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Expediente Nº 4330

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004999-37.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004461-

37.2002.403.6107 (2002.61.07.004461-0)) GISELE DE GODOY BARACAT(SP255820 - RENATA DE SOUZA

PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP094666 -

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 -

LEILA LIZ MENANI)

Fls. 92/94: defiro os benefícios da justiça gratuita à parte embargante. Anote-se. Defiro o pedido de perícia

contábil requerido pela embargante e determino a remessa dos autos ao contador do juízo que deverá apresentar

cálculos no prazo de 10 (dez) dias.Após, com a juntada dos cálculos do contador, dê-se vista às partes, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a embagante.Cumpra-se. Publique-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que os

autos encontram-se com vista as partes, nos termos do despacho de fls. 96, último parágrafo.

 

0000370-49.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004058-

53.2011.403.6107) LEANDRA YUKI KORIM ONODERA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM

ONODERA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO)

Fls. 65-6: concedo o prazo de 5 (cinco) dias à embargante para cumprimento da determinação contida às fls.

63.Após, cumpra-se integralmente aquele despacho.Publique-se.

 

0000427-33.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0801182-

88.1994.403.6107 (94.0801182-1)) AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP113570 - GLAUCIA

MARIA LAULETTA FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Verificada a tempestividade da apelação, bem como, a isenção do pagamento de custas (artigo 511, parágrafo

primeiro, do CPC), RECEBO a apelação da embargante somente no efeito devolutivo (artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil). Trasladem-se cópias de fls. 685/686, assim como da presente decisão, para os autos de

Execução Fiscal n. 0801182-88.1994.403.6107.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região com as homenagens deste juízo. Cumpra-se. Publique-se. 
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0001471-87.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800361-

84.1994.403.6107 (94.0800361-6)) AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP234916 - PAULO

CAMARGO TEDESCO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X INSS/FAZENDA(Proc.

247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN)

Verificada a tempestividade da apelação, bem como, a isenção do pagamento de custas (artigo 511, parágrafo

primeiro, do CPC), RECEBO a apelação da embargante somente no efeito devolutivo (artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil). Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de Execução Fiscal n. 0800361-

84.1994.403.6107.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com as

homenagens deste juízo. Cumpra-se. Publique-se. 

 

0002072-93.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0802194-

98.1998.403.6107 (98.0802194-8)) AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP234916 - PAULO

CAMARGO TEDESCO E SP316073 - AURELIO LONGO GUERZONI E SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL

Verificada a tempestividade da apelação, bem como, a isenção do pagamento de custas (artigo 511, parágrafo

primeiro, do CPC), RECEBO a apelação da embargante somente no efeito devolutivo (artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil). Trasladem-se cópias de fls. 180/181, 190 e verso, assim como da presente decisão,

para os autos de Execução Fiscal n. 0802194-98.1998.403.6107.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste juízo. Cumpra-se. Publique-se. 

 

0002073-78.2013.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0803041-

71.1996.403.6107 (96.0803041-2)) AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(SP234916 - PAULO

CAMARGO TEDESCO E SP316073 - AURELIO LONGO GUERZONI E SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO) X FAZENDA NACIONAL

Verificada a tempestividade da apelação, bem como, a isenção do pagamento de custas (artigo 511, parágrafo

primeiro, do CPC), RECEBO a apelação da embargante somente no efeito devolutivo (artigo 520, inciso V, do

Código de Processo Civil). Trasladem-se cópias de fls. 648/649, 658 e verso, assim como da presente decisão,

para os autos de Execução Fiscal n. 0803041-71.1996.403.6107.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região com as homenagens deste juízo. Cumpra-se. Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0801428-50.1995.403.6107 (95.0801428-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA X OSCAR ZAIDEN DE MENEZES FILHO X

FERNANDO THOME DE MENEZES X SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES X EURICO

BENEDITO FILHO X EDMUNDO BORGES RIBEIRO(SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO E

SP084539 - NOBUAKI HARA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

1. Fls. 386: atenda-se. 2. Manifeste-se a exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), acerca da formalização

do parcelamento da arrematação de fls. 388/389.3. Se não consolidado o parcelamento, intime-se o arrematante,

por carta, para que providencie sua efetivação junto ao órgão competente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da arrematação.Sem prejuízo do acima determinado, deverá o arrematante ser intimado para, no

mesmo prazo de 05 (cinco) dias, comprovar, documentalmente, os pagamentos das parcelas efetivadas no ato da

arrematação, consoante auto de fls. 388/389.Findo o prazo concedido ao arrematante, dê-se nova vista à Fazenda

Nacional para manifestação em 05 (cinco) dias.4. Se consolidado o parcelamento e comprovado o pagamento das

parcelas à vista, oficie-se ao Juízo da Segunda Vara Federal desta Subseção Judiciária.5. Trasladem-se cópias da

arrematação para todos os autos de execução fiscal, em trâmite nesta secretaria, em que os executados sejam

partes.6. Intime-se o arrematante a apresentar a guia referente ao pagamento do ITBI, no prazo de cinco dias.7.

Após, expeça-se a carta de arrematação, constando especificamente que a Fazenda Nacional será credora do

arrematante e que fica constituída hipoteca em favor da mesma, servindo a carta como título hábil para registro da

garantia (art. 98, parágrafo quinto, alínea b, da lei n.º 8.212/91). Deverá, também, constar das cartas de

arrematação que, trata-se de aquisição judicial, de caráter originário e, consequentemente, TODAS AS

PENHORAS E HIPOTECAS ANTERIORES FICAM AUTOMATICAMENTE CANCELADAS com o registro

desta, transferindo-se a propriedade do imóvel ao arrematante.8. Expedida a carta, instruídas com a guia de

pagamento do ITBI, proceda-se nos termos do item n. 6 da decisão de fls. 319/321.9. Manifeste-se a exequente, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta precatória de fls. 396/421.10. Após, venham os autos conclusos para

deliberação sobre o pagamento ao credor, ocasião em que apreciarei, também, os pleitos de fls. 343/344, 356/381

e 422/440.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 
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0710699-41.1996.403.6107 (96.0710699-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA

COSTA) X J FERRACINI & CIA LTDA(SP019500 - CLEMENTE CAVAZANA E SP056253 - EDNA

REGINA CAVASANA ABDO E SP077648 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA)

1. Oficie-se ao Juízo da Segunda Vara Federal desta Subseção Judiciária comunicando a arrematação. 2.

Trasladem-se cópias da arrematação para todos os autos de execução fiscal, em trâmite nesta secretaria, em que os

executados sejam partes. 3. Expeça-se mandado de entrega dos bens arrematados às fls. 115/116.4. Após, venham

os autos conclusos para deliberação sobre o pagamento ao credor.Cumpra-se. Publique-se. Dê-se ciência à

exequente. 

 

0802361-86.1996.403.6107 (96.0802361-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X OSMAR A DE OLIVEIRA ARACATUBA ME X

OSMAR APARECIDO DE OLIVEIRA

Fl. 141: defiro.Sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei de Execução

Fiscal, oportunidade em que deverá a parte exequente diligenciar pela efetivação da garantia.Nada sendo

requerido no prazo acima, remetam-se estes autos ao SEDI, para arquivamento por sobrestamento (par. 2º do art.

40), sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, observando-se que a execução poderá

prosseguir, a pedido da parte exequente, desde que sejam encontrados bens penhoráveis.Publique-se.

 

0800506-38.1997.403.6107 (97.0800506-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

BALNEARIO THERMAS DA NOROESTE X ARY JACOMOSSI X ROSANGELA PETRICCI X EDSON

JACOMOSSI X MARCELO JACOMOSSI

Fls. 229-75: manifeste-se a exequente, especialmente sobre as providências contidas na nota de devolução de fls.

259.Prazo: 10 (dez) dias.Com a manifestação, conclusos.Publique-se.

 

0801268-54.1997.403.6107 (97.0801268-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ELETRICA ORNEL LTDA X KLEBER ORNELLAS X

EDEM DORNELAS

Fls. 83: tendo em vista o decurso do prazo requerido, dê-se vista dos autos à Exequente, para que requeira o que

entender de direito. Publique-se. 

 

0802961-73.1997.403.6107 (97.0802961-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X SABRACICLO BICICLETAS E PECAS LTDA X

JOAO ONOFRE BRACALE

Fls. 104-5: indefiro, pelas razões adiante expostas.Revendo entendimento anterior, é caso de revogar parcialmente

a decisão de fls. 91, na parte que determinou a intimação da executada acerca da penhora. Os valores bloqueados

são significantes, porém não garantem a integralidade da execução, e devem permanecer depositados na CEF,

agência deste Juízo, para fins de atualização monetária. Requeira a exequente, em 10 (dez) dias o que entender de

direito em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art.

40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80 e artigo 791, inciso III, do CPC.Nada sendo requerido no prazo supracitado,

remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição,

independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).Publique-se. 

 

0801978-40.1998.403.6107 (98.0801978-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X JORGE LUIS DE CARVALHO ARACATUBA ME X

JORGE LUIZ DE CARVALHO

Certifico e dou fé que os autos se encontram com vista à parte exequente conforme item 09 da r. decisão de fls.

84/86.Publique-se para a CEF.

 

0804871-04.1998.403.6107 (98.0804871-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

X MAIA & SANTOS IND/ E COM/ LTDA X MARA DE FREITAS MAIA SANTOS X JOSE FENELON

SANTOS JUNIOR(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES)

Manifeste-se a exequente acerca do mandado de penhora, avaliação e intimação, no prazo de 10 (dez) dias,
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conforme item 3, inciso XXI - letra b, da Portaria n. 11, de 29 de agosto de 2011, deste Juízo.

 

0002457-32.1999.403.6107 (1999.61.07.002457-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X IND/ E

COM/ DE CARNES MONTENEGRO ARACATUBA LTDA X KATIA REGINA DA S GARGANTINI X JOSE

EUCLIDES GARGANTINI

Fls. 392: requeira a Exequente o que de direito, no prazo dez dias, em termos de prosseguimento da execução.No

silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, 1º, da Lei de Execução Fiscal,

oportunidade em que deverá a parte exequente diligenciar pela efetivação da garantia.Nada sendo requerido no

prazo acima, remetam-se estes autos e eventuais apensos ao SEDI, para arquivamento por sobrestamento (par. 2º

do art. 40), sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, observando-se que a execução

poderá prosseguir, a pedido da parte exequente, desde que sejam encontrados bens penhoráveis.Intime-se.

 

0006218-71.1999.403.6107 (1999.61.07.006218-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X EDSON HONORATO DA SILVA DROGARIA -

ME X EDSON HONORATO DA SILVA

Fls. 103-4: defiro parcialmente.1 - É caso de utilização do convênio BACEN-JUD, em nome da empresa

executada, utilizando-se somente o CNPJ, uma vez que já foi tentada a constrição por meio do CPF (fls. 90-3), e

os autos encontram-se desprovidos de garantia.Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde já,

deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que seu

eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).2 - Restando negativo

o bloqueio on line, requeira a parte exequente, em 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos do

prosseguimento do feito.3 - No silêncio, sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º,

da Lei n. 6.830/80 e artigo 791, inciso III, do CPC.Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os

autos ao SEDI para arquivamento, por sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação

(par. 2º do art. 40).4 - Se positivo o bloqueio, retornem-me os autos conclusos.Cumpra-se. Publique-se. 

 

0005958-57.2000.403.6107 (2000.61.07.005958-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X OSWALDO FAGANELLO ENG E

CONSTR LTDA(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO

CAZERTA DIAS)

DESPACHO - MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO. EXTE. : CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEFEXDO. : TRANSPORTADORA ARAÇAFRIGO LTDA E

OUTROSASSUNTO: FGTS Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e

integrarão o presente. Fls. 65/66: defiro. Expeça-se mandado de constatação, reavaliação e intimação referente ao

bem penhorado à fl. 35, servindo cópia deste como mandado de constatação, reavaliação e intimação.Após, dê-se

vista à exequente para que requeira o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Nada sendo requerido no prazo supracitado, venham-me os autos conclusos para inclusão na próxima pauta

de leilões. Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila

Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-

3608:7680. Cumpra-se. Publique-se

 

0006085-92.2000.403.6107 (2000.61.07.006085-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) X FERREIRA COELHO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA X

ARIOVALDO FERREIRA COELHO X RAMONA MARTINS COELHO

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____.EXTE : FAZENDA NACIONALEXDO : NOVA YORK AUTO

POSTO LTDA e outrosASSUNTO: PIS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIOEnd.(s):Débito : R$Endereço(s) e

demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão o presente.Determino a conversão

total do valor depositado às fls. 126 em rendas do FGTS.Cópia deste despacho servirá de ofício à Caixa

Econômica Federal, ag. 3971, visando ao cumprimento do acima determinado.Após, dê-se nova vista à Exquente,

para que requeira o que entender de direito no prazo de dez dias.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado

na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-se. Publique-se.

 

0004114-38.2001.403.6107 (2001.61.07.004114-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116407 -

MAURICIO SALVATICO E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 -
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MARIA SATIKO FUGI) X JURACY PETRONILHO DE BRITO ARACATUBA - ME X JURACY

PETRONILHO DE BRITO

Fls. 59/64: defiroPromova a Secretaria a restrição de transferência do veículo mencionado, via RENAJUD e, após,

expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro do bem constrito.Decorrido o prazo para

embargos, inclua-se na próxima pauta de leilões.Cumpra-se.

 

0004456-15.2002.403.6107 (2002.61.07.004456-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X AGENOR

FEITOSA JUNIOR ARACATUBA - ME X AGENOR FEITOSA JUNIOR

Fl. 250: defiro. Sobreste-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, caput, parágrafo primeiro, da Lei n.

6.830/80. Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por

sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (parágrafo 2º, do artigo 40). Publique-

se para a Caixa Econômica Federal. 

 

0004460-52.2002.403.6107 (2002.61.07.004460-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA

COIMBRA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ALIANCA

CARNES E DERIVADOS LTDA - ME X MARCOS ANTONIO DE ARAUJO X LUCIMAR SCHMDT

TRAVAINA

Fls. 110: postergo, por ora, o cumprimento do determinado, para que seja tentado primeiramente o arresto prévio,

conforme requerido às fls. 162/163, via sistema BACENJUD, em nome dos executados, haja vista os esforços

infrutíferos à procura de bens/que os autos encontram-se desprovidos de garantia.Assim, obtenha a secretaria o

valor atualizado do débito e das custas processuais.Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio, ficando, desde

já, deferida a reiteração das ordens não respondidas, e o imediato desbloqueio de valores irrisórios, haja vista que

seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas (art. 659, par. 2º, do CPC).2 - Restando

negativo o bloqueio on line ou se bloqueados valores insuficientes, dê-se vista à exequente para que requeria o que

entender de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.3 - No silêncio, sobreste-se o

feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, par. 1º, da Lei n. 6.830/80 e artigo 791, inciso III, do

CPC.Nada sendo requerido no prazo supracitado, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento, por

sobrestamento, sem baixa na distribuição, independentemente de intimação (par. 2º do art. 40).4 - Se positivo o

bloqueio, e se suficientes para garantir a integralidade do débito inscrito em dívida ativa, dê-se vista a executada

para que apresente embargos no prazo legal. Após, cumpra-se o despacho de fls. 110.Cumpra-se. Intime-se.

 

0004470-96.2002.403.6107 (2002.61.07.004470-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ

MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FIBRAFREEZER COM/ DE BALCOES REFRIGERADOS LTDA - ME X IRACEMA VILARIM X

MARCELO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA

Fls. 128: defiro apena s utilização do sistema RENAJUD, tendo em vista que o INFOJUD não se presta para a

penhora ou bloqueio de bens.Cumpra-se.

 

0007912-94.2007.403.6107 (2007.61.07.007912-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ANDERSON LIMA RIBEIRO ARACATUBA - ME X

ANDERSON LIMA RIBEIRO

DESPACHO - OFICIO Nº ______/_____.EXTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERALEXDO : ANDERSON

LIMA RIBEIRO ARAÇATUBA - ME e outroASSUNTO: FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIODébito : R$

2.062,36 em 09/08/2013Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e

integrarão o presente.Fls. 67/68: defiro a conversão total dos valores bloqueados, em renda do FGTS, nos termos

em que requerido pela Exequente.Cópia deste despacho servirá de ofício à Caixa Econômica Federal, ag. 3971,

visando ao cumprimento do acima determinado.Após, dê-se nova vista à Exequente, para que requeira o que

entender de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, sobreste-se o presente feito, aguardando-se eventual

provocação das partes quanto ao prosseguinto da execução.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-se. Publique-se.

 

0004599-91.2008.403.6107 (2008.61.07.004599-9) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(SP183765 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) X AGRO-

DIESEL NR LTDA X NILSON ROSSETTO(SP265906 - LUCIANA DE CAMPOS MACHADO)
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Fls. 55/63:1. O executado, Nilson Rossetto, pleiteia o desbloqueio de valores constritos em conta-poupança de sua

titularidade, via sistema BACENJUD, junto aos Bancos Santander e Caixa Econômica Federal, uma vez tratarem-

se de valores impenhoráveis.Conforme documentos de fls. 52/54, foram bloqueados valores oriundos da Caixa

Econômica Federal e Banco Santander. Analisando os documentos de fls. 62/63 nota-se que os valores constritos

referem-se a conta poupança, impenhoráveis, portanto.O Código de Processo Civil determina a impenhorabilidade

de quantia depositada em caderneta de poupança (artigo 649, inciso X), até o limite de quarenta salários mínimos.

Do exposto, defiro os desbloqueios dos valores constritos junto aos Bancos Santander (valor indicado à fl. 62), e

junto à Caixa Econômica Federal, (no valor indicado à fl. 63), permanecendo constritos os valores remanescentes,

cuja transferência, fica desde já determinada para fins de aplicação de correção monetária. Proceda-se à

elaboração da minuta de desbloqueio e transferência. 2. Haja vista o caráter sigiloso dos documentos de fls. 62/63,

processe-se em segredo de justiça. 3. Anote-se o nome da procuradora constituída à fl. 58.4. Concedo ao

coexecutado, Nilson Rossetto, os benefícios da assistência judiciária gratuita.5. Considero o coexecutado, Nilson

Rossetto, citado para os termos da presente execução, em 06/02/2014 (fl. 55), ante o seu comparecimento

espontâneo aos autos, nos termos disposto no artigo 214, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 6.

Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 46/48, itens ns. 6 e seguintes. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0003605-29.2009.403.6107 (2009.61.07.003605-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO

CANO DE ANDRADE) X W F NEVES LIVROS - ME

Os presentes autos encontram-se com vistas à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos da r. decisão de

fls. 12/13, item n. 04.

 

0001341-05.2010.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X

HIDROPAR MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA(SP179337E - SERGIO SOARES DOS REIS E SP205251 -

ANTONIO PEDROTI LOPES)

1. Manifeste-se a exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), acerca da formalização do parcelamento da

arrematação de fl. 66.2. Se não consolidado o parcelamento, intime-se o arrematante, por carta, para que

providencie sua efetivação junto ao órgão competente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

arrematação.Sem prejuízo do acima determinado, deverá o arrematante ser intimado para, no mesmo prazo de 05

(cinco) dias, comprovar, documentalmente, os pagamentos das parcelas efetivadas no ato da arrematação,

consoante auto de fl. 66.Findo o prazo concedido ao arrematante, dê-se nova vista à Fazenda Nacional para

manifestação em 05 (cinco) dias.3. Se consolidado o parcelamento e comprovado o pagamento das parcelas à

vista, oficie-se ao Juízo da Segunda Vara Federal desta Subseção Judiciária.4. Trasladem-se cópias da

arrematação para todos os autos de execução fiscal, em trâmite nesta secretaria, em que os executados sejam

partes.5. Expeça-se mandado de entrega do bem arrematado às fls. 66, constando especificamente que fica

constituído penhor em favor da FAZENDA NACIONAL, devendo, no mesmo ato, ser nomeado o arrematante

depositário do bem (artigo 98, parágrafo quinto, alíneas b e c, da Lei n. 8.212/91).6. Após, venham os autos

conclusos para deliberação sobre o pagamento ao credor.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se a exequente. 

 

0001691-90.2010.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

X AGROPECUARIA CONTACT LTDA(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA)

1. Oficie-se ao Juízo da Segunda Vara Federal desta Subseção Judiciária comunicando a arrematação.2.

Trasladem-se cópias da arrematação a todos os autos de executivos fiscais, em trâmite nesta secretaria, em que os

executados sejam partes.3. Intime-se o arrematante a apresentar a guia referente ao pagamento do ITBI, no prazo

de cinco dias. 4. Após, expeça-se a carta de arrematação, constando que trata-se de aquisição judicial, de caráter

originário e, consequentemente, TODAS AS PENHORAS E HIPOTECAS ANTERIORES FICAM

AUTOMATICAMENTE CANCELADAS com o registro desta, transferindo-se a propriedade do imóvel ao

arrematante.5. Expedida a carta, instruída com a guia de pagamento do ITBI, proceda-se nos termos do item n. 7

da decisão de fls. 71/73.6. Após, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, vindo-me os autos os autos

conclusos para deliberação sobre o pagamento ao credor.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se a exequente. 

 

0001556-44.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA

LIZ MENANI) X VITOR HUGO COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME

Manifeste-se a exequente acerca dos leilões negativos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme item 3, inciso XX,

da Portaria n. 11, de 29 de agosto de 2011, deste Juízo.

 

0003597-81.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X AUTO POSTO SAO CRISTOVAO DE ARACATUBA

LTDA
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Fls. 27: defiro apenas a utilização do convênio RENAJUD, tendo em vista que o INFOJUD não se presta para

bloqueio e penhora de bens.Proceda a Secretaria a restrição de bens constantes em nome da parte executada, via

sistema RENAJUD, tantos quanto bastem à satisfação do débito.Cumpra-se. Publique-se.

 

0000695-24.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MONIQUE COM/ DE MARMORE LTDA - ME

DESPACHO OFÍCIO Nº ________/______.Exte. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Exdo. : MONIQUE

COM/ DE MARMORE LTDA - MEAssunto : FGTS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO.End. : Débito : R$

Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução constarão de contrafé anexa e integrarão o presente.Fls. 31/32:

indefiro a utilização do convêncio INFOSEG, tendo em vista que sua utilização não se presta ao fim desejado pela

Exequente.Assim, defiro a utilização dos convênios RENAJUD e e-CAC, visando à localização de bens passíveis

de penhora.Processe-se sob sigilo de documentos.Cientes as partes de que este Juízo fica localizado na Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-se.

 

0002957-10.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE CARLOS PRATA CUNHA(SP093441 - MARCIA CRISTINA POSSARI DOS SANTOS)

Haja vista a petição apresentada pelo executado às fls. 76/80, concedo novo prazo de 05 (cinco) dias para a

manifestação da Caixa Econômica Federal.Após, conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade.

Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4412

 

MONITORIA

0002517-29.2004.403.6107 (2004.61.07.002517-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ

MENANI) X NEWTONS BAR E LANCHONETE LTDA X NILTON MANOEL DE FREITAS X VILMA

VENANCIA DE MATOS DONAIRE(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 - JAIME

MONSALVARGA JUNIOR)

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à Caixa Econômica Federal para manifestação sobre as fls.

139/141, independentemente de despacho, nos termos da Portaria nº 11/2011, da MM. Juíza Federal, Dra. Rosa

Maria Pedrassi de Souza.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004316-73.2005.403.6107 (2005.61.07.004316-3) - EUNICE FERNANDES FELIPINI(SP144341 - EDUARDO

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074701 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI)

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária sob o rito ordinário, proposta por EUNICE FERNANDES

FELIPINI, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, desde a data do requerimento

administrativo (19.11.2003 - fl. 79).Aduz, em síntese, que sempre trabalhou no campo, inicialmente em regime de

economia familiar com os pais e depois com o marido.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/79.Foram

deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita (fl. 82).2.- Citada, a parte ré apresentou contestação,

munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls.87/98). Sustenta, em preliminar, ausência do

direito ao benefício. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls.

105/108.Seguiu-se sentença de extinção do processo com julgamento de mérito, sob o fundamento de que a autora

não faz jus ao benefício (fls. 112/115). Contra esta sentença, a parte autora apelou (fls. 120/127). O INSS

apresentou contrarrazões (fls. 131/133). O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou de ofício a sentença,

determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para a realização da audiência de instrução, com o

prosseguimento do feito (fls. 139/142).Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram ouvidas

três testemunhas. As partes, em alegações finais, reiteraram os termos da inicial e da contestação, respectivamente

(fls. 146/150).Dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, este se manifestou no sentido de que não se

trata de hipótese para a intervenção ministerial (fl. 153).É o relatório do necessário. DECIDO.3.- Inicialmente,

observo que a preliminar, na forma como apontada pela autarquia ré, sob o fundamento de que a autora não tem

direito ao benefício, confunde-se com o próprio mérito da presente ação e com ele será analisado.A aposentadoria

por idade constitui benefício previdenciário que tem como objeto proteger o trabalhador em idade avançada, nos

termos do artigo 201, inciso I, da Constituição Federal de 1988. O valor de renda mensal inicial desse benefício
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corresponde a 70% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo

ultrapassar 100% do salário-de-benefício.A Constituição Federal de 1988, em seu art. 201, 7º, II, incluído pela

Emenda Constitucional n. 20, de 1998, estabelece uma idade mínima diferenciada para a concessão do benefício

de acordo com o sexo e a atividade exercida pelo trabalhador. Para o trabalhador urbano, a idade mínima será de

65 anos para homens, e 60 para mulher, sendo reduzido esse limite em 5 anos para os trabalhadores rurais.Por sua

vez, ao regulamentar o assunto no nível infraconstitucional, o art. 48 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n. 9.032/95, dispôs da seguinte forma: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 1o Os limites

fixados no caput são reduzidos para 60 e 55 anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (...).Além do

requisito etário, o mencionado dispositivo legal impõe como condição para a obtenção do benefício a qualidade de

segurado e a carência exigida por lei.No que toca à carência, consistente no número de contribuições necessárias

para a implementação do benefício, o art. 25, inc. II, da Lei n. 8.312/91, exige o número de 180 contribuições

mensais para os segurados inscritos no Regime Geral de Previdência Social após a entrada em vigor da Lei n.

8.213/91, ocorrida em 24 de julho de 1991. Para os segurados inscritos anteriormente a essa data, há a regra de

transição prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91, modificado pela Lei n. 9.032/95, que estabelece prazo de

carência levando em consideração o ano em que foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do

benefício.Ressalta-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) reafirmou

o entendimento previsto na Súmula 54, segundo a qual: Para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior

ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. O posicionamento é o mesmo do

Superior Tribunal de Justiça (STJ), que considera inaplicável às aposentadorias rurais o artigo 3º, parágrafo 1º, da

Lei n. 10.666 de 2003 - que dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial. No caso julgado na sessão de

12/06/2013, a TNU reconheceu a divergência suscitada pelo INSS, entre um acórdão da Turma Recursal de São

Paulo e a jurisprudência do STJ. A controvérsia dizia respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria por

idade a uma trabalhadora rural que comprovou ter trabalhado na lavoura até 1992, mas que só completou a idade

mínima para receber o benefício em 1995. O INSS alegou no pedido de uniformização que a autorização para

pagamento do benefício violaria o disposto no artigo 143 da Lei 8.213/1991, além de contrariar a jurisprudência

dominante sobre o assunto: Conclui-se que do trabalhador rural é exigida a qualidade de segurado no período

imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou implemento de idade, entendeu o relator do processo na

TNU, juiz federal Gláucio Maciel. Processo 0000477-60.2007.E assim dispõe o artigo 143 da Lei n. 8.213/91: O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (negritei)Por oportuno, da simples

leitura do art. 143 da Lei n. 8.213/91 acima transcrito extrai-se que tem natureza de norma temporária, portanto

com prazo de validade determinado.O dispositivo sofreu algumas alterações, sendo que a última foi introduzida

pelo art. 2º da Lei n. 22.218/2008 e prorrogou o prazo de sua vigência até 31/12/2010. Veja-se:Art. 2º: Para o

trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado

até o dia 31 de dezembro de 2010.Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural

enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter

eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego. (negritei)Assim, a partir da vigência da

modificação acima transcrita, então, os trabalhadores rurais têm direito à aposentadoria por idade fundada no art.

143 da LBPS, se cumprirem todos os requisitos até 31/12/2010.Nesse sentido, cito recente julgado do E. Tribunal

Regional da Terceira Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO A QUO. I- Havendo início de prova material corroborada pelos

depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte autora.

Precedentes jurisprudenciais. II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício,

consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. III- A legislação

pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a

redação dada pela Lei n. 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes

contribuições. IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme

precedentes jurisprudenciais do C. STJ. V- Apelação parcialmente provida. (negritei)(AC 201103990044710,

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:30/06/2011 PÁGINA: 1090.)Em suma, para fazer jus à aposentadoria por idade, o(a) segurado(a) rurícola

precisa:a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, até 31/12/2010. b) deve

comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, mas para

os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991, data em que foi
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editada a Lei n. 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é

aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art. 143. c) comprovar atividade rurícola,

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício, no período imediatamente

anterior à data do requerimento.4.- Para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento

jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da

Lei n. 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (... ) 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.No caso, a autora completou 55 anos de idade aos 27/09/1998 (fl. 13), antes de 31/12/2010, de modo

a preencher um dos requisitos para a concessão do benefício. Observada a regra de transição disposta no art. 142

da já citada norma, deve a mesma comprovar o exercício de atividade laboral por 102 (cento e dois) meses, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior à data do requerimento.Assim, passo à análise das

demais condições.A título de início de prova material a autora trouxe diversos documentos: a) ficha de inscrição

cadastral de produtor, em nome de Clineu Fernandes e outros, com validade até 31.12.2003 (fl. 16); b) certidão de

casamento da autora, ocorrido em 17.10.1959, na qual consta o marido como lavrador (fl. 17); c) cópia de

escritura de doação de imóvel rural, constando a autora como uma das beneficiárias (fls. 20/23); d) cópia de

comprovante de pagamento de ITR desse mesmo imóvel rural (fls. 24/26): e) declarações de produtor rural (fls.

27/29); f) documentos do imóvel (fls. 30/59); g) notas fiscais de produtor rural (fls. 60/70); h) cópias do

procedimento administrativo (fls. 70/79).Tais documentos não comprovam o efetivo trabalho, mas são válidos

como início razoável de prova material e devem ser cotejados em face de outros elementos colhidos na

instrução.Não se ignora que já pacífico o entendimento no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, constante de registro civil ou de outro documento público, se estende à esposa, configurando

razoável início de prova material. Daí porque tem sido comum a aceitação pelos Tribunais, como início razoável

de prova material, certidões de casamento, de nascimento de filhos, título de eleitor, certificados de prestação de

serviço militar, nos quais constam, como profissão, a de lavrador.Assim, entendo presente o início de prova

material.E as testemunhas, mediante depoimentos firmes e coesos, corroboraram a prova material acostada aos

autos.Todas as testemunhas conhecem a autora há pelo menos 20 anos. A testemunha Manoel conhece a autora há

25 anos. A testemunha Pedro, há 20 anos. E a testemunha Carmelino, desde 1957. Todas as testemunhas foram

unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou na lavoura, no sítio dos pais. Mesmo após o casamento,

continuou trabalhando nesse mesmo sítio. As testemunhas eram vizinhas da autora. Também sustentaram que o

marido da autora trabalhava na lavoura, mas que tinha um bar. Afirmaram que o bar só abria à noite, ou depois

das 17 horas, de modo que durante o dia o marido trabalhava com gado. As três testemunhas afirmaram que a

autora trabalhou até três anos atrás.Assim é que a prova testemunhal é idônea a amparar, juntamente com os

documentos acima descritos, o reconhecimento do período trabalhado como rurícola, por tempo necessário para a

concessão do benefício.Tudo a demonstrar que o conjunto probatório foi hábil a comprovar as alegações iniciais,

pois há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial,

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.Ademais, reitero, por

oportuno, que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) reafirmou o

entendimento previsto na Súmula 54, segundo a qual: Para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador

rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior

ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. Preenchidos, pois, os requisitos legais,

o benefício deverá ser concedido desde a data do requerimento administrativo 19/11/2003 (fl. 79).5.- A

antecipação da tutela deve ser deferida por haver nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.6.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos termos do art.

269, inc. I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria

por idade em favor da autora EUNICE FERNANDES FELIPINI, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do

requerimento administrativo, aos 19/11/2003.Determino à parte ré que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o

benefício à parte autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as

prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal.SÍNTESE:Segurada: EUNICE FERNANDES FELIPINIMãe: Maria Alves FernandesCPF: 023.807.608-

37Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro Jacutinga, Araçatuba-SPBenefício: aposentadoria por idade

ruralRenda Mensal: um salário mínimoDIB: 19.11.2003 (data do requerimento administrativo)Cópia desta
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sentença servirá de ofício de implantação n.___________.Havendo interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s),

demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art.

518, do Código de Processo Civil, desde já o(s) recebo, nos efeitos legais, exceto na parte em que houver a

antecipação de tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito devolutivo.Na hipótese de haver

interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da

mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a

menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob

pena de deserção. Não preenchendo o(s) recurso(s) interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade,

deixo de recebê-lo(s). Sendo admissível o(s) recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões

no prazo legal e, após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000098-21.2013.403.6107 - PAMELA TERCI BERTOCCO(SP166532 - GINO AUGUSTO CORBUCCI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em dez dias.Dê-se vista à parte autora

sobre os esclarecimentos trazidos pela Caixa às fls. 79/82, pelo prazo de cinco dias.Publique-se.

 

0001244-97.2013.403.6107 - INES APARECIDA LELIS - INCAPAZ X CARLOS EDUARDO CAMILO DA

ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por

INES APARECIDA LELIS, representada pelo seu curador, CARLOS EDUARDO CAMILO DA ROCHA,

ambos qualificados nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, objetivando

a concessão do benefício de pensão por morte do seu genitor, Vicente Camilo Lelis, desde o requerimento

administrativo aos 23/07/2012. Com a inicial vieram documentos (fls. 02/49).Foram concedidos os benefícios da

assistência judiciária e indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 51).A parte autora interpôs agravo de

instrumento, cujo pedido de tutela antecipada foi deferido em sede recursal (fls. 55/63 e 74/76).2.- Citada, a parte

ré apresentou contestação, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido e pela aplicação da

prescrição quinquenal, se procedente (fls. 65/72).Parecer do Ministério Público Federal opinando pela procedência

da ação (fls. 82 e 83).Houve produção de prova oral, oportunidade em que a parte autora fez suas alegações finais

(fls. 84/87).Intimada, a parte ré também fez suas alegações finais (fl. 89).É o relatório do necessário.DECIDO.3.-

Não há que se falar na incidência da prescrição prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, pois

tendo a ação sido ajuizada aos 17/04/2013, se pede o benefício desde a o requerimento administrativo aos

23/07/2012.4.- A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à

época do falecimento mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em

relação à pensão por morte (inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91).Ademais, é preciso que o pretendente à

pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social. Impende

salientar que as pessoas descritas no inciso I desse artigo (cônjuge, companheira, companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21, ou inválido), estão dispensadas da prova da dependência

econômica, a qual é presumida, o que não ocorre, contudo, com as pessoas descritas nos demais incisos.O art. 16

da Lei n. 8.213/91 dispõe o seguinte:Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (Revogado pela Lei n. 9.032, de 28/04/1995 -

DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste

artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º (...); 3º (...); 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.De plano, observo que a

controvérsia dos autos se restringe apenas à questão envolvendo a incapacidade da autora, na condição de filha

maior do de cujus, cuja dependência econômica resta presumida, se comprovada que estava inválida à época do

óbito. Nos termos da inicial, a autora sempre foi pessoa absolutamente incapaz de gerir seu sustento, apesar de ter

sua interdição decretada após os 21 anos de idade. Diante disso, tenho que não merece prosperar a assertiva de que

a autora não ostenta a qualidade de dependente, à medida que foi interditada judicialmente aos 25/03/2010 (fl. 27),

isto é, antes mesmo do óbito do seu genitor aos 13/05/2012 (fl. 17), o que torna desnecessária a realização de

perícia médica. O que vale também dizer que a incapacidade sobreveio após a requerente completar a maioridade

previdenciária que se dá aos 21 anos de idade (art. 16 da Lei n. 8.213/91), fato que de modo algum lhe prejudica já

que se encontrava inválida quando do falecimento do pai.De certo, a lei não condiciona que a invalidez do(a)

filho(a) tenha que ser de nascença ou adquirida até os 21 anos, para que possa ser considerado beneficiário(a) de

pensão por morte, mas tão somente que o quadro incapacitante esteja presente à época do óbito do(a)

instituidor(a).E, apesar da dependência econômica da autora, filha maior inválida, restar presumida (par. 4º do art.
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16 da Lei n. 8.213/91), os testemunhos colhidos em audiência também confirmaram tal situação (fls.

84/87).Corroborando ainda tal assertiva, observo que a filha residia com o pai, seu curador, é solteira, nunca

exerceu atividade laborativa e trata da doença (esquizofrenia residual) na rede pública de saúde desde 23/10/1989

(fls. 17, 27, 29/48 e 71).Nessa linha, cito posicionamento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. TRABALHADOR URBANO. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TERMO INCIAL. ÓBITO POSTERIOR

ÀS ALTERAÇÕES DA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE: REQUISITOS PREENCHIDOS.

SENTENÇA MANTIDA. (3) 1. A antecipação de tutela é concedida quando, existindo prova inequívoca, se

convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano. irreparável ou de difícil

reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e

II, do CPC), impondo-se sua confirmação. 2. Comprovada a incapacidade do filho por doença anterior ao óbito do

ex-segurado da Previdência Social (disacusia profunda e de otite média crônica ativa bilateral), de acordo com o

laudo médico pericial acostado aos autos às fls. 41/43, o autor tem direito ao recebimento do benefício

previdenciário de pensão por morte. 3. A dependência econômica do autor em relação ao ex-segurado é presumida

(Lei 8.213/91, art. 16, 4º). 4. Ocorrido o óbito após a edição da Lei 9.528/97 e havendo requerimento

administrativo, o benefício de pensão por morte deve ser contado a partir desta data. 5. A correção monetária e os

juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. A verba honorária é devida em 5%

(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas (Súmula 111/STJ), em conformidade com o artigo 20, 4o, do CPC, e

a jurisprudência desta Corte. 7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (negritei)(Processo:

200838140004567 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200838140004567 - Relator(a): DESEMBARGADORA

FEDERAL ÂNGELA CATÃO - Sigla do órgão: TRF1 - Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - Fonte: e-DJF1

DATA:08/02/2013)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA

MAIOR INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão denegatória de antecipação dos efeitos da tutela para

implantação de pensão por morte a filha maior inválida. 2. Conforme iterativa jurisprudência, os requisitos

necessários à concessão do benefício de pensão por morte devem estar preenchidos na data do óbito, observada a

legislação vigente à época. 3. Dessa forma, a concessão da pensão por morte a filho maior inválido depende

apenas da comprovação de que a invalidez é preexistente ao falecimento do instituidor do benefício, sendo

desnecessária a demonstração de dependência econômica, porquanto presumida. 4. No caso concreto, a despeito

de a sentença de interdição ser posterior ao óbito do genitor segurado, a anterioridade da doença incapacitante

(esquizofrenia paranóide - CID F20.0) encontra-se satisfatoriamente evidenciada pelo histórico de

acompanhamento psiquiátrico da agravante junto ao CAPS - Centro de Atenção Psicossocial do Município de São

Benedito-CE. Agravo de instrumento provido. (negritei)(Processo: 00055340220124059999 - AG - Agravo de

Instrumento - 130136- Relator(a): Desembargador Federal José Maria Lucena - Sigla do órgão: TRF5 - Órgão

julgador - Primeira Turma - Fonte: DJE - Data::15/08/2013) Assim é que a autora faz jus ao benefício vindicado

desde quando requerido administrativamente aos 23/07/2012 (NB 159.679.828-6 - fl. 19), pois já preenchidos, à

época, os requisitos para a sua concessão (art. 74, II, da Lei n. 8.213/91).5.- Pelo exposto, julgo PROCEDENTE,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), confirmando a tutela antecipada concedida

em sede recursal (NB 160.487.013-0 - fls. 74/77 e 88) para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS a conceder e pagar o benefício de pensão por morte em favor de INES APARECIDA

LELIS, representada pelo seu curador, CARLOS EDUARDO CAMILO DA ROCHA, desde a data do pedido

administrativo (23/07/2012 - fl. 19).No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré no seu

pagamento, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111

do STJ), bem como no pagamento dos honorários periciais.Sem custas, por isenção legal.As diferenças serão

corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal.SÍNTESE:Segurado Instituidor: Vicente Camilo LelisCurador: CARLOS EDUARDO

CAMILO DA ROCHACPF: 036.889.108-93 Parte Beneficiária: INES APARECIDA LELISCPF: 165.539.248-48

Genitora: Lourdes Domingues LelisEndereço: rua Vereador Aldo Campos, 1.906, Paraíso, em Araçatuba-

SPBenefício: Pensão por MorteDIB: 23/07/2012 (DER NB 159.679.828-6)Renda Mensal: a calcularHavendo

interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de Processo Civil, desde já o(s) recebo, nos efeitos

legais, exceto na parte em que houver eventual antecipação de tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito

devolutivo. Na hipótese de haver interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos

requisitos de admissibilidade, da mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código de Processo

Civil.Não recolhido ou recolhido a menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a promover o

recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. Não preenchendo o(s) recurso(s) interposto(s),

quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade, deixo de recebê-lo(s).Sendo admissível o(s) recurso(s)

interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal e, após, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Cópia desta
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sentença servirá de ofício de implantação n.___________.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002203-68.2013.403.6107 - AMELIA ASSUMCAO ESTEVO(SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por

AMELIA ASSUMÇAO ESTEVO, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.Aduz, em síntese, que sempre

trabalhou no campo, inicialmente em regime de economia familiar com os pais, depois com o marido e, após o

falecimento deste, como diarista.Com a inicial vieram os documentos (fls. 02/17).O pedido da tutela antecipada

foi indeferido, sendo concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19).2.- Citada, a parte ré

apresentou contestação, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 22/36).Houve

produção de prova oral, ocasião em que as partes fizeram suas alegações finais (fls. 37/41).É o relatório do

necessário. DECIDO.3.- A aposentadoria por idade constitui benefício previdenciário que tem como objeto

proteger o trabalhador em idade avançada, nos termos do artigo 201, inciso I, da Constituição Federal de 1988. O

valor de renda mensal inicial desse benefício corresponde a 70% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por

grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do salário-de-benefício.A Constituição Federal de

1988, em seu art. 201, 7º, II, incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998, estabelece uma idade mínima

diferenciada para a concessão do benefício de acordo com o sexo e a atividade exercida pelo trabalhador. Para o

trabalhador urbano, a idade mínima será de 65 anos para homens, e 60 para mulher, sendo reduzido esse limite em

5 anos para os trabalhadores rurais.Por sua vez, ao regulamentar o assunto no nível infraconstitucional, o art. 48

da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, dispôs da seguinte forma: Art. 48. A aposentadoria

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 anos de idade, se

homem, e 60, se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 e 55 anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (...).Além do requisito etário, o mencionado dispositivo legal impõe como condição para a

obtenção do benefício a qualidade de segurado e a carência exigida por lei.No que toca à carência, consistente no

número de contribuições necessárias para a implementação do benefício, o art. 25, inc. II, da Lei n. 8.312/91,

exige o número de 180 contribuições mensais para os segurados inscritos no Regime Geral de Previdência Social

após a entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, ocorrida em 24 de julho de 1991. Para os segurados inscritos

anteriormente a essa data, há a regra de transição prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91, modificado pela Lei n.

9.032/95, que estabelece prazo de carência levando em consideração o ano em que foram preenchidas todas as

condições necessárias à obtenção do benefício.Ressalta-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU) reafirmou o entendimento previsto na Súmula 54, segundo a qual: Para concessão de

aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser

aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade

mínima. O posicionamento é o mesmo do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que considera inaplicável às

aposentadorias rurais o artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei n. 10.666 de 2003 - que dispõe sobre a concessão da

aposentadoria especial. No caso julgado na sessão de 12/06/2013, a TNU reconheceu a divergência suscitada pelo

INSS, entre um acórdão da Turma Recursal de São Paulo e a jurisprudência do STJ. A controvérsia dizia respeito

à possibilidade de concessão de aposentadoria por idade a uma trabalhadora rural que comprovou ter trabalhado

na lavoura até 1992, mas que só completou a idade mínima para receber o benefício em 1995. O INSS alegou no

pedido de uniformização que a autorização para pagamento do benefício violaria o disposto no artigo 143 da Lei

8.213/1991, além de contrariar a jurisprudência dominante sobre o assunto: Conclui-se que do trabalhador rural é

exigida a qualidade de segurado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou

implemento de idade, entendeu o relator do processo na TNU, juiz federal Gláucio Maciel. Processo 0000477-

60.2007.E assim dispõe o artigo 143 da Lei n. 8.213/91: O trabalhador rural ora enquadrado como segurado

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do

art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício. (negritei)Por oportuno, da simples leitura do art. 143 da Lei n. 8.213/91 acima

transcrito extrai-se que tem natureza de norma temporária, portanto com prazo de validade determinado.O

dispositivo sofreu algumas alterações, sendo que a última foi introduzida pelo art. 2º da Lei n. 22.218/2008 e

prorrogou o prazo de sua vigência até 31/12/2010. Veja-se:Art. 2º: Para o trabalhador rural empregado, o prazo

previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de

2010.Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego. (negritei)Assim, a partir da vigência da modificação acima transcrita, então,
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os trabalhadores rurais têm direito à aposentadoria por idade fundada no art. 143 da LBPS, se cumprirem todos os

requisitos até 31/12/2010.Nesse sentido, cito recente julgado do E. Tribunal Regional da Terceira

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA.

CARÊNCIA. TERMO A QUO. I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais

produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91)

concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n. 11.718 de 20

de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. IV- O termo a quo da

concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. V-

Apelação parcialmente provida. (negritei)(AC 201103990044710, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON

DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2011 PÁGINA: 1090.)Em suma, para fazer jus

à aposentadoria por idade, o(a) segurado(a) rurícola precisa:a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e

55 anos, se mulher, até 31/12/2010. b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento

e oitenta) contribuições mensais, mas para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS

até 24 de julho de 1991, data em que foi editada a Lei n. 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art.

142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art.

143. c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do

benefício, no período imediatamente anterior à data do requerimento.4.- Para o reconhecimento de período

trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido,

veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (... ) 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.No caso, a autora completou 55 anos de idade aos 02/04/1996 (fl. 13), antes

de 31/12/2010, de modo a preencher um dos requisitos para a concessão do benefício. Observada a regra de

transição disposta no art. 142 da já citada norma, deve a mesma comprovar o exercício de atividade laboral por 90

(noventa) meses, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior à data do

requerimento.Assim, passo à análise das demais condições.A título de início de prova material a autora trouxe

certidões de casamento e óbito, datadas de 05/05/1962 e 16/03/1979, respectivamente, qualificando o marido

como lavrador (fls. 16 e 17).Tais documentos não comprovam o efetivo trabalho, mas são válidos como início

razoável de prova material e devem ser cotejados em face de outros elementos colhidos na instrução.Não se ignora

que já pacífico o entendimento no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, constante

de registro civil ou de outro documento público, se estende à esposa, configurando razoável início de prova

material. Daí porque tem sido comum a aceitação pelos Tribunais, como início razoável de prova material,

certidões de casamento, de nascimento de filhos, título de eleitor, certificados de prestação de serviço militar, nos

quais constam, como profissão, a de lavrador.Assim, entendo presente o início de prova material, ressaltando que

a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, tendo o marido como instituidor (CNIS de fl. 36).E as

testemunhas, mediante depoimentos firmes e coesos, corroboraram a prova material acostada aos autos.Todas as

testemunhas conhecem a autora há pelo menos 25 anos, e sabem que ela trabalhava em fazendas, na roça,

juntamente com seu marido, que era retireiro, até este vir a óbito, quando então passou a trabalhar como diarista

em diversas lavouras para sustentar os quatro filhos do casal. Uma delas trabalhou diretamente com a autora,

citando diversos empreiteiros: Nelson Mantina, Mané Alves, José Carlos Alves e Zé Mineiro. Também afirmaram

que a autora parou de trabalhar há aproximadamente 5 anos por problemas de saúde.Assim é que a prova

testemunhal é idônea a amparar, juntamente com os documentos acima descritos, o reconhecimento do período

trabalhado como rurícola, por tempo necessário para a concessão do benefício.Tudo a demonstrar que o conjunto

probatório foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois há prova segura de que a autora realmente tenha

laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.Ademais, reitero, por oportuno, que a Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) reafirmou o entendimento previsto na Súmula 54, segundo a qual: Para

concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à

carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do

implemento da idade mínima. Preenchidos, pois, os requisitos legais, o benefício deverá ser concedido desde a

data da citação aos 06/09/2013 (fl. 21), pois foi quando a parte ré tomou ciência da pretensão da parte autora.5.- A

antecipação da tutela deve ser deferida por haver nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.6.- Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
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o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos termos do art.

269, inc. I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria

por idade em favor da autora AMELIA ASSUMÇÃO ESTEVO, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da

citação aos 06/09/2013.Determino à parte ré que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício à parte

autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº

64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso

incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.SÍNTESE:Segurada: AMELIA

ASSUMÇÃO ESTEVOMãe: Maria Pereira de JesusCPF: 292.120.348-02Endereço: rua Santo Antônio do

Aracanguá, 864, Centro, em Santo Antônio do Aracanguá-SPBenefício: aposentadoria por idade ruralRenda

Mensal: um salário mínimoDIB: 06/09/2013 (data da citação)Cópia desta sentença servirá de ofício de

implantação n.___________.Havendo interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o preenchimento

dos requisitos de admissibilidade, ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de Processo Civil,

desde já o(s) recebo, nos efeitos legais, exceto na parte em que houver a antecipação de tutela, o(s) qual(is)

será(ão) recebido(s) no efeito devolutivo.Na hipótese de haver interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s),

demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, da mesma forma o(s) recebo, nos termos do art.

500, do Código de Processo Civil.Não recolhido ou recolhido a menor o valor do preparo, intime-se a parte

interessada a promover o recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. Não preenchendo o(s)

recurso(s) interposto(s), quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade, deixo de recebê-lo(s). Sendo admissível

o(s) recurso(s) interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal e, após, com ou sem

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003770-37.2013.403.6107 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.1.- Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta

por ANTONIO CARLOS DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na

qual objetiva a concessão de benefício assistencial. Alega o requerente, em suma, que se encontra incapaz para

desenvolver qualquer atividade laborativa, em virtude de ser portador de sequela decorrente de acidente vascular

cerebral (CID - I - 64).Com a inicial vieram documentos (fls. 09/35).É o relatório.DECIDO. 2.- Não entrevejo no

caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores

da antecipação dos efeitos da tutela.Nada obstante o fato do autor alegar estar incapacitado para o exercício de

atividade que garanta sua subsistência devido à sua doença, bem como estar vivendo em estado de miserabilidade,

não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial, o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos

para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF). Sendo assim, reputo

ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação.4.- Desse modo, e ausentes os requisitos da

tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. 5.- Considerando-se que o deslinde da

causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no artigo 131 do CPC, a realização de

estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Cascie Cristina Carneiro Silva, com endereço

conhecido da Secretaria para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo

15 (quinze) dias, devidamente respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela Autarquia-Ré, que

seguem anexos a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. Athos Viol de Oliveira, que

realizará a perícia médica em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos formulados por este

Juízo e pelo Instituto-Réu, que também seguem anexos. Os honorários periciais serão fixados logo após a

manifestação das partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intime-se a parte autora para

eventual apresentação de quesitos e intimem-se as partes para que eventualmente indiquem assistente(s)

técnico(s), no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos,

no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente

técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para

acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada

pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam

data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do

mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da perícia médica.Com a

vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos ditames da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de

acordo pelo INSS. Cópia desta decisão servirá como mandado de intimação para os peritos acima nomeados, bem
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como para o autor a fim de que compareça ao referido ato processual. P.R.I.

 

0004137-61.2013.403.6107 - VERA CARMEN CUSTODIO DO CARMO(SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação nos

termos da lei nº 10.741/2003. Anote-se. Identifique-se o processo com tarja cor-de-laranja. Tratando-se de

benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da

miserabilidade da parte requerente.Assim, determino a prova pericial e nomeio como perita Assistente Social a

Sra. Lucilene Vieira Dutra, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de

que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua

intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Os honorários periciais da referida

profissional será fixado logo após a manifestação das partes acerca do laudo periciail, nos termos da Resolução nº

558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do mesmo e o grau de

zelo da profissional que o elaborou.Faculto às partes o prazo de cinco dias, para que indiquem, querendo, seus

Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo

prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cópia deste despacho servirá de mandado/carta de intimação do(s)

perito(s)acima nomeado(s). Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo por

parte do INSS.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

0004280-50.2013.403.6107 - MARIA PEREIRA MARQUES(SP129825 - AUREA APARECIDA BERTI

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação previdenciária, de rito ordinário, proposta por

MARIA PEREIRA MARQUES, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa desde o

requerimento administrativo aos 24/07/2012. Alega, em suma, estar impossibilitada de trabalhar e garantir seu

sustento por estar acometida de diversos problemas de saúde e que o benefício recebido pelo marido é insuficiente

para cobrir todas as despesas, motivo pelo qual depende da ajuda de terceiros para sobreviver.Com a inicial

vieram documentos (fls. 02/47).É o relatório.Decido. 2.- Não entrevejo no caso em questão, ao menos nesta fase

de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da

tutela.Apesar de a autora alegar que a renda do marido não supre as despesas básicas do casal, já que ambos são

idosos e doentes, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial, o preenchimento cumulativo dos

requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF),

razão pela qual reputo ausentes a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Desse modo, e

ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. Considerando-se

que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no art. 131 do CPC, a

realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social, Célia Aparecida de Souza, para fins de

elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente

respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela parte ré que seguem anexos a esta decisão. Os

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução

n. 558/07 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho

apresentado.Intime-se a parte autora para eventual apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a

vinda do estudo social, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Fl. 14: concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita, previstos na Lei n. 1.060/50.Dê-se prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei n. 10.173/01.Cite-

se, após a apresentação do estudo social, visando uma eventual proposta de acordo pela parte ré.Cópia desta

decisão servirá como mandado de intimação para a assistente social.P.R.I.

 

0004496-11.2013.403.6107 - CELCINA RODRIGUES PEDRO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação nos

termos da lei nº 10.741/2003. Anote-se. Identifique-se o processo com tarja cor-de-laranja. Tratando-se de

benefício de prestação continuada, a realização de estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da

miserabilidade da parte requerente.Assim, determino a prova pericial e nomeio como perita Assistente Social a

Sra. Carmen Dora Martins Camargo, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua

nomeação e de que terá o prazo de quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos

de sua intimação, que será instruída com cópias dos quesitos das partes e deste Juízo.Os honorários periciais da

referida profissional será fixado logo após a manifestação das partes acerca do laudo periciail, nos termos da

Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do

mesmo e o grau de zelo da profissional que o elaborou.Faculto às partes o prazo de cinco dias, para que indiquem,
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querendo, seus Assistentes Técnicos e para que formulem quesitos, se o caso.Com a vinda do laudo, manifestem-

se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Cópia deste despacho servirá de mandado/carta de intimação

do(s) perito(s)acima nomeado(s). Cite-se após a apresentação do laudo, visando uma possível proposta de acordo

por parte do INSS.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4416

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004554-82.2011.403.6107 - ANTONIO ALVES DE ALMEIDA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por ANTONIO ALVES DE ALMEIDA, devidamente

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de

tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença desde

a data do requerimento administrativo, aos 24.10.2011.Alega, em síntese, estar impossibilitado de trabalhar no

campo e manter seu sustento por estar acometido de sequelas de acidente vascular cerebral.Com a inicial vieram

os documentos de fls. 10/25.O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 28). Determinada a realização de prova pericial, foram apresentados os quesitos

do Juízo às fls. 29/30. Quesitos do INSS à fl. 30.Houve realização de perícia médica judicial (fls. 33/42).2.-

Citado, o INSS contestou, sustentando a improcedência da ação (fls. 49/55), juntando documentos referente ao

CNIS e manifestando-se sobre o laudo pericial.A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial e requereu a

produção de prova oral (fl. 56).Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 59). Realizada a

audiência, foram ouvidas duas testemunhas (fls. 62/66), oportunidade na qual as partes reiteraram os termos da

inicial e da contestação como alegações finais.É o relatório do necessário.DECIDO.3.- O auxílio-doença é devido

ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei n. 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que,

o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-

se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado

não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei n. 8.213/91, art. 62).São, pois, requisitos para a concessão do

auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4.- A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). São, portanto,

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12

contribuições mensais - Lei n. 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade laborativa.Saliente-se, ainda, que tais

requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a

improcedência do pedido dos benefícios vindicados. 5.- No caso em tela, restou comprovada a incapacidade do

autor total e permanente para toda e qualquer atividade laboral capaz de lhe garantir a sua subsistência (fls.

33/42).Nos termos da perícia médica judicial o autor está total e definitivamente incapaz para o trabalho em razão

de ser portador de sequela de acidente vascular cerebral isquêmico e de epilepsia. Desse modo, mostra-se devido

ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez.No entanto, fixou o início de incapacidade como sendo

setembro de 2011. Ocorre, contudo, que a despeito das conclusões médicas, valho-me do art. 436 do CPC (o juiz

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos

autos) para apontar como início da incapacidade o ano de 2008.É certo que há nos autos um atestado afirmando

que o autor está sob tratamento médico em razão de sequela de lesão isquêmica cerebral, datado de 29.09.2011.

Mas tal atestado não aponta quando ocorreu o AVC. No entanto, a prova produzida nos autos indica que o autor

sofreu o derrame (acidente vascular cerebral) em 2008, ano a partir do qual não conseguiu mais trabalhar.As duas

testemunhas ouvidas em Juízo, sob o crivo do contraditório, foram unânimes em sustentar que o autor sofreu um

derrame na roça no ano de 2008. Depois disso afirmaram que o autor não trabalhou mais. A primeira testemunha

conhece o autor há 36/37 anos, bem como a segunda há 30 anos. As duas trabalharam com o autor na lavoura em

diversas propriedades rurais. Estavam juntas com ele na lavoura quando ele passou mal e depois souberam que se

tratava de um AVC. Tais depoimentos corroboram com o alegado na inicial, isto é, que o autor desde agosto de

2008 sofreu lesão isquêmica cerebral, que deixou sequelas gravíssimas.Desse modo, resta preenchido o requisito

da qualidade de segurado, já que o autor estava trabalhando quando teve o acidente vascular cerebral, ressaltando

que ele possui anotação em carteira de trabalho até 24.08.2008 (fl. 20), entre diversos vínculos trabalhistas

constantes do CNIS (de 1976 a 1988).De qualquer forma, ainda que assim não fosse, a verdade é que tendo o

último vínculo trabalhista encerramento em 24.08.2008, resta mantida a qualidade de segurado do autor até
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setembro de 2011, como consta do atestado juntado aos autos, nos termos do art. 15, II, c.c. parágrafos 1º, 2º e 4º,

prorrogando-se, pois, o prazo por 36 (trinta e seis) meses.6.- A antecipação da tutela, por sua vez, deve ser

deferida, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista da

gravidade da doença e do caráter alimentar do benefício previdenciário.O início para a concessão do benefício

deve ser deferido tal como requerido, a partir do requerimento administrativo, em 24.10.2011.7.- Pelo exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, concedendo a tutela antecipada para o fim de condenar

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, em favor da parte autora, ANTONIO ALVES DE ALMEIDA, a partir do requerimento administrativo,

24.10.2011.Determino à parte ré que, no prazo de 30 (trinta) dias, conceda e pague o benefício de aposentadoria

por invalidez à parte autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez

por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454

do Provimento n. 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as

prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Havendo

interposição(ões) de recurso(s) voluntário(s), demonstrado o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

ressalvado o disposto no parágrafo 2º, do art. 518, do Código de Processo Civil, desde já o(s) recebo, nos efeitos

legais, exceto na parte em que houver eventual antecipação de tutela, o(s) qual(is) será(ão) recebido(s) no efeito

devolutivo.Na hipótese de haver interposição(ões) de recurso(s) adesivo(s), demonstrado o preenchimento dos

requisitos de admissibilidade, da mesma forma o(s) recebo, nos termos do art. 500, do Código de Processo

Civil.Não recolhido ou recolhido a menor o valor do preparo, intime-se a parte interessada a promover o

recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.Não preenchendo o(s) recurso(s) interposto(s),

quaisquer dos requisitos de sua admissibilidade, deixo de recebê-lo(s).Sendo admissível o(s) recurso(s)

interposto(s), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo legal e, após, com ou sem contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.SÍNTESE:Segurada: ANTONIO ALVES DE ALMEIDAMãe: Carlota Alves de AlmeidaRG n. 23.311.271-

6 - SSP-SPCPF n. 023.641.308-24Endereço: Rua Fundador Paulino Gato, 122- - Bairro São José,

Araçatuba/SPBenefício: aposentadoria por invalidezRenda Mensal Atual: a calcularDIB: 24.10.2011Cópia desta

sentença servirá de ofício de implantação n. ___________.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.
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Expediente Nº 4337

 

MONITORIA

0007856-61.2007.403.6107 (2007.61.07.007856-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI) X ALESSANDRO EDUARDO MAXIMO X ELIZEBETH MAXIMO MARTINS X VERA LUCIA

MAXIMO

Aceito a conclusão nesta data.1. Fls. 126/133: decido. Intime-se a exequente CEF a informar o valor atualizado do

débito, no prazo de 5 dias.Após, tendo em vista o novo entendimento deste Juízo, os valores bloqueados serão

transferidos, por meio do Bacen Jud, para a Agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem

mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 2ª Vara da Justiça Federal em Araçatuba até o decurso do

prazo para a defesa da executada.Comunicada eletronicamente a transferência, tendo em vista que não há

advogado constituído nos autos, expeça-se carta precatória para a intimação pessoal dos executados para efeito de

início da contagem do prazo para interposição de impugnação à execução, no prazo de 15 (quinze)

dias.Certificado o decurso de prazo sem impugnação desta decisão pelos executados ou sendo ela rejeitada,

expeça-se em benefício da Caixa Econômica Federal-CEF alvará de levantamento do montante bloqueado. 2.
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Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal de quebra do sigilo fiscal, a fim de localizar bens para penhora em

nome dos executados (fl. 127), ALESSANDRO EDUARDO MÁXIMO (CPF nº 095.401.608-47), ELIZABETH

MÁXIMO MARTINS (CPF.803.206.008-15) e VERA LUCIA MÁXIMO (CPF. 082.752.178-22).A exequente

comprovou que realizou diligências para localizar bens passíveis de penhora, mas não foram localizados bens

suficientes para saldar o débito.. Em casos como este, em que houve tentativa infrutífera deste juízo de penhorar

valores depositados pelo executado em instituições financeiras no País e a realização de diligências pelo

exequente para localizar bens para penhora, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo

fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora.

Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os

meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de

informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido

e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).Saliento, contudo, que a requisição de informações à Receita Federal do

Brasil acerca de declarações de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, somente se justifica, quando

compreender mais de um exercício financeiro, se a do último deles não houver sido prestada pelo contribuinte,

pois se presume, quando há declaração, que a última delas contém todos os bens do contribuinte. Nesta situação é

abusiva a quebra de sigilo para compreender as declarações anteriores, por não ser necessária, uma vez que, se há

nelas bens que já não constam da última declaração, é porque tais bens não integram mais o patrimônio do

contribuinte.Ante o exposto, defiro o requerimento formulado pela exequente e decreto a quebra do sigilo fiscal

dos executados (fl. 127), ALESSANDRO EDUARDO MÁXIMO (CPF nº 095.401.608-47), ELIZABETH

MÁXIMO MARTINS (CPF.803.206.008-15) e VERA LUCIA MÁXIMO (CPF. 082.752.178-22), em relação à

última declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física por eles apresentada.3. Fica a exequente

intimada da juntada aos autos da declaração de imposto de renda, com prazo de 10 dias para formular pedidos.4.

Proceda a Secretaria ao registro, no sistema processual, de que a consulta destes autos somente será deferida às

partes e a seus advogados, bem como aos estagiários que figurarem na procuração juntamente com o advogado e

possuírem poderes específicos para tanto, em razão de a declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa

física conter informação protegida por sigilo fiscal. Essa restrição perdurará mesmo quando findos e arquivados os

autos (artigo 15 da Resolução 58/2009, do Conselho da Justiça Federal).Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004224-37.2001.403.6107 (2001.61.07.004224-4) - FRANCISCO FAVARO - ESPOLIO X LUCIANA DA

CONCEICAO FAVARO X ALEXANDRE DA CONCEICAO FAVARO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA

CRIVELINI)

Certifico e dou fé que nos termos do art. 1º, inciso III, letra b, da Portaria 12/2012, de 13/07/2012, deste juízo, os

autos encontram-se na seguinte fase:1- Vista à parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação

apresentados pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0000523-97.2003.403.6107 (2003.61.07.000523-2) - CLAUDIO RODRIGUES GOMES(SP189185 - ANDRESA

CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e de acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos

julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais

os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, desnecessária a manifestação do representante do INSS quanto à

existência de eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o

crédito se reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução

nº 168, de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os

termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes

dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador

de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para

ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos

a exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municípios).Se o advogado

quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora,

deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da

expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça
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Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS,

VISTA À PARTE AUTORA.

 

0003794-17.2003.403.6107 (2003.61.07.003794-4) - ADEMIR SILVEIRA(SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO

LIMA DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e implantando ou revisando o benefício, conforme o caso e de

acordo com o teor do julgado.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº 168,

de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do

requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a

parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os casos, Requisição de

Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que

compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício

corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições

para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do

montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos

autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a

teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que,

conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em

conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de

levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze)

dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora

exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À

PARTE AUTORA.

 

0006968-97.2004.403.6107 (2004.61.07.006968-8) - IRMA CAIXALE RICO BONI(SP172786 - ELISETE

MENDONCA CRIVELINI E SP130006 - JOSE ROBERTO QUINTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e implantando ou revisando o benefício, conforme o caso e de

acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

desnecessária a manifestação do representante do INSS quanto à existência de eventual débito fiscal da parte

credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se reportar a expedição de

Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168, de 05/12/11, do E.

Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº 168, de

05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do

requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a

parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os casos, Requisição de

Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que

compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício

corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições

para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do

montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos

autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a

teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que,

conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em

conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de

levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze)

dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora

exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de
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Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À

PARTE AUTORA.

 

0001891-68.2008.403.6107 (2008.61.07.001891-1) - MARIA CORREA CHAVES(SP113376 - ISMAEL

CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE

OLIVEIRA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e de acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos

julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais

os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, desnecessária a manifestação do representante do INSS quanto à

existência de eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o

crédito se reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução

nº 168, de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os

termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes

dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador

de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para

ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos

a exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municípios).Se o advogado

quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora,

deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da

expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça

Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS,

VISTA À PARTE AUTORA.

 

0012005-66.2008.403.6107 (2008.61.07.012005-5) - PAULO DE OLIVEIRA(SP112909 - EDNA PEREIRA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Ante a manifestação do INSS de fls. 58/59, providencie a parte autora as

informações requeridas pelo sr. Contador à fl. 67, para fins de elaboração dos cálculos. Prazo: 30 dias.Saliento que

cabe ao credor promover a execução do julgado. Portanto, não atentida a diligência, remetam-se os autos ao

arquivo.Intimem-se e cumpra-se.

 

0000908-98.2010.403.6107 (2010.61.07.000908-4) - CLAUDIA CRISTINA ZEQUIN(SP117209 - EZIO

BARCELLOS JUNIOR E SP077713 - ELIANE DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls.

205/206: defiro. Expeça-se solicitação de pagamento à patrona da autora, indicada pela OAB à fl. 29, no valor

máximo da tabela vigente.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de

liquidação, observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido.Se o crédito se reportar a

expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168, de 05/12/11,

do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº

168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do

requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a

parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se vista à parte ré para

informar no prazo de 10 dias, quanto à existência de eventual débito da parte credora (autor e/ou advogado) para

fins de compensação tributária com o crédito a ser requisitado. Para ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor

ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que compõem o cálculo

de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício corrente e o seu

respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições para a previdência

social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do montante da condenação

o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o contrato

CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a teor do que
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estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto

no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição

do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Com a vinda

dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se

o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora exeqüente, a execução do julgado,

apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no valor então

apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À PARTE AUTORA.

 

0002424-56.2010.403.6107 - BELINA GOMES DE SOUZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 114/116: Tendo em vista o teor da primeira certidão de fl. 110, efetue a

secretaria nova consulta no sistema AJG quanto à regularidade do cadastro do perito médico. Caso o perito não

tenha efetuado o seu cadastramento, restará prejudicado o pagamento.Publique-se a sentença homologatória de fls.

105/105v.. Abra-se vista ao INSS para ciência da sentença e para apresentação do cálculos de liquidação no prazo

de 15 dias, atentando para a data de início do pagamento apontada à fl. 90 (01/10/2012) e a data efetiva de início

de pagamento (01/01/2013 - fl. 113).Com a vinda dos cálculos intime-se a parte autora para manifestação no

mesmo prazo supra.Intimem-se e cumpra-se, com urgência.SENTENÇA DE FLS. 105/105V: Processo nº

0002424-56.2010.403.6107Parte Autora: BELINA GOMES DE SOUZAParte Demandada: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo B.SENTENÇA.BELINA GOMES DE SOUZA,

brasileira, natural de Januária-MG, nascida aos 20/07/1945, portadora da Cédula de Identidade RG 29.208.935-1-

SSPSP e do CPF 090.185.548-04, filha de Antônio Alves de Souza e de Izabel Gomes da Silva, residente na Rua

Javanês nº 51 - Luiziânia-SP, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do Benefício Assistencial à Pessoa Idosa.Para a tanto, alegou preencher

todos os requisitos para a concessão do benefício.Com a inicial vieram procuração e documentos.Foram deferidos

os benefícios da assistência judiciária gratuita. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Decorridos os

trâmites processuais, o INSS ofereceu proposta de acordo - fls. 93/94. A parte autora concordou expressamente

com a proposta do INSS - fl. 103.Deu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial à Pessoa Idosa.A

parte autora concordou com os termos propostos pelo INSS - fl. 103.Diante do exposto, homologo o acordo

realizado, e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso III, e 329

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a verba correspondente

faz parte do acordo ora homologado. Custas ex lege.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário.Intime-

se o(a) CHEFE DA EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS EM ARAÇATUBA,

para implementação do benefício em até 30 dias, servindo-se cópia desta de Ofício nº 1.869/2012-mag.Expeçam-

se as solicitações de pagamento dos honorários periciais.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P.R.I.C. 

 

0005867-15.2010.403.6107 - ISRAEL LUCIO DOS SANTOS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Recebo a renúncia do direito de interpor apelação, por parte do INSS. Certifique-se

o respectivo decurso na data do protocolo de fl. 148.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta)

dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido de

acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

desnecessária a manifestação do representante da Fazenda Nacional (INSS ou União) quanto à existência de

eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se

reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168, de

05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da

Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de

nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença

grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os

casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a

exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada,

antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     21/1459



requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Intimem-seOBSL. CÁLCULOS NOS AUTOS, VISTA À

PARTE AUTORA.

 

0001251-60.2011.403.6107 - MANOEL DOS SANTOS MONTEIRO(SP065035 - REGINA SCHLEIFER

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Recebo a renúncia do direito de interpor apelação, por parte do INSS. Certifique-se

o respectivo decurso na data do protocolo de fl. 221.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta)

dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido de

acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

desnecessária a manifestação do representante da Fazenda Nacional (INSS ou União) quanto à existência de

eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se

reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168, de

05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da

Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de

nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença

grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os

casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a

exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada,

antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Intimem-seOBS. CÁLCULOS NOS AUTOS, VISTA À

PARTE AUTORA.

 

0002673-70.2011.403.6107 - MARIA SOCORRO DE SOUSA(SP182551 - MIGUEL EVANDRO BARBEIRO

MARINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Recebo a renúncia do direito de interpor apelação, por parte do INSS. Certifique-se

o respectivo decurso na data do protocolo de fl. 221.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta)

dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido de

acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

desnecessária a manifestação do representante da Fazenda Nacional (INSS ou União) quanto à existência de

eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se

reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução nº 168, de

05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da

Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de

nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença

grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os

casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a

exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada,

antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     22/1459



15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Intimem-seOBS. CALCULO NOS AUTOS, VISTA À PARTE

AUTORA.

 

0004271-59.2011.403.6107 - ANA VITORIA FAGUNDES DOS SANTOS GOMES - INCAPAZ X CICERA

FAGUNDES DOS SANTOS(SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO E SP284657 - FERNANDO

RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a renúncia do direito de interpor apelação, por parte do INSS. Certifique-se o respectivo decurso na data

do protocolo de fl. 135.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação,

observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido de acordo com o teor do julgado.Em

razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, nos quais foram

declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, desnecessária a manifestação do

representante do INSS quanto à existência de eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação

com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se

nos termos do disposto na Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de

expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como

campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente

(autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências,

no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser

informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu

respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso

informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições para a previdência social da

União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe

cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO

ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art.

22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º,

do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e

poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se

vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o

pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando

planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no valor então apurado.Intimem-

seOBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À PARTE AUTORA.

 

0000481-33.2012.403.6107 - UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

- ANS

Fl. 617: decido.Trata-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional ajuizada

por UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO em face da AGÊNCIA DE

SAÚDE COMPLEMENTAR - ANS. Consta à fl. 02 que a empresa autora tem sua sede na cidade de Andradina-

SP.Assim, nos termos do que dispõe o Provimento nº 386, de 14/06/2013, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, que implantou a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e

Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina, a qual passou a ter jurisdição sobre os municípios de

Andradina, Castilho, Dracena, Guaraçaí, Ilha Solteira, Itapura, Junqueirópolis, Monte Castelo, Murutinga do Sul,

Nova Guataporanga, Nova Independência, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Pereira Barreto, Santa Mercedes,

São João do Pau Dalho, Sud Menucci e Tupi Paulista, a partir do dia 24/06/2013, reconheço a incompetência

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 113, do Código de Processo Civil

Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Andradina-SP, procedendo-se a devida baixa na distribuição por

incompetência. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002513-11.2012.403.6107 - BRUNO DE SOUZA CARDOSO(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Comprove a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, que requereu

administrativamente o pedido objeto do presente feito, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, por

falta de interesse de agir, nos termos dos arts. 284, parágrafo único e 267, inciso VI, do CPC.Int. 

 

0001926-52.2013.403.6107 - CLEIDE DOS SANTOS VIEIRA(SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Fl. 199/509: Aguarde-se decisão do agravo interposto, devendo, entretanto a parte autora, caso seja mantida a

decisão de fl. 497, dar prosseguimento ao feito independente de nova intimação, sob pena de extinção.Int.

 

0004013-78.2013.403.6107 - JOYCE MARIA CORREA CAMARGO(SP332298 - PAULA LANDIN

MOREIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para, sob pena de extinção do

feito, providenciar o seguinte: a) a juntada de cópia do RG e CPF; b) a regular instrução do feito, com a juntada de

documentos que comprovem os fatos alegados na inicial; c) atribuir valor à causa compatível com o proveito

econômico desejado, tomando-se por base o valor autalizado do débito em discussão; d) esclarecer se pretende

alguma medida em caráter liminar ou antecipatória de direito, pois embora conste referência à fl. 02, não há

especificação no pedido; e) a autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial, ainda que por

simples declaração.Intimem-se.

 

0004015-48.2013.403.6107 - NEUSA SOUZA DE OLIVEIRA(SP118075 - MARCIA CRISTINA SALLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº 0004015-48.2013.403.6107Autor: NEUSA SOUZA DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuízo: 2ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA/SPMatéria:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - CONCESSÃO DE BENEFÍCIODECISÃOVistos etc.Trata-se de

ação acidentária de rito ordinário proposta por NEUSA SOUZA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-

acidente.Falece competência a este Juízo para o processamento deste feito, devendo os autos ser remetidos ao d.

Juízo Estadual do domicílio da parte autora, conforme consta à fl. 2.As ações acidentárias são da competência da

justiça comum estadual, ex vi do disposto na CF 109 I (sic), que as excluiu, expressamente, da competência da

justiça federal.A competência prevista no art. 109, inciso I, da Carta Magna é funcional, portanto, absoluta,

visando também ao bom andamento dos serviços forenses e à rápida prestação jurisdicional.Preceitua o art. 109,

inciso I, da Constituição Federal:as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Esta norma já se encontra muito bem difundida,

representando entendimento pacífico dos tribunais superiores, através das seguintes súmulas:Súmula 15 - STJ:

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.Súmula 501 - STF:

Compete à justiça ordinária estadual o processo e julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente de

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.Súmula 235 - STF: É competente para a ação de acidente de trabalho a Justiça cível comum, inclusive em

segunda instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.Nesse sentido, decidiu o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, em acórdão assim ementado:EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO

TRABALHO. 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas

decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada

pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o

empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por

herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da

competência da Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de

acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (Compete à justiça estadual processar

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho) e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra

a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar

a competência da Justiça Estadual. (CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012 ..DTPB:.)Assim, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o

presente feito e, por conseqüência, determino sua remessa ao Juízo Estadual desta Comarca de Araçatuba/SP,

competente para conhecer do presente feito, ou suscitar eventualmente, conflito negativo de competência, com as

nossas homenagens e cautelas de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.

 

0004017-18.2013.403.6107 - APARECIDA LOPES BATISTA(SP328290 - RENATA MANTOVANI

MOREIRA ) X BANCO DO BRASIL S/A

Vistos, etc. Ao SEDI para recadastrar o assunto, eis que se trata de pedido objetivando a correção de índices em

caderneta de poupança.Após, considerando-se que o requerido BANCO DO BRASIL S/A é uma sociedade de

economia mista e, à luz da Súmula nº 556, do E. Supremo Tribunal Federal - STF, que preconiza: É competente a
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justiça comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia mista., determino a remessa deste

processo à Justiça Estadual de Araçatuba/SP, para que seja distribuído a uma de suas Varas Cíveis.Decorrido in

albis o prazo recursal, providencie-se a baixa cabível e, na seqüência, remetam-se os autos à E. Justiça Estadual de

Araçatuba/SP, com nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004039-76.2013.403.6107 - JONATHAN JUNIO DE SOUZA LOPES - INCAPAZ X ANA CLARA SOUZA

LOPES X IZABEL SOUZA DA SILVA(SP329543 - FERNANDA MATESSA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº 0004039-76.2013.403.6107Parte Autora: JONATHAN JUNIO DE SOUZA LOPES e

OUTRORepresentante da parte autora: IZABEL SOUZA DA SILVAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVistos em DECISÃO.Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito

ordinário, proposta por JONATHAN JÚNIO DE SOUZA LOPES e ANA CLARA SOUZA LOPES, neste ato

representados por sua mãe - Sra. IZABEL SOUZA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a concessão do benefício de auxílio-reclusão previsto no art. 80 da

Lei nº 8.213/91. A parte autora aduz, em síntese, que na condição de filhos do segurado Cícero Jonatan Lopes,

recolhido no Centro de Detenção Provisória do município de Caiuá/SP - preso desde 05/07/2013 (fl. 50) - faz jus

ao benefício vindicado.Com a inicial vieram os documentos de fls. 41/61.É o relatório. DECIDO.Nego o

provimento pleiteado nesta análise perfunctória da matéria trazida pelo autor, porque ausente um dos requisitos da

tutela antecipada constante no caput do artigo 273 do Código de Processo Civil, qual seja, a existência de prova

inequívoca para fins de convencimento da verossimilhança da alegação. Isto porque consta nos autos (fl. 49)

decisão administrativa indeferindo o benefício, sob o argumento de que o último salário de contribuição recebido

pelo segurado é superior ao legalmente previsto, o que, por si só, a meu ver, não o configura como baixa renda,

nos termos do art. 116 do Decreto n.º 3.048/99, demandando, ainda, acurada análise acerca da matéria aplicável

no caso em tela. Assim, ao menos nessa fase de cognição sumária, entendo não ter sido demonstrado o

preenchimento pela parte autora dos requisitos previstos para a concessão do benefício requerido, razão pela qual

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos

termos da Lei nº 1060/50. Anote-se. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Cite-se. Intimem-se.

 

0004048-38.2013.403.6107 - CRISTIANE FRANCO CASTELAO(SP219634 - RODRIGO MARTINS E

SP167611 - FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo nº 0004048-38.2013.403.6107Autora: CRISTIANE FRANCO CASTELÃORé: Caixa Econômica

Federal.Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada na 1ª Vara Cível do Fórum Estadual de

Birigüi-SP, na qual a autora visa à condenação da ré à indenização a título de danos materiais e morais pelos

transtornos e restrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito. Alega, em apertada síntese, que ao tentar

comprar uma geladeira, foi informada pela funcionária do estabelecimento que seu nome estava negativado junto

ao Serviço Central de Proteção ao Crédito - SCPC por uma dívida com a Caixa Econômica Federal. Assim sendo,

não pode concluir sua compra. Após o ocorrido, procurou a ré para tomar conhecimento de possível pendência

existente e foi informada de que não havia pendência alguma e que sua negativação junto ao SCPC seria

cancelada no prazo máximo de 05 dias. Todavia, semanas depois, foi impedida novamente de efetuar uma compra

por ter seu nome ainda no SCPC. A soma dos fatos ocasionou vários transtornos à autora.Em sede de tutela,

requer a retirada do nome da requerente do órgão de proteção ao crédito.Juntou documentos (fls.

18/21).Despacho, às fls. 22/23, declarando a incompetência do Juízo e determinando a remessa dos autos a uma

das Varas Federais da Seção Judiciária de Araçatuba.É o relatório do necessário.DECIDO.Entendo necessária a

vinda da resposta da CEF para, após, apreciar o pedido de tutela antecipada.No prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de extinção do feito, sem resolução de mérito, emende a parte autora a petição inicial para autenticar os

documentos que a instrui, ou o faça por meio de declaração. Cite-se a CEF. Intimem-se.

 

0004049-23.2013.403.6107 - FERNANDO FOZ PARMEZZANI(SP176048 - TÂNIA CRISTINA FERNANDES

DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para, sob pena de extinção do

feito, providenciar o seguinte: a) juntar procuração, declaração de hipossuficiência e cópia do RG e CPF; b)

apontar corretamente o réu, informando o nome e o endereço para citação; c) a regular instrução do feito, com a

juntada de documentos que comprovem os fatos alegados na inicial; d) comprovar se o valor atribuído à causa é

compatível com o proveito econômico desejado, tomando-se por base o valor autalizado do débito em discussão;

e) a autenticação das cópias dos documentos que servirem de instrução à inicial, ainda que por simples

declaração.Intimem-se.

 

0004168-81.2013.403.6107 - VANIL PEDRO DE MORAIS(SP227789 - DANIELA VERONEZE DE MORAES

MAROSTIGA E SP316385 - ANA CAROLINA SILVA DE CARVALHO ZAPATA E SP321603 - ANDRESSA
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BONALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não ocorre a prevenção apontada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Comprove a parte autora,

no prazo de 60 (sessenta) dias, que requereu administrativamente o pedido objeto do presente feito, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos dos arts. 284, parágrafo único

e 267, inciso VI, do CPC.No mesmo prazo e condição acima, proceda a parte autora a autenticação dos

documentos que instruem a inicial, ainda que por simples declaração.Int. 

 

0004345-45.2013.403.6107 - CELIA ROZENDO DA SILVA X VITOR HUGO ROZENDO MOTTA DE

SOUZA X MARCOS VINICIUS ROZENDO MOTTA DE SOUZA(SP210858 - ANGELA ADRIANA

BATISTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Ao SEDI para retificação do assunto uma vez que se trata de

pedido que envolve revisão de benefício. Tendo em vista o pedido constante do item 3, no prazo de 45(quarenta e

cinco) dias, comprove a parte autora que requereu administrativamente o pedido objeto do presente feito, sob pena

de extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos dos arts. 284, parágrafo

único e 267, inciso VI, do CPC. No mesmo prazo e condição acima, regularize a parte autora as procurações e

declarações de fls. 23/24 e 26/27, uma vez que não constou a regular representação dos autores menores de idade.

Publique-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008514-17.2009.403.6107 (2009.61.07.008514-0) - GUILHERMINA RUZ COSTA(SP113501 - IDALINO

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e implantando ou revisando o benefício, conforme o caso e de

acordo com o teor do julgado.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº 168,

de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do

requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a

parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os casos, Requisição de

Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que

compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício

corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições

para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do

montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos

autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a

teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que,

conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em

conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de

levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze)

dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora

exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À

PARTE AUTORA.

 

0008939-44.2009.403.6107 (2009.61.07.008939-9) - OLINDA MARIA GIRON(SP077233 - ILDO ALMEIDA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos presentes autos a esta Vara.Oficie-se ao Chefe do Posto Especial de

Benefícios do INSS de Araçatuba/SP, sito à Rua Floriano Peixoto, 784, para, no prazo de 10 dias, dar

cumprimento ao julgado constante da v. decisão de fls. 100/104, implantando o benefício concedido de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição.Instrua-se o ofício com cópias das peças

necessárias, devendo este juízo ser comunicado quanto à efetivação da medida.Após, manifestem-se as

partes.Intimem-se.RESPSOTA DO OFICIO NOS AUTOS, VISTA ÀS PARTES.

 

0002251-95.2011.403.6107 - JOAO PEREIRA(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a renúncia do direito de interpor apelação, por parte do INSS. Certifique-se o respectivo decurso na data

do protocolo de fl. 137.Abra-se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação,

observando as orientações que seguem conforme o valor do crédito devido de acordo com o teor do julgado.Em

razão da realização dos julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, nos quais foram

declarados institucionais os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, desnecessária a manifestação do
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representante do INSS quanto à existência de eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação

com o crédito a ser requisitado.Se o crédito se reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se

nos termos do disposto na Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de

expedição de Ofício Precatório, ante os termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como

campos obrigatórios os seguintes dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente

(autor e/ou advogado) é portador de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências,

no prazo de 10 (dez) dias.Para ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser

informando o número de meses relativos a exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu

respectivo valor, bem como o número de meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso

informar as deduções individuais (pensão alimentícia, contribuições para a previdência social da

União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe

cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO

ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art.

22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º,

do art. 47, da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e

poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se

vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o

pagamento.Discordando dos valores, promova a parte autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando

planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, no valor então apurado.Intimem-

seOBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA À PARTE AUTORA.

 

0001391-60.2012.403.6107 - APARECIDA FATIMA DOS SANTOS(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Abra-

se vista ao réu INSS para providenciar, em 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, observando as orientações

que seguem conforme o valor do crédito devido e de acordo com o teor do julgado.Em razão da realização dos

julgamentos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, nos quais foram declarados institucionais

os 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, desnecessária a manifestação do representante do INSS quanto à

existência de eventual débito fiscal da parte credora, passível de compensação com o crédito a ser requisitado.Se o

crédito se reportar a expedição de Requisição de Pequeno Valor, proceda-se nos termos do disposto na Resolução

nº 168, de 05/12/11, do E. Conselho da Justiça Federal.Se for caso de expedição de Ofício Precatório, ante os

termos da Resolução nº 168, de 05/12/11, do E. CJF, que acrescenta como campos obrigatórios os seguintes

dados: data de nascimento do requerente (autor e/ou advogado) e se o requerente (autor e/ou advogado) é portador

de doença grave; intime-se a parte autora para providenciar referidas diligências, no prazo de 10 (dez) dias.Para

ambos os casos, Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, deverá ser informando o número de meses relativos

a exercícios anteriores que compõem o cálculo de liquidação e o seu respectivo valor, bem como o número de

meses relativos ao exercício corrente e o seu respectivo valor; se o caso informar as deduções individuais (pensão

alimentícia, contribuições para a previdência social da União/Estados/Distrito Federal/Municiípios).Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá juntar aos autos o contrato CONTRATO ORIGINAL e não cópia, ainda que autenticada,

antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no parágrafo 1º, do art. 47, da mesma Resolução, os valores

requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da

expedição de alvará de levantamento. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para manifestação em

15 (quinze) dias.Havendo concordância, requisite-se o pagamento.Discordando dos valores, promova a parte

autora, ora exeqüente, a execução do julgado, apresentando planilha de cálculos, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil, no valor então apurado.Cumpra-se. Intimem-se.OBS. CÁLCULO NOS AUTOS,

VISTA À PARTE AUTORA.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000014-54.2012.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008321-

02.2009.403.6107 (2009.61.07.008321-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2165 - ELIANA DALTOZO SANCHES

NASCIMENTO) X MUNICIPIO DE GUARACAI/SP(SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção judicial. Recebo a apelação interposta pela embargante em ambos os efeitos..PA 1,10 Vista ao

MUNICIPIO (parte embargada) para apresentação de contrarrazões, bem como para ciência da r. sentença

prolatada, e sentença em embargos de declaração, no prazo legal.Após, quando em termos, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Servirá cópia do presente despacho como mandado de intimação, e,

ainda, Carta Precatória, sob a numeração de Ordem __________.Int. Cumpra-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008809-64.2003.403.6107 (2003.61.07.008809-5) - JOSE ABDO NETO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA

PALHARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) X JOSE ABDO

NETO X UNIAO FEDERAL X CACILDO BAPTISTA PALHARES X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 432/439: defiro a prioridade na tramitação do feito, uma vez que se trata de

pessoa idosa. Anote-se.O crédito relativo à verba sucumbente deve ser requisitado em nome do advogado

peticionário de fl. 439, que promoveu a execução do julgado.Fl. 473: ante a concordância da executada, expeçam-

se as requisições de pagamento..Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009943-29.2003.403.6107 (2003.61.07.009943-3) - FISIOATA CLINICA DE FISIOTERAPIA ARACATUBA

S/C LTDA(SP103033 - PAULO ROBERTO BASTOS E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA E

SP197853 - MARCO AURÉLIO MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO LEVY SADICOFF) X UNIAO

FEDERAL X FISIOATA CLINICA DE FISIOTERAPIA ARACATUBA S/C LTDA

Aceito a conclusão nesta data.Tendo em vista o novo entendimento deste Juízo, será efetuada a

TRANSFERÊNCIA junto ao BACEN do valor bloqueado à fl. 381 no BANCO BRADESCO, para aCaixa

Econômica Federal, Agência nº 3971 - Araçatuba/SP, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à

ordem da 2.ª Vara da Justiça Federal em ARAÇATUBA-SP, até o decurso do prazo para defesa da executada.

Concretizada a transferência, formalize a secretaria a penhora sobre o valor efetivamente transferido. Após a

solução da impugnação, o valor será convertido em renda ou levantado mediante alvará.À Contadoria para

elaboração do cálculo de liquidação atualizado até maio/2012.Com a vinda do cálculo, intimem-se as partes para

manifestação em 10 dias.Após, abra-se conclusão. OBS. CÁLCULO NOS AUTOS, VISTA ÀS PARTES.

 

0000479-63.2012.403.6107 - ELIAS GIMAIEL(SP224992 - MARCO ANTONIO BERNARDES E SP110906 -

ELIAS GIMAIEL) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ELIAS GIMAIEL X UNIAO FEDERAL X ELIAS

GIMAIEL

Ante o teor da certidão de fl. 258, manifeste-se a exequente em 10 dias.Int. 

 

 

Expediente Nº 4339

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000098-89.2011.403.6107 - ANGELA KATIUSCIA CORAL(SP284657 - FERNANDO RODRIGO

BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 74/77: Ante o pedido de extinção do feito formulado pela parte autora, cancelo a audiência designada

(20/02/14-15:30hs, fl. 71). Dê-se baixa na pauta. Intimem-se as partes e testemunhas acerca do cancelamento do

ato. Manifeste-se o réu INSS em 5 dias. Dê-se ciência ao MPF, nos casos previstos em lei.Após, venham

conclusos para fins de extinção.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9080
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ACAO PENAL

0000050-25.2014.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X YAGO LENON DOS

SANTOS SOUZA(SP248924 - RICARDO MANOEL SOBRINHO E SP243270 - MARCO ANTONIO

FERREIRA DE ALMEIDA)

Vistos.1. Da liberdade provisóriaTendo-se em vista o fato de o acusado estar há trinta e quatro dias preso, tenho

que não mais se justifica a prisão preventiva.Dispõe o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos:Artigo 9

[...]3. Qualquer pessoa presa ou encerrada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à

presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções e terá o direito de ser julgada em prazo

razoável ou de ser posta em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá

constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o comparecimento da

pessoa em questão à audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a execução da sentença. Sob

o prisma constitucional brasileiro, estabeleceu-se a garantia de liberdade, quando a lei admitir liberdade

provisória, com ou sem fiança, e a restrição da decretação da prisão às hipóteses de flagrante delito e ordem

escrita e fundamentada de autoridade judiciária.A prisão preventiva, portanto, é medida excepcional, como

exigem as normas internacionais e constitucionais, sobre a questão.No caso presente, verifica-se que o acusado,

além de ter sido surpreendido na posse de quase vinte mil maços de cigarros descaminhados, pretensamente

empreendeu fuga, empregando velocidades altíssimas, pondo em risco motoristas e pedestres.Contudo, o réu é

jovem (21 anos de idade), e tecnicamente primário, circunstâncias a indicar que sua manutenção no ambiente

carcerário não se revela conveniente.Denote-se, ainda, que há forte possibilidade de que futura pena seja aplicada

abaixo dos quatro anos de reclusão. Por fim, a duração da prisão - repise-se, a somar mais de trinta dias -, serve de

instrumento para se inibir a reiteração criminosa.Por tais motivos, tenho que não mais se faz necessário o

encarceramento, bastando a aplicação de outras medidas cautelares.Sopesando-se qual a medida cabível a ser

adotada, in casu, para a aplicação da lei penal e para se evitar a prática de novas infrações, e a adequação desta

medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado (artigo 282, incisos I e II,

do CPP), conclui-se adequada a aplicação das medidas cautelares de:a) comparecimento mensal em juízo; b)

proibição de se ausentar do Estado do Paraná e de alterar seu domicílio, sem prévia autorização judicial; ec)

depósito de fiança, no valor de R$ 4.000,00.2. Da decisão de que trata o art. 397, do CPPOs argumentos

apresentados pelo réu envolvem prova de fatos que devem aguardar a instrução probatória processual, e não são

capazes de afastar o in dubio pro societate.3. DispositivoPosto isso, revogo a prisão preventiva do acusado Yago

Lenon dos Santos Souza.Imponho ao denunciado as medidas cautelares de comparecimento mensal em juízo, de

proibição de se ausentar do Estado do Paraná e de alterar seu domicílio, sem prévia autorização judicial, bem

como, fixo fiança, no valor de R$ 4.000,00.Com o depósito da fiança, expeça-se alvará de soltura e depreque-se a

fiscalização do comparecimento mensal. O descumprimento de quaisquer das medidas cautelares implicará a

renovação da prisão preventiva.Comunique-se o E. TRF da 3ª Região, ante o Habeas Corpus noticiado nos

autos.Inocorrentes as hipóteses do artigo 397 do CPP, designo o dia 19/02/2014, às 14h00min para a oitiva das

quatro testemunhas da acusação (fl. 86).Requisite-se e intimem-se as testemunhas.Requisite-se ao estabelecimento

prisional, se necessária, a escolta do réu.Deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela defesa (fls.

123/124) à Justiça Estadual em Jaguarapitã/PR.Os advogados de defesa deverão acompanhar o andamento da

deprecata junto ao juízo deprecado.Dê-se ciência ao MPF, oportunamente.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 8044

 

INQUERITO POLICIAL

0005985-66.2002.403.6108 (2002.61.08.005985-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

EZIO RAHAL MELILLO(SP259226 - MARILIA ZUCCARI BISSACOT E SP075295 - LUIZ FERNANDO

COMEGNO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP172168 - RENATA CAMACHO

MENEZES) X LUIZ ITADEMO THULER

Deve a advogada do Sr. Luiz Itademo Thuler, comunicá-lo de que deve comparecer na Secretaria deste Juízo, no

prazo de 30 dias, para retirada de sua CTPS.Decorrido o prazo, volvam os autos conclusos.
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Expediente Nº 8045

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0003232-24.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001485-

78.2007.403.6108 (2007.61.08.001485-5)) JUSTICA PUBLICA X JOCIMEIRE BARBOSA

PEREIRA(SP149649 - MARCO AURELIO UCHIDA)

Intime-se a Defesa para que, em o desejando, se manifeste no prazo de 15 dias sobre as conclusões lançadas no

laudo pericial complementar.Decorrido o prazo, volvam os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 8047

 

ACAO PENAL

0003716-05.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X JOCILENE DE MELO

ALVES(SP153117 - RODRIGO SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR E SP310650 -

AMAURICIO DE CASTRO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal à fl. 224.Fl. 225: Com o término da

Correição Geral Ordinária a ser realizada neste Juízo, no período de 23 a 25/10/2013, abra-se vista ao Ministério

Público Federal para a apresentação das razões do recurso de apelação.Após, intime-se a defesa do réu e a ré

acerca da sentença condenatória de fls. 210/221.SENTENÇA FLS. 210/221: Tipo : D - Penal

condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 13 Reg.: 766/2013 Folha(s) : 180Extrato: Ação

penal - arts. 1º, I, Lei n. 8.137/90 - Omissão de receitas - Sonegados superiores R$ 244 mil - Procedência da

pretensão estatal punitivaSentença D, Resolução 535/06, CJF.S E N T E N Ç AAutos n.º 0003716-

05.2012.403.6108Autor: Ministério Público FederalRé: Jocilene de Melo AlvesVistos etc.O Ministério Público

Federal ofereceu denúncia, fls. 38/39, em face de Jocilene de Melo Alves, qualificação a fls. 38, acusando-a da

prática do crime previsto no artigo 1º , inciso I, da Lei nº 8.137/90, asseverando, para tanto, ter a ré, voluntária e

conscientemente, omitido rendimentos recebidos de pessoas físicas, no total de R$ 244.836,55 (duzentos e

quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e cincoenta e cinco centavos), mediante a não apresentação de

suas Declarações de Ajuste Anual dos exercícios fiscais de 2008 e 2009, conforme apuratório realizado através do

Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização nº 08.1.03.00-2010-00234-4, sendo sua profissão a de

Fisioterapeuta, fls. 38.Com a vestibular acusatória, foi arrolada uma testemunha, fls. 39.A denúncia foi recebida

aos 23 de maio de 2012, fls. 40.A acusada manifestou-se a fls. 48/51, aduzindo ter pleiteado administrativamente

a compensação dos créditos que ensejaram o ajuizamento da presente ação penal. Neste contexto, alega que a

compensação constitui forma de extinção do crédito tributário sob condição resolutória de ulterior homologação,

devendo, assim, ser extinta a presente ação. Se menos, requer seja ela suspensa, até o trânsito em julgado da

decisão proferida pela Autoridade Fiscal.Juntou documentos, fls. 52/84.Carta precatória, por meio da qual citada a

ré, acostada a fls. 85/90.Resposta à acusação apresentada a fls. 93/99, acompanhada dos documentos de fls.

100/154, por meio da qual reafirma a acusada, por primeiro, o dever de suspensão processual, argumentando ter

interposto recurso contra a decisão que, na primeira instância da esfera fiscal, rejeitou o pedido compensatório por

si deduzido. Alega, mais, a ausência de intuito doloso na prática delituosa, sustentando que a omissão de receitas

foi fruto de desorganização pessoal e de sua confiança no trabalho de terceira pessoa, a quem teria confiado a

tarefa de entregar suas declarações de rendimentos. Pontua, de saída, ser ré primária, com bons antecedentes e

residência fixa. Deixou de arrolar testemunhas.Manifestação Ministerial a fls. 157/160, onde sustenta o Parquet,

essencialmente, que a pretensão da ré, consubstanciada em compensar débito tributário com cártula antiga da

dívida pública (intitulada Obrigação do Reaparelhamento Econômico nº 7 202.505, série 1952, fls. 104/105), que

alega valer R$ 404.910,88, é expressamente vedada pelo art. 74, 12, inciso II, alínea c, da Lei 9.430/96. Ressalta,

mais, que tais títulos não possuem valor econômico e que o pedido compensatório já foi indeferido em primeira

instância, não se cogitando da suspensão da presente ação.Indeferido o pedido de suspensão a fls. 161,

oportunidade em que designada audiência para oitiva da testemunha arrolada.Ata de audiência acostada a fls.

174/177, oportunidade em que colhido o depoimento da testemunha arrolada pela Acusação, bem como ouvida a

acusada.Certidões de antecedentes criminais juntadas a fls. 186, 187/190, 192 e 196.Memoriais finais do MPF e

da ré, respectivamente a fls. 194/195 e 204/207.É o relatório. Decido.Por primeiro, superado o debate atinente à

suspensão do processo, dado que contra a r. decisão de fls. 161, que indeferiu o indigitado pleito, não houve

notícia da interposição de recurso.De seu giro, como resulta dos autos e da tipificação envolvida, art. 1º da Lei

8.137/90, por seu inciso I, cabalmente restou evidenciada a materialidade delitiva, consoante os autos em apenso

(Peças Informativas 1.34.003.000683/2010-11), traduzindo-se na atitude, revelada ao longo do feito, de omitir
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valores nas Declarações de Ajuste Anual, nos anos-calendário de 2007 e 2008, provenientes de serviços médicos

prestados pela ré, no importe de R$ 244.836,55 (fls. 73/81 do Apenso I), na cidade de Botucatu/SP.O ilícito foi

constatado através de cruzamento de dados, verificando o Auditor-Fiscal da Receita Federal, ouvido a fls. 178,

que diversos contribuintes informaram a realização de pagamentos à acusada, a título de despesas médicas,

deduzindo de suas Declarações de Ajuste tais cifras, sendo tais dados confrontados com as informações fiscais da

ré, a qual, porém, deixou de entregar suas Declarações de Ajuste, não comunicando, por conseguinte, a percepção

de renda, nestes períodos.Destaque-se, por fundamental, o aprofundado estudo desenvolvido em âmbito

administrativo, que redundou na lavratura do Auto de Infração de fls. 57/63, bem como do Termo de Verificação

Fiscal, o qual cristalinamente depreendeu (fls. 76, apenso) : Com base nas informações prestadas pelo sujeito

passivo (recebimentos atestados conforme relações às fls. 09 a 21 e 207 a 222), conjuntamente com outros

elementos juntados ao presente processo, em especial as cópias dos recebidos às fls. 126 a 198 e 223 a 359,

conclui-se, de forma cabal, que a fiscalizada omitiu rendimentos recebidos de pessoas físicas, nos montantes

mensais abaixo. Saliente-se, novamente, que a fiscalizada não apresentou as Declarações de Ajuste Anual dos

Exercícios 2008 e 2009.De se anotar, aliás, que a acusada, em solo administrativo, confirmou a prestação dos

serviços correspondentes aos recibos por si emitidos, igualmente ratificando, naquele âmbito, o recebimento dos

valores apontados em tais documentos, consoante fls. 76 e 103, do apenso, informações estas corroboradas pelo

Auditor-Fiscal, Sr. Roberto Satoshi Tanaca, quando de sua oitiva, fls. 178.A ré, por sua vez, quando de seu

interrogatório, fls. 178, restringiu-se a sustentar que as omissões de receita decorreram de uma vida profissional

acelerada (excesso de serviços), aliada à sua (assim dita) negligência / desorganização no trato das questões

burocráticas, fls. 178. Ao ser pontualmente indagada (fls. 178), A Senhora quer dizer que realmente recebeu por

estes serviços e não declarou, é isso?, a acusada, após prolongado momento de recalcitrância, respondeu que

algumas coisas ficaram sem declarar. Ainda nesta oportunidade, quando questionada se realmente havia recebido

os valores apurados pela Receita, invocou a ré o seu assegurado direito ao silêncio.Realmente e aliás, em tal rumo

também denotada a autoria, pois do contribuinte a responsabilidade tributária, vinculada ao fato gerador da exação

(auferição de renda), sendo que a responsabilidade por infrações da legislação tributária a independer da intenção

do agente ou do responsável e da efetividade, natureza ou extensão dos efeitos do ato, CTN, art. 136.A seu lado,

observa-se atribuir a acusada a terceira pessoa, não identificada aos autos (senão pela característica de ser seu

cunhado), a responsabilidade pela ausência de entrega das Declarações Fiscais.Neste ponto, com absoluto acerto o

órgão ministerial ao sustentar, em seus Memoriais, fls. 194-v., que, malgrado inculpe a esta terceira pessoa, a

quem teria confiado a tarefa em cume, a ré - embora fosse o mínimo a esperar de seu intento defensivo, em se

tratando da tese central ora desenvolvida - deixou de arrolá-la como testemunha, sequer trazendo aos autos, em

suas diversas manifestações, o nome da indigitada pessoa ou outro elemento de prova, como, v.g., o contrato de

prestação de serviços.Neste contexto, ao lume dos elementos probatórios produzidos aos autos, revelam-se

inegáveis a prática delitiva e autoria.De conseguinte, os elementos fundamentais ao desfecho condenatório

repousam fartamente nos autos.Deveras, se a Justiça ignorasse situações como a ora enfocada, estar-se-ia a

permitir-se se espalhasse e se desenvolvesse, junto ao meio social, a idéia, equivocada e lesiva à comunidade e ao

Estado, segundo a qual pequenos e médios delitos ficariam impunes, se cometidos em doses quantitativamente

mais acanhadas com falsas declarações, mês-a-mês. De conseguinte, a dosimetria e cálculo de reprimenda passam

a ser fixados.Em atenção ao estatuído pelo art. 59, do Código Penal, impõe-se se analisem as circunstâncias

judiciais presentes.A culpabilidade resultou cabalmente demonstrada, à vista dos elementos probatórios carreados

aos autos e analisados no presente decisum.Os antecedentes da imputada, fls. 186, 187/190, 192 e 196, a não

revelarem a existência de condenação criminal, com trânsito em julgado, contra a mesma, em tal matéria.As

circunstâncias do crime revelam a despreocupação da agente ante o fato de ter efetuado a omissão de receitas,

tendo sido necessário o cruzamento de dados fiscais entres outros contribuintes para se lograr a constatação da

prática sonegatória.Por fim, as consequências do crime, de seu lado, apontam a ocorrência de figura delituosa

mediante a qual tem se dado, dia-a-dia, o crescente prejuízo às atividades estatais de consecução de projetos

sociais à mercê de falha arrecadação.Dessa forma, em consideração às circunstâncias retro abordadas, há de se

fixar ao réu, como pena-base, a sanção de três anos de reclusão e de doze dias-multa, equivalente a um trigésimo

do salário mínimo vigente ao tempo do mais recente fato (final do exercício financeiro de 2008), atualizado

monetariamente.Inocorrentes outras hipóteses de aumento como de diminuição, bem como de atenuantes ou

agravantes, resultam definitivas as reprimendas de três anos de reclusão e de doze dias-multa, nos moldes antes

firmados.Entrementes, ante a autorização substituidora, introduzida pela Lei n.º 9.714/98, no artigo 44, I, CP,

cabível a conversão da reprimenda pessoal, antes imposta, para o denunciado, por pena restritiva de direitos e

multa, esta podendo se exprimir por pena pecuniária (parágrafo primeiro do artigo 45, CP), constata-se, sim,

coerente se imponha à parte ré o pagamento da importância de quatro salários mínimos, por meio de depósito em

Juízo, em quatro parcelas, iguais, mensais e sucessivas, com destinação a entidade pública ou privada, com

finalidade social, a ser identificada pelo E. Juízo da execução (segunda linha do 1º, do artigo 45, CP), bem assim à

prestação de serviços à comunidade aos finais-de-semana (sábado e domingo) a entidade pública a ser identificada

pelo E. Juízo da penal execução, por quatro horas, a cada dia de jornada, a ser cumprida dita imposição (que fruto,

recorde-se, de dupla sanção substituidora, firmada consoante última parte do parágrafo 2º do art. 44 CPB) em
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tempo equivalente à metade da pena privativa de liberdade aqui originariamente fixada, nos termos da última parte

do parágrafo 4º do art. 46, do mesmo Estatuto Repressivo, consoante seu parágrafo 3º.Ante o exposto e

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal inicialmente

deduzida, em função do quê CONDENO a ré Jocilene de Melo Alves, qualificação a fls. 38, como incursa no art.

1º, I, da Lei 8.137/90, às penas, fruto da substituição antes descrita, pecuniária de quatro salários mínimos, para

pagamento mediante depósito, em Juízo, em quatro parcelas, iguais, mensais e sucessivas, as quais com

destinação a entidade pública ou privada, com finalidade social, a ser identificada pelo E. Juízo da execução

(segunda linha do 1º, do artigo 45, CP), e ao pagamento de doze dias-multa, cada qual equivalente a um trigésimo

do salário mínimo vigente ao tempo da cessação dos fatos (encerrar do exercício financeiro de 2009), atualizado

monetariamente até seu efetivo desembolso, bem assim à prestação de serviços à comunidade aos finais-de-

semana (sábado e domingo) a entidade pública a ser identificada pelo E. Juízo da penal execução, por quatro

horas, a cada dia de jornada, a ser cumprida dita imposição (que fruto, recorde-se, de dupla sanção substituidora,

firmada consoante última parte do parágrafo 2º do art. 44 CPB) em tempo equivalente à metade da pena privativa

de liberdade aqui originariamente fixada, nos termos da última parte do parágrafo 4º do art. 46, do mesmo

Estatuto Repressivo, consoante seu parágrafo 3º, com sujeição a custas processuais, fls. 52 e 100 (1º, parte final,

do art. 806, CPP, a contrario sensu).Transitado em julgado o presente decisum, lance-se o nome da ré no livro de

rol dos Culpados (art. 5º, LVII, CF).Comuniquem-se os órgãos de estatística forense (art. 809, CPP).P.R.I.Bauru,

de de 2013.José Francisco da Silva NetoJuiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8766

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002902-65.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X

SEGREDO DE JUSTICA

1- Fls. 43/44: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-

B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Sem prejuízo, cumpra-se o determinado na sentença de fls. 38/39, parte final. 4-

Intimem-se.

 

0009364-38.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X KEILA ELANE DOS SANTOS

1- Fls. 47/48: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-

B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Sem prejuízo, oficie-se à Autoridade de Trânsito competente, nos termos do

determinado na sentença prolatada.4- Intime-se e cumpra-se.

 

DESAPROPRIACAO

0005853-71.2009.403.6105 (2009.61.05.005853-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO MILEIN ABRAO SABBAG -
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ESPOLIO X ELIANE PEREIRA SABBAG X SHEILLA PEREIRA SABBAG UBERTI(SP062483 - VIVIAM

LOURENCO MONTAGNERI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi expedida CARTA de

ADJUDICAÇÃO e que referido documento encontra-se disponível para retirada em secretaria pela parte autora.

 

0003879-28.2011.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X ANGELO

DOMINGOS LEONE - ESPOLIO(SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X EMMA EROICO

LEONE - ESPOLIO(SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO)

1. Fl. 213: acolho as razões deduzidas e destituo o perito judicial nomeado nos autos (fl. 198). Intime-o. 2. Em

substituição, nomeio perita a Sra. RENATA DENARI ELIAS, Engenheira Cartográfica, telefone 11-32831552. 3.

Intime-se a Sra. Perita de sua designação, bem como se manifestar se aceita o encargo. 4. Em caso positivo,

intime-se a Infraero para que comprove o depósito, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 5. Atendido, intime-se a Sra.

Perita para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 6. Intimem-se.

 

0017489-63.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X ALCIDES MURARI NETTO

1- Diante da certidão de decurso de prazo de fl. 100, verso, oportunizo à Infraero, uma vez mais que, dentro do

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado à fl. 100, diligenciando no escopo de obter informações sobre o

falecimento e abertura de inventário em nome do expropriado, colacionando-as aos autos e requerendo o que de

direito.2- Intime-se.

 

0015797-92.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA

1- Expeça-se carta de adjudicação referente ao imóvel objeto da presente em favor da União, intimando-se a

Infraero a retirá-la em Secretaria, mediante recibo e certidão nos autos.2- Após, com a juntada de certidão de

matrícula atualizada do imóvel objeto da presente, dê-se vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias, para extração

de cópias necessárias à regularização dos assentamentos junto à Superintendência do Patrimônio da União, na

forma da Lei nº 6.015/73. 3- Decorridos, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se

e cumpra-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi expedida CARTA

de ADJUDICAÇÃO e que referido documento encontra-se disponível para retirada em secretaria pela parte

autora.

 

0006635-39.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP061748 - EDISON JOSE

STAHL) X MARIA BERNADETE DE BARROS TEICH - ESPOLIO X DANIELA TEICH PRACA X KARLA

DE BARROS TEICH X CARLOS TEICH

1- Diante da certidão de decurso de prazo de fl. 102, verso, oportunizo à Infraero uma vez mais que, dentro do

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado à fl. 102, esclarecendo a composição do polo passivo da lide e

procedendo, se entender o caso, à emenda da inicial. 2- Intime-se.

 

0006735-91.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MAURO

VON ZUBEN - ESPOLIO X ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN - ESPOLIO X SERGIO HERIBERTO

VON ZUBEN - ESPOLIO X CONCENIR HOTTES VON ZUBEN - ESPOLIO X MARIA ESTER VON

ZUBEN ALBERTIN - ESPOLIO X LAERTE ALBERTIN - ESPOLIO X VIVIANE MARIA VON ZUBEN

ALBERTINI X FERNANDO CESAR VON ZUBEN ALBERTIN X MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN

X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEN IFANGER X JOSE TORRES NETO X ROSILVO

SALVIANO X GERALDA APARECIDA NASCIMENTO SALVIANO

1) Em complementação ao despacho de fl. 123, determino que a citação de José Torres Neto, incluindo

determinação para as providências determinadas naquela decisão, seja realizada por edital, nos termos do artigo 18

do Decreto-Lei n.º 3.365/41 c.c. os artigos 231 e 232 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual

citação pessoal futura, caso as manifestações dos corréus venham a trazer elementos à sua integral qualificação.2)
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Expedido o edital, intime-se a parte autora a vir retirá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar a

publicação no prazo de 30 (trinta) dias. 3) Publique-se o despacho de fl. 123.DESPACHO DE FL. 123: 1) Afasto

as possibilidades de prevenção indicadas no termo de prevenção global, em razão da diversidade de objetos dos

feitos. 2) Diante do comparecimento espontâneo de ROSILVO SALVIANO e GERALDA APARECIDA

NASCIMENTO SALVIANO, com a apresentação de defesa, dou por suprida a falta de sua citação, nos termos do

artigo 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.3) Citem-se e intimem-se os demais corréus, que deverão,

na oportunidade de suas manifestações, colacionar aos autos cópia do instrumento de compromisso de compra e

venda apontado na transcrição do imóvel em questão, bem assim eventual prova de seu integral cumprimento.4)

Diante da não indicação do(s) representante(s) do(s) espólio(s) incluído(s) no polo passivo da lide, sua citação será

realizada na pessoa de um dos sucessores, consoante autorizado pelo artigo 16, caput, do Decreto-lei nº

3.365/1941. 5) Em razão da necessidade de verificação da correta composição do polo passivo da lide, remeto o

exame do pleito liminar para depois da manifestação dos réus indicados pela parte autora.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que foi expedido o EDITAL DE CITAÇÃO e que encontra-se

disponível para retirada em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias pela parte autora, bem como para

comprovação de sua publicação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

MONITORIA

0002864-58.2010.403.6105 (2010.61.05.002864-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARIO BOZZA NETO(SP331145 - SILVIA REGINA

LOLLO PEREIRA MONTEIRO) X MARIO BOZZA(SP308532 - PATRICIA PAVANI) X IONE APARECIDA

RIBEIRO BOZZA

1- Fls. 138/148: preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal a que se manifeste, dentro do prazo de 10

(dez) dias, sobre o quanto requerido pela parte ré.2- Intime-se.

 

0004153-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X EVERALDO CESAR DE SIQUEIRA(SP073750 - MARCOS JOSE BERNARDELLI E SP309096

- MARIANA DE ALMEIDA BERNARDELLI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, diante do decurso de prazo para

manifestação sobre o cumprimento do acordo, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o

que de direito.

 

0000884-71.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X BENEDITO AMADO FONSECA

1- Fl. 53: defiro a suspensão do feito. Arquivem-se estes autos, sobrestados, a teor do disposto no artigo 475-J,

parágrafo 5º do CPC, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a

execução, retome seu curso forçado, requerendo as providências que reputar pertinentes. Em caso de pedido de

desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar

bens.2- Intime-se e cumpra-se. 

 

0012645-02.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SHIRLEI APARECIDA MARCHI MARQUEZ

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007094-32.1999.403.6105 (1999.61.05.007094-8) - KLABIN S/A(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Aguarde-se em arquivo sobrestado pelo trânsito

em julgado dos recursos noticiados nas fls. 398/407 e 492/502. 3. Intimem-se. 

 

0009257-82.1999.403.6105 (1999.61.05.009257-9) - ESTER APARECIDA QUEIROZ PINTO(SP065315 -

MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte autora o que de direito, em 05

(cinco) dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. 4- Intime-se. 
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0009350-45.1999.403.6105 (1999.61.05.009350-0) - ANA MARIA BASTOS BOMFIM X MERCIA MARIA

STAUT JACOB X GESSY MELVIN TATTON DE OLIVEIRA X VALDIVINA HONORATO SANTOS X

VALDA MENDONCA ROSA X DILMA BUCCIANO MUNIZ CARVALHO X SEBASTIAO DA SILVA X

ELIZABETH LOPES LANARO X MARIA INES VIEIRA SOARES X MIGUEL CARLOS TATTON

FERREIRA DE OLIVEIRA(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

1- Fls. 313/315:Diante do informado pelo Sr. Perito, intime-se a Caixa a que apresente, dentro do prazo de 10

(dez) dias, cópias dos recibos referentes aos contratos de fls. 22 a 40 e 82 a 113.2- Apresentados, intime-se o Sr.

Perito para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias.3- Intime-se.

 

0002501-23.2000.403.6105 (2000.61.05.002501-7) - REGINA CELIA PELLICCIARI(SP130131 - GIOVANNA

MARIA BILOTTA RIGHETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES)

1. Ciência as partes da descida dos autos da Superior Instância.2.Aguarde-se em arquivo sobrestados pelo trânsito

em julgado dos recursos noticiados nas fls. 218/228 e 245/249.3. Intimem-se. 

 

0001248-24.2005.403.6105 (2005.61.05.001248-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X BANCO DO

BRASIL S/A(SP066203 - ANTONIO HEIFFIG JUNIOR)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte autora o que de direito, em 05

(cinco) dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. 4- Intime-se. 

 

0011143-94.2005.403.6303 - SERGIO LEME DA SILVA(SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial juntando aos autos laudo técnico para os

períodos especiais eventualmente trabalhados após 10/12/1997.

 

0010472-49.2006.403.6105 (2006.61.05.010472-2) - SERGIO PALAZZI(SP079530 - LUIS FERNANDO

AMARAL BINDA E SP169619 - REGINALDO CORRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES)

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos e

documentos de fls. 160/163 apresentados pelo INSS

 

0010955-11.2008.403.6105 (2008.61.05.010955-8) - RUTH AURORA ALECIO BEX(SP165241 - EDUARDO

PERON E SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte autora o que de direito, em 05

(cinco) dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as

formalidades legais. 4- Intime-se. 

 

0012175-73.2010.403.6105 - ELAINE CRISTINA DA SILVA PEDRO CARDOSO(SP259455 - MARIA

CRISTINA LEME GONÇALVES E SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. FF. 346/348: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.2.

Indefiro a remessa dos autos à Contadoria do Juízo. Havendo discordância com os cálculos apresentados, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, e nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil, apresentar planilha com o

valor que entende devido, apresentando memória discriminativa de cálculo com identificação das respectivas

datas e valores apurados. 3. Intime-se. 

 

0004982-70.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X METALURGICA JOIA LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico às partes, para CIÊNCIA, a designação

de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA no juízo deprecado da 22ª Vara Cível de SÃO PAULO
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-SP, a saber:Data: 18/03/2014Horário: 15:00hLocal: sede do juízo deprecado de São Paulo - SP.

 

0008729-28.2011.403.6105 - FABIANA GALINDO RIBEIRO(SP217956 - FABIANA GALINDO RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

1. FF. 231/235: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. A autorização para

devolução dos valores recolhidos equivocadamente já foi concedida do despacho de fls. 242 (item 2).3. Vista à

parte contrária para que apresente contrarrazões no prazo legal.4. Após, não tendo havido manifestação nos

termos do item 3, do despacho de f. 236, nada mais sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.5. Intimem-se.

 

0011095-40.2011.403.6105 - MARILYN COSTA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 10 (dez) dias, para manifestação da parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS

às ff. 154/158.

 

0016027-71.2011.403.6105 - DULCE MARIA PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO(Proc. 1252 - LUCIANA

FERREIRA GAMA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI)

1- Fls. 285/297: A habilitação se dará nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil.Manifeste-se a

Caixa sobre a habilitação apresentada, dentro do prazo de 10 (dez) dias.2- Não havendo oposição, ao SEDI para

retificação do polo ativo, para que passe a constar, em substituição ao espólio da autora falecida, Moacir Lopes de

Campos, Alex Silva Campos, Luciana Pereira da Silva, Andréa Pereira de Melo Soares, Silvana Pereira de Melo

Soares.3- Fls. 269/280:Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, quanto aos

documentos colacionados pela Caixa.4- Decorridos, tornem conclusos para sentenciamento.

 

0004865-67.2011.403.6303 - SANDRA REGINA DE SOUZA RAMELLO(SP193168 - MARCIA NERY DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Recebo os presentes autos redistribuídos do Juizado Especial Federal local e ratifico os atos decisórios e

instrutórios nele praticados, firmando a competência desta Justiça Federal para julgamento da lide. 2- Dê-se

ciência às partes acerca da redistribuição do feito, bem como para que requeiram o que de direito no prazo de

05(cinco) dias.3- Ao SEDI para inclusão dos filhos da autora no polo passivo, nos termos da decisão de fls.

206/207.4- Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em razão da existência de menores no polo

ativo do feito.5- Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença, oportunidade em

que será analisado o pedido de tutela antecipada.Intimem-se.Campinas, 06 de fevereiro de 2014.

 

0010488-15.2011.403.6303 - MARIA REGINA BOTE VEIGA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação da parte ré sobre o depósito efetuado pela parte autora às ff. 67/68.

 

0005400-71.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP290361B - THATIANA FREITAS TONZAR) X SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES

E ELETRONICA LTDA(SP043556 - LUIZ ROSATI E SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE)

1- Fls. 175/177: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago

devidamente corrigido. 3- Intime-se. 

 

0015667-05.2012.403.6105 - THIAGO HENRIQUE DE LIMA X SIMONE ALVES DA CUNHA

LIMA(SP273707 - SAMUEL RICARDO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA)

1- Fls. 146/147:Intime-se a Caixa a que esclareça a divergência entre os valores indicados no contrato colacionado

com a inicial e o de fls. 134/142, bem como sobre a alegação de que não está emitindo os boletos, consoante

autorizado à fl. 115. 2- Intime-se.

 

0008490-75.2012.403.6303 - GERALDO DE LIMA(SP293010 - DANIELE GRECCHI MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

às parte ré para apresentação das provas documentais remanescentes. 2. Comunico que os autos encontram-se com

VISTA à parte ré para MANIFESTAÇÃO sobre os extratos de CNIS e documento(s) juntado(s) nos autos. 3.

Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA para a parte ré

ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde

do feito.

 

0009150-69.2012.403.6303 - FRANCISCO JOSE DELMIRO LIMA(SP255973 - KAMILA THOMAZ

VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAutos n.º 0011521-81.2013.403.61051. Inicialmente, recebo os presentes autos

redistribuídos do Juizado Especial Federal local e firmo a competência desta Justiça Federal para julgamento da

lide.2. Fatos controvertidos:De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes indicados na

petição inicial:? especialidade do período de: 22/05/1978 a 01/03/19962. Sobre os meios de prova:2.1.

Considerações gerais:O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de

fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da

produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória

- especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil.2.2. Da atividade urbana especial:Para que o tempo de atividade desenvolvida

até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova

docu-mental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos

Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros

igualmente nocivos.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a

comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico. Nesse caso, apenas

excepcionalmente a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no

laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e

permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se

poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.Nos termos do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da providência de obtenção do laudo técnico. A

esse fim, deverá apresentá-lo ao Juízo ou ao menos comprovar documentalmente nos autos que adotou

providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à empregadora.Anteriormente a tal mínima atuação ativa da

parte interessada, dirigidas à ob-tenção direta do documento, não há proporcionalidade em se deferir a custosa e

morosa realização da prova pericial neste feito. Se há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à

parte interessada comprovar que diligenciou ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a

parte interessada e seu representante processual desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao

Juízo, com o que não se pode convir. 3. Dos atos processuais em continuidade:Anotem-se e se cumpram as

seguintes providências:3.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da CRFB, servirá a cópia do presente despacho

como MANDADO DE CITAÇÃO, Carga n.º 02-10987-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ou seu(s) representante(s)

legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar

contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o citando

de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados

na inicial, nos termos dos arts. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.

Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo Federal funciona na Av. Aquidabã, 465, 2.º andar, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se

manifeste no tempo e modo do artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as

provas documentais remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 3 acima (sobre as provas), sob

pena de preclusão; (d) manifeste-se sobre os extratos CNIS e processo(s) administrativo(s) juntados.3.3.

Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b), (c) e (d) acima, com as mesmas

advertências.3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos

conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.4.

Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-mos do

disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposi-ções da Lei nº

1.060/1950.Promova a Secretaria a obtenção e a juntada aos autos dos extratos CNIS pertinentes à parte autora e a

requisição eletrônica à AADJ/INSS das cópias do(s) processo(s) administrativo(s) pertinentes à parte autora.

Deverá a Agência remeter os documentos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena apuração de responsabilidade pela

omissão.Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião do saneamento ou do sentenciamento do

feito.Intimem-se. Cumpra-se.
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0001349-80.2013.403.6105 - NELSON PEDRO DA SILVA(SP127416 - NELSON PEDRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às

partes sobre a documentação juntada à ff. 170/227 e com VISTA à parte autora sobre a documentação juntada à ff.

230/338.2. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte ré para MANIFESTAÇÃO sobre provas que

pretende produzir especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, dentro do prazo de 10

(dez) dias.

 

0001653-79.2013.403.6105 - CLAUDIA MARIA SABBATINI(SP194834 - EDVALDO LOPES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte ré para MANIFESTAÇÃO sobre provas que pretende produzir dentro do prazo de 10 (dez)

dias.DESPACHO DE F. 168:1. FF. 167: Desentranhe-se e junte-se nos autos da impugnação ao valor da causa em

apenso, nos quais foi determinada a manifestação da parte embargante.2. Cuide a parte para que novas

manifestações sejam corretamente dirigidas aos autos pertinentes.Int. 

 

0003255-08.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X NILTON PEREIRA PARDINHO X SHEILA TATIANA IMS PARDINHO(SP120741 -

LUCIANA CIVOLANI DOTTA E SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA)

1- Fls. 82/84:Preliminarmente, intime-se a parte autora a que se manifeste, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre

o quanto informado pela Caixa e os valores apresentados.2- Intime-se.

 

0004366-27.2013.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO

MUNHOZ) X MARIA DAS GRACAS FERREIRA RAMOS TELHADOS - ME(SP214164 - RENATO

ANTUNES MARQUES) X BAIRRO NOVO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS(SP200391B - BRUNO

FREIRE E SILVA)

DESPACHO DE FLS 379: REPUBLICAÇÃO:1- Fls. 217/240: afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da

corré Bairro Novo Empreendimentos Imobiliários, tendo em vista que a obra em que ocorreu o acidente tratado na

inicial foi contratada por seus sócios, a quem caberia a fiscalização das atividades exercidas em canteiro de obras

de sua responsabilidade. Nesse sentido: TRF5, AC 200684000076069-AC - apelação cível - 480030.

Desembargador Federal Franciso Wildo, DJE 05/10/2009, pag. 339, Segunda Turma.Afasto, por igual, as

preliminares de incompetência da Justiça Federal para processar a julgar o presente feito, uma vez que não se trata

a presente de ação acidentária, mas de ação regressiva indenizatória ajuizada por Autarquia Federal. 2-

Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pont os controvetidos que pretendem comprovar, no prazo de 10 (dez) dias.3-

Intimem-se. 

 

0006910-85.2013.403.6105 - ANISIO ROCHA ABREU(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA E

SP129158 - AILTON DA SILVA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Comunico que, nos termos da decisão de fls. 39, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre a CONTESTAÇÃO, especificando eventuais outras provas que pretenda produzir,

identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0007036-38.2013.403.6105 - DATERRA ATIVIDADES RURAIS LTDA(SP303159 - CLAYTON PEREIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

1- Fl. 299:Indefiro o pedido de produção de prova pericial com fundamento no artigo 130 do CPC e nos

documentos colacionados aos autos, hábeis a propiciar a análise do mérito.2- Intime-se e, após, venham conclusos

para sentenciamento.

 

0007669-49.2013.403.6105 - MARCOS DONIZETE CORREA(SP198446 - GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA

NETO E SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) X RITA DE CASSIA CORREA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X HM ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1. Fls. 180/200: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Diante da notícia da

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0032009-39.2013.403.0000, juntada à fl. 203, que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela recursal, intime-se a parte autora para cumprir o item 1 da decisão
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agravada.3. Atendida a determinação acima, citem-se os demais réus.Intime-se.

 

0011662-03.2013.403.6105 - VALDEMIR POLONEIS BERNARDI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Fl. 51:Por ora, nada a prover, diante da atual fase processual.2- Oportunizo à parte autora, uma vez mais que,

dentro do prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado à fl. 50, item 5, comprovando o recolhimento das custas

decorrentes do ajuizamento, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de

Processo Civil.3- Intime-se.

 

0011874-24.2013.403.6105 - JOSE AFONSO MARCHETTI(SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Nos termos do artigo 342 do Código de Processo civil, e em razão da

necessidade de produção de prova oral para o período rural pre-tendido, designo audiência de instrução e

julgamento para o dia 12 de março de 2014, às 15h30.Intimem-se as partes para comparecimento pessoal, bem

como para, querendo, apresentar rol de testemunhas dentro do prazo legal.

 

0013425-39.2013.403.6105 - JOSE MARIA BUSSIOL(SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0014430-96.2013.403.6105 - HENRIQUE ROBE(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora:- apresentar as provas documentais remanescentes;- especificar as provas que

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito;- MANIFESTAR-SE sobre

os extratos CNIS e processo administrativo juntado nos autos.

 

0015056-18.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE SUMARE(SP081277 - EDUARDO FOFFANO NETO) X

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X CPFL-COMPANHIA PAULISTA

DE FORCA E LUZ

Trata-se de pedido de antecipação de tutela requerido por MUNICÍPIO DE SUMARÉ, para o fim de desobrigar o

município de Morungaba ao cumprimento do estabelecido no art. 218 da Instrução Normativa nº 414, com

redação dada pela Instrução Normativa nº 479, expedidas pela ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer de

receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.Para tanto, relata a

Autora que, em 9 de setembro de 2010, a ANEEL publicou a Resolução Normativa nº 414, estabelecendo em seu

art. 218 que a Distribuidora de Energia Elétrica, no caso, a corré CPFL, deve transferir o sistema de iluminação

pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente, cujo

prazo expiraria em setembro de 2012. Contudo, a Resolução Normativa nº 479, de 03.04.2012, estabeleceu novos

prazos sucessivos para consecução das etapas de transferência.Todavia, argumenta a parte autora que não possui

condições financeiras para suportar tal ônus, sem prejuízo da prestação de outros serviços essenciais à população,

e que o referido ato normativo ofende princípios constitucionais, dentre eles o princípio federativo da autonomia

dos municípios e da legalidade.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 16/39.Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a

antecipação dos efeitos da tutela, a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do

direito do autor, cumulada com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela

necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja

evidenciado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nesse sentido, no exame de

cognição sumária próprio das medidas antecipatórias, entendo que não se encontra presente o requisito da

verossimilhança das alegações, porquanto no nosso ordenamento jurídico prevalece a presunção de

constitucionalidade das leis e atos normativos, de sorte que não há como se reconhecer, de plano, a

inconstitucionalidade da Instrução Normativa expedida pela ANEEL referida na inicial, até porque a partir da EC

32/2002, se tornou exigível a contribuição para custeio do serviço de iluminação pública nos municípios e no

Distrito Federal, por meio do art. 149-A da CF/1988 pelo que, ao menos em princípio, me parece que a

responsabilidade dos municípios pelos ativos de iluminação pública se encontra em conformidade com os

preceitos contidos na Constituição da República.Ressalto, outrossim, que, conforme o disposto na Resolução
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Normativa nº 479 de 03/04/2012, foram estabelecidos novos prazos sucessivos para transferência dos ativos, com

conclusão em 31 de janeiro de 2014, pelo que também não se encontra presente o requisito de dano irreparável a

que alude o art. 273 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Ao SEDI, para retificação do pólo ativo, fazendo-se constar Município de Sumaré, e inclusão no pólo

passivo da corré CPFL, conforme indicado às fls. 02 da inicial. Registre-se, intime-se e citem-se as rés.

 

0015310-88.2013.403.6105 - MARCOS ZANFOLIN(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora:- apresentar as provas documentais remanescentes;- especificar as provas que

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito;- MANIFESTAR-SE sobre

os extratos CNIS e processo(s) administrativo(s) juntado nos autos.

 

0015347-18.2013.403.6105 - WILSON DE SOUZA(SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO E SP280377 -

ROSENI SIQUEIRA DOS SANTOS MASSACANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial juntando aos autos laudo técnico para os

períodos especiais eventualmente trabalhados após 10/12/1997.

 

0015566-31.2013.403.6105 - JOAO MIGUEL CLAUDINO SANTANA(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora:- apresentar as provas documentais remanescentes;- especificar as provas que

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito;- MANIFESTAR-SE sobre

os extratos CNIS e processo administrativo juntado nos autos.

 

0000202-82.2014.403.6105 - GIL JORGE STEFFEN(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre os documentos de fls. 95 e sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos

no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte

autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao

deslinde do feito.

 

0000307-59.2014.403.6105 - MARCOS ANTONIO BORTOLUCCI(SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE

VALENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e a

contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de

despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende

produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0000739-78.2014.403.6105 - NEUSA RIBEIRO MORELE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAutos n.º 0000739-78.2014.403.6105Vistos.Trata-se de pedido de reestabelecimento de

auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com o pagamento dos atrasados desde a data da

cessação do benefício, em 10/08/2011. Inicialmente, afasto as prevenções apontadas com relação aos autos nº

0008723-60.2007.403.6105; 2006.63.03.006108-4; 0001038-77.2013.403.6303, em razão de se tratar de período

distinto do discutido naqueles autos. Ademais, a competência para julgamento do feito é desta Justiça Federal,

pois o valor do beneficio econômico pretendido supera o limite de alçada do Juizado Especial Federal.Desde logo,

determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, o Dr. Alexandre Augusto
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Ferreira, CRM 77.146, médico com especialidade em ortopedia, com endereço para intimação à Av. Dr. Moraes

Sales, 1136, conj. 52, 5º andar, Centro, Campinas-SP, telefone (19) 3232-4522. Fixo seus honorários em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução

nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta

nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame,

que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da

designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se

às partes a indicação de assistente técnico e ao INSS a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias. Aprovo os quesitos da parte autora (f. 14), com exceção do quesito 3, uma vez que cabe ao Juízo a análise

das condições sociais da parte autora ao labor. Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder

também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a

doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o

trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa por decorrência

da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade

temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade remunerada?(3) Do acidente sofrido pelo autor,

resultaram-lhe sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?(4) É

possível precisar: (4.1) a data de início da doença? (4.2) a data da cessação/cura da doença? (4.3) a data de início

da incapacidade para o trabalho? (4.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(5) É possível precisar:

(5.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (5.2) se existe

recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (5.3) qual o tempo estimado médio

necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (6)

É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?(7) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito

para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e

atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda

necessário.Demais providências:Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10166-14 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 2.

Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos laudos médicos referentes às

perícias administrativas realizadas na parte autora.3. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre

ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa

mesma oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos

autos, bem assim especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao

deslinde do feito. 4. Cumprido o item 4, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, acaso já tenha

sido juntado aos autos, bem assim sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada

uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 5, em havendo requerimento de outras provas, venham os autos

conclusos para análise; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6. Defiro

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV,

da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Intimem-se. Campinas, 06 de fevereiro de

2014

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006382-51.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018126-

34.1999.403.6105 (1999.61.05.018126-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO

MOURA) X G. ALMEIDA & FILHO LTDA(SP172839A - JAIME ANTONIO MIOTTO)

1. Considerando o trânsito em julgado destes autos, bem como a determinação em sentença da compensação dos

honorários advocatícios arbitrados nestes autos com o valor devido a mesmo título de verba honorária no feito

principal (0018126-34.1999.403.6105), remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que apresente cálculo

atualizado com o apontamento da compensação.2. Após, dê-se vista às partes e nada sendo requerido, expeça-se o

ofício pertinente, nos autos da ação ordinária 0018126-34.1999.403.6105.3. Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se

com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de contadoria, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     41/1459



 

0007932-81.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0603790-

44.1997.403.6105 (97.0603790-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1147 - FELIPE

TOJEIRO) X ALDO SERGIO THEOTO PETRONI X LIA MEIRINHO PERRELLA X MARLENE

APARECIDA DA SILVEIRA CREMASCO X RONALDO MOISES X WALTER GALLO DE

OLIVEIRA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP147760 - ADRIANA ZANARDI)

1- Fls. 88/88, verso:Diante do informado pelo INSS às fls. 84/85, verso, bem como do já decidido no feito

principal à fl. 250, indefiro o requerido pela parte embargada e oportunizo-lhe que diligencie para obtenção dos

documentos solicitados pela Contadoria do Juízo, restando autorizada a apresentação dos documentos através de

mídia digital, se for o caso. Prazo: 20 (vinte) dias.2- Intime-se.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011512-32.2007.403.6105 (2007.61.05.011512-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) ANGELA MARIA PEREIRA MARINGOLO(Proc. 1406 - FABIO

RICARDO CORREGIO QUARESMA) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE

VEICULOS LTDA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR)

1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a petição de fls.

250/251 e o documento colacionado à fls. 252, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000834-50.2010.403.6105 (2010.61.05.000834-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X HORTLINE COMERCIO DE

ARTIGOS EM MADEIRA LTDA ME(SP103222 - GISELA KOPS FERRI) X ANGELA MARIA FRANCISCO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi expedida a Certidão de Inteiro

Teor e termo de Penhora que se encontram disponíveis para retirada em Secretaria.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007505-75.1999.403.6105 (1999.61.05.007505-3) - 3M DO BRASIL LTDA X 3M GLOBAL TRADING DO

BRASIL S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E

SP297178 - FABIO AVELINO RODRIGUES TARANDACH) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Concedo à impetrante 3M Global Trading do Brasil S/A o prazo de 5 (cinco) dias para que regularize sua

representação processual, trazendo aos autos procuração atualizada em que conste outorga de poderes específicos

para receber e dar quitação ao advogado indicado para levantamento do alvará.2. Devidamente cumprido, expeça-

se alvará nos termos do item 1, do despacho de f. 558.3. FF. 559/564: Primeiramente, defiro o pedido de

intimação da União para que indique o valor que entende incontroverso quanto aos valores depositados pela

impetrante 3M do Brasil. Prazo: 5(cinco) dias.4. No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre as considerações

feitas pela referida impetrante.5. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos imediatamente

para deliberação quanto aos valores depositados pela impetrante 3M do Brasil Ltda. Cumpra-se.

 

0012754-65.2003.403.6105 (2003.61.05.012754-0) - HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA(SP115022 -

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X SUBDELEGADO DO

TRABALHO E DO EMPREGO EM CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Aguarde-se em arquivo sobrestado pelo trânsito

em julgado do recurso noticiado na f. 305 (extrato f. 319). .PA 1,10 3. Intimem-se. 

 

0004410-61.2004.403.6105 (2004.61.05.004410-8) - TAMPAS CLICK PARA VEICULOS IND/ E COM/

LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0012701-45.2007.403.6105 (2007.61.05.012701-5) - 3M DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA

FILHO E SP163207 - ARTHUR SALIBE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PROCURADOR SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Aguarde-se em arquivo sobrestado até o trânsito

em julgado do recurso noticiado nas fls. 479/489. 3. Intimem-se. 
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0008133-44.2011.403.6105 - FLORISVAL BISPO DOS SANTOS(SP198803 - LUCIMARA PORCEL E

SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0009096-52.2011.403.6105 - PAULINO CELESTINO(SP198471 - JOSE ARTEIRO MARQUES) X

DELEGADO REGIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SP(SP165381 -

OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0010289-68.2012.403.6105 - ROBERTO CORREA NOVAES(MG080015 - ALLAN ALVES BENHUR) X

DIRETOR SERV PREPARACAO PAGAMENTO PESSOAL DO TRT 15 REGIAO

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0015381-90.2013.403.6105 - INTER ALLOY FUNDICAO E USINAGEM LTDA(SP229599 - SIMONE

MIRANDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

1- Fls. 53/61:Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Fl. 62:Diante do reiterado

descumprimento pela parte impetrante quanto ao determinado às fls. 11 e 38 de forma integral, bem como não

havendo notícia de concessão de efeito suspensivo ao agravo interposto, venham os autos conclusos para

sentença.3- Intime-se.

 

0015724-96.2013.403.6134 - ALICE DE FATIMA MOURA RAMOS(SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

CAMPINAS - SP

MANDADO DE SEGURANÇA Autos nº 0015724-96.2013.403.6134Impetrante: Alice de Fátima Moura

RamosImpetrado: Chefe da Agência do INSS de Nova Odessa-SPVistos em decisão liminar.Cuida-se de mandado

de segurança, com pedido liminar, por meio do qual o impetrante busca obter o cumprimento da decisão proferida

pela 3ª CAJ/CRPS, no sentido de computar no seu tempo de contribuição os períodos especiais e comuns

reconhecidos e consequentemente implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou

documentos.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a Justiça Federal de Americana. Pela decisão de fl.

40, aquele Juízo determinou a remessa a uma das Varas Federais de Campinas, por entender que a autoridade

coatora apontada seria o Gerente Executivo responsável pela agência do INSS de Nova Odessa, em

Campinas.Vieram os autos conclusos para análise do pleito liminar.É o relatório.Decido.O impetrante ajuizou o

mandamus em face do Chefe da Agência do INSS de Nova Odessa para compelir a autoridade impetrada a dar

cumprimento à decisão da instância superior administrativa, computando o tempo especial ao tempo total de

contribuição e consequentemente implantando a aposentadoria. O processo administrativo teve andamento junto à

agência da Previdência Social de Nova Odessa.O Juízo Federal de Americana, local em que foi distribuído inici-

almente o feito, houve por bem determinar a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Campinas, por

entender que compete às Gerências Executivas do INSS supervisionar as Agências da Previdência Social sob sua

jurisdição. No caso dos autos, a Gerência Executiva responsável pela Agência do INSS de Nova Odessa - onde o

autor formulou seu requerimento administrativo - é a Agência de Campinas. Portanto, seria o Gerente Executivo

de Campinas a autoridade apta para responder à impetração.Entendo, contudo, que a autoridade coatora é o chefe

da agência do INSS a quem confere materialmente o ato impugnado, e não o Gerente Executivo, que é a

autoridade superior que baixa normas de execução.No caso dos autos, o chefe da Agência da Previdência Social

situa-se no município de Nova Odessa, sendo esta a autoridade competente para res-ponder aos termos da presente

ação mandamental e dar cumprimento ao quanto requerido pelo impetrante no sentido de implantar a

aposentadoria pretendida.Discorre sobre o tema Hely Lopes Meirelles [in: Mandado De Se-gurança, 21ª ed., 2ª

tiragem, atualizada por Arnoldo Wald. São Paulo: Malheiros Editores, 2000. pp. 64/65], segundo quem A

competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede fun-

cional. e prossegue que Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do

ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de

organi-zação judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer do processo

surgir fato ou situação jurídica que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tribunal deverá remeter o

processo ao juízo compe-tente.Nesse sentido - de que a competência para processamento e julga-mento de

mandado de segurança é definida pela sede funcional da autoridade impetrada -, veja-se os seguintes julgados,
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respectivamente, pelo STJ, TRF3 e TRF1: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JUSTI-ÇAS ESTADUAL E FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORI DADE

IMPETRADA. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SERRA/ES. RETIFICAÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CLASSIFICA-ÇÃO EQUIVOCADA. AUXÍLIO-

DOENÇA CATALOGADO COMO ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA FEDERAL. CRITÉRIO

RATIONE AUCTORITATIS . PRECEDENTES.1. Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre

o Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo, o suscitado, e o Juízo de Direito

da Vara Especializada em Acidentes de Trabalho de Vitória, o suscitante, nos autos de mandado de segurança

impetrado por MZ Informática Ltda contra ato supostamente abusivo e ilegal do Chefe da Agência da Previdência

Social do INSS no Município de Serra/ES, por meio do qual pretende a impetrante a retificação de ato

administrativo.2. Noticiam os autos que a autoridade coatora, erroneamente, indicou no ato ad-ministrativo

impugnado a ocorrência de acidente de trabalho (Código 91) como causa do afastamento do empregado Marcos

Rodrigues Martins, embora a licen-ça, na verdade, tenha se dado em razão de doença (Código 31), o que gerou

con-sequências previdenciárias mais gravosas para o empregador.3. Embora a discussão tangencie o tema afeto à

concessão de benefício previden-ciário, a competência interna, por força do que dispõe o art. 9º, 1º, II, do Regi-

mento do STJ, é da Primeira Seção, pois o que pretende a impetrante é a anulação de ato administrativo, com

retificação do registro do benefício concedido a seu empregado de acidente de trabalho (Código 91) para auxílio

doença (Código 31).4. A competência para o julgamento de mandado de segurança é estabelecida emrazão da

função ou da categoria funcional da autoridade indicada como coatora (ratione auctoritatis ), sendo irrelevante a

matéria tratada na impetração, a natu-reza do ato impugnado ou a pessoa do impetrante. Precedentes.5. No caso, a

autoridade indigitada coatora é o Chefe da Agência da PrevidênciaSocial no Município de Serra/ES, autoridade

púbica federal vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Tratando-se de autoridade federal, a

compe-tência para julgamento do feito é da Justiça Federal de Primeira Instância, ainda que a matéria possa, de

algum modo, tangenciar o tema relativo à concessão do benefício de acidente de trabalho.6. Ainda que assim não

fora, não se trata, na espécie, de demanda acidentária, mas de mandado de segurança que visa a retificação de um

ato administrativo.7. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara

Cível da Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo, o suscitado. (STJ - cc 111123 - rel Min Castro Meira,

Primeira Seção - DJE 22/11/2010)PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA

MATERIAL. AUTORIDADE COATORA. CHEFE DA AGÊNCIA. GERENTE EXECUTIVO.- Tratando-se de

mandado de segurança, a competência material é determinada de acordo com a hierarquia funcional da autoridade

coatora. Irrelevante a matéria deduzida na petição inicial.- A autoridade coatora para figurar no pólo passivo da

demanda é o chefe da agência do INSS, que confere materialidade ao ato impugnado, e não o Gerente Executivo,

que é a autoridade superior que baixa normas de execução (artigos 23 e 24 do Decreto n 4.688/03).- Competente é

a Justiça Federal Previdenciária de São Paulo. O Chefe da Agência da Previdência Social situa-se na Comarca de

São Caetano do Sul, que não é abrangida pela 26ª Subseção Judiciária, cuja sede fica em Santo André.- Agravo a

que se nega provimento. (TRF3 - AI 0010316-14.2004.403.0000 - Oitava Turma - Rel Márcia Ho-ffmann - DJU

10/11/2004)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA.1. Em sede de mandado de segurança, a competência é

absoluta e é determinada pelo foro da sede da autoridade coatora. Esta, por sua vez, é aquela que pratica o ato

impugnado e, ainda, detém poderes para fazê-lo cessar, jamais o superior hierárquico que o recomenda ou expede

os atos normativos correspondentes.2. Na estrutura organizacional do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

é o Chefe da Agência da Previdência Social na respectiva localidade onde se deu o ato impugnado, in casu,

Timóteo/MG, o responsável pelo deferimento ou indefe-rimento do benefício, como se infere do disposto no art.

16 do Decreto 5.513, de 16.08.2005, vigente à época.3. Reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do

Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Governador Valadares/MG.4. Apelação

desprovida.(TRF1 - Primeira Turma - MAS 200638130063206 - rel. MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA

LOPES - e-DJF1 28/07/2009)Dessa forma, é descabida a impetração do presente remédio consti-tucional em outro

Juízo que não o da sede da autoridade coatora, no caso dos au-tos, o da Subseção Judiciária de Americana-SP e,

em face disso, e considerando a natureza célere do mandado de segurança, e mais o disposto no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da CF, é de se restituir os autos para o mencionado juízo.Assim, porque se trate de incompetência

absoluta deste Juízo, de-clino da competência em favor do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Americana-SP,

a quem determino o imediato retorno dos autos mediante as cau-telas de estilo, ficando desde logo suscitado

conflito de competência, caso aquele Egrégio Juízo não comungue do mesmo entendimento, dando-se baixa na

distri-buição. Intime-se. Cumpra-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000724-12.2014.403.6105 - DANIEL LEONARDO ALVES LORETO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES

FRANCO) X NAO CONSTA

1. Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da
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Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.2. Nos termos dos artigos 283 e 284 do Código

de Processo Civil, concedo à requerente o prazo de 10(dez) dias para que comprove sua residência no país, uma

vez que o documento apresentado à f. 15 está em nome de pessoa estranha ao processo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002659-29.2010.403.6105 (2010.61.05.002659-3) - EDVALMIR FERREIRA DOS SANTOS(SP127540 -

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X EDVALMIR FERREIRA

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com vista à parte beneficiária acerca da disponibilização em conta de depósito judicial no

Banco do Brasil da importância requisitada para o pagamento de RPV expedido nestes autos, para que providencie

o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento,

conforme disposto no artigo 47 da Resolução 168/2011 do Egrégio Conselho de Justiça Federal. 2. Deverá, no

prazo de 10 (dez) dias, informar se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na

execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa

do valor que entende ser devido

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008833-40.1999.403.6105 (1999.61.05.008833-3) - VERONICA RAMOS DE AZEVEDO X SIDNEI DE

BARROS LIMA X ELIZABETH RODRIGUES X MARIA IZABEL DAS CHAGAS X APARECIDA ELIZETE

MARTINS DE MENEZES X RUY TARIKIAN X NEUZA MONTEIRO VIEGAS MOOG X BENEDICTA

COSTA TINTA X RUI CELSO VILELA X REGINA MARIA DE OLIVEIRA DIAS(SP139609 - MARCIA

CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA

ZANINI MACIEL E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VERONICA RAMOS DE AZEVEDO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIDNEI DE BARROS LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ELIZABETH RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA IZABEL DAS CHAGAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUY TARIKIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUZA

MONTEIRO VIEGAS MOOG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDICTA COSTA TINTA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARIA DE OLIVEIRA DIAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0039508-61.2001.403.0399 (2001.03.99.039508-1) - COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICO S/A(SP022207

- CELSO BOTELHO DE MORAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X INSS/FAZENDA X COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICO S/A

1- Fl. 413:Preliminarmente, intime-se a Empresa executada, através de seu advogado constituído nos autos, a que

comprove nos autos, dentro do prazo de 10 (dez) dias, os depósitos referente à penhora que recaiu sobre 5%

(cinco por cento) de seu faturamento no período de outubro até o mês presente.2- Intime-se.

 

0007144-87.2001.403.6105 (2001.61.05.007144-5) - IMAGRIL - ITAPIRA MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA(SP087280 - BRAS GERDAL DE FREITAS E SP153738 - LUÍS GUSTAVO DE FREITAS CARLOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X IMAGRIL

- ITAPIRA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o registro de PENHORA e BLOQUEIO de transferência de

veículos , pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0010517-87.2005.403.6105 (2005.61.05.010517-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X TRANSPORTES BUOSI LTDA X JOSE

MAURICIO DE SOUZA NETO X RONIVALDO FERREIRA(SP225777 - LUIZ EDUARDO GOMES

VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRANSPORTES BUOSI LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE MAURICIO DE SOUZA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RONIVALDO FERREIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o registro de PENHORA e BLOQUEIO de transferência de

veículos , pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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0003535-81.2010.403.6105 (2010.61.05.003535-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) X TATIANNY FERREIRA DE SOUZA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA

PINTO) X JOSE HENIO FERREIRA DE SOUZA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TATIANNY FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE HENIO FERREIRA DE SOUZA

1- Fl. 198:Preliminarmente, manifeste-se a Caixa, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela parte ré,

apresentando o detalhamento dos cálculos em que conste a aplicação reduzida de juros, nos termos do julgado.2-

Apresentados, intime-se novamente a parte ré para pagamento, nos termos de fl. 197.3- Intime-se.

 

0009282-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

WALTER FREITAS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER FREITAS FILHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido à executada para

pagamento.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0015118-58.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROBISON SABINO DA SILVA

1. Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/19502. FF. 36/39: Manifeste-se a Caixa Econômica

Federal sobre a proposta apresentada pela parte ré. Evidencio à CEF sua natureza de empresa pública, a qual se

aplicam os princípios próprios do direito público e da Administração Pública, dentre eles o princípio do máximo

zelo à coisa pública e à participação ativa em atos de pronta solução de demandas judiciais.Int.

 

 

Expediente Nº 8767

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000474-33.2001.403.6105 (2001.61.05.000474-2) - FERNANDA GARCIA DA COSTA X FLAVIA GARCIA

DA COSTA BOREL X FABIO GARCIA DA COSTA X APARECIDA GARCIA DA COSTA(SP147838 -

MAX ARGENTIN E SP107368 - GERALDO HENRIQUE DE SOUZA ARMOND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO

0001578-60.2001.403.6105 (2001.61.05.001578-8) - VERA LUCIA AMELIA DE NOVAES(SP159117 -

DMITRI MONTANAR FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010202-54.2008.403.6105 (2008.61.05.010202-3) - PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES(SP233320 -

DÉBORA DE MELLO GODOY) X KND COM/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA(SP108723 - PAULO CELSO POLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI) X BANCO DO BRASIL S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE

BAGGIO) X PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES X KND COM/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA X PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES X BANCO DO BRASIL S/A

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de
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levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5125

 

DESAPROPRIACAO

0006005-22.2009.403.6105 (2009.61.05.006005-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO PICCHI -

ESPOLIO(SP146746B - FRANCISCO MENDES BARBOSA)

Suspendo, por ora, a determinação retro. Preliminarmente, intime-se a INFRAERO para que apresente a matrícula

atualizada do imóvel, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, prossiga-se nos termos do

despacho de fls. 169.Int.

 

0017568-13.2009.403.6105 (2009.61.05.017568-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

CYRO DO ESPIRITO SANTO CARDOSO NETO(RJ088933 - SUELY DE MOURA PINTO)

Intime-se a INFRAERO para que apresente a certidão atualizada do imóvel, bem como o Município de Campinas

para que apresente a certidão negativa de débitos - CND.Após, volvam os autos conclusos.Int.

 

0017882-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017882-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X OTTAVIA BRAGA GIBELLINI - ESPOLIO X MARCOS

FRANCISCO GIBELLINI(SP111371 - AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO) X GIACOMINA BRAGA

APOLLINARI - ESPOLIO X ANGELA MARIA APOLLINARI X MARGHERITA APOLLINARI

Compulsando os autos, cite-se Ottavia Braga Gibellini através de seus herdeiros (fls.375), antes, porém, intime-se

o i.advogado do Sr. Marcos Francisco Gibellini para que forneça os respectivos endereços.Fls.436: intime-se os

expropriantes na pessoa da União a fornecer o endereço dos herdeiros Giacomina Braga Apollinari -espólio, posto

ser ônus a indicação dos mesmos.Quanto ao pedido de citação por edital da INFRAERO somente será apreciado

após o esgotamento de todas as vias possíveis para localização dos herdeiros e/ou sucessores.Intime-se.

 

0005952-02.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO E SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 -

BETANIA MENEZES) X MARIA ISABEL DE OLIVEIRA(SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS

SANTOS)

Considerando tudo o que consta dos autos, designo a realização de Audiência de Tentativa de Conciliação, para o

dia 21 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, a ser realizada nesta Subseção Judiciária de Campinas, sita à Avenida

Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo ser intimadas as partes e seus representantes para

comparecer(em) com poderes para transigir.Intime-se.
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MONITORIA

0004990-57.2005.403.6105 (2005.61.05.004990-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO

SOARES JODAS GARDEL) X PRO LABOR RECURSOS HUMANOS LTDA X ROSELI LUCAS RIBEIRO X

CLARA RIBEIRO NITSCH MEDEIROS(SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS MALATESTA E

SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS)

Tendo em vista o que dos autos consta, bem como, considerando os termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010,

do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da

Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, considerando a existência de

conciliadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação,

para o dia 24 de março de 2014, às 15h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada

na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar

acompanhadas e/ou representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos

com poderes para transigir.Int.

 

0008919-54.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOAO

MARCEL OLIVEIRA DOS SANTOS(SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA)

Fls.129/130: primeiramente, apresente a CEF a cópia dos documentos.Sem prejuízo, certifique-se a Secretaria o

trânsito em julgado da r.sentença e, oportunamente, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008646-17.2008.403.6105 (2008.61.05.008646-7) - DEVANIR ALVES CAVALHEIRO(SP223495 - MOISES

LIMA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2408 - MANUELA

MURICY PINTO BLOISI ROCHA) X DEVANIR ALVES CAVALHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, dê-se vista pelo prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000015-16.2010.403.6105 (2010.61.05.000015-4) - ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A(SP186000A -

MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à UNIÃO FEDERAL para as

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as

nossas homenagens.Intime-se a União Federal (PFN) das sentenças de fls. 600/603 e 618/619.Int.DESPACHO DE

FLS. 654: Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao autor para as

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as

nossas homenagens. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 643. Int.

 

0013339-39.2011.403.6105 - MAURO BARTHOLOMEU ABREU(SP129347 - MAURA CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001.Dê-se vista a parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Intime-se a parte autora acerca da

implantação de seu benefício (fls. 473/475).Após, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região, com as nossas homenagens.Publique-se a sentença de fls. 437/446v.Int.SENTENÇA FLS. 437/446:

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por MAURO BARTHOLOMEU ABREU, devidamente

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo de serviço rural e especial, com a consequente concessão do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, bem como a condenação do réu no pagamento de

indenização por dano moral decorrente do indeferimento do pedido administrativo.Sustenta o Autor que requereu

o benefício em referência junto ao INSS em 18.04.2011, sob nº 42/156.981.783-6, tendo sido o mesmo indeferido

por falta de tempo de contribuição. Todavia, no seu entender, com o reconhecimento do tempo de serviço rural e

especial que visa comprovar nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente para a aposentação pretendida.Pelo que,

requerendo justiça gratuita e protestando pela produção de provas, pede, inclusive em sede de tutela antecipada na

sentença, o reconhecimento de atividade rural, bem como o reconhecimento e a conversão do tempo exercido em

atividade especial, com a consequente concessão da aposentadoria pleiteada desde a data do requerimento

administrativo e o pagamento dos atrasados devidos, além da condenação por danos morais.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls. 11/89.À fl. 92, foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, bem como

determinada a citação e intimação do Réu para juntada aos autos de cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s)

do Autor.Às fls. 99/276, o INSS juntou cópia do(s) procedimento(s) administrativo(s) do Autor.Regularmente

citado, o Réu contestou o feito às fls. 277/308, alegando, em preliminar, a inépcia da inicial e defendendo, no
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mérito, a improcedência dos pedidos formulados.Juntou o INSS aos autos dados referentes a benefícios de

auxílio-doença em nome do Autor (fls. 310/322).O Autor apresentou réplica às fls. 329/334.Foi designada

Audiência de Instrução, tendo sido colhido o depoimento pessoal do Autor, assim como a oitiva de testemunhas,

após o que, nada mais tendo sido requerido, encerrou-se a instrução probatória, apresentando as partes suas razões

finais orais, remissivas as suas manifestações anteriores (fls. 362/367 vº).Às fls. 372/373, foram juntados dados

atualizados do Autor, contidos no Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS, e histórico de créditos de

valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que

apresentou informação e cálculos às fls. 376/400, acerca dos quais as partes se manifestaram às fls. 405 (Autor) e

427 (INSS).À fl. 418, foi determinado o retorno dos autos ao Setor de Contadoria, que apresentou novos cálculos

às fls. 420/429, tendo acerca destes se manifestado o INSS à fl. 432 e o Autor, à fl. 436.Vieram os autos

conclusos. É o relatório. Decido. Encontrando-se o feito devidamente instruído, seja pela via documental seja

pelas provas orais regularmente colhidas em audiência, de rigor o julgamento da contenda.Quanto à questão

preliminar, não há que se falar em inépcia da inicial, em suma, considerada a subsunção da exordial aos ditames

dos art. 295 e 397, ambos do Código de Processo Civil. Com efeito, a análise da petição inicial, ainda que simples,

com os documentos que a instruem viabiliza a compreensão do pedido e a defesa do Réu, pois não demonstrou

qualquer dificuldade ou prejuízo no oferecimento de sua contestação.Quanto ao mérito, objetiva o Autor o

reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.À luz do art. 202 e

seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional no. 20/98, e da Lei 8213/911 -

visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda Constitucional, era necessário o

cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. carência de 180

contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de serviço (ou

equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30

anos para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e

urbana (art. 201, 9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em

vista da legislação pretérita, a fim de se verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais

então vigentes.Vale destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade,

constante na EC em destaque, para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à

época.Assim, passo à análise dos demais requisitos. Quanto ao tempo de serviço, objetiva o Autor o

reconhecimento de tempo rural, bem como o reconhecimento e respectiva conversão em tempo comum de

atividades exercidas em condições especiais, questões estas que serão aquilatadas a seguir.DO TEMPO

RURALNo que se refere ao tempo de serviço rural, o art. 55, 2º, da Lei 8213/91, estabelece que o tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposto no Regulamento. Assim, é possível reconhecer como tempo de serviço (independente de

contribuições) o período de trabalho em regime de economia familiar.Conforme constante nos autos, o Autor teria

exercido atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 1968 a 06/1978, na Fazenda Ponte Pensa,

localizada no Município de Jales - SP.Impende ressaltar inicialmente que assente (e sumulado, inclusive) o

entendimento revelado pela jurisprudência pátria que, até o advento da Lei 8.213/91, a prestação de serviço rural

por menor de 12 a 14 anos, desde que devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins

previdenciários.Confira-se, nesse sentido, o teor da Súmula nº 5, da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, transcrita a seguir:A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o

advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins

previdenciários. Assim, tendo o Autor nascido em 23 de outubro de 1956, conforme comprovado à fl. 12, fará jus

à contagem de tempo de serviço rural tão-somente a partir dos doze anos de idade, vale dizer, a partir de 23 de

outubro de 1968. Para tanto, deverá corroborar o alegado tempo rural com início de prova material contemporânea

à época dos fatos (Súmula nº 34, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais3).No caso

presente, a fim de comprovar referida atividade de rurícola, colacionou o Requerente aos autos ficha de matrícula

escolar dos anos de 1967 a 1968 (fls. 232/233), onde consta a profissão de lavrador de seu pai, Sr. Fernando

Abreu.Quanto ao documento supra referido, mister destacar que é firme o entendimento jurisprudencial de que os

documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, marido, esposa) são hábeis à comprovação do trabalho

rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que labora em regime de economia familiar (nesse sentido,

TRF - 4ª Região, AC 445721, proc. 200072020006488/SC, v.u., 5ª Turma, Rel. Desemb. Paulo Afonso Brum

Vaz, DJU 12.09.2002, pág. 1055).Ademais, colacionou o Autor aos autos Declaração expedida por Sindicato

Rural de Exercício de Atividade Rural no período de 1968 a 1978 (fl. 149 e vº) e título de eleitor, o qual, não

obstante posteriormente cancelado por motivo de transferência de zona eleitoral, em 07.06.1982, atesta que,

quando de sua expedição, em 1975 (fl. 234), o Autor exercia a profissão de lavrador.De considerar-se, ainda, que,

a par dos documentos contemporâneos aos fatos alegados juntados aos autos, a prova oral colhida em Juízo,

conforme depoimentos de fls. 364/366, também robustecem a alegação da atividade rural.Com efeito, afirma a

testemunha MARIA JOSÉ DOS SANTOS SOUZA (fl. 364 e vº), em síntese, que conheceu o Autor por volta de
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1970, que o Autor morava em um sítio próximo ao córrego Jataí, em Jales-SP, onde toda a família do Autor

morava e trabalhava na lavoura, no plantio de café e laranja, tendo o Autor deixado o campo pouco antes da

depoente, que dali saiu em 1980. Outrossim, a testemunha MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS (fl. 365 e vº)

aduz que conhece o Autor da cidade de Jales, desde 1969, que morava próximo ao sítio Jataí em que residia o

Autor, que era de propriedade da família deste, sendo que o Autor e sua família trabalhavam na terra, plantando

milho, laranja, dentre outras roças, tendo o Autor vindo para Campinas antes da depoente, que permaneceu em

Jales até 1981. Por fim, a testemunha MOACIR VELHO (fl. 366 e vº) alega que conheceu o Autor de um sítio

denominado Córrego do Jataí, em Jales-SP, vez que a família do depoente vendia roupas a sitiantes da região,

tendo visto pessoalmente o Autor trabalhando na terra, sendo certo que o Autor permaneceu no local após a vinda

do depoente para Campinas, em 1975. Diante de todo o exposto, entendo fazer jus o Autor ao reconhecimento da

atividade rural no período de 23.10.1968, quando completou doze anos de idade, a 30.06.1978.DO TEMPO

ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo de

serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que,

dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir

transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 5º O

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do

artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade

especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na

redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o entendimento de que a conversão em tempo

de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente seria possível relativamente à

atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente

do E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1116495/AP, 5ª Turma, v.u., Ministro Relator JORGE MUSSI,

DJE DATA: 29/04/2011), e revendo entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca

do tema, entendo que é possível o reconhecimento do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda

Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,

mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007). Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ.

Agravo regimental desprovido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855,

STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010) Feitas tais considerações,

mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial,

vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, impende saliente que, até 28 de abril de

1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da

efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos

quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de

trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do

trabalhador.Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço

com base na categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes

nocivos, através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº

9.032/95 (28.04.95).Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº

1.523/96, modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a

referida comprovação.Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº

2.172, de 5 de março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos

agentes nocivos, através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004,

o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP),

apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.No caso, os

formulários juntados aos autos, também constantes no procedimento administrativo às fls. 156/157, atestam que o

Autor, nos períodos abaixo discriminados, exerceu suas atividades laborativas junto à empresa Cobrasma S/A

sujeito aos seguintes níveis de ruído:- 27.02.1980 a 31.12.1984 - 87,1 decibéis (fl. 156);- 01.01.1985 a 31.07.1985

- 80,1 decibéis (fl. 157).Quanto ao agente físico em questão (ruído), é considerado especial, para fins de conversão

em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     50/1459



vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da

edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (conforme nova redação dada à Súmula nº 32 da Turma

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).Frise-se que os formulários referidos vieram acompanhados

do respectivo laudo técnico (fls. 158/159), conforme determinado pela legislação aplicável referida nos autos.De

ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a

utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador,

para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF

- 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª

Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado.De destacar-se, ademais, que os documentos juntados aos autos comprovam

que o Autor, além de ruído, também ficava exposto a gases/substâncias químicas no período de 27.02.1980 a

31.12.1984 (fl. 156) e que, no período de 01.01.1985 a 31.07.1985 (fl. 157), operava equipamentos pneumáticos,

o que robustece ainda mais a tese esposada, visto que caracterizado que, nos aludidos períodos, a insalubridade é

total.Ademais, das anotações em CTPS (fls. 106/143) e formulários juntados aos autos, também constantes no

procedimento administrativo às fls. 160/162, verifica-se que o Autor exerceu a atividade de cobrador de ônibus

nos seguintes períodos: - 26.07.1995 a 31.08.1995 - empresa Viação Itacolomy Turismo Ltda. (fl. 132); -

01.09.1995 a 12.05.2000 - empresa Tuca Transportes Urbanos de Campinas Ltda. (fls. 132 e 160); - 13.05.2000 a

16.01.2002 - empresa Rápido Luxo Campinas Ltda. (fls. 133 e 161); - 01.01.2003 a 16.11.2004 - empresa Tuca

Transportes Urbanos de Campinas Ltda. (fls. 134 e 162);- 20.09.2006 até a entrada do requerimento, em

18.04.2011 - empresa Expresso Campibus Ltda. (fl. 134).De destacar-se, a propósito, que a atividade profissional

em questão é considerada como especial pelo Decreto nº 53.831/64 (Código 2.4.4: Motoristas e cobradores de

ônibus) até a entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. A partir de então, conquanto não se aplique

mais o critério de presunção legal para a caracterização da natureza insalubre da atividade de cobrador de ônibus,

persiste a possibilidade do enquadramento da mesma como especial, caso comprovada a presença de agentes

agressivos.É como têm se manifestado os Tribunais pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial

reproduzido a seguir:PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. CTPS. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.1. A partir da Constituição Federal de 1988,

art. 5º, XXXV, desnecessário o esgotamento da via administrativa para ingressar em juízo a fim de postular

concessão de benefício previdenciário. 2. Na ausência de prova plena, o tempo de serviço urbano para fins

previdenciários pode ser demonstrado através de início de prova material, complementado por prova testemunhal

idônea. 3. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em

contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 4.

O enquadramento por categoria profissional é cabível até 28-04-95. 5. A aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição é indevida se a parte autora deixou de implementar qualquer dos requisitos necessários à sua

outorga, fazendo jus, tão somente à averbação do período reconhecido para fins de futura aposentadoria.(AC

2006.71.99.000575-1/RS, TRF 4ª Região, 6ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E.

10.10.2012)Frise-se, outrossim, que a exigência da jornada integral em condições especiais somente foi dada com

o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.1997.Nesse sentido, reforçando a tese defendida na

inicial, tem-se ter restado comprovado pelos formulários juntados aos autos que o Autor esteve exposto às

condições nocivas referidas de modo habitual e permanente.Outrossim, quanto à atividade desenvolvida pelo

Autor como cobrador de ônibus, reitere-se ser imprescindível, na vigência do Decreto nº 2.172/97, a comprovação

da efetiva exposição do segurado Autor ao agente nocivo em destaque, mediante o cotejo de formulário próprio,

na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.No caso

concreto, considerando não haver nos autos laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

juntados às fls. 160/162, tal como determinado pela legislação aplicável, é de ser reconhecida como especial a

atividade exercida pelo Autor como cobrador de ônibus apenas nos períodos de 26.07.1995 a 31.08.1995 e

01.09.1995 a 05.03.1997.Pelo que os períodos de 06.03.1997 a 16.01.2002, 01.01.2003 a 16.11.2004 e 20.09.2006

a 18.04.2011 devem ser computados apenas como tempo de serviço comum.No mais, da anotação em CTPS de fl.

109 se faz possível aferir que o Autor exerceu a atividade de vigia junto à empresa Seplan-Serv. Planej. Asses. e

Mat. de Seg. Ltda., no período de 11.12.1985 a 19.06.1986.Quanto à referida atividade exercida pelo Autor,

independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante), impende destacar que somente caracteriza-se

como atividade perigosa e, portanto, passível de conversão em tempo comum, quando exercida mediante o uso de

arma de fogo.É como têm se manifestado os Tribunais pátrios, a sentir da leitura do precedente jurisprudencial

reproduzido a seguir:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. TRABALHO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE. DECRETO Nº 53.831/64. DECRETO Nº

83.080/79. REQUISITOS. POSSIBILIDADE.1. Estando devidamente comprovado o exercício de atividade

profissional considerada prejudicial à saúde, o segurado tem direito à conversão do tempo de atividade especial

em tempo de atividade comum para fins de aposentadoria.2. O uso de arma de fogo, no exercício da função de

vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao segurado que desenvolve suas atividades somente sob tais

condições o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum.3. O campo 2.5.7 do quadro anexo do

Decreto nº 53.831/64 reputa perigosa a atividade de guardas. De outro lado, a Ordem de Serviço nº 600, de 2.6.98,

expedida pelo Diretor do Seguro Social do INSS, igualou as funções de vigia e guarda, enfatizando a

possibilidade de ser o tempo de atividade enquadrado na condição especial, bem como convertido.4. O uso de

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de periculosidade, agressividade ou nocividade à saúde ou

à integridade física, no ambiente de trabalho.5. Apelação a que se dá provimento.(AC 200134000178179/DF,

TRF 1ª Região, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Federal Antonio Savio de Oliveira Chaves, DJ 16/08/2004, p. 26)No

caso dos autos, não resta comprovado que o Autor exerceu a atividade de Vigia no período referido, portanto arma

de fogo. Por tal razão, o período em destaque (de 11.12.1985 a 19.06.1986) é de ser computado apenas como

tempo comum.Por fim, quanto aos períodos de 08.08.1978 a 01.02.1979 (mensalista - Prefeitura Municipal de

Jales - CPTS fl. 124), 01.07.1986 a 02.05.1995 (porteiro - Condom. Chácaras São Quirino - CPTS fl. 110) e

01.04.2002 a 23.04.2002 (porteiro - Grupo Allen & Serviços Tempo S/C Ltda. - CPTS fl. 133), verifica-se não

haver nos autos nenhuma indicação expressa de efetiva exposição do Autor a agente agressivo nos períodos em

referência. Tampouco as atividades referidas permitem o enquadramento nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e

nº 83.080/79.Assim sendo, os períodos acima mencionados também devem ser computados apenas como tempo

de serviço comum.Em síntese, entendo que provada atividade especial desenvolvida pelo Autor apenas nos

períodos 27.02.1980 a 31.07.1985, 26.07.1995 a 31.08.1995 e 01.09.1995 a 05.03.1997.DO FATOR DE

CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão, conforme expressamente previsto pelos Decretos que

regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº

611/92), passou a utilizar o multiplicador de 1.4, no lugar do 1.2, que existia na legislação até então vigente, de

modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo

INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender

que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão

pelo decreto regulamentador.Corolário desse entendimento, até então não dominante na Jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se

encontrar o fator de conversão do tempo espec ial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em

vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução

legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo

próprio INSS, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial

anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal

expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo

aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão

(multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70

do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de

serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao segurado, restando claro que

sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa,

visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que,

para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual,

ou seja, a do momento da concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26

de setembro de 2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº

2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir,

transcrita:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO)

REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM

OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES

PARA ESSA CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.
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A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço

especial em tempo de serviço comum. Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos

n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem

utilizados nessa conversão. Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do

início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de

aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento

aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os

fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum,

do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei

n.º 8.213/91. O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º

8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).

Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão

(multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço

comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência. Revisão da jurisprudência desta

Turma Nacional, acerca do tema. Em recentíssimo acórdão, o E. STJ acabou por pacificar tal entendimento,

adotando o fator de conversão, para qualquer época, de 1,4 para o trabalho especial por homens e de 1,2, para

mulheres (Nesse sentido: STJ, REsp 1.151.363/MG, Relator Jorge Mussi, DJe 05.04.2011).DAS

CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço rural e

especial convertido (fator de conversão 1.4), acrescido ao tempo comum, comprovados nos autos, seria suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.Quanto ao tempo de serviço, os autos foram remetidos

ao Setor de Contadoria que apurou contar o Autor, até a EC nº 20/98, com 31 anos, 2 meses e 2 dias de tempo de

contribuição (fl. 429), tendo atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei

8.213/91, art. 52). Impende salientar que, após o advento da EC nº 20/98, o Autor continuou contribuindo, vindo a

contar, na data da entrada do requerimento administrativo (DER 18.04.2011 - fl. 223), com 40 anos, 9 meses e 9

dias de tempo de contribuição.Por fim, quanto à carência, tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já

havia sido implementado, visto ter o Autor logrado comprovar mais de 30 anos de atividade urbana (equivalentes

a 360 contribuições), atendendo, portanto, o período de carência, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na

tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, quando do requerimento administrativo, já fazia o Autor jus à

aposentadoria integral por tempo de contribuição.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser

abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua

implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício

é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado

o prazo prescricional.No caso, resta comprovado nos autos ter o Autor formulado dois pedidos administrativos de

aposentadoria, a saber, em 15.06.2009 (NB 42/150.756.682-1 - fl. 100) e em 18.04.2011 (NB 42/156.981.783-6 -

fl. 223). Todavia, em vista dos documentos novos juntados pelo Autor quando do segundo requerimento

administrativo, NB 42/156.981.783-6 (fls. 231/234), não examinados pelo órgão previdenciário quando do

primeiro (NB 42/150.756.682-1), é a data do segundo requerimento (DER 18.04.2011) que deve ser considerada

para fins de início do benefício. Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais

pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua

Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada

prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos,

tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido

pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005,

fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios

previdenciários.Por sua vez, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do

art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI

4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, deve ser observado, acerca da incidência de juros

relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de

Justiça:Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida.O

abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.DO DANO MORALNo que tange ao

segundo pedido formulado pelo Autor, tem-se que a hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que

o simples indeferimento do benefício na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar indenização

requerida. No caso concreto, o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo

acerca dos documentos apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a

condenação da autarquia previdenciária em danos morais.Da mesma sorte, eventual morosidade administrativa

para análise de requerimento administrativo de benefício configura, quando muito, irregularidade administrativa,

não ensejando, todavia, a pretendida indenização.É como tem se manifestado os Tribunais pátrios, conforme

explicitado no julgado que segue:RESPONSABILIDADE CIVIL - MOROSIDADE DO INSS EM PROCESSAR

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - DESCABIMENTO.I- Tanto

a doutrina como a jurisprudência têm se posicionado no sentido de que só deve ser reputado como dano moral a
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dor, a vergonha e a humilhação, que fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico

do indivíduo, de forma a lhe causar sensível aflição e desequilíbrio em seu bem estar, não bastando mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exarcebada.II- A indenização por danos morais tem a finalidade

de amenizar a angústia injustamente causada, sendo que para a sua constatação há de se levar em consideração as

condições em que ocorreu suposta ofensa, assim como a intensidade da amargura experimentada pela vítima e as

particularidades inerentes a ela e ao agressor.III- É certo que muitas das vezes a repartição administrativa é

morosa e burocrática para analisar os requerimentos administrativos que lhe são encaminhados para apreciação.

No entanto, se realmente houve demora injustificável na prestação do serviço público, somente a beneficiária da

pensão por morte, que teve o seu benefício reduzido, é que, em tese, pode ser considerada parte prejudicada.IV-

Diante da ineficiência do INSS em atender o que foi requerido, caberia à Autora, na qualidade de advogada de sua

cliente, se valer das vias judiciais para defender os interesses desta.V- In casu, incabível pretender a Autora

indenização por danos morais em nome próprio.VI- Sentença reformada in totum.(REO 310287, TRF 2ª Região,

7ª Turma Esp., v.u., Rel. Des. Federal Sergio Schwaitzer, DJU 28/04/2005, p. 266)Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o

Réu a reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo Autor no período de 23.10.1968 a 30.06.1978 e a converter

de especial para comum os períodos de 27.02.1980 a 31.07.1985, 26.07.1995 a 31.08.1995 e 01.09.1995 a

05.03.1997 (fator de conversão 1.4), bem como a implantar aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB

42/156.981.783-6, em favor do Autor, MAURO BARTHOLOMEU ABREU, com data de início em 18.04.2011

(data do requerimento), cujo valor, para a competência de abril/2013, passa a ser o constante dos cálculos da

Contadoria Judicial (RMI: R$ 1.029,82 e RMA: R$ 1.135,66 - fls. 420/429), que passam a integrar a presente

decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas,

no importe de R$ 29.388,29, devidas desde a entrada do requerimento administrativo (18.04.2011), apuradas até

04/2013, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 420/429), que passam a integrar a presente decisão,

corrigidas nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de

juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro

de 2002), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça).A presente liquidação se

faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº

71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em

vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a

natureza alimentar do benefício, DEFIRO e torno definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a

implantação do benefício em referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei,

independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em custas processuais, tendo em vista a concessão

dos benefí cios da assistência judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº

10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão,

via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância

dos dados mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I. 

 

0006820-14.2012.403.6105 - JOSE LUIS JOAQUIM(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por JOSE LUIS

JOAQUIM, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade especial e concessão do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com a condenação do Réu ao pagamento dos valores atrasados devidos desde a

data da entrada do requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros legais.Para tanto,

sustenta o Autor que requereu o benefício em referência junto ao INSS em 27/04/2011, sob nº 42/154.169.194-3,

que foi indeferido por falta de tempo de serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de

atividade especial e respectiva conversão que visa comprovar nos autos, totaliza tempo de serviço/contribuição

suficiente, na data da entrada do requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim,

requerendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja

julgada totalmente procedente a presente ação para que seja condenado o INSS à concessão da aposentadoria

pleiteada, com o pagamento dos valores atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.Com a

inicial foram juntados os documentos de fls. 10/81.À fl. 83, foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita

e determinada a citação e intimação do Réu, inclusive para juntada do procedimento administrativo do

Autor.Regularmente citado e intimado, o Réu, às fls. 87/107, contestou o feito, defendendo, apenas no mérito, a

improcedência da pretensão formulada.O Autor apresentou réplica à contestação às fls. 115/116.Às fls. 117/153vº,

foi juntado o procedimento administrativo do Autor.Às fls. 159/169, foram juntados aos autos dados do Autor

obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Foi determinada remessa dos autos ao Setor de
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Contadoria (fl. 170), que apresentou a informação e cálculos de fls. 172/180, acerca dos quais o INSS se

manifestou à fl. 182 e o Autor, à fl. 187.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Entendo que o feito está

em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada,

mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Não foram arguidas

questões preliminares.Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo

de contribuição.Passo, então, à verificação do cumprimento dos requisitos, em vista da legislação aplicável à

espécie.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de

aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi

mantida pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe

o 5º, nos exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial

em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o

referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.Assim, até então, assentado o

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente seria possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo entendimento

anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o reconhecimento

do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007).

Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator

FELIX FISCHER, DJE DATA:29/03/2010)Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do

exercício, até 16.12.1998, em atividade enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou

perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício

reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a

apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir

de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a

apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de

01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil

profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o

formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é

um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de

atividade especial nos períodos de 20/03/1973 a 23/07/1974 e 17/10/1974 a 11/07/1980, em que ficou sujeito a

ruído acima do limite legal, e de 01/01/1981 a 31/03/1981 e 01/09/1981 a 20/05/1987, quando exerceu atividade

de ajudante de motorista no transporte de cargas. Quanto ao agente físico em questão (ruído), é considerado

especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (conforme nova

redação dada à Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).Assim, de considerar-

se como tempo de serviço especial os períodos de 20/03/1973 a 23/07/1974 e 17/10/1974 a 11/07/1980, tendo em

vista a juntada do perfil profissiográfico previdenciário de fls. 139vº/140vº e formulário e laudo de fls. 141vº e

142vº/144vº, que comprovam que o Autor, nos períodos citados, ficou exposto a ruído de 91,40 dB e 88 dB,

respectivamente.Outrossim, os períodos de 01/01/1981 a 31/03/1981 e 01/09/1981 a 20/05/1987 também podem

ser reconhecidos como tempo de serviço especial, visto que no formulário de fl. 145 consta que o Autor exerceu

atividade de ajudante de motorista de transportadora de carga, estando, portanto, sujeito aos agentes nocivos à

saúde inerentes a tal atividade, em razão da penosidade da atividade, conforme enquadramento no Decreto nº

53.831/64 (código 2.4.4) e Decreto nº 83.080/79, Anexo II (código 2.4.2).Confira-se nesse sentido o julgado a
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seguir:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. PPP. DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVA

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. NÃO EXIGÊNCIA. ENQUADRAMENTO NOS DECRETOS

53.831/64 E 83.080/79. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)3. Entretanto, observa-se que, de 01/07/86

a 15/06/91, o segurado está enquadrado como ajudante de motorista e motorista, exercendo atividades típicas

dessas profissões, sendo que, no mencionado lapso, a legislação vigente não exigia demonstração da efetiva

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento nos decretos regulamentares (Código 2.4.4 do Quadro

Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79). (...)(AC

00150185420094036102, TRF3, Décima Turma, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3

29/08/2012)Assim, de considerar-se como tempo de serviço especial os períodos de 20/03/1973 a 23/07/1974,

17/10/1974 a 11/07/1980, 01/01/1981 a 31/03/1981 e de 01/09/1981 a 20/05/1987.DO FATOR DE

CONVERSÃONo que tange ao fator de conversão, conforme expressamente previsto pelos Decretos que

regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº

611/92), passou a utilizar o multiplicador de 1.4, no lugar do 1.2, que existia na legiselativas a benefícios

previdenciários incidem a partir da citação válida.O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei

8213/91. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de especial para comum os períodos de

20/03/1973 a 23/07/1974, 17/10/1974 a 11/07/1980, 01/01/1981 a 31/03/1981 e de 01/09/1981 a 20/05/1987, fator

de conversão 1.4, bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, JOSE LUIS

JOAQUIM, NB 42/154.169.194-3, equivalente a 37 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de contribuição, com data

de início em 27/04/2011 (data da entrada do requerimento administrativo), cujo valor, para a competência de

MAIO/2013, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 1.209,94 e RMA: R$

1.334,29 - fls. 172/180), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor

relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 35.127,18, devidas a partir da entrada do

requerimento administrativo (27/04/2011), apuradas até 05/2013, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial

(fls. 172/180) que passam a integrar a presente decisão, corrigidas nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo

Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E.

Superior Tribunal de Justiça).A presente liquidação se faz em atendimento à determinação constante no

Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E.

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente

sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, defiro e torno

definitiva a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em referência, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Não há condenação em

custas processuais, tendo em vista a isenção de que goza o Réu e a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita ao Autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão não sujeita ao reexame

necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados mencionados no Provimento

Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da

presente decisão.P.R.I.

 

0010412-66.2012.403.6105 - DEOVANI DA SILVA GUEDES(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações (fls. 132/152 e 170/190) no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC,

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista a parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Após,

com ou sem manifestação remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Sem prejuízo e

em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da sentença, via correio eletrônico, à AADJ -

Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados

no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para

cumprimento da decisão.Int.

 

0015002-86.2012.403.6105 - MARIA BENEDITA FIRMINO(SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS

BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001.Dê-se vista a parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Intime-se a parte autora acerca da

implantação de seu benefício (fls. 137/139).Após, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao E. TRF 3ª

Região, com as nossas homenagens.Sem prejuízo, publique-se a sentença de fls. 119/123v.Int.SENTENÇA FLS.

119/123v.: Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por MARIA
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BENEDITA FIRMINO, devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em decorrência do

falecimento de seu filho, segurado da Previdência Social, do qual era dependente, com a condenação do Réu no

pagamento dos valores devidos desde a data do óbito, acrescidos de correção monetária e juros legais.Para tanto,

aduz que o benefício requerido administrativamente (NB 21/300.400.995-3 - DER 06/11/2007) foi indeferido sob

alegação de falta de comprovação da qualidade de dependência econômica por parte da Autora em relação ao

segurado.Entretanto, sustenta a Autora que faz jus ao benefício em questão, desde a data do óbito, uma vez que

preenchidos os requisitos previstos na lei de regência, a teor do disposto no art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

dado que era dependente de seu filho Geraldo Donizete Firmino, segurado da Previdência Social.Pelo que, tendo

interposto recurso administrativo e não havendo até a presente data notícia de julgamento, requer seja concedido o

benefício judicialmente.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 15/31.Foi deferido o pedido de

assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu, inclusive para juntada de cópia do

procedimento administrativo da autora (f. 33).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 39/43,

arguindo prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal em relação aos valores atrasados, e defendendo,

quanto ao mérito propriamente dito, a improcedência do pedido inicial, ante a insuficiência de prova da

dependência econômica alegada na inicial. Juntou documentos (fls. 44/52).Às fls. 54/58 e 60/74 foi juntada cópia

do procedimento administrativo.Foi designada audiência de instrução (f. 79), realizada com depoimento pessoal

da Autora (f. 95) e oitiva de testemunhas (f. 96 e 97), constantes em mídia de áudio (f. 99), conforme Termo de

Deliberação de f. 98.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria que juntou a informação e cálculos de fls.

102/108, acerca do qual a Autora manifestou ciência, requerendo o regular prosseguimento do feito (f. 111).Às

fls. 113/118 o INSS comprovou a interposição de Agravo Retido.Vieram os autos conclusos.É o relatório do

essencial.Decido.No que toca à prejudicial de mérito relativa à prescrição, e, considerando que não há fluência do

prazo prescricional durante a tramitação do procedimento administrativo, conforme jurisprudência reiterada dos

Tribunais Superiores (STJ, AGREsp 200501517317, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 21/11/2005, p. 295; TRF/1ª

Região, AC 200801990566210, Juíza Federal Anamaria Reys Resende, Segunda Turma, e-DJF1 21/09/2009, p.

286), fica a mesma afastada, posto que, conforme comprovado à f. 23, da decisão que indeferiu o pedido

administrativo de pensão por morte requerido pela Autora (f. 24), foi interposto recurso administrativo, sem

notícia até a presente data de julgamento definitivo.Não foram arguidas outras preliminares.Quanto ao mérito,

reclama-se pensão por morte, e, tendo em vista a data do óbito (18/10/2007), bem como as regras de direito

intertemporal, a legislação aplicável ao caso é a Lei nº 8.213/91, artigos 26, inciso I, e 74 a 79.Segundo esses

dispositivos legais, os requisitos necessários à fruição desse benefício previdenciário, que independe do período

de carência, são os seguintes:1. Óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada;2. Existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a

pensão.Acerca do óbito, o documento de f. 62 é cabal no sentido de provar a morte do segurado GERALDO

DONIZETTI FIRMINO, ocorrida em 18/10/2007.Outrossim, consta dos autos a informação de que o de cujus era

segurado da Previdência Social, tendo em vista ser beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB nº

248.337.128-06), concedida em 09/02/2006 e apenas cessada em virtude de seu óbito, em 18/10/2007 (f.

71).Resta, pois, examinar se a Autora se qualifica como beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependente do segurado Geraldo Donizetti Firmino.Nesse sentido, dispõe o art. 16 da Lei nº

8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado....II - os pais.(...) 4º. A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A

Constituição da República também assegura o adimplemento, pela Previdência Social, nos termos do art. 201,

inciso V, do benefício previdenciário da pensão por morte, in verbis:V - pensão por morte do segurado, homem ou

mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes ...Destarte, da leitura dos dispositivos normativos citados,

imprescindível para concessão do benefício da pensão por morte em prol de ascendente, a comprovação da

dependência econômica. Há de se perquirir, neste mister, o conteúdo da expressão dependência

econômica.Consoante ressalta a doutrina :O elemento básico para a caracterização do dependente é econômico.

Isto é, necessitando a pessoa de recursos para sobreviver, proveniente do segurado, já se delineia sua condição de

dependência. (in GONÇALVES, Odonel - Manual de Direito Previdenciário, 8ª edição, São Paulo, Atlas, 2000, p.

48)Ainda quanto à caracterização da dependência econômica para fins previdenciários, condição imprescindível

para a concessão do benefício da pensão por morte aos pais de segurado, tem-se que: A dependência econômica,

para delinear a condição de dependente previdenciário, não necessita ser total. Basta que preponderantemente a

pessoa dependa do recurso do segurado para a sua sobrevivência. (in GONÇALVES, Odonel - Manual de Direito

Previdenciário, 8ª edição, São Paulo, Atlas, 2000, p. 49).Nesse sentido, consoante restou comprovado, o de cujus

contribuía com o adimplemento das despesas para manutenção do lar, já que morava juntamente com sua mãe,

não possuindo, de outro lado, outros dependentes.Com relação aos documentos trazidos aos autos, destaco o

recibo de indenização de seguro de vida, constando a Autora como beneficiária (f. 30), comprovante de mesmo

endereço em nome da Autora e do filho falecido (f. 28 e 29), declaração da entidade de assistência social (SESC)

constando a matrícula do filho e da mãe, esta como dependente (fls. 25/27), além dos depoimentos prestados em
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Juízo constantes em mídia de áudio (f. 99), que corroboram tudo o quanto exposto, no sentido de confirmar que a

Autora dependia do segurado falecido, conforme exige a lei.Vale ser ressaltado, outrossim, que o fato da Autora

ser beneficiária de outra pensão decorrente da morte de seu falecido marido não afasta a condição de dependência

de seu filho, visto que, conforme já dito, a dependência não precisa ser total, bastando que a pessoa dependa dos

recursos do segurado para sua sobrevivência.Deste modo, tem-se caracterizada a situação de dependência

econômica para fins previdenciários. Corroboram tal entendimento manifestações exaradas pela jurisprudência

pátria, explicitadas a seguir:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL - DE CUJOS

SEGURADA DA PREVIDÊNCIA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA - TERMO INICIAL -

CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA....- A dependência econômica da autora restou

demonstrada, pois a falecida era solteira, sem companheiro ou filhos e morava com os pais, auxiliando com seu

salário na manutenção do lar, conforme consta na certidão de óbito, corroborado pela prova testemunhal

produzida em juízo. (grifos nossos)- Assim sendo, há que se ter por preenchidos os requisitos legais para a

obtenção do benefício.- .......(TRF 3ª Região - 5ª Turma, AC 475402, Relatora: Des. Federal Suzana Camargo, DJ

19/09/02, p. 629)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DIREITO

IMPRESCRITÍVEL.I - É DISPENSÁVEL QUE A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SEJA EXCLUSIVA PARA

QUE A MÃE TENHA DIREITO A PENSÃO POR MORTE DE SEU FILHO, FALECIDO EM ESTADO DE

SOLTEIRO. (grifos nossos) ...(TRF 3ª Região - 2ª Turma, AC 92030203958, Relator: Des. Federal Arice Amaral,

DJ 23/02/94, p. 5710)De ressaltar-se, outrossim, que no nosso sistema processual, para fins de prova, coexistem e

devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na

demonstração dos fatos a serem comprovados, de forma que, no caso concreto, as provas trazidas aos autos foram

suficientes para convicção deste magistrado quanto à efetiva dependência econômica da Autora em relação ao de

cujus.Diante do exposto, reconheço o direito da Autora ao recebimento da pensão por morte, equivalente a 100%

(cem por cento) do valor recebido pelo segurado na data do seu falecimento, observado o disposto no art. 33 da

Lei nº 8.213/91.Além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o momento

de sua implantação, eventual correção monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse

benefício é devido, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, fixa o óbito (quando requerido até trinta dias depois deste - inciso

I), o requerimento (quando requerido após o prazo previsto no inciso anterior - inciso II) ou a decisão judicial (no

caso de morte presumida - inciso III), como termos iniciais para o benefício em foco. No caso concreto,

considerando que a Autora protocolou o requerimento administrativo em 06/11/2007 (f. 61), ou seja, dentro do

prazo de 30 dias a contar do óbito, conforme exige a lei, a data do óbito (18/10/2007) deve ser considerada para

fins de início do benefício.Quanto à correção monetária sobre esses valores em atraso, a questão é pacífica, a

ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se

tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a

Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de correção

monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, e

considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto,

em 07 de março de 2013, deve ser observado acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas

atinentes ao benefício em foco, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça:Os juros de mora nas ações

relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido inicial para reconhecer e DECLARAR a dependência da Autora, MARIA BENEDITA

FIRMINO, em relação ao segurado falecido (Geraldo Donizete Firmino) e CONDENAR o Réu a implantar

PENSÃO POR MORTE em favor da autora, equivalente a 100% (cem por cento) do valor recebido na data do

falecimento (18/10/2007 - f. 62), com início de vigência a partir da data do óbito, conforme motivação, cujo valor,

para a competência de agosto/2013, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI:

R$1.195,92 e RMA: R$1.718,46 - fls. 102/108), que passam a integrar a presente decisão. Condeno o INSS,

outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas, no importe de

R$117.985,66, apuradas até agosto/2013, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial, que passam a integrar a

presente decisão, corrigidas nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região,

acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406,

de 10 de janeiro de 2002), a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça).A presente

liquidação se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e

Provimento nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª

Região. Essa pensão (devida ao conjunto de dependentes do de cujus, que, pelos autos, corresponde à parte-

autora) deve ser paga enquanto mantidas as condições legais exigidas. Na hipótese de aparecimento/habilitação de

outros dependentes/beneficiários legais, a pensão deve ser rateada, na forma e critérios de reversão previstos em

lei.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e

considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como as disposições contidas no art. 461 e s. do
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Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica da obrigação, determinando a implantação do benefício

em favor da Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito

em julgado.Sem condenação em custas, pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo os

honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula nº

111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com

redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da

presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas,

com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

0002670-53.2013.403.6105 - PATRICIA FERREIRA - INCAPAZ X CARMEN CATTI FERREIRA(SP033166 -

DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do MPF de fls. 101, dê-se nova vista dos autos à parte autora, para que se

manifeste acerca do Laudo apresentado, juntado às fls. 87/89, pelo prazo legal. Após, volvam os autos conclusos.

Intime-se.

 

0002723-34.2013.403.6105 - JOSE MARIA ISAC(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Chamo o feito à ordem.Trata a presente demanda de ação ordinária previdenciária, objetivando a

revisão de aposentadoria.É entendimento deste Juízo de que o valor atribuído à causa deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, que no caso das ações previdenciárias, cujo objeto seja revisão de benefício ou

concessão de novo benefício (pensão por morte), deverá ser calculado pelo valor do benefício pretendido pela

parte requerente, multiplicado por 12 (doze) vezes, nos termos do disposto no artigo 3º, 2º da Lei nº 10.259/01,

c.c. o artigo 260 do Código de Processo Civil.Destarte, denota-se que às fls. 105/106 a parte autora emendou a

inicial, retificando o valor da causa, atribuindo à presente demanda , o valor de R$ 44.770,44 (quarenta e quatro

mil, setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos).Outrossim, tendo em vista a renda mensal pretendida

(R$ 1.136,23), conforme noticiado (fls. 106) consoante da justificativa quanto ao valor da causa, conforme

indicado bem como o valor já concedido (R$ 795,36), verifica-se que o valor da diferença (R$ 340,87)

multiplicado por doze (R$ 4.090,44), conforme indicado pelo próprio autor.Ainda, devo ressaltar que este Juízo,

em causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado pelos

princípios constitucionais, bem como se orientado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de

que a indenização não se torne ínfima, de modo a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não

representar enriquecimento ilícito, arbitrando a título de danos morais, valores que não ultrapassam o patamar de

R$ 6.000,00 (seis mil reais), motivo pelo qual o valor da causa, somados o valor de R$ 4.090,44 mais R$ 6.000,00

não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a competência desta

Justiça Federal.Ademais, compete ao Juízo Federal que recebe a demanda, verificar se o benefício econômico

pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem

pública de que se revestem suas regras.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo 3º, caput da Lei

10.259/01, , declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de

imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.

 

0003437-91.2013.403.6105 - THIAGO AUGUSTO DE CASTRO CHAGAS(SP247876 - SIMONE DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Preliminarmente, deverá a i. advogada da parte Autora regularizar sua representação processual, vez que na

procuração juntada às fls. 14 não há a concessão de poderes para desistir.Regularizado o feito, dê-se vista aos

Réus acerca da petição de fls. 128, para manifestação no prazo legal.Int. 

 

0005303-37.2013.403.6105 - WALDEMAR TIROLA FILHO(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO

DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que houve atribuição do valor da causa sem demonstração do real montante

estimado, sendo assim e, tendo em vista que a competência do Juizado Especial Federal é funcional, bem como,

que esta é fixada pelo valor atribuído à causa, a qual não pode ser modificada artificialmente pela parte, e em face

do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15

(quinze) dias, relação minuciosa do valor que entende devido, comprovando o efetivo montante econômico

colimado na presente ação, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, visto não ser possível à parte autora

alterar o valor atribuído à causa visando desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar a regra

recursal (RESP nº 120363/GO, STJ, 4ª Turma, v.u., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/97, pg.

66417).Int.
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0005463-62.2013.403.6105 - ARLINDO GONCALVES ARAUJO(SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a competência do Juizado Especial Federal é funcional, bem como, que esta é fixada pelo

valor atribuído à causa, a qual não pode ser modificada artificialmente pela parte, e em face do disposto no artigo

3º da Lei nº 10.259/01, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, relação

minuciosa do valor que entende devido, comprovando o efetivo montante econômico colimado na presente ação,

nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, visto não ser possível à parte autora alterar o valor atribuído à causa

visando desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar a regra recursal (RESP nº 120363/GO,

STJ, 4ª Turma, v.u., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/97, pg. 66417).Int.

 

0005554-55.2013.403.6105 - GILLES BISPO DE ALMEIDA(SP172446 - CLÉBER EGÍDIO ANDRADE

BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Considerando o que dos autos consta, bem como, face aos termos da Resolução nº. 392 de 19/03/2010, do

Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de Conciliação e, considerando a existência de conciliadores

devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o dia 24

de março de 2014, às 14h30min, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão, podendo estar

acompanhadas e/ou representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos

com poderes para transigir.Int.

 

0006363-45.2013.403.6105 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Chamo o feito à ordem.Trata a presente demanda de ação ordinária previdenciária, objetivando a

renúncia de aposentadoria/desaposentação com a concessão de nova aposentadoria mais benéfica.Verifica-se que

não houve pedido administrativo junto à autarquia previdenciária nesse sentido.É entendimento deste Juízo de que

o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, que no caso das ações

previdenciárias, cujo objeto seja revisão de benefício ou concessão de nova aposentadoria

(renúncia/desaposentação), deverá ser calculado pela diferença entre o valor de benefício atual e o pretendido pela

parte requerente, multiplicado por 12 (doze) vezes, nos termos do disposto no artigo 3º, 2º da Lei nº 10.259/01,

c.c. o artigo 260 do Código de Processo Civil.Destarte, denota-se na exordial que o autor atribuiu o valor de R$

120.768,28 (cento e vinte mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos) à presente

demanda.Outrossim, tendo em vista a renda mensal atual do Autor (R$ 1.894,37), conforme noticiado na inicial e

documentos colacionados aos autos (fls. 25), bem como o valor pretendido pelo Autor (R$ 3.916,36), consoante

demonstrativo de simulação ofertado com a inicial (fls. 11/13), verifico que a diferença (R$ 2.021,99)

multiplicada por doze (R$ 24.263,88) não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos

para se configurar a competência desta Justiça Federal. Ademais, compete ao Juízo Federal que recebe a demanda,

verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo

em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras.Diante do exposto, considerando a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos

termos do artigo 3º, caput da Lei 10.259/01, , declino da competência para processar e julgar o presente feito e

determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.

 

0013748-44.2013.403.6105 - ARAKEN POSSATO SERRA - INCAPAZ X DAVID POSSATO

SERRA(SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que consta dos autos, entendo por bem, neste momento, que se proceda à intimação da parte

autora, para que providencie a juntada da certidão de óbito de MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA

DUARTE SERRA, bem como de declaração de pobreza, não obstante o deferimento da gratuidade de justiça,

conforme se verifica às fls. 70, no prazo legal.Sem prejuízo, dê-se-lhe vista da contestação apresentada pelo INSS,

conforme fls. 60/69, também no prazo legal.Cumpridas as determinações, volvam os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela.Intime-se.

 

0003692-31.2013.403.6111 - MARIA DE FATIMA GARCIA CASTRO(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE

SOUZA E SP322788 - HALER RANGEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes da distribuição destes autos à 4ª Vara Federal de Campinas.Tendo em vista a competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, esclareça a parte Autora acerca do

efetivo montante econômico colimado na presente ação, nos termos dos art. 258 e s. do Código de Processo Civil,
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a fim de que este Juízo possa aferir acerca da competência para processar e julgar o feito.Decorrido o prazo, com

ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000482-53.2014.403.6105 - APARECIDA REIS COSTA FARINHA X JOAQUIM JOSE DE SIQUEIRA X

LEONEL PEREIRA MARQUES X MARA LUCIA KOKOL COLTRO X VALDIR ANTONIO

CAPENE(SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando tratar-se de ação de revisão de atualização de conta - FGTS e atento este Juízo à solução rápida do

litígio, principalmente na sua fase executória, nos termos do artigo 46, parágrafo único do CPC, determino a

limitação do litisconsórcio a somente um autor, devendo o i. Advogado providenciar o desmembramento da ação,

em relação aos demais autores.Porém, advirto aos autores que, quando do desmembramento do feito e, em face do

valor dado à causa, bem como do domicílio dos autores ora indicados, deverá ser observado, em cada caso, a

competência desse Juízo, tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do Artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que

determina a competência absoluta do Juizado Especial Federal dos beneficiários domiciliados em

Campinas.Intime-se. 

 

0000501-59.2014.403.6105 - SANTINO QUEIROZ ANACLETO(SP254575 - REGIMARA LEITE DE GODOY

E SP248937 - SIMONE CECILIA BIAZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aqui por engano.Considerando-se o valor atribuído à causa, bem como as partes envolvidas no presente feito,

verifico que o mesmo deveria ter sido remetido ao JEF da cidade de Campinas-SP, em vista do que disciplina a

Lei nº 10.259/01.Assim, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP, procedendo a

Secretaria à devida anotação de baixa-incompetência no sistema processual informatizado.Cumpra-se o presente,

efetuando-se a remessa através de malote desta Justiça Federal.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012780-14.2013.403.6105 - CJM2 COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME(SP247249 - PRISCILA PAGAN

ZANDONA E SP127809 - RENATA CAMPOS PINTO DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de Medida Cautelar proposta por CJM2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando sejam exibidos os contratos firmados com a Ré, bem como

que a Ré se abstenha/retire, caso já tenha procedido ao lançamento do nome do autor nos serviços de proteção ao

crédito, tais como SERASA, SPC e CADIN, com pedido de liminar, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00

(um mil reais), conforme a exordial.Às fls. 30, este Juízo determinou à Autoria procedesse à retificação do valor

dado à causa em consonância com o valor econômico pretendido, bem como comprovar o recolhimento das custas

devidas. Às fls. 48/50, a requerente esclarece ao Juízo tratar-se o pedido de mera cautelar exibitória, não havendo

proveito econômico envolvido, encontrando-se, outrossim, impossibilitada de proceder ao recolhimento das custas

devidas, pois encontra-se inativa, requerendo, ainda, seja concedido os benefícios da assistência judiciária

gratuita.É o relatório.Decido.Compulsando os autos, verifico que pela documentação ofertada pela parte Autora,

presume-se se tratar de empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe a Lei nº11.196/05, que alterou os

incisos I e II do artigo 2º da Lei nº 9.317/96.Assim sendo, entendo ser este Juízo incompetente para processar e

julgar a presente demanda, considerando que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data

do seu ajuizamento.Ante o exposto, e considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais,

estabelecida pela Lei nº 10.259/2001, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino

a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se.

 

0015041-49.2013.403.6105 - MEIRELLY CECIL FAGOTTI(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) X

UNIAO FEDERAL

Fls.24/25: dê-se vista à parte requerente acerca do cumprimento da decisão.Sem prejuízo, publique-se o despacho

pendente.Intime-se.DESPACHO DE FLS.18Vistos.Fls. 16/17: tendo em vista o depósito comprovado, cumpra-se

a decisão de fls. 13/13vº com urgência, expedindo-se o mandado para citação da União, instruindo-o com cópia do

depósito efetuado.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001194-53.2008.403.6105 (2008.61.05.001194-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X RH ASSESSORIA

ADUANEIRA E TRANSPORTES LTDA(SP145744 - HELIO LOPES PAULO) X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X RH ASSESSORIA ADUANEIRA E

TRANSPORTES LTDA(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP232620 - FELIPE QUADROS DE

SOUZA)

Petição de fls. 175: Defiro a dilação de prazo conforme requerido, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 
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0001990-05.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X RODRIGO CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO CAVALCANTE(SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

Fls.79: Arquivem-se os presentes autos com baixa em Secretaria.Intime-se.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3823

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015777-67.2013.403.6105 - GILBERTO AMARO DOS SANTOS(SP291034 - DANIELE DOMINGOS

MONTEIRO E SP310210 - LUIZA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o autor a informar seu endereço atualizado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista a

certidão de fl. 125 e a proximidade da perícia.Fica desde já a patrona do mesmo responsável por informá-lo da

referida perícia.Alerto aos senhores procuradores, que deverão manter atualizados os endereços onde exercem

suas atividades profissionais, bem como os endereços das partes que representam no feito, posto que, havendo

necessidade, este Juízo realizará intimações pessoais na forma prevista no artigo 238, parágrafo único - este

inserido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, reputando-se válidas as que forem encaminhadas para o

endereço declarado nos autos, ainda que venham a ser devolvidas, posteriormente, pelos correios, não cabendo

eventual alegação de nulidade.Com a informação, expeça-se novo mandado de intimação.Int.

 

0000853-17.2014.403.6105 - DULCE DA SILVA PIMENTA(SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais

requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta

caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. 2. Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-findo. 3. Intime-se.

 

CARTA PRECATORIA

0000744-03.2014.403.6105 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X

MARITIMA SEGUROS SA(SP259743 - RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X ESMAEL FRANCISCO DE ARAUJO X

JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Designo audiência para o dia 30/04/2014, às 14:30 hs.Intime-se a testemunha pessoalmente.Comunique-se ao

Juízo Deprecante para que providencie a intimação das partes.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012070-67.2008.403.6105 (2008.61.05.012070-0) - MARCOS ANTONIO BENASSI(SP105460 - MARCOS

ANTONIO BENASSI E SP070177 - PAULO ROBERTO BENASSI) X BANCO ITAU S/A CREDITO

IMOBILIARIO(SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS

ANTONIO BENASSI

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o executado

intimado a retirar o Alvará de Levantamento expedido em 07/02/2014, com prazo de validade de 60 dias. Nada

mais.
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Expediente Nº 3839

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007786-74.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X JOSE LUIZ MOURA MERCEARIA ME X JOSE LUIZ MOURA

Primeiramente intime-se a CEF para juntar aos autos nova cópia do documento de fls. 26, uma vez que a juntada

às fls. 170 encontra-se diferente do verso do referido documento.Deverá, ainda, comprovar o recolhimento das

custas processuais finais, no prazo de dez dias.Com o cumprimento do acima determinado, defiro o

desentranhamento dos documentos de fls. 06/33, devendo a CEF ser intimada, nos termos do art. 162, parágrafo 4º

do CPC, a vir retirá-los em Secretaria.Com a retirada dos documentos, arquivem-se os autos.Int.

 

0007092-71.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047

- ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SEGREDO DE JUSTICA

1. Dê-se ciência à parte autora acerca das certidões lavradas às fls. 52 e 64, devendo requerer o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora para que

promova o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito.3. Intimem-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003061-42.2012.403.6105 - ALBERTO CUBA DO NASCIMENTO(SP085534 - LAURO CAMARA

MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EMGEA

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Intime-se o autor da certidão do oficial de justiça de fls. 154, para que requeira o que de direito, para regular

andamento do feito, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente o autor para

manifestação no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0005609-45.2009.403.6105 (2009.61.05.005609-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOANNA RODRIGUES

PEDROSO(SP251040 - INDALÉCIO ANTONIO FÁVERO FILHO)

Indefiro o requerido pela INFRAERO às fls. 224.Observo que a Sra. Joanna foi devidamente citada em

13/02/2010, fls. 80 e concordou com o valor da desapropriação às fls. 82/84 em 26/02/2010. Ocorre que a Sra.

Joanna era casada em comunhão de bens com o Sr. Kyosho Mizukoshi, fls. 171/172v, não logrando comprovar,

até o presente momento, que o bem objeto da desapropriação lhe foi atribuído na partilha, quando de sua

separação, bem como não sabendo informar, o paradeiro de seu ex-marido, motivo pelo qual, este Juízo às fls.

206, determinou a citação por edital do Sr. Kyosho.Alerto à expropriante que atente ao correto andamento do feito

e às determinações nele contidas.Sem prejuízo, proceda a Secretaria o cancelamento do edital de fls. 218 e sua via

de fls. 225, procedendo-se à nova expedição constando o nome correto de KYOSHO MIZUKOSHI.Int.

DESPACHO DE FLS. 229:Em tempo, tendo em vista a consulta de fls. 228, cumpra-se o despacho de fls. 227,

expedindo-se o edital de citação com a grafia do nome conforme cadastrado na Receita Federal. Int.CERTIDAO

DE FLS. 232: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão,

ficará a INFRAERO intimada a retirar a Edital de Citação de fls. 231.

 

0015902-69.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP290361 - THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X WILSON BORGES

Em face do decurso do prazo para apresentação de contestação pela ré, decreto sua revelia.Nos termos do art. 9º,

II do CPC, nomeio como curador especial a Defensoria Pública da União.Dê-se-lhe vista dos autos.Nada sendo

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006045-62.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X BOANERGES PIMENTA

Intimem-se as expropriantes a fornecerem o endereço atualizado do réu, no prazo de 10 dias, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     63/1459



certidão do Oficial de Justiça de fls. 113.

 

MONITORIA

0012820-30.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X TAIS MICHELE GONCALVES DE OLIVEIRA

Ciência à autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, retornem os

autos ao arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0613529-07.1998.403.6105 (98.0613529-6) - SAUDULINO COELHO JUNIOR X SEBASTIAO TROLEZI X

SIDIO MENEGATTI X UMBERTO BERNUCCI X VELTAN EDESIO MARTINELLI X YOLANDA JOAO

BAPTISTA AMERI X EGAS VIEIRA CECCATO X ORIDES GRANDISOLLI X OSVALDO AUGUSTO X

OSWALDO BERTINI(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Como não

há verbas a serem executadas, arquivem-se os autos, com baixa-findo.3. Intimem-se.

 

0012808-50.2011.403.6105 - NIVEA SALATI MARTINS(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL

Em face dos embargos à execução em apenso (0000533-64.2014.403.6105), fica suspensa a presente execução,

até o julgamento final daqueles. Intimem-se.

 

0011276-07.2012.403.6105 - VAUTEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP(SP172510 - JOSE FERREIRA

NAZARA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 -

JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150

- JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA

BARBOSA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP302648 - KARINA

MORICONI E SP186236 - DANIELA MATHEUS BATISTA E DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA)

Deixo de acolher a ilegitimidade passiva arguida pelo Serviço Brasileiro de Apoio Às Micro e Pequenas

Empresas, posto que nos termos da Lei n 8.154/90, regulamentada pelo Decreto 99.570/90, o adicional às

alíquotas das contribuições sociais é destinado ao SEBRAE, cabendo a este a distribuição dos recursos

arrecados.Especifique o SEBRAE, no prazo de 05 dias, as provas que pretende produzir bem como sua

pertinência.Int.

 

0015853-91.2013.403.6105 - MANOEL JACINTO(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal e de litisconsórcio

passivo necessário da União e do Banco Central do Brasil.A Jurisprudência é farta sobre a questão, que foi

amplamente debatida quando da análise dos processos em que se discutiu acerca dos expurgos inflacionários nas

contas vinculadas ao FGTS.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90, à Caixa Econômica Federal cabe o papel

de agente operador do FGTS, incumbindo a ela centralizar os recursos, manter e controlar as contas vinculadas,

inclusive no que concerne à correção monetária. Precedentes. (STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Peçanha

Martins, REsp. 28519/DF, DJ 22/03/1993).O C. Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da

ilegitimidade da União nos referidos processos: A União Federal não está legitimada para integrar, como

litisconsorte passiva, o processo em que se discute correção monetária de cotas integrantes do FGTS (Primeira

Turma, REsp. 67350/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 25/09/1998, p. 31088).O referido

Tribunal dirimiu eventuais dúvidas sobre a questão, ao decidir que A Caixa Econômica Federal é parte legítima

exclusiva para responder a demanda versando sobre correção monetária dos saltos do FGTS (Primeira Turma,

REsp. 226934/PE, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, p. 137).2. Assim, superada a matéria

preliminar, presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, façam-se os autos

conclusos para sentença.3. Intimem-se.

 

0015854-76.2013.403.6105 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal e de litisconsórcio
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passivo necessário da União e do Banco Central do Brasil.A Jurisprudência é farta sobre a questão, que foi

amplamente debatida quando da análise dos processos em que se discutiu acerca dos expurgos inflacionários nas

contas vinculadas ao FGTS.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90, à Caixa Econômica Federal cabe o papel

de agente operador do FGTS, incumbindo a ela centralizar os recursos, manter e controlar as contas vinculadas,

inclusive no que concerne à correção monetária. Precedentes. (STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Peçanha

Martins, REsp. 28519/DF, DJ 22/03/1993).O C. Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da

ilegitimidade da União nos referidos processos: A União Federal não está legitimada para integrar, como

litisconsorte passiva, o processo em que se discute correção monetária de cotas integrantes do FGTS (Primeira

Turma, REsp. 67350/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 25/09/1998, p. 31088).O referido

Tribunal dirimiu eventuais dúvidas sobre a questão, ao decidir que A Caixa Econômica Federal é parte legítima

exclusiva para responder a demanda versando sobre correção monetária dos saltos do FGTS (Primeira Turma,

REsp. 226934/PE, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, p. 137).2. Assim, superada a matéria

preliminar, presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, façam-se os autos

conclusos para sentença.3. Intimem-se.

 

0015857-31.2013.403.6105 - LEONICE DE MORAES(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

1. Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal e de litisconsórcio

passivo necessário da União e do Banco Central do Brasil.A Jurisprudência é farta sobre a questão, que foi

amplamente debatida quando da análise dos processos em que se discutiu acerca dos expurgos inflacionários nas

contas vinculadas ao FGTS.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90, à Caixa Econômica Federal cabe o papel

de agente operador do FGTS, incumbindo a ela centralizar os recursos, manter e controlar as contas vinculadas,

inclusive no que concerne à correção monetária. Precedentes. (STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Peçanha

Martins, REsp. 28519/DF, DJ 22/03/1993).O C. Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da

ilegitimidade da União nos referidos processos: A União Federal não está legitimada para integrar, como

litisconsorte passiva, o processo em que se discute correção monetária de cotas integrantes do FGTS (Primeira

Turma, REsp. 67350/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 25/09/1998, p. 31088).O referido

Tribunal dirimiu eventuais dúvidas sobre a questão, ao decidir que A Caixa Econômica Federal é parte legítima

exclusiva para responder a demanda versando sobre correção monetária dos saltos do FGTS (Primeira Turma,

REsp. 226934/PE, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, p. 137).2. Assim, superada a matéria

preliminar, presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, façam-se os autos

conclusos para sentença.3. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013130-36.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001041-

93.2003.403.6105 (2003.61.05.001041-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

X PAULO MIGUEL CARLINI(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA E SP169231 - MÁRCIO

DE OLIVEIRA RAMOS)

Fls. 121/122: Intime-se o Banco do Brasil a cumprir corretamente o determinado no ofício nº 552/2013,

apresentando a planilha complementar do período de 10/10/1989 a dezembro/1998 referente aos pagamentos

efetuados ao autor, ora embargado, PAULO MIGUEL CARLINI, somente em relação aos proventos pagos à

título de previdência privada na forma já demonstrada às fls. 108/111 pela PREVI, no prazo de 30 (trinta) dias.

Instrua-se com cópia de fls. 94/95 e 106/112.As planilhas apresentadas pela PREVI às fls. 108/111 são para

subsidiar os cálculos de execução do julgado a serem elaborados pela Contadoria restando prejudicado o pedido

de fls. 116.Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000533-64.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012808-

50.2011.403.6105) UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X NIVEA SALATI

MARTINS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI)

1. Recebo os embargos à penhora, tempestivamente opostos.2. Intime-se a embargada para que, querendo,

apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006360-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X US ILUMINACAO IND.COM.LTDA X WALTER BASILIO ULLOA ALANEZ X BLANCA MIRIAN

SEJAS DE ULLOA

Ciência à exequente do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, retornem os

autos ao arquivo.Int.
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0011105-16.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PICCO CAMISETAS LTDA ME X RENATO ALEXANDRE ROSA CARDOSO

CERTIDAO DE FLS. 52: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada acerca do resultado negativo da pesquisa pelo sistema BACENJUD, para que

requeira o que de direito, no prazo de 60 dias, conforme despacho de fl. 47.

 

0012550-69.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

UND SO WEITER LINK COMUNICACAO E MARKETING LTDA X AXEL RICHARD HERMANN

SCHOELZEL X ROSANGELA TEREZINHA PLOENCIO

1. Citem-se os executados, através de Carta Precatória, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de

Processo Civil.2. No ato da citação, deverão ser os executados intimados a indicar bens de sua propriedade,

passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os referidos bens se localizam, sob pena de multa e de ser

considerada a omissão dolosa na indicação ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600 e 601

do Código de Processo Civil.3. Autorizo, desde já, o arresto e a penhora dos bens dos devedores para pagamento

do débito, nos termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto.4.

Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral dentro do prazo de 03 (três) dias, a verba

honorária ser reduzida pela metade.5. Cientifiquem-se os executados do prazo para a oposição de embargos

(artigo 738 do Código de Processo Civil) e de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191 do Código

de Processo Civil.6. Concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do presente

despacho, para retirada da Carta Precatória em Secretaria, mediante a apresentação das guias necessárias ao

cumprimento do ato, bem como cópia da procuração.7. Providencie a Secretaria a substituição da nota promissória

de fl. 50 por cópia, acondicionando a via original em local apropriado da Secretaria.8. Intimem-se.

 

0000467-84.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

AMORIM E ROSA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X GIVAN AMORIM DA SILVA X

EURIDES ROSA DA SILVA

Citem-se os executados, através de Carta Precatória, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de

Processo Civil.No ato da citação, deverão os executados ser intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis

de serem penhorados, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação

ser considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo

Civil.Autorizo desde já o arresto e a penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos termos dos

artigos 653 e 659 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto.Nos termos do artigo 652-A do

Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando

que, no caso de pagamento integral dentro do prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade.

Os executados também deverão ser cientificados do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos e advertidos

de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil.Concedo à exequente o

prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do presente despacho, para retirada da Carta Precatória em

Secretaria, mediante a apresentação das guias necessárias ao cumprimento do ato, bem como cópia da

procuração.Int.CERTIDAO DE FLS. 29: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da

publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória n.º 042/2014, no prazo de 15 dias,

comprovando sua distribuição no Juízo deprecado de Monte Mor/SP. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar

as guias de custas de diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma, tudo conforme

despacho de fl. 26.

 

0000658-32.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FLORENCIO BELEZA LTDA - ME X JEONIZETE DOS SANTOS FLORENCIO X ERIK DOS SANTOS

FLORENCIO

Citem-se os executados FLORENCIO BELEZA LTDA ME, JEONIZETE DOS SANTOS FLORENCIO E ERIK

DOS SANTOS FLORENCIO.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá o presente despacho como Mandado de citação a ser cumprido nos endereços de fl.

02.Deverão os executados ser citados, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos do Código de

Processo Civil, para, no prazo de 3 dias, pagarem a quantia de R$ 70.187,61, devidamente atualizada até a data do

seu efetivo pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da citação, deverão os

executados ser intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde

eles se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da

justiça, nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima especificado sem

que tenha sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça
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proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e

acréscimos, intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da penhora recair sobre bens imóveis,

bem como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo aos executados.O

depositário deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e informar o órgão

judicial em caso de eventual mudança de endereço.Os executados também deverão ser cientificados do prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos e advertidos de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191

do Código de Processo Civil. Int.

 

0000682-60.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROGERIO APARECIDO DA SILVA & CIA. LTDA - ME X ROGERIO APARECIDO DA SILVA X

RICARDO MOREIRA DURAES

Citem-se os executados DURAES E SILVA LTDA ME, ROGERIO APARECIDO E RICARDO MOREIRA

DIRAES.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal,

servirá o presente despacho como Mandado de citação a ser cumprido nos endereços de fl. 02.Deverão os

executados ser citados, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos do Código de Processo Civil,

para, no prazo de 3 dias, pagarem a quantia de R$ 87.891,80, devidamente atualizada até a data do seu efetivo

pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da citação, deverão os executados ser

intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde eles se

localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da justiça,

nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima especificado sem que

tenha sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça

proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e

acréscimos, intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da penhora recair sobre bens imóveis,

bem como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo aos executados.O

depositário deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e informar o órgão

judicial em caso de eventual mudança de endereço.Os executados também deverão ser cientificados do prazo de

15 (quinze) dias para oferecer embargos e advertidos de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191

do Código de Processo Civil. 6. Determino o desentranhamento e a extração de cópia da nota promissória de fls.

10, a fim de que referida cópia seja juntada aos autos e o original guardado em local apropriado.Int.

 

0000692-07.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

J.C.G. INDUSTRIA, COMERCIO DE FERRO E ACO E P X JOSE CARLOS MENEGAZZO RAMOS PAIXAO

Citem-se os executados JCG IND. COM. DE FERRO E AÇO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA E JOSE

CARLOS MENEGAZZO RAMOS PAIXÃO.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como Mandado de citação a ser cumprido nos

endereços de fl. 02.Deverão os executados ser citados, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos

do Código de Processo Civil, para, no prazo de 3 dias, pagarem a quantia de R$ 69.032,57, devidamente

atualizada até a data do seu efetivo pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato

da citação, deverão os executados ser intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados,

bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada

atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.Decorrido o

prazo acima especificado sem que tenha sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução,

deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto

bastem para a satisfação da dívida e acréscimos, intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da

penhora recair sobre bens imóveis, bem como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência

de tudo aos executados.O depositário deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do

Juízo e informar o órgão judicial em caso de eventual mudança de endereço.Os executados também deverão ser

cientificados do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos e advertidos de que aos embargos não se aplica

o disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil. Int.

 

0000786-52.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA LUCIA DE SOUZA CASTILHO

1. Cite-se a executada Maria Lúcia de Souza Castilho.2. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO a ser

cumprido no endereço indicado à fl. 02, qual seja, Rua Pastor Hugo Gegembauer, 568, Parque Hortolândia,

Hortolândia/SP.Deverá a executada ser citada, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos do

Código de Processo Civil, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a quantia de R$ 77.261,07 (setenta e sete mil,

duzentos e sessenta e um reais e sete centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, caso em

que a verba honorária será reduzida pela metade.4. No ato da citação, deverá ser a executada intimada a indicar
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bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os referidos bens se localizam, sob

pena de multa e de ser considerada a omissão dolosa na indicação ato atentatório à dignidade da justiça, nos

termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha

sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Executante de Mandados

proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e

acréscimos, intimar o cônjuge da executada, se casada for, no caso de recair a penhora sobre bens imóveis, bem

como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo às executadas.6. O depositário

deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e a informar o órgão judicial no

caso de eventual mudança de endereço.7. A executada também deverá ser cientificada do prazo de 15 (quinze)

dias para a oposição de embargos e advertido de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191 do

Código de Processo Civil.8. Intimem-se.

 

0000787-37.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RODRIGO FRANCISCONI FERREIRA

1. Cite-se o executado Rodrigo Francisconi Ferreira.2. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO a ser

cumprido no endereço indicado à fl. 02, qual seja, Rua Cesar dos Santos, 160, Parque Imperador, Campinas/SP.3.

Deverá o executado ser citado, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos do Código de Processo

Civil, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a quantia de R$ 59.858,02 (cinquenta e nove mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e dois centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, caso em que a

verba honorária será reduzida pela metade.4. No ato da citação, deverá ser o executado intimado a indicar bens de

sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os referidos bens se localizam, sob pena de

multa e de ser considerada a omissão dolosa na indicação ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos

artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha sido pago,

depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Executante de Mandados proceder à

PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e

acréscimos, intimar a cônjuge do executado, se casado for, no caso de recair a penhora sobre bens imóveis, bem

como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo às executadas.6. O depositário

deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e a informar o órgão judicial no

caso de eventual mudança de endereço.7. O executado também deverá ser cientificado do prazo de 15 (quinze)

dias para a oposição de embargos e advertido de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191 do

Código de Processo Civil.8. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015378-38.2013.403.6105 - MARIA ELVIRA FRANCESCHINI(SP267650 - FABIO MARTINS BONILHA

CURI) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as

contrarrazões, no prazo legal.Depois, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009438-83.1999.403.6105 (1999.61.05.009438-2) - GILBERTO TARCISIO TEIXEIRA(SP141772 - DANIELA

DE BARROS RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO

E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BANCO DO

ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP172383 - ANDRÉ BARABINO E SP170195 - MAURICIO MATIAS DE

CALDAS E SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA E SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR E SP258368B -

EVANDRO MARDULA) X GILBERTO TARCISIO TEIXEIRA X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO

S/A

Intime-se com urgência o chefe do Departamento Jurídico do Banco Santader (Brasil) S/A, para, no prazo de 48

horas, apresentar os extratos da conta vinculada ao FGTS do autor Gilberto Tarcisio Teixeira ou a comprovar a

transferência de referidos valores ao destinatário, sob pena de desobediência e condenação em multa por litigância

de má-fé nos termos do artigo 17, IV e 18 do CPC, sem prejuízo da multa já arbitrada por descumprimento da

decisão de fls. 237, conforme despacho de fls. 242.Instrua-se com cópias dos despachos de fls. 237 e 242, de

documento de fls. 126, bem como da certidão de fls. 243.Decorrido o prazo sem a apresentação do documento,

dê-se vista dos autos ao MPF. Int. 

 

0008327-59.2002.403.6105 (2002.61.05.008327-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009614-57.2002.403.6105 (2002.61.05.009614-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
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CARLOS ROBERTO SAUAN X ANA MARIA ANTONIA ZAPPELINI DI MONTE SAUAN(SP195587 -

MICHELLE ALICIA PINTO E SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR)

1. Fl. 361: defiro. Proceda a Secretaria à pesquisa de veículos em nome dos executados, pelo Sistema

RENAJUD.2. Sendo ela positiva ou restando infrutífera, dê-se vista à exequente, nos termos do artigo 162,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-

se.CERTIDAO DE FLS. 365: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, acerta do resultado negativo da

pesquisa no sistema RENAJUD, conforme despacho de fls. 362, no prazo de 10 dias.

 

0010267-83.2007.403.6105 (2007.61.05.010267-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0600979-19.1994.403.6105 (94.0600979-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

CERAMICA SAO GABRIEL LTDA(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI E SP074774 - SILVIO ALVES

CORREA E SP204977 - MATEUS LOPES)

Cota de fls. 494: defiro o pedido de sobrestamento do feito por 60 dias. Aguarde-se em secretaria.Outrossim,

considerando a ausência de resposta da CEF, cumpra-se o primeiro parágrafo do despacho de fls. 467.Publiquem-

se os despachos de fls. 444, 467, 474 e 485.Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 444:Fls. 439: considerando o

documento juntado às fls. 431, reitere-se em parte o ofício expedido às fls. 424, encaminhando-o diretamente ao

PAB Execuções Fiscais, no endereço de fls. 350, a fim de dar cumprimento ao determinado na primeira parte do

despacho de fls. 413.Deverá a União comunicar a este Juízo, em 15 dias, se a CEF cumpriu o segundo parágrafo

da decisão de fls. 413, em face do ofício expedido às fls. 424, com relação ao processo nº 0040125-

93.2002.4.03.9999 (nº do CNJ), processo nº 2002.03.99.040125-5, nº origem 98.00000363 (fls. 410), requerendo

o que de direito.Deverá ainda a União, por meio de seu representante da Procuradoria da Fazenda, pleitear

corretamente diante do Juízo das Execuções Fiscais de Pedreira, ou perante o TRF, conforme o caso, também no

prazo de 15 dias, com relação às execuções fiscais nº 1076/96 e 1067/96, em trâmite perante a 1ª Vara Judicial da

Comarca de Pedreira, em face das informações de fls. 417 e 433/436.Com a resposta da CEF ao ofício que será

expedido, conforme acima determinado, noticiando a conversão em renda da União do valor executado nestes

autos, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Decorrido o prazo sem manifestação da

União, para requerer corretamente o que de direito com relação às três execuções fiscais em trâmite perante a 1ª

Vara Judicial da Comarca de Pedreira: 363/98, 1067/96 e 1073/96, expeça-se alvará de levantamento do valor

remanescente em conta do depósito de fls. 351 em favor da executada. Intime-se o Procurador Chefe da Fazenda

Nacional em Campinas, para cumprimento desta decisão.Int.DESPACHO DE FLS. 467:1. Intime-se o Gerente da

Caixa Econômica Federal - PAB Execução Fiscal em São Paulo, para que comprove o cumprimento das

determinações contidas no Ofício nº 254/2013 ou, caso não tenha cumprido, que o faça no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas. Encaminhe-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal - PAB Execução Fiscal São Paulo cópia dos

documentos de fls. 431/433.2. Publique-se a decisão de fl. 444 e intime-se a União (AGU e PFN).3. Intimem-

se.DESPACHO DE FLS. 474:Esclareça o requerente se houve apresentação da via extraviada junto ao Cartório de

Imóveis, apresentando comprovante. Após, se em termos, defiro a expedição da 2ª via requerida. I. DESPACHO

DE FLS. 485:J. Cumpra-se o determinado nas fls. 474. Int.DESPACHO DE FLS 473: J. Defiro, se em termos. 

 

0011683-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EMANOEL MESSIAS SOARES SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EMANOEL MESSIAS SOARES SANTOS

1. Concedo à exequente o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, para que requeira o que de direito.2.

Decorrido o prazo e não havendo manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.3. Intimem-se.

 

0005673-50.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LEANDRO RAMOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO RAMOS DE

OLIVEIRA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

1. Providencie a Secretaria a pesquisa, pelo sistema Renajud, da existência de bens em nome do executado.2. Sem

prejuízo, considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em

conta que os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos

ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas,

determino a quebra do sigilo fiscal do devedor e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em

Campinas, para que apresente cópia de suas 03 (três) últimas declarações de bens do Imposto de Renda, bem

como para que o Departamento de Operações Imobiliárias informe sobre a existência de transações imobiliárias

em nome de Leandro Ramos de Oliveira, nos últimos 5 (cinco) anos.3. Com o arquivamento, em pasta própria,

das referidas declarações de bens e informações, dê-se ciência à exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil, alertando-a de que se trata de documentos com informações protegidas por sigilo

fiscal, sendo vedada a extração de cópia ou a reprodução fotográfica. Os referidos documentos ficarão à
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disposição exclusiva dos advogados constituídos nos autos, para eventual consulta e apontamentos, pelo prazo de

30 (trinta) dias4. Deverá a Secretaria certificar a vista do documento no ato da consulta, colhendo a assinatura do

consulente, bem como seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.5. Decorrido o prazo fixado

no item 3, com ou sem vista das partes, determino sejam os documentos sigilosos destruídos, independentemente

de certificação nos autos.6. Intimem-se.CERTIDAO DE FLS. 95: Certifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de

direito, acerta do resultado positivo da pesquisa no sistema RENAJUD, no prazo legal. 

 

0000866-50.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X LEONARDO PINTO FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LEONARDO PINTO FIGUEIREDO

1. Providencie a Secretaria a pesquisa, pelo sistema Renajud, da existência de bens em nome do executado.2. Sem

prejuízo, considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em

conta que os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos

ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas,

determino a quebra do sigilo fiscal do devedor e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em

Campinas, para que apresente cópia de suas 03 (três) últimas declarações de bens do Imposto de Renda, bem

como para que o Departamento de Operações Imobiliárias informe sobre a existência de transações imobiliárias

em nome de Leonardo Pinto Figueiredo, nos últimos 5 (cinco) anos.3. Com o arquivamento, em pasta própria, das

referidas declarações de bens e informações, dê-se ciência à exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, alertando-a de que se trata de documentos com informações protegidas por sigilo fiscal,

sendo vedada a extração de cópia ou a reprodução fotográfica. Os referidos documentos ficarão à disposição

exclusiva dos advogados constituídos nos autos, para eventual consulta e apontamentos, pelo prazo de 30 (trinta)

dias4. Deverá a Secretaria certificar a vista do documento no ato da consulta, colhendo a assinatura do consulente,

bem como seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.5. Decorrido o prazo fixado no item 3,

com ou sem vista das partes, determino sejam os documentos sigilosos destruídos, independentemente de

certificação nos autos.6. Intimem-se.CERTIDAO DE FLS. 93: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo

4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, acerta do

resultado positivo da pesquisa no sistema RENAJUD, no prazo legal. 

 

 

Expediente Nº 3840

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005309-44.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X BRUNO HENRIQUE MONZANI

Prejudicado o pedido de desentranhamento de documentos uma vez que os mesmos já foram retirados conforme

recebido de fls. 58.Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findos.Int.CERTIDÃO DE FLS. 57: Certifico,

com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF

intimada a retirar o documento desentranhado de fls. 08/14, que se encontra em local próprio desta secretaria. 

 

DESAPROPRIACAO

0017367-84.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390

- THIAGO SIMOES DOMENI E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X VICTOR MANUEL DA

SILVA GAMEIRO RODRIGUES(SP115090 - LEILA REGINA ALVES E SP017200 - RENATO ANTONIO

SORIANO) X ANDRE GONCALVES GAMERO - ESPOLIO(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA

CUNHA) X IZABEL GAMERO SANTALIESTRA - ESPOLIO(SP161862 - GISELA CRISTINA NOGUEIRA

CUNHA) X JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO) X

RICARDO MASELLI SANCHES(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO) X GUSTAVO MASELLI

SANCHES(SP017200 - RENATO ANTONIO SORIANO)

Verifico que os réus José Eduardo de Oliveira Sanches, Ricardo Marselli Sanches e Gustavo Maselli Sanches

ofereceram contestação às fls. 876/879 e, no mérito, discordaram do preço ofertado pelos expropriantes,

requerendo, como prova, depoimento pessoal dos representantes legais dos expropriantes, perícia, juntada de

novos documentos e oitiva de testemunhas.PA 1,10 Em face da não concordância do(s) expropriado(s) com o

valor oferecido pelas autoras à título de indenização, baixo os autos em diligência, defiro o pedido de perícia.Para

tanto, nomeio como perito o Sr. Engenheiro Cláudio Maria Camuzzo Júnior.Concedo às partes o prazo de 10 dias

para apresentação dos quesitos que desejam sejam respondidos pelo expert e para indicação de assistentes

técnicos.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, intime-se o Sr. Perito, via e-mail, de sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     70/1459



nomeação nestes autos, bem como a, no prazo de 10 dias, apresentar sua proposta de honorários, considerados o

local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar. Após, nos

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, dê-se vista às partes para que se manifestem acerca da proposta de

honorários apresentada. Em caso de concordância, deverá a parte expropriada, no prazo de 10 dias, depositar o

montante proposto ou dizer se pretende seja referido valor descontado do montante depositado pelas expropriantes

às fls. 709.Com o depósito, intime-se o Sr. Perito, via e-mail, a dar início aos trabalhos, informando a este Juízo a

data e hora da realização da perícia, com antecedência mínima de 20 dias. Não havendo concordância aos

honorários propostos, conclusos para novas deliberações.Indefiro o pedido de depoimento pessoal dos

representantes legais dos expropriantes e oitiva de testemunhas por não prestarem para comprovar o valor da

indenização.Defiro a juntada de novos documentos que possam auxiliar o Sr. Perito nos trabalhos a serem

realizados.Int.

 

0006416-26.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP071995 - CARLOS PAOLIERI

NETO) X JOAO WLADIMIR REFOSCO X VALERIA DE SOUZA REFOSCO

Intimem-se pessoalmente os expropriados para que se manifestem sobre os débitos apontados às fls. 109/111,

referentes ao imóvel objeto desta desapropriação, alertando aos mesmos que o valor da indenização somente será

levantado após a regularização das referidas pendências.Intimem-se.

 

0008745-11.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X MAURO

VON ZUBEN - ESPOLIO X ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN - ESPOLIO X SERGIO HERIBERTO

VON ZUBEN - ESPOLIO X CONCENIR HOTTES VON ZUBEN - ESPOLIO X MARIA ESTER VON

ZUBEN ALBERTIN - ESPOLIO X LAERTE ALBERTIN - ESPOLIO X VIVIANE MARIA VON ZUBEN

ALBERTINI X FERNANDO CESAR VON ZUBEN ALBERTIN X MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN

X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEN IFANGER

Recebo a apelação de fls. 52/54, interposta pela INFRAERO, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Mantenho a

sentença prolatada às fls. 48/49 por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015626-04.2013.403.6105 - SEBASTIAO BERTOLETI(PR026930 - RICARDO AMARAL GOMES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 209/211: recebo como emenda à inicial. Cite-se o INSS e requisite-se, por e-mail, à Agência de Atendimento

a Demandas Judiciais de Campinas cópias dos procedimentos administrativos em nome do autor, que deverão ser

apresentadas em 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0015628-71.2013.403.6105 - DOMINGOS GAZINSKI(PR026930 - RICARDO AMARAL GOMES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 182/183: recebo como emenda à inicial. Cite-se o INSS e requisite-se, por e-mail, à Agência de Atendimento

a Demandas Judiciais de Campinas cópias dos procedimentos administrativos em nome do autor, que deverão ser

apresentadas em 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017795-03.2009.403.6105 (2009.61.05.017795-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X BUFALLO & BUFALO

LTDA X JOSE FLAVIO BUFALO

Intime-se a CEF a retirar a certidão de inteiro teor expedida às fls. 250, devendo requerer o que de direito para

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Quanto ao imóvel de matrícula nº 018613, verifico às fls. 246/247

que o mesmo foi arrematado em outro processo, motivo pelo qual, determino o levantamento da penhora de fls.

98.Int.

 

0000926-91.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

HORUS ATIVIDADE FISICA SAUDE E EVENTOS LTDA X ODETE DA COL X JOSE ARMANDO

BLOREZE DE ALMEIDA X ANTONIA DA COL

Fl. 110: defiro.Determino o sobrestamento do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo os autos
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permanecer em secretaria.Int.

 

0000106-38.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X KERCHER CARVALHO PEIXES E FRUTOS DO MAR ME(SP209275 - LEANDRO AUGUSTO

COLANERI) X CAJURA KERCHER CARVALHO

Ciência à CEF de que os autos encontram-se desarquivados.Não havendo manifestação no prazo de 60 dias,

rearquivem-se os autos com baixa-sobrestado.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015849-06.2003.403.6105 (2003.61.05.015849-3) - MOELLER ELETRIC LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM CAMPINAS-SP

1. Dê-se ciência à impetrante acerca do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de

05 (cinco) dias, devendo, no mesmo prazo, identificar o subscritor da petição de fl. 344.2. Decorrido o prazo e não

havendo manifestação, tornem os autos ao arquivo.3. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014771-69.2006.403.6105 (2006.61.05.014771-0) - EURIPEDES CASTRO(SP168143 - HILDEBRANDO

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIPEDES CASTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo, primeiro, a exequente fornecer

contrafé para a efetivação do ato, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e não havendo manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003318-53.2001.403.6105 (2001.61.05.003318-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO

CALIXTO MOURA) X GRAN NOBRE GRANITOS E MARMORES LTDA(SP038828 - DANILO JOSE

MANHAS E ES006785 - ROGERIO ALVES MOTTA) X ARGEMIRO DE SOTTI X MARIA HELENA

MIATELO DE SOTTI

Fl. 613: primeiramente, apresente a exequente o valor atualizado do débito. Depois, expeça-se Carta Precatória

para penhora no rosto dos autos n.º 0057500-61.2006.5.15.0134, da Vara do Trabalho de Leme, no valor a ser

apresentado pela União, par que eventual saldo remanescente do leilão do imóvel de matrícula n.º 1727, do

Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo seja disponibilizado a este Juízo, no limite do valor do débito,

encaminhando-se cópia do cálculo atualizado, deste despacho e do de fls. 592.Int.DESPACHO DE FLS. 611:Em

face da certidão de fl. 609, informe a exequente o Juízo e o número do processo de onde partiu a determinação da

penhora do imóvel descrito à fl. 598, para que se possa dar cumprimento ao r. despacho de fl. 596.Intimem-se.

DESPACHO DE FLS. 596: Expeça-se carta precatória à Subseção de Jundiaí, para que seja efetuada a penhora no

rosto dos autos nº 00248-2009-21-15-00-6, da 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí, no valor de R$ 11.579,73,

atualizado para junho/2012, a fim de que eventual saldo remanescente decorrente do leilão do imóvel de matrícula

nº 1727, do Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo seja disponibilizado a este Juízo, no limite do valor do

débito.Encaminhe-se cópia dos cálculos de fls. 534/535, do despacho de fls. 592, da petição de fls. 594, bem como

do presente despacho.Int. 

 

0010703-37.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X G DOS SANTOS MOVEIS ME X GERSON DOS SANTOS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X G DOS SANTOS MOVEIS ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GERSON DOS SANTOS

1. Intime-se a exequente a esclarecer por qual razão não efetuou o recolhimento das guias do Oficial de Justiça no

Juízo Deprecado, causando, dessa forma, trabalho desnecessário a este Juízo bem como a seus serventuários.2.

Alerto a exequente para que as devoluções como a aqui sucedida não mais ocorram, sendo sua a responsabilidade

pelo recolhimento das guias no Juízo Deprecado.3. Expeça-se nova Carta Precatória para intimação dos

executados, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Providencie a exequente, no prazo de 05

(cinco) dias, a retirada da referida Carta Precatória na Secretaria deste Juízo, mediante a apresentação das guias

necessárias ao cumprimento do ato, bem como cópia da procuração e dos documentos necessários à sua

instrução.5. Intimem-se.

 

0016167-42.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA

FILHO) X JOSE CARLOS GUIZZI X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE CARLOS GUIZZI
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Tendo em vista o lapso temporal decorrido, reitere-se o ofício nº 567/2013, devendo o Superintendente da CEF

indicar o número da conta, agência e instituição bancária para onde deve ser transferido o valor bloqueado nos

autos (fls. 396), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desobediência. Instrua-se o ofício com cópia dos

documentos mencionados às fls. 406, do ofício recibado e do presente despacho.Com a resposta, cumpra-se o

terceiro parágrafo do despacho de fls. 406.Comprovada a transferência, façam-se os autos conclusos para sentença

de extinção da execução.Int.

 

0010863-28.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X R2 COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA ME(SP135853 - FRANCIS MARIA BARBIN

TORELLI) X REINALDO ALEXANDRE RUBINHO(SP135853 - FRANCIS MARIA BARBIN TORELLI) X

WILLIAN BRASSAROTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X R2 COMERCIO DE MOVEIS E

DECORACAO LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO ALEXANDRE RUBINHO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILLIAN BRASSAROTO

Fls. 275: Aguarde-se a resposta do ofício expedido à Receita Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 3845

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002020-06.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

DESAPROPRIACAO

0015971-04.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 -

THIAGO SIMOES DOMENI) X FRANCISCO COSTA

Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela Empresa Brasileira

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e UNIÃO, em face de Francisco Costa, dos lotes 21 e 22 da Quadra

4 do loteamento denominado Jardim Novo Itaguaçu, com área de 335,70 m e 366,00 m, respectivamente, havidos

pelas transcrições 68.451 e 68.452, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas. Com a inicial, vieram

documentos, fls. 07/38.Às fls. 44/45, a Infraero comprovou o depósito de R$ 15.469,57 (quinze mil, quatrocentos

e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).Certidões atualizadas dos imóveis, fls. 49/50.Às fls. 54/55, a

Infraero comprovou o depósito complementar no valor de R$ 6.694,19 (seis mil, seiscentos e noventa e quatro

reais e dezenove centavos), referente à atualização do valor. Imissão provisória na posse deferida, às fls. 57, e

determinada a citação por edital, tendo em vista o grande número de homônimos do expropriado e a insuficiência

de dados no registro imobiliário para sua correta identificação.Expedido edital de citação ao réu Francisco Costa

(fl. 61), afixado no átrio do Fórum (fl. 62), disponibilizado em Diário Eletrônico (fl. 66) e publicado em jornal

local (fls. 67/69).A Defensoria Pública da União foi nomeada como curador (a) especial (fl. 71). Em contestação

(fls. 73) a Defensoria Pública da União requer justo valor pela desapropriação do imóvel com os devidos

consectários legais de correção monetária e juros de mora desde a data da avaliação. Contestou por negativa geral

e requereu a produção de prova, em especial a utilização do metalaudo elaborado pelos peritos judiciais da Justiça

Federal para servir de parâmetro quanto ao real valor devido. O Ministério Público Federal, às fls. 77/78, opinou

pelo prosseguimento do feito e desnecessidade de intimação para acompanhar as ações de desaparopriação que

não envolvam terras rurais objeto de litígios possessórios ou que encerrem fins de reforma agrária. É o necessário

a relatar. Decido. Os expropriantes, às fls. 19/31 apresentaram laudos de avaliação, datados respectivamente

25/08/2006 e 28/08/2006, elaborados pelo Consórcio Diagonal/GAB Engenharia e subscritos por engenheiro civil,

que concluiu pelo valor dos lotes em R$ 7.493,07 (lote 21) e R$ 7.976,50 (lote 22), para julho de 2006.Em parecer

exarado em outros feitos, também versando sobre desapropriação de imóveis em local próximo ao objeto destes

autos, o Ministério Público Federal concluiu que os laudos de avaliação elaborados pela empresa GAB

Engenharia Ltda. para imóveis urbanos inseridos na área a ser desapropriada para a ampliação do Aeroporto

Internacional de Viracopos podem ser aceitos.Ressalto que os valores apresentados nestes autos, conforme já dito

em decisão liminar, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de

Peritos nomeada por juízes desta Subseção.Assim, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo

Civil, caberia aos expropriados a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito dos expropriantes, o que não ocorreu.Desse modo, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelas

expropriantes, para declarar incorporado ao patrimônio da União os imóveis descritos à fl. 02 e fls. 49/50,

mediante o pagamento do valor oferecido, tornando, definitiva a imissão provisória na posse à INFRAERO

deferida às fls. 57/57v.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos
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do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte expropriante, conforme

precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, REsp 734575/SP, DJ

22/05/2006, p. 157), devendo a referida parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez) dias, em jornal que

circule na localidade do imóvel.Desnecessária nova vista ao Ministério Público Federal, em face da manifestação

de fls.77/78.Com o trânsito em julgado, expeça-se a secretaria, carta de adjudicação para fins de registro da

imissão definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de Imóveis e no Serviço de

Patrimônio da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41, instruindo-a com a certidão de trânsito

em julgado e cópias das matrículas ou transcrições, constantes destes autos, tudo autenticado pela Sra. Diretora de

Secretaria. Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório

extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do

domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo as expropriantes o

prazo de 60 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da intimação para

retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias.Caberá à

União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do

Patrimônio da União (SPU).Intime-se o Município de Campinas pessoalmente, a atualizar o cadastro imobiliário

independentemente de registro, devendo comprovar, nos autos, o cumprimento desta determinação no prazo de 60

(sessenta) dias.Após o trânsito em julgado, com a comprovação do domínio e de que não existem débitos fiscais

(certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel e certidão negativa de débitos perante a prefeitura),

expeça-se Alvará de Levantamento do valor total da indenização em nome do titular do domínio que constar na

matrícula do imóvel.Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros requisitos, da

prova do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser feito pelo seu titular, conforme constar

na matrícula imobiliária.Não há custas a recolher. Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

em face da revelia dos expropriados.Dê-se vista à DPU.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,

com baixa-findo. P.R.I.

 

0015975-41.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP290361B - THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA

MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X ARMINDA FURUCHO X NEWTON YASUO FURUCHO X IZAURA

SHIQUEKO FURUCHO X HILDA YURICO FURUCHO X MASSAHAKI MIYASATO X JAIME ISAO

FURUCHO X MARIA CRISTINA TANAKA X IRENE KIYOKO FURUCHO GOTZ X EDUARDO

LEOPOLDO GOTZ X WALTER KATSUMI FURUCHO X ELISABETE BOSSO FURUCHO X NELSON

TOSHIMI FURUCHO X CARLA FERNANDA ALVES FURUCHO X MARINA MARIKO FURUCHO -

INCAPAZ X ARMINDA FURUCHO(SP101296 - SIRLEY DO NASCIMENTO)

Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela Empresa Brasileira

de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e União, em face de Arminda Furucho e outros, para a

desapropriação do Lote 55, com benfeitoria, localizado na Chácara Dois Riachos, com área de 1000 m, benfeitoria

de 45,16 m, objeto da matrícula n. 73.643 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas. Com a inicial,

vieram documentos, fls. 10/87.Depósito do valor ofertado à fl. 93. Matricula Atualizada juntada à fl. 99.

Informações do Município de Campinas juntadas às fls. 100/107.Citados, os réus manifestaram-se às fls. 118/153,

não se opuseram ao valor ofertado e requereram o levantamento do valor depositado.Pelo despacho de fls.

154/155, foram dados por citados todos os réus. A União manifestou-se à fl. 166 em relação ao Despacho de fl.

154. A infraero não se manifestou.Determinado à parte expropriante o depósito da diferença decorrente da

atualização do valor ofertado (fls. 167/170), dexou decorrer in albis sem manifestação.Parecer Ministerial à fl.

174.É o relatório. Decido.Tendo em vista a concordância dos expropriados, devidamente representados por

advogado, HOMOLOGO o preço oferecido pelas expropriantes, nos termos do artigo 22 do Decreto-Lei nº

3.365/41, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, para declarar

incorporado ao patrimônio da União o imóvel descrito às fls. 03 e 99, mediante o pagamento do valor oferecido,

devidamente atualizado, na forma do decidido nas fls 167/170.Com a comprovação do depósito da diferença,

defiro o pedido de imissão provisória na posse do imóvel objeto do feito à INFRAERO, servindo a presente

sentença como mandado, para fins de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do

parágrafo 4º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, devendo daí, a expropriada desocupar o imóvel, deixando-o

livre de pessoas e coisas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de intimação do depósito, depositando em

Juízo as chaves do imóvel, sob pena de desocupação coercitiva, em 48 (quarenta e oito) horas, contadas do

decurso dos 30 dias. Findos os prazos acima, fica desde logo deferida, a desocupação compulsória, caso

necessária, cabendo à parte expropriante providenciar os meios, sem prejuízo de posterior ressarcimento em face

da expropriada. A Posse definitiva será objeto de nova decisão após a comprovação do pagamento integral do

preço.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do artigo 34 do

Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte expropriante, conforme precedentes do C.

Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, REsp 734575/SP, DJ 22/05/2006, p. 157),

devendo a referida parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez) dias, em jornal que circule na localidade do
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imóvel.Com o trânsito em julgado, expeça-se a secretaria, carta de adjudicação para fins de registro da imissão

definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de Imóveis e no Serviço de Patrimônio

da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41, instruindo-a com a certidão de trânsito em julgado

e cópias das matrículas ou transcrições, constantes destes autos, tudo autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.

Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório

extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do

domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o

prazo de 60 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da intimação para

retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias.Caberá à

União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na Secretaria do

Patrimônio da União (SPU).Ressalto que a titularidade do domínio está comprovada com a certidão atualizada da

matrícula de fl. 99.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento ao titular do domínio no valor

do depósito de fl. 93 (90.032,00 depositado em 15/01/2013, acrescido da atualização que será feita pelos

expropriantes. Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas)

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei n. 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, parágrafo 2º

do mesmo diploma legal, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Não há condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, em face da concordância dos expropriados.Após, nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.P.R.I.

 

0006280-29.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361B - THATIANA

FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X SALVADOR

MONETTA(SP028813 - NELSON SAMPAIO) X ARMINDA FUITA MONETA(SP028813 - NELSON

SAMPAIO)

Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo Município de

Campinas, Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e pela União, em face de Salvador

Monetta e Arminda Fuita Monetta, para a desapropriação dos lotes abaixo discriminados:Imóvel Rural Chácaras

Pouso AlegreLote Quadra Metragem (m2) Transcrição/matrícula3º CRI de Campinas Valor - R$03 F 1.065,00

32.955 66.827,0004 F 1.043,00 32.956 72.718,0005 F 1.060,00 32.957 73.904,0006 F 1.035,00 32.958

72.160,0007 F 1.104,00 32.959 76.971,0008 F 1.104,00 32.960 76.971,00 total 439.551,00Com a inicial, vieram

documentos, fls. 10/353.À fl. 356, foi indeferida a imissão provisória na posse, ante a falta de depósito.Às fls.

361/362, foi determinada a citação dos expropriados e condicionada a imissão provisória ao depósito do valor

devidamente atualizado.Depósito (fls. 366) e matrículas atualizadas dos imóveis (fls. 371/376). Os expropriados

foram citados (fl. 378); concordaram com o valor ofertado; requereram prioridade na tramitação em decorrência

da idade e a fixação de verba honorária (fls. 379/380 e 385/386) .Às fls. 381/384, as expropriantes foram

intimadas a comprovar o depósito da diferença do valor atualizado pelo IPCA-e no período entre 08/2011 até a

data do depósito.Às fls. 388/389, os expropriantes requereram o levantamento do valor parcial sem prejuízo da

complementação referente à atualização, acrescido de juros. A União interpôs agravo retido (fls. 390/392) e os

expropriados apresentaram contrarrazões (fls. 401/403). O Ministério Público Federal (fls. 398) pugnou por nova

vista dos autos. Às fls. 404/405, os expropriados requereram a complementação do depósito em razão do lapso

temporal entre a avaliação do imóvel e o depósito, assim como honorários advocatícios no percentual de 5%. É o

relatório. Decido.Fls. 379/380: defiro os benefícios da Lei nº 10.741/2003 em seu artigo 71. No entanto, é de se

observar que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática na Vara. Anote-

se.Desentranhe-se a matrícula de fl. 370 e devolva-se para a Infraero, posto que pertence a imóvel diverso, não

objeto deste processo.Tendo em vista a concordância dos expropriados, devidamente representados por advogado,

HOMOLOGO o preço oferecido pelas expropriantes em 10/03/2012, nos termos do artigo 22 do Decreto-Lei nº

3.365/41, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, para declarar

incorporado ao patrimônio da União os imóveis descritos às fls. 02,v e 371/376, mediante o pagamento do valor

oferecido, devidamente atualizado, na forma do decidido nas fls. 381/384, cujo conteúdo ratifico neste

momento.Com a comprovação do depósito da diferença, relativa à correção monetária, defiro o pedido de imissão

provisória na posse dos imóveis objetos do feito à INFRAERO, servindo a presente sentença como mandado, para

fins de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 15 do

Decreto-Lei nº 3.365/41. A Posse definitiva será objeto de nova decisão após a comprovação do pagamento

integral do preço.Ressalto que a concordância com um valor histórico, não implica na renúncia à correção

monetária ou, conforme o caso, os juros de mora. Esse é o entendimento pacífico dos tribunais brasileiros, há

décadas, vez que a correção monetária não é uma adição ao valor original, apenas a forma de manter o poder

liberatório de certo valor.Expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos

do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, ficando sua publicação a cargo da parte expropriante, conforme

precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, REsp 734575/SP, DJ
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22/05/2006, p. 157), devendo a referida parte comprovar a publicação, no prazo de 10 (dez) dias, em jornal que

circule na localidade do imóvel.Com o trânsito em julgado, expeça-se a secretaria, carta de adjudicação para fins

de registro da imissão definitiva da posse e transcrição do domínio perante o Cartório de Registro de Imóveis e no

Serviço de Patrimônio da União, nos termos do artigo 29 do Decreto-Lei nº 3.365/41, instruindo-a com a certidão

de trânsito em julgado e cópias das matrículas ou transcrições, constantes destes autos, tudo autenticado pela Sra.

Diretora de Secretaria. Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação

no cartório extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da

aquisição do domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo as

expropriantes o prazo de 60 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da

intimação para retirada da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de

5 dias.Caberá à União o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio na

Secretaria do Patrimônio da União (SPU).Após o trânsito em julgado, com a comprovação do domínio e de que

não existem débitos fiscais (certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel e certidão negativa de

débitos), expeça-se Alvará de Levantamento da parcela incontroversa já depositada, ao titular do domínio no valor

de R$ 439.551,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e um reais), acrescido da atualização

que será feita pelos expropriantes. Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante

(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são

isentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos

termos do art. 14, parágrafo 2º do mesmo diploma legal, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo

necessário.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face da concordância dos

expropriados com o valor ofertado.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. Dê-

se vista ao Ministério Público Federal.P.R.I.

 

MONITORIA

0003523-33.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ANDRE MANGELO BORGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE MANGELO

BORGES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de André Mangelo Borges

com objetivo de receber o importe de R$ 14.468,16 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis

centavos) relativos ao não pagamento de empréstimo concedido através de contrato particular de abertura de

crédito para aquisição de material de construção n. 2861.160.0000559-10.Documentos juntados às fls. 04/14.

Custas à fl. 15.Citado, os embargos foram apresentados por curador especial (DPU) às fls. 41/47. Nesses foi

arguida ilegalidade de cobrança das tarifas bancárias (cláusulas 8ª, 9ª e 10ª), cobrança de taxas elevadas de juros

(cláusulas 9ª, 10ª e 14ª), ausência de mora por culpa da autora e nulidade da cláusula 17ª.Impugnação aos

embargos às fls. 51/59. Manifestou-se o réu às fls. 61/63.Deferida perícia contábil (fls. 72/73), o laudo foi

apresentado às fls. 90/95. Manifestaram-se as partes, autora às fls. 98/102 e réu às fls. 105/106É o relatório.

Decido.Primeiramente, deferido os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Mérito:Anoto que, em relação ao limite

máximo de taxa de juros, antes de 12% ao ano, constitucionalmente previsto no 3º, do artigo 192, da Constituição

Federal, o Supremo Tribunal Federal, por meio da ADIN nº. 4-DF, já se posicionara antes de sua revogação pela

Emenda Constitucional nº. 40, de que não era auto-aplicável.Em relação ao ordenamento infraconstitucional, o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, as instituições financeiras não se sujeitam aos

limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância com a Súmula 596/STF, sendo

inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação dos juros compensatórios

em patamar superior a 12% ao ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar efetivamente

comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em relação à taxa média do mercado específica para a

operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois demonstrados o desequilíbrio

contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira (AgRg no REsp 1052866 /

MS).No presente caso, conforme caput da cláusula primeira e seu parágrafo segundo (fl. 07), os juros contratados

foram de 1,75% ao mês, correspondente a uma taxa efetiva de 23,10% ao ano.A taxa média praticada no mercado,

para crédito pessoal, à época da assinatura do contrato - 29/07/2010 (fl. 13), conforme divulgado pelo Banco

Central do Brasil (fonte: http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), era de 42,21% ao ano, tabela abaixo.I - Taxas de

juros das operações ativas Juros prefixados % a.a.Mês Pessoa física Cheque Crédito Aquisição de bens especial

pessoal Veículos Outros Total 2010 Jun 165,10 41,97 23,61 51,75 25,57 Jul 167,29 42,21 23,96 51,19 25,80 Ago

165,56 41,96 23,44 50,02 25,21 Assim, in causa, não há exorbitância da taxa cobrada, pois muito aquém da

praticada pelo mercado.Quanto à capitalização dos juros, tem-se que o contrato em debate foi assinado

posteriormente à edição da Medida Provisória 1.963-17 de 31/03/2000, atual MP 2.170-36 de

23/08/2001.Somente após o advento das referidas Medidas Provisórias é que passou a ser permitida a

capitalização de juros em período inferior a um ano, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional (art. 5º). Neste sentido, veja recente decisão do STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE INFERIOR À ANUAL.
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POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO N. 973.827/RS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE RESTRITA. ENUNCIADO N. 472/STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. ENUNCIADO

N.596/STF. INSCRIÇÃO DE NOME EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS.

PREENCHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NO CASO CONCRETO. ENUNCIADO N. 7/STJ.1.

Possibilidade de capitalização de juros em periodicidade inferior à anual nos contratos celebrador posteriormente

à edição da MP n. 1.963-17/2000, em vigor como MP n. 2.170-01, desde que expressamente pactuada.2. A

cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e

moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.3. Inaplicabilidade do limite de juros em 12% ao ano aos contratos celebrados com instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme Enunciado n. 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em

legislação específica (REsp 407.097/RS).4. Impossibilidade de aferir se preenchidos ou não os requisitos

autorizadores à inscrição de nome em cadastro de proteção ao crédito, ante a incidência do Enunciado n. 7/STJ.5.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AgRg no REsp 784.942/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 05/09/2012)No presente caso, após o

inadimplemento, a capitalização está expressamente pactuada (parágrafo primeiro da cláusula décima quarta - fl.

11).Há de se afastar a inconstitucionalidade do artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada sob nº 2.170-

36/2001. Primeiramente porque o C. Supremo Tribunal Federal ainda não decidiu sobre a questão, estando

pendente de julgamento a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.316 acerca da reserva à lei

complementar.Além disso, há repercussão geral sobre a relevância e urgência da Medida Provisória nº 2.170-

36/2001 (RE nº 592.377).Assim, tendo em vista que se presume a constitucionalidade dos atos normativos

vigentes e considerando que a Suprema Corte ainda não declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo

legal, pode-se concluir pela sua constitucionalidade, até decisão contrária, seja através do controle concentrado ou

do controle difuso.É também de se considerar que não atinge o referido dispositivo legal o sistema de proteção ao

consumidor previsto na Constituição Federal e, sob outro aspecto, atende a necessidade do lucro na atividade

econômica, além de desestimular a inadimplência e prestigiar a boa-fé.O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua

vez, tem reconhecido a aplicabilidade do dispositivo legal em questão. Neste sentido:PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO POSTERIOR À

EDIÇÃO DA MP 2.170-36. PREVISÃO CONTRATUAL. DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL

CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. JUROS MORATÓRIOS.

LIMITAÇÃO EM 1% AO MÊS. AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA. MANUTENÇÃO DA POSSE

DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. INOVAÇÃO EM SEDE DE REGIMENTAL.

DESPROVIMENTO. 1. Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta

Corte Superior de Justiça se limita a interpretar e uniformizar o direito infraconstitucional federal, a teor do

disposto no art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta impossibilitado o exame de eventual

inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da

competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 2. Sob o ângulo infraconstitucional, a eg. Segunda Seção

deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes

do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuada. In casu, além da pactuação ser posterior à edição da referida medida provisória, o

próprio agravante reconheceu, ainda na inicial, a expressa previsão da capitalização mensal dos juros. Desta

forma, resta incontroversa a efetiva pactuação no contrato em tela. 3. Em relação à limitação dos juros moratórios,

a v. acórdão recorrido limitou-os em 1% ao mês, a teor dos artigos 1º e 5º do Decreto 22.626/33. Todavia, os

efeitos da mora foram afastados pelo Tribunal a quo. 4. Incabível eventual discussão acerca da manutenção da

posse do bem em nome do autor, porquanto tal matéria não foi discutida em nenhum momento, desde a prolação

da sentença, não cabendo inovar a tese jurídica em sede de agravo regimental. 5. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP 200501714327, JORGE SCARTEZZINI - QUARTA TURMA, DJ DATA:15/05/2006

PG:00236 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

POSSIBILIDADE. IRRAZOABILIDADE DA TAXA DE JUROS COBRADA. NÃO LIMITAÇÃO LEGAL.

SÚMULA 596/STF. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DISCREPÂNCIA COM AS TAXAS DE MERCADO

COBRADAS. 1. A CEF ajuizou Ação Monitória, visando ao pagamento de dívida, no valor de R$ 23.274.43

(vinte e três mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), contraída pela ora Apelante, em

virtude da inadimplência relativa ao Contrato de Crédito Rotativo, celebrado entre as partes. 2. Na Sentença

recorrida, o MM. Magistrado a quo, julgando parcialmente procedentes os pedidos dos Embargos Monitórios

interpostos, determinou fossem excluídas, do crédito em cobrança, as parcelas relativas à comissão de

permanência, pelo que, dever-se-ia processar a execução do contrato pelo líquido que restar após essa exclusão. 3.

A egrégia Segunda Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal

de juros nos contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob
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o n 2.170/36, desde que pactuada. Precedentes (AERESP 200501975648, CASTRO FILHO, STJ - SEGUNDA

SEÇÃO, 29/06/2006). 4. Diante deste entendimento, e de julgados deste Tribunal, tem-se que devem ser negados

os pedidos de declaração incidental da inconstitucionalidade do art. 5º, caput e parágrafo 1º, da MP nº 2.170-36, e,

via de consequência, de afastamento da capitalização de juros - considerando-se que o contrato que instrui a

Monitória foi firmado posteriormente à edição da MP supracitada (em janeiro de 2005), além do que, como

esclareceu o expert, não houve ...cobrança de encargos não previstos no instrumento contratual. 5. VI - Os juros

pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente

o diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a

Súmula 596/STF (RESP 200101830105, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, 01/08/2005). 6. Hipótese

em que, em não se aplicando os limites estabelecidos pela Lei da Usura (Decreto n.º 22.626/33), a teor da Súmula

n.º 596/STF, e em não tendo sido demonstrada discrepância em relação à taxa de mercado, o pleito carece de

fundamentação. 7. Apelação improvida.(AC 200583000122048, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::10/11/2011 - Página::143.)Em relação ao uso indevido da TR (cláusulas 8ª, 9ª, 10 e

14ª), como Indexador, por meio da Súmula n. 295, o Superior Tribunal de Justiça também já se pronunciou, há

muito, sobre a sua validade:A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n.

8.177/91, desde que pactuada..Em relação à ilegalidade da cláusula 17ª do contrato que prevê o pagamento de

honorários advocatícios resta prejudicada a sua análise ante o ajuizamento do presente feito e o dispositivo desta

sentença.Por fim, não verifico obscuridade ou confusão na redação das cláusulas contratuais impugnadas que

pudessem gerar prejuízo ao embargante. Antes, tais cláusulas estão escritas em linguagem direta, letras de

tamanho usual e seu conteúdo, nada tem de lesivo e que recomende sua anulação.Ante o exposto, julgo

improcedentes os pedidos do embargante, rejeitando seus embargos, ficando constituído o título executivo judicial

decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título judicial, conforme

o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Intimem-se a ré a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 3º c/c artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil, atualizados

com juros de 1% (um por cento) ao mês a teor do artigo 405 do Código Civil. Observado o disposto no artigo 20,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, condeno o réu/embargante no pagamento de honorários advocatícios,

ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem assim a arcar com o pagamento das

custas processuais, em reembolso, devidamente corrigida, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n.

1.060/50.P. R. I.

 

0013901-14.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ANA CLAUDIA PINHEIRO DE MEDEIROS

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Ana Claudia Pinheiro de

Medeiros com objetivo de receber o importe de R$ 28.352,01 (vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e

um centavo) relativos ao não pagamento de empréstimo concedido através de contrato particular de abertura de

crédito para aquisição de material de construção n. 0676.160.0000258-59.Documentos juntados às fls. 04/26.

Custas à fl. 27.Citada, os embargos foram apresentados às fls. 70/77, no qual foi arguida a cobrança de taxas

elevadas de juros, cobrança de juros de mora cumulado com juros remuneratórios e com correção monetária, além

da cobrança de IOF com previsão contratual de sua isenção, nulidade da cláusula que prevê cobrança de

honorários advocatícios antes do ajuizamento da ação. Ao final requer, a incidência da correção monetária pela

TR e os juros de 6% ao ano, com o afastamento da capitalização e declaração de nulidade da cláusula 17ª.Deferido

os benefícios da justiça gratuita (fl. 80).Audiência de tentativa de conciliação infrutífera (fl. 89).Remetido os autos

à Seção de Contadoria, cujo parecer foi juntado à fl. 93.Manifestou-se a embargante, por cota, à fl. 95.Pedido da

CEF formulado à fl. 102 foi indeferido à fl. 106.É o relatório. Decido.Mérito:Anoto que, em relação ao limite

máximo de taxa de juros, antes de 12% ao ano, constitucionalmente previsto no 3º, do artigo 192, da Constituição

Federal, o Supremo Tribunal Federal, por meio da ADIN nº. 4-DF, já se posicionara antes de sua revogação pela

Emenda Constitucional nº. 40, de que não era auto-aplicável.Em relação ao ordenamento infraconstitucional, o

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, as instituições financeiras não se sujeitam aos

limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância com a Súmula 596/STF, sendo

inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação dos juros compensatórios

em patamar superior a 12% ao ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar efetivamente

comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em relação à taxa média do mercado específica para a

operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois demonstrados o desequilíbrio

contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira (AgRg no REsp 1052866 /

MS).No presente caso, conforme caput da cláusula primeira e seu parágrafo segundo (fl. 08), os juros contratados

foram de 1,57% ao mês, correspondente a uma taxa efetiva de 20,56% ao ano.A taxa média praticada no mercado,

para crédito pessoal, à época da assinatura do contrato - 07/05/2010 (fl. 14), conforme divulgado pelo Banco

Central do Brasil (fonte: http://www.bcb.gov.br/?txcredmes), era de 41,97% ao ano, tabela abaixo.I - Taxas de

juros das operações ativas Juros prefixados % a.a.Mês Pessoa física Cheque Crédito Aquisição de bens especial
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pessoal Veículos Outros Total 2010 Abr 160,26 43,04 24,82 51,89 26,74 Mai 165,10 41,97 23,61 51,75 25,57 Jun

167,29 42,21 23,96 51,19 25,80 Assim, in causa, não há exorbitância da taxa cobrada, pois muito aquém da

praticada pelo mercado.Quanto à capitalização dos juros, tem-se que o contrato em debate foi assinado

posteriormente à edição da Medida Provisória 1.963-17 de 31/03/2000, atual MP 2.170-36 de

23/08/2001.Somente após o advento das referidas Medidas Provisórias é que passou a ser permitida a

capitalização de juros em período inferior a um ano, nas operações realizadas pelas instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional (art. 5º). Neste sentido, veja recente decisão do STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE INFERIOR À ANUAL.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO N. 973.827/RS. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE RESTRITA. ENUNCIADO N. 472/STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. ENUNCIADO

N.596/STF. INSCRIÇÃO DE NOME EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS.

PREENCHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NO CASO CONCRETO. ENUNCIADO N. 7/STJ.1.

Possibilidade de capitalização de juros em periodicidade inferior à anual nos contratos celebrador posteriormente

à edição da MP n. 1.963-17/2000, em vigor como MP n. 2.170-01, desde que expressamente pactuada.2. A

cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e

moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa

contratual.3. Inaplicabilidade do limite de juros em 12% ao ano aos contratos celebrados com instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, conforme Enunciado n. 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em

legislação específica (REsp 407.097/RS).4. Impossibilidade de aferir se preenchidos ou não os requisitos

autorizadores à inscrição de nome em cadastro de proteção ao crédito, ante a incidência do Enunciado n. 7/STJ.5.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AgRg no REsp 784.942/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 05/09/2012)No presente caso, após o

inadimplemento, a capitalização está expressamente pactuada (parágrafo primeiro da cláusula décima quarta - fl.

12).Há de se afastar a inconstitucionalidade do artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada sob nº 2.170-

36/2001. Primeiramente porque o C. Supremo Tribunal Federal ainda não decidiu sobre a questão, estando

pendente de julgamento a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.316 acerca da reserva à lei

complementar.Além disso, há repercussão geral sobre a relevância e urgência da Medida Provisória nº 2.170-

36/2001 (RE nº 592.377).Assim, tendo em vista que se presume a constitucionalidade dos atos normativos

vigentes e considerando que a Suprema Corte ainda não declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo

legal, pode-se concluir pela sua constitucionalidade, até decisão contrária, seja através do controle concentrado ou

do controle difuso.É também de se considerar que não atinge o referido dispositivo legal o sistema de proteção ao

consumidor previsto na Constituição Federal e, sob outro aspecto, atende a necessidade do lucro na atividade

econômica, além de desestimular a inadimplência e prestigiar a boa-fé.O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua

vez, tem reconhecido a aplicabilidade do dispositivo legal em questão. Neste sentido:PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO POSTERIOR À

EDIÇÃO DA MP 2.170-36. PREVISÃO CONTRATUAL. DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL

CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. JUROS MORATÓRIOS.

LIMITAÇÃO EM 1% AO MÊS. AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA. MANUTENÇÃO DA POSSE

DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. INOVAÇÃO EM SEDE DE REGIMENTAL.

DESPROVIMENTO. 1. Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta

Corte Superior de Justiça se limita a interpretar e uniformizar o direito infraconstitucional federal, a teor do

disposto no art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta impossibilitado o exame de eventual

inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da

competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 2. Sob o ângulo infraconstitucional, a eg. Segunda Seção

deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes

do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuada. In casu, além da pactuação ser posterior à edição da referida medida provisória, o

próprio agravante reconheceu, ainda na inicial, a expressa previsão da capitalização mensal dos juros. Desta

forma, resta incontroversa a efetiva pactuação no contrato em tela. 3. Em relação à limitação dos juros moratórios,

a v. acórdão recorrido limitou-os em 1% ao mês, a teor dos artigos 1º e 5º do Decreto 22.626/33. Todavia, os

efeitos da mora foram afastados pelo Tribunal a quo. 4. Incabível eventual discussão acerca da manutenção da

posse do bem em nome do autor, porquanto tal matéria não foi discutida em nenhum momento, desde a prolação

da sentença, não cabendo inovar a tese jurídica em sede de agravo regimental. 5. Agravo regimental

desprovido.(AGRESP 200501714327, JORGE SCARTEZZINI - QUARTA TURMA, DJ DATA:15/05/2006

PG:00236 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

POSSIBILIDADE. IRRAZOABILIDADE DA TAXA DE JUROS COBRADA. NÃO LIMITAÇÃO LEGAL.

SÚMULA 596/STF. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE DISCREPÂNCIA COM AS TAXAS DE MERCADO
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COBRADAS. 1. A CEF ajuizou Ação Monitória, visando ao pagamento de dívida, no valor de R$ 23.274.43

(vinte e três mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), contraída pela ora Apelante, em

virtude da inadimplência relativa ao Contrato de Crédito Rotativo, celebrado entre as partes. 2. Na Sentença

recorrida, o MM. Magistrado a quo, julgando parcialmente procedentes os pedidos dos Embargos Monitórios

interpostos, determinou fossem excluídas, do crédito em cobrança, as parcelas relativas à comissão de

permanência, pelo que, dever-se-ia processar a execução do contrato pelo líquido que restar após essa exclusão. 3.

A egrégia Segunda Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal

de juros nos contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob

o n 2.170/36, desde que pactuada. Precedentes (AERESP 200501975648, CASTRO FILHO, STJ - SEGUNDA

SEÇÃO, 29/06/2006). 4. Diante deste entendimento, e de julgados deste Tribunal, tem-se que devem ser negados

os pedidos de declaração incidental da inconstitucionalidade do art. 5º, caput e parágrafo 1º, da MP nº 2.170-36, e,

via de consequência, de afastamento da capitalização de juros - considerando-se que o contrato que instrui a

Monitória foi firmado posteriormente à edição da MP supracitada (em janeiro de 2005), além do que, como

esclareceu o expert, não houve ...cobrança de encargos não previstos no instrumento contratual. 5. VI - Os juros

pactuados em limite superior a 12% ao ano não afrontam a lei; somente são considerados abusivos quando

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação. Destarte, embora incidente

o diploma consumerista aos contratos bancários, preponderam, no que se refere à taxa de juros, a Lei 4.595/64 e a

Súmula 596/STF (RESP 200101830105, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, 01/08/2005). 6. Hipótese

em que, em não se aplicando os limites estabelecidos pela Lei da Usura (Decreto n.º 22.626/33), a teor da Súmula

n.º 596/STF, e em não tendo sido demonstrada discrepância em relação à taxa de mercado, o pleito carece de

fundamentação. 7. Apelação improvida.(AC 200583000122048, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::10/11/2011 - Página::143.)Em relação à ilegalidade da cláusula 17ª do contrato que

prevê o pagamento de honorários advocatícios resta prejudicada a sua análise ante o ajuizamento do presente feito

e o dispositivo desta sentença.Quanto à cobrança de IOF, conforme parecer da Contadoria (fl. 86), esta não

ocorreu. Instada a manifestar-se à fl. 93, a embargante anuiu com o parecer.Por fim, não verifico obscuridade ou

confusão na redação das cláusulas contratuais impugnadas que pudessem gerar prejuízo ao embargante. Antes,

tais cláusulas estão escritas em linguagem direta, letras de tamanho usual e seu conteúdo, nada tem de lesivo e que

recomende sua anulação.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos do embargante, rejeitando seus

embargos, ficando constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se

a presente ação em execução de título judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. Intimem-

se a ré a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 3º c/c

artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil, atualizados com juros de 1% (um por cento) ao mês a teor do

artigo 405 do Código Civil. Observado o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

condeno o réu/embargante no pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atribuído à causa, bem assim a arcar com o pagamento das custas processuais, em reembolso, devidamente

corrigida, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010409-82.2010.403.6105 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO(SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS

FAUSTINO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Vistos.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO, devidamente qualificada

na inicial, em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, objetivando que

autarquia ré seja condenada ao pagamento de quantia a título de indenização por danos morais, com fundamento

em dispositivos constantes tanto da Lei Maior, como da legislação infraconstitucional. Não formula pedido de

antecipação de tutela. No mérito, postula pela procedência da ação e pede, in verbis a condenação da Autarquia

em retratar-se publicamente diante de todas as pessoas envolvidas e condenação acerca da indenização no importe

de 100 vezes o valor do contrato acima citado a título de danos morais, somando-se a quantia de R$300.000,00,

devidamente atualizado até o efetivo pagamento.Foram deferidos à autora os benefícios da justiça gratuita (fl.

54).Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 07/50.A Ordem dos Advogados do Brasil, regularmente

citada, contestou feito no prazo legal, às fls. 92/103.Não foram alegadas questões preliminares ao mérito.No

mérito, pugnou pela improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 104/182).A autora se manifestou em réplica

(fls. 192/195).Foi deferida a produção de prova testemunhal tendo sido, ato contínuo, designada data para a

realização de Audiência de Instrução e Julgamento (fls. 199).Foi julgada procedente a impugnação apresentada

pela parte ré (fls. 205/206), tendo sido revogados os benefícios da justiça gratuita deferidos à autora, nos termos

da decisão de fls. 54. Em sede de Audiência de Instrução foi promovida a oitiva de testemunhas bem com colhido

o depoimento pessoal da autora (fls. 221/224).A OAB, atendendo a determinação judicial, juntou aos autos os

documentos de fls. 228/453.O Juízo, considerando os termos do art. 109, inciso I da Lei Maior, declinou da

competência (fls. 494/498).Irresignados, tanto a parte autora como a OAB noticiaram a interposição de Agravo de

Instrumento (fls. 501 e ss).O E TRF 3ª. Região, às fls. 520/522, deferiu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado
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e, às fls. 528/530, reconheceu da competência da Justiça Federal para apreciar a contenda.A autora trouxe autos

comprovante recolhimento de custas (fls. 569/570). As partes, devidamente intimadas, apresentaram suas

alegações finais, a OAB às fls. 620/629 e autora às fls.637 e seguintes.Atendendo à determinação judicial, a autora

trouxe aos autos cópia dos depoimentos de testemunhas (fls. 633/636).É o relatório do essencial.DECIDO.Em

sendo a questão de direito e de fato, encontrando-se o feito devidamente instruído, contando inclusive com

produção de prova oral, ante a inexistência de irregularidades a suprir, tem cabimento o pronto julgamento do

mérito. Narra a autora na inicial que, em virtude de atender em seu escritório particular a população carente

através de convênio firmado entre a OAB/SP e a Defensoria Pública, no ano de 2007, foi nomeada para patrocinar

em prol do Sr. Joseilton Ribeiro Andrade uma ação cautelar preparatória (Processo no. 2805/07 - Comarca de

Cosmópolis).Aduz em sequência que em decorrência do sucesso da demanda acima referenciada, foi constituída

pelo Sr. Joseilton para a propositura da ação principal (Processo no. 2446/07-Comarca de Cosmópolis),

destacando ter firmado com o mesmo contrato no qual este se comprometeu a pagar a quantia de R$3.000,00 em

06(seis) parcelas (vide docs. de fls. 26/27 dos autos). Relata que, em decorrência do não adimplemento das

quantias referentes ao contrato de honorários acima referenciada, houve por bem notificar judicialmente o Sr.

Joseilton para o pagamento do montante devido (cf. documento de fls. 32 e SS).Em sequência, destaca que o

referido representado, ao invés de buscar honrar os compromissos financeiros assumidos, protocolou uma

representação junto à OAB na qual requereu inclusive a destituição da autora e a nomeação de outro defensor para

suas demandas. Relata ainda que a Subseção da OAB recebendo a representação acima referenciado, teria

expulsado do processo, de forma abrupta e truculenta, a despeito da observância das normas constantes do

Estatuto da OAB e da Constituição Federal. Mostra-se ainda irresignada com relação à conduta praticada pelos

representantes da OAB que, em seu entender, de forma indevida, promoveram a juntada ao processo judicial dos

termos da representação referenciada nos autos. Assevera a autora ter sofrido em decorrência de tais fatos abalos

de ordem moral e, irresignada com a atuação da OAB, teria representado o Sr. Sesã Fontana, na condição de

Membro da Comissão de Assistência Judiciária, dando ensejo a abertura de novo processo disciplinar em que a

autora figura como representante e o Dr. Sesâ como representado (Processo 16/2009) e ainda com relação à

representação instaurada em seu nome, em virtude da inércia da OAB regional, teria apresentado declaração

formal ao Conselho Federal de Brasília que, ato contínuo, foi remetida à seccional de São Paulo para a apuração

dos fatos ocorridos. Alegando que a OAB, para além das esferas locais e regionais, não estaria tomando qualquer

atitude a fim de esclarecer os fatos ocorridos, causando prejuízos à sua imagem como profissional, pretende ver a

referida autarquia condenada ao pagamento de quantia a título de danos morais, in verbis: voluntariamente

agravado pela inércia. A Ordem dos Advogados do Brasil, por sua vez, rechaça com veemência os fatos narrados

nos autos e os argumentos colacionados pela autora na exordial, pugnando pela rejeição integral de todos os

pedidos formulados.Em sentido contrário ao alegado pela parte autora, argumenta ter pautado sua atuação nos

estritos termos da L ei no. 8906/94, em especial seu art. 44. II bem como no Manual do Advogado Inscrito no

Convênio PGE/OAB SP que estabelece textualmente que: Em nenhuma hipótese poderá o advogado nomeado

para prestar assistência jurídica avençar ou cobrar honorários do assistido que lhe foi nomeada. A prestação do

serviço é totalmente gratuita, sendo vedada qualquer cobrança a título de honorários advocatícios, taxas,

emolumentos ou despesa. Enfim, quanto a alegação de ter expulsado a autora do processo referenciado nos autos,

ainda destaca que ...não foi o representante da OAB quem excluiu a requerente do processo .. mas sim o próprio

cliente.No mérito, não assiste razão à autora. Pretende a autora, em síntese, ver Ordem dos Advogados do Brasil

condenada ao adimplemento de quantia a título de dano moral em virtude de alegada violação a sua honra e

imagem.A leitura dos autos revela que subjacente a presente demanda encontra-se a abertura de procedimento

disciplinar em nome da autora decorrente do envio de representação por parte do Sr. Joseilton Ribeiro de Andrade

à Ordem dos Advogados do Brasil, na qual noticiava que a autora, inobstante os termos do convênio firmado entre

ao OAB/SP e Defensoria Pública do Estado, estaria promovendo a cobrança de valores a título de honorários

advocatícios.Consta dos autos que a OAB, tomando ciência do teor da representação acima referenciada (cf.

documento de fl. 38) e considerando inclusive o documento datado de 16 de outubro, no qual o referido

representado enviou correspondência à autora, noticiando a revogação de poderes outorgados na procuração ad

judicia (fl. 29), promoveu a nomeação de novo advogado dativo, mediante determinação subscrita pelo Dr. Sesã

Fontana, à época membro da Comissão de Assistência Judiciária da Subseção Judiciária de Paulínea.Advém da

leitura do mesmo documento, ainda, ter sido determinada a expedição de Ofício ao Juízo informando a referida

alteração do novo patrono nomeado nos termos de convênio firmado entre Defensoria Pública do Estado de São

Paulo e Seccional de SP da OAB (fls. 42) bem como a remessa da representação oferecida pelo Sr. Joseilton em

detrimento da autora à Comissão de Ética, da qual decorreu a abertura do processo ético disciplinar no.

02/2010.Assim sendo, a matéria controvertida nos autos diz respeito essencialmente à legalidade do procedimento

administrativo instaurado pela ré, com o objetivo de apurar possível infração da parte autora aos deveres de ética e

disciplina no exercício de sua profissão, mostrando-se válido e suficiente para tanto o exame da documentação

acostada aos autos, em especial, cópia do procedimento administrativo disciplinar. Como é cediço, dentre as

atribuições legais da OAB, enquanto serviço público de representação, defesa, seleção e disciplina dos advogados,

encontra-se o poder-dever de aplicar sanção aos profissionais faltosos. Por sua vez, quanto à matéria ora
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submetida ao crivo judicial deve se ter presente que a atuação do Poder Judiciário encontra-se limitada a análise

da regularidade de seu procedimento bem como a legalidade do ato questionado, não sendo autorizado ao referido

Poder, substituindo-se a administração pública, valorar o mérito do ato administrativo no que se refere às

infrações de cunho ético-profissional. Repisando, com suporte no entendimento sedimentado pelos Tribunais

Pátrios, no caso em concreto o controle judicial do ato administrativo deve se restringir aos aspectos formais de

legitimidade (conformidade com os princípios reitores da Administração) e legalidade da instauração do processo

administrativo (conformidade com a norma que o rege) não sendo lícito ao Poder Judiciário, na espécie, emitir

juízo acerca do mérito do processo disciplinar, o qual sequer foi ainda julgado (cf. Precedente do C. STJ: RMS

15648/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 03/09/07).Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região,

como se observa do teor dos julgados referenciados a seguir exarados diante de situações fáticas assemelhadas a

enfrentada nestes autos:AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. PROFISSIONAL ADVOGADO. PROCESSO

DISCIPLINAR. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência pátria já se firmou no sentido de que não

cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas

a análise da legalidade dos atos, de forma que as questões relacionadas ao mérito da situação não poderão ser

apreciadas neste feito. 2. Não há se falar em violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

porquanto, da análise dos procedimentos administrativos acostados aos presentes autos, mormente das

manifestações do apelante naquele âmbito, dúvidas não restam que esta não agiu com o dever de urbanidade que

lhe é imposto por expressa determinação legal. 3. Não deve prosperar a alegação de inobservância do devido

processo legal na instauração do processo administrativo disciplinar, de modo a inquinar o feito de nulidade. 4. Do

exame dos autos, verifica-se que o processo administrativo disciplinar foi instaurado pelo Tribunal de Ética e

Disciplina do Conselho da OAB, órgão competente, nos termos do art. 70, 1º, da Lei n.º 8.906/94, objetivando a

apuração de fatos e documentos que indicavam a possibilidade de ocorrência de ofensa ao art. 44, do Código de

Ética e Disciplina, tendo havido respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, como comprova a

juntada de cópia integral do processo administrativo. 5. Nem se diga que houve violação do dever de sigilo sobre

o aludido processo disciplinar, haja vista que este só é assegurado até o término do procedimento, tendo o

Presidente da Subseção tão somente cumprido o seu dever funcional de informar o Juízo de Taubaté acerca da

suspensão do registro profissional do apelante. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido.(AMS 00196826620114036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)VÍCIOS QUE LEVARIAM A SUA ANULAÇÃO - NÃO

CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA DENEGATÓRIA MANTIDA. 1. O entendimento dominante na jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal e do egrégio Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de não ser o mandado

de segurança a via adequada, tampouco própria, à reavaliação de conjunto probatório produzido em processo

disciplinar e a regularidade do processo administrativo deve ser apreciada pelo Poder Judiciário sob o enfoque dos

princípios da ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório, sendo-lhe vedado ingressar no chamado

mérito administrativo (STF, MS 21.297/DF, relator Ministro Marco Aurélio, DJ: 28/02/1992 e STJ, MS

11.309/DF, relator Ministro Paulo Gallotti, DJ: 16/10/2006). 2. Do cotejo dos autos, infere-se que o processo

ético-profissional que condenou o impetrante à pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 dias,

prorrogável até a efetiva prestação de contas ao ex-cliente, foi legalmente conduzido, como bem observado pela

juíza singular, cuja sentença fundamentou-se na análise das normas administrativas que regulam referido

procedimento, em princípios constitucionais e em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca das

questões postas. 3. Assinale-se, por fim, que penalidade imposta no processo ético-disciplinar já fora cumprida,

como noticiado pelo próprio impetrante e pela autoridade impetrada, ao prestar as informações, não se havendo de

falar em suspensão de atos praticados no referido processo disciplinar. 4. Sentença denegatória mantida.(AMS

00003671820124036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Os documentos coligidos aos autos não

demonstram, com relação ao procedimento administrativo disciplinar referenciado nos autos, que a OAB, por seus

representantes, tenha deixado de assegurar à parte autora o contraditório e a ampla defesa, nos termos em que

consagrado pela Lei Maior (art. 5º., LIV e LV).Na espécie, da análise do processo disciplinar em apreço (no.

02/2010), sob a ótica dos atos procedimentais praticados, tampouco se verifica qualquer vício de formalidade a

justificar a repreensão por parte do Poder Judiciário: impende observar que a autora foi intimada, nos termos da

legislação, para apresentar defesa (fl. 66), que a autora efetivamente apresentou sua defesa prévia (cf. documento

de fls. 172), que os fatos imputados à parte autora estão ali suficientemente descritos, com a respectiva capitulação

legal, tanto assim que viabilizaram o exercício da ampla defesa e do contraditório e que foi oportunizada a

produção de prova testemunhal (fls. 304).Ademais, as alegações de que o processo administrativo foi instaurado

por motivações políticas carecem de demonstração inequívocas nos autos, não podendo ser acolhidas. Quanto ao

dano moral, deve se ter presente que a Constituição da República assegura o direito à indenização decorrente de

sua violação (art. 5º, X), que se configura quando do atingimento de bens de natureza não patrimonial, de direitos

personalíssimos do indivíduo, tais como a honra, a vida privada e a imagem. Ademais, a legislação pátria admite a

forma subjetiva e a forma objetiva de responsabilidade, se fazendo necessária, contudo, para a primeira a
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comprovação de dolo ou culpa e para a segunda a comprovação pelo ofendido tanto da ocorrência do dano, da

atuação da administração e do nexo de causalidade entre ambos.Em sequência, no que toca a comprovação dos

atos/fatos lesivos, deve se ter presente que os danos morais surgem em decorrência de uma conduta que venha a

causar forte sentimento negativo em qualquer pessoa de senso comum tais como: vexame, constrangimento,

humilhação e dor. Cuida-se o dano moral de lesão de direito que repercute na esfera da personalidade do indivíduo

e a correlata indenização deve ter o condão de compensar a vítima pela dor e angústia experimentados em razão

de um ilícito. No que tange a questão fática controvertida nos autos, a análise de toda a documentação dele

constante, integralmente corroborada pelos depoimentos colhidos em Audiência, não se faz possível subsumir os

fatos narrados pela autora no regime jurídico da responsabilização subjetiva, conquanto não evidenciados nos

autos seja o dolo, seja a culpa. Como é cediço, imprescindível se faz para a condenação do ente público ao

ressarcimento de danos imateriais decorrentes de responsabilidade civil, a identificação clara e precisa de seus

pressupostos legais, quais sejam: a) a prática de um ato ou omissão ilícitos pela pessoa jurídica de direito público;

b) a causação de um dano moral e c) a existência de uma relação de causalidade entre o dano provocado e o ilícito

cometido. Para caracterizar a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público, repisando, impõe-se

que haja uma ação administrativa (conduta comissiva ou omissiva), um dano e um nexo de causalidade. No caso

concreto, conquanto não preenchidos os pressupostos inerentes ao instituto da responsabilidade civil, indevida se

faz a pretendida condenação da OAB ao pagamento de quantia a título de indenização por dano moral.Em face do

exposto, REJEITO o pedido formulado pela autora, razão pela qual julgo o feito com resolução de mérito, a teor

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios pela autora, fixados no importe

de 10% do valor atribuído à causa.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para as providências que

entender cabíveis.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0003846-38.2011.403.6105 - OSVALDO RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória proposta por Osvaldo Ribeiro, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo laborado em atividade rural no período de

01/09/1963 a 11/08/1977; reconhecer e averbar o tempo de serviço com registro em CTPS, reconhecimento de

atividade especial relativas aos períodos de 12/08/1977 a 09/11/1977, 30/05/1978 a 18/05/1979, 01/01/1983 a

02/07/1990, 05/03/1992 a 01/08/1992 e 03/02/1997 a 13/03/2007 e a conversão destes em tempo comum, o direito

à conversão de tempo comum, trabalhado até 28/04/1995 em especial, com aplicação do fator de 0,83,

consequentemente, a condenação do réu a conceder o benefício de aposentadoria especial ou por tempo de

contribuição (NB 139.920.690-4), desde a DER (13/06/2007), alternativamente, desde a citação. Por fim, requer a

condenação do réu no pagamento de todas as diferenças corrigidas e acrescidas de juros.Juntou procuração e

documentos às fls. 44/165. Deferido os benefícios da justiça gratuita (fl. 206)Citado, o réu ofereceu contestação

(fls. 222/259) e juntou, por linha, cópia do procedimento administrativo.Réplica fls. 265/278.Deferida prova

testemunha, cuja audiência foi realizada às fls. 302/306.Alegações finais do autor às fls. 319/320.É o relatório.

Decido. Mérito:Consoante contagem de tempo de serviço realizada pela autarquia ré, fls. 100/103, na data do

requerimento (13/06/2007), restou apurado o tempo de serviço de 25 anos, 03 meses e 22 dias, mesmo diante das

anotações dos contratos de trabalho na CTPS do autor.Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum

Especial admissão saída autos DIAS DIASSítio Boa Sorte 01/01/75 31/12/75 361,00 - Eluma S/A 12/08/77

09/11/77 88,00 - Viação Sta. Terezinha 30/05/78 18/05/79 349,00 - Ibitira Transp Turismo 23/05/79 04/10/79

132,00 - Etreg Transp Ascimento 04/01/80 24/12/81 711,00 - Spal Ind Bras Ebidas 01/06/82 31/12/82 211,00 -

Transp Momentum 1,4 Esp 01/01/83 02/07/90 - 3.781,40 Aguas Minerais Patrocinio 1,4 Esp 01/03/91 14/01/92 -

438,20 Road Ind Const 05/03/92 01/08/92 147,00 - J. Marino Ind e Com 01/07/93 04/10/93 94,00 - Vicente

Hernandes Filho 14/10/94 03/11/94 20,00 - Vicente Hernandes Filho 14/08/95 02/10/95 49,00 - Viação Sta.

Catarina 03/02/97 31/12/98 689,00 - Viação Morumbi 01/11/00 31/03/06 1.951,00 - Transp Coletivo Morumbi

01/11/00 31/05/03 - Itajai Transp Coletivos 30/04/06 31/07/06 90,00 - Correspondente ao número de dias:

4.892,00 4.219,60 Tempo comum / Especial : 13 7 2 11 8 20 Tempo total (ano / mês / dia) : 25 ANOS 3 meses 22

diasDos períodos apontados pelo autor para reconhecimento de atividade especial, já foi considerado pelo réu o

período compreendido entre 01/01/1983 a 02/07/1990 e para o período rural, foi considerado o período de

01/01/1975 a 31/12/1975, faltando ao autor, em relação a estes, falta de interesse de agir.O autor inclui no seu

pedido de reconhecimento de tempo especial o período compreendido entre 03/02/1997 a 31/10/2000 trabalhado

na empresa Viação Santa Catarina Ltda. (fl. 39), entretanto, além de não ter sido reconhecido pelo réu como

especial, parte deste período também não foi computada para efeito de contagem tempo comum, qual seja,

01/01/1999 a 31/10/2000, como se observa da contagem acima reproduzida.Em relação à ausência de pedido

especifico para reconhecimento dos períodos em que a parte autora pretende ver reconhecido como laborado na

condição de rurícola, em condições comum e especial, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido

de que, o pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação

lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só
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aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica dos pedidos. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO EXISTENTE NO CORPO DA

PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS REQUERIMENTOS.

INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA ANÁLISE GLOBAL DA

PETIÇÃO INICIAL.PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- O pedido é aquilo que se pretende com a

instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-sistemática do afirmado na petição inicial,

recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles constantes em capítulo especial ou sob a

rubrica dos pedidos.(REsp 120299/ES, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA

TURMA, julgado em 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173)Em relação ao referido período (01/01/1999 a

31/10/2000), observo que, na oportunidade do requerimento administrativo, o autor forneceu cópia completa de

sua CTPS de n. 79.459, série 406, constando o registro do vínculo com a empresa Viação Santa Catarina Ltda. no

período de 03/02/97 a 31/10/2000, com as respectivas anotações de alterações salariais, férias e FGTS (fls77 e

segs.), anotações estas em ordem cronológica e sem rasuras, suficientes para demonstrar o vínculo contratual

empregatício.Releva notar que a informação constante na CTPS foi ratificada pelo formulário de fl. 65 dos autos

em apenso e não impugnado.O motivo pelo qual não foi considerada parte do referido vínculo empregatício não

foi explicitado no procedimento administrativo.Assim, reconheço o vínculo empregatício anotado na CTPS do

autor, além do já considerado pelo réu, o período de (01/01/1999 a 31/10/2000) para efeitos de contagem de

tempo de serviço para fins de obtenção do benefício de aposentadoria vindicado. Quanto ao pedido para que seja

reconhecido e averbado todo registro constante em CTPS, o art. 286 do Código de Processo Civil exige pedido

certo ou determinado. Traz também exceções em que é lícito formular pedido genérico, nas quais não se inclui o

caso presente.O pedido da inicial sequer genérico é, muito menos, certo ou determinado. Requer averbação de

tempo com registro em CTPS sem informar, de forma objetiva, qual o tempo pretende ver averbado além dos já

considerados pelo réu.São elementos da ação as partes, a causa de pedir e o pedido, sendo que deste último

elemento se classificam as ações. Portanto, não há pedido nem ação veiculada na petição inicial para que algo seja

considerado procedente.O mero pedido para que seja averbado tempo com registro em CTPS, é excessivamente

vago ou indeterminado, além de não estar associada a qualquer causa de pedir.Não pode o autor transferir ao juiz a

atribuição de fazer o cotejamento entre a contagem realizada pelo INSS e os vínculos constantes no CNIS e na

CTPS para apurar eventual desacerto na contagem.Por outro lado, nada mais há que se fazer em termos de

correção ou emenda da inicial, tendo em vista que o feito já se encontra saneado.DO TEMPO RURAL:A respeito

da comprovação do tempo de serviço rural dispõe o 3º, do art. 55, da Lei n. 8.213/91: 3º A comprovação do tempo

de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento. Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos e lícitos (art. 332

CPC), bem como adote o princípio da persuasão racional na apreciação das provas (art. 131 CPC), no caso da

comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários ( 3º, do art. 55 da Lei nº 8.213/91) a própria lei

material estabelece uma exceção àquele princípio.Nesse sentido, é o posicionamento majoritário dos Tribunais

Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.No mesmo diapasão, e no tocante à constitucionalidade do 3º, do artigo 55, da Lei 8.213/91,

merece destaque a seguinte decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que inclusive flexibiliza, em casos especiais,

a prova tarifada pela Lei de Benefícios:APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do disposto no 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material, não sendo

admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal

(RE N.º 2226.588-9/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio, 2ª T. DJU 29.09.2000, p. 98).Com o escopo de demonstrar

o exercício de atividade rural, a parte autora juntou no processo administrativo, em seu nome, cópia da Certidão

de Casamento (13/09/1975), onde declarou à época ter a profissão de lavrador (fl. 08), Carteira de associado

(05/12/1973) a Sindicato de Trabalhador Rural (fl. 17/18), Certificado de Dispensa de Incorporação (23/07/1973 -

fl. 19) e Certificado de Conclusão de Série Escolar (ano 1969 - fl. 20), nada constando sobre a sua atividade.Em

nome de seu pai, registro de imóvel rural (fls. 12/14).Declaração de terceiros de que o autor trabalhou na atividade

rural (fls. 15/16). Trouxe declaração de exercício de atividade rural firmada em dezembro / 2006 junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis Chateaubriand (fls 10/11)Nestes autos, juntou os documentos de fls.

57/68.A única testemunha arrolada pelo autor, por sua vez, confirma a condição de rurícola do autor.Pedro

Pegoraro, fl. 306, disse que conhece o autor desde o ano de 1973, quando chegou no local (Ramal Soipê), onde

ele, autor, morava e trabalhava na plantação (feijão) com a família na propriedade do pai (4 alqueires e meio) até o

ano de 1980, quando venderam a propriedade. Disse que ouviu dizer que a família do autor residia no local desde

o ano de 1970 e que seu pai chama Luiz Ribeiro.Afasto, como início de prova material, a declaração de exercício

de atividade rural junto ao sindicato, sem homologação do Ministério Público (fl. 31), bem como declaração de
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terceiros posto que, sem o crivo do contraditório, não servem para o fim de comprovação de tempo de atividade

rural (precedentes STJ)...EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. DECLARAÇÃO. SINDICATO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO. IMPRESTABILIDADE. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A teor da jurisprudência firmada pelo

Superior Tribunal de Justiça, a declaração de sindicato rural não homologada pelo Ministério Público não

constitui início de prova material para fins de comprovação de tempo de atividade rural. Nesse sentido: EDcl nos

EDcl no AgRg no REsp 1.010.725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,

julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; AgRg no REsp 1.171.571/SP, de minha relatoria, SEXTA TURMA,

julgado em 6/11/2012, DJe 19/11/2012; e AR 3.202/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2008, DJe 6/8/2008. 2. Nos termos da Súmula 168/STJ, não cabem

embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha ao entendimento da jurisprudência do Tribunal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AERESP 201202596743, OG FERNANDES, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.)Anoto que o autor pretende que seja reconhecido o tempo

laborado em atividade rural no período de 01/09/1963 a 11/08/1977. A prova material produzida em seu nome às

fl. 08 e 17/18 (cópia da Certidão de Casamento e carteira de associado a Sindicato Rural), aliada à testemunhal,

levam a afirmar que o autor trabalhou de forma assídua, em período integral e em regime de economia familiar na

propriedade de seu pai no período de 01/01/1970 a 11/08/1977.Assim, reconheço provada a atividade rural no

período compreendido entre 01/01/1970 a 11/08/1977.DO TEMPO ESPECIAL:É necessário observar que o nosso

sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança

jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico

perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à

revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e.,

no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No

mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições

prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. DIREITO ADQUIRIDO.

ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ A LEI N. 9.032/1995. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.SÚMULA 111/STJ.1. O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço

prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao

patrimônio jurídico do segurado.Assim, é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela

sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido (REsp n.

354.737/RS, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008).2. É possível o

reconhecimento do tempo de serviço especial, antes da edição da Lei n. 9.032/1995, em face apenas do

enquadramento na categoria profissional.3. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem

sobre as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111/STJ).4. Ação rescisória procedente.(AR 2.745/PR, Rel.

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, DJe 08/05/2013)Por outro

lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as

possibilidades de benefícios, flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm

em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente

relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do

seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o

regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares

do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito

previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do

tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através dos

documentos de fls. 38 49, 59/62 e 65/71 autos em apenso (CTPS, formulários e laudos), fornecido ao réu, não

impugnado quanto às suas autenticidades, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo

empregador.Não se argumente de que, após o advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado

provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse

comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e

responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados.

Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador,

com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo

é alto desses exames e, quarto porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a

freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do

ambiente de trabalho.Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
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superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março

de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18

de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em

24.11.2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando

a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com

intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei

adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 /

RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo

colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido.(Pet 9059/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o

Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição

anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído

nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se

considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997 53.831/6490 decibéis de

05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso

do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a

questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..Em relação ao agente ruído, o autor

esteve exposto à intensidade conforme seguem:PERÍODO INTENSIDADE Fls. Decibéis12/08/77 09/11/77 91

59/61 Apenso01/11/00 29/04/06 88 66/69 Apens01/11/00 31/05/03 88 66/69 Apens30/04/06 13/03/07 88 70/71

ApensoAssim, em relação ao agente ruído, são especiais os períodos de 12/08/1977 a 09/11/1977 e 18/11/2003 a

13/03/2007.Em relação aos períodos em que exerceu atividade na função de motorista de caminhão e de ônibus, o

art. 2º do Decreto 53.831/1964, vigente até 04/03/1997, prevê como especial (item 2.4.4) que as atividades

profissionais de Motorneiros e condutores de bondes, Motoristas e cobradores de ônibus e Motoristas e ajudantes

de caminhão.Assim, são especiais os períodos de 01/06/1982 a 31/12/1982, 05/03/1992 a 01/08/1992 e

03/02/1997 a 04/03/1997 conforme consta na CTPS e formulários (fls. 49 e 62 dos autos em apenso).A partir da

vigência do Decreto 2.172/97, referidas atividades deixaram de ser consideradas especiais.Em relação ao período

de 30/05/1978 a 18/05/1979, embora tenha trabalhado em empresa de transporte ferroviário de cargas, na CTPS

(fl. 38 dos autos em apenso) consta a atividade de motorista.Assim, tal anotação (genérica) serve apenas como

indício a reclamar mais elementos das atividades exercidas ou como início de prova material a permitir prova
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testemunhal, que foi produzida apenas para comprovar tempo rural, não se desincumbindo de seu ônus processual

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil)Em suma, levando-se a efeito pacífica jurisprudência e

legislação de regência, considero como especiais as atividades exercidas nos períodos de 12/08/1977 a

09/11/1977, 01/06/1982 a 31/12/1982, 05/03/1992 a 01/08/1992, 03/02/1997 a 04/03/1997 e 18/11/2003 a

13/03/2007.No que tange a conversão da atividade de comum para especial, verifico ser ela possível nos termos

do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º A

aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto

do Poder Executivo.4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social,

para efeito de aposentadoria de qualquer espécie.Para conversão de período comum para especial, o quadro do art.

64 do Decreto nº 611/92, traz o índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35 anos, conforme a

seguir colacionado. Atividade a Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35

(Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00

1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém

com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, 4º da Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995,

referida conversão foi expressamente vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em

especial de atividade exercida até 01/05/1995, para aquisição ao direito à aposentadoria especial.Convertendo-se

então, o tempo comum em especial das atividades urbanas exercidas até 01/05/95, com o redutor de 0,71, e

somado ao tempo especial, aqui reconhecido e o reconhecido pelo réu, conforme demonstrado no quadro abaixo,

o autor atingiu o tempo de 16 anos 07 meses e 19 dias, INSUFICIENTE para garantir-lhe a concessão de

aposentadoria especial em 13/06/2007 (DER).Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial

admissão saída autos DIAS DIASEluma S/A 1 Esp 12/08/77 09/11/77 - 87,00 Viação Sta. Terezinha 0,7 30/05/78

18/05/79 349,00 - Ibitira Transp Turismo 0,7 23/05/79 04/10/79 132,00 - Etreg Transp Ascimento 0,7 04/01/80

24/12/81 711,00 - Spal Ind Bras Ebidas 1 Esp 01/06/82 31/12/82 1,00 210,00 Transp Momentum 1 Esp 01/01/83

02/07/90 - 2.701,00 Aguas Minerais Patrocinio 1 Esp 01/03/91 14/01/92 - 313,00 Road Ind Const 1 Esp 05/03/92

01/08/92 - 146,00 J. Marino Ind e Com 0,7 01/07/93 04/10/93 94,00 - Vicente Hernandes Filho 0,7 14/10/94

03/11/94 20,00 - Viação Sta. Catarina 1 Esp 03/02/97 04/03/97 - 31,00 Viação Morumbi 1 Esp 18/11/03 29/04/06

- 881,00 Itajai Transp Coletivos 1 Esp 30/04/06 13/03/07 - 313,00 Correspondente ao número de dias: 1.307,00

4.682,00 Tempo comum / Especial : 3 7 17 13 0 2 Tempo total (ano / mês / dia) : 16 ANOS 7 meses 19

diasMantendo-se o labor em atividade, estritamente, especial, somente atingiria o tempo necessário para a

aposentadoria nessa modalidade em 13/03/2017, portanto, não alcança o tempo necessário nas datas do

ajuizamento ou da citação.De outro lado, considerando-se o período rural e especial, aqui reconhecidos, este

último convertido em comum pelo fator 1,4, somado ao período rural e especial já reconhecido pelo réu, conforme

demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 36 anos, 03 meses e 20 dias na DER (13/06/2017),

SUFICIENTE para garantir-lhe aposentadoria por tempo de contribuição.Atividades profissionais coef. Esp

Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASSítio Boa Sorte 01/01/70 11/08/77 2.741,00 -

Eluma S/A 1,4 Esp 12/08/77 09/11/77 1,00 121,80 Viação Sta. Terezinha 30/05/78 18/05/79 349,00 - Ibitira

Transp Turismo 23/05/79 04/10/79 132,00 - Etreg Transp Ascimento 04/01/80 24/12/81 711,00 - Spal Ind Bras

Ebidas 1,4 Esp 01/06/82 31/12/82 1,00 294,00 Transp Momentum 1,4 Esp 01/01/83 02/07/90 - 3.781,40 Aguas

Minerais Patrocinio 1,4 Esp 01/03/91 14/01/92 - 438,20 Road Ind Const 1,4 Esp 05/03/92 01/08/92 1,00 204,40 J.

Marino Ind e Com 01/07/93 04/10/93 94,00 - Vicente Hernandes Filho 14/10/94 03/11/94 20,00 - Vicente

Hernandes Filho 14/08/95 02/10/95 49,00 - Viação Sta. Catarina 1,4 Esp 03/02/97 04/03/97 1,00 43,40 Viação

Sta. Catarina 05/03/97 31/10/00 1.317,00 - Viação Morumbi 01/11/00 17/11/03 1.097,00 - Viação Morumbi 1,4

Esp 18/11/03 29/04/06 1,00 1.233,40 Transp Coletivo Morumbi 01/11/00 31/05/03 - Itajai Transp Coletivos 1,4

Esp 30/04/06 13/03/07 - 438,20 Correspondente ao número de dias: 6.515,00 6.554,80 Tempo comum / Especial :

18 1 5 18 2 15 Tempo total (ano / mês / dia) : 36 ANOS 3 meses 20 diasCorreção MonetáriaÉ matéria há muito

pacificada nos Tribunais Superiores de que a correção monetária nada acrescenta ao valor da moeda ou às

obrigações de valor. Não constituindo um plus, não é uma penalidade, servindo apenas para recompor o poder

liberatório da moeda, corroída pelos efeitos da inflação. Cuida-se de fator de reajuste intrínseco às dívidas de

valor, aplicável independentemente de previsão expressa. (RE 141322; REsp 202514).O conceito de correção

monetária ficou destarte mercê da conveniência do governo federal, distanciando-se da idéia de que se prestaria

simplesmente a recomposição do poder de compra da moeda. A reposição da inflação não é um plus ou uma

penalidade em si, ou para quaisquer das partes envolvidas na relação jurídica econômica. Serve a manutenção do

equilíbrio econômico e não a consecução de outros objetivos. Não foram os trabalhadores que inventaram a

correção monetária ou deram causa à inflação. Assim, em homenagem à isonomia, os administrados devem ser

tratados de forma equivalente e não apenas transferir-se tal ônus, de forma desequilibrada e desigual, aos setores

da economia que não têm como impedir, sem o controle judicial, o confisco de seu patrimônio ao longo do tempo.
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Diante da complexidade do tema, o Conselho de Justiça Federal de Brasília editou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e criou a Comissão Permanente de Revisão e Atualização deste

Manual, composta de Juízes Federais e Servidores.Motivado pela edição da Emenda Constitucional número

62/2010 e pela Lei n. 11.960/2009, o Conselho de Justiça Federal revisou referido Manual em dezembro de 2010

(Resolução n. 134/2010) para acrescentar a TR como índice de correção monetária.Mensalmente, baseado no

referido Manual de Cálculo, o Conselho de Justiça Federal publica 04 (quatro) tabelas de correção monetária. A

primeira trata de questões de condenatórias em geral, a segunda de questões previdenciárias, a terceiras de

desapropriação e a quarta de questões tributárias (repetição de indébito).Consoante está disposto nas referidas

tabelas, os índices de correção monetária se seguiram, para diversos seguimentos, conforme quadro

abaixo:INDEXADORES CONDENATÓRIAS EM GERAL BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DESAPRO-

PRIAÇÕES REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO (Cap. 4, item 4.2.1) (Cap. 4, item 4.3.1) (Cap. 4, item

4.5.1 e 4.6.1) (Cap. 4, item 4.4.1)- SELIC de 01/1996 a 08/2013 01/1996 em diante- IPCA-E de 01/2001 a

06/2009 01/2001 06/2009 01/2001 06/2009 - INPC de 09/2006 a 06/2009 09/2006 06/2009 - TR de 07/2009 a

08/2013 07/2009 em diante 07/2009 em diante 07/2009 em diante Nota-se que, com exceção da Tabela de

Repetição de Indébito, passou a ser adotada a TR como fator de correção, consoante dispõe a Lei n.

11.960/2009.Posteriormente, em relação à TR, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, nas ADI 4.357 e ADI

4.425, 13 e 14/03/2013, de relatoria do Ministro Luiz Fux, Acórdão pendente de publicação, declarou a

inconstitucionalidade parcial do 12 do art. 100 da CF, no que diz respeito à expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, bem como do inciso II do 1º e do 16, ambos do art. 97 do ADCT,

realçando que essa atualização monetária dos débitos inscritos em precatório deveria corresponder ao índice de

desvalorização da moeda, no fim de certo período, e que esta Corte já consagrara não estar refletida, no índice

estabelecido na emenda questionada, a perda de poder aquisitivo da moeda. Afirmou-se a afronta à garantia da

coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes. Na sequência, expungiu-se, de igual modo,

a expressão independentemente de sua natureza, previsto no mesmo 12 em apreço. Decidiu-se ainda que, para os

precatórios de natureza tributária, por isonomia, deveriam ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre

todo e qualquer crédito tributário.A isonomia utilizada para atualização dos créditos e débitos decorrentes da

obrigação tributária, com a aplicação da variação da taxa Selic, entretanto, ainda não está efetivamente

reconhecida às demais relações jurídicas econômicas, pela jurisprudência. Contudo, a jurisprudência é concreta

em entender que em se tratando de recomposição econômica das obrigações, a reposição da variação integral da

inflação (ainda que setorizada) deve ser integral.Veja a integra do comentário ao 12 do artigo 100 publicado no

site oficial do Supremo Tribunal Federal no módulo A Constituição e o Supremo (fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar) Em conclusão, o Plenário, por maioria, julgou

parcialmente procedente pedido formulado em ações diretas, propostas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil e pela Confederação Nacional das Indústrias (CNI), para declarar a inconstitucionalidade:

(...) c) da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, constante do 12 do art. 100 da

CF, do inciso II do 1º e do 16, ambos do art. 97 do ADCT; (...). Declarou-se, ainda, a inconstitucionalidade parcial

do 12 do art. 100 da CF (...), no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, bem como do inciso II do 1º e do 16, ambos do art. 97 do ADCT. Realçou-se que essa atualização

monetária dos débitos inscritos em precatório deveria corresponder ao índice de desvalorização da moeda, no fim

de certo período, e que esta Corte já consagrara não estar refletida, no índice estabelecido na emenda questionada,

a perda de poder aquisitivo da moeda. Dessa maneira, afirmou-se a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes. Na sequência, expungiu-se, de igual modo, a expressão

independentemente de sua natureza, previsto no mesmo 12 em apreço. Aludiu-se que, para os precatórios de

natureza tributária, deveriam ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito

tributário. (ADI 4.357 e ADI 4.425, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, julgamento em 13 e 14-3-2013,

Plenário,Informativo 698.)Em recente decisão, 13/06/2013, a Ministra Cármen Lúcia, no julgamento do RE

747706 / SC, reafirmou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, constante do 12 do art. 100 da Constituição da República e determinou que o Tribunal de origem

julgasse como de direito quanto à aplicação de outro índice que não a taxa referencial (TR).Neste

sentido:DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ÍNDICE OFICIAL DE

REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA: INCONSTITUCIONALIDADE DA

EXPRESSÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO DISSONANTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)5. Pelo exposto, dou parcial provimento a este recurso

extraordinário (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, 2º, do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal) para reafirmar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança, constante do 12 do art. 100 da Constituição da República e determinar que o Tribunal de

origem julgue como de direito quanto à aplicação de outro índice que não a taxa referencial (TR). Publique-se.

Brasília, 13 de junho de 2013. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora(RE 747706, Relator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIA, julgado em 13/06/2013, publicado em DJe-124 DIVULG 27/06/2013 PUBLIC 28/06/2013) Consoante
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entendimento pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal, para efeito de correção monetária, tenho que a única

solução é a declaração incidental da inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Redação dada pela Lei

nº 11.960, de 2009) vez que elege, como índice de correção monetária, a TR, remuneração básica da caderneta de

poupança, mas que a espelha efetivamente, especialmente em decorrência da sua metodologia de cálculo e da

possibilidade de manipulação.Assim, para efeito de correção monetária, nas condenações contra a Fazenda

Pública, se afigura, por questão de isonomia e de justiça econômica, e em harmonia com a jurisprudência, que se

deve aplicar a variação da SELIC nas ações de repetição de indébito tributário, a do INPC nas ações

previdenciárias e o IPCA-E nas ações de desapropriações e condenatórias em geral.Por todo exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I

do Código de Processo Civil, para:a) DECLARAR como tempo de serviço rural, além do já reconhecido pelo réu,

os períodos compreendidos entre 01/01/1970 a 31/12/1974 e 01/01/1976 a 11/08/1977;b) Reconhecer o vínculo

empregatício com a empresa Viação Santa Catarina Ltda. relativo ao período de 01/01/1999 a 31/10/2000 para

efeito de contagem de tempo de serviço para obtenção do benefício de aposentadoria (em qualquer modalidade).c)

DECLARAR como tempo de serviço especial, além do já reconhecido pelo réu, os períodos compreendidos entre

12/08/1977 a 09/11/1977, 01/06/1982 a 31/12/1982, 05/03/1992 a 01/08/1992, 03/02/1997 a 04/03/1997 e

18/11/2003 a 13/03/2007, bem como o direito a convertê-los em tempo comum pelo fator 1,4.d) Reconhecer o

direito do autor a converter tempo comum em especial, pelo fator/redutor 0,73, relativa as atividades exercidas até

01/05/1995.e) Julgar procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

com início em 13/06/2007 (DER).f) Condenar o réu a pagar as diferenças, desde 13/06/2007, parcelas não

prescritas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento. Os índices de correção

monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1), devendo ser

substituído a TR pelo INPC a partir de 07/2009, conforme fundamentação, e os juros, contados da citação, de

0,5% ao mês, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.g) Julgar improcedente o pedido de reconhecimento de tempo

especial em relação aos períodos de 30/05/1978 a 18/05/1979, 05/03/1997 a 17/11/2003.h) Extingo o processo,

sem apreciar-lhe o mérito, em relação ao pedido de reconhecimento de tempo especial e rural relativos aos

período de 01/01/1983 a 02/07/1990 e 01/01/1975 a 31/12/1975, respectivamente, bem como em relação ao

pedido para que seja reconhecido e averbado todo registro constante em CTPS.Verificada a presença da

verossimilhança das alegações do autor, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da urgência do

provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação,

parcial, dos efeitos da tutela. Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o

benefício do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o

cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 461, 4.º do CPC, imponho ao Réu multa de R$ 50,00

(cinqüenta reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido. As verbas em

atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao

determinado no artigo 100 da Constituição Federal;Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da

Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os dados a

serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome do segurado: Osvaldo RibeiroConcessão do

Benefício Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoData de Início do Benefício (DIB): 13/06/2007

(DER)Período especial reconhecido: 12/08/1977 a 09/11/1977, 01/06/1982 a 31/12/1982, 05/03/1992 a

01/08/1992, 03/02/1997 a 04/03/1997 e 18/11/2003 a 13/03/2007, além do já reconhecido pelo réu.Tempo Rural

01/01/1970 a 31/12/1974 e 01/01/1976 a 11/08/1977, além do já reconhecido pelo réu.Tempo Comum 01/01/1999

a 31/10/2000, além do já reconhecido pelo réu.Data início pagamento dos atrasados : 13/06/2007Tempo de

trabalho total reconhecido em 13/06/2007: 36 anos e 03 meses e 20 dias.Ante a sucumbência mínima do autor,

condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

calculada até a presente data.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P. R. I.

 

0010131-13.2012.403.6105 - CICERO DA SILVA DE CARVALHO PEREIRA X URSULA MARIA

KELLERMANN PEREIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP229855 - PATRICIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por CICERO DA SILVA DE

CARVALHO PEREIRA e URSULA MARIA KELLERMANN PEREIRA, devidamente qualificados na inicial,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a devolução de valores retidos em prestação de

contas e a condenação da ré ao pagamento de quantia a título de danos morais, com fundamento na legislação

infra-constitucional.No mérito postulam a procedência da ação e pedem a condenação da CEF na devolução dos

valores descontados indevidamente, no valor de R$ 71.204,24 (setenta e um mil, duzentos e quatro reais e vinte e

quatro centavos), corrigidos monetariamente desde 05/09/2011 e com incidência de juros legais até a data do
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efetivo pagamento e indenização pelos danos morais sofridos, em valor a ser prudentemente arbitrado por Vossa

Excelência, atendendo aos princípios norteadores do Instituto e observando-se a gravidade da ofensa e a

capacidade financeira das partes;Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 10/57.Foram deferidos aos

autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 60).A ré, regularmente citada (fl. 62), contestou o feito

no prazo legal (fls. 67/85). Preliminarmente alegou inépcia da inicial, ausência de interesse processual e

impossibilidade jurídica do pedido. No mérito foram oferecidos argumentos no intuito de afastar a pretendida

devolução de valores e a condenação em danos morais. As partes foram intimadas a especificar provas (fl. 86). A

parte autora ofereceu réplica à contestação, tempestivamente (fls. 89/91) e requereu a inversão do ônus da prova

para a requerida juntar aos autos os comprovantes de pagamento dos valores deduzidos (fl. 92). A CEF foi

intimada a juntar aos autos planilha detalhada dos valores e critérios utilizados na prestação de contas e o

procedimento administrativo (fl. 93).A parte autora juntou aos autos o contrato de financiamento, às fls.

95/113.Procedimento administrativo dos leilões juntado pela CEF, às fls. 118/262 e planilha de evolução do

financiamento (fls. 278/288).Manifestação das partes (fls. 268/269, 271 e 291/293).Audiência de conciliação

infrutífera, fls. 300.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.No presente caso em concreto, alega a parte

autora ter realizado contrato de financiamento (n. 07.1227.5018669-6) do imóvel situado na Rua Zenite

Furukawa, quadra 25, lote 18, loteamento Terras de Itaici, Indaiatuba/SP, junto à requerida e ocorrido

inadimplência contratual por razões alheias à sua vontade, tendo sido o imóvel leiloado e arrematado pelo valor de

R$ 230.000,00. Enfatiza a parte autora não ter sido notificada da consolidação do imóvel à CEF e também do

leilão. Relata a parte autora que não foram apresentados comprovantes dos pagamentos relativos às despesas

deduzidas, embora questionadas, tendo recebido, em prestação de contas, o valor de R$ 77.384,75, através de

crédito em conta corrente em 18/11/2011.De acordo com a parte autora, os valores descontados a título de

consolidação da propriedade em favor da CEF (R$ 431,73), intimações (R$ 186,24), editais e publicações (R$

306,30), imposto de transmissão e laudêmio (R$ 4.060,71) são de responsabilidade do arrematante, conforme

previsão no edital de leilão n. 0007/2011, cláusula 9.4.2Em relação ao valor do condomínio em aberto até

14/09/2011 (R$ 7.070,66), sustentam os autores que, desde 22/05/2005, se desfiliaram da associação e não havia

contribuição. Quanto à taxa de pavimentação dos anos de 2005 e 2006 (R$ 46.148,60), ressalta a parte autora

haver decisão judicial publicada em 26/05/2009 (processo n. 1171/2007) determinando a exclusão da dívida n.

35.417/2007, além de ter sido reconhecida a nulidade dos lançamentos tributários referentes à taxa de

pavimentação (processo n. 2881/07), pendente de julgamento no Tribunal de Justiça. Por fim, no que toca à taxa

de ocupação diária, os autores entendem abusiva, por não terem sido apresentados os critérios de cálculo (termo

inicial, final e base de cálculo) e por nunca terem sido notificados da consolidação ou arrematação ou necessidade

de desocupar o imóvel. Noticiam que somente tiveram conhecimento dos fatos quando a casa foi invadida por

estranhos, tendo sido saqueados objetos e obrigados a desocupar o imóvel às pressas sob ameaça e humilhação,

caracterizando dano moral.A CEF, por sua vez, defende preliminarmente inépcia da inicial, falta de interesse

processual e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, defende a improcedência dos pedidos colacionados

pela parte autora, destacando que as despesas que alegam não reconhecer derivam da própria relação contratual

inadimplida e que nenhum dos valores foi cobrado indevidamente. A pretensão da parte autora merece

acolhimento em parte.Na espécie, em apertada síntese, pretende a parte autora obter a condenação da CEF na

devolução dos valores descontados em prestação de contas e pagamento de quantia a título de dano moral, com

fundamento na cobrança indevida, ameaça e humilhação a que foram submetidos.Afasto a preliminar de inépcia

da inicial em decorrência da ausência do contrato de financiamento, posto que referido documento é dispensável

ante as informações constantes na matrícula do imóvel (fls. 16/19).As questões preliminares atinentes a falta

interesse processual e impossibilidade jurídica do pedido se confundem com o mérito e com ele serão

analisadas.Sobre o contrato de financiamento com alienação fiduciária em garantia, firmado entre as partes (fls.

16/19), são aplicáveis os ditames da lei n. 9.514/1997:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e

constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do

fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador

regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de

Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento,

os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato

definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao

fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º

Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro

local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora

no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos
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três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas

de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante

pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os

procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) Art. 27. Uma vez consolidada a

propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do

artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior

lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o

segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que

igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos,

e das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: I - dívida: o saldo

devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as

penalidades e os demais encargos contratuais; II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos

encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas

aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor

entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de

benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse

que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.

(...)Das disposições acima, verifica-se inexistir previsão legal para notificação da consolidação da propriedade e

dos leilões. A intimação prevista nos incisos do art. 26, se refere à purgação da mora. Neste sentido:SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. REGULARIDADE NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

NOTIFICAÇÃO PESSOAL LEILÃO. DESNECESSIDADE. - Inicialmente, cumpre esclarecer que o contrato de

compra e venda do imóvel em questão está regido pela Lei nº 9.514/97, que dispõe sobre o sistema de

financiamento imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, e não pelo Decreto-lei nº 70/66, que

trata dos contratos de empréstimo com garantia hipotecária. - O artigo 27, da Lei nº 9.514/97, prevê que o leilão

público do imóvel, objeto da alienação fiduciária, só poderá ser realizado após a consolidação da propriedade em

nome do credor fiduciário, e esta só ocorre quando, notificado pessoalmente, ou através de edital, o devedor

fiduciante deixar de purgar a mora. - No caso dos autos, observa-se que foram observadas as formalidades legais

relativas à notificação pessoal dos mutuários para constituição em mora, conforme certidão do Oficial do Cartório

do 1º Ofício de são Gonçalo. - Diante da inexistência de qualquer vício no procedimento de execução extrajudicial

apresentado em Juízo, a carta de arrematação do imóvel em discussão apresenta-se perfeitamente hígida a

produzir os efeitos a ela inerentes. - Apelação desprovida.(AC 201151010202816, Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::14/11/2013.)ADMINISTRATIVO. SFI. PROTEÇÃO POSSESSÓRIA. LEI Nº 9.514/97.

INADIMPLÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. PROPRIEDADE

RESOLÚVEL DO CREDOR. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR PARA PURGAR A MORA.

INTIMAÇÃO PESSOAL DA DATA DOS LEILÕES. AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÃO LEGAL. DIREITO DE

PREEMPÇÃO E/OU DE PREFERÊNCIA. BENFEITORIAS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

RESSALVA AO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 1 - Apelação interposta contra sentença que

julgou improcedente ação relativa a imóvel financiado pelo Sistema Financeiro Imobiliário (SFI) objetivando a

suspensão da ordem de reintegração movida pelo fiduciário em desfavor do fiduciante. 2 - Uma vez que fiduciário

opte por executar a garantia que recai sobre o imóvel em questão, por meio de procedimento extrajudicial com

base na Lei nº 9.514/97, deve cercá-lo das garantias procedimentais que a devedora teria na via judicial. 3 - A

certificação de recebimento da carta notificatória exarada pelo oficial de cartório revela-se medida suficiente a

comprovar que o devedor foi notificado pessoalmente para purgação da mora. 4 - Observância da cláusula

contratual vigésima nona, parágrafos sexto e sétimo ao disposto no art. 24, VI da Lei n 9.514/97, segundo o qual

deverá constar no contrato oa indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios

para a respectiva revisão-. 5 - Na dicção do art. 26, 2º da Lei 9.514/97, oo contrato deverá prever o prazo de

carência após o qual será expedida a intimação-, a qual estabelecerá o prazo de 15 dias para purgação da mora

(art. 26, 1º da lei 9.514/97). Não restou comprovado o desrespeito aos prazos estabelecidos pelo contrato e/ou pelo

referido diploma legal. 6 - Não há previsão legal que determine a notificação da data dos leilões do imóvel

financiado, bastando, para tanto, a publicação de editais em jornal de grande circulação, nos termos do art. 32 do

DL nº 70/66. Afasta-se a alegação de cerceamento do direito de preempção ou de preferência, face à inexistência

de obrigatoriedade de notificação pessoal sobre os leilões. 7 - Não merece respaldo a hipótese de reintegração do

devedor na posse do imóvel objeto de lide, tendo em vista que a ação de consignação pleiteando o direito de

retomar o pagamento mensal das prestações foi ajuizada após a consolidação da propriedade pelo fiduciário. 8 -

Ante à inadimplência do fiduciante, inexiste qualquer ilegalidade ou irregularidade na consolidação da

propriedade pelo fiduciário, uma vez que pela alienação fiduciária o devedor transfere para o credor a propriedade
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resolúvel da coisa imóvel (art. 22 da Lei nº 9.514/97). 9 - Uma vez consolidada a propriedade em favor do

fiduciário, extingue-se a relação contratual, não sendo possível, por conseguinte, a discussão posterior acerca da

legalidade das cláusulas contratuais e/ou do cumprimento do contrato. 10 - Quanto ao direito de retenção

decorrente das benfeitorias realizadas, não assiste razão a tese de que deve ser aplicado ao caso o Código Civil

(CC), visto que a Lei 9.514/97 oferece regramento específico à matéria, devendo ser, portanto, aplicado o disposto

nos art. 27, 2º, 4º e 5º combinado com o art. 30 do referido diploma legal. 11 - A realização de benfeitorias não

serve de óbice à consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, porquanto tal questão se resolve por

ocasião da venda do imóvel, quando será apurado o valor que venha a sobejar. 12 - É possível que no segundo

leilão não seja alcançado um valor igual ou superior a dívida e demais encargos, situação em que ocorrerá a

extinção da dívida, sem diferença a ser ressarcida para o fiduciante. 13 - A integração de benfeitorias ao imóvel e

a seu valor para fins de realização de leilão extrajudicial, por força de previsão contratual, devem ser notificadas

ao fiduciário, bem como averbadas junto ao Registro de Imóveis. 14 - É cabível a condenação de beneficiário da

gratuidade de justiça em honorários advocatícios, tal como fixado na sentença monocrática, devendo, entretanto,

haver respeito à ressalva constante do art. 12 da Lei nº 1.060/50, segundo o qual a exigibilidade da dívida fica

suspensa. 15 - Recurso não provido.(AC 200950010095791, Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO,

TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::24/02/2012 - Página::155/156.)O edital do 2º

leilão foi devidamente publicado em jornal de grande circulação (fls. 172/174) e o ocupante do imóvel notificado

em 06/09/2011, conforme aviso de recebimento de fls. 175/177. No que concerne às despesas a título de

consolidação da propriedade em favor da CEF (R$ 431,73), intimações (R$ 186,24), editais e publicações (R$

306,30), imposto de transmissão e eventual laudêmio (R$ 4.060,71), de acordo com o disposto no 4º do art. 27, da

lei n. 9.514/1997, são devidas pelo fiduciante.As disposições contidas no item 9.4.2 do edital se referem a

despesas do adquirente (arrematante) necessárias à efetivação da transferência da propriedade e não se confundem

com as despesas legais em decorrência do procedimento administrativo que culminou com a arrematação. Quanto

aos tributos e encargos incidentes sobre o imóvel, consoante disposto no art. 27, 8º, responde o fiduciante até a

imissão na posse: 8o Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e

quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o

fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº

10.931, de 2004).No mesmo sentido, dispõe a cláusula 15ª, parágrafo terceiro:O(s)

DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) obriga(m)-se a manter o imóvel no mesmo estado de conservação da data deste

instrumento, conforme respectivo laudo de avaliação/vistoria, além de se obrigar a guardá-lo e pagar

pontualmente todos os impostos, taxas e quaisquer outras contribuições ou encargos, inclusive tributários, que

incidam ou venham a incidir sobre o referido imóvel ou que sejam inerentes à garantia, tais como Imposto Predial

e Territorial Urbano- IPTU e contribuições devidas ao condomínio, à associação de moradores, dentre outras.Em

relação ao condomínio, de acordo com extrato de fls. 38/39, totalizou R$ 7.070,00 (sete mil e setenta reais).

Ressalte-se que a desfiliação da associação de moradores em 22/05/2005, informada na carta de fl. 37, não implica

em desoneração da taxa condominial. Trata-se de documento sem valor legal, sendo devido o abatimento.No que

se refere à contribuição de melhoria decorrente da pavimentação, confirma-se dos documentos de fls. 40/43 que a

somatória dos valores apontados totaliza o montante descontado pela CEF a título de IPTU e outros tributos (R$

51.082,75). Ocorre que a ré não comprovou qualquer dispêndio no que se refere à pavimentação, exercícios de

2005 e 2006, para que lhe fosse lícito efetuar, em prestação de contas, o desconto. A alegação da requerida de

eventual acionamento judicial contra si e/ou arrematante pela municipalidade para solver respectivos débitos (fl.

71) não autorizam a dedução (R$ 46.148,12).Ademais, nas fls. 42/48 há indícios de que o tributo decorrente da

pavimentação, exercícios de 2005 e 2006 (fls. 42/43), objeto da CDA 035.417/2007 (fl. 47), execução fiscal n.

1171/2007, foi excluído da inscrição em dívida ativa (fl. 48) e que referidos débitos estão em discussão nos autos

da ação anulatória n. 248.01.2005.016926-3 (fls. 49/57). Por outro lado, considerando que referida contribuição de

melhoria grava o imóvel que hoje pertence a terceiro, mas que na época do fato gerador eram de responsabilidade

dos autores, a fim se evitar enriquecimento sem causa, o valor ora descontado pela ré a esse título (R$ 46.148,60)

deve ser depositado judicialmente nos autos em que se discute referido tributo nos exercícios correspondentes.

Quanto à taxa de desocupação, os autores permaneceram indevidamente no imóvel após a consolidação da

propriedade em favor da CEF gerando o direito de indenizar. Entretanto, pelo despacho de fls. 93, a ré foi

intimada a juntar aos autos planilha detalhada especificando os valores e critérios utilizados nos lançamentos de fl.

14 (fl. 93) e não o fez, precluindo seu direito de comprovar a regularidade do valor abatido. Dessa forma, os

valores descontados a título de taxa de desocupação devem ser restituídos aos autores.No que concerne à

indenização por danos morais, não restou comprovado dolo nem culpa da CEF no procedimento de consolidação

da propriedade e arrematação.A alegação de humilhação e ameaça em decorrência da casa invadida por estranhos

que saquearam objeto e documentos pessoais deve ser questionada em face de eventuais particulares que assim

procederam, em ação própria perante o juízo competente.Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o

presente feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a promover o

depósito judicial do valor referente à contribuição de melhoria - pavimentação - nos exercícios de 2005 e 2006

(R$ 46.148,60), corrigido pela Selic, nos autos em que se discute referido tributo, bem como a devolver aos
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autores os valores abatidos, em prestação de contas, a título de taxa de ocupação diária (R$ 13.000,00), corrigidos

monetariamente a partir da data do desconto indevido, acrescidos de juros de mora desde a citação, observados os

itens 4.2.1 e 4.2.2 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, do CJF, ou daquele que vier a substituí-lo.Não há condenação em honorários em face da sucumbência

recíproca. Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.

 

0013654-33.2012.403.6105 - MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR

LTDA(SP206382 - ADRIANA CRISTINA FRATINI E SP124265 - MAURICIO SANITA CRESPO E

SP124809 - FABIO FRASATO CAIRES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Madre Theodora Assistência Médica

Hospitalar Ltda., qualificada na inicial, em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para que seja

declarada a inexigibilidade da cobrança perpetrada pela ré, absolvendo-a da obrigação de pagá-la, nos termos da

fundamentação supra (prescrição e de fundo).Juntou procurações e documentos às fls. 19/87. Custas fl. 30.O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, fls. 91/92.Agravo de instrumento interposto pela ré (fls.

103/115), ao qual foi julgado prejudicado (fl. 182).Citada (fl. 100), a ré ofereceu contestação (fls. 116/131) e

juntou documentos (fls. 132/169). À fl. 163 e foram fixados os pontos controvertidos e as partes intimadas a

especificar provas.A autora requereu a produção de prova documental a ser juntada pela requerida (prontuários

dos pacientes das AIHS notificadas), pericial e testemunhal, fls. 167/169.À fl. 170, foi determinada a remessa à

conclusão de sentença por se tratar de matéria de direito.Às fls. 175/176, foi reconsiderada a decisão de fls. 91/92,

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, facultado o depósito do valor controvertido; determinada à

apresentação, pela ré, dos prontuários médicos dos atendimentos que ocasionaram a cobrança impugnada (fls.

32/37) ou outra prova de que os atendimentos prestados pelo SUS de fato ocorreram e deles beneficiaram-se os

contratantes da autora; a comprovação, pela autora, das condições pactuadas com os referidos beneficiários e

prazo de vigência dos contratos. Depósito judicial (fls. 189/190 e 223) e documentos juntados pela autora (fls.

191/207). A ANS informou não possuir os prontuários médicos dos pacientes atendidos pelo SUS; que a

apresentação de referidos documentos deve ser dirigida ao Ministério da Saúde, que tem ingerência sobre os

gestores do SUS e que em cada discriminação da autorização de internação hospitalar é possível identificar o

gestor do SUS responsável, assim como os contratantes e beneficiados pelos atendimentos prestados. Entende que

a juntada de referidos documentos é inútil ao feito e requer o julgamento antecipado (fls. 210/222). Às fls.

225/226, a ANS informou que o valor depositado está aquém do valor total da dívida.É o relatório.

Decido.Prejudicial de mérito: A cobrança que a autora pretende seja declarada inexigível refere-se a débito de

ressarcimento ao SUS, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/98, de valores gastos com serviços de atendimento à

saúde previstos nos respectivos contratos, prestados aos seus consumidores e respectivos dependentes, em

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS

(caput do referido artigo).É pacífico na jurisprudência que referido débito tem natureza jurídica, eminentemente,

indenizatória,Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557, CAPUT DO CPC. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo

as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código

de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo

de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2.Trata-se

de medida cautelar que visa garantir a não inclusão do nome da autora, Unimed de Campo Grande - Cooperativa

de Trabalho Médico - no cadastro de inadimplentes do CADIN. 3. Prevê o art. 273, 7º, do Código de Processo

Civil que, se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz,

quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo

ajuizado. O Juiz poderá deferir medida cautelar requerida como se fosse antecipação de tutela, mas não se exclui,

aliás, confirma-se a contrario sensu, que a medida cautelar poderá ser requerida em ação própria. 4. Encontrando-

se o feito devidamente instruído e em condições de julgamento, nos caso de extinção do processo sem julgamento

de mérito, o Tribunal pode julgar desde logo a lide (art. 515, 3º, do CPC). 5. Configurada a ausência do fumus

boni iuris, embora presente o periculum in mora, é de ser negado provimento à ação cautelar. 6. O ressarcimento

previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do

Sistema Único de Saúde -SUS, objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o

próprio sistema constitucional que tutela a saúde como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o

presta direta ou indiretamente. 7. Portanto, o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 tem natureza

jurídica de indenização administrativa, de caráter não tributário, cuja finalidade é a recomposição do patrimônio

das entidades integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS, que se viu indevidamente subtraído diante da

necessidade de prestar serviços a consumidores titulares de planos ou seguros de saúde privados. 8. Legitimidade

da união federal - constitucionalidade do ressarcimento - inexistência de ofensa aos princípios da legalidade, da

isonomia, do devido processo legal material e da segurança jurídica. 9. Por estes fundamentos, com base no artigo

557, 1º, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação da autora e anulo a sentença e, com base
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no art. 515, 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido cautelar de exclusão do CADIN e dou parcial provimento à

apelação da União para fixar os honorários a cargo da autora em favor da União em 10% sobre o valor atualizado

dado à causa. 10. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com

suficiência a motivação exposta na decisão monocrática. 11. Agravo regimental improvido.(AC

00031556320024036000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Tratando-se de indenização, passo a analisar a

prescrição. Em homenagem ao princípio da segurança jurídica, o sistema normativo trata as hipóteses de

imprescritibilidade como excepcionais à regra geral que é a da prescritibilidade. Todas as hipóteses válidas,

portanto, de imprescritibilidade devem estar na Constituição Federal. Para o caso dos autos, há no ordenamento,

legislação específica e diante do silêncio constitucional, não se trata de hipótese de imprescritibilidade. Eventual

dúvida que se pode ter é quanto ao prazo.Diz o artigo 1º do Decreto n. 20.910, de 08 de janeiro de 1932,

recepcionado pela CF de 1988, que as ações contra a Fazenda Pública prescrevem, de regra, em 05 (cinco) anos,

contados da data do ato ou do fato do qual se originaram os danos indenizáveis. E o artigo 10 do mesmo decreto

determina:Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as prescrições de menor prazo, constantes das leis e

regulamentos, as quais ficam subordinadas às mesmas regras.Nos termos do art. 177, do Código Civil revogado, o

prazo prescricional para ações de reparação civil era de vinte anos, portanto, portanto, em favor da Fazenda,

aplicava-se a regra do referido Decreto por ser mais benéfica ao ente público. Com o advento do novo Código

Civil, o prazo para as ações de reparação civil foi substancialmente reduzido, passando a ser de 03 anos (art. 206,

3º, V).Assim, tem-se que, até a entrada em vigência do novo Código Civil, o prazo para o ajuizamento das ações

de reparação civil em face da Fazenda Pública era de 5 anos - art. 1º do 20.910/32, vez que não cabia a aplicação

do seu art. 10. A partir de sua vigência, sua aplicabilidade mostrou-se devida, pois há prazo menor fixado em lei

para as hipóteses que regula. Assim passou-se a aplicar, o prazo previsto de 03 anos nos termos do novo Código,

justamente pelo mesmo argumento, ie, por ser mais benéfico aos entes públicos.Destarte, conforme Jurisprudência

pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça, abaixo colacionada, o prazo para que o particular ajuíze ação de

reparação contra a Fazenda Pública passou a ser de 03 (três) anos, contados da data do dano:Neste

sentido:ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO. DECRETO

20.910/1932. ADVENTO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA

TRÊS ANOS.1. O legislador estatuiu a prescrição quinquenal em benefício do Fisco e, com manifesto objetivo de

favorecer ainda mais os entes públicos, estipulou que, no caso de eventual existência de prazo prescricional menor

a incidir em situações específicas, o de cinco anos seria afastado nesse particular. Inteligência do art. 10 do

Decreto 20.810/1932.2. O prazo prescricional de três anos relativo à pretensão de reparação civil - art. 206, 3º, V,

do Código Civil de 2002 - prevalece sobre o quinquênio previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes do

STJ.(STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, REsp 1217933/RS, DJe

25/04/2011)ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL. PRAZO DE

TRÊS ANOS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1º DO DECRETO N. 20.910/32. TERMO A QUO.

CIÊNCIA DOS EFEITOS LESIVOS.1. O entendimento jurisprudencial do STJ pacificou-se no sentido de que se

aplica o art. 206, 3º, inc. V, do CC/02, nos casos em que se requer a condenação de entes públicos ao pagamento

de indenização por danos materiais/morais.2. Conforme o princípio da actio nata, o prazo prescricional da ação

visando à reparação de danos inicia no momento em que for constatada a lesão e os seus efeitos. Precedentes:

AgRg nos EDcl no REsp 1.074/.466/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13.10.2010; AgRg no Ag

1.098.461/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo Filho, DJe 2.8.2010; AgRg no Ag 1.290.669/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 29.6.2010; REsp 1.176.344/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

14.4.2010.3. Na hipótese dos autos, a pretensão do recorrido se encontra prescrita, pois, conforme asseverado na

origem, o recorrido tomou conhecimento da extensão do dano sofrido em 10.10.2003 enquanto essa ação foi

proposta tão somente em 1.8.2007.4. Recurso especial provido.(STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, REsp 1213662/AC, DJe 03/02/2011)Diante desse quadro e por necessidade de manter a

simetria para o administrado, em homenagem ao princípio da isonomia, impõe-se a observação do mesmo prazo

previsto no art. 206, 3º, V, do Código Civil de 2002 nas hipóteses de pretensões deduzidas, em face da Fazenda

Pública, isto é, deve-se impor a mesmo tratamento aplicado ao administrado no que se refere às dívidas passivas

daquela. Neste sentido: AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO

REGRESSIVA. INSS. ACIDENTE DE TRABALHO. RESSARCIMENTO DOS VALORES DISPENDIDOS

PARA PAGAMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NORMAS DE

SEGURANÇA DO TRABALHO NÃO OBSERVADAS. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À

ESPÉCIE. TRIENAL. ART. 206, 3º, DO CÓDIGO CIVIL. VERBA HONORÁRIA. EQUIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1 - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cuja natureza é nitidamente civil. 2- Também por

este motivo - pela natureza civilista do direito buscado em juízo - incabível a pretensão de aplicar-se à espécie o

prazo prescricional de cinco anos previsto na legislação previdenciária. Conclui-se, portanto, que, nos termos do
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art. 206, 3º, V, do Código Civil, o lustro prescricional incidente na hipótese dos autos é de três anos. 3- Tendo sido

o benefício acidentário concedido em novembro de 2005 e o presente feito ajuizado somente em julho de 2010, de

rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes. 4- A verba honorária observou os critérios

previstos no art.20, 4º do Código de Processo Civil, pelo que de rigor sua manutenção. 5 -Se a decisão agravada

apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 6 - Agravo legal

desprovido. (AC 00061720520104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No mesmo

sentido:INSS. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. NORMAS DE SEGURANÇA DO

TRABALHO NÃO OBSERVADAS. ART. 20 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. ART. 206, 3º, V, DO

CÓDIGO CIVIL. 1- Não se aplica a regra de imprescritibilidade, prevista no art. 37, 5º, da Lei Maior, quando o

caso não se refere a pedido de ressarcimento em face de agentes públicos, em razão de ilícitos por eles praticados.

A imprescritibilidade é exceção e não pode ser interpretada de forma ampliativa, para abarcar hipóteses não

previstas expressamente pela norma. 2- No caso o INSS ajuizou ação contra empresa, para obter ressarcimento

dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. Alega

que a pessoa jurídica ré teria desobedecido as normas de segurança do trabalho, o que deu ensejo ao acidente que

vitimou o segurado da Previdência Social. Entretanto, não foi observado o prazo prescricional de três anos,

previsto no art. 206, 3º, V, do Código Civil, pois a demanda é de ressarcimento, fundada nos artigos 186 e 927 do

CC, e art. 120 da Lei 8.213. 3. A sentença resolveu adequadamente a questão, ao assinalar que o prazo de 3 (três)

anos estipulado pelo art. 206 do Código Civil refere-se à prescrição do próprio fundo de direito. 4. Reforma-se a

sentença apenas no que tange à condenação do INSS nas custas processuais, tendo em vista a isenção legal. 5.

Remessa e apelo parcialmente providos.(AC 200850010115712, Desembargador Federal GUILHERME COUTO,

TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::18/08/2010 - Página::296.)Assim, considerando a

natureza jurídica indenizatória da cobrança em tela, aplica-se ao caso o disposto no art. 206, 3º, inc. V, do

CC/02.No caso dos autos, analisando a cópia do processo administrativo n. 33902100772/2010-16 (fls.31/84 e

132/162), verifico que a cobrança levada a efeito, que a autora pretende ver extinta, é relativa às AIHs n.

3506102507523, 3506102507908, 3506114235437, 3506106959113,3506106561122, 3506106532786,

3506112939648, 3506106576599,3506106576808, 3506106696961, 3506106699964,

3506116625363,3506116626353, 3506112847666, 3506113036767, 3506102527455,3506112859964,

3506112930254, 3506113038846, 3506114033059,3506113263610, 3506106646229, 5206101732117,

2406100968601,2306101784437, 4106102894399, 3506106541179, 3106107462656, 3506106339989,

competências 04/2006 a 06/2006 cuja instauração do processo administrativo se deu em 14/06/2010 (fl.

132)Assim, em se tratando de competência referente aos meses de 04/2006 a 06/2006 com início do procedimento

administrativo em 14/06/2010, é de rigor o reconhecimento da prescrição, já que a cobrança deveria ter sido

instaurada até 04/2009 (competência 04/2006), 05/2009 (competência 05/2006) e 06/2009 (competência

06/2006).Pelo exposto, julgo procedente o pedido da autora, resolvendo-lhe o mérito, a teor do art. 269, IV do

CPC, para reconhecer prescrita a dívida cobrada pela ré através do Ofício n. 16639/2012/DIDES/ANS/MS, a teor

dos artigos 4º, 5º e 10 do Decreto n. 20.910/1932 c/c art. 206, 3º, inc. IV, do CC/02, consequentemente, declarar a

sua inexigibilidade.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

causa corrigido, bem como nas custas processuais, em reembolso.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.

R. I.

 

0002190-75.2013.403.6105 - CLEUSA AMELIA CHENI(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por CLEUSA AMÉLIA CHENI em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ser restituída no gozo de benefício

previdenciário (auxílio doença) e, com fundamento na permanência da incapacidade laborativa, obter a conversão

deste em aposentadoria por invalidez. Pede a autora, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao

pagamento de quantia a título de danos morais. Alega a autora ser portadora de enfermidades incapacitantes, a

saber: Aneurisma, Osteartrose de Coluna, Osteoporose de Coluna, Tendinopatia Supre espinhoso. Assevera ter

percebido o benefício previdenciário (auxílio doença) de 15/05/2006 a 10/03/2007 (NB no. 55600498701)

destacando que, após esta data, o referido benefício deixou de ser adimplido.Deste modo, insurge-se nos autos

com relação a cessação da percepção do aludido benefício, sustentando permanecer incapacitada para o trabalho.

Requer a antecipação de tutela.Assim, no mérito pede a procedência da ação para que ...a manutenção do

benefício de auxílio doença, e de acordo com as conclusões periciais, seja concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez, eis que toda as perícias realizadas já contemplam este direito, com o devido pagamento dos

atrasados . Com a exordial foram juntados os documentos de fls.16 e seguintes.Foram deferidos à autora os

benefícios da Justiça Gratuita. O pedido de antecipação da tutela (fls. 234/235-verso) foi indeferido. A parte ré,

atendendo a determinação judicial, trouxe aos autos cópia do processo administrativo no. 31/543611749-6 (fls.

323/341).O INSS, regularmente citado, contestou o feito no prazo legal (fls. 379/397). Informou o INSS na

contestação que a parte autora à época da propositura da demanda perceberia benefício previdenciário
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(aposentadoria por idade), sob o no. 41/8155.359.508-1, desde 21/07/2011. No mérito propriamente dito buscou

rechaçar a tese levantada pela autora, defendendo a legalidade da cessação do benefício previdenciário em

epígrafe.Destacou ainda, em seu entender, não fazer a autora jus ao benefício pleiteado nos autos uma vez que a

legislação vigente não autorizaria a percepção simultânea de benefícios previdenciários inacumuláveis. Foram

acostados aos autos os documentos de fls. 398/413.Em atendimento à determinação judicial, o laudo pericial,

elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo, foi acostado às fls. 114/165. A autora ofereceu réplica a contestação,

acostadas às fls. 424/428 . A expert nomeada pelo Juízo trouxe aos autos o laudo pericial (fls. 423/529).As partes

se manifestaram a respeito do laudo pericial, a autora, às fls. 535/536 e o INSS, às fls. 538/541. E nada mais.

Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Na espécie, ausentes irregularidades ou nulidades e, tendo sido

devidamente produzidas as provas documentais e periciais pertinentes, tem cabimento o pronto julgamento da

lide. O cerne da quaestio judice repousa na discussão, sem síntese, acerca da legalidade da percepção pela autora

de benefício previdenciário, qual seja: o auxílio doença/aposentadoria por invalidez. Como é cediço, cuida-se o

auxílio doença, em atenção a sua disciplina normativa, de benefício de trato continuado devido aos segurados da

previdência social quando diante de incapacidade total e temporária para o trabalho, que, por sua vez, deve ser

devidamente comprovada por meio de exame realizado por perícia médica do INSS.Trata-se, em síntese o auxílio

doença, fundamentalmente, de benefício previdenciário de percepção temporalmente limitada.Assim dispõe o art.

59 da Lei de Benefícios da Previdência Social : Art. 59 - O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Revela, assim, caráter transitório. Para

tanto, fica obrigado o segurado em gozo de auxílio doença, outrossim, sob pena de suspensão de suspensão do

benefício, a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, ou, conforme o caso, a processo de

reabilitação profissional( art. 77 do Decreto no. 3.048/99).Isto por ter o auxílio doença, nos termos da legislação

pátria vigente, sua cessação determinada ora pela recuperação da capacidade para o trabalho, ora, diversamente,

na sua impossibilidade, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em caso de

sequelas que importem na redução da capacidade habitual para o trabalho imputada ao segurado. E mais, nos

termos do art. 62 da Lei no. 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio doença, quando insusceptível de recuperação

para as atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação para o exercício de outra atividade.Nos

autos, traduz matéria incontroversa a que a autora, do período de 15/05/2006 a 10/03/2007 (NB no.

55600498701), percebeu benefício previdenciário (auxílio doença).Ademais, advém da leitura dos autos, ainda,

que a parte autora percebe outro benefício previdenciário, qual seja, aposentadoria por idade, sob o no.

41/8155.359.508-1, desde 21/07/2011, sendo oportuno mencionar, portanto, a impossibilidade de cumulação de

benefícios, prevista no artigo 124, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, 4º, da Lei nº 8.742, de

08.12.1993.Todavia, na hipótese dos autos, atendendo aos ditames legais combinados com os elementos fáticos

carreados aos autos, não se faz possível conceder a autora o pretendido benefício, isto porque, nos termos da

legislação pátria, é devido auxílio doença/aposentadoria por invalidez quando se extrai da perícia judicial que o

postulante ao benefício está total e definitivamente incapacitado para o trabalho.Cite, neste mister, o teor do

Laudo pericial acostado às fls. 423/529 dos autos, do qual consta a seguinte avaliação : A pericianda pode

trabalhar respeitando suas restrições físicas cardiovasculares que impõem a necessidade de repousos

intermediários durante suas atividades... Não havendo trabalhar com metas e obedecendo a seu próprio ritmo de

conforto respiratório, cardíaco e deambulação.Nos termos dos critérios constantes da legislação pátria regente da

matéria, dos elementos de ordem fática carreados aos autos, mormente em face do disposto nos laudos periciais,

descabido, em face da ausência de incapacidade laborativa, o restabelecimento do auxílio-doença ou sua

conversão em aposentadoria por invalidez. Em face do exposto, rejeito o pedido formulado pela autora, razão pela

qual julgo extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a autora nas custas do processo e na verba honorária conquanto beneficiária da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002981-44.2013.403.6105 - MILTON MOREIRA BARBOSA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E

SP274949 - ELIANE CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

Milton Moreira Barbosa, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para

restabelecimento do auxílio-doença nº 553.699.970-9, a partir de 20/04/2010, e sua conversão em aposentadoria

por invalidez, requerendo também a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais e

materiais. Alega que seria portador de lesões no ombro e artrose, apresentando também agravamento de sequelas

de fratura no tornozelo e na clavícula, o que o incapacitaria para o exercício de suas atividades profissionais,

afirmando que exercia as funções de prensista, pintor e servente de pedreiro.Com a inicial, vieram documentos,

fls. 18/42.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi inicialmente indeferido e deferido os benefícios da

justiça gratuita (fls. 45/46).A parte autora apresentou documentos às fls. 26/60.Citada, a parte ré ofereceu

contestação (fls. 63/100).Cópia do processo administrativo às fls. 102/164.A parte autora apresentou documentos

às fls. 171/175 e às fls. 177/178.O laudo pericial foi juntado às fls. 182/204.Réplica fls. 210/215 e manifestação
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sobre o laudo médico pericial às fls. 216/221 juntadas pelo autor..Manifestação do laudo pela ré às fls.

223/225.Laudo complementar às fls. 229/231. Manifestaram-se as partes, autor às fls. 234/236 e réu à fl.

238.Indeferida nova perícia (fl. 240). Contra esta decisão o autor não interpôs recurso.É o relatório. Decido.Em

relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, da Lei nº. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, nos termos do

supracitado artigo, a concessão do benefício auxílio-doença dependerá da verificação de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social.Esta verificação a cargo da Previdência não é absoluta.Os

documentos juntados pela parte autora, atestados médicos e exames, não possibilitaram este Juízo, em uma análise

perfunctória, determinar, como alegado na inicial, que a parte autora estivesse incapacitada.Entretanto, para a

conclusão definitiva da incapacidade para o trabalho e o direito ao benefício requerido, foi necessária dilação

probatória, especificamente na realização de perícia médica judicial, a fim de comprovar a incapacidade laboral da

parte autora.Consoante laudo pericial juntado às fls. 182/204 e esclarecimentos às fls. 229/231, não foi constatada

incapacidade laboral do autor.Conforme concluiu o Sr. Perito, doença que acometeu o autor (artrose de tornozelo

esquerdo) não o incapacita no momento para as suas atividades habitualmente desenvolvidas, conforme relata em

resposta aos quesitos do juízo (fls. 193/194) e em respostas aos quesitos das partes (fls. 194/199).Assim, a

condição laborativa da parte autora, constatado em perícias realizadas pelo Réu, foi confirmada pela perícia

realizada perante este juízo, motivo pelo qual reconheço ausentes os requisitos ensejadores ao restabelecimento do

benefício vindicado, qual seja, do auxílio-doença, consequentemente, ausentes os requisitos para obtenção da

aposentadoria por invalidez.Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, resolvo o

mérito do processo, com fulcro no artigo 269, I do CPC.Condeno o autor nas custas processuais e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n.

8.213/91.P.R.I.

 

0011669-92.2013.403.6105 - TEREZA FARIA DE OLIVEIRA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória sob rito ordinário, proposta por Tereza Faria de Oliveira,

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a majoração do valor de

seu benefício pensão com a elevação do percentual do coeficiente de 50% para 80% (art. 75, redação original, da

Lei 8.213/91) e de 80% para 100%, a teor do art. 75, com novas redações dadas pelas Leis números 9.032/95 e

9.528/97, bem como o pagamento das diferenças com os acréscimos legais.Representação processual e

documentos acostados às fls. 05/11.Deferido os benefícios da justiça gratuita, fls. 39.Citado, o INSS ofereceu

contestação e documentos, fls. 15/24.Parecer do MPE à fl. 32.Manifestação do INSS às fls. 43/49.Sentença às fls.

53/58. Apelação às fls. 60/81. Sentença anulada pelo V. Acórdão de fls. 97/104.Os autos foram redistribuídos a

esta Vara (fl. 114).Deferido os benefícios da justiça gratuita (fl. 119).Manifestação da autora às fls.

124/126.Réplica, fls. 65/66. É o relatório, no essencial. Passo a decidir.No mérito, o pedido é improcedente.Sobre

o tema, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em recentes decisões, já declarou a impossibilidade de retroação

da referida lei sob o argumento de que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,

majorado ou estendido sem a correspondência fonte de custeio.Neste sentido:RE 420532 / SC - SANTA

CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 09/02/2007

Órgão julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 23-03-2007 PP-00064 EMENT VOL-02269-04 PP-

00726EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR

MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA

359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Em matéria previdenciária, a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de

concessão do benefício (tempus regit actum). 2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu

advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a

retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa

estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.No mesmo sentido já se posicionou o Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Se o direito ao benefício foi adquirido

anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deveria ser efetuado de acordo com a legislação vigente à época,

momento em que atendidos os requisitos necessários. Precedente do STF. 2. Não se mostra razoável desconstituir

a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 3. Agravo desprovido.(AC

00011734820074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isto, julgo improcedentes os pedidos,

resolvendo-lhe o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora nas

custas processuais e em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando
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suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0012137-56.2013.403.6105 - CLEBER RUY SALERNO(SP324609 - LILIAN DE SOUZA GARRIDO) X

FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação de ação condenatória com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Cleber Ruy

Salerno, qualificado na inicial, em face da União (Fazenda Nacional), para suspensão dos efeitos do protesto de

protocolo nº 0049-16/09/2013-00, referente à CDA nº 8011000095809.Alega que no ano de 2006 procedeu à

entrega de sua declaração de imposto de renda e que, por motivos de força maior, deixou de efetuar o

pagamento.Assevera que em 23/04/2007 recebeu uma notificação da Fazenda, para pagamento e que em

17/09/2013 foi surpreendido com a notificação de protesto da respectiva CDA, inscrita em 18/03/2010.Sustenta

que o protesto é descabido posto que a dívida já se encontra prescrita, em face da não interposição de execução

fiscal por parte da União e do que dispõe o art. 174 do CTN.Procuração e documentos às fls. 12/20.Deferido os

benefícios da justiça gratuita e o pedido de tutela antecipada deferido (fls. 23/24).Citada, a União ofereceu

manifestação à fl. 32.Informações do Primeiro Tabelião de Protesto de Campinas à fl. 36.Manifestaram-se autor e

ré às fls. 38 e 39.É o relatório. Decido. Pretende o autor provimento jurisdicional para suspender os efeitos do

protesto de protocolo nº 0049-16/09/2013-00, referente à CDA nº 8011000095809 sob alegação de prescrição do

direito da Fazenda exigir o débito consubstanciado na referida CDA.A União informou que a referida CDA foi

cancelada administrativamente, requerendo a extinção do processo pela perda superveniente do objeto.O Primeiro

Tabelião de Protesto de Campinas informou que a suspensão dos efeitos do protesto ocorreu em 26/09/2013,

portanto, após a prolação da decisão de fl. 23/24.Quanto aos pedidos de nulidade do protesto e extinção do crédito

tributário tendo em vista a superveniência de causa de extinção da exigibilidade do crédito tributário, houve causa

superveniente a acarretar sua falta de interesse processual. Neste sentido, a requerida, na contestação, sustentou

falta de interesse de agir em vista da extinção, devido ao cancelamento da CDA que foi encaminhada a

protesto.Assim, esgotou-se o pleito da parte requerente, ocorrendo a perda superveniente do objeto da lide.Quanto

ao pedido de condenação da ré no ônus da sucumbência, verifico que a extinção, por cancelamento, da CDA que

foi encaminhada a protesto se deu após a propositura da ação. Em homenagem ao princípio da causalidade e com

fulcro no art. 26 do CPC, o ônus da sucumbência deve ser direcionado àquele que dá causa à instauração da

demanda.Neste sentido:..EMEN: PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário

efetivado. 2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou

do acórdão. 3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de

interesse processual, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento

judicial. 4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham

mais necessidade de prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram. 5.

Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a

extinção do processo deverá ocorrer sem resolução do mérito. 6. Aquele que deu causa à propositura de ação

frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários advocatícios. 7. Recurso especial

parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 201000391057, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:30/08/2013 ..DTPB:.)No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL - FATO SUPERVENIENTE - PERDA

DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver

dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 2.

Não é razoável seja alguém compelido a litigar e ainda arcar com os dispêndios inerentes à demanda ante a perda

do objeto da ação, em razão de a parte adversa ter atendido, após devidamente citada, ao requerido na via

administrativa e, posteriormente, postulado na via judicial. 3. Ação de conhecimento na qual se questiona

excessiva demora do fisco em restituir imposto de renda pessoa física relativo ao ano-calendário de 2004, cuja

declaração de ajuste anual caiu na malha fina e nenhuma irregularidade nela se encontrou a impedir a restituição

do montante retido, não creditado até a data da propositura da ação que se deu no ano de 2010. 4. A devolução foi

efetuada meses após a propositura da demanda e, especialmente, após a citação da ré. 5. Honorários advocatícios

mantidos nos termos fixados na sentença.(AC 00176701620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a requerida ao

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa

corrigido.Custas indevidas ante a isenção que goza a ré.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório ante o valor

atribuído à causa.Transitada em julgado e nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com baixa-

findo. P.R.I.
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0012923-03.2013.403.6105 - MARCOS EDNEI OSTI(SP292413 - JEAN CARLO DE SOUZA E SP296447 -

ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por Marcos Ednei Osti, qualificado na inicial, em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o objetivo de obter saldo resultante de leilão de imóvel objeto do

Contrato de Financiamento nº. 8.0961.5834.934-0, celebrado com a ré.Alega o autor que o imóvel foi levado a

leilão extrajudicial pelo valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), e que a dívida correspondia a R$

12.213,33 (doze mil, duzentos e treze reais e trinta e três centavos), que faz jus, portanto, à diferença no valor de

R$ 82.786,67 (oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), que atualizada,

corresponde ao valor de R$ 110.487,71 (cento e dez mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e um

centavos).Com a inicial, vieram documentos, fls. 05/41.À fl. 46, o Juízo determinou que o autor emendasse a

inicial no prazo de 10 dias. Intimado, o autor não se manifestou (fl. 49).À fl. 49, houve determinação para que o

autor fosse intimado pessoalmente a cumprir o despacho de fls. 46, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Após a intimação pessoal, o autor não se manifestou (fl.54).Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução

de mérito, por não promover a parte autora os atos e diligências que lhe competiam nos termos do artigo 267,

incisos III e IV, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo com baixa-findo.P.R.I.

 

0001069-75.2014.403.6105 - PE DE VELA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP332302 - PRISCILA

MOREIRA VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação. Defiro o prazo de 5 dias para

juntada da procuração. Intime-se a autora a, no prazo de 10 dias, retificar o valor dado à causa de acordo com o

benefício econômico pretendido, recolhendo, se necessário for, a complementação das custas

processuais.Cumpridas as determinações supra, cite-se. Faculto à autora o depósito em juízo do montante dos

tributos para suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Com a juntada da contestação, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015318-65.2013.403.6105 - PAULO MARTINS NOGUEIRA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Paulo Martins Nogueira, qualificado na

inicial, contra ato do Gerente Executivo do INSS em Campinas/SP, para que seja implantado seu benefício

previdenciário.Alega que seu pedido de aposentadoria foi deferido pela 4ª CAJ em 04/02/2013, através do acórdão

748/2013, mas que, até a presente data, o benefício não foi implantado, em nítida afronta ao artigo 174 do Decreto

nº 3048/99.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 06/12).O pedido liminar foi diferido até a vinda

das informações (fl. 15 e 27). Em suas informações (fls. 23/26 e 32/40) a autoridade impetrada relata que o

acórdão proferido pela 4ª CAJ, relativo ao benefício em nome do autor, foi objeto de incidente processual, com

fulcro no capítulo VIII do Regimento Interno do CRPS, em virtude de tratar-se de decisão que envolveu matéria

de fato e de direito e da contradição existente na referida decisão e que atualmente encontra-se naquele órgão para

saneamento.É o relatório. Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para

proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão

da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, quais

sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente

deferida.No caso dos autos, muito embora o pedido do impetrante tenha sido reconhecido pela 4ª CAJ, em face de

dúvida exposta nas informações e de eventual modificação no que se refere ao direito do impetrante, seu

procedimento administrativo foi devolvido àquele órgão julgador, para saneamento de dúvida.Do e-mail de fls.

40, entretanto, denota-se que o processo físico referente ao benefício do autor foi devolvido à Gerência Executiva

de Campinas em 29/01/2014. Assim, verifico que o procedimento administrativo ainda encontra-se em tramitação

e dentro do prazo de 45 dias, previsto no artigo art.41, A, 5º, da lei 8.213/91 prevê: 5o O primeiro pagamento do

benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária a sua concessão. (Incluído pelo Lei nº 11.665, de 2008).Ante o exposto, INDEFIRO o pedido

liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0015294-47.2013.403.6134 - ILDA RODRIGUES HERNANDES(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP X TECNICO

SEGURO SOCIAL DO INSS STA BARBARA D OESTE - SP X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Ilda Rodrigues Hernandes, qualificada na
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inicial, em face do Gerente Executivo do INSS em Campinas, para restabelecer seu benefício de aposentadoria por

invalidez. Ao final, requer a confirmação da liminar. Alega que percebia o benefício de aposentadoria por

invalidez em face de sentença já transitada em julgado, prolatada nos autos do processo nº 0012036-

86.2007.8.26.0533, que tramitou perante a 3ª Vara cível da Comarca de Santa Bárbara dOeste, e que após ter sido

convocada pelo INSS para avaliação das suas condições patológicas incapacitantes, seu benefício foi cessado ante

a conclusão da autarquia de retomada de sua capacidade laborativa.Argumenta que a decisão foi ilegal, porquanto

não houve alteração do status co determinante para a concessão do benefício, e que a informação de que o

benefício foi cessado por decisão judicial é mentirosa porque não houve ordem por parte de qualquer juízo para

cessação do benefício.Assevera que a suspensão indevida de sua aposentadoria pelo INSS desmoraliza a

autoridade da sentença prolatada e a imagem da justiça.Inicialmente distribuído perante a Justiça Federal de

Americana, o feito foi redistribuído a esta 8ª Vara Federal de Campinas, por força do despacho de fls. 54.Este

Juízo reservou-se para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações, as quais foram prestadas às fls.

69/81.Expõe a autoridade impetrada, que a Central 135 da autarquia recebeu denúncia em face da impetrante

informando que, a despeito dela estar percebendo benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

continuava exercendo atividade remunerada em uma residência cuidando de um doente, o que foi comprovado in

loco.Que em razão deste fato e com base em parecer do Procurador Federal, o INSS procedeu ao cancelamento do

benefício previdenciário da impetrante.Justifica que a inclusão da cessação do benefício no sistema pelo motivo

33 DECISÃO JUDICIAL, deu-se pelo fato da APS ainda não ter informação quanto ao trânsito em julgado da

sentença.É o relatório. Decido. Inicialmente, cumpre ressaltar que a cessação do benefício de aposentadoria por

invalidez está prevista no artigo 46 da Lei 8213/91 e se aplica a todos os casos em que o beneficiário retorna

voluntariamente à atividade.Há de se destacar, também, que, para concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez são necessários os seguintes requisitos: 1) a qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; 3) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; 4) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Assim, retomando às suas atividades laborais, torna-

se ausente o requisito da incapacidade total e permanente, razão pela qual, a cessação do benefício configura-se, a

princípio, legítima.Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTS. 42, 46, 25 E 26 DA L. 8.213/91. RETORNO VOLUNTÁRIO À ATIVIDADE.

CESSAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I - O aposentado por invalidez que retorna à atividade

voluntariamente deve ter seu benefício imediatamente cessado, a partir da data do retorno. II - Ônus da

sucumbência que não se impõem, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária.

Precedente do STF. III - Remessa oficial e apelação da autarquiaprovidas.(AC 00311692020044039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:27/04/2005

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ainda que baseado em sentença transitado em julgado, há que se mencionar a

natureza precária do benefício em comento, porquanto a impetrante poderia estar incapacitada para o trabalho à

época da sentença e ter se reabilitado posteriormente.Muito embora alegue a impetrante não estar exercendo

trabalho remunerado, tal questão é controvertida nos autos, na medida em que a autoridade impetrada afirma ter

comprovado no local de trabalho da impetrante o exercício de sua atividade laboral.Assim, o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por invalidez depende da verificação de sua atual incapacidade, o que demanda ampla

instrução probatória, inviável na via do mandado de segurança.Dessa forma, não restou comprovado o requisito

ou condição especial da ação mandamental, qual seja, a prova do direito líquido e certo, nos termos preconizados

no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica, no exercício de atribuições do Poder Público

(destaquei).Diante de todo o exposto e, ante a impropriedade da via eleita, denego a segurança e julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e do artigo

6º, parágrafo 5º, da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Não há condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Dê-se vista dos autos ao MPF.Com o trânsito em

julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. P. R. I. 

 

0000257-33.2014.403.6105 - ANDREA CORREA SEVA(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Andrea Correa Sevá, qualificada na inicial,

contra ato do Gerente Executivo do INSS em Campinas/SP, para que seja implantado seu benefício

previdenciário.Alega que seu pedido de aposentadoria foi indeferido e, dessa decisão, foi interposto recurso

perante a 4ª CAJ, o qual foi julgado procedente e reconhecido seu direito a perceber benefício previdenciário de

aposentadoria por idade.Não obstante, argumenta que passados 45 dias da data do julgamento, a impetrante ainda

não recebeu o primeiro pagamento do benefício, em nítida afronta ao artigo 174 do Decreto nº 3048/99.Com a

inicial, juntou procuração e documentos (fls. 05/13).O pedido liminar foi diferido até a vinda das informações (fl.

16). Requisitadas as informações (fls. 25/31), a autoridade impetrada asseverou que o acórdão proferido pela 4ª
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CAJ, relativo ao benefício em nome da autora, foi objeto de incidente processual por parte da Seção de

Reconhecimento do Direito da Gerência Executiva de Campinas, em face de contradição existente entre o voto do

relator e a decisão colegiada.Acrescenta, porém, que o retorno do processo à CAJ não tem o condão de alterar sua

decisão no que se refere ao reconhecimento do direito, mas sim, apenas alterar a conclusão do relator, de forma a

não haver dúvidas quanto a decisão proferida.É o relatório. Decido.O mandado de segurança é remédio

constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo

perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no

inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder

resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso dos autos, o pedido da impetrante de

aposentadoria por idade foi reconhecido desde outubro/2013 (fls. 30vº) e até hoje não foi implantado. Por esta

razão, ainda em sede de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão da

liminar pleiteada. Observe-se que o art.41, A, 5º, da lei 8.213/91 prevê: 5o O primeiro pagamento do benefício

será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a

sua concessão. (Incluído pelo Lei nº 11.665, de 2008).É certo que, na prática esse prazo é um tanto exíguo, porém,

deve, no mínimo, ser tomado como um parâmetro para decisão.Ademais, a própria autoridade impetrada

reconhece que, ainda que haja modificação na conclusão do relator, esta não teria o condão de alterar o

reconhecimento do direito da impetrante.Por sua vez, tratando-se de verba de natureza alimentar, o periculum in

mora, é evidente.Desta forma, em virtude do tempo já decorrido e conforme fundamentação supra, DEFIRO a

liminar requerida, para determinar a Autoridade Impetrada que implante o benefício da impetrante de

aposentadoria por idade, conforme decisão proferida pela 4ª CAJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.Dê-

se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3846

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001059-31.2014.403.6105 - SUELY APARECIDA RIBEIRO DA SILVA(SP224481 - VANESSA RIOS

CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA E SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais

requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta

caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. 2. Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-findo. 3. Intime-se.

 

0001061-98.2014.403.6105 - RENILDA BARBOSA MOREIRA(SP224481 - VANESSA RIOS CARNEIRO

TENAN DE OLIVEIRA E SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais

requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas-SP, resta

caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. 2. Remetam-se os

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-findo. 3. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013501-34.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EGN - EMPRESA GERENCIADORA DE NEGOCIOS LTDA X IVA

MARIA MOYA GANNUNY X ALFREDO JORGE GANNUNY

1. Da análise dos autos, verifica-se que o edital de citação de Iva Maria Moya Gannuny não foi publicado na

Imprensa Oficial.2. Assim, para evitar eventual alegação de nulidade, torno sem efeito a certidão de fl. 265 e

reconsidero, por ora, os itens 1 e 5 do r. despacho de fl. 269.3. Publique-se o edital de fl. 236 e o r. despacho de fl.

269.4. Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 269: 1. Em face da revelia de Iva Maria Moya Gannuny, nomeio a

Defensoria Pública da União (DPU) como curadora especial, nos termos do inciso II do artigo 9º do Código de

Processo Civil.2. Recebo o valor depositado à fl. 268 como penhora.3. Intime-se pessoalmente o executado

Alfredo Jorge Gannuny, para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se a

exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, a requerer o que de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.5. Dê-se vista à Defensoria Pública da União.6. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0005706-11.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ALEXANDRE SOUSA

NASCIMENTO(SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X RODRIGO

MACHADO DOMINGOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE SOUSA NASCIMENTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO MACHADO DOMINGOS(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

1. O pedido formulado às fls. 290/298 já foi apreciado à fl. 272.2. Manifeste-se a exequente, com urgência, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações de fls. 301/340.3. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido

formulado às fls. 341/347.4. Intimem-se.

 

0000331-92.2011.403.6105 - PROJER - COM/, IMP/ E EXP/ DE FERRAMENTAS PARA USINAGEM LTDA -

EPP(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA

NACIONAL X PROJER - COM/, IMP/ E EXP/ DE FERRAMENTAS PARA USINAGEM LTDA - EPP

Fls. 152/155: diante das alegações da executada e tendo em vista a possibilidade de parcelamento expressa pela

União Federal às fls. 148/148v, designo audiência de tentativa de conciliação, a se realizar no dia 28 de março de

2014, às 13 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se

fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.Int.

 

 

Expediente Nº 3848

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002272-09.2013.403.6105 - KL PET SHOWER SPA & COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA -

ME(SP224979 - MARCELO DE CASTRO SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por KL PET SHOWER SPA &

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE ANIMAIS LTDA. - ME, devidamente qualificada na inicial, em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando ver declarada a nulidade do Auto de Infração no. 502/2013, ver reconhecida a

desnecessidade de manter um responsável técnico inscrito no CRMV/SP, ver reconhecida a inexigibilidade das

anuidades e dos valores em aberto perante o CRMV/SP e ainda obter o reconhecimento do direito à devolução dos

valores que reputa ter vertido indevidamente aos cofres da parte ré, com fundamento em ditames constitucionais e

legais. Formula pedido a título de antecipação da tutela No mérito postula a procedência da ação e pede

textualmente : ...a declaração da nulidade do Auto de Infração no. 502/2013, lavrado em 25 de janeiro de 2013...,

a declaração judicial de que a empresa autora não está obrigada ter um responsável técnico inscrito no

CRMV/SP..., a declaração de inexigibilidade das anuidades e dos valores em aberto perante ao CRMV/SP

...repetição dos valores indevidamente pagos no ano de 2012, devidamente atualizado.....Com a exordial foram

juntados os documentos de fls. 15/47 e, posteriormente, os documentos de fls. 97/99.O pedido de antecipação da

tutela (fls. 49/53) foi deferido tendo sido determinada a suspensão dos efeitos do AI no. 520/2013 e a eventual

inscrição em dívida ativa dos valores dele constantes.A parte ré, regularmente citada, contestou o feito no prazo

legal (fls. 61/73).Não foram alegadas questões preliminares. No mérito pugnou pela improcedência da ação.Juntou

documentos (fls. 74/83).O pedido de prova de constatação foi deferido pelo Juízo (fl. 101).O laudo de

constatação, elaborado por determinação judicial, foi acostado aos autos às fls. 110/112.As partes se manifestaram

a respeito do teor do laudo de constatação, respectivamente, a parte autora, às fls. 117/119 e a parte ré, às fls.

127/129.É o relatório do essencial.DECIDO.Em sendo a questão de direito e, inexistindo irregularidades a suprir,

tem cabimento o pronto julgamento do mérito, a teor do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. O cerne da

quaestio sub judice repousa no enfrentamento da legalidade da lavratura de auto de infração e conseqüente

aplicação de multa à autora. A parte autora, cuja atividade estatutária vem a ser, em apertada síntese, o comércio

varejista de produtos para animais e agropecuária em geral, destaca na exordial não prestar qualquer tipo de

serviço relacionado com o exercício da medicina veterinária.Nestes autos, insurge-se com relação à autuação,

realizada pela parte ré, em síntese, fundada na ausência tanto de responsável técnico perante o CRVM como de

Certificado de Regularidade. Pelo que, destacando que sua atividade possuiria caráter exclusivamente varejista,

pretende anular o Auto de Infração referenciado nos autos. A parte ré, por sua vez, rechaça os argumentos

colacionados pela autora na exordial, pugnando, ao final, pela rejeição integral dos pedidos formulados.No mérito

assiste razão à autora. Na espécie, compulsando os autos verifica-se que a parte foi autuada por não possuir tanto

responsável técnico perante o CRMV-SP como Certificado de Regularidade, com fundamento no teor de

dispositivos constantes da Lei no. 5517/68 c/c com o Decreto-lei no. 467/69 e com o Decreto no.

5.053/2004.Como é cediço, nos termos da Constituição Federal vigente, consoante o mandamento estabelecido no

seu artigo 5º., inciso XIII, e livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer.Desta forma, os Conselhos, na condição de órgãos responsáveis por regular o
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exercício das atividades profissionais, somente se encontram autorizados a estabelecer exigências para o exercício

de profissão quando estas venham expressamente previstas em norma geral e abstrata (lei stricto sensu).A leitura

da legislação de regência da matéria, revela que se encontram obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho

Profissional de Medicina Veterinária as empresas dedicadas à execução direta dos serviços específicos de

medicina veterinária, previstos nos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/1968.Vale lembrar que o critério legal para aferir-se a

obrigatoriedade de registro e fiscalização pelos conselhos profissionais é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa.Na espécie, compulsando os autos, verificando o teor do

contrato social apresentado pela parte autora e cotejando seus termos com o apurado no laudo de constatação

realizado por determinação judicial, observa-se não se enquadrar a atividade desempenhada pela autora dentre

aquelas previstas nos arts. 5º e 6º da Lei n.º 5.517/68, inexistindo, portanto, a obrigação de o estabelecimento

comercial manter registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, restando em consequência

maculada pela ilegalidade qualquer cobrança de anuidade.Dito de outra forma, considerando que a atividade

preponderante da empresa autora não está diretamente vinculada ao ramo da medicina veterinária, não se mostra

razoável a exigência de registro no CRMV/SE e a obrigação de mantença em seus quadros de profissional

habilitado nessa área. Não é outro o entendimento dos Tribunais Pátrios, como se observa dos julgados

referenciados a seguir:EMEN: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização

de exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e

veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada

à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho

Regional de Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. CAstro Meira, DJ de

21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que

se nega provimento. ..EMEN:(RESP 200502063617, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJ DATA:20/03/2006 PG:00213 ..DTPB:.)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS E

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. REGISTRO. RESPONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDADE BÁSICA. 1.

Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 2. Microempresas que se dedicam ao comércio varejista de

artigos e alimentos para animais e medicamentos veterinários não necessitam registrar-se no Conselho Regional

Medicina Veterinária, tampouco manter responsável técnico nele inscrito. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça: REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp 1.118.933, relator Ministro Castro

Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008; AgREsp 739.422,

relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ:

19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp 825.857, relator Ministro Castro

Meira, DJ:18/05/2006. 4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente,

regulamentá-las, sob pena de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis.

Inaplicabilidade à matéria do disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo.(AC

00087383220124036112, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Em face do exposto, ACOLHO os pedidos

formulados pela autora, razão pela qual declaro a insubsistência do Auto de Infração no. 502/2013, lavrado em 25

de janeiro de 2013 bem como a inexigibilidade das anuidades e dos valores em aberto perante o CRMV/SP bem

como o direito à repetição dos valores indevidamente pagos no ano de 2012, devidamente atualizado, na forma da

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), razão pela qual

julgo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos em que

modificado pela Lei no. 11.232/2005. Condeno a parte ré nas custas e honorários advocatícios, patamar de 10%

do valor da causa. Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005261-85.2013.403.6105 - SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES LTDA EPP(SP126870 - GERALDO

AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT

RENOVAVEIS 

Vistos.Chamo o feito à ordem. Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES

LTDA EPP, devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando a declaração de nulidade da CDA

22.343, tornando definitiva a liminar de sustação do protesto, comunicado ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos de Campinas, além da condenação por perdas e danos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referentes
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aos gastos com a contratação de advogado, devidamente corrigido, desde o seu desembolso, custas e honorários

advocatícios.No mérito requer seja a presente ação julgada procedente para: a) declarar a nulidade da CDA

22.343, com seu consequente cancelamento, tornando definitiva a liminar de sustação de protesto, se expedindo

competente documento ao 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Campinas; b) condenar a Requerida, a

título de perdas e danos, a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente aos gastos tidos com a contratação de

advogado pela Requerente, devidamente corrigido, desde o seu desembolso (22/04/13).Com a exordial foram

juntados os documentos de fls. 09/23 e 29/34. Custas, fl. 23.Os autos foram redistribuídos à 7ª Vara desta

Subseção e redistribuídos a esta 8ª Vara Federal em Campinas/SP (fl. 27). O INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, regularmente citado (fl. 39),

contestou o feito no prazo legal (fls. 41/55).Não foram aduzidas questões preliminares ao mérito. No mérito

pugnou pela improcedência da ação.À fl. 56, foi fixado o ponto controvertido, a saber: a duplicidade da cobrança

da Taxa de Fiscalização Ambiental referente aos exercícios de 2005, 2006, 2007, 2008 e as partes intimadas a

especificarem provas.A autora requereu a comprovação pelo réu de que foi comunicada sobre a baixa e

cancelamento do protesto (fls. 58/59). O Ibama requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 62). A ré foi

intimada a juntar o procedimento administrativo n. 02001.007612/2011.18 (fl. 63) e informou (fl. 67) que referido

documento encontra-se encartado nos autos às fls. 43/55.É o relatório do essencial.DECIDO.Apensem-se estes

autos à ação principal.Em sendo a questão de direito e, inexistindo irregularidades a suprir, tem cabimento o

pronto julgamento do mérito, a teor do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. Quanto à matéria fática

controvertida, relata a parte autora ter tomado conhecimento, através do protocolo n. 0300-16/04/2013-93, de que

a CDA n. 122343, emitida em 04/04/2013, com vencimento em 19/04/2013, apresentado pela Procuradoria Geral

Federal, tendo como credor o Ibama, no valor de R$ 6.830,080 (seis mil, oitocentos e trinta reais e oitenta

centavos) fora indicada para protesto.Noticia que a CDA em questão é oriunda da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, referente aos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008 e decorre do processo administrativo nº

02001.007612/2011-18, originado dos documentos/débitos nºs 350000765848, 350000765849, 350000765850,

350000765851, 478524, 47825, 478526, 478527, 890785, 890786, 890787, 890788, 1516875, 1516876, 1516877,

1516878 e que o valor apontado se refere a débitos que já são objeto da CDA 118.144, caracterizando cobrança

em duplicidade.Assevera que em razão da emissão e envio do título para protesto teve dispêndio com advogados,

razão pela qual se faz necessário o recebimento de indenização pelos gastos.O Ibama, por sua vez, alega inexistir

cobrança em duplicidade. Sustenta que o débito decorre do não pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental, períodos de 2005, 2006, 2007 e 2008, tendo sido emitida, em 05/02/2013, a CDA n. 18.144 que fora

devolvida à entidade credora no tríduo que antecede a efetivação da medida, em virtude de irregularidades

administrativas nos documentos, não ocorrendo assim o protesto do título. Sanada a irregularidade, emitiu-se

CDA atualizada (n. 22.343) referente ao mesmo débito e encaminhada, em 04/2013, ao 3º Tabelião de Protestos

da Comarca de Campinas para a adoção das medidas necessárias. Assevera não se tratar de cancelamento da

CDA, mas sim de emissão de CDA atualizada referente ao mesmo débito regularmente inscrito em dívida ativa e

que se cancelamento tratasse deveria ocorrer no tocante à inscrição do débito. Também sustenta inexistir

disposição legal quanto à necessidade de notificação do devedor em caso de emissão atualizada de CDA,

considerando que nem sequer ocorreu o ajuizamento de execução fiscal. Com relação aos danos materiais, aduz

que não se trata de ação de ilícito capaz de gerar dano e que devem ser considerados os exatos prejuízos por ela

sofridos.No presente caso, pretende a autora a nulidade da CDA n.122.343, emitida em 04/04/2013, com

vencimento em 19/04/2013, sob o argumento de cobrança em duplicidade com a CDA n. 118.144, remetida para

protesto e objeto de ação cautelar nº 0001671-03.2013.403.6105, nessa Justiça Federal. Compulsando os autos,

verifica-se que na ação cautelar n. 0001671-03.2013.403.6105, distribuída em 18/02/2013 (fls. 22/25 e 79), o

objeto se restringiu à sustação da CDA n. 118.144, emitida em 05/02/2013, com vencimento em 18/02/2013,

sendo impugnada a forma de cobrança e não a duplicidade. Naquele processo a medida liminar foi indeferida e em

sentença foi reconhecida a perda de objeto, tendo em vista a informação em contestação na ação cautelar n.

0003504-56.2013.403.6105, datada de 27/05/2013 (fls. 60/62, daqueles), de que no tríduo anterior ao registro a

CDA 118.144 fora devolvida à entidade credora, em face de irregularidades nos documentos encaminhados, não

ocorrendo o protesto. Muito embora na contestação da ação cautelar n. 0003504-56.2013.403.6105 em apenso,

protocolada em 27/05/2013, tenha sido arguida a inexistência de duplicidade na cobrança, a autora só teve

conhecimento de desse fato depois de referida data e a presente ação principal fora distribuída anteriormente

(17/05/2013), de modo que justificada sua propositura.Contudo, o que se apura dos autos é a inexistência de

cobrança em duplicidade, razão pela qual não há que se declarar a nulidade da CDA em questão. Em relação à

indenização por perdas e danos, não restaram comprovados pela autora os gastos noticiados. Em face do exposto,

rejeito o pedido formulado pelo autor, razão pela qual julgo extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do

art. 269, 

 

0007855-72.2013.403.6105 - JOSE JOAO DO NASCIMENTO(SP129347 - MAURA CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por José João

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     104/1459



do Nascimento, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo especial do período compreendido entre 01/01/1982 a 31/12/2012, consequentemente,

seja-lhe concedida a aposentadoria com data de início em 01/06/2012.Alega o autor ter sido indeferido o benefício

n. B 42/161.173.057-8 e não consideradas as atividades especiais exercidas no período de 01/01/82 a 31/12/2012,

trabalhado na empresa Infraero. Argumenta que o período acima deve ser computado como especial, posto que

além das atividades executadas serem insalubres, o PPP fornecido pela empresa contém informações inverídicas

no que se refere ao ambiente de trabalho.Procuração e documentos, fls. 10/84.O autor apresentou emendas à

petição inicial às fls. 95 e 101.Deferido os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela (fl.

102).Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 110/131) e juntou cópia do procedimento administrativo (fls.

132/177).Instadas a especificarem provas e dado vistas do procedimento administrativo juntado aos autos, as

partes não se manifestaram, deixando decorrer in albis o prazo para se manifestarem.É o relatório. Decido.Pela

contagem realizada pelo réu, fl. 167, o autor, na data do requerimento, alcançou um tempo total de serviço de 30

anos, 10 meses e 1 dia, conforme abaixo reproduzida:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum

Especial admissão saída autos DIAS DIAS - - Auto Posto Premium 01/09/80 31/01/81 151,00 - INFRAERO

01/01/82 01/06/12 10.950,00 - Correspondente ao número de dias: 11.101,00 - Tempo comum / Especial : 30 10 1

0 0 0 Tempo total (ano / mês / dia) : 30 ANOS 10 meses 1 diasPortanto, resta controvertida a pretensão

autoral.Mérito: TEMPO ESPECIALÉ certo que para reconhecimento de determinado tempo de trabalho há que se

aplicar a Lei vigente à época. Entretanto, ao se fazer a conversão do período de especial para comum a Lei

aplicável será a que vigora a época do pleito administrativo ou judicial e, neste caso, ainda mais por ser essa

interpretação, a mais vantajosa ao segurado. Assim sendo, reconheço a legalidade de se converter períodos

anteriores a 1991 utilizando-se o fator 1,4 de conversão para atividades a converter de 25 anos para 35.

Continuando, é necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito

retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que

a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se

possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu

pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação

vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do

trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo

de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-

a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.

ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI

MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de

tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de

requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da

produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao

tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em

condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais

vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da

Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64,

72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço

de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à

época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial

dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem

ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede

de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam

vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp. 437.974-PR,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais

conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de benefícios,

flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou

regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante assegurar à parte

autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da

prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais

favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e

o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.A prova

necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em

atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através do documento de fls. 15/16
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(formulário PPP), o mesmo fornecido ao réu (fls. 159/160), não impugnado quanto à sua autenticidade, que atesta

aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.Não se argumente de que, após o advento

do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma

permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao

empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o

meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado,

hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o

histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto porque, é certo

que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus

empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao agente ruído,

vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que

havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em 24.11.2011 pela Turma Nacional de Uniformização,

foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído

superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do

Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do

Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 / RS (Incidente de Uniformização de

Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido.(Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal,

prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da

Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as

atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do

Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,Em suma,

quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis

até 04/03/1997 53.831/6490 decibéis de 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003

4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta

questão também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado..Pretende o autor que o período de 01/01/1982 a 31/12/2012 em que trabalhou na empresa INFRAERO
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seja considerado especial.Entende que o formulário fornecido pela empresa não é fiel à realidade e juntou Laudo

Técnico Pericial Ambiental da Empregadora INFRAERO (fls. 17/80), bem como Formulário DSS-8030 e Laudo

referente ao empregado da mesma empresa Pedro Clemente Borges Tiago (fls. 82/84) para servir de paradigma de

sua pretensão.O PPP expedido em seu nome aponta que o autor esteve exposto ao agente ruído de intensidade de

58 decibéis no período de 15/12/1997 a 09/04/2001, de 62 decibéis no período de 10/04/2001 a 31/03/2009 e de

65 decibéis desde 01/05/2010, fls. 15/16.Abaixo, portanto, do limite legal, conforme fundamentação.Quanto ao

Laudo Técnico, releva notar que não há indicação de níveis de ruído que os empregados da empresa estavam

expostos, bem como não consta o nome do autor nas relações de fls. 44/76.Quanto ao paradigma, no formulário

expedido em seu nome (PPP - fls. 15/16), o mesmo fornecido ao réu, consta que o autor exerceu as funções de Ag.

Serviços, Aux. Técnico Oper., Aux. Téc. Tráf e PSA.Já no formulário de fl. 82, consta que o empregado Pedro

Clemente Borges Tiago exerceu a função de Técnico de Segurança do Trabalho desde 03/04/1984, diversa da

função exercida pelo autor.Não há nos autos prova que comprove a alegada exposição no período em que o autor

pretende seja considerado especial.Pelo despacho de fl. 178, o autor foi intimado a requerer e especificar as provas

para comprovar o alegado trabalho especial, deixando decorrer in albis para requerê-la, deixando-a

precluir.Dispõe o art. 333, do Código de Processo Civil:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito;Sendo assim, por absoluta falta de prova, não considero referido período como

especial.Por todo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, com resolução do mérito, na forma do art. 269,

inc. I do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da

Lei n. 1.060/50.P. R. I.

 

0009556-68.2013.403.6105 - FERNANDA DE SOUZA FERREIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por FERNANDA DE SOUZA

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ver assegurada a

percepção de benefício previdenciário (auxílio doença) e, com fundamento na permanência da incapacidade

laborativa, obter a conversão deste em aposentadoria por invalidez. Pede a autora, ainda, a condenação da

autarquia previdenciária ao pagamento de quantia a título de danos morais. Alega a autora ser portadora de

enfermidades incapacitantes correspondentes a transtornos de ordem psiquiátrica das quais decorreram, consoante

alega, cerca de 7 (sete) tentativas de suicídio.Assevera ter percebido o benefício previdenciário (auxílio doença)

de 08/11/2011 a 13/09/2012 (NB 31/5523649810) destacando que, após esta data, o referido benefício deixou de

ser adimplido, uma vez que o INSS teria deixado de reconhecer a existência de incapacidade laborativa (fl.

27).Deste modo, insurge-se nos autos com relação à cessação da percepção do aludido benefício, sustentando

permanecer incapacitada para o trabalho. Requer a antecipação de tutela.No mérito pede a procedência da ação

para que ... a requerida seja condenada a restabelecer o benefício previdenciário no. 31/5523649810, desde a sua

cessação, ou seja, 13/09/2012, ou se o caso que o mesmo seja aposentado por invalidez, bem como o pagamento

dos benefícios atrasados e a condenação da Requerida ao pagamento de dano moral, em razão de todo o

sofrimento que expôs o requerente..... Com a exordial foram juntados os documentos de fls.14/6 e

seguintes.Foram deferidos à autora os benefícios da Justiça Gratuita. O pedido de antecipação da tutela (fls. 37/38)

foi deferido. O INSS, regularmente citado, contestou o feito no prazo legal (fls. 50/69). Informou o INSS na

contestação que a parte autora estaria trabalhando normalmente desde a data de 03/06/2013, no intuito de buscar

demonstrar a inexistência da alegada incapacidade laborativa. No mérito propriamente dito buscou rechaçar a tese

levantada pela autora, defendendo a legalidade da cessação do benefício previdenciário em epígrafe.Foram

acostados aos autos os documentos de fls. 70/413.O INSS, inconformado com o r. decisum de fls. 37/38 noticiou

ao Juízo a interposição de agravo de instrumento (fls. 90/97).A parte ré, atendendo a determinação judicial, trouxe

aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício no. 541.849.356-2 (fls. 99/132).O E. TRF da 3ª.

Região (fls. 143) converteu o agravo de instrumento interposto pelo INSS em agravo retido e determinou ato

contínuo sua remessa ao Juiz a quo, nos termos do art. 527, II do CPC. A parte autora trouxe aos autos as

contrarrazões ao agravo de instrumento interposto pelo INSS (fls. 146/149).Em atendimento à determinação

judicial, o laudo pericial, elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo, foi acostado aos autos às fls. 153/168.As

partes se manifestaram a respeito do laudo pericial, a autora, à fl. 173 e o INSS, às fls. 175/176. E nada mais.

Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Na espécie, ausentes irregularidades ou nulidades e, tendo sido

devidamente produzidas as provas documentais e periciais pertinentes, tem cabimento o pronto julgamento da

lide. O cerne da quaestio judice repousa na discussão, sem síntese, acerca da legalidade da percepção pela autora

de benefício previdenciário, qual seja: o auxílio doença/aposentadoria por invalidez. Como é cediço, cuida-se o

auxílio doença, em atenção a sua disciplina normativa, de benefício de trato continuado devido aos segurados da

previdência social quando diante de incapacidade total e temporária para o trabalho, que, por sua vez, deve ser

devidamente comprovada por meio de exame realizado por perícia médica do INSS.Trata-se, em síntese o auxílio

doença, fundamentalmente, de benefício previdenciário de percepção temporalmente limitada.Assim dispõe o art.

59 da Lei de Benefícios da Previdência Social : Art. 59 - O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo
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cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Revela, assim, caráter transitório. Para

tanto, fica obrigado o segurado em gozo de auxílio doença, outrossim, sob pena de suspensão de suspensão do

benefício, a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, ou, conforme o caso, a processo de

reabilitação profissional( art. 77 do Decreto no. 3.048/99).Isto por ter o auxílio doença, nos termos da legislação

pátria vigente, sua cessação determinada ora pela recuperação da capacidade para o trabalho, ora, diversamente,

na sua impossibilidade, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em caso de

sequelas que importem na redução da capacidade habitual para o trabalho imputada ao segurado. E mais, nos

termos do art. 62 da Lei no. 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio doença, quando insusceptível de recuperação

para a atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação para o exercício de outra atividade.Nos

autos, traduz matéria incontroversa a que a autora, do período de 08/11/2011 a 13/09/2012 (NB 31/5523649810)

percebeu benefício previdenciário (auxílio doença).Ademais, advém da leitura dos autos que o INSS, fundado na

ausência de constatação de incapacidade laborativa, houve por bem cessar o pagamento do benefício referenciado

nos autos à autora. Todavia, na hipótese dos autos, atendendo aos ditames legais combinados com os elementos

fáticos carreados aos autos, não faz possível conceder a autora o pretendido benefício, isto porque, nos termos da

legislação pátria, é devido auxílio doença quando se extrai da perícia judicial que o postulante ao benefício está

total e temporariamente incapacitado para o trabalho.Cite, neste mister, o teor do Laudo pericial acostado às fls.

153/168 dos autos, no qual informa o expert ter constatado que a autora seria portadora da seguinte patologia

psiquiátrica: transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos (CID X: F33.3) e

avaliando encontrar-se incapacitada total, multiprofissional e temporariamente para o trabalho sugere o

afastamento por 12 meses das atividades laborativas.Nos termos dos critérios constantes da legislação pátria

regente da matéria, dos elementos de ordem fática carreados aos autos, mormente em face do disposto no laudo

pericial, a pretendida conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez não merece acolhimento, em

síntese, em face da ausência de incapacidade laborativa total e permanente para o trabalho. Enfim, no que toca a

pretendida condenação do INSS ao pagamento de quantia a título de danos morais deve se ter presente que os

Tribunais têm entendimento assentado no sentido de que o fato de a Autarquia ter indeferido o requerimento

administrativo do benefício pleiteado, por si só, não gera dano passível de ressarcimento.Na espécie, quando ao

pedido de condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de quantia a título de danos morais, os

documentos coligidos aos autos não lograram êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do

INSS e muito menos o nexo de causalidade entre ambos. Neste sentido, pertinente a referência ao julgado a

seguir:DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. INDEVIDA SUSPENSÃO DE

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA CONTINUADA (LOAS). REVISÃO ADMINISTRATIVA. REPARAÇÃO.

DANO MORAL. INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO E PROVA DE PREJUÍZO ESPECÍFICO E CONCRETO.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Caso em que o autor postulou indenização por danos morais supostamente

causados pela indevida suspensão de benefício assistencial ao idoso, realizada pelo INSS, depois de uma revisão,

sob o fundamento de que a renda familiar per capita era superior a 1/4 do salário mínimo, o qual somente foi

restabelecido em virtude de decisão judicial. 2. O fato de a decisão judicial ter reconhecido como indevida a

suspensão do benefício assistencial não dá ensejo à reparação por dano moral, eis que não houve um ato ilícito por

parte do INSS. 3. Em outras palavras, não há ilicitude no ato do Poder Público, não havendo ilegalidade na

suspensão, como sustenta o apelante, tratando-se, ao revés, de um ato administrativo devidamente motivado. O

INSS exerceu seu poder de revisão, permitido pelo artigo 21 da Lei 8.742/93, suspendendo a concessão do

benefício pela interpretação literal do artigo 20, 3º, da mesma lei. 4. A ação de indenização por responsabilidade

civil do Estado exige a demonstração da efetiva existência de dano específico, concreto e autônomo. 5. No caso

dos autos, o dano não se encontra descrito na inicial, dela constando apenas a indicação do fato que o teria

causado (suspensão do benefício). Todavia, prevê a lei o cabimento de indenização, por ação ou omissão do Poder

Público, apenas se demonstrada a existência de dano específico e concreto. 6. Não se descreveu nem restou

provado nos autos qualquer dano específico e concreto, além da própria privação do benefício revisado. São fatos

específicos, dependentes de alegação e prova, que se somam à situação de privação dos valores revisados,

causando prejuízo adicional e autônomo, perfeitamente identificável. 7. O dano não foi descrito nem identificado,

de forma autônoma diante de prejuízo ordinário decorrente da revisão administrativa. 8. Apelação improvida.(AC

00004035320094036007, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, julgo parcialmente procedente o pedido

autoral resolvendo o feito no mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC pelo que afastando o cabimento da

aposentadoria por invalidez e da indenização por dano moral, condeno o INSS a restabelecer o pagamento de

auxílio doença à autora, pelo período de 12(doze) meses, a contar da prolação da decisão de fls. fls. 37/38,

consoante avaliação realizada pelo experto nomeado pelo Juízo (laudo pericial de fls. 153/168).Custas na forma da

lei.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula nº 306/STJ. Espécie sujeita ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Após o prazo para recursos voluntários,

remetam-se os autos ao Egr. TRF -3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0010118-77.2013.403.6105 - MAURICIO APARECIDO DOS SANTOS(SP286841 - FERNANDO

GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Maurício

Aparecido dos Santos, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

o reconhecimento de tempo especial do período compreendido entre 09/05/1997 a 10/09/2012 e a conversão de

tempo comum em especial das atividades exercidas até 28/04/1998 pelo redutor de 0,83, consequentemente, o

reconhecimento do direito à obtenção da aposentadoria por tempo especial, desde a DER (01/11/2012),

alternativamente, desde a data da citação ou sentença. Requer ainda a condenação do réu no pagamento das

prestações vencidas com juros e correção monetária.Procuração e documentos às fls. 37/144.Citado, o réu juntou

cópia do procedimento administrativo (fls. 155/214) e ofereceu contestação (fls. 215/231). É o relatório.

Decido.Pela contagem realizada pelo réu, fls. 137/138, o autor, na data do requerimento, alcançou um tempo total

de 8 anos, 11 meses e 8 dias de atividade estritamente especial considerada, conforme abaixo

reproduzida:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIAS 1

Esp 23/02/88 31/01/97 - 3.218,00 Correspondente ao número de dias: - 3.218,00 Tempo comum / Especial : 0 0 0

8 11 8 Tempo total (ano / mês / dia) : 8 ANOS 11 meses 8 diasMérito:TEMPO ESPECIALÉ certo que para

reconhecimento de determinado tempo de trabalho há que se aplicar a Lei vigente à época. Entretanto, ao se fazer

a conversão do período de especial para comum a Lei aplicável será a que vigora a época do pleito administrativo

ou judicial e, neste caso, ainda mais por ser essa interpretação, a mais vantajosa ao segurado. Assim sendo,

reconheço a legalidade de se converter períodos anteriores a 1991 utilizando-se o fator 1,4 de conversão para

atividades a converter de 25 anos para 35. Continuando, é necessário observar que o nosso sistema jurídico

normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A

Constituição, no seu art. 5º, inc. XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o

direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou

concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no

momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No

mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições

prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao

patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL

Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDOEMENTAAGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90

DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE

FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva,

enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro,

estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de

regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é

instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-

se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a

lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse

tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades

enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da

norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço

convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de

regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição

do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição

permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da

minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às

razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental

improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS

268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes,

sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizada as exigências ou criados e estendidos benefícios.

Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidados.Assim, me

parece juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas

vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou

contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica,

um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social

do direito previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para

conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse processo através

do documento de fls. 123/124 (formulário PPP - atualizado em 10/09/2012), o mesmo fornecido ao réu, não
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impugnado quanto à sua autenticidade, que atesta aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo

empregador.Não se argumente de que, após o advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado

provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse

comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e

responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados.

Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador,

com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo

é alto desses exames e, quarto porque, é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a

freqüência necessária a que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do

ambiente de trabalho.Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março

de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18

de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então em face da Súmula 32 da Turma de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Referida Súmula, na sessão realizada em

24.11.2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi revisada, parcialmente, passando a considerar especial o

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 5 de março de 1997 quando

a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído por força da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o trabalho exposto a ruído com

intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (até 04/03/97), entendimento que passei

adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet 9059 /

RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual restaurou-se o entendimento anterior de que, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo

colacionada:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido.(Pet 9059/RS, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)Sendo o

Superior Tribunal de Justiça interprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição

anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição a ruído

nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se

considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997 53.831/6490 decibéis de

05/03/97 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso

do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a

questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..Em relação ao agente ruído, o autor

esteve exposto à intensidade de 85,7 no período de 09/05/1997 a 10/09/2012 (data do formulário), fls. 123/124 e
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192/193.Assim, em relação ao agente ruído. levando-se a efeito a legislação e pacífica jurisprudência, reconheço

como especial apenas a atividade exercida no período de 18/11/2003 a 10/09/2012.No que tange a conversão da

atividade de comum para especial, verifico ser ela possível nos termos do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com

alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir transcrito:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao

segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito,

forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.4º O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie.Para conversão de período comum para especial, o quadro do art. 64 do Decreto nº 611/92, traz o índice

multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35 anos, conforme a seguir colacionado. Atividade a

Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67

2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50 0,67

0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém com a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95,

que alterou a redação do art. 57, 4º da Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi expressamente

vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade exercida até

01/05/1995, para aquisição ao direito à aposentadoria especial.Convertendo-se então, o tempo comum em especial

das atividades exercidas até 01/05/95, com o redutor de 0,71, somado ao tempo especial, aqui reconhecido e com

o reconhecido pelo réu, conforme demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 19 anos 07 meses e

24 dias, INSUFICIENTE para garantir-lhe a concessão de aposentadoria especial em

01/11/2012(DER).Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS

DIASComl Irmãos Miguel 0,7 Esp 01/03/85 13/09/86 - 391,92 Coml Irmãos Miguel 0,7 Esp 01/11/86 20/02/87 -

77,39 Coml Irmãos Miguel 0,7 Esp 01/03/87 03/01/88 - 214,42 Tormep 1 Esp 23/02/88 31/01/97 - 3.218,00

Tormep 1 Esp 18/11/03 10/09/12 - 3.172,00 Correspondente ao número de dias: - 7.073,73 Tempo comum /

Especial : 0 0 0 19 7 24 Tempo total (ano / mês / dia) : 19 ANOS 7 meses 24 diasMantida o exercício em

atividade, estritamente, especial, necessitaria o autor tempo complementar de 4 anos, 4 meses e 6 dias, portanto,

não atingiria tempo suficiente na data da citação ou da sentença.Por todo exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de

Processo Civil, para:a) DECLARAR como tempo de serviço especial, além do já reconhecido pelo réu, o período

compreendido entre 18/11/2003 a 10/09/2012 (data do formulário de fls. 123/124);b) Declarar o direito de

converter tempo comum em especial, pelo redutor de 0,83, das atividades exercidas até 01/05/1995;c) JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial;d) Julgar improcedente o pedido

de reconhecimento de tempo especial em relação ao período de 09/05/1997 a 17/11/2003;Ante a sucumbência

mínima do réu, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios no percentual

de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.P. R. I.

 

0010318-84.2013.403.6105 - DIRCE MENDES MALAQUIAS(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por Dirce Mendes Malaquias em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício para que seja considerado tempo

especial os períodos de 07/10/1974 a 10/06/1983 e 22/06/1984 a 05/03/1997, convertendo-os em tempo comum

pelo fator 1,4, consequentemente, a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB

102.279.722-8) concedido em 06/08/1996.. Requer ainda que o INSS seja condenado a pagar as diferenças

corrigidas e acrescidas de juros legais. Representação processual e documentos às fls. 10/46. Deferido os

benefícios da justiça gratuita (fl. 95).Citado, o INSS juntou cópia do procedimento administrativo às fls. 102/154 e

ofereceu contestação (fls. 155/172).Réplica fls. 179/185.Manifestação do réu às fls. 187/191.É o relatório, no

essencial. Passo a decidir.Preliminares:Acolho a preliminar de decadência argüida pelo réu.Dispõe o artigo 103 da

Lei nº 8.213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (destaquei)Em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal no

RE 626489, de Repercussão Geral, Acórdão pendente de publicação, decidiu pela aplicabilidade do prazo

decadencial de 10 anos previsto no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 (introduzido pela Lei 9.528/1997), aos benefícios

concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523/97, contados a partir de então. Fonte:

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120).Assim, revendo posicionamento

meu anterior já publicado e tendo em vista a data do ajuizamento do presente feito, antes no JEF de Campinas

(30/04/2013, tem-se que decorreu o prazo decadencial para o pleito de revisão do ato concessivo, no ano de 2007,

se o benefício foi concedido no ano de 1997, conforme alegado na inicial, ou em 11/01/2003, conforme Carta de

Concessão de fl. 100.Prejudicada a análise da preliminar de prescrição.Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os
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pedidos, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, VI do CPC.Condeno a autora ao pagamento das

custas e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, restando

suspensos os pagamentos a teor da Lei n. 1.060/50.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000892-14.2014.403.6105 - ROBERT BOSCH LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMININST TRIBUTARIA EM CAMPINAS

Em face do teor das informações de fls. 102/11, dê-se vista à impetrante, pelo prazo de 5 dias.Nada sendo

requerido, dê-se vista dos autos ao MPF.Depois, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001084-44.2014.403.6105 - PECA-PECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -

EPP(SP335239 - RENATA CRISTINA SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar impetrado por Peça-Peças Distribuidora de Peças

Automotivas Ltda, qualificada na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP,

para que seja concedida sua habilitação precária no sistema SISCOMEX.Argumenta que requereu sua habilitação

no referido sistema e que, recebeu a intimação ALF/VCP/EQHSIS nº 784/2013, do processo nº

11128.731204/2013-07, exigindo a apresentação de vários documentos, dentre eles, documentos atinentes à

integralização do capital social da empresa pelos sócios da impetrante, sob o fundamento de tais documentos

serem necessários para que não se caracterize tentativa de burlar o Fisco Federal.Alega que a exigência da

autoridade impetrada é infundada e inconstitucional, porquanto o artigo 14 da Instrução Normativa RFB nº

1288/2012 prevê a habilitação de forma precária no SISCOMEX, causando, assim, enormes prejuízos à

impetrante.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 11/50).É o relatório. Decido.Como é cediço, trata-

se o mandado de segurança de remédio constitucional, insculpido no art. 5º, LIXI da Lei Maior, voltado à

proteção de direito, seja ele individual ou coletivo, líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão por ato de

autoridade ilegal ou abusivo.Seu rito legal comporta, nos termos do art. 7º., inciso III da Lei 12.016/2009, a

suspensão do ato supostamente ilegal e abusivo a direito líquido e certo quando da relevância dos fundamentos da

impetração e quando da manutenção do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida pleiteada

judicialmente. Imprescindível, portanto, para que se conceda a liminar, a constatação, nos fatos narrados pelo

impetrante na exordial da existência de requisitos legais, quais sejam: fumus boni iuris e periculum in mora.

Despiciendo ressaltar que a medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é

procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de

ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (

MEIRELLES, Hely Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 58).Assim, não

tem ora a concessão ora a denegação da liminar o condão de importar em pré-julgamento da matéria submetida ao

crivo judicial por força de mandado de segurança.Isto porque destina-se, precipuamente, reitere-se, tal tutela, à

preservação de lesão irreparável pelo intermédio da sustação não definitiva dos efeitos do ato impugnado

judicialmente. Pautada, ademais, a concessão de liminar, pelo critério da utilidade do pronunciamento final, isto

no intuito de impedir a ocorrência do total aniquilamento de direitos submetidos ao crivo judicial.Feitas estas

considerações preliminares, tem-se que a questão de fundo trazida ao crivo judicial no presente mandamus é

relativa, em síntese, à habilitação da impetrante no sistema SISCOMEX.No caso dos autos, verifico que a

impetrante, desde outubro/2012, efetuou, ao mínimo, quatro pedidos de habilitação no referido sistema, quais

sejam: 1) Processo 10831.722309/2012-77(fls. 24)2) Processo 10831.722709/2012-82 (fls. 25/26)3) Processo

10831.720171/2013-52 (fls. 27/28)4) Processo 11128.731204/2013-07 (fls. 30/32)Destes, apenas quanto ao

último, não se tem prova de seu indeferimento, muito embora date de outubro/2013.Ausente, portanto, o

periculum in mora.Por outro lado, de acordo com a documentação juntada, denoto que a intimação que requisita a

documentação questionada nestes autos data de 08/10/2013, ou seja, de mais de 120 dias da impetração do

presente mandamus e, considerando que em uma primeira análise revela-se pautada pelo ditame da legalidade a

atuação da autoridade coatora, fundada em legislação que legitimamente tem o condão de produzir efeitos válidos

no ordenamento jurídico, e, in casu, indeferir a habilitação da impetrante no SISCOMEX, INDEFIRO a liminar

pleiteada.Requisitem-se as informações da autoridade impetrada, a qual deverá, também, comprovar a data de

recebimento da intimação de fls. 31/32 pela impetrante, a fim de se verificar eventual decadência para impetração

do presente mandamus.Antes, porém, intime-se a impetrante a, no prazo de 10 dias, fornecer mais uma contrafé

para intimação do representante legal da autoridade impetrada.Com a juntada das informações, dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal.No retorno, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003504-56.2013.403.6105 - SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES LTDA EPP(SP126870 - GERALDO

AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
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RENOVAVEIS 

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Cautelar Inominada ajuizada por SIBA

EQUIPAMENTOS E ROLETES LTDA EPP, devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando

a sustação do protesto da CDA sem endosso n. 122343, no valor de R$ 6.830,80 (seis mil, oitocentos e trinta reais

e oitenta centavos), com vencimento em 19/04/2013, protocolo n. 0300-16/04/2013-93, com fundamento na

cobrança em duplicidade. Liminarmente requer seja concedida a liminar inaudita altera pars, determinando-se ao

3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Campinas, a imediata sustação do protesto da CDA sem endosso nº

122343, apresentado pela PGF - Procuradoria Geral Federal, tendo como Credor IBAMA - Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, no valor de R$ 6.830,80, com vencimento em 19/04/2013,

prazo limite para pagamento em 19/04/2013, protocolo nº 0300-16/04/2013-93.Com a exordial foram juntados os

documentos de fls. 10/37. Custas, fl. 38.Os autos foram redistribuídos à 7ª Vara desta Subseção por conexão (fl.

41) e apensados ao processo n. 0001671.03.2013.403.6105. (fl. 45).O pedido liminar foi deferido (fls. 47/47-

verso) e a medida cumprida à fl. 57.O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, regularmente citado (fl. 59), contestou o feito no prazo legal (fls.

60/64).Não foram aduzidas questões preliminares ao mérito. No mérito pugnou pela improcedência da ação.É o

relatório do essencial.DECIDO.Em sendo a questão de direito e, inexistindo irregularidades a suprir, tem

cabimento o pronto julgamento do mérito, a teor do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil. Quanto à

matéria controvertida, relata a parte requerente que o valor apontado na CDA n. 122343, emitida em 04/04/2013,

com vencimento em 19/04/2013 (fls. 17/18) se refere à taxa de controle e fiscalização ambiental dos exercícios de

2005, 2006, 2007 e 2008, em cobrança pelo Ibama na CDA n. 118144, emitida em 05/02/2013, com vencimento

em 18/02/2013 (fls. 23/24), apontada para protesto e objeto de discussão judicial nessa Justiça. Assevera a

requerente que ambas as CDAs decorrem do processo administrativo nº 02001.007612/2011-18, originados dos

documentos/débitos nºs 350000765848, 350000765849, 350000765850, 350000765851, 478524, 47825, 478526,

478527, 890785, 890786, 890787, 890788, 1516875, 1516876, 1516877, 1516878 e que a cobrança da dívida

ocorre em duplicidade.Noticia que nos autos da ação principal se discutirá a validade da medida adotada pelo

requerido e oferece bem móvel (veículo) como caução. Em face da conexão, estes autos foram apensados aos de

n. 0001671-03.2013.403.6105 (ação cautelar - fl. 45), sendo deferida a medida liminar para sustação da CDA n.

122343, em razão da coincidência dos débitos (fls. 47/50). O Ibama, por sua vez, alega ausência dos requisitos

para concessão da medida liminar e que a pretensão da autora não merece prosperar. Informa o réu que vencido o

tríduo anterior ao registro do protesto referente à CDA n. 18.144, emitida em 05/02/2013, houve a devolução à

entidade credora em virtude de irregularidades nos documentos então encaminhados, não ocorrendo, assim, o

protesto. Após o saneamento da irregularidade, emitiu-se nova CDA n. 122.343, referente ao mesmo débito,

encaminhada em 04/04/2013 ao Tabelião de Protestos para adoção das medidas cabíveis. Entende não ter havido

protesto em duplicidade. À fl. 66, o Ibama foi intimado a comprovar a data em que noticiou a requerente o

cancelamento do protesto relativo à CDA n. 118.144, tendo se manifestado à fl. 69/69,verso, mas não sobre a

notificação de cancelamento da CDA 118.144. No presente caso, pretende a requerente a sustação do protesto da

CDA n. 122.343, emitida em 04/04/2013, com vencimento em 19/04/2013, sob o argumento de cobrança em

duplicidade com a CDA n. 118.144, remetida para protesto e objeto de ação cautelar nº 0001671-

03.2013.403.6105, nessa Justiça Federal. Compulsando os autos, verifica-se que a CDA 118.144, emitida em

05/02/2013, com vencimento em 18/02/2013 (fls. 23), foi remetida para protesto, tendo a requerente interposto a

ação cautelar n. 0001671-03.2013.403.6105, em 18/02/2013, para sustação, impugnando a forma de cobrança e

não a duplicidade. A medida liminar foi indeferida e em sentença foi reconhecida a perda de objeto, tendo em

vista a informação de que no tríduo anterior ao registro o título (CDA 118.144) fora devolvido à entidade credora,

em face de irregularidades nos documentos encaminhados (fls. 79/81). Pelo despacho de fl. 66 destes, o Ibama foi

intimado a comprovar a data em que noticiou a requerente o cancelamento do protesto da CDA 118.144. Às fls.

69, o requerido informou não ter sido efetivado o protesto da CDA 18.144 em virtude de irregularidades, sendo

devolvida pelo tabelionato no tríduo anterior ao registro e emitida outra CDA (22343), mas não esclareceu ou

comprovou sobre a notificação do cancelamento da CDA 118.144.A propositura da presente medida cautelar foi

necessária, tendo em vista o desconhecimento da requerente sobre o cancelamento do protesto da CDA 118.144,

uma vez que o requerido não lhe informou do ocorrido e, ao que me parece, nos autos da ação cautelar n.

0001671-03.2013.403.6105 (fls. 79/81) a duplicidade não foi aventada. Ocorre que, após esclarecimento do

Ibama, em contestação, verificou-se não ter sido efetuado o protesto da CDA 118.144 e nem a cobrança em

duplicidade com a CDA 122.343 (objeto destes), razão pela qual é forçoso se reconhecer também a superveniente

perda do seu interesse de agir nestes autos.E assim sendo, considerando tão-somente existir interesse processual

quando a parte tem a necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela jurisdicional pretendida e, ainda, quando essa

tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático (grifos nossos). (in NERY JUNIOR,

Nelson - Código de Processo Civil Comentado, 6ª edição, São Paulo, RT, 2002, p.594), em face da inocorrência

de cobrança em duplicidade, conclui-se encontrar sem mais qualquer objeto o presente feito, merecendo daí sua

pronta extinção, por falecer à requerente interesse de agir, dado que não lhe convêm acionar o aparato judiciário
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sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. (in GRINOVER, Ada Pellegrini e outros - Teoria

Geral do Processo, 10ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.994, p.256.)Em face do exposto, reconheço a perda de

objeto do feito, por fato superveniente, razão pela qual julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, a teor do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o Ibama nas custas em reembolso e honorários advocatícios no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0014897-75.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007469-

42.2013.403.6105) JOEL ROMAO X LOURDES APARECIDA CARDOSO ROMAO(SP285733 - MARCELO

BUESSO LUCA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X NUBIA DE FREITAS

CRISSIUMA X LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO - ESPOLIO X LUIZ CARLOS JUNQUEIRA

FRANCO FILHO X LUIZ ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO X LUIZ FERNANDO JUNQUEIRA FRANCO

X RAFAEL MORALES FILHO - ESPOLIO X TEREZINHA CARDOSO DE LIMA X RAFAEL MORALES

NETO

Vistos.Trata-se de oposição movida por Joel Romão e Lourdes Aparecida Cardoso Romão, qualificados nos autos,

em face de Município de Campinas, Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária, União Federal, Núbia de

Freitas Crissiuma, Luiz Carlos Junqueira Franco - Espólio, Luiz Carlos Junqueira Franco Filho, Luiz Antonio

Junqueira Franco, Luiz Fernando Junqueira Franco e Eulália Ferreira de Aguiar, também qualificados,

objetivando o recebimento da indenização ofertada nos autos da ação de desapropriação nº 0007479-

86.2013.403.6105.Os opoentes afirmam exercer, desde meados de 1991, ano em que adquiriram parte do

denominado Sítio Guianila, a posse mansa e pacífica sobre o loteamento denominado Chácaras Futurama, nunca

efetivamente implantado. Aduzem haver, inclusive, arrendado diversas frações da área a terceiros. Alegam, assim,

preencher os requisitos à usucapião da área, razão pela qual deveriam ter sido incluídos no polo passivo da ação nº

0007479-86.2013.403.6105, ajuizada pelo Município de Campinas, pela Infraero e pela União Federal para

desapropriar lote nela situado. Concordam, desde logo, com o valor oferecido pelos entes expropriantes a título de

indenização. Instruem a inicial com os documentos de fls. 07/36 e requerem a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.É o relatório.Decido.Consoante relatado, pretendem os opoentes seja declarado seu

alegado direito ao recebimento da indenização ofertada nos autos da ação de desapropriação nº 0007479-

86.2013.403.6105, com fulcro na suposta usucapião do imóvel expropriando.A procedência do pedido deduzido

na oposição, portanto, pressupõe o reconhecimento da usucapião do bem, de forma que, a rigor, ela caracteriza

mesmo uma demanda declaratória de usucapião de bem imóvel objeto de ação de desapropriação.Ocorre que, no

caso em exame, em que promovida antes do início da fase de instrução da ação de desapropriação, a oposição

caracteriza um incidente processual, devendo, de acordo com o artigo 59 do Código de Processo Civil, ser autuada

em apenso ao feito principal, para julgamento em conjunto.No entanto, o reconhecimento da usucapião depende

de dilação probatória destinada a solver questão alheia ao interesse público objeto da ação expropriatória,

consistente na extinção da propriedade de particular decorrente de sua aquisição por outro particular, por meio do

exercício da posse mansa, pacífica e ininterrupta, por determinado lapso temporal, sobre o bem expropriando.Não

se justifica, contudo, que a ação de desapropriação, que objetiva curar o interesse público, tenha seu

processamento dilatado em função da definição de controvérsia travada entre particulares.Tanto é assim que a

discussão, no bojo da ação de desapropriação, de questões estranhas à expropriação em si, é expressamente

vedada pelo artigo 20 do Decreto-lei nº 3.365/1941, que dispõe: Art. 20. A contestação só poderá versar sobre

vício do processo judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta.

Com efeito, embora apenas se refira expressamente à contestação, o dispositivo transcrito deve abranger, inclusive

e com maior razão, à luz da natureza pública do interesse envolvido, a oposição interventiva.O dispositivo

transcrito, consoante se verifica, torna inadequada a oposição interventiva (incidental) como meio processual

destinado ao reconhecimento da usucapião no curso de ação de desapropriação.Não bastasse, ainda que se tratasse

de oposição autônoma, a qual, oferecida depois de iniciada a audiência, deve seguir o procedimento ordinário e,

em princípio, ser julgada sem prejuízo da causa principal (artigo 60 do Código de Processo Civil), não se admitiria

o seu prosseguimento.De fato, a submissão da oposição ao Juízo ao qual distribuída a ação principal exige que

este possua competência, também, para a sua apreciação.A suposta usucapião em exame, todavia, porque

invocada por particulares e em face de particulares, até por ser vedada a usucapião de bem público (artigo 191,

parágrafo único, da Constituição Federal), não pode ser submetida, ao menos em princípio, à apreciação deste

Juízo Federal. Realmente, não se verifica, na questão objeto da oposição, interesse da União, de autarquia federal

ou de empresa pública federal (artigo 109, inciso I, da Constituição Federal), que autorize sua apreciação pela

Justiça Federal. Cumpre observar, por fim, que o enunciado nº 237 da súmula de jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal, em cujos termos O usucapião pode ser arguido em defesa, não se aplica à oposição, que não

ostenta, propriamente, natureza de defesa, mas de demanda mesmo.Em suma, o pedido deduzido expressamente
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pelo opoente revela, na realidade, uma outra pretensão implícita, de reconhecimento da usucapião, pretensão essa

que não pode ser veiculada por meio de oposição interventiva, tampouco submetida à apreciação da Justiça

Federal. Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial e, assim, julgo extinta a

presente oposição, sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 295, caput, inciso III, e 267, incisos I, IV e VI,

todos do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-

processual. Custas na forma da lei, observada a gratuidade processual que ora defiro.Com o trânsito em julgado,

nada sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 1643

 

ACAO PENAL

0004792-83.2006.403.6105 (2006.61.05.004792-1) - JUSTICA PUBLICA X OTAVIO CAMPOS DE

OLIVEIRA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X SERGIO PINTO

OLIVEIRA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI)

1. RelatórioOTÁVIO CAMPOS DE OLIVEIRA, SÉRGIO PINTO OLIVEIRA e MILTON CALDEIRA,

qualificados nos autos, foram denunciados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como incursos nas sanções

do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal.Segundo narra a exordial, os denunciados,

como sócios-gestores da empresa ATB S/A ARTEFATOS TÉCNICOS DE BORRACHA, CNPJ nº

60.455.862/0001-30, sediada em Campo Limpo Paulista/SP, deixaram de recolher, no prazo legal, de modo

consciente, voluntário e reiterado, nos períodos de 03/2004 a 05/2005 (quinze competências), contribuições

sociais destinadas à Previdência Social, regularmente descontadas das remunerações efetuadas aos seus

empregados e de pagamentos realizados a contribuintes individuais.Ainda segundo a inicial acusatória, a omissão

dos denunciados no repasse aos cofres públicos dos valores devidos por conta dos descontos de pagamentos feitos

a empregados e contribuintes individuais foi apurada por meio do confronto entre os valores informados nas

GFIPS (Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social)

e aqueles efetivamente recolhidos nas GPSs (Guias de Recolhimento da Previdência Social), cotejados com os

dados constantes do sistema CCORGFIP - Consulta Valores Apurados X Valores Recolhidos - e com os

documentos de fl. 26. Tais valores, constantes da NFLD n.º 35.835.099-9, correspondem a um total de R$

174.825,06 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e seis centavos). A denúncia foi recebida

em 01.02.2008 (fl. 50), em relação aos réus OTÁVIO CAMPOS DE OLIVEIRA e SÉRGIO PINTO OLIVEIRA,

e na mesma data foi declarada extinta a punibilidade do réu MILTON CALDEIRA, haja vista seu óbito

certificado às fls. 47. Os réus OTÁVIO e SÉRGIO foram devidamente citados na cidade de Campo Limpo

Paulista/SP, em 15/05/2008 (fls. 61) e, seguindo o rito processual anterior, foram interrogados em 04/06/2008 (fls.

63/66).OTÁVIO apresentou defesa prévia em fls. 68/69, na qual alegou inocência, requereu perícia contábil na

empresa para comprovar as dificuldades financeiras pelas quais passava e arrolou duas testemunhas de defesa.

Juntou documentos em apenso.Decisão de 27/06/2008 nomeou a Defensoria Pública da União para atuar em

defesa do réu SÉRGIO e indeferiu o pleito de realização de perícia contábil, consignando que as dificuldades

financeiras da empresa poderiam ser demonstradas através de prova documental (fl. 71). No entanto, em fls. 97,

houve apresentação de defesa prévia por defensor constituído pelo réu SÉRGIO. Assim sendo, reconsiderou-se a

decisão de nomeação da DPU para atuação nos autos e homologou-se a desistência ministerial de oitiva da

testemunha de acusação (fls. 100).Houve substituição de testemunha defesa não localizada (fl. 124), mas

posteriormente se homologou sua desistência (fl. 150). A outra testemunha de defesa, Norma Lemos de Oliveira,

foi ouvida em fls. 146/147. Instada a se manifestar sobre interesse no reinterrogatório dos réus para adequar o rito

processual à normativa em vigor (fl. 150), a defesa manifestou-se positivamente. Os réus foram reinterrogados em

28/09/2010 (fls. 161/162). Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal requereu expedição de

ofício à Receita Federal para que informasse o valor atualizado do débito apurado nos autos, bem como para que

remetesse as declarações de imposto de renda de pessoa física dos réus e de pessoa jurídica da empresa, relativas

aos anos-calendário 2004 e 2005. Informação sobre o valor atualizado do débito, consubstanciado em R$

318.645,08 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oito centavos) foi encaminhada em

novembro de 2010 (fl. 167). Assim como as declarações de imposto de renda solicitadas pelo órgão ministerial

(fls. 169/196). A defesa de ambos os réus nada requereu na fase do artigo 402 do CPP (fl. 227). Em sede de

memoriais, o Ministério Público Federal entendeu comprovadas autoria e materialidade do delito e considerou

inaplicável a excludente de culpabilidade caracterizada pela inexigibilidade de conduta diversa, ante as
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dificuldades financeiras atravessadas pela empresa. Argumentou que, apesar de ter havido crise financeira, não

teria ocorrido redução do patrimônio da empresa, nem dos réus, os quais, pelo longo período em que a

apropriação indébita ocorreu, teriam feito da prática ilícita o seu modus operandi na administração da empresa.

Pugnou então pela condenação dos réus nas sanções do artigo 168-A, 1.º, I, do Código Penal (fls. 199/205).A

defesa conjunta dos réus OTAVIO e SÉRGIO, em sede de preliminares, pleiteou a conversão do julgamento em

diligência: a) para solicitar à Receita Federal novas informações sobre possível parcelamento dos débitos, com

base no depoimento de fls. 146/147, a fim de se verificar se teria havido extinção ou ressarcimento parcial; b) para

a juntada da comprovação da publicação no DJE do certificado em fls. 139; c) para a repetição da oitiva da

testemunha de defesa Norma Lemos de Oliveira, sob o argumento de que não teria havido intimação do defensor

constituído para a audiência e o réu fora representado por defensor ad hoc, o qual teria apresentado defesa técnica

deficiente; d) para sugerir a oitiva, como testemunha do juízo, do contador Manoel Ramos da Silva, que teria

assinado os balanços da empresa nos anos de 2003 e 2004. Requereu ainda nulidade processual pela falta de

intimação dos acusados e do defensor constituído Dr. José Luiz Gugelmin acerca de audiência realizada em

Campo Limpo Paulista para oitiva da testemunha Norma Lemos de Oliveira (fls. 136) e solicitou juntada de

documentos que foram anexados aos memoriais.No mérito, pleiteou a absolvição dos réus pelo reconhecimento da

excludente de ilicitude consubstanciada no estado de necessidade (artigo 23, inciso I, do Código Penal) ante as

dificuldades financeiras da empresa, a necessidade de pagamento dos funcionários e de fornecedores e a ausência

de patrimônio pessoal dos réus que pudesse amortizar a dívida. Subsidiariamente requereu a absolvição do corréu

Sérgio Pinto Oliveira por não ter sido comprovada a sua responsabilidade nas decisões financeiras da empresa.Na

eventualidade de uma condenação, pugnou pela aplicação da atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III,

alínea d, do Código Penal); pela diminuição da pena ante o ressarcimento parcial das contribuições

previdenciárias posteriormente à NFLD objeto desta ação penal, nos termos do artigo 16 do Código Penal; pela

aplicação da pena mínima e sua substituição por restritivas de direito. No que concerne à continuidade delitiva,

requereu a aplicação do patamar mínimo de aumento, qual seja, 1/6 (um sexto). Informações sobre antecedentes

criminais dos réus encontram-se em fls. 207/216; 226, bem como em apenso próprio.2. Fundamentação2.1 Das

preliminaresIndefiro o pedido de conversão do julgamento para a realização das diligências solicitadas pela

defesa, pelos motivos a seguir expostos:a) não se justifica o requerimento de novas informações à Receita Federal

acerca do possível parcelamento dos débitos constantes da NFLD n.º 35.835.099-9, com base na menção genérica

feita pela testemunha Norma Lemos de Oliveira em seu depoimento de 27/10/2009, primeiramente porque a

defesa não trouxe qualquer comprovação aos autos de que tenha havido nova inclusão de seus débitos em

parcelamento e em segundo lugar porque há informação da Receita Federal, posterior à referida oitiva

(19/11/2010 - fls. 167/168), na qual não consta a inserção da empresa em nenhum regime de parcelamento;b)

quanto ao pedido de juntada da comprovação da publicação no DJE do certificado em fls. 139, cabe ressaltar que

as certidões lançadas pelos servidores da justiça gozam de fé pública e não houve qualquer comprovação por parte

da defesa de eventual equívoco na referida certidão que justificasse seu questionamento. Acrescente-se ainda que

o DJE é publicação oficial e pode ser consultado a qualquer momento pela defesa. De todo modo, a fim de dirimir

quaisquer alegações de nulidade, segue anexa a referida publicação;c) também não se justifica a repetição da

oitiva da testemunha de defesa Norma Lemos de Oliveira por não ter havido intimação do defensor constituído

para a audiência e ter sido o réu representado por defensor ad hoc, pois, nos termos da Súmula 273 STJ, intimada

a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo

deprecado. Tal intimação foi devidamente realizada, conforme se verifica no verso de fls. 124, portanto, cabia à

defesa o acompanhamento da carta precatória no juízo deprecado. Além disso, o juízo deprecado zelosamente

encaminhou publicação ao defensor constituído intimando-o da data da audiência, conforme já referido no item

acima. Como não houve o comparecimento do defensor constituído à audiência, nomeou-se defensor ad hoc para

acompanhamento da oitiva a fim de se garantir a ampla defesa e o contraditório;d) quanto à sugestão da oitiva do

contador Manoel Ramos da Silva como testemunha do juízo, o qual teria assinado os balanços da empresa nos

anos de 2003 e 2004, este juízo não a entende necessária, diante do conjunto probatório presente nos autos. Caso a

defesa julgasse primordial para o esclarecimento da verdade a produção de tal oitiva, deveria ter arrolado o

contador como testemunha de defesa no momento oportuno, o que deixou de fazer. Ainda em sede de preliminar,

rejeito a alegação de nulidade processual feita pela defesa dos réus, ante a falta de intimação dos acusados e do

defensor constituído Dr. José Luiz Gugelmin acerca de audiência realizada em Campo Limpo Paulista para oitiva

da testemunha Norma Lemos de Oliveira (fls. 136). Conforme se depreende dos autos, em seu interrogatório o réu

OTÁVIO declarou como seu defensor constituído Dr. José Luiz Gugelmin (fls. 63), que funcionou como defensor

ad hoc no interrogatório do réu SÉRGIO (fls. 65). Posteriormente, ambos os réus apresentaram instrumento de

mandato em que constituíam o Dr. José Octávio de Moraes Montesanti, OAB/SP 20.975, entre outros, como seu

defensor (fls. 95 e 98). Na mesma ocasião, foram apresentados substabelecimentos com reserva de iguais poderes,

do Dr. José Octávio de Moraes Montesanti para o Dr. José Luiz Gugelmin e outros (fls. 96 e 99). Ocorre que, nas

petições que solicitam as juntadas dos respectivos instrumentos de procuração e substabelecimentos, o Dr. José

Octávio de Moraes Montesanti, OAB/SP 20.975, requer expressamente que todas as publicações/intimações

atinentes a esse feito sejam endereçadas ao subscritor da presente, sob pena de nulidade processual. Diante do
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cumprimento exato daquilo que foi solicitado pelo defensor Dr. José Octávio de Moraes Montesanti, em todos os

momentos processuais, não há que se falar em nulidade processual pela falta de intimação do Dr. José Luiz

Gugelmin. Além disso, conforme já referido no item c, a defesa constituída foi intimada da expedição da carta

precatória e cabia a ela o acompanhamento de seu cumprimento no juízo deprecado (Súmula 273 do STJ). Por

fim, defiro a juntada aos autos dos documentos trazidos pela defesa. Passo à análise do mérito. 2.2 Do mérito A

materialidade delitiva do crime omissivo é incontroversa, consubstanciada nos documentos acostados aos autos

(Representação Fiscal para Fins Penais nº 35406.000327/2005-16 - apenso I), que fazem prova inconcussa de que

foram descontadas as contribuições previdenciárias arrecadadas dos segurados empregados, no período de

03/2004 a 05/2005.Dentre outros documentos, destaco: a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº

35.835.099-9 (fl. 07/22 do apenso I); a relação de Corresponsáveis (fl. 23); o Relatório Fiscal de fls. 25/28 do

apenso I), Atas de Assembléia Geral da empresa (fls. 51/53 do apenso I); Termos de Rescisão de Contrato de

Trabalho (fls. 29/34 do apenso I).Compõem ainda a materialidade os termos de declaração de fls. 32/33 e as

declarações de imposto de renda de pessoas física e jurídica dos anos-calendário de 2004 e 2005, encartadas em

fls. 169/196. O débito foi constituído definitivamente em 03/05/2006, conforme informação da Receita Federal de

fls. 44, e seu valor total atualizado em 19/11/2010 somava R$ 318.645,08 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e

quarenta e cinco reais e oito centavos), conforme se verifica de fls. 167/168.Consigno também que para a

comprovação da materialidade dos delitos basta o procedimento de fiscalização da receita previdenciária, o qual

possui a seu favor a presunção de legitimidade inerente a todos os atos administrativos. Além disso, os réus,

interrogados, confirmaram a existência dos débitos. Assim, a materialidade deve ser reputada como pacífica.Passo

a analisar a autoria do delito.Em suas declarações na fase inquisitiva (fls. 33) e também na fase judicial (fl. 63,

161/162), o réu OTÁVIO admitiu que os débitos previdenciários não foram pagos e afirmou que, como diretor

responsável pela administração da empresa, tomara a decisão de não recolher os tributos ante as dificuldades

financeiras pelas quais a empresa passava. No que diz respeito ao réu SÉRGIO, a alegação defensiva presente

tanto nos memoriais quanto no interrogatório do réu OTÁVIO (pai de Sérgio), é a de que ele, embora estivesse

ciente, não teria participado da decisão de deixar de recolher os tributos previdenciários. A defesa afirma, em sede

de memoriais, que SÉRGIO não era acionista da empresa, apenas diretor da área comercial. Em seu depoimento

na fase inquisitiva (fls. 32) e em seu primeiro interrogatório (fls. 65), SÉRGIO afirma que era diretor comercial e

que não atuava na parte administrativa da empresa (fls. 65). Primeiramente cabe anotar que na DIPJ 2005 - ano-

calendário 2004 consta a categorização de SÉRGIO como acionista de 25% sobre o capital total (fls. 187),

modificando-se essa condição na DIPJ 2006 - ano-calendário 2004, quando passa à classificação genérica de

diretor (fl. 196). Também na Ata da Assembléia Geral de 30/04/2004 (fls. 53 - apenso I), Sérgio Pinto Oliveira é

definido como acionista da empresa. Embora tenha declarado nos depoimentos anteriores ser diretor comercial,

SÉRGIO afirmou, em seu reinterrogatório, que era classificado como diretor industrial, mas auxiliava também na

diretoria comercial e na administrativa (fls. 161/162). Nos documentos que compõem a Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito, constam Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho dos anos de 2004 e 2005, em que a

assinatura do empregador foi realizada por SÉRGIO (fls. 29/34). Além disso, a testemunha arrolada pela defesa,

Norma Lemos de Oliveira, funcionária da área contábil da empresa desde 1988, presente no momento da

fiscalização realizada pela Receita Federal, conforme se depreende do Relatório Fiscal (fl. 28 - apenso I), declarou

em seu depoimento que nessa época era o senhor Otávio e o senhor Sérgio que pagavam as contas da empresa,

resolviam as questões administrativas e fiscais da empresa (fl. 146). Segundo ela, em 2004 e 2005, a contabilidade

passou a ser feita por um escritório terceirizado e no mesmo período as contribuições sociais foram descontadas

dos empregado e não foram recolhidas. Houve períodos em que nem o próprio salário nós recebíamos. Fazíamos

as folhas de pagamento dos salários com os descontos mas não o repassávamos para a Fazenda (fls. 147).Embora

a defesa procure descaracterizar o depoimento da testemunha Norma, dizendo que, por ser a contabilidade

terceirizada no período, ela desconheceria as questões envolvendo pagamento de tributos, verifica-se que Norma

assinou o balanço patrimonial do ano de 2005 (fls. 02/03 - apenso II), bem como foi a responsável pelo

preenchimento da DIPJ 2006 - ano-calendário 2005, conforme fl. 188. Assim, não procede a alegação da defesa

de que não há provas suficientes para a configuração da autoria em relação ao réu SÉRGIO. Diante de todo o

exposto, verifica-se que SÉRGIO tinha participação ativa na empresa, juntamente com OTÁVIO, sendo pouco

crível a tese de que não tinha poder de decisão em relação às questões financeiras. Dentre as teses defensivas a

serem apreciadas, está ainda a alegação de que as dificuldades financeiras da empresa devem ser reconhecidas

como determinantes do estado de necessidade, o qual se constitui em causa excludente de ilicitude (artigo 23,

inciso I, do CP). Nos termos da doutrina, não há que se falar em exclusão da ilicitude pelo estado de necessidade

no presente caso. Isto porque:Em primeiro lugar, não há aqui a situação de perigo, entendida esta como risco a um

bem jurídico, a não ser que se entenda haver perigo de possibilidade de desativação da empresa. Depois, exige-se

que o perigo não tenha sido causado pelo sujeito. Ora, o risco é imanente à atividade empresarial, caracterizada

exatamente pela incerteza do sucesso. Como ninguém é obrigado a constituir uma empresa, tem-se que é o próprio

agente que se coloca na situação de perigo. Não pode, tampouco, existir o dever legal de enfrentar o perigo,

quando é dever do sócio fazê-lo. Por fim, exige-se a inevitabilidade do comportamento lesivo, que também não se

faz presente, em regra, no caso da omissão de recolhimento, pois o administrador poderá: a) tomar empréstimos
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bancários; b) vender os bens da empresa ou pessoais; c) despedir os empregados, ou; d) desativar a

empresa.(BALTAZAR JR, José Paulo. Crimes Federais. 8. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2012.

p. 52).Hodiernamente, é pacífico o entendimento de que as dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, em

condições extremas, podem concretizar uma situação de inexigibilidade de conduta diversa, a qual funcionaria

como causa supralegal de exclusão de culpabilidade. Considerando o pedido da defesa a partir desse ângulo, é

necessário avaliar se as condutas delitivas aqui analisadas poderiam ter sido evitadas.Os réus afirmam ter deixado

de verter as contribuições previdenciárias, na época oportuna, devido às graves dificuldades que se abateram sobre

seus negócios. Nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a

fizer. Nesse passo, para este tipo de crime, os réus precisam demonstrar abundantemente a ocorrência da apontada

excludente, o que pode ser feito através da juntada aos autos de robusta prova documental contemporânea aos

fatos narrados na exordial, consistentes em certidões de protesto, de falência e de concordata, cheques devolvidos,

certidões judiciais apontando execuções fiscais contra a empresa, livros contábeis, extratos bancários,

financiamentos bancários em atraso, documentos aptos a comprovar que os réus se desfizeram de seus

patrimônios para melhorar a saúde financeira da empresa, dentre outros. Nesse sentido é a jurisprudência que

segue:PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. ÔNUS DA PROVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Para a configuração do delito de

apropriação indébita previdenciária (Código Penal, artigo 168-A, 1º, inciso I), basta o dolo genérico, não se

exigindo o ânimo de fraudar ou de prejudicar a previdência. 2. Meras dificuldades financeiras não escusam o

empregador de recolher as contribuições previdenciárias descontadas dos salários de seus empregados. 3. A

absoluta impossibilidade financeira de efetuar os recolhimentos pressupõe prova material segura, não bastando a

prova oral ou documentos que evidenciem não mais do que o descumprimento de obrigações. 4. Aplicadas no

mínimo legal as penas previstas, fixado o regime prisional mais favorável e operadas as substituições previstas em

lei, nada há a fazer, nesta instância, em prol do apelante. 5. Recurso defensivo desprovido. (ACR

200661120001837, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 09/06/2011)No presente caso,

os réus trouxeram aos autos os balanços patrimoniais da empresa do período de 1999 a 2002 (fls. 72-89 do apenso

III) e 2003 a 2005 (fls. 02/07 do apenso II), bem como DIPJS de 2000 a 2006 que informam a existência de

prejuízo no final dos referidos exercícios; algumas notificações de reclamações trabalhistas de 2004 (fls. 03-08 -

apenso III; fls. 62, 92, 99), com os pagamentos dos valores referentes às contribuições previdenciárias, e outras de

períodos anteriores à época dos fatos. Embora os réus tenham mencionado em seus reinterrogatórios a existência

de mais de duzentos títulos protestados à época, redução drástica do quadro de funcionários, solicitação de

empréstimos bancários para saldar as dívidas e até um pedido de falência, não fizeram prova do alegado.

Tampouco se verificou a venda de bens da empresa ou dos sócios para solucionar o problema da empresa. Ao

contrário, pelo que se observa das declarações de imposto de renda do réu OTÁVIO, nos anos-calendário de 2004

e 2005, houve acréscimo patrimonial (fl. 178). Destarte, da análise dos autos emerge a conclusão de que a opção

gerencial dos réus foi a de continuar operando a empresa e perpetuar a prática delitiva de deixar de recolher as

contribuições previdenciárias, fazendo uso dos recursos destinados à Seguridade Social para solucionar a crise

financeira da empresa. Por isso, não reconheço presente a causa supralegal de exclusão de culpabilidade. Cabe

ainda avaliar o requerimento da defesa de aplicação, nos casos previstos na Lei nº 9.249/95, do artigo 16 do

Código Penal (arrependimento posterior), por ter havido pagamento parcial de contribuições previdenciárias de

alguns empregados, determinado em reclamações trabalhistas, posteriormente à NFLD objeto desta ação penal.

Primeiramente cabe anotar que parcelamento e extinção dos débitos previdenciários passaram a ser regulados

pelas leis n.º 10.684/03 e n.º 11.941/09, portanto, não há que se falar em aplicação analógica da Lei n.º 9.249/95

nos fatos aqui apurados (2004/2005). Em segundo lugar, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 450.229, citado

pela defesa, reconheceu a aplicação do artigo 16 do Código Penal em um caso específico de apropriação indébita

previdenciária em que houve o recolhimento do montante principal do débito, acrescido de correção monetária,

antes do recebimento da denúncia, conforme segue:EMEN: PENAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RECOLHIMENTO PARCIAL ANTES DA DENÚNCIA E ANTES DA FALÊNCIA DA EMPRESA. ART. 16

DO CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE. 1. Tem aplicabilidade a letra do art. 16 do Código Penal, impondo a

redução da pena restritiva de liberdade, quando o acusado, responsável pela empresa, poucos dias antes da

decretação de sua falência, regulariza o recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas dos salários e

não recebidas. O pagamento em causa, ainda que parcial, pois promovido sem a incidência da multa e dos juros

moratórios, incluindo-se no montante recolhido apenas o principal acrescido de correção monetária, antes do

recebimento da denúncia, não extinguindo a punibilidade (art. 34, da Lei 9249/95), pelo menos ameniza em

homenagem à conduta do acusado o rigor penal, como ensina DELMANTO. 2. Recurso especial conhecido e

provido para reduzir a pena imposta pela sentença em 2/3 (dois terços). ..EMEN: (Relator FERNANDO

GONÇALVES, SEXTA TURMA, STJ, DJ DATA: 04/08/2003 PG:00463 RSTJ VOL.:00176 PG:00540).No

presente caso, houve o recolhimento, por força de decisão judicial, de algu mas contribuições previdenciárias

devidas a determinados empregados que ingressaram com reclamações trabalhistas contra a empresa. Tais

pagamentos não representam sequer o valor total das competências às quais se referem, conforme se verifica da

comparação entre os recolhimentos realizados (fls. 63/66; 69; 72/73; 76/77; 95; 100/101; 108; 120 do apenso II e
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fls. 248/261 dos autos) e os valores discriminados na NFLD n.º 35.835.099-9 (fls. 10/14 do apenso I). Anoto ainda

que o recolhimento de R$ 9.273,18 (nove mil, duzentos e setenta e três reais e dezoito centavos) referente à

competência 05/2005 (fls. 61 do apenso II), mencionado pela defesa como comprovação do arrependimento

posterior, na verdade já fora computado como crédito por ocasião da NFLD, conforme se verifica em fls. 12 do

apenso I. Sendo assim não vejo configurada a pretendida causa de diminuição de pena caracterizada pelo

arrependimento posterior. Por fim, cabe consignar que resta também presente a figura do crime continuado (art. 71

do CP), pois, como se sabe, para a caracterização da continuidade delitiva, além de deverem os delitos ser da

mesma espécie, é imprescindível o preenchimento de requisitos de ordem objetiva - mesmas condições de tempo,

lugar e forma de execução - e subjetiva - unidade de desígnios ou vínculo subjetivo entre os eventos, o que ficou

caracterizado na prática, por quinze vezes (entre 03/2004 a 05/2005) do delito de apropriação indébita

previdenciária.Desta forma, inexistindo causas que excluam a ilicitude ou a culpabilidade dos réus, entendo como

configurada a prática do crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal, em continuidade delitiva, na

forma do artigo 71 do Código Penal, pelos réus OTÁVIO CAMPOS DE OLIVEIRA e SÉRGIO PINTO

OLIVEIRA.Passo então à dosimetria da pena.3. Dosimetria3.1. Otávio Campos de OliveiraNo exame da

culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico

que sua intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante a conduta social e personalidade do

acusado, à míngua de elementos nos autos, deixo de valorá-los. Embora o réu tenha sido processado anteriormente

e ainda o esteja sendo, pelo mesmo delito, não há condenação com trânsito em julgado, portanto, não se

configuram antecedentes criminais. O motivo e as circunstâncias do crime são normais à espécie. Não há que se

falar, no presente caso, em comportamento da vítima. No que concerne às consequências delitivas, excederam as

consideradas normais para o tipo. Não é possível apenar da mesma forma a conduta de quem se apropria de

pequeno valor e de quem se apropria de mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), como se verifica neste caso

concreto. Assim, fixo a pena-base em 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 58 (cinqüenta e oito) dias-

multa.Concorrendo as circunstâncias atenuantes previstas no artigo 65, inciso I, e inciso III, alínea d, do Código

Penal, quais sejam, ter o réu mais de 70 (setenta) anos nesta data e ter havido confissão em sede policial e em

juízo, atenuo a pena para 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, em observância à Súmula 231 do STJ

que prevê: a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

Inexistem circunstâncias agravantes. Ausentes também causas de aumento e diminuição. Verifico, porém,

caracterizados os elementos definidores do crime continuado - artigo 71 do Código Penal, e adoto como critério

de número de parcelas não recolhidas para gradação da majorante aquele definido pela Colenda 2ª Turma do Eg.

TRF/3, nos seguintes termos: de dois meses a um ano sem recolhimento, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a

dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a

quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, (um meio); e acima de cinco anos de

omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL, Processo: 200061810016437

UF: SP, Data da decisão: 28/06/2006, Relator(a) JUIZ RENATO TONIASSO).Desta forma, tendo em vista o

período em que não houve o repasse à previdência social (um ano e dois meses), aumento a pena em 1/5 (um

quinto) e torno-a definitiva em 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 57

(cinqüenta e sete) dias-multa. Ante a informação prestada pela acusado de que é empresário e aufere renda mensal

de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a fim de impor pena justa, suportável pelo agente, sem ser irrisória, estabeleço o

valor unitário do dia-multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.O regime inicial de

cumprimento da pena será o ABERTO, considerando o total da pena privativa de liberdade imposta ao réu, em

observância ao disposto no 2º, alínea c, do art. 33 do Código Penal.No tocante à substituição da pena, estão

presentes os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 44 do Código Penal, razão pela qual, com fundamento no 2.º

do mesmo artigo, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito consistentes em 1)

prestação de serviços à comunidade, nos termos a serem definidos pelo juízo da execução; 2) prestação pecuniária

de dez salários mínimos a serem pagos a entidade pública ou privada com destinação social, a ser designada pelo

juízo das execuções penais. 3.2. Sérgio Pinto OliveiraNo exame da culpabilidade, considerada como juízo de

reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito, verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes

normais ao tipo. No tocante a conduta social e personalidade do acusado, à míngua de elementos nos autos, deixo

de valorá-los. Embora o réu tenha sido processado anteriormente pelo mesmo delito e ainda o esteja sendo em

outros processos, não há condenação com trânsito em julgado, portanto, não se configuram antecedentes

criminais. O motivo e as circunstâncias do crime são normais à espécie. Não há que se falar, no presente caso, em

comportamento da vítima. No que concerne às consequências delitivas, excederam as consideradas normais para o

tipo. Não é possível apenar da mesma forma a conduta de quem se apropria de pequeno valor e de quem se

apropria de mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), como se verifica neste caso concreto. Assim, fixo a pena-

base em 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 58 (cinqüenta e oito) dias-multa.Não concorre a atenuante

da confissão (artigo 65, inciso III, alínea d, do Código Penal) em relação ao réu Sérgio, porque, embora tenha

admitido que a empresa deixou de recolher os tributos, negou sua autoria, ao afirmar que a responsabilidade na

decisão administrativa não lhe cabia. Inexistem circunstâncias agravantes. Ausentes também causas de aumento e

diminuição. Verifico, porém, caracterizados os elementos definidores do crime continuado - artigo 71 do Código
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Penal, e adoto como critério de número de parcelas não recolhidas para gradação da majorante aquele definido

pela Colenda 2ª Turma do Eg. TRF/3, nos seguintes termos: de dois meses a um ano sem recolhimento, o

acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de

omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão,

(um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (Classe: ACR - APELAÇÃO

CRIMINAL, Processo: 200061810016437 UF: SP, Data da decisão: 28/06/2006, Relator(a) JUIZ RENATO

TONIASSO).Desta forma, tendo em vista o período em que não houve o repasse à previdência social (um ano e

dois meses), aumento a pena em 1/5 (um quinto) e torno-a definitiva em 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte

e quatro) dias de reclusão e 69 (sessenta e nove) dias-multa. Ante a informação prestada pela acusado de que é

empresário e aufere renda mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a fim de impor pena justa, suportável pelo

agente, sem ser irrisória, estabeleço o valor unitário do dia-multa em 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente ao

tempo dos fatos.O regime inicial de cumprimento da pena será o ABERTO, considerando o total da pena privativa

de liberdade imposta ao réu, em observância ao disposto no 2º, alínea c, do art. 33 do Código Penal.No tocante à

substituição da pena, estão presentes os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 44 do Código Penal, razão pela

qual, com fundamento no 2.º do mesmo artigo, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direito consistentes em 1) prestação de serviços à comunidade, nos termos a serem definidos pelo juízo da

execução; 2) prestação pecuniária de dez salários mínimos a serem pagos a entidade pública ou privada com

destinação social, a ser designada pelo juízo das execuções penais. 4. DispositivoDiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE a denúncia para:a) CONDENAR o réu OTÁVIO CAMPOS DE OLIVEIRA pelo crime descrito

no artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal, em continuidade delitiva, na forma do artigo 71 do Código Penal, à

pena de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime aberto, substituída a

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, além de 57 (cinqüenta e sete) dias-multa, no valor

unitário do dia-multa de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.b) CONDENAR o réu

SÉRGIO PINTO OLIVEIRA pelo crime descrito no artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal, em continuidade

delitiva, na forma do artigo 71 do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro)

dias de reclusão, em regime aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, além

de 69 (sessenta e nove) dias-multa, no valor unitário do dia-multa de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente ao

tempo dos fatos.Em cumprimento ao art. 387 do CPP, os réus poderão apelar em liberdade uma vez que não estão

presentes os requisitos do art. 312 do CPP, preponderando o princípio da presunção da inocência (art. 5.º, LVII, da

Constituição da República), bem como diante de sua incompatibilidade com a substituição de pena concedida.Em

que pese a regra expressa do art. 387, inciso IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos

causados pela infração, porquanto a pessoa jurídica lesada pode executar judicialmente seu crédito. Eventual

fixação de indenização no corpo desta sentença significaria admitir a dupla cobrança, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP.Com

o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados, proceda-se às providências necessárias para a

formação do processo de Execução Penal e comunique-se a condenação ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de

São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta. Em seguida, oficie-se ao departamento competente

para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações.Publique-se, registre-se e intimem-se.Campinas, 16 de janeiro de 2014. 

 

 

Expediente Nº 1644

 

ACAO PENAL

0009983-36.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009181-

38.2011.403.6105) JUSTICA PUBLICA X FELIPE DI PIETRO REIS(SP105965 - IRINEO SOLSI FILHO) X

FELIPE AUGUSTO DE ARRUDA MORON(SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA)

Intime-se a defesa comum dos réus a regularizar sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.No

mais, aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 19/02/2014, às 15:00 horas. 

 

 

Expediente Nº 1645

 

ACAO PENAL

0001462-68.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES

FERRAZ JUNIOR) X CARLOS ALBERTO SOARES(SP268287 - MÁRCIA SOARES)

Acolho as razões ministeriais de fls. 78 e determino a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional,

em razão do parcelamento do débito noticiado às fls. 59, no tocante ao delito tipificado no artigo 1º, da Lei
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8.137/90.Determino o desmembramento do feito e encaminhamento ao SEDI para distribuição por dependência a

estes autos, para acompanhamento do parcelamento.Com relação ao delito tipificado no artigo 171,parágrafo 3º do

Código Penal, o processamento se manterá nestes autos.Intime-se o Ministério Público Federal para apresentação

de memoriais.Publique-se. (MEMORIAIS DO MPF JÁ APRESENTADOS. APRESENTE A DEFESA SEUS

MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL, NOS TERMO DO ART.403 DO CPP)

 

 

Expediente Nº 1646

 

ACAO PENAL

0002144-72.2002.403.6105 (2002.61.05.002144-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCO ANTONIO DOS

SANTOS(SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Vistos.MARCO ANTONIO DOS SANTOS opôs embargos de declaração, com efeitos infringentes, da sentença

proferida às fls.801/811, alegando, em breves linhas, ter havido contradição na referida decisão, no que tange à

primeira fase da dosimetria da pena, pois, embora tenham sido consideradas favoráveis ou neutras a maior parte

das circunstâncias judiciais elencadas no art. 59, a pena corporal foi aumentada em metade do patamar mínimo (fl.

824).É a síntese do necessário. DECIDO.Verificada a tempestividade do presente recurso (f. 828) conforme

dicção dos artigos 390 e 382, ambos do Código de Processo Penal, combinados com o artigo 285 do Provimento

nº 64 da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região. Assim, conheço dos embargos.Os embargos de declaração

têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la clara, evidente. Destarte, somente se prestam

para atacar um dos vícios apontados pelo artigo 382 do CPP (obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão),

e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material manifesto ou de nulidade

insanável, pois que são apelos de integração, e não de substituição.No presente caso, a matéria agitada se acomoda

no artigo 382 do CPP. Isto é: mostra-se necessário suprir a contradição que recai sobre o decisum. E para sanar

referido vício, necessária a excepcional atribuição dos efeitos infringentes. Nesse sentido:PENAL E

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE CONFIGURADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 444 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

EXCEPCIONALMENTE INFRINGENTES. 1. Obscuridade configurada em relação à exasperação da pena-base,

na medida em que não houve condenação posterior irrecorrível por tráfico de drogas a ensejar sua elevação na

primeira fase da dosimetria, devendo ser aplicada a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Atribuição de

efeitos excepcionalmente infringentes aos embargos de declaração para dosar a pena imposta no caso em tela,

observando-se, no entanto, os demais fundamentos que sustentam a fixação da pena-base na decisão embargada.

3. Remanescendo o elevado grau de culpabilidade do réu, que reingressou em território nacional com documentos

falsos, devendo ser afastada, tão somente, a circunstância relativa aos maus antecedentes, a pena-base em 1 (um)

ano e 6 (seis) meses de reclusão. Considerando, ainda, o reconhecimento da circunstância atenuante a que se

refere o art. 65, inciso III, alínea d, do Código Penal (confissão), a pena deve ser reduzida para 1 (um) ano e 3

(três) meses reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado, tendo em vista a acentuada culpabilidade

do agente, sendo-lhe vedado, do mesmo modo, a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de

direitos, nos termos art. 33, 3º, e 44, ambos do Código Penal. 3. Embargos acolhidos, atribuindo-lhes efeitos

excepcionalmente infringentes. Apelação do Ministério Público Federal provida em menor extensão.(ACR

00106343420114036181, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Grifos nossos.Neste ponto, integro o presente

julgado para que conste da primeira fase da dosimetria da pena a seguinte redação:3. Dosimetria(...) O acusado

não ostenta antecedentes criminais, conforme fls. 02/47 do apenso. A conduta social do réu em nada lhe desabona.

Os motivos do crime não apresentam justificativas, não se pode desconsiderar também que cabe ao empresário os

riscos do seu negócio. O acusado com a sua conduta trouxe prejuízos para todo o sistema previdenciário, que

deixou de contar com as suas contribuições para fazer frente a um número cada vez mais elevado de benefícios.

As circunstâncias do crime foram as comuns a esta espécie delitiva. Não se pode olvidar que o acusado tornou a

prática da conduta uma habitualidade. As consequências do crime são de todo graves, porque demonstraram que

causou perda de receitas à época, destinadas a toda uma gama de beneficiários da Previdência por um longo

período. Não constam dos autos elementos para a aferição da personalidade do acusado. Assim, diante destas

circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, aplico a pena base do delito previsto no art. 168-A, 1º, inciso

I, do Código Penal em 2 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Não há agravantes e nem atenuantes a serem

consideradas, visto que não é aplicável ao presente caso a atenuante genérica do art. 65, III, d, do Código Penal,

que demanda para a sua caracterização que a confissão seja ampla e desprovida de ressalvas. No caso dos autos, o

acusado ao admitir que praticou o delito, opôs excludentes de culpabilidade, o que torna incabível a atenuante

(STJ, 6ª Turma, HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). Interrogado em Juízo e

no inquérito, o acusado buscou justificar o seu comportamento, em face da existência de excludentes de

culpabilidade, ao afirmar que a empresa passava por dificuldades financeiras. Assim, inexiste a atenuante da
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confissão espontânea.Não há causa de diminuição de pena a ser considerada.Por outro lado, em razão da prática

reiterada do crime de apropriação previdenciária a pena deve ser aumentada em 1/6 (um sexto), em face da

continuidade delitiva, nos moldes do art. 71 caput do Código Penal, resultando numa pena em definitivo de 02

(dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto. Integro, ainda, o

presente julgado para que conste de seu dispositivo à fl.811-verso: (...)4. DispositivoAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para:a) condenar MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS, já qualificado,

como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 02

(dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida desde o início em regime aberto,

substituída por uma restritiva de direito. Fixo a pena de multa em 35 (trinta e cinco) dias-multa, fixados

unitariamente em 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos.(...).Ante o exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos, por tempestivos, e LHES DOU PROVIMENTO, para suprir as contradições aventadas no que

tange à análise das circunstâncias judiciais e aplicação da pena-base.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Campinas, 10 de fevereiro de 2014.

 

 

Expediente Nº 1647

 

ACAO PENAL

0004678-76.2008.403.6105 (2008.61.05.004678-0) - JUSTICA PUBLICA X LUIS CLAUDIO MARTO DE

OLIVEIRA(DF012313 - RODRIGO DUQUE DUTRA) X ARY FREITAS PEREIRA X GILMARA DA

CONCEICAO SOUSA X MARIA LUIZA FERNANDES MIRANDA X MESSIANE LUZ DOS SANTOS

Vistos.O acusado LUIS CLAUDIO MARTO DE OLIVEIRA foi devidamente citado (fl. 180) e apresentou

resposta escrita à acusação às fls. 185/199, e posteriormente na manifestação de fls. 201/203, requereu a produção

de perícia grafotécnica. O Ministério Público Federal arrolou 04 testemunhas de acusação (fl. 171), sendo uma

delas funcionária pública lotada em Campinas e as demais residentes no Distrito Federal, nas cidades de Brasília,

Taguatinga e Guará.O acusado arrolou três testemunhas de defesa, sem qualificação (fl. 192, itens a, b e c), bem

como três das testemunhas indicadas pela acusação, no caso de desistência pelo Ministério Público Federal (fl.

192, item d).Intimada a qualificar as testemunhas arroladas às fls. 192, itens a,b e c, a defesa do acusado quedou-

se inerte, conforme certidão de fl. 208.DECIDO.Inicialmente, tomo a solicitação da defesa à fl. 192, item d, como

requerimento de oitiva das testemunhas de acusação ARY FREITAS PEREIRA, MARIA LUIZA FERNANDES

MIRANDA e MESSIANE LUZ DOS SANTOS também como testemunhas de defesa. Não vislumbro, ao menos

por ora, cabimento para o pedido de perícia grafotécnica formulado pelo acusado. Maiores esclarecimentos

poderão ser obtidos em Juízo, já que ARY FREITAS PEREIRA, MARIA LUIZA FERNANDES MIRANDA e

MESSIANE LUZ DOS SANTOS, mencionados na defesa do acusado às fls. 185/199, como compradores das

mercadorias importadas, foram arrolados como testemunhas de acusação e de defesa e serão chamados a prestar

depoimento. Observo que as demais questões alegadas pela defesa do acusado envolvem o mérito e demandam

instrução probatória. Portanto, não são passíveis de verificação neste momento processual. Neste exame

perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do

agente. Da mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no

ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do

denunciado.Assim, não estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo

397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes

do Código de Processo Penal.Designo o dia 26 de FEVEREIRO de 2014, às 14:00 horas para a audiência de

instrução e julgamento, ocasião em que serão ouvidas a testemunha de acusação Márcia Amaral Germano, as

testemunhas comuns Ary Freitas Pereira, Maria Luiza Fernandes Miranda e Messiane Luz dos Santos, e realizado

o interrogatório do réu. O acusado e as testemunhas comuns serão ouvidos pelo sistema de

videoconferência.Providencie a secretaria o necessário à realização da videoconferência, inclusive comunicação

ao NUAR (eletronicamente).Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Brasília/DF, deprecando-se a

intimação do acusado e das respectivas testemunhas e notificação do superior hierárquico (quando necessário), da

audiência designada, consignando que deverão comparecer na Subseção Judiciária de Brasília/DF, fim de serem

inquiridas por este Juízo Federal em Campinas, pelo sistema de videoconferência. Solicite-se, ainda, o suporte

necessário à videoconferência, consignando que a data e horário acima já foi previamente agendado com o setor

de videoconferência (NOC). Consigne-se, ainda, que, neste caso, o réu e as testemunhas deverão ser intimadas

com a antecedência mínima de 10 (dez) dias (artigo 185, 3 do CPP). A testemunha de acusação MARCIA

AMARAL GERMANO, auditora fiscal da Receita Federal, matrícula 61.158, lotada em Campinas (Aeroporto

Internacional de Viracopos), deverá ser intimada a comparecer na audiência acima designada, por mandado a ser

cumprido por oficial de justiça. Notifique-se o seu superior hierárquico da audiência designada.Intime(m)-se o(s)

defensor(es) do réu.Ressalto que as testemunhas arroladas pela defesa nos itens a, b e c da fl. 192 não foram

devidamente qualificadas, muito embora o acusado tenha sido devidamente intimado a fazê-lo. Assim, faculto à
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defesa apresentar suas testemunhas na audiência acima designada, independentemente de intimação das

mesmas.Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao

ato.Requisitem-se folhas de antecedentes criminais, certidões de distribuição criminal, bem como certidões de

objeto e pé, caso não tenham sido requeridos quando do recebimento da denúncia.Ciência ao Ministério Público

Federal.

 

 

Expediente Nº 1648

 

ACAO PENAL

0002495-06.2006.403.6105 (2006.61.05.002495-7) - JUSTICA PUBLICA X VALDIVINO ALVES DA

SILVA(SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA) X TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE

SOUSA(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO

AURELIO GERMANO DE LEMOS)

Fls. 346: Defiro a substituição requerida pelo órgão ministerial. Adite-se a Carta Precatória expedida para a

Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, solicitando-se a intimação da testemunha de acusação VALDIVINO ALVES

DA SILVA - RG nº 10.255.536, filho de Alvino Alves da Silva e de Maria Ferreira de Souza, nascido aos

07/03/1957 em Terra Boa/PR, com endereço na Rua Francisco Cabral I, nº 509 - Jd. Santa Gertrudes, Jundiaí/SP -

que será inquirida por videoconferência, servindo este como termo de aditamento à Carta Precatória nº

511/2013.Ciência às partes. 

 

 

Expediente Nº 1651

 

ACAO PENAL

0010538-58.2008.403.6105 (2008.61.05.010538-3) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO E SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY

BADARO E SP208529 - ROGERIO NEMETI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP126739 - RALPH TORTIMA

STETTINGER FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(RJ109242 - PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO

FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP126739 - RALPH TORTIMA

STETTINGER FILHO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2657

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003214-95.2005.403.6113 (2005.61.13.003214-0) - NADIR NASCIMENTO PEDROSO X CLEUSA MARIA

PEDROSO DE BARROS X EDIUZA NASCIMENTO PEDROSO X ROSANA APARECIDA PEDROSO X

AGUINALDO REGIS PEDROSO X ELANDIA CRISTINA PEDROSO X FABIANO DONIZETE PEDROSO

X ALESSANDRO DONIZETE PEDROSO(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO)

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo
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pagamento.Intimem-se.

 

0000947-19.2006.403.6113 (2006.61.13.000947-0) - JORGE LUIZ SANCHES FARIA X HELENA ALVES

DOS SANTOS SANCHES X JORGE HENRIQUE SANTOS SANCHES X LIBITIANE SANCHES DOS

SANTOS X LILIANE SANCHES DOS SANTOS(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E SP115774

- ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X DANIELI ROCA SANCHES X ALEXANDRE ROCA SANCHES X

JORGE ROCA SANCHES(SP110284 - MARIA D ALACOQUE PINHEIRO E SP109848 - WILLIAM

SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA

SAD BALLARINI)

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0074272-44.1999.403.0399 (1999.03.99.074272-0) - EBER CASADEI(SP082571 - SELMA APARECIDA

NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO

ROSTON GATTI) X EBER CASADEI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0003286-92.1999.403.6113 (1999.61.13.003286-1) - NIVALDO GONCALVES X SIMONE GONCALVES DA

SILVA X JERONIMA PEREIRA DA SILVA(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE

CRISTINA GALLO) X NIVALDO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SIMONE GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JERONIMA

PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0003508-26.2000.403.6113 (2000.61.13.003508-8) - JOAO BATISTA MARQUES(SP167433 - PATRÍCIA

SILVEIRA COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X JOAO BATISTA MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0000717-79.2003.403.6113 (2003.61.13.000717-3) - STEFANI CAROLINA DE SOUSA ROSA(SP139376 -

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X STEFANI CAROLINA DE

SOUSA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0002603-16.2003.403.6113 (2003.61.13.002603-9) - JERONIMO TEODORO DA SILVA X WILSON

TEODORO DA SILVA X WILLIAM TEODORO DA SILVA X WELBE TEODORO DA SILVA(SP224951 -

LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X WILSON TEODORO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILLIAM TEODORO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WELBE TEODORO DA SILVA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0003650-25.2003.403.6113 (2003.61.13.003650-1) - MARIA AUGUSTA DA SILVA(SP193368 - FERNANDA

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MARIA AUGUSTA DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0002587-28.2004.403.6113 (2004.61.13.002587-8) - PAULO EURIPE GARCIA(SP022048 - EXPEDITO

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X PAULO EURIPE GARCIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0002118-45.2005.403.6113 (2005.61.13.002118-0) - ALMERITA ALVES DE ARAUJO(SP047319 - ANTONIO

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ALMERITA ALVES DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0002166-04.2005.403.6113 (2005.61.13.002166-0) - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA(SP200306 -

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO E SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA

GALLO) X ROSANGELA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0000830-28.2006.403.6113 (2006.61.13.000830-0) - MARIA JOSE DE CARLOS DA SILVA(SP083366 -

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X MARIA JOSE DE

CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0001440-93.2006.403.6113 (2006.61.13.001440-3) - ANA MARIA RECHE(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ANA MARIA RECHE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo
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pagamento.Intimem-se.

 

0004166-40.2006.403.6113 (2006.61.13.004166-2) - JOSE DONIZETE DA SILVA(SP175030 - JULLYO

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD

BALLARINI) X JOSE DONIZETE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

0004279-91.2006.403.6113 (2006.61.13.004279-4) - OSORIA DA SILVA ALARCON(SP074491 - JOSE

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E SP246187 - VALDES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X OSORIA DA SILVA

ALARCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da disponibilização das quantias requisitadas, conforme extrato(s) de pagamento retro,

nos termos do art. 48, da Resolução nº 168/2011, do E. Conselho da Justiça Federal.Manifestem-se, no prazo

sucessivo de cinco dias, sobre a suficiência dos valores depositados para efeito de extinção da execução pelo

pagamento.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2658

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003117-17.2013.403.6113 - LEONARDO DANIEL MORETI X SANDRA CRISTINA FERREIRA

MORETI(SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON E SP300595 - WILTON JOÃO CALDEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.LEONARDO DANIEL MORETI e SANDRA CRISTINA FERREIRA MORETI promovem a

presente AÇÃO ORDINÁRIA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual pleiteavam, inicialmente, a

declaração de inexistência de relação jurídica da segunda autora com a ré, bem como, a condenação da ré em

obrigação de fazer, no sentido de cancelar o serviço de débito automático das parcelas do financiamento

imobiliário e emissão de boletos bancários de cobrança das parcelas cumulado com pedido de consignação em

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com pedido de antecipação da tutela.Argumentavam, em síntese,

que o primeiro autor mantinha com a Instituição Financeira (CEF) contrato de financiamento imobiliário e que a

segunda autora, cônjuge do primeiro, apenas havia anuído com a referida contratação. Alegavam, ainda, que as

parcelas (até a de nº 33) sempre foram debitadas automaticamente em conta corrente e que, a partir da parcela 34,

o primeiro autor não mais manteria numerário suficiente em sua conta corrente para quitação dos débitos, motivo

pelo qual solicitaram o cancelamento do débito automático das prestações e emissão de boleto.O feito foi

originariamente distribuído à esta 2ª Vara Federal de Franca e, em virtude da decisão de folhas 41, foi

redistribuído ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, em razão do valor atribuído à causa ser

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Naquele Juízo, os autores aditaram inicial para incluir o requerimento de

concessão de antecipação dos efeitos da tutela, no sentido de impedir o SERASA EXPERIAN e o SCPC de

negativarem o nome da segunda autora no cadastro de inadimplentes, bem como, o pedido de indenização por

danos morais e a consignação em pagamento da parcela vencida em novembro de 2013, sendo alterado o valor da

causa para R$ 5.135,73 (fls. 45/65).Em seguida, o ilustre Magistrado do Juizado Especial Federal proferiu decisão

entendendo que a pretensão estava vinculada à discussão do contrato como um todo, já que os autores pediam a

modificação da relação contratual que implica, necessariamente, que o valor dado à causa corresponda ao valor do

contrato, na esteira do art. 259, V, do CPC.Com base nesse fundamento, determinou o retorno dos autos a esta

Vara Federal, por considerar aquele Juizado Especial Federal incompetente para processamento e julgamento da

causa. Com o retorno dos autos a esta Vara, foi determinada a adequação do valor da causa, com observância do

proveito econômico pretendido com demanda, bem como, o recolhimento das custas complementares (fls. 97).

Devidamente intimados, os autores apresentaram novo aditamento da inicial, em formato de nova petição inicial,

alegando, em síntese, que ambos mantém contrato de financiamento com a requerida, destacando às fls. 62:

Portanto, é a presente ação para, UNICAMENTE, impor à instituição financeira ré a obrigação de fazer no sentido

de cancelar o serviço de débito automático das parcelas do financiamento imobiliário (nº. 1.5555.0775.532-9) na

conta nº. 00100005589-7, da Agência 3042-2, com consequente emissão de boletos bancários de cobrança

vincendas, autorizando a consignação em pagamento nestes autos até a efetiva regularização, culminando na

PROCEDÊNCIA in totum desta AÇÃO DECLARATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ESPECÍFICA, ante o

exposto em matéria fática e o que será confirmado em razões de direito:. Dessa forma, com o aditamento da
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inicial, verifica-se que houve alteração do objeto da demanda, uma vez que o pleito ficou restrito à obrigação de

fazer e à consignação em pagamento das parcelas vencidas e vincendas, o que implica em nova análise do valor a

ser atribuído à causa e, conseqüentemente, a definição do Juízo competente para processar e julgar a ação.Destaco

que, a definição do valor da causa tem relevância em diversos aspectos da lide, tais como fixação de competência,

procedimento, custas e honorários advocatícios. Desse modo, deve ser traduzida observando-se o proveito

econômico pretendido a partir dos parâmetros elencados no artigo 259 e 260, do Código de Processo Civil, ou

ainda, atentando-se ao disposto no artigo 258, do mesmo Estatuto Processual; podendo pois o Juiz modificá-la de

ofício quando não for observado o critério processual legal previsto, dado que tais regras são de ordem pública

(nesse sentido: Resp 120.363-GO, RSTJ 137/314).Verifico que, com as alterações promovidas na petição inicial,

ficaram excluídos da demanda o pedido referente aos danos morais e à declaração de inexistência de relação

jurídica da segunda requerente, ficando o objeto da ação, repito, restrito à obrigação de fazer (cancelamento do

débito automático e emissão de boletos bancários) e à consignação em pagamento das parcelas referentes ao

contrato imobiliário. Cabe destacar que, tanto a obrigação de fazer quanto a consignação em pagamento dizem

respeito às parcelas vencidas e vincendas do contrato de financiamento, de modo que incide na espécie o disposto

no art. 260, do CPC, que dispõe:Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração

o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for

por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das

prestações.Portanto, tratando-se de pleito que diz respeito apenas à forma de pagamento das parcelas do

financiamento, o proveito econômico pretendido com a presente demanda corresponde apenas ao valor da

prestação vencida na data da propositura da ação, acrescido de doze vincendas, não sendo aplicável o art. 259,

inciso V, do CPC.Nesse sentido, confira-se:PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

(SFH). AÇÃO CONSIGNATÓRIA. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. 1. Nas

ações de consignação de prestações de contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, o

valor da causa corresponderá ao total das parcelas vencidas acrescido o montante de uma anuidade das vincendas.

Precedentes. 2. Recurso especial improvido.(Superior Tribunal de Justiça - STJ - RESP 200300554004RESP -

RECURSO ESPECIAL - 525883 - Min. Castro Meira - Segunda Turma - DJ DATA:24/10/2005)PROCESSUAL

CIVIL. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. CONTRATO COM OBRIGAÇÃO SUPERIOR A UM ANO.

APLICAÇÃO DO ART. 260 CPC. AGRAVO PROVIDO. I- TRATANDO-SE DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA

ONDE SE DISCUTEM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO COM OBRIGAÇÕES POR TEMPO SUPERIOR A UM ANO, O VALOR DA CAUSA

CORRESPONDERÁ A SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DE DOZE VINCENDAS (ART. 260

CPC).II- DECISÃO QUE FIXOU O VALOR DA CAUSA APENAS NO EQUIVALENTE À PRESTAÇÃO

VENCIDA REFORMADA.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF - AGRAVO DE INSTRUMENTO nº.

91030393453 - Quinta Turma - DJ DATA: 22/02/2000)Portanto, considerando o valor da parcela vencida na data

da propositura da ação (R$ 2.596,92) somado ao valor de 12 vincendas (R$ 31.163,04), chega-se ao montante de

R$ 33.759,96, que deve ser o valor da causa.Desse modo, retifico, de ofício, o valor dado à causa, nos termos dos

artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil, para fazer constar o valor de R$ 33.759,96 (trinta e três mil,

setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).Considerando que aos Juizados Especiais Federais

cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários-mínimos, nos

termos do art. 3º, da Lei 10.259/01, cuja competência é absoluta (art. 3º, parágrafo 3º, da referida lei), determino o

retorno dos autos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 2158

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003166-92.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003861-

56.2006.403.6113 (2006.61.13.003861-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2575 - ILO

W. MARINHO G. JUNIOR) X GERSON RODRIGUES DA ROCHA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON)

SENTENÇA.RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL em face de CUSTÓDIO DE SOUZA CARVALHO, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que o embargado não descontou créditos recebidos

administrativamente, bem como, incluiu em seu cálculo parcelas relativas a período em que manteve vínculo

empregatício (01/09/2006 a 23/11/2006), o que é incompatível com o percebimento de benefício de auxílio

doença. Assevera ainda que Aduz ser devido o montante de R$ 34.482,08 (trinta e quatro mil, quatrocentos e

oitenta e dois reais e oito centavos).Com a inicial acostou planilhas (fls. 09/32).Instado, o embargado manifestou-

se às fls. 37/42, refutando as alegações apresentadas pela autarquia. Refere que ingressou com a ação em

06/10/2006, sendo que somente em 14/03/2008 houve prolação de sentença com trânsito em julgado em

22/06/2012. Desta forma, trabalhou ainda que incapacitado, para prover suas despesas e necessidades Requer que

os embargos sejam julgados improcedentes.Cálculos da contadoria do Juízo encartados às fls. 44/49.O embargado

se manifestou à fl. 52 e o INSS à fl. 54.O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua

intervenção no feito (fl. 56).O julgamento foi convertido em diligência para que a Contadoria refizesse os

cálculos, o que foi atendido às fls. 58/60, tendo sido dada vista às partes (fls. 64/65 e

66).DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente observo que não obstante a ausência de requerimento

expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata, que se

encontra em fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à colação

o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual

típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os

embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do

Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito.Trata-se de

embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a título de benefício

previdenciário.Não deve ser acolhida a argumentação da autarquia embargante de que deve ser descontado dos

cálculos o período em que o segurado manteve vínculo empregatício.Ao se analisar o contexto dos autos

principais, tem-se que a ação fora proposta em 06/10/2006. A sentença que julgou procedente o pedido data de

14/03/2008 (fl. 169 dos autos principais). O trânsito em julgado do acórdão que confirmou ser devido o benefício

deu-se em 22/06/2012 (fl. 209, verso dos autos principais). A data do início do pagamento do benefício foi

14/03/2008, conforme demonstra o documento emitido pela própria autarquia (fl. 201, daqueles autos).Destarte,

verifica-se que o autor/embargado teve que esperar muito pelo que lhe era devido. Não se configuram as

condições descritas no art. 46, da Lei n.º 8.213/91. Durante o período em que o segurado trabalhou este aguardava

a concessão do benefício. Ele não era detentor do direito.Por outro lado, as alegações da autarquia embargante se

mostram impiedosas em relação ao trabalhador que aguardou longa data para ter seu benefício concedido. É

importante referir que o fato de o embargado ter trabalhado durante o período em que faria jus ao auxílio-doença

evidencia que laborou doente e que precisava sobreviver. Devem ser descontados, evidentemente, eventuais

valores percebidos na esfera administrativa. Contudo, não se pode nesta via rescindir a coisa julgada, cláusula de

natureza constitucional.Assim, afasto as alegações da autarquia.No tocante aos valores devidos, efetivados os

cálculos pelo contador oficial (fl. 46), chegou-se ao valor de R$ 38. 242,17 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e

dois reais e dezessete centavos), o qual adoto por entender que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos

no julgado do processo de conhecimento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela Autarquia Previdenciária, e extingo o processo

com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da

execução em R$ 38. 242,17 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), conforme

apurado nos cálculos do contador oficial, tornando líquida a sentença exeqüenda para que se prossiga na
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execução.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000529-37.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003306-

73.2005.403.6113 (2005.61.13.003306-5)) CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP207969 - JAMIR FRANZOI) X JAIRO

ANTONIO DE ANDRADE(SP086731 - WAGNER ARTIAGA)

SENTENÇARELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO em face de JAIRO ANTONIO DE ANDRADE, sob o

argumento de que há excesso de execução.Sustenta o embargante, em suma, que o embargado apurou

erroneamente os honorários advocatícios, considerando como valor principal R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo

que o v. acórdão reformou a decisão monocrática para reduzir a verba honorária a 20% da diferença havida entre o

valor exigido e o retificado pela sentença. Com a inicial acostou documentos.Instado (fl. 18), o embargado

manifestou-se concordando com os valores apresentados pelo embargante (fl. 19).É o relatório.

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes

a valores devidos a título de honorários advocatícios.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos

artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes

autos é exclusivamente de direito.A parte embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pelo

embargante no valor de R$ 241,97 (duzentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos.Dispõe o artigo 269

do Código de Processo Civil:Art. 269. Extingue-se o processo com resolução de mérito:I - quando o juiz acolher

ou rejeitar o pedido do autor;II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;III - quando as partes

transigirem;IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;V - quando o autor renunciar ao direito

sobre que se funda a ação.Destarte, é de se aplicar o inciso II do dispositivo legal acima

transcrito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos

pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO e extingo o processo

com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da

execução em R$ R$ 241,97 (duzentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), tornando líquida a

sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Condeno o embargado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), sopesados os critérios do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000680-03.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001141-

53.2005.403.6113 (2005.61.13.001141-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 -

FABIO VIEIRA BLANGIS) X NILCE PEREIRA TEIXEIRA SOUZA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON)

SENTENÇARELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de NILCE PEREIRA TEIXEIRA SOUZA, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que a parte embargada fixou de forma incorreta a RMI do benefício.

Assevera que nada é devido à embargada, havendo, pelo contrário, crédito a seu favor. Aduz, por fim serem

devidos somente honorários advocatícios, no valor de R$ 839,06 (oitocentos e trinta e nove reais e seis centavos).

Com a inicial acostou planilhas (fls. 05/22).Instada (fl. 23), a embargada manifestou-se às fls. 27/28, discordando

dos valores apresentados pelo embargante e reiterando os cálculos apresentados nos autos principais.A contadoria

do juízo apresentou cálculos às fls. 31/34.Intimados, o INSS manifestou-se ciente à fl. 37 e a embargada quedou-

se inerte (fl. 40).O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.

39). DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente observo que não obstante a ausência de requerimento

expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata, que se

encontra em fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à colação

o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual
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típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os

embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Trata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a

título de benefício previdenciário.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e

740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de

direito.A embargada ajuizou ação contra o INSS e obteve sentença definitiva que lhe garantiu o direito ao

benefício de aposentadoria por invalidez. Vejo que assiste razão, em parte, ao INSS porquanto, a embargada, de

fato, não considerou a RMI correta, uma vez que se baseou em documento equivocado para efetuar seus cálculos

(fl. 190). A contadoria corroborou as informações da Autarquia, ratificando que nada é devido à embargada em

razão da RMI equivocada. Entretanto, conforme salientado pelo embargante são devidos os valores relativos a

honorários advocatícios, no importe de R$ 839,06, valor praticamente igual ao apurado pela Contadoria do Juízo

(R$ 841,56 - fl. 34). Por fim, não há que se falar em repetição dos valores percebidos de boa-fé pela segurada,

tendo em vista o caráter alimentar dos benefícios previdenciários. Desta forma, fixo o valor da execução em R$

839,06 (oitocentos e trinta e nove reais e seis centavos), conforme pedido incial.DISPOSITIVO Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária, fixando o valor da execução em R$ 839,06 (oitocentos e trinta e nove reais e seis centavos)

tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Resolvo o mérito da demanda com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entretanto, deixo de condenar a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto efetuou seus cálculos conforme RMI equivocadamente

implantada pelo embargante, conforme extrato de fl. 190.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da

execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000836-88.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002426-

52.2003.403.6113 (2003.61.13.002426-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ANTONIO CARLOS MONTEIRO(SP058604 - EURIPEDES ALVES

SOBRINHO)

SENTENÇA.RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de ANTONIO CARLOS MONTEIRO, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que a parte embargada considerou a RMI no valor fictício de R$

834,86 (oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), o que majorou indevidamente o valor da

execução. Aduz que a RMI correta é R$ 443,26, conforme apurada pela A.A.D.J, sendo devido o montante de R$

24.417,52 (vinte e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta e dois centavos).Com a inicial acostou

planilhas (fls. 04/33).Instado (fl. 34), o embargado manifestou-se às fls. 36/38. Alega que não praticou excesso de

execução, eis que os cálculos do embargante estão em desacordo com o v. acórdão, porquanto houve aplicação

indevida do fator previdenciário, além de haverem sido considerados apenas 30 anos, 04 meses e 09 dias. Reitera

os cálculos apresentados nos autos principais e pugna que os embargos sejam julgados improcedentes.Cálculos da

contadoria do Juízo encartados às fls. 41/62.Intimadas, as partes não se manifestaram (fls. 63 - verso e 64).É o

relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente observo que não obstante a ausência de requerimento

expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata, que se

encontra em fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à colação

o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual

típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os
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embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Trata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a

título de benefício previdenciário.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e

740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de

direito.A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876,

de 26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213 /91. Sua aplicabilidade é assunto que não comporta

ilações, eis que assentado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF, não haver violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício estabelecidos pela Lei nº 9.876/99.No tocante aos valores devidos, analisados os

cálculos pelo contador oficial (fls. 41/62), apurou-se ser devido à parte embargada o montante de R$ 25.898,43

(vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos), os quais adoto por entender que os

cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos no julgado do processo de conhecimento.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela Autarquia

Previdenciária, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de

Processo Civil.Fixo o valor da execução em R$ 25.898,43 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e

quarenta e três centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Deixo de

condenar o embargado, beneficiário da justiça gratuita, aos ônus da sucumbência, uma vez que a aplicação dos

artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional, nos termos do entendimento

sufragado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE 313.348/RS, relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000864-56.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001451-

69.1999.403.6113 (1999.61.13.001451-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2632 - WILSON VINICIUS

KRYGSMAN BERNARDI) X HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A(SP146428 - JOSE REINALDO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP161667 - DALMO HENRIQUE BRANQUINHO)

RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pela FAZENDA NACIONAL em face do HOSPITAL

REGIONAL DE FRANCA, sob o argumento de que há excesso de execução.Sustenta a embargante, em suma,

que o valor devido é bem inferior ao apresentado pelo embargado, porquanto não forma utilizados índices para

atualização monetária corretos.Instado (fl. 04), o embargado manifestou-se concordando com os valores

apresentados pela Fazenda Nacional (fls. 06/07).O julgamento foi convertido em diligência para elaboração dos

cálculos atinentes às custas (fl. 08), o que foi efetuado às fls. 09/11, tendo sido dada vista às partes (fls. 13 e

15/16).É o relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição

de cálculos referentes a valores devidos a título de honorários advocatícios.Passo ao julgamento antecipado da lide

nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada

nos presentes autos é exclusivamente de direito.A parte embargada concordou expressamente com os cálculos

apresentados pelo embargante no valor de R$ 2.080,77 (dois mil e oitenta reais e setenta e sete centavos), além

das custas despendidas calculadas no valor de R$ 268,16 (duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).

Assim, reconheceu o pedido formulado na petição inicial.Dispõe o artigo 269 do Código de Processo Civil:Art.

269. Extingue-se o processo com resolução de mérito:I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;II -

quando o réu reconhecer a procedência do pedido;III - quando as partes transigirem;IV - quando o juiz pronunciar

a decadência ou a prescrição;V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Destarte, é de se

aplicar o inciso II do dispositivo legal acima transcrito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela FAZENDA NACIONAL e extingo o processo

com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da

execução em R$ R$ 2.348,93 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos), referentes ao

valor dos honorários advocatícios (R$ 2.080,77) somado ao valor das custas processuais (268,16), tornando

líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Condeno o embargado ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), sopesados os critérios do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001707-21.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001518-
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87.2006.403.6113 (2006.61.13.001518-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X HELIO ELEUTERIO DA SILVA(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI

DE CARVALHO)

SENTENÇA.RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de HÉLIO ELEUTÉRIO DA SILVA, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que o embargado, ao elaborar o cálculo dos honorários advocatícios,

não aplicou a correção monetária, nos termos da tabela da Resolução CJF nº 134/10, além de fazer incidir

indevidamente juros monetários, os quais são incabíveis. Aduz ser devido o montante de R$ 646,65 (seiscentos e

quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).Com a inicial acostou planilhas (fls. 05/06).Instado (fl. 07), o

embargado refutou as alegações do INSS, reiterando os cálculos apresentados nos autos principais, pugnando pela

improcedência dos embargos.A contadoria do juízo apresentou cálculos à fl. 12.O embargado não se manifestou e

o INSS manifestou-se à fl. 14.O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção

no feito (fl. 16).É o relatório. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente observo que não obstante a ausência

de requerimento expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda

correlata, que se encontra em fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido,

trago à colação o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual

típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os

embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Trata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a

título de honorários advocatícios.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e

740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de

direito.A Contadoria deste Juízo elaborou os cálculos, à fl. 12, conforme o manual de orientação de procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal - CJF, observando com precisão os ditames da decisão final da ação de

embargos de Exibição de Coisa ou Documento, eis que na mesma não foram fixados juros, apurando valor

idêntico ao encontrado pelo INSS (R$ 646,65 (seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco

centavos).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos

pela Autarquia Previdenciária, e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo

269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da execução em R$ 646,65 (seiscentos e quarenta e seis reais e

sessenta e cinco centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução. Deixo de

condenar o embargado, beneficiário da justiça gratuita, aos ônus da sucumbência, uma vez que a aplicação dos

artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional, nos termos do entendimento

sufragado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE 313.348/RS, relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002273-67.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001154-

08.2012.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO G.

JUNIOR) X CATARINA REGINALDA QUERINO(SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES)

SENTENÇA.RELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de CATARINA REGINALDA QUERINO, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que a embargada não descontou créditos recebidos

administrativamente, bem como, incluiu em seu cálculo parcelas relativas a período em que manteve vínculo

empregatício (04/2012 a 12/2012), o que é incompatível com o percebimento de benefício de aposentadoria por
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invalidez. Aduz ser devido o montante de R$ 1.910,88 (mil novecentos e dez reais e oitenta e oito centavos).Com

a inicial acostou planilhas (fls. 09/17).Instada, a embargada manifestou-se às fls. 20/26, concordando com a

exclusão dos valores recebidos em razão de decisão antecipatória dos efeitos da tutela. Entretanto, refutou as

demais alegações apresentadas pela autarquia. Refere que, trabalhou ainda que incapacitada, para prover sua

subsistência. Requer que os embargos sejam, neste ponto, julgados improcedentes.Cálculos da contadoria do Juízo

encartados às fls. 30/31.A embargada se manifestou à fl. 32, verso e o INSS à fl.

33.DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente observo que não obstante a ausência de requerimento expresso,

o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata, que se encontra em fase

de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à colação o seguinte

julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual

típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os

embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do

Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito.Trata-se de

embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes a valores devidos a título de benefício

previdenciário. Verifico que não procede o pedido formulado pela Autarquia Previdenciária de que sejam

excluídas do cálculo as prestações relativas ao período em que a embargada manteve vínculo laboral, conforme

anotações lançadas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, tendo em vista que tal proceder afrontaria

inegavelmente a coisa julgada formada na ação de conhecimento, pois pressupõe que a autora possuía capacidade

laborativa em momento que a r. sentença proferida naquela demanda dispôs expressamente em sentido contrário.

Ademais, constatada a incapacidade da segurada e reconhecido o direito à percepção do benefício previdenciário

respectivo, o fato desta trabalhar sem condições laborais e com prejuízo à sua própria saúde, não lhe retira o

direito à percepção daqueles valores que lhe eram devidos. No tocante aos valores devidos, efetivados os cálculos

pelo contador oficial (fl. 31), chegou-se ao valor de R$ 6.754,30 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e

trinta centavos), o qual adoto por entender que os cálculos obedeceram aos critérios estabelecidos no julgado do

processo de conhecimento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

presentes embargos à execução opostos pela Autarquia Previdenciária, e extingo o processo com resolução de

mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da execução em R$

6.754,30 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e trinta centavos), conforme apurado nos cálculos do

contador oficial, tornando líquida a sentença exeqüenda para que se prossiga na execução.Em face da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003248-89.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002521-

04.2011.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA) X AMADEUS SIMOES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

AMADEUS SIMOES DE SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 - VERONICA

CAMINOTO CHEHOUD)

SENTENÇARELATÓRIOCuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de AMADEUS SIMÕES DE SOUZA, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante, em suma, que o embargado não descontou os valores recebidos no

período de 26/09/2011 até 31/03/2013, referentes ao B31/570.397.408-5. Como conseqüência, o valor dos
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honorários advocatícios também estão incorretos. Com a inicial acostou documentos.Instado (fl. 18), o embargado

manifestou-se concordando com os valores apresentados pela autarquia (fl. 20).É o relatório.

DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes

a valores devidos a título de benefício previdenciário.Primeiramente observo que não obstante a ausência de

requerimento expresso, o benefício da justiça gratuita deferido à parte embargada nos autos da demanda correlata,

que se encontra em fase de cumprimento de sentença, se estende aos presentes embargos. Neste sentido, trago à

colação o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.1. (...)2. A Constituição Federal, em seu

art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de

exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão

isentos do pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos

do art. 9º da mesma lei, compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os

embargos à execução, apesar de sua vinculação com o processo de execução, constituem instrumento processual

típico de oposição à execução forçada promovida por ação autônoma. Todavia, A circunstância de serem os

embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de

execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência

ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução, também há de ser uma só a sucumbência (REsp

539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662).4. Destarte, a

interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela

segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação

e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente.5. Recurso especial

conhecido e provido.(STJ, Recurso Especial n. 586.793, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, p.

09/10/2006)Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do

Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes autos é exclusivamente de direito.A parte

embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pelo embargante no valor de R$ 3.115,38 (três

mil cento e quinze reais, e trinta e oito centavos). Assim, reconheceu o pedido formulado na petição inicial.Dispõe

o artigo 269 do Código de Processo Civil:Art. 269. Extingue-se o processo com resolução de mérito:I - quando o

juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;III - quando as

partes transigirem;IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;V - quando o autor renunciar ao

direito sobre que se funda a ação.Destarte, é de se aplicar o inciso II do dispositivo legal acima

transcrito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro

no inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Fixo o valor da execução em R R$ 3.115,38 (três mil cento

e quinze reais, e trinta e oito centavos), tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na

execução.Ante a concessão do benefício da justiça gratuita, deixo de condenar o embargado ao pagamento dos

ônus da sucumbência.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003608-78.2000.403.6113 (2000.61.13.003608-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000516-92.2000.403.6113 (2000.61.13.000516-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 726

- FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E SP096748 - ELZA APARECIDA MAHALEM) X IRACI MARIA DA

SILVA ZEFERINO(SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA E SP055710 - LUIZ ANDRADE

NASCIMENTO FILHO)

SENTENÇA.RELATÓRIO Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL em face de IRACI MARIA DA SILVA ZEFERINO, sob o argumento de que há excesso de

execução.Sustenta a autarquia embargante que a parte embargada está cobrando quantia superior à devida,

porquanto, ao elaborar seus cálculos, fez incidir juros moratórios em períodos anteriores à citação, fixou o salário

mínimo em valor superior ao devido, bem como não descontou créditos recebidos administrativamente. Aduz ser

devido o montante de R$ 57,99 (cinqüenta e sete reais e noventa e nove centavos).Com a inicial acostou planilhas

(fls. 06/16).Instado (fl. 18), a embargada manifestou-se às fls. 19/20, refutando as alegações do INSS, reiterando

os cálculos apresentados nos autos principais e pugnando que os embargos sejam julgados improcedentes.A

contadoria do juízo apresentou informação e cálculos às fls. 40/43.Prolatada sentença (fls. 46/47), interpôs-se

recurso de apelação, restando a mesma anulada (fls. 101/103).As partes manifestaram-se acerca do laudo de fls.

41/43 (fls. 110 e 112/114).O julgamento foi convertido em diligência remessa dos autos à Contadoria, a qual

elaborou novo laudo (fls. 117/129), tendo sido dada vista às partes (fls. 131/132).É o relatório.
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DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos à execução visando à desconstituição de cálculos referentes

a valores devidos a título de benefício previdenciário.Passo ao julgamento antecipado da lide nos termos dos

artigos 330, inciso I e 740, caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que a matéria versada nos presentes

autos é exclusivamente de direito.Vejo que a embargada ajuizou ação contra o INSS e obteve sentença que lhe

garantiu direito à revisão do benefício de pensão por morte, aplicando-se, a contar da promulgação da

Constituição Federal (outubro de 1988) o disposto no parágrafo 5º, do artigo 201, ou seja, o pagamento do

benefício com base em 100% salário mínimo.O v. acórdão de fls. 70/74 dos autos principais deu parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação.A r. decisão transitou em julgado (fl. 77 dos autos principais).Assiste razão ao INSS porquanto a r.

sentença é expressa ao determinar a incidência de juros de mora, a partir da citação (fl. 55 dos autos principais).

Outrossim, devem ser descontados os valores recebidos na esfera administrativa (fl. 09), conforme preceituado no

v. acórdão (fl. 73 dos autos principais).No tocante aos valores devidos, analisados os cálculos pelo contador

oficial (fls. 117/129), apurou-se ser devido à parte embargada o montante de R$ 974,64 (novecentos e setenta e

quatro reais e sessenta e quatro centavos), os quais adoto por entender que os cálculos obedeceram aos critérios

estabelecidos no julgado do processo de conhecimento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução opostos pela Autarquia Previdenciária, e

extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso II do artigo 269 do Código de Processo

Civil.Fixo o valor da execução em R$ 974,64 (novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),

tornando líquida a sentença exeqüenda, para que se prossiga na execução.Tendo em vista a sucumbência

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos da execução e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002488-48.2010.403.6113 - JURANDIR FERREIRA RODRIGUES(SP161667 - DALMO HENRIQUE

BRANQUINHO E SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X JURANDIR FERREIRA RODRIGUES

Vistos. Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela Fazenda Nacional em face de Jurandir Ferreira

Rodrigues. Ocorrida a hipótese prevista no art. 794, I, do Código Processo Civil (fls. 256/257), declaro extinta a

obrigação, com fulcro no art. 795 do mesmo código. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição,

arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 2166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014373-47.2001.403.0399 (2001.03.99.014373-0) - MARITA COMERCIO DISTRIBUIDORA DE PROD

ALIMENTICIOS LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 533 -

HENRIQUE AUGUSTO DIAS)

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Maritá Comércio e Distribuidora de Produtos

Alimentícios LTDA em face de União - Fazenda Nacional.Verifico que a obrigação foi satisfeita pelo pagamento

(fl. 203), ocorrendo assim, a hipótese prevista no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Nessa

conformidade, julgo extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil.

Intime-se a advogada da autora para proceder ao levantamento do valor depositado em seu nome (fl. 203),

devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária, munida de seus documentos

pessoais.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I. 

 

0001106-64.2003.403.6113 (2003.61.13.001106-1) - LUZIA JANUARIO(SP083366 - MARIA APARECIDA

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA

GALLO)

Vistos.Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos

autos do procedimento ordinário ajuizada por Luzia Januário, onde alega ilegitimidade ativa (fls. 257/263 ).A

excepta não ofertou impugnação, tendo seus herdeiros pleiteado habilitação nos autos (fls. 265/288).É o relatório

do essencial. Passo a decidir.Consiste a exceção de pré-executividade na possibilidade de, por mera petição, sem

embargos ou penhora, argüir-se na execução as matérias de ordem pública, cuja análise possa ser realizada de

ofício pelo juiz ou a requerimento da parte, atinentes aos pressupostos processuais, às condições da ação e aos

vícios objetivos do título executivo, relativos à certeza, liquidez e exigibilidade. Nesse sentido é o entendimento

pacificado no âmbito das egrégias Turmas que compõem a 1ª Seção do STJ (cf. AGA 653159/SP, Rel. Min. José
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Delgado, DJ 30.05.2005, p. 235). As matérias suscitáveis por meio de exceção têm sido ampliadas por força de

exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de ilegitimidade de parte, desde que aferível de

plano, sem necessidade de ampla cognição do material probatório.No mérito, assiste razão ao excipiente.Vejo que

a falecida autora ajuizou ação contra o INSS em 01/04/2003 obtendo decisão favorável à concessão do benefício

assistencial pleiteado em 18/03/2008.A sentença foi confirmada em sede recursal, tendo ocorrido o trânsito em

julgado em 04/04/2013.Controvertem-se as partes sobre a possibilidade de pagamento das parcelas em atraso aos

herdeiros de beneficiário de LOAS que veio a óbito antes da coisa julgada.De início, entende de relevo destacar

que o referido benefício possui caráter personalíssimo, não sendo passível de sucessão, como os demais benefícios

da Previdência Social. O Estado ao criar a garantia de 01 (um) salário mínimo aos idosos e deficientes sem renda

suficiente para se manter visou dar cumprimento a um dos seus objetivos fundamentais, o respeito à dignidade

humana, bem como proporcionar uma forma de existência digna, proporcionando o atendimento às necessidades

básicas e mais urgentes da vida humana, para, desta forma, operacionalizar sua inclusão na sociedade. Todavia,

por se tratar de benefício que não exige contribuição, restringe-se estritamente ao beneficiário, não se transmitindo

aos dependentes. Neste sentido, ementa do Eg. TRF da 3ª Região:EmentaASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE

CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL ONDE OCORRE A MORTE DA PARTE AUTORA -

SUBSTITUIÇÃO PELOS HERDEIROS - SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM JULGAMENTO

DE MÉRITO -BENEFÍCIO DE ÍNDOLE PERSONALÍSSIMA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO DIREITO

DE AÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O benefício do amparo assistencial do art. 20 da Lei 8.742/93 ostenta

caráter personalíssimo, sem gerar substitutivos em favor de dependentes, de modo que falecendo o interessado no

curso do processo em que reivindicado ocorre carência superveniente de ação porque o autor falecido não pode

validamente ser substituído. 2. Apelação improvida. (TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃO. AC - APELAÇÃO

CIVEL - 830424. 2002.03.99.037376-4/SP. Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da Decisão: 03/12/2002.

DJU DATA: 25/03/2003, PÁGINA: 177. REL. JUIZ JOHONSOM DI SALVO). - grifeiDessa forma, o

falecimento da autora da ação principal é fato extintivo do direito material. No caso, ora analisado, repito, o

acórdão transitou em julgado em 04/04/2013.O óbito da requerente se deu em 22/01/2012, portanto, antes da

confirmação da sentença que lhe concedeu o benefício.Assim, não há que se falar em atrasados, porquanto o

direito ao percebimento do benefício nunca integrou o patrimônio da autora, que faleceu antes de se formar a coisa

julgada.E como dantes citado, por tratar-se de ação personalíssima não há substitutos válidos para integrar o pólo

ativo.Nesse sentido, colaciono a jurisprudência:EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO

DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA DOS REQUISITOS LEGAIS.

APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA PREJUDICADA. AÇÃO QUE

SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD CAUSAM E AD

PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA ANULADA.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- A ação em que se discute a concessão de

benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é intransmissível, eis que personalíssimo o

direito que constitui o fundo litigioso.2- O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se

postula o reconhecimento do direito à renda mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a

natureza personalíssima de tais benefícios.3- Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSSa

pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente

tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio

jurídico até a data de seu óbito.À falta de trânsito em julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se

verifica a referida incorporação de direitos.4- Já tendo sido operada a sucessão processual por pessoas que, em

função da intransmissibilidade da ação, não poderiam figurar no feito, impõe-se a sua extinção com esteio no

inciso VI (por conta da ilegitimidade de parte) e não no inciso IX do art. 267 do Código de Processo Civil, como

se poderia supor de início.5- Sendo o caso de extinção do processo, sem julgamento de seu mérito, com base no

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, impõe-se a condenação dos apelantes, ilegitimados para o feito,

nos ônus da sucumbência.6- Apelação tida por prejudicada. Sentença anulada. Ação julgada extinta sem exame do

mérito, condenando-se os apelantes-vencidos no pagamento de honorária advocatícia em favor do

INSS.(TERCEIRA REGIÃO - PELAÇÃO CIVEL - 427157 - Processo: 98030527169 - PRIMEIRA TURMA -

Data da decisão: 18/03/2002 - Fonte DJU DATA:13/08/2002 PÁGINA: 181 - Relator(a) JUIZ PAULO

CONRADO)Resta prejudicada a analise do requerimento de habilitação de herdeiros.Diante do exposto, acolho a

exceção de pré-executividade para extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil.Nada obstante os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, adoto o posicionamento

majoritário da jurisprudência para deixar de condenar a excepta nas despesas processuais, nelas incluídos os

honorários advocatícios, eis que beneficiária da gratuidade judiciária. Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0001151-68.2003.403.6113 (2003.61.13.001151-6) - COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E

AGROPECUARISTAS(SP182891 - CÍNTIA BEATRIZ FERNANDES SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI) X COOPERATIVA DE

CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Cocapec - Cooperativa de Cafeicultores e

Agropecuaristas em face de Fazenda Nacional.Verifico que a obrigação foi satisfeita pelo pagamento (fl. 301),

ocorrendo assim, a hipótese prevista no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Nessa conformidade, julgo

extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil. Intime-se a advogada

da autora para proceder ao levantamento do valor depositado em seu nome (fl. 301), devendo, para tanto,

comparecer diretamente na instituição bancária, munida de seus documentos pessoais.Transcorrido o prazo legal,

dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004081-88.2005.403.6113 (2005.61.13.004081-1) - MARILEIDE DE OLIVEIRA(SP236411 - LORENA

CORTES CONSTANTINO SUFIATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARILEIDE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Marileide de Oliveira Ferreira em face de

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Verifico que a obrigação foi satisfeita pelo pagamento (fls. 238/239 e

241), ocorrendo assim, a hipótese prevista no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Nessa conformidade,

julgo extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil. Dê-se vista ao

Ministério Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Intimem-se a autora e

sua advogada para procederem ao levantamento dos valores depositados em seus nomes (fls. 238 e 241), devendo,

para tanto, comparecerem diretamente na instituição bancária, munidas de seus documentos pessoais.Transcorrido

o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000501-45.2008.403.6113 (2008.61.13.000501-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) X

RUBENS APARECIDO FACCIROLLI(SP297710 - BRENO ACHETE MENDES E SP127683 - LUIZ MAURO

DE SOUZA E SP087052 - CLAISEN RIBEIRO BARBOSA E SP025677 - REGINALDO LUIZ

ESTEPHANELLI) X PAULO AFONSO RIBEIRO(SP025695 - ODORICO ANTONIO SILVA E SP297710 -

BRENO ACHETE MENDES E SP087052 - CLAISEN RIBEIRO BARBOSA) X RUBENS APARECIDO

FACCIROLLI X INSS/FAZENDA

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Calçados em Franca em face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Verifico que a obrigação foi satisfeita

pelo pagamento (fl. 414), ocorrendo assim, a hipótese prevista no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil.

Nessa conformidade, julgo extinta a presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo

Civil.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I. 

 

0000252-21.2013.403.6113 - RITA GOMES PEREIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451

- TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X RITA GOMES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Rita Gomes Pereira em face de Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.Verifico que a obrigação foi satisfeita pelo pagamento (fl. 76), ocorrendo

assim, a hipótese prevista no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Nessa conformidade, julgo extinta a

presente ação, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil. Dê-se vista ao Ministério

Público Federal, nos termos do art. 75 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Intime-se a autora para proceder ao

levantamento do valor depositado em seu nome (fl. 76), devendo, para tanto, comparecer diretamente na

instituição bancária, munida de seus documentos pessoais.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição,

arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000896-61.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000211-

93.2009.403.6113 (2009.61.13.000211-6)) ADRIANO MELO(SP185576 - ADRIANO MELO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI)

Vistos.Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública ajuizada por Adriano Melo em face de Fazenda

NAcional.Verifico que a obrigação foi satisfeita pelo pagamento (fl. 26), ocorrendo assim, a hipótese prevista no

art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Nessa conformidade, julgo extinta a presente ação, por sentença, nos

termos do art. 795, do Código de Processo Civil. Intime-se o exequente para proceder ao levantamento dos valores

depositado em seu nome (fl. 26), devendo, para tanto, comparecer diretamente na instituição bancária, munido de

seus documentos pessoais.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos,
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observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000356-33.2001.403.6113 (2001.61.13.000356-0) - FRANCHINI COMERCIAL LTDA(SP140332 - PAULO

HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 725 -

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X FRANCHINI

COMERCIAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FRANCHINI COMERCIAL LTDA

Vistos.Cuida-se de cumprimento de sentença movido pela União - Fazenda Nacional em face de Franchini

Comercial LTDA.O pedido inicial foi julgado improcedente, com regular trânsito em julgado, restando a parte

autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.Instada, a

Exeqüente apurou que os valores devidos eram inferiores a R$ 1.000,00, motivo pelo qual, com fulcro no artigo

20, 2º da Lei 10.522/2002, informou desistir da execução da verba honorária (fl. 239).É o relatório do essencial.

Passo, pois, a decidir.Dispõe o mencionado dispositivo legal: 2o Serão extintas, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda

Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004.)Assim,

homologo a renúncia manifestada pela Exeqüente, conforme previsto no art. 794, III, do Código Processo Civil e

declaro extinta a obrigação, com fulcro no art. 795 do mesmo código.Transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na

distribuição, arquivando-se os autos, levantando-se eventual penhora, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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Expediente Nº 10070

 

ACAO PENAL

0007920-64.2009.403.6119 (2009.61.19.007920-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA

FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X WELLINGTON BERNARDES DA SILVA(SP074812 - IARA

BERALDO PEREIRA)

Trata-se de pedido de autorização de viagem para a cidade de Ilha Cumprida/SP realizado pelo acusado

WELLINGTON BERNARDES DA SILVA, qualificado nos autos. O requerente pretende viajar entre os dias

20/12/2013 a 08/01/2014. Verifico que o réu compareceu na audiência de suspensão condicional do processo, bem

como informou seu atual domicílio, não havendo indícios de que tenham a intenção de furtar-se a aplicação da lei

penal.Por fim, saliento que não há base legal para que se impeça viagem de réu em processo penal, qualquer que

seja a finalidade, sem a existência de indícios de que pode vir a evadir-se do país de forma definitiva, sob pena de

restrição indevida do direito de locomoção daquele que aguarda, solto, o julgamento do processo.Diante do

exposto, DEFIRO o pedido de autorização de viagem do requerente WELLINGTON BERNARDES DA SILVA,

no período compreendido de 20/12/2013 A 08/01/2014. Intimem-se. 

 

0009946-35.2009.403.6119 (2009.61.19.009946-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004246-88.2003.403.6119 (2003.61.19.004246-3)) JUSTICA PUBLICA X FLAVIANO ASSUNCAO

PEREIRA(MG063921 - MARIA ELIZETE BARROSO MOURÃO VASCONCELOS E MG111710 -

FERNANDA BARROSO VASCONCELOS)

Trata-se de ação penal proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL originalmente contra vários réus, entre

eles FLAVIANO ASSUNÇÃO PEREIRA, dando-o como incurso nos artigos 304 c/c 297 e 297 c.c 29 do Código

Penal, pelo uso de documentos falsos e pela participação na adulteração do passaporte.Segundo a denúncia, o réu

participou da contrafação de uma cédula de identidade e de um passaporte portugueses e de uma cédula de
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identidade brasileira ao fornecer sua foto para adulteração dos documentos. Posteriormente, no dia 07/06/2003, o

réu fez uso da identidade brasileira falsa ao embarcar no Brasil com destino à Argentina e, naquele país, teria

destruído a identidade brasileira e embarcado com destino aos Estados Unidos utilizando os documentos

portugueses. Por fim, foi deportado dos Estados Unidos em razão da identificação, naquele país, da falsidade dos

documentos.O Laudo de Exame Documentoscópico foi juntado às fls. 164/165.A denúncia foi oferecida em

20/10/2003 (fl. 02) e recebida em 27/10/2003 (fl. 156).O réu não foi encontrado para ser citado, motivo pelo qual

o feito foi inicialmente desmembrado. Posteriormente, identificou-se que, mesmo sem ser citado, o réu constituiu

defensor, que apresentou defesa preliminar às fls. 376/377, o que configura inequívoca ciência do trâmite da ação

penal. Assim, o feito foi novamente desmembrado, passando a constar unicamente o réu no polo passivo da

ação.Como, naquela ocasião (2009, fl. 440), já vigia a nova sistemática do CPP, a defesa foi intimada e apresentou

nova defesa preliminar às fls. 453/456, sustentando, em suma, que o réu agiu em estado de necessidade, na busca

de melhores condições de vida nos Estados Unidos da América.Pela decisão de fls. 457/457v, foi afastada a

possibilidade de absolvição sumária.Após a defesa do réu, foram ouvidas apenas três testemunhas de defesa no

juízo deprecado, que se limitaram a atestar bom comportamento social do réu.Diante da constatação de que o réu

se encontrava nos Estados Unidos da América em endereço desconhecido, não tendo atendido as intimações (na

pessoa de seu defensor constituído) para participar de nenhum ato do processo, e sendo o interrogatório meio de

defesa, foi considerado revel e julgada preclusa esta prova e determinada a apresentação de alegações finais (fl.

485).Com as alegações finais do Ministério Público Federal e do defensor constituído do réu, vieram os autos

conclusos.É o relatório.2. MÉRITO2.1. MaterialidadePelo laudo de exame documentoscópico de fls. 164/165, o

passaporte português nº F473402 e a cédula de identidade nº 1027969, ambos em nome de PAULO RENATO

OLIVEIRA PEIXOTO, são falsos: Os passaportes questionados apresentam elementos de segurança normalmente

encontrados em documentos dessa natureza, indicado tratar-se de impressos originalmente autênticos. Porém,

apresentam vestígios de que sofreram posterior adulteração por substituição da fotografia original, mediante

confecção de janela na plastificação original e posterior replastificação.A respeito da cédula de identidade, o laudo

informa que não há nenhum elemento de segurança, indicando tratar-se de impressos falsos.2.2. AutoriaO réu foi

denunciado pelo uso de passaporte e cédula de identidade portugueses adulterados, por uso de cédula de

identidade brasileira ideologicamente falsa e por participação na falsificação dos documentos. Pela ordem, o réu

teria feito uso da identidade brasileira ideologicamente falsa ao embarcar no Brasil com destino a Buenos Aires.

Ocorre que não há prova alguma deste fato, a não ser conjecturas do Ministério Público Federal externadas na

denúncia. Não foi juntada à investigação a lista de passageiros do voo, e a identidade brasileira teria sido destruída

em Buenos Aires, de modo que não há como concluir sequer se o documento é apenas ideologicamente falso

(como sustenta a acusação) ou se efetivamente adulterado (falsidade material). Para que fosse cédula de

identidade ideologicamente falsa teria de ter sido confeccionada por autoridade com essa competência que tivesse

sido induzida a erro por algum outro documento falso, como certidão de nascimento, por exemplo. O mais

provável é que se tratasse de identidade efetivamente adulterada para coincidir com o nome utilizado nos

passaportes portugueses.Não se duvida que isso é o que tenha ocorrido, mas o direito penal exige efetiva prova do

alegado para sustentar uma condenação. No caso dos autos, o réu, ouvido em sede policial, confessou o uso

apenas dos documentos portugueses perante as autoridades argentinas e americanas. A respeito de seu embarque

no Brasil disse apenas que... embarcou neste aeroporto internacional, juntamente com sua amiga CLAUDIANA

(...), no dia 07 do corrente, com destino a Buenos Aires/Argentina, pela cia aérea AEROLÍNEAS ARGENTINAS,

tendo prosseguido viagem dessa cidade para SANTA CRUZ/BOLÍVIA (...) (fl. 33).Durante a instrução, o único

depoimento em que consta expressamente o uso da identidade brasileira pelo réu para embarcar para Buenos Aires

é o de CLAUDIANA CARMO, que é corré nestes autos e cujo interrogatório (ainda na sistemática anterior do

CPP) foi prestado às fls. 297/299, ou seja, antes da citação do réu (que efetivamente não ocorreu) e antes do

ingresso deste nos autos por defensor constituído, de modo que este depoimento - com o valor relativo que têm as

declarações de um corréu - não pode ser usado como prova, já que não produzido sob o crivo do

contraditório.Assim, embora haja indícios de que o réu teria usado este documento brasileiro falso para embarcar

para o exterior - menção dos outros corréus durante a investigação policial, por exemplo, e a confissão parcial do

réu em seu interrogatório perante a polícia -, o fato é que não há prova de efetivo uso do documento, conduta

exigida pelo tipo penal em questão. Embora entenda que a destruição do documento não implica na

impossibilidade de condenação pelo uso do falso, no caso dos autos não há documento nem comprovação do uso

por outros meios, como testemunhas (e não corréus) ouvidas sob contraditório e, por exemplo, documentos que

comprovassem o embarque do réu usando outro nome.Em segundo lugar, há o uso dos documentos portugueses

falsos perante as autoridades estrangeiras.Nestes caso, tenho entendido que a conduta é atípica, pelo menos para o

direito brasileiro. O réu apresentou passaporte português falsificado às autoridades migratórias dos Estados

Unidos quando de sua chegada àquele país, conduta que não ofende bens ou interesses da UNIÃO. O documento

em questão não se trata de documento público emitido pelo Brasil, mas de passaporte emitido por outro país e

utilizado em tentativa de logro de autoridade pública estrangeira para ingresso em outro país, fato que, em

princípio, só a este interessa.O bem jurídico eventualmente ofendido na situação dos autos teria sido a fé

portuguesa, bem como a regularidade do serviço migratório norte-americano, vítima direta da tentativa de fraude.
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Mas as próprias autoridades deste país decidiram não processar o réu criminalmente, procedendo somente à sua

deportação. Fica evidente, assim, a absoluta falta de razoabilidade de buscarem, as autoridades federais brasileiras,

a repressão penal de condutas que, a par de não lesarem bens jurídicos tutelados pela União, sequer revestem-se

de magnitude suficiente para despertar o interesse persecutório das autoridades estrangeiras lesadas.Em caso

semelhante já decidiu o TRF3:PENAL E PROCESSUAL PENAL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE

HABEAS CORPUS DE OFÍCIO - USO DE PASSAPORTE AUTÊNTICO COM VISTO CONSULAR FALSO -

DEPORTAÇÃO - AUSÊNCIA DE LESÃO A BENS E INTERESSES DA UNIÃO - ATIPICIDADE -

EXTRATERRITORIALIDADE - INAPLICABILIDADE - IMPROVIMENTO DA REMESSA.1.- O visto

americano em passaporte somente deve ser apresentado em território alienígena para propiciar o ingresso do

estrangeiro, não havendo máculas aos interesses da União, ainda por não haver controle do visto no território

nacional, a caracterizar atipicidade da conduta.2. - Tendo o país estrangeiro optado pela deportação da acusada e

não pelo exercício de ação penal, não há razoabilidade para que a ré venha a ser processada no Brasil.3. -

Improvimento da remessa oficial. Cumpre ainda observar que, tendo sido o suposto crime cometido em território

estrangeiro, seria de se indagar se é mesmo o caso de extraterritorialidade da lei penal brasileira, nos termos do

art. 7º do Código Penal.Na hipótese dos autos, poder-se-ia cogitar de extraterritorialidade com base no art. 7º, II,

alíneas a (crimes que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir) e b (crimes praticados por

brasileiro), já que não se cuida de nenhuma das situações previstas no inciso I do art. 7º.Sucede, porém, que para

aplicação do inciso II do art. 7º do Código Penal, impõe-se o concurso das condições previstas no 2º desse artigo,

quais sejam: (a) entrar o agente no território nacional; (b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;

(c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; (d) não ter sido o agente

absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; (e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por

outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.Inegavelmente, cabia ao Ministério

Público Federal alegar e demonstrar o concurso dessas condições. Não o tendo feito, não há que se falar em

aplicação da lei brasileira na espécie.Por outro lado, há prova de que o réu participou (art. 29 do CP) da

falsificação do passaporte, crime insculpido no art. 297 do CP. Isso se depreende do fato de sua foto ter sido

colada no lugar da foto original, o que somente seria possível se o réu fornecesse a mesma ao falsificador. Ainda

que se trate de documento estrangeiro, há prova nos autos de que a falsidade foi providenciada no Brasil, visto que

o réu admitiu que contratou os serviços de terceiro para providenciar os passaportes. A falsificação tem conteúdo

jurídico diferente do uso de documento falso. São crimes distintos, bem como distintas as condutas que os

configuram. No primeiro caso, o uso não aconteceu no Brasil, e a autoridade (vítima) decidiu não iniciar

persecução penal, não havendo documento público brasileiro envolvido. No segundo caso, há prova de que a

efetiva falsificação do documento, ainda que estrangeiro, em território nacional. A potencialidade lesiva desta

conduta já justifica a punição, conforme precedentes do TRF3.Exemplificativamente:PENAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE MACONHA. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS. MATERIALIDADE, AUTORIA

E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. [...]2. Independentemente

de usar ou não o documento falso, o autor da contrafação responde pela infração prevista no artigo 297 do Código

Penal. 3. Ao fornecer fotografia própria, para inserção em documento de identidade alheio, o agente concorre para

a prática do delito previsto no artigo 297 do Código Penal. Assim, provadas autoria e materialidade delitivas, não

havendo causa que exclua o crime ou isente o réu de pena, impõe-se sua condenação pelo crime de falsificação de

documento público (art. 297 do CP) em participação (art. 29).2.2 TipicidadeEmbora o Ministério Público Federal

tenha imputado ao réu a prática de dois crimes em concurso, sua condenação é apenas pelo crime do art. 297 do

Código Penal, conforme fundamentei no tópico anterior:Código Penal:Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte,

documento público, ou alterar documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e

multa.A falsificação não foi grosseira, visto que o documento foi apto a ludibriar autoridades migratórias de

outros países. Em verdade, trata-se de documento cujos dados foram mantidos, com substituição apenas da

fotografia, podendo facilmente ser utilizado para o fim a que se destina.2.3 DosimetriaAs circunstâncias judiciais

demonstram que a culpabilidade do réu se insere no grau médio para esse tipo de delito. O réu não possui

antecedentes criminais. As consequências do crime não foram expressivas. As circunstâncias do crime são

normais para este tipo de delito. Não há nos autos elementos que permitam a formação de juízo negativo sobre a

personalidade e a conduta social do agente. O motivo do crime foi a busca de melhores condições de vida no

exterior, o que não pode ser levado em conta negativamente. Desse modo, fixo a pena-base no mínimo legal em 2

(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Embora incida a atenuante da confissão, ainda que em sede policial,

a pena-base já foi fixada no mínimo legal, não podendo ficar aquém do mínimo nesta fase, conforme reiterados

precedentes do STF.Não considero a participação do réu de menor importância, posto que forneceu a fotografia e

pagou para a confecção do documento, que se destinava certamente para seu uso pessoal.Assim, torno definitiva a

pena de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Ausentes elementos que permitam um juízo mais preciso

acerca das condições econômicas do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo

dos fatos, devidamente corrigido.Considerando as circunstâncias avaliadas na fase do art. 59 do CP, bem como a

ausência de antecedentes, substituo a pena privativa de liberdade por duas res tritivas de direitos, consistentes em

(a) prestação de serviço à comunidade pelo tempo de duração da pena; e (b) prestação pecuniária no valor de
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R$2.000,00 (dois mil reais) em favor de entidade assistencial. As entidades beneficiárias serão definidas pelo

juízo da execução.Em caso de conversão, fixo o regime inicial aberto para cumprimento da pena.3.

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia proposta pelo Ministério

Público Federal para o fim de CONDENAR o réu FLAVIANO ASSUNÇÃO PEREIRA, brasileiro nascido em

05/08/1978 ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez)

dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente na data dos fatos, devidamente corrigido, pela

prática do delito tipificado no artigo 297 do Código Penal.Substituo a pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direitos, consistentes em (a) prestação de serviço à comunidade pelo tempo de duração da pena; e (b)

prestação pecuniária no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) em favor de entidade assistencial. As entidades

beneficiárias serão definidas pelo juízo da execução.Em caso de conversão, o regime inicial para cumprimento da

pena é o aberto.Não tendo sido preso preventivamente durante a instrução, defiro ao réu o direito de recorrer em

liberdade.Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.Condeno o réu,

ainda, ao pagamento das custas processuais.Com o trânsito em julgado, venham os autos conclusos para análise da

prescrição da pretensão punitiva estatal.Publique-se, registre-se, intimem-se. Intime-se pessoalmente, por

precatória, o defensor constituído do réu. Ante a notícia de que este encontra-se nos Estados Unidos, em lugar

incerto, publique-se edital de intimação desta sentença.

 

 

Expediente Nº 10071

 

CARTA PRECATORIA

0006824-72.2013.403.6119 - JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR

X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JONAS MELO DE ALMEIDA(MA007623 - CLAUDECY NUNES

SILVA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Pelo MM. Juiz Federal foi dito: Tendo em vista que a assinatura aposto no AR é de pessoa diversa da testemunha,

e não tendo comparecido a testemunha sem qualquer justificativa, determino, com a concordância da i.

Procuradora da República, a redesignação desta audiência para 05/06/2014, às 15:00 horas. Intimem-se. Sai

intimado o órgão acusatório.

 

 

Expediente Nº 10072

 

ACAO PENAL

0008446-26.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS(SP105830 -

CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X NELSON LOURENCO DE SOUZA JUNIOR(SP249821 - THIAGO

MASSICANO) X JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO X ADRIANA CONCEICAO DOS SANTOS

Visto a manifestação do Ministério Público Federal de fl. 191/192, redesigno a audiência de proposta de

suspensão condicional do processo para o dia 14 de 08 de 2014, às 16:00 horas.Citem-se e intimem-se os réus nos

endereços constantes das fl. 191/192, para que participem da audiência mencionada. Cientifiquem-nos que

deverão vir acompanhados de defensor constituído e, na ausência, será nomeado Defensor Público ou defensor

dativo.Expeça-se Carta Precatória para a realização da audiência de proposta de suspensão condicional do

processo, devendo ser intimada a ré Juliana Karen, em Fernandópolis/SP.Caso a proposta não seja aceita pela ré,

deverá apresentar defesa preliminar, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 10074

 

ACAO PENAL

0004784-98.2005.403.6119 (2005.61.19.004784-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO ALVES DE

ARAUJO(MG146631 - JAIDER LUIZ ALVES JUNIOR)

Decisão de 10/02/2014, de fls. 269:Considerando a defesa prévia oferecida, ainda que intempestivamente,

determino o aditamento à Carta Precatória 588/2013, para que, tanto as testemunhas de defesa, quanto o

informante, todos apresentados a fl. 267/268, sejam intimados para que compareçam à audiência de 20/02/2014,

às 16:00 horas, no Juízo Federal de Ipatinga, quando serão ouvidos por teleaudiência.Adite-se a Carta Precatória

588/2013 para este fim.Publique-se, em nome do subscritor da petição de fl. 267/268, as deciões de fl. 247, e

265.Intimem-se.Decisão de 18/12/2013, de fl. 247:Expeça-se carta precatória para que as testemunhas Ricardo

Guisande Alves e Paulo de Tarso Batista sejam intimadas a comparecer na Subseção Judiciária de seus domicílios
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para prestarem seus depoimentos por teleaudiência.Diante do certificado à fl. 246 e 237, que informam que o réu,

embora devidamente citado, não constituiu advogado e tampouco apresentou defesa preliminar, encaminhem-se

os autos à Defensoria Pública da União para que apresente defesa preliminar, obedecidas suas prerrogativas

institucionais.Intimem-se.Decisão de 30/01/2014, de fl. 265:Trata-se de defesa preliminar apresentada por

ANTONIO ALVES DE ARAÚJO. Não foram arguidas preliminares. Decido. A absolvição sumária somente é

possível quando, pela análise da defesa e do conjunto probatório até aqui produzido, ficar demonstrado, estreme

de dúvidas: (I) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (II) a existência manifesta de causa

excludente da culpabilidade do agente; (III) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; (IV) estar

extinta a punibilidade do agente. Quanto aos incisos III e IV, a previsão é considerada supérflua pela melhor

doutrina, eis que, no primeiro caso, a denúncia sequer deveria ter sido recebida (inciso III), e a punibilidade pode

ser extinta a qualquer momento, havendo causa para tanto. No que se refere aos incisos I e II, o CPP é claro ao

exigir que as hipóteses ali veiculadas sejam verificadas de forma manifesta, ou seja, havendo dúvida, entende-se

pela necessidade de instrução probatória e prosseguimento regular do feito. O que é evidente, já que se está apenas

em juízo inicial da acusação. O réu não logrou demonstrar, de forma inconteste, nenhuma das hipóteses que dão

azo à absolvição sumária. O fato narrado, em tese, é passível de subsunção ao tipo penal eleito pela acusação. Por

fim, não houve extinção da punibilidade do agente. As demais razões expendidas serão analisadas no julgamento

da ação. Ante o exposto, incabível a absolvição sumária. Mantenho a audiência de 20/02/2014, às 16:00 horas.

Quanto ao requerimento da defesa (fl. 255/257), acerca da realização de interrogatório do réu na audiência

designada para o dia 20/02/2014, registro que a instrução seguirá as formalidades legais e, não existindo

impedimento, poderá ser realizado conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

 

Expediente Nº 10075

 

ACAO PENAL

0006265-52.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010251-

82.2010.403.6119) JUSTICA PUBLICA X CAMILLA DE LIMA SANTOS(PE021427 - KILIANE

HENRIQUES DE MIRANDA E PE024021 - JOSE RICARDO CAVALCANTI DE SIQUEIRA)

Expeça-se a Carta Precatória para a oitiva da testemunha de Defesa, Cynara Fernandes Bandeira, domiciliada em

Brasília/DF.Esclareça a defesa, no prazo de 5 dias, a divergência entre as testemunhas arroladas a fls. 702 e o

documento de tradução de fl. 845/848, visto que no documento não menciona as perguntas que deveriam ser feitas

à quinta testemunha arrolada na defesa preliminar.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Belª. LIEGE RIBEIRO DE CASTRO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9230

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009609-17.2007.403.6119 (2007.61.19.009609-0) - PST IND/ ELETRONICA DA AMAZONIA

LTDA(SP113732 - ALBERTO LUIS CAMELIER DA SILVA E SP200120 - DANIEL ADENSOHN DE

SOUZA E SP283296 - VERONICA DE LIMA ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI X H T EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME(SP226925 - ELIANE

MAEKAWA HARADA)

VISTOS.Fls. 402/404:A irresignação da autora procede em tese (no tocante à desnecessidade de juntadas

sucessivas de instrumentos de outorga de mandato atualizados).Todavia, a determinação judicial de fl. 398 tinha

finalidade diversa, que, por conta da incompletude do próprio despacho, não chegou ao conhecimento da

demandante via imprensa oficial. Por tal incompletude, aliás, ora me penitencio.Com efeito, o despacho de fl. 398

referia-se não à procuração judicial (fl. 24, efetivamente com prazo indeterminado), mas sim às procurações

outorgadas pela empresa autora aos seus dois representantes, Srs. Nelson dos Santos Bastos Júnior e Cláudio

Cândido Lima (fls. 25 e 26), com prazo de validade fixado em 31/12/2007.E a ordem para juntada dos
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instrumentos de outorga de mandato atualizados se deveu a requerimento expresso do INPI, que à fl. 397 se opôs

expressamente à homologação do acordo noticiado pela autora e pela co-ré, fundando sua oposição no fato de que

as procurações em tela não traziam, em si, poderes específicos para transigir, como exigido pelo art. 661, 1º do

Código Civil.De fato, a mera leitura das procurações juntadas às fls. 25/26 revela que, apesar de inúmeros poderes

especiais, a empresa outorgante de fato não outorgou aos representantes constituídos poderes especiais para

negociar e transigir, poderes que, assim amplos, não podem ser pura e simplesmente deduzidos de seus

desdobramentos específicos.Muito ao contrário, recomendam as boas regras de interpretação que, em casos assim

- em que são textualmente listadas inúmeras espécies possivelmente enquadráveis no gênero transigir - se entenda

que a intenção do outorgante foi precisamente a de não incluir amplos poderes para a transação em geral (gênero),

mas só para os casos específicos mencionados.E se a procuração outorgada aos representantes civis da autora não

incluía poderes para transigir, evidente que eles, representantes, não podiam transferir a seus advogados mais

poderes do que receberam. Nesse particular, é absolutamente ineficaz o poder para transigir constante da

procuração ad judicia et extra conferida pelos representantes aos advogados constituídos (fl. 24).Nesse cenário, e

considerando a expressa e pertinente oposição do INPI, impõe-se a juntada, pela autora, de procuração com

expressos poderes para transigir, a fim de que possa, este Juízo, enfim, homologar o acordo extrajudicial

noticiado.Postas estas considerações, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos

procurações extrajudicial e judicial em que conste, expressamente, poderes específicos para transigir.

 

0007313-46.2012.403.6119 - EDUARDO DA SILVA BESERRA(SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA

CALDERANI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO

E SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA)

VistosVISTOS.Fl. 116 (item III.3):Defiro o pedido de expedição de ofício para a Gerência de Saúde da ECT -

Seção de Medicina do Trabalho, para fornecimento, no prazo de 10 (dez) dias, do prontuário médico do autor,

bem como de cópia do processo administrativo correspondente (haja vista que foi interposto recurso do resultado

de inaptidão).Providencie-se a expedição do necessário.Sem prejuízo, informe a ré acerca da existência de algum

aditamento ao Edital nº 11-ECT, de 22/03/2011, apresentado, em caso positivo, cópias do(s) referido(s)

aditamento (anotando-se, por oportuno, que, de fato, o documento de fls. 48/49 refere-se a Edital diverso do

objeto da presente ação) e sobre a atual situação funcional do autor junto à instituição.Int.

 

0007669-07.2013.403.6119 - MANOEL FERNANDES DE OLIVEIRA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se no sistema processual. Cite-se e intimem-se.

 

0007960-07.2013.403.6119 - DIVINO TOLENTINO DE PAULA(SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 25/26: Recebo em aditamento à inicial.Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para retificação da

autuação, devendo o presente feito ser convertido em ação de rito ordinário.Isto feito, cite-se.

 

0009687-98.2013.403.6119 - RICARDO MELO DOS SANTOS(SP118822 - SOLANGE MARTINS PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, tornem os autos ao Setor de Distribuição para retificação da autuação, devendo constar a Caixa

Econômica Federal no pólo passivo da ação.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se.

 

0009919-13.2013.403.6119 - IVANIA MARIA FERREIRA DE QUEIROZ MARQUES ALVES(SP150245 -

MARCELO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se no sistema processual. Cite-se.

 

0009920-95.2013.403.6119 - MARIA MOCINHA PINHEIRO MEDEIROS(SP150245 - MARCELO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se no sistema processual. Cite-se.

 

0010213-65.2013.403.6119 - MIRTES ARAUJO DA SILVA X VANESSA ARAUJO DA SILVA

SANTANA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se no sistema processual. Cite-se.

 

0010951-53.2013.403.6119 - LUIZ CARLOS SANTOLIN X ANTONIA ELOENIA DE ARAUJO

SANTOLIN(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se no sistema processual. Cite-se.
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Expediente Nº 9231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005051-75.2002.403.6119 (2002.61.19.005051-0) - NORBERTO CARDOSO(SP079091 - MAIRA MILITO

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO)

Fls. 174/181, impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CEF: recebo a impugnação no efeito

suspensivo (CPC, art. 475-M) tão somente no tocante ao excesso contestado (R$ 7.244,62), ficando autorizado o

levantamento da parte incontroversa pelo exequente.EXPEÇA-SE alvará de levantamento em favor da parte

autora, ora exequente, do valor de R$ 13.091,08 (treze mil e noventa e um reais e oito centavos).Com a expedição,

INTIME-SE a parte autora para retirada do alvará no prazo de 72 horas, bem como para que se manifeste sobre a

impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a manifestação da

parte autora, ou certificado o decurso de prazo, tornem conclusos.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000813-32.2010.403.6119 (2010.61.19.000813-7) - CONDOMINIO RESD ALTOS DE SANTANA

II(SP201508 - SOLANO CLEDSON DE GODOY MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Homologo os cálculos da Contadoria Judicial.Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos efetuados, em favor

da parte autora.Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução do julgado.Int.

 

 

Expediente Nº 9232

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010062-02.2013.403.6119 - SALMA FREITAS DOS SANTOS(SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.1. Considerando a determinação para a realização da perícia médica e a nomeação da Dra. Silvia Magali

Pazmio Espinoza, para funcionar como perita judicial (fl. 56 - item 3), DESIGNO o dia 27 de MARÇO de 2014,

às 14:00 horas, para a sua realização que terá lugar na SALA DE PERÍCIAS deste Fórum Federal localizado na

AVENIDA SALGADO FILHO, Nº 2.050, JD. SANTA MENA, GUARULHOS, SÃO PAULO. 2. Já

apresentados os quesitos do juízo à fl. 59, item 4. 3. Já apresentados os quesitos médicos do INSS às fls. 63/64.4.

Publique-se a decisão de fls. 59/60.Intime-se. DECISÃO DE FLS. 59/60:VISTOS, em decisão. Trata-se de ação

de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que se pretende a concessão de benefício por

incapacidade. DECIDO. No tocante ao pedido de antecipação de tutela, não vislumbro, neste momento processual,

em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada incapacidade

laborativa da parte autora.Com efeito, os documentos médicos acostados à inicial revestem-se de caráter de

unilateralidade, tendo sido elaborados por médicos que tratam do demandante. Assim, indispensável, no caso, a

verificação da efetiva presença das moléstias alegadas pelo demandante - e da conseqüente incapacidade

laborativa delas decorrentes - por médicos independentes e da confiança deste Juízo, bem como os demais

requisitos necessários para concessão do benefício.1. Nesse passo, ausente a verossimilhança das alegações da

parte autora - requisito indispensável à concessão da medida antecipatória pretendida, nos termos do art. 273 do

Código de Processo Civil - INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de eventual re-

análise do pedido por ocasião da sentença, caso alterado o quadro fático-probatório. 2. DEFIRO os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se. 3. Determino a antecipação da prova e DEFIRO a realização de perícia médica, a fim de

avaliar as condições de saúde do autor, nomeando a Dra. Silvia Magali Pazmino Espinoza, hematologista, inscrita

no CRM sob nº 107.550, para funcionar como perita judicial. Considerando a indisponibilidade momentânea de

data próxima - diante do elevado número de perícias judiciais e do diminuto número de profissionais à disposição

deste Juízo - providencie a Secretaria o necessário à realização da perícia médica com máxima urgência, tornando

os autos conclusos tão logo obtida a data para o exame. 4. O laudo pericial deverá ser entregue no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, devendo a Sra. Perita responder aos seguintes QUESITOS (com transcrição do quesito antes da

resposta):QUESITOS DO JUÍZO1. Está o(a) autor(a) acometido(a) de alguma moléstia ou enfermidade?2. Em

caso positivo, a moléstia ou enfermidade diagnosticada gera incapacidade para o trabalho habitualmente exercido

pelo(a) autor(a)? 2.1. A incapacidade é total ou parcial?2.2. No caso de incapacidade parcial, quais atividades o(a)

autor(a) não pode exercer?2.3. A incapacidade é temporária ou permanente?2.4. No caso de incapacidade

temporária, em quanto tempo deverá o(a) autor(a) ser reavaliado(a) para fins de verificação da persistência da
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incapacidade?2.5. A moléstia ou enfermidade diagnosticada é passível de tratamento e recuperação que restituam

a capacidade do(a) autor(a) para seu trabalho habitual?2.6. Remanejado para o exercício de outro tipo de

atividade, pode o(a) autor(a), após reabilitação profissional, exercer outra atividade laboral?2.7. Quais elementos

objetivos levam à conclusão médica quanto à existência da incapacidade e à possibilidade recuperação?3. Qual a

data provável da instalação do estado patológico do(a) autor(a)? 3.1. A moléstia ou enfermidade diagnosticada

tem caráter progressivo? 3.2. No caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do

tempo? 4. A moléstia ou enfermidade diagnosticada é compatível com a idade do(a) autor(a)? 5. Diante das

condições de saúde apresentadas pelo(a) autor(a) nesta oportunidade, há necessidade de realização de exame

pericial em outra especialidade? Se sim, qual? 5. Cientifiquem-se a sra. perita acerca de sua nomeação e do prazo

para entrega do laudo.Arbitro os honorários periciais no dobro do valor máximo da tabela vigente, nos termos da

Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Comunique-se à Corregedoria do E. Tribunal Regional

da 3ª Região .Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, requisite-se o pagamento. 6. Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais quesitos suplementares e indicação de assistente

técnico. 7. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS em Juízo. 8. CITE-SE o

INSS para que responda à demanda. Int. Guarulhos, 09 de janeiro de 2014.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2021

 

EXECUCAO FISCAL

0002596-25.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X RICARDO

SZAZ JUNIOR

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0002572-60.2012.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X LUIZA HELENA OLIVEIRA COSTA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0005497-29.2012.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
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REGIAO/SP X WAGNER JOSE PEREIRA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0010698-02.2012.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X REGINA CELIA DE MORAES

SAMPAIO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0009134-51.2013.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X DRUSILA ALMEIDA ALCANTARA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0009141-43.2013.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X JULIANO XAVIER DIAS

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo

requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.

 

0009167-41.2013.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ROSANGELA SOARES LIRA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao art. 50 da Portaria 10 de 27/02/2013 da 3ª Vara Federal de Guarulhos,

fica suspenso o curso da execução, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista o acordo noticiado,

determinando o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Outrossim, certifico que os autos serão

arquivados, por sobrestamento, até provocação da exequente. Art. 50. Suspensão da execução, a pedido do

exeqüente, nos casos de parcelamento, observadas as seguintes peculiaridades:I. A suspensão será pelo prazo
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requerido, ou pelo prazo de 1 (um) ano, quando não indicado o período do parcelamento.II. No caso de haver

mandado de citação expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento, após a citação, e recolhido o

mandado. III. No caso de haver mandado de penhora expedido, a suspensão será feita pelo prazo do parcelamento,

após recolhido o mandado.Parágrafo único. Caberá ao exequente o ônus do controle dos prazos da suspensão nos

feitos em que for parte, os quais permanecerão arquivados até provocação.
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Expediente Nº 3146

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0009299-74.2008.403.6119 (2008.61.19.009299-3) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1154 - MATHEUS

BARALDI MAGNANI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E

SP267330B - ARIANO TEIXEIRA GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003622-34.2006.403.6119 (2006.61.19.003622-1) - TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE

MINAS LTDA(DF014963 - ANTHONY DE SOUZA SOARES E DF017163 - WAGNER DE SOUZA SOARES

E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X

UNIAO FEDERAL

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 723 providenciando a regularização do substabelecimento de fls. 720/721,

sob pena de desentranhamento. Sem prejuízo, dê-se vista às partes acerca do ofício nº 620/2013 à fl. 727. Após,

conclusos. Int.

 

0010994-87.2013.403.6119 - RENAN TORRES AMARAL - INCAPAZ X FRANCISCO AMARAL

TRINDADE X MONICA ANACLETO TORRES AMARAL TRINDADE(SP101893 - APARECIDA SANTOS

ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.
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0000375-64.2014.403.6119 - JOSE NELSON VIEIRA DE QUEIROZ(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000376-49.2014.403.6119 - ELISA PEREIRA NOBREGA(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000465-72.2014.403.6119 - GERVASIO ANTONIO SERRA BARBOSA(SP250322 - ROBSON LINS DA

SILVA LEIVA E SP253006 - RICHARD NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000473-49.2014.403.6119 - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS(SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000555-80.2014.403.6119 - VANUSA GOMES TEIXEIRA(SP154898 - LAURA DE PAULA NUNES E

SP288789 - KATIA CRISTINA PARAVANI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000558-35.2014.403.6119 - FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA(SP240903 - VANESSA ALECSANDRA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em
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Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000691-77.2014.403.6119 - ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP177573 - SANDRA REGINA DE

JESUS BORGES MONTANHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal Titular

DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5129

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011599-38.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X VALTER JOSE DE SANTANA(SP164699 - ENÉIAS PIEDADE) X MARIA DE LOURDES

MOREIRA(SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO)

6ª Vara Federal de Guarulhos Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - TELEFONE:

2475-8226 guaru_vara06_sec@jfsp.jus.br.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu: VALTER JOSÉ DE

SANTANA e OUTRODESPACHO - OFÍCIO Analisando os requerimentos do Ministério Público Federal de fls.

1000/1001, defiro a expedição de novo ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba para requerer

a cópia referente ao item R.7/31.840, que trata da venda do imóvel registrado sob a matrícula 31.840, conforme

consta da certidão de fl.995 verso.Em relação aos imóveis que o Ministério Público menciona não terem sido

localizados, por ora, reiterem-se os ofícios aos Cartórios de registro de Imóveis da Capital que ainda não

responderam a solicitação anterior, quais sejam: 2º, 3º, 9º, 11º e 13º Registros de Imóveis.Defiro ainda, o

requerimento de solicitação de cópias das sentenças proferidas nos autos dos processos mencionados à fl. 04 da

exordial para servirem de prova emprestada neste feito, devendo ser oficiada a secretaria da 4ª vara por meio

eletrônico para tanto.Cópias deste servirão como ofícios nos termos supracitados.Intime-se e Oficiem-se.

OFÍCIOS (1) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A)OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE CARAGUATATUBA/SPAVENIDA PRISCILIANA DE CASTILHO, Nº
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151CARAGUATATUBA - SPCEP 11660-330Senhor Oficial, Solicito a Vossa Senhoria CÓPIA INTEGRAL DA

ESCRITURA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA referente ao item R.7/31.840, que trata da venda do

imóvel registrado nesse cartório sob a matrícula 31.840, conforme requerido pelo Ministério Público Federal no

presente feito.Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de distinta consideração.Seguem cópias: Fls.

995/996 e 1000/1001. (2) REITERAÇÃO AO OFÍCIO 032/2011 - SM06 DE 16/02/2011Ilustríssimo(a)

Senhor(a)Oficial do 2 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SPRua Vitorino Carmilo, n

576Barra Funda - São Paulo/SPSenhor(a) Oficial(a),Informo a Vossa Senhoria que nos autos da ação civil pública

de improbidade administrativa (autos nº 0011599-38.2010.403.6119), proposta pelo Ministério Público Federal,

em face de Válter José de Santana, brasileiro, portador do RG n 13.949.263-3 SSP/SP e do CPF n 021.389.428-

99, residente e domiciliado à Rua Correia de Lemos, nº 780, apto. 141, Chácara Inglesa, São Paulo/SP, e Maria de

Lourdes Moreira, brasileira, portadora do CPF/MF n 244.456.497-91, domiciliada à Al. Ipijaú, 355, apto. 1.601,

Moema, São Paulo/SP, em tramitação por este Juízo e respectiva Vara, foi decretada a indisponibilidade de

eventuais bens imóveis adquiridos, em nome dos réus acima qualificados.Requisito, assim, a Vossa Senhoria, se

digne tomar as providências cabíveis e necessárias à operacionalização e efetivação dessa medida, ressalvada a

possibilidade de majoração ou redução da limitação ora imposta, bem assim, até mesmo a reconsideração da

medida em face de eventual alteração do quadro fático probatório.Requisito, por fim, a Vossa Senhoria, se digne

comunicar este Juízo acerca da efetivação das medidas acima mencionadas.Na oportunidade, apresento a Vossa

Senhoria protestos de distinta consideração.Seguem cópias: Fls. 292 e 1000/1001. (3) REITERAÇÃO AO

OFÍCIO 033/2011 - SM06 DE 16/02/2011Ilustríssimo(a) Senhor(a)Oficial do 3 Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de São Paulo/SPRua Jacareí, n 123Bela Vista - São Paulo/SPSenhor(a) Oficial(a),Informo a Vossa

Senhoria que nos autos da ação civil pública de improbidade administrativa (autos nº 0011599-38.2010.403.6119),

proposta pelo Ministério Público Federal, em face de Válter José de Santana, brasileiro, portador do RG n

13.949.263-3 SSP/SP e do CPF n 021.389.428-99, residente e domiciliado à Rua Correia de Lemos, nº 780, apto.

141, Chácara Inglesa, São Paulo/SP, e Maria de Lourdes Moreira, brasileira, portadora do CPF/MF n

244.456.497-91, domiciliada à Al. Ipijaú, 355, apto. 1.601, Moema, São Paulo/SP, em tramitação por este Juízo e

respectiva Vara, foi decretada a indisponibilidade de eventuais bens imóveis adquiridos, em nome dos réus acima

qualificados.Requisito, assim, a Vossa Senhoria, se digne tomar as providências cabíveis e necessárias à

operacionalização e efetivação dessa medida, ressalvada a possibilidade de majoração ou redução da limitação ora

imposta, bem assim, até mesmo a reconsideração da medida em face de eventual alteração do quadro fático

probatório.Requisito, por fim, a Vossa Senhoria, se digne comunicar este Juízo acerca da efetivação das medidas

acima mencionadas.Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de distinta consideração.Seguem

cópias: Fls. 293 e 1000/1001. (4) REITERAÇÃO AO OFÍCIO 039/2011 - SM06 DE 16/02/2011Ilustríssimo(a)

Senhor(a)Oficial do 9 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SPRua Augusta, n

1.062Cerqueira César - São Paulo/SPSenhor(a) Oficial(a),Informo a Vossa Senhoria que nos autos da ação civil

pública de improbidade administrativa (autos nº 0011599-38.2010.403.6119), proposta pelo Ministério Público

Federal, em face de Válter José de Santana, brasileiro, portador do RG n 13.949.263-3 SSP/SP e do CPF n

021.389.428-99, residente e domiciliado à Rua Correia de Lemos, nº 780, apto. 141, Chácara Inglesa, São

Paulo/SP, e Maria de Lourdes Moreira, brasileira, portadora do CPF/MF n 244.456.497-91, domiciliada à Al.

Ipijaú, 355, apto. 1.601, Moema, São Paulo/SP, em tramitação por este Juízo e respectiva Vara, foi decretada a

indisponibilidade de eventuais bens imóveis adquiridos, em nome dos réus acima qualificados.Requisito, assim, a

Vossa Senhoria, se digne tomar as providências cabíveis e necessárias à operacionalização e efetivação dessa

medida, ressalvada a possibilidade de majoração ou redução da limitação ora imposta, bem assim, até mesmo a

reconsideração da medida em face de eventual alteração do quadro fático probatório.Requisito, por fim, a Vossa

Senhoria, se digne comunicar este Juízo acerca da efetivação das medidas acima mencionadas.Na oportunidade,

apresento a Vossa Senhoria protestos de distinta consideração.Seguem cópias: Fls. 299 e 1000/1001. (5)

REITERAÇÃO AO OFÍCIO 039/2011 - SM06 DE 16/02/2011Ilustríssimo(a) Senhor(a)Oficial do 11 Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SPRua Nelson Gama de Oliveira, n 235Morumbi - São

Paulo/SPSenhor(a) Oficial(a),Informo a Vossa Senhoria que nos autos da ação civil pública de improbidade

administrativa (autos nº 0011599-38.2010.403.6119), proposta pelo Ministério Público Federal, em face de Válter

José de Santana, brasileiro, portador do RG n 13.949.263-3 SSP/SP e do CPF n 021.389.428-99, residente e

domiciliado à Rua Correia de Lemos, nº 780, apto. 141, Chácara Inglesa, São Paulo/SP, e Maria de Lourdes

Moreira, brasileira, portadora do CPF/MF n 244.456.497-91, domiciliada à Al. Ipijaú, 355, apto. 1.601, Moema,

São Paulo/SP, em tramitação por este Juízo e respectiva Vara, foi decretada a indisponibilidade de eventuais bens

imóveis adquiridos, em nome dos réus acima qualificados.Requisito, assim, a Vossa Senhoria, se digne tomar as

providências cabíveis e necessárias à operacionalização e efetivação dessa medida, ressalvada a possibilidade de

majoração ou redução da limitação ora imposta, bem assim, até mesmo a reconsideração da medida em face de

eventual alteração do quadro fático probatório.Requisito, por fim, a Vossa Senhoria, se digne comunicar este Juízo

acerca da efetivação das medidas acima mencionadas.Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de

distinta consideração.Seguem cópias: Fls. 301 e 1000/1001. (6) REITERAÇÃO AO OFÍCIO 043/2011 - SM06

DE 16/02/2011Ilustríssimo(a) Senhor(a)Oficial do 13 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São
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Paulo/SPAvenida São Gabriel, n 201 - 1º andarJardim Paulista - São Paulo/SPSenhor(a) Oficial(a),Informo a

Vossa Senhoria que nos autos da ação civil pública de improbidade administrativa (autos nº 0011599-

38.2010.403.6119), proposta pelo Ministério Público Federal, em face de Válter José de Santana, brasileiro,

portador do RG n 13.949.263-3 SSP/SP e do CPF n 021.389.428-99, residente e domiciliado à Rua Correia de

Lemos, nº 780, apto. 141, Chácara Inglesa, São Paulo/SP, e Maria de Lourdes Moreira, brasileira, portadora do

CPF/MF n 244.456.497-91, domiciliada à Al. Ipijaú, 355, apto. 1.601, Moema, São Paulo/SP, em tramitação por

este Juízo e respectiva Vara, foi decretada a indisponibilidade de eventuais bens imóveis adquiridos, em nome dos

réus acima qualificados.Requisito, assim, a Vossa Senhoria, se digne tomar as providências cabíveis e necessárias

à operacionalização e efetivação dessa medida, ressalvada a possibilidade de majoração ou redução da limitação

ora imposta, bem assim, até mesmo a reconsideração da medida em face de eventual alteração do quadro fático

probatório.Requisito, por fim, a Vossa Senhoria, se digne comunicar este Juízo acerca da efetivação das medidas

acima mencionadas.Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de distinta consideração.Seguem

cópias: Fls. 303 e 1000/1001. (7)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal da 4ª Vara Federal de Guarulhos19ª

Subseção Judiciária de São PauloSolicito a Vossa Excelência o envio de cópias das sentenças proferidas nos autos

dos processos mencionados à fl. 04 da exordial(cópia anexa) para servirem de prova emprestada neste feito,

conforme solicitação do Ministério Público Federal.Na oportunidade, colho o ensejo para apresentar a Vossa

Senhoria protestos de consideração e respeito.Seguem cópias: Fls. 04 e 1000/1001.

 

MONITORIA

0007548-81.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ADRIANA MAURICIO DE GOUVEIA OLIVEIRA

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0003677-09.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X REGINALDO DE SOUSA DA SILVA(SP271838 - RITA DE CASSIA CHAVES)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007942-64.2005.403.6119 (2005.61.19.007942-2) - AURINO MANOEL DOS SANTOS(SP129090 - GABRIEL

DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0000239-48.2006.403.6119 (2006.61.19.000239-9) - MARCOS FERNANDO DA SILVA(SP129090 - GABRIEL

DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SUZANO(SP171904 - ROSEMARY DO

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0001101-19.2006.403.6119 (2006.61.19.001101-7) - RAIMUNDA GOMES DE SANTANA SILVA(SP129090 -

GABRIEL DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

0003000-52.2006.403.6119 (2006.61.19.003000-0) - JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS(SP202185 -

SILVIA HELENA RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS -

SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.
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0003030-14.2011.403.6119 - HAZERA DO BRASIL COM/ SEMENTES LTDA(SP066745 - ARTHUR

ROTENBERG E SP183675 - FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS) X INSPETOR CHEFE DA

ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de

estilo.Intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000721-15.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X ROBERTO CARLOS FALZOI

6ª Vara Federal de Guarulhos Av. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP - TELEFONE:

2475-8226 guaru_vara06_sec@jfsp.jus.br Partes: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x ROBERTO CARLOS

FALZOIDESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO Intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição

inicial, se for o caso, observado o artigo 172, 2, do Código de Processo Civil. Em seguida, intimada a parte

requerida e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente

de traslado, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Cópia do presente despacho

servirá como: MANDADO DE INTIMAÇÃODevendo qualquer Oficial de Justiça deste Juízo a quem este for

apresentado proceder à intimação do requerido ROBERTO CARLOS FALZOI, RG nº 24.261.830-3 e CPF nº

136.005.728-57, residente e domiciliado na AVENIDA MORADA NOVA, 190, BLOCO E, APTO 02, JARDIM

OTAWA, GUARULHOS/SP - CEP 07230-090, nos termos dos artigos 867 e seguintes do Código de Processo

Civil, tudo conforme requerido na petição inicial e de acordo com este despacho. Seguem anexas cópias: Contrafé.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

 

 

Expediente Nº 8796

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001003-93.2013.403.6117 - MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA(SP298048 - JOICE CRISTIANE

CRESPILHO CHIARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Face a manifestação da parte autora constante às fls.59/60, redesigno a perícia anteriormente agendada e nomeio a

Dra. Ingrid Ribeiro Benez, telefone (14) 99606-2832, que deverá elaborar o laudo pericial, respondendo aos

quesitos judiciais e aos apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias.A perícia será realizada no dia

24/04/2014, às 16h40min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua

Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300.Arbitro os

honorários do(a) perito(a) médico no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução nº 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo pericial.Caberá a(o)

advogado(a) do(a) autor(a) comunicá-la da data, horário e local da perícia médica, bem como da necessidade de

levar todos os documentos e exames médicos realizados.Providencie a secretaria: 1) a intimação das partes com

urgência, na pessoa de seus procuradores, inclusive do INSS sobre esta decisão; 2) a comunicação do Ambulatório

de Especialidades por correio eletrônico acerca da data designada pela autoridade judiciária. Consigno que o

reiterado não comparecimento à perícia designada ensejará renúncia à sua produção.Int.

 

0001249-89.2013.403.6117 - VALDECIR ANTONIO PEREIRA(SP143894 - LUCIANO CESAR

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS à

fl.71.Após, venham os autos conclusos.

 

0001415-24.2013.403.6117 - KEILA RAIA PRETER(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Esclareça a patrona da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o motivo que ensejou a

impossibilidade da realização da perícia designada.Ressalto que a ausência de plausível justificativa pode
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acarretar a extinção do feito, nos termos do artigo 267, do CPC.Int.

 

0002071-78.2013.403.6117 - VALDIR APARECIDO ANTONIO(SP263953 - MARCELO ALBERTIN

DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.No mais, tendo em vista a decisão juntada à fl.64

que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, dê-se vista ao(s) agravado(s) para contraminuta, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para os fins do parágrafo 2º do artigo 523 do CPC.Int.

 

0002207-75.2013.403.6117 - JOSE EDUARDO DE LIMA X SEBASTIAO JOSE DE LIMA(SP027701 - BRAZ

DANIEL ZEBBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.No mais, manifeste-se a parte autora, no

prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda

produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que pretenda

produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int. 

 

0002359-26.2013.403.6117 - SONIA MARIA VERLY DOS SANTOS(SP329640 - PAULO JOSE DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002946-48.2013.403.6117 - GABRIELA FERNANDA TEIXEIRA HENRIQUE X ISADORA TEIXEIRA

HENRIQUE X DILEUZA LUCIA TEIXEIRA(SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por GABRIELA FERNANDA TEIXEIRA HENRIQUE e

ISADORA TEIXEIRA HENRIQUE, neste ato representadas por sua genitora, DILEUSA LÚCIA TEIXEIRA,

todas com qualificação nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

sede de antecipação de tutela, a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão NB

162.284.511-8, em razão de prisão de seu genitor FERNANDO HENRIQUE, com fundamento na Lei

Previdenciária.. Juntaram documentos e procurações (f. 07/39). Relatados brevemente, fundamento e decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado

pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com

prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Da análise

dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação probatória. Nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, o

segurado obrigatório, que não se encontre em gozo de benefício e deixe de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social, mantém a qualidade de segurado até doze meses após a cessação das

contribuições. O referido prazo é de vinte e quatro meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No presente caso,

a parte autora não juntou documento comprobatório da situação de desemprego de Fernando Henrique perante

registro no órgão competente. Não consta dos documentos que acompanham a inicial comprovação da percepção

pelo recluso de seguro-desemprego, ou mesmo do requerimento deste, a autorizar o acréscimo de doze meses no

período de graça. Goza, assim, de presunção de legitimidade a decisão proferida na esfera administrativa à f. 32,

que indeferiu o pedido, sob o fundamento de que a reclusão ocorreu após a perda da qualidade de segurado do

recluso. Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Notifique-se o MPF. 

 

0002947-33.2013.403.6117 - LEONICE MARIA DE PAULA BASSO(SP290644 - MICHELLE FERNANDA

TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Trata-se de pedido formulado por pessoa não alfabetizada (f. 14) em face do INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ante a imprescindibilidade estabelecida

pelo art. 654 do Código Civil e nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, determino à parte autora que
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providencie a regularização de sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a

juntada aos autos de procuração feita através de instrumento público. Na impossibilidade devidamente justificada,

deverá a parte autora, no mesmo prazo, comparecer à Secretaria deste Juízo, acompanhada de seu advogado, para

ratificar o instrumento procuratório. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro o pedido de

antecipação de tutela. Nos termos do 273 do Código de Processo Civil a antecipação dos efeitos da tutela possui

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. No presente caso, o direito ao benefício pleiteado exige dilação

probatória, tal como o estudo socioeconômico na residência da parte autora, respeitados o contraditório e a ampla

defesa. Após a regularização da representação processual, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002980-23.2013.403.6117 - SERGIO SIDNEY RIBEIRO(SP243621 - THAIS LUCATO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por SERGIO SIDNEY RIBEIRO, com qualificação nos autos, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a

imediata concessão do benefício de auxílio-doença n 603.569.137-8.Juntou documentos e procurações (f.

09/23).Relatados brevemente, fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,

dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição

ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no

futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Sem

prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino a

produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio o perito médico Dr. Vitor Giacomini

Flosi, que realizará a perícia no dia 31/03/2014, às 17h15min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin

Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500,

telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. Arbitro os honorários do perito médico no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo

pericial.O perito deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A parte autora deverá

apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e os do INSS já se

encontram depositados na secretaria deste Juízo.Fica a advogada da parte autora incumbida de noticiar a ela a

data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Após a vinda

do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente

contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor

líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS.A perita médica poderá retirar os autos

de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo prazo

após a sua realização.Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Registre-se. Intimem-

se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando?3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando?4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a
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incapacidade acomete(m) o(a) requerente;5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar;6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda

ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0003002-81.2013.403.6117 - MARIA INES FERREIRA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por MARIA INES FERREIRA, com qualificação nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a imediata

concessão de benefício de auxílio-doença n 602.608.177-5, requerido em 22.07.2013.Juntou documentos e

procurações (f. 08/45).Relatados brevemente, fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,

dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição

ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no

futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Sem

prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino a

produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio a perita médica Dra. Ingrid Ribeiro

Benez, que realizará a perícia no dia 24/04/2014, às 17h40min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin

Benedito Montenegro, localizado na rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500,

telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. Arbitro os honorários da perita médica no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo

pericial.A perita deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A parte autora deverá

apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e os do INSS já se

encontram depositados na secretaria deste Juízo.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a

ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Após a

vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente

contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor

líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS.A perita médica poderá retirar os autos

de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo prazo

após a sua realização.Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Registre-se. Intimem-

se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando?3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando?4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial;7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa?8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda ao

anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000008-46.2014.403.6117 - BENEDITA NAVES PETERLINI(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Trata-se de ação ordinária proposta por BENEDITA NAVES PETERLINI, com qualificação nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a

manutenção do pagamento integral do benefício de aposentadoria por invalidez, NB 546.226.802-1. Informa que

está em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da constatação de incapacidade laborativa.

Sustenta, porém, que o benefício está sendo cessado nos termos do artigo 47, incisos I e II da Lei 8.213/91,

conforme comunicação de decisão constante dos autos (f. 52) e pesquisa junto ao Sistema Dataprev/Plenus (f. 53),

apesar de permanecer total e permanentemente impossibilitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Relatados brevemente, fundamento e decido. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Anote-se. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui

como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. Nesse aspecto, verifico que os exames e atestados médicos trazidos pela autora com a petição

inicial têm caráter unilateral e não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida. Não há nos autos informação que possibilite inferir o real estado de saúde e a ocorrência ou

não de incapacidade atualmente, o que somente poderá ser verificado mediante a realização de exame médico por

meio de perícia judicial. Dessa maneira, não existem provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da

verossimilhança das alegações iniciais, razão pela qual, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Sem

prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino a

produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio a perita médica Dra. Ingrid Ribeiro

Benez, que realizará a perícia no dia 29/05/2014, às 15h10min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin

Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500,

telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. Arbitro os honorários da perita médica no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo

pericial. A perita deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A parte autora deverá

apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e os do INSS já se

encontram depositados na secretaria deste Juízo. Fica o advogado da parte autora incumbido de noticiar a ela a

data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Após a vinda

do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente

contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor

líquido a ser pago à parte autora. Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS. A perita médica poderá retirar os

autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo

prazo após a sua realização. Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Registre-se.

Intimem-se. Quesitos judiciais: Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?; Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando? Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; Há possibilidade de reabilitação para

desempenho de outra atividade laborativa? Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda ao anexo

III do Decreto n.º 3.048/99? Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000098-54.2014.403.6117 - OSVALDIR BENEDITO DA SILVA(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE

LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por OSVALDIR BENEDITO DA SILVA, com qualificação nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de

tutela, a imediata concessão do benefício de auxílio-doença n 603.848.3016.Juntou documentos e procurações (f.

10/26).Relatados brevemente, fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito
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protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,

dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição

ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no

futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Sem

prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino a

produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio a perita médica Dra. Ingrid Ribeiro

Benez, que realizará a perícia no dia 29/05/2014, às 14h30min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin

Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500,

telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. Arbitro os honorários da perita médica no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo

pericial.A perita deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A parte autora deverá

apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e os do INSS já se

encontram depositados na secretaria deste Juízo.Fica o advogado da parte autora incumbido de noticiar a ela a

data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Após a vinda

do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente

contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor

líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS.A perita médica poderá retirar os autos

de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo prazo

após a sua realização.Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Registre-se. Intimem-

se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando?3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando?4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente;5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar;6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda

ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000104-61.2014.403.6117 - APARECIDA DE GODOI BUENO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por APARECIDA DE GODOI BUENO, com qualificação nos autos,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a

imediata concessão de benefício de auxílio-doença n 604.449.511-0.Juntou documentos e procurações (f.

08/22).Relatados brevemente, fundamento e decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.A

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     158/1459



caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito

procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela,

dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição

ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no

futuro, já que o réu é devedor solvente.Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Sem

prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino a

produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio a perita médica Dra. Ingrid Ribeiro

Benez, que realizará a perícia no dia 24/04/2014, às 17h20min, no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin

Benedito Montenegro, localizado na rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500,

telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta)

dias. Arbitro os honorários da perita médica no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a entrega do laudo

pericial.A perita deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A parte autora deverá

apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e os do INSS já se

encontram depositados na secretaria deste Juízo.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a

ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal. Após a

vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que apresente

contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo o valor

líquido a ser pago à parte autora.Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS.A perita médica poderá retirar os autos

de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo prazo

após a sua realização.Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Registre-se. Intimem-

se.Quesitos judiciais:1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?;2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando?3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando?4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial;7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa?8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda ao

anexo III do Decreto n.º 3.048/99?9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000105-46.2014.403.6117 - IVONETE DE QUEIROZ DE JESUS(SP302491 - MARIA CLAUDIA DE

OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 -

TIAGO PEREZIN PIFFER)

Decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por IVONETE DE QUEIROZ DE JESUS, com qualificação nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de

tutela, a imediata concessão do benefício de auxílio-doença n 604.290.5671, requerido em 12.12.2013. Juntou

documentos e procuração (f. 22/95). Relatados brevemente, fundamento e decido. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de

Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente

(d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Da análise dos autos verifico que o caso

em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora,

mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos,

com a regular formação do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser

produzida em juízo, já que a perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à

prova documental de caráter médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos

elaborados pelas partes têm caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para

fins de concessão da tutela antecipada pretendida. Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da

parte autora se o pedido for concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de

caráter alimentar do benefício ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da

sentença, não atende, por si só, ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais,

não identifico qualquer propósito procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso
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não antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício,

criando-se situação de difícil restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se

que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente. Por estas razões, indefiro, por

ora, o pedido de tutela antecipada. Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da

produção de outras provas, determino a produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC,

nomeio o perito médico Dr. João Urias Brosco, que realizará a perícia no dia 11/03/2014, às 14h30min, no

Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na Rua Sebastião Toledo Barros, 296,

Vila Carvalho, Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma

impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. Arbitro os honorários do perito médico no valor de R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser

solicitados após a entrega do laudo pericial. O perito deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e

aos das partes. A parte autora deverá apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na

petição inicial, e os do INSS já se encontram depositados na secretaria deste Juízo. Fica a advogada da parte

autora incumbida de noticiar a ela a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente

de intimação pessoal. Após a vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se

o INSS para que apresente contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de

acordo contendo o valor líquido a ser pago à parte autora. Posteriormente, intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre a contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS. O perito médico

poderá retirar os autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá

devolvê-los no mesmo prazo após a sua realização. Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de

sentença. Registre-se. Intimem-se. Quesitos judiciais: 1-Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a)

requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2-Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter

desempenhado ou estar desempenhando? 3-Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4-Especificar há quanto

tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5-Esta incapacidade é para todo o tipo de

trabalho? Especificar; 6-A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o

tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7-Há

possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? 8-Em se tratando de incapacidade

parcial, a hipótese se amolda ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99? 9-Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000108-98.2014.403.6117 - ANA NEIDE ZERLIM(SP314671 - MARCOS ROBERTO LAUDELINO E

SP325404 - JOÃO MURILO TUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 -

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por ANA NEIDE ZERLIM, com qualificação nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 602.397.282-2. Juntou documentos e procurações (f. 08/31).

Relatados brevemente, fundamento e decido. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. A antecipação

dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado. Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida. Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, não identifico qualquer

propósito procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os

efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de

difícil restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão

poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente. Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de

tutela antecipada. Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de

outras provas, determino a produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio a perita
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médica Dra. Ingrid Ribeiro Benez, que realizará a perícia no dia 29/05/2014, às 14h50min, no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada,

no prazo de 30 (trinta) dias. Arbitro os honorários da perita médica no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a

entrega do laudo pericial. O perito deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A

parte autora deverá apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e

os do INSS já se encontram depositados na secretaria deste Juízo. Fica o advogado da parte autora incumbido de

noticiar a ela a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.

Após a vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que

apresente contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo

o valor líquido a ser pago à parte autora. Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS. A perita médica poderá retirar os

autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo

prazo após a sua realização. Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Registre-se.

Intimem-se. Quesitos judiciais: 1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?; 2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando? 3) Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda

ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99? 9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000109-83.2014.403.6117 - JUVETE DE SANTANA(SP314671 - MARCOS ROBERTO LAUDELINO E

SP325404 - JOÃO MURILO TUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por JUVETE DE SANTANA, com qualificação nos autos, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a imediata

concessão do benefício de auxílio-doença n 602.244.765-1. Juntou documentos e procurações (f. 09/35).

Relatados brevemente, fundamento e decido. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. A antecipação

dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado. Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação

probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade da parte autora, mister se faz seja levada

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação

do contraditório. A incapacidade laboral alegada depende de prova pericial a ser produzida em juízo, já que a

perícia médica efetuada no âmbito do INSS, que resultou negativa, vai de encontro à prova documental de caráter

médico apresentada com a inicial. Assim, verifico que os exames e atestados médicos elaborados pelas partes têm

caráter unilateral, de forma que não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela

antecipada pretendida. Por outro lado, não há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for

concedido em ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício

ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só,

ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, não identifico qualquer

propósito procrastinatório da ré, nem a possibilidade de advir à autora da demanda, caso não antecipados os

efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação milita a favor do réu, que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de

difícil restituição ao estado anterior na hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão

poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor solvente. Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de

tutela antecipada. Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de

outras provas, determino a produção de prova pericial médica. Nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio o perito

médico Dr. Vitor Giacomini, que realizará a perícia no dia 05/05/2014, às 8h00min, no Ambulatório de

Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, localizado na rua Sebastião Toledo Barros, 296, Vila Carvalho,

Jaú/SP, CEP 17.201-500, telefone (14) 3622-8300. O laudo deverá ser apresentado, de forma impressa e digitada,

no prazo de 30 (trinta) dias. Arbitro os honorários do perito médico no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558/2007 do CJF, que deverão ser solicitados após a

entrega do laudo pericial. O perito deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo e aos das partes. A
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parte autora deverá apresentá-los no prazo de 5 (cinco) dias, se não tiverem sido apresentados na petição inicial, e

os do INSS já se encontram depositados na secretaria deste Juízo. Fica o advogado da parte autora incumbido de

noticiar a ela a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.

Após a vinda do laudo pericial aos autos, e a expedição da solicitação de pagamento, cite-se o INSS para que

apresente contestação, manifeste-se sobre o laudo pericial e, sendo o caso, apresente proposta de acordo contendo

o valor líquido a ser pago à parte autora. Posteriormente, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a

contestação, o laudo pericial e eventual proposta de acordo feita pelo INSS. O perito médico poderá retirar os

autos de secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias que antecede a perícia médica e deverá devolvê-los no mesmo

prazo após a sua realização. Finalmente, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Registre-se.

Intimem-se. Quesitos judiciais: 1) Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou

tratamento?; 2) Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar

desempenhando? 3)Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4) Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a

incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5) Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6) A

incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a

recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7) Há possibilidade de reabilitação

para desempenho de outra atividade laborativa? 8) Em se tratando de incapacidade parcial, a hipótese se amolda

ao anexo III do Decreto n.º 3.048/99? 9) Há incapacidade para os atos da vida civil?

 

0000125-37.2014.403.6117 - EVERSON SAMUEL BATISTA X ALESSANDRA CRISTINA

ANTONIO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada de declaração de que não possui condições de

pagar as custas do processo.Após, tornem conclusos.Int.

 

0000161-79.2014.403.6117 - GLAUCIA ANDRIET BARONI(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X PAULO AUGUSTO MAROSTICA X CARLOS EDUARDO

MAROSTICA

Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista que os dois requeridos, Paulo Augusto Maróstica e Carlos

Eduardo Maróstica, filhos da autora, são irmãos, nomeio o primeiro Curador Especial do segundo, na forma do

art. 9º, I, do CPC, in fine.Citem-se.Notifique-se o MPF.Int.

 

0000190-32.2014.403.6117 - ELIAS FERREIRA DA CONCEICAO(SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos etc. Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de

convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In:

Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ:

(...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova

inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o

periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca

exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp.

131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, tal como a contagem minuciosa do tempo de

serviço/contribuição do autor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação

dos efeitos da tutela requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Cite-se.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001138-76.2011.403.6117 - VERA LUCIA TOME(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0003004-51.2013.403.6117 - SILVANA APARECIDA VICENTINI(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Decisão. Trata-se de ação ordinária proposta por SILVANA APARECIDA VICENTINI, com qualificação nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em sede de antecipação de
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tutela, a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão NB 161.790.902-2, em razão de

prisão de seu filho, com fundamento na Lei Previdenciária. Nos termos do artigo 275, inciso I, do Código de

Processo Civil, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações. Concedo o prazo de

10 (dez) dias para a parte autora providenciar a adequação da petição inicial nos termos do artigo 276 do Código

de Processo Civil. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Passo à análise do pedido de

tutela antecipada. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil

e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não

haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Em respeito ao disposto no artigo 16, 4º, da Lei

8.213/91, a dependência econômica da parte autora não é presumida e deve ser comprovada. No caso dos autos,

não há elementos suficientes e seguros que demonstram, de antemão, que a parte autora dependia

economicamente do filho à época da prisão. Sendo, portanto, necessária a dilação probatória, tal como a oitiva de

testemunhas que possam comprovar a alegada dependência econômica, respeitados o contraditório e a ampla

defesa. Posto isto, impõe-se o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/04/2014, às 14h40min. Cite-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000102-91.2014.403.6117 - LUCI RODRIGUES DE CARVALHO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos, Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Converto o presente feito para o rito

sumário, remetendo-se aos autos ao SUDP para anotações.Sem prejuízo, esclareça a parte autora sobre se estão

juntadas cópias de todas as CTPS do autor, comprobatórias de todos os vínculos descritos na inicial. Em caso

negativo, deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para

o dia 10/04/2014, às 14h.Cite-se.Int.

 

0000103-76.2014.403.6117 - VERA LUCIA DE FATIMA FELIPPE(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP319241 - FABIO ANDRE BERNARDO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Vistos, Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Converto o presente feito para o rito

sumário, remetendo-se aos autos ao SUDP para anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 01/04/2014, às 16h.Cite-se.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002807-96.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002806-

14.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X PEDRO MORALEZ X ELZA MARIA MANGONI X ARIOVALDO APARECIDO MANTELLI X

IARA PIRES DE CAMPOS X APARECIDO BARATELLA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA)

Digitalizados os autos, ora tramitando a causa na superior instância, por força de recurso excepcional deduzido,

serão eles remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, no aguardo do trânsito em julgado da decisão

proferida.Ressalte-se a vedação da prática de quaisquer atos nestes autos físicos, até o desate da questão supra

referida.

 

0002812-21.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002811-

36.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X GERALDO RIGHETTO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA)

Digitalizados os autos, ora tramitando a causa na superior instância, por força de recurso excepcional deduzido,

serão eles remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, no aguardo do trânsito em julgado da decisão

proferida.Ressalte-se a vedação da prática de quaisquer atos nestes autos físicos, até o desate da questão supra

referida.

 

0002831-27.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002830-

42.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

X GETULIO APARECIDO GALDINO X FRANCISCO JOSE DE ABREU MATOS X EDSON STRIPARI X

ANTONIO MESSIAS SACARDO X SEBASTIAO SARTI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA)

Digitalizados os autos, ora tramitando a causa na superior instância, por força de recurso excepcional deduzido,
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serão eles remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, no aguardo do trânsito em julgado da decisão

proferida.Ressalte-se a vedação da prática de quaisquer atos nestes autos físicos, até o desate da questão supra

referida.

 

0002835-64.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002834-

79.2013.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X

IRINEU SEGANTIN(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA)

Digitalizados os autos, ora tramitando a causa na superior instância, por força de recurso excepcional deduzido,

serão eles remetidos ao arquivo, de forma sobrestada, no aguardo do trânsito em julgado da decisão

proferida.Ressalte-se a vedação da prática de quaisquer atos nestes autos físicos, até o desate da questão supra

referida.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000618-82.2012.403.6117 - APARECIDA DE LOURDES CAMARGO MOURA(SP193628 - PATRICIA

GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X APARECIDA DE LOURDES CAMARGO MOURA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0002304-12.2012.403.6117 - CRISTIANE REGINA POLO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X CRISTIANE

REGINA POLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI

JUIZ FEDERAL

BEL. NELSON LUIS SANTANDER

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4322

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000370-03.2013.403.6111 - SEBASTIAO APARECIDO RAGONHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Face ao requerido à fl. 64, CANCELO a audiência designada para o dia 24 de fevereiro de 2014, às 13h30. Anote-

se na pauta.Manifeste-se o INSS acerca do pedido de desistência no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0001039-56.2013.403.6111 - NAIRE PEREIRA GOMES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica determinada nos autos foi agendada para o dia 20/03/2014, às

18:00 horas, no consultório médico do(a) Dr(a). Anselmo Takeo Itano, sito à Av. Carlos Gomes, 312, Edifício

Érico Veríssimo, 2º andar, sala 23, centro, nesta cidade, devendo as partes providenciar, se houver, a intimação de

seus respectivos assistentes técnicos.
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ACAO PENAL

0003404-83.2013.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X JOSE FERREIRA DE MENEZES FILHO(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS)

Fls. 641/644: a determinação para que a defesa justificasse a intimação das testemunhas por ela arroladas consta

do despacho de fls. 173/174. O que ocorreu foi simplesmente erro material em razão da decisão de fls. 566/568

fazer menção às fls. 171/172.Outrossim, não há que se falar em ausência de fundamentação na determinação do

comparecimento das testemunhas em razão da não justificativa para intimação das mesmas, uma vez que o

dispositivo é legal, previsto no art. 396-A, in fine, do Código de Processo Penal, constando, ainda, como

esclarecido acima, do despacho de fls. 173/174.Assim, indefiro o pedido de reconsideração de fls. 641/644.Intime-

se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5973

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008022-62.1999.403.6111 (1999.61.11.008022-9) - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAI

PARANAPANEMA AVARE CREDICERIPA(SP090316 - MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 683-verso: Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso especial.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0006815-91.2000.403.6111 (2000.61.11.006815-5) - HELIO PEREIRA COLNAGO X ANA ALVES

MARTINHO X RITA DE CASSIA JUNQUEIRA MALULY X GENI RIBEIRO BRAVO X GIDASO PEREIRA

DE ANDRADE(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA

GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES)

Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor(es) a indenização em razão do roubo das

jóias dadas em penhor.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois o(s) valor(es) foram levantados através

dos alvarás de levantamento n 99 e 100/2013 (fls. 433 e 435). É o relatório.D E C I D O .ISSO POSTO, com

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex

lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000891-65.2001.403.6111 (2001.61.11.000891-6) - JUAREZ DA SILVA NOVAES(SP071572 - MARIA

IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES E SP131025 - JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor a indenização por danos morais.Intimada nos

termos do artigo 475-J do CPC, a ré depositou o valor devido (fls. 226/228). O valor foi levantado pela parte

autora através dos alvarás de levantamento n 03 e 04/2014 (fls. 239/240). É o relatório.D E C I D O .ISSO

POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente

execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao

arquivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002696-53.2001.403.6111 (2001.61.11.002696-7) - NEUZA BARBI BATAGLIA X DERCY JORGE LIMA X

LOURDES PEREIRA DOS SANTOS X APARECIDA AVANTI CAVALCANTE(SP122569 - SUZANE

LUZIA DA SILVA PERIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO

CASSETTARI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E

SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP079340 -

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP097807 -
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CELIA MIEKO ONO BADARO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Intime-se a CEF para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no

prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002535-33.2007.403.6111 (2007.61.11.002535-7) - EDNA MARIA DOS SANTOS(SP168921 - JOÃO

BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997

- PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor(es) a indenização por danos materiais e

morais.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois o(s) valor(es) foram levantados através do alvará de

levantamento n 102/2013 (fls. 285). É o relatório.D E C I D O .ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794,

inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento

das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE.

 

0003863-22.2012.403.6111 - EDVALDO RAMOS DOS SANTOS(SP185187 - CLEBER ROGERIO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo

legal.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004261-66.2012.403.6111 - TAMIRES FRANCIELE MISAEL(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo

legal.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004249-18.2013.403.6111 - DIRCE SOARES DA SILVA X ELAINE DIAS CARZANIGA X NAIRE

PEREIRA GOMES X SONIA APARECIDA DE FREITAS X ERMERINDO DE MELLO(SP265200 -

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Mantenho a sentença de fls. 109/124 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004298-59.2013.403.6111 - MARCIO ROBERTO DOS SANTOS(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Mantenho a sentença de fls. 103/119 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004301-14.2013.403.6111 - ANESIO AMADEU BELINATO(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Mantenho a sentença de fls. 91/106 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004303-81.2013.403.6111 - MARCELO PEREIRA(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Mantenho a sentença de fls. 70/85 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0004341-93.2013.403.6111 - GONCALO MAGALHAES VIANA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA

GOMES E SP202107 - GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551

- MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA)

Mantenho a sentença de fls. 102/128 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004342-78.2013.403.6111 - NATAL MAGALHAES VIANA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES

E SP202107 - GUILHERME CUSTÓDIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Mantenho a sentença de fls. 107/133 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004530-71.2013.403.6111 - JOSE BRAGA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Mantenho a sentença de fls. 79/89 e recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Dê-se vista à ré, nos

termos do parágrafo 2.º do art. 285-A, para oferecer contrarrazões (artigo 518 do CPC), no prazo

legal.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0005011-34.2013.403.6111 - ANTONIO CARLOS DE MELLO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO CARLOS DE MELLO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a renúncia do benefício atualmente recebido e a

concessão de nova aposentadoria, com o reconhecido e averbação do tempo de serviço exercido após a concessão

do benefício, ou seja, sua desaposentação.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 18/39.Foi acusada a

prevenção do presente feito com os processos nº 0001385-95.1999.403.6111 em trâmite na 1ª Vara Federal desta

Subseção, n 0003807-23.2011.403.6111 em trâmite na 3ª Vara Federal desta Subseção, 0000951-

45.2004.403.6301, 0004757-29.2007.403.6319 e 0064972-59.2006.403.6301 em trâmite no Juizado Especial

Cível. Foi realizada a consulta de fls. 45/46 onde constatou-se que o autor requereu a sua desaposentação nos

autos n 0003807-23.2011.403.6111.É o relatório.D E C I D O .Compulsando o feito verifico que o autor ajuizou

anteriormente ação perante a 3ª Vara Federal desta Subseção, pleiteando a desaposentação (fls. 45/46). Esta foi

julgada improcedente e transitou em julgado (fls. 49/50). Analisando os autos verifico que não houve a ocorrência

de fato novo que ensejaria a propositura de nova ação.Ora, pelos documentos acostados nos autos e a consulta de

fls. 45/46, verifico que há identidade dos pedidos constantes nas duas ações aforadas pelo mesmo autor sendo de

rigor o reconhecimento da ocorrência da coisa julgada, devendo o segundo feito ser extinto sem o julgamento do

mérito. ISTO POSTO, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, V, do

Código de Processo Civil.Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo no pagamento das

custas do processo, bem como, por não havido litígio, já que o réu não foi citado, deixo de condená-lo no

pagamento dos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005057-23.2013.403.6111 - JOSE LUIZ FIRMINO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por JOSÉ LUIZ FIRMINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço para fins de

aposentadoria especial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o

relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de

interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção

do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da

Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma

das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     167/1459



LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -

IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR

no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005112-71.2013.403.6111 - MARIO FRANCISCO(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIO FRANCISCO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço para fins de

aposentadoria.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o

relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de

interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção

do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da

Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma

das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -

IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR

no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005116-11.2013.403.6111 - APARECIDA ZACARI DOS SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA
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FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por APARECIDA ZACARI DOS SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.

É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos

de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e

manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à

agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram

que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de

Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-

PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO

LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e

requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária

analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de

transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0005121-33.2013.403.6111 - VANDA MARCHEZINI MICHEVICHE(SP168970 - SILVIA FONTANA

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por VANDA MARCHEZINI MICHEVICHE em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário assistencial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.

É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos

de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e

manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à

agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram

que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de

Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-

PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO

LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e

requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária

analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de
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transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0005124-85.2013.403.6111 - ANA APARECIDA DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANA APARECIDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doençaA parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.

É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos

de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e

manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à

agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram

que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de

Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-

PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO

LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e

requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária

analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de

transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0005134-32.2013.403.6111 - MILTON BELENTANE(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MILTON BELENTANE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário

assistencial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o relatório.D

E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses

caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício

previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia

Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das

melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -
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IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR

no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005151-68.2013.403.6111 - RONALDO RAGASSI ORLANDO(SP259460 - MARILIA VERONICA

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por RONALDO RAGASSI ORLANDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

para fins de aposentadoria especial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia

Previdenciária. É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides,

isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela

concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente

em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local

demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo

Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada -

TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-

AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios

represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária

analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de

transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0005171-59.2013.403.6111 - PALMIRA MARTINS PINTO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por PALMIRA MARTINS PINTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário

assistencial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o relatório.D

E C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses

caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício

previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia

Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das

melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -

IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR

no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Consulta

fls. 34/46: Não vislumbro relação de dependência entre os feitos.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000021-63.2014.403.6111 - VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS em face

do INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício

previdenciário auxílio-doença.O autor requereu a extinção da ação (fls. 32).É o relatório.D E C I D O.ISSO

POSTO, declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil e defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, com exceção da

procuração.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE

 

0000220-85.2014.403.6111 - ANTONIO OSWALDO PERIN X ROSENI APARECIDA DOS

SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANTÔNIO OSWALDO PERIN em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de acréscimo de vinte e cinco

por cento (25%) sobre os proventos de aposentadoria.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à

Autarquia Previdenciária. É o relatório.D E C I D O.A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar

as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável

pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso

III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a

Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está

em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de

Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a

Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em

atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de

Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e

reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos
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benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da

Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência

do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os

segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à

posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à

carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região -

APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o

hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e

materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das

ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou

assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de

01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento

no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição

inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000221-70.2014.403.6111 - IZABEL DE FATIMA CERON MARIUCIO(SP134622 - CARLOS AUGUSTO

DE OLIVEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ISABEL DE FÁTIMA CERON MARIUCIO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de vínculo e

averbação de tempo de serviço.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia

Previdenciária. É o relatório.D E C I D O.A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides,

isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela

concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente

em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local

demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo

Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada -

TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-

AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios

represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado -

TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária

analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é

a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações

previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de

interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o

INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº

2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de

transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que

dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial

na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face

do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso

III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o

feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000450-30.2014.403.6111 - MARCOS DA SILVA MARINHO(SP068367 - EDVALDO BELOTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 80: Conforme se denota dos documentos de fls. 11/52, não vislumbro relação de prevenção.Cuida-se de ação
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ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARCOS DA SILVA MARINHO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Dr. Paulo Henrique Waib, CRM

31.604, com consultório situado na Avenida Carlos Gomes, nº 167, telefone 3433-0755, que deverá informar a

este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local,

data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos

que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o

assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS

(QUESITOS PADRÃO Nº 3).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002233-04.2007.403.6111 (2007.61.11.002233-2) - NELSON FERNANDES X MARIA APARECIDA

COIMBRA FERNANDES(SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E SP136926 - MARIO JOSE

LOPES FURLAN E SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X MARIA APARECIDA COIMBRA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao autor a correção do(s) seu(s) saldo(s) da(s) conta(s)

de poupança.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois a(s) sua(s) conta(s) de poupança foi(ram)

corrigida(s) e levantado através do alvará de levantamento n 98/2013 (fls. 391). É o relatório.D E C I D O .ISSO

POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente

execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao

arquivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5976

 

ACAO PENAL

0002744-89.2013.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X PAULO ROBERTO LUCCAS(SP313360 - NICOLAU ANGELINIADES NETO)

Intime-se novamente o Dr. Nicolau Angeliniades Neto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, colacione aos autos

instrumento original do mandato que lhe foi outorgado, tendo em vista que a procuração foi colacionada por cópia

às fls 131. CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

 

Expediente Nº 5977

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001478-67.2013.403.6111 - FABIO APARECIDO DE OLIVEIRA PERIN(SP263352 - CLARICE DOMINGOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, a seguinte divergência: a mãe do autor, Sra.

Maria Isabel de Oliveira, RG 10.346.411, afirmou às fls. 33verso que é do lar e recebe R$ 250,00 do aluguel da

edícula da casa. No entanto, o CNIS de fls. 84/87 informa que ela trabalha na empresa Fernando José Pachioni

Ferramentas - ME e tem remuneração mensal de R$ 848,00.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004075-09.2013.403.6111 - MARIA LUCIA VALIN AZENHA(SP107758 - MAURO MARCOS E SP126977 -

ADRIANO PIACENTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MARIA LÚCIA VALIN AZENHA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a

ilegitimidade passiva e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e Banco Central do Brasil. Também

alegou a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando a legalidade da aplicação da TR como

indexador e que é descabida a pretensão de substituir casuisticamente o índice aplicado na correção das contas do
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FGTS, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados na legislação, a

pretexto de repor a inflação real do país.É o relatório.D E C I D O.I _ DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEFII - DO LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E BANCO CENTRAL DO BRASILIII

- DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃOA CEF alega que deve aplicar estritamente os ditames da lei de

regência, não havendo espaço para discricionariedade no que se refere à correção dos saldos do FGTS, motivo

pelo qual sustenta ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.Alega ainda que o

Conselho Monetário Nacional - CMN - e o Banco Central do Brasil - BACEN -são os órgãos responsáveis pela

determinação dos índices de correção do saldo do FGTS, razão pela qual deverão figurar no feito como

litisconsortes necessários a União Federal e o BACEN.Por fim, argumentou que o prazo prescricional para

ressarcimento de eventual prejuízo nas contas fundiárias é de 3 (três) anos. Sobre tais temas, o E. Superior

Tribunal de Justiça, decidiu o seguinte ao julgar o Recurso Especial nº 1.112.520/PE, Relator o Ministro Benedito

Gonçalves, acórdão publicado no DJU de 04/03/2010, que por ser representativo de controvérsia foi submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ.1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja maiores indagações diante

do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira

Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido

na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos

monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89,

abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7%

(TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ

15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece

acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990,

fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja,

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado

pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices

oficiais de correção monetária.11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já

estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da

execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.12.

Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e
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da Resolução 8/STJ.Dessa forma, afasto as preliminares arguidas pela CEF. IV - DA AUSÊNCIA DE

EXTRATOSÉ importante ressaltar que qualquer alegação quanto à ausência de documentos indispensáveis há de

ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à

substituição do índice legalmente previsto (e que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor

reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de

aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos

documentos. Além disso, não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham

a ser requisitados no momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.V - DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de

leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De

acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que

foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº

59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do

Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que

determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo
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da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal
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promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,
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apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004660-61.2013.403.6111 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS DA SILVA X LEILA CRISTINA DE

CAMPOS(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, se está desistindo do benefício de pensão

por morte NB135.300.369-5, diante da possibilidade de se auferir concomitantemente o benefício assistencial, sob

pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004854-61.2013.403.6111 - SEVERINO MARIANO DE SOUZA(SP202107 - GUILHERME CUSTÓDIO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por SEVERINO MARIANO DE SOUZA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,
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passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido
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ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não
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se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede
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qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Fls. 77/105: não vislumbro

relação de dependência entre os feitos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005033-92.2013.403.6111 - SERGIO DOS SANTOS X PAULO APARECIDO PAES X DEJAIR VALENCIO

X IRACI MENEZES DOS SANTOS X ADRIANA BATISTA DA CUNHA RUBIRA(SP124299 - ANGELA

CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por SERGIO DOS SANTOS E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei
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nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais
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apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar
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que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005035-62.2013.403.6111 - JOSE CLAUDIO LAGOEIRO X PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA X JOAO

CARLOS DE SOUZA X MARIA LUCIA DOS SANTOS X ANGELA CRISTINA DOS SANTOS(SP124299 -

ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ CLÁUDIO LAGOEIRO E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo
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Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da
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remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a
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remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção
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monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005037-32.2013.403.6111 - EDSON BRAGA PEREIRA X APARECIDO FRANCISCO X AILTON

AUGUSTO DE OLIVEIRA X LEONICE MOURA X RUTE DE FATIMA BATISTA(SP124299 - ANGELA

CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por EDSON BRAGA PEREIRA E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,
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passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido
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ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não
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se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede
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qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005039-02.2013.403.6111 - CICERO MIGUEL CAVALCANTI X GILIDETE MESSIAS QUERINO

CAVALCANTI X ELIZIARIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO X CICERA DA SILVA X REGINALDO

NERIS SANTANA(SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE

APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CÍCERO MIGUEL CAVALCANTI E OUTROS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas
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complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já
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extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos
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fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005052-98.2013.403.6111 - ADILSON APARECIDO RAMOS X ANA CRISTINA LEANDRO X MARCOS

ANTONIO PAVAN X VALDECI CORREA DE BRITO X JULIO CESAR LEANDRO(SP124299 - ANGELA

CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ADILSON APARECIDO RAMOS E OUTROS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,
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de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de
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Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De
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acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005053-83.2013.403.6111 - CRISTIAN PEREIRA LEAL X LUZIA JOSE DA SILVA X CARLOS EDUARDO

ZEFERINO X LUIZ GREGUI X FATIMA MARIA DAVID VALU(SP124299 - ANGELA CECILIA

GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CRISTIAN PEREIRA E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema
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Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em
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situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,
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Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o
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intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005054-68.2013.403.6111 - DIME ROSA DO CARMO X ORLINDA DOS SANTOS CARMO X CARLOS

ALBERTO DE OLIVEIRA X WALMIR DIAS X VALDELICE TEIXEIRA QUERINO(SP124299 - ANGELA

CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por DIME ROSA DO CARMO E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC
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subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per
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si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para
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recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005055-53.2013.403.6111 - CLAUDIO INACIO PEREIRA X HILTON PALACIO GARCIA X ANTONIO

PALACIO GARCIA X JESUS ROSA DOS SANTOS X MAURICIO FERNANDES DA CRUZ(SP124299 -

ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA E SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CLAUDIO INACIO PEREIRA, HILTON PALACIO

GARCIA, ANTONIO PALACIO GARCIA, JESUS ROSA DOS SANTOS e MAURICIO FERNANDES DA

CRUZ em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das

perdas verificadas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS -, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária

aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser
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a Taxa Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi
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observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,
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estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na
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correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005160-30.2013.403.6111 - SERGIO TONETO X JESULINO CARDOSO DE SA X MARINEUSA BRAZ

TONETO X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE JAILTON FRANCA AMARAL(SP120377 - MARCO

ANTONIO DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por SERGIO TONETO, JESULINO CARDOSO DE SÁ,

MARINEUSA BRAZ TONETO, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS e JOSÉ JAILTON FRANÇA AMARAL em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas

verificadas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

-, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária

aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser

a Taxa Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração
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dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a
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questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos
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pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as
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implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Fls. 130/132: não

vislumbro relação de dependência entre os feitos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005161-15.2013.403.6111 - ORLANDO ZORZELLA X ARILSON CARDOSO DA CRUZ X REINALDO

FERRAREZ X EWERTON FREITAS OTRE X JOEL SIMAO DA SILVA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ORLANDO ZORZELLA E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     216/1459



que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no
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bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,
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esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005176-81.2013.403.6111 - WILSON CAMILO DE JESUS(SP180337 - ALESSANDRA CRISTINA

FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por WILSON CAMILO DE JESUS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao
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Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento
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da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,
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que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui
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onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000060-60.2014.403.6111 - IDELSON EMILIO DE CASTRO(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por IDELSON EMILIO DE CASTRO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,
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passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido
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ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não
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se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede
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qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000094-35.2014.403.6111 - SIMONE DE MESQUITA PEREIRA(SP302863 - JOSIANE CRISTINA

FERNANDES E SP338805 - RUBIA ALVES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por SIMONE DE MESQUITA PEREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o
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Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à
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variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000096-05.2014.403.6111 - MAURO DOS SANTOS(SP302863 - JOSIANE CRISTINA FERNANDES E

SP338805 - RUBIA ALVES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MAURO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde
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que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão
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esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por
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Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto
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que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000157-60.2014.403.6111 - LUCIANA DO AMARAL MOREIRA MONTEIRO(SP185843 - ADRIANA

MARIA AVELINO LOPES E SP253241 - DEBORA AIKA AVELINO KUBOKI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por LUCIANA DO AMARAL MOREIRA MONTEIRO em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de
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correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das
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respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
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543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional
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não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000172-29.2014.403.6111 - ADILSON DOS SANTOS MARCOLINO X ANTONIO CICERO ALVES X

GILMAR FRANCISCO X ELIAS LUIS DE OLIVEIRA X NILZA MARIA DE OLIVEIRA(SP120377 -

MARCO ANTONIO DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ADILSON DOS SANTOS MARCOLINO, ANTONIO

CICERO ALVES, GILMAR FRANCISCO, ELIAS LUIS DE OLIVEIRA e NILZA MARIA DE OLIVEIRA em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas

verificadas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

-, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária

aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser

a Taxa Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,
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ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve
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oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no
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poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000243-31.2014.403.6111 - JOSE ROBERTO DE MACEDO X CLAUDIO NATAL JARRETTA(SP131447 -

MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ ROBERTO DE MACEDO E CLÁUDIO NATAL

JARRETA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição

das perdas verificadas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS -, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção

monetária aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo,

por isso, ser a Taxa Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo

acima transcrito permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos

anteriormente julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja
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unicamente de direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve

ser unicamente de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas

elementos que não dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da

incidência ou não de determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como

exclusivamente de direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos

documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já

julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-

10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111,

0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que

concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar

ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se

daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos

mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da

Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da

dicção originária do Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro

de cada ano, por força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto

nº 76.750/1975, que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -,

recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os

Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como

índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada

pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC -

ou de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o

indexador aplicável, editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro

Nacional - OTN - a partir do mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se

o índice de maior resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a

sistemática de apuração do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da

LBC, passando a corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que

modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação

do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo

de 0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos

da lei, correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da

OTN (atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo
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da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal
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promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,
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apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000245-98.2014.403.6111 - MARLENE DA CRUZ X MILEIDE CAETANO DA SILVA X NOEMIA MARIA

DE ASSIS FERREIRA X IVETE BENEDITO DE OLIVEIRA X ROSALVA PAES(SP131447 - MIRELE

QUEIROZ JANUARIO PETTINATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MARLENE DA CRUZ, MILEIDE CAETANO DA SILVA,

NOEMIA MARIA DE ASSIS, IVETE BENEDITO DE OLIVEIRA, ROSALVA PAES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     245/1459



2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os
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recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.
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Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     248/1459



não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000288-35.2014.403.6111 - LAUCIDIO DE SOUZA PINTO(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por LAUCÍDIO DE SOUZA PINTO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de
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15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma
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instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a
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inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000301-34.2014.403.6111 - MARCIO SGARBI X CASSIA MANUELA ALVES DE OLIVEIRA X

ALEXANDRE RODRIGUES GONCALVES X MAURA FERNANDES X WAGNER APARECIDO MENDES

FERREIRA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MÁRCIO SGARBI E OUTROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos
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controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de
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preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas
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vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº
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4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000302-19.2014.403.6111 - DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA X ANDERSON RENE HIDALGO X

LUCINEIA PEREIRA DA SILVA X HELIO JOAQUIM DE SOUZA X RITA DE CASSIA SOUZA LOPES

GARCIA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,
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editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     257/1459



hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =
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DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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0000315-18.2014.403.6111 - JOANA FERREIRA PEREIRA X ELZITO DE ABREU PEREIRA X MILTON

GONCALVES RODRIGUES X MARIA DE LOURDES RIBEIRO X PAULO BIANO DA COSTA(SP265200 -

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOANA FERREIRA PEREIRA E OUTROS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de
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1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     261/1459



ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa
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multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000341-16.2014.403.6111 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES(SP258016 - ALESSANDRA

CARLA DOS SANTOS GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de
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direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     264/1459



Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de
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incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de
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20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000369-81.2014.403.6111 - ANSELMO MARANHO(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ANSELMO MARANHO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a
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Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,
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norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei
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8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000372-36.2014.403.6111 - EMERSON DALMECIO FERREIRA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por EMERSON DALMECIO FERREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC
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verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na
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presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     273/1459



às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000376-73.2014.403.6111 - MOISES JOSE DA SILVA X ROSEMEIRE CIPOLA(SP277203 - FRANCIANE

FONTANA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MOISES JOSÉ DA SILVA e ROSIMEIRE CIPOLA em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos
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índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação
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dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.
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INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada
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(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000379-28.2014.403.6111 - ROBERTO RIBEIRO(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ROBERTO RIBEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada
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ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,
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pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,
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infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000382-80.2014.403.6111 - IOSHIE IBARA TANAKA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por IOSHIE IBARA TANAKA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     281/1459



- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a
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01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.
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(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000390-57.2014.403.6111 - MARIEDSON LOPES DE BARROS(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MARIEDSON LOPES DE BARROS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi
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adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,
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no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há
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previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos
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depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000391-42.2014.403.6111 - JOAO ANTONIO BARNETI TAVERNARO(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOÃO ANTONIO BARNETI TAVERNARO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas

sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no

período compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado

não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa

Referencial - TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito

permite ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente

julgados, desde que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de

direito.Um pressuposto é exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente

de direito, ou seja, não se discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não

dependam da análise de fatos controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de

determinada norma legal àquela hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de

direito quando a compreensão da hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos

indispensáveis à propositura da demanda.É a hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou

improcedente e declarou extinto, com resolução do mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111,

0003484-47.2013.403.6111, 0003343-28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-

78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111, 0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos

índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao

longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração

dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios

adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital - UPC -, que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do

Decreto nº 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por

força do Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975,

que determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção
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do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.
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(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na
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corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000392-27.2014.403.6111 - JOSE ERINTOS MASSON X MARIA DA CONCEICAO RAMOS DE OLIVEIRA

MASSON X BENEDITA CRUZ GARCIA PEREIRA(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA E

SP061433 - JOSUE COVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOSE ERINTOS MASSON, MARIA DA CONCEIÇÃO

RAMOS DE OLIVEIRA MASSON e BENEDITA CRUZ GARCIA PEREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo
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Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da
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remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     294/1459



remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção
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monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000398-34.2014.403.6111 - VALENTIM FURLANETO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E

SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por VALENTIM FURLANETO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº
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71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus
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elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.
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Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e
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declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000417-40.2014.403.6111 - WALDOMIRO MARIANO DE SOUZA(SP148468 - NAYR TORRES DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por WALDOMIRO MARIANO DE SOUZA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou
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a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de
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Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices
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que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000418-25.2014.403.6111 - ADRIANO RODRIGUES EUGENIO(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ADRIANO RODRIGUES EUGÊNIO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é
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exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas
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pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-
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recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição
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àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000419-10.2014.403.6111 - DELMICIO SERISSA(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por DELMISSIO SERISSA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo
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Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria
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subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -
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INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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0000439-98.2014.403.6111 - FRANCISCO RAMIREZ MARTINS(SP136926 - MARIO JOSE LOPES

FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO RAMIREZ MARTINS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo
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0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,
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da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para
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delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000443-38.2014.403.6111 - PAULO CEZAR GARCIA(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por PAULO CÉSAR GARCIA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do
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mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da
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necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso
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especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo
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jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000446-90.2014.403.6111 - MARIA CELIA DE CAMPOS BARBOZA(SP136926 - MARIO JOSE LOPES

FURLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por PAULO CÉSAR GARCIA em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os depósitos

existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período compreendido

entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para
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delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     319/1459



especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte
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Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000461-59.2014.403.6111 - MARIA DE FATIMA MARTINS BETTIN(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MARIA DE FÁTIMA MARTINS BETTIN em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período
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compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e
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05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é
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a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários
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disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000462-44.2014.403.6111 - PAULO EDUARDO PEREIRA BETTIN(SP284717 - RODRIGO VERISSIMO

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por PAULO EDUARDO PEREIRA BETTIN em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática.Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização
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a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme
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acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de

Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.
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Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices

que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer
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alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5978

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1000522-98.1994.403.6111 (94.1000522-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1000521-

16.1994.403.6111 (94.1000521-3)) MARIA DE SOUZA TORRES RODRIGUES(SP079230 - PAULO SERGIO

RIGUETI) X UNIVERSIDADE DE MARILIA(SP014089 - WALDYR RAMOS E SP108786 - MARCO

ANTONIO MARTINS RAMOS)

Fls. 284/285 - Manifeste-se o exequente no prazo de 5 (cinco) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004842-23.2008.403.6111 (2008.61.11.004842-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001257-31.2006.403.6111 (2006.61.11.001257-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) X MARIA DE LOURDES CARDOSO(SP212975 - JOSÉ CARLOS

DUARTE)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias

de fls. 102/105 e 112 para os autos principais.Atendida a determinação supra, determino o arquivamento destes

autos com baixa-findo, já que não há que se falar em condenação do beneficiário de justiça gratuita em

honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002048-58.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006789-

78.2009.403.6111 (2009.61.11.006789-0)) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA -

DAEM(SP229622B - ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias

de fls. 45/47 e 48 para os autos principais.Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito, especialmente,

sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer tempo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1004989-86.1995.403.6111 (95.1004989-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JOSE ROSA & FILHOS LTDA X CARLOS MORGADO ROSA X JOSE ROSA(SP070776 - JOSE ANTONIO

PINHO E SP223111 - LUCAS EDUARDO PINHO)

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela Caixa Econômica Federal à fl. 388.

 

0004077-33.2000.403.6111 (2000.61.11.004077-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156482 -

CRISTIANE REGINA FESSEL DE ALMEIDA E RS014949 - José Ademir Goulart Domingues E RS044041 -

Cristiano Pereira Domingues) X CASA DE CARNES GALDINO DE MARILIA LTDA-ME X ROBERTO

GALDINO DA SILVA X MARIA DE FATIMA FRANCO DA SILVA

Manifeste-se a exequente sobre eventual ocorrência de prescrição tendo em vista o disposto no artigo 206,

parágrafo 5º, do Código Civil.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0000249-38.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP310287 - RENAN DINIZ BRITO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

É pressuposto processual para o ingresso em juízo de demanda cautelar de exibição de documentos a

demonstração da solicitação administrativa dos documentos e da negativa da parte contrária na entrega.No caso

dos autos, a parte requerente comprova a solicitação administrativa, porém, não comprova que compareceu na

agência bancária para retirar os extratos e a instituição bancária se negou a entregá-los.Dessa forma, intime-se a

requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do artigo 356 do Código de Processo

Civil, fazendo juntar aos autos prova idônea da negativa da Caixa Econômica Federal na entrega dos documentos

pleiteados na inicial, mesmo que por mera reiteração, onde conste a data do pedido anterior e desde que

protocolada na mesma agência em que havia efetuado o primeiro pedido, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

0000258-97.2014.403.6111 - JOSE VICENTE FERNANDES(SP310287 - RENAN DINIZ BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

É pressuposto processual para o ingresso em juízo de demanda cautelar de exibição de documentos a

demonstração da solicitação administrativa dos documentos e da negativa da parte contrária na entrega.No caso

dos autos, a parte requerente comprova a solicitação administrativa, porém, não comprova que compareceu na

agência bancária para retirar os extratos e a instituição bancária se negou a entregá-los.Dessa forma, intime-se o

requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do artigo 356 do Código de Processo

Civil, fazendo juntar aos autos prova idônea da negativa da Caixa Econômica Federal na entrega dos documentos

pleiteados na inicial, mesmo que por mera reiteração, onde conste a data do pedido anterior e desde que

protocolada na mesma agência em que havia efetuado o primeiro pedido, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

0000259-82.2014.403.6111 - FABIANA DE OLIVEIRA(SP310287 - RENAN DINIZ BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

É pressuposto processual para o ingresso em juízo de demanda cautelar de exibição de documentos a

demonstração da solicitação administrativa dos documentos e da negativa da parte contrária na entrega.No caso

dos autos, a parte requerente comprova a solicitação administrativa, porém, não comprova que compareceu na

agência bancária para retirar os extratos e a instituição bancária se negou a entregá-los.Dessa forma, intime-se a

requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do artigo 356 do Código de Processo

Civil, fazendo juntar aos autos prova idônea da negativa da Caixa Econômica Federal na entrega dos documentos

pleiteados na inicial, mesmo que por mera reiteração, onde conste a data do pedido anterior e desde que

protocolada na mesma agência em que havia efetuado o primeiro pedido, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

0000260-67.2014.403.6111 - OSVALDO DE OLIVEIRA(SP310287 - RENAN DINIZ BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

É pressuposto processual para o ingresso em juízo de demanda cautelar de exibição de documentos a

demonstração da solicitação administrativa dos documentos e da negativa da parte contrária na entrega.No caso

dos autos, a parte requerente comprova a solicitação administrativa, porém, não comprova que compareceu na

agência bancária para retirar os extratos e a instituição bancária se negou a entregá-los.Dessa forma, intime-se o

requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do artigo 356 do Código de Processo

Civil, fazendo juntar aos autos prova idônea da negativa da Caixa Econômica Federal na entrega dos documentos

pleiteados na inicial, mesmo que por mera reiteração, onde conste a data do pedido anterior e desde que

protocolada na mesma agência em que havia efetuado o primeiro pedido, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003519-07.2013.403.6111 - IASHUMARO IOSHIDA(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO

CASTANHA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Em face da certidão retro, recebo a apelação do impetrante apenas no efeito DEVOLUTIVO.Ao apelado para

apresentar suas contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se

vista ao representante do Ministério Público Federal.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000348-08.2014.403.6111 - ELIZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP310287 - RENAN DINIZ BRITO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

É pressuposto processual para o ingresso em juízo de demanda cautelar de exibição de documentos a

demonstração da solicitação administrativa dos documentos e da negativa da parte contrária na entrega.No caso

dos autos, a parte requerente comprova a solicitação administrativa, porém, não comprova que compareceu na

agência bancária para retirar os extratos e a instituição bancária se negou a entregá-los.Dessa forma, intime-se a

requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do artigo 356 do Código de Processo

Civil, fazendo juntar aos autos prova idônea da negativa da Caixa Econômica Federal na entrega dos documentos

pleiteados na inicial, mesmo que por mera reiteração, onde conste a data do pedido anterior e desde que

protocolada na mesma agência em que havia efetuado o primeiro pedido, sob pena de extinção do feito, nos

termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

 

Expediente Nº 5979

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000232-36.2013.403.6111 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória (fls. 120/145) e dos documentos de fls. 148/151.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0000234-06.2013.403.6111 - ANTONIO DE ARAUJO TELES(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes acerca da informação de fls. 181, verso.Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida

às fls. 153.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001074-16.2013.403.6111 - SAMUEL GONCALVES DE OLIVEIRA X ANDRE GONCALVES DE

OLIVEIRA X OSMAR GONCALVES DE OLIVEIRA(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 50/51: Defiro.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Samuel Gonçalves de Oliveira do pólo

ativo.Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido às fls. 100-verso.Após, dê-se vista ao MPF.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001890-95.2013.403.6111 - ZILDA DUARTE FERREIRA(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS

SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 56/57, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no prazo de 30

(trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004807-87.2013.403.6111 - DULCE MARIA ASEVEDO FUKUYAMA(SP202963 - GLAUCO FLORENTINO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por DULCE MARIA ASEVEDO FUKUYAMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA.Foi determinada a expedição

do Auto de Constatação, juntado devidamente cumprido às fls. 51/62.É a síntese do necessário.D E C I D O.No

tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a

seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º - Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de

modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º - Não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos

pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige

a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução. Há,
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ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer,

em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido

Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142,

que:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade

de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor.

Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o

Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a

demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição sumária, verifico

que estão presentes os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Concede-se o

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA IDOSA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos:I)

etário: tenha 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, conforme Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); eII)

renda familiar: pertença a grupo familiar cuja renda mensal per capita não seja igual ou superior a 1/4 do salário

mínimo e não seja titular de nenhum outro benefício, no âmbito da seguridade social, ou de outro

regime.Outrossim, dispõe o único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso): Art. 34 (...).Parágrafo

único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. Pelos documentos trazidos na inicial, verifica-se

que o(a) autor(a) possui atualmente 65 anos de idade (fl. 17). Desnecessária, portanto, a comprovação da

incapacidade do(a) requerente, já que preenche o requisito de idade mínima (art. 34 da lei nº

10.741/2003).Conforme auto de constatação, pode-se comprovar o estado de necessidade que enfrenta a família

do(a) autor(a), sendo que a renda familiar é escassa e insuficiente para manter dignamente as necessidades básicas

de seus membros, pois proveniente exclusivamente da aposentadoria de seu esposo. Entendo que a idade e a

condição física do(a) autor(a) o(a) tornam incapaz para o exercício de uma vida independente, o que demanda

cuidados especiais por parte de sua família que por possuir parcos rendimentos mensais derivados de

aposentadoria que seu(sua) esposo(a) recebe, não possui, pelo que consta dos autos até o presente momento

processual, condições efetivas de prestar auxílio adequado ao(à) autor(a).Também entendo que o limite fixado no

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 serve de baliza para a atuação administrativa, mas não serve para limitar o

exercício pleno da jurisdição, pois o Juiz possui poderes de identificar, no caso concreto, se há ou não necessidade

de assistência social, na modalidade de benefício específico, consubstanciado na prestação do benefício de amparo

social. A riqueza de elementos acerca da condição social de quem pleiteia tal amparo é o que permite ao julgador

flexibilizar e harmonizar os limites legais, bem como sustentar a necessária convicção de que as circunstâncias

particulares do caso se amoldam à previsão constitucional da concessão.Resta consignar, ainda, que o núcleo

familiar do(a) autor(a) em nada difere daqueles previstos no único do art. 34 da lei supracitada, devendo se

desconsiderar o benefício de aposentadoria recebido por seu(sua) companheiro(a), no cálculo da renda familiar.No

caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem configurados os pressupostos

exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no caput, de existência de

prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela antecipada, já que o(a)

autor(a) tem 65 anos de idade e demonstrou não ter condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido por

familiares, uma vez que a renda mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da lei nº 10.741/2003).Assim

sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos, determinando a imediata implantação do

benefício assistencial ao(à) autor(a) DULCE MARIA ASEVEDO FUKUYAMA, pela Autarquia Previdenciária,

servindo-se a presente decisão como ofício expedido. CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita. Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0005075-44.2013.403.6111 - REGINATO DE ALMEIDA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por REGINATO DE

ALMEIDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do

benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA e, se o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Sustenta a parte autora, em apertada síntese, que recebeu o aludido benefício até 13/06/2013, data em que o

pagamento foi cessado pelo INSS (fls. 14). Juntou documentos.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante

à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a

seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito

de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de

modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver
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perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos

pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige

a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há,

ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer,

em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ensina o mestre Cândido

Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142,

que:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade

de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor.

Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale mutatis mutandis, à procedência da

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o

Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a

demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis. Pois bem, no caso ora tratado, vislumbro a presença dos

requisitos previstos para a concessão da tutela antecipada.Para fazer jus ao benefício auxílio-doença é necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos:1º) qualidade de segurado;2º) período de carência (12 contribuições);3º)

evento determinante (incapacidade para o trabalho); e4º) afastamento do trabalho.Quanto à carência, deve ser de

12 contribuições, somente dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou

causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, nos

termos do inciso II do art. 26, valendo precariamente a constante do artigo 151 da Lei nº 8.213/91.No tocante ao

requisito incapacidade laborativa, o(a) autor(a) demonstrou, por meio do atestado médico acostado às fls. 20, a

fragilidade de sua saúde e a impossibilidade de desenvolver qualquer atividade laborativa no momento atual, pois

teve Infarto Agudo do Miocárdio em 13/04/2013 em parede anterior do Ventrículo Esquerdo. [...] O mesmo tem

dispnéia de esforço com limitações para o trabalho.Veja-se que, até o momento, o(a) autor(a) figura como

segurado(a) obrigatório(a) da Previdência, pois esteve em gozo de benefício previdenciário por incapacidade até

13/06/2013, mantendo a qualidade de segurado(a) nos estritos termos do art. 13, II, do Decreto nº 3.048/99, uma

vez que a presente ação foi ajuizada aos 18/12/2013.Ressalto que o atestado médico colacionado à inicial, lavrado

em 16/10/2013, é posterior à decisão administratica que cessou o pagamento do auxílio-doença (fls. 14), o que

demonstra a atual incapacidade do autor. Portanto, o período de carência foi cumprido e a incapacidade é

evidente, não havendo razão plausível, pelo menos neste momento processual, para se identificar alguma causa

que impedisse a concessão administrativa.De conseguinte, entendo que todas as condições para o deferimento da

antecipação da tutela estão presentes, razão pela qual a DEFIRO, servindo a presente como ofício expedido,

determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença em favor do(a) autor(a)

REGINATO DE ALMEIDA, nos termos da legislação de regência da matéria, pelo período de 120 (cento e vinte)

dias. Ressalto que, caso a perícia médica judicial não se faça no prazo assinalado, o(a) autor(a) deverá trazer aos

autos novo atestado médico, seja particular, seja emitido pela rede pública de saúde, que demonstre a fragilidade

de sua saúde, confirmando persistir sua incapacidade laborativa, hipótese em que o pagamento do benefício

deverá prorrogar-se por mais 120 (cento e vinte) dias. Outrossim, determino desde já a realização de perícia

médica. Nomeio o(a) Dr(a). ROBERTO APARECIDO SARTORI DAHER, CRM 73.977, com consultório na Av.

Vicente Ferreira, 780 - tel. (14) 3402-5252, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo,

através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora

marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que

instruem a inicial, devendo o Senhor Perito responder quesitos da parte autora (fls. 08), do INSS e os quesitos do

Juízo (QUESITOS PADRÃO Nº 02). Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05

(cinco) dias. Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente o autor e os assistentes

técnicos.Com a juntada do laudo médico-pericial, CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS com as

formalidades de praxe, intimando-o da presente decisão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0005079-81.2013.403.6111 - MARIA DE MACEDO SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA DE MACEDO

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de

pensão por morte em face do falecimento do senhor Geraldino dos Santos.Sustenta a parte autora, em apertada

síntese, que foi casada com o de cujus, conforme demonstra a Certidão de Casamento às fls. 20. Ocorre que, em

28/10/2004, o Sr. Geraldino veio a falecer, conforme certidão de óbito inclusa, o que gerou para a autora o direito
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de receber o benefício de pensão por morte. No entanto, o INSS indeferiu-lhe a concessão do benefício,

sustentando que o de cujus não mantinha a condição de segurado à época do óbito. Juntou documentos.É o

relatório.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no

artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que

antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a

antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é

o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para

isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão

de que existe boa probabilidade de sucesso.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de

difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido

somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do

direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o

exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada

terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão

eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela

provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar

convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No

presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que não estão presentes os pressupostos exigidos no artigo

273 do Código de Processo Civil.Para fazer jus ao benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento

dos seguintes requisitos: 1º) a dependência econômica, observando que a Lei Previdenciária colocou a esposa

como presumidamente dependente; 2º) é indispensável, para a concessão da pensão por morte que o segurado

tenha mantido esta condição no momento do óbito, conforme determina o artigo 74 da Lei nº 8.213/91.Quanto à

carência, o artigo nº 26, I, da lei nº 8.213/91, reza que inexiste carência para a obtenção da pensão por morte.No

caso em tela, a relação de dependência do(a) autor(a) é presumida, uma vez que é esposa do Sr. Geraldino dos

Santos (artigo 16, 4º, da Lei nº 8.213/91), circunstância devidamente comprovada através da Certidão de

Casamento de fls. 20 e Certidão de Óbito, às fls. 11. No tocante à condição de segurado do de cujus, até o presente

momento procesual, entento que tal requisito não restou cabalmente demonstrado. Com efeito, o último vínculo

empregatício do falecido se deu em 30/09/1980, conforme CTPS de fls. 13. Porém, é sabido que o de cujus

faleceu aos 28/10/2004, época em que não mais detinha sua condição de segurado, a qual perdurou somente até

09/1981. Verifico, por oportuno, que o vínculo empregatício anotado na CTPS do de cujus, no período de

01/03/2003 a 16/04/2004, decorreu de acordo judicial celebrado na esfera trabalhista, em ação da qual não tomou

parte o INSS, não havendo nos autos, até o presente momento, prova inequívoca da relação de emprego mantida

pelo falecido junto à empresa Nova Mecânica Hércules no período mencionado, cuja comprovação carece de

dilação probatória e regular instrução processual. De outro lado, dispõe o art. 102, 1º e 2º, todos da Lei nº

8.213/91 que: Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa

qualidade. 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram

atendidos. 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.Assim a lei determina que, mesmo após perdida a condição de segurado, poderá ser

concedido o benefício de pensão por morte aos dependentes do falecido, no caso deste haver adquirido o direito de

se aposentar por idade à época de seu óbito. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade é necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) completar carência exigida por lei; e 2) idade mínima, ou seja,

completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher (art. 48 da lei nº 8.213/91).Quanto à

carência, deve ser de 180 contribuições mensais (art. 25, II, da Lei nº 8.213/91). Na anterior CLPS era de 60

contribuições mensais (art. 32, caput). Há, contudo, regra de transição para o segurado inscrito na Previdência

Social Urbana até 24/07/1991, segundo a qual a aposentadoria por idade obedece à tabela prevista no art. 142 da

Lei nº 8.213/91, ou seja, de acordo com o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à

obtenção do benefício.O de cujus estava com 53 (cinquenta e três) anos de idade, por ocasião do óbito, pois

nasceu no dia 23/08/1951 (fls. 22). Desta forma, tem-se que o de cujus, quando do evento morte, não contava com

a idade mínima necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade e, como consequência, conforme o

exposto, seu(s) dependente(s) não faz(em) jus à concessão de sua pensão.Pelos motivos acima expostos, o pedido

de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273

do Código de Processo Civil.CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta decisão.DÊ-SE vista dos autos ao

MPF.Por fim, defiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-
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SE.

 

0005149-98.2013.403.6111 - FRANCINY CRISTINA BIM RIBEIRO X MAURICIO RODRIGO RODRIGUES

FILHO X GUILHERME BIM RODRIGUES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FRANCINY CRISTINA

BIM RIBEIRO, MAURÍCIO RODRIGO RODRIGUES FILHO e GUILHERME BIM RODRIGUES, este último

menor púbere, representado por sua genitora, Franciny Cristina Bim Ribeiro, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando concessão de pensão por morte em face do falecimento

do Sr. Maurício Rodrigo Rodrigues, seu ex-marido e genitor dos coautores. Sustenta a parte autora, em apertada

síntese, que foi casada com o de cujus até julho de 2007, quando ocorreu a separação judicial, sendo que, na

ocasião, não foi estipulado o pagamento de pensão alimentícia nem à autora e nem aos filhos, visto que o cônjuge

falecido continuou a morar na mesma casa. Alega que, em 11/10/2012, seu ex-marido faleceu, o que gerou para

ela o direito de receber o benefício de pensão por morte. No entanto, o benefício foi concedido apenas aos filhos,

ora coautores, razão pela qual a requerente pleiteia o desdobramento da pensão e a concessão de sua parte do

benefício. Juntou documentos.É o relatório.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo

Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de

difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade

de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para

incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Há, ainda, o pressuposto da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que

ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se

tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em

sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que:Não se trata de obter

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com

que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que

concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a

diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a

concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão

poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que não estão

presentes os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Para a concessão da pensão por

morte, há que se analisar a presença dos requisitos legais a seguir enunciados:1º) a dependência econômica; 2º)

inexiste carência para a obtenção da pensão por morte; e3º) é indispensável, para a concessão da pensão por

morte, que o segurado tenha mantido esta condição no momento do óbito. Em que pese as alegações da parte

autora, não se encontra demonstrada nos autos a sua dependência econômica em relação ao seu ex-marido

falecido. É sabido que o cônjuge divorciado ou separado, judicialmente ou de fato, que recebia pensão alimentícia,

tem direito à percepção da pensão em igualdade de condições com os demais dependentes referidos no inciso I do

art. 16 da Lei nº 8.213/91.A respeito da possibilidade de percepção da pensão pela autora - ex-mulher que

renunciou o direito aos alimentos - já foi objeto de diversos julgados, estando consolidado entendimento no

sentido de que a dispensa ao direito de recebimento da pensão alimentícia, quando da separação, pode ser

modificada, caso seja comprovada posteriormente a necessidade econômica do ex-cônjuge.Nesse sentido,

dispõem a Súmula 64 do extinto TFR e a Súmula 379 do Excelso Pretório:Súmula 64 - A mulher que dispensou,

no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à pensão decorrente de óbito do

marido, desde que comprovada a necessidade do benefício.Súmula 379 - No acordo de desquite não se admite

renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais.Por sua vez, o

Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 336, consolidando o seguinte entendimento:Súmula 336 - A mulher

que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido,

comprovada a necessidade econômica superveniente.No caso em tela, o requisito dependência não restou

demonstrado, pois a relação de dependência da autora não é presumida e os documentos acostados na exordial,

por si só, não têm o condão de comprovar a alegada dependência econômica do(a) autor(a), questão que carece ser

demonstrada através de produção de prova a ser realizada no decorrer da instrução.Portanto, ausente um dos

requisitos do artigo 273 do CP é de rigor o indeferimento do acautelamento requerido. Nesse sentido o decisum do

E. Superior Tribunal de Justiça, que trago a colação:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REQUISITOS.Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são
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concorrentes, a ausência de um deles inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja,

prova inequívoca da verossimilhança da alegação inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela, dispensando

o julgador da apreciação do periculum in mora que, de qualquer modo, foi analisado no acórdão

recorrido.Rejeitada a argüição preliminar de violação do art. 535-CPC. Ofensa ao art. 273-CPC não configurada.

Recurso especial improvido.(STJ - RESP nº 265.528 - processo nº 2000.00.65437-0/RS - Relator Ministro

Francisco Peçanha Martins - DJ de 25/8/2003 - página 271).De conseguinte, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada. INTIME-SE a parte autora para que regularize a representação processual dos coautores MAURÍCIO

RODRIGO RODRIGUES FILHO e GUILHERME BIM RODRIGUES. CITE-SE o INSS, na pessoa de seu

representante legal, com as cautelas de praxe, bem como INTIME-O da presente decisão.Por fim, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0005180-21.2013.403.6111 - KAUAN DAVOLI ZANATTA FERNANDES X VITORIA DAVOLI ZANATTA

FERNANDES X CAMILA DAVOLI ZANATTA CASSARO X CAMILA DAVOLI ZANATTA

CASSARO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por KAUAN DAVOLI

ZANATTA FERNANDES, VITÓRIA DAVOLI ZANATTA FERNANDES, menores impúberes, representados

por sua genitora e coautora, CAMILA DAVOLI ZANATTA CASSARO, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão em face da prisão de Deivid

Aparecido Fernandes, pais dos menores e companheiro da coautora CAMILA. Sustenta a parte autora, em

apertada síntese, que Deivid está recolhido em estabelecimento prisional, em regime fechado, desde 06/08/2013,

sendo que, à época da ocorrência dos fatos que levaram à sua prisão, ele era segurado de baixa renda da

Previdência Social, razão pela qual o(a) autor(a) faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão. É o

relatório.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no

artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º - Na decisão que

antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º - Não se concederá

a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é

o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para

isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão

de que existe boa probabilidade de sucesso. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de

difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido

somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do

direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o

exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada

terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão

eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela

provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar

convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No

presente caso, em sede de cognição sumária, verifico que estão presentes os pressupostos exigidos no artigo 273

do Código de Processo Civil.A Lei nº 8.213/91, em seu art. 80, determina que:Art. 80. O auxílio-reclusão será

devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de

permanência em serviço.Parágrafo único - O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão

do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário.Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998,

contudo, a concessão da referida benesse restou limitada aos segurados de baixa renda, nos seguintes termos:Art.

13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de Previdência Social.Posteriormente, o Decreto nº 3.048, de

06/05/1999, Regulamento da Previdência Social, estatuiu:Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o

seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º - É devido

auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo
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recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser

instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 3º -

Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação

de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica 4º - A data de

início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias

depois desta, ou na data do requerimento, se posterior.Vinha este juízo entendendo que o limite a que se refere a

EC nº 20/98 deve guardar relação com a renda do grupo familiar beneficiário, e não com o último salário-de-

contribuição do segurado, tendo o Decreto nº 3.048/99, e as seguintes atualizações, extrapolado a sua função

regulamentadora.Todavia, em 25/03/2009, ficou assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento dos

RE nº 587365 e RE nº 486413 que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o

artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do

segurado preso e não a de seus dependentes, conforme se extrai do Informativo nº 540/STF:A renda a ser

considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe

conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por

maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o

conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso, e

declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: Art. 116.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei

8.213/91.Com relação ao valor da renda do segurado, de acordo com o estabelecido no artigo 13 da Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, dispõe a Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013, em seu

artigo 5º que:Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2013, será devido aos dependentes do

segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta

e oito centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas.Pelo exposto, verifica-se

que para a concessão do auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1º) efetivo

recolhimento à prisão;2º) condição de dependente de quem objetiva o benefício;3º) demonstração da qualidade de

segurado do preso; e4º) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.Com efeito, conforme demonstram

as Certidões de Nascimento de fls. 13/14, os coautores KAUAN e VITÓRIA são filhos da coautora CAMILA e do

recluso Deivid, o qual foi empregado de Eliana Apparecida de Barros no período de 13/08/2012 a 08/01/2013,

com registro em CTPS, razão pela qual manteve a qualidade de segurado, visto que está preso desde 06/08/2013

até a presente data (fls. 21 e 26).Pela documentação acostada aos autos, restou demonstrado que a parte autora

integra o conceito de família para efeito de concessão do benefício ora pleiteado, sendo que a dependência

econômica é presumida (art. 16 da lei nº 8.213/91).Em relação à renda do segurado recluso, conforme CNIS (fls.

41), o último salário-de-contribuição percebido pelo segurado recluso foi no valor de R$ 196,00, referente ao mês

de 01/2003, inferior, portanto, ao limite estabelecido pela lei para fins de concessão do benefício pleiteado.O

periculum in mora também está demonstrado ante a natureza alimentar do benefício pleiteado. ISSO POSTO, com

fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a tutela antecipada para determinar desde já a

concessão do benefício de auxílio-reclusão à parte autora, servindo a presente como ofício expedido.Após, CITE-

SE o réu com as cautelas de praxe, bem como INTIME-O do inteiro teor desta decisão.DÊ-SE vista dos autos ao

MPF.Outrossim, defiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0000185-28.2014.403.6111 - LUIZ MARIO FERNANDES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LUIZ MARIO

FERNANDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento

do benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA e, se o caso, sua conversão em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. Sustenta o(a) autor(a), em apertada síntese, que é portador de HIV positivo, Lupus e demais

doenças provocadas pela falta de imunidade, com incapacidade atual para o trabalho, razão pela qual sustenta que

faz jus ao recebimento do benefício previdenciário pleiteado. É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à

antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art.

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja
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fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º - Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro

e preciso, as razões de seu convencimento. 2º - Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de

ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.

Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de

acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de

forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade

precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que

ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se

tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em

sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que:Não se trata de obter

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com

que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que

concede a definitiva e a sua concessão equivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a

diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a

concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão

poderá trazer prejuízos irreparáveis. Pois bem, no caso ora tratado, vislumbro a presença dos requisitos previstos

para a concessão da tutela antecipada, pois para fazer jus ao benefício auxílio-doença é necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1º) qualidade de segurado; 2º) período de carência (12 contribuições); 3º)

evento determinante (incapacidade para o trabalho); e 4º) afastamento do trabalho.Quanto à carência, deve ser de

12 contribuições, somente dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou

causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, nos

termos do inciso II do art. 26, valendo precariamente a constante do artigo 151 da Lei nº 8.213/91.No tocante ao

requisito incapacidade laborativa, o(a) autor(a) demonstrou, por meio do atestado médico emitido no dia

16/12/2013 (fls. 24), a fragilidade de sua saúde e a impossibilidade de desenvolver qualquer atividade laborativa

no momento atual, pois apresenta infecção HIV positivo, com CD4: 58j e portador de lupus (...). Trabalha em

borracharia, serviço pesado com manuseio de pneus de aproximadamente 70 a 120kg. Paciente ainda sem força

para realizar este trabalho. Peço licença médica por mais 06 (seis) meses. Ressalto que o referido atestado médico

é posterior à decisão administratica que indeferiu a prorrogação do benefício auxílio-doença (fls. 22), o que

demonstra a atual incapacidade do(a) autor(a).Veja-se que, até o momento, o(a) autor(a) figura como segurado(a)

obrigatório(a) da Previdência, com último vínculo empregatício datado de 02/07/2008, sem data de rescisão (fls.

19). Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário por incapacidade até 26/11/2013, mantendo, pois, a

qualidade de segurado(a), nos estritos termos do artigo 13, inciso II, do Decreto nº 3.048/99.Portanto, o período de

carência foi cumprido e a incapacidade é evidente, não havendo razão plausível, pelo menos neste momento

processual, para se identificar alguma causa que impedisse a concessão administrativa.De conseguinte, entendo

que todas as condições para o deferimento da antecipação da tutela estão presentes, razão pela qual a DEFIRO,

servindo a presente como ofício expedido, determinando ao INSS que implante imediatamente o benefício de

auxílio-doença em favor do(a) autor(a) LUIZ MARIO FERNANDES, nos termos da legislação de regência da

matéria, pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Ressalto que, caso a perícia médica judicial não se faça no prazo

assinalado, o(a) autor(a) deverá trazer aos autos novo atestado médico, seja particular, seja emitido pela rede

pública de saúde, que demonstre a fragilidade de sua saúde, confirmando persistir sua incapacidade laborativa,

hipótese em que o pagamento do benefício deverá prorrogar-se por mais 120 (cento e vinte) dias. Outrossim,

determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dr(a). PAULO HENRIQUE WAIB, CRM

31.604, com consultório na Av. Carlos Gomes, 167 - tel. (14) 3433-0755, para a realização de exame médico no

autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive

exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito responder quesitos da parte autora, do

INSS e os quesitos do Juízo (QUESITOS PADRÃO Nº 02). Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a data e horário designados para perícia,

intimem-se pessoalmente o autor e os assistentes técnicos.Com a juntada do laudo médico-pericial, CITE-SE o

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS com as formalidades de praxe, intimando-o da presente decisão.Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0000211-26.2014.403.6111 - JUCELINA DE JESUS MACHADO(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA

E SP322788 - HALER RANGEL ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)
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Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF

para que comprove a adesão do(s) autor(s) aos termos da Lei Complementar 110/2001, aduzida às fls. 33, no

prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000277-06.2014.403.6111 - TAMARA DAMACENO DA SILVA(SP196085 - MYLENA QUEIROZ DE

OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por TAMARA

DAMACENO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a

concessão do pagamento do benefício de pensão por morte do qual é beneficiária desde o falecimento da Sra.

Izabel Alves Damaceno Piassa, sua mãe. Na hipótese dos autos, o(a) autor(a) alega que era dependente

economicamente de sua genitora e completará 21 (vinte e um) anos de idade, mas por ser estudante universitária,

faz jus ao recebimento do benefício.É o relatório.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de

Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 1º - Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as

razões de seu convencimento. 2º - Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de

ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.

Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa

dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o

provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o

mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição,

pp. 141/142, que:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito

afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo

conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por

fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem

como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, em sede de cognição

sumária, verifico que NÃO estão presentes os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo

Civil.Para a concessão da pensão por morte, há que se analisar a presença dos requisitos legais a seguir

enunciados:I) a ocorrência do evento morte;II) a qualidade de segurado do(a) de cujus;III) a condição de

dependente; eIV) por derradeiro, esclareço que o benefício independe de carência.A parte autora defende a

possibilidade de manutenção da PENSÃO POR MORTE, pois afirma que não possui outra fonte de renda que o

possibilite continuar cursando o nível superior, uma vez que sempre foi dependente da pensão de seu(ua)

pai(mãe).A qualidade de dependente do filho(a) não-inválido(a) extingue-se no momento que completar 21 (vinte

e um) anos de idade, nos termos do artigo 77, 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91.Com efeito, o advento da idade

limite acarreta a perda da qualidade de dependente, na forma em que prevista no artigo 16 da Lei nº 8.213/91,

sendo a jurisprudência mais recente no sentido da obrigatoriedade da manutenção do benefício de pensão, pela

Previdência Social, somente até que o(a) filho(a) complete 21 (vinte e um) anos de idade.Nesse sentido é a

redação da Súmula nº 37 do Tribunal Nacional de Uniformização:Súmula nº 37: A pensão por morte, devida ao

filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário.Pelos motivos acima expostos,

o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, por não estarem configurados os pressupostos exigidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil.CITE-SE o INSS, na pessoa de seu representante legal, com as cautelas de

praxe, bem como, INTIME-O da presente decisão. Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0000404-41.2014.403.6111 - MARIA APARECIDA MEIRA DOS SANTOS(SP199771 - ALESSANDRO DE

MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada ajuizada por MARIA APARECIDA

MEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão

do benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA e, se o caso, no final, sua conversão em APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. Juntou documentos.É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela,

o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto
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propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as

razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de

ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.

Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de

acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de

forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade

precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que

ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se

tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em

sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que:Não se trata de obter

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com

que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que

concede a definitiva e a sua concessão equivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a

diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a

concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do autor, bem como de que a demora na decisão

poderá trazer prejuízos irreparáveis. Pois bem, no presente caso, vislumbro a presença dos requisitos previstos

para a concessão da tutela antecipada.Para fazer jus ao benefício auxílio-doença é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos:1º) qualidade de segurado;2º) período de carência (12 contribuições);3º) evento determinante

(incapacidade para o trabalho); e4º) afastamento do trabalho.Quanto à carência, deve ser de 12 contribuições,

somente dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença

profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, nos termos do inciso II do

art. 26, valendo precariamente a constante do artigo 151 da Lei nº 8.213/91.No tocante ao requisito incapacidade

laborativa, o(a) autor(a) demonstrou, por meio dos atestados e exames médicos, a fragilidade de sua saúde e a

impossibilidade de desenvolver qualquer atividade laborativa no momento atual, pois é portador(a) de neoplasia

maligna de mama e sem previsão de alta (fls. 22).Veja-se que, até o momento, o(a) autor(a) figura como

segurado(a) obrigatório(a) da Previdência, pois esteve em gozo de benefício previdenciário até 20/05/2013 (fls.

20), mantendo a qualidade de segurado(a), nos estritos termos do art. 13, II, 1º e 2º do Decreto nº 3.048/99, uma

vez que a presente ação foi ajuizada aos 31/01/2014.Portanto, não há razão plausível, pelo menos neste momento

processual, para se identificar alguma causa que impedisse a concessão administrativa.De conseguinte, entendo

que todas as condições para o deferimento da antecipação da tutela estão presentes, razão pela qual a DEFIRO,

servindo a presente como ofício expedido, determinando ao INSS que conceda e implante imediatamente o

benefício de auxílio-doença em favor do(a) autor(a) MARIA APARECIDA MEIRA DOS SANTOS, nos termos

da legislação de regência da matéria, pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Ressalto que, caso a perícia médica

judicial não se faça no período assinalado, o(a) autor(a) deverá trazer aos autos novo atestado médico, seja

particular, seja emitido pela rede pública de saúde, que demonstre a fragilidade de sua saúde, confirmando

persistir sua incapacidade laborativa, hipótese em que o pagamento o benefício deverá prorrogar-se por mais 120

(cento e vinte) dias. Outrossim, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dra. Renata Filpi

Martello de Silveira CRM 76.249, que realizará a perícia médica no dia 28/02/2014, às 14 horas, na sala de

perícias deste Juízo. Encaminhem-se ao Setor Administrativo as cópias necessárias através de link. O Senhor

Perito deverá responder os QUESITOS PADRÃO Nº 02. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada do laudo médico-pericial, CITE-SE

o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS com as formalidades de praxe. Por fim, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

0000428-69.2014.403.6111 - MILTON GERMANO(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação sumária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MILTON GERMANO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Determino a realização de perícia médica,

nomeando o médico Fernando de Camargo Aranha, CRM 90.509, com consultório situado na Rua Guanás nº 87,

telefone 3433-3088, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5

(cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos

deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro os benefícios da Justiça

gratuita.Outrossim, em face da matéria versa na presente lide que necessita da produção de prova pericial e não
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havendo prejuízo para as partes, converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário.Ao SEDI para as

providências de praxe.

 

0000480-65.2014.403.6111 - JOSEFA SOUZA DE OLIVEIRA(SP124367 - BENEDITO GERALDO

BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação sumária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SIRLENE FEDEL em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Em sede de tutela, requereu a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença e, ao final, sua conversão, se o caso, em aposentadoria por invalidez.A

qualidade de segurado da autora é requisito indispensável para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez.No entanto, não há nos autos qualquer documento demonstrando que a

Sra. Josefa é segurada da Previdência Social, sendo referido documento indispensável à propositura da ação, cuja

falta acarreta o indeferimento da petição inicial, na impossibilidade de sua emenda (arts. 282, 283 e 284, do

CPC).Assim sendo, intime-se a autora para emendar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento.Outrossim, em face da matéria versada na presente lide que necessita da produção de prova pericial

e não havendo prejuízo para as partes, converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário e determino a

remessa destes autos ao SEDI para as providências de praxe.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser

a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. 

 

0000508-33.2014.403.6111 - AGUINEL ALVES MEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por AGUINEL ALVES

MEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de

perícia médica nomeando o médico Dr. . Anselmo Takeo Itano, CRM 59.922, com consultório situado na Avenida

Carlos Gomes, nº 312, Ed. Érico Veríssimo, 2º andar, sala 23, telefone 3422-1890, que deverá informar a este

juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local,

data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos

que instruem a inicial.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às

fls. 09 e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo

médico, cite-se o INSS.Consulta de fls. 32/35: Não vislumbro relação de dependência entre os feitos, visto que a

parte autora juntou aos autos atestado médico recente (fls. 15).CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5980

 

ACAO PENAL

0003125-97.2013.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X ANDREIA APARECIDA ANDRE(SP165872 - MÁRCIO AURÉLIO NUNES ORTIGOZA) X

GIULIANO MARCELO SAMPAIO(SP165872 - MÁRCIO AURÉLIO NUNES ORTIGOZA)

Para melhor adequação da pauta, REDESIGNO a audiência de instrução (anteriormente marcada pra o dia

11/03/2014, às 15h00), para o dia 08 DE ABRIL DE 2.014, ÀS 15H00. Façam-se as anotações e intimações de

praxe.

 

 

Expediente Nº 5981

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0004712-57.2013.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO

DIAS) X RENATO TELLES BOTTINO X WALDEMAR BOTTINO(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI

NETO)

FICA A DEFESA INTIMADA, NOS TERMOS DA SÚMULA N.º 273 DO STJ, DA EXPEDIÇÃO, AOS

06/02/2014, DE CARTA PRECATÓRIA, PARA A COMARCA DE GARÇA/SP, PARA REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 76 DA LEI 9.099/95.

 

ACAO PENAL

0002598-58.2007.403.6111 (2007.61.11.002598-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     341/1459



VIEIRA DA SILVA) X GLAUDER ALVES CARDOSO(SP115004 - RODOLPHO PETTENA FILHO)

Conforme determinação judicial de fls. 786, fica a defesa intimada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer as diligências cuja necessidade ou conveniência tenham se originado de circunstâncias ou fatos apurados

na fase de instrução. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal 

RICARDO AUGUSTO ARAYA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3475

 

CARTA PRECATORIA

0000477-19.2014.403.6109 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X MAURICIO FERREIRA DE BRITO X ADEMIR FERREIRA DE BRITO(Proc. 2409 - JOAO

FREITAS DE CASTRO CHAVES) X DANIEL HENRIQUE ZAMBELLO(SP027510 - WINSTON SEBE) X

MARCIO ALEXANDRE FAZANARO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Trata-se de carta precatória visando o interrogatório dos réus.Designo para o ato deprecado o dia___22_ de

_ABRIL___de 2014 às _15:30_ horas.Os réus abaixo qualificados deverão ser intimados através de oficial de

Justiça, a quem este for distribuído, para comparecer à sala de audiências deste Juízo, no Fórum da Justiça Federal

de Piracicaba, acompanhado(s) de advogado, ciente(s) de que, caso isso não ocorra, será nomeado advogado ad

hoc para acompanhar o ato, a fim de serem interrogados.Para comparecer na data acima designada intime também

a testemunha FERNANDO LUCAS LASARO, brasileiro, com endereço na rua Dona Eugênia, 1327, São Dimas,

Piracicaba/SP.Ciência ao Ministério Público Federal.Utilize-se vias deste como mandado, cientificando-se de que

o fórum federal funciona na avenida Mario Dedini, 234, Vila Resende, neste município.Comunique-se o juízo

deprecante, através de meio eletrônico, utilizando-se cópia desta decisão.

 

0000666-94.2014.403.6109 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP

X JUSTICA PUBLICA X RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(SP274748 - TIAGO GUTIERREZ DA

COSTA FERREIRA) X CARLOS RIGINIK JUNIOR(SP307458 - WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO

E SP306982 - THIAGO LOURENCO GASPAR) X FLAVIO DE ALMEIDA BASTOS X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Trata-se de carta precatória visando a oitiva da testemunha Flávio de Almeida Bastos. Para o cumprimento do ato,

designo o dia___11_de MARÇO __de 2014, às 17:10horas, ocasião em que a testemunha abaixo qualificada

deverá comparecer à sala de audiências deste Juízo, no endereço acima mencionado, a fim de ser ouvida. Ciência

ao Ministério Público Federal.Utilize-se vias deste como mandado.Comunique-se o juízo deprecante.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007723-03.2013.403.6109 - HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP

F. 231: Defiro o prazo requerido (10 dias).No mais, cumpra-se a decisão de f. 227.Int.

 

0007725-70.2013.403.6109 - PH FIT - FITAS E INOVACOES TEXTEIS LTDA(SP052901 - RENATO DE

LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP

F. 208: Defiro o prazo requerido (10 dias).No mais, cumpra-se a decisão de f. 204.Int.

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA 
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*

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal Titular

BEL. CARLOS ALBERTO PILON

Diretor de Secretaria

CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À

DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

 

 

Expediente Nº 5813

 

CARTA PRECATORIA

0000702-39.2014.403.6109 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X OCTAVIO LUIS BOLOGNESI BASTOS VICENZOTTO(SP284734 - WELDER GUSMÃ

JACON) X MARIA ABIGAIR SAMPAIO NASCIMENTO X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE

PIRACICABA - SP

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva da testemunha de acusação - dia 03 de abril de 2014, às 15:00

horas, expedindo-se mandado de intimação para a testemunha, observadas as cautelas de praxe. Informe-se ao

Juízo Deprecante via correio eletrônico. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.

 

ACAO PENAL

0004156-18.2000.403.6109 (2000.61.09.004156-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X BRAZ JOSE FEIRIA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X APARECIDO

DONIZETI FEIRIA(SP231575 - DANY WILLIAMS CURY HADDAD)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO1. Aparecido Donizeti Feiria, qualificado nos autos, interpôs embargos de

declaração contra a decisão prolatada às fls. 1436/1437, alegando a existência de omissão e contradição passíveis

de correção pelos embargos de declaração.Alega que este Juízo ao reconsiderar a r. decisão antecedente

reconheceu como pena final a de 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13

(treze) dias-multa pela prática do crime descrito no artigo 1º, inciso II, da Lei 8.317/90 cc o artigo 71 do Código

Penal e que tal pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direito, sendo uma de prestação

de serviços à comunidade e outra de limitação de fim de semana, mas que, no entanto, ao operar a mencionada

substituição, deixou de fundamentar acerca da aplicabilidade de tais penas alternativas. Sustenta ainda que a

existência de contradição, posto que, a um turno, este Juízo procedeu à substituição de pena, e, a outro turno,

remeteu ao r. Juízo da Execuções a fixação das penas.Requer, assim, o acolhimento dos embargos de declaração

para afastar a omissão e contradição apontadas. É o relatório. DECIDO.2. Os embargos de declaração são

tempestivos, uma vez que o embargante foi intimado pessoalmente da sentença em 19/12/2013 (quinta-feira) e os

embargos de declaração foram interpostos em 08/01/2014 (fl.1446), dentro do período legal.Da análise das razões

apresentadas pela embargante, constata-se que os embargos são meramente infringentes, ou seja, buscam alteração

do mérito da sentença condenatória prolatada, não apontando nenhuma omissão ou contradição passíveis de

correção por meio dos embargos.In casu, a alegação de vício está no apontamento de que a decisão embargada

substituiu a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, sendo uma de prestação de serviço à

comunidade e uma de limitação de final de semana, porém deixou de fundamentar acerca da aplicabilidade de tais

penas, além de apresentar eivada de contradição por ter fixado as referidas penas e, em seguida, remetido ao R.

Juízo das Execuções a fixação de tais. No entanto, verifica-se que a decisão recorrida foi clara e precisa no sentido

de que as penas de prestação de serviço à comunidade e limitação de final de semana foram aplicadas em

substituição à pena restritiva de liberdade por estarem presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal e que

tais penas serão definidas pelo Juízo da execução quando do trânsito em julgado (fl. 1436).Por derradeiro, os

presentes embargos têm natureza nitidamente procrastinatória, já que a sentença encontra-se devidamente

fundamentada neste aspecto.Na realidade, pretende o embargante, no presente caso, a rediscussão da matéria para

conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 3. Posto isso, conheço dos embargos de declaração

opostos, porém para rejeitá-los, diante da inexistência de omissão e contradição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0005417-76.2004.403.6109 (2004.61.09.005417-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA X HILDO DONIZETE DA SILVA X JOVANO

CHAVES GASPAR(SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI)

Tendo em vista que a defesa insiste na oitiva da testemunha por videoconferência, DETERMINO que seja
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comunicado, via e-mail, ao Juízo Deprecado solicitando contato do responsável, com servidor desta Vara para

prévio agendamento da sala de videoconferências deste fórum com a do fórum do Juízo Deprecado, solicitando-

se, ademais a condução coercitiva da testemunha (fls. 610). Com a confirmação da data, promova a Secretaria a

abertura de callcenter solicitando providências técnicas para realização do ato deprecado. Realizada a audiência,

façam-se as anotações necessárias, devolvendo-se a presente ao Juízo Deprecante. Com a resposta, voltem

conclusos. Cumpra-se. Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

0002001-73.2007.403.6181 (2007.61.81.002001-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO PITOLI(SP087571 -

JOSE ANTONIO FRANZIN)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioTipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou

denúncia Livro : 1 Reg.: 16/2014 Folha(s) : 571. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

denunciou ANTONIO PITOLI (brasileiro, nascido em 29/04/1943, natural de Santa Gertrudes/SP, filho de José

Pitoli e Mathilde de Freitas Pitoli, portador do RG nº 4.631.539-SSP/SP e CPF nº 098.959.738-53, residente na

Rua Uruguai, 257, térreo, Jardim Girassol, Americana/SP) como incurso nas sanções dos tipos penais previstos

nos incisos I, II, IV e V da Lei nº 8.137/90, e o fez nos seguintes termos:Nos períodos relativos aos ano-base de

1991 e ano-calendário de 1992 (exercício de 1992 e gatos geradores de junho/1992 e dezembro/1992), ANTONIO

PITOLI, sócio e efetivo administrador da empresa Pitoli & Cia. Ltda. (CNPJ n43.249.663/0001-57), então sediada

na Rua José Meneghel, 65, Bairro MarIa J.C. Abrahão, Município de Americana/SP, agindo de forma livre e

consciente, suprimiu e reduziu o recolhimento de tributos federais (Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e

respectivos reflexos: Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, Contribuição para o Fundo de

Investimento Social - FINSOCIAL, Contribuição para o Financiamento de Seguridade Social - COFINS, Imposto

de Renda Pessoa Jurídica sobre o Lucro Líquido - ILL e Contribuição Social para o Lucro Líquido - CSSL), ao

omitir informações ás autoridades fazendárias, ao fraudar a fiscalização tributária inserido elementos inexatos e

omitido operação tributável em livro exigido pela lei fiscal, ao utilizar documento que sabia ser falso, bem ainda

ao deixar de fornecer nota fiscal relativa á venda de mercadoria,Consta dos autos da Representação Fiscal para

Fins Penais n10865.001774/2004-73, formalizada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira/SP,

que na data de 28/07/1993 foi dado início à ação fiscal junto à empresa nominada, a qual culminou com a

lavratura dos autos de infração consubstanciados no processo administrativo-fiscal n 13886.000171/97-22, que

compõe os autos em apenso.Segundo relatado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal responsável pela diligência,

a empresa Pitoli & Cia. Ltda. procedeu, no período-base de 1991 e 1 e 2 semestres do ano calendário de 1992, a

saída de mercadorias de seu estabelecimento, desacompanhadas das notas fiscais de emissão obrigatória, fato que,

inclusive, foi apurado pela Fazenda do Estado de São Paulo e que redundou na atuação da empresa, conforme se

observa a fls. 36/48, sendo apurado o crédito tributário no valor de Cr$ 9.949.637,72 ( nove milhões, novecentos e

quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e sete cruzeiros e setenta e dois centavos), na expressão monetária da

época.Consta que a empresa efetuou o pagamento do débito perante a Fazenda Estadual, conforme se infere das

anotações apostas nos correspondentes autos de infração, reconhecendo, assim, a prática ilícita. Ficou sujeita,

portanto aos encargos tributários pertinentes em razão das saídas de mercadorias desacompanhadas de notas

fiscais, uma vez que a conduta verificada constituiu em omissão de receitas (item 1 do Relatório Fiscal constante

do apenso - fls. 46/47).Além disso, ao longo do período-base de 1991, ANTONIO PITOLI utilizou documentos

que sabia ser inidôneas, ao escriturar, como custo das mercadorias vendidas, notas fiscais emitidas por suposto

fornecedor, a empresa Alumiplast Distribuidora de Alumínio e Plástico Ltda., conforme comprovam os

documentos juntados a fls. 49/118, afetando diretamente a apuração do resultado tributável da empresa - base do

cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido e do Imposto de Renda Retido na

Fonte sobre o Lucro Líquido.A partir de diversas diligências efetuadas pela Receita Federal, como consultar aos

seus sistemas de dados (fls. 14/15), à Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 21/35), obtenção de

informações junto à empresa Gráfica e Papelaria Riomar Ltda., que supostamente havia emitido os talonários

fiscais da Alumiplast a qual negou ter realizado qualquer trabalho para a mencionada empresa contribuinte (fls.

16/20), além de vistoria in loco, constatou-se a inexistência, de fatos e de direito, da empresa Alumiplast. Assim,

conclui-se que o lançamento das notas fiscais em questão na escrituração Pitoli & Cia Ltda., no total de 161 (cento

e sessenta e um) documentos, apenas tiveram como finalidade propiciar um incremento no custo dos produtos

vendidos e permitir substancial redução do lucro final tributável, em detrimento dos cofres públicos, e com reflexo

nos tributos devidos pela empresa (item 2 do Relatório Fiscal constante do apenso - fls. 47/48).Consta, ainda, que

ANTONIO PITOLI, na qualidade de Sócio-gerente e efetivo administrador da Pitoli & Cia Ltda., no período-base

de 1991, lançou na sua contabilidade (saldo em 31/12/1991), na rubrica despesas diversas valores no montante de

Cr$ 57.839.469,79 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e trinta e nove cruzeiros, quatrocentos e sessenta e nove

cruzeiros e setenta e nove centavos), moeda vigente no período, porém, instado a comprovar documentalmente a

origem e lastreamento dos lançamentos efetivos, não conseguiu apresentar a justificação pertinente, o que gerou a

glosa de tais despesas não comprovadas (item 3 do Relatório Fiscal constante do apenso - fls. 48).Também restou

apurado, no período-base de 1991 e no ano-calendário de 1992, o lançamento, na contabilidade da empresa, na

conta de despesas como viagens, de valores gastos por diversas pessoas, pertencentes ou não ao respectivo quadro
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social. Tais despesas igualmente foram glosadas, não tendo a empresa apresentado documentos que

comprovassem a necessidade das mesmas para os negócios sociais, como relatórios de viagens, comprovantes de

hospedagem, contatos com clientes ou fornecedores, dentre outros. Assim, o período-base de 1991, as glosas se

referiram-se ao montante de Cr$ 306.189,00 (trezentos e seis mil, cento e oitenta e nove cruzeiros), enquanto no

ano-calendário de 1992, o valor glosado atingiu o montante de Cr$ 9.342.763,00 (nove milhões, trezentos e

quarente e dois mil, setecentos e sessenta e três cruzeiros) (item 4 do Relatório Fiscal constante do apenso - fls.

48/49).Constatou-se, ainda que ANTONIO PITOLI contabilizou, indevidamente, como despesas operacionais,

levando a resultado do período-base de 1991 e do 2 semestre do ano-calendário de 1992, valores relativos à

aquisição de bens do ativo permanente. Assim, no ano-base de 1991, tais despesas atingiram Cr$ 345.000,00

(trezentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) e no ano-calendário de 1992, o montante de Cr$ 9.549.200,00 (nove

milhões, quinhentos e quarenta e nove mil e duzentos cruzeiros), valores esses glosados e tributados pelo Fisco

(item 5 do Relatório Fiscal constante do apenso - fls. 49). Constatou-se, também, que no período-base de 1991 e

no ano-calendário de 1992, que ANTONIO PITOLI contabilizou, indevidamente, como despesas operacionais,

multas por infrações fiscais, originárias de autos de infração relativos ao ICMS, decorrentes de operações de saída

de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais. Contudo, as multas por infrações fiscais não são dedutíveis,

razão pela qual foram glosadas, eis que afetaram os resultados fiscais dos referidos períodos (item 6 do Relatório

Fiscal constante do apenso - fls. 50).Por fim, constatou-se que em 31/07/1991, período-base de 1991 e exercício

de 1992, ANTONIO PITOLI registrou como despesas de propaganda o valor de Cr$ 87.240,00 (oitenta e sete mil,

duzentos e quarenta cruzeiros), referente à nota fiscal fatura de prestação de serviço n 3835, emitida pela pessoa

jurídica propaganda Beco Ltda. (cópia a fls. 181 dos autos em apenso), referente à publicação de anúncio junto ao

Jornal Correio Popular, durante a segunda quinzena de julho de 1991. No entanto, constatou a fiscalização da

Receita Federal que o anúncio publicado referia-se a empregado doméstico, de exclusivo interesse particular de

sócio da empresa (fls. 182 do apenso), sendo glosada integralmente a respectiva despesa (item 7 do Relatório

Fiscal constante do apenso - fls. 50/51).O quadro abaixo, sintetiza os valores referentes a cada uma das rubricas

consideradas para o lançamento dos créditos tributários devidos:Rubrica Exercício/FatoGerador Valor

ApuradoOmissão de Receitas (omissão de receitas - saída de mercadorias do estabelecimento sem notas fiscais) -

item 1 do Relatório Fiscal 1992 / julho-1992 / dezembro-1992 Cr$ 1.873.112,34 / Cr$ 4.160.139,38 / Cr$

3.916.386,00Custo de bens ou serviços vendidos (contabilização de documentos inidôneos - notas fiscais da

empresa Alumiplast Distr. De Alum. E Plast. Ltda) - item 2 Relatório Fiscal. 1992 Cr4 665.241.619,44Custos e

despesas não comprovadas - item 3 Relatório Fiscal 1992 Cr$ 57.839.469,79Custos, despesas operacionais e

encargos não necessários (despesas com viagens não relacionadas á empresa)- item 4 do Relatório Fiscal. 1992 /

junho-1992 / dezembro- 1992 Cr$ 306.189,00 / Cr$ 1.079.850,00 / Cr$ 8.262.913,00Bens de natureza permanente

deduzidos como custo ou despesa - item 5 Relatório Fiscal. 1992 / dezembro-1992 Cr$ 345.000,00 / Cr$

9.549.200,00Multas por infrações fiscais- item 6 do Relatório Fiscal. 1992 / junho-1992 / dezembro-1992 Cr$

658.617,35 / Cr$ 1,456.048,00 / Cr$ 1.410.580,12Despesas não dedutíveis - (propaganda) - item 7 do Relatório

Fiscal 1992 Cr$ 87.240,001 Valores em Cruzeiros (Cr$) e acrescidos de multaAssim, foram efetuados os

lançamentos para constituição dos créditos tributários, sendo lavrados os respectivos autos de infração, na forma

abaixo discriminada (fls. 01/44 dos autos em apenso):Tributo Valor Valor totalImposto de Renda Pessoa Jurídica

(IRPJ) - fls. 03/12 do Apenso R$ 444.958,37 R$ 1.363.260,68Programa de Integração Social (PIS) - fls. 13/18 do

Apenso R$ 37,75 R$ 117,94Finsocial/Faturamento - fls. 19/23 do Apenso R$ 13,76 R$ 43,45Contribuição para a

Seguridade Social (COFINS) - fls. 24/28 do Apenso R$ 45,64 R$ 140,78Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

(IRRF) - fls. 29/35 do Apenso R$ 53.511,41 R$ 161.678,41 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSSL) -

fls. 37/44 do Apenso R$ 101.259,18 R$ 310.168,742 Valor acrescido de juros de mora calculados até 31/04/1997

e multa proporcional Dentro do contexto apurado, o crédito tributário lançado no processo administrativo nº

13888.000171/97-22 totalizou R$ 1,835.409,99 ( um milhão oitocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e nove

reais e noventa e nove centavos), conforme o demonstrativo consolidado a fls. 01/02 dos autos em apenso.

Cumpre observar que a exigência fiscal foi mantida pela segunda instância administrativa (Delegacia da Receita

Federal de Julgamento em Ribeirão Preto), após interposição de recurso pela empresa Pitoli ET Cia Ltda (fls. 380

do Apenso). Intimada por edital da decisão que julgou procedente o lançamento tributário, haja vista não ser

localizada por via postal (fls. 372 e 380 do Apenso), a empresa deixou transcorrer o prazo para nova impugnação

administrativa perante instância superior, sendo firmado termo de perempção em 25/10/2006 (fls. 387 do

Apenso), pelo que o crédito tributário restou definitivamente constituído. A inscrição do débito em Dívida Ativa

da União ocorreu em 19/12/2006, o que se verifica a fls. 98/419 dos autos em apenso. A materialidade delitiva

repousa na Representação Fiscal Para Fins Penais nº 10865.00177/2004-73 e no procedimento administrativo que

deu azo à constituição do crédito tributário, sob o nº 13886.000171/97-22, consubstanciado nos autos em apenso,

que apresentam detalhadamente as diligências realizadas pela Receita Federal, tendentes a apurar as fraudes

perpetradas. Quanto à autoria da sonegação, tem-se que ANTÔNIO PITOLI figura como sócio-gerente da

empresa Pitoli ET Cia. Ltda, como atesta a ficha cadastral obtida da JUCESP. Também, figura perante a Receita

Federal como sócio responsável pela pessoa jurídica, conforme consulta ao portal Infoseg. Por fim, o denunciado

consta como signatário dos autos de infração lavrados pela fiscalização da Receita Federal tratados nesta
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denúncia, na condição de diretor da pessoa jurídica autuada. Assim, não resta dúvida de que no ano-base de 1991

e no calendário de 1992 (exercício de 1992 e fatos geradores de junho/1992 e dezembro/1992), ANTÔNIO

PITOLI, agindo de forma livre e consciente, suprimiu e reduziu tributos e contribuições sociais, omitindo

informações às autoridades fazendárias, fraudando a fiscalização tributária ao inserir elementos inexatos e omitir

operações tributáveis em livro exigido pela lei fiscal, utilizando documentos que sabia serem falsos, bem ainda

deixando de fornecer notas fiscais relativas a vendas de mercadorias. Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL denúncia ANTÔNIO PITOLI com incurso no art. 1º, incisos I, II, IV E V, da Lei nº 8.137/90,

requerendo seja recebida a presente denúncia, com a consectária citação e intimação do imputado para

apresentação de defesa escrita e acompanhamento do processo em seus ulteriores termos, até final sentença,

ouvindo-se a testemunha a seguir arrolada no momento processual oportuno.A denúncia foi recebida em

28/09/2009 (f. 190), bem como juntadas as certidões de antecedentes criminais (f. 201, 204, 221,

230/231).Devidamente citado, o acusado apresentou Defesa Preliminar (f. 205 e seguintes) sustentando: a)

preliminar de inépcia da inicial por ser genérica ao vincular o réu ao ilícito imputado, não sendo narrada

pormenorizadamente sua particip ação nos eventos criminosos; e b) preliminar de prescrição porquanto os delitos

de sonegação tributária dos quais acusado ocorreram nos respectivos vencimentos dos prazos para recolhimento,

não se admitindo dilação do prazo prescricional legalmente previsto por morosidade e deficiência da Fazenda

Pública. Foi arrolada um única testemunha. Manifestação do Ministério Público Federal (f. 233/236) que,

acolhida, implicou no prosseguimento do feito, conforme decisão de f. 238.A testemunha arrolada pela acusação

foi ouvida mediante Carta Precatória (f. 254), ao passo em que a defesa desistiu da testemunha anteriormente

arrolada (f. 269).O acusado foi interrogado à f. 277.O Ministério Público Federal requereu oitiva, como

testemunha do Juízo, das pessoas responsáveis pela contabilidade visando elucidar a participação do acusado na

administração da empresa Pitoli & Cia Ltda, bem como nas questões contábeis e fiscais (f. 280), o que foi

deferido pela decisão de f. 296.As testemunhas acima mencionadas foram ouvidas, mediante Carta Precatória, às

fls. 208 (José Maria Duarte Alvarenga Freire Júnior) e fls. 324 (Francisco de Assis Camargo), propiciando-se ao

réu novo interrogatório (f. 332).Em fase de alegações finais (f. 336), o Ministério Público Federal entendeu

presentes provas da autoria e da materialidade delitiva de realização de vendas sem respectiva emissão de nota

fiscal - que, inclusive, foram admitidas pelo acusado na impugnação administrativa -, de uso de notas fiscais falsas

ante a inexistência física da empresa emitente Alumiplast Distribuidora de Alumínio e Plástico Ltda, bem ainda da

informação de despesas não comprovadas ou irregularmente contabilizadas, razões pelas quais pugnou pela

condenação do acusado nos termos da denúncia. Atinente à dosimetria, pleiteou pela consideração desfavorável da

culpabilidade em virtude da ausência de dificuldades financeira extraída da pujança econômica decorrente da

prática de automobilismo por dependente do réu, esporte este de alto custo; das circunstâncias do crime em

virtude de elementos sofisticados na concretização da fraude mediante utilização de 161 (cento e sessenta e uma)

notas fiscais emitidas por empresa fantasma; e, por fim, pela aplicação da causa de aumento de pena prevista no

artigo 12 da Lei nº 8.137/90 à vista do valor sonegado (R$ 1,7 milhões de reais) já em 2002, sem prejuízo da

causa de aumento decorrente do crime continuado.O Parquet postulou, ainda, pela decretação da vedação de

acesso a cargos públicos e exercício de administração de sociedade empresária, com expedição de ofício à Junta

Comercial do Estado de São Paulo, bem como pela fixação do valor da reparação do dano no valor do débito

tributário, já que submetido ao contraditório tanto na seara administrativa quanto na judicial. A defesa, por sua vez

(f. 359), reiterou a preliminar de prescrição da pretensão punitiva. No mérito, sustentou ausência de dolo no

comportamento do acusado porque restou indemonstranda voluntariedade em fraudar a Fazenda Pública, bem

como porque desconhecia a inautenticidade das Notas Fiscais emitidas pela empresa Alumiplast, e, a despeito

dessa irregularidade, houve efetivamente compra e venda de mercadorias, não havendo, por consequência, fraude

e, por inexistir modalidade culposa, o comportamento atribuído é atípico. Aduziu que eventual condenação terá

veste de responsabilidade penal objetiva por responsabilizar o acusado tão apenas por ostentar a situação de sócio,

máxime porque não ficou comprovada a supressão ou redução de tributos. É o relatório. 2.

FUNDAMENTAÇÃOO processo seguiu seus ulteriores termos, tendo-se observado estritamente a ampla defesa e

o contraditório, inexistindo nulidade a inquiná-lo.2.1 DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INCIALÉ ínsita aos

crimes societários a admissão da denominada denúncia genérica pela absoluta impossibilidade de indicar, quando

do momento da denúncia, a atuação detalhada de cada sócio, circunstância que só virá mais bem elucidada após a

instrução processual. De qualquer modo, a denúncia foi clara ao apontar ao réu ANTONIO PITOLI a

responsabilidade pela gerência da empresa Pitoli & Cia Ltda, circunstância cabalmente comprovada na instrução,

não havendo, pois, alegar-se genérica a peça acusatória, mormente porque continha informações suficientes a

delinear o comportamento criminoso e permitir a mais ampla defesa e o contraditório, razão porquê rechaço a

preliminar em apreço. 2.2 DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVAInsustentável a

tese da preliminar da prescrição da pretensão punitiva amparada tão somente em possível demora da autoridade

fazendária em apurar os ilícitos.É fundamental, antes de qualquer medida tendente a iniciar a ação penal por crime

contra a ordem tributária, haver o lançamento do crédito tributário para que se consolide o crime previsto no artigo

1º da Lei nº 8.137/90, já que possui natureza material.Essa medida é adotada em benefício do próprio acusado,

visando evitar colocá-lo na situação de réu em processo penal com superveniente conclusão administrativa pela
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inexigibilidade do tributo, o que configurar-se-ia total paradoxo, estando aí a razão pela qual o processo

administrativo tributário suspende o curso da prescrição penal.Portanto, se a conclusão do processo administrativo

tributário concretizada com o lançamento foi erigida à verdadeira condição objetiva de punibilidade (e porque não

elemento normativo do tipo?), natural que ficque suspensa a pretensão punitiva estatal, tanto que tal questão

atualmente é regulada pela Súmula de Jurisprudência vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. Nessa linha

intelectiva, como os lançamentos foram efetuados em dezembro de 2006 (Termos de Inscrição em Dívida Ativa

de fls. 399, 407 e 414, todas do Processo Administrativo) e a denúncia recebida em 28/0/2009, descabida a

alegação prescritiva. 2.3 DA MATERIALIDADE DELITIVAA materialidade delitiva está suficientemente

comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais nº 20.230-4 (folha 01 do IP), pelo Processo

Administrativo nº 13886.000171/97-22 (autos de Processo Administrativo em apenso) e pelo Relatório Fiscal de

fl. 45/51.Tais documentos demonstram satisfatoriamente atos praticados pela empresa Pitoli & Cia Ltda, nos

períodos-base de 1991 (exercício de 1992) e 1992 (exercício de 1993), consubstanciados na utilização de Notas

Fiscais falsas (colacionadas às fls. 78/118-IP e 248/259 PA), eis que emitidas por empresa formal e materialmente

inexistente, para amparar fictícios contratos de compra e venda de produtos, máxime porque nem sequer havia

registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo em nome da emitente dos aludidos documentos fiscais

(Alumiplast Distribuidora de Alumínios e Plásticos Ltda.), conforme se denota das certidões de f. 21/22-IP

expedidas pelo aludido órgão comercial, ficando evidente a utilização de documentos que sabia ou devia saber

serem falsos ou inexatos.Os negócios jurídicos fictícios - e consequentemente os valores que eles representaram -

foram escriturados e lançados pela empresa Pitoli & Cia Ltda para incrementar ardilosamente o custo dos

produtos vendidos e, por inevitável consequência, concretizar substancial redução do lucro final, implicando em

supressão e/ou diminuição do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica, além dos demais reflexos tributários

como PIS, FINSOCIAL, COFINS, Imposto sobre o Lucro Líquido e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,

sem prejuízo dos consectários legais atinentes a multa e juros, conforme demonstrado pelas Declarações de

Imposto de Renda Pessoa Jurídica de fl. 186/209 (Autos do PA).Evidencia-se, ainda, que nos mesmos períodos já

referidos a aludida empresa Pitoli & Cia Ltda glosou valores referentes a viagens sem comprovar sua necessidade

para a realização de negócios afetos à área comercial explorada, assim também o fazendo ao contabilizar

indevidamente como despesas operacionais multas suportadas pela prática da infração fiscal decorrente de

operação de saída de mercadorias desacompanhadas de notas fiscais, fraudando a fiscalização tributária através da

inserção de elementos inexatos em livro exigido pela lei fiscal.Os Autos de Infração e Imposição de Multa de f.

37/48-IP, todos deflagrados pelo Fisco Estadual visando à cobrança de ICMS, comprovam a saída a título de

venda e o transporte de mercadorias desacompanhadas da respectiva Nota Fiscal, configurando omissão de

informações às autoridades fazendárias.Por fim, no período-base de 1991 (exercício de 1992), também deduziu

como operacionais despesas particulares de sócios com propaganda, conforme comprova o documento de f. 182

(Autos do Processo Administrativo) e, instado a comprovar, deixou de fornecer nota fiscal equivalente, mesmo

obrigada a tanto.Os comportamentos ilícitos acima pormenorizados redundaram na supressão/redução de tributos

que, em dezembro de 2006, alcançavam a cifra de R$ 1.602.442,12 (um milhão, seiscentos e dois mil,

quatrocentos e quarenta e dois reais e doze centavos), conforme extrato dos valores suprimidos e/ou reduzidos (f.

353/356, 364/371) e Termos de Inscrição em Dívida Ativa de fls. 399, 407 e 414, todas do Processo

Administrativo. 2.4. DA AUTORIAIndiscutível que a autoria recai diretamente sobre o acusado ANTONIO

PITOLI, pois, embora tenha tentando evadir-se da responsabilidade empresarial, foi muito claro em seu primeiro

interrogatório quando afirmou ter apenas sócios simbólicos e que cabia a ele a gerência da sociedade empresária.O

próprio acusado corrobora esse raciocínio ao admitir a assunção exclusiva de decisões financeiras como, por

exemplo, assinatura de cheques, e que era, ao mesmo tempo, o comprador e vendedor atuante em nome da

sociedade. Importante realçar o testemunho de José Maria Duarte Alvarenga Freire Júnior, então contador da

empresa Pitoli & Cia Ltda, quando afirmou que a parte fiscal era realizada pela própria sociedade e por pessoas

pertencentes ao quadro funcional, bem como o direcionamento ao réu da responsabilidade pela tomada de

decisões fiscais, restando à testemunha unicamente a realização dos lançamentos fiscais com base nos documentos

a ele encaminhados pelo acusado, a quem também cabia a atribuição de recolhimento de guias fiscais. 2.5 DA

TIPICIDADEAs condutas criminosas previstas nos incisos I, II, IV e V do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 têm gênese

dolosa e material, exigindo, para sua configuração, comportamento consciente e voluntário e, ainda, hábil a causar

prejuízo ao erário público. O dolo é facilmente extraído do conjunto probatório em análise, máxime porque o

acusado argumentou, em suas alegações finais, que consultara o sistema informativo da Junta Comercial do

Estado de São Paulo antes de contratar com a empresa Alumiplast Distribuidora de Alumínios e Plásticos Ltda.

Ora, diante de tal consulta é fácil concluir que o réu tinha pleno conhecimento de que aludida empresa nem sequer

possuía (e ainda não possui) cadastro no mencionado órgão comercial, conforme certidões encartadas às fls.

21/22-IP, ou seja, não existia. Mesmo sabedor da inexistência legal da empresa em comento, o acusado ainda

assim preferiu utilizar diversas Notas Fiscais em nome da sociedade comercial inexistente para obter redução e/ou

supressão de tributos mediante substancial diminuição no lucro final da sociedade empresária da qual era

responsável. Como se não bastasse a prova cabal da conduta dolosa acima esmiuçada, o próprio comportamento

do acusado durante o processo também é revelador da consciência e voluntariedade de suas atitudes, pois
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afirmara, em seu primeiro interrogatório, que tinha sócios apenas simbólicos e que a ele competia gerir a empresa,

porém, mostrou-se demasiado evasivo quando indagado acerca da responsabilidade pela tomada de decisões mais

importantes e quanto à falta de notas fiscais nas saídas de mercadorias de seu estabelecimento. Cumpre observar,

ademais, que a genérica alegação de ausência de vontade em fraudar a Fazenda Pública Federal é incoerente com

a forma refinada com a qual os atos ilegais eram praticados, diversificando-se o modo de atuação entre simples

omissão de informações, utilização de incontáveis documentos emitidos por sociedades empresariais inexistentes

física e formalmente, desvirtuamento da natureza de determinadas despesas pessoais (propaganda em benefício da

pessoa física do sócio) para operacionais, com respectiva contabilização delas e, por fim, utilização de pagamento

de multas decorrentes de infrações tributárias como se despesa operacional fosse. Denota-se a efetiva vontade de

fraudar o fisco, deixando o réu, na qualidade de sócio administrador e com poder de gerência da empresa Pitoli &

Cia Ltda, permanentemente de recolher tributos e manter sua carga tributária aquém da legalmente exigida.

Também se registra a presença dos elementos normativos do tipo penal.Houve omissão de informações na medida

em que o acusado ardilosamente deixou de levar ao conhecimento do fisco as vendas efetuadas sem a emissão das

respectivas notas ficais. De igual modo, fraudou a fiscalização tributária escriturando e lançando fictícios custos

de produtos vendidos para reduzir substancialmente o lucro final da empresa, bem ainda por tentar contabilizar

como despesas operacionais gastos alheios à exploração da atividade comercial ou de natureza sabidamente

diversa, como o foram as multas aplicadas por infrações tributárias. Utilizou-se o acusado, ainda, de diversas

notas fiscais que sabia ou deveria saber inautênticas emitidas por empresa sabidamente inexistente formal e

materialmente, tanto que o próprio Auditor da Receita Federal Paulo Matue Ciccone esclareceu, quando de seu

testemunho, ter feito inspeção in locu e não obteve êxito em localizar nem mesmo fisicamente a sociedade

emitente das notas fiscais utilizados pelo réu. Por fim, ainda deixou de fornecer nota fiscal de prestação de

serviços utiliza da para reduzir o lucro final, embora obrigado e instado para tanto. Assim agindo, o

comportamento do acusado amolda-se, por subordinação típica direta e imediata, aos tipos penais previstos nos

incisos I, II, IV e V do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 e, agora por subordinação típica indireta e mediata, ao tipo

penal previsto no artigo 71 do Código Penal. 2.6 DA DOSIMETRIA DA PENADas circunstâncias judiciaisA

culpabilidade do delito em apreço mostrou-se exacerbada ante a visível condição financeira pujante do acusado,

tanto que o documento de f. 177 (autos do Processo Administrativo) bem revela o exercício do patrocínio de

atividade de corrida de automóveis realizada pelo filho do acusado, esporte sabidamente de alto custo e reservado

a pessoas abastadas. Logo, não se trata, como na maioria dos casos de sonegação fiscal, de falta de dinheiro ou

dificuldades financeiras. O réu não registra antecedentes criminais. Não há meios para aferir sua personalidade ou

conduta social. Os motivos não sobejam ao esperado para o comportamento criminoso analisado. As

circunstâncias do crime, no entanto, pesam em desfavor do acusado e, portanto, merecedoras de maior reprovação.

Isso porque a sonegação fiscal fora praticada mediante diversos modus operandi, sendo possível aferir a omissão

de receitas decorrente da saída de mercadorias sem a devida nota fiscal, o uso de notas fiscais inautênticas

fornecidas por pessoa jurídica inexistente formal ou materialmente, desvirtuamento da natureza de determinadas

despesas para, assim, contabilizá-las como se operacionais fossem, e, por fim, contabilidade de gastos pessoais de

sócios em atos sem qualquer relação com a exploração da atividade empresária.As consequências do crime

também não lhe favorecem. Porém, não serão considerada nesse momento a fim de não configurar bis in idem.

Devendo ser consideradas 2 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-base em 3 (três) anos de

reclusão, esclarecendo que cada circunstância judicial desfavorável fora fixada em 6 (seis) meses mediante

método matemático consubstanciado na divisão da diferença entre a pena mínima e máxima cominadas (48

meses) por 8 (oito - número de circunstâncias judiciais), desprezando-se as frações. Das circunstâncias agravantes

e atenuantesComo o delito em comento fora praticado com violação do dever inerente à profissão de empresário

administrador, aplicável ao caso a circunstância agravante prevista no artigo 61, II, g, do CP, razão pela qual

agravo a pena em 6 (seis) meses, valendo-se do mesmo método matemático acima referido.Como o réu conta com

mais de 70 (setenta) anos, eis que nascido em 29/04/1943, forçoso reconhecer a circunstância atenuante prevista

no artigo 65, I, do Código Penal, motivo porquê atenuo a pena também em 6 (seis) meses e pautado no mesmo

método já referido, continuado a pena a ser fixada em 3 (três) anos de reclusão.Das causas especiais de aumento e

de diminuição Considerando o montante sonegado, que já atingia R$ 1.602.442,12 (um milhão, seiscentos e dois

mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e doze centavos) em dezembro de 2006, o que, à vista da realidade

brasileira, implica em consideráveis danos à coletividade por se mostrar vultoso, aplico a causa de aumento

prevista no artigo 12, I, da Lei nº 8.137/90 para aumentar a pena em 1/3, ou seja, 12 meses perfazendo-a, por ora,

em 4 (quatro) anos de reclusão.Não há causas especiais de diminuição. Das causas genéricas de aumento e de

diminuiçãoComo o réu praticou, nos anos de 1991 e 1992 (exercícios 1992 e 1993, respectivamente), várias

condutas visando à redução e/ou supressão de tributos, sendo todas caracterizadoras de crimes da mesma espécie e

condições de tempo, lugar e maneira de execução similares, imperioso reconhecer a causa de aumento do crime

continuado previsto no artigo 71 do CP, aumentando a pena em 1/4 ante aos quatro comportamentos criminosos

(omissão de receitas decorrente da saída de mercadorias sem a devida nota fiscal, uso de notas fiscais inautênticas

fornecidas por pessoa jurídica inexistente formal ou materialmente, desvirtuamento da natureza de determinadas

despesas para contabilizá-las como se operacionais fossem, e, por fim, contabilidade de gastos pessoais de sócios
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em atos sem qualquer relação com a exploração da atividade empresária), fundamentos no qual aumento a pena

em 12 (doze) meses, perfazendo-a, por ora, em 5 (cinco) anos de reclusão.Da pena definitivaA pena definitiva ao

réu fica estabelecida em 5 (cinco) anos de reclusão e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa unitariamente fixada

em (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos tendo em vista as provas de abastamento, esclarecendo que o

montante da pena pecuniária foi fixado no grau máximo porque assim também o foi o da pena privativa de

liberdade.2.6 DA VEDAÇÃO DE ACESSO A CARGOS PÚBLICOS E DE EXERCÍCIO DE

ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIANos termos dos artigos 1.011, 1º e 92, I, do Código Penal,

decreto a vedação ao réu de acesso a cargos públicos e exercício de administração de sociedade empresária, com

expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo, eis que os delitos foram praticados com ofensa ao

devedor de cuidado e diligência exigido do administrador de empresas, vedação essa que vigerá pelo tempo da

pena privativa de liberdade ora fixada, notadamente para que não faça da profissão instrumento de cometimento

de crimes. 2.7 DA REPARAÇÃO DO DANO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICOCom espeque no artigo 387,

IV, do Código de Processo Penal, fixo como valor mínimo causado pela infração o montante de R$ 1.602.442,12

(um milhão, seiscentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e doze centavos), o qual deverá ser

acrescido de juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal a

partir de dezembro de 2006.2.8 DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAISDo regime inicial do cumprimento de

penaO regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, nos termos do artigo 33, 2º, b, do CP.Da

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitosIncabível a substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos em virtude de a quantidade sobejar a fixada no artigo 44 do Código Penal. Do

direito de apelar em liberdadeAsseguro ao condenado o direito de apelar em liberdade porque assim manteve-se

durante todo o processo. 3. DISPOSITIVOÀ vista do exposto, julgo PROCEDENTE A PRETENSÃO

PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR ANTONIO PITOLI, brasileiro, casado, nascido em 29/04/1943,

natural de Santa Gertrudes/SP, filho de José Pitoli e Mathilde de Freitas Pitoli, portador do RG nº 4.631.539-

SSP/SP e CPF 098.959.738-53, residente na Rua Uruguai, 257, térreo, Jardim Girassol, Americana/SP:a) à pena

de 5 (cinco) anos de reclusão e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa unitariamente fixada em (meio) salário

mínimo vigente à época dos fatos, pelo cometimento do crime de sonegação fiscal na modalidade de supressão

e/ou redução de tributos, nos termos do artigo 1º, incisos I, II, IV e VI, da Lei nº 8.137/90;b) ao pagamento do

montante de R$ 1.602.442,12 (um milhão, seiscentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e doze

centavos), o qual deverá ser acrescido de juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal a partir de dezembro de 2006;c) ao pagamento das custas processuais;d) à vedação do

exercício da função de administração de empresas e de acesso a cargos públicos pelo mesmo tempo da pena

privativa de liberdade fixada. 4. Após o trânsito em julgado:a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)

oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os devidos fins; c) oficie-se à Junta Comercial do Estado de São

Paulo; ed) expeça-se Carta de Guia para início de execução da pena. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0005976-91.2008.403.6109 (2008.61.09.005976-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X PAULO SERGIO MENDES DE ARAUJO(SP155629 - ANDRÉ LUIS DI PIERO) X ANGELICA CRISTINA

MAZARO GUIMARAES(SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA) X ITAMAR VICENTE

DA SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X RENATO DOMINGUES DE FARIA(SP221889 - SIDIEL

APARECIDO LEITE JUNIOR) X ANTONIO SERAFIM PEREIRA(SP048072 - JOSE JONAS RAYMUNDO)

X ELIAS DE SOUZA LIMA(SP221889 - SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR) X LEANDRO VAZ DE

LIMA(SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO)

DESPACHODeixo de receber os embargos de declaração interpostos (fls. 1551/1553), tendo em vista a

inexistência das hipóteses que autorizam sua utilização previstas no artigo 619 do Código de Processo

Penal.Considerando, entretanto, o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, tornem-me

conclusos para análise de prescrição.Int.SENTENÇATrata-se de ação penal em que Paulo Sérgio Mendes de

Araújo, Angélica Cristina Mazaro Guimarães e Antonio Serafim Pereira (alcunha Tonho), qualificados

respectivamente às fls. 1179,1180 e 1304, foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos na

figura típica prevista no artigo 334, 1º, alínea c, e 2º, c.c. artigo 29 e artigo 288, caput, do Código Penal, em

concurso material de crimes, sendo que Itamar Vicente da Silva (alcunha Rato ou Tio), Renato Domingues de

Faria, Elias de Souza Lima e Leandro Vaz de Lima, qualificados respectivamente às fls. 1216, 1256, 1237 e 1245,

foram denunciados por incorrerem nas sanções legais do artigo 288, caput, do Código Penal. A pretensão punitiva

foi julgada procedente em que considerou o réu Paulo Sérgio Mendes de Araújo (qualificado à fl. 1179) como

incurso nas figuras típicas previstas no artigo 334, 1º, alínea c, e 2º, c.c artigo 29 e artigo 288, caput, todos do

Código Penal, condenando-o a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão a ser

cumprida inicialmente em regime semi aberto, para considerar a acusada Angélica Cristina Mazaro Guimarães

(qualificada à fl. 1180) incursa nas figuras típicas previstas no artigo 334, 1º, alínea c, e 2º, c.c artigo 29 e artigo

288, caput, todos do Código Penal, condenando-a a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses

de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por duas penas restritivas de

direitos, consistentes em prestação pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no valor de 6 (seis)
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salários mínimos vigentes à época dos fatos, a ser atualizado, e prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da

condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, na qual os acusados deverão executar tarefas gratuitas

em entidade pública do local de sua residência, a ser especificada quando da execução, para considerar Antonio

Serafim Pereira (qualificado à fl. 1304), como incurso nas figuras típicas previstas no artigo 334, 1º, alínea c, e 2º,

c.c artigo 29 e artigo 288, caput, todos do Código Penal, condenando-a a pena privativa de liberdade de 2 (dois)

anos de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por duas penas restritivas de

direitos, consistentes em prestação pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no valor de 6 (seis)

salários mínimos vigentes à época dos fatos, a ser atualizado, e prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da

condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, na qual os acusados deverão executar tarefas gratuitas

em entidade pública do local de sua residência, a ser especificada quando da execução, bem como para considerar

o réu Renato Domingues de Faria (qualificado à fl. 1256), como incurso na figura típica prevista no artigo 288,

caput, do Código Penal, condenando-o a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão a

ser cumprida inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em prestação pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no valor de 3 (três) salários

mínimos vigentes à época dos fatos, a ser atualizado, e prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da

condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, na qual o acusado deverá executar tarefas gratuitas em

entidade pública do local de sua residência, a ser especificada quando da execução, para considerar Elias de Souza

Lima e Leandro Vaz de Lima (qualificados às fls. 1237 e 1245), incursos na figura típica prevista no artigo 288,

caput, do Código Penal, condenando-o a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano de reclusão a ser cumprida

inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por duas penas restritivas de direitos, consistentes em

prestação pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no valor de 3 (três) salários mínimos vigentes à

época dos fatos, a ser atualizado, e prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da condenação, à razão de uma

hora de tarefa por dia de pena, na qual os acusados deverão executar tarefas gratuitas em entidade pública do local

de sua residência, a ser especificada quando da execução e, por fim, considerar o acusado Itamar Vicente da Silva

(qualificado à fl. 1216) como incurso na figura típica prevista no artigo 288, caput, do Código Penal, condenando-

o a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime

semi aberto. Manifestou-se a defesa do acusado Leandro Vaz de Lima através de embargos de declaração,

pleiteando a decretação da extinção da punibilidade, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva,

nos termos do artigo 107, item IV, primeira hipótese, c.c. os artigos 110, 1º, e 109, item V, do Código Penal (fls.

1551/1553).É a síntese do necessário.Decido.Realmente encontra-se prescrita a pretensão punitiva do Estado no

caso em tela.Nos termos do artigo 110, 1º do Código Penal a prescrição, depois da sentença condenatória com

trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada e verifica-

se nos prazos previstos no artigo 109 também do Código Penal, podendo ter por termo inicial a data do fato

imputado na denúncia ou na queixa ( 2º, artigo 110 do Código Penal). Dos autos o que se depreende é que a

denúncia foi recebida em 04 de novembro de 2008, que a sentença condenatória foi proferida em outubro de 2013,

tendo transitado em julgado para o Ministério Público Federal em 18 de outubro de 2013 (fl. 1546).Tratando-se de

prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, regula-se, como já salientado, pela pena concretamente

fixada na sentença, com utilização dos prazos estabelecidos no artigo 109 do Código Penal, que devem ser

contados da sentença condenatória até o primeiro marco interruptivo anterior, recebimento da denúncia, ou deste

até a data do fato (cf. artigo 110, 2º do Código Penal).Considerando que, no caso, a pena aplicada ao sentenciado

não excedeu a 02 (dois) anos, e que o lapso decorrido entre a data da sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação e a do recebimento da denúncia é superior a 4 (quatro) anos, excedendo, assim o lapso

prescricional previsto no artigo 109 para a pena aplicada, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva na modalidade retroativa, a teor do artigo 109, inciso IV, combinado com o artigo 110, parágrafos 1º e 2º,

ambos do Código Penal.Tendo em vista o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal que preconiza que

cabe ao magistrado, se verificar a ocorrência de alguma causa extintiva da punibilidade, declará-la de ofício, bem

como em atenção ao princípio da economia processual e com fulcro no artigo 580 do Código de Processo Penal,

que prevê o efeito extensivo dos recursos para decisões que não fundadas em motivos de caráter exclusivamente

pessoal, reconheço nesta oportunidade a ocorrência da prescrição da pretensão de punir do Estado, quanto ao

acusado Leandro Vaz de Lima e, por idênticas razões, também no que se refere aos réus Antonio Serafim Pereira,

Renato Domingues de Faria, Elias de Souza Lima e Itamar Vicente da Silva.Posto isso, declaro extinta a

punibilidade de Leandro Vaz de Lima, Antonio Serafim Pereira, Renato Domingues de Faria, Elias de Souza Lima

e Itamar Vicente da Silva. P.R.I.C. Ato Ordinatório (Registro Terminal) em : 31/01/2014

 

0001559-90.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE

MENEGHEL NETO(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP108205 - ANTONIO FRANCISCO

VENTURA JUNIOR) X ERALDO MENEGHEL X MARCOS MENEGHEL(SP087571 - JOSE ANTONIO

FRANZIN E SP112762 - ROBERTO MACHADO TONSIG)

Fica a defesa intimada da decisão de fls. 150 para que apresente as alegações finais no prazo legal (parágrafo

único do artigo 404 do Código de Processo Penal). Int.
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0003085-92.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

SEBASTIAO APARECIDO MARSON X VALDECIR MARSON(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Fica a defesa intimada da decisão de fls. 238 para que apresente as alegações finais no prazo legal (parágrafo

único do artigo 404 do Código de Processo Penal). Int.

 

0007935-92.2011.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X FERNANDO BOARETTO NETTO(SP241666 - ADILSON DAURI LOPES) X FERNANDO

BOARETTO JUNIOR(SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X RENATA FERNANDA

BOARETTO(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA)

Ante os argumentos do corréu Fernando Boaretto Junior ,redesigno audiência de instrução para o dia 20 de maio

de 2014, às 15:00h. Cumpra-se.Ciência ao MPF.Int.

 

0008416-55.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X SANDRA

PAGANO FERREIRA BUENO X ANTONIO MELLI FERREIRA BUENO(SP183886 - LENITA DAVANZO)

Fica a defesa intimada da decisão de fls. 314 para que apresente as alegações finais no prazo legal (parágrafo

único do artigo 404 do Código de Processo Penal). Int.

 

0002776-03.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK)

Fica a defesa intimada da decisão de fls. para que apresente as alegações finais no prazo legal (parágrafo único do

artigo 404 do Código de Processo Penal). Int.

 

 

Expediente Nº 5815

 

DESAPROPRIACAO

0001940-40.2007.403.6109 (2007.61.09.001940-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA -

SP(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE) X UNIAO FEDERAL(SP104603 - BENEDITO

ANTONIO B DA SILVA E SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS E SP107249 - JUAREZ VICENTE

DE CARVALHO E SP019288 - ELISEU CARRARA BONCOMPAGNI E SP039072 - JOSE FLAVIO

GARBELOTTI)

Vista partes pelo prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela parte autora dos cálculos do contador do Juízo (fls.

1124/1138).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

USUCAPIAO

0008236-05.2012.403.6109 - MARIA ZILDA DA SILVA(SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) X EUGENIO

CORRER JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

MARIA ZILDA DA SILVA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de usucapião, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de EUGÊNIO CORRER JÚNIOR objetivando, em síntese, o

reconhecimento da prescrição aquisitiva em relação a imóvel situado à Rua Giácomo Pizzinato, n.º 155, em

Piracicaba/SP, cadastrado no 2º Registro de Cartório de Imóveis - CRI sob o número 84.411.Infere-se de petição

protocolada pela autora, em que requer a concessão de liminar (fls. 297/300), a existência da ação de reintegração

de posse n.º 0010774-90.2011.403.6109, em trâmite perante a 1ª Vara Federal local, tendo por objeto o mesmo

imóvel mencionado nestes autos e tendo como partes de um lado a Caixa Econômica Federal e de outro Eugênio

Correr Júnior.Com o escopo de evitar decisão conflitantes e consequente desprestígio ao Poder Judiciário, os

artigos 103 e 105, ambos do Código de Processo Civil, determinam a reunião de ações conexas quando lhes for

comum o objeto ou a causa de pedir. Nesse sentido a lição do processualista Humberto Theodoro Júnior (in Curso

de Direito Processual Civil, vol. I, páginas 205/206):Verificando-se conexão ou continência, as ações propostas

em separado serão reunidas, mediante apensamento dos diversos autos, a fim de que sejam decididas

simultaneamente, numa só sentença. Essa reunião de processos pode ser determinada pelo juiz, de ofício, ou a

requerimento de qualquer das partes (art. 105).O julgamento em comum, in casu, impõe-se em virtude da

conveniência intuitiva de serem decididas de uma só vez, de forma harmoniosa e sem risco de soluções

contraditórias, todas as ações conexas.(...) O que realmente torna imperiosa a reunião dos processos, para

julgamento em sentença única e com derrogação de competência anteriormente firmada, é a efetiva possibilidade

prática de ocorrerem julgamentos contraditórios nas causas. E isso só se dará quando nas diversas ações houver

questão comum a decidir, e não apenas fato comum e não litigioso. Especificamente acerca da existência de
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conexão entre as ações de usucapião e reintegração de posse escreveu o jurista Nelson Nery Júnior (in Código de

Processo Civil Comentado, página 361: Usucapião e Reintegração de Posse. Existe conexão entre ação

reintegratória, em que se pleiteia a posse em virtude de propriedade do imóvel,e a ação de usucapião do mesmo

imóvel (JC 22/346).Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AÇÕES

DE USUCAPIÃO E DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS.1. Sendo a

usucapião forma de aquisição de propriedade pela posse prolongada no tempo, a sentença proferida no respectivo

processo deve guardar a necessária coerência com a prolatada na ação possessória referente ao mesmo bem

imóvel, ajuizada posteriormente, sob pena de emissão de comandos judiciais conflitantes acerca do fundamento

que constitui a mesma causa (remota) de pedir.2. Deve ser reconhecida a existência de conexão entre ações

mesmo quando verificada a comunhão somente entre a causa de pedir remota (CC n. 49.434/SP).3. Recurso

especial provido.(REsp 967.815/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA,

julgado em 04/08/2011, DJe 05/09/2011).Posto isso, e considerando ainda o que dispõe o artigo 106 do Código de

Processo Civil, bem como que em consulta ao sistema processual desta Justiça Federal verifica-se que houve

despacho proferido na ação de reintegração de posse n.º 0010774-90.2011.403.6109 em 12.12.2011, ou seja, antes

mesmo da distribuição da presente demanda, reconheço a existência de conexão e determino a remessa destes

autos, com urgência, ao SEDI para distribuição por dependência aos da mencionada ação de reintegração de

posse.Intime(m)-se.Cumpra-se, com urgência.

 

MONITORIA

0004222-51.2007.403.6109 (2007.61.09.004222-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X VANI APARECIDA DA SILVA X ANTONIO DE PADUA BARBOSA FRANCO -

ESPOLIO X VERA APARECIDA DA SILVA FRANCO

Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista a tentativa infrutífera de intimação de

ANTONIO DE PADUA BARBOSA FRANCO - ESPOLIO . Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1101709-24.1995.403.6109 (95.1101709-8) - JOSE BONK X JOBS DIAS DA COSTA X MARIO PEDRO

PASSOS X ADILSON DA SILVA CRIMINAZZO X CONCEICAO APARECIDA PELEGRINE

STHAL(SP038673 - JOSE BONK E SP164281 - SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI E SP069668 - JOSE

ALBERTO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL(SP102531 - IRINEU RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP094005 - RODRIGO DE

MESQUITA PEREIRA)

Intime-se a CEF, para que no prazo de dez dias, tome as providências cabíveis para o desbloqueio dos valores

depositados na conta vinculada ao FGTS do autor JOBS DIAS DA COSTA (fl. 514/515). Com o desbloqueio

intime-se referido autor da liberação dos valores depositados para saque, desde que preenchidos os requisitos do

artigo 20 da Lei 8.036/90.

 

0006809-22.2002.403.6109 (2002.61.09.006809-7) - JOSE APARECIDO DE SOUZA X LUZIA NATALINA

PEREIRA DOS SANTOS SOUZA X MARINA CAINE DOS SANTOS SOUZA(SP134136 - SELMA

ANTONIA GIMENES) X UNIAO FEDERAL(SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA) X ESTADO DE SAO

PAULO(SP300634 - MARCELO FELIPE DA COSTA) X MUNICIPIO DE NOVA ODESSA(SP137541 - ROSE

NARA RODRIGUES AVILA E SP033672 - CARLOS ROSENBERGS E SP195198 - FABÍOLA

ZACARCHENCO BATTAGINI)

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0003481-45.2006.403.6109 (2006.61.09.003481-0) - ANDRE ALEXANDRE DOS SANTOS X ANTONIO

CARLOS DE SOUZA ELIAS X ANTONIO LUIZ CUSTODIO X ARNALDO PRAINHA DE MEDEIROS X

BENEDITO SOARES X DANIEL HENRIQUE BALDIN X DOUGLAS FEHR X EDISON APARECIDO

SARAIVA PRIMO X EDSON MARCHIORI CORDEIRO X ERALDO PERIN X IVAIR BENEDITO SEGOBE

X JOAO MORAES X JOSE FERREIRA BARBOSA X JOSE FLAVIANO REVELO X JOSE NELSON DE

PAULA X LUIZ DONIZETI DE ANDRADE X MARIA JOSE BUENO BARBUGLIO X NILTON MURBACH

X PAULO ALVES DE GODOI X PAULO ROGERIO MORAES X RAIMUNDO MARIANO DE SOUZA

NETO X ROBERTO EXPEDITO CAETANO X ROSANA APARECIDA CHIGNOLI X SIDERLEI ARANHA

X UBERLANDIO TEIXEIRA DE SOUZA X VALDEMIR DOS SANTOS SILVA X VERA LUCIA DE

OLIVEIRA(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES) X CONSTRUTORA STOCCO LTDA - ME X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Petição desapchada em 31.01.2014: Junte-se.Defiro
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0003674-60.2006.403.6109 (2006.61.09.003674-0) - ANGELA BONIFACIO DE CASTILHO - ME(SP150380 -

ALEXANDRO LUIS PIN) X MONT BLANC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Rio Claro para a intimação da empresa ré MONT BLANC

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, na pessoa da sócia, Anna Maria Luiz Ribeiro, no endereço

constante à fl. 182, para que apresente todos os documentos que deram causa às duplicatas mercantis nº 2111-3 e

nº 2111-4, conforme despacho de fl. 71. Para a realização da diligência acima, concedo o prazo de dez dias para

que a parte autora recolha as custas necessárias à distribuição e cumprimento da carta precatória. Cumpra-se com

urgência por tratar-se de processo incluído na meta 2 do CNJ.

 

0010442-65.2007.403.6109 (2007.61.09.010442-7) - ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP090800 -

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 -

REINALDO LUIS MARTINS)

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia técnica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0011718-97.2008.403.6109 (2008.61.09.011718-9) - BERTOLINO GOMES DO LIVRAMENTO(SP177197 -

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO E SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0003253-65.2009.403.6109 (2009.61.09.003253-0) - IZALTINA SILMARA RODRIGUES(SP240668 -

RICARDO CANALE GANDELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156616 -

CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) X ROSANGELA PEDRO SIVIERO(SP079385 - JOAO ALMEIDA) X

GABRIEL THIAGO SIVIERO - MENOR(SP183886 - LENITA DAVANZO)

Considerando que o réu Gabriel Thiago Siviero já completou a maioridade civil, converto a nomeação da Dra.

Lenita Davanzo para advogada dativa e tenho por desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal. Para

instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 12 e 72), bem

como o depoimento pessoal da autora conforme requerido pelos réus. Designo audiência para o dia 03/06/2014, às

15:00 horas, ficando as partes desde já intimadas na pessoa de seus respectivos advogados por meio de publicação

no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Expeça-se mandado para intimação das testemunhas, do INSS e da

advogada dativa Dra. Lenita Davanzo. Intimem-se.

 

0000473-21.2010.403.6109 (2010.61.09.000473-0) - ANTONIO EVANILDO DE SOUZA(SP267340 -

RICARDO WILSON AVELLO CORREIA E SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA E SP109294 -

MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0003607-56.2010.403.6109 - EMILIA SILVERIA SOARES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0004014-62.2010.403.6109 - ANESIO NEVES(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0001271-45.2011.403.6109 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP150177B - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE

SANTA BARBARA DOESTE

Intime-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para que recolha no Juízo Deprecado (1ª Vara Cível da

Comarca de Santa Bárbara DOeste/SP) as custas necessária para distribuição e cumprimento da carta precatória

expedida à fl. 299, consistente na intimação do Município da Santa Bárbara DOeste da sentença proferida nos
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presentes autos.

 

0005369-73.2011.403.6109 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO(SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA

BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica

(esclarecimentos) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0006784-91.2011.403.6109 - CANDIDA REGINA GUARNIERI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica (laudo

complementar) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0007258-62.2011.403.6109 - ODAIR MESSIAS BRAGA(SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA

SILVA ORTEGA E SP286073 - CRISTIANE FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0007458-69.2011.403.6109 - JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS(SP145163 - NATALIE REGINA

MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica (laudo

ocmplementar) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0007630-11.2011.403.6109 - MARCOS LOURENCO DE SOUZA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0007694-21.2011.403.6109 - NIKOLAS HENRIQUE POSSATTO - MENOR X RAIMUNDA JESUS

SILVA(SP262661 - ISABELA DE PROUVOT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido do Ministério Público Federal de oitiva da testemunha Roberto

Alvarez (fls. 59). Designo audiência para o dia 08/05/2014, às 14:00 horas, ficando o autor desde já intimado na

pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Expeça-se mandado para

intimação das testemunhas e do INSS. Cientifique-se o MPF. Intimem-se.

 

0007811-12.2011.403.6109 - ADRIANO VALENCO DA SILVA(SP121130 - PAULO ROBERTO BAILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica (laudo

ocmplementar) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0009596-09.2011.403.6109 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica (laudo

ocmplementar) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0010331-42.2011.403.6109 - JARLINDO MONTANHERE(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0011157-68.2011.403.6109 - JAIME LOPES DA SILVA(SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica (laudo

ocmplementar) no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0011289-28.2011.403.6109 - LUIZ DIAS TEIXEIRA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre a perícia médica no

prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0002507-95.2012.403.6109 - OLIVIA DOS SANTOS OLIVEIRA MARCONATO(SP099148 - EDVALDO

LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fl(s.), ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo pericial e

o estudo sócio-econômico no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0008523-65.2012.403.6109 - OTARCILIA ALVES DA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho/decisão de fls., ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o estudo sócio-

econômico no prazo sucessivo de cinco dias, inciando pela autora.

 

0008920-27.2012.403.6109 - DIMAS ANTONIO ANSANELLO(SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 08) neste

Juízo, no qual comparecerão na data designada independentemente de intimação. Designo audiência para o dia

05/06/2014, às 14:00 horas, ficando o autor desde já intimado na pessoa de seu advogado por meio de publicação

no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Expeça-se mandado para intimação do INSS. Intimem-se.

 

0009609-71.2012.403.6109 - ADRIANA PINHEIRO RODRIGUES(SP255719 - EDUARDO ANDRADE

DIEGUES E SP276747 - ANDERSON BUENO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 100/101)

neste Juízo, no qual comparecerão na data designada independentemente de intimação, bem como o depoimento

pessoal do(a) autor(a) requerido pelo INSS. Designo audiência para o dia 10/06/2014, às 14:00 horas, ficando a

parte autora desde já intimada na pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal. Intimem-se.

 

0002129-08.2013.403.6109 - MESSIAS MOREIRA RODRIGUES(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para trazer aos autos cópia do laudo de condições ambientais referente

ao período em que trabalhou na empresa OJI PAPÉIS ESPECIAIS LTDA. Para instrução do presente feito, defiro

o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 102), bem como o depoimento pessoal do(a)

autor(a) requerido pelo INSS. Designo audiência para o dia 10/06/2014, às 15:00 horas, ficando a parte autora

desde já intimada na pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

Expeça-se mandado para intimação das testemunhas e do INSS. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006792-54.2000.403.6109 (2000.61.09.006792-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO X RUTHENIO BARBOSA

CONSEGLIERI(SP119198 - RUBENS PRATES DA FONSECA)

Expeça-se novo mandado de registro de penhora sobre as matrículas n.º 20.641 e n.º 20.642, tão somente eis que o

imóvel da matricula nº. 20.643 já havia sido arrematado, com as demais prescrições de fls. 167, observadas as

determinações abaixo. Deverá constar expressamente do mandado que as penhoras incidem sobre 50% (cinquenta

por cento) do imóvel, referente à parte ideal do executado estando excluída a meação de sua esposa. Por fim,

deverá a Caixa em 15 dias proceder a sua retirada e protocolo junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Piracicaba, arcando com as custas necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Int.

 

0011082-97.2009.403.6109 (2009.61.09.011082-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X VALERIA CRISTINA RODRIGUES

TORRES GIOVANNI(SP109070 - MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO)

DESPACHO EM PETIÇÃO (fl. 43): Junte-se. Defiro o desbloqueio das contas salários. Manifeste-se a CEF sobre

o alegado pagamento da dívida.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000926-65.2000.403.6109 (2000.61.09.000926-6) - ANTENOR MARTIM E CIA/ LTDA(SP221814 -

ANDREZZA HELEODORO COLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP(Proc.
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409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Despacho fl. 561:Ciência às partes da baixa dos autos. Requeiram o que de direito no prazo de dez dias. No

silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2379

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1105367-56.1995.403.6109 (95.1105367-1) - O.P. PARTICIPACAO LTDA(SP036482 - JUELIO FERREIRA

DE MOURA) X INSS/FAZENDA(SP186229 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES E Proc. ANTONIO

MARCOS G. SALMEIRAO)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0003837-50.2000.403.6109 (2000.61.09.003837-0) - MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS CORREA X

GUSMAO DOS SANTOS X ROSA EVANILDE DOS SANTOS X LUCELI DOS SANTOS BESSI(SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA

VEIGA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0006020-52.2004.403.6109 (2004.61.09.006020-4) - THOMAZ VARGAS NETTO(SP158011 - FERNANDO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA

NEGREIROS ATHAYDE)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0006362-63.2004.403.6109 (2004.61.09.006362-0) - JOAO BATISTA BUENO(SP097665 - JOSE VALDIR

GONCALVES E SP091605 - SIDNEY RONALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0009984-48.2007.403.6109 (2007.61.09.009984-5) - JAIR DONIZETTI BRANDINE(SP090800 - ANTONIO

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0002425-69.2009.403.6109 (2009.61.09.002425-8) - AYUNES SAMPAIO DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA

NETTO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.
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0005761-81.2009.403.6109 (2009.61.09.005761-6) - CLOVIS ALBERTO ONORATO(SP241020 - ELAINE

MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA E SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA

MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0012912-98.2009.403.6109 (2009.61.09.012912-3) - CLAUDIMIR APARECIDO ANSELMO(SP293004 -

CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 -

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0009847-61.2010.403.6109 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP142560 - ELIANE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0011197-84.2010.403.6109 - ANTUNILDA RIBEIRO DE SOUSA(SP236804 - GERALDO ROBERTO

VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE

ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0011963-40.2010.403.6109 - JOSE SANCHES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON

RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 -

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0006426-29.2011.403.6109 - DEOMAR JOSE(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0007933-25.2011.403.6109 - RAFAELA SANTOS DE PAULA - MENOR X PALOMA SANTOS DE PAULA -

MENOR X PAULA DANIELA APARECIDA DOS SANTOS(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI E

SP241020 - ELAINE MEDEIROS COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

0009688-84.2011.403.6109 - MARIA ALVES DA SILVA STEIN(SP204260 - DANIELA FERNANDA

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0006553-35.2009.403.6109 (2009.61.09.006553-4) - SAMUEL ALBERTO DE GODOY(SP255106 - DAYANE

MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 -

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA)

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido em cumprimento ao disposto pelo art. 10, da Resolução

nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal e após será encaminhado ao E. TRF3.
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Expediente Nº 613

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007362-93.2007.403.6109 (2007.61.09.007362-5) - MUNICIPIO DE CHARQUEADA(SP161119 - MATHEUS

RICARDO JACON MATIAS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR E SP283024 - EDUARDO LOPES E SP230282 - LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE FREITAS E

SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Fls. 141/144: Desentranhe-se. Redistribua-se os Embargos à Execução de Honorários e apense-se.Após, intime-se

o município de Charqueada para que apresente impugnação no prazo legal. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1102338-61.1996.403.6109 (96.1102338-3) - LINK STEEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP073454 - RENATO ELIAS)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. Às fls. 47/48, a embargante

formulou pedido de desistência dos embargos. Às fls. 49 houve a concordância da embargada. É o relatório.

DECIDO.Face ao exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela embargante e julgo extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF. Traslade-se cópia para os autos principais,

desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.P.R.I.

 

1102388-87.1996.403.6109 (96.1102388-0) - LINK STEEL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP073454 - RENATO ELIAS)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. Às fls. 42/43, a embargante a

embargante formulou pedido de desistência dos embargos. Às fls. 44 houve a concordância da embargada. É o

relatório. DECIDO.Face ao exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela embargante e julgo extinto

o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF. Traslade-se cópia para os autos principais,

desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002129-86.2005.403.6109 (2005.61.09.002129-0) - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS NOIVA DA COLINA

LTDA(SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDSON FELICIANO DA

SILVA)

Recebo à apelação de fls. 205/207 em ambos os efeitos.Traslade-se para a ação principal cópia da r. sentença, do

recurso ora interposto e desta decisão, desapensando-os.Após, dê-se vista dos autos à parte contrária, para

contrarrazões.Cumprido isto, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.

 

0005373-86.2006.403.6109 (2006.61.09.005373-7) - INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO

LTDA(SP164410 - VINICIUS GAVA E SP163903 - DIMITRIUS GAVA E SP150614 - EPIFANIO GAVA E

SP169601 - GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF

MONTAGNER PAULILLO)

Recebo a apelação de fls. 81/92 no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC.Traslade-se

cópia das r. sentenças aqui proferida, do recurso interposto e desta decisão para a ação principal, desapensando-

os.Cumprido isto, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem sua

apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.
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0005701-16.2006.403.6109 (2006.61.09.005701-9) - INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS -

INAL S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP291470 - ALEXANDRE DA

CUNHA FERREIRA DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação de fls. 499/504 em ambos os efeitos.Traslade-se cópia da r. sentença aqui proferida, do recurso

interposto e desta decisão pros autos da ação principal, desapensando-os.Após, dê-se vistas dos autos à parte

contrária para contrarrazões.Cumprido isto, remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.

 

0006152-41.2006.403.6109 (2006.61.09.006152-7) - INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO

LTDA(SP180369 - ANA PAULA COTRIM DE SIQUEIRA E SP290060 - RODRIGO BARBOZA DE MELO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Recebo a apelação de fls. 118/133 no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC.Traslade-se

cópia das r. sentenças aqui proferidas, do recurso interposto e desta decisão para a ação principal, desapensando-

os.Cumprido isto, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo, com ou sem sua

apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.

 

0001454-21.2008.403.6109 (2008.61.09.001454-6) - G & T PIRACICABA ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA(SP279610 - MARCELO KAMACHI KOBASHIGAWA) X INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE

MOURA CASTRO)

Recebo a apelação da embargada em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Desapensem-se os autos da Execução Fiscal nº 200361090042970, trasladando-se cópia para

aqueles autos da r. sentença proferida, do recurso interposto e desta decisão. Decorrido o prazo legal, subam os

autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

 

0001457-73.2008.403.6109 (2008.61.09.001457-1) - JOCIMAR MITSURU KAMACHI X PAULINO NAOKI

KAMACHI(SP279610 - MARCELO KAMACHI KOBASHIGAWA) X INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA

DE MOURA CASTRO)

Recebo a apelação da embargada em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões.Desapensem-se os autos da Execução Fiscal nº 200361090042970, trasladando-se cópia para

aqueles autos da r. sentença proferida, do recurso interposto e desta decisão. Decorrido o prazo legal, subam os

autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

 

0004540-63.2009.403.6109 (2009.61.09.004540-7) - SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA(SP019346 -

AMILTON MODESTO DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF

MONTAGNER PAULILLO)

Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC.Ao apelado para contrarrazões

no prazo legal.Após, subam ao TRF3.Int.

 

0002953-98.2012.403.6109 - RIOPEDRENSE S/A AGRO PASTORIL(SP149036 - ALESSANDRA

LANGELLA MARCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Proceda-se a secretaria à alteração da Classe Processual para 229.Defiro o requerimento de cumprimento de

sentença formulado pela embargante. Intime-se a executada para que, observada a memória discriminada e

atualizada do cálculo ofertada pela exequente (fl. 84), promova o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sendo

que não o fazendo neste prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento

(art. 475-J do CPC). Efetuado o pagamento, nos termos da presente decisão, dê-se vista à parte credora para que

informe a satisfação de seu crédito.Não havendo pagamento, determino a realização de bloqueio de valores

depositados ou aplicados em instituição financeira em nome da parte devedora, através do sistema BACEN-

JUD.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008132-18.2009.403.6109 (2009.61.09.008132-1) - LEANDRO RODRIGUES CAMARGO(SP255760 -

JULIANA FERNANDES ROCHA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER

PAULILLO)

Proceda-se a secretaria à alteração da Classe Processual para 229.Defiro o requerimento de cumprimento de

sentença formulado pela embargante. Intime-se a executada para que, observada a memória discriminada e

atualizada do cálculo ofertada pela exequente (fl. 57), promova o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sendo

que não o fazendo neste prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento

(art. 475-J do CPC). Efetuado o pagamento, nos termos da presente decisão, dê-se vista à parte credora para que

informe a satisfação de seu crédito.Não havendo pagamento, determino a realização de bloqueio de valores
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depositados ou aplicados em instituição financeira em nome da parte devedora, através do sistema BACEN-

JUD.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002963-60.2003.403.6109 (2003.61.09.002963-1) - BANCO ITAU S/A(SP073055 - JORGE DONIZETI

SANCHEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ARLETE ELI

COGHI(SP201025 - GUILHERME MONACO DE MELLO) X INSS/FAZENDA X BANCO ITAU S/A

Observo que o despacho de fl. 301 não foi publicado . Assim, proceda a Secretaria da Vara à respectiva

publicação.(DESPACHO DE FL. 301: Fl. 298: Concedo à embargante o prazo de cinco dias para proceder ao

correto recolhimento da verba sucumbencial, que deverá ser feito por meio de DARF, código 2864 (conforme

informado à fl. 281), atualizando-se o valor devido até a data do efetivo pagamento, sob pena de prosseguimento

da execução. Intime-se.)

 

0005478-34.2004.403.6109 (2004.61.09.005478-2) - DROGASIL S/A(Proc. DANIELA NISHYAMA) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X

DROGASIL S/A

Fls. 310/311: Inicialmente, apresente o Conselho embargado a memória discriminada e atualizada do cálculo dos

honorários advocatícios de sucumbência. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 614

 

EXECUCAO FISCAL

0000831-69.1999.403.6109 (1999.61.09.000831-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES)

Fl. 202: Intime-se a executada acerca do depósito de fl. 154, referente à arrematação de bem na Justiça Estadual,

salientando-se que não haverá reabertura de prazo para embargos.Em seguida expeça-se ofício à CEF PAB/JF

para conversão do valor em renda da União, conforme já determinado no primeiro parágrafo de fl. 201, fazendo

dele constar que o CNPJ vinculado à conta refere-se ao banco de origem e não ao executado, por provável

equívoco quando da transferência.Com a resposta ao ofício, cumpra-se o segundo parágrafo de fl. 201.Fl.

180/186: Defiro a expedição de ofício à 2ª. Vara Cível de Piracicaba/SP, solicitando informações sobre o

cumprimento do ofício 458/08 para transferência do produto da arrematação de bem para conta vinculada a estes

autos. Do referido ofício deverá constar o valor atualizado do débito remanescente após a

conversão.Int.(DESPACHO DE FL. 201: Fl. 192: Defiro o requerimento de conversão dos valores noticiados à fl.

189 em renda da União. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que promova a conversão e, após, informe a

este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento, fazendo constar da informação o montante

atualizado em questão.Após, intime-se a exequente a informar o valor atualizado do débito remanescente, em 15

(quinze) dias.Tudo cumprido, venham os autos conclusos para análise do requerido às fls. 180/186.Intime-se.)

 

 

Expediente Nº 615

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1102273-66.1996.403.6109 (96.1102273-5) - POSTO AVENIDA PIRACICABA LTDA(SP020981 - NELSON

RODRIGUES MARTINEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal. Nos autos da execução fiscal nº 9611001975, foi

prolatada sentença de extinção com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Decido.Posto isso, diante da falta do interesse de agir superveniente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos,

trasladando cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.

 

1105841-56.1997.403.6109 (97.1105841-3) - AGAVE INDL/ LTDA(SP038018 - PEDRO NATIVIDADE

FERREIRA DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(SP110875 - LEO MINORU OZAWA)

Trata-se de execução promovida pela FAZENDA NACIONAL em face da AGAVE COMERCIAL LTDA - ME
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tendo como título executivo sentença transitada em julgado que condenou a executada ao pagamento de

honorários advocatícios.Às fls. 60/61, a executada juntou guias DARF noticiando o pagamento.Instada a se

manifestar, a exequente informou a satisfação do crédito (fl. 64).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Verificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de

ulterior deliberação neste sentido. P.R.I.

 

0001549-66.1999.403.6109 (1999.61.09.001549-3) - VLADEMIR APARECIDO FERREIRA

BORGES(SP121008 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA TUTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 -

EDSON FELICIANO DA SILVA)

Os presentes embargos foram interpostos em face da execução fiscal n. 98.1103683-7.Intimado para regularizar

sua representação processual (fls. 14), o embargante restou inerte. É o relatório. Decido. No presente feito, não

restou atendido o pressuposto processual da devida representação processual, conforme acima relatado. Ademais,

observo que em relação à decisão de fls. 184/186 dos autos principais, pela qual o embargante foi excluído, de

ofício, do pólo passivo da execução fiscal, não foi interposto o recurso cabível. Desta forma, em acréscimo à razão

acima referida, o embargante também não teria interesse processual nesta ação. Face ao exposto, julgo extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. Desapensem-se os autos, trasladando-

se cópia desta sentença para os autos principais. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, eis

que sequer houve integração da embargada no pólo passivo. P.R.I.

 

0001413-35.2000.403.6109 (2000.61.09.001413-4) - CONSUMAQ COMERCIAL LTDA(SP066140 -

CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação da Fazenda Nacional em ambos os efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária, para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.

 

0000289-46.2002.403.6109 (2002.61.09.000289-0) - FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA X

LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

INSS/FAZENDA(SP073454 - RENATO ELIAS E Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER

PAULILLO)

Considerando que há recurso pendente de julgamento perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aguarde-se

em arquivo sobrestado. Int. 

 

0004384-85.2003.403.6109 (2003.61.09.004384-6) - ANTONINHO DA ROCHA TEIXEIRA(SP134855 -

NELSON DE ALMEIDA CARVALHO JR) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP143694 - ADRIANA VIEIRA)

Fls. 34/36: Nada a prover, considerando que já houve sentença proferida nos autos às fls. 32.Proceda-se a

Secretaria da Vara à publicação da sentença. Int. SENTENÇA: Trata-se de embargos interpostos em face da

execução fiscal nº 1102496-48.1998.403.6109. Nos autos principais foi prolatada sentença de extinção da

execução em virtude da remissão do débito. Face ao exposto, diante da ausência de interesse de agir

superveniente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI,

do CPC. Considerando que as partes não deram causa à extinção do feito, deixo de fixar condenação ao

pagamento de custas processuais e honorários. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se, trasladando-

se cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.

 

0002906-71.2005.403.6109 (2005.61.09.002906-8) - MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 -

MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO E SP185199 - DEBORA

CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Em face da Execução Fiscal n. 2002.61.09.001189-0 foram interpostos os presentes embargos que visam, em

síntese a decretação da nulidade da execução, pelos seguintes fundamentos: cerceamento de defesa, falta de

memória de cálculo, conforme prevêem o art. 614 do CPC e o art. 2º, 5º, II, da LEF, ausência de intimação do

Ministério Público. No mérito, aponta ausência de título líquido, certo e exigível, eis que não estaria demonstrada

a origem da CDA; ilegalidade da aplicação da UFIR e da SELIC como índices de correção monetária; cálculo de

juros de mora apenas após a citação, nos termos do art. 219 do CPC; redução dos honorários devidos para 5%, em

substituição ao percentual de 20% e, por fim, a iliquidez do título pois houve o recolhimento de parte do débito

em cobro.Às fls. 50/74, a União apresentou impugnação aos embargos, afastando inicialmente os argumentos de

cerceamento de defesa, e que o débito se constituiu por declaração do próprio contribuinte, o que por sua vez

dispensa a necessidade de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo para inscrição da

dívida. Afasta também a necessidade de inclusão de memória de cálculo com a CDA. Defende a desnecessidade

de intervenção do Ministério Público nos processos regidos pela Lei nº 6.830/80, além da legitimidade da
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aplicação da taxa Selic, juros e multa moratória, bem como e a cobrança de honorários advocatícios nos termos do

Decreto-Lei nº 1.025/69. Instada a se manifestar, a embargante o fez às fls. 78/80, reiterando os termos do pedido

inicial. É o relatório. DECIDO.Da legitimidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69Não merece

acolhida a alegação de ilegitimidade da cobrança do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

EM ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do

REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no

sentido de que a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos

débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. Igualmente por meio de

julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010), foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo

regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma

do art. 557, 2º, do CPC. (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1396304, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:29/06/2011).Intervenção do Ministério PúblicoDesnecessária a intervenção do Ministério

Público Federal em ação de execução fiscal, diante do caráter patrimonial e disponível do interesse perseguido na

lide, nos termos da Súmula 189 do STJ.Nulidade da CDA, da Execução, cerceamento do direito de defesa e

iliquidez do títuloInexiste a nulidade do título aduzida já que se trata de execução fiscal aparelhada com certidão

formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é que foram

atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais, bem como o artigo 202 do Código Tributário

Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque

dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar

de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da

execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de lei

especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do

CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de

cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a

matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa. Por fim,

destaco que o pagamento eventual pagamento de parte da dívida em cobro não gera iliquidez do crédito tributário,

e sim o direito da parte em ver compensado os valores já vertidos aos cofres, razão pela qual tal questionamento é

infundado.Critério de correção monetáriaNo que concerne ao pedido de decretação da nulidade da execução por

aplicação da UFIR e da taxa SELIC como índices de atualização monetária, o pleito da embargante não comporta

acolhimento. A aplicação de tais índices tem amparo legal e vem sendo confirmada em entendimento

jurisprudencial solidamente pacificado, como pode ser verificado nos seguintes precedentes, os quais adoto como

razão de decidir:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO

INATACADO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada.

Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos

tributários reside no âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-25

PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. ART.

161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM

PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DESTA CORTE. PRECEDENTES.1. Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, 4º,

da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que

inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos juros, in casu,

afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização

de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco

de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a

compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.2. A referida Taxa é

aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora

aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC

a partir da instituição da Lei nº 9.250/95. Entretanto, frise-se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de

correção monetária.3. A jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação

da Taxa SELIC na repetição de indébito/compensação deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a

partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de
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1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de

1º/01/1996, visto que, a partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº

9.250/95. 4. Precedentes desta Corte Superior. 5. Embargos de divergência conhecidos e providos. (STJ, EREsp

670631/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p.

221). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS

LEGAIS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA

MULTA MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de

juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a

incidência da taxa Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8, Terceira Turma, Rel. Des. Márcio

Moraes, j. 28/03/2007, DJU 09/05/2007, pág. 299). Incidência concomitante de correção monetária, juros de mora

e multa moratória.A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são cobranças decorrentes de

situações fáticas diversas, motivo pelo qual é plenamente possível sua cumulação.A correção monetária é medida

que visa a manutenção do poder aquisitivo do montante da dívida, em defesa dos efeitos inflacionários. Os juros

de mora decorrem da necessidade de ressarcimento fisco do prejuízo decorrente da indisponibilidade dos recursos

financeiros relacionados ao tributo devido. Por fim, a multa moratória é parcela de natureza sancionatória,

impingida ao contribuinte que deixou de cumprir sua obrigação tributária no tempo devido. Assim sendo, sendo

distintas as causas de sua cobrança, todas elas agasalhadas pelo ordenamento jurídico, torna-se admissível sua

cobrança de forma cumulativa. Neste sentido, confiram-se precedentes:CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA CUMULADA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA, JUROS E MULTA: POSSIBILIDADE. MULTA DE 2%. INAPLICABILIDADE.

COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO. SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL.

INOCORRÊNCIA. 1. A cobrança simultânea da correção monetária, juros e multa, em executivos fiscais, além de

autorizada pelo referido 2º do art. 2º da LEF, encontra-se albergada pela jurisprudência, tal como se depreende da

leitura da Súmula 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual Nas execuções fiscais da Fazenda

Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. 2. Não se aplica a multa de 2%

(dois por cento) prevista na Lei 9.298/96, que reformou dispositivo do CDC, uma vez que seu alcance é restrito à

seara das relações de consumo, e, no caso, não se trata de relações de consumo, de natureza contratual, mas de

multa tributária. 3. Estabelece o art. 74 da Lei nº 9.430/96, para que a compensação tenha existência e validade

jurídicas, que o contribuinte formule o competente pedido de compensação junto à Secretaria da Receita Federal.

4. A falta à menção a jurisprudência ou ao dispositivo legal não importa em falta de fundamento jurídico. A tese

jurídica (fundamento) adotada pela sentença recorrida é clara, tanto que o apelante, sem maiores problemas,

desafiou recurso próprio. 5. Apelação a que se nega provimento. (AC 199940000056714, JUIZ FEDERAL

SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, TRF1 - 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:05/08/2011

PAGINA:353).TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA.

NULIDADE AFASTADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE.

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO

ATRASO NO PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA

TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA.

ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento

de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova pericial para o julgamento dos embargos, seu

indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da

dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou impertinente. Preliminar rejeitada. II -

Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez

que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente. Preliminar rejeitada. III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80,

bem como no art. 202 do CTN. IV - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a

instauração do procedimento administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do

Fisco. As declarações entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem

documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª

Turma. V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias. VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo,

porquanto estipulado em percentual razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação

aplicável aos débitos tributários. VII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional

conferida ao direito de propriedade, tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser

aplicada desde o vencimento da obrigação. VIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária

deve incidir sobre o principal e os demais acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo,

tornar-se irrisório, causando o enriquecimento ilícito do devedor. IX - Legalidade da correção monetária pela
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UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa

SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, não ocorrendo atualização

monetária em duplicidade. X - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta

do título executivo como juros de mora, e não como correção monetária. XI - Cobrança cumulativa de correção

monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem

como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). XII - Encargo de 20% (vinte por cento),

previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de

custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em

honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). XIII - Afastada a condenação da

Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo substitui os honorários

advocatícios no caso de improcedência dos embargos. XIV - Apelação parcialmente provida. (AC

00278528719994039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012)Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os

autos principais, desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003548-44.2005.403.6109 (2005.61.09.003548-2) - LUIZ VANDERLEI CARRARA X MIGUEL

CARRARA(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE

MOURA CASTRO)

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 9511055941, proposta para a cobrança de tributo.Aduz a parte

embargante, em resumo, que há prescrição do direito de promover a cobrança forçada contra os sócios da

empresa, além de não haver qualquer informação acerca da base de cálculo da exação exigida, o que acarreta

nulidade na CDA. Aduz, ainda, que a co-embargante nunca atuou na administração da empresa, não devendo

compor o polo passivo da demanda principal, nem ter o seu patrimônio afetado pela dívida em cobro, ainda mais

que o bem penhorado está afeto aos termos da Lei nº 8.009/90.Em sua impugnação de fls. 17/33, sustenta a

Fazenda Nacional, preliminarmente, a intempestividade dos embargos, inépcia da petição inicial, e, no mérito, que

o bem em questão não pode ser caracterizado como de família.Despacho saneador às fls. 55, em que, de relevante,

as preliminares foram rejeitadas e foi determinado para a Fazenda Nacional trazer cópia do documento que

comprove a confissão de dívida fiscal.Noticiado o óbito do co-embargante Miguel Carrara e aberto prazo para a

sua regularização processual, este transcorreu in albis, limitando a trazer cópia da certidão de óbito.É o

relatórioDecidoReconsidero em parte o despacho saneador, uma vez que não verifico ser necessário para o

julgamento da lide cópia do ato de lançamento.O deslinde da controvérsia independe da produção de provas e,

como tal, passo a julgar o feito, ex vi do art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.Co-Embargante Miguel

Carrara - Ausência de representação processualDe acordo com o art. 43 do estatuto processual, Ocorrendo a morte

de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art.

265.Muito embora faça referência à substituição, o dispositivo acima se insere no contexto da sucessão processual

do falecido. A rigor, enquanto não se encerrar o inventário, é o espólio quem ocupa o vértice ativo ou passivo da

demanda, porém representado pelo inventariante, ex vi do art. 12, V, do CPC.Somente depois de concluídos o

inventário e a partilha, poderão os sucessores ingressar na relação jurídica em lugar do falecido, pleiteando cada

qual sua cota, observado o incidente de habilitação disciplinado nos arts. 1.055 e seguintes do CPC, não

prescindido das regras próprias do Direito de Família.No caso dos autos, havendo herdeiros necessários, como se

depreende da certidão de óbito de fl. 102, sem que haja notícia de conclusão do inventário ou arrolamento ou de

nomeação de inventariante, a vinda do espólio no processo deve ser procedida por todos aqueles que fariam parte

da sua sucessão.Ademais, ainda que se possa modular a exigência de abertura de processo judicial de inventário,

com nomeação de inventariante, o fato é que a mera juntada da certidão de óbito e a participação do cônjuge no

polo ativo não suprem o necessário para regularizar a representação processual do espólio do de cujus ou seus

sucessores.Logo, não tendo regularizado sua representação processual, no tocante a Miguel Carrara, o feito deve

ser extinto, sem resolução do mérito, ante a irregularidade na sua representação processual.Jandira Falone Carrara

- Ausência de Interesse JurídicoEm relação a Jandira Falone Carrara, a referida co-embargante não tem interesse

jurídico na solução da lide, senão vejamos.Os embargos à execução são instrumento processual no qual o

executado aduz sua defesa de fato e de direito contra um processo de cobrança forçada. Sopeso, ainda, que a

determinação contida no art. 12, 2º, da Lei nº 6.830/80, vem apenas com o fim de informar terceiro que pode vir a

ser prejudicado em seu patrimônio, e não incluí-lo na ação executiva.Logo, a pessoa em questão não possui

interesse em promover sua defesa por meio deste processo, pois, para ela, as circunstâncias que cercam a atividade

empresarial não lhe afetam, não sendo este feito o meio correto de defender sua eventual meação.Além disso,

deixo de determinar o traslado da petição inicial para os autos da ação principal para ali apreciar as questões

atinentes à existência de penhora sobre bem de família, uma vez que ambos os imóveis não mais integram o

patrimônio da co-embargante (fls. 96/99).Luiz Vanderlei Carrara - Bem de Família - Ausência de Interesse

JurídicoTendo em vista que a alegação de que o bem de família beneficiava exclusivamente Miguel Carrara e
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Jandira Falone Carrara, partes excluídas do feito, esse co-embargante não tem qualquer interesse jurídico neste

ponto da demanda.PrescriçãoNo mais, o crédito tributário em execução foi constituído por declaração do

contribuinte, conforme se extrai dos documentos de fls. 34 e 74/81. Nesses casos, o termo inicial da prescrição é

fixado na data de vencimento do crédito ou na data da declaração, o que for mais recente (neste sentido: STJ,

REsp nº 1.120.295). Ausente a informação sobre a data de um destes eventos, a prescrição deverá ser apurada

sobre as informações existentes nos autos. Logo, fixo-o, com base nas informações existentes nos autos, em

28.04.1995.Para a fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição

tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual

não se aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o

termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial

ocorreu antes da vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor

(art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o

despacho inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal

decisão (art. 174, p.u., I, do CTN). Feitas tais considerações, neste particular, a primeira interrupção de prazo, no

caso concreto, é a citação da empresa, ocorrida em 19.12.1996 (fl. 07).Em relação ao co-embargante

remanescente, faz-se necessário observar, ainda, considerando os marcos acima citados, é possível afirmar, com

base na jurisprudência consolidada que, em se tratando de responsabilidade solidária, a interrupção da prescrição

com relação a um dos devedores alcança os demais, consoante disposto no artigo 125, III, do CTN.Logo, tendo

em vista que a citação de Luiz Vanderlei Carrara se dera em 22 de janeiro de 1999, não há prescrição do crédito

em cobro.Por outro lado, deixo de apreciar qualquer discussão acerca da decadência do lançamento, haja vista que

tal matéria não foi ventilada na inicial, não sendo momento adequado para a sua emenda a manifestação à

impugnação.Nulidade da CDAInexiste a nulidade do título aduzida já que se trata de execução fiscal aparelhada

com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é

que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais, bem como o artigo 202 do Código

Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução,

porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer

acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição

inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de

lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do

CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de

cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a

matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.Ante o

exposto, quanto ao co-embargante Miguel Carrara, Jandira Falone Carrara e a alegação de que a penhora recaiu

sobre bem de família, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do CPC, sendo no

primeiro caso com fundamento no inciso IV, aos demais, inciso VI, e em relação à matéria remanescente, julgo

improcedentes os embargos à execuçãoCustas na forma da lei.Condeno a parte vencida ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Traslade-se cópia desta

sentença, bem como de eventual certidão de seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do

despacho de seu recebimento, para os autos da execução fiscal nº 9511055941, desapensando-se os autos.Por fim,

com o trânsito em julgado desta sentença, e certificada essa situação nos autos da execução fiscal, dê-se ciência à

parte vencedora para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0002822-36.2006.403.6109 (2006.61.09.002822-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS SUPEROHM LTDA(SP027510 - WINSTON SEBE) X EMILIO

JOSE RUGAI(SP027510 - WINSTON SEBE)

Fl. 148: Defiro a devolução de prazo requerida.Reitere-se a intimação da decisão de fl. 148 para a embargante.Int.

(Decisão de fl. 146: Ciência à embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do procedimento

administrativo juntado às fls. 62/137, ocasião em que deverá justificar se remanesce o seu interesse pela realização

de prova pericial, à vista das informações constantes nos documentos juntados.Após, retornem os autos conclusos

para deliberação. Int.)

 

0005752-27.2006.403.6109 (2006.61.09.005752-4) - LIGIA GUERREIRO DE CARVALHO(SP193612 -

MARCELA ELIAS ROMANELLI) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG -

SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI

DE MEDEIROS)

Fls. 72/75: Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre a satisfação do crédito.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo findo.Int. 
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0002342-24.2007.403.6109 (2007.61.09.002342-7) - REMA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS

LTDA(SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA)

Em face da execução fiscal n. 2006.61.09.002389-7, na qual há a cobrança de débitos tributários diversos, foram

interpostos os presentes embargos. Em síntese, o embargante alega a iliquidez e incerteza das obrigações em

execução. Afirma que não foi notificado para a apresentação de defesa administrativa, que parte dos débitos estão

extintos por pagamento, e que no tocante à CDA remanescente, o valor é incorreto, pois não levou em conta o

pagamento de prestações de parcelamento, motivo pelo qual haveria excesso de penhora. Por fim, alega erro no

cômputo de juros e multa. Requer a extinção da execução. Em sua impugnação de fls. 33/46, a embargada alega

inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, ausência da garantia da

execução pois não houve aceitação do bem pela exeqüente. Alega que a questão do excesso de penhora deve ser

discutida nos autos da execução. Outrossim, suscita ausência de interesse de agir em virtude de adesão a

parcelamento e pagamento de parte dos créditos tributários. No mérito, defende a regularidade da execução, do

título executivo, da correção monetária e do cálculo de juros e da multa. Sobreveio manifestação do embargante

sobre o teor da defesa formulada pela embargada (fls. 54/72).É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de

inépcia da inicial, eis que os documentos referidos pela embargada podem ser juntados aos autos a qualquer

tempo, não caracterizando nulidade insanável do feito. Outrossim, a execução está devidamente garantida, em

virtude de penhora realizada por oficial de justiça. Tal ato é válido e não está condicionado à concordância da

exeqüente, a quem cabe apenas a faculdade de requerer eventual substituição ou reforço. Rejeito a preliminar de

falta de interesse de agir, tendo em vista a confissão para adesão ao parcelamento. Tal ato do contribuinte não

implica em impossibilidade de revisão do crédito tributário, eis que este está adstrito integralmente ao princípio da

legalidade, não podendo haver exigência de tributo que não encontre suporte fático, nos termos da norma

tributária. Neste sentido, precedente do STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial

representativo de controvérsia (art. 543-C, 1º, do CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM

DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO

QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO.

POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. 1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de

ofício o lançamento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária

como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do CTN). 2. A este poder/dever corresponde o

direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com erro de fato, quando

dessa retificação resultar a redução do tributo devido. 3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao

invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do administrado, como era o seu dever, optou pela lavratura de

cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento

diante da necessidade premente de obtenção de certidão negativa. 4. Situação em que o vício contido nos autos de

infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos feita por ocasião do pedido de parcelamento,

ocasionando a invalidade da confissão. 5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação

tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma

tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter

parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de

confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro,

dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julgado em 8.5.2007; REsp 948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco

Falcão, Primeira Turma, julgado em 18/09/2008. 6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (REsp 1133027/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 13/10/2010, DJe 16/03/2011).No tocante à preliminar de falta de interesse de agir em decorrência do

pagamento, esta se confunde com o mérito, e como tal será analisada. No mérito, os pedidos comportam parcial

acolhimento.Inicialmente, não houve cerceamento de defesa na seara administrativa, eis que os créditos tributários

foram constituídos por atos do próprio contribuinte (declaração ou termo de confissão), situação na qual não há a

necessidade de notificação para apresentação de defesa administrativa. Sobre a alegação de pagamento de parte

dos débitos, observo que houve seu reconhecimento pela embargada.Contudo, o que verifico é que, no tocante aos

débitos em questão, a execução deve ser extinta pela ausência de título executivo exigível. De fato, analisando os

documentos de fls. 36/42 da execução fiscal embargada, observo que os créditos inscritos sob números

80.6.02.046154-26, 80.4.02.061714-74 e 80.6.02.046155-07 foram incluídos em parcelamento em 31/03/2006,

data anterior à propositura da execução fiscal (19/04/2006). Assim, ao tempo da propositura da ação de cobrança,

tais débitos não eram exigíveis. No tocante às alegações referentes à CDA n. 80.4.05.110890-26, sem razão a

embargante. O documento de fls. 17, que provaria a iliquidez do valor do débito, foi expedido em 26/03/2007,

mais de um ano após a inscrição em dívida ativa (conforme fls. 6 dos autos principais). Eventuais fatos como o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     366/1459



pagamento parcial da dívida, após a inscrição e o ajuizamento da execução fiscal, não tornam o débito ilíquido.

Outrossim, não houve excesso de penhora, eis que tal ato foi realizado com observância dos valores dos débitos

noticiados na inicial. Eventuais fatos posteriores à realização da penhora, que a tornem excessiva em face do valor

do débito executado, devem ser suscitadas no curso da ação de execução fiscal. Por fim, a embargante alega erro

no cômputo dos juros de mora de tal crédito tributário, postulando a declaração do seu valor em R$ 16.207,00, na

data do ajuizamento dos embargos. Tal alegação perdeu seu objeto, eis que já na apresentação de defesa pela

embargada o valor do crédito estava reduzido a R$ 9.269,30 (fls. 47). Ademais, eventual erro de cálculo anterior

ao ajuizamento não foi demonstrado pela embargante, eis que cabia a ela requerer na inicial dos embargos a prova

cabível (art. 16, 2º, da LEF), no caso a pericial, o que não fez. Face ao exposto, julgo parcialmente procedentes os

embargos para extinguir a execução fiscal em relação às CDAs 80.6.02.046154-26, 80.4.02.061714-74 e

80.6.02.046155-07.Sem reexame necessário, eis que o valor dos débitos em relação aos quais a embargada

sucumbiu são inferiores a 60 salários-mínimos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos

termos da Súmula 168 do extinto TFR, pela qual o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios. Desapensem-se os autos, trasladando cópia desta decisão para os autos da execução fiscal

embargada. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I.

 

0008498-28.2007.403.6109 (2007.61.09.008498-2) - COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA(SP166271 -

ALINE ZUCCHETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA., opôs embargos de declaração em face da sentença prolatada às

fls. 99/101.Verifica-se que inexiste na decisão combatida qualquer omissão, obscuridade ou contradição que

justifique a interposição dos embargos de declaração. Pretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato

decisório, o que não se admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos

de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167,

103/1.210, 114/351) não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua inadequada

utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato

decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 159/638).Posto isso, rejeito os presentes embargos de

declaração.P.R.I.

 

0010208-83.2007.403.6109 (2007.61.09.010208-0) - JANDIRA FALONE CARRARA(SP200584 - CRISTIANO

DE CARVALHO PINTO) X INSS/FAZENDA(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI)

Jandira Falone Carrara, nos autos dos embargos à execução fiscal apresentada, opôs embargos de declaração à

sentença de fls. 97/98, que julgou o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.Aduz, em

suas razões recursais de fls. 100/101, que houve equívoco na referência ao processo sobre o qual haveria

litispendência, além de não ser caso de condená-la em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.Decido.Em relação ao primeiro ponto ventilado, razão assiste à embargante, uma vez que o processo que

gera litispendência é o de nº 2005.61.09.003548-2, e não como constou na fundamentação.Quanto ao mais,

verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade, omissão ou contradição. Na verdade, pretende a

embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao julgado, o que não comporta discussão através da

via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se

o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE.

1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar,

de um lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a

União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas,

com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE

95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DE JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer

omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais

à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de declaração. 2. Hipótese em que os

embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o

rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão

proferido. 3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 4. Precedentes.(AC
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200261000265753, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 27/01/2009) Apenas para esgotamento

do tema, consigno que o pedido de gratuidade de justiça foi procedido apenas nesta sede recursal e, como tal, não

tem o condão de isentar acerca de ônus processuais fixados antes do requerimento, sendo mister a manutenção da

condenação à verba honorária, a qual, no entanto, pode ter sua exigência suspensa, se deferido o pedido.Posto

isso, acolho parcialmente os embargos de declaração, na forma da fundamentação acima.No mais, defiro o

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo a Secretaria providenciar as anotações de

praxe.P.R.I.

 

0010321-32.2010.403.6109 - USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS

MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP228976 - ANA FLÁVIA

CHRISTOFOLETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Publicação para a EMBARGANTE se manifestar com relação à impugnação apresentada: Com a resposta, dê-se

ciência à embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que também poderá especificar eventuais provas

que pretenda produzir, justificando-as.Na hipótese de requererem prova pericial, apresentem as partes, no mesmo

ato, os quesitos a serem respondidos pelo expert, a fim de que se possa analisar a necessidade de sua

produção.Após, retornem os autos conclusos

 

0005363-66.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000121-

63.2010.403.6109 (2010.61.09.000121-2)) TELHACO - CALHAS PIZZINATO LTDA EPP(SP074247 - JOSE

ANTONIO PEIXOTO E SP150029 - RICARDO MARCELO CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Recebo a apelação da embargada em ambos os efeitos.Traslade-se cópia da r. sentença, do recurso interposto e

desta decisão para os autos da ação principal, desapensando-os.Dê-se vista dos autos à parte adversa para

contrarrazões,Após, remetam-se os autos ao E. TRF3.62/64: Indefiro, uma vez que a r. sentença proferida ainda

não transitou em julgado.Int.

 

0007852-42.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001657-

75.2011.403.6109) JOKLER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A(SP158817 - RODRIGO

GONZALEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Em face da Execução Fiscal nº 0001657-75.2011.4.03.6109 foram interpostos os presentes embargos, visando, em

síntese, o reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito tributário. Subsidiariamente, requer a não

incidência do PIS sobre outras receitas, informando que ajuizou ação específica visando a declaração da não

incidência do PIS no caso em que especificou. Às fls. 50/70, a embargante juntou cópias da Ação Declaratória nº

1999.61.09.002371-4, que propôs com o objetivo de desconstituir crédito tributário para possibilitar o

recolhimento do PIS nos termos da Lei Complementar nº 7/70, à alíquota de 0,65% sobre o faturamento.Às fls.

56/58, verifica-se que a ação foi julgada procedente, para reconhecer a inexistência de relação jurídico tributária a

obrigar a embargante a recolher o PIS nos termos da Lei nº 9.718/98. No entanto, a sentença foi reformada pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (fls. 61/70).Interposto recurso extraordinário, foi provido na

parte em que reconhece a inconstitucionalidade do artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, na parte em que acrescentou

receitas diversas daquelas do produto da venda de mercadoria, mercadoria e serviço ou serviço de qualquer

natureza, ao conceito de receita bruta do contribuinte. Em sua impugnação de fls. 82/83-verso, a embargada afasta

a alegação de ocorrência de prescrição, informando que o trânsito em julgado do Processo nº 1999.61.09.002820-

7, no qual se discuta a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS ocorreu em 10 de fevereiro de

2006, sendo que a execução fiscal foi proposta em fevereiro de 2011. Defende que a propositura da ação

interrompeu a prescrição nos termos do artigo 219, 1º, do CPC. Defendeu a incidência do PIS sobre as receitas

provenientes de aluguel, pois constitui receita da atividade da embargante. É o relatório. DECIDO.A lide

comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a

produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das

Execuções Fiscais.Os embargos comportam acolhimento. PrescriçãoTrata-se de execução fiscal proposta para a

cobrança de tributos. Nestes casos, o termo inicial da prescrição é fixado na data de vencimento do crédito ou na

data da declaração, o que for mais recente (neste sentido: STJ, REsp nº 1.120.295). Ausente a informação sobre a

data de um destes eventos, a prescrição deverá ser apurada sobre as informações existentes nos autos. No caso

concreto, fixo o termo inicial da prescrição em 13/01/2006, data de vencimento do débito mais recente, com base

nas informações constantes nas CDA´s acostadas às fls. 03/28.Para a fixação do termo final do prazo

prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei

complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se aplicam às execuções fiscais de

créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que

se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu antes da vigência desta lei, o primeiro

marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior)
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ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o despacho inicial foi proferido já na vigência da

referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN).Feitas tais

considerações, o marco interruptivo, no caso concreto, é data do despacho inicial, ocorrido em 18/02/2011 (fl.

30).Muito embora o embargado tenha indicado causa interruptiva da prescrição, afirmou que a decisão proferida

no Processo nº 1999.61.09.002820-7 transitou em julgado em 10/02/2006, do que por ocasião do despacho inicial

em 18/02/2011, o crédito tributário em execução já estava extinto pela ocorrência da prescrição. O entendimento

previsto na Súmula n. 106 do STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência)

é inaplicável ao caso concreto. Isto porque, analisados os precedentes que levaram à edição da referida súmula,

observa-se que o objeto de todos eles é a interpretação de dispositivos de lei ordinária, entre os quais o art. 219, 1º,

do CPC. Por tal motivo, a entendimento da súmula não pode ser adotado na discussão de matéria tributária, na

qual a questão da prescrição e de suas causas interruptivas é reservada à lei complementar, nos termos do art. 146,

III, b, da CF-88.Outrossim, o mecanismo da Justiça não teria dado causa ao atraso na citação, mas sim a própria

exequente, que após o trânsito em julgado do Processo nº 1999.61.09.002820-7, demorou quatro anos, onze meses

e vinte e nove dias para promover a cobrança do débito. Logo, é de se reconhecer a prescrição do crédito

tributário, nos moldes da fundamentação acima.Face ao exposto, julgo procedentes os embargos para extinguir a

execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo, observados os parâmetros do art. 20, 4º, do CPC, no valor razoável de R$ 2.000,00 (dois

mil reais), o qual deverá ser atualizado a partir desta data. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Oportunamente, translade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensem-se e remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Torno sem efeito eventual penhora. Com o trânsito em

julgado, oficie-se para cancelamento do seu registro, se necessário for, bem como expeça-se carta ao depositário

intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como depositário.P.R.I.

 

0002096-18.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005932-

04.2010.403.6109) A G L INDUSTRIA DE CORREIAS LTDA(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO

PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Em face da Execução Fiscal nº 0005932-04.2010.403.6109 foram interpostos os presentes embargos, alegando em

preliminares, cerceamento de defesa, ao argumento de que não teria sido notificado a apresentar defesa na esfera

administrativa, tampouco teria tido acesso ao processo administrativo. No mérito, questiona a validade da CDA,

reforçando a tese de que não foi notificado na esfera administrativa para pagar o débito ou para apresentar defesa.

Aponta ainda inconstitucionalidade da COFINS, ao argumento de que o seu fundamento coincide com o

fundamento para a cobrança do PIS. Ao final, requer a exclusão da multa e questiona a penhora efetuada. Em sua

impugnação de fls. 49/52, a embargada preliminarmente aduz acerca da impossibilidade de discussão da dívida,

pois a embargante teria aderido ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09, o que implicaria em confissão

irrevogável e irretratável do débito. Defende a desnecessidade de instrução da execução fiscal com cópias do

processo administrativo por tratar-se de créditos constituídos por auto-lançamento. Requer a condenação da

embargada em litigância de má-fé, uma vez que não estariam sendo cobrados débitos relativos à COFINS na

execução em debate. Ao final, defende a legalidade da cobrança de multa no percentual de 20% (vinte por

cento).É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de

direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.De fato totalmente descabida a arguição de inconstitucionalidade

da COFINS, uma vez que a execução em análise não trata da cobrança de contribuição desta natureza. No entanto,

não vislumbro razões para a condenação da embargante em litigância de má-fé.Rejeito ainda a preliminar da

embargada acerca da confissão irretratável do débito em virtude de parcelamento, tendo em vista que até o

momento a embargada não informou esta situação na execução fiscal em curso. Os embargos não comportam

acolhimento. Da nulidade da CDACuida-se de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem,

de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do

artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título

substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez

e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de

prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída

apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução

da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II,

da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos

legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E

tais informações constam na certidão de dívida ativa.Do crédito declaradoDe acordo com o disposto no Decreto nº

2.124/84, o crédito tributário declarado pelo contribuinte e não pago possibilita sua imediata inscrição em dívida

ativa e exigência por meio de ação executiva, dispensando a constituição formal do crédito pelo fisco. Neste

sentido também é o entendimento da Corte Superior de Justiça, refletido nos precedentes a seguir transcritos:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ -

NULIDADE DA CDA: INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A

MENOR): DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO

DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO -

TAXA SELIC - TESES NÃO PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 1. Inexiste omissão no julgado

quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo relator. 2. Decisão

devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, o que

afasta a alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente

às teses não prequestionadas. 4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do

CPC se o acórdão recorrido firmou premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova

pericial. 5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário,

permitindo a defesa do executado. 6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte

declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente

e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a

instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 7. A execução fiscal rege-se por lei

específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual ordinário apenas em caso de

lacuna legislativa. 8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos

do art. 614 do CPC, sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa -

CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 9. Diferentemente da venda financiada, que depende de duas

operações distintas para a efetiva saída da mercadoria do estabelecimento (art. 2º do DL 406/68), quais sejam,

uma compra e venda e outra de financiamento, apresenta-se a venda a prazo como uma única operação, apenas

com acréscimos acordados diretamente entre vendedor e comprador. 10. Às vendas financiadas, correta a

aplicação analógica da Súmula 237/STJ, devendo-se excluir da base de cálculo os encargos financeiros do

financiamento. 11. Para as vendas a prazo, incluir-se-á na base de cálculo da exação os acréscimos financeiros

prévia e diretamente acordados entre as partes contratantes. 12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o

índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, havendo lei estadual autorizando a sua incidência

em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 13. Recurso especial improvido. (STJ,

RECURSO ESPECIAL - 739910, RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:29/06/2007 PG:00535).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O IAA. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO

PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. I - Tratando-se de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo

débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a homologação formal, passando a ser

exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo fiscal. II -

Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da

decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF

aceita pelo Fisco. III - Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da

decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN,

vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial

contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389.089/RS, Relator

Ministro LUIZ FUX, DJ de 26/11/2002, p. 252). IV- Recurso especial provido. (STJ, RECURSO ESPECIAL -

551015, RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/10/2004

PG:00212 RTFP VOL.:00061 PG:00350). Do percentual de 20% de multa moratóriaDa mesma sorte, no que se

refere à aplicação de multa moratória no percentual de 20%, pois de acordo com as disposições contidas na Lei

9.430/96. Neste sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL. ICMS. MULTA

MORATÓRIA. REDUÇÃO. ALEGATIVA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 61, CAPUT DA LEI 9430/96 E

106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI ESTADUAL 9430/96 APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE.

RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE. 1. Havendo a Lei Estadual 9430/96 reduzido o percentual da multa

moratória de 30% para 20% admite-se a sua aplicação com efeitos retroativos aos fatos ainda não transitados em

julgado, em favor do contribuinte. 2. Estando o acórdão impugnado posicionado de acordo com a jurisprudência

deste STJ, não se conhece de recurso especial contra ele interposto. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ,

RECURSO ESPECIAL - 550797, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:22/03/2004 PG:00239). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA UFIR.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE MORA.

LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos
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2º, 128 e 460), no tocante à exclusão da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas

da inexistência de higidez do título executivo e de que ele não contém os elementos e informações sobre a

constituição do crédito tributário, sem a demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos

fundamentos de fato e de direito (CPC, artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA

(Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204). 3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do

crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e 9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4.

Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade

dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei 9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes

desta Corte e do STJ. 5. O encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a

condenação do devedor a título de honorários advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do

STJ. 6. Legitimidade da aplicação retroativa, com fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput,

parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e

do STJ. 7. Apelações da Embargante e da Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ

FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)Face ao exposto,

julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da

Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002352-58.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006338-

54.2012.403.6109) IPLASA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA(SP061721 - PEDRO

ZUNKELLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Em face da Execução Fiscal nº 0006338-54.2012.403.6109 foram interpostos os presentes embargos. Aduz a

embargante que as CDAs que instruem a execução fiscal originaram-se dos Autos de Infração nº 1948825 e

2078977, firmados após procedimento que teria constatado que alguns frascos de álcool etílico apresentava

quantidade menor do que a indicada no rótulo dos produtos. Inicialmente, requer a aplicação do Princípio da

Razoabilidade, argumentando ser notório que o álcool etílico de 92,8º é um produto que evapora desde o momento

em que é produzido, a justificar, portanto, a diferença entre o conteúdo da embalagem e a indicação no rótulo.

Neste sentido, defende que as diferenças que foram constatadas no procedimento de fiscalização são justificáveis

e admissíveis já que a evaporação não ultrapassou o percentual de 5% (cinco por cento) admitido pelo Decreto-lei

nº 56/66. Defende além da aplicação do Princípio da Razoabilidade, o reconhecimento da ausência de má-fé por

parte da embargante. Assim, defende que a execução fiscal não pode prosperar pois a diferença apurada foi

inferior aos 5% (cinco por cento) permitidos para o álcool etílico de 92,8º. Em sua impugnação de fls. 37/45-

verso, a embargada afirma que os vícios detectados na fiscalização constituem infração à Lei nº 9.933/99, que por

sua vez, também defere ao INMETRO a competência de elaborar e expedir com exclusividade, regulamentos

técnicos na área de metrologia, abrangendo o controle das quantidades que os produtos são

comercializados.Informou assim que foi editada a Portaria nº 096/2000 do INMETRO, a qual aprovou o

Regulamento Técnico Metrológico, e estabeleceu os critérios para o controle de produtos pré-medidos. Afirmou,

assim, que as quantidades apuradas devem estar dentro dos limites de tolerância estabelecidos pelo Regulamento

Técnico Metrológico, e que as amostras devem atender concomitante dois critérios: da média e o individual.

Destacou que a perícia realizada no caso em tela respeitou todos os ditames estabelecidos pelo regulamento,

defendendo, portanto, a legalidade na atuação que procedida. Sustentou que nos casos que é apurada infração

legal, o INMETRO possui poder de polícia para processar e julgar as infrações, bem como à aplicar as

penalidades previstas, como no caso em tela em que se trata de questão relevante à proteção do direito do

consumidor. Informou que a embargante foi notificada a acompanhar a perícia realizada, mas sequer compareceu,

do que não pode alegar desconhecimento dos fatos. Ao final concluiu que o ato administrativo de imposição da

multa em face dos produtos comercializados apresentarem conteúdo inferior ao indicado na embalagem para

venda do consumidor é legal, do mesmo modo que a multa aplicada à embargante, que adequada aos parâmetros

legais. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de

direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Os embargos não comportam acolhimento. Do Decreto-Lei nº

56/66O Decreto-Lei nº 56/66, invocado pela embargante, dispõe sobre arrecadação de taxas pelo Instituto do

Açúcar e do Álcool, a produção, o comércio e o transporte do açúcar e do Álcool e dá outras providências.Dispõe

o artigo 4º in verbis: Art 4º Toda a falta de açúcar ou álcool verificada nos estoques dos depósitos das fábricas

será considerada como saída clandestina, sujeitando o infrator ao pagamento de multa igual ao valor do produto

irregularmente saído. Parágrafo único. Será permitida, para o álcool, uma quebra, por evaporação, de até 5%

(cinco por cento) sobre a produção total da safra, desde que essa quebra seja registrada quinzenalmente no Livro

de Produção Diária da fábrica. Da leitura do dispositivo acima transcrito, observa-se que o percentual de 5%

(cinco por cento) apontado pelo embargante como limite de tolerância para evaporação, não se aplica aos casos
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em que a diferença está entre o conteúdo da embalagem e as informações do rótulo. Ao contrário, trata-se de

situação totalmente distinta e estranha à discussão referente à multa aplicada nos presentes embargos, uma vez que

cuida das taxas a serem recolhidas com base nas quantidades existentes no estabelecimento e aquelas devidamente

inscritas no livro de produção.Deste modo, mister se concluir que as disposições contidas no Decreto-Lei nº

56/66, não se aplicam ao caso em comento. Da Lei nº 9.933/99Dispõe o artigo 1º da Lei nº 9.933/99 que:Art. 1º

Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica,

devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.No que se refere à competência

do INMETRO, dispõe: Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), autarquia

vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei no 5.966, de 1973, é

competente para:I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo

Conmetro;II - elaborar e expedir regulamentos técnicos que disponham sobre o controle metrológico legal,

abrangendo instrumentos de medição;III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de

Metrologia Legal;IV - exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas áreas de

avaliação da conformidade de produtos, insumos e serviços, desde que não constituam objeto da competência de

outros órgãos ou entidades da administração pública federal, abrangendo os seguintes aspectos:(...)d) prevenção

de práticas enganosas de comércio;V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de metrologia legal e de

avaliação da conformidade compulsória por ele regulamentadas ou exercidas por competência que lhe seja

delegada;(...)Art. 8o Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia

processar e julgar as infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades:(...)II - multa;Não

há que se questionar, portanto, o procedimento de fiscalização, realização da perícia nos produtos e aplicação da

penalidade imposta, haja vista que em perfeita conformidade com o que dispõe a lei a respeito do tema. No

mesmo sentido é o entendimento jurisprudencial a respeito do tema:ADMINISTRATIVO - NORMAS DE

METROLOGIA - AUTO DE INFRAÇÃO - PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DA

PUBLICIDADE - OBSERVÂNCIA - MERCADORIA COM PESO INFERIOR AO INDICADO NA

EMBALAGEM - PORTARIA INMETRO Nº 96/00 - LEGALIDADE (LEIS Nº 5.966/73 E Nº 9.933/99) -

IPEM/SP - LEGITIMIDADE PARA A AUTUAÇÃO - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO

ATO ADMINISTRATIVO. 1. Os autos de infração descreveram satisfatoriamente as condutas punidas, indicando

os fundamentos de fato e de direito da autuação, bem assim facultando a apresentação de defesa escrita. Demais

disso, extrai-se das cópias dos processos administrativos que a empresa autuada foi convidada a acompanhar os

exames periciais de seus produtos. Observância dos princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa.

2. Os arts. 7º, 8º e 9º da Lei nº 9.933/99 estabeleceram todos os elementos necessários à aplicação da penalidade

administrativa, delimitando as hipóteses materiais das infrações administrativas, os sujeitos passivos e as sanções

aplicáveis, inclusive em seu aspecto quantitativo. 3. A Portaria INMETRO nº 96/00, em seu art. 1º, aprovou o

Regulamento Técnico Metrológico, responsável por estabelecer critérios sobre o controle de Produtos Pré-

Medidos comercializados em unidade de massa e volume de conteúdo nominal igual, de lotes de 5 a 49 unidades

no ponto de venda. 4. A jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte é pacífica no sentido de que os atos normativos

expedidos pelo CONMETRO e pelo INMETRO, revestem-se de constitucionalidade e legalidade, autorizando,

inclusive, a aplicação de sanções nos casos de violação às suas determinações. 5. A teor do disposto no artigo 5º

da Lei nº 5.966/73 (redação conferida pela Lei nº 9.933/99) o INMETRO estava autorizado a credenciar entidades

públicas ou privadas para a execução de atividades de sua competência. Legitimidade do IPEM/SP para proceder

à autuação. 6. De acordo com o item 5 do Regulamento Técnico Metrológico, os lotes submetidos a fiscalização

somente seriam aprovados quando preenchidas, de forma simultânea, as condições previstas em seus itens 5.1 e

5.2, ou seja, as amostras deveriam atender não apenas aos critérios individuais, como também à média indicada

para os produtos. 7. In casu, os Laudos de Exame Quantitativo demonstram que, a despeito de aprovados no

critério individual, os produtos comercializados pela autora foram reprovados no critério da média. Dessarte, uma

vez detectada a violação às normas de metrologia legal, imperiosa a aplicação das penalidades trazidas pela Lei nº

9.933/99 8. Os autos de infração constituem atos administrativos, revestidos, dessarte, de presunção juris tantum

de legitimidade e veracidade. Assim, apenas mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos neles

descritos, os quais, de resto, se amoldam à conduta descrita in abstrato na norma, seria possível a desconstituição

da autuação. 9. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1275282, Relator

JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013). Face ao

exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos

termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes

autos. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002439-14.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008637-

04.2012.403.6109) RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 -

MARCELO GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Trata-se de embargos interpostos em face da execução fiscal nº 00086370420124036109.Pelo despacho de fl. 16

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     372/1459



foi concedido ao embargante o prazo de 10 (dez) dias, para regularizar sua representação processual, bem como

para juntar aos autos cópias de documentos fundamentais.Às fls. 17/43 o embargante não regularizou sua

representação processual.Decido.Face ao exposto, diante da ausência de pressuposto para a constituição e

desenvolvimento válido e regular da execução fiscal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, c.c. artigo

284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, trasladando cópia desta sentença para os autos

principais. P.R.I.

 

0002441-81.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004758-

86.2012.403.6109) RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 -

MARCELO GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Trata-se de embargos interpostos em face da execução fiscal nº 00047588620124036109.Pelo despacho de fl. 20

foi concedido ao embargante o prazo de 10 (dez) dias, para regularizar sua representação processual, bem como

para juntar aos autos cópias de documentos fundamentais.Às fls. 21/42 o embargante regularizou sua

representação processual e juntou aos autos documentos estranhos ao processo principal de nº

00047588620124036109, faltando pois, documentos fundamentais para o deslinde da causa.Decido.Face ao

exposto, diante da ausência de pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e regular da execução

fiscal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, c.c. artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, trasladando cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.

 

0002938-95.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007221-

98.2012.403.6109) ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA(SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI E

SP288405 - RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 -

ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Apresente a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo

736, do Código de Processo Civil, cópias das seguintes peças do processo principal: certidão de intimação da

penhora e auto de avaliação. Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art.

284, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para

deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes embargos na execução fiscal nº

00072219820124036109.Intimem-se. 

 

0002958-86.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007572-

71.2012.403.6109) DOROFEI E ALMEIDA IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -

ME(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Em face da Execução Fiscal nº 0007572-71.2012.403.6109 foram interpostos os presentes embargos, alegando em

preliminares, cerceamento de defesa, ao argumento de que não teria sido notificado a apresentar defesa na esfera

administrativa, tampouco teria tido acesso ao processo administrativo. No mérito, questiona a validade da CDA,

reforçando a tese de que não foi notificado na esfera administrativa para pagar o débito ou para apresentar defesa.

Aponta ainda inconstitucionalidade da COFINS, ao argumento de que o seu fundamento coincide com o

fundamento para a cobrança do PIS. Ao final, requer a exclusão da multa e questiona a penhora efetuada. Em sua

impugnação de fls. 132/136-verso, a embargada preliminarmente aduz acerca da impossibilidade de discussão de

matéria que já teria sido decidida nos autos da execução fiscal, em análise de exceção de pré-executividade. No

mérito defende a validade, certeza e liquidez dos títulos exeqüendos, a multa moratória e a penhora, requerendo

por fim a condenação da embargada em litigância de má-fé, uma vez que não estariam sendo cobrados débitos

relativos à COFINS na execução em debate. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante

a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos

termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.De fato totalmente descabida a

arguição de inconstitucionalidade da COFINS, uma vez que a execução em análise não trata da cobrança de

contribuição desta natureza. No entanto, não vislumbro razões para a condenação da embargante em litigância de

má-fé.Rejeito também a preliminar da embargada a respeito da impossibilidade de discussão de matérias já

discutidas em exceção de pré-executividade, pois conforme demonstram as cópias de fls. 123/124-verso, a

exceção foi rejeitada por abordar matéria que demandaria dilação probatória, do que não ocorreu preclusão neste

caso. Os embargos não comportam acolhimento. Da nulidade da CDACuida-se de execução fiscal aparelhada com

certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é que
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foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código

Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução,

porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer

acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição

inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de

lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do

CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de

cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a

matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.Do

crédito declaradoDe acordo com o disposto no Decreto nº 2.124/84, o crédito tributário declarado pelo

contribuinte e não pago possibilita sua imediata inscrição em dívida ativa e exigência por meio de ação executiva,

dispensando a constituição formal do crédito pelo fisco. Neste sentido também é o entendimento da Corte

Superior de Justiça, refletido nos precedentes a seguir transcritos: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: INOCORRÊNCIA - GIA -

DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: INAPLICABILIDADE -

BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO PREQUESTIONADAS: SÚMULA

282/STF. 1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi

determinada pelo relator. 2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da

prova pericial e à taxa SELIC, o que afasta a alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 3. Aplica-se o

teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a

verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou premissa de que não foi

demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 5. Não padece de vício a CDA que discrimina a

legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a defesa do executado. 6. Em se tratando de

tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições

de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva

notificação prévia. 7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o

regramento processual ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 8. Em execução fiscal é desnecessária a

apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo suficiente para instrução do

processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 9.

Diferentemente da venda financiada, que depende de duas operações distintas para a efetiva saída da mercadoria

do estabelecimento (art. 2º do DL 406/68), quais sejam, uma compra e venda e outra de financiamento, apresenta-

se a venda a prazo como uma única operação, apenas com acréscimos acordados diretamente entre vendedor e

comprador. 10. Às vendas financiadas, correta a aplicação analógica da Súmula 237/STJ, devendo-se excluir da

base de cálculo os encargos financeiros do financiamento. 11. Para as vendas a prazo, incluir-se-á na base de

cálculo da exação os acréscimos financeiros prévia e diretamente acordados entre as partes contratantes. 12. A

taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e,

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei

9.250/95. 13. Recurso especial improvido. (STJ, RECURSO ESPECIAL - 739910, RELATORA MINISTRA

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/06/2007 PG:00535).TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES PARA O IAA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. I - Tratando-se de

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte,

torna-se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou

da instauração de procedimento administrativo fiscal. II - Considerando-se constituído o crédito tributário a partir

do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do

crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. III - Destarte, não sendo o caso de

homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a

prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à

constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração

realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389.089/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 26/11/2002, p.

252). IV- Recurso especial provido. (STJ, RECURSO ESPECIAL - 551015, RELATOR MINISTRO

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/10/2004 PG:00212 RTFP VOL.:00061 PG:00350).

Do percentual de 20% de multa moratóriaDa mesma sorte, no que se refere à aplicação de multa moratória no

percentual de 20%, pois de acordo com as disposições contidas na Lei 9.430/96. Neste sentido, cito o seguinte
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precedente jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL. ICMS. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. ALEGATIVA

DE AFRONTA AOS ARTIGOS 61, CAPUT DA LEI 9430/96 E 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. LEI ESTADUAL 9430/96 APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. RECURSO DO QUAL NÃO

SE CONHECE. 1. Havendo a Lei Estadual 9430/96 reduzido o percentual da multa moratória de 30% para 20%

admite-se a sua aplicação com efeitos retroativos aos fatos ainda não transitados em julgado, em favor do

contribuinte. 2. Estando o acórdão impugnado posicionado de acordo com a jurisprudência deste STJ, não se

conhece de recurso especial contra ele interposto. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, RECURSO

ESPECIAL - 550797, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:22/03/2004

PG:00239). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA UFIR. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE MORA. LEGITIMIDADE. MULTA

MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. 1. Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos 2º, 128 e 460), no tocante à exclusão

da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas da inexistência de higidez do título

executivo e de que ele não contém os elementos e informações sobre a constituição do crédito tributário, sem a

demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos fundamentos de fato e de direito (CPC,

artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA (Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204).

3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e

9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4. Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade

condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei

9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes desta Corte e do STJ. 5. O encargo previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a condenação do devedor a título de honorários

advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do STJ. 6. Legitimidade da aplicação retroativa, com

fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput, parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o

percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e do STJ. 7. Apelações da Embargante e da

Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES,

TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se

cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004263-03.2013.403.6143 - USINA BOA VISTA S/A(SP008752 - GERALDO DE CASTILHO FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal. Nos autos dos embargos à execução nº 0004264-

85.2013.403.6109, foi proferida sentença de procedência, por meio da qual, foi julgada extinta a execução fiscal

nº 0004262-18.2013.403.6143, em razão da nulidade do título executivo. Decido.Posto isso, diante da falta do

interesse de agir superveniente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Traslade-

se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004264-85.2013.403.6143 - USINA BOA VISTA S/A(SP008752 - GERALDO DE CASTILHO FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebidos em redistribuição.Inicialmente, traslade-se cópia do acórdão de fls. 319/321-verso, para os autos da

Execução Fiscal nº 0004262-18.2013.403.6109. No mais, diga a embargante acerca do interesse no

prosseguimento, e em caso positivo, apresente memória detalhada de cálculo referente aos valores de honorários

advocatícios de sucumbência. Após o cumprimento, retornem os autos conclusos. Int. 

 

0011426-34.2013.403.6143 - EMILIANAS TRANSPORTES LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Em face da Execução Fiscal nº 0011424-64.2013.403.6109 foram interpostos os presentes embargos, com o

objetivo de extinção da execução, inicialmente pelo reconhecimento de vícios na CDA, comprometendo a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade do título. Afirma que não houve constituição forma do crédito, haja

vista que não foi notificado do procedimento na esfera administrativa. Nesta esteira, aponta infringência ao

princípio constitucional da legalidade. Pugnou pela redução da multa de mora para o percentual de 20% (vinte por

cento). Defendeu o reconhecimento da inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 e ao

final questionou os critérios de aplicação de juros de mora. Em sua impugnação (fls. 96/105), a embargada aduz

inicialmente que a embargante não produziu prova do fato constitutivo dos direitos alegados na inicial. Refutou a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     375/1459



alegação de nulidade da CDA, ao argumento de que elaborada com base em Declaração de Débito efetuada pela

própria embargante, além da presunção de certeza e liquidez do título. Defende ainda a legalidade da aplicação da

multa e do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento

antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova

em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Os embargos

não comportam acolhimento. Da nulidade da CDAInexistem os vícios apontados pela embargante, já que se trata

de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua

análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como

o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que

levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em

contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do

art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa.

Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo,

conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de

inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos

dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na

certidão de dívida ativa.Do percentual de 20% de multa moratóriaContudo, assiste razão à embargante, no que se

refere à aplicação de multa moratória pois é admissível até o limite de 20% de percentual, de acordo com as

disposições contidas na Lei 9.430/96, do que se conclui que o percentual da multa deverá ser reduzido para o

patamar limite de 20% (vinte por cento). Neste sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial:RECURSO

ESPECIAL. ICMS. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. ALEGATIVA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 61,

CAPUT DA LEI 9430/96 E 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI ESTADUAL 9430/96

APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83 DESTA CORTE. RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE. 1. Havendo a Lei Estadual 9430/96

reduzido o percentual da multa moratória de 30% para 20% admite-se a sua aplicação com efeitos retroativos aos

fatos ainda não transitados em julgado, em favor do contribuinte. 2. Estando o acórdão impugnado posicionado de

acordo com a jurisprudência deste STJ, não se conhece de recurso especial contra ele interposto. 3. Recurso

especial não conhecido. (STJ, RECURSO ESPECIAL - 550797, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, STJ,

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:22/03/2004 PG:00239). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO

DA UFIR. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE

MORA. LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos

2º, 128 e 460), no tocante à exclusão da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas

da inexistência de higidez do título executivo e de que ele não contém os elementos e informações sobre a

constituição do crédito tributário, sem a demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos

fundamentos de fato e de direito (CPC, artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA

(Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204). 3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do

crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e 9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4.

Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade

dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei 9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes

desta Corte e do STJ. 5. O encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a

condenação do devedor a título de honorários advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do

STJ. 6. Legitimidade da aplicação retroativa, com fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput,

parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e

do STJ. 7. Apelações da Embargante e da Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ

FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)Dos honorários

advocatíciosJá no que se refere ao encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, não merece acolhida a alegação

de ilegitimidade da cobrança juntamente com a multa moratória. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RESP

1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS. REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. 1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP,

pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que a Taxa

SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários

pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. Igualmente por meio de julgamento de recurso

representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi

consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo regimental não provido,

com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 557, 2º, do CPC.
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(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

- 1396304, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2011).

Da aplicação da taxa SELICNo mesmo sentido no que se refere aos argumentos referentes à aplicação da taxa

SELIC como índice de atualização monetária, o pleito da embargante não comporta acolhimento. A aplicação de

tal índice tem amparo legal e vem sendo confirmada em entendimento jurisprudencial solidamente pacificado,

como pode ser verificado nos seguintes precedentes, os quais adoto como razão de decidir:AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. TRIBUTÁRIO.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

1. A agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada. Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A

controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional,

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025

DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-25 PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. ART. 161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº

9.250/95. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS

ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.1.

Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros

devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção

monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer

índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra

considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal

sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao

intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.2. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos

demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um

por cento) ao mês, com incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº

9.250/95. Entretanto, frise-se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de correção monetária.3. A

jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação da Taxa SELIC na

repetição de indébito/compensação deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a partir do trânsito em

julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês aplicam-

se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a

partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95.4. Precedentes

desta Corte Superior.5. Embargos de divergência conhecidos e providos.(STJ, EREsp 670631/SP, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 221). TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS.

CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA

MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei

extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa

Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8, Terceira Turma, Rel. Des. Márcio Moraes, j. 28/03/2007,

DJU 09/05/2007, pág. 299). Face ao exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para

reduzir a multa moratória ao patamar de 20% (vinte por cento).Sem condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais,

desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002001-27.2009.403.6109 (2009.61.09.002001-0) - LUCIANE LOURENCAO DE FREITAS(SP258047 -

ANGELA ALMANARA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por LUCIANE LOURENÇÃO DE FREITAS, em face da UNIÃO

FEDERAL, visando afastar a indisponibilidade de bens ocorrida nos autos da Execução Fiscal nº

2000.61.09.004282-8, em que a embargada move contra Pró Máster Assistência Odontológica S/C Ltda.Nos autos

principais, foi anulado o redirecionamento da execução em face do sócio Elifas Levy Nunes e por conseqüência,

determinado o desbloqueio do bem em discussão. Decido.Posto isso, diante da falta do interesse de agir

superveniente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de sucumbência.Traslade-se cópia para os autos

principais, desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002251-21.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1100536-

57.1998.403.6109 (98.1100536-2)) WALDOMIRO SCARPARI X ANTONIETA BEATRIZ

SCARPARI(SP213736 - LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     377/1459



SOCIAL

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por WALDOMIRO SCARPARI e ANTONIETA BEATRIZ

SCARPARI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando afastar a

indisponibilidade de bens ocorrida nos autos da Execução Fiscal nº 1100536-57.1998.403.6109, em que a

embargada move contra R. B. R. Engenharia e Construções Ltda. Alega o embargante, em síntese, que em

04/01/1995 adquiriu da empresa executada o imóvel unidade nº 151, do Condomínio Edifício Barcelona,

localizado à Rua Campos Salles, nº 2070, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo. Os embargantes

defendem serem legítimos proprietários do imóvel, e afastam qualquer tipo de relação com a dívida que ocasionou

a execução fiscal retro mencionada, na qual seu imóvel sofreu constrição. Neste sentido, pugnaram pela concessão

de liminar para liberação da penhora, e ao final, a procedência do pedido. Os embargos foram recebidos para

discussão, com suspensão da execução em relação a este bem, como também foi deferida medida liminar (fl.

32).A embargada se manifestou à fl. 36/36-verso, por meio da qual reconheceu que a aquisição do imóvel foi

anterior à inscrição da dívida, do que não se configuraria, portanto, situação de fraude a execução. Neste sentido,

não se opôs à liberação do bem. A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Sabe-se que os

embargos de terceiro, ação que objetiva a defesa da posse, decorrem do princípio de que a execução deve atingir

apenas os bens do executado, passíveis de apreensão, não podendo incidir sobre bens de outros.São requisitos

desta ação: a apreensão judicial ou outro ato que implique pelo menos em turbação da posse, a condição de senhor

e possuidor ou apenas de possuidor do bem, e a qualidade de terceiro em relação ao feito de que emanou a ordem

de apreensão.No presente caso, não há dúvida sobre a qualidade de terceiro dos embargantes em relação ao feito

executivo, no qual restou determinada a indisponibilidade do bem.Dessa forma, subsistindo restrição judicial

sobre o bem em discussão, indiscutível que o objeto primordial da presente ação é a desconstituição desse ato,

restando, assim, indubitável à subsunção do caso aos comandos dos artigos 1.046 e 1047 do CPC. Fixado isso,

observo que com razão as partes, pois a aquisição do bem foi anterior à distribuição da execução, do que se

conclui que não há que se falar em má-fé por parte da embargante. Neste sentido é o entendimento da Corte

Federal de Justiça a respeito do tema, representado pelo precedente a seguir transcrito:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. AUSÊNCIA DE

FRAUDE À EXECUÇÃO. ANTERIORIORIDADE AO REGISTRO DA PENHORA. PRESUNÇÃO DE BOA-

FÉ. I.Em Execução Fiscal, a alienação ou oneração de bens pelo devedor, posterior à inscrição da dívida, na forma

do art. 185 do CTN, induz má-fé de sua parte. II.A caracterização da fraude subordina-se à prova do consilium

fraudis entre as partes. III.Com efeito, em relação a terceiro, não-vinculado à obrigação tributária, a imputação de

fraude à execução depende da comprovação do dolo, prova esta a ser produzida pelo exeqüente. IV. No caso, há

comprovação documental da compra pelo embargante de veículo automotor, via autorização para transferência de

veículo, bem como há prova de registro no DETRAN anterior à penhora, provas de boa-fé não-ilididas pela

exeqüente. V. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª. Região, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 635208,

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2010

PÁGINA: 474). Denota-se, portanto, que em relação aos embargantes presume-se a boa-fé, a qual somente poderá

ser afastada pelas vias ordinárias.Posto isso, julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por

WALDOMIRO SCARPARI e ANTONIETA BEATRIZ SCARPARI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para

o fim de desconstituir a penhora que recaiu sobre o imóvel unidade nº 151, do Condomínio Edifício Barcelona,

localizado à Rua Campos Salles, nº 2070, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, confirmando a liminar

concedida.Em razão do princípio da causalidade, condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários

advocatícios advocatícios, ficando suspensa a sua efetiva execução em razão de ser a embargante beneficiária da

Justiça Gratuíta, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por

aplicação do disposto no art. 475 2º do CPC. Para tanto, adoto o valor atual de marcado do bem, que é inferior a

60 salários mínimos.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 1100536-

57.1998.403.6109, que, conforme consulta ao sistema processual, atualmente encontra-se no escaninho nº 354 da

Secretaria desta Vara.Por fim, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

P.R.I.

 

0003426-50.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001531-

88.2012.403.6109) INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP(SP287028 - GABRIEL DELAZERI E

SP290329 - RAFAEL CRUZATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Em face de constrição realizada na execução fiscal n. 0001531-88.2012.403.6109, o embargante interpôs os

presentes embargos. Intimado a regularizar sua representação processual e trazer aos autos cópias de documentos

como auto de penhora, nota fiscal da aquisição dos bens, balanço patrimonial e guia do recolhimento de custas

(fls. 19), o embargante quedou-se inerte. É o relatório. DECIDO.O instrumento de mandato é documento

indispensável à propositura da ação, nos termos do art. 254, do CPC, sendo consequência de sua não apresentação

o indeferimento da petição inicial (art. 284, caput, e parágrafo único, do CPC). Além do instrumento de mandado,
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a embargante também deixou de trazer documentos indispensáveis para o julgamento da causa. Face ao exposto,

indefiro a petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege.Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003430-87.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006663-

29.2012.403.6109) INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP(SP287028 - GABRIEL DELAZERI E

SP290329 - RAFAEL CRUZATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Em face de constrição realizada na execução fiscal n. 0006663-29.2012.403.6109, o embargante interpôs os

presentes embargos. Intimado a regularizar sua representação processual e trazer aos autos cópias de documentos

como auto de penhora, nota fiscal da aquisição dos bens, balanço patrimonial e guia do recolhimento de custas

(fls. 19), o embargante quedou-se inerte. É o relatório. DECIDO.O instrumento de mandato é documento

indispensável à propositura da ação, nos termos do art. 254, do CPC, sendo consequência de sua não apresentação

o indeferimento da petição inicial (art. 284, caput, e parágrafo único, do CPC). Além do instrumento de mandado,

a embargante também deixou de trazer documentos indispensáveis para o julgamento da causa. Face ao exposto,

indefiro a petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege.Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003432-57.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011983-

94.2011.403.6109) INFORCATO & INFORCATO LTDA - EPP(SP287028 - GABRIEL DELAZERI E

SP290329 - RAFAEL CRUZATTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES)

Em face de constrição realizada na execução fiscal n. 0011983-94.2011.403.6109, o embargante interpôs os

presentes embargos. Intimado a regularizar sua representação processual e trazer aos autos cópias de documentos

como auto de penhora, nota fiscal da aquisição dos bens, balanço patrimonial e guia do recolhimento de custas

(fls. 19), o embargante quedou-se inerte. É o relatório. DECIDO.O instrumento de mandato é documento

indispensável à propositura da ação, nos termos do art. 254, do CPC, sendo consequência de sua não apresentação

o indeferimento da petição inicial (art. 284, caput, e parágrafo único, do CPC). Além do instrumento de mandado,

a embargante também deixou de trazer documentos indispensáveis para o julgamento da causa. Face ao exposto,

indefiro a petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege.Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

1100197-69.1996.403.6109 (96.1100197-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

X POSTO AVENIDA PIRACICABA LTDA(SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ)

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional para a cobrança de crédito tributário inscrito em

Dívida Ativa. Instada a se manifestar acerca da extinção da CDA bem como do pedido de levantamento dos

depósitos efetuados nos autos (fl. 69), a exequente informou o pagamento integral do débito, requerendo, no mais,

a extinção do feito, em virtude de tal pagamento (fl. 71). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo

único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre

outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa

judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de

condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na

cobrança do referido encargo.Levante-se os depósitos de fl. 16 e 25, independente do trânsito em julgado.Com o

trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

1102496-48.1998.403.6109 (98.1102496-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP143694 - ADRIANA VIEIRA E SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X

ANTONINHO DA ROCHA TEIXEIRA(SP070148 - ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES)

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão objetivando a cobrança do débito

inscrito em dívida ativa.Sobreveio petição do exeqüente, postulando a extinção do feito, tendo em vista remissão

total dos débitos em face do falecimento do executado (fls. 105).Face ao exposto, julgo extinto o presente feito,
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com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, inciso II do C.P.C..Levante-se a penhora de fls. 75. Oficie-se

para o seu cancelamento.Sem condenação em custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004282-68.2000.403.6109 (2000.61.09.004282-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X PRO MASTER ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA X ELIFAS LUIZ

NUNES(SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA)

Considerando a ausência de penhora nos presentes autos, bem como o valor do crédito executado, inferior a R$

20.000,00, determino o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 2º, da Portaria MF n.

75/2012, com a redação dada pelo art. 1ª da Portaria MF n. 130/2012. Os efeitos desta decisão ficam

condicionados à ciência da exequente, motivo pelo qual determino sua intimação para manifestação, no prazo de

30 (trinta) dias. Havendo concordância da exeqüente com a determinação do arquivamento, proceda-se ao mesmo,

sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. Em caso de discordância, venham conclusos. Int.

 

0002389-32.2006.403.6109 (2006.61.09.002389-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X REMA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA(SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI)

Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos autos,

circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito pelo prazo inicial de 2 (dois) anos. Aguarde-se o decurso do prazo da suspensão,

armazenando-se os autos em escaninho específico para tais casos. Findo o prazo inicial da suspensão, intime-se a

exequente para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo-se, se o caso, nos termos do parágrafo

anterior. Durante a vigência do parcelamento, considerando a suspensão da exigibilidade do tributo, fica impedida

a realização de novos atos constritivos do patrimônio do executado. Contudo, ficam mantidos os atos constritivos

praticados no período anterior à suspensão da exigibilidade, eis que plenamente válidos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006585-79.2005.403.6109 (2005.61.09.006585-1) - JOMAR RAMIRO SEGATTI CIA LTDA(SP098565 -

JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X

FAZENDA NACIONAL X JOMAR RAMIRO SEGATTI CIA LTDA

Proceda a Secretaria a alteração da Classe processual para 229.Fl. 210: Nada a deliberar, tendo em vista que o

valor já foi convertido em pagamento definitivo (fls. 205/207), conforme pedido anterior de fl. 198.Ciência à

embargante/exequente.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0008999-45.2008.403.6109 (2008.61.09.008999-6) - ISRAEL FLAVIO VITTI X WALDETE MARIA

MAZZIERO VITTI(SP090969 - MARCELO CANDIDO DE AZEVEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897

- EDSON FELICIANO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL X ISRAEL FLAVIO VITTI X FAZENDA

NACIONAL X WALDETE MARIA MAZZIERO VITTI

Proceda-se a secretaria à alteração da Classe Processual para 229.Defiro o requerimento de cumprimento de

sentença formulado pela embargante. Intime-se a executada para que, observada a memória discriminada e

atualizada do cálculo ofertada pela exequente (fls. 73/74), promova o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias,

sendo que não o fazendo neste prazo, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por

cento (art. 475-J do CPC). Efetuado o pagamento, nos termos da presente decisão, dê-se vista à parte credora para

que informe a satisfação de seu crédito.Não havendo pagamento, determino a realização de bloqueio de valores

depositados ou aplicados em instituição financeira em nome da parte devedora, através do sistema BACEN-

JUD.Int.

 

 

Expediente Nº 616

 

EXECUCAO FISCAL

0006888-93.2005.403.6109 (2005.61.09.006888-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES

PEREIRA) X DEDINI S/A IND STRIAS DE BASE X DDP PARTICIPACOES S/A X CODISTIL DO

NORDESTE LTDA X CODISMON METALURGICA LTDA X DOVILIO OMETTO X TARCISIO ANGELO

MASCARIM X ARTUR COSTA SANTOS(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E

SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK)

Trata-se de manifestação da executada impugnando a avaliação realizada pelo oficial de justiça às fls.

208/210.Aduz, em resumo, que o trabalho elaborado neste sentido não apurou de forma correta o valor do bem,

tendo se limitado a mera pesquisa em imobiliárias locais, sem, contudo, observar que o imóvel tem prédios

industriais, benfeitorias e máquinas de grande porte.Com base nisso, requer a realização de trabalho técnico de
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avaliação do imóvel, bem como a suspensão do leilão já designado.DecidoPrimeiramente, destaco que eventuais

maquinários pesados que estejam no imóvel não foram penhorados, não estando sequer descritos na avaliação do

profissional contratado pela executada (fl. 248).Logo, por não serem objeto do leilão a ser realizado, neste ponto,

tal informação é irrelevante aos autos.No mais, não obstante todos os argumentos apresentados pela executada,

merece destaque que, em petição datada de 28 de janeiro de 2013 no processo nº 0001150-80.2012.403.6109 (fls.

246/247), ela, no momento em que ofereceu este bem a penhora naqueles autos, expressamente afirmou que este

estava avaliado em R$ 178.549.164,00 (cento e setenta e oito milhões quinhentos e quarenta e nove mil e cento e

sessenta e quatro reais).A seu turno, o sr. Oficial de Justiça, em diligência realizada em 21 de junho de 2013, ou

seja, 5 (cinco) meses após a informação prestada pela ora impugnante, reavaliou o imóvel em R$ 176.120.494,00,

detectando uma diferença de R$ 2.428.670,00 a menor, ou, em termos percentuais, de 1,36%.Portanto, não

vislumbro, no caso concreto, nenhuma grande dissonância que autorize a realização de nova avaliação, até mesmo

porque, dentro do quadro econômico do país e desta cidade, considerando que se trata de imóvel usado em parque

industrial, não ocorreu, entre a data da petição de fls. 246/247 (28.01.2013) e a presente, nenhuma valorização

expressiva hábil a justificar tal diligência.Por outro lado, em obediência aos princípios da economia processual e

da menor onerosidade ao executado, a fim de evitar uma indevida dilapidação patrimonial do devedor, o valor do

bem a ser considerado, para todos os fins de direito, deve ser o mesmo apontado pela executada.Diante todo o

exposto, indefiro, de plano, os pedidos formulados às fls. 239/243 e fixo para as hastas públicas a serem realizadas

este ano a avaliação final do bem em R$ 178.549.164,00 (fl. 246), quantum este imputado pela executada ao

imóvel em 28.01.2013.No mais, prossiga-se o feito, cumprindo-se integralmente a decisão de fl. 234, mantendo-se

as hastas públicas já designadas.Int.

 

0006992-85.2005.403.6109 (2005.61.09.006992-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS

TORRES) X DEDINI S/A IND STRIAS DE BASE X CODISTIL DO NORDESTE LTDA X CODISMON

METALURGICA LTDA X DOVILIO OMETTO X NARCISO GOBBIN(SP021168 - JOSE MARCELO

JARDIM DE CAMARGO E SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK)

Trata-se de manifestação da executada impugnando a avaliação realizada pelo oficial de justiça às fls.

451/453.Aduz, em resumo, que o trabalho elaborado neste sentido não apurou de forma correta o valor do bem,

tendo se limitado a mera pesquisa em imobiliárias locais, sem, contudo, observar que o imóvel tem prédios

industriais, benfeitorias e máquinas de grande porte.Com base nisso, requer a realização de trabalho técnico de

avaliação do imóvel, bem como a suspensão do leilão já designado.DecidoPrimeiramente, destaco que eventuais

maquinários pesados que estejam no imóvel não foram penhorados, não estando sequer descritos na avaliação do

profissional contratado pela executada (fl. 501).Logo, por não serem objeto do leilão a ser realizado, neste ponto,

tal informação é irrelevante aos autos.No mais, não obstante todos os argumentos apresentados pela executada,

merece destaque que, em petição datada de 28 de janeiro de 2013 no processo nº 0001150-80.2012.403.6109 (fls.

499/500), ela, no momento em que ofereceu este bem a penhora naqueles autos, expressamente afirmou que este

estava avaliado em R$ 178.549.164,00 (cento e setenta e oito milhões quinhentos e quarenta e nove mil e cento e

sessenta e quatro reais).A seu turno, o sr. Oficial de Justiça, em diligência realizada em 21 de junho de 2013, ou

seja, 5 (cinco) meses após a informação prestada pela ora impugnante, reavaliou o imóvel em R$ 176.120.494,00,

detectando uma diferença de R$ 2.428.670,00 a menor, ou, em termos percentuais, de 1,36%.Portanto, não

vislumbro, no caso concreto, nenhuma grande dissonância que autorize a realização de nova avaliação, até mesmo

porque, dentro do quadro econômico do país e desta cidade, considerando que se trata de imóvel usado em parque

industrial, não ocorreu, entre a data da petição de fls. 499/500 (28.01.2013) e a presente, nenhuma valorização

expressiva hábil a justificar tal diligência.Por outro lado, em obediência aos princípios da economia processual e

da menor onerosidade ao executado, a fim de evitar uma indevida dilapidação patrimonial do devedor, o valor do

bem a ser considerado, para todos os fins de direito, deve ser o mesmo apontado pela executada.Diante todo o

exposto, indefiro, de plano, os pedidos formulados às fls. 492/496 e fixo para as hastas públicas a serem realizadas

este ano a avaliação final do bem em R$ 178.549.164,00 (fl. 499), quantum este imputado pela executada ao

imóvel em 28.01.2013.No mais, prossiga-se o feito, cumprindo-se integralmente a decisão de fl. 488, mantendo-se

as hastas públicas já designadas.Int.

 

0001150-80.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE(SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK E SP021168 - JOSE

MARCELO JARDIM DE CAMARGO)

Trata-se de manifestação da executada impugnando a avaliação realizada pelo oficial de justiça às fls.

231/237.Aduz, em resumo, que o trabalho elaborado neste sentido não apurou de forma correta o valor do bem,

tendo se limitado a mera pesquisa em imobiliárias locais, sem, contudo, observar que o imóvel tem prédios

industriais, benfeitorias e máquinas de grande porte.Com base nisso, requer a realização de trabalho técnico de

avaliação do imóvel, bem como a suspensão do leilão já designado.DecidoPrimeiramente, destaco que eventuais

maquinários pesados que estejam no imóvel não foram penhorados, não estando sequer descritos na avaliação do

profissional contratado pela executada (fl. 185).Logo, por não serem objeto do leilão a ser realizado, neste ponto,
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tal informação é irrelevante aos autos.No mais, não obstante todos os argumentos apresentados pela executada,

merece destaque que, em petição datada de 28 de janeiro de 2013 (fls. 162/163), ela, no momento em que ofereceu

este bem a penhora, expressamente afirmou que este estava avaliado em R$ 178.549.164,00 (cento e setenta e oito

milhões quinhentos e quarenta e nove mil e cento e sessenta e quatro reais).A seu turno, o sr. Oficial de Justiça,

em diligência realizada em 27 de março de 2013, ou seja, menos de 2 (dois) meses após a informação prestada

pela ora impugnante, reavaliou o imóvel em R$ 176.120.494,00, detectando uma diferença de R$ 2.428.670,00 a

menor, ou, em termos percentuais, de 1,36%.Portanto, não vislumbro, no caso concreto, nenhuma grande

dissonância que autorize a realização de nova avaliação, até mesmo porque, dentro do quadro econômico do país e

desta cidade, considerando que se trata de imóvel usado em parque industrial, não ocorreu, entre a data da petição

de fls. 162/163 (28.01.2013) e a presente, nenhuma valorização expressiva hábil a justificar tal diligência.Por

outro lado, em obediência aos princípios da economia processual e da menor onerosidade ao executado, a fim de

evitar uma indevida dilapidação patrimonial do devedor, o valor do bem a ser considerado, para todos os fins de

direito, deve ser o mesmo apontado pela executada.Diante todo o exposto, indefiro, de plano, os pedidos

formulados às fls. 278/282 e fixo para as hastas públicas a serem realizadas este ano, a avaliação final do bem em

R$ 178.549.164,00 (fl. 162), quantum este imputado pela executada ao imóvel em 28.01.2013.No mais, prossiga-

se o feito, cumprindo-se integralmente a decisão de fl. 241, mantendo-se as hastas públicas já designadas.Int.
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Expediente Nº 5513

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1200389-30.1998.403.6112 (98.1200389-4) - MARCIO BALISTA X MARCOS MOREIRA FERRAZ X MARIA

ODETE MENANI MACEDO DA SILVA X SERGIO DA SILVA(SP073570 - JOAO MACEDO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

Ante a manifestação de fl. 528, arquivem-se os autos com baixa findo, observando-se as formalidades de praxe.

Int.

 

1206488-16.1998.403.6112 (98.1206488-5) - FELICIA KIYOKO KAIYA SATO X FLAVIO ROMEU PICININI

X FRANCISCA SANTINA GIMENEZ AMOLARO X FRANCISCO DE ASSIS FABREGAT X FRANCISCO

DE ASSIS DE SOUZA X GERALDO DUNDES FILHO X GERALDO LUIZ MACHADO DE OLIVEIRA X

GILSON ROBSON PALUDETTO X GISLENE TEIXEIRA CALDEIRA X GUIDO SOSHIRO

SATO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 -

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E Proc. 1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0001899-30.2008.403.6112 (2008.61.12.001899-8) - ARTUR JOSE DE ARAUJO(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 
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0018677-75.2008.403.6112 (2008.61.12.018677-9) - JAIR CARLOS ROMANO(SP210166 - CAIO LORENZO

ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Manifeste-se a credora (Caixa Econômica Federal) em prosseguimento no prazo de cinco dias. No silêncio, desde

já, determino o arquivamento dos autos com baixa findo. Int.

 

0011389-42.2009.403.6112 (2009.61.12.011389-6) - MAURA GUSSI SOUZA(SP286345 - ROGERIO ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0011429-24.2009.403.6112 (2009.61.12.011429-3) - JOAQUIM RODRIGUES LEAO(SP095158 - MARCELO

DE TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 104: Prejudicado o pedido da autarquia ré, tendo em vista o teor do julgado em v. acórdão (fls. 97).

Arquivem-se os autos, com baixa-findo. Int. 

 

0003670-72.2010.403.6112 - MARIO ANTONIO ZANUTTO(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a União o que

de direito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo,

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0003879-41.2010.403.6112 - LUIZ FERREIRA DE SANT ANA NETO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES

E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, que os autos retornarão ao

arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0000577-67.2011.403.6112 - JOAO MURAKAMI(SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, que os autos retornarão ao

arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0000827-03.2011.403.6112 - LUCIA MARCIA DE SOUZA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e

promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de

liquidação, com memória discriminada da mesma. 

 

0000949-16.2011.403.6112 - VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Considerando a inércia da parte autora, bem como o parecer da contadoria judicial de fl. 125, que informa não

existir valores em favor da parte autora em razão do recebimento na via adminitrativa, determino o arquivamento

dos autos com baixa findo. Int.

 

0000958-75.2011.403.6112 - PAULO ROSSI(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 137: Defiro a juntada de procuração, como requerido. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram

concedidos ao autor à fl. 56. Defiro, também, a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo

7º, XVI, da Lei 8.906/94. Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0001859-43.2011.403.6112 - TEREZINHA VIEIRA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO
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RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0007548-34.2012.403.6112 - MARIA SIMOES SILVA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000399-70.2001.403.6112 (2001.61.12.000399-0) - VALDEMAR JOSE GOMES(SP020360 - MITURU

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em

secretaria, com baixa sobrestado, por notícia do trânsito em julgado do recurso enviado eletronicamente ao STJ.

Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005847-04.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005763-

37.2012.403.6112) EDGAR VALERIO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa findo. Sem prejuízo, traslade-se cópia da

sentença para os autos de execução nº 0005763-37.2012.403.6112. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1201287-77.1997.403.6112 (97.1201287-5) - LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se para os

autos da execução fiscal cópia da decisão de fls. 171/174 e respectiva certidão de trânsito em julgado. Após,

requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0007987-55.2006.403.6112 (2006.61.12.007987-5) - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA(SP057171

- PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se para os

autos da execução fiscal cópia da decisão de fls. 294/295 e respectiva certidão de trânsito em julgado. Requeira a

parte interessada o que de direito. No silêncio, ao arquivo.Int.

 

0008397-79.2007.403.6112 (2007.61.12.008397-4) - MARGOT PHILOMENA LIEMERT(SP025427 - JOSE

WAGNER BARRUECO SENRA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU

HANASHIRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a embargante

o que de direito no prazo de cinco dias. Traslade-se para os autos principais (1999.61.12.000464-9) cópia da r.

decisão de fls. 134/134 verso e da certidão de trânsito em julgado de fl. 136. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias,

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

1205432-79.1997.403.6112 (97.1205432-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205207-

93.1996.403.6112 (96.1205207-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146633 - LUIZ

EDUARDO SIAN) X MARIA CANOLA DE LIMA E OUTROS(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE

MOURA)

Chamo o feito para complementar o despacho de fl. 298, devendo a secretaria desentranhar, também, a petição

apresentada pelo INSS à fl. 297 (protocolo nº 2013.61.120022049-1), juntando-a no feito pertinente em apenso

(96.1205207-7). Sem prejuízo, trasladem-se, ainda, cópias das peças de fls. 230/232, 274/276 verso, 280 e 281

para o feito principal acima mencionado, desapensando-se. Após, arquive-se com baixa findo.
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0006577-93.2005.403.6112 (2005.61.12.006577-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1203027-07.1996.403.6112 (96.1203027-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X FRANCISCO MAIA NETO X GILMAR SELERI X ELENICE CARBONARE DI GUILMO X

ANTONIO PEREZ X JOAO DA LUZ CORDEIRO(SP098941 - GALILEU MARINHO DAS CHAGAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a União o que

de direito. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo,

observadas as cautelas de praxe. Sem prejuízo, trasladem-se cópias das peças de fls. 139/145 verso e 152/156

verso para os autos principais (96.1203027-8). Int.

 

EXECUCAO FISCAL

1204436-86.1994.403.6112 (94.1204436-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X LIANE PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C

LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o traslado para

estes autos da decisão proferida nos embargos à execução, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-se. 

 

1203029-40.1997.403.6112 (97.1203029-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X DUCHA CAR PITER LAV E LUBRIF DE VEIC LTDA-(SUCESSOR-DE-ALAIDE-TORRES-

DE-OLIVEIRA)(SP314159 - MARCELO OLVEIRA) X PEDRO ALBERTO ESCHER NETO X ANTONIO

BRAZ DO CARMO

Fl(s). 267: Defiro o pedido do(a) Exequente. Suspendo o andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado. Int.

 

0003637-34.2000.403.6112 (2000.61.12.003637-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES

DE OLIVEIRA) X PANIFICADORA JD EVEREST LTDA(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO E

SP145140 - LUIS EDUARDO FARAO) X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X NELI SILVEIRA DOS

SANTOS

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Requeira o(a)

interessado(a), em cinco dias, o que de direito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-

se.

 

0001807-62.2002.403.6112 (2002.61.12.001807-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X MOSCHETA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME X ANTONIO

MOSCHETA - ESPOLIO -(SP241408 - ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA)

Fl. 264: Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), sem baixa na distribuição. Int.

 

0003234-89.2005.403.6112 (2005.61.12.003234-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO

CANDIDO) X INDS ALIMENTICIAS LIANE LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o traslado para

estes autos da decisão proferida nos embargos à execução, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Int.

 

0004247-89.2006.403.6112 (2006.61.12.004247-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X S. B. TRATORES - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME(SP189154 - ADILSON

RÉGIS SILGUEIRO)

Fl(s). 148: Defiro o pedido do(a) Exequente. Suspendo o andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da

Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005548-32.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X MARIA DE

LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e, ante o tempo decorrido, fica o

Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar os cálculos de liquidação e

promover a execução do julgado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fornecendo a conta de

liquidação, com memória discriminada da mesma. 
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0007297-50.2011.403.6112 - ANTONIO DE LIMA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007438-84.2002.403.6112 (2002.61.12.007438-0) - ELIAS ORBOLATO(SP167781 - VANIA REGINA

AMARAL BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO

SALLES) X ELIAS ORBOLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação da parte autora à fl. 204, arquivem os autos com baixa findo. Cientifique-se o INSS. Int.

 

 

Expediente Nº 5519

 

MONITORIA

0008242-08.2009.403.6112 (2009.61.12.008242-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO

HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA

E SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X THAIS FERREIRA MARTINS(SP116411 - ROSANGELA MARIA

DE PADUA) X LUCILENE DE PAULA ROMA REBELLO X HELIO REBELLO(SP190267 - LUCIO

REBELLO SCHWARTZ)

Tendo em vista os termos do convênio firmado junto à OAB/SP (folha 94), e, considerando-se os atos praticados

nos presentes autos, arbitro os honorários da ilustre Advogada Doutora Rosângela Maria de Pádua, OAB nº SP

116.411, no valor máximo, constante da Tabela I do Anexo I da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do

egrégio Conselho da Justiça Federal.Expeça-se o necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa

findo, observadas as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1200383-28.1995.403.6112 (95.1200383-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200163-

30.1995.403.6112 (95.1200163-2)) IRMAOS MICHELONI LTDA X MITUO HAGUI & CIA LTDA(SP087101

- ADALBERTO GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. GELSON AMARO DE SOUZA)

Ante a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução, transitada em julgado, conforme fls. 491/494,

comprove a parte autora a regularidade de seu CNPJ junto à Receita Federal do Brasil.Oportunamente, se em

termos, expeçam-se os competentes Ofícios Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes

do teor do ofício expedido, nos termos do art. 10 da Resolução CJF nº 168 supracitada.Intimem-se.

 

0008583-83.1999.403.6112 (1999.61.12.008583-2) - ARINETE DOS ANJOS(SP072977 - DIRCE FELIPIN

NARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0009983-25.2005.403.6112 (2005.61.12.009983-3) - TERRA PIRES & CIA LTDA(PR035071 - JAEME LUCIO

GEMZA BRUGNOROTTO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO -

IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO E SP080141 - ROBERTO FRANCO DO

AMARAL TORMIN) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1168 - VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA E SP256160 - WALERY GISLAINE

FONTANA LOPES)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0006963-89.2006.403.6112 (2006.61.12.006963-8) - ANDELSON RIBEIRO X WALTER OLIVIO RAPOZO X

WILSON DE SOUZA GONCALVES X YOLANDA GARANHIANI VALERIO X ZENICHIRO MORIMOTO

X ERNESTO JOAO OCCHIENA X OCTAVIO DE OESTE X ALDA MARIA TEIXEIRA FELICIO X

JANDIRA MALACRIDA FERREIRA X EUCLIDES VIDEIRA X MARCIANO VELOSO DE REZENDE X
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EDITE ARRUDA GRATON X NADYR ANDRADE PALMEIRA X AMANDO AUGUSTO CONSTANTE X

AMAURI RODRIGUES DA CRUZ X ARNALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA X ANTONIO BENEDICTO

RUDGIO X AUREA LIMA FERREIRA X DESOLINA RODRIGUES FOGLIA X HILDA NAMIKO MIZOBE

X ANTONIO SOLA X FRANCISCO ARANEGA DE JESUS X ALCIDES SIVIERO BOSSO X ANTONIO

MARTINS X ERNESTO TRENTIN X ATILIO MORINI X JOSE DANILLO BRACCO X OSWALDO

ARGEMIRO BARONI X VICTOR HUGO X FILOGONIO DA ROCHA SILVA X IDALINA GRELA

MARTINS(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X MARIA APARECIDA AGUIAR BARONI(SP136623 -

LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783

- VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X FELICIA CONSTANTE X RICARDO ANDERSON

RIBEIRO X REGINA CELIA RIBEIRO TRIGO X CELIA APARECIDA SIVELLI X MERCIA APARECIDA

RODRIGUES RIBEIRO X JOSIANE DO CARMO RIBEIRO X LUCIANE APARECIDA RIBEIRO X

LEONOR SAPATA LOPES TRENTIN X THEREZA EMBERSICS ARANEGA X CLOTILDE CATANA X

ALMERINDA SCALON RAPOZO X MARIA ALVES GONCALVES

Concedo à parte autora vista dos autos pelo prazo de 05(cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao

arquivo. Intime-se.

 

0006543-50.2007.403.6112 (2007.61.12.006543-1) - IZAURA DA SILVA SANTOS(SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada, que os autos retornarão ao

arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

 

0005712-65.2008.403.6112 (2008.61.12.005712-8) - CARLOS ROBERTO JUBILATO(SP226912 - CRISTIANE

APARECIDA GAUZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

Folhas 264/266:- Nego processamento ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

A decisão recorrida (folha 244) não é sentença, pelo que não cabe o recurso interposto. Inaplicável também o

princípio da fungibilidade, ante a substancial diferença de processamento entre o recurso de apelação e o agravo

de instrumento (cabível no presente caso), no tocante ao Juízo onde cada qual é apresentado e a forma como são

elaborados. Assim sendo, nada mais sendo requerido, cumpra a secretaria o determinado à folha 262, arquivando-

se os autos, com baixa findo. Intimem-se.

 

0014401-98.2008.403.6112 (2008.61.12.014401-3) - IRANI DOS SANTOS(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0005300-03.2009.403.6112 (2009.61.12.005300-0) - ISAURA APARECIDA VIEIRA(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se a parte autora

para manifestar-se acerca da decisão de fls. 132/136, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, nada

sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0009703-15.2009.403.6112 (2009.61.12.009703-9) - EVERTON CARLLOS PESCUMO(SP092512 - JOCILA

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0011713-32.2009.403.6112 (2009.61.12.011713-0) - RICARDO PIRES DO NASCIMENTO X MARIA LUCIA

OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 
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0008320-65.2010.403.6112 - MARIA SELMA CARAVINA CARDOSO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES

E SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777

- MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a parte autora

o que entender de direito. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com

baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0000602-80.2011.403.6112 - EDNA DE OLIVEIRA RIJO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0000953-53.2011.403.6112 - SIDNEI NOGI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0002443-13.2011.403.6112 - LUZIA MARIA CIRILO BEDIN(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D

ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0002603-38.2011.403.6112 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA NICOLAU(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Folhas 114/115:- Considerando o informado pela parte autora, determino, com urgência, a intimação do Instituto

Nacional do Seguro Social, na pessoa do responsável pelo cumprimento da ordem (EADJ), para que, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, promova a conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/532.875.254-2 em

aposentadoria por invalidez com DIB e DIP fixadas em 01/05/2013, nos exatos termos do acordo homologado às

folhas 84/85, cuja cópia deverá instruir o mandado.Oportunamente, com a efetivação da conversão, dê-se vista ao

demandante e retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0005492-62.2011.403.6112 - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0006653-10.2011.403.6112 - JOAO APARECIDO REGISTRO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0009432-35.2011.403.6112 - CICERO BATISTA DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0002993-71.2012.403.6112 - ROSA DE MELLO PEREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de
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05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0004112-67.2012.403.6112 - ANELITA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 79: Indefiro o desentranhamento da procuração, a teor do disposto no artigo 178 do Provimento COGE

64/2005.Arquivem-se os autos.Int.

 

0006141-90.2012.403.6112 - MILTON VASCONCELOS DE MENDONCA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0008443-92.2012.403.6112 - GINO DE BRAZ JUNIOR(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS)

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de

prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0004991-40.2013.403.6112 - ANDERSON SOARES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 -

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001122-89.2001.403.6112 (2001.61.12.001122-5) - JURANDIR CAVALCANTI DA SILVA(SP020360 -

MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI)

Folha 116: Defiro. Providencie a Secretaria a entrega à parte autora da certidão de averbação de tempo de

contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fl. 117), mediante substituição por cópia.A decisão

monocrática de fls. 80/84 deu parcial provimento à apelação do autor, reconhecendo o exercício de atividade rural

no período de 24/07/1983 a 30/06/1991 para fins de contagem recíproca, arcando as partes com as respectivas

verbas de sucumbência. Dessa forma, não havendo crédito a título de atrasados a ser executado, revogo em parte o

despacho de fl. 113, no tocante à apresentação de cálculos de liquidação.Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa-findo.Int.

 

0002751-83.2010.403.6112 - VAGNER LUIS GONCALVES MOREIRA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA

SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014503-23.2008.403.6112 (2008.61.12.014503-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1200383-28.1995.403.6112 (95.1200383-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO

CANDIDO) X IRMAOS MICHELONI LTDA X MITUO HAGUI & CIA LTDA(SP087101 - ADALBERTO

GODOY)

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de

prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Sem prejuízo, desapensem-se os autos. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

1206003-16.1998.403.6112 (98.1206003-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TROK

LUB LTDA X EVANDRO CARLOS RIBEIRO X ELISENE APARECIDA CHRISTOVAM X ELAINE

CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA X EDGARD DE OLIVEIRA(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO

SALES)
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Folhas 220/223:- Considerando-se o cumprimento do disposto no artigo 33 da Lei nº 6.830/80, conforme

determinado à folha 190, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001073-96.2011.403.6112 - OTAVIO ISAIAS DA SILVA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X OTAVIO

ISAIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 74/82:- Vista à parte autora. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo,

observadas as cautelas de praxe. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1202543-21.1998.403.6112 (98.1202543-0) - ISRAEL BATISTA ALVES(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE

MOURA E SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ISRAEL BATISTA ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do

documento encaminhado pela agência da previdência social (fls. 187/188), ficando ainda ciente de que os autos

serão remetidos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 178. 

 

 

Expediente Nº 5599

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1204652-13.1995.403.6112 (95.1204652-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1203656-

15.1995.403.6112 (95.1203656-8)) PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE ADAMANTINA

LTDA ME X SERVICO ESPECIALIZADO DE ANALISES CLINICAS ADAMANTINA S/S LTDA- EPP X

WALTER AMBROSIO ME(SP087101 - ADALBERTO GODOY) X UNIAO FEDERAL(SP119665 - LUIS

RICARDO SALLES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

1205424-05.1997.403.6112 (97.1205424-1) - ANA MARIA GARCIA ZINEZZI X MARIA ENOE

COSTA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP142988 -

RENATO ANDRE CALDEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

1203383-31.1998.403.6112 (98.1203383-1) - MARIA APARECIDA CARNIATO(SP105161 - JANIZARO

GARCIA DE MOURA E SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007851-05.1999.403.6112 (1999.61.12.007851-7) - ELIZABETE DE SOUZA PEREIRA(SP151132 - JOAO

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     390/1459



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0009183-26.2007.403.6112 (2007.61.12.009183-1) - FERNANDO DE OLIVEIRA SALES X MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA(SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA E SP281103 - SIMONE

APARECIDA DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0014201-28.2007.403.6112 (2007.61.12.014201-2) - VICENCA DA COSTA RABELLO BATISTA(SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008671-09.2008.403.6112 (2008.61.12.008671-2) - MARIA LUIZA JULIANI DOS SANTOS(SP209899 -

ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI)

PA 1 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito

já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005791-10.2009.403.6112 (2009.61.12.005791-1) - CREUSA FRANCISCA DA CONCEICAO

SANTANA(SP221231 - JOSÉ ROBERTO ROCHA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0012701-53.2009.403.6112 (2009.61.12.012701-9) - SOLANGE DO CARMO FADIN(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0002151-62.2010.403.6112 - ANTONIO PEIXOTO CALLES(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003271-43.2010.403.6112 - LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS X APARECIDA DE LOURDES RIBEIRO DOS

SANTOS(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005991-80.2010.403.6112 - GLAUCIA MAGALI DE BARROS MACARINI(SP282199 - NATALIA

LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006203-04.2010.403.6112 - LUZIA DA SILVA CUNHA(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO

EICKHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0006810-17.2010.403.6112 - SELMA MOREIRA SUNIGA(SP248351 - RONALDO MALACRIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007133-22.2010.403.6112 - CELIA REGINA DE JESUS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 
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0002801-75.2011.403.6112 - EDSON NALINI VRECH(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007153-76.2011.403.6112 - SUELI ROSA VEIGA NASCIMENTO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008503-02.2011.403.6112 - LUIZ APARECIDO DE BARROS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0008823-52.2011.403.6112 - GENI LORIANA RAMOS PIRES(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001331-72.2012.403.6112 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F

IZAR DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001730-04.2012.403.6112 - ZAIRA ELZA ASQUINO COTRIM(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE

FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0001943-10.2012.403.6112 - CLAUDIR FRANCISCO DA SILVA(SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA

E SP162926 - JEFFERSON FERNANDES NEGRI E SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002491-35.2012.403.6112 - VICENTE PEREIRA DA SILVA(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007622-88.2012.403.6112 - ANTONIO HONORIO DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0002930-12.2013.403.6112 - MARCIA REGINA SILVA FERNANDEZ(SP194424 - MARIA CELESTE

AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000942-87.2012.403.6112 - AILTON CEZAR DA COSTA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009981-55.2005.403.6112 (2005.61.12.009981-0) - DIEGO SANTOS DA SILVA(SP167522 - EVANIA

VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

DIEGO SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que
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decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005933-48.2008.403.6112 (2008.61.12.005933-2) - VANDA URDER RAMALHO(SP205654 - STENIO

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X VANDA URDER RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003261-96.2010.403.6112 - MARIA ANGELICA BEZERRA PULIDO(SP170780 - ROSINALDO

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X MARIA ANGELICA BEZERRA PULIDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012022-58.2006.403.6112 (2006.61.12.012022-0) - JOSE MARTINS CRISPIM(SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X JOSE MARTINS CRISPIM X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005132-69.2007.403.6112 (2007.61.12.005132-8) - CLEONICE MOREIRA DOS SANTOS NOCHI(SP231927

- HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X CLEONICE

MOREIRA DOS SANTOS NOCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006951-36.2010.403.6112 - GILBERTO ALVES(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GILBERTO

ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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Expediente Nº 5600

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013419-21.2007.403.6112 (2007.61.12.013419-2) - ANGELINA RAMOS GONCALVES(SP236693 - ALEX

FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0005977-33.2009.403.6112 (2009.61.12.005977-4) - JAIRA GOMES DA SILVA(SP271113 - CLAUDIA

MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0010838-62.2009.403.6112 (2009.61.12.010838-4) - MARIA ETELVINA DE OLIVEIRA(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001689-08.2010.403.6112 - ROSALINA CABRERA SOBRINHO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001897-89.2010.403.6112 - MARIO SUZUKI(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0003547-74.2010.403.6112 - RICARDO ALVES(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007397-39.2010.403.6112 - GABRIEL FERNANDO DE SOUZA X PEDRO DE SOUZA(SP212758 -

HAROLDO DE SÁ STÁBILE E SP158636 - CARLA REGINA SYLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008109-29.2010.403.6112 - ADEMAR AMERICO DE MELO(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO

CERQUEIRA E SP289620 - ANA FLAVIA MAGOZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008269-54.2010.403.6112 - ZILDA KEIKO HOJO FURUYA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0004317-33.2011.403.6112 - LUIS CARLOS ALVES JUNIOR(SP128674 - JOSE ANTONIO GALDINO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0004337-24.2011.403.6112 - JOSEFA SOUZA MIRON(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0004409-11.2011.403.6112 - SIMONE EFIGENIO DA SILVA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0007378-96.2011.403.6112 - APARECIDO JOAQUIM RODRIGUES(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº
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122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0008607-91.2011.403.6112 - BEATRIZ OGEDA MACHUCA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D

ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0009198-53.2011.403.6112 - MARCIA REGINA HILDEBRANDO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO

DA COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0000029-08.2012.403.6112 - ADEILTON AVELINO DA ROCHA(SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0000590-32.2012.403.6112 - RICARDO ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001809-80.2012.403.6112 - ARTHUR ESCHER(SP314159 - MARCELO OLVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0005309-57.2012.403.6112 - BASILIO LEITE DA SILVA DE AMARAL(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Decorrido o prazo de

05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se. 

 

0011148-63.2012.403.6112 - GESNER DOS SANTOS GUTIERRES(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO
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TROMBETTA NEVES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004637-54.2009.403.6112 (2009.61.12.004637-8) - MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP057671 - DANIEL

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003169-94.2005.403.6112 (2005.61.12.003169-2) - ARISTIDES PEDRO DE ANDRADE(SP163748 -

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X ARISTIDES PEDRO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada para proceder á retirada dos documentos encaminhados pela Agência da Previdências

social (fls. 180/184), mediante a substituição por cópias, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos,

com baixa-findo. Int. 

 

0012247-78.2006.403.6112 (2006.61.12.012247-1) - ANA MIRANDA DE JESUS X JUELINO BATISTA

MIRANDA X JORGE BATISTA MIRANDA X JOVELINO BATISTA MIRANDA X JANDIRA BATISTA

MIRANDA DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X ANA MIRANDA DE

JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0009667-41.2007.403.6112 (2007.61.12.009667-1) - NEZIA ESPINDOLA RONDON(SP157613 - EDVALDO

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X NEZIA ESPINDOLA RONDON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0012187-71.2007.403.6112 (2007.61.12.012187-2) - LUCIMEIRE ALVES DA SILVA(SP169215 - JULIANA

SILVA GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL SEGATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LUCIMEIRE ALVES DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.
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0008227-73.2008.403.6112 (2008.61.12.008227-5) - PEDRO DOMINGOS BATISTA FILHO(SP232988 -

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X PEDRO DOMINGOS BATISTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0012190-55.2009.403.6112 (2009.61.12.012190-0) - NIVALDO SEVERINO DE ALMEIDA(SP161756 -

VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO SEVERINO DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012553-47.2006.403.6112 (2006.61.12.012553-8) - ILDA ALVES DOS SANTOS(SP181980 - CRISTIANE

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO

AURELIO FAUSTINO) X ILDA ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0006117-04.2008.403.6112 (2008.61.12.006117-0) - NATALICIO CLAUDIR BRAGHIN(SP189708 -

WINDSON ANSELMO SOARES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X NATALICIO CLAUDIR BRAGHIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0001458-44.2011.403.6112 - JOSE ROBERTO WANDERLEY DA SILVA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X JOSE ROBERTO WANDERLEY DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando que o depósito já se

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de

levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº

122, de 28 de outubro de 2010), fica a parte autora intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s)

extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica, ainda, intimada, que

decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 5607
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001382-49.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES

SARDINHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GABRIEL DE SOUZA LEITE(SP226693 - MARIA

LETICIA FERRARI)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 17:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003896-09.2012.403.6112 - JORGE LUIZ SANTANA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP193896

- POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 -

JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014 às 9:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006772-34.2012.403.6112 - GILMAR ALVES(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 16:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0009258-89.2012.403.6112 - APARECIDA FERNANDES(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 10:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0009598-33.2012.403.6112 - VALDEREZ APARECIDA BORGO(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 17:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0000530-25.2013.403.6112 - MARIA DAS DORES SANTOS GOMES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 9:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0000608-19.2013.403.6112 - TEREZA LIMA DOS SANTOS NUNES(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da

audiência designada no Juízo deprecado (Comarca de Mirante do Paranapanema/SP), em data de 19/02/2014, às

13:50 horas.

 

0004574-87.2013.403.6112 - DIVALDO LEO DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 15:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0004758-43.2013.403.6112 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MELO(SP318818 - ROSELI CRISTINA

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
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Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014 às 15:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0005090-10.2013.403.6112 - LUIS FELIPE DE ALMEIDA(SP192918 - LEANDRO ANTONIO DA SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 15:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0005173-26.2013.403.6112 - LUCILENE LORDRON CANDIDO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 11:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0005449-57.2013.403.6112 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA(SP161674 - LUZIMAR

BARRETO DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME

TRAVASSOS SARINHO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014 às 10:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0005459-04.2013.403.6112 - ANA MARIA DE SOUZA FRANKILIM(SP194424 - MARIA CELESTE

AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME

TRAVASSOS SARINHO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 14:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0005612-37.2013.403.6112 - ORLANDO DA SILVA VIANNA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D

ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 16:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006054-03.2013.403.6112 - MARIA LUCIAMAR DA SILVA FERREIRA(SP201468 - NEIL DAXTER

HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 13:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006102-59.2013.403.6112 - ROMILTON RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP161756 - VICENTE OEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 14:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006113-88.2013.403.6112 - MARIA GORETE FERNANDES DA COSTA(SP292405 - GHIVAGO SOARES

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 14:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006129-42.2013.403.6112 - JUSSARA DE ALCANTARA CARVALHO CONCEICAO(SP290313 - NAYARA
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MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 -

JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 10:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006160-62.2013.403.6112 - NEUZILIA DE FATIMA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 16:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006256-77.2013.403.6112 - SELMA VALERIA PAIVA REBELATO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 16:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006332-04.2013.403.6112 - FATIMA MARIA PENHA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 13:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006455-02.2013.403.6112 - LIGIA URIAS(SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 14:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006542-55.2013.403.6112 - DENIS MIRANDA GHIRAO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 17:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0006885-51.2013.403.6112 - MARIA DA SILVA(SP312901 - RAFAEL NOVACK DE SA DAUDT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 10:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0007015-41.2013.403.6112 - PAULO SERGIO MARTINS PINTO(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

14/03/2014, às 11:00 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0007464-96.2013.403.6112 - JOSEFA LOPES DOS SANTOS(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA

MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 17:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

0007530-76.2013.403.6112 - JOSE FRANCISCO DA ROCHA FILHO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)
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Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) para o dia

11/04/2014, às 15:30 horas, cuja realização dar-se-á junto à Central de Conciliação desta Subseção

Judiciária.Intimem-se as partes. 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3238

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008277-60.2012.403.6112 - JOSE APARECIDO RODRIGUES(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, pela qual a parte autora, devidamente

qualificada na inicial, promove em face do Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, objetivando a revisão

de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão de tempo especial em tempo comum,

bem como contagem de tempo rural.Sustentou a parte autora, em apertada síntese, que trabalhou em atividades

urbanas, inclusive com vínculos registrados em CTPS e que constam do CNIS. Pleiteia que o tempo de trabalho

rurícola seja também reconhecido. Afirma também que parte deste tempo trata-se de tempo especial, que já foi

devidamente reconhecido pelo INSS, havendo apenas um período controvertido que, se devidamente reconhecido,

permitiria a revisão de seu benefício e alteração de sua RMI. Requereu a procedência do pedido de aposentadoria

desde o requerimento administrativo. Requereu também os benefícios da assistência judiciária gratuita, além de

provar o alegado por todos os meios em direito admitidos. Juntou procuração e documentos (fls. 27/136).Deferido

os benefícios da gratuidade (fls. 138).Citado (fl. 139), o INSS ofereceu contestação (fls. 140/147), alegando que o

autor não comprovou por meio hábil ter laborado em atividade especial. Discorreu sobre os requisitos para a

concessão do benefício e sobre a necessidade de laudo técnico para reconhecimento de atividade especial.

Impugnou de maneira genérica o cálculo de tempo de serviço apresentado pelo autor. Discorreu sobre a contagem

de tempo especial. Requereu, em suma, a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls.

148/150).Especificação de provas pelo autor e réplica às fls. 153/154 e 155/165, respectivamente.Por meio de

carta precatória, foi realizada audiência em 11 de setembro de 2013, oportunidade em que o autor e suas

testemunhas foram ouvidas (fls. 184/188).A parte autora apresentou alegações finais às fls. 192/194.Em seguida,

os autos vieram conclusos para prolação de sentença. É o breve relato. Fundamento e decido.2.

Decisão/FundamentaçãoEncerrada a instrução e não havendo mais provas a produzir, passo ao julgamento do

feito.2.1 Da EC nº 20/98De início, faz-se necessário discorrer sobre os dispositivos legais que amparam o direito

do postulante, tendo em vista as alterações introduzidas pela E.C. n. 20/98.A Emenda Constitucional n.º 20, de

15.12.1998, acrescentou o 7º no artigo 201 da CF/88, que estabelece o seguinte: Art. 201 - (...) 7º - É assegurada

aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - 35

(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;II - 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. Veja-se que com a alteração

procedida, deixou de existir, para aqueles que ingressaram no RGPS a partir de 16.12.98, a chamada

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição. Contudo, há vários casos que devem ser analisados considerando-se quem estava no Regime antes

da E.C. n.º 20/98 (15.12.1998), pois o benefício deve ser regido pela lei vigente ao tempo do preenchimento dos

requisitos legais (T.R.F. 3ª Reg., 5ª Turma, Ap. Cível n.º 94.03.050763-2, de 23.07.97, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce).Simples é a questão para quem, antes da promulgação da E.C. 20/98, especificamente em 15.12.1998, já

tinha preenchido todos os requisitos da Lei 8.213/91 - ser segurado, preencher a carência e comprovar o tempo de

serviço legal - (artigo 53) para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral, pois

houve, em relação a eles, o chamado direito adquirido. O requisito da condição de segurado é preenchido por

todos aqueles que estão vinculados regularmente à previdência ou, deixando de o ser, estiverem em gozo do

chamado período de graça. A prova da carência exigida para concessão do benefício dá-se pela vinculação ao

RGPS pelo tempo previsto em lei. O tempo de carência vem estampado no artigo 142, da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei 9.032/95, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício. O tempo de serviço exigido pela lei que deve ser comprovado pelo
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interessado é de - se MULHER - 25 anos de serviço, situação em que será devida uma renda mensal de 70% do

salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no máximo 100% do salário de

benefício, quando, então fará jus à aposentadoria integral; se HOMEM - 30 anos de serviço, situação em que será

devida uma renda mensal de 70% do salário-de-contribuição, mais 6% deste para cada ano novo trabalhado até no

máximo 100% do salário de benefício, quando se concretizará a aposentadoria integral.Fixadas as premissas

acima, passo a analisar o cumprimento das condições no caso vertente.2.2 Do Tempo RuralEm matéria de tempo

de serviço a questão mais delicada diz respeito à sua prova. No âmbito do tempo de serviço rural a questão é ainda

mais específica, ante a dificuldade de se recuperar prova documental do tempo que se pretende provar.Ao

contrário do sistema de avaliação de provas adotado pelo CPC (em seu art. 131), a prova de tempo de serviço para

fins previdenciários deve ser tarifada. Em outros termos, veda-se a comprovação de tempo de serviço para fins de

obtenção de benefícios previdenciários, inclusive mediante justificação administrativa e judicial, quando baseada

em prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito (art. 55, Parágrafo 3º,

da Lei 8.213/91). Nessa linha de raciocínio, já havia sido editada a Súmula 149 do STJ no sentido de que A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícula, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário. Apesar da redação, a Súmula também se aplica ao trabalho urbano.Pleiteia o autor o

reconhecimento de atividade rural, na condição de trabalhador rural. É bom que se registre que para o

reconhecimento de tempo rural anterior a Lei 8.213/91, não há a necessidade de recolhimento de

contribuições.Com efeito, provado o exercício de atividade rural anterior a 1991, na condição de empregado rural

ou em regime de economia familiar, tem o segurado o direito à contagem de referido tempo para fins

previdenciários sem verter contribuições. Feitas estas considerações, passo, então, à análise das provas trazidas

aos autos.O autor pleiteia o reconhecimento de tempo rural de 30/01/1974 a 31/12/1978 e de 01/01/1980 a

21/04/1981, na condição de segurado trabalhador rural, sem registro em CTPS. A fim de comprovar suas

alegações o autor juntou aos autos os seguintes documentos: Declaração prestada junto ao Sindicato dos

Trabalhadores e Empregados Rurais de Teodoro Sampaio, firmada por Ruyter Silva em 16/07/2012, onde este

afirma que o autor lhes prestou serviços no período entre 30/01/1974 e 21/04/1981 e Certificado de Dispensa de

Incorporação, datado de 13/09/1979, onde consta que o autor seria lavrador (fls. 36/38).Em que pese a declaração

apresentada não ter o valor probante almejado, visto que não é contemporânea aos fatos, servindo-se apenas como

um testemunho escrito, têm-se que o Certificado de Dispensa de Incorporação, é suficiente para autoriza a análise

da prova oral.Por sua vez, a prova testemunhal coletada foi segura e corroborou a prova documental apresentada

pelo autor. As testemunhas confirmaram que o autor trabalhou na Fazenda Alcídia, de propriedade de Ruyter

Silva, conhecido como Bolete, no período questionado quando então desempenhava a função de campeiro,

arrumando cerca, tirando leite e demais atividades típicas à espécie. No que toca ao início das atividades, entendo

que somente a partir dos 14 anos de idade é que será possível reconhecer ao autor o tempo de atividade rural

pleiteado, ante a vedação de trabalho aos menores de 14 anos na CF então vigente. Não procede a alegação de que

provada a atividade rural faria jus o segurado ao reconhecimento do tempo rural, mesmo sendo menor de 14 anos.

Por óbvio, não se nega que no campo o trabalho dos membros da família existe desde tenra idade. Contudo, o

sistema previdenciário é de natureza contributiva e a limitação etária não só é plenamente aceita pela

jurisprudência como tem razão de ser: evitar o desequilíbrio do sistema e permitir a contagem de tempo sem

contribuição somente em situações excepcionais. Lembre-se que o tempo rural acaba sendo computado para todos

os fins, salvo carência e emissão de certidão, independentemente de recolhimento de contribuições. No caso dos

autos, acrescente-se que o autor estudou durante parte do tempo em período diurno, trabalhando de forma

reduzida quando em comparação com outros segurados rurais que não estudaram em função da necessidade de

colaborar no sustento da família. Quanto às contribuições, o autor não era, à época, segurado obrigatório da

Previdência. Por isso, não procede a objeção do réu quanto ao não recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas ao período de trabalho do autor, pois nos termos do art. 55, 2º da Lei n.º 8.213/91, o tempo de serviço

rural anterior à vigência do referido diploma será computado independentemente do recolhimento das

contribuições, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência, quando o recolhimento far-se-á

necessário.Assim, conjugando-se a prova material com a prova testemunhal coletada, em homenagem ao princípio

da continuidade do trabalho rural, é possível o reconhecimento de trabalho rural, na condição de empregado

rural/segurado especial, nos períodos 30/01/1974 (quando completou 14 anos) a 31/12/1978 e de 01/01/1980 a

21/04/1981.2.3 Do Tempo Especial O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos

que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.Nos termos do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a

redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo os

critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício. Tal dispositivo foi modificado pelo art. 28 da Lei 9.711/98, que passou a permitir apenas a conversão

do tempo de trabalho anterior a 28.5.1998. Segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a

relação das atividades profissionais especiais deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista

constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos

aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Os textos referentes aos artigos 58 e 152, da Lei nº 8.213/91, não foram
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alterados através da Lei nº 9.032/95. No entanto, a Medida Provisória nº 1.523, de 14.10.96, posteriormente

transformada na Lei nº 9.528, de 10.12.97, publicada no D.O.U. de 11.12.97 alterou a redação do artigo 58 e

revogou o artigo 152 da Lei 8.213/91. Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova

redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes

nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Por outro lado, em 6.5.1999 foi editado

o Decreto 3.048, cujo art. 70 cuida da forma de conversão em tempo de trabalho comum do tempo de atividade

exercida sob condições especiais. Em seu parágrafo único, o art. 70 determina que serão consideradas especiais as

atividades que, exercidas até 5.3.1997, enquadravam-se nos mencionados anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. Referido Decreto traz o Anexo IV, elencando as atividades consideradas especiais, bem como os

agentes nocivos à saúde. Para a conversão, porém, que deve respeitar os coeficientes fixados em uma tabela,

exige-se que o segurado tenha completado pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria.Em suma, para que a atividade seja reconhecida como especial, até a data de 28.04.95,

faz-se necessário que ela esteja contida nos Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79, ou então no quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64. Até este período, cabe a conversão de atividade para concessão de aposentadoria comum ou

especial, não sendo necessária apresentação de laudo técnico, exceto para ruído. De 29.04.95 a 05.03.97, cabe

somente a conversão de atividade especial para comum, com apresentação de laudo técnico para todo o período,

inclusive anteriores a 29.04.95. Contudo, tal exigência retroativa de laudo técnico pericial vem sendo afastada pela

jurisprudência majoritária. Já no período de 06.03.97 a 28.05.98, a atividade deve enquadrar-se no Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97, cabendo somente a conversão de atividade especial para comum, e com apresentação de

laudo técnico para todo o período, inclusive anteriores a 29.04.95 (exigência que tem sido afastada pela

jurisprudência). Por fim, a partir de 29.05.98, não é permitida a conversão em nenhuma hipótese, sendo que para a

atividade ser considerada especial, deve constar no Anexo IV do Decreto 2.172/97 e a apresentação do laudo

técnico é obrigatória para todo o período.Ocorre que o próprio INSS modificou o art. 70 do Decreto 3.048/99 (por

meio do Decreto 4.729/2003), passando a admitir expressamente a conversão de tempo especial em comum,

mesmo após a 1998 ( 2º, do art. 70, do Decreto 3.048/99).Dessa forma, não havendo sequer restrição

administrativa, mesmo após 1998, admite-se a conversão de tempo especial em comum, desde que cumpridos os

demais requisitos.2.3 Do Tempo de MotoristaSustenta o autor que, durante todo o período de serviço, exercido no

cargo de motorista em contato com agentes prejudiciais à saúde e a sua integridade física, em especial por conta

do risco da atividade. Assim sendo, teria direito à conversão do tempo especial em tempo comum.Primeiramente,

insta ressaltar que no presente feito não se discute o reconhecimento de tempo de serviço, este se encontra

devidamente comprovado no CNIS. A questão fulcral da presente demanda consiste em saber se o autor estava

sujeito ou não no exercício de seu labor a condições insalubres, penosas ou perigosas, ou seja, prejudiciais à sua

saúde que lhe dessem direito a concessão de aposentadoria especial. Sobre isso, há insalubridade quando existe

exposição da pessoa a agentes nocivos à saúde, acima dos limites normais e toleráveis (tais como produtos

químicos, físicos ou biológicos, por exemplo). São atividades perigosas aquelas que impliquem em contato

habitual ou permanente com circunstâncias de risco acentuado.Observe-se que as condições em questão devem ser

vistas apenas sob o ângulo do agente, sendo irrelevante o ramo de atividade exercido pelo eventual empregador ou

tomador de serviço.Há que se destacar que o trabalho nas condições em questão abrange o profissional que o

executa diretamente, como, também, o servente, auxiliar ou ajudante dessas atividades, desde que, obviamente,

essas tarefas tenham sido executadas (de modo habitual e permanente) nas mesmas condições e ambientes de

insalubridade e perigo, independente da idade da pessoa.Para fazer prova do período controvertido o autor juntou

os PPP de fls. 60 e laudo técnico pericial de fls. 69/81, os quais indicam que o autor trabalhava como motorista de

veículos tipo caminhão canavieiro, estando exposto a ruído durante toda a jornada de trabalho em nível de pressão

sonora entre 83 e 94 dB(A).A atividade de motorista, em princípio, pode ser considerada especial, pelo

enquadramento da própria atividade, quando se trata de motorista de ônibus de transporte ou caminhão de grande

porte. Tal contagem por enquadramento, contudo, só pode ser feita até 28/04/95, períodos já reconhecidos pelo

INSS inclusive.Para o período posterior a 28/04/1995 se faz necessário verificar a efetiva exposição a agentes

agressivos, à luz dos formulários de informações de atividade especial e PPPs. Registre-se que a exposição a

ruído, em limites superiores aos permitidos, autoriza o reconhecimento do tempo de serviço como especial. Esta

situação encontrava-se prevista no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo

I do Decreto 83.080/79, passando a ser regulada pelo Decreto n.º 3.048/98, Anexo II, item XXI.Embora o Decreto

nº 53.831/64 estabelecesse como limite de tolerância 80 decibéis e o Decreto 83.080/79 estabeleceu o limite de 90

decibéis; fato é que se aplica o limite de 80 decibéis até 04/03/1997, em função da aplicação ulterativa do Decreto

53.831/64 determinada pela Lei 8.213/91, aplicando-se, para período posterior, o limite de 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882/03.A questão, aliás, já se encontra sumulada pela Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), nos seguintes termos: O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por
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força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (DOU DATA: 14/12/2011, PG:00179,

ALTERADA).Ressalte-se que, em matéria de ruído, o fornecimento de equipamento de proteção individual (EPI)

pela empresa, ainda que afaste a insalubridade, não impede o reconhecimento do tempo como especial, se os

limites de intensidade de som estiverem acima do mínimo previsto pela legislação previdenciária para se

considerar o tempo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais: O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Desde modo, considerando que o PPP e o

laudo pericial indicam níveis de exposição de ruído entre 83 a 94 dB(A), conclui-se que na média o autor esteve

submetido à exposição de ruído acima do tolerado (88,5 dB), que era para o período de 85 dB, sendo de rigor

reconhecer o tempo como especial.Assim, reconhece-se o tempo especial controvertido de 06/03/1997 a

31/05/2002 pela exposição ao agente físico ruído devidamente comprovado aos autos. Logo, o caso é de

procedência da ação, devendo o benefício de aposentadoria do autor (NB n.º 160.3543597-0/42) ser revisado, para

fins de incluir no cálculo do tempo de serviço o trabalho rural e especial ora reconhecidos.3. DispositivoEm face

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da

fundamentação supra:a) reconhecer o tempo de trabalho rural, na condição de empregado rural/segurado especial,

nos períodos de 30/01/1974 a 31/12/1978 e de 01/01/1980 a 21/04/1981, sem anotação em CTPS, os quais

deverão ser contados para todos os fins previdenciários, independentemente de indenização, salvo para fins de

carência e emissão de certidão;b) reconhecer como especial o tempo em que trabalhou como motorista da

Empresa Pontal Agro Pecuária S/A no período de 06/03/1997 a 31/05/2002, devendo ser convertido em tempo

comum, com a utilização do multiplicador 1,40;c) determinar a averbação dos períodos acima reconhecidos;d)

conceder à parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição (NB

160.354.597-0/42), com DIB em 27/06/2012, data do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo

INSS segundo os critérios legais e administrativos.Sobre as parcelas vencidas existentes, já descontados os valores

recebidos neste ou em outro benefício no período, incidirá correção monetária (desde o vencimento de cada

parcela) e juros (contados da citação) nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado

em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.Condeno o INSS a pagar

ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as diferenças

devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Tendo em vista que a parte autora está em gozo de

benefício previdenciário desde 27/06/2012 (NB 160.354.597-0), deixo expressamente de antecipar a tutela.Fica

desde já consignado que a parte autora poderá optar pela execução ou não do julgado, ocasião em que poderá

manter o atual benefício recebido ou decidir pela percepção do ora concedido na sentença, mas esta opção deverá

ser integral, ficando vedada, portanto, a execução parcial do julgado apenas para percepção de honorários.

Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade concedida e por ser o INSS delas

isento.Tópico síntese do julg Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 00082776020124036112 Nome

do segurado: José Aparecido Rodrigues CPF nº 017.814.288-32 RG nº 15.553.229 SSP/SP Nome da mãe:

Laurinda Rodrigues Endereço: Rua Antonio Duveza, nº 799, Centro, Teodoro Sampaio/SPBenefício concedido:

revisão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB 160.354.597-0/42) e reconhecimento de tempo

de atividade rural e especialRenda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 27/06/2012 (data do

requerimento administrativo)Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento

(DIP): após o trânsito em julgadoDPP.R.I.

 

0010343-13.2012.403.6112 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA PEGOS X CELIO DANIEL DA SILVA JOAQUIM

BALSANI(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por JOAO PEDRO DE OLIVEIRA PEGOS,

representado por CELSO DANIEL DA SILVA JOAQUIM BALSANI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a parte autora que é portadora de doença

incapacitante, que não apresenta idade para o labor, pois ainda é uma criança de dois anos e cinco meses de idade

e sobrevive com a ajuda de sua família adotiva. A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls.

11/35).A decisão de fls. 37/40 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu o pleito liminar e

determinou a antecipação de provas.Citado (fl. 65), o INSS apresentou contestação (fls. 84/93), alegando,

preliminarmente, que falta interesse de agir à parte autora, diante da falta de requerimento na via administrativa e,

no mérito, a necessidade de que a deficiência que incapacita para o trabalho e para a vida independente seja de

longo prazo e obstrua a participação plena e efetiva do deficiente na sociedade, em igualdade de condições com as

demais pessoas. Pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 95/96).Auto de constatação

apresentado às fls. 70/83 e laudo pericial às fls. 99/110. Réplica às fls. 113/116.Parecer ministerial de fls. 119/125,

opinando pela improcedência da ação.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

decido.Da ausência de interesse em agir.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou alegando,

preliminarmente, falta de interesse de agir, uma vez que não houve requerimento administrativo.A demonstração
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de prévia resistência da parte já não é necessária diante da resistência oposta nos próprios autos - eis que foi

contestado o mérito da pretensão.Assim, afasto a preliminar arguida pelo réu e, reconhecendo a legitimidade das

partes bem como a regular representação, além da concorrência de todas as condições da ação e pressupostos

processuais, não havendo nulidades ou irregularidades a serem supridas, julgo saneado o feito.Do méritoSão

contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no

valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n

8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com

deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo

(entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº

8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a

considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a

concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução

da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender

aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada

lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do

individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em

apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes

alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.Além do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras

ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então,

quando a família do deficiente ou do idoso possuía renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário

mínimo. Entretanto, conforme entendimento já compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em

julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985, declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por

considerar tal critério como defasado para declarar a condição de miserabilidade, conforme notícia que passo a

transcrever:STF declara inconstitucional critério para concessão de benefício assistencial a idoso. Por maioria de

votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou nesta quinta-feira (18) a inconstitucionalidade do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a

concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário

mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi

declarada também a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do

Idoso). A decisão de hoje ocorreu na Reclamação (RCL) 4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado

pelo Plenário na sessão de ontem, quando a Corte julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os

Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963, ambos com repercussão geral. Porém, o Plenário não

pronunciou a nulidade das regras. O ministro Gilmar Mendes propôs a fixação de prazo para que o Congresso

Nacional elaborasse nova regulamentação sobre a matéria, mantendo-se a validade das regras atuais até o dia 31

de dezembro de 2015, mas essa proposta não alcançou a adesão de dois terços dos ministros (quórum para

modulação). Apenas cinco ministros se posicionaram pela modulação dos efeitos da decisão (Gilmar Mendes,

Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello). O ministro Teori Zavascki fez uma retificação em seu

voto para dar provimento ao RE 580963 e negar provimento ao RE 567985. Segundo ele, a retificação foi

necessária porque na sessão de ontem ele deu um tratamento uniforme aos casos e isso poderia gerar confusão na

interpretação da decisão. O voto do ministro foi diferente em cada um dos REs porque ele analisou a situação

concreta de cada processo. A Reclamação 4374 foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com

o objetivo de suspender o pagamento de um salário mínimo mensal a um trabalhador rural de Pernambuco. O

benefício foi concedido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco e mantido no

julgamento desta quinta-feira pelo STF. Na Reclamação, o INSS alegava afronta da decisão judicial ao

entendimento da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232. No julgamento da ADI, em

1998, os integrantes da Corte consideraram constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20

da Loas para o pagamento do benefício, em especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um

quarto do salário mínimo. Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, defendeu a

possibilidade de o Tribunal exercer um novo juízo sobre aquela ADI, considerando que nos dias atuais o STF não
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tomaria a mesma decisão. O ministro observou que ao longo dos últimos anos houve uma proliferação de leis que

estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. Nesse sentido, ele citou

diversas normas, como a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola. Conforme destacou o relator,

essas leis abriram portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo

artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para

aferição da renda familiar per capita. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos

últimos 20 anos. Desde a promulgação da Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas com repercussão no âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que

tem permitido uma significativa melhoria na distribuição de renda, afirmou o ministro ao destacar que esse

contexto proporcionou que fossem modificados também os critérios para a concessão de benefícios

previdenciários e assistenciais se tornando mais generosos e apontando para meio salário mínimo o valor padrão

de renda familiar per capita. Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam atualmente o valor de

meio salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios, sustentou o

ministro. Ele ressaltou que este é um indicador bastante razoável de que o critério de um quarto do salário mínimo

utilizado pela Loas está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, que, de

acordo com o artigo 203, parágrafo 5º, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Conforme

asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com

esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a

inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a nulidade da

norma. Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki,

que a julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação. (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=236354).Por sua vez,

engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada

pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f)

os menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica

enfrentada pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de

índole essencial (prestação continuada).É de se observar, ainda, que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34,

parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família, nos termos do

caput do citado dispositivo, não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS, situação esta que deve ser estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se trata de situações distintas

tendo em vista a finalidade da Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a

possibilidade de que pessoas idosas, co-habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro

benefício no âmbito da Seguridade Social que não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo.

Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria

apenar o núcleo familiar em que um dos membros obtivesse uma aposentadoria e tivesse que coabitar com um

idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa humana e

os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada

(artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar

percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz, calha

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere

a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário

mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de

miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual

benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da

família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo

Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao

mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na

Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ de 13.12.2004)Assim, no cálculo da renda per capita, é

possível a exclusão de benefícios assistenciais ou previdenciários (notadamente aposentadorias, sejam por idade

ou invalidez) com valor não superior a um salário mínimo percebidos pelos demais integrantes do núcleo

familiar.De acordo com a Lei 12.470/11, que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender

aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário
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pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e

efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a

ratio legis da supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do

critério miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade

de permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República

Federativa do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º,

CF/88).No caso concreto, é de se observar que o autor, de acordo com o laudo médico pericial apresentado às fls.

99/110, é portador de sinais de atraso mental leve, não especificado, caracterizando perda funcional, dependência

de terceiros para as atividades de vida diária e sobrevivência, além da caracterização de incapacidade para

atividades laborativas, total e permanente.Dessa forma, há que se concluir que este primeiro requisito foi

preenchido.No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora

de deficiência ou idoso) não comprove que possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família (Art. 203, V, CF/88). No caso vertente, ficou consignado no estudo social realizado que o requerente

reside com seus avós paternos, de 66 e 69 anos (fl. 70). Logo, o núcleo familiar é composto por três pessoas.A

renda auferida pelo núcleo familiar seria decorrente da aposentadoria da senhora Helena da Silva Balsani, no valor

de R$ 800,00 (oitocentos reais), da aposentadoria do senhor Osmar Joaquim Balsani, no valor de R$ 660,00

(seiscentos e sessenta reais) e da ajuda prestada mensalmente pelo pai adotivo do autor, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), como se denota à fls. 71/72, quesitos n 5.3 e n 7.Diante do exposto, a aposentadoria recebida

pelo senhor Osmar, no valor correspondente a um salário mínimo, deverá ser excluída do cálculo da renda per

capita. Portanto, compõe o cálculo a aposentadoria auferida pela senhora Helena, de cerca de R$ 800,00

(oitocentos reais) mensais, e a ajuda prestada pelo pai do autor, no montante de R$ 300,00 (trezentos reais).Desse

modo, a renda total percebida pelo núcleo familiar, dividida por seus integrantes, extrapola o limite mínimo per

capita para a concessão do benefício.Nessa toada, em análise ao auto de constatação às fls. 70/83, observo que o

grupo familiar reside em casa própria, de alvenaria, coberta com telhas e laje e em bom estado de conservação

(quesito nº 11, fl. 71/72). Ademais, vê-se que a residência é bem equipada com móveis e eletrodomésticos

relativamente novos e que a senhora Helena possui um automóvel ano/ modelo 2006/2007 (quesito n 11, g, fl.

72).Pelo exposto, em que pese se tratar de uma pessoa que se insira no conceito portadora de deficiência e,

outrossim, o montante da renda familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso vertente extrapola o

critério de rendimento e, dessa maneira, desvirtua o conceito e o objetivo do benefício assistencial previsto no Art.

203, V de nossa Carta Magna. A rigor, a responsabilidade social do Estado é subsidiária à responsabilidade direta

dos familiares, e não serve para manter o mediano padrão de vida já estruturado pela pessoa ou por seus parentes,

mas, sim, é destinada a garantir a existência digna daqueles que estão totalmente à margem da sociedade, vivendo

em situação de flagrante miserabilidade e penúria. Por isso, tem-se que, na espécie, não existe miserabilidade apta

a conferir direito ao benefício pleiteado.Diante do exposto, conclui-se que a pretensão deduzida pela parte autora

não merece ser acolhida, vez que não foram satisfeitos os requisitos exigidos para tanto.DispositivoAnte o

exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extingo o feito, com

resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência,

beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada

impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da

situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Juntem-se aos autos o extrato CNIS e histórico de crédito de Osmar Joaquim Balsani e Helena da Silva

Balsani.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000739-91.2013.403.6112 - RENATA GOMES PALMA X ILDA GOMES PALMA(SP158900 - SANDRA

STEFANI AMARAL FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por RENATA GOMES PALMA, representada

por ILDA GOMES PALMA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a

viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de

um salário mínimo.Alega a parte autora que é portadora de deficiência mental e transtorno orgânico que a tornam

incapaz para as atividades rotineiras. A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 06/13).A decisão

de fls. 16/19 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu o pleito liminar e determinou a

antecipação de provas. Auto de constatação apresentado às fls. 30/34. Laudos periciais encartados às fls. 36/41 e

42/49.Citado (fl. 50), o INSS apresentou contestação (fls. 51/54), alegando que no caso em tela o critério da renda

per capita inferior a não foi atendido. Pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls.

55/58).Réplica da parte autora à fl. 60.Parecer ministerial de fls. 65/70, opinando pela improcedência da ação.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a

pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada
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pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do

benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a

vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta

maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a

incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei

vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito

de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não

especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste

benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Além do mais, de se observar que

o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do

art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então, quando a família do deficiente ou do idoso possuía

renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário mínimo. Entretanto, conforme entendimento já

compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985,

declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por considerar tal critério como defasado para declarar a

condição de miserabilidade, conforme notícia que passo a transcrever:STF declara inconstitucional critério para

concessão de benefício assistencial a idoso. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF)

confirmou nesta quinta-feira (18) a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso). A decisão de hoje ocorreu na Reclamação

(RCL) 4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado pelo Plenário na sessão de ontem, quando a Corte

julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral. Porém, o Plenário não pronunciou a nulidade das regras. O ministro Gilmar

Mendes propôs a fixação de prazo para que o Congresso Nacional elaborasse nova regulamentação sobre a

matéria, mantendo-se a validade das regras atuais até o dia 31 de dezembro de 2015, mas essa proposta não

alcançou a adesão de dois terços dos ministros (quórum para modulação). Apenas cinco ministros se posicionaram

pela modulação dos efeitos da decisão (Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello).

O ministro Teori Zavascki fez uma retificação em seu voto para dar provimento ao RE 580963 e negar

provimento ao RE 567985. Segundo ele, a retificação foi necessária porque na sessão de ontem ele deu um

tratamento uniforme aos casos e isso poderia gerar confusão na interpretação da decisão. O voto do ministro foi

diferente em cada um dos REs porque ele analisou a situação concreta de cada processo. A Reclamação 4374 foi

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com o objetivo de suspender o pagamento de um salário

mínimo mensal a um trabalhador rural de Pernambuco. O benefício foi concedido pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais de Pernambuco e mantido no julgamento desta quinta-feira pelo STF. Na

Reclamação, o INSS alegava afronta da decisão judicial ao entendimento da Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 1232. No julgamento da ADI, em 1998, os integrantes da Corte consideraram

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo. Em seu voto, o relator

da reclamação, ministro Gilmar Mendes, defendeu a possibilidade de o Tribunal exercer um novo juízo sobre

aquela ADI, considerando que nos dias atuais o STF não tomaria a mesma decisão. O ministro observou que ao

longo dos últimos anos houve uma proliferação de leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão

de outros benefícios assistenciais. Nesse sentido, ele citou diversas normas, como a Lei 10.836/2004, que criou o

Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; e a Lei

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola. Conforme destacou o relator, essas leis abriram portas para a concessão do

benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita. É fácil

perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20 anos. Desde a promulgação da
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Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e administrativas com repercussão no

âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que tem permitido uma significativa

melhoria na distribuição de renda, afirmou o ministro ao destacar que esse contexto proporcionou que fossem

modificados também os critérios para a concessão de benefícios previdenciários e assistenciais se tornando mais

generosos e apontando para meio salário mínimo o valor padrão de renda familiar per capita. Portanto, os

programas de assistência social no Brasil utilizam atualmente o valor de meio salário mínimo como referencial

econômico para a concessão dos respectivos benefícios, sustentou o ministro. Ele ressaltou que este é um

indicador bastante razoável de que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado pela Loas está

completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, que, de acordo com o artigo 203,

parágrafo 5º, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Conforme asseverou o ministro, ao

longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com esses argumentos, o

ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a inconstitucionalidade

incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a nulidade da norma. Ao final, por

maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a julgava

procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não conhecimento

da ação. (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=236354).Por sua vez, engloba o

conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os

menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de índole

essencial (prestação continuada).É de se observar, ainda, que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34,

parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família, nos termos do

caput do citado dispositivo, não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS, situação esta que deve ser estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se trata de situações distintas

tendo em vista a finalidade da Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a

possibilidade de que pessoas idosas, co-habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro

benefício no âmbito da Seguridade Social que não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo.

Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria

apenar o núcleo familiar em que um dos membros obtivesse uma aposentadoria e tivesse que coabitar com um

idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa humana e

os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada

(artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar

percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz, calha

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere

a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário

mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de

miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual

benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da

família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo

Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao

mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na

Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ de 13.12.2004)Assim, no cálculo da renda per capita, é

possível a exclusão de benefícios assistenciais ou previdenciários (notadamente aposentadorias, sejam por idade

ou invalidez) com valor não superior a um salário mínimo percebidos pelos demais integrantes do núcleo

familiar.De acordo com a Lei 12.470/11, que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender

aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário

pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e

efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a

ratio legis da supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do

critério miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade

de permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República

Federativa do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º,

CF/88).No caso concreto, é de se observar que a autora, de acordo com o laudo médico pericial, elaborado por
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especialista em neurologia, é portadora de retardo mental leve, sendo que tal moléstia a incapacita total e

permanentemente para o trabalho (fls. 36/41).No mesmo sentido, o laudo médico pericial, elaborado por

especialista em psiquiatria, constatou que a autora é portadora de retardo mental moderado (CID 10- F.71.0).

Concluiu que a examinada é pessoa incapaz, de forma total e permanente, para o trabalho (fls. 42/49).Dessa

forma, há que se concluir que este primeiro requisito foi preenchido.No entanto, para a concessão de tal benefício,

outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) não comprove que possui meios

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). No caso vertente, ficou

consignado no estudo social realizado que a requerente reside com sua mãe Ilda Gomes Palma, de 58 anos e com

seu pai Otacílio Ferreira Palma, de 61 anos (fl. 30). Logo, o núcleo familiar é composto por três pessoas.A renda

auferida pelo núcleo familiar seria decorrente da aposentadoria do senhor Otacílio Ferreira Palma, no valor de R$

1.600,00 (um mil e seiscentos reais), como se denota à fl. 30, quesito n 7, c.Desse modo, a renda total percebida

pelo núcleo familiar, dividida por seus integrantes, extrapola o limite mínimo per capita para a concessão do

benefício. De fato, afere-se que a renda, no presente caso, é de R$ 533,33 (quinhentos e trinta e três reais e trinta e

três centavos) para cada membro da família.Nessa toada, em análise ao auto de constatação às fls. 30/34, observo

que o grupo familiar reside em casa de alvenaria, em razoável estado de conservação (quesito nº 13, fl. 31). A

residência possui 129,59 metros de área construída, com três quartos, sala, cozinha e banheiro.Pelo exposto, em

que pese se tratar de uma pessoa que se insira no conceito portadora de deficiência e, outrossim, o montante da

renda familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso vertente extrapola o critério de rendimento e, dessa

maneira, desvirtua o conceito e o objetivo do benefício assistencial previsto no Art. 203, V de nossa Carta Magna.

A rigor, a responsabilidade social do Estado é subsidiária à responsabilidade direta dos familiares, e não serve

para manter o mediano padrão de vida já estruturado pela pessoa ou por seus parentes, mas, sim, é destinada a

garantir a existência digna daqueles que estão totalmente à margem da sociedade, vivendo em situação de

flagrante miserabilidade e penúria. Por isso, tem-se que, na espécie, não existe miserabilidade apta a conferir

direito ao benefício pleiteado.Diante do exposto, conclui-se que a pretensão deduzida pela parte autora não merece

ser acolhida, vez que não foram satisfeitos os requisitos exigidos para tanto.DispositivoAnte o exposto, na forma

da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extingo o feito, com resolução de mérito, na

forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte

autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou

jurídica.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Sem prejuízo,

arbitro os honorários advocatícios à Advogada dativa (Dra. Sandra Stefani Amaral França - fl. 08), no valor

máximo da tabela vigente, determinando assim, a solicitação de pagamento.Junte-se aos autos o histórico de

crédito de Otacílio Ferreira Palma.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003927-92.2013.403.6112 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS(SP303971 - GRACIELA DAMIANI

CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial, auto de constatação e contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0003960-82.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA CONCEICAO OLIVEIRA DE CARVALHO(SP236693 -

ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0005323-07.2013.403.6112 - ELSA MARIA DA SILVA BEZERRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI

E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0005337-88.2013.403.6112 - EDUILSON SOUZA COSTA(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0006557-24.2013.403.6112 - RICARDO RODRIGUES DE MOURA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA

DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial, auto de constatação e contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0006592-81.2013.403.6112 - NEIDE RAMOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.
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0007150-53.2013.403.6112 - VANIR BENEVENUTO ZECHI(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Por ora, tendo em vista que não há comprovação nos autos do período de trabalho de 01/06/1996 a

31/01/1999 considerado pelo INSS na contagem de tempo de serviço (fl. 62), fixo prazo de dez dias para que o

autor junte aos autos cópia de sua CTPS ou das contribuições recolhidas na condição de contribuinte individual no

período vertente.Após, dê-se vistas ao INSS e retornem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se.

 

0007352-30.2013.403.6112 - MARIO BATISTA DE SOUZA(SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO SELEM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007370-51.2013.403.6112 - LEONILDO RAMPAZE FARINA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP263828 - CHRISTIANY ELLEN CANDIDO MIZUKAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial, auto de constatação e contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007409-48.2013.403.6112 - APARECIDA LOPES RIBEIRO DE SOUZA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO E SP332119 - BRUNA IZIDIO DE CASTRO SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial, auto de constatação e contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007443-23.2013.403.6112 - MARIA SOLANGE GONCALVES LIMA(SP286373 - VALDEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007512-55.2013.403.6112 - JANDIRA JUSTINO RAMOS(SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007562-81.2013.403.6112 - BENEDITO GABRIEL(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP193896 -

POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007567-06.2013.403.6112 - TERESA APARECIDA GOMES FERNANDES(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS E SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

0007577-50.2013.403.6112 - IVONE ALMEIDA MACHADO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial bem como sobre a contestação manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0009789-15.2011.403.6112 - TRANSFLIPPER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP197208 -

VINICIUS MAURO TREVIZAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES)

Vistos, em sentença.Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 297/300.Alega a parte

embargante que houve omissão na supracitada sentença.É o relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos,

pois opostos tempestivamente no prazo estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.Com efeito, os

embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença.

Assim, quando verificada a existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil.Pois bem. A alegação de omissão na sentença prolatada não merece prosperar, senão

vejamos.Ao contrário do que afirma o Embargante, a sentença apreciou expressamente o tópico das horas extras,

considerando-as como verbas de natureza salarial e, portanto, sujeitas à incidência de contribuição previdenciária,

conforme se observa da jurisprudência mencionada e do parágrafo negritado às fls. 299-verso, ora transcrita:No

que diz respeito às horas extras, adicional de periculosidade, insalubridade e noturno, incide a contribuição, tendo
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em vista a natureza remuneratória de tais verbas. Da mesma forma, o salário-maternidade e o 13º salário integram

a base de cálculo das contribuições previdenciárias, haja vista que possui natureza salarial.Muito embora os

esclarecimentos prestados, da análise das razões apresentadas pela parte embargante, constata-se que os embargos

são meramente infringentes, ou seja, buscam alteração do mérito da sentença de parcial procedência prolatada,

não apontando concretamente nenhuma omissão passível de correção por meio dos embargos.O Juiz, proferida a

sentença de mérito, encerra sua atividade jurisdicional nos autos, não podendo modificar o já decidido. Esta

atividade é exclusiva do Tribunal ad quem, mediante análise do recurso de apelação. No mérito, entretanto, como

já mencionado, o que pretende a parte embargante é a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos

embargos declaratórios. Portanto, para modificar o decisum nestes aspectos, deverá a interessada ingressar com o

recurso cabível.Não obstante, muito embora não haja contradição a ser sanada, se esclarecem os fundamentos

adotados a fim de evitar novos questionamentos e possibilitar, se for o caso, eventual recurso de apelação

congruente com o comando sentencial.Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos, porém para

rejeitá-los, na forma como já exposta.Anote a secretaria a renúncia de fls. 302, cadastrando no sistema processual,

em substituição, o subscritor da petição de fls. 305/306.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007029-79.2000.403.6112 (2000.61.12.007029-8) - MARIA VALDICE DE JESUS MENESES(SP080609 -

JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI) X MARIA VALDICE DE JESUS MENESES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0001318-49.2007.403.6112 (2007.61.12.001318-2) - JOSE DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.
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0007488-03.2008.403.6112 (2008.61.12.007488-6) - CLAUDINET RODRIGUES(SP092512 - JOCILA SOUZA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X CLAUDINET RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0010686-48.2008.403.6112 (2008.61.12.010686-3) - GETULIO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ) X GETULIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006280-47.2009.403.6112 (2009.61.12.006280-3) - SONIA FORTUNATO PERES(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

X SONIA FORTUNATO PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,
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cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011529-76.2009.403.6112 (2009.61.12.011529-7) - IRENE ROCHA FERREIRA(SP251844 - PAULA

MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X IRENE ROCHA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011743-67.2009.403.6112 (2009.61.12.011743-9) - EVA ELIAS DE OLIVEIRA(SP149876 - CESAR

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVA

ELIAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000687-66.2011.403.6112 - DIVALDO LUIZ FUSO(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X DIVALDO

LUIZ FUSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder
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o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003841-92.2011.403.6112 - SILVIO SANTOS DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X SILVIO SANTOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0008570-64.2011.403.6112 - MARIA DO CARMO PEREIRA BELIZARIO(SP286373 - VALDEMIR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X

MARIA DO CARMO PEREIRA BELIZARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003250-96.2012.403.6112 - MARIA VITORIA FERNANDO DE OLIVEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X MARIA

VITORIA FERNANDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora
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de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003573-04.2012.403.6112 - MARIA PACHU CALDEIRA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA

PACHU CALDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007792-60.2012.403.6112 - JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS X FLAVIA CAROLINE DOS SANTOS

RAMOS X MURILO SANTOS RAMOS X JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS(SP130004 - FRANCISCO

TADEU PELIM E SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009314-25.2012.403.6112 - CONCEICAO APARECIDA BARRETO DE OLIVEIRA(SP159141 - MARCIA

RIBEIRO COSTA D ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X CONCEICAO APARECIDA
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BARRETO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência à

parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3247

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005788-70.2000.403.6112 (2000.61.12.005788-9) - VIACAO SAO MATHEUS LTDA ME(SP063084 -

EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP142817 - LAISA MARIA MONTEIRO FRANCO) X

INSS/FAZENDA(SP112705 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes quanto à disponibilização referente às RPVs pagas.Não havendo requerimentos, arquivem-

se.Intimem-se.

 

0007020-05.2009.403.6112 (2009.61.12.007020-4) - ZUALDO MARTINS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009383-62.2009.403.6112 (2009.61.12.009383-6) - NAIM WEHBE(SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA E

SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003717-46.2010.403.6112 - PRISCILA ESMERDEL(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X JUNIOR

CESAR BATISTA X MILENA MARIANE BATISTA(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO)

À parte autora para que apresente o CPF da autora Milena Mariane Batista.Apresentado o documento, solicite-se

ao Sedi as devidas anotações.Após, cumpra-se o determinado no despacho da fl. 138, expedindo-se as

RPVs.Intime-se.

 

0005131-79.2010.403.6112 - PEDRO MARTINS PEREIRA(SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

A CEF alega que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 110/2001, apresentando, agora nesta fase de

cumprimento de sentença, o Termo de adesão e os extratos que demonstram o creditamento (pagamento) havido.O

Termo de adesão, ao contrário do alegado pela parte autora, está legível. Faz prova bastante de que o autor anuiu

ao acordo. Não há qualquer indício de ter havido vício de vontade, donde deve prevalecer sua manifestação de

vontade, expressa naquele pacto. Já os extratos, bastam eles, não há dúvida alguma, à comprovação do pagamento

feito na via administrativa dos valores aqui pretendidos, inexistindo, em conseqüência, diferenças a pagar da CEF

à parte autora.Por essas razões, não há deveras o que ser pago à parte autora. Arquivem-se com baixa-findo.Int.
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0003757-91.2011.403.6112 - FERNANDA FERREIRA PACHECO MACEDO(SP200082 - FABIANA

JUNQUEIRA TAMAOKI E SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X ORESTE CARLOS TOSTA X

ANDRE LUIS TOSTA X SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES(SP020047 - BENEDICTO

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP161756 - VICENTE OEL E

SP261591 - DANILO FINGERHUT)

Sobre o laudo complementar manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. Dito prazo será comum e correrá em

cartório, autorizada apenas carga rápida dos autos.Int.

 

0005574-93.2011.403.6112 - OSVALDO CARDOSO X HUGO CARDOSO(SP194164 - ANA MARIA

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007034-18.2011.403.6112 - DEONICE TEODORO DE ANDRADE(SP236693 - ALEX FOSSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0004960-54.2012.403.6112 - VILMA APARECIDA DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO

FAUSTINO)

Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por VILMA APARECIDA DOS SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa à concessão do

benefício auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da

Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e documentos.À fl. 16 foi deferido o pedido de assistência judicial

gratuita e determinada a produção antecipada da prova pericial.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial

de fls. 20/24.A parte autora arrolou testemunhas e juntou documento às fls. 26/27.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 28/31, pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou CNIS da autora (fl. 32).Réplica e

manifestação sobre o laudo pericial às fls. 33/35.Por meio de Carta Precatória, expedida à Comarca de Teodoro

Sampaio, colheu-se o depoimento pessoal da autora, gravado em mídia audiovisual (fl. 51).Alegações finais pelo

INSS às fls. 57/66.Despacho de fl. 68 concedeu prazo para a autora juntar informações e laudos médicos acerca da

patologia declarada e provas materiais de trabalho rural.À fl. 69 a parte autora requereu a juntada do relatório

médico de fl. 70.Foi expedida Carta Precatória para Palmas de Monte Alto - BA, para oitiva de duas testemunhas,

cujos depoimentos foram reduzidos a termo (fls. 71/77).A parte autora apresentou suas razões finais às fls.

80/82.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da

incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime

Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do
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inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, observo que no caso em voga a parte

autora possui um único vínculo empregatício, no período de 27/04/1992 a 31/02/2003 (fl. 32). Apesar da

existência de mais de 120 (cento e vinte) contribuições ininterruptas no período, estendendo-se por mais 12 meses

o período de graça da autora, tem-se que esta perdeu, de qualquer maneira, a qualidade de segurada, no dia

31/02/2005.Contudo, a parte autora alega que vinha exercendo trabalho rural na época em que foi acometida de

doença incapacitante.Quanto à comprovação da qualidade de segurada especial, cumpre observar que o

reconhecimento da atividade campesina necessita de inicio de prova material. Aliás, neste sentido está a Súmula

n.º 149, do Colendo Superior Tribunal de Justiça:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural

pode ser feita através de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento,

parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de

notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando

como início de prova material a documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.In casu, a autora

apresentou como inicio de prova documental apenas a Carteira Profissional do marido, com vínculo empregatício

rural a partir de 2012 (fl. 27).Todavia, em que pese a qualificação profissional como lavrador, agricultor ou

rurícola, constante de assentamentos de registro civil, constituir inicio de prova material, para fins de averbação de

tempo de serviço e de aposentadoria previdenciária e ser extensível à esposa, nos termos da jurisprudência

pacífica, no caso em voga, tais documentos não foram capazes de demonstrar a atividade efetivamente rural da

autora, indispensável à subsistência, na forma do art. 11, 1º da lei 8213/91 e do art. 9, 8 do Dec. 3048/99. Com

efeito, trata-se de prova documental muito recente. Além disso, o registro é posterior ao surgimento da doença

incapacitante da autora, ocorrido em 2011 (resposta ao quesito n 11 - fl. 21).Também, a autora não juntou aos

autos qualquer tipo de documento em seu próprio nome, capaz de ensejar seu labor rural.Saliento que, no decorrer

do processo, foi oportunizado à parte autora juntar mais documentos acerca de sua patologia e provas materiais

que demonstrassem sua condição de trabalhadora rural, porém, a mesma apresentou apenas o relatório médico de

fl. 70.Deste modo, considero a prova apresentada insuficiente para comprovar o desempenho de atividade rural

pela autora, na época em foi acometida por doença incapacitante.Assim, para a concessão do benefício é

necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é

suficiente para o indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência da ação

é medida que se impõe.Ressalto que é o caso da autora propor ação visando a concessão do benefício previsto no

artigo 203, V, da Constituição Federal (amparo social ao deficiente e ao idoso), já que restou provada nos autos,

ao menos, sua incapacidade total e permanente para o trabalho. O amparo assistencial é concedido às pessoas que

comprovem ser deficientes ou idosos e não possuir meios de prover sua própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Junte-se aos autos o extrato do CNIS.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006407-77.2012.403.6112 - JULIO CESAR MARQUES DOS SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0007745-86.2012.403.6112 - AIRON MACHADO PEREZ X ALCION MACHADO PEREZ(SP133450 -

CARLOS ROBERTO ROSSATO E SP320135 - CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009498-78.2012.403.6112 - ADRIANA VICENTE DA SILVA(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE

CASTILHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias

sendo primeiro para a parte autora.Intime-se.

 

0010336-21.2012.403.6112 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em sentença.I - Relatório.A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou ação de salário-maternidade, pelo

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que é trabalhadora

rural, laborando em regime de economia familiar.Afirma, em síntese, que em 20/08/2011 nasceu seu filho Rian

Santos Novaes, tendo exercido atividades rurais até bem pouco tempo antes do evento, razão pela qual faria jus a

receber o salário-maternidade. Aguarda a procedência do pedido para que seja o réu condenado a conceder-lhe o

benefício correspondente a quatro salários-de-benefício, atualizados.Requer, por derradeiro, os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos da espécie (fls.

11/15).Decisão de fl. 17 indeferiu o pleito liminar, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e

determinou a citação.Devidamente citado (fl. 19), o INSS contestou o pedido, alegando que a parte autora não

comprovou a qualidade de segurada, não fazendo jus ao benefício. Pugnou, ao final, pela total improcedência da

ação (fls. 20/26).Em audiência realizada em 10 de julho de 2013, na Comarca de Mirante do Paranapanema - SP,

foi tomado o depoimento da autora, gravado em mídia audiovisual (fl. 45).Despacho de fl. 49 concedeu prazo à

autora para juntar aos autos inicio de prova material de labor rural em seu próprio nome, de seu pai ou de seu

marido. Porém, não houve manifestação da parte autora, de acordo com a certidão de fl. 50.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relato do essencial.DECIDO.II - Fundamentação.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.Passo ao exame do mérito.O inciso XVIII do artigo 7º da Constituição Federal, assegura à

trabalhadora a licença-gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e vinte dias.O

dispositivo é auto-aplicável, fazendo jus ao benefício os que comprovarem o exercício da atividade especial nos

doze meses que antecederam o pedido, nos termos do artigo 39 e artigo 73 da Lei nº 8213/91.Desse modo, a

questão a ser dirimida resume-se a analisar se a parte autora preencheu os requisitos para a concessão de salário-

maternidade. Com efeito, referido benefício é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, com

início no período entre 28 dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade (art. 71 da Lei 8.213/91).É necessário, no

entanto, que fiquem demonstrados três requisitos: a) a qualidade de segurada da parte no momento do parto; b) a

carência de 10 meses para os casos em que a lei a exige; e c) o nascimento de filho da pretensa beneficiária. No

presente caso, por se tratar de suposta trabalhadora especial que desempenhava as atividades em caráter de

economia de subsistência, registro que a carência e a qualidade de segurada não dependem de qualquer

contribuição, mas apenas da demonstração do efetivo exercício da atividade nos 10 meses imediatamente

anteriores ao benefício, nos termos do artigo 39, parágrafo único, combinado com o artigo 25, III, ambos da Lei n.

8.213/91.Neste contexto, ressalte-se que a lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente

testemunhal, para a comprovação da atividade especial.No caso concreto, o efetivo trabalho especial da

demandante não restou comprovado, posto que não foi juntado aos autos nenhum documento hábil a comprovar a

atividade rural da autora, no período exigido pela lei, ou seja, no mínimo dez meses anteriores ao parto.Ademais, a

autora não produziu nenhuma prova testemunhal a corroborar o seu trabalho, restando, portanto, incomprovada tal

alegação.Deste modo, conquanto o nascimento do filho da autora esteja demonstrado pela certidão de fl. 13,

concluí-se que a parte não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício postulado e, neste contexto,

a improcedência da ação é medida que se impõe.III - Dispositivo.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010998-82.2012.403.6112 - APARECIDO MANOEL DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 70/71,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.A parte autora interpôs agravo de

instrumento às fls. 78/99, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela, o qual foi parcialmente provido pela r.

decisão de fls. 101/102, que concedeu o benefício previdenciário até a juntada do laudo pericial.Perícia realizada,

sobreveio laudo às fls. 103/109.Decisão de fl. 110 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o

laudo médico atestou pela capacidade laborativa da parte autora. Citado, o réu apresentou contestação às fls.

120/122.Quesitos complementares apresentados pela parte autora às fls. 125/127, oportunidade em que requereu, a

intimação do perito para que prestasse esclarecimentos em audiência, nos termos do artigo 435 do Código de

Processo Civil. Requereu, ainda, nova perícia médica com especialista em ortopedia, pedido reforçado à fl.

139.Despacho de fl. 128 determinou que o perito apresentasse resposta aos quesitos complementares.Resposta aos
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quesitos da parte autora às fls. 135/136.Despacho de fl. 142 indeferiu o pedido de designação de nova perícia.A

parte autora não se conformando com o r. despacho de fl. 142, interpôs agravo de instrumento às fls. 144/165,

requerendo designação de nova perícia médica, o qual foi indeferido pela decisão de fls. 166/167.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da

Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período

de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da

Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou

temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu Não haver a caracterização de incapacidade

para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei)O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de

Artrose dos Joelhos, Doença Degenerativa da Coluna Vertebral e Enfisema Pulmonar, mas após o exame clínico

realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que as mesmas

não são incapacitantes.A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e

apresentados no ato pericial e de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que o expert pôde

analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo

que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das

doenças que, neste caso, foram constatadas como não-incapacitantes.Por fim, ressalto que a perícia médica

elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser

afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito não consignou a existência de seqüelas que impliquem na redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia (quesito nº. 14 de fl. 105).Ora, se a parte autora não está

incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de

auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, restando assim prejudicada a

decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, no agravo de instrumento nº 0000661-

03.2013.4.03.0000/SP.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da

sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000870-66.2013.403.6112 - JULIANA CAETANO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 36/37,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.A parte autora deixou de informar que não

pode comparecer à perícia, procedendo-se na sequência a redesignação do ato.Perícia realizada, sobreveio laudo

às fls. 48/58.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 60/63.Réplica e manifestação ao laudo pericial às fls.

69/73.Despacho de fl. 75 designou nova perícia médica.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial às

fls.78/90.Manifestação ao laudo pericial às fls. 93/97.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária,

observo que ambos os peritos nomeados pelo Juízo concluíram não haver a caracterização de incapacidade para

sua atividade laborativa habitual.O laudo pericial psiquiátrico concluiu ser a parte autora portadora de Depressão

Leve e no laudo pericial ortopédico, verificou-se que a autora é portadora de Hérnia Discal em Nível de C6-C7 e
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Depressão Leve, mas após os exames clínicos realizados e avaliação de exames, laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, ambos os peritos constataram que as mesmas não são incapacitantes. As perícias médicas

basearam-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e de interesse para

conclusão de laudo médico pericial, de forma que os experts puderam analisar o atual estágio evolutivo das

doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo os laudos periciais, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo

possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, em ambos os laudos questionados, os peritos não consignaram

a existência de seqüelas que impliquem na redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia (quesito nº. 14 de fls. 55 e 83).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade

laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002617-51.2013.403.6112 - ELANE DA SILVA SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 52/53,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls.

58/70, no qual o médico perito atestou pela capacidade laborativa da parte autora.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 75/77.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 82/95, oportunidade em que a parte

autora requereu, alternativamente, a nomeação de outro perito, a intimação do perito para que respondesse aos

quesitos complementares, apresentados em anexo à manifestação ao laudo pericial às fls. 96/98, ou ainda que a

contestação fosse rejeitada. Pedidos estes, indeferidos pelo despacho à fl. 100.A parte autora interpôs agravo

retido às fls. 102/110. Despacho à fl. 111 determinou a manifestação sobre o agravo retido interposto pela autora.

A parte ré, no entanto, deixou de se manifestar sobre tal agravo.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou

temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu Não haver a caracterização de incapacidade

para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei)O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de Hérnia

Discal em Nível de L5-S1, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo

adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames,

laudos e atestados apresentados pela parte autora, com data de 04/01/2010, 07/03/2013 e 18/04/2013, portanto

contemporâneos à perícia realizada em 27 de maio de 2013, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio

evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo

pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso,

foi constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do

juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de

seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito não consignou a existência

de seqüelas que impliquem na redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia

(quesito nº. 14 de fl. 63).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que

desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez,

pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e
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carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus

da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002782-98.2013.403.6112 - MARCIA ROSA BATISTA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO E SP306415 - CLAUDOMIRO JUNIOR DE CASTRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Despacho de fl. 25 determinou a juntada aos autos do

requerimento administrativo.Agravo de instrumento às fls. 27/36 requereu a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita e que, dispensado fosse de apresentar requerimento administrativo.Decisão à fl. 37 deu

provimento ao agravo de instrumento.Despacho à fl. 39 concedeu benefício da assistência judiciária gratuita,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls.

42/48.Citado, o réu apresentou contestação à fl. 51.Apresentado agravo legal em agravo de instrumento às fls.

58/60, foi negado provimento ao agravo.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes

são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento

válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o

benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício

de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei;

e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à

existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que o perito médico

nomeado pelo Juízo concluiu Não haver a caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual.

(sic) (grifei)O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de Espasmo Hemifacial à Esquerda, mas após o

exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que

a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e

apresentados no ato pericial e de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que o expert pôde

analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo

que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das

doenças que, neste caso, foram constatadas como não-incapacitantes.Por fim, ressalto que a perícia médica

elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser

afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo

questionado, o perito não consignou a existência de seqüelas que impliquem na redução da capacidade do

periciando para o trabalho que habitualmente exercia (quesito nº. 14 de fl. 44).Ora, se a parte autora não está

incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de

auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002971-76.2013.403.6112 - MARIA CLARICE SOARES(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA

MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0003731-25.2013.403.6112 - JOAO GREGORIO DE SANTANA(SP314159 - MARCELO OLVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivoAo apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,
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com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0004741-07.2013.403.6112 - MAGDA PENHA DE SOUZA NASCIMENTO(SP143149 - PAULO CESAR

SOARES E SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 27/28,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls.

33/43, no qual o médico perito atestou pela capacidade laborativa da parte autora.Citado, o réu deixou de

apresentar contestação.Manifestação ao laudo pericial às fls. 48/49.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias

consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b)

período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou

temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu Não haver a caracterização de incapacidade

para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei)O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de

Epicondilite Lateral de Cotovelo Esquerdo, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos

médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-

se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e de interesse para conclusão

de laudo médico pericial, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das doenças, além de

terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém mais

adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram constatadas como

não-incapacitantes.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a

presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito não consignou a existência de

seqüelas que impliquem na redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia

(quesito nº. 14 de fl. 38).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que

desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez,

pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e

carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus

da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005823-73.2013.403.6112 - ROSINEI APARECIDA DA MATA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 30/31,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls.

36/46.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 48/51.Réplica e manifestação ao laudo pericial às fls. 57/59.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo

ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de

segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja
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total ou parcial, permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu Não haver a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual. (sic) (grifei)O laudo pericial concluiu ser a

parte autora portadora de Cistos Renais Bilaterais, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames,

laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica

baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e de interesse para

conclusão de laudo médico pericial, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo das doenças,

além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois ninguém

mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram constatadas

como não-incapacitantes.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a

presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade. Ademais, no laudo questionado, o perito não consignou a existência de

seqüelas que impliquem na redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia

(quesito nº. 14 de fl. 41).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que

desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez,

pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e

carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus

da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006179-68.2013.403.6112 - APARECIDA ELIZABETH TROMBETA CHEREGATI(SP077557 - ROBERTO

XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA

TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0006204-81.2013.403.6112 - SEBASTIANA LUIZA SOARES BIAJANTE(SP271812 - MURILO NOGUEIRA

E SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SEBASTIANA LUIZA SOARES BIAJANTE

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do

benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a

parte autora que é pessoa idosa, e que não possui rendimentos próprios, pois, devido à idade avançada, já não

consegue desenvolver atividades laborativas. A inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls.

08/24.A decisão de fls. 26/28 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu o pleito liminar e

determinou a antecipação de prova.Auto de constatação apresentado às fls. 35/39.Citado, o INSS apresentou

contestação (fls. 41/48), alegando, que no caso em tela, o critério da renda per capita inferior a não foi atendido.

Pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 49/54).Réplica às fls. 57/59. Parecer ministerial

de fls. 61/63 manifestou desnecessária a atuação como custus legis.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida

por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o

conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela com

impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o trabalho

pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo

20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de

2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é

requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011,

quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez,

passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um

lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a

participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,

conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
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sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.Além do mais, de se observar que o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do

art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então, quando a família do deficiente ou do idoso possuía

renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário mínimo. Entretanto, conforme entendimento já

compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985,

declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por considerar tal critério como defasado para declarar a

condição de miserabilidade, conforme notícia que passo a transcrever:STF declara inconstitucional critério para

concessão de benefício assistencial a idoso. Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF)

confirmou nesta quinta-feira (18) a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso). A decisão de hoje ocorreu na Reclamação

(RCL) 4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado pelo Plenário na sessão de ontem, quando a Corte

julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral. Porém, o Plenário não pronunciou a nulidade das regras. O ministro Gilmar

Mendes propôs a fixação de prazo para que o Congresso Nacional elaborasse nova regulamentação sobre a

matéria, mantendo-se a validade das regras atuais até o dia 31 de dezembro de 2015, mas essa proposta não

alcançou a adesão de dois terços dos ministros (quórum para modulação). Apenas cinco ministros se posicionaram

pela modulação dos efeitos da decisão (Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello).

O ministro Teori Zavascki fez uma retificação em seu voto para dar provimento ao RE 580963 e negar

provimento ao RE 567985. Segundo ele, a retificação foi necessária porque na sessão de ontem ele deu um

tratamento uniforme aos casos e isso poderia gerar confusão na interpretação da decisão. O voto do ministro foi

diferente em cada um dos REs porque ele analisou a situação concreta de cada processo. A Reclamação 4374 foi

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com o objetivo de suspender o pagamento de um salário

mínimo mensal a um trabalhador rural de Pernambuco. O benefício foi concedido pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais de Pernambuco e mantido no julgamento desta quinta-feira pelo STF. Na

Reclamação, o INSS alegava afronta da decisão judicial ao entendimento da Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 1232. No julgamento da ADI, em 1998, os integrantes da Corte consideraram

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo. Em seu voto, o relator

da reclamação, ministro Gilmar Mendes, defendeu a possibilidade de o Tribunal exercer um novo juízo sobre

aquela ADI, considerando que nos dias atuais o STF não tomaria a mesma decisão. O ministro observou que ao

longo dos últimos anos houve uma proliferação de leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão

de outros benefícios assistenciais. Nesse sentido, ele citou diversas normas, como a Lei 10.836/2004, que criou o

Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; e a Lei

10.219/2001, que criou o Bolsa Escola. Conforme destacou o relator, essas leis abriram portas para a concessão do

benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita. É fácil

perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20 anos. Desde a promulgação da

Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e administrativas com repercussão no

âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que tem permitido uma significativa

melhoria na distribuição de renda, afirmou o ministro ao destacar que esse contexto proporcionou que fossem

modificados também os critérios para a concessão de benefícios previdenciários e assistenciais se tornando mais

generosos e apontando para meio salário mínimo o valor padrão de renda familiar per capita. Portanto, os

programas de assistência social no Brasil utilizam atualmente o valor de meio salário mínimo como referencial

econômico para a concessão dos respectivos benefícios, sustentou o ministro. Ele ressaltou que este é um

indicador bastante razoável de que o critério de um quarto do salário mínimo utilizado pela Loas está

completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, que, de acordo com o artigo 203,

parágrafo 5º, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Conforme asseverou o ministro, ao

longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com esses argumentos, o

ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a inconstitucionalidade

incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a nulidade da norma. Ao final, por
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maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a julgava

procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não conhecimento

da ação. (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=236354).Por sua vez, engloba o

conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os

menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica enfrentada

pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de índole

essencial (prestação continuada).É de se observar, ainda, que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34,

parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família, nos termos do

caput do citado dispositivo, não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a

LOAS, situação esta que deve ser estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se trata de situações distintas

tendo em vista a finalidade da Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a

possibilidade de que pessoas idosas, coabitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro

benefício no âmbito da Seguridade Social que não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo.

Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria

apenar o núcleo familiar em que um dos membros obtivesse uma aposentadoria e tivesse que coabitar com um

idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa humana e

os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada

(artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar

percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz, calha

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere

a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário

mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de

miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual

benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da

família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo

Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao

mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na

Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ de 13.12.2004)Assim, no cálculo da renda per capita, é

possível a exclusão de benefícios assistenciais ou previdenciários (notadamente aposentadorias, sejam por idade

ou invalidez) com valor não superior a um salário mínimo percebidos pelos demais integrantes do núcleo

familiar.De acordo com a Lei 12.470/11, que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender

aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário

pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e

efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a

ratio legis da supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do

critério miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade

de permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República

Federativa do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º,

CF/88).No caso concreto, é de se observar que a parte autora possui 66 anos de idade, sendo, portanto, pessoa

idosa.Dessa forma, há que se concluir que este primeiro requisito foi preenchido.No entanto, para a concessão de

tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a pessoa (portadora de deficiência ou idoso) não comprove que

possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Resta, pois,

analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi comprovado nos autos.No caso vertente, ficou consignado

no auto de constatação realizado que a requerente reside juntamente com seu marido, de 66 anos (resposta ao

quesito nº. 5 da fl. 35). Logo, o núcleo familiar é composto por duas pessoas.A renda auferida pelo núcleo familiar

seria decorrente da aposentadoria auferida pelo marido da autora, no valor de R$ 1.164,54 (resposta ao quesito n

7, c da fl. 36). Desse modo, a renda per capita apurada em R$ 582,27 (quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e

sete centavos), supera o limite legal de do salário mínimo, estabelecido para a concessão do benefício. Consigno,

que no caso dos autos, não é possível a exclusão de benefício percebido pelo marido da autora, já que sua

aposentadoria possui valor superior a um salário mínimo.Ademais, as condições do imóvel em que reside atestam

que a autora não vive em estado de miserabilidade. De fato, trata-se de residência construída em alvenaria, sem

laje, com forro e coberta de telhas. Possui 123 metros quadrados de área edificada e está em razoável estado de

conservação (quesito n 13, b, c, e - fl. 37).Pelo exposto, em que pese se tratar de uma pessoa que se insira no
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conceito de idosa e, outrossim, o montante da renda familiar não ser um critério absoluto, tenho que o caso

vertente extrapola o critério de rendimento e, dessa maneira, desvirtua o conceito e o objetivo do benefício

assistencial previsto no Art. 203, V de nossa Carta Magna. A rigor, a responsabilidade social do Estado é

subsidiária à responsabilidade direta dos familiares, e não serve para manter o mediano padrão de vida já

estruturado pela pessoa ou por seus parentes, mas, sim, é destinada a garantir a existência digna daqueles que

estão totalmente à margem da sociedade, vivendo em situação de flagrante miserabilidade e penúria. Por isso,

tem-se que, na espécie, não existe miserabilidade apta a conferir direito ao benefício pleiteado.Diante do exposto,

conclui-se que a pretensão deduzida pela parte autora não merece ser acolhida, vez que não foram satisfeitos os

requisitos exigidos para tanto.DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO

IMPROCEDENTE A AÇÃO e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I, do CPC. Deixo

de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex

lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na

via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006758-16.2013.403.6112 - ZAQUEU MARIANO DA SILVA(SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ZAQUEU MARIANO DA SILVA,

representado por Alice Viana da Silva Borges, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República,

no valor de um salário mínimo.Alega o autor que por ser portador de deficiência mental está incapacitado para o

exercício de suas atividades laborativas. Aduz que está passando por dificuldades financeiras e não consegue

custear o tratamento adequado para sua enfermidade. A inicial veio instruída com procuração e os documentos de

fls. 20/32.Às fls. 34/37 foi indeferido o pleito liminar. Pela mesma decisão, deferiu-se a produção antecipada de

provas e os benefícios da assistência judiciária gratuita.Auto de constatação às fls. 46/50.Citado (fl. 51), o réu

apresentou contestação (fl. 52/70), pugnando pela improcedência do pedido sob o argumento de que não há

incapacidade absoluta, total e definitiva do autor para o trabalho. Juntou os documentos de fls. 71/84.Realizada

perícia psiquiátrica, sobreveio o laudo de fls. 85/87.Réplica às fls. 90/98.Com vistas, o Ministério Público Federal

opinou pela procedência da ação, sob o fundamento de que o autor comprovou sua situação de hipossuficiência

(fls. 101/108).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com

o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de

concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas.Além do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então,

quando a família do deficiente ou do idoso possuía renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário

mínimo. Entretanto, conforme entendimento já compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em

julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985, declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por
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considerar tal critério como defasado para declarar a condição de miserabilidade, conforme notícia que passo a

transcrever:STF declara inconstitucional critério para concessão de benefício assistencial a idoso. Por maioria de

votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou nesta quinta-feira (18) a inconstitucionalidade do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a

concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário

mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi

declarada também a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do

Idoso). A decisão de hoje ocorreu na Reclamação (RCL) 4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado

pelo Plenário na sessão de ontem, quando a Corte julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os

Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963, ambos com repercussão geral. Porém, o Plenário não

pronunciou a nulidade das regras. O ministro Gilmar Mendes propôs a fixação de prazo para que o Congresso

Nacional elaborasse nova regulamentação sobre a matéria, mantendo-se a validade das regras atuais até o dia 31

de dezembro de 2015, mas essa proposta não alcançou a adesão de dois terços dos ministros (quórum para

modulação). Apenas cinco ministros se posicionaram pela modulação dos efeitos da decisão (Gilmar Mendes,

Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello). O ministro Teori Zavascki fez uma retificação em seu

voto para dar provimento ao RE 580963 e negar provimento ao RE 567985. Segundo ele, a retificação foi

necessária porque na sessão de ontem ele deu um tratamento uniforme aos casos e isso poderia gerar confusão na

interpretação da decisão. O voto do ministro foi diferente em cada um dos REs porque ele analisou a situação

concreta de cada processo. A Reclamação 4374 foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com

o objetivo de suspender o pagamento de um salário mínimo mensal a um trabalhador rural de Pernambuco. O

benefício foi concedido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco e mantido no

julgamento desta quinta-feira pelo STF. Na Reclamação, o INSS alegava afronta da decisão judicial ao

entendimento da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232. No julgamento da ADI, em

1998, os integrantes da Corte consideraram constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20

da Loas para o pagamento do benefício, em especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um

quarto do salário mínimo. Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, defendeu a

possibilidade de o Tribunal exercer um novo juízo sobre aquela ADI, considerando que nos dias atuais o STF não

tomaria a mesma decisão. O ministro observou que ao longo dos últimos anos houve uma proliferação de leis que

estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. Nesse sentido, ele citou

diversas normas, como a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola. Conforme destacou o relator,

essas leis abriram portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo

artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para

aferição da renda familiar per capita. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos

últimos 20 anos. Desde a promulgação da Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas com repercussão no âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que

tem permitido uma significativa melhoria na distribuição de renda, afirmou o ministro ao destacar que esse

contexto proporcionou que fossem modificados também os critérios para a concessão de benefícios

previdenciários e assistenciais se tornando mais generosos e apontando para meio salário mínimo o valor padrão

de renda familiar per capita. Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam atualmente o valor de

meio salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios, sustentou o

ministro. Ele ressaltou que este é um indicador bastante razoável de que o critério de um quarto do salário mínimo

utilizado pela Loas está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, que, de

acordo com o artigo 203, parágrafo 5º, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Conforme

asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com

esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a

inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a nulidade da

norma. Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki,

que a julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação. (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=236354).Por sua vez,

engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada

pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f)

os menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica

enfrentada pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de

índole essencial (prestação continuada).Pois bem, no caso vertente, a parte autora afirma que possui graves

problemas de saúde, que lhe impossibilitam de exercer as atividades laborativas. De acordo com a Lei 12.470/11,

que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem impedimento de

longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de natureza física,
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mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a ratio legis da supracitada lei foi a de

assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério miserabilidade, no momento

em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de permanecer no mercado de

trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República Federativa do Brasil, tais como os

valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º, CF/88).No caso concreto, é de se

observar que o autor, de acordo com o laudo médico pericial, é portador de Psicose Esquizofrênica e está

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho (fls. 85/87).Dessa forma, entendo que este primeiro

requisito foi preenchido.No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a

pessoa (portadora de deficiência ou idosa) não comprove que possui meios de prover à própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade igualmente

foi comprovado nos autos.No caso vertente, ficou consignado no auto de constatação realizado (fls. 46/50) que o

requerente reside com sua irmã, que também é sua curadora, e com seu cunhado. Logo, o núcleo familiar é

composto por três pessoas.A renda auferida pela família, neste momento, seria decorrente da aposentadoria

recebida pelo senhor Elizeu Geraldo, cunhado do autor, entre R$ 900,00 (novecentos reais) e R$ 1.000,00 (um mil

reais) por mês, de acordo com informações prestadas pela irmã do autor (resposta ao quesito n 5 - fl. 47).Desse

modo, a renda total percebida pelo núcleo familiar, dividida por seus integrantes, extrapola o limite mínimo per

capita estabelecido em lei para a concessão do benefício. Todavia, não ultrapassa o valor de meio salário mínimo,

tido, atualmente, como parâmetro econômico para a concessão de benefícios pelos programas de assistência social

no Brasil. Por isso, é caso de se conceder o amparo social ao autor.De fato, percebo que a família do autor vive em

situação precária. O estudo social mostra que a residência onde moram é de padrão ruim. Trata-se de uma casa de

madeira, sendo apenas o banheiro de tijolos, e coberta com eternit. Compõe-se de sala, cozinha, quarto e banheiro,

além de mais um cômodo onde o autor dorme (quesito n 13 - fl. 48).Ademais, verifico que as despesas básicas da

casa, como água, luz e alimentos, giram em torno de R$ 700,00 (setecentos reais) e comprometem quase que a

totalidade da renda familiar.Sendo assim, tais fatores atestam a condição miserável do postulante, comprovando

critério necessário à concessão do benefício.Ressalto, ainda, que a irmã/curadora do autor não possui a obrigação

de sustentá-lo financeiramente, eis que é casada e assim, nos termos do artigo 20, 1 da Lei n 8742/1993, não

compõe a família imediata do autor, embora viva sob o mesmo teto. Na acepção deste artigo, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados.Portanto, a irmã e o cunhado do autor estão

lhe prestando um favor, ao abrigá-lo em casa e ampará-lo materialmente.Sendo assim, tal situação não pode

subsistir, pois o autor não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família,

sendo obrigação subsidiária do Estado garantir a existência digna daqueles que estão totalmente à margem da

sociedade, vivendo em situação de flagrante miserabilidade e penúria.Entendo, portanto, que a parte autora se

enquadra nas condições exigidas para a concessão do benefício, pois evidente sua hipossuficiência.Destarte,

verifico que todos os requisitos estão presentes, razão pela qual, a procedência do pedido é medida que se impõe.

De conseguinte, faz-se necessária a imediata implementação do direito que ora se reconhece, razão pela qual

concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício concedido e passe a

efetuar os pagamentos mensais futuros.DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte

forma:TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO (Provimento 69/2006)NOME DO SEGURADO: Zaqueu Mariano da

Silva;RG: 13.039.377 SSP/SP;NIT: 1.202.639.482-4;NOME DA MÃE: Maria Henrique Viana da Silva;Dados da

representante legal: Alice Viana da SilvaCPF: 051.034.678-28;RG: 17.608.002 SSP/SP;NIT: 1.168.938.482-9

;ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Tobias Barreto, n 185, Parque dos Pinheiros I, na cidade de Álvares

Machado - SP;NÚMERO DO BENEFÍCIO: 553.659.565-9BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial

(Art. 203, inciso V, da CF);DIB: 08/10/2012 (data do requerimento administrativo - fl. 32);DIP: defere tutela

antecipada concedida;RENDA MENSAL: 01 salário mínimo.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento

das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$

11.965,39 (onze mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos), conforme planilha de cálculo

anexa, atualizado até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente com o

trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10 %

(dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 1.196,53 (um mil, cento e noventa e seis reais e

cinquenta e três centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de

intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.Junte-se aos autos a planilha de cálculos de liquidação de sentença obtida no Sistema

Nacional de Cálculo Judicial - SNCJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido
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o prazo para as partes interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as

providências pertinentes.Após o trânsito em julgado, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo, expeça-se Requisição de Pequeno

Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0007057-90.2013.403.6112 - ANTONIO APARECIDO VECCHI(SP326332 - RENATO GERALDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.1. RelatórioANTONIO APARECIDO VECCHI, devidamente qualificado na inicial,

ingressou com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, pedindo, em síntese, a condenação da autarquia em revisar e efetuar o pagamento de diferenças atinentes à

revisão da renda mensal inicial (RMI) do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que a

autarquia não providenciou a correção monetária dos salários-de-contribuição referentes ao quadrimestre que

terminou em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl.

25.O INSS apresentou contestação às fls. 27/42, alegando, como prejudiciais de mérito, decadência e prescrição

quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 45/50).Em seguida, os autos

vieram conclusos para sentença. É o relatório. Decido.2. Decisão/FundamentaçãoPor ser uma questão

exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da

decadênciaO artigo 103 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, definiu apenas o prazo prescricional referente

às pretensões decorrentes de prestações não pagas. O mencionado dispositivo foi, todavia, alterado quando da

edição da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduzindo-se prazo decadencial de 10 (dez) anos (referente,

desta feita, ao exercício do próprio direito de pleitear a revisão dos atos de concessão de benefícios).Este prazo,

posteriormente, por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, foi reduzido para 5 (cinco) anos e,

atualmente, está fixado, novamente, em 10 (dez) anos, em decorrência da edição da Lei n 10.839, de 5 de

fevereiro de 2004.Após muita controvérsia o egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/SE, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator Luiz Roberto Barroso, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário, reconhecendo que a aplicação do prazo decadencial é constitucional, inclusive para os benefícios

concedidos antes de 1997.Na oportunidade, ponderou o Ministro Relator que o prazo decadencial de 10 anos,

introduzido pelo art. 103 da Lei 9.528/97, somente atinge pretensão de rever a graduação econômica do benefício.

Explicou que, em relação ao requerimento inicial de concessão do benefício previdenciário, que constitui o direito

fundamental do cidadão, a legislação não introduziu nenhum prazo. Frisou o ministro: a concessão do benefício

não prescreve ou decai, podendo ser postulada a qualquer tempo.Assim, considerando que a matéria discutida no

RE 626.489/SE teve repercussão geral reconhecida, revejo posicionamento pessoal em sentido diverso e curvo-me

ao entendimento ora consagrado.No presente caso, considerando que o benefício que se objetiva revisar foi

concedido em 16/07/1996 (fl. 15/16), logo, a contagem do prazo iniciou em dezembro de 1997 Assim,

considerando que a demanda somente veio a ser ajuizada em 16/08/2013, conclui-se que transcorreu período

superior a dez anos, operando a decadência.DispositivoAnte o exposto, extingo o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007100-27.2013.403.6112 - VALDEMAR BISPO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por VALDEMAR BISPO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual visa à concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Intimado a demonstrar ter requerido o benefício na via

administrativa (fl. 15), a parte autora deixou transcorrer o prazo sem nada dizer.É o relatório. Decido.Na lição de

Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na

necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela

jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte Allorio (Curso de Direito Processual

Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se que objetivo maior é evitar

demandas desnecessárias. No caso em concreto, se o benefício objetivado não foi requerido diretamente ao INSS,

não se pode dizer que aquele Instituto tenha lesionado ou ameaçado o alegado direito. Nesse sentido:..EMEN:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL

CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Hipótese em que, na origem, o

segurado postulou ação com o escopo de obter benefício previdenciário sem ter requerido administrativamente o
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objeto de sua pretensão. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de

análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse

de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao

Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige demonstração de resistência por parte do devedor da

obrigação, mormente em casos de direitos potestativos, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de

conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício

previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a

utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou

b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela

notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a

prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme as

Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Agravo Regimental provido. ..EMEN:(Processo AGARESP 201200555215

AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 152247 Relator(a)

HUMBERTO MARTINS Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:08/02/2013 RSTJ VOL.:00229

PG:00181)Ademais, neste presente feito foi oportunizado prazo para que a parte autora tomasse a necessária

providência e assim não fez, autorizando-nos a concluir que inexiste uma pretensão resistida, conforme

entendimento manifestado no Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR 60 DIAS PARA A PROVIDÊNCIA. INÉRCIA DA

AUTORA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo

vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para

obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. II - Tal providência afasta a

extinção pura e simples do feito, por falta de interesse de agir, em observância a preceito constitucional,

consubstanciado no artigo 5º, XXXV, da Magna Carta, e impede que o Judiciário substitua o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários. III - Nesse sentido, afigurou-se correta a suspensão do feito, por 60 dias, para a formulação do

requerimento administrativo pela autora. Se nesse prazo fosse concedido o benefício, perderia o objeto este feito e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que a solução que se afirmou mais favorável às partes foi a

suspensão do processo, para que a interessada pudesse formular o pleito administrativo. IV - Apesar de

oportunizado tal requerimento, a autora quedou-se inerte, não demonstrando o seu interesse de agir. V - Correta a

extinção da demanda, sem resolução do mérito, porquanto não atendida a determinação judicial para regularização

do feito. VI - Não merece reparos a decisão recorrida. VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte segundo o

qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Agravo não

provido.(Processo AC 00243883520114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1647492Relator(a) JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/03/2013)DispositivoDessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito,

com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007326-32.2013.403.6112 - LUBIANA SPILARE DA CONCEICAO X INES SPILARE DA

CONCEICAO(PR030900 - JOSE VICENTE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista do informado na petição retro, redesigno para o dia 20 de fevereiro de 2014, às 9h30min a perícia

médica na parte autora.Mantenho a nomeação do Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua

Doutor Gurgel, 1407, nesta cidade.Intime-se.

 

0007328-02.2013.403.6112 - JOSIEL DE ABREU DA SILVA X MAYCON DE ABREU DA SILVA DANTAS

X JOSIEL DE ABREU DA SILVA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por JOSIEL DE ABREU DA

SILVA e MAYCON DE ABREU DA SILVA DANTAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, por meio da qual visam à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.Intimado a

demonstrar ter requerido o benefício na via administrativa (fl. 09), a parte autora deixou transcorrer o prazo sem

nada dizer.É o relatório. Decido.Na lição de Humberto Theodoro Júnior, Localiza-se o interesse processual não

apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito
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objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte

Allorio (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 37ª ed., Ed. Forense, p. 52).Nessa linha de raciocínio, conclui-se

que objetivo maior é evitar demandas desnecessárias. No caso em concreto, se o benefício objetivado não foi

requerido diretamente ao INSS, não se pode dizer que aquele Instituto tenha lesionado ou ameaçado o alegado

direito. Nesse sentido:..EMEN: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CONCESSÓRIA DE

BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI,

DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Hipótese em

que, na origem, o segurado postulou ação com o escopo de obter benefício previdenciário sem ter requerido

administrativamente o objeto de sua pretensão. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional,

pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do

STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da

pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige demonstração de resistência por parte

do devedor da obrigação, mormente em casos de direitos potestativos, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de

benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do

segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do

requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do

pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve

observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária,

conforme as Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Agravo Regimental provido. ..EMEN:(Processo AGARESP

201200555215 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 152247

Relator(a) HUMBERTO MARTINS Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:08/02/2013 RSTJ

VOL.:00229 PG:00181)Ademais, neste presente feito foi oportunizado prazo para que a parte autora tomasse a

necessária providência e assim não fez, autorizando-nos a concluir que inexiste uma pretensão resistida, conforme

entendimento manifestado no Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR 60 DIAS PARA A PROVIDÊNCIA. INÉRCIA DA

AUTORA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo

vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para

obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. II - Tal providência afasta a

extinção pura e simples do feito, por falta de interesse de agir, em observância a preceito constitucional,

consubstanciado no artigo 5º, XXXV, da Magna Carta, e impede que o Judiciário substitua o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários. III - Nesse sentido, afigurou-se correta a suspensão do feito, por 60 dias, para a formulação do

requerimento administrativo pela autora. Se nesse prazo fosse concedido o benefício, perderia o objeto este feito e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que a solução que se afirmou mais favorável às partes foi a

suspensão do processo, para que a interessada pudesse formular o pleito administrativo. IV - Apesar de

oportunizado tal requerimento, a autora quedou-se inerte, não demonstrando o seu interesse de agir. V - Correta a

extinção da demanda, sem resolução do mérito, porquanto não atendida a determinação judicial para regularização

do feito. VI - Não merece reparos a decisão recorrida. VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte segundo o

qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Agravo não

provido.(Processo AC 00243883520114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1647492Relator(a) JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/03/2013)DispositivoDessa forma, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito,

com fundamento do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007332-39.2013.403.6112 - ANA MAURICIO VIEIRA DE SOUZA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.Intime-se.

 

0007359-22.2013.403.6112 - JOSE FELICIANO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.JOSE FELICIANO, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo
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rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do

valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo

29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alegam que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto

nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem

à renda mensal inicial do benefício (auxílios-doença NB 544.222.761-3).Deferidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 16).Citado (fl. 17), o INSS contestou pugnando pela improcedência do pedido (fls. 18/19).Réplica às

fls. 22/26.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão

exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.A

problemática envolvendo a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez mediante aplicação

do 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 envolve a interpretação de diversos dispositivos constitucionais, legais e

regulamentares.A jurisprudência não era pacífica sobre o assunto, o que fomentou a discussão envolvendo a

sistemática de fixação da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando antecedido de

auxílio-doença.Contudo, a questão chegou ao STF por meio do RE 583.834/SC, que entendeu pela regularidade

da sistemática adotada pelo INSS.Segundo o Pretório Excelso, o artigo 29 parágrafo 5º da LBPS constitui norma

de exceção e, como tal, deve ser restritivamente interpretado, o que impõe sua aplicação mediante conjugação

com o artigo 55, II, do mesmo diploma legal.Conseqüentemente, entendeu o Supremo Tribunal Federal que a

consideração, como salário-de-contribuição, do salário-de-benefício que serviu de base para a concessão do

auxílio-doença anterior, para fins de cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, somente pode ser admitida

caso haja período intercalado de atividade.Vale citar excerto do Voto do Ministro Ayres Britto (Relator):Ora, a lei

não poderia ser mais enfática e rimada com o princípio contributivo inscrito no art. 201 da Magna Carta. Até

porque, somente diante de uma situação razoável poderia ela, a lei, instituir tempo de contribuição ficto. Mesmo

assim, por meio de norma expressa, como é o caso da aposentaria por invalidez precedida de atividade entremeada

com períodos de enfermidade, conforme o inciso II do art. 55 da Lei de Benefícios, in verbis:Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias desegurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado:[...]II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez;[...]12. Nessa situação em que trabalho e afastamento se intercalam antes da aposentadoria por invalidez

é razoável que sejam considerados os valores recebidos a título de auxílio-doença. Isso porque existe recolhimento

de contribuições previdenciárias durante o período que serve de referencial para o cálculo dos proventos.

Diferente do que acontece quando a aposentadoria por invalidez é precedida de período contínuo de afastamento

da atividade. Donde se concluir que a decisão recorrida ofendeu o princípio contributivo contido no caput do art.

201 danossa Lei Maior.13. Nesse ritmo argumentativo, dou pela improcedência da alegação de que o 7º do art. 36

do Decreto nº 3.048/1999 teria ultrapassado os limites da competência regulamentar. Não procede a alegação

porque a sistemática de cálculo prevista nesse dispositivo resulta da aplicação combinada dos arts. 61 e 44 da Lei

nº 8.213/1991, que assim dispõem:Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho,

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-debenefício, observado o

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.Nessa vereda, é

possível aduzir que o STF admitiu possível a aplicação do 5º do artigo 29 da LBPS somente quando o benefício

de aposentadoria por invalidez é concedido após período intercalado de atividade. Segundo tal linha de

entendimento, o citado dispositivo legal não incide quando o auxílio-doença é convertido/transformado em

aposentadoria por invalidez, sem período intercalado de atividade, o que atrai a incidência do 7º do art. 36 do

Decreto 3.048/99.Segundo o posicionamento aqui abordado, o caráter contributivo do regime geral da previdência

social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição, sendo que a

exceção (art. 29, 5º da LBPS) a tal regra somente poderia ser restritivamente interpretada, o que sustentaria o

procedimento adotado pelo INSS.O STF também assentou que a lei 9.876/99 não inovou a ponto de autorizar a

aplicação do 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, pois o inciso II do artigo 29 refere-se a salários-de-contribuição

apurados em todo o período contributivo.Nesse panorama, rendo-me ao entendimento acima abordado, a fim de

afastar a pleiteada revisão mediante a aplicação do 5º do art. 29 da LPBS, tendo em vista que a aposentadoria por

invalidez da parte autora foi concedida mediante conversão do anterior auxílio-doença, inexistindo período

intercalado de atividade (art. 55, II, da Lei 8.213/91) a autorizar a pleiteada sistemática de cálculo da

RMI.DispositivoDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, para extinguir o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora,

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

presentes autos independentemente de ulterior deliberação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007360-07.2013.403.6112 - LUCINHA MARIA NARDI GIMENEZ(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES
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LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.LUCINHA MARIA NARDI GIMENEZ, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário (NB 532.517.025-9), mediante a fixação da renda

mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo). Alega que o réu, com

base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de contribuições apuradas, sem excluir as

20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte autora. Deferidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 28).Citado (fl. 29), o INSS contestou alegando, em síntese, a falta de interesse de agir (fls.

30/34).Réplica às folhas 41/46.Os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma

questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente

lide.Do interesse de agir. Com relação à pretendida revisão, há que se fazer uma ressalva.O elevado número de

demandas judiciais com o intuito de revisar o benefício nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, só ocorreu

porque, apesar do INSS reconhecer o direito do Segurado (nos termos do Memorando Circular Conjunto nº 28/

DIRBEN/ PFEINSS de 15/04/2010 que reativou o Memorando Circular nº 21/ INSS/ DIRBEN, de 17/09/2010),

as revisões eram concedidas somente aos segurados que procurassem pessoalmente o posto de benefícios do

INSS.Este Juízo já vinha reconhecendo a carência de interesse de agir, ante a liminar deferida no bojo da Ação

Civil Pública n. 0002320-59.2012.403.6183 com o seguinte teor: (...) Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, com

abrangência em todo o território nacional, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a revisar, nos

termos do artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 6.939/2009, os benefícios de

auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e as pensões deles decorrentes que foram concedidos com base nos

Decretos nº 3.265/99 e nº 5.545/05, vale dizer, que foram calculados com base em 100% dos salários-de-

contribuição.Com fundamento nos artigos 11 e 13 da Lei n.º 7.347/85, fixo o prazo de 90 dias, contados da

intimação desta decisão, para que o réu implemente as medidas necessárias ao cumprimento da presente decisão,

sob pena de multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser revertida em favor do Fundo de Defesa

de Direitos Difusos.Intimem-se. Comunique-se. Cite-se o réu. Disponibilização D.Eletrônico de decisão em

10/04/2012 ,pag 299(Grifo nosso)Posteriormente, a Liminar foi confirmada na Decisão Final condenando à

supracitada revisão a ser feita na via administrativa. No entanto, faz-se necessário ressalvar que a decisão final fez

distinção entre os benefícios ativos e os benefícios cessados e suspensos. Para estes, a r. sentença determinou que

a competência de pagamento dar-se-á apenas após o pagamento dos atrasados dos que tem o benefício ativo. Em

outras palavras, significa dizer que os benefícios cessados ou suspensos só serão revisados a partir de Abril de

2019.Neste ponto, não é razoável crer que falta interesse processual em revisar um benefício que será revisado

apenas a partir de 2019.Para maior esclarecimento, colacionamos excerto da proposta de acordo ofertada pelo

INSS: Desta feita, para por fim à ACP 0002320-59.2012.403.6183SP, conferir segurança e estabilidade jurídica e

evitar o surgimento e/ou prolongamento de milhares de ações judiciais, bem como em reverência ao principio da

isonomia, AS PARTES CONCORDAM com a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos

administrativamente e sobre os quais não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de

2013, com pagamento da mensalidade revistar a partir de fevereiro de 2013. O pagamento dos atrasados inclui as

parcelas vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação

(17/04/2012) e 31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será

realizado de acordo com o quadro abaixo: BENEFÍCIOS ATIVOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA

ETÁRIA FAIXA ATRASADOSFev/13 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/14 De 46 a 59 anos Até R$

6.000,00Abr/15 De 46 a 59 anos De R$ 6000,00 a R$ 19.000,00Abr/16 De 46 a 59 anos Acima de R$ 19.000,00

Até 45 anos Até R$ 6.000,00Abr/17 Até 45 anos De R$6.000,00 a R$15.000,00Abr/18 Até 45 anos Acima de R$

15.000,00BENEFÍCIOS CESSADOS OU SUSPENSOSCOMPETÊNCIA DE PAGAMENTO FAIXA ETÁRIA

FAIXA ATRASADOSAbr/19 Acima de 60 anos Todas as faixasAbr/20 De 46 a 59 anos Todas as faixasAbr/21

Até 45 anos Até R$ 6000,00 Abr/22 Até 45 anos Acima de R$6.000,00Para fins de enquadramento no

cronograma, será considerada a idade do segurado ou dependente e o status do benefício (ativo/inativo) na data da

citação do INSS na Ação Civil Pública, qual seja, 17/04/2012. Conforme visto na supracitada proposta de acordo

homologada, para os benefícios ativos, foi estipulada a revisão já a partir de janeiro de 2013, com efeitos

financeiros no recebimento em fevereiro 2013. Com relação aos atrasados, determinou-se que o pagamento seria

efetuado a partir de 2013, considerando-se a faixa etária bem como o montante de atrasados. Pois bem.No caso

dos autos, observo que o benefício a ser revisto se encontra ativo (pensão por morte NB 143.684.840-4), de tal

sorte que já em janeiro de 2013 foi objeto de revisão, com pagamento de atrasados não prescritos de acordo com o

cronograma de pagamento.Assim, em que pese a dilação temporal do pagamento dos valores atrasados, percebo

que a homologação do acordo proferida naqueles autos fulminou o interesse de agir da presente demanda, que é

justamente o pleito da revisão. Dessa maneira, existindo decisão válida em todo o território nacional condenando

o INSS a proceder a revisão com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, deve-se concluir que, à parte autora, carece

o interesse de demandar judicialmente a mesma providência. Destarte, reconheço a ausência de interesse de agir,

condição da ação consubstanciada no binômio necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para
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consecução da tutela desejada, ou, o provimento (...) deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob

pena de não ter razão de ser (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

Outrossim, recorda-se as palavras de Fredie Didier Junior in Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral e

Processo de Conhecimento, Ed. Podivm, 2007: o exame do interesse de agir (interesse processual) passa pela

verificação de duas circunstâncias: a) utilidade e b) necessidade do pronunciamento judicial. No caso em tela, é

possível concluir que, considerando-se que a decisão judicial é no sentido de que todas as revisões sejam feitas

administrativamente independentemente de requerimento expresso e considerando-se que o benefício objeto da

presente demanda se encontra ativo, forçoso é concluir que falta o interesse de agir para a parte demandante.

Ademais, a parte autora já ajuizou anteriormente demanda com idêntica pretensão, a qual foi extinta também foi

extinta por falta de interesse de agir, agora revigora ação para revisar benefício (NB 532.517.025.9) que já foi

revisto, conforme documento da fl. 37, e terá o pagamento dos atrasados perpetrado em maio de 2014. Portanto,

não há qualquer interesse jurídico em julgar o mérito da presente demanda.3. DispositivoPortanto, ausente uma

das condições da ação, qual seja, o interesse processual e não havendo necessidade de maiores perquirições,

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007944-74.2013.403.6112 - NADIR DOS SANTOS(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a

contestação apresentada pelo réu.Intime-se.

 

0000393-09.2014.403.6112 - VANESSA DE OLIVEIRA BONFIM(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a parte autora demonstrativo de cálculos de forma a justificar o valor atribuído à causa, trazendo, mais

ainda, declaração de pobreza.Prazo de 10 dias.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000748-24.2011.403.6112 - ADALBERTO VIEIRA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0002339-55.2010.403.6112 - EDNANT COMERCIAL TEXTIL LTDA X ANTONIO DE SOUZA

NUNES(SP258096 - DANIEL SANFLORIAN SALVADOR E SP202128 - JULIANA DE ALMEIDA

TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JOSE EDUARDO

MIRANDA X VANESSA ANDRADE SILVA

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca das respostas apresentadas, bem como para

que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-

se.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006249-85.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000746-

54.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES) X RUBENS STUANI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA)

Recebo o apelo da parte embargante no efeito meramente devolutivoAo apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000399-16.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1204674-

03.1997.403.6112 (97.1204674-5)) FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA(SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA

ARCANGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO MASTELLINI)

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir-lhe efeito suspensivo.À Embargada para impugnação no prazo

legal, oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a
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conveniência.Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste,

bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja

utilizar-se.Caso haja apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte contrária.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009773-61.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LOCAR DRACENA LOCADORA DE VEICULOS LTDA X EURIDES AMADOR DIAZ X MARCOS DE

OLIVEIRA AMADOR(SP229052 - DARIO MONTEIRO DA SILVA)

Vistos, em despacho.Por ora, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da certidão da folha 165 e

documento da folha 166, que noticia a impossibilidade de inserção de gravame ao veículo VW Gol, placa CWQ

7985, via RENAJUD, em decorrência de sua alienação à terceira pessoa. Fixo, para tanto, o prazo de 10 dias.

Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0008221-42.2003.403.6112 (2003.61.12.008221-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X

PANIFICADORA JARDIM EVEREST LTDA(SP145140 - LUIS EDUARDO FARAO E SP139843 - CARLOS

AUGUSTO FARAO)

Ciência a executada acerca dos cálculos apresentado pelo executado.Intime-se.

 

0001750-58.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANDERSON BRAGA

À CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuição da carta precatória retirada neste Juízo,

indicando, ainda, o andamento em que se encontra.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1203694-22.1998.403.6112 (98.1203694-6) - JOAQUIM PEREIRA DE PINHO(SP123322 - LUIZ ANTONIO

GALIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X JOAQUIM PEREIRA

DE PINHO X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes quanto à disponibilização referente às RPVs pagas.Não havendo requerimentos, arquivem-

se.Intimem-se.

 

0007600-06.2007.403.6112 (2007.61.12.007600-3) - INSTITUTO DE RADIOLOGIA PRESIDENTE

PRUDENTE S/S LTDA(SP136892 - JORGE LUIZ FANAN E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E

SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X

JORGE LUIZ FANAN X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes quanto à disponibilização referente às RPVs pagas.Não havendo requerimentos, arquivem-

se.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010474-03.2003.403.6112 (2003.61.12.010474-1) - LECIO OLIVETO(SP163411 - ALEXANDRE YUJI

HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X LECIO

OLIVETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Defiro a retirada dos autos em carga pelo prazo de

5(cinco) dias.Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se na for requerido, retornem os

autos ao arquivo.Intime-se.

 

0007749-70.2005.403.6112 (2005.61.12.007749-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002888-75.2004.403.6112 (2004.61.12.002888-3)) UNIMED PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP174943 - SAMANTHA

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X CADE - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

ECONOMICA(Proc. ERLON MARQUES) X UNIMED PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA X CADE - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA

Dê-se vista à parte autora dos cálculos e depósito das fls. 487/489, bem como para que forneça os parâmetros para

a conversão do valor depositado.Intime-se.

 

0004694-04.2011.403.6112 - IOLANDA SANCHEZ MARQUES X SIMONE CALDERONI X EDMARCIA

RODRIGUES X LIONIDA FERNANDES MILHORANCA X SILVIA ELAINE MILHORANCA(SP286169 -
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HEVELINE SANCHEZ MARQUES) X UNIAO FEDERAL X IOLANDA SANCHEZ MARQUES X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes quanto à disponibilização referente às RPVs pagas.Não havendo requerimentos, arquivem-

se.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

 

Expediente Nº 481

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010690-46.2012.403.6112 - EURIDES TEIXEIRA DOS SANTOS(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE

CARVALHO LUCAS) X GE PROMOCOES E SERVICOS DE COBRANCA E TELEMARKETING

LTDA(SP317407A - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 -

FERNANDA ONGARATTO)

Acolho a justificativa de f. 172/174, cancelando a audiência do dia 12/02/2014.Redesigno a realização de

audiência para depoimento pessoal do autor e inquirição das testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, as

quais comparecerão ao ato independentemente de intimação, para o dia 09/04/2014, às 14:00 horas. Fica o autor

intimado, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na

presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação.Apresentem as partes, no prazo

de 10 (dias) dias, o rol das testemunhas que pretendem ouvir em Juízo.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

**

Doutor PETER DE PAULA PIRES

MM. Juiz Federal Substituto

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1420

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000898-64.2013.403.6102 - VALDIVINO LOPES DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA

E SP272215 - TAISE SCALI LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 128:...a perícia médica foi agendada para o dia 12/03/2014 às 07:15 h, na sala de perícia (subsolo) com

entrada pela rua Otto Benz, 955, do Fórum Estadual de Ribeirão Preto...

 

0003933-32.2013.403.6102 - WANDERLEY JOSE DE ANDRADE(SP065415 - PAULO HENRIQUE

PASTORI E SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES)

Fls. 211, e-mail perito:...foi agendada para o dia 14/03/2014 as 8:00 horas, na sala de Perícias (subsolo) com entra

pela rua Otto Benz, 955, Forum Estadual de Ribeirão Preto..

 

0004401-93.2013.403.6102 - GLENICE LACERDA SILVA DOS SANTOS(SP243085 - RICARDO

VASCONCELOS E SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 60, e-mail perito:...foi agendada para o dia 07/03/2014 as 8:00 horas, na sala de Perícias (subsolo) com entra

pela rua Otto Benz, 955, Forum Estadual de Ribeirão Preto.. 
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Expediente Nº 1422

 

ACAO PENAL

0014476-41.2006.403.6102 (2006.61.02.014476-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X ANTONIO DA SILVA COELHO(SP153931 - CLAUDIO

LOTUFO) X RODRIGO CAMARGO LEITE(SP075987 - ANTONIO ROBERTO SANCHES) X MARIA DAS

GRACAS BISPO DO SANTOS

Converto o julgamento em diligência. Intime-se o acusado Rodrigo Camargo Leite para que apresente seus

memoriais, no prazo legal, nos termos do quanto requerido às f. 646-647, em prestígio ao princípio do

contraditório e da ampla defesa. Na seqüência, venham os autos conclusos.

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3886

 

CARTA PRECATORIA

0000304-16.2014.403.6102 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR X R.V.

BRAZIL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP106429 - MARCO ANTONIO

MACHADO) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

Para oitiva da testemunha indicada à fl. 02 da presente carta precatória, designo o próximo dia 27/02/2014, às

15:00 horas...

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

JUIZ FEDERAL 

DR. PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bel. Márcio Rogério Capelli 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3407

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000779-74.2011.403.6102 - LDC-SEV BIOENERGIA S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E

SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA E SP258173 - JOÃO RAFAEL ARNONI LANZONI)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD E SP228126 - LUIZ FERNANDO RUCK

CASSIANO)

Tendo em vista a petição da f. 698, providencie a Secretaria a expedição de novos alvarás de levantamento,

referentes aos depósitos judiciais realizados pela parte autora, a fim de constar o nome do seu patrono Luiz

Fernando Ruck Cassiano, OAB/SP 228.126 (Procuração - f. 34 e 38).Na mesma oportunidade, providencie a

Secretaria o cancelamento dos alvarás de levantamento expedidos em nome de outro patrono.Após, intime-se a

perita e o patrono da parte autora para a retirada dos alvarás de levantamento expedidos.
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Expediente Nº 3408

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005794-53.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004238-

16.2013.403.6102) AUTO POSTO COMERCIAL LTDA X FERNANDO ANTONIO DA SILVA

SANTOS(SP103858 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN)

Designo o dia 13 de março de 2014, às 15 horas para audiência de tentativa de conciliação e julgamento, nos

termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.A CEF deverá comparecer representada por preposto com

poderes para transigir, munido de proposta de acordo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008939-30.2007.403.6102 (2007.61.02.008939-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

PERSEGUIN E VELLOSO COM/ DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA ME X SUELLEN MENDONCA

PERSEGUIN X EUNICE FURTADO DE MENDONCA PERSEGUIN(SP300462 - MATHEUS FERNANDO

DA SILVA DOS SANTOS)

F. 222-226: dê-se vista à exequente, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que se manifeste quanto ao

requerimento de desbloqueio de valores, advindos de pensão por morte.Sem prejuízo, promova a parte executada

a regularização de sua representação processual, em igual prazo, trazendo aos autos instrumento de procuração

que contemple poderes ao subscritor da referida petição.Int.

 

0005744-61.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANDRE LUIS PIERONI(SP253179 -

ALEXANDRE VELOSO ROCHA)

F. 115-116: primeiramente, cumpra-se, a determinação de bloqueio de bens automotivos (f. 63), de forma a

impedir a sua transferência.Vindo aos autos informações fornecidas pelo Sistema Renajud, dê-se vista à exequente

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.Int.DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações

fornecidas pelo sistema RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.

 

0005748-98.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MAIS ECONOMICO

SUPERMERCADO - ME X MARIANA SANTOS MARQUES X KATYA DE FREITAS(SP173862 - FAUSI

HENRIQUE PINTÃO E SP229451 - FERNANDO CESAR CEARA JULIANI E SP241746 - BRUNA

SEPEDRO COELHO E SP332668 - LIVIA MARIA DE MELO)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino

o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis em nome do executado, por meio do Sistema

Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes para que

requeiram o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os valores

bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente

instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de todos os

meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a

2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição judicial,

mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei

Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de

eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar

suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos

permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fornecidas pelos

sistemas BacenJud e RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito. 

 

0004238-16.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
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SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X AUTO POSTO COMERCIAL LTDA X MARIA

HELENA FERREIRA SANTOS X FERNANDO ANTONIO DA SILVA SANTOS(SP103858 - JOSE

FRANCISCO RODRIGUES FILHO E SP275981 - ANDRE APARECIDO ALVES SIQUEIRA)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida, em relação aos executados efetivamente citados, até o montante do valor

exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam

absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o

artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos

bens móveis (veículos) em nome do executado, por meio do Sistema Renajud. Com a juntada nos autos dos

extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de

5(cinco) dias, especialmente sobre eventuais bens bloqueados. Ficando silente a parte exequente, providencie a

Secretaria deste Juízo o imediato levantamento das restrições. No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de

os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar

devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de

todos os meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo

inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição

judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na

Lei Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de

eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar

suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos

permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fornecidas pelos

sistemas BacenJud e RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito. 

 

0004329-09.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X VERA LUCIA DOS

SANTOS

Homologo a desistência manifestada pela exequente à fl. 43 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da

lei.Honorários indevidos. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades

legais.P. R. I.

 

0005133-74.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X C.C.C.ABREU DECORACOES - ME X

CHRISTIANA CAUCHICK COSTA ABREU(SP226265 - ROGER LUIZ BERNARDINO)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino

o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis em nome do executado, por meio do Sistema

Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes para que

requeiram o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os valores

bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente

instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de todos os

meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a

2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição judicial,

mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na Lei

Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de

eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar

suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos

permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fornecidas pelos

sistemas BacenJud e RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.

 

0006693-51.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LARISSA HELENA PIRES

MODAS ME X LARISSA HELENA PIRES(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI)
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Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino

o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis (veículos) em nome do executado, por meio do

Sistema Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes

para que requeiram o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias, especialmente sobre eventuais bens bloqueados.

Ficando silente a parte exequente, providencie a Secretaria deste Juízo o imediato levantamento das restrições. No

caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem

requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens

passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de

pedido de bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência

de numerário passível de constrição judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações

interbancárias, consoante o disposto na Lei Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens

passíveis de penhora ou no caso de eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das

condições acima, deverá ficar suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de

Processo Civil, devendo os autos permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao

requerimento nos moldes da presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.DE OFÍCIO: Vista à exequente das

informações fornecidas pelos sistemas BacenJud e RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de

direito.

 

0007595-04.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCOS ROBERTO

PETROCINO

Homologo a desistência manifestada pela exequente à fl. 27 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da

lei.Honorários indevidos. Oficie-se solicitando a devolução da carta precatória expedida à fl. 25,

independentemente de seu cumprimento.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as

formalidades legais.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005268-23.2012.403.6102 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO

FERRARI DE MEDEIROS) X CESTARI ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA - EP X

CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO X CESTARI ASSESSORIA,

CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA - EP

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo (F. 123). Eventual bloqueio por meio

eletrônico de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser

liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo,

determino o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis em nome do executado, por meio do

Sistema Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista às partes

para que requeiram o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias.No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de

os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar

devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de

todos os meios ao seu alcance.Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo

inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição

judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na

Lei Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de

eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar

suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos

permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.DE OFÍCIO: Vista à exequente das informações fornecidas pelos

sistemas BacenJud e RenaJud para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2668

 

MONITORIA

0000454-46.2004.403.6102 (2004.61.02.000454-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X GILBERTO LOURENCO FERREIRA X CARLOS APARECIDO LOURENCO(SP052384 - JOSE

AUGUSTO BERNARDES DA SILVA)

1. Dê-se ciência da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Nada sendo requerido, no prazo comum de 10 (dez)

dias, remetam-se os autos ao arquivo (FINDO). 3. Int. 

 

0009413-35.2006.403.6102 (2006.61.02.009413-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ARI ALCIDES

BARENSE X MARLENE APARECIDA PESSINI BARENSE(SP028210 - PEDRO ALCIDES BARENSE)

Fl. 163: vista aos réus para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aquiescência tácita.

Aquiescendo os devedores, venham os autos conclusos para sentença.

 

0003065-64.2007.403.6102 (2007.61.02.003065-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CARLOS ROBERTO PEREIRA

Verifica-se que o réu não constituiu advogado nos autos, devendo a intimação, nos termos do art. 475-J, ocorrer

pessoalmente. Por outro lado, constata-se que não há nos autos o atual endereço do réu para realização do ato,

sendo tentada sua localização por este Juízo por ocasião da designação de audiência de tentativa de conciliação

(fls. 81 e 86). Observa-se, ainda, que não consta nos autos planilha de cálculo da dívida atualizada. Por tais

motivos, inviável se mostra o deferimento do que requerido pela credora. Renovo à CEF a oportunidade para que,

no prazo de 10 (dez) dias, atenta às circunstâncias descritas, requeira especificamente o que entender de direito.

No silêncio, prossiga-se conforme o 2º parágrafo do r. despacho de fl. 97. Int.

 

0007814-90.2008.403.6102 (2008.61.02.007814-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SIMONE DA SILVA OLIVEIRA X EDILSON DE LIMA ARAUJO X

ANDREA DIAS PESSINATO(SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA E SP243570 - PATRICIA HORR)

Fls. 211/212: razão assiste aos réus/embargantes. Defiro a reabertura do prazo legal para interposição de eventual

recurso à r. sentença prolatada. Fls. 205/210: tornem os autos conclusos, depois de escoado o prazo concedido no

parágrafo anterior, para juízo de admissibilidade do recurso de apelação interposto pela CEF. Intime-se

 

0000076-18.2008.403.6113 (2008.61.13.000076-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SONIA BERNADETE MARRA GALANTE SANDOVAL X DALILA

PEREIRA DE SOUZA MARRA X ANTONIO MARRA(SP240907 - VERONICA DUARTE COELHO

LIBONI)

1. Fls. 169/171: vista à agravada (CEF) para os fins do art. 523 parágrafo 2º do CPC. 2. Após, com o sem

manifestação da parte embargada, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000747-06.2010.403.6102 (2010.61.02.000747-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANA PAULA PAES LEME ROSSI X MARCIA APARECIDA

SIMONETTI DA SILVA(SP093976 - AILTON SPINOLA E SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA)

1. Recebo a apelação de fls. 139/145 em ambos os efeitos. 2. Vista à apelada - CEF - para as contrarrazões. 3.

Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, se em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região. Int.

 

0007816-89.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X MARCELO DA SILVA SANCAO

(PARTE DO DESPACHO DE FOLHA 67) - Concretizadas a penhora e a intimação e não sendo oferecida

impugnação, fica desde já autorizado o levantamento do valor pela exeqüente (CEF) independentemente de

alvará, comunicando a providência a este Juízo.2. Defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição

de transferência do(s) veículo(s) automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito

exequendo. Providencie-se. Materializada ou não a restrição, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender

de direito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste.3. Int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Vista à CEF. 

 

0000281-41.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X CASSIANO RODRIGO MACHADO DE MELO

1. Fl. 60: ante a informação supra, desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 31/49, aditando-a para que se tente a

citação no endereço localizado (fl. 65) e remetendo-a à 2ª Vara Judicial da Comarca de Pirajuí/SP. 2. Antes,

porém, deverá a CEF providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da importância relativa às

diligências de Oficial de Justiça, apresentando as guias a este Juízo. 3. Com o retorno da precatória, e se o réu

houver sido citado, aguarde-se o decurso do prazo para interposição de embargos monitórios. 4. Se não houver

sido materializada a citação, intime-se novamente a CEF para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender

de direito para prosseguimento do feito, cabendo consignar que pedidos da natureza do de fl. 60 deverão

comprovar que a requerente empreendeu e esgotou as diligências possíveis a seu cargo. 5. Na hipótese de não

cumprimento, pela CEF, do que determinado nos itens 2 ou 4, e materializando-se a hipótese do art. 267, III, do

Código de Processo Civil, expeça-se mandado de intimação, a ser dirigido ao Coordenador Jurídico da CEF em

Ribeirão Preto, Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli (OAB/SP 245.698-B), ou a quem suas vezes fizer, a promover

o que necessário ao regular trâmite processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (267,

III e 1º, do CPC). 6. Int.

 

0001364-92.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JEFFERSON LUIZ BROTTO(SP164232 - MARCOS ANÉSIO D´ANDREA

GARCIA)

1. Recebo a apelação de fls. 99/117 em ambos os efeitos. 2. Vista ao(à/s/às) apelado(à/s/as) - CEF - para as

contrarrazões. 3. Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, se em termos, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Fls. 119/122: indefiro, visto que incabível o pleito nesta fase

processual. 5. Int.

 

0004094-76.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCIA HELENA DE CARVALHO FRANCO(SP127512 - MARCELO GIR

GOMES)

1. Ante o teor da informação supra, dou por regular o recolhimento efetuado pela parte recorrente, considerando

que, não obstante ter sido feito por um único código de Unidade Gestora (18.710-0), relativo ao preparo, a

diferença do valor vertido aos cofres públicos supera o que seria devido a título de custas de porte de remessa e

retorno de autos.2. Assim, reconsidero em parte o r. despacho de folha 189 (itens 1, 4 e 5) e recebo a apelação de

fls. 177/185 em ambos os efeitos.3. Intimem-se.4. Decorrido in albis o prazo para interposição de eventual recurso

à esta decisão, prossiga-se conforme determinado no item 3 do despacho de fl. 189, visto que a CEF já apresentou

suas contrarrazões (fls. 190/192).

 

0007998-07.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X WILSON ROBERTO DEMETRIO DA SILVA X VIRGINIA MARIA NALDONI

DEMETRIO DA SILVA(SP294268 - WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO)

Certidão de fl. 108: ante o desinteresse das partes na produção de outras provas, declaro encerrada a instrução.

Publique-se. Na seqüência, tornem os autos conclusos para sentença.
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0009499-93.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X VALENTINA DE FATIMA MARTINEZ PIM

Tendo em vista a notícia, pela CEF, de composição extrajudicial entre as partes, DECLARO EXTINTA a

execução, nos termos do art. 569 c.c. art. 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Sem condenação em honorários.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.

 

0009808-17.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ANGELA GOMES BARROSO

1. Fls. 46/51: prejudicado o pedido, posto que a consulta pleiteada foi deferida (fl. 41) e realizada conforme fls.

42/43. Aguarde-se o retorno da carta precatória, prosseguindo-se conforme determinado à folha 23, 2º e 3º

parágrafos. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010299-10.2001.403.6102 (2001.61.02.010299-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009366-37.2001.403.6102 (2001.61.02.009366-9)) SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA(SP028767 -

LAURO SANTO DE CAMARGO E SP056913 - WILSON DE SOUZA E SP027500 - NOEDY DE CASTRO

MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK E SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES

DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Fls. 311, 313/315 e 317: ante o teor da r. decisão (fl. 287) que fixou a sucumbência recíproca, mantida mesmo

com a decisão proferida em sede de embargos de declaração (fl. 300-v), e o fato de os depósitos judiciais estarem

tendo sua destinação determinada nos autos da Cautelar em apenso, remetam-se estes autos ao arquivo (findo)

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003256-36.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005427-

97.2011.403.6102) ZAMPERLINI E MENDES LTDA EPP X EDSON ZAMPERLINI X ROSELI

FRANCISCONI MENDES(SP263835 - CRISTIANE CANELLA VALLIM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

No prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelos autores/embargantes: a) informem as partes se têm efetivo

interesse em que seja designada por este Juízo audiência de tentativa de conciliação; e b) inexistindo interesse,

especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e formulando, para a hipótese de

prova pericial, os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua

realização. No seu prazo, deverão os autores/embargantes se manifestar sobre as preliminares deduzidas na

impugnação aos embargos. Silentes as partes quanto aos itens a e b supra, fica desde já declarada encerrada a

instrução e determinado o retorno dos autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0018224-91.2000.403.6102 (2000.61.02.018224-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010754-43.1999.403.6102 (1999.61.02.010754-4)) CLAURICE MARQUEZINI(SP037111 - DARCY DE

OLIVEIRA LINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Fl. 86: a embargante foi intimada dos r. despachos de fls. 65 (item 2) e 85, conforme certificado nesta última, não

efetuando a embargante, voluntariamente, o pagamento da verba sucumbencial. Requeira a CEF, no prazo de 10

(dez) dias, o que entender de direito. No silencio, remetam-se os autos ao arquivo, nos moldes determinados à

folha 82 (item 2). Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013227-60.2003.403.6102 (2003.61.02.013227-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIZ CESAR NARDI X ALINE CRISTINA

MARTINS X MARIA JOSE CARRICO MARTINS(SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO)

Em vista da extinção da execução (fl. 232), desconstituo as penhoras efetivadas às folhas 65 e 84, devendo os

executados Luiz César Nardi e Maria José Carrico serem cientificados, por carta, da desconstituição e, o primeiro,

da exoneração do encargo de fiel depositário.Observo que os valores penhorados à folha 197 encontram-se

depositados à disposição do Juízo (fls. 192/195).Destarte, expeça(m)-se Alvará(s) para levantamento do(s)
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valor(es) depositado(s) nas contas números (2014.005) 88005954-3 e 88005955-1, em favor de Aline Cristina

Martins e/ou Dr. Pedro Borges de Melo (OAB/SP 162.478), intimando-se o(s) i. advogado(s) de que deverá(ao)

retirá-lo(s) em 05 (cinco) dias após a publicação deste e de que o(s) referido(s) alvará(s) tem validade por 60

(sessenta) dias, a contar da expedição.Expeça(m)-se, também, Alvará(s) para levantamento do(s) valor(es)

depositado(s) na conta nº 2014.005.88005956-0, em favor de Maria José Carrico Martins, cientificando-a, por

carta, de que deverá(ao) retirá-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias e de que o(s) referido(s) alvará(s) tem validade por

60 (sessenta) dias, a contar da expedição.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica o(a) ilustre patrono(a) da ré,

Dr. Pedro Borges de Melo, OAB/SP 162.478, CIENTIFICADO(A) a retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento

expedido(s) em 27.01.2014, no prazo de 05 dias, bem como de que o(s) referido(s) alvará(s) tem(êm) validade de

60 (sessenta) dias a contar da data de expedição.

 

0008164-44.2009.403.6102 (2009.61.02.008164-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X P N F COMERCIO DE MALHAS LTDA X NILTON TASINAFFO

FILHO(SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO)

Renovo à CEF a oportunidade para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, ficando

advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse pelo veículo localizado, ficando então autorizada a

retirada da respectiva restrição de transferência, providenciando-se a Secretaria. Após, nada sendo requerido,

aguarde-se provocação em arquivo (SOBRESTADO). Int.

 

0007233-07.2010.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA)

X WAGNER FONTES CALCADO X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEDREGULHO/SP(SP134551

- CLEBER FREITAS DOS REIS E SP214495 - DIRCEU POLO FILHO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica o(a) ilustre patrono(a) do réu, Dr. Cleber Freitas dos Reis, OAB/SP

134.551, CIENTIFICADO(A) a retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento expedido(s) em 27.01.2014, no prazo de

05 dias, bem como de que o(s) referido(s) alvará(s) tem(êm) validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de

expedição.

 

0005427-97.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ZAMPERLINI E MENDES LTDA EPP X EDSON ZAMPERLINI X ROSELI

FRANCISCONI MENDES(SP263835 - CRISTIANE CANELLA VALLIM)

1. Fl. 63: defiro a penhora dos valores bloqueados nas contas de fls. 49/50 (R$ 233,64 - duzentos e trinta e três

reais e sessenta e quatro centavos; R$ 0,50 - cinqüenta centavos; R$ 222,76 - duzentos e vinte e dois reais e

setenta e seis centavos e R$ 10,16 - dez reais e dezesseis centavos), conforme requerido. Providencie-se, junto ao

BacenJud, minuta para transferência dos referidos valores para conta à disposição do Juízo. Comunicada a

transferência, reduza-se a termo e intimem-se os devedores, na pessoa de seu advogado, da penhora efetivada.

 

0006183-72.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X DEIVID AUGUSTO CARMONZINO

1. Certidão supra: a CEF requereu (fl. 38) a penhora e avaliação de bens que indicou (fls. 18/20), diligência que já

estava contemplada na carta precatória juntada às folhas 30/35. 2. Observo, ainda, que a certidão da Srª. Oficiala

de Justiça (fl. 34) não indica a regular citação do devedor. 3. Destarte, reconsidero o item 3 do r. despacho de

folha 39 e determino que se desentranhe a deprecata para integral cumprimento, inclusive a citação do réu,

aditando-a para que sejam penhorados e avaliados os bens constantes às folhas 30/35. 4. Antes, porém, deverá a

CEF providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da importância relativa às diligências de Oficial de

Justiça, apresentando as guias a este Juízo. 5. Com o retorno da carta precatória, dê-se vista à CEF para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Na hipótese de não cumprimento, pela CEF, do que

determinado nos itens 4 ou 5, aguarde-se provocação em arquivo (SOBRESTADO). 7. Int.

 

0006195-86.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X GISELLE CRISTINA SIESSERI DE FARIA

Tendo em vista a desistência manifestada pela autora à fl. 53, DECLARO EXTINTA a execução nos termos do

art. 569 c.c. art. 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Defiro o pedido da CEF de desentranhamento

dos documentos que acompanham a inicial, mediante a substituição por cópias.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.
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0005717-44.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SEBASTIAO VELOZO

1. Cite(m)-se o(s) devedor(es) para que, no prazo de 03 (três) dias, pague(m) o total do débito reclamado,

atualizado, nos termos do artigo 652 do CPC. Fixo os honorários advocatícios em 10%, que serão reduzidos pela

metade em sendo efetuado o pagamento no prazo concedido. (art. 652-A, parágrafo único). Defiro a atuação do

Sr. Analista Judiciário - Executante de Mandados de conformidade com o disposto nos artigos 172 e seus

parágrafos e 230, ambos do CPC. 2. Com o retorno do mandado, intime-se a exequente (CEF) para requerer, no

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito para prosseguimento do feito. Int. - INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: VISTA À CEF DO MANDADO JUNTADO.

 

0007593-34.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SIVIERO INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP(SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.Tendo em vista a desistência manifestada pela autora à fl. 35, DECLARO EXTINTA a execução nos

termos do art. 569 c.c. art. 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem

condenação em honorários.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004185-50.2004.403.6102 (2004.61.02.004185-3) - TAIACU ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C

LTDA(SP018755 - JOAO ORLANDO DUARTE DA CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

RIBEIRAO PRETO-SP

Aguarde-se o julgamento definitivo do Recurso Especial (REsp 986777) e, posteriormente, do Recurso

Extraordinário a ser processado (fl. 590), consultando-se o andamento a cada 04 (quatro) meses. Int. 

 

0008297-81.2012.403.6102 - RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS PESADOS INDUSTRIAIS(SP197759 -

JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS E SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Trata-se de mandado de segurança que objetiva afastar a condição de devedora da Impetrante em processos

administrativos , reconhecendo a extinção dos débitos tributários vinculados aos mesmos em razão do decurso do

prazo prescricional. Requer, ainda, a concessão de medida liminar, para efeito de cessar negativa da Autoridade

Impetrada quanto à emissão de Certidão Negativa de Débitos Tributários à Impetrante e, por fim, determinar que a

Autoridade se abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança do débito tributário vinculado aos

mencionados processos. O Impetrante alega, em resumo, que os débitos tributários vinculados aos processos

administrativos mencionados estão prescritos, tendo em vista o decurso do prazo prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 CTN, sem que houvesse qualquer cobrança ou manifestação por parte da Autoridade. Dessa

forma, considera ato coator a negativa da Impetrada em expedir Certidão Negativa de Débitos Tributários.

Informações às fls. 76/83 O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 106/106-v). A parte Impetrante interpôs

Agravo de Instrumento (fls. 109/137) contra a decisão retro mencionada, o qual restou indeferido (fls. 139/139-v).

Manifestação da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, à fl. 146, oportunidade em que informou

o ajuizamento, pelo impetrante, de ação cautelar de caução perante o Foro Estadual de Cravinhos (fls. 147/185).

Foi oferecida caução para os débitos dos processos discutidos nos presentes autos e, com isso, o Juízo Estadual

deferiu o pedido de medida liminar, comunicando a DRF para expedir a certidão positiva com efeitos de negativa.

A União sustenta, portanto, que este processo perdeu o objeto, pois a tutela jurisdicional pretendida já foi

alcançada em outro processo. O MPF opina pelo prosseguimento do feito (fls. 187/188). É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao Impetrante.Tendo em vista a ausência de qualquer circunstância (fática ou jurídica)

superveniente à decisão de deferimento da liminar a merecer apreciação por este juízo mantenho, na integralidade,

as razões expendidas neste juízo da 6ª Vara, por ocasião da apreciação do pedido de liminar.O impetrante

equivoca-se ao supor que o termo a quo do prazo prescricional iniciou-se na data em que o TRF da 5ª Região

julgou o mérito do agravo de instrumento mencionado à fl. 19 (decisão publicada em 18.01.2005), revogando

liminar anteriormente concedida por aquela Corte para utilização de créditos-prêmio de IPI.Isto porque a questão

da certeza e exigibilidade dos créditos utilizados no procedimento compensatório e os próprios critérios do

encontro de contas encontravam-se ainda sub judice.Naquele momento, a pretensão inicial já se revelava inviável,

o que motivara inúmeros recursos da empresa S.A. Leão Irmãos Açúcar e Álcool - que teria parcialmente cedido

haveres à impetrante . De rigor, o litígio somente foi resolvido no julgamento recente pelo STJ dos derradeiros

recursos interpostos pela empresa cedente dos créditos (agravo inominado, sucessivos embargos de declaração e

agravos regimentais), em exacerbada reiteração de argumentos e simples inconformismo com as decisões que lhe

foram desfavoráveis . Na melhor das hipóteses, o prazo prescricional de cinco anos somente deveria começar a

correr com o trânsito em julgado da lide e a consequente baixa definitiva dos recursos excepcionais, notificando-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     450/1459



se as partes no primeiro grau de jurisdição.Vê-se, apenas, que o impetrante juntou certidão de trânsito em julgado

do REsp nº 1.006.991/AL, expedida em 03.06.2011. As informações não discrepam deste dado, conforme se vê

dos despachos proferidos pela DRF de Maceió nos procedimentos administrativos (fls. 88/91). Portanto, a

Fazenda não poderia estar obrigada a executar uma dívida que ainda se encontrava sob absoluta discussão judicial,

havia quase uma década . A prevalecer, em definitivo, a decisão de primeiro grau - que julgou improcedente o

pedido de aproveitamento de créditos-prêmio do IPI - não existem créditos compensáveis pela empresa cedente,

nem aproveitáveis, a qualquer título, pelo impetrante.Outro ponto chama a atenção: a empresa cedente e o

impetrante não tomaram as devidas cautelas e assumiram riscos fiscais enormes, que sabiam existir.A primeira

empresa, ao pretender utilizar créditos duvidosos, baseados em benefício fiscal sobre cuja aplicação pairavam

sérias dúvidas. Ademais, estava presente o risco da reversibilidade do efeito suspensivo do agravo (tutela

antecipada) e do insucesso ao final da lide. A segunda empresa, ora impetrante, ao acolher haveres

extraordinariamente controvertidos, incorporando-os a seu patrimônio jurídico, como se fossem bens reais livres

de ônus. Neste quadro, as compensações realizadas pelo impetrante terminaram por utilizar créditos inexistentes.

Assim, diante das inúmeras pendências e débitos em aberto (fls. 94/104) e considerando a inocorrência do

transcurso do lapso prescricional, não há como fornecer a Certidão Negativa nem suspender os atos constritivos

impugnados. Verifico, ainda, que após o indeferimento do pedido de liminar nestes autos, a impetrante ingressou

com demanda perante a Justiça Comum Estadual da comarca de Cravinhos, oportunidade em que ofereceu caução

e obteve o documento de regularidade fiscal aqui pretendido (fls. 146/185). Ante o exposto, denego a segurança.

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, nos

autos do Agravo de Instrumento noticiado, comunicando o teor desta sentença. P. R. Intimem-se.

 

0005349-35.2013.403.6102 - AGRINVEST BRASIL S.A.(SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA E

SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Vistos. Trata-se de mandado de segurança que objetiva compelir a autoridade apontada como coatora a proceder à

análise de pedidos de ressarcimento, descritos na inicial (fl. 03). Alega-se, em resumo, que há direito líquido e

certo à apreciação dos pleitos (protocolados em novembro e dezembro de 2009), em tempo razoável. Deferiu-se a

medida liminar (fl. 49). Notícia de cumprimento da medida liminar às fls. 55/66. Manifestação da Fazenda

Nacional à fl. 67. Informações às fls. 70/76. O MPF opina pela concessão da ordem (fls. 82/84). É o relatório.

Decido. A Lei nº 11.457/07 , assim como os princípios constitucionais que impõem deveres de eficiência,

moralidade e transparência à Administração Pública, exigem que as instituições, no plano do processo

administrativo, examinem os requerimentos, quando instadas a fazê-lo. O administrador, no seu campo de

atribuições e em prazo razoável, deve dizer se conhece da pretensão, indicando os motivos pelos quais defere ou

não a medida solicitada. Embora os argumentos apresentados sejam dignos de respeito, não basta à autoridade

reportar-se à complexidade do rito ou à ausência de estrutura humana ou material. Com a devida impessoalidade e

observando os limites do sistema constitucional, reafirmo que eventual inação do órgão público deve ser

justificada não com argumentos genéricos, mas com esclarecimentos objetivos e pertinentes - que devem fazer

referência à perspectiva para a solução do problema (visão prospectiva). Ante o exposto, julgo procedente o

pedido e concedo a segurança, convalidando a medida liminar. Extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC. Custas na forma da lei. Incabíveis honorários advocatícios. Sentença sujeita ao

reexame necessário. P. R. Intimem-se.

 

0006211-06.2013.403.6102 - TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO

LTDA(SP255932 - ANDRE EVANGELISTA DE SOUZA E RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA

MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

1. Recebo a apelação de fls. 80/107 no efeito devolutivo. 2. Tendo em vista que a Procuradoria da Fazenda

Nacional apresentou já contrarrazões (fl. 111/123), abra-se vista ao MPF e após, se em termos, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Int.

 

0006631-11.2013.403.6102 - ILDSON PEREIRA NOVAIS(SP313329 - LEONARDO CORDARO DIAS

CAMPOS) X GERENTE REGIONAL MINISTERIO TRABALHO EMPREGO SAO JOAQUIM DA BARRA -

SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Ildson Pereira de Novais em face do

Gerente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego de São Joaquim da Barra - SP, em que se pretende o

pagamento do seguro-desemprego devido em virtude de sua dispensa sem justa causa, em janeiro de 2013, pela

Prefeitura Municipal de Miguelópolis.O impetrante alega, em síntese, que foi obrigado a ingressar com

reclamação trabalhista contra a Prefeitura Municipal de Miguelópolis para receber os seus salários e realizar o seu

registro, tendo o acordo judicial colocado termo a esse vínculo.Assevera que antes do término da ação judicial
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firmou contrato de experiência por 45 dias com outra empresa. Entretanto, o acordo perdurou apenas entre

11.01.2013 a 24.01.2013.Aduz que somente após esse contrato de experiência é que pode ingressar com o

requerimento de seguro-desemprego, visto que precisou aguardar o término da reclamação trabalhista e o

reconhecimento do vínculo empregatício com a Prefeitura de Miguelópolis.Ocorre que seu pedido foi indeferido

em razão da existência desse contrato de experiência.Nesse diapasão, o impetrante insurge-se contra esse

entendimento dizendo que o contrato de experiência não é óbice ao pagamento do seguro desemprego e que

somente ingressou com o requerimento após a realização do contrato de experiência em razão da necessidade de

aguardar o término do pleito judicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06-17.Emenda à inicial à fl. 22.A

autoridade impetrada prestou informações relatando, em síntese, que não houve indeferimento do requerimento

administrativo, mas apenas solicitação para que o impetrante apresentasse a documentação necessária, o que não

foi feito (fls. 24-25).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 28-31, opinando pelo reconhecimento da

inexistência do interesse de agir ou, sucessivamente, pela procedência do pedido.Relatei o que é suficiente. Em

seguida, decido.Nos termos do art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança

para proteger direito líquido e certo (...).Assim, a pretensão passível de veiculação por mandado de segurança é

aquela que prescinde de dilação probatória. A pretensão formulada pelo impetrante não atende a essa exigência.

Não há, nos presentes autos, prova da negativa do impetrado à concessão do seguro-desemprego, mas,

diversamente, o impetrante, ao deixar de apresentar documentos, expressamente previstos, é o único responsável

pela ausência de solução do seu requerimento de seguro-desemprego. O caso, portanto, é de ausência de

interesse.Diante do exposto, declaro a extinção do processo sem deliberação quanto o ao mérito, com base no art.

267, VI, do CPC.Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nos enunciados nº 512 do STF e nº 105

do STJ.P. R. I. Oficie-se, com cópia desta sentença, à autoridade impetrada para ciência. Em seguida, dê-se vista

ao MPF. Ocorrido o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

0008088-78.2013.403.6102 - REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO LTDA(SP211705 - THAÍS

FOLGOSI FRANÇOSO E SP316635 - ANA LETICIA INDELICATO PALMIERI) X PROCURADOR CHEFE

DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP

Tendo em vista a informação manifestada pela autoridade impetrada às fls. 85/87, e pela impetrante às fls.

105/106, de que as inscrições em dívida ativa objeto destes autos (nº 40.899.787-7 e 40.899.786-9), foram

canceladas, a extinção do processo por perda do objeto é medida que se impõe.Ora, uma vez que compete ao juiz

conhecer não apenas dos fatos existentes na época do ajuizamento da ação, como também daqueles que se

verificarem ao longo do processo (art. 462 do Código de Processo Civil), é forçoso reconhecer a falta de interesse

de agir superveniente.Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

inciso VI, c.c art. 462, ambos do Código de Processo Civil, em razão da perda de objeto da ação, e, como

conseqüência, REVOGO a medida liminar deferida à fl. 81.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários

(Súmula 512 do STF e Súmula 105 do STJ).Remetam-se os autos ao SEDI para retificação no nome da

impetrante.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado (guia de

fl. 98), cientificando o i. procurador do impetrante de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem

como de que o referido alvará terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição.Noticiado o

cumprimento, ao arquivo. P.R.I.

 

0008339-96.2013.403.6102 - INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA(SP206593 - CAMILA

ÂNGELA BONÓLO E SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E SP273888 - PAULO TEIXEIRA DA

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Fls. 225/243: mantenho a decisão agravada (fl. 211) por seus próprios fundamentos.Intime-se.Após, prossiga-se

conforme determinado na referida decisão.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004812-59.2001.403.6102 (2001.61.02.004812-3) - MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA(SP286369 -

THIAGO GARCIA MARTINS E SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO E SP151965 - ANGELO

ROBERTO PESSINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. ANTONIO OSSIAN DE ARAUJO

JUNIOR) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO

COMIN E SP286368 - THIAGO DALBELO)

1. Observo tratar-se de Fazenda Pública a parte sucumbente nesta ação, Município de São Joaquim da Barra, não

se aplicando à cobrança dos honorários sucumbenciais o disposto no art. 475-J, do Código de Processo Civil, mas

sim o que no art. 730 da mesma lei. 2. Por tal motivo, reconsidero o 4º parágrafo do r. despacho de fl. 577 e

renovo à CPFL e à ANEEL o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que requeiram o que entender de direito,

devendo a última atentar-se para o disposto no art. 3º da Portaria nº 377, da AGU. 3. Se requerida, cite-se a(o)

Ré(u) para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 730 do Código de Processo
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Civil. 4. Não sendo interpostos embargos, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 168, de 05 de

dezembro de 2011, do E. CJF, dando-se ciência às partes do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s). 5. Fica desde já

autorizado o envio de e-mail ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados do sistema. 6.

Em seguida, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o pagamento, atentando-se às regras de

prazo para pagamento de RPV e/ou Precatório. 7. Fl. 581: oportunamente, voltem os autos conclusos para

extinção da execução em relação à União Federal. 8. Após, não sendo materializada a hipótese do item 3 e nada

sendo requerido pela CPFL e pela ANEEL, aguarde-se provocação em arquivo (sobrestado). 9. Int. 

 

0011341-89.2004.403.6102 (2004.61.02.011341-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008342-08.2000.403.6102 (2000.61.02.008342-8)) VINCENZO ANTONIO SPEDICATO(SP040100 - JULIO

CESAR MASSARO BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO)

À luz do cumprimento da obrigação, noticiado às fls. 96/97, DECLARO EXTINTA a execução, com fundamento

nos arts. 794, inciso I e 795 do CPC.Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo (baixa-findo).

 

0006242-26.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004239-

98.2013.403.6102) ELIZEU CANDIDO DA ROCHA(SP288225 - FABIOLA GRACIUTE DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Trata-se de ação cautelar ajuizada com o escopo de determinar que a CEF promova a exclusão do nome da parte

autora dos cadastros constantes nos órgãos de proteção ao crédito.Em síntese, sustenta o requerente que a dívida

contratual cobrada pela CEF ofende dispositivos legais de ordem pública. Nesse diapasão, afirma que a

subsistência da restrição cadastral está a lhe proporcionar inúmeros prejuízos, razão pela qual requer a

procedência da medida cautelar.A liminar foi indeferida à fl. 18.A ré ofereceu contestação e documento às fls. 22-

24. O autor apresentou alegações finais às fls. 27-30.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido. O processo

deve ser extinto por carência da ação pela inadequação da via eleita.Devem ser tecidas algumas considerações

acerca do rito processual adotado pelo requerente.A presente demanda foi proposta sob a forma da ação cautelar,

nos termos do artigo 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Todavia, está evidente que a tutela jurisdicional

postulada nestes autos não se reveste de natureza cautelar, vale dizer, não tem por escopo assegurar a eficácia do

provimento final, mas, sim, garantir ao autor o bem jurídico material pretendido, qual seja, a exclusão do seu

nome dos órgãos de proteção ao crédito.Portanto, o pedido é satisfativo, isto é, se deferido, alcançará o resultado a

ser obtido.Observo, desta forma, que o requerente é carecedor da ação, haja vista restar evidenciada a inadequação

da via eleita para busca da tutela jurisdicional pretendida.Nesse sentido, confira-se o julgado: RESP

200300286280, QUARTA TURMA, Relator(a) LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE: 24.08.2010, Data da Decisão:

10.08.2010, Data da Publicação: 24.08.2010.Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).P. R. I. Ocorrendo o trânsito, ao arquivo, com baixa. 

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1388

 

EXECUCAO FISCAL

0011071-55.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

VIACAO ESTRELA BRASILEIRA LTDA - M.E.(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI)

Primeiramente, intime-se a executada para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentando cópia do contrato social.Na seqüência, cumpra-se a determinação da fl. 23, segundo parágrafo,

intimando-se a exeqüente, que, também, deverá se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da exceção de

pré-executividade.Após, voltem conclusos.
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0002012-38.2013.403.6102 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc.

726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) X CARLOS ROBERTO MORANDO GIROTTO(SP155277 -

JÚLIO CHRISTIAN LAURE)

Primeiramente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a

determinação supra, manifeste-se o exequente, no prazo assinalado, sobre o alegado na exceção de pré-

executividade.Após, voltem conclusos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2577

 

CARTA PRECATORIA

0005703-85.2013.403.6126 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X FABIO

ALEXANDRE DE ALMEIDA ALVES(SP287263 - TATIANA INVERNIZZI RAMELLO) X UNIAO

FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

Considerando a manifestação de fl. 22, destituo a Dra. Fernanda Awada Campanella como perita nos autos e

nomeio em substituição, Dra. SILVIA MAGALI PAZMINO ESPINOZA.Fixo os honorários periciais em

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria providenciar a regularização

quanto à destituição, bem como, a nomeação dos referidos peritos junto ao Sistema AJG, providenciando, ainda, a

requisição do pagamento, nos termos do artigo 3º da Resolução CJF n. 558/2007.Designo o dia 19/03/2014, às 16

horas para a realização da perícia médica, a realizar-se nas dependências do Juizado Especial Federal.Intime-se o

autor que deverá apresentar na data designada, à perita judicial, todos os exames e laudos médicos que estejam em

seu poder para instrução do laudo pericial.

 

0000249-90.2014.403.6126 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X

MARITIMA SEGUROS S/A(SP105603 - AFONSO BUENO DE OLIVEIRA E SP165119 - ROGÉRIO

ANTONIO CARDAMONE MARTINS CALOI E SP259743 - RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JUIZO DA 1 VARA

FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

1. Designo o dia 19/03/2014, às 14h30min., para audiência de oitiva da testemunha LAURO MARQUES

SANTOS, arroladas pela ré.2. Intime-se a referida testemunha, bem como os procuradores do autor e do réu.3.

Oficie-se ao Juízo Deprecante, informando a designação supra.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001847-55.2009.403.6126 (2009.61.26.001847-1) - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Fl. 270: Defiro a expedição de ofício para conversão em renda à favor da União do depósito efetuado nestes

autos.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0001552-76.2013.403.6126 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA(SP156299 - MARCIO S

POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO DE SAO CAETANO DO SUL X SUPERINTENDENTE DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Recebo os recursos de apelação de fls. 214/223 e 226/243 apenas no efeito devolutivo.Vista ao impetrado para
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contrarrazões.Int.

 

0003136-81.2013.403.6126 - VITOR CARDOSO MORAES LIMA(SP331566 - RAFAEL CARDOSO DUARTE

VAZ) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTO ANDRE - SP(SP300900 - ANA

CLAUDIA LYRA ZWICKER)

Fls. 127/128: A CEF informa que, para dar integral cumprimento a ordem judicial, depende da regularização dos

dados do impetrante no sistema do FNDE /MEC (FIES).Deste modo, requer seja afastada a multa fixada por este

Juízo, eis que já solicitou administrativamente ao FNDE/MEC, bem como seja expedido ofício ao FNDE/MEC.

Brevemente relatado. Decido. Considerando que para o cumprimento da segurança, a autoridade impetrada

depende da regularização de dados junto a outro órgão da Administração, fica afastada a multa pelo

descumprimento, fixada por este Juízo (fls.59/60). Defiro a expedição de ofício ao FNDE/MEC, nos termos do

requerimento (fl. 127, último parágrafo).Int.

 

0004215-95.2013.403.6126 - DERCI DE SOUZA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DERCI DE SOUZA em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 25/07/2013, mediante o reconhecimento

de período de trabalho em condições especiais (14/10/1987 a 28/06/2013) e a conversão do lapso de tempo

comum em especial (11/07/1985 a 19/04/1986). A decisão da fl.47 indeferiu o pedido liminar, bem como a

concessão da AJG. Interposto agravo de instrumento em face da decisão, o TRF3 negou seguimento ao recurso.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 84/87, sinalando a ausência de

prova da exposição habitual e permanente ao agente ruído e a utilização de EPI eficaz. Impugna a conversão de

tempo comum em especial após a edição da Lei nº 9.032/95. Veio aos autos cópia do processo administrativo.O

Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.121).É o relatório.

Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será

concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade

física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de

Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à

saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o

deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os

efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é

matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91,

em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de

atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do

labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da

efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico,

preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o

enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se

a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou

até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação

de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de

serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao

desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido

para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força
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da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o
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tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso requerido.Período: De 14/10/1987 a

28/06/2013Empresa: Indústria Mecânica Samot Ltda.Agente nocivo: Ruído 87 e 92 dB Prova: Formulário fls.

44/45Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, no item 1.1.6 do anexo do Decreto 53.831/64, entre

01/10/1991 (data de início da manutenção dos registros ambientais) e 04/03/1997, pois o PPP indica a exposição

do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis, de forma habitual e permanente. Inexiste prova técnica quanto à

alegada exposição anteriormente a 01/10/1991. A partir de 05/03/1997, o nível de ruído está abaixo do patamar de

90 decibéis, nos termos do novel entendimento do STJ. Após 03/12/1998, data de vigência da MP 1729,

convertida na Lei nº9.732, descabido o enquadramento pretendido, pois consta do formulário o uso de EPI eficaz.

O formulário está regular, pois apresenta o nome do responsável pelos registros ambientais, bem como traz o

carimbo assinatura da pessoa jurídica e a indicação do responsável por seu preenchimento.Quanto ao pedido de

conversão de tempo comum em especial, consigno que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região é pacífica no sentido de que a mencionada conversão não mais é possível com o advento da Lei nº 9.032,

de 28/04/1995. A título ilustrativo, cito:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da

decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do impetrante, mantendo a denegação do pedido de

concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço. II - Sustenta o agravante que no mandamus está

devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o direito líquido e certo ao enquadramento como

especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento

de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição

Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei tenha a pretensão de esgotar determinado assunto. III -

Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do

requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada

conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. IV - As informações

apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de atestar a exposição a agentes agressivos, de forma

habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. Impossibilidade do

enquadramento pretendido e necessidade de dilação probatória. V - A decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em
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infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão

irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de

forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal,

razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo improvido.(AMS 339365/SP, OITAVA TURMA, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012)Nesse particular, diga-se que o

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que é a lei vigente por ocasião da aposentadoria a aplicável ao direito à

conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação

do serviço, conforme decidido quando do julgamento do REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamim, DJe 19/12/2012.Logo, não existe direito líquido e certo à aposentadoria especial postulada.Ante o

exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para determinar que o INSS averbe como especial o tempo

de serviço prestado entre 01/10/1991 a 04/03/1997, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art.

25).Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0004469-68.2013.403.6126 - WILSON JOSE DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões, bem como, para

ciência do ofício de fls. 66/68.Int.

 

0004499-06.2013.403.6126 - ANTONIO RODRIGUES DE JESUS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões, bem como, para

ciência do ofício de fls. 83/84.Int.

 

0004532-93.2013.403.6126 - RAIMUNDO GOMES TEODORO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contrarrazões, bem como, para

ciência do ofício de fls. 77/78.Int.

 

0004847-24.2013.403.6126 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI(SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA E

SP310426 - DAPHINY ZANOTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO

ANDRE - SP

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intime-se.

 

0004907-94.2013.403.6126 - JOSE PAULO SEIXAS(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ PAULO SEIXAS em

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a

implantação de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em

02/08/2013, mediante o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais (19/04/1988 a 16/04/2012)

e a conversão dos lapsos de tempo comum em especial (04/04/1979 a 25/05/1979, 29/05/1979 a 11/01/1980,

17/03/1980 a 17/05/1980, 03/06/1981 a 09/11/1981, 24/11/1982 a 11/04/1983, 02/09/1983 a 05/01/1985,

25/04/1985 a 29/04/1986 e 23/05/1986 a 21/03/1988). A decisão da fl.61 indeferiu o pedido liminar e a AJG

requerida. Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 261/264, sinalando a

utilização de EPI eficaz. Impugna a conversão de tempo comum em especial após a edição da Lei nº 9.032/95. O

Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.266).É o relatório.

Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será

concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade

física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de

Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à

saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o

deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os

efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é

matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91,

em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de

atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do
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labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da

efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de

reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico,

preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o

enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se

a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou

até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação

de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de

serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao

desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação

previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser

feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve

submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido

para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no
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período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso requerido.Período: De 19/04/1988 a

16/04/2012Empresa: Suzano Papel e Celulose S/AAgente nocivo: Ruído 94, 90 e 87 dB Prova: Formulário de fls.

56/58Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido no lapso de 19/04/1988 a 04/03/1997, pois o nível de ruído

indicado supera os limites legais então vigentes, possibilitando o enquadramento no item 1.1.6 do Anexo do

Decreto n. 53.831/64. Entre 05/03/1997 e 02/12/1998, o nível de ruído está abaixo do patamar de 90 decibéis, não

sendo possível o reconhecimento pretendido. No lapso de 03/12/1998 a 16/04/2012, existe no formulário a
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informação quanto à eficácia do EPI fornecido, apto a reduzir o nível de ruído para patamar inferior ao limite

legal, na forma da MP 1729, convertida na Lei nº 9.732, o que obsta o cômputo postulado. Quanto ao pedido de

conversão de tempo comum em especial, consigno que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região é pacífica no sentido de que a mencionada conversão não mais é possível com o advento da Lei nº 9.032,

de 28/04/1995. A título ilustrativo, cito:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da

decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do impetrante, mantendo a denegação do pedido de

concessão de aposentadoria especial e por tempo de serviço. II - Sustenta o agravante que no mandamus está

devidamente demonstrado, através dos documentos carreados, o direito líquido e certo ao enquadramento como

especial do labor. Argumenta, ainda, que o afastamento da aplicabilidade da conversão inversa, por acolhimento

de Ordens de Serviço e Decretos do Executivo, afronta o disposto no artigo 5º, caput e inciso II, da Constituição

Federal, sendo inadmissível que uma norma inferior à lei tenha a pretensão de esgotar determinado assunto. III -

Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do

requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada

conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. IV - As informações

apresentadas pelo perfil profissiográfico não têm o condão de atestar a exposição a agentes agressivos, de forma

habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. Impossibilidade do

enquadramento pretendido e necessidade de dilação probatória. V - A decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em

infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão

colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver

devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão

irreparável ou de difícil reparação à parte. VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de

forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal,

razão pela qual merece ser mantida. VIII - Agravo improvido.(AMS 339365/SP, OITAVA TURMA, JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012)Nesse particular, diga-se que o

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que é a lei vigente por ocasião da aposentadoria a aplicável ao direito à

conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação

do serviço, conforme decidido quando do julgamento do REsp 1310034/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamim, DJe 19/12/2012.Logo, não existe direito líquido e certo à aposentadoria especial postulada.Ante o

exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para determinar que o INSS averbe como especial o tempo

de serviço prestado entre 16/11/1989 a 03/12/1998, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art.

25).Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0005266-44.2013.403.6126 - NOVA CASA BAHIA SA(SP239953 - ADOLPHO BERGAMINI E SP274494 -

GUILHERME MONKEN DE ASSIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO

ANDRE - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP X

FAZENDA NACIONAL

Mantenho a decisão de fl. 269, por seus próprios fundamentos.Vista ao impetrado para contrarrazões.Int.

 

0005309-78.2013.403.6126 - SIMONE LOPES LOURENCO(SP316023 - SIMONE LOPES LOURENCO) X

GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL - SP

Considerando que a Impetrante não comprovou o recolhimento das custas processuais, cumpra-se o tópico final da

decisão de fl. 39, remetendo-se os autos ao SEDI para que proceda ao cancelamento da distribuição.

 

0005605-03.2013.403.6126 - CARLOS FERREIRA DA SILVA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em Sentença.Carlos Ferreira da Silva, devidamente qualificado na inicial, ajuizou mandado de segurança

contra ato do Ilustríssimo Senhor Gerente Executivo do INSS de Santo André - SP, com a pretensão de obter a

análise final do seu requerimento de concessão de benefício previdenciário.Com a inicial, juntou documentos. À

fl. 35, a apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações. A Autoridade Impetrada

prestou informações à fl. 39.Devidamente intimado, à fl. 43/44, consta petição do Impetrante, onde o mesmo

informa que não possui mais interesse no prosseguimento da ação, uma vez que sua pretensão já foi satisfeita,

requerendo a extinção do feito.É o breve relato do necessário. Passo a decidir.O Impetrante ajuizou o presente
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mandado de segurança com o objetivo de obter a imediata análise do seu pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição. No entanto, de acordo com as informações de fl. 39, a referida análise já ocorreu, tendo sido o

benefício deferido, estando patente a perda superveniente do objeto da presente demanda.Pelo exposto,

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.Sem sucumbência diante do entendimento sedimentado das Cortes Superiores. Sem custas, por ser

o Impetrante beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, que ora concedo.P. R. I. 

 

0005691-71.2013.403.6126 - ALEXANDRE CESAR DAS CHAGAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ)

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE CESAR DAS CHAGAS em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de

aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 29/08/2013, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (03/12/1998 a 27/06/2013). Devidamente

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 73/74, sinalando o uso de EPI eficaz a impedir o

cômputo pretendido. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito

(fl.76).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado

pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua

saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a

carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de

agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os

requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de

modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado

a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.
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Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei
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6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Período: De 03/12/1998

a 27/06/2013Empresa: Ford Motor Company Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído de 91 dBProva: Formulário de

fls. 39/40Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, uma vez que o formulário apresentado indica que

houve o uso de EPI eficaz, suficiente para reduzir o nível de ruído para patamar inferior ao limite legal. Logo,

deve ser mantida a contagem administrativa.Ante o exposto, DENEGO a segurança pretendida, extinguindo o

feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0005697-78.2013.403.6126 - NILTON DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NILTON DOS SANTOS em

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a

implantação de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em

21/08/2013, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (06/08/1984 a

01/12/1992 e 03/12/1998 a 04/07/2013). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações

das fls. 69/70, sinalando a extemporaneidade do laudo técnico apresentado e o uso de EPI eficaz. Refere que o

mandado de segurança não é sucedâneo de ação de cobrança. O Ministério Público Federal opinou pela

desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.72).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista

atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a

condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não

desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima

mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito

legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações,

razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava

o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação

não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,
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cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de

uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR

A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.

ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se

refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso

permanente pelo empregado de tal dispositivo durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o

reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto

nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-

se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ

(Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os

pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em

consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente

exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do
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tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede

de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se

de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão

entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da

conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se

que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso

concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante

ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço

ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator

aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que

justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher,

resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos

lapsos postulados na inicial.Período: De 06/08/1984 a 01/12/1992 Empresa: Mecano Fabril S/A Agente nocivo:

Ruído 92 e 91 dB Prova: Formulário fls. 33 e 36 e laudo técnico fls.34 e 37Conclusão: Incabível o enquadramento

pretendido, uma vez que a mediação do nível de ruído ocorreu muitos anos após o término do vínculo

empregatício. O laudo pericial apresentado foi emitido em 2003, não existindo a ressalva quanto à manutenção

das condições de trabalho então verificadas. Período: De 03/12/1998 a 04/07/2013Empresa: Ford Motor Company

Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído de 84, 93 e 87,9 dB Prova: Formulário fls. 40/41Conclusão: Incabível o

enquadramento pretendido, uma vez que existe no formulário a informação quanto à eficácia do EPI fornecido ao

obreiro, apto a reduzir o nível de ruído para patamar abaixo daquele previsto nos Decretos acima mencionados,

nos termos do novo entendimento do STJ. Quanto aos agentes químicos, a avaliação quantitativa indica que a

concentração existente no local de trabalho é inferior ao valor limite previsto no anexo NR 15. Logo, deve ser

mantida a contagem administrativa.Ante o exposto, DENEGO a segurança pretendida, extinguindo o feito com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0005856-21.2013.403.6126 - MAST COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO

RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mast Comercial e Importadora Ltda., em

face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, consistente na cobrança de PIS
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e COFINS, incidente sobre importação, com o acréscimo, na base de cálculo do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal

e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, conforme

previsto no artigo 7º, I, da Lei n. 10.685/2004.Sustenta que tal acréscimo é inconstitucional, na medida em que

somente por lei complementar seria possível tal procedimento. Ademais, referida norma estaria dando novo

significado a conceito de direito privado constante da Constituição Federal, o que também é vedado. Por fim,

pugna pela compensação dos valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos.Afirma que encontra-se na

iminência de desembaraçar equipamento importado e teLiminarmente, requer a exclusão do valo do ICMS, PIS e

COFINS em razão da sua inconstitucionalidade, bem como que lhe seja autorizada a imediata

compensação.pensação dos valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos. Com a inicial vieram documentos.o

do valo do ICMS, PIS e COFINS em razão da sua inconstitucionalidade, bem que como que não seja obrigada a

pagar as contribA liminar foi indeferida às fls. 39/39 verso.áquina da marca TRUMPF, com comando numérico

para dobrar chapas metálicas com capacidade de 1.700 Kn com acionA autoridade coatora prestou informações às

fls. 46/53, alegando sua ilegitimidade passiva e defendendo a cobrança do tributo.Com a inicial vieram

documentos.O MPF manifestou-se às fls. 55/56, sem, contudo, opinar sobre o mérito.A liminar foi concedida às

fls. 199/200. Contra esta decisão foi interposto aÉ o relatório. Decido.noticiado às fls. 220/235.A autoridade

coatora prestou informações às fls. 212/219.Ilegitimidade passivaA autoridade coatora alega sua ilegitimidade

passiva, na medida em que a cobrança da exação é feita pelo Inspetor da Alfândega, no momento do desembaraço,

e não pela Delegacia da Receita Federal. Contudo, defendeu a legalidade da cobrança, encampando o ato coator e,

portanto, assumindo a legitimidade passiva. Nesse sentido:o acréscimo, na base de cálculo, do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobrePROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA.

ART. 515, 3º, DO CPC. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-

IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR.

DESNECESSIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.

INCLUSÃO DO ICMS E DA COFINS. 1. A jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido da possibilidade de

aplicação da teoria da encampação ao Mandado de Segurança, na existência de: vínculo hierárquico entre a

autoridade indicada no mandamus e a autoridade coatora; manifestação de mérito nas informações prestadas pela

autoridade apontada, sem prejuízo para a defesa da impetrada; e ausência de modificação de competência

estabelecida na Constituição Federal. 2. O Superintendente Regional da Receita Federal não se limitou a arguir

sua ilegitimidade nas informações prestadas, tendo se manifestado pela legalidade do ato impugnado, de modo

que assumiu a legitimidade passiva ad causam. 3. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, deve ser

realizada a análise do mérito, nos termos do 3º do art. 515 do CPC. 4. Tendo em vista a previsão constitucional

para a criação do PIS e da COFINS incidentes sobre operações de importação de bens e de serviços, prescinde-se

da edição de lei complementar para sobre elas dispor, podendo ser disciplinadas por lei ordinária, já que não há

determinação constitucional específica acerca de reserva de lei complementar (v.g., STF, ADCon nº 01-1/DF). 5.

Não prospera a alegação de violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, uma vez que o prazo do 6º do art.

195 da Constituição Federal, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE nº 232.896-3, conta-se da

edição da primeira medida provisória, que no caso da MP nº 164/04, convertida na Lei nº 10.865/04, ocorreu em

29 de janeiro de 2009, sendo que as alterações procedidas pela lei sujeitaram-se a novo prazo nonagesimal, nos

termos dos arts. 45 e 46 desse diploma legal. 6. Em análise mais detida do art. 149 2º, III, a, da Constituição

Federal, não vislumbro inconstitucionalidade na base de cálculo estabelecida no art. 7º da Lei nº 10.865/04, haja

vista que o dispositivo constitucional autoriza que as alíquotas ad valorem estabelecidas para as contribuições em

questão tenham por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro, inferindo-se, portanto, que quaisquer dessas bases econômicas podem ser consideradas na definição

dessas contribuições. 7. O acréscimo, ao valor aduaneiro, do valor do ICMS e do valor da própria COFINS na

composição da base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre importação de bens e serviços não está em

desacordo com a Constituição e tampouco chega a atingir, seja modificando seja ampliando, o conceito de valor

aduaneiro. Precedentes desta Corte. 8. Apelação parcialmente provida.(AMS 00160931320044036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/11/2010 PÁGINA: 653 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)uada para a declaração do direito à

compensação tributária.Impossibilidade de discussão de lei em teseisão no Recurso Especial n. 1.111.164 , de

relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito do artigo 543-CA impetrante não discute lei em tese, como

afirmado pela autoridade coatora, visto que o documento de fl.21 comprova o pagamento da contribuição em

decorrência da importação de bens nos anos de 2008 a 2013. Pretende, inclusive, a compensação dos valores

recolhidos e o afastamento da cobrança em relação às importações futuras.s autos.MéritoÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO

EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSNo mérito, a impetrante

objetiva afastar a cobrança de PIS e COFINS, incidente sobre importação, com o acréscimo, na base de cálculo,

do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições, conforme previsto no artigo 7º, I, da Lei n. 10.685/2004.abilidade), mas sem fazer um ato

da auO artigo 7º, I, da Lei n. 10.865/2004 prevê: xigida é a da condição de credArt. 7o A base de cálculo será:SP,

1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o

valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;e compensar), ou (b) pedido de outra medida

executiva que tem como pressuposto a efO Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, em 21/03/2013, pelo

rito previsto no artigo 543-B, do CPC, nos autos do Recurso Extraordinário 559.937, que a expressão acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, constante da norma supratranscrita, é inconstitucional.3. No caso em exame,

foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realizaçãPortanto, descabem maiores elucubrações a respeito da

matéria, na medida em que o Plenário da Suprema Corte já decidiu pela inconstitucionalidade da ampliação da

base de cálculo das exações. Não obstante o acórdão ainda não tenha sido publicado, consta do sítio eletrônico do

Supremo Tribunal Federal a suma da decisão, o que é suficiente para acolher em parte o pedido e afastar a

exigibilidade da cobrança da COFINS e do PIS, previstos na Lei n. 10.865/2004, com o acréscimo do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições.se faça um juízo sobre os elementos da própria compensação. Por tal motivo, o feito deve

vir instruído com as provas do recolhimento doDestaco que a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, alterou a

redação do artigo 7º, I, da Lei n. 10.865/2004, passando a prever que a base de cálculo será o valor aduaneiro, na

hipótese do inciso I do caput do art. 3o daquela lei, ou seja, quando da entrada de bens estrangeiros no território

nacional. Consequentemente, desnecessária a manifestação judicial em relação às importações posteriores à

propositura da ação, em 27/11/2013.al, é possível a análise do direito à compensação.Compensação O art. 74 da

Lei n. 9.430/96 prevê que o sujeito passivo que apurar crédito, Nos termos da Súmula n. 213 do STJ, o mandado

de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.el de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relaO Superior Tribunal de Justiça proferiu

decisão no Recurso Especial n. 1.111.164 , de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pelo rito do artigo

543-C do CPC, assentando o entendimento no sentido de que o pedido de compensação em mandado de segurança

deve vir instruído com provas do recolhimento quando a matéria versar sobre elementos da própria compensação.

Caso contrário, a prova pré-constituída é desnecessária. Confira-se, a respeito, o teor do acórdão proferido

naqueles autos.Quanto à correção monetária e juros de mora em matéria de repetição ou compensTRIBUTÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO

VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação

tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele

deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213?STJ, a ver reconhecido o direito de

compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer um ato

da autoridade de negar a compensabilidade, a prova exigida é a da condição de credora tributária (ERESP

116.183?SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998)., com qualquer outro índice, seja de juros ou

atualização monetária. 3. 2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de

compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.:

reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e

correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso,

o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp

903.367?SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 3. No caso em exame, foram

deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões

negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-

constituição da prova dos recolhimentos indevidos.4.Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08?08.s dos autos consta, concedo a segurança, mantendo a liminar concedida,

para afastar da base de cálculo do PIS e da COFINS, previstos nNo caso dos autos, a impetrante não pretende

apenas afastar um ato da autoridade coatora, mas, que se faça um juízo sobre os elementos da própria

compensação. Por tal motivo, o feito deve vir instruído com as provas do recolhimento do tributo. Pelo mesmo

motivo é que não se pode reconhecer eventual direito de compensação relativo a períodos posteriores à
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propositura da ação, visto que inexistem documentos comprobatórios do recolhimento.olhimento encontram-se

nestes autos, com tributos recolhidos pela Secretaria da Receita Federal, nos termA impetrante, por seu turno,

instruiu o feito com provas pré-constituídas relativas ao recolhimento da exação, motivo pelo qual, é possível a

análise do direito à compensação. indevido até o mês anterior ao da compensação, incidindo o percentual de 1%

(um por cento) no mês em que a compensação estiver sendo efO art. 74 da Lei n. 9.430/96 prevê que o sujeito

passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

Comunique-se, com cópia desta sentença, a Desembargadora Federal Relatora do AInaplicável, como quer a

autoridade coatora, o parágrafo único do artigo 26, da Lei n. 11.457/2007, que proíbe expressamente a aplicação

do artigo 74, da Lei n. 9.430/1996, em relação às contribuições previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. Isto,

porque, o PIS e a COFIN decorrentes de importação não estão previstos naquele dispositivo legal, mas, sim, na

Lei n. 10.865/2004. De toda sorte, nem o PIS e nem a COFINS têm por base de cálculo as hipóteses previstas nas

alíneas a, b, e c, do parágrafo único do artigo 11, da Lei n. 8.212/1991.Correção monetária e jurosQuanto à

correção monetária e juros de mora em matéria de repetição ou compensação tributária, o Superior Tribunal de

Justiça, pelo rito do artigo 543, assentou o seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA

SELIC. ART. 39, 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não viola o art. 535 do CPC,

tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito

tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(RESP 200900188256, DENISE

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/07/2009) Aplicação do artigo 170-A do Código Tributário NacionalPor

fim, aplicável à matéria o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, devendo-se aguardar o trânsito

em julgado da ação para que se proceda à compensação.Isto posto e o que mais dos autos consta, concedo a

segurança, para afastar da base de cálculo do PIS e da COFINS, previstos na Lei n. 10.865/2004, o acréscimo do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, em conformidade com o que restou decidido no RE 559.937, deferindo à

impetrante, ainda, o direito de compensar os referidos créditos, cujos comprovantes de recolhimento encontram-se

nestes autos, com tributos recolhidos pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei n.

9.430/96, observada a prescrição quinquenal. Sobre os créditos tributários deverá incidir exclusivamente a Taxa

Selic a partir da data do recolhimento indevido até o mês anterior ao da compensação, incidindo o percentual de

1% (um por cento) no mês em que a compensação estiver sendo efetuada.Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Condeno a União Federal a reembolsar as custas

processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C.

 

0005951-51.2013.403.6126 - ILSON DE SOUSA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ILSON DE SOUSA em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 02/07/2013, mediante o reconhecimento

de período de trabalho em condições especiais (02/04/1987 a 15/05/1995 e 04/05/1995 a 01/08/2012).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 74/76, sinalando a ausência de

prova da exposição habitual e permanente ao agente ruído e a utilização de EPI eficaz. O Ministério Público

Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.79).É o relatório. Decido.A aposentadoria

especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado

que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o

trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de

serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios

sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu
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diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação

original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se

enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer

meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade

da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência

de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por

categoria profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a

amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da

MP 1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado

em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a

legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como

defende a autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da

exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível

de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,

cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de

uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR

A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.

ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se

refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso

permanente pelo empregado de tal dispositivo durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o

reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto

nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-

se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ

(Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os

pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em

consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente

exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a
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existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede

de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se

de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão

entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da

conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se

que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso

concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante

ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço

ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator

aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que

justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher,

resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos

lapsos requeridos.Período: De 02/04/1987 a 15/05/1995Empresa: Dana Indústria Ltda.Agente nocivo: Ruído 86

dB Prova: Formulário fls. 39/40Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, pois o nível de ruído indicado

refere-se à média de todos os setores da empresa. Considerando-se que o trabalhador desempenhava suas tarefas
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em setor específico, não há como reconhecer a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis.

Período: De 04/05/1995 a 01/08/2012Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dBProva:

Formulário de fls. 41/45Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, no item 1.1.6 do anexo do Decreto

53.831/64, até 03/12/1998, pois o PPP indica a exposição do trabalhador a ruído superior a 90 decibéis, de forma

habitual e permanente. A partir de 03/12/1998, conforme MP 1729, convertida na Lei nº9.732, descabido o

enquadramento pretendido, pois consta do formulário o uso de EPI eficaz. Logo, não existe direito líquido e certo

à aposentadoria especial postulada.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para determinar

que o INSS averbe como especial o tempo de serviço prestado entre 04/05/1995 a 03/12/1998, extinguindo o feito

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0005957-58.2013.403.6126 - WANDER JOSE DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por WANDER JOSÉ DE SOUZA em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 03/06/2013, mediante o reconhecimento

de períodos de trabalho em condições especiais (05/01/1987 a 22/08/1988 e 16/11/1989 a 28/03/2013).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 68/70, impugnando a metodologia

utilizada para a apuração do nível de ruído do primeiro período. Ressalta também a utilização de EPI eficaz, apto a

afastar a especialidade do labor prestado, notadamente após 03/12/1998. O Ministério Público Federal opinou pela

desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.73).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista

atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a

condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não

desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima

mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito

legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações,

razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava

o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação

não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,

cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de

uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR

A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.

ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     472/1459



tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se

refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso

permanente pelo empregado de tal dispositivo durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o

reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto

nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-

se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ

(Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os

pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em

consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente

exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,

conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede

de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA
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REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se

de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão

entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da

conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se

que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso

concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante

ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço

ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator

aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que

justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher,

resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos

lapsos postulados na inicial.Períodos: De 05/01/1987 a 22/08/1988Empresa: COFAP Fabricadora de Peças Ltda.

Agente nocivo: Ruído 91 dBProva: Formulário fls.44/45Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, uma

vez que o formulário apresentado indica que o nível de ruído foi apurado conforme monitoramento instantâneo,

não sendo possível concluir pela exposição do trabalhador ao agente deletério de forma habitual e permanente.

Períodos: De 16/11/1989 a 28/03/2013Empresa: Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dBProva:

Formulário fls.49/52Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido no lapso de 16/11/1989 a 03/12/1998, pois o

nível de ruído indicado supera os limites legais então vigentes, possibilitando o enquadramento no item 1.1.6 do

Anexo do Decreto n. 53.831/64. Quanto ao lapso posterior, o formulário apresentado indica que houve o uso de

EPI eficaz, suficiente para reduzir o nível de ruído para patamar inferior ao limite legal a partir de 04/12/1998, nos

termos da MP 1729, convertida na Lei nº 9.732, o que obsta o cômputo postulado. Considerando que o pedido

inicial diz com o deferimento de aposentadoria especial, exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão do

lapso de 16/11/1989 a 03/12/1998 é insuficiente para a obtenção do benefício.Ante o exposto, CONCEDO

PARCIALMENTE a segurança, para determinar que o INSS averbe como especial o tempo de serviço prestado

entre 16/11/1989 a 03/12/1998, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

 

0005965-35.2013.403.6126 - DIOGO MARTINEZ NERO(SP301069 - DIOGO MARTINEZ NERO) X REITOR

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por Diogo Martinez Nero em face de ato a

ser praticado pelo Sr. Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC, consistente na recusa em assinar

contrato de estágio não-obrigatório. Relata que é aluno matriculado no curso de Bacharelado em Ciência da

Tecnologia e conseguiu estágio não-obrigatório. Contudo, norma interna da Universidade Federal do ABC veda a

realização de estágio não-obrigatório a alunos que não tenha alcançado créditos mínimos, como no seu caso. Com

a inicial vieram documentos.O pedido de liminar foi indeferido às fls.25/26. Desta decisão foi interposto agravo

de instrumento, comunicado às fls.32/49.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 51/66,

requerendo a improcedência da ação. Aponta que, o impetrante não cumpriu o requisito previsto na Resolução

CONSEPE nº 112, qual seja, não obteve aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50

(cinquenta) créditos em disciplinas obrigatórias para o curso do discente, não obstante tenha cumprido outro

requisito coeficiente de aproveitamento (CA) de 2,44. Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela

denegação da segurança (fls.68).Brevemente relatados, decido.O impetrante objetiva, com o presente mandado de

segurança, afastar ato futuro da autoridade indicada como coatora, consistente na recusa em assinar contrato de

estágio não remunerado. A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos, prevê, em seu artigo 1º de

respectivos parágrafos, que:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de

trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular
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em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos

finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte

do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O estágio visa ao

aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o

desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser obrigatório ou

não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do

projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como

atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. A norma interna apontada pela impetrante, a

qual impediria a realização do estágio, é a Resolução n. 112, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

(ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC . Referida norma, segundo consta expressamente de seu

corpo, regulamenta as normas para a realização estágio não-obrigatório durante o curso de graduação em

Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e Bacharelado em Ciências e Humanidades (BC&H) da UFABC.

Ela prevê: Art. 5º O aluno do BC&T e do BC&H da UFABC somente poderá realizar o estágio não-obrigatório se

satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e Monitorias:I. ter

aprovação de um conjunto de disciplinas que perfazem no mínimo 50 (cinquenta) créditos em disciplinas

obrigatórias para os cursos BC&T ou BC&H; eII. ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A) maior ou igual a 2,0

(dois).A Resolução ConsEPE n. 112, da Universidade Federal do ABC, a pretexto de regulamentar o estágio não-

obrigatório previsto na Lei n.11.788/2008, inseriu limitações ao direito de estágio não previstos em lei.É bem

certo que as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e

patrimonial, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Porém, tal autonomia deve respeito aos limites

legais. Seja qual for o objetivo do artigo 5º, da referida Resolução 112 (incentivar o aluno a estudar, punir o aluno

com notas baixas ou simplesmente, regulamentar a realização do estágio), ele não pode impor restrições não

previstas em lei.O artigo 206, II, da Constituição Federal prevê que o ensino deve se submeter ao princípio da

liberdade de aprender. Assim, sendo o estágio um modo de aprendizado, não pode ser limitado pelo simples fato

de o aluno não alcançar notas tidas por satisfatórias pela instituição de ensino ou não ter ainda assistido a certo

número de aulas. O aluno, seja ele academicamente extraordinário ou abaixo da média, tem direito de livremente

agregar conhecimentos com a realização do estágio, mormente quando aprovado em processo seletivo promovido

pela parte concedente.Se a concedente, tendo realizado processo seletivo, se satisfaz com as condições atuais do

aluno para realizar o estágio, não há motivo para negar-lhe o acesso a ele, mesmo que ele não tenha cursado a

metade das disciplinas obrigatórias ou tenha sido aprovado nelas, conforme previsto no artigo 5º, da Resolução

ConsEPE n. 112, acima transcrito. Assim, presente a plausibilidade do direito invocado, na medida em que há

norma interna expressa vedando a realização do estágio em casos similares ao da impetrante, bem como expressa

manifestação da Universidade no sentido de o aluno não possuir requisitos para estagiar, o pedido deve ser

acolhido.Posto isto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, para assegurar a realização do estágio não obrigatório junto à empresa

SERVMAR. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09). Sentença sujeita ao

duplo grau.P.R.I. 

 

0006039-89.2013.403.6126 - LALLEGRO RESTAURANTE LTDA(SP124979 - DENISE DANDRETTA VON

BRASCHE) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADM TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL -

SP

Mantenho a decisão de fls. 430/431, por seus próprios fundamentos.Após, tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0006105-69.2013.403.6126 - HELIO DANIEL BATISTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por HELIO DANIEL BATISTA em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 04/07/2013, mediante o reconhecimento

de períodos de trabalho em condições especiais (13/09/1976 a 20/10/1978, 17/01/1979 a 08/01/1981, 20/05/1982 a

08/01/1987, 13/01/1989 a 02/01/1991, 06/12/1994 a 31/12/2000 e 01/03/2002 a 04/04/2013). Devidamente

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 70/71, sinalando que os PPPs apresentados

estão irregulares. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.73).É o

relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei

9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua

integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência

exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes

prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos

legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a
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compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a

agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De

13/09/1976 a 20/10/1978Empresa: Ford do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dBProva: Formulário
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fl.46Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, no item 1.1.6 do anexo do Decreto 53.831/64, pois o PPP

indica a exposição do trabalhador a ruído superior a 91 decibéis, de forma habitual e permanente. O PPP

apresentado indica o responsável técnico pela medição ambiental e o nome e a assinatura do representante legal da

empresa, estando regular. Períodos: De 17/01/1979 a 08/01/1981 e 20/05/1982 a 08/01/1987Empresa:

Volkswagen do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91dBProva: Formulários fls. 39/42Conclusão: Cabível o

enquadramento pretendido, no item 1.1.6 do anexo do Decreto 53.831/64, pois o PPP indica a exposição do

trabalhador a ruído superior a 91 decibéis, de forma habitual e permanente. O PPP apresentado indica o

responsável técnico pela medição ambiental e o nome e a assinatura do representante legal da empresa, estando

regular.Períodos: De 13/01/1989 a 02/01/1991Empresa: Brasinca S/A Administração e Serviços Agente nocivo:

Ruído Prova: Formulário fls.43/45Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, pois o PPP indica que o

ruído variava de 80 a 88 decibéis, sendo, pois intermitente, Logo, não é possível concluir pela habitualidade e

permanência da exposição do trabalhador a ruído superior a 80 decibéis ao longo de toda a jornada de trabalho.

Ademais, consta do formulário que as informações ali lançadas têm como base os dados colhidos no laudo de

Valter Benedito Musa, profissional diverso daquele indicado como responsável pelos registros ambientais,

inexistindo também a informação quanto à época em que efetuada a verificação. Períodos: De 06/12/1994 a

31/12/2000 e 01/03/2002 a 04/04/2013Empresa: Ford do Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dBProva:

Formulário fl.46Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido, no item 1.1.6 do anexo do Decreto 53.831/64,

até 14/12/1998 (Lei nº 9.732/98) pois o PPP indica a exposição do trabalhador a ruído superior a 91 decibéis, de

forma habitual e permanente. O formulário apresentado indica o responsável técnico pela medição ambiental e o

nome e a assinatura do representante legal da empresa, estando regular. A partir de 14/12/1998, consta o uso de

EPI eficaz, o que impede o cômputo pretendido. Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de

aposentadoria especial, exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão dos lapsos de 13/09/1976 a

20/10/1978, 17/01/1979 a 08/01/1981, 20/05/1982 a 08/01/1987 e 06/12/1994 a 13/12/1998, é insuficiente para a

obtenção do benefício.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para determinar que o INSS

averbe como especial o tempo de serviço prestado entre de 13/09/1976 a 20/10/1978, 17/01/1979 a 08/01/1981,

20/05/1982 a 08/01/1987 e 06/12/1994 a 13/12/1998, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art.

25). Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

 

0006106-54.2013.403.6126 - VALDELINO MARTINS DE CARVALHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALDELINO MARTINS DE CARVALHO em face

do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação

de aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 16/07/2013, mediante

o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (01/09/1987 a 21/07/1989, 25/09/1989 a

05/03/1997, 06/03/1997 a 15/09/1999, 16/10/1999 a 18/03/2004, 26/11/2005 a 16/02/2006 e 24/06/2008 a

07/06/2013). Defende também que os interregnos de gozo de auxílio doença por acidente de trabalho (19/03/2004

a 24/11/2005 e 17/02/2006 a 23/06/2008) devem ser enquadrados como se fossem especiais. Devidamente

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 85/86, sinalando que não há prova da exposição

habitual e permanente do trabalhador aos agentes especiais. Destaca a decisão administrativa, que também

considerou o uso de EPI eficaz como razão para a negativa. O Ministério Público Federal opinou pela

desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.88).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista

atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a

condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não

desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima

mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição em menor período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito

legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações,

razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava

o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos

decretos regulamentadores ou se demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a

promulgação da Lei nº 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia

ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria

profissional.Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as

informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP

1.663/98 (convertida na Lei n. 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em

laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação
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não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a

autarquia.Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição

do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de

pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que

prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,

cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de

uniformização de jurisprudência, assim ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO

DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR

A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.

ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se

refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que a mera utilização desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade. Apenas se restar comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso

permanente pelo empregado de tal dispositivo durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o

reconhecimento das condições especiais de trabalho. A título ilustrativo, trago a lume o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto

nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-

se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ

(Resp. nº 412351/RS). II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a

exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003,

que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual

considerava como nociva a exposição acima de 90 decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os

pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em

consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente

exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a

existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40,

DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído

superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa

oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p. 990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial

em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes

ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja

revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de

1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa

INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física,
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conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido

em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser

posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos,

com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do

tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação

do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Note-se que tais regras

vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei

9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de serviço

exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T).

Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03

de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum

anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a

Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei

em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito

adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede

de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que ora

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.1. Trata-se

de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão

entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da

conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se

que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que

define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por

ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,

independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos

EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso

concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.5. Recurso Especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante

ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço

ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator

aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que

justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher,

resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos

lapsos postulados na inicial.De início, pontuo que os lapsos em que o segurado esteve no gozo de auxílio-doença

acidentário (19/03/2004 a 24/11/2005 e 17/02/2006 a 23/06/2008) não podem ser considerados como tempo de

serviço especial. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o segurado que esteve em gozo de

benefício de auxílio-doença tem direito a computá-lo como tempo de serviço especial, fazendo jus à sua conversão

para comum, quando a fruição do benefício estiver vinculada ao desempenho de atividade considerada insalubre.

Embora haja prova da concessão dos amparos por conta de acidente de trabalho (benefício 91), é fato que não

existe nos autos prova de que os infortúnios tenham de fato se originado na exposição aos agentes deletérios

indicados, o que atrai a rejeição do pedido. Períodos: De 01/09/1987 a 21/07/1989Empresa: Lorenzetti S/A

Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas Agente nocivo: Ruído Prova: Formulário fl.44Conclusão: Incabível o

enquadramento pretendido, pois o PPP indica que os dados referentes ao nível de ruído no período indicado foram

retirados do laudo confeccionado em 1984 (observação 1). Diante da ausência de informação quanto à

manutenção das condições ambientais, inviável a acolhida do pleito. Períodos: De 25/09/1989 a 05/03/1997,

06/03/1997 a 15/09/1999, 16/10/1999 a 18/03/2004, 26/11/2005 a 16/02/2006 e 24/06/2008 a

07/06/2013Empresa: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Agente nocivo: Ruído e Ciclohexano-N-
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hexano-isoProva: Formulário de fls. 39/41Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido no interregno de

25/09/1989 a 05/03/1997, pois o nível de ruído está acima do patamar legal. Ainda que exista a informação quanto

ao uso de EPI eficaz, considero que apenas a partir de 14/12/1998, data de edição da Lei n 9.732, a especialidade

resta afastada pela utilização do equipamento. Nos interregnos de 06/03/1997 a 15/09/1999, 16/10/1999 a

18/03/2004, 26/11/2005 a 16/02/2006 e 24/06/2008 a 04/12/2010, não consta a análise quantitativa do elemento

químico indicado, de modo a evidenciar o nível de concentração, conforme determina o Decreto 2.172/97. O uso

de EPI eficaz a partir de 14/12/1998, suficiente para neutralizar a ação do agente, impede o cômputo do período de

06/03/1997 a 07/06/2013 como especial. Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de

aposentadoria especial, exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão do lapso de 25/09/1989 a

05/03/1997 é insuficiente para a obtenção do benefício.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a

segurança, para determinar que o INSS averbe como especial o tempo de serviço prestado entre 25/09/1989 a

05/03/1997, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

 

0006107-39.2013.403.6126 - JOSE NELSON DA SILVA JUNIOR(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSE NELSON DA SILVA JUNIOR em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de

aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 16/07/2013, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (09/06/1982 a 26/05/1989, 04/08/1989 a

10/03/1995, 03/04/1995 a 19/12/1996, 24/01/1997 a 07/04/2005 e 03/10/2005 a 29/04/2013). Devidamente

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 63/64, sinalando que os PPPs apresentados

estão irregulares. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.66).É o

relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei

9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua

integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência

exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes

prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos

legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a

compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a

agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
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declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico
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do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De

09/06/1982 a 26/05/1989, 04/08/1989 a 10/03/1995, 03/04/1995 a 19/12/1996, 24/01/1997 a 07/04/2005 e

03/10/2005 a 29/04/2013Empresa: Gulliver Manufatura de Brinquedos Ltda. Agente nocivo: Ruído 89, 91 e 92

dBProva: Formulários fls.23/32Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido no lapso de 09/06/1982 a

26/05/1989, pois o nível de ruído indicado supera o limite legal então vigente, possibilitando o enquadramento no

item 1.1.6 do Anexo do Decreto n. 53.831/64. O formulário ressalva que a medição ambiental ocorreu

extemporaneamente, mas que não houve alterações no local de serviço. O PPP traz ainda a assinatura carimbo da

empresa e a indicação da pessoa responsável por seu preenchimento, estando regular. Quanto ao lapso posterior a

04/08/1989, os formulários trazidos informam que o impetrante efetuava tarefas de cunho eminentemente

administrativa, tais como planejar atividades de trabalho, elaborar estudos e projetos, atuar na área comercial,

gerenciar e treinar pessoas, assegurar a qualidade e produtos e serviços, exercer a gerência de produção, definir e

implementar plano operacional, analisar a demanda de produtos e a capacidade produtiva, programar mão de obra

e paradas ou intervenções em máquinas, equipamentos e instrumentos industriais, gerenciar equipes de trabalho. O

desempenho de tais tarefas não demonstra a necessária exposição ao agente ruído, de modo que vai o pedido

rejeitado nesse particular. Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de aposentadoria especial,

exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão do lapso de 09/06/1982 a 26/05/1989, é insuficiente para a

obtenção do benefício.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para determinar que o INSS

averbe como especial o tempo de serviço prestado entre 09/06/1982 a 26/05/1989, extinguindo o feito com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.

 

0006109-09.2013.403.6126 - OSWALDO GARCIA GARCIA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSWALDO GARCIA GARCIA em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em

16/07/2013, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (20/01/1986 a

17/08/1989 e 22/09/1989 a 30/11/2005) e sua conversão em tempo comum. Devidamente notificada, a autoridade

impetrada prestou as informações das fls. 57/59, sinalando que os PPP apresentados não indicam se as pessoas

que os firmam estão autorizadas para tanto. Ressalta o uso de EPI eficaz e a ausência de informação quanto à

exposição habitual e permanente ao ruído verificado. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de

sua intervenção no feito (fl.61).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da
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Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que

prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde

que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o

sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo

preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor

período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição

do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo

de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90
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decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa
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forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De

20/01/1986 a 17/08/1989 Empresa: Termomecânica São Paulo S/A Agente nocivo: Ruído Prova: Formulário de

fls.35/36Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, pois o PPP indica que a medição do nível de ruído foi

feita de modo pontual, não sendo possível verificar a habitualidade e a permanência do patamar indicado. Além

disso, não consta do documento a qualificação técnica da pessoa que o firmou, de modo a evidenciar sua aptidão

para tanto. Períodos: De 22/09/1989 a 30/11/2005Empresa: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.

Agente nocivo: Ruído Prova: Formulário de fls. 37/39Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido. Entre

22/09/1989 a 04/03/1997, a medição do nível de ruído foi feita de modo pontual, não sendo possível verificar a

habitualidade e a permanência do patamar indicado.No interregno de 19/02/1997 a 06/05/2001, não há indicação

quanto à presença de agentes deletérios à saúde do trabalhador.Entre 07/05/2001 e 17/11/2003, o nível de ruído

está abaixo do patamar legal de 90 decibéis, o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade.Além disso, o

formulário apresentado indica que houve o uso de EPI eficaz, suficiente para reduzir o nível de ruído para patamar

inferior ao limite legal a partir de 14/12/1998.Por fim, não consta do documento a qualificação técnica da pessoa

que o firmou, de modo a evidenciar sua aptidão para tanto.Logo, deve ser mantida a contagem administrativa.Ante

o exposto, DENEGO a segurança pretendida, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0006132-52.2013.403.6126 - ADILSON HENRIQUE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADILSON HENRIQUE em face do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 16/07/2013, mediante o reconhecimento

de períodos de trabalho em condições especiais (09/05/1988 a 04/10/1991, 02/10/1991 a 27/02/1992 e 03/03/1992

a 03/06/2013). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls.63/64, sinalando

que o PPP trazido não indica os dados da pessoa que o firmou, possibilitando a averiguação acerca de sua aptidão

para tanto. Aponta que o laudo da empresa VASP não informa a metodologia para a medição dos níveis de ruído.

Por fim, refere que o agente eletricidade não enseja o reconhecimento da especialidade da atividade

desempenhada a partir de 05/03/1997.O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua

intervenção no feito (fl.66).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei

8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que

prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde

que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o

sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo

preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor

período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição

do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo

de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO
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DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais
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gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial. Períodos: De

09/05/1988 a 04/10/1991Empresa: Viação Aérea Rio Grandense- VARIGAgente nocivo: ---Prova: PPP

fls.37/38Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido pela categoria profissional de aeroviário, prevista nos

termos do Decreto n. 1.232, de 22.06.62. O autor desempenhou a atividade de aprendiz, ajudante e técnico de

manutenção de aeronaves, atividades que podem ser enquadradas no item 2.4.1 Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64. Períodos: De 02/10/1991 a 27/02/1992Empresa: Viação Aérea São Paulo S/A Agente nocivo: Ruído

Prova: Formulário fl.39 e laudo técnico fl. 40Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido pela categoria

profissional de aeroviário, prevista nos termos do Decreto n. 1.232, de 22.06.62. O autor desempenhou a atividade

de mecânico de aviônica, no pátio e pista, atividade que podem ser enquadradas no item 2.4.1 Quadro Anexo do

Decreto n. 53.831/64.Períodos: De 03/03/1992 a 03/06/2013Empresa: Companhia de Engenharia de

TráfegoAgente nocivo: Tensão elétrica superior a 250 voltsProva: Formulário de fls. 41/44Conclusão: A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.306.113, sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil, consolidou o entendimento de que é possível a conversão em comum do tempo de serviço especial

prestado com exposição ao agente nocivo eletricidade, mesmo que em momento posterior a 05/05/1997, ainda que

tal agente não conste do rol de atividades do Decreto nº 2.172?97, pois citadas listas têm caráter

exemplificativo(Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013). No caso concreto, demonstra o impetrante

que laborou em contato habitual e permanente com tensão elétrica superior a 250 volts. Muito embora o Decreto

nº 2.172/97 não indique a atividade de eletricista como especial , tampouco elenque a tensão superior a 250 volts

como como agente nocivo, entende-se que a especialidade da referida atividade é reconhecida na Lei 7.369/85,

regulamentada pelo Decreto 93.412/86. Logo, cabível o cômputo pretendido.Os artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91

regulamentam a aposentadoria por tempo de serviço. Dispõem os arts. 52 e 53 o seguinte:Art. 52. A aposentadoria

por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53. A aposentadoria

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa
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renda mensal de: I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada

novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; II - para o

homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço.A aposentadoria por tempo de

serviço sofreu profundas alterações por força da edição da EC 20/98. Segundo tal alteração constitucional, o

benefício de aposentadoria somente poderá ser deferido na forma integral, não mais sendo possível a

aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se o tempo de contribuição e não mais o tempo de

serviço. Todavia, os direitos daqueles filiados ao RGPS anteriormente à Emenda e que implementaram os

requisitos em data anterior àquela foram resguardados por seu artigo 3º. Assim, para o cômputo do tempo de

serviço até 16/12/98, o segurado tem que comprovar no mínimo 25 anos de tempo de serviço, se mulher, e 30

anos, se homem, o que lhe dá direito à aposentadoria no valor de 70% do salário-de-benefício, acrescido de 6%

por ano adicional de tempo de serviço, até o limite de 100%, o que se dá aos 30 anos de serviço para as mulheres e

aos 35 anos para os homens. Já para os que se filiaram ao Regime Geral anteriormente à promulgação da Emenda,

mas não alcançaram o tempo de serviço exigido pelas regras anteriores, foram previstas regras de transição no

artigo 9º da Emenda.Nessas situações, para os segurados que desejarem obter aposentadoria proporcional, foi

determinada a necessidade de observância de idade mínima (53 anos para homens e 48 anos para mulheres) e de

pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para a concessão do benefício em 16/12/98. Os requisitos previstos no

texto da EC 20/98 para a concessão de aposentadoria integral restaram afastados por serem mais gravosos ao

segurado, como reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001. Houve nova

alteração legislativa por ocasião da publicação da Lei 9.876, em 29/11/1999. Por força do citado diploma, o

período básico de cálculo passou a abranger todos os salários de benefício (através da média aritmética dos

valores) e não apenas os últimos 36 meses de contribuição, havendo a introdução do fator previdenciário no

cálculo da RMI. O artigo 6º de tal diploma legal resguardou o direito adquirido à aposentadoria segundo as regras

vigentes até o dia anterior a sua publicação. Assim, se os requisitos para a concessão do benefício na forma

proporcional foram implementados posteriormente à Emenda e à edição da Lei 9.876/99, deve haver a

comprovação da idade mínima de 48 anos, para mulheres, e de 53 anos, para homens, ser cumprido o período

adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16/12/1998 para a acolhida do pedido, incidindo o fator

previdenciário na conta e apurando-se o salário de benefício pela média aritmética dos maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Para a concessão da aposentadoria integral

utilizando-se tempo de serviço posterior a 29/11/1999, a legislação dispensou o segurado de cumprir o pedágio e a

idade mínima para a obtenção do benefício, utilizando-se as mesmas diretrizes para o cálculo da RMI. Nessas

últimas duas hipóteses, o coeficiente básico será de 70% do salário de benefício, acrescido de 5% a cada ano de

contribuição apurado além do mínimo de 25 (mulheres) ou 30 anos (homens).No caso em epígrafe, o trabalhador

filiou-se à Previdência Social antes da vigência da EC 20/98, tendo, porém, formulado o pedido de concessão do

benefício em data posterior a 16/12/1998 (EC 20/98) e posteriormente a 29/11/1999 (Lei 9.876/99). O tempo de

serviço desempenhado em atividade especial totaliza 25 anos e 27 dias, suficiente, portanto, para a acolhida do

pedido. Quanto aos efeitos financeiros, vale consignar o conteúdo da Súmula nº 269 do Supremo Tribunal

Federal, segundo a qual o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. Dessa forma, o

impetrante tem direito ao recebimento das parcelas a partir da data da impetração do presente feito, 10/12/2013,

podendo pleitear as parcelas vencidas entre a DER (16/07/2013) e a data da impetração em ação de cobrança

autônoma, se assim entender.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, com base no art. 269, inc. I, do

Código de Processo Civil, para determinar que o INSS compute como tempo de atividade especial os períodos de

09/05/1988 a 04/10/1991, 02/10/1991 a 27/02/1992 e 03/03/1992 a 03/06/2013 e conceda a aposentadoria

especial, NB 46/165.711.731-3, em favor da parte impetrante a partir da data de impetração do feito

(10/12/2013).A autoridade coatora deverá implantar e pagar o benefício no prazo máximo de trinta dias a contar

da ciência desta sentença, sob pena de multa diária que fixo em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. As

parcelas vencidas entre a data de entrada do requerimento administrativo e a data de ajuizamento devem ser

cobrados por meio de ação própria (Súmula 269 do STF).Sentença sujeita ao reexame necessário.Sem condenação

em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0006156-80.2013.403.6126 - FUNDACAO ABC(SP303735 - GUILHERME CREPALDI ESPOSITO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP X PROCURADOR CHEFE

DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP

Vistos em sentençaTrata-se de mandado de segurança impetrado por Fundação ABC em face de ato a ser

praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André e pelo Procurador-chefe da Fazenda

Nacional em Santo André, consistente no indeferimento da expedição de certidão de regularidade fiscal.Relata

que o débito apontado como óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, constante da certidão de dívida

ativa n. 80 5 13 003156-09, foi paga nos autos da execução 000119291220135020434, em trâmite perante a 4ª

Vara do Trabalho de Santo André. Liminarmente, pugna pela expedição da certidão de regularidade fiscal.Com a

inicial vieram documentos.A liminar foi concedida às fls. 67/67 verso.A Procuradoria da Fazenda Nacional
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prestou informações às fls. 78/83, alegando que o débito discutido nos autos da ação n. 000119292-

91.2013.502.0434 não se encontra integralmente pago e a decisão que julgou extinta a execução foi objeto de

recurso. Juntou documentos. O Delegado da Receita Federal do Brasil prestou informações às fls. 168/173.O

Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (176/176 verso). É o relatório. Decido.A

impetrante, no caso dos autos, pretende a expedição de certidão de regularidade fiscal, alegando que o débito

apontado como óbice à sua expedição encontra-se devidamente quitado.O documento de fl. 21 aponta como

impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal o débito descrito na certidão de dívida ativa 80 5 13

003156-09. Referido débito foi cobrado nos autos da ação n. 00011929120135020434, em trâmite pela 4ª Vara do

Trabalho de Santo André, conforme comprova a carta de citação de fl. 22.À fl. 27 consta a prova do pagamento do

débito. O ofício n. 1415/2013, da 4ª Vara do Trabalho, fl. 28, comunica o pagamento do débito à Procuradoria da

Fazenda Nacional. O fato de a União Federal, eventualmente, recorrer contra aquela decisão não pode obstar,

neste momento, a expedição da certidão de regularidade fiscal. Seria demasiado arbitrário submeter a impetrante à

espera da decisão final para que só então, confirmada aquela que extinguia o débito, permitir-lhe a obtenção

daquele documento. Ademais, há expressa manifestação do Judiciário no sentido de declarar extinto o débito,

sendo certo que a autoridade coatora, em suas informações, sequer tem certeza absoluta da existência de

diferenças decorrentes do depósito feito originalmente em desconformidade com a Lei n. 9.703-98. É o que se

depreende do seguinte trecho das informações: ...a partir da realização do depósito irregular, seu valor é corrigido

com base em índice diverso daquele que incide sobre o crédito público, podendo geral - e muitas vezes isso

acontece - uma diferença entre o valor efetivamente devido (corrigido pelos índices oficiais - Taxa SELIC) e o

valor que será objeto de transformação em pagamento definitivo (aquele que está em conta judicial sendo

atualizado por índice diverso). No futuro, caso haja modificação da decisão que extingui a execução trabalhista e

apuração de diferenças, caberá à autoridade coatora a cobrança do débito e eventualmente, a negativa de

expedição da certidão de regularidade fiscal, caso o débito não seja pago ou garantido. Porém, agora, não há

qualquer documento ou decisão que impeça a impetrante de obter o documento pleiteado nestes autos. Isto posto e

o que mais dos autos consta, concedo a segurança, mantendo a liminar concedida, para determinar às autoridades

coatoras a expedição da certidão de regularidade fiscal em favor da impetrante, desde que não existam outros

óbices à sua expedição além do débito constante da CDA n. 80 5 13 003156-09.Sem condenação em honorários

em conformidade com o artigo 25, da Lei n. 12.016/2009. Condeno a União Federal ao reembolso das custas

processuais.Decorrido o prazo para recurso voluntário, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.C.

 

0006217-38.2013.403.6126 - OSVALDIR APARECIDO SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSVALDIR APARECIDO SILVA em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de

aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 10/06/2013, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais (11/06/1979 a 05/05/1981 e 11/06/1985 a

26/07/2011). Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls.89/91, sinalando que

a medição dos níveis de ruído não permitem concluir pela exposição habitual e permanente àquele. Frisa também

o uso de EPI eficaz a impedir o cômputo pretendido.O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de

sua intervenção no feito (fl.93).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da

Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que

prejudiquem sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde

que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o

sujeite à ação de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo

preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor

período, de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição

do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo

de tal evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção
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a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do
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requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De

11/06/1979 a 05/05/1981Empresa: Whirlpool S/A Agente nocivo: Ruído Prova: Formulário de fl.26Conclusão:

Incabível o enquadramento pretendido, pois o formulário apresentado está incompleto, não permitindo a

verificação quanto à existência d monitoração ambiental ao longo do contrato de trabalho. Além disso, consta que

a verificação do patamar de ruído foi realizada mediante medição pontual, não sendo apta a evidenciar a

habitualidade e permanência da exposição. Períodos: De 11/06/1985 a 26/07/2011Empresa: Volkswagen do Brasil

Ltda. Agente nocivo: Ruído Prova: Formulário de fls. 30/36Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido,

pois consta do formulário indicação quando ao uso de EPI eficaz, suficiente para reduzir o nível de ruído para

patamar inferior ao limite legal. Logo, deve ser mantida a contagem administrativa.Ante o exposto, DENEGO a

segurança pretendida, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da

lei.P.R.I.

 

0006247-73.2013.403.6126 - JOSE GERARDO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSE GERARDO DA SILVA em face do GERENTE
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EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 13/08/2013, mediante o reconhecimento

de períodos de trabalho em condições especiais (25/05/1987 a 10/08/1998 e 06/04/1999 a 24/05/2013).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 55/56, sinalando que os PPPs

apresentados estão irregulares. Salienta ainda o uso de EPI eficaz, a afastar a especialidade dos períodos

postulados.O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no feito (fl.58).É o

relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei

9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua

integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência

exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de agentes

prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos

legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de modo a

compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a

agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos

ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA
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CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis
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Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise dos lapsos postulados na inicial.Períodos: De

25/05/1987 a 10/08/1998Empresa: Vidraçaria Anchieta Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dB Prova: Formulário de

fls. 36/37Conclusão: Cabível o enquadramento pretendido pela categoria profissional de foguistas no interregno

de 25/05/1987 a 31/01/1990, conforme previsão do item 2.5.3 do Decreto 83.080/79. Quanto ao lapso

remanescente, observo que o PPP não indica o cargo da pessoa que o firma, tampouco contém a assinatura

carimbo da empresa, o que torna o documento irregular. Diante da ausência de informação acerca do responsável

pelo preenchimento do documento, o mesmo não pode ser valorado.Períodos: De 06/04/1999 a

24/05/2013Empresa: Vidraçaria Anchieta Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 dB Prova: Formulário de fls.

38/39Conclusão: Incabível o enquadramento pretendido, pois consta do documento o uso de EPI eficaz, nos

termos da Lei nº9.732/98, apto a reduzir o nível de ruído para patamar inferior ao limite legal. Ademais, o PPP

não indica o cargo da pessoa que o firma, tampouco contém a assinatura carimbo da empresa, o que torna o

documento irregular. Diante da ausência de informação acerca do responsável pelo preenchimento do documento,

o mesmo não pode ser valorado.Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento de aposentadoria

especial, exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão do lapso de 25/05/1987 a 31/01/1990, é

insuficiente para obtenção do beneficio. Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a segurança, para

determinar que o INSS averbe como especial o tempo de serviço prestado entre 25/05/1987 a 31/01/1990,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário.P.R.I.

 

0006248-58.2013.403.6126 - HERLEI CARLOS DOMINGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por HERLEI CARLOS DOMINGUES em face do

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP, em que o impetrante objetiva a implantação de

aposentadoria especial desde a entrada do requerimento administrativo, apresentado em 29/08/2013, mediante o

reconhecimento de período de trabalho em condições especiais (01/08/1984 a 13/05/2013). Devidamente

notificada, a autoridade impetrada prestou as informações das fls. 57/59, sinalando que os PPPs apresentados

estão irregulares, além de ter ocorrido a utilização de EPI eficaz, apto a afastar a especialidade do labor prestado,

notadamente após 03/12/1998. O Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de sua intervenção no

feito (fl.61).É o relatório. Decido.A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91,

alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem

sua saúde ou sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida

a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação

de agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os

requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período, de

modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado

a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal

evolução.A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se

demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se

demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova. Apenas com a promulgação da Lei nº 9.032/95

tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, para fins de reconhecimento da agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de

formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado

diploma tornou impossível o enquadramento da especialidade por categoria profissional.Posteriormente, a MP

1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos

formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição da MP 1.663/98 (convertida na Lei n.

9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia

técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se vê, a legislação não exige que o laudo seja

confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.Constituindo exceção

a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos
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ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o nível de pressão sonora ou temperatura a que o

trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor. Quanto ao patamar mínimo

de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência, assim

ementado:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp

1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)No que se refere ao uso de equipamentos de proteção

individual (EPI), o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a mera utilização

desses dispositivos não é suficiente para descaracterizar a especialidade da atividade. Apenas se restar

comprovada a real efetividade de tal equipamento, além do uso permanente pelo empregado de tal dispositivo

durante toda a jornada de trabalho, é possível afastar-se o reconhecimento das condições especiais de trabalho. A

título ilustrativo, trago a lume o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA

CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. I - Os Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não havendo

revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). II - A partir de

05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável,

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90

decibéis. III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de

tempo de atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela

legislação vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por

ordens de serviço. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial

da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - O laudo pericial impugnado foi produzido por

profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à

integridade física do obreiro. VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam

que o autor exerceu labor exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no

período de 14.01.1993 a 24.02.1997. VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. (AMS 306902/SP,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 04/03/2009, p.

990)Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins

de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas condições originais

estipuladas pelo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.O próprio INSS reconhece tal

possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28

estabelece:Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do

requerimento do benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de
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conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício. A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003,

estatui o seguinte: 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 2º As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando

sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais

gravosas para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.Entrementes,

registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a

28/05/98, fundada no entendimento de que o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa data

(AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes,

portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003.Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria

especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o

tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico

do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse

sentido, conforme ementa que ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de

desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei

6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.2. Como pressupostos

para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando

vigente a redação original do art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo

comum em especial.5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor

exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa

forma, a relação a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para

comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos

para 35, se homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2,

respectivamente.Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado na inicial.Períodos: De 01/08/1984 a

13/05/2013Empresa: Ford Motor Company Brasil Ltda. Agente nocivo: Ruído 91 e 90,7 dBProva: Formulários

fls.30/31Conclusão: O PPP da fl.30 revela que antes de 01/10/1985 não havia responsável pela monitoração

ambiental, de modo que inviável o cômputo do período anterior à citada data. Cabível o enquadramento

pretendido no lapso de 01/10/1985 a 13/12/1998, pois o nível de ruído indicado supera os limites legais então

vigentes, possibilitando o enquadramento no item 1.1.6 do Anexo do Decreto n. 53.831/64. Quanto ao lapso

posterior, o formulário apresentado indica que houve o uso de EPI eficaz, suficiente para reduzir o nível de ruído

para patamar inferior ao limite legal a partir de 14/12/1998, nos termos da Lei nº 9.732, o que obsta o cômputo

postulado. Por fim, sinalo que os formulários apresentados trazem a assinatura carimbo d empresa e o nome e

cargo da pessoa que o firmou, estando regular, portanto. Considerando que o pedido inicial diz com o deferimento

de aposentadoria especial, exclusivamente, o acréscimo obtido com a conversão do lapso de 01/10/1985 a

13/12/1998, é insuficiente para a obtenção do benefício.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a

segurança, para determinar que o INSS averbe como especial o tempo de serviço prestado entre 01/10/1985 a

13/12/1998, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25). Custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. P.R.I.
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0003394-49.2013.403.6140 - PICHININ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA

DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO ANDRE-SP

PICHININ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. impetrou o presente mandado de segurança em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em sede de liminar, a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal incidente

sobre terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-doença/auxílio-acidente, abono único, salário

maternidade e férias usufruídas. Aduz que tais verbas possuem caráter indenizatório.É o relatório. Decido.O

pagamento de tributo alegadamente indevido pode acarretar prejuízo de cunho patrimonial, fato esse que não

configura dano irreparável ou de difícil reparação a ensejar o deferimento da liminar, mormente quando existe

pedido de restituição do indébito.Ausente prova de risco concreto decorrente da demora na prestação jurisdicional

e diante da celeridade do rito do mandado de segurança, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se para

apresentação de informações no prazo legal, bem como intime-se a União, na pessoa de seu representante

judicial.Após, dê-se vista ao MPF para parecer.Em passo seguinte, venham conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0000231-69.2014.403.6126 - CLAUDIO OLIVEIRA DO COUTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo

previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0000232-54.2014.403.6126 - JOAO OLIMPIO MARREIROS DA CRUZ(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Noticiando o Impetrante ato ilegal, consistente na demora na conclusão do pedido de aposentadoria, por parte da

Autoridade Impetrada, reputo necessária a postergação da análise da liminar após a vinda das informações, com o

intuito de criar melhores condições de análise, assim como possibilitar a manifestação sobre eventuais fatos e

omissões não relatadas, na certeza de ver assegurado o devido processo legal.Desta feita, reservo-me para apreciar

integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora, requisitando-se

as informações, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se.

 

0000267-14.2014.403.6126 - PEDRO BATISTA DAMASCENO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo

previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0000356-37.2014.403.6126 - JODEON MARTINS SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo

previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0000379-80.2014.403.6126 - ADALBERTO OLIVEIRA PANSONATO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO

RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo

previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0000387-57.2014.403.6126 - FRANCISCO DE ASSIS BISPO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da ausência de pedido liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Decorrido o prazo

previsto no art. 7º, I, da Lei 12.016/09, com ou sem informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público

Federal e tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. 
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OPCAO DE NACIONALIDADE

0000025-55.2014.403.6126 - ZECA DA SILVA DE SA(SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO E SP119840

- FABIO PICARELLI) X NAO CONSTA

SENTENÇATrata-se de pedido de homologação de opção pela nacionalidade brasileira formulado por ZECA DA

SILVA DE SÁ. Narra o requerente ser maior de idade, capaz, nascido na República da Venezuela, filho de mãe

brasileira e pai português. Historia ter fixado residência em território nacional. Requer a homologação do pedido.

Postula também que seja determinada a conseqüente averbação do registro da opção no Cartório de Registro de

Pessoas Naturais deste Município. Com a inicial, acostou os documentos. Aberta vista dos autos ao Ministério

Público Federal, manifestou-se favoravelmente à homologação da opção de nacionalidade brasileira feita pelo

requerente.É o relatório. Decido. Permite o art. 12, inc. I, alínea c, da Constituição Federal que os filhos de pai ou

mãe brasileiros, nascidos no estrangeiro, mas residentes em território nacional, optem pela nacionalidade

brasileira, a qualquer tempo.Compulsando a documentação carreada aos autos, verifico que o postulante

demonstrou o preenchimento dos requisitos legais. Com efeito, o requerente foi registrado em repartição brasileira

competente (fl. 09). A descendência de mãe brasileira resta demonstrada pela transcrição da certidão de

nascimento de fl. 12, bem como a certidão de casamento e nascimento de sua genitora acostados às fls. 13 e 16,

respectivamente. Ante o exposto, homologo a presente opção pela nacionalidade brasileira formulada por ZECA

DA SILVA DE SÁ.Incabível a condenação em honorários por ser o procedimento de jurisdição voluntária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado da decisão, entreguem-se os autos ao requerente,

em analogia com o previsto no art. 866 do CPC, para que o Oficial do Registro de Pessoas Naturais,

independentemente de mandado, averbe a opção pela nacionalidade brasileira, como prevê o art. 29, inc. VII e

parágrafo 2º da Lei nº 6.015/73.

 

0000122-55.2014.403.6126 - KEITI MIYAJI SEGATO(SP166680 - ROSANA AMBROSIO BARBOSA) X

NAO CONSTA

Intime-se o Requerente para que junte aos autos a certidão de nascimento ou documento de identidade de José

Alberto Segato ou de Mary Elayne Miyaji Segato, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls.

17/17 verso.Com a juntada, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de

Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

 

 

Expediente Nº 3708

 

MONITORIA

0004887-76.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSANGELA MENDES DE LIMA

Tendo em vista o conteúdo da decisão proferida no Conflito de Competência nº 0034330-81.2012.4.03.0000/SP,

determino a devolução dos autos à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (SP).

Cumpra-se. P. e Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005840-67.2013.403.6126 - NICODEMOS VIEIRA SILVA(SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA

PINTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Tendo em vista o conteúdo das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 68/70), dê-se vista ao

impetrante para que se manifeste acerca do seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos. P. e Int. 

 

0000220-40.2014.403.6126 - SELEX MAO DE OBRA TEMPORARIA LIMITADA(SP279245 - DJAIR

MONGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade indicada como coatora (fls.46/58) e a decisão (fls. 59/61)

proferida nos autos do mandado de segurança nº. 0000219.-55.2014.403.6126, bem como considerando a

flagrante identidade de partes, pedidos e causas de pedir entre aquela ação mandamental e esta, conforme se
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verifica das cópias juntadas nestes autos (fls. 30/41), determino o apensamento deste feito àquele com o posterior

encaminhamento à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (SP). Cumpra-se. P. e Int. 

 

0000388-42.2014.403.6126 - VALTER VAL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Defiro ao (à) impetrante os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Verifico inicialmente que

o impetrante não formula pedido de liminar. Assim, requisitem-se informações. Após, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.Em seguida, venham conclusos para sentença. P. e Int. 

 

 

Expediente Nº 3709

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000427-39.2014.403.6126 - LUCAS BUCCIANTI FRANCO(SP174067 - VITOR HUGO MAUTONE) X

DIRETOR DO INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA

Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a impetração, tenho como prudente e adequada a oitiva da autoridade

impetrada, razão pela qual reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se à

autoridade apontada como coatora a prestá-las no prazo legal.Após, tornem conclusos.P. e Int. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4849

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002163-29.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

KAREN REGINA PROEZA

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o

retorno do mandado com diligência negativa, requerendo no mesmo prazo o que de direito.No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo. Int.Intime-se.

 

MONITORIA

0003903-90.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VIVIANE APARECIDA GARCIA

Indefiro a penhora pelo sistema RENAJUD, uma vez que já foi realizada em fls. 57 e restou negativa.Requeira o

Exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, no silencio, aguarde-se ulterior provocação no

arquivo.Intime-se. 

 

0005088-66.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DANILO ARAUJO HORIE

Indefiro o pedido de fls.80/81, vez que referida diligência já foi efetivada às fls.60, restando infrutífera.Assim,

diante de todas as diligências já realizadas como Bacenjud, Renajud, Imposto de Renda, CNIS e mandado de

penhora, requeira a parte Autora o que de direito para continuidade da execução. No silêncio aguarde-se eventual

provocação no aruqivo.Intimem-se.

 

0005131-03.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSANGELA MARIA SILVA DE MIRANDA

Tendo em vista que as diligências realizadas restaram negativas, requeira a parte Autora o que de direito no prazo

de 10 dias. No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intimem-se.
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0003797-94.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FERNANDO BEZERRA NUNES

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intime-se.

 

0003910-48.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE CARLOS DE SOUZA

Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção de procuração e

custas.Os referidos documentos deverão ser substituídos por cópias simples fornecidas pelo autor.Prazo de 10

(dez) dias.Após, diante do acordo firmado pelas partes, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Levante-

se eventual penhora realizada nos autos.Intimem-se.

 

0000602-67.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBSON LUIS DE LIMA SILVA

.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. Após, no silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002519-39.2004.403.6126 (2004.61.26.002519-2) - BENEDITO ARAUJO DE SOUZA(SP248308B -

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 -

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0006083-26.2004.403.6126 (2004.61.26.006083-0) - GELINDO MAZZUCO X ODETTE APARECIDA

CICCOTTI MAZZUCO(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0004506-42.2006.403.6126 (2006.61.26.004506-0) - MARIO JULIO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE

CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0000494-77.2009.403.6126 (2009.61.26.000494-0) - WAGNER BARBOZA(SP202608 - FABIO VIANA

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.
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0002971-73.2009.403.6126 (2009.61.26.002971-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X CYNTHIA DE MACEDO FRACAROLA(SP154573 - MARCO ANTONIO

LEMOS) X ANIBAL ULISSES CORAL(SP154573 - MARCO ANTONIO LEMOS)

Defiro o levantamento pela Caixa Econômica Federal dos valores depositados nos presentes autos, conforme

extrato de fls.248/249, servindo o presente despacho de alvará de levantamento da totalidade dos valores

depositados na conta judicial 279100500159219-8 e 279100500159218-0 em favor da parte Autora CEF.Requeira

a parte interessada o que de direito, no silêncio arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0004602-52.2009.403.6126 (2009.61.26.004602-8) - ELIOVALDO XAVIER(SP191827 - ALEXANDRE

BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -

FABIANO CHEKER BURIHAN)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0005558-68.2009.403.6126 (2009.61.26.005558-3) - RITA RODRIGUES DE SOUZA(SP123770 - CARLOS

SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Mantenho a decisão de fls.231 pelos seus próprios fundamentos.Intimem-se.

 

0000677-77.2011.403.6126 - SEBASTIAO MARQUES SENA(SP278952 - LEONARDO KASAKEVICIUS

ARCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0006520-23.2011.403.6126 - GUILHERME BARROS AMBROSIO - INCAPAZ X INGRID BARROS

SANTOS(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937 - LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao autor e MPF dos documentos juntados aos autos.Apos, nada sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença.

 

0005147-20.2012.403.6126 - JOSE IUNES TRAD FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP262760 -

TABATA CAROLINE DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da juntada das copias do autos 200361830062971, e da possibilidade de conexão entre os feitos, esclareça

o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o seu pedido.Intime-se.

 

0005682-46.2012.403.6126 - LUIZ ALBERTO ZANIBONI(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diante da possibilidade de acessar os depoimentos das testemunhas através dos links fornecidos através do e-mail

de fls. 171. Abra-se vista as partes para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, no silencio,

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0005819-28.2012.403.6126 - MARILEI REGINATO CANTAO(SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Autora no efeito devolutivo.Vista a parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Após subam os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se.
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0005903-92.2013.403.6126 - EFIGENIO BISPO DOS SANTOS(SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Cite-se o réu

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, de acordo com o 2º, do art. 285-A. Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0000152-90.2014.403.6126 - PASCHOAL NUNES DO VALE(SP283238 - SERGIO GEROMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o

Supremo Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..

(STJ, 1º Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min, JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Ante o

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Cite-se.

Intimem-se.

 

0000165-89.2014.403.6126 - SEBASTIAO APARECIDO DO AMARAL FALCAO(SP173437 - MÔNICA

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas e vencidas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas e 05 vencida,

diferença entre o valor pretendido R$ 4.159,00 (fls.03-verso) e o valor já recebido mensalmente R$ 2.052,38

(fls.03-verso).Assim, o valor da causa corresponde a R$ 34.890,46, conforme valor do benefício ventilado pelo

próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de ofício por

possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser

reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial

Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002828-45.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007812-

24.2003.403.6126 (2003.61.26.007812-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X IRINEU TOREZAN(SP152315 - ANDREA MARIA DA

SILVA GARCIA)

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

IRINEU TOREZAN questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo embargado para fins de

satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando

que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, por apurar incorretamente o salário de contribuição,

gerando um excesso de execução no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).Com isso, requer o INSS o

provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado

manifestou-se às fls. 31/34.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 36/47.O embargado manifestou sua

concordância com conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 53 e o INSS discordou do cálculo da

contadoria, insistindo em sua tese inicial (fls. 52).Em seguida, os autos vieram conclusos.Fundamento e

Decido.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o pedido é parcialmente procedente. Isso porque na

conta de liquidação não há margem para interpretações destoantes dos limites determinados na r. sentença e v.

acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização recomendado pelo E. Conselho da Justiça

Federal, quando possível.Sendo assim, a prova do correto valor é técnica, realizada por perito da Contadoria

Federal, segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do Juízo, passível de impugnação pelas partes.A conta

indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em conformidade com os termos do julgado e com as normas

editadas pelo Conselho da Justiça Federal, não havendo nenhuma fundamentação jurídica a sustentar outra conta

apresentada, in verbis (fls. 36v):(...)Com respeito aos salários-de-contribuição da aposentadoria no período de

09/1994 a 04/996, valeu-se esta contadoria daqueles informados pela ex-empregadora à fl. 30 dos autos principais

(cópia anexa), o que nos permitiu apurar uma RMI de R$ 270,58, superior à apontada pelo INSS de R$
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240,00.(...)Por sua vez, quanto ao salário-de-contribuição de 09/2000, deixa esta contadoria de se manifestar em

razão dos cálculos acolhidos por Vossa Excelência às fls. 338 terem sido aqueles de acordo com o direito

adquirido em 12/1998 (Anexo I), logo, excluindo-se salários vertidos posteriormente.A seguir, os cálculos que

reputamos corretos de acordo com os critérios do direito adquirido em 12/1998, considerando o tempo de serviço

de 32 anos e 7 dias até 30/11/1998 tal qual fixado pelo Tribunal. À semelhança daqueles que já foram

apresentados no Anexo I, apuramos para liquidação um total devido de R$ 23.573,52 válido para 10/2012, salvo

melhor juízo.(...).DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da

demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor da execução em R$ 23.573,52 (vinte e três mil quinhentos e setenta e

três reais e cinquenta e dois centavos), atualizado até outubro de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial,

os quais homologo por espelhar o que foi decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal. Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e

dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o

benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo

de fls. 37/47, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença.Consoante orientação

do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é

descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp

802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe

21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando

cópia desta sentença para os autos nº 0007812-24.2003.403.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001742-59.2001.403.6126 (2001.61.26.001742-0) - JOSE MANOEL PEREIRA X SEVERINA JOSEFA DA

CONCEICAO PEREIRA(SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X JOSE MANOEL PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.

 

0000292-42.2005.403.6126 (2005.61.26.000292-5) - CARLOS ROBERTO DE CARVALHO X MARIA DE

JESUS CARVALHO X IGO RODRIGO DE CARVALHO - INCAPAZ X MARIA DE JESUS

CARVALHO(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X

MARIA DE JESUS CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Informe o autor, ora Exequente, o CPF do incapaz IGO RODRIGO DE CARVALHO.Após, remetam-se os autos

ao SEDI para que retire o termo INCAPAZ da frente do nome de IGO RODRIGO DE CARVALHO e cadastre o

seu CPF. 

 

0008834-04.2008.403.6301 (2008.63.01.008834-2) - LUCIANO FAGUNDES BRETAS(SP019924 - ANA

MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANO FAGUNDES

BRETAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0001241-56.2011.403.6126 - AFONSO KUVASNEY X SIDNEY KUVASNEY X MARIA CRISTINA

KUVASNEY(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X SIDNEY KUVASNEY X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA KUVASNEY X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 desta Vara Federal, cumpra-se parte final do despacho de fls. 339, qual seja:

Ciência a parte autora da expedição do PRV/Ofício Precatório, aguardando-se a requisição de pagamento em

Secretaria para conferência, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio ou não havendo correções a serem feitas,

encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região, permanecendo-se os autos

no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.
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0005578-88.2011.403.6126 - MARIO ALVES SILVA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS) X

MARIO ALVES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0007792-52.2011.403.6126 - SINESIO MONTEIRO SITONIO(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO

SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X SINESIO MONTEIRO SITONIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4850

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001049-75.2001.403.6126 (2001.61.26.001049-7) - JOAQUIM BATISTA DA SILVA X ROSA ARGENTAO

DA SILVA X GERSON JOSE BIZZI(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0001956-74.2006.403.6126 (2006.61.26.001956-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001279-44.2006.403.6126 (2006.61.26.001279-0)) MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP226041 -

PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002659-05.2006.403.6126 (2006.61.26.002659-4) - PEDRO CAETANO FERREIRA DA SILVA(SP078572 -

PAULO DONIZETI DA SILVA E SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que
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poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002912-90.2006.403.6126 (2006.61.26.002912-1) - VALMIR BATISTA NEVES(SP152386 - ANTONIO

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO

FERREIRA DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0003971-11.2009.403.6126 (2009.61.26.003971-1) - SELMA ZIGLIOTTI(SP092468 - MARIA ANTONIA

ALVES PINTO) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0003216-50.2010.403.6126 - MARIA SIRLEIDE GUEDES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0005162-57.2010.403.6126 - MARSON BRANDAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0005390-32.2010.403.6126 - MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS(SP189561 - FABIULA CHERICONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0006253-85.2010.403.6126 - GERALDO GABRIEL DA SILVA(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0003723-74.2011.403.6126 - JORGE SOARES GODIM(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0004881-67.2011.403.6126 - JOSUE INACIO DA SILVEIRA NETO(SP283238 - SERGIO GEROMES E

SP069223 - JOSE LUIS DO REGO BARROS BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0000082-10.2013.403.6126 - SEBASTIAO RODRIGUES PRADO X CAROLINA MERLOTTO DO PRADO X

MARIA ROSELI RODRIGUES BEDANI X VALDIR RODRIGUES X DIMAS ROBERTO

RODRIGUES(SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002521-91.2013.403.6126 - JOSE THOME DEMETRIO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta pela parte autora em relação ao INSS, na qual se pretende o

reconhecimento do direito ao recebimento dos valores devidos em razão da aplicação da pontuação relacionada

com a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº.

10.404/02, com aplicação de correção monetária e juros em relação às parcelas em atraso.Alega isonomia entre os

Servidores Públicos Federais, ativos e inativos, eis que a gratificação foi paga sem avaliação de desempenho, não

havendo justificava para a diferenciação na pontuação atribuída aos servidores da ativa e os inativos ou

pensionistas.Devidamente citado o réu contestou a ação, alegando preliminares e a improcedência no mérito.É o

relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas, presentes as condições da ação e os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido da relação processual. Não há necessidade de produção de outras provas em audiência,

por ser matéria de direito, passo ao exame do mérito.Reconheço a prescrição das eventuais parcelas vencidas após

cincos anos, contados da data da distribuição da ação.No mérito, a controvérsia resume-se na observação da forma

de percepção pelo servidor inativo do INSS da gratificação GDAPMP - gratificação de desempenho de atividade

de perícia médica previdenciária, pela paridade entre ativos e inativos, diante da ausência de regulamentação dos

critérios de avaliação exigidos na Lei 11.907/2009, o que torna a gratificação genérica e linear, extensível a todos

os servidores, ativos ou inativos.Penso que a regra atual, ainda que sem efetiva regulamentação, não acarreta

desrespeito ao princípio da isonomia, consignado nos artigo 5º, I, da Constituição Federal de 1988 e artigo 7º da

Emenda Constitucional nº. 41/2003.A situação da referida gratificação, em relação aos inativos, está consignada
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na lei 11.907/2099 de forma fixa (50 pontos) e sem correlação posterior com os ativos, não havendo que se

utilizar a paridade para dar isonomia onde não existe. O fato de não se regulamentar a norma de avaliação até o

presente momento é irrelevante para o deslinde da questão, eis que a norma criou distintamente vantagens

distintas entre ativos e inativos, sendo variável aos primeiros e fixa aos segundos, no interesse público da

Administração. Os inativos recebem e receberão o equivalente a 50 pontos, com ou sem regulamentação da norma

para os ativos. A demora na regulamentação para o desempenho dos ativos não gera direitos aos inativos, além de

não afetar a essência da norma da gratificação aos ativos, que é de natureza pro labore faciendo, nitidamente

flexível e proporcional ao desempenho de atividade, ou seja, só aplicável a quem está desempenhando alguma

atividade na Administração, que não é o caso dos inativos. Vejamos:Art. 50. A GDAPMP integrará os proventos

da aposentadoria e as pensões, de acordo com: I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro

de 2004, a GDAPMP será: a) a partir de 1o de julho de 2008, correspondente a quarenta pontos, observado o

disposto nos 1o e 2o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) b) a partir de 1o de julho de 2009,

correspondente a cinqüenta pontos, observado o disposto nos 1o e 2o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº

12.269, de 2010)II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:a) quando

percebida por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses e ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à

pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á a média dos valores recebidos nos

últimos 60 (sessenta) meses;b) quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses, ao servidor de que

trata a alínea a deste inciso aplicar-se-á o disposto nas alíneas a e b do inciso I do caput deste artigo; eIII - aos

demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho

de 2004. 1o Para fins do disposto neste artigo, o valor do ponto será calculado levando-se em conta o valor

estabelecido para cada jornada a que o servidor tenha se submetido no exercício das atividades do cargo em que se

deu a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 2o O valor do ponto, no caso dos servidores que se

submeteram a mais de uma jornada de trabalho, no exercício das atividades do cargo em que se deu a

aposentadoria, será calculado proporcionalmente ao tempo que o servidor tiver permanecido em cada jornada.

(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)Neste sentido está a jurisprudência:Processo: RE 691529 RSRelator(a):

Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 04/02/2013 Publicação: DJe-027 DIVULG 07/02/2013 PUBLIC

08/02/2013Parte(s): ANDERSON VESCIA POMPEOMARCELO LIPERT E OUTRO(A/S)INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR-GERAL FEDERALGLÊNIO LUÍS OHLWEILER

FERREIRAEMENTA - Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que possui a seguinte

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO COM PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 3º DA

EC 47/05. GDAPMP. OBSERVÂNCIA DA ÚLTIMA PONTUAÇÃO OBTIDA NA ATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. A integralidade de proventos não tem o alcance pretendido pelo autor, de preservar

fielmente a totalidade da última remuneração percebida enquanto na ativa. O que se garante é o direito de se

aposentar sem que seja operada qualquer proporcionalização dos proventos, ou seja, o pagamento integral dos

proventos conforme previstos na legislação aplicável. Não é possível estender tal garantia a parcelas da

remuneração que não tenham valor fixo, como é o caso das gratificações de desempenho. Neste RE, fundado no

art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005. A

pretensão recursal não merece acolhida. Consoante assentado no julgamento do RE 590.260/SP, de minha

relatoria, o Plenário desta Corte fixou entendimento no sentido de que os servidores que ingressaram no serviço

público antes da publicação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e se aposentaram após a EC 41/2003

possuem o direito à paridade e à integralidade remuneratória, desde que observadas as regras dos arts. 2º e 3º da

EC 47/2005. Observa-se, no entanto, que o Tribunal de origem consignou que a Gratificação de Desempenho de

Atividade de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP - possui caráter pro labore faciendo, razão pela qual o ora

recorrente somente faria jus ao patamar fixo estabelecido na legislação instituidora da gratificação. Transcrevo, a

seguir, trecho do acórdão recorrido: Dessa forma, a integralidade não se aplica em relação à GDAPMP, em face

do seu caráter pro labore faciendo. Com efeito, a GDAPMP é, por sua própria natureza, variável, em

conformidade com as avaliações de desempenho de cada servidor, inexistindo um valor fixo que possa ser

integralizado na forma defendida pelo autor. Assim, afigura-se perfeitamente razoável a previsão contida na Lei nº

11.907, que cuidou de fixar um patamar fixo a ser percebidos pelos servidores aposentados (50 pontos - art. 50, I,

b). Desse modo, para dissentir da conclusão adotada pelo Tribunal a quo, seria necessário o exame da legislação

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 11.907/2009). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta.

Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Nesse sentido, menciono os seguintes precedentes: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADE DOCENTE DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E

TECNOLÓGICO (GEDBT). EXTENSÃO AOS PROFESSORES SUBSTITUTOS. 1. Ausência de contrariedade

ao art. 93, inc. IX, da Constituição da República. 2. Leis n. 8.745/1993 e n. 11.784/2008. Matéria

infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 3. Agravo ao qual se nega provimento - (ARE 679.980-

AgR/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia,Primeira Turma). - RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Servidor

público. Vencimentos. Proventos. Vantagem pecuniária. Gratificação devida aos funcionários em atividade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     508/1459



Extensão aos aposentados. Rediscussão do caráter geral sob fundamento de ofensa ao art. 40, 8º, da CF.

Impossibilidade. Questão infraconstitucional. Recurso não conhecido. Aplicação das súmulas 279, 280 e 636.

Reconhecido ou negado pelo tribunal a quo o caráter geral de gratificação funcional ou de outra vantagem

pecuniária, perante os termos da legislação local que a disciplina, não pode o Supremo, em recurso extraordinário,

rever tal premissa para estender ou negar aquela aos servidores inativos com base no art. 40, 8º, da Constituição

da República (RE 586.949/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma). Nesse mesmo sentido: RE 698.866/SC,

Rel. Min. Luiz Fux; AI 490.927-AgR/BA, Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 400.641/RN, RE 544.652/MG e RE

579.435/SP, Rel. Min. Cezar Peluso; AI 655.140-AgR/AM e RE 460.538-AgR/AM, de minha relatoria; RE

382.980/AM,Rel. Min. Marco Aurélio; RE 451.224-AgR/RJ, Rel. Min. Ellen Gracie; RE 594.415-AgR/RJ, Rel.

Min. Eros Grau. Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput). Publique-se. Brasília, 4 de

fevereiro de 2013.Ministro RICARDO LEWANDOWSKI- Relator -(grifei)Pelo exposto, julgo improcedente a

ação. Extingo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas

processuais pelo autor. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, moderadamente, em 5% (cinco por

cento) do valor da causa, devidamente atualizado pela RES. 267/2013-CJF.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060404-96.1999.403.0399 (1999.03.99.060404-9) - JOSE VENDRASCO X JOSE CARLOS VENDRASCO X

ELISABETE VENDRASCO(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X JOSE CARLOS VENDRASCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0005255-30.2004.403.6126 (2004.61.26.005255-9) - WALDIR FERRACIOLI GISSONI(SP078572 - PAULO

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES) X WALDIR FERRACIOLI GISSONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0006592-54.2004.403.6126 (2004.61.26.006592-0) - GILSON TAVARES DA SILVA(SP077850 - ELISABETH

PIRES BUENO SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1022 - MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK) X GILSON

TAVARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0001312-68.2005.403.6126 (2005.61.26.001312-1) - ADAUTO ALBERTO CAMPOS IUSOFOVICI(SP093499 -

ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE

DINIZ) X ADAUTO ALBERTO CAMPOS IUSOFOVICI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     509/1459



extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0002551-10.2005.403.6126 (2005.61.26.002551-2) - RAIMUNDO DE BRITO(SP152936 - VIVIANI DE

ALMEIDA GREGORINI E SP188674 - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X RAIMUNDO DE BRITO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0005376-24.2005.403.6126 (2005.61.26.005376-3) - MARINALVA DOMINGOS SOARES(SP151939 -

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE

SIQUEIRA MANOEL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ

CLAUDIO SALDANHA SALES) X MARINALVA DOMINGOS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0005134-31.2006.403.6126 (2006.61.26.005134-5) - IRENE DIAS AGRESTI(SP105487 - EDSON BUENO DE

CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X IRENE DIAS AGRESTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE DIAS AGRESTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0004293-45.2006.403.6317 (2006.63.17.004293-1) - JOSE ACACIO LUCIO(SP127125 - SUELI APARECIDA

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE

CARVALHO ORDONHO) X JOSE ACACIO LUCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito realizado em conta corrente à ordem do

beneficiário, pelo prazo de 05 dias, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a

Resolução nº 438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à

instituição bancária.O extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos

autos e poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

www.trf3.jus.br acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Após, aguarde-se no arquivo o

pagamento do precatório remanescente já expedido.Intimem-se.

 

0000028-63.2007.403.6317 (2007.63.17.000028-0) - PLINIO BUCHHORN BIZZI(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ

CLAUDIO SALDANHA SALES) X PLINIO BUCHHORN BIZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à
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ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0000167-98.2010.403.6126 (2010.61.26.000167-9) - MERCEDES GARCIA DUARTE(SP177555 - JORGE

LUIZ DE SOUZA CARVALHO E SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MERCEDES GARCIA DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

0005518-81.2012.403.6126 - LEONEL TERASSAN(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) X

LEONEL TERASSAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao autor do depósito de fls., realizado em conta corrente à

ordem do beneficiário, referente à importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº

438/2005 - CJF/STJ. O levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto à instituição bancária.O

extrato de pagamento contendo a indicação da instituição bancária se encontra juntado nos autos, sendo que

poderá ser consultado pela Internet através do site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, www.trf3.jus.br

acessando o link Informações Processuais/Requisição Pagamentos.Requeira o exequente o que de direito no prazo

de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para extinção.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4851

 

ACAO PENAL

0003687-32.2009.403.6181 (2009.61.81.003687-7) - JUSTICA PUBLICA X JOAO MANUEL DOS

SANTOS(SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK)

Vistos.I- Não verifico a presença de qualquer vício de forma na Denúncia ofertada pelo Ministério Público

Federal que justifique a sua rejeição, bem como não vislumbro a presença de nenhuma das hipóteses elencadas no

artigo 397 do Código de Processo Penal que recomende a absolvição sumária do Réu, razão pela qual ratifico o

recebimento da Denúncia e determino o prosseguimento da instrução do feito.II- Não há falar em inépcia da

denúncia quando a exordial acusatória descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes,

em tese, bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a deflagração da persecução penal,

possibilitando aos acusados o pleno exercício do direito de defesa.Ademais, tendo a denúncia sido formulada em

obediência aos requisitos do art.41, do Código de Processo Penal, descrevendo, de forma adequada, os fatos

típicos denunciados com todas as suas circunstâncias, individualizando a conduta do réu, classificando-a ao

indicar os tipos legais, supostamente infringidos, não se pode tachá-la de inepta. Há indícios nos presentes autos

que revelam a possibilidade de configuração de conduta criminosa, razão pela qual a ação penal deverá ter sua

tramitação regular, a fim de ser apurado o cometimento, ou não, dos crimes descritos na denúncia. III- O

estelionato contra a Previdência Social praticado pelo beneficiário é crime permanente, razão pela qual o termo

inicial do prazo prescricional se dá com a cessação do recebimento do benefício indevido. Na hipótese em apreço,

não havendo condenação, a prescrição é contada a partir da pena máxima imputada ao crime de estelionato, qual

seja, cinco anos, motivo pelo qual o prazo prescricional, na espécie, é de doze anos (artigo 109, III, CP), o qual

não transcorreu entre quaisquer dos marcos interruptivos estatuídos no artigo 117 do mencionado diploma

legal.IV- A apreciação das provas requeridas pelas partes serão analisadas no momento oportuno.V- Designo

audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 15/05/2014 às 16:00 horas, na qual serão ouvidas as

testemunhas de acusação SANDRA REGINA SCHADT, MARIA LUZIA DE OLIVEIRA e WILSON

RODRIGUES LEITE, bem como interrogado o réu JOÃO MANUEL DOS SANTOS. Não foram arroladas

testemunhas pela defesa.VI- Intimem-se.
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Expediente Nº 4852

 

ACAO PENAL

0005393-79.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X JOAO MANUEL DOS SANTOS(SP257564 - ADRIANO

KOSCHNIK)

Vistos.I- Não verifico a presença de qualquer vício de forma na Denúncia ofertada pelo Ministério Público

Federal que justifique a sua rejeição, bem como não vislumbro a presença de nenhuma das hipóteses elencadas no

artigo 397 do Código de Processo Penal que recomende a absolvição sumária do Réu, razão pela qual ratifico o

recebimento da Denúncia e determino o prosseguimento da instrução do feito.II- Não há falar em inépcia da

denúncia quando a exordial acusatória descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes,

em tese, bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a deflagração da persecução penal,

possibilitando aos acusados o pleno exercício do direito de defesa.Ademais, tendo a denúncia sido formulada em

obediência aos requisitos do art.41, do Código de Processo Penal, descrevendo, de forma adequada, os fatos

típicos denunciados com todas as suas circunstâncias, individualizando a conduta do réu, classificando-a ao

indicar os tipos legais, supostamente infringidos, não se pode tachá-la de inepta. Há indícios nos presentes autos

que revelam a possibilidade de configuração de conduta criminosa, razão pela qual a ação penal deverá ter sua

tramitação regular, a fim de ser apurado o cometimento, ou não, dos crimes descritos na denúncia. III- O

estelionato contra a Previdência Social praticado pelo beneficiário é crime permanente, razão pela qual o termo

inicial do prazo prescricional se dá com a cessação do recebimento do benefício indevido. Na hipótese em apreço,

não havendo condenação, a prescrição é contada a partir da pena máxima imputada ao crime de estelionato, qual

seja, cinco anos, motivo pelo qual o prazo prescricional, na espécie, é de doze anos (artigo 109, III, CP), o qual

não transcorreu entre quaisquer dos marcos interruptivos estatuídos no artigo 117 do mencionado diploma

legal.IV- A apreciação das provas requeridas pelas partes serão analisadas no momento oportuno.V- Designo

audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 15/05/2014 às 15:00 horas, na qual serão ouvidas as

testemunhas de acusação JOSÉ QUINZANI e WILSON RODRIGUES LEITE, bem como interrogado o réu

JOÃO MANUEL DOS SANTOS. Não foram arroladas testemunhas pela defesa.VI- Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4853

 

EXECUCAO FISCAL

0005663-26.2001.403.6126 (2001.61.26.005663-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO

PINHEIRO) X CIBRAMAR CAMINHOES LTDA X CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA X MESBLA S

A(SP290061 - RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ E SP207967 - GUSTAVO NARKEVICS E

SP092925 - GREGORIO LOSACCO FILHO E SP285469 - RICARDO SIGUEMATU SANTOS E SP222643 -

RODRIGO DE SÁ DUARTE E SP208424 - MARIA ANGÉLICA VIEIRA STEINER)

Vistos.Trata-se de pedido de substituição do bem imóvel penhorado nos presentes autos.Indefiro o pedido de

substituição formulado pelo coexecutado às fls. 568/573 uma vez que não há fato novo a ensejar o pedido

formulado.Aguarde-se o leilão designado.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5733

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008771-85.2008.403.6104 (2008.61.04.008771-2) - VALTER SAKAMOTO(SP177945 - ALINE ORSETTI

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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À vista da natureza da pretensão deduzida nestes autos, bem como considerando o lapso temporal decorrido desde

a primeira perícia realizada, determino a realização de nova perícia médica, a qual designo para o dia 11 de

ABRIL de 2014, às 15:30 hs., com a(o) Dr.(a) MARIO AUGUSTO F. DE CASTRO.Intimem-se as partes da data

e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial,

ocasião em que poderão ser apresentados quesitos complementares, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão.A parte autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia

munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.O Sr. Perito Judicial deverá responder aos

quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:QUESITOS DO JUÍZO AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre

de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,

limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o

periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau

de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra

atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a

exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada

incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a

data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e

insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o

periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo

45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida

civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a

fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais

exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade

decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível

determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento

ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam

redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se

recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é

permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum

período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o

periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Oportuno registrar que os

quesitos do INSS estão depositados na Secretaria desta 1ª Vara Federal.Com a juntada do laudo, voltem-me

conclusos.

 

0008584-04.2013.403.6104 - ALBERTO JORGE BEYER(SP262978 - DEBORA CRISTIANI FERREIRA

REQUEIJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da natureza da pretensão deduzida nestes autos, determino a realização de perícia médica, a qual designo

para o dia 11 de ABRIL de 2014, às 15:00 hs., com a(o) Clinico Geral Dr.(a) MARIO AUGUSTO F. DE

CASTRO.Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos

poderão comparecer ao exame pericial, ocasião em que poderão ser apresentados quesitos complementares,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.A parte autora deverá ser cientificada de que deverá

comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.O Sr.

Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:QUESITOS DO JUÍZO

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ1. O periciando é portador de doença ou lesão? A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou

lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial,

informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades

são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o

periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de
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atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao

periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9.

Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas

situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 10. A doença que acomete o autor o

incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo

os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12.

Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a

incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso

constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto

ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.15. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou

consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente

exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de

intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade

atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta

especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a

realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia

grave?Oportuno registrar que os quesitos do INSS estão depositados na Secretaria desta 1ª Vara Federal.Com a

juntada do laudo, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela.Sem prejuízo, acoste-se a contestação

do INSS, depositada em Secretaria.

 

0008816-16.2013.403.6104 - LILIAN DOMINGUES DOS SANTOS(SP230963 - SONIA REGINA DOS

SANTOS MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da natureza da pretensão deduzida nestes autos, determino a realização de perícias médicas, as quais

designo para os dias 21 de fevereiro de 2014, às 11:20 hs., com a(o) Psiquiatra Dr.(a) THATIANE FERNANDES

DA SILVA e com o 11de ABRIL de 2014, às 16:30 hs., com a(o) Clinico Geral Dr. MARIO AUGUSTO F. DE

CASTRO.Intimem-se as partes da data e horário da realização das perícias, bem como de que os assistentes

técnicos poderão comparecer ao exame pericial, ocasião em que poderão ser apresentados quesitos

complementares, independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.A parte autora deverá ser

cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados

médicos que possuir.O Sr. Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo

indicados:QUESITOS DO JUÍZO AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ1. O

periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua

atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações

enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de

outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou

permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do

benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência

permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de

25%). 10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data

de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou
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para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se

estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o

trabalho que habitualmente exercia.16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez

afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja

constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja

incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia

incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 19. O periciando está

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por

radiação, hepatopatia grave?Oportuno registrar que os quesitos do INSS estão depositados na Secretaria desta 1ª

Vara Federal.Com a juntada do laudo, voltem-me conclusos.Sem prejuízo, cite-se o INSS.

 

 

Expediente Nº 5757

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0208699-81.1989.403.6104 (89.0208699-2) - LEOPOLDINA DA SILVA X AGNALDO PEREIRA MATOS X

ALVANI ABREU SERRAO X MARIA RODRIGUES MENDES X ERENITA MARIA DE OLIVEIRA

SANTOS X FLORIANO PAES X JOSE FELIX RIBEIRO X JOSE MENDES DA SILVA X NELSON DA

SILVA X RENIRA DA SILVA PEREIRA X SEBASTIAO JOSE DE BARROS X SERAFIM RIBEIRO X

TEDDY FERDINAND WEIDEMA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. SUZANA REITER CARVALHO)

Fl. 424: indefiro. O ônus processual é dos exequentes. Apresentem os cálculos dos valores que entendem devidos,

no prazo de 30 dias. No silêncio, retornem ao arquivo-sobrestado até ulterior provocação.

 

0204251-31.1990.403.6104 (90.0204251-5) - JULIA DE JESUS GENEVICIUS X JOSE GOMES X MARIA

DOS SANTOS SECCO X ROSA ALOI(SP056788 - GUIOMAR GONCALVES SZABO E Proc. JOSE

CARDOSO DE NEGREIROS SZABO E Proc. FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Diante da injustificada resistência do patrono da causa em dar cumprimento integral às decisões de fls. 291, 295 e

303, determinei à Secretaria que procedesse à consulta ao sistema da Receita Federal do Brasil, a fim de que fosse

verificada a regularidade do CPF do exequente José Gomes. O resultado permitiu concluir pelo cancelamento do

documento, o que autoriza presumir o óbito do exequente. Decido. Determino a juntada do comprovante da RFB.

Publique-se esta decisão. Após, expeçam-se alvarás em favor das senhoras Rosa Aloi e Maria dos Santos Secco.

Na sequência, intime-se a Defensoria Pública da União, a fim de representar o interesse do senhor José Gomes

e/ou de seus dependentes/sucessores, para promover o prosseguimento da execução, ou esclarecer o desinteresse

em fazê-lo.

 

0001710-91.1999.403.6104 (1999.61.04.001710-0) - ARISTOBULO JOSE DOS SANTOS X RUBEN RUIZ X

EUGENIO ROCHA DOS SANTOS X VIVIANE ROCHA DOS SANTOS X LEDA BETTY FORTES RIBEIRO

X VILMA FORTES GUIMARAES X LYGIA HELENA ALVES DE MORAES X FELICIDADE MENDES

ALVARES X PEDRO DA SILVA PINTO X ANTONIA DA CONCEICAO GARCIA X JOSE CLAUDIO

GARCEZ X WANDA GARGIULLI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

O exequente Newton Neves Freire faleceu durante o curso do processo; não deixou filhos, mas deixou a esposa,

senhora Ruth Cleo Fortes Freire. Conclui-se, portanto, que esta foi sua única dependente para fins

previdenciários.Contudo, ainda antes da satisfação da execução, esta também veio a falecer. Anoto, no entanto,

que o óbito da senhora Ruth se deu após o trânsito em julgado da sentença - ou seja, nos termos do artigo 112 da

Lei n. 8.213/91, o direito às parcelas não recebidas em vida pelo segurado Newton passaram, efetivamente, à

esfera jurídica da esposa.Destarte, legítima a habilitação das herdeiras da cônjuge supérstite. Defiro-a com relação

às senhoras Leda Betty Fortes Ribeiro, Vilma Fortes Guimarães e Lygia Helena Alves de Moraes (fl. 711). Ao

SEDI para as devidas anotações.Na sequência, manifestem-se as exequentes remanescentes sobre o que de seu

interesse para prosseguimento do feito.

 

0007351-60.1999.403.6104 (1999.61.04.007351-5) - AVELINO IZUNI MATSUI X MARIA TEREZA

ALVARENGA PERES X CARLOS PERES DOS SANTOS X ANTONIO JOSE KLAUSS X BENEDITO

GOMES X MARIA LUISA LESSA GRAVINA X DAVID BORGES X EDGARD DOS SANTOS CHAGAS X
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ELIAS DO ESPIRITO SANTO X HEITOR RAMOS FILHO X VALTER FRANCISCO(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 -

ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

À vista da satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c.c. 795 do CPC, para os

exequentes Avelino Izuni Matsui, Maria Tereza Alvarenga Peres, Carlos Peres dos Santos, Antonio José Klaus,

Benedito Gomes, Maria Luisa Lessa Gravina, David Borge, Elias do Espirito Santo, Heitor Ramos Filho e Valter

Francisco. A execução remanesce exclusivamente para a co-dependente do autor Antonio Alvino dos Santos

Filho, senhora Marilza Carvalho Santos, a qual, reiteradamente instada, inclusive pessoalmente, quedou-se inerte.

Com relação à penhora no rosto dos autos, resta, por ora, prejudicada, tendo em vista que a executada - no Juízo

da 4ª Vara Cível de Cubatão -, senhora Marilza, diversas vezes provocada,não deu início à execução neste feito,

não havendo, portanto, valores disponíveis hábeis a sofrerem a constrição. Diante do exposto, oficie-se à 4ª Vara

Cível da Comarca de Cubatão, comunicando a ausência de valor a penhorar. No ensejo, remetam-se cópias de fls.

484/485 e desta decisão.Na Na sequência, após transitada a extinção da execução para os demais interessados, ao

arquivo-sobrestado, até ulterior provocação da exequente Marilza.

 

0004481-71.2001.403.6104 (2001.61.04.004481-0) - NILZA SIMOES DE AGUIAR(SP052196 - JOSE

LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da anuência expressa do INSS, defiro a habilitação da senhora Nilza Simões de Aguiar, mediante exclusão

do autor originário (Francisco Ferreira de Aguiar). Ao SEDI para proceder à alteração. Indefiro, por ora, o pedido

de expedição de alvará, tendo em vista que até o momento não há notícia nos autos do creditamento em favor do

de cujus, e o valor dos honorários foi depositado em nome do procurador.

 

0006759-11.2002.403.6104 (2002.61.04.006759-0) - JAIR RIBEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO)

Fl. 331: defiro pelo prazo de 15 dias. Na sequência, por medida de direito, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 30

dias.

 

0005712-89.2008.403.6104 (2008.61.04.005712-4) - HENRIQUE FIGUEIREDO(SP044846 - LUIZ CARLOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA

MELO)

Ciência às partes do retorno dos autos. Após, arquivem-se com baixa-findo.

 

0007156-21.2008.403.6311 - DEUSDETE LUCIANO VIDAL(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Às

contrarrazões.Após isso e se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

Cumpra-se

 

0002385-68.2010.403.6104 - MARIA LOPES DOMINGUES(SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZAURA DOS REIS

Fls. 238/243: ciência às partes. Após, subam ao TRF 3ª Região, com as homenagens de estilo.

 

0000591-75.2011.403.6104 - BRENO DE OLIVEIRA VALE - INCAPAZ X GERALDA BEATRIZ DE

OLIVEIRA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 200/201: indefiro, tendo em vista a suspensão da execução dos honorários até o término dos motivos que

justificaram a situação de hipossuficiência que ensejou o deferimento da benesse (fl. 158v). E, acrescento, o INSS

não trouxe nenhum argumento que demonstre esse acontecimento. Destarte, à vista do trânsito em julgado da

decisão (fl. 197), e considerando que a pretensão executiva referente às parcelas vincendas do benefício deverá ser

satisfeita nos autos originários (2008.6104.009385-2), intimem-se as partes e, na sequência, arquivem-se os autos

com baixa findo.

 

0005237-31.2011.403.6104 - MIRNA GOMES SANTOS(SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Diga a autora, no prazo de 20 dias, sobre o prosseguimento do feito. No

silêncio, ao arquivo-sobrestado.
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0005546-52.2011.403.6104 - MOACYR ROCHA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Susto o andamento do procedimento executivo, até decisão nos embargos à execução dependentes.

 

0000509-73.2013.403.6104 - TERESA BITARES SOARES(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA E

SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor em réplica.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência para o deslinde da lide.Int.

 

0006512-44.2013.403.6104 - PAULO FRANCISCO MEDEIROS(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

De início, registro que consoante artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil, ao juiz compete avaliar as provas

necessárias, bem como indeferir as diligências inúteis ou protelatórias.Conforme se depreende dos autos, as

questões controvertidas são matérias exclusivamente de direito e, via de consequência, prescindem de realização

de perícia, razão pela qual a indefiro.Ademais, o pedido de elaboração de laudos atinentes às atividades especiais

(cuja legitimidade passiva seria do empregador) não é - e nem poderia ser, à vista da competência absoluta do

Juízo Trabalhista - objeto destes autos.Descabe, também, o pedido de expedição de ofício às empregadoras. O

ônus probatório das alegações iniciais é do autor, e a ele cumpre diligenciar para obter os elementos que julga

cabíveis para a instrução da demanda.Quanto à prova testemunhal, não tem qualquer embasamento lógico, tendo

em vista que não se presta para atestar as condições de trabalho do segurado, as quais, via de regra, demandam

análise eminentemente técnica.Int.

 

0009029-22.2013.403.6104 - JOSE SOARES DOS SANTOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0009952-48.2013.403.6104 - LUIS FERNANDO CESAR(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0201291-05.1990.403.6104 (90.0201291-8) - JUREMA RODRIGUES DOS SANTOS X ARY APARECIDO DE

MORAES X MARIA AGUA ORESTES MARANA X FRANCISCO MARANA NETO X GILENO JOSE DOS

SANTOS X JOAO BATISTA FLEMING X CILENE LIMA SANTOS GOMES X MARIA DAS DORES

MOROZETTI ALVES X MARIA DA GRACA RIBEIRO DA SILVA X JANE JANETE BUDASZ RAMOS X

NONITO ALVAREZ GARCIA X MARIA REGINA MOROZETTI CARDOSO X PAULO MARIO

MOROZETTI ALVES X MARIA VALERIA MOROZETTI ALVES JARRO X MARIA SILVIA ALVES DE

ALMEIDA X MARIA APARECIDA MOROZETTI RIOS X MARIA SALETE MOROZETTI ALVES

ESTEVES X MARIA INES ARIAS MOROZETTI ALVES X PEDRO MENDES DA SILVA X WILSON

BEZZAN(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO E SP150782 - SERGIO RICARDO SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

- INPS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)

1º Chamo o feito à ordem.2º De início, saliento que dois dos autores originários (Paulo Alves e Maria das Dores

Morozetti Alves) formavam um casal e tiveram sete filhos em comum. Ambos faleceram durante o trâmite

processual.3º Quanto ao senhor Paulo Alves, foi promovida a habilitação dos herdeiros, senhores Maria Regina

Morozetti Cardoso, Maria Valéria Morozetti Alves Jarró, Maria Silvia Alves de Almeida, Maria Aparecida

Morozetti Rios, Maria Ines Arias Morozetti Alvez, Maria Salete Morozetti Alves Esteves e Paulo Mario Morozetti

Alves.4º Dado início à execução, a sucessora Maria Salete Morozetti Alves Esteves, reiteradamente instada, não

trouxe aos autos o número de seu CPF, nem comprovante de sua regularidade.5º Dessa feita, a pretensão

executiva teve prosseguimento para os demais sucessores.6º Com relação a esses, à vista dos creditamentos de fls.

573/578, digam Maria Regina Morozetti Cardoso, Maria Valéria Morozetti Alves Jarró, Maria Silvia Alves de

Almeida, Maria Aparecida Morozetti Rios, Maria Ines Arias Morozetti Alvez e Paulo Mario Morozetti Alves

sobre a satisfação da execução, com relação aos valores devidos em vida ao segurado Paulo Alves.7º Com relação

ao requerimento de fls. 584/585, determinei que a Secretaria deste Juízo procedesse à pesquisa no sistema da

Receita Federal do Brasil. Foi localizado endereço não diligenciado pelo patrono. Junte-se o extrato da consulta

aos autos.8º Diante disso, defiro prazo de 10 dias para que a exequente (Maria Salete) dê prosseguimento à
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execução.9º No que tange à senhora Maria das Dores Morozetti Alves, foi aperfeiçoada a habilitação dos mesmos

sucessores do senhor Paulo Alves. No entanto, nenhum deles diligenciou a fim de trazer aos autos comprovante de

inexistência de dependentes da segurada para fins previdenciário. Dessa forma, a execução (atinente ao valor

devido em vida a Maria das Dores Morozetti Alves) não pode prosseguir.10º Esclareço, oportunamente, que o

patrono dos demandantes justifica a impossibilidade de apresentação do indigitado documento, sustentando não

ter localizado a senhora Maria Salete Morozetti Alves Esteves. No entanto, da leitura do ora deduzido, conclui-se

que, na verdade, a providência poderia ser diligenciada por qualquer um dos demais sucessores. A negativa,

portanto, não se justifica.11º No mais, à vista da concordância do INSS, defiro a habilitação de Jurema Rodrigues

dos Santos, na condição de dependente previdenciária de Antonio João dos Santos. Oportunamente, remetam-se

os autos ao SEDI para substituição.12º Sem prejuízo, no prazo de 20 dias, promova o patrono dos exequentes a

habilitação dos dependentes/herdeiros de Gileno José dos Santos e Wilson Bezzan, à vista da notícia do óbito,

trazida pela autarquia à fl. 507. 13º Além disso, diga o INSS sobre o pedido de habilitação de fl. 396, referente ao

segurado falecido Pedro Mendes da Silva.14º Quanto aos demais exequentes, senhores Ary Aparecido de Moraes,

Maria Agua Orestes Marana (sucessora do autor Eduardo), Francisco Marana Neto (sucessor do autor Eduardo),

João Batista Fleming, Cilene Lima Santos Gomes (dependente do autor Manoel), Maria da Graça Ribeiro da

Silva, Jane Janete Budasz Ramos (dependente do autor Modesto) e Nonito Alvarez Garcia, requeiram, em 10 dias,

o que de direito para o prosseguimento da execução.Diante do exposto, nessa ordem: I) cumpra a Secretaria as

determinações dos parágrafos 7º e 11º; II) publique-se para que se dê cumprimento aos parágrafos 6º, 8º, 12º e

14º; III) vista ao INSS, para manifestação acerca do parágrafo 13º e, eventualmente, em caso de cumprimento

pelos exequentes, também sobre as habilitações descritas no parágrafo 12º.Após, tornem conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000683-48.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005546-

52.2011.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA

TAGLIETA) X MOACYR ROCHA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS)

Já apensados aos autos principais e regularmente certificado, ao embargado para, querendo, manifestar-se. No

silêncio, venham para sentença.

 

 

Expediente Nº 5761

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0203575-54.1988.403.6104 (88.0203575-0) - ARNALDO CARDOSO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA

DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. MARIA

LUIZA AMARANTE KANNEBLEY)

Vistos.Indefiro o quanto requerido pela parte autora.Cumpre ressaltar que não há que se falar em juros de mora -

já que sua incidência é limitada até a data do cálculo.De fato, os juros de mora decorrem do retardamento da

prestação devida pela parte obrigada a prestá-la. Assim, eles não visam uma recomposição patrimonial,

constituindo uma espécie de pena imposta ao devedor pelo atraso do cumprimento da obrigação por culpa ou dolo.

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual para pagamento não pode ser

imputada como falta ou violação de um dever pelo devedor. Ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse

cumprir com a obrigação, a ele seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para

execução contra a Fazenda Pública.Assim, acolho a manifestação da contadoria judicial (fls. 269), eis que se

mostra fiel ao julgado.Isto posto, em face do pagamento débito através de ofício requisitório/precatório, JULGO

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo

Civil.Uma vez em termos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0203266-91.1992.403.6104 (92.0203266-1) - DALVA FELIX X ALTINO JOSE DOS SANTOS X ARLINDO

VASQUES ALEXANDRE X REGINA APARECIDA ROSETTI RIBEIRO X MAURICIO JOSOEL BUENO

DOS SANTOS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)

F. 309/10 e f. 343/4: O valor da execução já foi devidamente fixado às f. 303/4vº. Eventual diferença deverá ser

discutida em momento oportuno, através de precatório complementar. Expeça-se o competente ofício requisitório.

Int.

 

0009469-04.2002.403.6104 (2002.61.04.009469-6) - LIZETE DO NASCIMENTO FERNANDES X JOSE

RIBAMAR MARIANO X SONIA HELENA DA SILVA SANTOS X VALTER RABOTZKE(SP042501 -
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ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

Requeira a parte autora o que de direito para prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. Int.

 

0009623-51.2004.403.6104 (2004.61.04.009623-9) - MARIA AUREA FREITAS MACHADO(SP110227 -

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP023194 - JOSE

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)

1. Diante da concordância da parte autora (f. 245), homologo os cálculos apresentados pelo INSS (f. 230/242).2.

Tendo a execução valor estimado para pagamento das dívidas judiciais por precatório, intime-se a parte autora

para informar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se existe(m) valor(es) sujeito(s) ao disposto no artigo 12-A

da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, c/c a Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, regulamentadas pela

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio CJF.3. Em igual prazo, intime-se a Procuradoria do

INSS para informar a este Juízo se existem débitos em nome da parte autora a serem compensados, nos termos

dos 9º e 10, do artigo 100 da Constituição Federal.4. Após, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.Int.

 

0013154-48.2004.403.6104 (2004.61.04.013154-9) - JOSE CARLOS RODRIGUES(SP018351 - DONATO

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS

BRANDAO)

1. Diante da concordância do INSS (f. 209vº), homologo os cálculos apresentados pela parte autora (f. 193/207).2.

Tendo a execução valor estimado para pagamento das dívidas judiciais por precatório, intime-se a parte autora

para informar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se existe(m) valor(es) sujeito(s) ao disposto no artigo 12-A

da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, c/c a Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, regulamentadas pela

Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio CJF.3. Em igual prazo, intime-se a Procuradoria do

INSS para informar a este Juízo se existem débitos em nome da parte autora a serem compensados, nos termos

dos 9º e 10, do artigo 100 da Constituição Federal.4. Após, voltem conclusos.Int.

 

0013155-33.2004.403.6104 (2004.61.04.013155-0) - RUBENS GONZALEZ GARCIA(SP215263 - LUIZ

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ

ANTONIO LOURENA MELO)

Em face do pagamento do débito, mediante precatório/requisitório, e diante da ausência de manifestação da parte

autora, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo

Civil.Uma vez em termos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição..P.R.I.

 

0005129-41.2007.403.6104 (2007.61.04.005129-4) - NIZIO JOSE CABRAL(SP132055 - JACIRA DE

AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às f. 67/8. Int.

 

0013347-24.2008.403.6104 (2008.61.04.013347-3) - RENATO DELLA SANTA FILHO - INCAPAZ X ANA

LUCIA BRUNO VIVIAN(SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO FERNANDES E SP297334 - MARIA

CLAUDIA DE MELO BARROS FERNANDES E SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Vistos.Em apertada síntese, pretende a autora a condenação do INSS a pagar-lhe benefício de pensão por morte,

em razão do falecimento de sua mãe, Celma Maria Della Santa, ocorrido em 26 de outubro de 2008.Alega, em

suma, que sua mãe recebia benefício de pensão por morte, iniciado em 14/10/2004, em razão do falecimento de

seu pai.Aduz que residia com sua mãe, dela dependendo economicamente. Além disso, sustenta que possui

problemas psiquiátricos, e faz uso de diversos medicamentos, de modo que sua dependência vai além da

econômica.A inicial veio instruída com documentos. Às fls. 23, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, e

designada perícia médica para avaliar a incapacidade do autor.Laudo médico acostado às fls. 36/41, atestando que

a incapacidade do requerente é total e permanente.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 45/49, aduzindo,

em síntese, que a parte autora não comprovou dependência econômica do instituidor da pensão, pugnando pela

improcedência da demanda.Diante da incapacidade do autor, atestada pelo laudo de fls. 36/41, nomeou-se curador

ao requerente (fls. 57).Laudo pericial complementar às fls. 70, revelando que o requerendo está capaz para os atos

da vida civil.Em razão da peculiaridade do caso, determinou-se a realização nova perícia psiquiátrica (fls. 101),

cujo laudo foi acostado às fls. 105/113, e confirmou que a incapacidade do autor é total e permanente, e remonta à

data anterior ao falecimento de seu pai, em outubro de 2004.Às fls. 114/116, foi proferida decisão que concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de pensão por morte, no prazo de 30

(trinta) dias.Intimadas as partes, o autor concordou com o laudo pericial, e a ré reiterou os termos da contestação

(fls. 132 e 133).Ciência ao Ministério Público Federal, que se manifestou às fls. 141.Assim, vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas
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no caso em tela. Os pressupostos processuais encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.Passo à

análise do mérito. O pedido formulado na inicial é procedente.Senão, vejamos.Para efeito da concessão do

benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pelo autor, são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem

estar presentes na data do óbito: 1) qualidade de segurado do de cujus, e 2) condição de dependente do

beneficiário em relação ao segurado falecido. Com relação ao primeiro requisito, constata-se, pelos documentos

anexados aos autos, que o falecido pai do requerente, instituidor da pensão, tinha a qualidade de segurado quando

de seu óbito - a qual ensejou, inclusive, a concessão de pensão por morte a sua esposa, também falecida, sra.

Celma. Como não há pensão decorrente de pensão, a condição de dependente se afere em relação ao instituidor,

não a quaisquer outros dependentes.Por sua vez, com relação ao segundo requisito - dependência do beneficiário -

há que ser verificado, no caso em tela, se o autor era efetivamente inválido, na data do óbito de seu pai, e se há

indícios de que ele dele não dependia economicamente, a afastar a presunção relativa descrita no parágrafo 4º do

artigo 16 da Lei n. 8213/91.Isto porque são dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo

16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais;(...) 4º A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (grifo não original).No caso em tela,

verifico que o autor de fato era inválido quando do óbito de seu pai, conforme comprovado pelos laudos médicos

acostados às fls. 36/41 e 105/113, que são uníssonos no sentido de que o transtorno psiquiátrico de que padece o

requerente iniciou-se ainda na infância.O laudo de fls. 105/113 ainda afirmou de forma expressa que o autor

encontra-se inapto para o trabalho de forma permanente e total desde antes do falecimento de pai, ocorrido em

14/10/2004 (fls. 109).Não consta nos autos elementos que indiquem que o autor auferia renda própria, de modo

que resta mantida a presunção de dependência econômica prevista no dispositivo supra.A propósito, os

documentos juntados (fls. 15/16) revelam que o requerente residia com sua mãe até o falecimento desta, o que

corrobora a tese de que não possuía meios próprios de subsistência e, portanto, dependia de seu pai.Assim,

preenchidos os requisitos legais, o reconhecimento do direito da parte autora a receber benefício de pensão por

morte é medida que se impõe.Ante o exposto, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor do autor, em razão do óbito de Renato

Della Santa, seu pai, com DIB em 14/10/2004, em razão da informação contida no ofício de fls. 128, e DIP em

29/06/2009, data do requerimento administrativo.Condeno o INSS ao pagamento das importâncias relativas às

prestações vencidas, levando-se em conta a DIP ora fixada e a data da efetiva implantação do benefício, sendo que

as parcelas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Resolução 267/13

do CJF.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do artigo 20 do CPC. Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.

 

0009574-97.2010.403.6104 - REGINALDO MARQUES BOMFIM(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no

período de 06/03/1997 a 30/04/2000 e de 01/10/2001 a 23/10/2009, com seu cômputo para fins de concessão de

benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do

requerimento administrativo), bem como o pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 11/139.À fl. 141 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 144/156.Réplica às fls. 159/163.Foram redistribuídos os autos a esta 1ª Vara Federal em razão

de nova distribuição de competência na Subseção Judiciária de Santos (fl. 167).Assim, vieram os autos à

conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há que se falar na realização de

perícia, tal como já decidido à fl. 168, eis que a exposição a agentes nocivos é comprovada por meio de

documentos - previstos nos atos normativos pertinentes. Tais documentos, ademais, encontram-se anexados aos

autos, não estando demonstrada qualquer razão para sua desconsideração, por este Juízo.Destarte, a alegação de

sonegação de informações por parte da Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos, seja na experiência deste

Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras demandas a ela relacionadas - inclusive do mesmo patrono que

patrocina o ora autor -, com a apresentação de PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários) e laudos regulares e

comprovadores da exposição a agentes nocivos.Indo adiante, verifico que não há preliminares a serem analisadas

no caso em tela. Outrossim os pressupostos processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições

da ação.Passo à análise do mérito.Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido formulado na inicial é

parcialmente procedente. Senão, vejamos.Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas em período posterior a 05/03/1997, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de

aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento

administrativo). Antes, porém, de analisar o período mencionado pela parte autora como especial, imprescindível

a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é comprovada e reconhecida.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da
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Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que o

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era concedida com base

na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia.Bastava que o segurado

exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só, que

o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras, também era possível, nesta época,

que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes

que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina

perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de concessão do benefício de

aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a exposição ao agente nocivo seja

permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que, nos termos acima esmiuçados, somente

pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28.04.1995.No período compreendido entre abril

de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172, passou a ser necessária a demonstração da efetiva

exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não

classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição

mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e DSS-8030), ainda sem necessidade de Laudo

Técnico, exigível a partir do advento do decreto regulamentador.Interessante observar, ainda, que atualmente

somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais

consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à

integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201

da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 não se fala mais em atividades penosas, perigosas

ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também

introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei nº 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu Conselho de Recursos da

Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial,

tendo editado o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de

trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo

ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado nº 09 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo

uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de EPI afastar o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente

agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva mediante a apresentação

de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80

decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi

editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo

de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90

decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a

atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a partir de então,

passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611,

de 21.07.1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, seriam

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar que o próprio

réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa

(IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação

do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da
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edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até

esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a partir de

18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também dispõe o

artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Por fim, importante

ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de

trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para concessão de

aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com

efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da

Lei nº 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não

há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra

da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na

Constituição de 1967 ( 1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além

disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e

produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros

documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o

risco da atividade.Nestes termos e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No

caso em tela, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial em apenas alguns períodos (entre os não

reconhecidos pelo INSS, em sede administrativa, já que os reconhecidos não são controversos e, portanto, não são

objeto da demanda), conforme segue:1. 06/03/1997 a 30/04/2000 e 01/10/2001 a 31/12/2003 - ruído - fls. 40/51 e

53/74Sobre esse períodos, importante ser mencionado que os laudos apresentados mencionam apenas nível

superior a 80dB, mas os seus anexos - nos quais são mencionados os setores específicos em que o autor exerceu

suas atividades e que se encontram devidamente preenchidos e assinados - demonstram que sua exposição era, em

grande parte, superior a 90dB. Assim, tenho por razoável considerar a exposição como sendo habitual e

permanentemente, não ocasional nem intermitente, superior a 90dB, não podendo uma pequena parcela do tempo

descaracterizá-la como especial.2. 01/01/2004 a 23/10/2009 - ruído - fls. 105/109Por outro lado, com relação ao

período de 01/01/2004 a 23/10/2009, o autor não demonstrou sua exposição a agentes nocivos - já que o PPP de

fls. 105/109 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao agente ruído de forma habitual e

permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que adequadamente preenchido e assinado, caso

dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o agente nocivo ruído, não havendo qualquer

irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem mesmo no caso do autor não ter alterado seu

local de trabalho durante o vínculo empregatício. Outrossim, o referido documento em momento algum diz ter

levado em consideração a atenuação derivada do emprego de EPI.Dessa forma, tem o autor direito ao

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas somente no período de 06/03/1997 a 30/04/2000 e

01/10/2001 a 31/12/2003, os quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente, são insuficientes

para o reconhecimento do direito do autor à aposentadoria especial, já que não conta ele com mais de 25 anos de

tempo especial.Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e ss. da Lei nº

8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de 15, 20 ou 25

anos - o qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador. No caso do

agente nocivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é necessária a exposição do trabalhador durante

25 anos - o que não tem o autor.Cumpre registrar que a contagem de tempo do autor, se convertidos os períodos

de trabalho em condições especiais acima reconhecidos em tempo comum, resultaria em tempo superior a 35 anos

de serviço, suficientes para o gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela em anexo.

Contudo, o autor expressamente excluiu dos pedidos essa pretensão (fl. 09), o que impõe o deferimento parcial da

pretensão deduzida na petição inicial.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), a pretensão deduzida por Reginaldo Marques Bomfim para:1.

Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período de 06/03/1997 a 30/04/2000 e

01/10/2001 a 31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais.Em

razão da sucumbência parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba honorária, na forma do

artigo 21, caput, do CPC. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação

dos períodos ora reconhecidos.Junte-se a tabela referida na fundamentação.P.R.I.

 

0001880-38.2010.403.6311 - VALTER NOVAES DE SOUSA(SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Aceito a conclusão.Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas nos períodos de 13/04/1971 a 30/06/1975, 10/11/1987 a 11/08/1988, 16/01 a 19/07/1989,

17/07 a 30/11/1990 e de 27/08/1992 a 17/02/1993, assim como o reconhecimento do trabalho exercido na

condição de empregado, e não como empregador, em outros períodos, com seu cômputo para fins de concessão de

benefício previdenciário, ou, subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional

desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo).Com a inicial vieram os documentos de fls. 07-

verso/59.O feito foi distribuído originalmente ao Juizado Especial Federal de Santos, que determinou o envio de
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cópia integral do procedimento administrativo (P.A.) referente ao pedido de aposentadoria NB 42/107151823-0,

devidamente cumprida pelo INSS (fls. 60 e 67/126).Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 127/135, na

qual alegou a prescrição.O autor requereu a realização de perícia (fls. 136).Foram acostadas informações obtidas

no Sistema DATAPREV e elaborada contagem de tempo de serviço (fls. 137/140 e 166/176).A pedido daquele

Juízo, foi providenciada cópia integral do procedimento administrativo referente ao pedido de aposentadoria NB

42/143876134-9 pelo INSS (fls. 141 e 145/165).Retificado de ofício o valor da causa, aquele Juízo declinou de

sua competência e os autos foram então redistribuídos a 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (fls. 177/181 e

188).Foi ordenada a vinda de nova cópia dos P.A.´s mencionados devido à má qualidade das primeiras, do que

tiveram ciências as partes (fls. 191, 196/336 e 339).Foram novamente redistribuídos os autos a esta 1ª Vara

Federal em razão de nova distribuição de competência na Subseção Judiciária de Santos.Determinado às partes

que especificassem as provas que pretendiam produzir, ambas silenciaram-se (fls. 191, 192, 236, 334/336 e 339).É

o relatório. DECIDO.Verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os

pressupostos processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Não verifico a

ocorrência da prescrição qüinqüenal, uma vez que o pedido inicial expressamente limitou-se ao pagamento dos

valores atrasados de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.Analisada a preliminar de mérito, passo à

análise do mérito propriamente dito.O pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão, vejamos.1.

Tempo laborado em condições especiaisPretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas nos períodos de 13/04/1971 a 30/06/1975, 10/11/1987 a 11/08/1988, 16/01 a 19/07/1989,

17/07 a 30/11/1990 e de 27/08/1992 a 17/02/1993, com seu cômputo para fins de concessão de benefício

previdenciário desde a DER 01/10/97.Antes, porém, de analisar os períodos mencionados pela parte autora como

especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é comprovada e

reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com

a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos

requisitos para que o trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20

ou 25 anos de tempo de serviço conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era

concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador

exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder

Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído,

que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras,

também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da

exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado

como especial.Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser

exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de

concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que vieram a ser regulamentadas com a edição

do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a exposição ao agente

nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente, e impôs a necessidade de

apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS 8030, que descrevia

a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos

Decretos nº 53.831/1964, 83.080/1979 e 3.048/1999.Com o advento do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997,

que regulamentou a Medida Provisória nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 11/12/1997,

passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por

esse decreto. Conclui-se, portanto, que a partir da Lei nº 9.032/95 o critério por categoria profissional para o

enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei

e a de número 9.528/97, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido, salvo, como especificado adiante, no que

concerne aos agentes agressivos RUÍDO e CALOR. Também com a edição do Decreto nº 3.048/99, vigente a

partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do artigo 68). O Decreto nº 4.032, de 26/11/2001,

passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.Frise-se que

as alterações legislativas, ao tornarem mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem

prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou

insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas

regentes impositivas da apresentação de laudo técnico - ressalvando-se os agentes agressivos RUÍDO e CALOR -

para comprovação da atividade especial.Neste sentido, o magistério de Wladimir Novaes Martinez:A conclusão

jurídica, em relação às atividades penosas, perigosas ou insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a

vantagem do acréscimo temporal incorporou-se ao patrimônio do trabalhador por ocasião da execução dos

serviços.(...)Está-se diante da similitude válida, isto é, do princípio da aplicação isonômica da lei perfeita para

cenários materiais iguais. Coincidem o fato sociológico com o direito positivado. Se quem preenche os requisitos
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legais pode ter o tempo anterior convertido e somado ao especial sem necessidade de demonstrar a contingência

realizada, da mesma forma está autorizada aquela mulher que não completou 25 anos ou aquele homem sem 30

anos, até 28.5.98. (Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 71)E prossegue o ilustre doutrinador:Na

essência médico-previdenciária da questão, é inaceitável a corrente de que se trata de expectativa de direito, pois a

agressão ao organismo ocorreu durante a execução dos serviços e, com isso, a incorporação da compensação ao

patrimônio dos segurados, ao tempo dos fatos. É como se, de inopino, a lei proibisse a incorporação das horas

extras no salário-de-contribuição para fins de salário-de-benefício. Quem já as prestou, no passado, em relação à

norma superveniente, não poderia ser atingido. (Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 72)Portanto, as

exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 8030, e dos

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29/04/1995 e 05/03/1997,

respectivamente, devendo ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em

período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser

exigidos, à exceção dos agentes agressivos RUÍDO e CALOR.Para a comprovação da atividade especial nos

períodos pleiteados pela parte autora e não reconhecidos administrativamente, é necessário o enquadramento das

atividades nos quadros dos Decretos nº 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida

atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada

especial, visto que a relação constante nos referidos quadros não é taxativa, e sim, exemplificativa, o que

possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles não previstas. Com o advento da Lei nº 9.032/95,

passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.Já a

apresentação dos formulários e laudos técnicos, emitidos pela empresa ou seu preposto, acerca das condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, somente foram

previstos pela Medida Provisória n. 1.523/96, regulamentada pelo Decreto 2.172/97. A configuração do tempo de

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado.Limongi França, ao

discorrer sobre a irretroatividade das leis e o direito adquirido, aborda o tema da aplicação da lei nova sobre os

direitos de aquisição sucessiva, definidos pelo autor como sendo aqueles que se obtêm mediante o decurso de um

lapso de tempo, esclarecendo que eles se adquirem dia-a-dia, com o correr sucessivo do prazo, dentre os quais o

doutrinador insere o direito à aposentadoria (in A irretroatividade das Leis e o Direito Adquirido, Saraiva, 2000, 6ª

edição, p. 243). Assim, apesar de não ser possível falar-se em direito adquirido, a lei nova não pode atuar

retroativamente para regular fatos pretéritos, quando estamos diante de direitos de aquisição sucessiva.Novos

critérios para comprovação das condições especiais de trabalho passaram a ser exigidos, critérios esses que não

podem ser aplicados às atividades exercidas sob a égide da lei anterior. Registre-se que a exigência de provas,

com relação a fatos ocorridos antes da lei, gera uma situação insustentável para o segurado, que se vê

surpreendido pela necessidade de produzir provas impossíveis de serem colhidas e reconstruir fatos relativos a um

tempo em que, diante da inexigência legal, não havia a preocupação de os preservar.Tal retroação da lei chega a

vulnerar o próprio princípio da segurança jurídica, agasalhado pelo Texto Constitucional.Interessante observar,

ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade

física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco

de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a alteração da

redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 não se fala mais em

atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade

física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o

seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto,

oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a

necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI

e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal

razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho

em atividade especial exercido após as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a

atividade como especial, tendo editado o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o

Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído,

que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo

provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de

EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se
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especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação

efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em

locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em

24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência

Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o

Decreto 611, de 21/07/1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias

especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos

normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar

que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da

Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar

na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997

(quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80

decibéis até esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17/11/2003, eis que, a

partir de 18/11/2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Nestes

termos e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora

comprovou o exercício de atividade especial no período de 13/04/1971 a 30/06/1975 (diversos agentes agressivos

- fl. 243), pois os Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, no item 1.2.11, consideram insalubre o exercício

de operações executadas com derivados tóxicos do carbono, como hidrocarbonetos, em atividades permanentes e

com exposição a poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos, exatamente como descrito no formulário de fl.

243.Vale dizer que em sede administrativa a autarquia ré chegou a contar esse tempo como especial na análise do

requerimento nº 42/107.151.823-0, vinculando-o a código específico (2.5.1 do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79),

mas, sem outras explicações, passou a considerá-lo como comum na oportunidade do requerimento posterior - nº

42/143.876.134-9 (fls. 218 e 250).Por outro lado, não há que se falar no reconhecimento do caráter especial dos

períodos de 10/11/1987 a 11/08/1988, 16/01 a 19/07/1989, 17/07 a 30/11/1990 e de 27/08/1992 a 17/02/1993 - já

que neles não esteve o autor exposto a agentes nocivos caracterizadores da especialidade pleiteada. Isso porque os

formulários SB40 de fls. 208/211, conquanto mencionem a exposição a ruído e demais agentes insalubres, não os

quantifica nem os descreve, mas simplesmente os vincula à área marítima, o que não encontra previsão nos

aludidos anexos dos Decretos de 1964 e 1979, assim como ocorre com a atividade de arrais (chefe de

embarcação).Frise-se, aliás, que não há qualquer especificação da intensidade do ruído no campo próprio do

documento elaborado pela empregadora (Bandeirantes Dragagem e Construção Ltda.), o que, nos termos do que

foi dito a esse respeito, inviabiliza o reconhecimento da atividade em condições especiais que prejudiquem a

saúde e integridade física.Também aqui e em sede administrativa a autarquia ré chegou a contar esse tempo como

especial na análise do requerimento nº 42/107.151.823-0, considerando-o como exercido na condição de

marinheiro ou arrais, mas posteriormente, no requerimento nº 42/143.876.134-9, considerou-o como comum (fls.

214, 249, 303 e 304), o que se afigura mais correto.De outro lado, cabe salientar que em alguns períodos situados

entre junho de 1976 e agosto de 1992, cujos limites temporais serão abordados com maior precisão no tópico

seguinte, o autor exerceu as atividades de marinheiro, mestre regional e arrais, tanto como empregado como

armador (proprietário do navio, ou empregador), cuja comprovação de atividade especial, nos termos acima

abordados, não encontra respaldo nos Decretos já mencionados. Contudo, estes períodos serão considerados como

especiais porque o próprio INSS assim reconheceu em todas as suas contagens (fls. 135 e 219).2. Tempo Comum

- Períodos ControvertidosOutro ponto de conflito entre as partes refere-se ao reconhecimento do tempo de serviço

e de contribuição referente ao exercício de atividades de marinheiro, mestre regional e arrais na condição de

empregado e empregador, pois o autor, consoante constatado em diversas passagens dos autos, era também

proprietário de diversas embarcações, embora não tenham sido identificados recolhimentos contínuos durante toda

o período de atividades.Impõe-se, assim, a apreciação individualizada de cada lapso temporal controvertido, nos

seguintes termos:a) 01/06/1976 a 12/04/1978O período deve ser considerado como exercido na condição de

marinheiro regional empregado, pois consta registro na Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) expedida pela

Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha com assinatura de autoridade competente, o que é

corroborado pela Declaração posterior de um dos armadores (fls. 08-verso e 11-verso). Cabe ressaltar que a

embarcação Karuiá não deve ser confundida com a Karuiá II, seja porque houve essa distinção na própria CIR,

seja porque somente esse último barco constou como de propriedade do autor e de João Jeová de Moura e com

registro posterior à data de embarque do vínculo ora analisado (fls. 11-verso, 37-verso e 55-verso).Como
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empregado, não é necessária a comprovação de recolhimentos, do que decorre o reconhecimento do vínculo,

inclusive como especial (fl. 219).b) 01/06/1978 a 22/03/1979A partir de 13/04/1978 não há registro de vínculo,

mas apenas de propriedade da embarcação Karuiá II (fls. 11-verso e 37-verso). Necessário, portanto, o

recolhimento de contribuições na condição de empregador autônomo, o que somente se verifica a partir de junho

de 1978 até março de 1979 (fls. 49-verso, 50, 53, 55-verso e 135).A limitação ao dia 22.03.1979 encontra respaldo

na CIR, no recibo de venda e na própria contagem do INSS (fls. 09, 11-verso e 219).c) 19/06/1979 a 11/03/1982A

partir de 23/03/1979 não se pode mais considerar a propriedade da embarcação Karuiá II, embora ainda registrada

formalmente, já que houve venda, nem foram recolhidas contribuições na condição de autônomo. Há, porém,

registro de vínculo empregatício com Dulcídio Cortez Tinoco na embarcação Tubarão VIII (fls. 09, 11-verso, 12,

17, 37-verso, 43-verso, 44, 49-verso, 55-verso e 135).Conforme já dito, não é necessária a comprovação de

recolhimentos, do que decorre o reconhecimento do vínculo, inclusive como especial (fl. 219).Quanto ao final do

vínculo, contudo, observa-se que a embarcação Tubarão VIII foi adquirida pelo autor em 12/03/1982 (fls. 12 e

17), o que desautoriza considerar como tempo de serviço o período de 12 a 29/03/1982, no qual há propriedade,

mas não há contribuições, assim como os dias 30 e 31/03/1982.d) 01/04/1982 a 12/07/1983A partir de 01/04/1982

há registro de propriedade apenas da embarcação Tubarão VIII e de recolhimento de contribuições na condição de

empregador autônomo ao menos até 12.07.1983, o que encontra respaldo também no recibo de venda da

embarcação Karuiá II e na própria contagem do INSS, que também considera o período como especial (fls. 12, 17,

25-verso, 26, 37-verso, 55-verso e 219).e) 13/07/1984 a 25/06/1987A partir de 13/07/1983 a 12/07/1984 não se

pode mais considerar a propriedade da embarcação Karuiá II, embora ainda registrada formalmente, e Tubarão

VIII, já que houve venda, nem foram recolhidas contribuições na condição de autônomo. Há, porém, registro de

vínculo empregatício com João Jeová de Moura na embarcação Karuiá III de 13/07/1984 a 25/06/1987 (fls. 09,

12-verso, 17, 37-verso, 48, 49-verso, 50, 55-verso, 135).Conforme já dito, não é necessária a comprovação de

recolhimentos, do que decorre o reconhecimento do vínculo, mas não como especial, conforme analisado no

tópico anterior (tempo especial) e revisto também pelo INSS (fl. 214 e 303).f) 12/08 a 31/12/1988A partir de

26/06 a 09/11/1987 não se pode mais considerar a propriedade de qualquer embarcação, nem foram recolhidas

contribuições na condição de autônomo, salvo em 11/1987 (fls. 17, 37-verso, 25-verso, 26, 40, 40-verso, 48, 139-

verso, 280 e 303). Já o período de 10/11/1987 a 11/08/1988 foi abordado no tópico referente às atividades

especiais e sua existência não é controvertida (fls. 208 e 214).A partir de 12/08/1988 há registro de propriedade de

embarcação Pira IV e da embarcação LUJU desde 01/12/1988, bem como de recolhimento de contribuições na

condição de empregador autônomo ao menos até dezembro de 1988, o que encontra respaldo também na própria

contagem do INSS, que também considera o período como especial (fls. 17, 37-verso, 47-verso, 48, 53, 53-verso,

135, 218, 280, 281 e 303).Cumpre, aqui, rejeitar a aplicação do artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91 para diminuição

da carência necessária ao benefício, conforme sustentado em contestação, pois já constava o recolhimento

tempestivo de competências anteriores na condição de empregador.g) 04/08 a 30/11/1989, 01/02 a 31/05/1990 e

01 a 16/07/1990A partir de 01 a 15/01/1989 não foi recolhida contribuição na condição de autônomo (fls. 48, 135

e 139-verso). Já o período de 16/01 a 19/07/1989 foi abordado no tópico referente às atividades especiais e sua

existência não é controvertida (fls. 209 e 214).A partir de julho de 1989 há registro de propriedade das

embarcações Pira IV e LUJU, bem como de recolhimento de contribuições na condição de empregador autônomo

ao menos até novembro, mas o próprio autor narra não ter contribuído em relação ao trabalho exercido no

primeiro barco e que somente esteve embarcado no segundo a partir de 04/08/1989; outrossim, há recolhimento de

fevereiro a maio e em julho de 1990 (fls. 17, 19, 24, 25-verso, 26, 37-verso, 39-verso, 47-verso, 48, 53, 53-verso,

78-verso, 135, 215, 282 e 314).Observa-se ainda que na própria contagem do INSS esses lapsos foram

considerados como períodos trabalhados em condição especial (fl. 218).h) 18/02 a 31/03/1991 e 01/05/1991 a

26/08/1992O período de 17/07 a 30/11/1990 foi abordado no tópico referente às atividades especiais e sua

existência não é controvertida (fls. 210 e 214).A partir de dezembro de 1990 há registro de propriedade da

embarcação LUJU, bem como de recolhimento de contribuições na condição de empregador autônomo ao menos

até agosto de 1992, exceção feita apenas ao mês de abril de 1991, mas o próprio autor narra que somente esteve

embarcado a partir de 18/02/1991 até 26/08/1992 (fls. 17, 19, 25-verso, 26, 37-verso, 39-verso, 47-verso, 48, 53,

53-verso, 78-verso, 135, 215 e 314).Observa-se ainda que na própria contagem do INSS esses lapsos foram

considerados como períodos trabalhados em condição especial (fl. 218).i) 18/02/1993O período de 27/08/1992 a

17/02/1993 foi abordado no tópico referente às atividades especiais e sua existência não é controvertida (fls. 139-

verso, 211 e 214).Em fevereiro de 1993 há registro de propriedade da embarcação LUJU, bem como de

recolhimento de contribuição na condição de empregador autônomo (fls. 17, 19, 26, 37-verso, 47-verso, 48, 53,

53-verso, 79, 135, 215 e 314). Observa-se apenas que na contagem do INSS esse lapso não foi considerado como

período trabalhado em condição especial (fls. 214 e 215).Já quanto ao período iniciado em 19/02/1993 sua

existência e as contribuições não são controvertidas, sobretudo até 07/04/1997, à vista da existência de vínculo

empregatício (fls. 17, 19-verso/21-verso, 22-verso, 23, 37-verso, 38, 40/41, 46-verso, 48, 48-verso, 49, 139-verso,

214, 215, 246, 282 e 283).Convertidos os períodos especiais em comum e somados aos demais períodos acima

reconhecidos, tem-se que na data do primeiro requerimento (DER 01.10.1997 - NB 42/107.151.823-0) a parte

autora contava com o tempo total de serviço de 29 anos, 07 meses e 13 dias - conforme tabela em anexo, não
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tendo, por conseguinte, direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com base nas regras

anteriores à Emenda Constitucional (EC) n.º 20/98.A mesma contagem aplica-se para a data da publicação da EC

n.º 20/98 (16.12.1998), pois não houve contribuições entre a primeira DER e a sua promulgação.Já na segunda

DER (26/03/2007 - NB 42/143.876.134-9), o autor contava com 31 anos, 2 meses e 25 dias de tempo total de

serviço (conforme tabela em anexo), o qual é suficiente para o reconhecimento de seu direito à aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, com base nas regras de transição (EC 20/98, artigo 9º, 1º). Contudo, não há

como retroagir o benefício àquela porque o autor, por sua procuradora, expressamente recusou a aposentadoria na

forma proporcional e deixou de apresentar os carnês de recolhimento referentes ao período de 1997 a 2007 (fls.

155 e 197).O requerimento de 28/07/09 não pode ser entendido como formalmente aceito (fls. 15 e 57/59). Ainda

que assim não fosse, o autor não reuniria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição integral

naquela data.Assim, como também não conta até a presente data com tempo suficiente para a obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral (ver tabelas anexas), tem o autor direito ao benefício

na forma proporcional, tal como pedido em caráter subsidiário e com base nas regras vigentes antes da EC 20/98,

mas apenas a partir da citação do INSS neste processo.Como consequência, de rigor o reconhecimento do direito

da parte autora ao benefício de aposentadoria proporcional, no coeficiente de 76%, nos termos do artigo 53, II, da

Lei nº 8213/91 - na redação vigente à época (já que ela completou um ano extra de contribuições além das

mínimas exigidas), o qual lhe deve ser pago desde 23/08/2010 (fl. 66).Por fim, verifico que estão presentes os

requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a

fundamentação acima e igualmente presente está o perigo da demora dada a natureza alimentar do benefício.Isto

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Valter Novaes de Sousa para:1.

Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período de 13/04/1971 a 30/06/1975;2.

Determinar ao INSS que averbe tal período, considerando-o como especial;3. Reconhecer, por conseguinte, seu

direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço (B42), pelo que condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social a implantá-lo no prazo de 45 dias com DIB para o dia 23/08/2010.Condeno o INSS ao pagamento

das importâncias relativas às prestações vencidas desde a DIB em 23/08/2010, que deverão ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Resolução 267/13 do CJF.Em razão da sucumbência

parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba honorária, na forma do artigo 21, caput, do Código

de Processo Civil. Custas ex lege.Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.Juntem-se as tabelas referidas na fundamentação.P.R.I.O.

 

0006722-66.2011.403.6104 - JOSIAS SOUZA ALVES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no

período posterior a 05/03/1997, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o

qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo), bem como o

pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/62.À fl. 64 foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 66/78.Réplica às fls. 81/88.Instadas

as partes à especificação de provas, o réu nada requereu, enquanto o autor requereu a intimação da empregadora

ou a produção de prova pericial, indeferida pelo Juízo sem posterior impugnação (fls. 89, 91, 92, 95, 96 e

98/101).Foram redistribuídos os autos a esta 1ª Vara Federal em razão de nova distribuição de competência na

Subseção Judiciária de Santos (fl. 94).Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório.

DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há que se falar na realização de perícia, tal como já decidido à fl. 101,

eis que a exposição a agentes nocivos é comprovada por meio de documentos - previstos nos atos normativos

pertinentes. Tais documentos, ademais, encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer

razão para sua desconsideração por este Juízo, conforme se verá na apreciação dos pedidos.Destarte, a alegação de

sonegação de informações por parte da Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos, seja na experiência deste

Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras demandas a ela relacionadas - inclusive do mesmo patrono que

patrocina o ora autor -, com a apresentação de PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários) e laudos regulares e

comprovadores da exposição a agentes nocivos, conforme também decidido à fl. 101.Indo adiante, verifico que

não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os pressupostos processuais encontram-se

presentes e estão preenchidas as condições da ação.Passo à análise do mérito.Quanto ao mérito propriamente dito,

o pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão, vejamos.Pretende a parte autora o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em período posterior a 05/03/1997, com seu cômputo

para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data

de entrada do requerimento administrativo). Antes, porém, de analisar o período mencionado pela parte autora

como especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é comprovada e

reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com

a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos

requisitos para que o trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20
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ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era

concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador

exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder

Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído,

que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras,

também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da

exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado

como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser

exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de

concessão do benefício de aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a

exposição ao agente nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28.04.1995.No

período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172, passou a ser

necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e

com relação a atividades não classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da permanência e

habitualidade desta exposição mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e DSS-8030),

ainda sem necessidade de Laudo Técnico, exigível a partir do advento do decreto regulamentador.Interessante

observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a

integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais

não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a

alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 não se fala mais

em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade

física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o

seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto,

oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a

necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI

e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal

razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho

em atividade especial exercido após as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a

atividade como especial, tendo editado o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o

Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), que dispõe:O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído,

que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo

provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de

EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se

especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação

efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em

locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em

24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência

Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o

Decreto 611, de 21.07.1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias

especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos

normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar

que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da

Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar

na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997

(quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80

decibéis até esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a
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partir de 18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Rejeito,

portanto, a interpretação sustentada pelo autor e constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU, pois o Decreto nº

4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os

segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter

reconhecido o exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua

conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados -

facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) - não têm

direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não há o pagamento do adicional

em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de

prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 ( 1º do

artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao

segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação

de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria

emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes

termos e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora

comprovou o exercício de atividade especial em apenas alguns períodos (entre os não reconhecidos pelo INSS, em

sede administrativa, já que os reconhecidos não são controversos e, portanto, não são objeto da demanda),

conforme segue:1. 06/03/1997 a 31/12/2003 - ruído - fls. 20/23Sobre esse período, importante ser mencionado que

o laudo apresentado menciona apenas nível superior a 80dB, mas o seu anexo - no qual são mencionados os

setores específicos em que o autor exerceu suas atividades e que se encontra devidamente preenchido e assinado -

demonstra que sua exposição era, em grande parte, superior a 90dB. Assim, tenho por razoável considerar a

exposição como sendo habitual e permanentemente, não ocasional nem intermitente, superior a 90dB, não

podendo uma pequena parcela do tempo descaracterizá-la como especial.2. 01/01/2004 a 23/10/2009 - ruído - fls.

24/27Por outro lado, com relação ao período de 01/01/2004 a 27/04/2010, o autor não demonstrou sua exposição a

agentes nocivos - já que o PPP de fls. 24/27 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao

agente ruído de forma habitual e permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que

adequadamente preenchido e assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o

agente nocivo ruído, não havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem

mesmo no caso do autor não ter alterado seu local de trabalho durante o vínculo empregatício. Outrossim, o

referido documento em momento algum diz ter levado em consideração a atenuação derivada do emprego de

EPI.Vale frisar que a prova requerida à fl. 91, portanto, não teria o condão de alterar esse entendimento, uma vez

que a transcrição dos níveis de pressão sonora ou a avaliação do real nível de ruído não afastariam a ausência de

informação sobre a habitualidade e permanência da atividade. O mesmo pode ser dito a respeito da alegação, não

comprovada, de que o eco dos maiores ruídos produzidos nos galpões são suportados por todos os trabalhadores

presentes nos diversos setores (fl. 85).Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas somente no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, o qual, somado aos períodos reconhecidos

administrativamente, é insuficiente para o reconhecimento do direito do autor à aposentadoria especial, já que não

conta ele com mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos termos

dos artigos 57 e ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o

tempo total de 15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto

o trabalhador. No caso do agente nocivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é necessária a

exposição do trabalhador durante 25 anos - o que não tem o autor.Cumpre registrar que a contagem de tempo do

autor, se convertidos os períodos de trabalho em condições especiais acima reconhecidos em tempo comum,

resultaria em tempo superior a 35 anos de serviço, suficientes para o gozo de aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme tabela em anexo. Contudo, o autor expressamente excluiu dos pedidos essa pretensão (fl.

09), o que impõe o deferimento parcial da pretensão deduzida na petição inicial.Isto posto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), a pretensão

deduzida por Josias Souza Alves para:1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período

de 06/03/1997 a 31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tal período, considerando-o como especial.Em

razão da sucumbência parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba honorária, na forma do

artigo 21, caput, do CPC. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação

dos períodos ora reconhecidos.Junte-se a tabela referida na fundamentação.P.R.I.

 

0009206-54.2011.403.6104 - FERNANDO ORNELAS VIEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no

período posterior a 01/04/2001, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o

qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo), bem como o
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pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/68.À fl. 70 foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita.A requerimento do Juízo, o INSS apresentou cópia do procedimento administrativo

que indeferiu a concessão de benefício previdenciário ao autor (fls. 70 e 73/101).Citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 103/115.Réplica às fls. 118/123.Determinado às partes que especificassem as provas que

pretendiam produzir, o INSS informou que não pretendia produzir mais provas, enquanto o autor requereu a

produção de prova pericial - a qual foi indeferida pela decisão de fl. 127 (fls. 116 e 118/124). Inconformado, este

interpôs Agravo na forma retida, sendo mantida a decisão recorrida (fls. 128/139).Foram redistribuídos os autos a

esta 1ª Vara Federal em razão de nova distribuição de competência na Subseção Judiciária de Santos (fl.

126).Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há

que se falar na realização de perícia, tal como já decidido à fl. 127, eis que a exposição a agentes nocivos é

comprovada por meio de documentos - previstos nos atos normativos pertinentes. Tais documentos, ademais,

encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer razão para sua desconsideração por este

Juízo.Destarte, a alegação de sonegação de informações por parte da Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos,

seja na experiência deste Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras demandas a ela relacionadas - inclusive do

mesmo patrono que patrocina o ora autor -, com a apresentação de PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários)

e laudos regulares e comprovadores da exposição a agentes nocivos, conforme também decidido à fl. 101.Indo

adiante, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os pressupostos

processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Passo à análise do mérito.Quanto ao

mérito propriamente dito, o pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão, vejamos.Pretende a

parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em período posterior a 01/04/2001,

com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido

desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo). Antes, porém, de analisar o período mencionado

pela parte autora como especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é

comprovada e reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico

em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31,

dispôs acerca dos requisitos para que o trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos

aposentasse-se com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras

palavras, também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando

passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física

para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de

que a exposição ao agente nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que,

nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a

28.04.1995.No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172,

passou a ser necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente

nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da

permanência e habitualidade desta exposição mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e

DSS-8030), ainda sem necessidade de Laudo Técnico, exigível a partir do advento do decreto

regulamentador.Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente. Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda

Constitucional nº 20/98 não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual (EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à

concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma

limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo

58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração

do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento

da atividade como especial em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP,

reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado o Enunciado

21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não

exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o
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ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de

ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar

sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter

especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como

já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611, de 21.07.1992, em seu artigo 292,

estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto

nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser

considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o

trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal

entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa (IN) nº

20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação

do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da

edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até

esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a partir de

18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também dispõe o

artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Rejeito, portanto, a

interpretação sustentada pelo autor e constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU, pois o Decreto nº 4.882/03

não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não há o pagamento do adicional em razão

do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 ( 1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora

comprovou o exercício de atividade especial em apenas alguns períodos (entre os não reconhecidos pelo INSS, em

sede administrativa, já que os reconhecidos não são controversos e, portanto, não são objeto da demanda),

conforme segue:1. 01/04/2001 a 31/12/2003 - ruído - fls. 26 e 36/38Sobre esse período, importante ser

mencionado que o laudo apresentado menciona apenas nível superior a 80dB, mas o seu anexo - no qual são

mencionados os setores específicos em que o autor exerceu suas atividades e que se encontra devidamente

preenchido e assinado - demonstra que sua exposição era de 92dB. Assim, considero a exposição como sendo

habitual e permanentemente, não ocasional nem intermitente, superior a 90dB.2. 01/01/2004 a 07/06/2011 - ruído

- fls. 27/30Por outro lado, com relação ao período de 01/01/2004 a 07/06/2011, o autor não demonstrou sua

exposição a agentes nocivos - já que o PPP de fls. 27/30 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a

exposição ao agente ruído de forma habitual e permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde

que adequadamente preenchido e assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive

para o agente nocivo ruído, não havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo,

nem mesmo no caso do autor não ter alterado seu local de trabalho durante o vínculo empregatício. Outrossim, o

referido documento em momento algum diz ter levado em consideração a atenuação derivada do emprego de

EPI.Ainda, vale mencionar que o Anexo I da Norma Regulamentadora 15 em nada altera a situação do autor, ao

contrário do que afirma ele em seu recurso de fls. 128/137, já que, ainda que não se considere a informação ruído

contínuo ou intermitente como relacionada à habitualidade e permanência, não estará demonstrada a exposição do
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autor ao agente ruído de forma habitual e permanente no período posterior a 01/01/2004. Ainda que assim não

fosse, em relação ao período em questão, o PPP apresentado informa que o autor esteve exposto a nível de ruído

de até 83,0000 dB - sendo exigido, porém, para caracterização do período como especial, a exposição a ruído

superior a 85dB - e que esteve submetido a calor abaixo dos limites de tolerância, do que se presume haver

ocorrido alteração nas condições de trabalho no local.Vale frisar que a alegação de que o eco dos maiores ruídos

produzidos nos galpões são suportados por todos os trabalhadores presentes nos diversos setores não foi

comprovada (fl. 120).Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas somente no período de 01/04/2001 a 31/12/2003, o qual, somado aos períodos reconhecidos

administrativamente, são insuficientes para o reconhecimento do direito do autor à aposentadoria especial, já que

não conta ele com mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos

termos dos artigos 57 e ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais

durante o tempo total de 15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a

que exposto o trabalhador. No caso do agente nocivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é

necessária a exposição do trabalhador durante 25 anos - o que não tem o autor.Cumpre registrar que a contagem

de tempo do autor, se convertidos os períodos de trabalho em condições especiais acima reconhecidos em tempo

comum, resultaria em tempo superior a 35 anos de serviço, suficientes para o gozo de aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme tabela em anexo. Contudo, o autor não incluiu expressamente dentre os pedidos iniciais

essa pretensão (fl. 09), o que impõe o deferimento parcial da pretensão deduzida na peça exordial.Isto posto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), a

pretensão deduzida por Fernando Ornelas Vieira para:1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele

exercidas no período de 01/04/2001 a 31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-

os como especiais.Em razão da sucumbência parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba

honorária, na forma do artigo 21, caput, do CPC. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao

INSS, para averbação dos períodos ora reconhecidos.Junte-se a tabela referida na fundamentação.P.R.I.

 

0011490-35.2011.403.6104 - IVANIR TORRES DE LIMA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no

período entre 06/03/1997 e 08/11/2010, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria

especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo), bem

como o pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/42.À fl. 45 foram

deferidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 54/62.Réplica às fls.

67/74.Determinado às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, o INSS informou que não

pretendia produzir mais provas, enquanto o autor requereu a produção de prova pericial - a qual foi indeferida pela

decisão de fl. 77. Inconformado, este interpôs Agravo na forma retida, sendo mantida a decisão recorrida (fls.

88).Contrarrazões recursais às fls. 91/92.Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório.

DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há que se falar na realização de perícia, tal como já decidido à fl. 77, eis

que a exposição a agentes nocivos é comprovada por meio de documentos - previstos nos atos normativos

pertinentes. Tais documentos, ademais, encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer

razão para sua desconsideração por este Juízo.Destarte, a alegação de sonegação de informações por parte da

Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos, seja na experiência deste Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras

demandas a ela relacionadas - inclusive do mesmo patrono que patrocina o ora autor -, com a apresentação de

PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários) e laudos regulares e comprovadores da exposição a agentes

nocivos.Indo adiante, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os

pressupostos processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Passo à análise do

mérito.Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão,

vejamos.Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em período de

06/03/1997 a 08/11/2010, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual

requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo). Antes, porém, de

analisar o período mencionado pela parte autora como especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade

especial e de como esta é comprovada e reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em

nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº

3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que o trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou

seja, com base na atividade que o trabalhador exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou

função prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial

- exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de

laudo técnico. Em outras palavras, também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como
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especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade

física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril

de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

necessidade de que a exposição ao agente nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas

posteriormente a 28.04.1995.No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, data de edição do

Decreto nº 2.172, passou a ser necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com

relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais por si só, ressalto),

bem como da permanência e habitualidade desta exposição mediante a apresentação de formulários oficiais

próprios (SB-40 e DSS-8030), ainda sem necessidade de Laudo Técnico, exigível a partir do advento do decreto

regulamentador.Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente. Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda

Constitucional nº 20/98 não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual (EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à

concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma

limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo

58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração

do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento

da atividade como especial em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP,

reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado o Enunciado

21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não

exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o

ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de

ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar

sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter

especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como

já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611, de 21.07.1992, em seu artigo 292,

estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto

nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia sobre as atividades prejudiciais à saúde e à

integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos acima mencionados, deve ser

considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o

trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar que o próprio réu adota tal

entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa (IN) nº

20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação

do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da

edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até

esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a partir de

18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também dispõe o

artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Rejeito, portanto, a

interpretação sustentada pelo autor e constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU, pois o Decreto nº 4.882/03

não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     533/1459



exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não há o pagamento do adicional em razão

do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 ( 1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora

comprovou o exercício de atividade especial em apenas um período (entre os não reconhecidos pelo INSS, em

sede administrativa, já que os reconhecidos não são controversos e, portanto, não são objeto da demanda),

conforme segue:1. 06/03/1997 até 31/12/2003 - ruído: fls. 23/25Sobre esse período, importante ser mencionado

que o laudo apresentado menciona apenas nível superior a 80dB, mas o seu anexo - no qual são mencionados os

setores específicos em que o autor exerceu suas atividades e que se encontra devidamente preenchido e assinado -

demonstra que sua exposição chegou a 103dB. Assim, considero a exposição como sendo habitual e

permanentemente, não ocasional nem intermitente, superior a 90dB.2. 01/01/2004 a 03/11/2010 - ruído - fls.

26/28Por outro lado, com relação ao período de 01/01/2004 a 03/11/2004, o autor não demonstrou sua exposição a

agentes nocivos - já que o PPP de fls. 26/28 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao

agente ruído de forma habitual e permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que

adequadamente preenchido e assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o

agente nocivo ruído, não havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem

mesmo no caso do autor não ter alterado seu local de trabalho durante o vínculo empregatício. Outrossim, o

referido documento em momento algum diz ter levado em consideração a atenuação derivada do emprego de

EPI.Ainda, vale mencionar que o Anexo I da Norma Regulamentadora 15 em nada altera a situação do autor, ao

contrário do que afirma ele em seu recurso de fls. 78/87, já que, ainda que não se considere a informação ruído

contínuo ou intermitente como relacionada à habitualidade e permanência, não estará demonstrada a exposição do

autor ao agente ruído de forma habitual e permanente no período posterior a 01/01/2004. E mesmo que assim não

fosse, em relação ao período em questão, o PPP apresentado informa que o autor esteve exposto a nível de ruído

de até 82,8 dB - sendo exigido, porém, para caracterização do período como especial, a exposição a ruído superior

a 85dB - e que esteve submetido a calor abaixo dos limites de tolerância, do que se presume haver ocorrido

alteração nas condições de trabalho no local.Vale frisar que a alegação de que o eco dos maiores ruídos

produzidos nos galpões são suportados por todos os trabalhadores presentes nos diversos setores não foi

comprovada.Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas

somente no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, o qual, somado aos períodos reconhecidos administrativamente,

são insuficientes para o reconhecimento do direito do autor à aposentadoria especial, já que não conta ele com

mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e

ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de

15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador.

No caso do agente nocivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é necessária a exposição do

trabalhador durante 25 anos - o que não tem o autor.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), a pretensão deduzida por IVANIR TORRES DE

LIMA para:1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período de 06/03/1997 A

31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais.Em razão da

sucumbência parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba honorária, na forma do artigo 21,

caput, do CPC. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos

ora reconhecidos.P.R.I.

 

0007640-31.2011.403.6311 - VALDOMIRO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP256243 -

FERNANDA CARNELOS CARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Manifeste o autor o que de direito para o prosseguimento do feito, em 10 dias.Decorridos, sem manifestação,

aguarde-se sobrestado em arquivo.

 

0003402-71.2012.403.6104 - HELIEL GOMES DAMASCENO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI E SP233636 - MELLINA ROJAS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Aceito a conclusão.Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas no período de 05/03/1997 a 28/10/2011, com seu cômputo para fins de concessão de
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benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do

requerimento administrativo), bem como o pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 14/53.À fl. 55 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Às fls. 58/90 veio aos autos

cópia integral do processo concessório n. 46/156.247.565-4, requisitado pelo Juízo. Citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 91/103.Réplica às fls. 106/111.Foram redistribuídos os autos a esta 1ª Vara Federal em razão

de nova distribuição de competência na Subseção Judiciária de Santos.Instadas à especificação de provas. O autor

requereu a realização de perícia, a qual foi indeferida pelo Juízo por decisão fundamentada à fl. 116 e o INSS

disse não ter interesse na produção de provas.Contra a decisão que indeferiu a produção de prova pericial, o autor

interpôs Agravo retido nos autos.Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório.

DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há que se falar na realização de perícia, tal como já decidido à fl. 116,

eis que a exposição a agentes nocivos é comprovada por meio de documentos - previstos nos atos normativos

pertinentes. Tais documentos, ademais, encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer

razão para sua desconsideração, por este Juízo.Destarte, a alegação de sonegação de informações por parte da

Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos, seja na experiência deste Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras

demandas a ela relacionadas - inclusive do mesmo patrono que patrocina o ora autor -, com a apresentação de

PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários) e laudos regulares e comprovadores da exposição a agentes

nocivos.Indo adiante, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os

pressupostos processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Quanto ao mérito

propriamente dito, o pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão, vejamos.Pretende a parte

autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas em período posterior a 06/03/1997, com seu

cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a

DER (data de entrada do requerimento administrativo). Antes, porém, de analisar o período mencionado pela parte

autora como especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é comprovada e

reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com

a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos

requisitos para que o trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20

ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era

concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador

exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder

Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído,

que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras,

também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da

exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado

como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser

exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de

concessão do benefício de aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a

exposição ao agente nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28.04.1995.No

período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172, passou a ser

necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e

com relação a atividades não classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da permanência e

habitualidade desta exposição mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e DSS-8030),

ainda sem necessidade de Laudo Técnico, exigível a partir do advento do decreto regulamentador.Interessante

observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a

integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais

não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a

alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 não se fala mais

em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade

física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o

seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto,

oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a

necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI

e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal

razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho

em atividade especial exercido após as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a

atividade como especial, tendo editado o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o
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Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído,

que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo

provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de

EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se

especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação

efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em

locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em

24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência

Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o

Decreto 611, de 21.07.1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias

especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos

normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar

que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da

Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar

na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997

(quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80

decibéis até aquela data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis

que, a partir de 18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido

também dispõe o artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio

réu.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e

cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja

para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o

cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há

prévio custeio, ou seja, não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale

lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou

extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 ( 1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de

1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o

cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica

prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais,

quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos e fixadas estas premissas, passo a

apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora comprovou o exercício de atividade

especial em apenas parte do período (não reconhecido pelo INSS, em sede administrativa, já que os reconhecidos

não são controversos e, portanto, não são objeto da demanda), conforme segue:1. 06/03/1997 a 31/12/2003 - ruído

- fls. 69/74Sobre esse período, importante ser mencionado que os laudos apresentados mencionam apenas nível

superior a 80dB, mas os seus anexos - nos quais são mencionados os setores específicos em que o autor exerceu

suas atividades e que se encontram devidamente preenchidos e assinados - demonstram que sua exposição era

superior a 90dB. Assim, tenho por razoável considerar a exposição como sendo habitual e permanentemente, não

ocasional nem intermitente, superior a 90dB, caracterizando-a como especial.Por outro lado, com relação ao

período de 01/01/2004 a 28/10/2011, o autor não demonstrou sua exposição a agentes nocivos - já que o PPP de

fls. 76/78 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao agente ruído de forma habitual e

permanente acima de 85 dB.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que adequadamente preenchido e

assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o agente nocivo ruído, não

havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem mesmo no caso de não ter

havido alteração do local de trabalho do autor durante o vínculo empregatício. Outrossim, o referido documento

menciona a intensidade e concentração de ruído até 84,9000 dBA, e, em momento algum, diz ter levado em

consideração a atenuação derivada do emprego de EPI para tal classificação.Dessa forma, tem o autor direito ao

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas somente no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, que,

somado aos períodos reconhecidos administrativamente, resulta tempo insuficiente para o reconhecimento do

direito do autor à aposentadoria especial, já que não conta ele com mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito,

a aposentadoria especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que
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tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de 15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o

tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador. No caso do agente nocivo ruído, para a concessão

de aposentadoria especial é necessária a exposição do trabalhador durante 25 anos - o que não ocorreu com o

autor.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil (CPC), a pretensão deduzida por HELIEL GOMES DAMASCENO para:1. Reconhecer o caráter especial

das atividades por ele exercidas no período de 06/03/1997 a 31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tal

período, considerando-o como especial.Deixo de condenar as partes no pagamento de honorários advocatícios, em

razão da sucumbência recíproca. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para

averbação do período ora reconhecido como especial.P.R.I.

 

0005462-17.2012.403.6104 - RICARDO MARQUES(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

1. Mantenho a decisão de f. 75, pois não restou satisfatoriamente comprovada a alegação de que a parte autora não

tem condições de arcar com as despesas processuais.2. Assim sendo, comprove a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o recolhimento das custas iniciais.3. No silêncio, voltem conclusos para extinção.Int.

 

0005586-97.2012.403.6104 - AILTON CARLOS DA SILVA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no

período entre 06/03/1997 e 31/08/2010, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria

especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada do requerimento administrativo), bem

como o pagamento das prestações em atraso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/55.À fl. 58 foram

deferidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 60/67.Réplica às fls.

70/77.Determinado às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir, o INSS informou que não

pretendia produzir mais provas, enquanto o autor requereu a produção de prova pericial - a qual foi indeferida pela

decisão de fl. 80. Inconformado, este interpôs Agravo na forma retida, sendo mantida a decisão recorrida (fls.

90).Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, esclareço que não há

que se falar na realização de perícia, tal como já decidido à fl. 80, eis que a exposição a agentes nocivos é

comprovada por meio de documentos - previstos nos atos normativos pertinentes. Tais documentos, ademais,

encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer razão para sua desconsideração por este

Juízo.Destarte, a alegação de sonegação de informações por parte da Cosipa não encontra respaldo, seja nos autos,

seja na experiência deste Juízo - que analisa, mensalmente, inúmeras demandas a ela relacionadas - inclusive do

mesmo patrono que patrocina o ora autor -, com a apresentação de PPPs (Perfis Profissiográficos Previdenciários)

e laudos regulares e comprovadores da exposição a agentes nocivos.Indo adiante, verifico que não há preliminares

a serem analisadas no caso em tela. Outrossim, os pressupostos processuais encontram-se presentes e estão

preenchidas as condições da ação.Passo à análise do mérito.Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido

formulado na inicial é parcialmente procedente. Senão, vejamos.Pretende a parte autora o reconhecimento do

caráter especial das atividades exercidas em período de 06/03/1997 a 31/08/2010, com seu cômputo para fins de

concessão de benefício de aposentadoria especial, o qual requer lhe seja concedido desde a DER (data de entrada

do requerimento administrativo). Antes, porém, de analisar o período mencionado pela parte autora como

especial, imprescindível a análise acerca do que é atividade especial e de como esta é comprovada e

reconhecida.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com

a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos

requisitos para que o trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20

ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era

concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador

exercia.Bastava que o segurado exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder

Executivo como especial, por si só, que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído,

que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras,

também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da

exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado

como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser

exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de

concessão do benefício de aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a

exposição ao agente nocivo seja permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28.04.1995.No

período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172, passou a ser

necessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e

com relação a atividades não classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da permanência e
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habitualidade desta exposição mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e DSS-8030),

ainda sem necessidade de Laudo Técnico, exigível a partir do advento do decreto regulamentador.Interessante

observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a

integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais

não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a

alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 20/98 não se fala mais

em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade

física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o

seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto,

oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a

necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI

e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal

razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho

em atividade especial exercido após as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a

atividade como especial, tendo editado o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de

proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes

nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o

Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído,

que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo

provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de

EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se

especificamente do agente agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação

efetiva mediante a apresentação de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em

locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em

24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência

Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o

Decreto 611, de 21.07.1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias

especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto nº 83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos

normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar

que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da

Instrução Normativa (IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar

na aplicação do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997

(quando da edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80

decibéis até esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a

partir de 18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Rejeito,

portanto, a interpretação sustentada pelo autor e constante na revisão da Súmula nº 32 da TNU, pois o Decreto nº

4.882/03 não poderia produzir efeitos retroativos a 1997.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os

segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter

reconhecido o exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua

conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados -

facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei nº 10.666/03) - não têm

direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não há o pagamento do adicional

em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de

prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 ( 1º do

artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao

segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação

de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria

emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes
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termos e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No caso em tela, a parte autora

comprovou o exercício de atividade especial em apenas um período (entre os não reconhecidos pelo INSS, em

sede administrativa, já que os reconhecidos não são controversos e, portanto, não são objeto da demanda),

conforme segue:1. 06/03/1997 até 31/12/2003 - ruído: fls. 27/29Sobre esse período, importante ser mencionado

que o laudo apresentado menciona apenas nível superior a 80dB, mas o seu anexo - no qual são mencionados os

setores específicos em que o autor exerceu suas atividades e que se encontra devidamente preenchido e assinado -

demonstra que sua exposição chegou a 97dB. Assim, considero a exposição como sendo habitual e

permanentemente, não ocasional nem intermitente, superior a 90dB.2. 01/01/2004 a 31/08/2010 - ruído - fls.

31Por outro lado, com relação ao período de 01/01/2004 a 31/08/2010, o autor não demonstrou sua exposição a

agentes nocivos - já que o PPP de fls. 31 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao

agente ruído de forma habitual e permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que

adequadamente preenchido e assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o

agente nocivo ruído, não havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem

mesmo no caso do autor não ter alterado seu local de trabalho durante o vínculo empregatício. Outrossim, o

referido documento em momento algum diz ter levado em consideração a atenuação derivada do emprego de

EPI.Ainda, vale mencionar que o Anexo I da Norma Regulamentadora 15 em nada altera a situação do autor, ao

contrário do que afirma ele em seu recurso de fls. 81/89, já que, ainda que não se considere a informação ruído

contínuo ou intermitente como relacionada à habitualidade e permanência, não estará demonstrada a exposição do

autor ao agente ruído de forma habitual e permanente no período posterior a 01/01/2004. Ainda que assim não

fosse, em relação ao período em questão, o PPP apresentado informa que o autor esteve exposto a nível de ruído

de até 83,0000 dB - sendo exigido, porém, para caracterização do período como especial, a exposição a ruído

superior a 85dB - e que esteve submetido a calor abaixo dos limites de tolerância, do que se presume haver

ocorrido alteração nas condições de trabalho no local.Vale frisar que a alegação de que o eco dos maiores ruídos

produzidos nos galpões são suportados por todos os trabalhadores presentes nos diversos setores não foi

comprovada.Dessa forma, tem o autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas

somente no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, o qual, somado aos períodos reconhecidos administrativamente,

são insuficientes para o reconhecimento do direito do autor à aposentadoria especial, já que não conta ele com

mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito, a aposentadoria especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e

ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem exercido atividades especiais durante o tempo total de

15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o tipo de atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador.

No caso do agente nocivo ruído, para a concessão de aposentadoria especial é necessária a exposição do

trabalhador durante 25 anos - o que não tem o autor.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (CPC), a pretensão deduzida por AILTON CARLOS DA

SILVA para:1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período de 06/03/1997 A

31/12/2003;2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, considerando-os como especiais.Em razão da

sucumbência parcial, será recíproca e proporcionalmente distribuída a verba honorária, na forma do artigo 21,

caput, do CPC. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos

ora reconhecidos.P.R.I.

 

0001252-78.2012.403.6311 - ADEVALDO DIAS DE SOUZA(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA FACCIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades que exercia, com

seu cômputo para fins de conversão de seu atual benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

benefício de aposentadoria especial. Pretende, ainda, sejam revisados os salários de contribuição considerados na

concessão do benefício mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) para sua

devida atualização até o início do benefício.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07-verso/10.A ação foi

distribuída originariamente ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, que declinou da competência e

remeteu os autos a 5ª Vara Federal da Subseção de Santos (fls. 21/25 e 32).A requerimento daquele Juízo, foi

emendada a inicial para regularização do valor da causa (fls. 34, 37 e 38).À fl. 39 foram deferidos os benefícios da

justiça gratuita.Foram redistribuídos os autos a esta 1ª Vara Federal, em razão de nova distribuição de

competência na Subseção Judiciária de Santos.Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 41/58.Réplica às

fls. 61/68.Determinado às partes que especificassem provas, o INSS manifestou desinteresse, enquanto o autor

apresentou documentos e requereu a expedição de ofício, deferido pelo Juízo (fls. 69/143). Em resposta, às fls.

151/235, a agência do INSS apresentou cópia do procedimento administrativo do autor, do qual ambas as partes

tiveram ciência (fl. 236).Vieram então os autos à conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente,

rejeito a preliminar de falta de interesse processual, pois deduzida de forma genérica, sem a comprovação de que

no caso em apreciação a pretensão autoral resultasse em redução da renda mensal inicial da aposentadoria

concedida.Verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal. Com efeito, eventual revisão do

benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura

da ação (30/03/2007). Ademais, o próprio autor, em réplica, aquiesceu ao reconhecimento da prescrição.Passo à
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análise do mérito propriamente dito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.Pretende a

parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades que exercia, com seu cômputo para fins de

conversão de seu atual benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em benefício de aposentadoria

especial. Pleiteia, ainda, sejam revisados os salários de contribuição considerados na concessão do

benefício.Visando maior inteligibilidade da presente decisão, analisarei separadamente as duas pretensões do

autor.1. Da revisão dos salários-de-contribuição.Pretende o autor sejam revisados os salários-de-contribuição

considerados na concessão do benefício. Sua pretensão, porém, não encontra qualquer respaldo nos autos - nem

mesmo na sua petição inicial, na qual menciona a data de início do benefício (DIB) como 16 de junho de 199

(sic), e alega inflação galopante no ano de 1991, que sequer está incluído no período básico de cálculo - PBC (fl.

03-verso).Nesse sentido, aliás, sustenta inflação de 6,86% em período de 19 dias, índice que aparentemente obteve

pela divisão proporcional da sustentada inflação de 10,83% no mês de junho de 1991, e a remete sem qualquer

fundamento ao mês de março de 2006, este sim o mês da DIB da aposentadoria em questão.Nada há também nos

autos a indicar que os salários de contribuição que compuseram o PBC do benefício do autor não tivessem sido

atualizados até a data de seu início pelo INPC. Ao contrário: a memória de cálculo constante na carta de

concessão é bastante clara a esse respeito, como se verifica, a título de exemplo, com o valor referente à ultima

competência considerada (outubro de 2005, fl. 215).A julgar pelas normas legais invocadas, a pretensão trata-se

de equívoco da procuradora do autor, uma vez que o artigo 202 da Constituição Federal (CF) teve sua redação

alterada pela Emenda Constitucional (EC) nº 20/98. A partir de então, as regras de atualização dos salários-de-

contribuição correspondem ao artigo 201, 3º da CF, o qual faz referência, de fato, à Lei nº 8.213/91 (Lei de

Benefícios).Todavia, o artigo 31 dessa lei já havia sido revogado pela Lei nº 8.880/94 e desde 2004, com o

advento da Lei nº 10.877, o artigo 29-B da Lei de Benefícios já determina a utilização do INPC para a atualização

dos salários-de-contribuição. Assim, não há que se falar em reajustar apenas os 36 últimos salários do PBC, nem

ausência de atualização dos últimos doze meses, como infundadamente alegado.Outrossim, é importante ressaltar

que o recálculo da renda mensal inicial de fl. 10 providenciado pelo autor considera PBC e expectativa de vida

diferentes, sem esclarecer sua origem, bem como idade incorreta do autor, o que resulta em Fator Previdenciário

errado.Assim, a pretensão do autor de revisão de seus salários-de-contribuição não tem como ser acolhida.2. Do

tempo especial.Pretende a parte autora o reconhecimento do caráter especial das atividades que exercia, com seu

cômputo para fins de conversão de seu atual benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em benefício

de aposentadoria especial. Antes, porém, de analisar as atividades exercidas pela parte autora, imprescindível a

análise acerca do que é atividade especial, e de como esta é comprovada e reconhecida.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei nº 3.807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que o

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos aposentasse-se com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional. A partir de então, a aposentadoria especial era concedida com base

na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia.Bastava que o segurado

exercesse determinada atividade ou função prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só, que

o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico. Em outras palavras, também era possível, nesta época,

que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes

que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina

perdurou até o advento da Lei nº 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de concessão do benefício de

aposentadoria especial. A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a necessidade de que a exposição ao agente nocivo seja

permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente e que, nos termos acima esmiuçados, somente

pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28.04.1995.No período compreendido entre abril

de 1995 e março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172, passou a ser necessária a demonstração da efetiva

exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente nocivo ruído e com relação a atividades não

classificadas como especiais por si só, ressalto), bem como da permanência e habitualidade desta exposição

mediante a apresentação de formulários oficiais próprios (SB-40 e DSS-8030), ainda sem necessidade de Laudo

Técnico, exigível a partir do advento do decreto regulamentador.Interessante observar, ainda, que atualmente

somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais

consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à

integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201

da Constituição Federal pela EC nº 20/98 não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas

sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra

de que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) capaz de neutralizar o agente nocivo retira o

direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que

introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei nº 9.732/98

alterou o artigo 58 da Lei nº 8.213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa,

quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do
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não enquadramento da atividade como especial em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser

aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após

as alterações em discussão. Cumpre ressaltar que o próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência

Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado

o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo

empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado nº 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado.Vale também ser mencionado, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo

uso de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física. Assim, não pode o uso de EPI afastar o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente

agressivo ruído, que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva mediante a apresentação

de laudo técnico, previa o Anexo do Decreto nº 53.831/64 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80

decibéis caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi

editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo

de tal Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90

decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a

atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e, a partir de então,

passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611,

de 21.07.1992, em seu artigo 292, estabeleceu que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, seriam

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

83.080/1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831/1964, até que fosse promulgada a lei que disporia sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante aqui notar que o próprio

réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução Normativa

(IN) nº 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).. Sendo assim, não há que se falar na aplicação

do limite mínimo de ruído em 90 decibéis para qualificar a atividade como especial até 05.03.1997 (quando da

edição do Decreto nº 2.172, acima já mencionado), devendo ser considerado o limite mínimo de 80 decibéis até

esta data.O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente pode ser aplicado até 17.11.2003, eis que, a partir de

18.11.2003 aplica-se o limite previsto no Decreto nº 4.882/03 - 85 decibéis. No mesmo sentido também dispõe o

artigo 180 da IN 20/2007, acima mencionado, sendo, portanto, o entendimento do próprio réu.Por fim, importante

ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de

trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para concessão de

aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com

efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da

Lei nº 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio, ou seja, não

há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra

da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na

Constituição de 1967 ( 1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além

disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e

produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros

documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o

risco da atividade.Nestes termos e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.No

caso em tela, a parte autora não comprovou o exercício de atividade especial no período iniciado em 01.08.2000, o

qual, vale frisar, não foi reconhecido pelo INSS à época da concessão porque sequer foi apresentado ou sustentado

pelo autor o exercício de atividade especial referente ao vínculo com a empresa Portofer Transporte Ferroviário

Ltda.. Nesse sentido, conquanto não conste planilha de contagem de tempo de serviço no procedimento

administrativo cuja cópia foi acostada às fls. 151/235, pela soma constante dos documentos de fls. 201 e 215 é

possível verificar que a integralidade do período trabalhado na Cia. Docas de Santos/CODESP (21.03.1980 a

30.05.2000) foi considerado de atividade especial e convertido em comum, conforme tabela anexa.Pela análise da

mesma tabela ora elaborada, cumpre registar ainda quão desarrazoada a alegação de que à época da concessão o

autor somaria 36 anos de tempo especial (fl. 03), o que somente seria possível se tivesse começado a trabalhar e

recolher contribuições previdenciárias em 1970, ao dez anos de idade (fl. 153). Ou talvez o tempo aludido seja

comum e o patrono do autor tenha confundido conversão e reconhecimento de tempo especial.De todo modo,

restou controverso o período de 01.08.2000 até a DER (Data de Entrada do Requerimento) ao ser pleiteada na via

administrativa a revisão do benefício, oportunidade em que efetivamente foi alegado o exercício de atividade
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especial (fls. 206/235). Contudo, a pretensão foi indeferida, conforme pesquisa no sistema Plenus do INSS, que

também segue anexa, decisão esta que se mostra correta ante os documentos acostados a estes autos.De fato, o

autor não demonstrou sua exposição a agentes nocivos - já que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) de

fls. 73, 74 e 213 - devidamente preenchido e assinado - não comprova a exposição ao agente ruído de forma

habitual e permanente.Sobre o PPP, importante ser mencionado que, desde que adequadamente preenchido e

assinado, caso dos autos - este documento substitui o laudo pericial, inclusive para o agente nocivo ruído, não

havendo qualquer irregularidade a justificar sua desconsideração por este Juízo, nem mesmo no caso do autor não

ter alterado seu local de trabalho durante o vínculo empregatício.Ainda que assim não fosse, o PPP apresentado

informa que o autor esteve exposto a nível de ruído de 89,9 dB de 01.03.2003 a 18.02.2010 - sendo exigido,

porém, para caracterização do período como especial no período de 1997 a 17.11.2003, a exposição a ruído

superior a 90dB, o que resultaria na desconsideração do período entre 01.03 e 17.11.2003.Dessa forma, tem o

autor direito ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas somente no período de 21.03.1980 a

30.05.2000, já reconhecido administrativamente, o qual é insuficiente para o reconhecimento do direito à

aposentadoria especial, já que não conta ele com mais de 25 anos de tempo especial.Com efeito, a aposentadoria

especial é concedida, nos termos dos artigos 57 e ss. da Lei nº 8.213/91, àqueles trabalhadores que tiverem

exercido atividades especiais durante o tempo total de 15, 20 ou 25 anos - o qual varia de acordo com o tipo de

atividade e o agente nocivo a que exposto o trabalhador. No caso do agente nocivo ruído, para a concessão de

aposentadoria especial é necessária a exposição do trabalhador durante 25 anos - o que não tem o autor.Isto posto,

acolho a prescrição qüinqüenal e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos na forma do disposto no artigo 269, I e

IV.Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios à ré, no montante

correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege.Juntem-se a tabela e os extratos referidos na

fundamentação.P.R.I.

 

0000419-65.2013.403.6104 - ARTHUR PUDIMAITS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Em apertada síntese, requer a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com a aplicação, a ele,

dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais n. 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente. Requer,

ainda, a condenação da ré a revisar seu benefício conforme art. 144 da Lei 8.213/91.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 11/24.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 26.Citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 34/51.Réplica às fls. 55/63.Intimadas as partes a especificarem provas, o INSS nada requereu

(fls. 67).O autor, por sua vez, pugnou pela expedição de ofício para solicitação de cópia do processo

administrativo concessório, bem como requereu que o INSS comprovasse que procedeu à revisão do benefício por

conta do chamado buraco negro (fls. 64/66).As provas requeridas foram indeferidas às fls. 68.Contra tal decisão, a

parte autora ingressou com agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento (fls. 69/70).Assim, vieram os

autos à conclusão para sentença.É o relatório. DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I,

do CPC.Inicialmente, verifico que a parte autora não tem interesse de agir no presente feito, com relação ao

pedido de revisão de seu benefício - aplicando-lhe o disposto no artigo 144 da Lei n. 8213/91.O benefício da parte

autora foi concedido dentro do denominado buraco negro, que é o período compreendido entre a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e a edição da Lei de Benefícios - Lei n. 8213/91, em julho de 1991 (com efeitos

retroativos a abril de 1991), conforme se infere do documento de fls. 23.Neste período, os benefícios foram

concedidos de forma prejudicial ao segurado - que teve o valor de sua renda mensal inicial substancialmente

diminuído, já que os salários de contribuição não eram devidamente apurados e corrigidos monetariamente.Para

corrigir este equívoco, dispôs o artigo 144 da Lei n.º 8213/91 que todos os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal

inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei, até 1º de junho de 1992.Assim,

não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios (concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991) foram corrigidos na própria esfera administrativa - caso do benefício da

parte autora.Com efeito, analisando as informações referentes ao benefício em questão - em especial a carta de

concessão, em que consta renda mensal de 377,56, e a tela de consulta aos dados da DataPrev, que ora determino

a juntada, na qual consta renda mensal de 698,06, constato que o INSS já realizou a revisão do benefício na forma

prevista no art. 144 da Lei 8.213/91.Assim, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito, nesta parte do

pedido.Quanto aos pedidos que tratam das emendas 20 e 41, verifico que não há preliminares processuais a serem

analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.Neste ponto,

não há que se falar em falta de interesse de agir - eis que o benefício do autor não foi revisto administrativamente,

ao menos no que tange à pretensão que se refere aos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/03.Não há que se

falar, tampouco, em decadência - eis que o objeto da presente demanda não tem relação com o ato concessório do

benefício.Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal. Com efeito, eventual

revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela
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prescrição.É mister ressaltar que não é o caso de se considerar a data da propositura da ação civil pública nº

0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011 - 1.ª Vara Previdenciária de São Paulo), visto que se trata de demandas

diferentes. Ademais, o autor, ao propor a presente ação, demonstrou que não pretende atuar como litisconsorte na

referida ação civil pública nem promover a liquidação ou execução individual da sentença (artigos 94, 97 e 98 da

Lei 8.078/90). Outrossim, a Resolução nº 151/2011 da Presidência do INSS não reconhece direito, mas apenas

determina que se faça a revisão em todos os benefícios previdenciários limitados ao teto, em cumprimento às

decisões proferidas pelo STF (RE 564354-9/SE) e pela 1.ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (0004911-

28.2011.403.6183). Além disso, a autarquia não reconhece o direito aos benefícios concedidos antes de

05/04/1991 (conforme artigo 3.º da mencionada resolução - tese por vezes deduzida nas contestações apresentadas

em juízo).Logo, para a prescrição qüinqüenal, deve ser considerada a data de ajuizamento da presente ação. No

mais, o pedido deve ser julgado procedente.Não obstante já tenha decidido de forma contrária à pretensão, isto é,

julgando pela inaplicabilidade das Emendas 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos em data anterior à

vigência delas, o Supremo Tribunal Federal decidiu de outro modo em 08/09/2010:RE 564354 / SE - SERGIPE -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA - Julgamento: 08/09/2010 - Órgão

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - DJe-030 - DIVULG 14-02-2011

PUBLIC 15-02-2011 - EMENT VOL-02464-03 PP-00487EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.Decisão: O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido

formulado pela amicus curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário,

25.08.2010. Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso

extraordinário e negou-lhe provimento, contra o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente,

Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o

Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e,

pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário, 08.09.2010.Em respeito à jurisprudência da Suprema Corte, bem

como considerando a necessidade de uniformização das decisões judiciais, passo a adotar o entendimento do STF.

Nos termos, portanto, da decisão citada do STF, que entendeu pela aplicabilidade dos novos valores determinados

pelas Emendas 20/98 e 41/2003 a benefícios concedidos anteriormente à vigência delas, sem que isso acarrete

violação a ato jurídico perfeito, confirmando o entendimento jurisprudencial que vinha se formando em tal

sentido, a pretensão deve ser acolhida.O INSS, dessa forma, deve ser condenado a revisar o benefício do autor

mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ou, se for o caso, do salário-de-benefício ao limite

máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003.Isso porque, em análise do documento extraído da

consulta feita ao DataPrev, conforme segue, verifica-se que o benefício do autor foi limitado ao teto na

oportunidade da revisão do artigo 144 da lei nº 8.213/91, o que acarreta a procedência da pretensão, com rejeição

dos argumentos expendidos pelo réu. Com efeito, referido documento informa que a RMI estava limitada ao teto

da época da concessão, o que evidencia o direito à revisão.Tanto assim o é que valor da renda mensal em 2012 é

exatamente R$ 2.748,87 (fls. 24), que coincide com a atualização do teto vigente em dezembro de 1998, para 2012

- conforme tabela em anexo.Assim, a revisão a que tem direito o autor deverá ser feita da seguinte maneira:A -

Emenda 20/98- deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição apurada na época da concessão do

benefício sem observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste

anual aplicados aos benefícios previdenciários da época da concessão até a vigência da Emenda 20/98

(16/12/1998);- essa média dos salários-de-contribuição, atualizada para 16/12/1998, estará sujeita ao limite de R$

1.200,00, estabelecido na própria Emenda Constitucional 20;- com base nesse novo valor, será calculada a renda

mensal vigente em dezembro de 1998 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a

apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em

dezembro de 1998, com incidência dos reajustes anuais posteriores;- deverão ser apuradas todas as diferenças
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decorrentes da revisão, devidas a partir de 16/12/1998, com respeito à prescrição qüinqüenal.B - Emenda 41/2003-

deverá ser considerada a média dos salários-de-contribuição, apurada na época da concessão do benefício, sem

observar o teto então vigente;- esse valor deverá ser atualizado pelos mesmos índices de reajuste anual aplicados

aos benefícios previdenciários, da época da concessão até a vigência da Emenda 41/2003 (31/12/2003);- essa

média dos salários-de-contribuição, atualizada para 31/12/2003, estará sujeita ao limite de R$ 2.400,00,

estabelecido na própria Emenda Constitucional 41;- com base nesse novo valor, será calculada a renda mensal

vigente em dezembro de 2003 pelos mesmos critérios utilizados na época da concessão do benefício para a

apuração da renda mensal inicial;- o benefício deverá ser revisto com base na nova renda mensal devida em

dezembro de 2003, com incidência dos reajustes anuais posteriores;- deverão ser apuradas todas as diferenças

decorrentes da revisão, devidas a partir de 31/12/2003, com respeito à prescrição qüinqüenal.Convém observar

que o julgamento do Pretório Excelso não distinguiu entre os benefícios concedidos depois e antes de 05/04/1991

(dentro do período do buraco negro ou, ainda, antes da Constituição de 1988). Basta, portanto, que haja a

contenção no teto para que surja o direito à revisão. Outrossim, a aplicação dos critérios acima estabelecidos dá

cumprimento aos artigos 26 da Lei 8.870/94, 21, 3.º, da Lei 8.880/94 e 35, 3.º, do Decreto 3.048/99, no primeiro,

segundo e posteriores reajustes. Ante o exposto, com relação ao pedido de aplicação do artigo 144 da Lei n.

8213/91, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Indo

adiante, com relação ao pedido de aplicação dos novos tetos das ECs 20 e 41, com fundamento no artigo 269, I,

do CPC, acolho a prescrição quinquenal para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a revisar

o benefício do autor mediante a adequação ao limite máximo (teto) estabelecido pelas Emendas 20/98 e

41/2003.A revisão deverá obedecer aos critérios estabelecidos na fundamentação. Condeno, outrossim, a autarquia

a pagar o valor das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal. Deverão ser

deduzidas as quantias eventualmente recebidas no âmbito administrativo.Os benefícios atrasados deverão ser

pagos por requisição de pequeno valor ou precatório, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora

nos termos da Resolução 267/13 do CJF.Sem restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à luz dos critérios estampados nos artigos 20, 4º, e 21 do Código de Processo Civil, atualizados

monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ).Não haverá reexame

necessário, uma vez que se trata de matéria decidida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal (art. 475, 3.º,

CPC).Juntem-se as telas de consulta e as planilhas mencionadas na fundamentação.P.R.I.

 

0004169-75.2013.403.6104 - WALDEMAR RODRIGUES DE SOUZA - ESPOLIO X CECILIA HELENA

RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO(SP270068 - CYNTHIA RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Indefiro os pedidos formulados às fls. 105/106, eis que se

trata de diligência que pode ser feita diretamente pela parte interessada.Em se cuidando de litisconsórcio ativo

necessário, tenho por certo que deverá a parte autora promover a inclusão no polo ativo de todos os herdeiros e,

em caso de recusa de algum deles, deverá fornecer os dados qualificativos e endereço para que sejam citados, a

fim de serem incluídos como réus na presente demanda.No presente caso, são herdeiros CECÍLIA, MARCELO e

WALKIRIA, e mais dois já falecidos WALDILENA e LUIZ CARLOS.O polo ativo, até o momento, é formado

apenas por CECÍLIA. Contudo, já requereram a inclusão os herdeiros de LUIZ CARLOS (fls. 81/87).Assim, resta

a inclusão, a ser promovida pela parte autora, de MARCELO, WALKIRIA e herdeiros de WALDILENA.Consta

nos autos um provável endereço de WALKIRIA, de modo que plenamente possível que a parte autora diligencie

com o intuito de incluir tal herdeira no polo ativo.Quanto aos demais ainda não localizados, a saber, MARCELO e

herdeiros de WALDILENA, caberá à requerente promover às diligências necessárias à localização dessas pessoas,

ou ao menos trazer aos autos os dados qualificativos e endereços para que sejam citadas, e assim, integrem a lide

como rés.Concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora tome as providências supracitadas,

sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV do CPC.Int.

 

0010021-80.2013.403.6104 - EDISON MOREIRA(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR E SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

trazer aos autos cópia da petição inicial do processo nº 0183607-33.2005.403.6301, que tramitou perante o

Juizado Especial Federal de São Paulo, sob pena de extinção.Int.

 

0000011-40.2014.403.6104 - WALFRIDO BERTI(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com a aplicação, a ele, dos

novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (EC´s) nº 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente.Com a
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inicial vieram os documentos de fls. 15/48.Às fls. 52/64 foi juntada a contestação do INSS depositada em

Secretaria.Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC -

Código de Processo Civil.Verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos

processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Não há que se falar em decadência -

eis que o objeto da presente demanda não tem relação com o ato concessório do benefício, ato administrativo ao

qual se refere o invocado artigo 103 da Lei nº 8.213/91.Não verifico a ocorrência da prescrição qüinqüenal, uma

vez que o pedido inicial expressamente limitou-se ao pagamento dos valores atrasados de cinco anos anteriores ao

ajuizamento da demanda.Analisada as preliminares de mérito, passo à análise do mérito propriamente

dito.Embora haja posicionamento diverso, filio-me ao entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal - Corte

a quem compete a guarda da Constituição Federal - a respeito da matéria tratada nesta ação. Não obstante, o

pedido formulado na inicial é, de fato, improcedente.Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu

benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20 e 41, de 1998 e 2003, questão

recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo Colendo STF. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que a renda mensal deve ser limitada pelo novo teto e é exatamente isso o que pretende a

parte autora.No entanto, da análise dos documentos acostados aos autos, verifico que não há diferenças a serem

calculadas, pois não há qualquer prova de que à época da concessão do benefício da parte autora ou das

promulgações das Emendas Constitucionais o valor do salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto máximo. É

também o que se infere da evolução dos tetos máximos dos benefícios desde 1960 até setembro de 1983, data do

deferimento do benefício em análise, conforme tabela anexa a esta sentença.Uma vez verificado que a renda

mensal inicial foi de 473.062,00 (fls. 20), enquanto o teto na época era de 1.142.400,00, conclui-se não ter havido

limitação ao teto e não ter este autor direito à revisão pleiteada.Com efeito, conforme documento de fls. 20, o

coeficiente aplicado foi de 80%. Ocorre que, mesmo se se aplicar 100%, o valor máximo ficaria aquém do teto à

época, do que se extrai que o salário de benefício, que serve de base de cálculo para a RMI, também estava abaixo

do teto.Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora no pagamento das verbas sucumbenciais por ser aquela

beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas ex lege.Junte-se a tabela aludida na fundamentação.P.R.I.

 

0000018-32.2014.403.6104 - NIVALDO LORANDI(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com a aplicação, a ele, dos

novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais (EC´s) nº 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente.Com a

inicial vieram os documentos de fls. 14/27.Às fls. 32/57 foi juntada a contestação do INSS depositada em

Secretaria.Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC -

Código de Processo Civil.Verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos

processuais encontram-se presentes e estão preenchidas as condições da ação.Não há que se falar em decadência -

eis que o objeto da presente demanda não tem relação com o ato concessório do benefício, ato administrativo ao

qual se refere o invocado artigo 103 da Lei nº 8.213/91.Não verifico a ocorrência da prescrição qüinqüenal, uma

vez que o pedido inicial expressamente limitou-se ao pagamento dos valores atrasados de cinco anos anteriores ao

ajuizamento da demanda.Analisada as preliminares de mérito, passo à análise do mérito propriamente

dito.Embora haja posicionamento diverso, filio-me ao entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal - Corte

a quem compete a guarda da Constituição Federal - a respeito da matéria tratada nesta ação. Não obstante, o

pedido formulado na inicial é, de fato, improcedente.Pretende a parte autora, nesta demanda, a aplicação, ao seu

benefício, dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20 e 41, de 1998 e 2003, questão

recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo Colendo STF. Nos termos do que foi decidido no Recurso

Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício,

não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que a renda mensal deve ser limitada pelo novo teto e é exatamente isso o que pretende a

parte autora.No entanto, da análise dos documentos acostados aos autos, verifico que não há diferenças a serem

calculadas, pois não há qualquer prova de que à época da concessão do benefício da parte autora ou das

promulgações das Emendas Constitucionais o valor do salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto máximo. É

também o que se infere da evolução dos tetos máximos dos benefícios desde 1960 até setembro de 1983, data do

deferimento do benefício em análise, conforme tabela anexa a esta sentença.Uma vez verificado, pois, que o

salário-de-benefício foi de 295.849,00, conforme documento extraído de consulta ao autos virtuais do processo

que o autor interpôs perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, enquanto o teto na época era de 695.520,00,

conclui-se não ter havido limitação ao teto e não ter este autor direito à revisão pleiteada.Observo, ainda, que o

benefício do autor foi revisto em 2006, conforme consulta ao sistema Plenus que segue, e mesmo assim, com a
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majoração de sua RMI, que passou para 281.492,27, verifica-se que não houve limitação ao teto.Isto posto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a autora no pagamento das verbas sucumbenciais por ser aquela beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Custas ex lege.Juntem-se a tabela e as telas de consulta aludidas na

fundamentação.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004177-86.2012.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO) X CARLOS ALBERTO DE MELO MARTINS(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO)

Trata-se de execução de julgado que condenou à parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$600,00 (seiscentos reais).Às fls. 26/27, o embargado apresentou guia de depósito judicial do valor

devido.Intimado, o INSS concordou com a quantia depositada, e requereu a conversão em renda em favor da

União (fls. 37/38). É o relato. Decido.Tendo em vista a satisfação da obrigação, e considerando a manifestação da

exequente, a extinção da execução é medida que se impõe.Isso posto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos

dos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa

Econômica Federal solicitando que converta o depósito de fls. 27 em renda em favor da União, informando, no

ofício, os dados fornecidos às fls. 38.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0006392-98.2013.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X

CLAUDIA CASTRO X CATARINA LETICIA CASTRO X JOSE ROBERTO CASTRO(SP191005 - MARCUS

ANTONIO COELHO)

O INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devidamente representado nos autos, opõe estes

EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de CLÁUDIA CASTRO e outros (processo nº 2009.61.04.001672-2), sob

alegação de excesso de execução, uma vez que a conta apresentada pela parte autora desconsidera os índices da

Lei 11.960/09 e os juros de poupança.Instados, os embargados quedaram-se inertes (fls. 23/24vº).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Assiste razão à embargante, o que já se infere da concordância tácita dos

embargados.Sobre o tema, cumpre ressaltar o disposto na Lei 11.960/09, art. 5º:Art. 5o O art. 1o-F da Lei no

9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de

2001, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação

da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupançaDiante de tal alteração legislativa, a interpretação dos tribunais superiores

é de que a nova regra, por ter natureza processual, tem aplicação imediata, devendo incidir em todas ações em

curso, independentemente da data da propositura.Neste sentido, trago à colação o seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA

IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MAJORAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. TERMO FINAL. DECISÃO CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. SÚMULA

Nº 111/STJ. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Os juros de mora nas ações relativas a

benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súmula n. 204/STJ). 2. A Lei nº 11.960/2009, no

que tange aos juros de mora e correção monetária, tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 3. Impossível a incidência de juros de mora no período compreendido entre a liquidação dos

valores devidos e o efetivo pagamento do precatório. 4. Tendo o Tribunal de origem fixado os honorários

advocatícios, com equidade e segundo as particularidades da causa, inverter o decidido, para elevar o percentual,

demandaria o reexame do conjunto fático probatório dos autos, providência incabível em sede de recurso especial,

a teor do enunciado nº 7 desta Corte. 5. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre

as prestações vencidas após a sentença. (Súmula n. 111/STJ). 6. Agravo regimental ao qual se nega

provimento.(AGRESP 201000134270, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:27/09/2012 ..DTPB:.) (grifo nosso).Isso posto, JULGO PROCEDENTES estes embargos, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor

apurado pela embargante (R$ 41.332,14, atualizado até outubro de 2012, conforme fls. 10).Não há condenação em

custas conforme dispõe o artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Não são devidos honorários advocatícios à vista da pequena

diferença apurada e da ausência de litigiosidade.Traslade-se para os autos principais cópia desta decisão e dos

cálculos de fls. 07/10 e, certificado o trânsito em julgado, prossiga-se com a execução.P. R. I.

 

0010829-85.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008652-

27.2008.403.6104 (2008.61.04.008652-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP233281 -

CARINA BELLINI CANCELLA) X FRANCISCO DA COSTA FILHO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO
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NEVES)

O INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, devidamente representado nos autos, opõe estes

EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de FRANCISCO DA COSTA FILHO (processo nº 0008652-

27.2008.403.6104), sob alegação de excesso de execução consubstanciado na ausência de compensação devida

dos valores pagos na via administrativa, na extensão incorreta do termo final dos cálculos e na utilização de

percentual errado quanto aos honorários advocatícios.Devidamente intimado, o embargado impugnou os cálculos

da embargante (fls. 46/49).É O RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão à embargante.Conquanto alguns valores

pagos na via administrativa tenham sido descontados pelo embargado, é certo que o montante abatido pela

embargante foi corretamente apurado e comprovado nos autos, inclusive quanto ao próprio benefício de

aposentadoria por invalidez (nº 160.319.080-2).Não há que se falar também na impossibilidade de descontar

valores referentes a outros benefícios não aludidos na sentença, sobretudo quando os deveres de boa-fé e lealdade

processual obrigam ambas as partes a noticiarem os fatos de relevância para o julgamento da lide e por ser de

conhecimento do segurado da previdência e de seu causídico neste processo a vedação ao recebimento

concomitante de auxílio-doença e aposentadoria de qualquer espécie. Nesse sentido, a referência aos montantes

recebidos de um outro benefício na sentença é mesmo despicienda.No mais, o precedente colacionado à fl. 48

trata de questão diversa e os argumentos expostos são tautológicos, na medida em que o embargado manifesta sua

discordância sem apresentar qualquer fundamento razoável e sem apresentar impugnação específica à petição

inicial dos embargos à execução.Assim, não há que se falar em diferenças devidas a partir de novembro de 2012,

quando implementada a aposentadoria, seja porque apurada corretamente a renda mensal inicial pelo INSS,

inclusive maior do que a apurada pelo embargado, seja porque comprovado o pagamento de valores maiores do

que aqueles considerados pelo exequente (fls. 05, 07 e 25). Já quanto aos honorários advocatícios, embora não

seja correto dizer que o percentual foi incorreto, é certo que foi apurado sobre base de cálculo diversa, o que

resultou na sua majoração indevida.Assim, tenho por líquido e certo o quantum apontado pela parte

embargante.Isso posto, JULGO PROCEDENTES estes embargos para determinar o prosseguimento da execução

pelo valor apurado pela embargante (R$ 182.722,70, atualizado até dezembro de 2012, conforme fls. 05, 08 e

16/19), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação em custas conforme

dispõe o artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Condeno o embargado em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em

10% do valor da causa, cuja execução fica sobrestada nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, na medida em

que goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a qual foi deferida nos autos principais (fl. 116),

estendendo-se ao incidente processual.Traslade-se para os autos principais cópia desta decisão e das petições,

cálculos, parecer e extratos de fls. 02/25 e, certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e encaminhem-se

estes autos de embargos ao arquivo com baixa-findo, bem como se prossiga com a execução.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001203-33.1999.403.6104 (1999.61.04.001203-4) - MARINA ANNA MAURO CUNHA X ALDEMIR

CELESTINO DE PAULA X NATALIA RUAS GONZALEZ X NILZA DA CONCEICAO MONTEIRO X

NORBERTO DA GLORIA FARIAS X ODAIR DE SOUZA CAMPOS X OSCAR ARTHUR CAPPARELLI

FILHO X OSVALDO DOS SANTOS MISURELLI X RAUL DE OLIVEIRA X RONALDO HELCIO

RODRIGUES(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR

BARREIRO MATEOS) X MARINA ANNA MAURO CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. F. 583/9 e f. 590: Dê-se ciência à parte autora.2. Publique-se o despacho de f. 581.Fls. 581: Inicialmente,

convém esclarecer que o feito se encontra em fase de execução, de modo que resta pendente apenas uma diferença

devida ao autor RONALDO HÉLCIO. Considerando a concordância do autor com os cálculos apresentados pelo

INSS (fls. 550), homologo-os. Expeça-se ofício requisitório.No mais, intime-se a ré a comprovar, no prazo de 15

(quinze) dias, que revisou a RMI do benefício deste autor, nos termos do julgado.Int.

 

 

Expediente Nº 5778

 

CARTA PRECATORIA

0011777-27.2013.403.6104 - JOSE DAVI X JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO

- SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE

SANTOS - SP(SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL)

1- Designo audiência para o dia 11 de ABRIL de 2014, às 14:30 horas, a fim de ouvir as pessoas indicadas, sobre

os fatos narrados. 2- Intimem-se as testemunhas. 3- Intime-se o INSS. 4- Oficie-se ao MM. Juízo Deprecante, bem

como solicite-se informações acerca do órgão de lotação do funcionário público Irani Quirino da Silva, arrolado

como testemunha. Cumpra-se.
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2ª VARA DE SANTOS 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BEL. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE

GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3294

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002872-43.2007.403.6104 (2007.61.04.002872-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ORMINDA PRETEL

Defiro a produção da prova pericial requerida pela Defensoria Pública da União. Nomeio como perito o sr.

HAMILTON DE OLIVEIRA MARQUES, com endereço na Rua Brás Cubas, nº 3, 4º andar - Santos - SP, fone

13.8180-8667.Arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo

com os termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, vez que se trata de perícia

requerida pela Defensoria Pública.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos,

em 05 (cinco) dias.Oportunamente, designarei data para início dos trabalhos.Intime-se a CEF.Após, dê-se vista à

DPU. 

 

0002887-12.2007.403.6104 (2007.61.04.002887-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA ALICE DE LIMA PADARIA ME X MARIA ALICE DE LIMA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação de cobrança,

pelo rito ordinário, em face de MARIA ALICE DE LIMA PADARIA ME e MARIA ALICE DE LIMA,

objetivando a condenação das rés ao pagamento da importância de R$ 213.330,02 (duzentos e treze mil, trezentos

e trinta reais e dois centavos).A autora, em síntese, argumentou que, em dezembro de 1999, firmou com a primeira

corré o contrato de financiamento vinculado ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador nº 00000000430, tendo a

Sra. Maria Alice de Lima figurado como avalista, pelo qual foi concedido um financiamento de R$ 12.800,00, a

ser pago em 42 meses, acrescidos dos encargos contratuais. Aduziu, ainda, que a parte ré se tornou inadimplente a

partir de 21.02.01, o que ocasionou o vencimento antecipado da dívida, que totaliza o valor de R$

213.330,02.Atribuiu à causa o valor de R$ 213.330,02 e instruiu a inicial com procuração e documentos. Custas à

fl. 23.As corrés foram citadas por edital (fls. 186/187) e não apresentaram resposta, sendo decretada a revelia (fl.

188).Nomeado curador especial, este contestou o feito por negativa geral (fl. 189).As partes não manifestaram

interesse na produção de outras provas (fls. 192/193).É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo

330, inciso II, do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado da lide.A pretensão cinge-se à

cobrança de dívida relativa ao contrato de financiamento vinculado ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) nº

00000000430, pelo qual a CEF concedeu à parte ré um financiamento de R$ 12.800,00, a ser pago em 42 meses,

acrescidos dos encargos contratuais. Os documentos acostados nos autos confirmam os fatos narrados na inicial.

A autora fez juntar o contrato que comprova o financiamento e as cláusulas que estipulam as taxas, despesas e os

critérios de correção e reajuste da dívida. A inicial veio também acompanhada de memória de cálculo do débito

(fls. 16/22). Ademais disso, não veio aos autos qualquer elemento com vistas a desconstituir o alegado pela CEF

na exordial. Desta feita, de rigor o decreto de procedência, na forma pleiteada pela autora.DISPOSITIVODe todo

o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar as corrés ao pagamento à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do valor de R$ 213.330,02

(duzentos e treze mil, trezentos e trinta reais e dois centavos), atualizado para fevereiro de 2007 (fl. 16), a ser

devidamente corrigido na forma da Resolução CJF nº 134/2010, que adotou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno a parte ré no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.P.R.I. Santos, 12 de dezembro de 2013.

 

0012932-75.2007.403.6104 (2007.61.04.012932-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANO ALBERTO NERY

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação de cobrança,

pelo rito ordinário, em face de LUCIANO ALBERTO NERY, objetivando a condenação do réu ao pagamento da

importância de R$ 20.537,21 (vinte mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte e um centavos).A autora, em

síntese, argumentou que, em agosto de 2004, firmou com o réu o contrato de prestação de serviços de

administração dos cartões de crédito da Caixa - Pessoa Física, ocasião em que lhe disponibilizou o cartão de
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crédito nº 4335890017291370 com um limite de crédito de R$ 12.800,00, que foi efetivamente utilizado em

transações. Aduziu, ainda, que a parte ré deixou de efetuar o pagamento das faturas mensais, o que ocasionou o

vencimento antecipado da dívida, que totaliza o valor de R$ 20.537,21.Atribuiu à causa o valor de R$ 20.537,21 e

instruiu a inicial com procuração e documentos. Custas à fl. 29.As corrés foram citadas por edital (fls. 188/189) e

não apresentaram resposta, sendo decretada a revelia (fl. 191).Nomeado curador especial, este contestou o feito

por negativa geral (fl. 192).É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 330, inciso II, do Código de

Processo Civil, procedo ao julgamento antecipado da lide.A pretensão cinge-se à cobrança de dívida relativa ao

contrato de prestação de serviços de administração dos cartões de crédito da Caixa - Pessoa Física, pelo qual a

CEF disponibilizou à parte ré o cartão de crédito nº 4335890017291370 com um limite de crédito de R$

12.800,00. Os documentos acostados nos autos confirmam os fatos narrados na inicial. A autora fez juntar o

contrato que comprova a solicitação do cartão de crédito com limite de R$ 12.800,00 e as cláusulas que estipulam

as taxas, despesas e os critérios de correção e reajuste da dívida, bem como trouxe aos autos as respectivas faturas.

A inicial veio também acompanhada de memória de cálculo do débito (fl. 28). Ademais disso, não veio aos autos

qualquer elemento com vistas a desconstituir o alegado pela CEF na exordial. Desta feita, de rigor o decreto de

procedência, na forma pleiteada pela autora.DISPOSITIVODe todo o exposto, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o réu ao pagamento à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do valor de R$ 20.537,21 (vinte mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte e

um centavos), atualizado para outubro de 2007 (fl. 28), a ser devidamente corrigido na forma da Resolução CJF nº

134/2010, que adotou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno a

parte ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.P.R.I. Santos, 12 de dezembro

de 2013.

 

0000257-12.2009.403.6104 (2009.61.04.000257-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO

MARIA SUPINO) X LOURIVAL MORAES DE OLIVEIRA

Vistos, etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação ordinária em face

de LOURIVAL MORAES DE OLIVEIRA, objetivando provimento judicial que condene o réu a restituir o valor

de R$ 34.109,63 (trinta e quatro mil, cento e nove reais e sessenta e três centavos), posicionado para 31.12.2008,

devidamente atualizado.Alega, em síntese, que o réu ajuizou a ação sob o nº 97.0205359-5, perante a 2ª Vara

Federal de Santos, pleiteando a recomposição de sua conta vinculada ao FGTS com a progressividade da taxa de

juros, seara na qual foi creditado, indevidamente, em 13.12.2002, o montante de R$ 28.073,19.Assevera que após

o saque do montante pelo autor, em 14.03.2006, a Contadoria Judicial apurou que o valor a ser creditado na conta

do autor atingia o montante de R$ 84,31, acrescido de R$ 4,67 a título de juros de mora. Informa ter notificado o

réu por ofício para que devolvesse os valores indevidamente creditados, porém o notificado permaneceu inerte. A

inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/42. Custas à fl. 43.O réu foi citado por edital (fls.

117/118).Nomeado curador especial, este ofertou contestação às fls. 122/125, na qual requereu a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita e, no mérito, contestou os fatos alegados pela autora por negativa

geral.As partes não especificaram provas.É o relatório. Passo a decidir.Procedo ao julgamento antecipado da lide,

nos termos do art. 330, inciso II, do Código de Processo Civil. O pedido é procedente.Cuida-se, na espécie, tal

como consta do relatório, de ação de cobrança promovida pela CEF, em decorrência do saque indevido realizado

pelo réu em sua conta vinculada ao FGTS, relativo a depósito de valor superior ao efetivamente devido, conforme

apurado pela Contadoria Judicial no bojo dos autos nº 97.0205359-5 da 2ª Vara Federal de Santos.Verifico que a

CEF trouxe aos autos o extrato da conta vinculada, demonstrando o depósito na conta fundiária e o saque efetuado

pelo réu (fl. 10), o que é corroborado pelo comprovante de pagamento de fl. 21. Já os documentos de fls. 23/35

denotam que, nos autos em que apurada a recomposição da conta pela taxa progressiva de juros, a Contadoria

Judicial concluiu que os valores efetivamente devidos ao réu correspondiam a R$ 84,31 (principal) e R$ 4,67

(juros de mora). Ressalte-se, por oportuno, que não foram trazidos aos autos quaisquer argumentos ou outros

documentos no sentido de desconstituir as alegações deduzidas pela CEF na exordial. Portanto, forçoso concluir

que o valor de R$ 28.845,58 foi indevidamente sacado pelo réu, o que enseja a análise da questão em consonância

com o disposto no artigo 876, do Código Civil:Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica

obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição.Se

houve o pagamento indevido, constatado o erro, a parte ré deve devolvê-lo, sob pena de incorrer em

enriquecimento ilícito, vedado pelo ordenamento jurídico. Nesse sentido, cito o seguinte precedente:DIREITO

CIVIL. PAGAMENTO INDEVIDO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PROVA DO ERRO. 1. A Caixa

Econômica Federal, ora apelante, provou documentalmente ter autorizado, equivocamente, o levantamento de

importância depositada em conta de terceiro porque os números das Carteiras de Trabalho estavam coincidindo e

o erro deu-se por ocasião da migração das contas dos bancos depositários. 2. Tem o apelado obrigação de restituir

o indevido. Não faz diferença se recebeu os valores de boa fé. 3. Apelação provida. (TRF - 1ª Região, AC

199701000284370, Rel. Hilton Queiroz, pub. 08.08.1998, p. 91) (grifei)Em caso similar aos autos, já decidiu o C.

Superior Tribunal de Justiça:FGTS. SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE
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FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.(STJ - REsp 1093603 - Min. Teori Albino Zavascki -

Órgão Julgador: 1ª Turma - Data do Julgamento: 04/11/2008)Desse modo, o pedido da autora deve ser julgado

procedente, uma vez que ficou constatado nos autos que o valor sacado pelo réu em 14.03.2003 o foi de modo

indevido, do que exsurge o seu dever de restituição, sob pena de enriquecimento ilícito não admitido em nosso

ordenamento. O valor indevidamente sacado pela parte ré deverá ser monetariamente corrigido desde a data do

saque com os mesmos critérios aplicados nas contas do FGTS, conforme fez a CEF em seu cálculo de fls. 42,

atualizado até dezembro de 2008. Todavia, os juros de mora deverão ser contados a partir da citação, em

conformidade com o artigo 219 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE o pedido para

CONDENAR o réu LOURIVAL MORAES DE OLIVEIRA a restituir à autora o valor de R$ 34.109,63 (trinta e

quatro mil, cento e nove reais e sessenta e três centavos), atualizado até 31/12/2008 (fl. 42). Os valores deverão

ser corrigidos monetariamente a partir daquela data, consoante os mesmos critérios aplicados nas contas do FGTS,

incidindo juros de mora a contar da citação, na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF. Condeno o réu ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, observado o disposto

no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I.Santos, 9 de dezembro de 2013.

 

0006064-76.2010.403.6104 - REGINALDO PLACIDO DO NASCIMENTO(SP187826 - LUIZ COIMBRA

CORRÊA E SP233377 - MIRELLA ESPINHEL GOMES DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOSE VITAL DOS SANTOS(SP146978 -

NIVALDO PERES MALANTRUCCO) X COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVICOS

MULTIPLOS(SP186177 - JEFERSON NARDI NUNES DIAS)

Faculto às partes a apresentação de alegações finais, nos termos do art. 454, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, observada a ordem da autuação (autor/EBCT/José Vital dos Santos e

Coopersemo) e independentemente de nova intimação. Em seguida, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0012164-13.2011.403.6104 - TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA(SP259092 - DIOGO UEBELE

LEVY FARTO) X UNIAO FEDERAL

Aprovo os assistentes técnicos e quesitos apresentados pelas partes (fls. 331/332 e 339/341)Fls. 1235/1241: Tendo

em vista a impugnação de fl. 339, bem como a manifestação do sr. perito às fls. 348/349, arbitro os honorários

periciais em R$ 6.580,00 (seis mil e quinhentos e oitenta reais), os quais deverão ser depositados pela parte autora

em 10 (dez) dias, a partir da intimação desta, à ordem deste Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal - CEF,

PAB da Justiça Federal.Efetuado o depósito, oficie-se ao Inspetor da Alfândega solicitando adote as necessárias

providências à realização da perícia, tais como a liberação da coleta de amostras pelo perito judicial e indicação do

local onde se encontra o material a ser periciado e intime-se o sr. perito para que promova a retirada dos autos,

devendo apresentar o laudo dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, incumbindo-se de dar ciência sobre o início dos

trabalhos diretamente aos assistentes das partes.Int. 

 

0012988-69.2011.403.6104 - SYLVIO PRADO(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO) X UNIAO FEDERAL

SYLVIO PRADO, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação, de rito ordinário, em face

da UNIÃO, objetivando o reconhecimento da qualidade de ex-combatente, visando obter os benefícios previstos

na legislação pertinente e a condenação da ré ao pagamento de pensão militar de ex-combatente, instituída pelos

incisos II e III do artigo 53 do ADCT/CF-1988, com proventos equivalentes ao de 2º Tenente, inclusive em

relação às parcelas vencidas dentro do prazo prescricional.Aduz ser ex-combatente da Segunda Guerra Mundial,

tendo realizado patrulhas em toda a cidade de Santos durante o black-out, que se iniciava às 18 horas de um dia

até às 6 horas da manhã do dia seguinte, bem como participado da evacuação de alemães, italianos e japoneses da

cidade de Santos, transportando-os de Santos até a Estrada Ferro SP-Raivel, atualmente Estrada de Ferro Santos-

Jundiaí, para que fossem levados ao interior do Estado. Atribuiu à causa o valor de R$ 42.000,00, juntando os

documentos de fls. 13/22.Foram concedidos os benefícios da gratuidade de justiça e de prioridade na tramitação

do feito, com fundamento na Lei nº 10.741/03 (fl. 27).Regularmente citada, a UNIÃO ofertou contestação (fls.

36/62), arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e ausência de documento essencial à

propositura da ação. Em prejudicial de mérito, suscitou a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito,

pugnou pela decretação de improcedência dos pedidos iniciais ao argumento de que o autor não preenche os

requisitos necessários à percepção do benefício ora perseguido.Houve réplica (fls. 68/71).Instadas, as partes

informaram não ter interesse na produção de outras provas (fls. 74 e 75v.).É o relatório. Fundamento e decido.Não

havendo provas a serem produzidas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não prospera a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido,
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arguida pela UNIÃO. A impossibilidade jurídica do pedido é definida, doutrinariamente, como a existência de

impedimento de natureza constitucional ou legal para se veicular, em juízo, determinada pretensão. Desta feita,

ausente óbice jurídico, mostra-se possível a dedução do pedido objeto desta ação, merecendo rechaço a

preliminar.A preliminar de ausência de documento indispensável à propositura da ação, sobre a qual afirma a

União inexistir documento comprobatório do direito alegado, envolve matéria que se imiscui no mérito da

demanda e com ele será decidida.Não verifico a ocorrência da prescrição do fundo de direito argüida na

contestação. Isso porque veicula o autor pretensão de caráter declaratório, consistente no reconhecimento da sua

condição de ex-combatente. Logo, a ação pode ser ajuizada a qualquer tempo, posto que não se opera a prescrição

na hipótese. A prescrição somente se verifica em relação às prestações vencidas há mais de cinco anos da

propositura da ação. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE.

PENSÃO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ.

JUROS DE MORA. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-

35/01. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO. 1. Em conformidade com o que dispõe o inciso II do art. 53 da

ADCT, é assegurado aos ex-combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a

Segunda Guerra Mundial o direito ao recebimento de pensão especial correspondente à deixada por segundo-

tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a qualquer tempo. Por conseguinte, não há falar na espécie

em prescrição do próprio fundo de direito, mas tão-somente das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça posiciona-se no sentido de que os juros moratórios sobre as condenações contra a Fazenda Pública, nas

causas iniciadas após a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/01, devem incidir no percentual de 6% ao ano. 3.

Recurso especial conhecido e parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 200700883290, JANE SILVA-

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:29/10/2007 PG:00308

..DTPB:.)No mérito propriamente dito, não merece guarida a pretensão veiculada na inicial.Observo do

documento de fl. 16 que o autor prestou serviços, como militar, durante a 2ª Guerra Mundial, no período de

20/04/1944 a 08/05/1945, em unidade situada em zona considerada de guerra. Já a declaração de fl. 22, datada de

30/04/1946, noticia que o autor serviu na Base Aérea de Santos como soldado de 1ª classe, durante dois anos,

ocupando as funções de externo-despachante.Neste passo, estabelece a Lei n. 5.315 de 12/09/1967, que:Art.1º -

Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquele que

tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do

Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha

Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil

definitivamente. 1 - A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos

Ministérios Militares. 2 - Além da fornecida pelos Ministros Militares, constituem, também, dados de informação

para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:a) no Exército: I - o diploma da Medalha de

Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o componente da Fôrça

Expedicionária Brasileira; II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e

segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas

sedes para o cumprimento daquelas missões. b) na Aeronáutica: I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália,

para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajados em missões de

patrulha; c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de

Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por

inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de tropas ou de

abastecimentos, ou de missões de patrulha;II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária

Brasileira; III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como

integrante da guarnição de ilhas oceânicas; IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos

itens I e II, alínea c , 2º, do presente artigo; d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-

combatente integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra. 3º A prova de ter servido

em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado no art. 177, 1º,

da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no 2º do art. 1º desta Lei. . O autor não trouxe aos autos nenhum

dos documentos exigidos pela referida lei que autorize a conclusão de ter sido ex-combatente.Ao compulsar os

autos, denota-se que o autor prestou serviços na Base Aérea de Santos como soldado de 1ª classe, pelo período de

dois anos, em unidade situada em zona considerada de guerra; porém não se vislumbra ter ele participado

efetivamente de operações de guerra, de missão de vigilância e segurança do litoral, de comboio de transporte de

tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha.Não basta, simplesmente, o serviço em Zona de Guerra

para a obtenção do benefício, sendo necessário, por certo, o preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº

5.315/67.Nesse sentido os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

ESPECIAL. MILITAR DA AERONÁUTICA. CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE NÃO COMPROVADA

NOS TERMOS DA LEI 5.315/67. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. O art. 53, II do ADCT garantiu aos ex-combatentes brasileiros que tenham participado da Segunda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     551/1459



Guerra Mundial uma pensão especial, com regime próprio de previdência social e mantida pela União, através dos

Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 2. Nos termos do art. 1o., 2o., I da Lei 5.315/67, será

considerado ex-combatente da Aeronáutica aquele que efetivamente participou de operações bélicas na Segunda

Guerra Mundial, no Teatro de Operações da Itália, ou como tripulante de aeronaves engajadas em missões de

patrulha. Precedentes do STJ. 3. A certidão do Ministério da Aeronáutica que atesta apenas a prestação de serviço

durante o último conflito mundial não é suficiente para comprovar a condição de ex-combatente. 4. Embargos de

Declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes para dar provimento ao Recurso Especial, julgando

improcedente o pedido inicial. ..EMEN:(EDAGRESP 200703091336, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ

- QUINTA TURMA, DJE DATA:25/10/2010 ..DTPB:.)AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO ESPECIAL. EX-

COMBATENTE. COMPROVAÇÃO. FALTA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

OCORRÊNCIA. ART. 53 DO ADCT. ART. 1º DA LEI Nº 5.315/67. PRECEDENTES. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. I - Nos termos do art. 1º da Lei nº 5.315/67, considera-se ex-combatente da Aeronáutica aquele

que participou de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, ou seja possuidor do diploma da Medalha de

Campanha da Itália ou, ainda, do diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajadas em

missões de patrulha. II - In casu, o militar da Aeronáutica não comprovou, na demanda ordinária, ter participado

de operações bélicas, sendo insuficiente a simples comprovação do serviço militar em Zona de Guerra, conforme

preceitua o 3º do art. 1º da Lei nº 5.315/67. Pedido rescisório procedente. ..EMEN:(AR 200800037857, FELIX

FISCHER, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:08/02/2010 ..DTPB:.)AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EX-COMBATENTE. AERONÁUTICA. PENSÃO ESPECIAL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. 1. O militar integrante da Aeronáutica, para ser considerado ex-combatente, deve

demonstrar que participou efetivamente de operações bélicas no teatro de guerra, patrulhamento do litoral ou que

é portador dos diplomas Medalha de Campanha da Itália ou Cruz de Aviação. 2. Agravo regimental improvido.

..EMEN:(AGA 200801249758, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/12/2008

..DTPB:.)Desse modo, não estando caracterizada legalmente, e consoante a jurisprudência do STJ, a condição de

ex-combatente do autor, forçoso o reconhecimento da improcedência dos pedidos veiculados na

inicial.DISPOSITIVOEm face do exposto, resolvo o mérito e julgo improcedentes os pedidos, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12, da

Lei n. 1.060/50.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I. Santos, 11 de dezembro de

2013.

 

0000084-80.2012.403.6104 - GUILHERME SOARES(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO

FEDERAL

GUILHERME SOARES, com qualificação e representação nos autos, ajuizou a presente ação, de rito ordinário,

em face da UNIÃO, objetivando o reconhecimento da qualidade de ex-combatente, visando obter os benefícios

previstos na legislação pertinente e a condenação da ré ao pagamento de pensão militar de ex-combatente,

instituída pelo inciso II do artigo 53 do ADCT/CF-1988, com proventos equivalentes ao de 2º Tenente.Aduz ser

ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, tendo participado ativamente de serviços de vigilância e proteção do

litoral paulista e brasileiro na prevenção a possíveis ataques inimigos à instalações portuárias, petrolíferas e

hidroeléticas existentes na região, considerada área de segurança e zona de guerra.Atribuiu à causa o valor de R$

50.000,00, juntando os documentos de fls. 23/30.Foram concedidos os benefícios da gratuidade de justiça e de

prioridade na tramitação do feito, com fundamento na Lei nº 10.741/03 (fl. 33).Regularmente citada, a UNIÃO

ofertou contestação (fls. 41/63), arguindo, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido e ausência de

interesse de agir. Em prejudicial de mérito, suscitou a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito,

pugnou pela decretação de improcedência dos pedidos iniciais ao argumento de que o autor não preenche os

requisitos necessários à percepção do benefício ora perseguido.Houve réplica (fls. 66/75).Instadas, as partes não

manifestaram interesse na produção de outras provas.É o relatório. Fundamento e decido.Não havendo provas a

serem produzidas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Não prospera a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, arguida pela UNIÃO.

A impossibilidade jurídica do pedido é definida, doutrinariamente, como a existência de impedimento de natureza

constitucional ou legal para se veicular, em juízo, determinada pretensão. Desta feita, ausente óbice jurídico,

mostra-se possível a dedução do pedido objeto desta ação, merecendo rechaço a preliminar.A preliminar de

ausência de interesse de agir também não merece guarida.O esgotamento da via administrativa não é pressuposto

para franquear ao interessado a via jurisdicional.O fato de o autor não haver pleiteado administrativamente o

reconhecimento da condição de ex-combatente e a concessão da pensão não é bastante para obstar a aplicação, em

plenitude, dos postulados constitucionais de livre acesso ao Judiciário e da inafastabilidade da jurisdição.

Dispensado, assim, o exaurimento dos trâmites administrativos, a via judicial mostra-se adequada à obtenção da

tutela pretendida, evidenciando o interesse processual.De qualquer forma, na espécie, a UNIÃO resistiu à

pretensão deduzida, contestando o mérito, o que torna necessário o julgamento da causa. Não se verifica,

outrossim, a ocorrência da prescrição do fundo de direito argüida na contestação. Isso porque veicula o autor
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pretensão de caráter declaratório, consistente no reconhecimento da sua condição de ex-combatente. Logo, a ação

pode ser ajuizada a qualquer tempo, posto que não se opera a prescrição na hipótese. A prescrição somente se

verifica em relação às prestações vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação. Neste

sentido:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. JUROS DE MORA.

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. JUROS DE

MORA DE 6% AO ANO. 1. Em conformidade com o que dispõe o inciso II do art. 53 da ADCT, é assegurado

aos ex-combatentes que tenham efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial

o direito ao recebimento de pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas,

que poderá ser requerida a qualquer tempo. Por conseguinte, não há falar na espécie em prescrição do próprio

fundo de direito, mas tão-somente das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, nos

termos da Súmula 85/STJ. 2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça posiciona-se no sentido

de que os juros moratórios sobre as condenações contra a Fazenda Pública, nas causas iniciadas após a edição da

Medida Provisória nº 2.180-35/01, devem incidir no percentual de 6% ao ano. 3. Recurso especial conhecido e

parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 200700883290, JANE SILVA-DESEMBARGADORA CONVOCADA

DO TJ/MG, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:29/10/2007 PG:00308 ..DTPB:.)No mérito propriamente dito,

não merece guarida a pretensão veiculada na inicial.Observo do documento de fl. 30, expedido pelo Ministério da

Aeronáutica, que o autor prestou serviços, como militar, durante a 2ª Guerra Mundial, no período de 01/09/1944 a

08/05/1945, em unidade situada em zona considerada de guerraNeste passo, estabelece a Lei n. 5.315 de

12/09/1967, que:Art.1º - Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do

Brasil, todo aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como

integrante da Força do Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de

Guerra e da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso

retornado à vida civil definitivamente. 1 - A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao

interessado pelos Ministérios Militares. 2 - Além da fornecida pelos Ministros Militares, constituem, também,

dados de informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:a) no Exército: I - o

diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira; II - o certificado de que tenha participado efetivamente em

missões de vigilância e segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que

se deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões. b) na Aeronáutica: I - o diploma da Medalha

de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves

engajados em missões de patrulha; c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: I - o diploma de uma das

Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou

mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de

tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça

Expedicionária Brasileira; III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e

segurança como integrante da guarnição de ilhas oceânicas; IV - o certificado de ter participado das operações

especificadas nos itens I e II, alínea c , 2º, do presente artigo; d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério

Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra. 3º A prova

de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado

no art. 177, 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no 2º do art. 1º desta Lei. . O autor não trouxe aos

autos nenhum dos documentos exigidos pela referida lei que autorize a conclusão de ter sido ex-combatente.Ao

compulsar os autos, denota-se que o autor prestou serviços por cerca de oito meses, em unidade situada em zona

considerada de guerra; porém não se vislumbra ter ele participado efetivamente de operações de guerra, de missão

de vigilância e segurança do litoral, de comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de

patrulha.Não basta, simplesmente, o serviço em Zona de Guerra para a obtenção do benefício, sendo necessário,

por certo, o preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.315/67.Nesse sentido os seguintes precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO ESPECIAL. MILITAR DA AERONÁUTICA.

CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DA LEI 5.315/67. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O art. 53, II do ADCT garantiu aos

ex-combatentes brasileiros que tenham participado da Segunda Guerra Mundial uma pensão especial, com regime

próprio de previdência social e mantida pela União, através dos Comandos da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica. 2. Nos termos do art. 1o., 2o., I da Lei 5.315/67, será considerado ex-combatente da Aeronáutica

aquele que efetivamente participou de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, no Teatro de Operações da

Itália, ou como tripulante de aeronaves engajadas em missões de patrulha. Precedentes do STJ. 3. A certidão do

Ministério da Aeronáutica que atesta apenas a prestação de serviço durante o último conflito mundial não é

suficiente para comprovar a condição de ex-combatente. 4. Embargos de Declaração acolhidos, com atribuição de

efeitos infringentes para dar provimento ao Recurso Especial, julgando improcedente o pedido inicial.

..EMEN:(EDAGRESP 200703091336, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE
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DATA:25/10/2010 ..DTPB:.)AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE.

COMPROVAÇÃO. FALTA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 53 DO

ADCT. ART. 1º DA LEI Nº 5.315/67. PRECEDENTES. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. I - Nos termos

do art. 1º da Lei nº 5.315/67, considera-se ex-combatente da Aeronáutica aquele que participou de operações

bélicas na Segunda Guerra Mundial, ou seja possuidor do diploma da Medalha de Campanha da Itália ou, ainda,

do diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajadas em missões de patrulha. II - In casu, o

militar da Aeronáutica não comprovou, na demanda ordinária, ter participado de operações bélicas, sendo

insuficiente a simples comprovação do serviço militar em Zona de Guerra, conforme preceitua o 3º do art. 1º da

Lei nº 5.315/67. Pedido rescisório procedente. ..EMEN:(AR 200800037857, FELIX FISCHER, STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:08/02/2010 ..DTPB:.)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EX-COMBATENTE. AERONÁUTICA. PENSÃO ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1. O militar

integrante da Aeronáutica, para ser considerado ex-combatente, deve demonstrar que participou efetivamente de

operações bélicas no teatro de guerra, patrulhamento do litoral ou que é portador dos diplomas Medalha de

Campanha da Itália ou Cruz de Aviação. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGA 200801249758,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/12/2008 ..DTPB:.)Desse modo, não estando

caracterizada legalmente, e consoante a jurisprudência do STJ, a condição de ex-combatente do autor, forçoso o

reconhecimento da improcedência dos pedidos veiculados na inicial.DISPOSITIVOEm face do exposto, resolvo o

mérito e julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/50.Oportunamente,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I. Santos, 11 de dezembro de 2013.

 

0004242-81.2012.403.6104 - VALTER FRANCISCO X MARIA REGINA FRANCISCO E

FRANCISCO(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B -

UGO MARIA SUPINO)

Manifestem-se as partes sobre o LAUDO PERICIAL no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros

para a parte autora.Requeridos esclarecimentos, intime-se o perito para prestá-los, no prazo de 05 dias. Caso

contrário, expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, fixados no máximo da Tabela II da

Resolução nº. 558/2007, do Eg. Conselho da Justiça Federal.Int.

 

0007662-94.2012.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO) X EDSON

DOS SANTOS PIRES(SP189063 - REGINA LUCIA ALONSO LAZARA)

Fls. 106/107: Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu. Anote-se. O processo está em ordem.

As partes são legítimas e não há irregularidades a suprir ou sanear.A preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido, suscitada na contestação, confunde-se com o mérito, razão pela qual serão examinados

conjuntamente.Passo a analisar o pedido de produção de provas formulado pelo réu (fls. 190/194). De acordo com

a réplica apresentada pela União, a Execução Fiscal nº 0009709-85.2005.403.6104, em trâmite na 7ª Vara, relativa

à inscrição nº 80202000022-42, encontra-se sobrestada em face da inexistência de bens passíveis de satisfação do

crédito. Ainda conforme esclarecido pela autora, a presente lide objetiva o ressarcimento ao erário dos prejuízos

relacionados às inscrições nºs. 8020200002323, 8060200011348, 8070200002095, 8020300307894,

8060302135410 e 807030144303, a qual foi ajuizada em razão do decurso do prazo prescricional para propositura

de execução fiscal em relação a elas. Logo, indefiro a expedição de ofício à 7ª Vara solicitando o desarquivamento

e remessa de cópia integral do aludido processo, visto cuidar de inscrição que não é objeto da presente demanda e,

igualmente, por trata-se de providência que incumbiria à parte, nos termos do art. 333, II, do CPC. Outrossim,

indefiro a produção da prova pericial com o fito de verificar se as planilhas de fls. 77/90 possuem relação exata e

direta com os valores dos tributos descritos nos documentos de fls. 26/76, tendo em vista que tal certeza e liquidez

é questão a ser dirimida em posterior fase de execução e somente no caso de procedência da ação. Assim,

encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0007906-23.2012.403.6104 - CONDOMINIO LITORAL SUL PERUIBE(SP251574 - FERNANDA TEIXEIRA

CHEIDA E SP243086 - FLAVIA BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP317836 - FERNANDO RODRIGUES DE

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o Edifício-autor acerca da alegada divergência entre o

endereço fornecido na inicial e o constante da certidão de matrícula apresentada (fl. 68), no prazo de 10 (dez)

dias.Sem prejuízo, digam as partes, no mesmo prazo, se possuem interesse na designação de audiência de tentativa

de conciliação. Santos, 4 de dezembro de 2013.

 

0009355-16.2012.403.6104 - VINICIUS KARIM DOMINGUES EID(SP270292 - VINICIUS CORREA

BURANELLI) X UNIAO FEDERAL
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Faculto às partes a apresentação de alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos

para sentença. Intimem-se.

 

0010936-66.2012.403.6104 - NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA X SIDNEY ANTONIO BADIALLE X

HOEL MAURICIO CORDEIRO X JOSE PEDRO MARQUES X ODIR FIUZA ROSA X MOACYR ROCHA X

JOSE BENJAMIN MARSOLA X MARLI CAROZZA(SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E SP136357 -

VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Diante do caráter infringente, digo, dos possíveis efeitos infringentes dos embargos, manifestem-se os autores no

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

0012018-35.2012.403.6104 - IND/ E COM/ DE FOGOS TOTAL FIRE - EPP(SP130143 - DONIZETE DOS

SANTOS PRATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Tendo em vista a r. decisão de fls. 409/410, defiro a produção da prova pericial requerida pela parte autora à fl.

358. Nomeio como perito o Prof. Dr. Cláudio Di Vitta, com endereço na Av. Prof. Lineu Prestes, nº 748 -

Capital/SP - CEP 05513-970 - Cx. Postal 26.077 .Intimem-se as partes para formular quesitos, em 05 (cinco) dias

e, querendo, indicarem assistentes técnicos. Apresentados os quesitos, intime-se o perito para estimar seus

honorários.Indefiro, com fundamento no art. 400, incisos I e II, do CPC, a inquirição de testemunhas requerida

pela parte autora, eis que o valor da transação comercial é fato que depende essencialmente de prova documental e

pericial. No que tange ao pedido de juntada de documentos, defiro-o, na forma do art. 397 do CPC.Intimem-se.

 

0000678-60.2013.403.6104 - ANTONIO VENTURA SOARES(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

O processo está em ordem. As partes são legítimas e não há irregularidades a suprir ou sanear.A preliminar

arguida confunde-se com o mérito, razão pela qual serão examinados conjuntamente.No que concerne ao pedido

de inversão do ônus da prova, esse será considerado no momento oportuno, pois conforme anota NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, 5ª edição, pág. 821, Não há momento para o juiz fixar o ônus da

prova ou sua inversão (CDC 6º, VIII), porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da prova é regra de

juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento contrário àquele

que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem deve fazer a prova, mas sim

quem assume o risco caso não se produza (Echamdia, Teoria General de La Prueba Judicial, v. i., nº 126, p. 441).

No mesmo sentido: TJSP-RT 706/67; Micheli, LOnere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado

para o juiz aplicar as regras sobre o ônus da prova. Não antes. V. CDC 6º VIII.De outra parte, a inversão do ônus

da prova não importa necessariamente transferir ao réu a responsabilidade pelas despesas de sua produção, a teor

do que dispõe o artigo 6º. Inciso VIII, do CDC.Intimem-se. Após, promova-se a conclusão dos autos para

sentença.

 

0002306-84.2013.403.6104 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO

BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a estimativa do valor da causa ganha relevo em face do disposto no art. 3º da Lei 10.259/01,

que estabelece a competência dos Juizados Especiais Federais e tendo em vista tratar-se de pleito relativo a índices

de correção monetária do saldo existente em conta vinculada ao FGTS, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias, planilha com os cálculos que justifiquem o valor dado à causa ou retifique-o, eis que, na hipótese, não se

vislumbra proveito econômico superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Ressalte-se que a fixação do valor da

causa não pode servir a critério volitivo para modificação da competência, que, no caso é absoluta, não sendo

admissível a atribuição de valor aleatório, sem qualquer correlação com o benefício patrimonial almejado. Int.

 

0003367-77.2013.403.6104 - JARBAS MARTINS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA

CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

DESPACHO DE FL. 72: Diante da justificativa apresentada pelo autor, com a juntada de prova de que há ação

judicial pendente para o fornecimento dos extratos do FGTS, aceito o valor da causa por estimativa. DESPACHO

DE FL. 74: Chamo o feito à ordem. Compulsados os autos, verifico que a CEF já foi citada, tendo contestado o

feito às fls. 31/34. A réplica, por sua vez, foi apresentada às fls. 46/56. Diante disso, determino seja recolhida a

carta de citação expedida à fl. 73. No mais, publique-se o despacho de fl. 72. Em seguida, venham os autos

conclusos para sentença.Int.
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0004382-81.2013.403.6104 - JARLY SILVA(SP215325 - ERICA AYRES PARAGUAI) X UNIAO FEDERAL

X ROBERTA LOPES DA CRUZ ANTONIO

Manifeste-se a parte autora sobre o teor da contestação da corré ROBERTA LOPES DA CRUZ ANTONIO, em

10 (dez) dias. Int. 

 

0005859-42.2013.403.6104 - LIBRA TERMINAIS S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER

SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a ausência de contestação da União Federal, devidamente citada, decreto sua revelia. No entanto,

nos termos do art. 320, II, do CPC, a revelia decretada não induz ao efeito mencionado no art. 319, do mesmo

diploma legal, vez que se tratam de direitos indisponíveis. Prossiga, intimando-se as partes para que especifiquem

as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

 

0008723-53.2013.403.6104 - MARIA DA CONCEICAO A FURTADO BELENTANI(SP175876 - ARILTON

VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO)

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por MARIA DA CONCEIÇÃO

APARECIDA FURTADO BELENTANI, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando o crédito em

sua caderneta de poupança dos índices de correção monetária relativos aos períodos de fevereiro de 1990, março

de 1990, abril de 1990, maio de 1990, janeiro de 1991 e fevereiro de 1991.Verifico que a autora ajuizou o presente

feito em 1º de março de 2010 (fl. 02vº), atribuindo à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em face disso,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005,

nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Isso porque foi atribuído um valor

à causa inferior a 60 salários mínimos e a Lei nº 10.259/2001, no seu artigo 3º, confere competência absoluta aos

Juizados Especiais Federais para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos,Diante do exposto, nos termos do art. 113, 2º do CPC, determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de Santos, para redistribuição do feito, com baixa na distribuição.Intimem-se.Santos,

11 de dezembro de 2013.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0011724-46.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009598-

23.2013.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

MARCIA EDNA DE SOUZA(SP109783 - JOSE RUBENS AMORIM PEREIRA E SP175616 - DANIELA

SANTOS OLIVEIRA)

Ouça-se a parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do artigo 261 do Código de Processo Civil.Após,

tornem conclusos os autos para decisão de sustentação ou reforma.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0011725-31.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009598-

23.2013.403.6104) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X

MARCIA EDNA DE SOUZA(SP109783 - JOSE RUBENS AMORIM PEREIRA E SP175616 - DANIELA

SANTOS OLIVEIRA)

Processe-se na forma da Lei n. 1060/50, sem suspensão do processo. ouvindo-se a parte contrária. Após, venham

os autos conclusos para decisão de sustentação ou reforma. Intime-se.

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7648

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005120-06.2012.403.6104 - EDSON DA SILVA FILHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP290247 - GABRIELLA

TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 125 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 125), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010706-24.2012.403.6104 - ANTONIO CARLOS MORAES DE FREITAS(SP290235 - FABIANA DA SILVA

VEPPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 63 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 63), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda

a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0005430-75.2013.403.6104 - MARCO AURELIO FERREIRA(SP110109 - VALTER JOSE SALVADOR

MELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 26 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 26), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0009502-08.2013.403.6104 - RONALD AUGUSTO NUNES DA SILVA(SP208620 - CARLOS SIMÕES

LOURO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 45/46 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0009589-61.2013.403.6104 - JOSE GERALDO BARBOSA DO NASCIMENTO(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA

E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 47 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro

de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido

no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0009628-58.2013.403.6104 - ELOI JOSE DOS SANTOS MASIERO(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 59/60 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência
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esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010207-06.2013.403.6104 - ANTONIO CESAR DE CARVALHO(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 43/44 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010212-28.2013.403.6104 - ELITA ROCHA(SP317555 - MARCELO HENRIQUE PAPIS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 08), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0010604-65.2013.403.6104 - LANEY JORGE FEIJO NUNES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 35 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda a Secretaria à

baixa por incompetência. Int.

 

0010650-54.2013.403.6104 - EDUARDO TEIXEIRA DE SOUSA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 50 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda a Secretaria à

baixa por incompetência. Int.

 

0010775-22.2013.403.6104 - ADEMIR BATISTA CAVACO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 38 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro

de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido

no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.
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0010818-56.2013.403.6104 - MANOEL RAMOS DA SILVA(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 41/42 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010835-92.2013.403.6104 - DIOGO ANTONIO DE LIMA(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA

LUZ E SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 15/16 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010854-98.2013.403.6104 - DOMINGOS DATOGUIA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 45 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro

de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido

no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010918-11.2013.403.6104 - JORGE DA SILVA(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 46/47 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010921-63.2013.403.6104 - JOSE CARLOS DE QUEIROZ(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 55/56 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010922-48.2013.403.6104 - CELSO DOS SANTOS VINAGREIRO JUNIOR(SP208620 - CARLOS SIMÕES
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LOURO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 41/42 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0010923-33.2013.403.6104 - BENICIO DONIZETTI DA SILVA(SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 49/50 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011227-32.2013.403.6104 - JOILY TEIXEIRA RIBEIRO(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ

E SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 21/22 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011421-32.2013.403.6104 - YASMIM RIBEIRO MARQUES(SP245223 - LUIZ CARLOS RIBEIRO

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0011445-60.2013.403.6104 - THIAGO OLIVEIRA DE SOUZA(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 16/17 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011447-30.2013.403.6104 - IVAN JOSE AMORIM(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 20/21 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor

atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado
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Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011452-52.2013.403.6104 - JOSUE ANTAO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 42 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro

de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido

no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011454-22.2013.403.6104 - GILBERTO PEREIRA TIRIBA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 46 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à

causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial

Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é

absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento

destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro

de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido

no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011714-02.2013.403.6104 - CECILIO HONORATO DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 59 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 59), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011715-84.2013.403.6104 - CARLOS ALBERTO ROSA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 46 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 46), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor

atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado

em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para

inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011802-40.2013.403.6104 - JERONIMO ALVES DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 41 como emenda à inicial. Analisando os pedidos e o valor atribuído à

causa (fl. 41), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor
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atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado

Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência

esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o

processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda

a Secretaria a baixa por incompetência. Int.

 

0011889-93.2013.403.6104 - JOSE APARECIDO SANTANA DE SALES(SP329637 - PAULA DE PAULA DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos formulados na exordial e o valor atribuído à causa, verifico que a

tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar

60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos

termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro

onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e

determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos

termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema

informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se.

 

0011890-78.2013.403.6104 - LUIZ DE SOUSA SIDRAO(SP329637 - PAULA DE PAULA DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos formulados na exordial e o valor atribuído à causa, verifico que a

tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar

60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos

termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro

onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e

determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos

termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema

informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se.

 

0011892-48.2013.403.6104 - IGOR JOSE SANTANA GONCALVES(SP329637 - PAULA DE PAULA DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos formulados na exordial e o valor atribuído à causa, verifico que a

tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar

60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos

termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro

onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e

determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos

termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema

informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se.

 

0012392-17.2013.403.6104 - CLAUDETE RODRIGUES MIGUEL(SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE

PARADA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0012479-70.2013.403.6104 - LEINAD ANDRADE VALIDO X LEONARDO LIMA X LILIAN MEIRE

CORREA DA SILVA X LOURIVAL EVANGELISTA DOS SANTOS X LOURIVAL FERNANDES DOS

SANTOS X LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA X LUIZ ANTONIO DE ARAUJO X LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA X LUIZ NASCIMENTO DOS SANTOS X LUIZ QUINTINO GONCALVES DA SILVA(SP042501

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 50.000,00 - fl. 32) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo
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de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0012557-64.2013.403.6104 - FABIO CESAR TAVARES X FAUSTO DOS SANTOS SOBRINHO X

FELICIANO FERREIRA DOS SANTOS X FLAVIO GONCALVES HERNANDES X FRANCISCO ANTONIO

BEZERRA X FRANCISCO DA SILVA GONCALVES DE LIMA X FRANCISCO DE FREITAS X

FRANCISCO JOSE MARQUES DE PAULA X FRANCISCO SEBASTIAO AMORIM DO CARMO X

GERSON SILVA SIQUEIRA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 32) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0012558-49.2013.403.6104 - JOSE ALEXANDRE PERIDES X JOSE ANISIO COSTA X JOSE CANDIDO DE

BRITO X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X JOSE CARLOS NAZARETH

DE BARROS X JOSE CLAUDIO ROCHA RODRIGUES X JOSE EDISON DA SILVA X JOSE EDSON DE

SOUZA X JOSE EDUARDO NEIVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 36) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0012571-48.2013.403.6104 - EDUARDO GOMES DOS SANTOS X EDUARDO ROCHA DOS SANTOS X

ELISEU DA SILVA REBOUCAS X ELIU QUIRINO DE MELO X ERIVALDO DE SOUZA X ERIZELTON

PEREIRA RAMOS X EDSON CARLOS PAES DE OLIVEIRA - ESPOLIO X EMILIA IZILDA DE OLIVEIRA

MOREIRA X JOAO CARLOS DE SOUZA CAMPOS - ESPOLIO X MARLENE MAGALHAES CAMPOS X

JOSE BARRETO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X SONIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA X NADIR

BATISTA DE SOUZA - ESPOLIO X ERIVALDO DE SOUZA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 32) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a
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reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0012626-96.2013.403.6104 - CLAUNE BONIFACIO DE OLIVEIRA FILHO X CRISTIANE DOS SANTOS

FERNANDES X DANIELA DE OLIVEIRA FILIPE X DANILO MARTIN DE OLIVEIRA X DEUSDEDIT

PLACIDO DANTAS X DJALMA COSTA FERNANDES X DURVAL GONCALVES X DURVAL PEREIRA

ALVES JUNIOR X EDINALDO DE JESUS SANTOS X EDIVALDO DOS SANTOS(SP042501 - ERALDO

AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 32) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0012660-71.2013.403.6104 - FABIO LETTIERI(SP110224 - MIGUEL GRECCHI SOUSA FIGUEIREDO) X

CAIXA CONSORCIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

Vistos. Fábio Lettieri, qualificado nos autos, promove a presente ação em face da Caixa Consórcios S/A,

objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais que lhe teria causado

por descumprir cláusula de contrato. A inicial, acompanhada de documentos, foi distribuída ao Juízo Estadual (3ª

Vara Cível da Comarca de Santos). O feito foi contestado e sobreveio réplica. Após a prolação da sentença

parcialmente procedente, a parte requerida apelou. Decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, então,

pela incompetência da Justiça Estadual para solucionar o processo, porquanto a Caixa Consórcios S/A seria um

braço imobiliário vinculado a Caixa Econômica Federal(...) e esta, por ser empresa pública federal, figurando no

pólo da ação, deslocaria a competência para a Justiça Federal. Decido. Analisando os autos, verifico que a

pretensão originou-se em suposto inadimplemento da requerida em relação a contrato de consórcio de imóvel, o

que fez com que o autor usasse dinheiro destinado a outras necessidades para cumprir com suas obrigações,

causando-lhe transtornos na vida financeira e abalo psíquico. In casu, o negócio jurídico que deu origem à

demanda foi celebrado estritamente entre o autor e a empresa Caixa Consórcios S/A, pessoa jurídica de direito

privado, não compreendida no rol do artigo 109, I, da Constituição Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas

na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (...) Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:CONFLITO

DE COMPETÊNCIA Nº 110.247 - MG (2010/0013232-6) RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA AUTOR : ANA MARIA DO AMARAL FLORES ADVOGADO : LUIS GUSTAVO SARMENTO

RAMOS RÉU : CAIXA CONSÓRCIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SUSCITANTE : JUÍZO

DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE IPATINGA - MG SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DE IPATINGA -

SJ/MG CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. CONSÓRCIO. PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO Trata-se de conflito negativo de

competência estabelecido entre o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG e o Juízo Federal de Ipatinga-

MG, envolvendo ação de restituição de parcelas pagas em consórcio ajuizada por Ana Maria do Amaral Flores em

desfavor de Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios. O Juízo de Federal de Ipatinga-MG, com

fundamento na tese de que a ré é pessoa jurídica totalmente diversa da Caixa Econômica Federal, declinou da
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competência encaminhando os autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG, que suscitou o conflito

de competência nesta Corte. Em parecer de fls. 23/27, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo

conhecimento do conflito para ser declarada a competência da Justiça comum estadual.É o relatório. Decido. O

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que as sociedades de economia mista que detêm

participação acionária da Caixa Econômica Federal não possuem foro na Justiça Federal, porquanto são pessoas

jurídicas de direito privado. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 1.

Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito

privado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 2. Competência do Juízo da 4ª Vara de Mauá/SP.

(Segunda Seção, CC n. 46.309/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 9.3.2005.) CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. SUB-ROGAÇÃO, EM PESSOA JURÍDICA PRIVADA, DE DIREITOS E AÇÕES

ORIGINARIAMENTE TITULARIZADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Sasse - Companhia

Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal, nem mesmo quando está sub-rogada em direitos e ações

que lhe foram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competência do MM. Juiz de Direito da 11ª Vara

Cível de Aracaju.(Segunda Seção, CC n. 23.967/SE, relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 7.6.99.) Na vertente

hipótese, trata-se de ação que visa a restituição de valores pagos em consórcio ajuizada em desfavor de Caixa

Consórcios S/A, empresa privada, subsidiária integral da empresa Caixa Seguros S/A. Afasta-se, portanto, a

competência da Justiça Federal, uma vez que não há a presença de interesse de quaisquer das entidades elencadas

no art.109, I da Constituição Federal, como autora, ré, assistente ou opoente. Em casos análogos, confiram-se

recentes decisões monocráticas proferidas pelos Ministros integrantes da Segunda Seção:CCC n.111.2688-MG,

relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe de 19.8.2010;CCC n.111.2233-SP, relator Ministro Sidnei Beneti,

DJe de 4.8.2010. Ante o exposto, com fundamento no art.120, parágrafo único , do CPC, conheço do conflito para

declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG, o suscitante. Publique-se.

Comunique-se. Brasília, 21 de outubro de 2010. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Relator.(STJ - CC:

110247, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Publicação: DJ 04/11/2010). Em

consequência, nos termos das súmulas 150, 224 e 254 do Superior Tribunal de Justiça, não havendo interesse

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou qualquer empresa pública, declino da

competência para processar e julgar a presente causa e determino a restituição dos autos à 3ª Vara Cível da

Comarca de Santos, com as nossas homenagens. Procedam-se às devidas anotações. Int. com urgência.

 

0012664-11.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS FONTES X MAURICI BARROS MONTEIRO X MARCOS

DE AQUINO VASCONCELLOS X RENATA FERNANDES DOS SANTOS X HELIO RUBENS PAVESI

JUNIOR X EDWARD HARDING JUNIOR X CARLOS ALBERTO DE CASTRO AZEVEDO

FILHO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 200.000,00 - fl. 40) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000140-45.2014.403.6104 - DIOGENES RAMOS DA SILVA(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA

LUZ E SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.
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0000142-15.2014.403.6104 - SHARLENE CARRANCA BUENO(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO

DA LUZ E SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000144-82.2014.403.6104 - ELIAS MARQUES DOS SANTOS(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO

DA LUZ E SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000184-64.2014.403.6104 - ALCIR PERES DE OLIVEIRA X ANTONIO ALBERTO MARTINS X ARLINDO

JOAO DOS SANTOS FILHO X DORIVAL NUNES FILHO X FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

X JOSE CORREA(SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 45.033,84 - fl. 18) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000185-49.2014.403.6104 - ANTONIO JUSTINO DOS SANTOS X DEJAIR SEVERIANO FERNANDES X

CLYDE JACINTHO BARREIRO X HUNALDO ALVES DE SANTANA X VALDIR JOSE DOS

SANTOS(SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 49.618,37 - fl. 18) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.
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0000199-33.2014.403.6104 - JOSE LUIZ SANTANA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0000226-16.2014.403.6104 - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA

E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000253-96.2014.403.6104 - WALDIR TAVARES DE MELO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000270-35.2014.403.6104 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO PINTO DE SOUSA

X MARCOS COSTA RAMOS X MARCOS VIEIRA X NUNZIATO PETRIZZO NETO X OSNI DA SILVA

SOUZA X OSVALDO MACHADO DE MELO JUNIOR X PAULO DOURADO X PEDRO CANDIDO DE

BRITO X PEDRO HENRIQUE DA SILVA FILHO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 32) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000271-20.2014.403.6104 - FLAVIA GONCALVES HERNANDES X FLAVIO PELONHA BEZERRA X

GEORGE LINS DOS SANTOS X GERALDO AMARAL JUNIOR X GILBERTO DE ALMEIDA X JAIRO

GRELL JUNIOR X JOAO CARLOS DA CRUZ X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X JOSE GERALDO

NETO X JOSE MARIA SILVA DE LIMA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 100.000,00 - fl. 31) e analisando as pretensões da
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parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000370-87.2014.403.6104 - TATIANE NASCIMENTO(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000403-77.2014.403.6104 - CELMO CANDIDO PORTELA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000405-47.2014.403.6104 - ANISIO GALVAO DA ROCHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000521-53.2014.403.6104 - CARLOS ALBERTO MENESES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 22), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria à baixa por incompetência. Int.
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0000553-58.2014.403.6104 - SUELI LIMA DE SOUZA(SP148435 - CRISTIANO MACHADO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 16), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0000565-72.2014.403.6104 - LUIZ TEIXEIRA GOMES BASTOS JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000608-09.2014.403.6104 - SABRINA RIBEIRO VIANA DA LUZ(SP120915 - MARCIA VALERIA

RIBEIRO DA LUZ E SP309802 - GILSON MILTON DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000615-98.2014.403.6104 - MARIA ROSALIA DA SILVA CAMPOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 21), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0000705-09.2014.403.6104 - JOAO GONCALVES DOS SANTOS NETO X JOSE LAUDEMIR DA SILVA X

JORGE DE SOUZA SANTOS X LUIS RICARDO GUIMARAES X MANOEL DURVAL DOS SANTOS X

MARIA DO CARMO GOMES X NILTON AUGUSTO X RENATO DOS SANTOS X RIVALDO

GONCALVES DA SILVA X ROBERTO CARLOS VIEIRA(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 - fl. 27) e analisando as pretensões da

parte autora deduzidas na prefacial, verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode se sustentar.

Trata-se de ação de rito ordinário em que os coautores pretendem provimento jurisdicional que determine a

reposição das perdas decorrentes da inflação sobre os depósitos de suas contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, desde janeiro de 1.999, com a aplicação do INPC, IPCA ou outro índice de correção

monetária em substituição à Taxa Referencial - TR. Nessa esteira, o valor pleiteado, por autor, não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, sendo esta Vara incompetente para o seu processamento e julgamento. A demanda

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de

12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     569/1459



incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por

incompetência. Int.

 

0000774-41.2014.403.6104 - EDNA VELOSO DE MEDEIROS(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 27), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria a baixa por incompetência com urgência, tendo em vista o pedido de antecipação da tutela formulado.

 

0000830-74.2014.403.6104 - ERALDO ALVES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 -

FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa (fl. 21), verifico que a tramitação do feito

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta)

salários mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto

no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado.

Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa

ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n

253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a

Secretaria à baixa por incompetência. Int.

 

0000867-04.2014.403.6104 - MOISES DE MELLO AZEVEDO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188

- FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000888-77.2014.403.6104 - CICERA DOS SANTOS MAZAGAO(SP164238 - MARIA CRISTINA PONTES

DE OLIVEIRA MARAUCCI E SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

0000889-62.2014.403.6104 - NILTON MAZAGAO(SP164238 - MARIA CRISTINA PONTES DE OLIVEIRA

MARAUCCI E SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão, Analisando os pedidos e o valor atribuído à causa, verifico que a tramitação do feito nesta Vara

Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos,

a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei

10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo,

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado
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Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria

à baixa por incompetência. Int.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 7049

 

ACAO PENAL

0011636-08.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X DAVID

PACIFICO DA COSTA JARDIM(SP275877 - IRACILDA XAVIER DA SILVA ALMEIDA)

Vistos.Trata-se de audiência a ser realizada por videoconferência.Designo audiência de instrução para oitiva das

testemunhas arroladas em comum para o dia 20 de fevereiro de 2014, às 18:00 horas.Redesigne-se a audiência de

interrogatório do acusado do dia 21 de fevereiro de 2014 também para o dia 20, às 18:00 horas.Comunique-se o

setor de Informática deste Fórum e Operador do Sistema de Teleaudiências Criminais acerca da audiência

supramencionada.Comunique-se o juízo deprecado.Expeça-se o necessário.Ciência ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Drª LISA TAUBEMBLATT

Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3947

 

ACAO PENAL

0004617-53.2010.403.6104 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP205450 - JOSE

RICARDO BRITO DO NASCIMENTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP030573 - YARA ABUD DE FARIA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP069492 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO

COUTO E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2774

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0007695-20.2013.403.6114 - VIVIANE GABRIELA VIANA X LUCIANA GABRIELA DE

OLIVEIRA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por VIVIANE GABRIELA VIANA, representada por sua genitora, formulando pedido

de concessão do benefício assistencial tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, requerendo-se antecipação dos

efeitos da tutela, em ordem a determinar sua imediata implantação.Alega a autora que é portadora de meningite

bacteriana, o que lhe garante o direito ao benefício pleiteado, uma vez que está totalmente inválida.Juntou os

documentos.Decido.Não estão presentes os requisitos legais que autorizam a concessão da medida initio litis.A

concessão do benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência tem como requisito legal, entre outros, a

limitação da renda per capita familiar ao patamar de (um quarto) do salário-mínimo, bem como, a comprovação de

incapacidade para a vida independente e para o trabalho.Assim, necessária a produção de provas para aferir a

alegada incapacidade, bem como para confirmar o requisito da renda familiar per capita.Desta feita, não há prova

inequívoca do direito invocado, ensejando nesta fase preliminar a concessão do benefício assistencial pretendido.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação de tutela.Sem prejuízo, tratando-se de benefício assistencial, bem como

atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o deferimento da produção

antecipada da perícia médica. Assim sendo, designo a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 18

horas e 30 minutos. Nomeio como perito do juízo o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, o

qual deverá realizar a perícia no domicilio da autora, tendo em vista a alegada inviabilidade de deslocamento da

autora até este Fórum. Nomeio, ainda, como perita do juízo a Dra. Ana Maria Bitencourt Cunha, para realização

do estudo social. Fixo os honorários dos Srs. Peritos em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), para cada um, valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre os laudos que deverão ser entregues em

Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação dos Srs. Peritos. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os

quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria.Defiro a gratuidade da Justiça.Cite-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8966

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009715-52.2011.403.6114 - ROSANGELA SAMIA FERREIRA DAMASCENO MOITINHO(SP273591 -

KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES E SP295898 - LOURIVALDO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIRA MARIA DE OLIVEIRA(SP235105 - PAULO

RICARDO SANTOS SILVA E SP292693 - ANDREIA SOARES DE ALBUQUERQUE)

Ciência às partes da devolução da carta precatória às fls. 154/174 par manifestação no prazo de dez dias. Sem

prejuízo dê-se vista ao réu do despacho de fls. 153. Int. 

 

0004021-68.2012.403.6114 - JOAO MARCOS ROSA NASCIMENTO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se o autor sobre o caráter acidentário do benefício pleiteado e, se for o caso, apresente

justificativa que afaste a conclusão do perito judicial.Prazo: cinco dias.Intime-se.

 

0006832-98.2012.403.6114 - OZANEIDE TEREZA DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES
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DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a autora para que cumpra o despacho de fls. 180, apresentando a certidão de tempo de contribuição

expedida pela Prefeitura de Santo André, relativa ao perídodo de 29/04/2010 a 26/07/2012, no prazo de dez dias.

Int. 

 

0008005-60.2012.403.6114 - MARIA ISABEL PEDROSA MACENA DE LUCENA(SP255118 - ELIANA

AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes sobre o (s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após

requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0008672-46.2012.403.6114 - LUCIDIO GUERALD NETO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes sobre oficio apresentado às fls.138/200 para manifestacão em 10 dias.

 

0000757-09.2013.403.6114 - JOAO GAMERO CAPARROS(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA

ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da devolução da carta precatória às fls. 189/228 para manifestação no prazo de dez dias. Após

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001258-60.2013.403.6114 - RUBENS BARBOSA FILHO(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Dê-se vista às partes sobre oficio apresentado às fls. 235/237 para manifestação em 10 dias.

 

0002252-88.2013.403.6114 - ANTONIO FERNADES DO PRADO(SP167419 - JANAINA GARCIA BAEZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É imprescendível a habilitação de todos os herdeiros para o regular prosseguimento do feito. Portanto determino a

juntada dos documentos pessoais de Adriana Fernandes do Prado dos Santos no prazo de dez dias.No mesmo

prazo deverá a patrona do autor fornecer o endereço dos demais herdeiros: Thiago, Ariel, Alipio e Tainara. Após

intimem-se-os para que providenciem a habilitação nos presentes autos com patrono devidamente constituído. Int. 

 

0003654-10.2013.403.6114 - ANTONIO CARLOS GOMES(SP118105 - ELISABETE BERNARDINO

PEREIRA DOS SANTOS E SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação do prazo por 90 dias para devido cumprimento do dspacho de fls. 69. Int. 

 

0004372-07.2013.403.6114 - FIORAVANTE MORENO LOPES(SP168984 - HELDER MASQUETE CALIXTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência Às partes da devolução da carta precatória às fls. 120/121 para manifestação no prazo de dez dias. Int. 

 

0004616-33.2013.403.6114 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que cumpra despacho anterior, apresentando os exames solicitados pela perita, no

prazo de dez dias, sob pena de preclusão desta prova.Int. 

 

0005357-73.2013.403.6114 - ALICEIA FERREIRA DOS SANTOS(SP189348 - SANDRA REGINA DA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0005426-08.2013.403.6114 - NEUSA DA SILVA SANTOS(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Verifico que a autora requer, em sua inicial, a concessão do benefício de pensão po morte ou benefício

assistencial - LOAS. Assim, comprove a autora quais são os problemas de saúde dos quais padece, a fim de que

seja aferida a necessidade de designação de perícia judicial médica e, se o caso, perícia social. Justifique a autora,

também, a necessidade da oitiva das testemunhas arroladas às fls. 60. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0005922-37.2013.403.6114 - MARIA LUCI ALVES DE ABREU(SP233353 - LEANDRO CESAR MANFRIN E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     573/1459



SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0006016-82.2013.403.6114 - JOSIVAN FRANCISCO DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 90: Defiro a expedição de ofício ao hospital Mário Covas para requisitar cópia do relatório médico referente

ao atendimento prestado ao autor à época do acidente. 

 

0006301-75.2013.403.6114 - MARIA TERESA MARTINS PALOMARES(SP178547 - ALEXANDRA

ARIENTI PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que cumpra despacho anterior, apresentando os exames solicitados pela perita, no

prazo de dez dias, sob pena de preclusão 

 

0006303-45.2013.403.6114 - JOSE ORLANDO DA SILVA(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI

PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que cumpra despacho anterior, apresentando os exames solicitados pela perita, no

prazo de dez dias, sob pena de preclusão 

 

0006600-52.2013.403.6114 - LEANDRA APARECIDA BATISTA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Reconsidero a decisão de fls. 37.Tendo em vista a ausência à perícia designada, intime-se a parte autora

para que justifique a falta, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de verificar a possibilidade de designação de nova

perícia.Ressalto que na inércia ou nova ausência em eventual perícia acarretará em preclusão de prova, nos termos

do artigo 333 do CPC.Int. 

 

0006660-25.2013.403.6114 - GEORGE HEINZE(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Reconsidero a decisão de fls. 36.Intime-se a parte autora para apresentar os exames solicitados pela perita

judicial às fls. 41 a fim de possibilitar a conclusão do laudo pericial.Prazo: 30 dias.Int.

 

0006717-43.2013.403.6114 - ANDERSON DA SILVA LEME X DEOLINDA INACIO DE SOUZA

LEME(Proc. 2854 - WALLACE FEIJO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0006738-19.2013.403.6114 - NILO SERGIO MACHADO(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0006741-71.2013.403.6114 - GUSTAVO MAIA GOULART X MARCIA SUELI THOMAZINI

MAIA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007103-73.2013.403.6114 - LINDALVA MARTINS DA CRUZ(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA

GOMES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007108-95.2013.403.6114 - AUTELINA GONCALVES DOS SANTOS(SP217470 - CARINA FREDERICO

STEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 61 ( intimação do réu para apresentar processo administrativo) uma vez que compete à

própria parte autora diligenciar a juntada dos documentos necessários à comprovação dos fatos alegados na

inicial.Assim concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de documentos.Int.
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0007109-80.2013.403.6114 - SERGIO LUIZ GUSSEN DOS SANTOS(SP165499 - REGIANE CRISTINA

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Oficie-se aos empregadores Equipo - Terraplanagem, Transporte, Locação e Com. de Equipamentos Ltda.,

Rexroth Automação Ltda. e Fundação do ABC - Hospital Municipal Universitário de SBCampo requisitando o

Perfil Profissiográfico Previdenciário do autor.Prazo para resposta: trinta dias.Intime-se.

 

0007139-18.2013.403.6114 - MARIA DO SOCORRO PACHECO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a juntada do AR negativo, diga a parte autora se comparecerá à perícia designada,

independentemente de intimação e, ainda, informe seu endereço atualizado, inclusive com cópia de comprovante

de residência, no prazo legal.

 

0007162-61.2013.403.6114 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 70/72, impugnação ao laudo pericial, com fundamento na ausência de manifestação do expert acerca da

moléstia auditiva , assim como na falta de resposta aos quesitos do autor. Requer também que o perito verifique se

a função habitual de operador de corte e vinco poderá ser desempenhada pela parte autora, mesmo diante das

patologias descritas na petição inicial. Converto o julgamento em diligência para que o Perito complemente o

laudo pericial realizado, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos quesitos das partes, bem como se manifeste

acerca da moléstia auditiva, esclarecendo, ainda, se função habitual de operador de corte e vinco poderá ser

desempenhada pela parte autora, mesmo diante das patologias descritas na petição inicial. Se necessário, deverão

ser respondidos novamente os quesitos do juízo. Cumpra-se. Com a apresentação de laudo complementar, vistas

às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo autor. 

 

0007236-18.2013.403.6114 - ARIANE SOARES PROCOPIO FERREIRA X MARIA SOARES SILVA

FERREIRA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0007237-03.2013.403.6114 - ELIANE MARIA OLIVEIRA ROCHA DOS REIS(SP245167 - AGENOR DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME FERNANDES

ROCHA

Diga a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0007313-27.2013.403.6114 - CELIA DA COSTA MORELI(SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007365-23.2013.403.6114 - TEREZINHA MARCULINO LOPES(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo manifestem-se as partes sobre o

(s) laudo (s) pericial (ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007366-08.2013.403.6114 - JHONE BARRETO DE SANTANA(SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA

CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Providencie o autor a juntada dos exames solicitados pela perita às fls. 77, a fim de concluir o laudo

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0007424-11.2013.403.6114 - SIMON MARTI DOMINGUES(SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA E

SP321101 - KELLY CRISTINA MOREIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
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pena de preclusão. Int.

 

0007437-10.2013.403.6114 - RUI DE ALMEIDA BARBOSA(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Providencie a autor a juntada dos exames solicitados pela perita às fls. 60, a fim de concluir o laudo

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0007507-27.2013.403.6114 - EDINAI ALVES TAVARES RODRIGUES(SP084260 - MARIA FERNANDA

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre

o(s) laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int.

 

0007569-67.2013.403.6114 - GISELE APARECIDA ZANCHETTA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Providencie a autora a juntada dos exames solicitados pela perita às fls. 53, a fim de concluir o laudo

pericial, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0008062-44.2013.403.6114 - LUCINEIDE SANTOS DA SILVA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Int. 

 

0008071-06.2013.403.6114 - ANGELICA GNAN(SP185290 - LUCIANA ALVES DANTAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008144-75.2013.403.6114 - EGIDIO CARLOS SENA DE SOUZA(SP161538 - SANDRA REJANE DE

OLIVEIRA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008304-03.2013.403.6114 - FLAT LIM(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008414-02.2013.403.6114 - LUIZ CLARO DA SILVEIRA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Int. 

 

0008441-82.2013.403.6114 - SIMONE ALVES ORTIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0008511-02.2013.403.6114 - RUBENS WUNDERLICK(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E

SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008575-12.2013.403.6114 - AMARILDO PEREIRA DE SOUZA(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA

E SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes que

justifiquem o pedido, eis que em consulta ao Sistema único de Benefícios DATAPREV constato que o autor
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percebe aproximadamente R$ 2.200,00 mensais.Intime-se.

 

0008733-67.2013.403.6114 - MANOEL EMIDIO SIQUEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E

SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0008734-52.2013.403.6114 - LUIZ ANTONIO BARROS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0008767-42.2013.403.6114 - JOSE DE SOUZA DE JESUS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489

- ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008788-18.2013.403.6114 - MARIA DORACI DE QUEIROGA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008795-10.2013.403.6114 - JOEL MANOEL DOS SANTOS(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0008874-86.2013.403.6114 - ALBANO JORDAO BARBOSA DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob

pena de preclusão. Int.

 

0000007-70.2014.403.6114 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA E SP326320 - PLACIDA REGINA STANZANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação do prazo por 30 dias para devido cumprimento do despacho de fls. 34. Int. 

 

0000021-54.2014.403.6114 - IVAN DUARTE DE AZEVEDO(SP214071B - LEANDRA CAUNETO ALVAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação do prazo por 30 dias para devido cumprimento do despacho de fls. 67. Int. 

 

0000209-47.2014.403.6114 - HELIO SOARES DA SILVA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes que

justifiquem o pedido, eis que em consulta ao Sistema único de Benefícios DATAPREV constato que o autor

percebe aproximadamente R$ 2.000,00 mensais.Intime-se.

 

0000334-15.2014.403.6114 - MOACIR CELSO CASSIANO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes que

justifiquem o pedido, eis que em consulta ao Sistema único de Benefícios DATAPREV constato que o autor

percebe aproximadamente R$ 4.500,00 mensais.Intime-se.

 

0000490-03.2014.403.6114 - VALENTIM MARQUES(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos.Comprove o autor que houve requerimento administrativo para majoração do benefício, em razão da

necessidade de auxílio permanente de terceiros.Prazo: trinta dias.Intime-se.

 

0000578-41.2014.403.6114 - ANTONIO NELSO RIBEIRO(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Adite a parte autora a petição inicial para especificar qual o benefício que pretende ter revisto, instruindo-a

com os documentos necessários à propositura da ação, sob pena de indeferimento.Prazo: dez dias.Intime-se.

 

0000585-33.2014.403.6114 - VALQUIRIA RODRIGUES LOPES(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Adite a parte autora a petição inicial para especificar qual o benefício que pretende ter revisto, instruindo-a

com os documentos necessários à propositura da ação, sob pena de indeferimento.Prazo: dez dias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8999

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000739-71.2002.403.6114 (2002.61.14.000739-6) - ROBERTO CARLOS RINALDI X PAULO SERGIO

FERRARI X ELAINE CRISTINA RINALDI FERRARI(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X

ROSINEIDE BARBOZA AMARANTE(SP289465 - DAVID LEONARDO DE ARRUDA ADELEYE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 -

JULIA LOPES PEREIRA)

Vistos etc. ROBERTO CARLOS RINALDI, PAULO SERGIO FERRARI E ELAINE CRISTINA RINALDI

FERRARI, qualificadoS nos autos, ajuizaram ação de consignação em pagamento em face da Caixa Econômica

Federal, com pedido de que seja declarada a quitação das prestações vencidas e vincendas do contrato de mútuo

habitacional celebrado para financiamento do imóvel situado na Rua Miro Vetorazzo, 1.197, ap. 24, Jardim

Valdíbia, São Bernardo do Campo. Em apertada síntese, alega que celebraram contrato para financiamento do

imóvel acima referido, em 1989, cumprindo-o até 2000, quando Roberto Carlos Rinaldi perdeu o emprego, sendo

obrigado a viver de bicos. O mesmo se deu com a esposa, Elaine Cristina Rinaldi Ferrari, em 2001.

Impossibilitados de cumprir a avença, tentaram negociar com a Caixa Econômica Federal, sem sucesso. Aduzem a

existência de aumentos abusivos. Requerem autorização judicial para depósito do montante correspondente a R$

120,00 (cento e vinte reais) mensais, liminarmente, e a procedência do pedido para declarar a quitação das

prestações vencidas e vincendas. Junta documentos. Indeferida a petição inicial, fls. 12/13, com anulação da

sentença no julgamento da apelação interposta, fls. 78/84.Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de

contestação, fls. 99/118, em que alega: (i) ilegitimidade passiva; (ii) legitimidade passiva ad causam da Empresa

Gestora de Ativos - EMGEA; (iii) carência da ação por adjudicação do imóvel em 29/08/2007; (iv) não

demonstradas as hipóteses para utilização da consignação em pagamento; (v) acerto na correção aplicada; (vi)

saldo devedor atualizado pela tabela Price, que não implica anatocismo; (vii) constitucionalidade da TR; (viii)

inexistência de onerosidade excessiva; (ix) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; (x) descabida

restituição ou compensação de valores. Pedido julgado improcedente, fls. 162/164, com posterior anulação da

sentença, pois não deferida a produção de prova pericial, fls. 223/225.Frustrada tentativa de conciliação, fls.

198/199 e 202/203. Fls. 206/213, Rosineide Barboza Amarante alega que os mutuários originários transferiram o

imóvel financiado a Dirlene Marchione Lorena e Dirce Marchione Turrini, por meio de contrato de compra e

venda, sem registro e autorização do mutuante, em 04/05/1991, as quais, em 04/05/1995 venderam-lhe, de

idêntica forma, o mesmo bem, pugnando pelo cancelamento do leilão e acolhimento da tese de impenhorabilidade

do mencionado imóvel. É o relatório do essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOEmbora intitulada ação de

consignação em pagamento, a causa de pedir e pedido formulados denotam verdadeira ação revisional de contrato

de mútuo habitacional, com a declaração de quitação das prestações vencidas e vincendas. Superada a preliminar

de ilegitimidade passiva, nos termos da decisão de fls. 223/225. Afasto o argumento de carência de ação,

porquanto a ação revisional foi proposta antes da adjudicação (11/03/2002), esta realizada em 29/08/2007, logo,

remanesce o interesse na discussão das cláusulas contratuais, em especial na forma de correção do saldo devedor.

O contrato foi firmado em 31/07/1989, sendo regularmente cumprido até agosto de 2000, quando deixaram de ser

pagas as prestações. Pretendem que sejam recalculadas as prestações, em razão da situação de desemprego

vivenciada pelos mutuários. Firmado sob a égide do Código Civil de 1916 e ajuizada a demanda também na sua

vigência, aplicam-se as disposições daquele Código, mesmo porque não incide na espécie a regra do parágrafo

único do art. 2.035, CC/2002. Ao contrário do que aludido na decisão de fls. 223/225, não há formulação de causa

de pedir para revisão do contrato para observância do plano de equivalência salarial, mas de aplicação da teoria da

imprevisão, em razão da situação de desemprego.Dessarte, analiso o pedido sob essa perspectiva, pois não há

qualquer causa de pedir no tocante à observância do plano de equivalência salarial. Para aplicação da teoria da
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imprevisão, como forma de revisão judicial do contrato, exige: (i) vigência de um contrato comutativo de

execução continuada; (ii) alteração radical das condições econômicas no momento da execução do contrato, em

contraste com benefício exagerado da outra parte; (iii) onerosidade excessiva; (iv) imprevisibilidade e

extraordinariedade daquela modificação. O contrato é de trato sucessivo, no entanto não se revelam presentes os

demais requisitos mencionados acima. Não há alteração radical das condições econômicas no momento da

execução do contrato, com benefício exagerado da outra, não sendo razoável adotar-se o infortúnio do

desemprego como causa de revisão contratual, sob pena de vulnerar-se a segurança jurídica, edificada sobre o ato

jurídico perfeito. Além disso, deve-se observar o pacta sunt servanda, pois não revelada hipótese de aplicação da

cláusula rebus sic stantibus incidente nos contratos de trato diferido. Do mesmo modo, não há falar-se em

onerosidade excessiva, pois não há vantagem excessiva de uma das partes em prejuízo da outra. Igualmente, não

há, no desemprego por si só considerado, extraordinariedade e imprevisibilidade, uma vez que se cuida de fato de

comum ocorrência, a se revelar, portanto, previsível. Deveriam, nesse caso, os mutuários observar o

comprometimento futuro da renda no ato da celebração do contrato de mútuo, para evitar endividamento. Afasto

ainda a aplicação da teoria da imprevisão com base na cessão de posição contratual, informal, realizada pelos

autores ao, ao arrepio do mutuante, alienarem a terceiros, em 04/05/1991, o imóvel financiado, época em que,

segundo os próprios, o contrato era cumprido na integralidade. Não podem, assim, utilizar-se de situação por eles

vivida após à alienação do bem financiado, como fundamento para revisão contratual. Seria, no mínimo,

comportamento contraditório, vedado pela ordem jurídica. Com base nessas premissas, rejeito o pedido de revisão

do contrato com base na teoria da imprevisão. Entretanto, argumentam os autores a incidência de aumentos

abusivos. Compreendo, nessa parte, que se insurgem quanto à incidência da correção monetária e juros, sem

alcançar o plano de equivalência salarial, posto sequer referido e diante da ausência de comprovação dos

rendimentos recebidos pela categoria profissional. De todo modo, se aplicado o referido plano de correção, a

quitação dar-se-ia somente na parcela 255, ao passo que, apuradas as parcelas segundo as diretrizes da ré, o

mesmo ocorreria na parcela 209, ou seja, mais vantajosa, ao final, aos autores, o que, ao fim e ao cabo, conduziria

à improcedência do pedido. Determinada a produção de prova pericial, concluiu o expert pela existência de

amortização negativa, fl. 272, apurando saldo devedor inferior ao obtido pela Caixa Econômica Federal. Não se

tem, pela simples aplicação da tabela Price, capitalização de juros, vedada pela nossa ordem jurídica, ocorrida

somente se apurada amortização negativa, como sói se verifica. Nesse caso, deve-se afastar a cobrança de juros

sobre juros. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LANÇAMENTO

DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO MEIO DE SE EVITAR A CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-

EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 207/STJ. CES. QUESTÃO DECIDIDA MEDIANTE ANÁLISE

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. 1. A utilização do Sistema Francês de Amortização

(Tabela Price) pode ensejar a cobrança de juros sobre juros, como, por exemplo, na hipótese de amortização

negativa do saldo devedor. 2. Tal situação é explicada pelo descompasso existente entre a correção monetária do

saldo devedor, normalmente com base nos índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização das

prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de Equivalência Salarial - PES -, ou seja, de acordo com a

variação salarial da categoria profissional do mutuário. Nessa sistemática, o valor da prestação, freqüentemente

corrigido por índices inferiores aos utilizados para a atualização do saldo devedor, com o passar do tempo,

tornava-se insuficiente para amortizar a dívida, já que nem sequer cobria a parcela referente aos juros. Em

conseqüência, o residual de juros não-pagos era incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, incidia nova parcela de

juros na prestação subseqüente, em flagrante anatocismo. A essa situação deu-se o nome de amortização negativa.

3. Diante desse contexto, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não-

pagos fosse lançado em uma conta separada, sujeita somente à correção monetária, tal como ocorreu na hipótese

dos autos. 4. Tal providência é absolutamente legítima, tendo em vista que a cobrança de juros sobre juros é

vedada nos contratos de financiamento regulados pelo Sistema Financeiro de Habitação, ainda que livremente

pactuada entre as partes contratantes, segundo o disposto na Súmula 121/STF, assim redigida: É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. 5. A capitalização de juros, em qualquer

periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, ainda que haja previsão

contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal, incidindo, pois, o enunciado 121 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal (AgRg no REsp 630.238/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 12.6.2006)....STJ

- RESP 200801403598 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1069774 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - FONTE : DJE DATA:13/05/2009 - RELATORA : ELIANA CALMONDIREITO CIVIL E

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA -

CÔMPUTO DOS JUROS EM CONTA SEPARADA - LEGALIDADE. 1. Se a prestação paga pelo mutuário é

inferior à parcela de juros que incide no período, surge o que se convencionou chamar amortização negativa,

sendo legítimo o cômputo da diferença em conta separada, na qual deve incidir apenas correção monetária, como

forma de se evitar o anatocismo. ...Afasto, portanto, os efeitos da amortização negativa. Acolho, desse modo, os

cálculos elaborados pelo Perito nomeado, fl. 272, para reconhecer como saldo devedor em 05/04/2013 o montante
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de R$ 163.566,11 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e sessenta e seis reais e onze centavos). 3.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para, afastando os efeitos da amortização negativa, revisar o contrato de mútuo habitacional

relativo ao imóvel situado Rua Miro Vetorazzo, 1.197, ap. 24, Jardim Valdíbia, São Bernardo do Campo,

celebrado pelos autores e ré em 31/07/1989, reconhecendo como saldo devedor em 05/04/2013 o montante de R$

163.566,11 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e sessenta e seis reais e onze centavos). Em razão da

sucumbência recíproca, em menor extensão da ré, condeno os autores a pagar-lhe honorários advocatícios fixados

R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC. Custas devidas pelos autores, pelo mesmo

fundamento. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

DEPOSITO

0005865-53.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AMAURI FRANCO

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de busca e apreensão convertida em ação de depósito pelo

Juízo.Diante do pedido de desistência da ação formulado, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida e

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.Sentença tipo C

 

MONITORIA

0007092-44.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRA ELIZABETH MARTINEZ SPITZ(SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA)

Vistos.Trata-se de ação monitória por meio da qual pretende o demandante receber em pagamento a quantia de R$

50.781,02 (cinqüenta mil setecentos e oitenta e um reais e dois centavos), quantia válida para pagamento até

10/09/2013.Alega que firmou Contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento de

material de construção e outros pactos com o demandado (fls. 10/18), tendo ela descumprido a sua obrigação de

pagar as prestações avençadas, infringindo, assim, a cláusula décima segunda, configurando o vencimento

antecipado deste.Citada, a demandada apresentou embargos (fls 36/64), asseverando, preliminarmente, a inépcia

da inicial por falta de documento escrito hábil à propositura da ação, a incerteza e iliquidez dos títulos estribados

na ação monitória, posto se tratar de produção unilateral de provas e, no mérito, para alegar, em suma, a

ilegalidade dos juros e correções e nulidade de cláusulas contratuais. É a síntese do necessário. DECIDO:Afasto a

alegação de inépcia da petição inicial, uma vez que há nos autos prova da contratação de empréstimo bancário por

meio do fornecimento de cartão da espécie construcard, devidamente fornecido ao demandado/embargante, com

utilização, inclusive, dos valores fornecidos, conforme documento de fls. 22. No demonstrativo de débito de fl. 23

há expressa indicação das parcelas pagas pela demandada/embargante. Nessa esteira, a alegação de inépcia da

peça exordial mostra-se meramente protelatória e afastada do contexto fático e das provas juntadas.Há, pois, prova

suficiente da contratação de empréstimo junto a instituição financeira, o que se afere por meio do contrato de fls.

10/14 e aditamento de fls. 17/18. Não se trata de ato unilateral da CEF, mas, ao contrário, de ato bilateral, de

contrato celebrado entre as partes, dentro da autonomia privada, com objeto lícito e partes capazes. No mérito, a

parte demandante, como dito, assinou com a requerida um contrato de financiamento para aquisição de material

de construção, ajustado em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste

das prestações e demais encargos se dariam com base na variação da TR, com amortização por meio da Tabela

Price.Há, pois, um acordo de vontades. E ressalte-se que as partes têm ampla liberdade para contratar o que lhes

convier (claro, desde que o objeto seja lícito), dentro da autonomia privada. Como se vê, cuida-se o presente de

um contrato minucioso, que trata de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas

no valor das prestações. Todas as formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato.

Concluído um contrato, é sabido que o mesmo tem força vinculante, decorrente do princípio da obrigatoriedade da

convenção.De acordo com esse princípio, aquilo que foi livremente contratado deve ser fielmente cumprido (pacta

sunt servanda).Isso não impede, de forma alguma, que um contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando

de um contrato de adesão, redigido segundo modelo padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem

qualquer possibilidade de discussão prévia de suas cláusulas.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode

reavaliar todas as cláusulas pactuadas e, fundando-se em princípios de direito, na boa fé objetiva. É a aplicação da

cláusula rebus sic stantibus.Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição financeira deva ser

devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto necessário para a exata

manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e excessivamente onerosas. Pergunto-

me se houve, no presente caso, alguma situação grave que tenha, de alguma forma, alterado a situação de uma das

partes, de modo a se justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. A resposta é

negativa.Nem se alegue que as variações monetárias ou inflacionárias vieram a quebrar o equilíbrio econômico-

financeiro do agente financiador ou do garantidor, de modo que o mesmo, através de lei, apenas procurasse a

recomposição desse equilíbrio. Esses acontecimentos econômicos vieram a afetar a todos os cidadãos,

indistintamente, na medida em que houve uma coletiva diminuição da capacidade aquisitiva. E os cidadãos não
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têm à sua disposição meios legislativos de pronta recomposição de seu patrimônio. É claro e jurídico que uma

dívida, contraída para ser paga em prestações sucessivas, deverá sofrer reajustes. O que não se pode esquecer é

que o próprio contrato previu a medida desses reajustes.No tocante à taxa de juros, tenho que razão não assiste a

autora no que diz respeito a sua capitalização, alegando a mesma a existência de anatocismo decorrente da

aplicação da Tabela Price, haja vista que referido sistema de amortização, por utilizar juros compostos, ensejaria

indevida incidência de juros sobre juros.Como se sabe, dois são os regimes de capitalização de juros: aquele dos

juros simples, segundo o qual somente o capital inicial rende juros, não havendo incorporação dos juros de cada

período para o período seguinte; e aquele dos juros compostos, segundo o qual o juro contabilizado em cada

período é incorporado ao capital inicial, passando o resultado da soma capital + juro a render juros no período

seguinte.Inicialmente, tem-se que o uso da Tabela Price, por si só não é vedada pelo ordenamento jurídico.Não

obstante, ainda que utilizada a Tabela Price, é certo que só haverá capitalização nos contratos de financiamento

quando ocorrer a chamada amortização negativa, vale dizer, quando incorporado ao saldo devedor os juros não

pagos na parcela mensal.Isso porque, nos termos da lei, o pagamento de uma parcela mensal deve compreender o

pagamento do montante emprestado (percentual de amortização) e da remuneração do capital (percentual de

juros).Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo,

vedado por lei.Em outras palavras, ocorrendo o não pagamento da parcela de amortização (parcial ou na sua

totalidade), o valor não quitado pelo mutuário é incorporado ao saldo devedor, aplicando-se a partir daí, a

capitalização de juros, pois o novo cálculo dos juros incidirá sobre o valor do capital + juros não pagos,

caracterizando o regime de juros capitalizados ou a prática do anatocismo, figura esta defesa pela Lei de Usura -

Decreto 22.626, de 07 de abril de 1933: Art. 4º. É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende

a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos de conta corrente de ano a ano. (por Élcio Manoel de Sousa

Figueiredo, in Cálculos no Sistema Financeiro da Habitação, Editora Juruá, 10ª Edição, p. 133).Admite-se a

utilização da Tabela Price, que não configura, por si só, juros sobre juros. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ.1. A utilização do Sistema

Francês de Amortização, Tabela Price, para o cálculo das prestações da casa própria, não é ilegal e não enseja, por

si só, a incidência de juros sobre juros.3. Contudo, esta Corte, por ocasião do julgamento de recurso submetido ao

regime do art. 543 do CPC, assentou a impossibilidade de o STJ analisar a existência de capitalização de juros

com a utilização da Tabela Price, em razão da incidência das Súmulas ns. 5 e 7 do STJ (REsp n. 1.070.297/PR,

Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 9/9/2009, DJe 18/9/2009).4.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1411490/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 13/09/2012)Em situação similar à debatida:PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO AO CONSUMIDOR

MODALIDADE CONSTRUCARD. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. PERICIA CONTÁBIL. JUROS

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à

vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 2. Limitando-se a questão em debate ao exame da

legalidade da cobrança de encargos contratuais reputada excessiva pelo devedor não é necessária perícia contábil.

3. O ajuizamento da ação monitória e a constituição do título executivo judicial não acarreta a alteração no

contrato e nem nos encargos nele definidos. Não há motivo que autorize a substituição dos encargos previstos no

contrato - e aceitos como jurídicos pela jurisprudência dominante - a partir do momento em que o credor resolveu

buscar a satisfação de seu direito na via judicial. No entanto, no caso em apreço deve ser mantida a correção do

débito na forma disciplinada na sentença - pela aplicação dos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal a

partir do ajuizamento da ação - para que não haja reformatio in pejus, uma vez que não houve interposição de

recurso pela instituição credora. 4. Recurso de apelação não provido.( JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO

DE OLIVEIRA. TRF1. SEXTA TURMA. Data da publicação . 30/08/2010)Afasto também o argumento de

proibição de capitalização de juros, primeiro porque esta foi pactuada e segundo porque, assim o sendo, é lícita a

capitalização, conforme assentado na Medida Provisória n. 1.963-17/2000 e remansosa jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme arestos ora trazidos à colação:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. CAPÍTULOS AUTÔNOMOS. IMPUGNAÇÃO PARCIAL.

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CABIMENTO.

CONTRATO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000.1. Inaplicabilidade da Súmula 182/STJ

ao agravo regimental que impugna capítulos autônomos da decisão monocrática. Preclusão quanto aos capítulos

não impugnados.2. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada (REsp n.º 973.827, submetido ao art. 543-C do CPC).3.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA DAR

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.(EDcl no AgRg no Resp 879.342/RS, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012)O contrato foi

celebrado em 29/10/2010 e aditado 27/11/2011, de modo que é admitida a capitalização de juros em periodicidade
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inferior à anual. Houve, também, pactuação expressa nesse sentido. Não se pode alegar cerceamento de defesa ao

não se não determinar a produção pericial, uma vez que a matéria discutida é exclusivamente de direito, no que

dispensa conhecimento técnico específico, além, obviamente, do saber jurídico. Mostra-se, portanto, dispensável a

prova técnica. De outro modo, figura-se abusiva a cobrança de pena convencional de multa contratual

correspondente a 2% sobre o valor do débito apurado na forma do contrato, na hipótese de a CEF vir a lançar mão

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança de seu crédito, além de despesas judiciais e

honorários advocatícios, a base de 20% sobre o total da dívida.Com efeito, caracteriza-se verdadeira cobrança bis

in idem, eis que a requerida já está sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, ressalvados

os benefícios da Justiça Gratuita, de forma que é nítida a abusividade da referida cláusula. Neste sentido:CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PRELIMINAR DE INÉPCIA. REJEIÇÃO. VERBA

HONORÁRIA. COBRANÇA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA CLÁUSULA

CONTRATUAL. DEFERIMENTO DOS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 1. Apelo da parte embargante em face de sentença que

julgou improcedentes os embargos monitórios manejados por curador especial e, por conseguinte, julgou

procedente, em parte, o pedido da CEF, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pela ré, apurado em

19.05.2011, no valor de R$ 24.280,47, excluída a taxa de rentabilidade, determinando-se a conversão do mandado

inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102-C, e parágrafos do CPC. 2. Consoante disposto na

Súmula 247 do STJ, a petição inicial, por ter sido instruída com o contrato bancário, demonstrativo de evolução

do débito e extrato bancário, preenche todos os requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC, razão pela qual não há que

se falar em inépcia da inicial. Preliminar afastada. 3. É nula a disposição contratual que pré-fixa despesas e

honorários advocatícios, porquanto tais despesas serão aquelas efetivamente despendidas na demanda judicial,

configurando-se sua cobrança antecipada, verdadeiro bis in idem (Precedente: TRF 2ª Região. AC 309504/RJ. DJ

de 02.06.88). (TRF 5ª, AC 485008-AL, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, 4ª Turma, Dje: 11/01/2010). 4.

Afastada a condenação da embargante em custas e honorários advocatícios sucumbenciais, em face do

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ora concedido, vez que tanto nos embargos à ação monitória, como

em seu apelo, a embargante, através de seu curador especial, consignou que não tem condições de arcar com as

despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua família. 5. Apelação parcialmente provida para que

sejam excluídos da condenação os valores referentes à cobrança antecipada de despesas processuais, bem como

isentar a parte embargante do pagamento de custas e honorários advocatícios sucumbenciais em razão da

concessão dos auspícios da justiça gratuita.(TRF5 - AC 00073232420094058000 - Segunda Turma -

Desembargador Federal Francisco Wildo - DJE - Data::28/06/2012 - Página::312). Por fim, não houve previsão

contratual acerca da comissão de permanência nem sua inclusão no demonstrativo de débito de fl. 23, pelo que

descabe a discussão acerca de sua inexigibilidade, conforme pretende a embargante. Ante o exposto, ACOLHO

PARCIALMENTE O PEDIDO dos embargos monitórios, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para que a CEF exclua a cobrança da pena convencional de multa contratual, nos termos da

fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, em menor extensão da demandante, ora embargada,

condeno o demandado, ora embargante, ao pagamento das despesas processuais, incluindo custas e honorários

advocatícios, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC, observado o disposto no art.

12 da Lei n. 1.060/50.Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo

1.102-C c.c. os artigos 475-I e seguintes do CPC.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032940-58.1998.403.6114 (98.0032940-4) - AUTO POSTO PLATINO LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA

LOPES E SP132984 - ARLEY LOBAO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

TELMA CELI RIBEIRO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc.

TELMA CELI RIBEIRO)

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, partes qualificadas na inicial, objetivando a

declaração de inexistência de relação jurídica e a repetição do indébito.Foi determinado que a parte autora juntasse

instrumento de mandato assinado pelos dois sócios objetivando regularizar a representação processual e, em razão

desta determinação, manteve-se inerte.Ausente a capacidade postulatória, pressuposto processual de existência da

relação jurídica processual (cf. EDUARDO ARRUDA ALVIM, Curso de Direito Processual Civil, v. 1, RT,

1999,p.172/173), e não tendo a autora sequer apresentado qualquer justificativa para a não juntada do instrumento,

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.P. R. I.Sentença tipo C

 

0000638-97.2003.403.6114 (2003.61.14.000638-4) - JOSE RODRIGUES FILHO - ESPOLIO X JOANA

SOARES RODRIGUES X SERGIO MARCOS RODRIGUES X SONIA APARECIDA RODRIGUES DE

SOUZA X JOSE MATEU ROIG X ARTUR GERBELLI X BENEDITO MENDONCA DA SILVA X MANOEL

ALVES PINHEIRO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.No decorrer dos autos, foi noticiado o óbito dos co-

autores Artur Gerbelli e José Mateu Roig. Os espólios foram citados por edital para regularizar a representação

processual, sob pena de extinção (fls. 434/437 e 445/449). Contudo, não houve manifestação de nenhum

interessado.Decido.Verifico ausência de pressuposto processual de existência da relação jurídica processual no

que se refere ao espólio de José Cardoso de Brito e ao autor Severino Laurentino da Silva (cf. EDUARDO

ARRUDA ALVIM, Curso de Direito Processual Civil, v. 1, RT, 1999,p.172/173).Posto isto, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 13 c/c o artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo C

 

0000500-81.2013.403.6114 - JORGE MARINHO DE SOUZA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias

moléstias. Recebeu auxílio-doença no período de 22/05/12 a 22/08/12. Requer um dos benefícios citados. Com a

inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 54/55, reconsiderada à fl. 99. Citado, o réu

apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 75/81 e 91/98.É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 23/01/13 e a perícia foi realizada em abril.

Consoante o primeiro laudo pericial, a parte autora apresentou documentação médica na qual consta quadro de

hipertensão arterial sistêmica e insuficiência cardíaca grava, o que não lhe acarreta incapacidade laborativa. No

segundo laudo pericial, elaborado por especialista em ortopedia, atestado que o autor é portador de gonartrose e

lombalgia, patologias que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para a função até então exercida de

garçom (fl. 94). As atividades sentadas podem ser bem toleradas. Início da incapacidade assinalado em 22/05/12.

Cabível a reabilitação profissional a cargo do INSS e pagamento de auxílio-doença no período dela. Posto isto,

ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a

conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 22/08/13 e sua manutenção enquanto submetido o requerente à

reabilitação profissional, a cargo do réu. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera

administrativa, a título de outros benefícios, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos

verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do

Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de

1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97,

artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao

perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não

sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0000987-51.2013.403.6114 - PEDRO VIEIRA DA SILVA FILHO(SP226041 - PATRICIA CROVATO

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias

moléstias. Recebeu auxílio-doença no período de 17/04/07 a 23/01/09. Requer um dos benefícios citados. Com a

inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 92/93. Citado, o réu apresentou contestação

refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 121/124 e 145/157.É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 13/02/13 e a perícia foi realizada em março e julho.

Consoante o laudo pericial elaborado pela médica ortopedista, a parte autora é portadora de síndrome do impacto

em ombro esquerdo, gonartrose e condropatia bilateral, patologias que não o incapacitam para o trabalho (fl. 123).

No segundo laudo pericial elaborado pela médica clínica geral, foi constatado que após a primeira perícia, houve

ocorrência de hérnia umbilical e limitação funcional do membro superior (fl. 136), o que veio a acarretar

incapacidade parcial e permanente ao autor, para o exercício da função que antes exercia. Embora a perita indique

que não há requisitos para reabilitação, entendo que há possibilidade para tanto, uma vez que o autor somente tem

limitação em um dos membros superiores e sua idade - 61 anos, não pode ser considerada avançada. Destarte,

cabe a concessão do benefício de auxílio-doença ao autor enquanto for submetido ao processo de reabilitação pelo

réu. Data do início do benefício em 02/04/13 (fl. 162). Diante do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. Oficie-se o INSS para a implantação do benefício e início do processo de reabilitação, no prazo de

trinta dias. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno o réu a conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 02/04/13 e a mantê-lo durante o
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processo de reabilitação profissional. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera

administrativa, a título de outros benefícios, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos

verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do

Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de

1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97,

artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência

recíproca. Condeno o INSS ao reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos

do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da

condenação. P. R. I. 

 

0001395-42.2013.403.6114 - JOVELINO FREIRE NETO(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V da Constituição

Federal.Aduz a parte autora, que requereu o benefício assistencial em 07/01/10, o qual foi indeferido em face de

conclusão pela inexistência de incapacidade. Requer o benefício nomeado.Com a inicial vieram

documentos.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Deferida a antecipação de tutela às fls.

126.Laudo social juntado às fls. 80/90 e laudo médico às fls. 122/125.Parecer do MPF às fls. 144, pela

procedência da ação.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado são, consoante o artigo 20, da Lei n.º 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada

é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o

Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa

com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. O

Requerente apresenta impedimento de longo prazo, uma vez que é portador de espondiloartrose lombar e diversas

outras moléstias, inclusive hérnia volumosa, aguardando cirurgia (fl. 123 verso). Em razão da idade do autor (64

anos) e do estado de abandono em que se encontra, retratado nas fotos de 86/90, claro é que o impedimento é de

natureza física e de longo prazo, o que obstrui sua participação na sociedade, não havendo sequer falar em

igualdade de condições com os demais. A data do início do benefício será a data da propositura da ação, uma vez

que no período anterior não há provas da incapacidade. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder benefício

assistencial à autora, com DIB em 27/02/13. Os valores em atraso serão acrescidos de correção monetária,

consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça,

combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da

data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando

então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade Das

respectivas partes em razão da sucumbência recíproca. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do

valor da condenação. P. R. I. 

 

0002160-13.2013.403.6114 - FERNANDO CRISTIANO SILVA DIAS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescida de indenização por danos morais. Aduz a parte autora que se encontra

incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias. Requer um dos benefícios citados. Com a inicial vieram

documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 30/3. Concedida mediante recurso de agravo às fl. 48/49. Citado,

o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 73/78 e 144.É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 03/04/13 e a perícia foi realizada em maio.

Indefiro o pedido de nulidade da perícia e realização de nova por outro especialista. O laudo pericial apresentado

às fls. 73/78 é claro, fundamentado e suficiente à decisão da matéria. O laudo do assistente técnico do autor foi

elaborado exatamente na qualidade de assistente técnico do autor. O laudo pericial foi realizado por especialista
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imparcial, que não mantém qualquer relação com a parte autora e para aferir apenas e tão somente a existência de

INCAPACIDADE LABORATIVA ou não. Repito que o laudo pericial não serve para confirmar diagnósticos,

muito menos para realizá-los: a pessoa pode ser portadora de um sem número de moléstias e ser capaz de

trabalhar, ou seja, nem sempre as moléstias afetam a capacidade laborativa da parte. Consoante o laudo pericial, a

parte autora é portadora de fratura antiga na patela esquerda, o que não lhe acarreta incapacidade laborativa (fl.

76). Não faz jus ao benefício requerido. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita. Em razão da decisão proferida, oficie-se o INSS para a suspensão imediata do

benefício previdenciário implantado por força de antecipação de tutela. P. R. I.

 

0003463-62.2013.403.6114 - VALMIR ALMEIDA SOUZA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO

DE MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por VALMIR ALMEIDA SOUZA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. Relata o autor que trabalhou exposto a condições especiais nos períodos de: 18/03/1976 a

17/05/1976, 24/5/1976 a 24/09/1976, 01/07/1977 a 13/03/1978, 16/03/1978 a 25/04/1978, 09/06/1978 a

29/01/1979, 16/04/1979 a 06/07/1979, 17/08/1979 a 05/06/1981, 15/01/1985 a 06/08/1985, 13/08/1985 a

09/01/1987, 16/03/1987 a 03/11/1987, 05/12/1987 a 01/02/1989, 01/02/1988 a 27/09/1988, 01/11/1988 a

05/04/1989, 10/07/1989 a 29/01/1991, 08/07/1991 a 05/08/1991, 06/11/1991 a 22/12/1991, 06/01/1992 a

17/06/1993, 01/07/1993 a 20/07/1993, 21/07/1993 a 25/10/1993, 04/10/1994 a 14/08/1995 e 08/05/2006 a

27/12/2011, no cargo de torneiro mecânico. Requer a conversão dos períodos exercidos como atividades especiais

em comum.O pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita foi indeferido, de forma que as custas foram

recolhidas às fls. 198.Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando em suma, ausência de documentos

comprobatórios do trabalho exercido em condições especiais; presunção de intermitências das atividades e registro

quanto à utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual eficaz. Ao final, pugna pela improcedência do

pedido formulado (fls. 204/211).É o relatório. Decido.II. Fundamentação. Quanto ao tempo especial, teço algumas

considerações a respeito da aposentadoria especial. A aposentadoria especial, prevista inicial na Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), exige, atualmente, como requisitos, o exercício de trabalho, por

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais vinculados a cooperativas de trabalho,

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o lapso temporal constante do art.

57 da Lei n. 8.213/91.No regime da LOPS, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com

base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o

segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si

só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não

fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua

saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da

Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.Caso

não atingida a carência mínima para a concessão da aposentadoria especial, admite-se a sua conversão em comum.

Apesar das discussões outrora travadas a respeito dessa possibilidade, especialmente após a Lei n. 9.711/98, o

Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia no julgamento, sob a sistemática do art. 543-C, do Código de

Processo Civil, do Recurso Especial n. 1.153.363, em acórdão publicado em 05/04/2011, admitindo-a dita

conversão, por isso não há razão para alongar-se mais a respeito do tema. No que atine a exposição a ruído,

ressalto que permanece a exigência de laudo técnico para comprovação de exposição aos agentes físicos citados,

salvo se houver nos autos perfil profissiográfico previdenciário, que substitui o laudo técnico, nos termos da

orientação firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado com ementa colacionada

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO

A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E

CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ.DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não

foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo

legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a

comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e

preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3.

Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos
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fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se

nega provimento.(AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).Desse modo, nos

períodos em que há exposição ao agente físico ruído, sem o respectivo laudo, não considero a atividade especial;

Havendo PPP, dispensa-se a apresentação de laudo técnico.Quanto à intensidade do agente nocivo ruído,

observando o princípio tempus regit actum, tenho que será considerada especial a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97. A partir dessa data, com a vigência do Decreto n.º 2.172/97,

a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. Logo de 05/03/1997 a 18/11/2003, é necessário que se comprove

exposição a ruído com intensidade superior a 90 (noventa) decibéis. Por fim, a partir de 18/11/2003, com a

vigência do Decreto n.º 4.882/03, passou-se a considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85

decibéis.Por fim, oportuno mencionar que a Lei n. 9.732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 para prever,

tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do

fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade como especial,

em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para

análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por

seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não

descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples

fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de

exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.Neste

sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, não pode o uso de EPI

afastar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Nesses termos, e fixadas estas

premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.O período de 16/03/1987 a 03/11/1987 foi

reconhecido como especial administrativamente, conforme fls. 138/144 dos autos. Logo, desnecessária nova

análise, havendo reconhecido jurídico do pedido, nessa parcela.1. Enquadramento por atividade profissionalComo

a atividade de torneiro mecânico não está entre aquelas relacionadas como insalubres pelos Decretos nº 53.831/64

e nº 83.080/79, resta inviabilizada qualquer tentativa de enquadramento pelo critério da atividade

profissional.Assim, diante da impossibilidade de enquadramento por atividade profissional, somente serão

analisados aqueles períodos compreendidos entre 01/07/1977 a 13/03/1978, 09/06/1978 a 29/01/1979, 17/08/1979

a 05/06/1981, 13/08/1985 a 09/01/1987, 04/10/1994 a 14/08/1995 e 08/05/2006 a 27/12/2011, segundo

documentos juntados aos autos e pedido inicial.2. Enquadramento por agente nocivoDe 01/07/1977 a

13/03/1978Neste período, o autor trabalhou na Indústria de Máquinas Miotto Ltda., exposto ao agente nocivo

ruído, cuja intensidade oscilou entre 88 e 94 decibéis, segundo Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

32/33.Cuida-se, portanto, de período especial.De 09/06/1978 a 29/01/1979O autor trabalhou, neste período, na

empresa Fibam Companhia Industrial, exposto ao agente nocivo ruído de 80 decibéis, conforme Perfil

Profissiográfico Previdenciário juntado às fls. 34/35.No caso, a exposição se deu dentro dos limites de tolerância

fixados em lei, razão pela qual o período deverá ser computado como tempo comum.De 17/08/1979 a

05/06/1981Segundo Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 150 e registro na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, o autor trabalhou na empresa BomBril S/A e esteve exposto ao agente nocivo ruído de 85

decibéis.Trata-se de tempo especial.De 13/08/1985 a 09/01/1987Segundo as informações sobre atividades

exercidas em condições especiais e respectivo laudo técnico (fls. 36/37), o autor trabalhou na empresa

Equipamentos Villares Mecânica S/A, exposto ao agente nocivo ruído de 85 decibéis.Também deve ser

computado como tempo especial.De 04/10/1994 a 14/08/1995Neste período, o autor trabalhou na Macfer

Usinagem e Equipamentos Industriais Ltda. exposto ao agente nocivo ruído, segundo Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 46/47.Os níveis de ruído oscilaram entre 79 e 85 decibéis, ou seja, não é possível considerar

que durante toda a jornada de trabalho o autor esteve exposto a níveis de ruído acima dos limites fixados. Por

conseguinte, afastado está o caráter não intermitente exigível para se considerar determinada atividade especial.

De 08/05/2006 a 27/12/2011Neste período, o autor trabalhou na empresa Apema Equipamentos Industriais Ltda.,

exercendo sua função exposto ao agente nocivo ruído de 86 a 91 decibéis, segundo Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 51/53. Portanto, trata-se de tempo especial.Conforme tabela anexa, somando o período

especial reconhecido nesta decisão com aquele já considerado pelo INSS e demais documentos constantes dos

autos, o autor atinge o tempo de 32 anos, 5 meses e 25 dias de tempo de contribuição.Ainda assim, o autor não

perfaz o tempo mínimo para o gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional.

Esclareço que não foi formulado pedido declaratório para reconhecimento do tempo especial.III.

DispositivoDiante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do inc. I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários fixados em 10% (vinte por

cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0003633-34.2013.403.6114 - DORIVAL NERY SIQUEIRA(SP062781 - JOSE CARLOS SIQUEIRA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc. DORIVAL NERY SIQUEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação de conhecimento, sob o rito

ordinário, contra a UNIÃO com pedido para que se determine o processamento da declaração retificadora dos

exercícios 2007 e 2008, assim como a restituição do imposto de renda retido na fonte e o que fora pago no

parcelamento firmado. Em apertada síntese, alega que ajuizou ação trabalhista contra o ex-empregador,

transacionando no sentido do pagamento do valor de R$ 287.707,70 (duzentos e oitenta e sete mil e setecentos e

sete reais e setenta centavos), já deduzidos o imposto de renda e a contribuição para a seguridade social. o

pagamento seria feito em seis parcelas, com início em 13/04/2006 e fim em 15/09/2006. Para efeitos fiscais, o

rendimento tributado seria de R$ 253.053,09 (duzentos e cinquenta e três mil e cinquenta e três reais e nove

centavos).Recebeu do ex-empregador o comprovante de rendimento e procedeu à necessária declaração à Receita

Federal do Brasil. Em setembro de 2009, tomou conhecimento de que a fonte pagadora, em relação ao exercício

2007, informou rendimentos dissonantes àqueles acordados, bem superiores, bem como, no exercício 2008,

informou rendimento que não existiu, porquanto o autor não receber qualquer numerário do ex-empregador. O

procedimento equivocado do ex-empregador gerou atuação fiscal que obstou a devolução do imposto a restituir.

Em processo judicial contra o ex-empregador, este confessou o erro, o que levou ao acolhimento parcial do pedido

formulado e efetuou as retificações necessárias. Apresentou impugnação ao lançamento, considerada intempestiva

pela Receita Federal do Brasil. Para evitar a cobrança, parcelou o débito em 24 (vinte e quatro) parcelas, o que

gerou pagamento em duplicidade. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 78/81, em

que reconhece a procedência do pedido e pugna pela não condenação no ônus da sucumbência, com aplicação do

princípio da causalidade, tendo em vista que a demanda foi ajuizada por culpa exclusiva da fonte pagadora.

Réplica à fl. 158. É o relatório do essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOA União reconhece a procedência

do pedido, reputando adequadas as declarações prestadas pelo contribuinte, com adoção, inclusive, de

providências para a restituição do indébito. Junta documentos em que se comprova a realização, pela Receita

Federal do Brasil, dos procedimentos nesse sentido, fls. 86/129. Insurge-se, tão somente, quanto à verba de

sucumbência, ao requerer seja afastada eventual condenação a respeito, ao entendimento de que aplicável na

espécie o princípio da causalidade, atribuindo ao ex-empregador do autor a culpa exclusiva pelo ajuizamento da

demanda.Afasto essa alegação, na medida em que o erro que motivou o ajuizamento da demanda não é atribuível

ao autor, mas a terceiro estranho ao feito. Logo, não pode a parte demandante, em especial o advogado que a

representa, ser prejudicada por ato ao qual não deu causa. Desse modo, inaplicável na espécie o princípio da

causalidade, pois não foi o autor quem deu casa à demanda, mas terceiro que não a integra. Ainda que assim não

fosse, a União, instada a corrigir administrativamente a situação descrita nos autos, preferiu a cômoda posição de

declarar intempestiva a impugnação, sem sequer ater-se à verossimilhança das alegações do contribuinte. Sob esse

prisma, também deu causa ao processo, de sorte que deve sofrer os ônus advindos da procedência do pedido.

Quanto ao pedido de restituição do imposto retido na fonte, a União procederá, conforme afirmado nos autos, fls.

86/129, à restituição administrativa do indébito, o que conduz à perda, nessa parte, do interesse processual.

Procedente, de toda sorte, o pedido de restituição das parcelas recolhidas no parcelamento procedido pelo

contribuinte para quitar o crédito tributário de R$ 5.466,96 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e seis

reais e noventa e seis centavos), processo administrativo n. 13819.402584/10-61. 3. DISPOSITIVODiante do

exposto, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para determinar o

processamento das DIRF retificadoras dos exercícios 2007 e 2008 e condenar a União a restituir os valores

recolhidos no parcelamento n. 13819.402584/10-61, corrigidos pela taxa Selic, exclusivamente, a partir de cada

pagamento. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil

reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC. Condeno-lhe, ainda, ao reembolso das custas processuais adiantadas pelo

autor. Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Sentença sujeita a

reexame necessário. Registre-se. Publique-se. Cumpra. 

 

0004031-78.2013.403.6114 - FLAVIO PEREIRA(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias

psiquiátricas. Recebeu auxílio doença no período de 01/01/09 a 13/07/11. Requer um dos benefícios citados. Com

a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 55/56, reconsiderada à fl. 76. Citado, o réu

apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 71/75.É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 10/06/13 e a perícia foi realizada em setembro.

Consoante o laudo pericial, a parte autora apresenta quadro de esquizofrenia, pela CID 10, F20, o que lhe acarreta

incapacidade total e permanente para o trabalho desde 2003. De acordo com o pedido na ação, o benefício de

aposentadoria por invalidez é devido desde 14/07/11. Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez ao autor com DIB
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em 14/07/11. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, a título de outros

benefícios, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3

e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria

Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês,

computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo

desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por

meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame

necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0004366-97.2013.403.6114 - ARLINDO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP248854 -

FABIO SANTOS FEITOSA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc. ARLINDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra a UNIÃO com pedido de

restituição do indébito tributário do imposto de renda e proventos de qualquer natureza da pessoa física, incidente

sobre a verba denominada indenização/estabilidade, argumentando não tratar-se de parcela indenizatória, paga no

contexto de programa de demissão voluntária. Em apertada síntese, alega que, enquanto empregado da sociedade

empresária Ford Motor Company Brasil Ltda, pactou com o empregador o pagamento de verbas trabalhistas na

rescisão do contrato de trabalho, dentre as quais a indenização/estabilidade, paga por força de programa de

demissão voluntária instituído por meio de acordo coletivo. Cuidando-se de verba indenizatória, não há sujeição

ao imposto de renda. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 60/61, em que alega: (i)

ausência de provas de que houve incidência de imposto de renda sobre a verba mencionada na petição inicial; (ii)

necessidade de liquidação; (iii) não condenação em honorários advocatícios. Houve réplica. É o relatório do

essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOA indenização paga em decorrência da adesão a programa de

demissão voluntária não sofre incidência de imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Nesse sentido é a

orientação fixada na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. No entanto, não é que incide na espécie, pois

verifico, da leitura dos documentos juntados, que o pagamento da verba denominada indenização/estabilidade

adveio de mera liberalidade do empregador, pois não decorre da imposição de ato normativo prévio à dispensa. Na

linha de intelecção, inclusive, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, novamente por meio da sua Primeira

Seção, no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.745, sob a sistemática prevista no art. 543-C, do Código de

Processo Civil, cuja ementa trago á colação:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA

DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA

215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. Nas

rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é

imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte,

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato

de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem

decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de

Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as

indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do

imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em

Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em

24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS,

Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol.

48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008,

entre outros.3. Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização

de um negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela

CLT, ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para

a existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...] (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz

Fux, julgado em 25.3.2009). A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária

não está sujeita à incidência do imposto de renda. Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.4. Situação em que a verba

denominada gratificação não eventual foi paga por liberalidade do empregador e a chamada compensação

espontânea foi paga em contexto de PDV.5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime
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do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.Percebe-se, pois, que o pagamento foi motivado por mera

liberalidade do empregado, uma vez que não lhe fora imposto por qualquer ato normativo prévio à dispensa.

Ressalto que o documento de fls. 22/52 não obrigava o empregador a pagar a citada verba na rescisão, porquanto

não traz qualquer cláusula nesse sentido, na verdade sequer dispõe a respeito. Logo, concluo que o pagamento da

verba indenização/estabilidade foi motivado por mera liberalidade do empregador, no que sofre incidência do

imposto de renda e proventos de qualquer natureza, na medida em que tem natureza jurídica de remuneração. 3.

DISPOSITIVODiante do exposto, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, ora

arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC. Registre-se. Publique-se. Cumpra. 

 

0004369-52.2013.403.6114 - MARIA HELENA APARECIDA DO CARMO(SP268984 - MARIA DAS

MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias

moléstias ortopédicas. Recebeu auxílio-doença no período de 18/05/12 a 04/01/13. Requer um dos benefícios

citados. Com a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 32/33, reconsiderada a decisão à fl.

56. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 52/55.É O

RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 25/06/13 e a perícia foi

realizada em agosto. Consoante o laudo pericial, a parte autora é portadora de sequela de paralisia infantil, artrose

no tornozelo e discrepância em membro inferior direito, patologias que a incapacitam para o trabalho de forma

parcial e permanente (fl. 54). O benefício recebido pela Autora, NB 5514737000, o foi no período de 18/05/12 a

31/03/13 (fl. 57 verso) e não como afirmado que a cessação teria ocorrido em janeiro de 2013. O perito constatou

que a incapacidade existe somente para funções que demandem deambulação por longos trajetos, além de

atividades sentadas que podem ser bem toleradas. Em razão da idade da autora (41 anos) e a escolaridade (ensino

médio completo), existe a clara possibilidade de reabilitação para função diversa adequada à sua situação física.

Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

réu a conceder auxílio-doença à autora com DIB em 01/04/13 e a mantê-lo até efetiva reabilitação, a cargo do

INSS, para o exercício de nova função, adequada ao seus estado físico e que possibilite o seu sustento. Os valores

em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, a título de outros benefícios, serão acrescidos

de correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça

Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até

30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo

pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de

responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos

termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor

da condenação. P. R. I. 

 

0004550-53.2013.403.6114 - DOLORES PROCOPIO FERREIRA(SP250848A - WALTER GOMES DE

LEMOS FILHO E SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias. Recebeu

auxílio doença no período de 05/12/11 a 28/02/13. Requer um dos benefícios citados. Com a inicial vieram

documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 56/57, reconsiderada à fl. 80. Citado, o réu apresentou

contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 76/79.É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 02/07/13 e a perícia foi realizada em agosto. Consoante o

laudo pericial, a parte autora é portadora de osteonecrose navicular, o que lhe acarreta incapacidade total e

temporária para o trabalho. Início da incapacidade assinalado em 05/12/11 e reavaliação sugerida dentro de um

ano. Portanto, faz jus a autora ao benefício de auxílio doença desde a cessação do último benefício e sua

manutenção pelo menos até 30/08/14, quando deverá ser reavaliada na esfera administrativa. Posto isto, ACOLHO

O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder auxílio-

doença à autora com DIB em 29/02/13 e sua manutenção pelo menos até 30/08/14, quando deverá ser reavaliada

na esfera administrativa. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, a título de

outros benefícios, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do

TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E.

Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao
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mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo

desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por

meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame

necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0004677-88.2013.403.6114 - OTACILIO FRANCISCO DA SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias. Recebeu

auxílio doença no período de 08/05/07 a 11/08/11. Requer um dos benefícios citados. Com a inicial vieram

documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 60/61. Citado, o réu apresentou contestação refutando a

pretensão. Laudo pericial médico às fls. 95/107 e 108/111.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR. A ação foi proposta em 10/07/13 e a perícia foi realizada em agosto. Consoante o primeiro laudo

pericial, a parte autora é portadora de distúrbio ventilatório obstrutivo crônico - asma, não especificado, pala CID

J45.9, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente para qualquer trabalho (fl. 102). O início da

incapacidade foi assinalado em 03/01/11 (fl. 103). No laudo elaborado pelo perito em ortopedia, foi constatado

que o requerente é portador de lombalgia e cervicalgia, o que não lhe acarreta incapacidade laborativa. Em razão

da incapacidade permanente para o trabalho pela CID J45.9, faz jus o autor ao benefício pretendido de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do último auxílio-doença. Diante do exposto, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se o INSS para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

com DIB em 12/08/11, no prazo de trinta dias. Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez ao autor com DIB em

11/08/11. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, a título de outros

benefícios, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3

e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria

Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês,

computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo

desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por

meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame

necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0004682-13.2013.403.6114 - SIMEIA ROQUE DA SILVA(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.SIMEIA ROQUE DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou demanda contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, pois se

encontra incapacitada para o trabalho em razão problemas psiquiátricos. Em apertada síntese, alega durante alguns

meses gozou de auxílio-doença, porém tal benefício foi indevidamente indeferido em 02/05/2013. Citado, o INSS

apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 33/36, alegando, em suma, que a parte autora não preenche

os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual requereu a improcedência

dos pedidos.O laudo médico-pericial juntado às fls. 42/46. Às fls. 48/50, manifestação da parte autora sobre a

contestação e o laudo pericial, impugnando-o, ao fundamento de que contraria a documentação acostada aos

autos, pugnando pela prestação de esclarecimentos. Sem manifestação do INSS.Relatei o necessário,

DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui ou não a qualidade de

segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e insuscetível de recuperação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante dos autos impede a

concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.De fato, o expert informou que a parte autora apresenta transtorno depressivo recorrente

(CID 10, F33.4), atualmente em remissão. Além disso, respondia às perguntas de forma adequada, no tempo

esperado, com preservação da inteligência e capacidade de evocar fatos recentes e passados, que se mostram

preservadas. Não apresentava polarização do humor para depressão, conseguindo manter a atenção no assunto

tratado, com respostas coerentes. Tal conclusão tem com fundamento na distinção entre doença ou lesão e

incapacidade para o trabalho, sendo possível e comum que um indivíduo esteja, ou seja, doente, mas capaz para o

exercício das atividades laborais. Nessa esteira, sendo o perito profissional da confiança do magistrado e

equidistante das partes, não lhe cabe, no exercício do seu mister, concordar ou discordar da opinião médica de
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outros colegas, somente realizá-lo de acordo com a independência exigida, fundamentando-se em dados técnicos e

nos exames clínicos realizados.Quanto ao pedido de esclarecimento, este não deve ser apresentado ao perito por

não representar nenhum questionamento técnico, mas mera irresignação face à conclusão de forma contrária ao

postulado. Portanto, não vejo razões para discordar do laudo produzido, eis que elaborado com o rigor técnico-

científico exigido, especialmente ao responder adequadamente todos os quesitos formulados. Não havendo

incapacidade laboral, não é devida a concessão de auxílio-doença. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios,

estes fixados no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o disposto no art.

12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0004701-19.2013.403.6114 - NOEMIA JUDITE DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V da Constituição

Federal.Aduz a parte autora, com 58 anos de idade, que não possui renda e se encontra impossibilitada de

trabalhar em razão de males ortopédicos. Requer o benefício e atrasados.Com a inicial vieram documentos.Citado,

o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo social juntado às fls. 78/82 e laudo médico às fls.

83/86.Parecer do MPF às fls. 107/108, pela procedência da ação.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR

E DECIDIR.Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado são, consoante o artigo 20, da Lei n.º

8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. A Requerente tem

suas despesas de moradia e alimentação supridas pelo filho, Everaldo Antunes Vieira (fl. 79). Também viabiliza a

medicação. A manutenção da autora é provida pela família, não preenchendo o requisito constante do artigo 20 da

Lei n. 8.742/93. Também o laudo pericial médico dá conta que a autora é portadora de cervicobraquialgia ativa,

lombalgia e tendinite no ombro esquerdo, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária. Não foi possível

determinar a data do início da incapacidade e sugerida reavaliação em um ano. A autora deve ser submetida a

tratamento de saúde específico, mas não importa o impedimento de longo prazo. Destarte, não é devido o

benefício pretendido. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça

gratuita. P. R. I. 

 

0004864-96.2013.403.6114 - JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias

ortopédicas. Requereu auxílio-doença em 08/07/13, o qual foi negado. Requer um dos benefícios citados. Com a

inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 22/23. Citado, o réu apresentou contestação

refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 43/46.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR. A ação foi proposta em 17/07/13 e a perícia foi realizada em setembro. O autor teve o benefício n.

6032722566, auxílio-doença, concedido em 11/09/13 com alta prevista para 31/03/14 (informe anexo). Consoante

o laudo pericial, a parte autora é portadora de tendinite e bursite em ombro bilateral e espondilolistese grau I com

lombalgial, patologias que o incapacitam para o trabalho de forma total e temporária (fl. 45). Início da

incapacidade determinado em 23/06/13 e sugerida a reavaliação em janeiro de 2014. Como o autor obteve o

benefício devido na esfera administrativa, resta devido apenas o período entre 08/07/13 e 10/09/13, a ser objeto de

obrigação de pagar. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil e condeno o réu a retificar a DIB do NB 6032722566, para 08/0/13. Os valores em

atraso relativos ao período 08/07/13 e 10/09/13, serão acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos

verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do
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Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de

1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97,

artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência

recíproca. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0004972-28.2013.403.6114 - JOAQUIM ROQUE FELIPE(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.JOAQUIM ROQUE FELIPE, qualificado nos autos, ajuizou demanda contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, pois se

encontra incapacitado para o trabalho (CID 10 - E14 - diabetes mellitus; CID 10 - I10 - hipertensão essencial; CID

10 - F32.3 - episódio depressivo grave com sintomas psicóticos; F33.3 - transtorno obsessivo recorrente, episódio

atual grave com sintomas psicóticos; M 19 - outras artroses; M54.2 - cervicalgia; M54.5 - dor lombar baixa). Em

apertada síntese, alega durante alguns meses gozou de auxílio-doença, cessado indevidamente em 31/03/2008.

Citado, o INSS apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 97/101, alegando, em suma, que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela qual

requereu a improcedência dos pedidos.Os laudos periciais foram juntados às fls. 116/120 e 124/137. Às fls.

141/144, manifestação da parte autora sobre a contestação e oa laudos periciais, impugnando-os, ao fundamento

de que contrariam a prova documental acostada aos autos, a atestar a incapacidade laborativa. Sem manifestação

do INSS.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora

possui ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Os laudos periciais

constantes dos autos impedem a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou

comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o expert, fls. 116/120, informou que a parte autora

é portadora de cervicolombalgia com espondiloartrose (CID;M54-2/M-54-5/M19), mas não tem incapacidade

laborativa, sob o ponto de vista ortopédico, apresentando quadro estável e compatível com a idade. No mesmo

sentido é a conclusão do laudo de fls. 124, ao estatuir a ausência de incapacidade, a despeito do quadro clínico

descrito, pois o quadro não se mostrou agudo durante a realização da perícia. Tais conclusões têm como

fundamento a distinção entre doença ou lesão e incapacidade para o trabalho, sendo possível e comum que um

indivíduo esteja, ou seja, doente, mas capaz para o exercício das atividades laborais. Nessa esteira, sendo o perito

profissional da confiança do magistrado e equidistante das partes, não lhe cabe, no exercício do seu mister,

concordar ou discordar da opinião médica de outros colegas, somente realizá-lo de acordo com a independência

exigida, fundamentando-se em dados técnicos e nos exames clínicos realizados.A petição de fls. 142/144 traz

mera irresignação quanto à conclusão do perito, sem apresentar qualquer elemento que admita afastar a conclusão

de profissional detentor de conhecimento técnico da área médica. Portanto, não vejo razões para discordar dos

laudos produzidos, eis que elaborados com o rigor técnico-científico exigido, especialmente ao responder

adequadamente todos os quesitos formulados. Não havendo incapacidade laboral, não é devida a concessão de

auxílio-doença, assim como não é hipótese, por conclusão lógica, de submissão da parte autora a reabilitação

profissional. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito, na

forma do inc. I do art 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de despesas

processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, estes fixados no montante de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa atualizado, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0005118-69.2013.403.6114 - FATIMA BENEILDE DA SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias

psiquiátricas. Requereu auxílio-doença em 16/07/13, o qual foi negado. Requer um dos benefícios citados. Com a

inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 22/23, reconsiderada à fl. 59. Citado, o réu

apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 54/57.É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 26/07/13 e a perícia foi realizada em setembro.

Consoante o laudo pericial, a parte autora apresenta quadro de transtorno mental não especificado devido a lesão e

disfunção cerebral e a doença física, pela CID 10 F06.9, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o

trabalho. Início da incapacidade assinalado em 16/03/12, data em que foi internada por conseqüência de AVC (fl.

57, quesito 9). Consoante o CNIS de fl. 50, a autora contribuiu para o INSS até outubro de 2008 e somente voltou

a verter contribuições em 05/07/12, data posterior ao início da incapacidade laborativa. Incide na hipótese, o artigo
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42, 2º da Lei n. 8.213/91, uma vez que não só a doença como a incapacidade são anteriores ao reingresso na

previdência social, obstando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Posto isto, REJEITO O

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos

termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. Revogo expressamente a

antecipação de tutela. Oficie-se o INSS para a cessação do benefício. P. R. I. 

 

0005120-39.2013.403.6114 - DANIELA MARIA DE ARRUDA DAMACENO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias

moléstias ortopédicas. Recebeu auxílio-doença no período de 13/04/12 a 19/11/12. Requer um dos benefícios

citados. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo

pericial médico às fls. 52/54. Antecipação de tutela à fl. 55.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR. A ação foi proposta em 26/07/13 e a perícia foi realizada em agosto. Consoante o laudo pericial, a

parte autora é portadora de hérnia discal lombar, patologia que a incapacita para o trabalho de forma total e

temporária (fl. 54). Início da incapacidade determinado em 13/04/12 e indicada a reavaliação dentro de seis meses.

Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

réu a conceder auxílio-doença à autora com DIB em 14/04/12 (data da cessação do NB 5509584161) e a mantê-lo

pelo menos até 30/03/14, quando deverá ser submetida a reavaliação na esfera administrativa. Os valores em

atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, a título de outros benefícios, serão acrescidos de

correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal

de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a

contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009,

quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios, os

quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade do

réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º

da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P.

R. I. 

 

0005214-84.2013.403.6114 - BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA(SP084393 - ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS FARROCO JUNIOR E SP209226 - MARIA DE BETÂNIA LACERDA FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 104/105, asseverando que há

omissão no tocante à apreciação do pedido de compensação formulado e, ainda, contradição quanto à isenção de

custas com fundamento no artigo 8º, parágrafo primeiro da Lei 8.620/93. É o relatório. DECIDO. Recebo os

embargos, porquanto, tempestivos. Assiste razão ao embargante no tocante à alegada omissão.Com efeito,

conforme se depreende da documentação constante dos autos, bem como do pedido da inicial, pleiteia o autor a

declaração de que o pagamento por ele efetuado foi indevido e a condenação à repetição do indébito tributário

mediante compensação com outros tributos federais vincendos, após o trânsito em julgado. Ante o exposto,

ACOLHO os embargos de declaração, para incluir no dispositivo da sentença o seguinte: Diante do exposto,

declaro indevido o pagamento feito pelo autor em 09/11/2011, correspondente ao montante de R$ 88.390,18

(oitenta e oito mil e trezentos e noventa reais e dezoito centavos), conforme fl. 64 dos autos e condeno a UNIÃO a

restituir essa mesma quantia, corrigida pela taxa Selic, exclusivamente, a partir do pagamento indevido, mediante

a compensação deste crédito quando do pagamento de outros tributos federais vincendos, observado o trânsito em

julgado da presente demanda.Por fim, não conheço dos embargos de declaração quanto à alegada contradição. No

entanto, corrijo de ofício o erro material constante na sentença de fls. 104/105, para dela constar o seguinte:

Condeno-lhe, ainda ao reembolso das custas adiantadas pelo autor, nos termos do artigo 4º, parágrafo único da Lei

9289/96. Sem condenação em custas, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso I da Lei 9289/96, e não como

constou.Mantenho, no mais, a r. sentença tal como proferida.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005377-64.2013.403.6114 - RAFAELA VICENTE MENDES X FABIANA DIAS VICENTE(SP204024 -

ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.RAFAELA VICENTE MENDES, qualificada nos autos, representada pela mãe, ajuizou demanda em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo a concessão de benefício prestação continuada de amparo

ao deficiente, sob o argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família,

preenchendo assim, os requisitos previstos na legislação.Em apertada síntese, alega ser portadora de deficiência
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auditiva congênita, o que motivou o requerimento do benefício de prestação continuada, injustamente indeferido

sob o argumento de que a renda mensal per capita supera (um quarto) de um salário mínimo, sem observar a

possibilidade de prova da miserabilidade por outros meios. Citado, o INSS apresentou resposta, sob a forma de

contestação, fls. 79/86, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado, razão pela qual requereu a improcedência do pedido. Com a defesa, juntou documentos.Em seguida,

juntou-se aos autos laudo socioeconômico e médico-pericial (fls. 92/95 e 102/107), respectivamente, sem

manifestação das partes.Parecer do Ministério Público Federal, fls. 110, 110V, pela improcedência do pedido.

Relatei o necessário. DECIDO.O benefício que se persegue está previsto no art. 203, V, da CF: garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meio

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Outrossim, foi ele

desdobrado pelo artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 que, em sua nova redação, dada pela Lei nº 12.435/2011, assim

estabelece:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário-mínimo mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 4.º O benefício de

que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 5.º A condição

de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com

deficiência ao benefício de prestação continuada. 6º (...)Dessa forma, o benefício em comento requer dois

pressupostos para a sua concessão, quais sejam: a deficiência ou idade de quem o pleiteia (aspecto subjetivo) e a

hipossuficiência econômica (aspecto objetivo).Analisando detidamente a prova pericial produzida nestes autos,

restou demonstrado o cumprimento do requisito subjetivo. No entanto, não se pode dizer o mesmo quanto ao

requisito objetivo, porquanto o estudo social e a prova documental atestam que a renda mensal per capita supera

(um quarto) do salário mínimo. Embora admita a prova da miserabilidade por outros meios, nao vejo no caso ora

sob lentes a demonstração dessa condição. A renda mensal familiar é de R$ 2.974,40 (dois mil e novecentos e

setenta e quatro reais e quarenta centavos), bem superior à média nacional. As despesas no curso do mês, por seu

turno, totalizam R$ 2.619,18 (dois mil e seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos), ou seja, é bem inferior ao

rendimento total. O grupo familiar é formado por três pessoas, o que resulta na renda renda per capita de R$

991,46 (novecentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), maior do que o próprio salário mínimo hoje

vigente. É mais do fragrante a inexistência de miserabilidade.Ressalto, por fim, que o benefício de prestação

continuada não se presta à complementação de renda, sendo devido somente àqueles de fato miseráveis, que

dependam da ajuda estatal para a própria mantença. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido na inicial e resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora ao pagamento de despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, estes fixados no

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o disposto no art. 12 da Lei n.

1.060/50. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0005499-77.2013.403.6114 - MARLENE SOUZA DE GOIS SILVA(SP237129 - MARIANA LEITE DE

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X ESTADO DE SAO

PAULO(SP329893B - GABRIEL DA SILVEIRA MENDES E SP329155B - CLAUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X O MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP131507 - CIBELE MOSNA) X

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM(SP107421 - LIDIA

VALERIO MARZAGAO)

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls.

136/138.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém

omissão, contradição ou obscuridade. Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi

apresentada a petição inicial, em atenção ao princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de

Processo Civil.No que tange a concessão das benesses da gratuidade processual requerida pela corré Associação

Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - SPDM, a documentação trazida aos autos e os fins a que se

destina referida instituição não são suficientes para demonstrar a condição de hipossuficiência de recursos, razão

pela qual indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Assim, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.P.R.I.

 

0005551-73.2013.403.6114 - MONICA REGINA PALACIO(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MONICA REGINA PALACIO, qualificada nos autos, ajuizou demanda contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez ou reabilitação

profissional, pois se encontra incapacitada para o trabalho (CID F43.1, H40.1, H52.0 e H52.2). Em apertada

síntese, alega durante alguns meses gozou de auxílio-doença, porém os requerimentos posteriores foram todos

indeferidos. Citado, o INSS apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 123/127, alegando, em suma,

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados, razão pela

qual requereu a improcedência dos pedidos.O laudo médico-pericial juntado às fls. 134/149. Às fls. 152/156,

manifestação da parte autora sobre a contestação e o laudo pericial, impugnando-o, ao fundamento de que

contraria laudo pericial produzido em demanda acidentária, no qual o perito conclui que as mesmas restrições

noticiadas na petição inicial são merecedoras de amparo previsto nos benefícios previdenciários. Requer que o

perito diga se é contrário ao entendimento do laudo carreado às fls. 21/49. Manifestação do INSS às fl.

158.Relatei o necessário, DECIDO.Toda a celeuma, no presente feito, cinge-se em saber se a parte autora possui

ou não a qualidade de segurada, cumpriu o período de carência e, ainda, se pode ser considerada incapaz e

insuscetível de recuperação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.O laudo pericial constante

dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Com efeito, não restou comprovada a

incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si,

impede a análise dos demais pressupostos.De fato, o expert informou que a parte autora é portadora de prolapso

leve de válvula mitral com CID I 34, sem critérios para cardiopatia grave, glaucoma com comprometimento visual

bilateral, CID H 40.1 e H 54.2, sem comprometimento da independência, ou seja, sem critério para cegueira legal

e apresenta estresse pós traumático CID F43, sem quadro agudo no momento da perícia, mas não tem

incapacidade laborativa, pois tais moléstias não impedem o exercício da atividade habitual ou qualquer outra. Tal

conclusão tem com fundamento na distinção entre doença ou lesão e incapacidade para o trabalho, sendo possível

e comum que um indivíduo esteja, ou seja, doente, mas capaz para o exercício das atividades laborais. Nessa

esteira, sendo o perito profissional da confiança do magistrado e equidistante das partes, não lhe cabe, no

exercício do seu mister, concordar ou discordar da opinião médica de outros colegas, somente realizá-lo de acordo

com a independência exigida, fundamentando-se em dados técnicos e nos exames clínicos realizados.Dessa forma,

eventual manifestação de outro perito, em juízo diverso, especialmente no âmbito da competência para o

julgamento das demandas decorrentes de acidente do trabalho, em face do INSS, não vincula o perito da minha

confiança, principalmente porque o primeiro não tem competência para emitir parecer acerca de patologias não

relacionadas a acidentes de trabalho, de sorte o quanto dito por ele não passa de mera opinião, destituída de valor

jurídico. Quanto ao pedido de esclarecimento, este não deve ser apresentado ao perito por não representar nenhum

questionamento técnico, mas mera irresignação face à conclusão de forma contrária ao postulado. Portanto, não

vejo razões para discordar do laudo produzido, eis que elaborado com o rigor técnico-científico exigido,

especialmente ao responder adequadamente todos os quesitos formulados. Não havendo incapacidade laboral, não

é devida a concessão de auxílio-doença, assim como não é hipótese, por conclusão lógica, de submissão da parte

autora a reabilitação profissional. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e

resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento

de despesas processuais, incluindo custas e honorários advocatícios, estes fixados no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0005710-16.2013.403.6114 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES BENEDETTI(SP029196 - JOSE ANTONIO

BENEDETTI E SP055105 - INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ANTONIO CARLOS DOMINGUES BENEDETTI, qualificado nos autos, ajuizou demanda contra o

Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição n.

141.831.968-3, sob o fundamento de que fora considerado no cálculo do salário de benefício e da renda mensal

inicial a totalidade dos salários de contribuição posteriores à competência julho/1994, o que provocou uma

redução de R$ 101,40 (cento e um reais e quarenta centavos) na RMI. Citado, o INSS apresentou resposta, sob a

forma de contestação, fls. 18/21, alegando a correção dos cálculos efetuados, porquanto aplicável na espécie o

disposto no art. 3º, 2º, da Lei n. 9.876/99, regra de transição segundo a qual o divisor considerando no cálculo da

média dos salários de contribuição, que permanece como salário-base, não poderá ser inferior a sessenta por cento

do período decorrido entre julho de 1994 e data do início do benefício, daí a utilização dos 119 (cento e dezenove)

salários de contribuição, que correspondem àquela exigência legal, em vez dos 91 (noventa e um) existentes, bem

abaixo daquele percentual. Logo, não há reparo a fazer no ato de concessão do benefício previdenciário

titularizado pelo autor. Manifestação da Contadoria Judicial, fl. 28Às fls. 34/35, petição do autor entendendo

incorreta a informação da Contadoria, com pedido de devolução dos autos àquele setor para que refaça o cálculo

da renda mensal inicial segundo o disposto no art. 29, I, da Lei n. 8.213/91.. Relatei o necessário, DECIDO.O

feito comporta julgamento antecipado. Indefiro o pedido formulado às fls. 34/35, na medida em que as questões

ventiladas nos autos são exclusivamente de direito e prescindem de manifestação da Contadoria do juízo para
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solucioná-las. Aplicável, na espécie, conforme consignado na contestação, a regra de transição para o cálculo dos

salários de benefícios previstas no art. 3º, 2º, da Lei n. 9.876/99, verbis: Art. 3o Para o segurado filiado à

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.(...) 2o

No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.Dessa forma, não obstante enquadre-se dentre aqueles calculados (salário de benefício) com a

utilização dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição, incide a limitação legal supramencionado,

enquanto regra transitória, de sorte que o divisor considerado no cálculo da média dos salários de contribuição não

poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período compreendido entre julho de 1994 e a data de benefício,

daí concluir que foi adequadamente o procedimento adotado pelo INSS.No caso específico dos autos, o total de

salários de contribuição é de 91 (noventa e um), mas, como não atende ao regramento ora aludido, apurou-se o

divisor 119 (cento e dezenove), correspondente a 60% (sessenta por cento) das competências entre julho de 1994 e

a data do início do benefício. Nao havendo qualquer vício no ato administrativo de concessão do benefício

previdenciário mencionado acima, a improcedência do pedido é medida que se impõe. Por todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e resolvo o mérito, na forma do inc. I do art 269 do

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de despesas processuais, incluindo custas e

honorários advocatícios, estes fixados no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado,

observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se,

intimem-se e cumpra-se.

 

0005839-21.2013.403.6114 - ABRAAO ARNALDO DOS SANTOS(SP336995 - ROBERTO ROGERIO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário. Aduz a parte autora que recebeu auxílio-doença no

período de 02/05/06 a 18/01/11, NB 5165130882, cuja renda mensal foi revisada por força de decisão em ação

civil pública. Não foram apuradas diferenças, com o que não concorda, requer a revisão e diferenças. Com a

inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação manifestando-se sobre a pretensão. É O

RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado com

fundamento no inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de falta de interesse

processual, uma vez que revisadas as rendas mensais na via administrativa, a parte afirmou que não foram

apuradas diferenças. Tem a necessidade da tutela jurisidicional. Acolho a prescrição das parcelas anteriores a

cinco anos da data da propositura da ação, nos termos do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, ou seja, todas as parcelas

anteriores a 27/08/08 estão acobertadas pela prescrição. Consoante os demonstrativos juntados, a autarquia

realmente desobedeceu o mandamento constante do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, tomando todos os salários de

contribuição do PCB, e não apenas os 80% maiores. O decreto regulamentar, como diz o próprio nome, não pode

desbordar seu campo de atuação, criando direito diverso e contra a disposição legal, violando o artigo 84, IV da

Constituição Federal. Cito precedente:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA

LEI 8.213-91.1. Ilegais os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99

(RBPS), por restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

contrariando o estabelecido pelos arts. 29, da Lei 8.213-91, e 3º, da Lei 9.876-99.2. Para os benefícios por

incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99 o salário-de-benefício consistirá na média dos maiores

salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. (TRF4, REOAC - 0007824-

51.2011.404.9999, QUINTA TURMA, D.E. 03/11/2011,Relatora; CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI) A

renda mensal do benefício já foi revista em 09/12, consoante o demonstrativo de fl. 40. A Contadoria judicial

elaborou demonstrativo do valor devido, já excluídas as parcelas prescritas, o que resultou no valor de R$

4.588,31, em novembro de 2013. Esse o valor a ser pago mediante RPV após o trânsito em julgado da decisão.

Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I e IV, do Código de

Processo Civil e condeno o réu a pagar o valor de R$ 4.588,31, atualizado até 11/13, decorrente da revisão de seus

benefícios, na esfera administrativa, de acordo com o previsto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91. O valor

apurado, já respeitada a prescrição quinquenal, será acrescido de correção monetária e juros, nos termos da Lei n.

9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, será de responsabilidade das respectivas partes, em face da sucumbência recíproca. Sentença não

sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P. R. I. 

 

0005874-78.2013.403.6114 - ISABEL CRISTINA OLANDA DE ALMEIDA NASCIMENTO(SP116305 -
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SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade especial para fins previdenciários.A requerente foi

intimada a especificar os períodos que pretende ver reconhecido como especiais, apresentar os respectivos fatos e

fundamentos jurídicos, bem como juntar os documentos necessários à instrução do feito.Contudo, deixou

transcorrer in albis o prazo para regularização da inicial, limitando-se a especificar os períodos que entende de

atividade especial.No caso, cabe o indeferimento da petição inicial.Nos termos do artigo 284 do Código de

Processo Civil, foi conferida oportunidade à parte para que aditasse a petição inicial e apresentasse os documentos

necessários. Porém, a requerente quedou-se inerte.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, I, c/c 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.Sentença tipo

C

 

0006174-40.2013.403.6114 - ADEILDO FERREIRA(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Vistos etc.Cuida-se de demanda por meio da qual a parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica

Federal à reposição das perdas sentidas sobre os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), no período compreendido a partir de 1999, por entender que o índice de correção

monetária aplicado não repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.Citada, a

Caixa Econômica Federal apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 68/90, em que alega: (i)

ilegitimidade passiva ad causam; (ii) litisconsórcio passivo necessário com a União e Banco Central; (iii)

legalidade da TR - taxa referencial; (iv) risco sistêmico decorrente de enxurrada de ações; (v) sobreposição de

funding, com risco de extinção do FGTS e de sua finalidade social; vi) prejuízo aos entes federativos; (vii) caráter

social do FGTS; (viii) violência à segurança jurídica; (ix) impactos financeiros no sistema financeiro da habitação;

(x) prejuízo aos empregadores. Pugna pela improcedência do pedido.É o relatório do essencial. Decido.Diante da

jurisprudência consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, tornou-se incontestável que a Caixa

Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, detém

legitimidade passiva nas demandas envolvendo a correção monetária dos saldos das respectivas contas vinculadas.

Nesse sentido:Súmula 249: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que

se discute correção monetária do FGTS.Recentes julgados proferidos pela Corte demonstram a manutenção desse

entendimento sumular. Confira-se:[...]3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas,

esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos

das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por

ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). [...] (STJ, AgRg no

REsp 1113298/RJ; 2ª Turma; Rel.Min. Mauro Campbell Marques; julg. 23/03/2010; DJe 12/04/2010) [...] 3. A

Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária

do FGTS (Súmula 249/STJ). [...] (STJ, REsp 825347/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; julg. 19/08/2008;

DJe 03/09/2008)[...]2. A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se

discute correção monetária do FGTS (Súmula 249/STJ).[...](STJ, REsp 859983/SP; 1ª Turma; Rel. Min. Denise

Arruda; julg. 08/042008; DJe 28/04/2008)Com isso, tem-se por correta a inclusão da Caixa Econômica Federal

como ré nas demandas em que se discute correção monetária em saldos de contas vinculadas do FGTS.Indefiro o

pedido de formação de litisconsórcio passivo necessário com a União e Banco Central do Brasil, porquanto a CEF

é a única legitimada nas causas em que se discute a correção de contas vinculadas ao FGTS (STJ, REsp 77.791).

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante

iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram de especificar como

se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que

criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia

pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a

aplicação da Unidade Padrão de Capital (UPC), que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral

em face da dicção originária do Decreto n.º 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no

mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi

regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse da variação da ORTN, recomendando, também,

o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º

2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao IPC como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a

prever, para esse fim, a adoção da LBC ou de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual,

desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando

o repasse da OTN a partir do mês de março de 1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC,

preferindo-se o índice de maior resultado.Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil

alterou a sistemática de apuração do percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base

na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao
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mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução

recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987,

fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao

rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC,

acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de

0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989,

convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei n.º

7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou

a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei n.º 5.107/1966), decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de

15/01/1989, convertida na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi

editada a Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos

meses de abril e maio de 1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida

Provisória n.º 189/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no

interstício de junho de 1990 a janeiro de 1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990.No que concerne à taxa

referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN

n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido

que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na

petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já

foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário n.º

226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a

respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido

a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração

aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no

acórdão regional recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal na aplicação dos índices tocantes aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-

se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do

Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade

das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico

da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração,

por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das

contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.

Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual

os recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a

aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos

bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,
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nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS in Revista de Informação

Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de explicitar que: (...). Qualquer que seja,

no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica importante nele se identifica

desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de

relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo,

cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se

estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar

rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas

nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas, idênticas para todos os

empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na presente lei (observe-se que a

lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa opção, único

resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ounão ao regime), já não mais existe.

Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que disciplina, de

forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de contratual o

regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...).Portanto, em virtude da

natureza institucional do Fundo, infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção

previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só

demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei n.º

8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É

de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de

compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido,

dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade,

apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela

Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC

(medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários

indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA

(1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente

resulta, como é de se esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de

cálculo para delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de

um único critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real?

Não há como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente

repassada às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência

de inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal (RE

175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995) também já se manifestou no sentido

de que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não teve o condão de declarar a

inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização

como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n.º

8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º

4.400/DF e ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional n.º

62/2009, não expungiu a taxa referencial (indexador econômico que reflete as variações do custo primário da

captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo jurídico, mas tão somente assinalou
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que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a variação do poder aquisitivo da

moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI),

no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na condenação.Dessa forma, considerando a

natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as implicações dela decorrentes, no tocante à

recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por meio de um indexador econômico (in casu, a

taxa referencial), entendo que não há espaço para qualquer alegação de manipulação ou violação a direito

patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o intento da parte autora.Dou por decididas todas

as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes

cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via própria, na

medida em que o magistrado não está obrigado a rebater todas as teses, bastando que apresente os fundamentos

que firmaram o seu convencimento. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito, na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais, incluídas

custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 3.000,00 (três reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006262-78.2013.403.6114 - MANOEL SEVERINO DOS SANTOS(SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento processado pelo rito ordinário, em que a parte autora requer a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 86.035.063-0),

concedido em 06/06/1989, limitado à época pelo teto de Cr$ 1.121,49 (um mil e cento e vinte cruzeiros e quarenta

e nove centavos), nos termos da petição inicial.Requer a revisão do benefício pelo novo teto trazido pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no RE 564.354. O INSS, devidamente citado, apresentou contestação (fls. 42/45), arguindo: (i) prescrição

quinquenal: (ii) inexistência do direito à revisão. Pugna pela total improcedência do pedido.Houve replica.É a

síntese do necessário. Decido.A matéria não comporta maiores discussões, após o julgamento do Recurso

Extraordinário n. 564.354, em 08/09/2010, sob Relatoria da Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, cuja ementa

transcrevo:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Naquela assentada ficou consignado que o novo teto dos benefícios previdenciários trazidos

pelas Emendas Constitucionais 20 e 41, de 1998 e 2003, respectivamente, devem ser aplicados aos benefícios que

sofreram limitação pelo teto anterior, o que não implicaria retroatividade. Nesse sentido, considerando que o

julgamento fora realizado sob a forma do art. 543-B, do Código de Processo Civil, cabe a sua aplicação aos casos

idênticos, por se tratar de precedente judicial, não de caráter obrigatório, mas o fito primordial de promover

harmonia ao sistema jurídico brasileiro e reduzir a proliferação de demandas com resultado já previsto ou abreviar

o andamento daquelas já ajuizadas. Não cabe, como pretende a autarquia-ré, promover nova interpretação do

julgado, como relatado na contestação, especialmente a.6, quando cita entendimento do voto-vencido, proferido

pelo Ministro Dias Toffoli, no sentido da não retroatividade dos novos tetos, quando, em verdade, o que bem

assentou-se no acórdão foi a incidência dos tetos aos benefícios por ele limitados, mesmo que concedidos

anteriormente à entrada em vigor das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, aplicando-os, retroativamente,

portanto, sem que tal ato implicasse violação ao ato jurídico perfeito, hipótese em a aplicação da lei, para o

passado, restaria vedada. Dessa forma, consoante a conclusão trazida pelo Pretório Excelso, não obstante não seja

este o meu entendimento pessoal o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de

uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado.Exatamente o que pretende a parte autora.No caso verifico que há diferenças a

serem calculadas, conforme informação de fl. 161, da Contadoria do Juízo. Isso porque quando da revisão do
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benefício originário da parte autora - NB 86.035.063-0 - o valor da renda mensal inicial foi limitado ao teto

vigente, o que voltou a ocorrer em 1992, assim permanecendo em 1998, do que se conclui que, no primeiro

reajuste, não se recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente.Saliento que a situação

descrita nos autos não se enquadra nas hipóteses que levaram à celebração de acordo na Ação Civil Pública n.

0004911-28.2011.403.6183, havendo, nesse ponto, equívoco do INSS.Quanto à prescrição quinquenal, saliento

que o autor restringiu seu pedido a esse período, de modo que a sua aplicação decorre de requerimento dele

próprio, sem repercussão, portanto, no resultado no julgamento. Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício n. 86.035.063-0

e pagar, observada a prescrição quinquenal, as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.Caberá ao INSS proceder ao recálculo das diferenças devidas - no

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando este Juízo a respeito.Para tanto,

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial do benefício n. 86.035.063-0

da parte autora sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até á data das ECs 20/98

e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, considerar-se-á este novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros

de mora contados a partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A

partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das

cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a

redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o

disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de

procedimentos para cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários

advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a incidência da Súmula

111 do C. STJ.Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Autorizo

desde já a compensação de importâncias porventura pagas à autora, a título de benefício por incapacidade, a partir

da DIB acima mencionada.Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, nos termos do que autoriza o

artigo 475, parágrafo 3º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006325-06.2013.403.6114 - HAGOP KATCHVARTANIAN(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento processado pelo rito ordinário, em que a parte autora requer a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (aposentadoria por idade - NB 41/165.036.098-0), concedido em

23/04/2013, sob o fundamento de que, na data do primeiro requerimento - 10/07/2006, já preenchia os requisitos

para o gozo do referido benefício, nos termos da petição inicial.Em apertada síntese, alega que, em 10/07/2006,

requereu aposentadoria por idade, indeferida ao argumento de falta de carência. No entanto, verteu para a

Previdência Social o equivalente a 90 (noventa contribuições), por meio dos números de inscrição 1.093.141.473-

0 e 1.098.256.708-9, conforme documentos juntados. Comprovado o requisito etário, faria jus ao benefício desde

10/07/2006. Requer a revisão da aposentadoria por idade NB 41/165.036.098-0, com retroação da data do início

do benefício e da data da entrada do requerimento para 10/07/2006, com o pagamento das parcelas em atraso. O

INSS, citado, apresentou contestação (fls. 146/148), em que argumenta que o indeferimento do primeiro pedido

adviera do não atendimento à carta de exigência formulada para comprovação do recolhimento na competência

07/1976, não atendida pelo autor, o que resultou no indeferimento por falta de carência. Pugna, ao final, pela

improcedência do pedido.Houve replica.É a síntese do necessário. Decido.O feito comporta julgamento

antecipado. Sob o rótulo de pedido de revisão, pretende o autor a concessão de aposentadoria por idade com data

do início do benefício em 10/07/2006, data da entrada do primeiro requerimento administrativo. A rigor, pois não

se cuida de ação revisional, por isso será tratado como pedido de concessão. Pela análise dos documentos

juntados, fls. 73/80, percebe-se que o autor verteu contribuições para a Seguridade Social valendo dos números de

inscrição 1.093.141.473-0 e 1.098.256.708-9, totalizando até 10/07/2006, noventa contribuições. A aposentadoria

por idade exige como requisitos para concessão a idade mínima e carência. O autor, nascido em 1931 e filiado ao

sistema antes da Lei n. 8.213/91, deveria comprovar o recolhimento de 90 (noventa) contribuições. Como dito,

pelos documentos juntados, até à data da entrada do requerimento administrativo, ele totalizou 90 (noventa)

contribuições, no que atendido o requisito carência. Incontroverso o requisito etário. Dessa forma, faz jus à

percepção da aposentadoria por idade na data da entrada do primeiro requerimento administrativo, em 10/07/2006,

com o pagamento das parcelas em atraso, observada a prescrição quinquenal.Por fim, ressalto que, ainda que não

atendidas as exigências administrativas formuladas à época da entrada do requerimento administrativo, pode o

segurado questionar o indeferimento do seu pedido junto ao Poder Judiciário, apresentando nos autos todos os

requerimentos necessários à concessão do benefício, como ora se verifica. Diante do exposto, julgo procedente em

parte o pedido, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada em 10/07/2006 e renda mensal inicial a calcular.
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Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, observada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação, incidem até a

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº

11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça

Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observada a incidência da Súmula 111 do C. STJ.Autorizo a compensação de

eventuais valores pagos durante a vigência da aposentadoria por idade n. 41/141.593.604-5. Sentença sujeita a

reexame necessário. Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006471-47.2013.403.6114 - APARECIDO DE JESUS LOPES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento processado pelo rito ordinário, em que a parte autora requer a

revisão do benefício previdenciário que titulariza (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/164.302.882-

8), com a integração do valor do auxílio-suplementar no salário de contribuição, conforme art. 31 da Lei n.

8.213/91, nos termos da petição inicial.O INSS, citado, apresentou contestação (fls. 60/63), em que argumenta que

o auxílio-suplementar não pode ser confundido com o auxílio-acidente, pugnando, ao final, pela improcedência do

pedido.Houve replica.É a síntese do necessário. Decido.O feito comporta julgamento antecipado. Nos termos da

jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre o

tema em debate, é admitida a integração do valor recebido a título de auxílio-suplementar, concedido na vigência

da Lei n. 6.367/76, no salário de contribuição, na forma do art. 31 da Lei n. 8.213/91, porquanto absorvido pelo

auxílio-acidente. Nesse sentido: STJ, Recurso Especial n. 231047, Relator Ministro Edson Vidigal; TRF 3,

Apelação 00035842220114036127, Sétima Turma, Relator Desembargadora Federal Diva Malerbi,

00027293519994036104, Desembargadora Federal Terezinha Cazerta, 00028833520084036105, Desembargador

Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, dentre vários outros precedentes no mesmo sentido. Diante do exposto,

julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar

o benefício n. 42/164.302.882-8 e pagar, observada a prescrição quinquenal, as diferenças advindas da integração

do valor recebido a título de auxílio-suplementar (NB/105.708.273-0) nos salários de contribuição, com

observância do teto vigente em cada competência, recalculando o salário de benefício e, por conseguinte, a renda

mensal inicial. Caberá ao INSS proceder ao recálculo das diferenças devidas - no prazo de 60 (sessenta) dias, após

o trânsito em julgado desta sentença, informando este Juízo a respeito.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações em atraso, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a

partir da citação, incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009,

juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança

(TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada

pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Tais determinações estão em concordância com o disposto na Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na

Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu a pagar à parte autora honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observada a incidência da Súmula 111 do C. STJ.Autorizo a compensação de

eventuais valores pagos durante a vigência da aposentadoria por tempo, a título de auxílio-complementar, posto

não autorizada a cumulação de ambos. Deixo de submeter esta sentença a reexame necessário, na forma do art.

475, 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º

8.620/93. Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007194-66.2013.403.6114 - MARIA GOMES DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por MARIA GOMES DA SILVA contra a União, para que os valores

recebidos acumuladamente, a título de concessão de aposentadoria por invalidez em 2009, no bojo do processo

judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, sejam

tributados pelo regime de competência em substituição ao regime de caixa e restituição do quanto recolhido

indevidamente (3% por cento retido na fonte).Em apertada síntese, alega que, declarou o montante recebido,

conforme narrado acima, na declaração do imposto de renda da pessoa física, ano-calendário 2009, exercício

2010. Pretende a substituição do regime de caixa pelo de competência, de forma que os rendimentos sejam com as

alíquotas e bases de cálculo próprias da época. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls.

47/60, em que pugna pela improcedência do pedido, posto correto o regime de tributação adotado. É o relatório.

Decido.II. Fundamentação. A matéria é exclusivamente de direito e o feito encontra-se em ordens para

julgamento, de modo que aplico o artigo 330, I, do Código de Processo Civil. A tributação no tocante ao imposto
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de renda da pessoa física dá-se, como regra, pelo regime de caixa. A meu ver, este é o que melhor atende, como

regra, ao princípio da capacidade contributiva e possibilita maior controle da arrecadação, além de facilitar a

fiscalização dessa espécie de imposto. Entretanto, nos casos de rendimentos recebidos de forma acumulada,

concernentes a valores que deveriam ser pagos em época própria, mas que não o foram em razão de algum

equívoco da fonte pagadora ou de controvérsia quanto ao pagamento em si mesmo, ou ainda, por razões diversas,

como no caso dos autos em que houve demora na tramitação do processo judicial que determinou a revisão de

benefício previdenciário, o calculo do IRPF por meio do regime de caixa cria uma falsa percepção de que houve o

contribuinte auferiu renda, com aumento da capacidade contributiva, o que não condiz com a realidade fática.

Nessa hipótese há nítida ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pois se está diante de situação em que não

há renda, nem acúmulo de riqueza, embora pareça haver. Diante de inúmeros casos como o que aprecio, o

Superior Tribunal de Justiça afastou o regime de caixa, substituindo-o pelo regime de competência, de modo que o

IRPF deve ser calculado mensalmente, como se os rendimentos tivessem sido obtidos à em que deveriam ter sido

pagos. Concordo com a solução dada, embora critique o fundamento. A meu ver, não mal algum na tributação por

regime de caixa, o que há é a ofensa ao princípio da capacidade contributiva, ao se criar falsa noção de riqueza, na

verdade inexistente. A partir dos precedentes judiciais, foi inserido o art. 12-A na Lei n. 7.713/88, cuja dicção é no

sentido de que as DIRPF, a partir do exercício 2011 (ano-calendário 2010), bem como as retenções na fonte,

devem observar regra própria, com tributação exclusiva dos rendimentos acumulados. Não é a hipótese dos autos.

Não há, portanto, praticamente controvérsia a respeito da tributação, pelo regime de caixa, dos rendimentos

recebidos de modo acumulado, no que o pedido é procedente. Por tudo isso, é devido provimento declaratório que

reconheça a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre as prestações atrasadas relativos ao abono de

permanência pagas no bojo do processo judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara Federal de

São Bernardo do Campo, correspondentes ao período em que os rendimentos deveriam ter sido pagos. Por via de

consequência, a União deve recalcular o imposto incidente sobre os rendimentos acumulados, considerando-se o

regime de competência, em substituição ao regime de caixa.Pode a União, na apuração da faixa da alíquota,

utilizando os rendimentos que constem da base de dados da Receita Federal do Brasil, em especial aqueles

declarados em DIRF em que conste a parte autora como beneficiária, apurar a real base de cálculo do imposto.

Quanto à incidência de imposto de renda sobre juros de mora, trago á colação a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.089.720:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE

MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO

CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA

INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece

conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o

erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como

sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e

parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua

natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso

representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o

trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe

são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação

sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse

sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a

reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam

remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).3.1. Nem

todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de

verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. .

O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a

fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes

sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.4. Segunda

exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do

campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum
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principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou

demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do

emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do

contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; Principal:

Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora

sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba

remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros

de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Segundo a orientação pretoriana citada,

aplica-se, na tributação dos valores recebidos a título de juros de mora, o princípio da gravitação jurídica, segundo

o qual o acessório segue o principal. Dessa forma, tratando-se de verba principal que sofre a incidência de IRPF,

os juros também sofrerão. Exatamente o caso dos autos, nos quais restou consignado que os valores pagos a título

de proventos de aposentadoria por invalidez têm natureza remuneratória, ou seja, dentro do campo de incidência

tributária do imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Logo, os juros de mora, seguindo a mesma sorte,

também devem ser oferecidos à tributação. Os valores recebidos a título de juros de mora deverão ser tributados

de forma acumulada, porquanto foram recebidas em época própria, pois devidos quando da transmissão do

precatório. Por fim, devem ser restituídos os valores retidos na fonte, se superiores ao imposto devido, a ser

apurado pela União. III. DispositivoDiante do exposto julgo PROCEDENTE em parte o pedido e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para: (a) recalcular o IRPF incidente sobre as

prestações em atraso pagas no bojo do processo judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara

Federal de São Bernardo do Campo, no qual foi concedido ao autor abono de permanência, com aplicação do

regime de competência, no tocante aos valores principais, excluídos os juros de mora, observando a tabela de

alíquota ou de isenção de acordo com os rendimentos apurados, mês a mês;(b) após o transito em julgado, restituir

a diferença entre o IRPF pago pela parte autora, inclusive o retido na fonte, e o IRPF devido nos termos da

presente sentença, corrigidos pela taxa Selic, exclusivamente, a partir de 01/05/2010, como ocorre de costume em

relação IR declarado por meio de DIRPF (2009/2010).Sentença sujeita a reexame necessário. Após o trânsito em

julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para recálculo do imposto de renda da pessoa física, na

forma supra. Prazo: 30 (trinta) dias.Sem condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca. Sem

condenação da União em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Custas devidas pelo

autor, à metade, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007224-04.2013.403.6114 - GONCALO ALVES SILVA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por GONÇALO ALVES SILVA contra a União, para que os valores

recebidos acumuladamente, a título de concessão de benefício previdenciário em abril de 2010, no total de, no

bojo do processo judicial n. 2004.61.14.004029-37, que tramitou junto à 2ª Vara Federal de São Bernardo do

Campo, sejam tributados pelo regime de competência em substituição ao regime de caixa e restituição do quanto

recolhido indevidamente (3% por cento retido na fonte).Em apertada síntese, alega que, declarou o montante

recebido, conforme narrado acima, na declaração do imposto de renda da pessoa física, ano-calendário 2010,

exercício 2011. pretende a substituição do regime de caixa pelo de competência, de forma que os rendimentos

sejam com as alíquotas e bases de cálculo próprias da época. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 46/59, em que pugna pela improcedência

do pedido, posto correto o regime de tributação adotado. Quanto aos juros de mora, pugna pela tributação pelo

regime de caixa, acaso acolhido o pedido no tocante ao principal. É o relatório. Decido.II. Fundamentação. A

matéria é exclusivamente de direito e o feito encontra-se em ordens para julgamento, de modo que aplico o artigo

330, I, do Código de Processo Civil. A tributação no tocante ao imposto de renda da pessoa física dá-se, como

regra, pelo regime de caixa. A meu ver, este é o que melhor atende, como regra, ao princípio da capacidade

contributiva e possibilita maior controle da arrecadação, além de facilitar a fiscalização dessa espécie de imposto.

Entretanto, nos casos de rendimentos recebidos de forma acumulada, concernentes a valores que deveriam ser

pagos em época própria, mas que não o foram em razão de algum equívoco da fonte pagadora ou de controvérsia

quanto ao pagamento em si mesmo, ou ainda, por razões diversas, como no caso dos autos em que houve demora

na tramitação do processo judicial que determinou a revisão de benefício previdenciário, o calculo do IRPF por

meio do regime de caixa cria uma falsa percepção de que houve o contribuinte auferiu renda, com aumento da

capacidade contributiva, o que não condiz com a realidade fática. Nessa hipótese há nítida ofensa ao princípio da

capacidade contributiva, pois se está diante de situação em que não há renda, nem acúmulo de riqueza, embora

pareça haver. Diante de inúmeros casos como o que aprecio, o Superior Tribunal de Justiça afastou o regime de

caixa, substituindo-o pelo regime de competência, de modo que o IRPF deve ser calculado mensalmente, como se
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os rendimentos tivessem sido obtidos à em que deveriam ter sido pagos. Concordo com a solução dada, embora

critique o fundamento. A meu ver, não mal algum na tributação por regime de caixa, o que há é a ofensa ao

princípio da capacidade contributiva, ao se criar falsa noção de riqueza, na verdade inexistente. A partir dos

precedentes judiciais, foi inserido o art. 12-A na Lei n. 7.713/88, cuja dicção é no sentido de que as DIRPF, a

partir do exercício 2010 (ano-calendário 2011), bem como as retenções na fonte, devem observar regra própria,

com tributação exclusiva dos rendimentos acumulados.Os rendimentos acumulados relativos ao ano-calendário

2010, exercício 2011, poderão, a critério do contribuinte, ser tributado do mesmo modo, por força do disposto no

7º, do art. 12-A da Lei n. 7.713/88, na redação dada pela Lei n. 12.350/2010, o que não impede a busca pela via

jurisdicional, porquanto há limitações no dispositivo legal, que pode reduzir o montante do tributo a repetir. Não

há, portanto, praticamente controvérsia a respeito da tributação, pelo regime de caixa, dos rendimentos recebidos

de modo acumulado, no que o pedido é procedente. Por tudo isso, é devido provimento declaratório que reconheça

a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre as prestações da aposentadoria por tempo de contribuição

concedida por força de decisão judicial proferida no processo n. 2004.61.14.004029-3, correspondentes ao período

em que os rendimentos deveriam ter sido pagos. Por via de consequência, a União deve recalcular o imposto

incidente sobre os rendimentos acumulados, considerando-se o regime de competência, em substituição ao regime

de caixa.Pode a União, na apuração da faixa da alíquota, utilizando os rendimentos que constem da base de dados

da Receita Federal do Brasil, em especial aqueles declarados em DIRF em que conste a parte autora como

beneficiária, apurar a real base de cálculo do imposto. Quanto à incidência de imposto de renda sobre juros de

mora, trago á colação a orientação atual do Superior Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do Recurso

Especial n. 1.089.720:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF.

REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA

ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.

ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE

PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO

CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art.

535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no

acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos

autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria

ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros

de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas

ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias

ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o

trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da

Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação

trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam

indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º

1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha,

julgado em 28.9.2011).3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo

empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do

art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a

isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes

sobre as verbas não isentas.4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre

verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida

ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do

accessorium sequitur suum principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória

trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho

(circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a

isenção decorrente do item 4 exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT

que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde

não houve rescisão do contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide

imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda; Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório:

Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; Principal:
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FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Segundo a orientação

pretoriana citada, aplica-se, na tributação dos valores recebidos a título de juros de mora, o princípio da gravitação

jurídica, segundo o qual o acessório segue o principal. Dessa forma, tratando-se de verba principal que sofre a

incidência de IRPF, os juros também sofrerão. Exatamente o caso dos autos, nos quais restou consignado que os

valores pagos a título de proventos de aposentadoria têm natureza remuneratória, ou seja, dentro do campo de

incidência tributária do imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Logo, os juros de mora, seguindo a

mesma sorte, também devem ser oferecidos à tributação. Os valores recebidos a título de juros de mora deverão

ser tributados de forma acumulada, porquanto foram recebidas em época própria, pois devidos quando da

transmissão do precatório. Por fim, devem ser restituídos os valores retidos na fonte, se superiores ao imposto

devido, a ser apurado pela União. III. DispositivoDiante do exposto julgo PROCEDENTE em parte o pedido e

resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para: (a) recalcular o IRPF incidente

sobre as prestações em atraso pagas no bojo do processo judicial n. 2004.61.14.004029-3, no qual foi concedida

ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, com aplicação do regime de competência, no tocante aos

valores principais, excluídos os juros de mora, observando a tabela de alíquota ou de isenção de acordo com os

rendimentos apurados, mês a mês;(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte

autora, inclusive o retido na fonte, e o IRPF devido nos termos da presente sentença, corrigidos pela taxa Selic,

exclusivamente, a partir de 01/05/2011, como ocorre de costume em relação IR declarado por meio de DIRPF

(2010/2011).Antecipo os efeitos da tutela, à vista dos fundamentos esposados, para obstar a cobrança, pelo regime

de caixa, do imposto de renda devido pelo autor, incidente sobre os valores principais pagas no processo n.

2004.61.14.004029-3. Sentença sujeita a reexame necessário. Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da

Receita Federal do Brasil para recálculo do imposto de renda da pessoa física, na forma supra. Prazo: 30 (trinta)

dias.Sem condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca. Sem condenação da União em custas,

nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Custas devidas pelo autor, à metade, observado o

disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007338-40.2013.403.6114 - EGNALDO FERREIRA GARCIA(SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA)

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc. EGNALDO FERREIRA GARCIA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra a UNIÃO com

pedido de anulação de protesto da certidão de dívida ativa n.8011211045828, realizada junto ao 2º Ofício do

Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Bernardo do Campo, porquanto ilegal à vista de autorização

legislativa expressa, existência de meios próprios para a satisfação dos créditos tributários, a Lei n. 9.492/97

somente se aplica aos títulos cambiários, dentro outros argumentos. Antecipados os efeitos da tutela. Citado, o réu

apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 34/52, em que alega: (i) possibilidade de protesto de créditos

públicos e da utilização de meios indiretos de cobrança; (ii) constitucionalidade e legalidade do encaminhamento

das certidões de dívida ativa a protesto. Pugna pela improcedência do pedido.Houve réplica. É o relatório do

essencial. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃOPerfilho o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça,

Segunda Turma, quando do julgamento do Recurso Especial n. 1.126.515, cuja ementa trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO

REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO.

SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da

Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art.

586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.2. Merece destaque a publicação

da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para

expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.3. Não

bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão.4. No

regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para

cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e

quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual

regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.5. Nesse sentido, tanto o STJ

(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de

decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.6. Dada a natureza bifronte do protesto,

não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade

ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda

Pública.7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração
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da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por

romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São

falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das

Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a

insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial.10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre

o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito

passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada

a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).12. O sujeito passivo, portanto, não

pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua

participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos

de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de

câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de

Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação

jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à

racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que

estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do

Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA

e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.16. A interpretação

contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito

Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao

cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a

incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e

extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de

gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).17. Recurso Especial provido, com superação da

jurisprudência do STJ. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: Prosseguindo-se no julgamento,

após o voto-vista da Sra. Ministra Eliana Calmon, acompanhando o Sr. Ministro Herman Benjamin, a Turma, por

unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Og

Fernandes, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon (voto-vista) e Humberto Martins votaram com o Sr.

Ministro Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2013 (data do julgamento). MINISTRO HERMAN BENJAMIN

RelatorDe fato, há previsão legislativa a autorizar o protesto de títulos representativos de créditos públicos, na

medida em a Lei n. 9.492/97 não se restringe exclusivamente a títulos cambiais, alcançando outros de natureza

diversa, tais como as sentenças condenatórias definitivas. Logo, não se pode restringir a sua aplicação ao campo

do Direito privado. Igualmente, não se pode reputar como válido o argumento de que o contribuinte não

participou da formação do título protestado, pois lhe é franqueado o acesso ao processo administrativo no

lançamento de ofício, além de ser ele próprio quem declara o tributo devido nas hipóteses de constituição do

crédito tributário por autolançamento. Da mesma forma, não se trata de forma direta de cobrança do crédito

tributário, a substituir, assim, os meios eleitos pelo Código Tributário Nacional e Lei de Execuções Fiscais, mas

de meio indireto e válido, autorizado pela eficiência exigida na cobrança dos créditos tributários, atividade

administrativa sujeita a esse princípio constitucional. Nessa esteira, antes de ajuizar a ação de execução fiscal,

pelo custoso procedimento ora em vigor, deve a Administração adotar todas as providências cabíveis para a

recuperação de seus créditos. Além disso, não se vislumbra no protesto de certidão de dívida qualquer prejuízo ao

contribuinte, pois a intenção do protesto é justamente dar publicidade à cobrança e os efeitos da cobrança imediata

do crédito tributário não decorrem daquele ato, mas da exigibilidade do citado crédito, esta sim prejudicial ao

contribuinte, ao retratar a sua irregularidade fiscal. Do mesmo modo, não se trata de meio tão gravoso à execução

que deva ser obstado o seu uso, ao contrário, a penhora, nesse particular, mostra-se muito mais gravosa. Concluo

pela legalidade e constitucionalidade do protesto de certidão de dívida ativa. 3. DISPOSITIVODiante do exposto,

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Revogo a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se. Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, incluindo

custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 20, 4º, do

CPC.Registre-se. Publique-se. Cumpra. 
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0007431-03.2013.403.6114 - JOSE MAURICIO DA SILVA(SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Vistos etc. JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra a UNIÃO com

pedido de anulação de protesto da certidão de dívida ativa n.8011211117160, realizada junto ao 2º Ofício do

Protesto de Letras e Títulos da Comarca de São Bernardo do Campo, porquanto ilegal à vista de autorização

legislativa expressa, existência de meios próprios para a satisfação dos créditos tributários, a Lei n. 9.492/97

somente se aplica aos títulos cambiários, dentro outros argumentos. Antecipados os efeitos da tutela. Citado, o réu

apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 49/70, em que alega: (i) possibilidade de protesto de créditos

públicos e da utilização de meios indiretos de cobrança; (ii) constitucionalidade e legalidade do encaminhamento

das certidões de dívida ativa a protesto. Pugna pela improcedência do pedido.Interposto agravo, processado por

instrumento, contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Houve réplica. É o relatório do essencial. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃOPerfilho o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma,

quando do julgamento do Recurso Especial n. 1.126.515, cuja ementa trago à colação: PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A

DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM

SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão

do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos

sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das

respectivas autarquias e fundações públicas.3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação

jurisprudencial do STJ a respeito da questão.4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto,

instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a

inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos

títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário

do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado

exclusivamente aos títulos cambiais.5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho

possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas,

transitadas em julgado.6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à

Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para

recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar

o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A

manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento

extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos

poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico

(Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não

participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança

judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a

instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial.10. A defesa da tese de impossibilidade do

protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado

de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior

extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa

(onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de

dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento,

etc.).12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega

da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque,

nota promissória ou letra de câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do

contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional,

mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.14. A Lei 9.492/1997

deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de

Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade

e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda

Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o

CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de

Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e

admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações

alimentares.16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência

moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem
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crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de

propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do

Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de

conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como,

e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).17. Recurso

Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em

que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça:

Prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Eliana Calmon, acompanhando o Sr. Ministro

Herman Benjamin, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-

Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon (voto-vista) e Humberto

Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2013 (data do julgamento). MINISTRO

HERMAN BENJAMIN RelatorDe fato, há previsão legislativa a autorizar o protesto de títulos representativos de

créditos públicos, na medida em a Lei n. 9.492/97 não se restringe exclusivamente a títulos cambiais, alcançando

outros de natureza diversa, tais como as sentenças condenatórias definitivas. Logo, não se pode restringir a sua

aplicação ao campo do Direito privado. Igualmente, não se pode reputar como válido o argumento de que o

contribuinte não participou da formação do título protestado, pois lhe é franqueado o acesso ao processo

administrativo no lançamento de ofício, além de ser ele próprio quem declara o tributo devido nas hipóteses de

constituição do crédito tributário por autolançamento. Da mesma forma, não se trata de forma direta de cobrança

do crédito tributário, a substituir, assim, os meios eleitos pelo Código Tributário Nacional e Lei de Execuções

Fiscais, mas de meio indireto e válido, autorizado pela eficiência exigida na cobrança dos créditos tributários,

atividade administrativa sujeita a esse princípio constitucional. Nessa esteira, antes de ajuizar a ação de execução

fiscal, pelo custoso procedimento ora em vigor, deve a Administração adotar todas as providências cabíveis para a

recuperação de seus créditos. Além disso, não se vislumbra no protesto de certidão de dívida qualquer prejuízo ao

contribuinte, pois a intenção do protesto é justamente dar publicidade à cobrança e os efeitos da cobrança imediata

do crédito tributário não decorrem daquele ato, mas da exigibilidade do citado crédito, esta sim prejudicial ao

contribuinte, ao retratar a sua irregularidade fiscal. Do mesmo modo, não se trata de meio tão gravoso à execução

que deva ser obstado o seu uso, ao contrário, a penhora, nesse particular, mostra-se muito mais gravosa. Concluo

pela legalidade e constitucionalidade do protesto de certidão de dívida ativa. 3. DISPOSITIVODiante do exposto,

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Revogo a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Oficie-se. Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais, incluindo

custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC,

observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Noticiada a interposição de agravo, comunique-se ao eminente

Relator a prolação desta sentença. Registre-se. Publique-se. Cumpra. 

 

0007470-97.2013.403.6114 - TSUKASA TASHIRO(SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação de conhecimento, sob rito ordinário, por meio da qual a parte autora pleiteia a

chamada desaposentação ou desconstituição do ato jurídico, consistente na concessão da aposentadoria, que

recebe atualmente, para uma nova, mais benéfica, assim como a revisão, até à data da renúncia, da aposentadoria

por tempo de contribuição concedida em 20/07/1992.Aposentou-se em 20 de julho de 1992 (NB nº 55.647.924-6),

contudo, continuou a trabalhar e, de conseguinte, a contribuir. As contribuições vertidas após a aposentadoria

deferida, somando-se às anteriores, são em ordem a propiciar-lhe benefício previdenciário mais benéfico, o que

requer. Pede a correção da insuficiência apontada sem a necessidade da devolução do valor correspondente às

prestações já percebidas e, ainda, a condenação do réu ao pagamento das diferenças entre as rendas de benefício,

com a retroação da data de início dos benefícios referidos, bem como ao pagamento de parcelas vencidas e

vincendas, devidamente corrigidas.À inicial procuração e documentos foram juntados.Devidamente citado, o

INSS apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 100/115, em que pugna pela improcedência do

pedido.É o relatório. DECIDO.Desnecessária a produção de provas, passo ao julgamento antecipado da lide, na

forma do art. 330 do Código de Processo Civil.O pedido de desaposentação é improcedente. O art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 teve as seguintes redações: 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional,

ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de

aposentado, observado o disposto no artigo 122 desta lei (redação original). 2º - O aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado (redação dada pela Lei nº 9.032/95). 2º - O

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime,

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (redação atual, emprestada

pela Lei nº 9.528/97). É assim que, como de logo se vê, a pretensão inicial colide com disposição expressa de lei,
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cujo desconhecimento a parte autora não pode alegar (art. 3º da LICC) e que não se ressente de base constitucional

de validade. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ART. 18 DA LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÃO QUE NÃO GERA BENEFÍCIOS EXCETO SALÁRIO-FAMÍLIA E

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. APELO IMPROVIDO (TRF5 - 4ª T., AMS 101359-CE, Proc.

2006.81.00.017922-8, Rel. o Des. Fed. Lázaro Guimarães, j. de 26.05.2008, DJ de 07.07.2008, p.

347).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91.

CONTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.- As contribuições que o

aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são

decorrentes do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo

constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do art. 11, ambos da Lei nº 8.213/91 (TRF4 -

6ª T., AC 3371-RS, Proc. 2007.71.00.003371-0, Rel. o Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. de 03.09.2008,

DJ de 22.09.2008).Assim, a meu ver, o pleito do autor é impossível de ser concedido, sob pena de macularmos o

respeito ao ato jurídico perfeito, que, aliás, vem expressamente consignado no regulamento aplicável ao instituto

em apreciação, o que sequer necessitaria estar, por aplicação imediata dos princípios constitucionais aplicáveis.De

fato, a desaposentação é vedada expressamente pelo art. 181-B do Decreto 3048/99, que assim prescreve:Art. 181-

B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de

aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do

recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo

o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 9.6.2003).O regulamento encontra ressonância na

Constituição Federal, que assim estabelece:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XXXVI - a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (grifo meu).A jurisprudência, é importante ressaltar, vem

admitindo a desaposentação, com a devolução das quantias já percebidas, para a concessão da aposentadoria

posteriormente mais benéfica. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO COMO

SEGURADO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO

AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO

CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA

RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO

FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado autônomo deve indenizar o tempo de serviço

para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor parcialmente provida apenas para

reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1297012Processo: 200803990154527 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da

decisão: 21/10/2008 Documento: TRF300199362 DJF3 DATA:19/11/2008 JUIZ OMAR CHAMON).Todavia,

não é isto que requer a parte autora, conforme inicial.Do mesmo modo, é improcedente o pedido de revisão do

benefício n. 55.647.924-6, concedido em 20/07/1992, porquanto ocorrida a decadência, nos termos do art. 103 da

Lei n. 8.213/91, aplicável na espécie, ainda que o benefício tenha sido concedido antes da vigência MP 1.523-

9/1997, nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal Justiça (REsp 1.303.988-PE; Primeira Seção; Rel.

Min. Teori Albino Zavascki; Julg. 14/03/2012; DJe 21/03/2012, sob a sistemática dos recursos repetitivos) e

Supremo Tribunal Federal (Pleno, RE 626489 - repercussão geral, art. 543-B, CPC, Relator Ministro Luís Roberto

Barroso). Diante do exposto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil;Condeno o autor ao pagamento das despesas

processuais, incluindo custas e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as

cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007760-15.2013.403.6114 - ATAIDES DE PAIVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Vistos etc.Cuida-se de demanda ajuizada por MARIA GOMES DA SILVA contra a União, para que os valores

recebidos acumuladamente, a título de concessão de aposentadoria por invalidez em 2009, no bojo do processo

judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, sejam

tributados pelo regime de competência em substituição ao regime de caixa e restituição do quanto recolhido

indevidamente (3% por cento retido na fonte).Em apertada síntese, alega que, declarou o montante recebido,

conforme narrado acima, na declaração do imposto de renda da pessoa física, ano-calendário 2009, exercício

2010. Pretende a substituição do regime de caixa pelo de competência, de forma que os rendimentos sejam com as
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alíquotas e bases de cálculo próprias da época. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls.

47/60, em que pugna pela improcedência do pedido, posto correto o regime de tributação adotado. É o relatório.

Decido.II. Fundamentação. A matéria é exclusivamente de direito e o feito encontra-se em ordens para

julgamento, de modo que aplico o artigo 330, I, do Código de Processo Civil. A tributação no tocante ao imposto

de renda da pessoa física dá-se, como regra, pelo regime de caixa. A meu ver, este é o que melhor atende, como

regra, ao princípio da capacidade contributiva e possibilita maior controle da arrecadação, além de facilitar a

fiscalização dessa espécie de imposto. Entretanto, nos casos de rendimentos recebidos de forma acumulada,

concernentes a valores que deveriam ser pagos em época própria, mas que não o foram em razão de algum

equívoco da fonte pagadora ou de controvérsia quanto ao pagamento em si mesmo, ou ainda, por razões diversas,

como no caso dos autos em que houve demora na tramitação do processo judicial que determinou a revisão de

benefício previdenciário, o calculo do IRPF por meio do regime de caixa cria uma falsa percepção de que houve o

contribuinte auferiu renda, com aumento da capacidade contributiva, o que não condiz com a realidade fática.

Nessa hipótese há nítida ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pois se está diante de situação em que não

há renda, nem acúmulo de riqueza, embora pareça haver. Diante de inúmeros casos como o que aprecio, o

Superior Tribunal de Justiça afastou o regime de caixa, substituindo-o pelo regime de competência, de modo que o

IRPF deve ser calculado mensalmente, como se os rendimentos tivessem sido obtidos à em que deveriam ter sido

pagos. Concordo com a solução dada, embora critique o fundamento. A meu ver, não mal algum na tributação por

regime de caixa, o que há é a ofensa ao princípio da capacidade contributiva, ao se criar falsa noção de riqueza, na

verdade inexistente. A partir dos precedentes judiciais, foi inserido o art. 12-A na Lei n. 7.713/88, cuja dicção é no

sentido de que as DIRPF, a partir do exercício 2011 (ano-calendário 2010), bem como as retenções na fonte,

devem observar regra própria, com tributação exclusiva dos rendimentos acumulados. Não é a hipótese dos autos.

Não há, portanto, praticamente controvérsia a respeito da tributação, pelo regime de caixa, dos rendimentos

recebidos de modo acumulado, no que o pedido é procedente. Por tudo isso, é devido provimento declaratório que

reconheça a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre as prestações atrasadas relativos ao abono de

permanência pagas no bojo do processo judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara Federal de

São Bernardo do Campo, correspondentes ao período em que os rendimentos deveriam ter sido pagos. Por via de

consequência, a União deve recalcular o imposto incidente sobre os rendimentos acumulados, considerando-se o

regime de competência, em substituição ao regime de caixa.Pode a União, na apuração da faixa da alíquota,

utilizando os rendimentos que constem da base de dados da Receita Federal do Brasil, em especial aqueles

declarados em DIRF em que conste a parte autora como beneficiária, apurar a real base de cálculo do imposto.

Quanto à incidência de imposto de renda sobre juros de mora, trago á colação a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.089.720:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE

MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO

CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA

INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.1. Não merece

conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o

erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como

sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e

parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua

natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso

representativo da controvérsia).3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o

trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe

são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação

sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse

sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a

reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam

remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).3.1. Nem

todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de

verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.3.2. .

O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a

fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes
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sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.4. Segunda

exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do

campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de

trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do accessorium sequitur suum

principale.5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou

demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do

emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item 3, subsistindo a isenção decorrente do item 4

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do

contrato de trabalho: Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; Principal:

Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora

sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; Principal: FGTS (verba

remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros

de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Segundo a orientação pretoriana citada,

aplica-se, na tributação dos valores recebidos a título de juros de mora, o princípio da gravitação jurídica, segundo

o qual o acessório segue o principal. Dessa forma, tratando-se de verba principal que sofre a incidência de IRPF,

os juros também sofrerão. Exatamente o caso dos autos, nos quais restou consignado que os valores pagos a título

de proventos de aposentadoria por invalidez têm natureza remuneratória, ou seja, dentro do campo de incidência

tributária do imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Logo, os juros de mora, seguindo a mesma sorte,

também devem ser oferecidos à tributação. Os valores recebidos a título de juros de mora deverão ser tributados

de forma acumulada, porquanto foram recebidas em época própria, pois devidos quando da transmissão do

precatório. Por fim, devem ser restituídos os valores retidos na fonte, se superiores ao imposto devido, a ser

apurado pela União. III. DispositivoDiante do exposto julgo PROCEDENTE em parte o pedido e resolvo o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para: (a) recalcular o IRPF incidente sobre as

prestações em atraso pagas no bojo do processo judicial n. 1999.61.14.000626-3, que tramitou junto à 1ª Vara

Federal de São Bernardo do Campo, no qual foi concedido ao autor abono de permanência, com aplicação do

regime de competência, no tocante aos valores principais, excluídos os juros de mora, observando a tabela de

alíquota ou de isenção de acordo com os rendimentos apurados, mês a mês;(b) após o transito em julgado, restituir

a diferença entre o IRPF pago pela parte autora, inclusive o retido na fonte, e o IRPF devido nos termos da

presente sentença, corrigidos pela taxa Selic, exclusivamente, a partir de 01/05/2010, como ocorre de costume em

relação IR declarado por meio de DIRPF (2009/2010).Sentença sujeita a reexame necessário. Após o trânsito em

julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para recálculo do imposto de renda da pessoa física, na

forma supra. Prazo: 30 (trinta) dias.Sem condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca. Sem

condenação da União em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Custas devidas pelo

autor, à metade, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008008-78.2013.403.6114 - GERALDO CAETANO ANDRETA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e

recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a

citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 00066074420134036114, em que são partes

Fernanda da Silveira Oliveira, Sandra Verônica Sousa Leite, Edileuza Silveira Ferreira, Mailza Silveira Ferreira e

Caixa Econômica Federal, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações
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apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;
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TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita. Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Posto isso,

REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R.

I.

 

0000232-90.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008988-

25.2013.403.6114) JOSE FARIAS VIEIRA X ROSELI SERRA MORAL(SP195207 - HILDA MARIA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário,

ajuizada por José Farias Vieira e Roseli Serra Moral em face da Caixa Econômica Federal, objetivando suspender

definitivamente a execução extrajudicial realizada pela CEF e compeli-la a efetuar a venda direta do imóvel por

valor anteriormente acordado.Afirmam os autores, resumidamente, que, em 2011, chegaram a um acordo com

CEF para compra de imóvel, no valor R$ 43.740,00, do qual são ocupantes em razão de contrato firmado com

mutuário do CHB.Em 2013, conseguiram regularizar as pendências necessárias à concretização do negócio

jurídico. Entretanto, na ocasião, a CEF noticiou que o valor do imóvel era de R$ 180.000,00, com o que não

concordam.Apesar das tratativas para compra do imóvel, a CEF deu prosseguimento à execução extrajudicial

prevista no DL 70/66.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/65.É o relatório. DECIDO.Não

verifico a presença dos requisitos para concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Isto porque a execução

extrajudicial constitui cláusula prevista expressamente neste tipo de contrato, não havendo razão a ensejar o seu

afastamento. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar a constitucionalidade do Decreto-Lei

n.º 70/66. Nesse sentido, merece destaque a decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º 223.075-1, Relator

Ministro Ilmar Galvão, com a seguinte ementa:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º

70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia

pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Publ no DJ de 06.11.98, pág.

22).Ressalte-se, ainda, que a última parcela paga do contrato data de 07/1998; por conseguinte, não vislumbro

perigo da demora, uma vez que os autores sabiam que estavam inadimplentes e deram ensejo às medidas tomadas

pela CEF.Ademais, não houve homologação judicial da proposta de acordo entabulada entre as partes, não

estando à CEF obrigada a cumpri-la.Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e

intime-se. 

 

0000266-65.2014.403.6114 - RUTH GARCINO DA SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 04/09/2003.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização
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conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000277-94.2014.403.6114 - JOAO FERNANDO DE CARVALHO(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário por incapacidade,

mediante desconsideração dos 20% dos menores salários-de-contribuição.Verifica-se que há identidade de partes,

causa de pedir e pedido entre a presente demanda e o processo nº 0042542-74.2010.403.6301, proposto perante o

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e cuja sentença já transitou em julgado (fls. 19/32).Assim,

configurada a coisa julgada, nos termos dos artigos 301 e 467 do Código de Processo Civil.Posto isto, EXTINGO

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0000281-34.2014.403.6114 - MARIA DA GLORIA E SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 12/07/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000287-41.2014.403.6114 - ELZA GOMES DE VASCONCELLOS(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do
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direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 10/05/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000293-48.2014.403.6114 - MARIVALDO JOSE DA SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 17/04/2001.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000294-33.2014.403.6114 - MILTON LARANJEIRA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício
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previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 29/01/2003.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000295-18.2014.403.6114 - MARTA DA SILVA OLIVEIRA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 04/06/1999.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000307-32.2014.403.6114 - JOSE BATISTA DA SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, auxílio-doença (NB 120.847.703-7), aos moldes da peça inaugural.A

inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a

decadência do direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o

benefício que deu origem ao pedido de revisão foi concedido em 31/05/2001.A Lei prevendo a decadência do

direito de revisão dos benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da

edição da lei é o termo a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos

após sua publicação. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso

dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada

em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,

restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000316-91.2014.403.6114 - CLAUDIONOR DOS SANTOS SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 25/09/2003.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000372-27.2014.403.6114 - ROSANGELA MARQUES PAIVA(SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO E

SP282223 - RAFAEL SILVA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROSANGELA MARQUES PAIVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas

vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.A inicial veio instruída com

documentos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada

neste Juízo, nos autos n.º 00066074420134036114, em que são partes Fernanda da Silveira Oliveira, Sandra

Verônica Sousa Leite, Edileuza Silveira Ferreira, Mailza Silveira Ferreira e Caixa Econômica Federal, conforme

sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º 00066074420134036114AÇÃO DE

CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA

LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA FERREIRAREQUERIDO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO VISTOS. Tratam os

presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando

a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde

janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei dispõe que os saldos das contas do

FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999 a TR apresentou valor zero, o que

gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja substituído o índice pelo INPC, IPCA ou

outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR apresentou valor zero, ou durante todo o

período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a

ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações apresentadas, quais sejam, de que a ré é

obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da

ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo necessário em relação à União Federal e Banco

Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o ingresso dos entes mencionados, como pretende a

ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no ordenamento. Mérito. Com relação às contas

vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE

226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser,

Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a

firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico... O STJ reconheceu

que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos vinculados das contas do FGTS

é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional,

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Tendo

em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do FGTS, as disposições são de

interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa quanto ao regulamentado, somente

cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver violação à Constituição Federal e ao

sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90, artigo 13, que os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano. A lei que regula os índices aplicáveis é a de n.

8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e também não demonstrado que ela não atenda aos

ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe na lei ou no ordenamento disposição atinente à

manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas contas, muito menos a correção monetária que

garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente demanda assemelha-se em muito às demandas

previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes

dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto, quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que

oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis

emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser obedecidas, porque não padecem de

inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi criado para proteger o trabalhador

demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao empregado uma vez que é

constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do vínculo empregatício. Hoje, é

principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e infraestrutura urbana. Os recursos do

FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A maioria dos contratos de empréstimo

para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos mesmos índices que atualizam as contas do
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FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS OS CONTRATOS DE MÚTUO

CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO

AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES QUANDO VINCULADAS AOS

ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O FGTS não pode ter os recursos

desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder Público ou à CEF cobrir tal diferença

a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores de recursos do FGTS, que em sua

maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de mais um esqueleto econômico? Existe

responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos Poderes do Estado e pelos cidadãos que

compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito adotado pela Constituição Federal em seu

artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho

e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda

vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão apresentada, ou não. Também chama a atenção o

pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer definido pelo Juiz para a correção das contas,

SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO!

Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou

jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da matéria, dentre os inúmeros existentes a

respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::

30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira consideração ao

julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há comparar

precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do exposto

julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, c/c artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000394-85.2014.403.6114 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS(SP303697 - BERNADETE DANTAS DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 18/02/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do
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mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000399-10.2014.403.6114 - MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA(SP312716A - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 27/02/1999.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000403-47.2014.403.6114 - MARIA TEREZA LOURENCO(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 03/12/2001.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010
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Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000404-32.2014.403.6114 - OLIVIA ROSA DE SANTANA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 08/03/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000405-17.2014.403.6114 - JOAQUIM LEODORO FILHO(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 13/02/2001.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário
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instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000410-39.2014.403.6114 - LUIZ ROMAO DE SOUZA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 03/09/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000415-61.2014.403.6114 - JOAO PEDRO DE SOUZA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 12/10/2000.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento
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da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000416-46.2014.403.6114 - IRANY SWERFS FIODI(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 08/08/2001.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de

honorários fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Custas pela parte autora. Tendo em vista o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas e honorários só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essas verbas restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000417-31.2014.403.6114 - EDMUR ACCARINI(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDMUR ACCARINI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à recomposição do benefício com a incorporação dos aumentos

reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%).Sustenta o autor exercício abusivo de poder regulamentar ocorrido com a edição da Portaria do Ministério

da Previdência Social nº 5.188/1999 e do Decreto 5.061/2004.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi

apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0005121922011403611 e nº 0005120102011403611, entre outras,

conforme sentença que passo a transcrever:A improcedência da ação é medida de rigor.A tese proposta funda-se

na interpretação do comando estampado no art. 14, in fine, da EC 20/98, verbis:Art. 14. O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (Negrito não original). O art. 5º da EC 41/2003 reprisa mesmo

teor. O demandante alega que o Poder Executivo extrapolou a atividade regulamentar, ao não obedecer aos
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critérios fixados para reajustes dos benefícios. Contudo, não atenta contra a Constituição Federal o ato infralegal

que apenas dá ampla aplicação ao que fora determinado como conseqüência lógica das inovações levadas a efeito

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, porque, tendo elas majorado o limite máximo dos benefícios a

cargo do RGPS, as contribuições imputadas aos segurados também são reajustadas.Assim, cabe ao INSS zelar

pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim

entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, compete ao Poder Executivo a expedição dos Decretos

que se façam necessários para a sua fiel execução. Logo, descabida a alegação de inconstitucionalidade por

extrapolação do poder regulamentar, na medida em que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 376.846-8, não vislumbrou no percentual de 4,61% (junho de 1999) ocorrência de inconstitucionalidade,

considerando-o pertinente, o que autoriza aplicar o mesmo raciocínio para maio de 2004.A tese já foi apreciada

pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que a rejeitou sob os seguintes fundamentos aos quais me

alinho:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISIONAL. REAJUSTES

ANUAIS EM 6/1999 E 5/2004. INFLAÇÃO ANUAL NÃO EXPRESSA NOS PERCENTUAIS UTILIZADOS

PELA AUTARQUIA. VIOLAÇÃO DE NORMAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Tese do

autor segundo a qual a elevação do limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência

social de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,31, através da Portaria 5.188/99, com vigência a partir de 1-6-99, no

percentual de 4,61% (=1.255,31/1.200,00) implica reflexo proporcional em seu benefício porque: a) se 4,61%

corresponde à inflação de 4 meses (fevereiro a maio de 1999), então a inflação anual deve corresponder a 13,83%

(=4,61/4x12); b) logo, o reajuste no percentual de 4,61%, em 6/99, englobando período inflacionário de 12 meses

(o reajuste anterior ocorrera em 6/98) expressa maltrato à ordem constitucional porque, sendo o limite máximo

para o valor dos benefícios atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da

previdência social (EC 20, art. 14, in fine), a conclusão logica é a de que o reajuste anual do benefício, em 6/99,

em 4,61%, veiculado através de Portaria, simplesmente deixou vácuo de 8 meses de ocorrência de fenômeno

inflacionário sem qualquer reposição em flagrante afronta à Carta Maior [arts. 194, p.u., IV (irredutibilidade do

valor dos benefícios), 201 4º (assegurado reajuste para preservação do valor real em caráter permanente), 2º

(independência dos poderes), 48-I (competência tributária) e 87 (competência dos Ministros de Estado). 2. A tese

trazida à consideração deste Regional é instigante porquanto ainda se possa questionar a quadrimestralidade do

índice de 4,61% inquinada pelo autor, resta induvidoso que o reajuste do limite de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,32

compreende período de 16-12-98 a 01-06-99, consabidamente menor que um ano, mas sobre o qual foi aplicado

percentual de 4,61%, o mesmo considerado na anualidade para efeito de reajuste dos benefícios em manutenção

(6/98 a 6/99). Há, efetivamente, uma dualidade temporal e um único índice para dois períodos. 3. Ocorre, todavia,

que o índice oficial de atualização dos benefícios, em 6/1999, a exemplo de outros, já foi levado ao Alto Pretório

para crivo em face da cláusula constitucional da preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, 4º), tendo

o Ministro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator do RE nº 376.846, em cujo julgamento foi

debatido exaustivamente o alcance da referida cláusula constitucional, assentado que ...os índices pululam. A

inconstitucionalidade existiria se se demonstrasse que o índice adotado é inadequado, ou que não é razoável

(trecho de manifestação no julgamento do RE nº 376.846). Daí que o STF pontificou que a presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, CF, somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (trecho da ementa

do acórdão proferido no RE nº 376.846). Destarte, ainda que gritante a discrepância entre os 4,61% deferidos e os

13,83% pretendidos pelo autor em 6/99, o Excelso Pretório, no precitado RE 376.846-8, não vislumbrou no

percentual de 4,61% ocorrência de inconstitucionalidade tendo-o, pois, por adequado e razoável, o que, a meu

sentir, fulmina a pretensão de demonstrar sua irrealidade frente ao fenômeno inflacionário realmente ocorrido,

como quer o autor. O raciocínio em relação à EC 41/2003 é símile, ressalvando-se que o reajuste de 5/2004 não

foi objeto do RE 376.846 suso. 4. Sucumbência mantida inalterada. 5. Apelo improvido. TRF4 SEXTA TURMA

AC 200770000293450 VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS D.E. 25/02/2009Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação supra extraída de outras sentenças idênticas, como as de

nº 0005121922011403611 e nº 0005120102011403611, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por conta dos benefícios

da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Diante

do exposto julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, c/c artigo 285-A do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000429-45.2014.403.6114 - MARCIA CRISTINA DE LIMA(SP277034 - DANIELE GOUVEA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

MARCIA CRISTINA DE LIMA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas

vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.A inicial veio instruída com

documentos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo

285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada
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neste Juízo, nos autos n.º 00066074420134036114, em que são partes Fernanda da Silveira Oliveira, Sandra

Verônica Sousa Leite, Edileuza Silveira Ferreira, Mailza Silveira Ferreira e Caixa Econômica Federal, conforme

sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º 00066074420134036114AÇÃO DE

CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA

LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA FERREIRAREQUERIDO: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO VISTOS. Tratam os

presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando

a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde

janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei dispõe que os saldos das contas do

FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999 a TR apresentou valor zero, o que

gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja substituído o índice pelo INPC, IPCA ou

outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR apresentou valor zero, ou durante todo o

período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a

ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações apresentadas, quais sejam, de que a ré é

obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da

ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo necessário em relação à União Federal e Banco

Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o ingresso dos entes mencionados, como pretende a

ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no ordenamento. Mérito. Com relação às contas

vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE

226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser,

Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a

firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico... O STJ reconheceu

que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos vinculados das contas do FGTS

é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional,

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Tendo

em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do FGTS, as disposições são de

interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa quanto ao regulamentado, somente

cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver violação à Constituição Federal e ao

sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90, artigo 13, que os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano. A lei que regula os índices aplicáveis é a de n.

8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e também não demonstrado que ela não atenda aos

ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe na lei ou no ordenamento disposição atinente à

manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas contas, muito menos a correção monetária que

garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente demanda assemelha-se em muito às demandas

previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes

dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto, quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que

oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis

emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser obedecidas, porque não padecem de

inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi criado para proteger o trabalhador

demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao empregado uma vez que é

constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do vínculo empregatício. Hoje, é

principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e infraestrutura urbana. Os recursos do

FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A maioria dos contratos de empréstimo

para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos mesmos índices que atualizam as contas do

FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS OS CONTRATOS DE MÚTUO

CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO

AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES QUANDO VINCULADAS AOS

ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O FGTS não pode ter os recursos

desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder Público ou à CEF cobrir tal diferença

a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores de recursos do FGTS, que em sua

maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de mais um esqueleto econômico? Existe

responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos Poderes do Estado e pelos cidadãos que
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compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito adotado pela Constituição Federal em seu

artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho

e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda

vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão apresentada, ou não. Também chama a atenção o

pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer definido pelo Juiz para a correção das contas,

SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO!

Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou

jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da matéria, dentre os inúmeros existentes a

respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A rentabilidade

garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de

juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei,

portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice

de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do

FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4.

Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC

2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença

mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::

30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira consideração ao

julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há comparar

precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do exposto

julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, c/c artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000543-81.2014.403.6114 - GETULIO APARECIDO DOS SANTOS ARAUJO(SP051972 - ORLANDO

ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
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poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da
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justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000544-66.2014.403.6114 - ERIVANI MARIA INOCENCIO(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a autora a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser
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obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000545-51.2014.403.6114 - PEDRO VICENTE BARBOSA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes
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qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     631/1459



mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000547-21.2014.403.6114 - ANTONIO SARTORI(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos
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vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista
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o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000548-06.2014.403.6114 - ANTONIO PEREIRA GUIMARAES(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do
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vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000550-73.2014.403.6114 - LEONARDO MELQUIADES DA COSTA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999
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a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº
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8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000553-28.2014.403.6114 - JORGE PAULINO DE MORAIS(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de
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1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-
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se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000554-13.2014.403.6114 - OSEIAS DA SILVA TOMAZ(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos
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mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000555-95.2014.403.6114 - MANOEL GOMES DA SILVA(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida
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a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de
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poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000556-80.2014.403.6114 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES(SP051972 - ORLANDO ALBERTINO

TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a modificação do índice

que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial

veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo

mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código

de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste

Juízo, a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa
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quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000557-65.2014.403.6114 - CLAUDETE APARECIDA DA SILVA(SP256593 - MARCOS NUNES DA
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COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a modificação do índice

que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial

veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo

mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código

de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste

Juízo, a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES
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QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000564-57.2014.403.6114 - EUNILDE MARIA NOVAES(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, auxílio-doença, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio instruída com

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do direito de perquirir

a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu origem ao pedido de

revisão foi concedido em 16/4/2002.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios no prazo de

dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para a contagem

do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação. Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do
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disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas

só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem

prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essa verba restará

prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000572-34.2014.403.6114 - MIGUEL DIGMANESE(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a recomposição do

benefício previdenciário com a incorporação dos aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).Sustenta o autor exercício abusivo de poder

regulamentar ocorrido com a edição da Portaria do Ministério da Previdência Social nº 5.188/1999 e do Decreto

5.061/2004.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é

improcedente, como neste Juízo mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada

pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi

apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0005121922011403611 e nº 0005120102011403611, entre outras,

conforme sentença que passo a transcrever:A improcedência da ação é medida de rigor.A tese proposta funda-se

na interpretação do comando estampado no art. 14, in fine, da EC 20/98, verbis:Art. 14. O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 1200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. (Negrito não original). O art. 5º da EC 41/2003 reprisa mesmo

teor. O demandante alega que o Poder Executivo extrapolou a atividade regulamentar, ao não obedecer aos

critérios fixados para reajustes dos benefícios. Contudo, não atenta contra a Constituição Federal o ato infralegal

que apenas dá ampla aplicação ao que fora determinado como conseqüência lógica das inovações levadas a efeito

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, porque, tendo elas majorado o limite máximo dos benefícios a

cargo do RGPS, as contribuições imputadas aos segurados também são reajustadas.Assim, cabe ao INSS zelar

pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim

entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, compete ao Poder Executivo a expedição dos Decretos

que se façam necessários para a sua fiel execução. Logo, descabida a alegação de inconstitucionalidade por

extrapolação do poder regulamentar, na medida em que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 376.846-8, não vislumbrou no percentual de 4,61% (junho de 1999) ocorrência de inconstitucionalidade,

considerando-o pertinente, o que autoriza aplicar o mesmo raciocínio para maio de 2004.A tese já foi apreciada

pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que a rejeitou sob os seguintes fundamentos aos quais me

alinho:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISIONAL. REAJUSTES

ANUAIS EM 6/1999 E 5/2004. INFLAÇÃO ANUAL NÃO EXPRESSA NOS PERCENTUAIS UTILIZADOS

PELA AUTARQUIA. VIOLAÇÃO DE NORMAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Tese do

autor segundo a qual a elevação do limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência

social de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,31, através da Portaria 5.188/99, com vigência a partir de 1-6-99, no

percentual de 4,61% (=1.255,31/1.200,00) implica reflexo proporcional em seu benefício porque: a) se 4,61%

corresponde à inflação de 4 meses (fevereiro a maio de 1999), então a inflação anual deve corresponder a 13,83%

(=4,61/4x12); b) logo, o reajuste no percentual de 4,61%, em 6/99, englobando período inflacionário de 12 meses

(o reajuste anterior ocorrera em 6/98) expressa maltrato à ordem constitucional porque, sendo o limite máximo

para o valor dos benefícios atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da

previdência social (EC 20, art. 14, in fine), a conclusão logica é a de que o reajuste anual do benefício, em 6/99,

em 4,61%, veiculado através de Portaria, simplesmente deixou vácuo de 8 meses de ocorrência de fenômeno

inflacionário sem qualquer reposição em flagrante afronta à Carta Maior [arts. 194, p.u., IV (irredutibilidade do

valor dos benefícios), 201 4º (assegurado reajuste para preservação do valor real em caráter permanente), 2º

(independência dos poderes), 48-I (competência tributária) e 87 (competência dos Ministros de Estado). 2. A tese

trazida à consideração deste Regional é instigante porquanto ainda se possa questionar a quadrimestralidade do

índice de 4,61% inquinada pelo autor, resta induvidoso que o reajuste do limite de R$ 1.200,00 para R$ 1.255,32

compreende período de 16-12-98 a 01-06-99, consabidamente menor que um ano, mas sobre o qual foi aplicado

percentual de 4,61%, o mesmo considerado na anualidade para efeito de reajuste dos benefícios em manutenção

(6/98 a 6/99). Há, efetivamente, uma dualidade temporal e um único índice para dois períodos. 3. Ocorre, todavia,

que o índice oficial de atualização dos benefícios, em 6/1999, a exemplo de outros, já foi levado ao Alto Pretório

para crivo em face da cláusula constitucional da preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, 4º), tendo

o Ministro Carlos Velloso, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator do RE nº 376.846, em cujo julgamento foi
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debatido exaustivamente o alcance da referida cláusula constitucional, assentado que ...os índices pululam. A

inconstitucionalidade existiria se se demonstrasse que o índice adotado é inadequado, ou que não é razoável

(trecho de manifestação no julgamento do RE nº 376.846). Daí que o STF pontificou que a presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, CF, somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (trecho da ementa

do acórdão proferido no RE nº 376.846). Destarte, ainda que gritante a discrepância entre os 4,61% deferidos e os

13,83% pretendidos pelo autor em 6/99, o Excelso Pretório, no precitado RE 376.846-8, não vislumbrou no

percentual de 4,61% ocorrência de inconstitucionalidade tendo-o, pois, por adequado e razoável, o que, a meu

sentir, fulmina a pretensão de demonstrar sua irrealidade frente ao fenômeno inflacionário realmente ocorrido,

como quer o autor. O raciocínio em relação à EC 41/2003 é símile, ressalvando-se que o reajuste de 5/2004 não

foi objeto do RE 376.846 suso. 4. Sucumbência mantida inalterada. 5. Apelo improvido. TRF4 SEXTA TURMA

AC 200770000293450 VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS D.E. 25/02/2009Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, na forma da fundamentação supra extraída de outras sentenças idênticas, como as de

nº 0005121922011403611 e nº 0005120102011403611, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por conta dos benefícios

da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Diante

do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo

em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão,

encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000580-11.2014.403.6114 - ROBERTO ANTONIO RAYU(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 14/07/2001.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essa verba restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000581-93.2014.403.6114 - MARIA RITA DE SOUZA BARRETO(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, pensão por morte, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio instruída

com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do direito de

perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu origem ao
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pedido de revisão foi concedido em 28/11/2013.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos benefícios

no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo a quo para

a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação. Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL

DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do

prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3.

Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997,

data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(TNU. JUÍZA

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010 Relator para Acódão JUIZ

FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu a decadência.Diante do

disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso

IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas

só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem

prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória relativa a essa verba restará

prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000586-18.2014.403.6114 - DEISE ACARDO MIRA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a revisão do benefício

previdenciário que titulariza, qual seja, aposentadoria por invalidez, aos moldes da peça inaugural.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Aplicável, no caso presente, a decadência do

direito de perquirir a revisão do benefício em comento.Ressalta-se que no caso em testilha, o benefício que deu

origem ao pedido de revisão foi concedido em 20/05/2000.A Lei prevendo a decadência do direito de revisão dos

benefícios no prazo de dez anos foi publicada em 1997 (Lei nº 9.528).É certo que a data da edição da lei é o termo

a quo para a contagem do período de decadencial para os casos de benefícios concedidos após sua publicação.

Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES

À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a

quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou

consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização

conhecido e provido.(TNU. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA. 08/02/201008/02/2010

Relator para Acódão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)No caso presente, pois, ocorreu

a decadência.Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em

vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo

que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte

beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Após tal período, a pretensão executória

relativa a essa verba restará prescrita. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de

estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000602-69.2014.403.6114 - ELIANE MEDEIROS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a recomposição de

benefício previdenciário com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     648/1459



pedido é improcedente, como neste Juízo mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma

preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0001714-15.2010.403.6114, conforme sentença que

passo a transcrever: A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na

aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único

renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos

retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a correspondência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE.
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PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação

da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios

previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art.

201, 2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas

constitucionais que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste

Tribunal.) 3. Não há previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais

aplicados na atualização do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos

benefícios devem ser aqueles previstos na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão

previsto no art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve

caráter transitório, aplicado aos benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da

Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do

ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do

período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que

se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO

PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.

1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos

valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia

constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o

limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o

limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da

sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em

manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício

e para a renda mensal). 3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal

inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição,

jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4.

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é

necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno

inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único

índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim

em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação

normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a

modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a

parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática,

é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC

Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por consta dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 0004013-28.2011.403.6114 e 0003546-

15.2012.403.6114, entre outros.Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado

o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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0000605-24.2014.403.6114 - BRAZ PEREZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a recomposição de

benefício previdenciário com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O

pedido é improcedente, como neste Juízo mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma

preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0001714-15.2010.403.6114, conforme sentença que

passo a transcrever: A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na

aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único

renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos

retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a correspondência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,
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se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação

da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios

previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art.

201, 2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas

constitucionais que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste

Tribunal.) 3. Não há previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais

aplicados na atualização do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos

benefícios devem ser aqueles previstos na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão

previsto no art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve

caráter transitório, aplicado aos benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da

Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do

ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do

período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que

se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO

PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.

1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos

valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia

constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o

limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o

limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da

sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em

manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício

e para a renda mensal). 3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal

inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição,

jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4.

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é

necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno

inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único

índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim

em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação

normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a

modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a

parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática,

é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC

Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por consta dos benefícios da assistência judiciária
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gratuita.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 0004013-28.2011.403.6114 e 0003546-

15.2012.403.6114, entre outros.Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado

o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.P. R. I.

 

0000606-09.2014.403.6114 - OTACILIO BASILIO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando à recomposição dos benefícios com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de

10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade

com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial veio instruída com documentos. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º

0001714-15.2010.403.6114, entre outras, conforme sentença que passo a transcrever:A improcedência do pedido

é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de

forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com

efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os

critérios de correção dos benefícios de prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em

apreço é assegurar a correspondência entre a forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos

benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela

Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social.Não se pode confundir a

definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício, sendo este o resultado da média dos salários-

de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este efetivamente devido ao segurado, após a aplicação

do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente

previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor

real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo

ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não

há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais

nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao

Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI -

diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um princípio da

Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade

de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da

legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para o

financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em

lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade

Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o

limite máximo do salário-de-contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir,

retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais

supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que,

apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total

dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-

contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus guerreado, sob pena de violação à regra da

contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por parte deste incidido sobre a base de cálculo

de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o equilíbrio financeiro e atuarial.A

constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (arts. 29, 2º e 33 da

Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a incidência do percentual pago
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pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é demais lembrar que os requisitos

legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado,

consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese

autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03,

somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a partir de suas promulgações pelas Mesas da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes publicações, diante das previsões expressas em

seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses, se concedidos, acabariam por alterar as datas

bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, porque as respectivas Emendas

Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse modo, as elevações dos limites

máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-benefício e na renda mensal do

benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder Constituinte Derivado), sem que

as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção, por força de um processo

inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DA ESCALA

DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação da Lei 8.213/91, que instituiu o

novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios previdenciários passou a ser

regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que vinculou o reajuste dos benefícios

ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a legislação superveniente, que

assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art. 201, 2º). 2. O inciso II do art.

41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas constitucionais que asseguram o

reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste Tribunal.) 3. Não há previsão legal

para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais aplicados na atualização do teto

máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos benefícios devem ser aqueles previstos

na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão previsto no art. 58, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve caráter transitório, aplicado aos

benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição até a implantação do

plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do ADCT da CF). 5. A equivalência

do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do período a que se refere o artigo 58

do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que se nega provimento. TRF1,

PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE

OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14

DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE

A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES. 1. Consoante novos precedentes

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de

conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real.

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (

2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91).

Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as

alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-

contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 3. A

paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão

do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a

regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador,

ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4. Como se vê, para que reste

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será

quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a

previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo,

quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à

discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a

alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição

de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não
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acarretou automático reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim

tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda

Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA

TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência,

por consta dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Posto isso, REJEITO O PEDIDO,

com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0000608-76.2014.403.6114 - FRANCISCO SABURO OCHIAI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando à recomposição dos benefícios com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de

10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade

com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial veio instruída com documentos. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º

0001714-15.2010.403.6114, entre outras, conforme sentença que passo a transcrever:A improcedência do pedido

é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de

forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28.

Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com

efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os

critérios de correção dos benefícios de prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em

apreço é assegurar a correspondência entre a forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos

benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela

Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social.Não se pode confundir a

definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício, sendo este o resultado da média dos salários-

de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este efetivamente devido ao segurado, após a aplicação

do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente

previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor

real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo

ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não

há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais

nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao

Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI -

diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um princípio da

Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade

de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da

legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para o

financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em

lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade

Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o

limite máximo do salário-de-contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir,

retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais

supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que,

apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total

dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-

contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus guerreado, sob pena de violação à regra da

contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por parte deste incidido sobre a base de cálculo

de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o equilíbrio financeiro e atuarial.A

constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (arts. 29, 2º e 33 da

Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a incidência do percentual pago
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pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é demais lembrar que os requisitos

legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles vigentes ao tempo em que for pleiteado,

consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese

autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03,

somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a partir de suas promulgações pelas Mesas da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes publicações, diante das previsões expressas em

seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses, se concedidos, acabariam por alterar as datas

bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, porque as respectivas Emendas

Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse modo, as elevações dos limites

máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-benefício e na renda mensal do

benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder Constituinte Derivado), sem que

as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção, por força de um processo

inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DA ESCALA

DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação da Lei 8.213/91, que instituiu o

novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios previdenciários passou a ser

regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que vinculou o reajuste dos benefícios

ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a legislação superveniente, que

assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art. 201, 2º). 2. O inciso II do art.

41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas constitucionais que asseguram o

reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste Tribunal.) 3. Não há previsão legal

para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais aplicados na atualização do teto

máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos benefícios devem ser aqueles previstos

na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão previsto no art. 58, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve caráter transitório, aplicado aos

benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição até a implantação do

plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do ADCT da CF). 5. A equivalência

do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do período a que se refere o artigo 58

do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que se nega provimento. TRF1,

PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE

OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14

DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE

A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES. 1. Consoante novos precedentes

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de

conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real.

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (

2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91).

Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as

alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-

contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 3. A

paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão

do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a

regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador,

ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4. Como se vê, para que reste

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será

quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a

previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo,

quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à

discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a

alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição

de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não
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acarretou automático reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim

tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda

Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA

TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência,

por consta dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Posto isso, REJEITO O PEDIDO,

com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0000637-29.2014.403.6114 - MARGARETE GOMES RIVERA(SP297119 - CLOVIS ALBERTO FAVARIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a modificação do índice

que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial

veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo

mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código

de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste

Juízo, a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas
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previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000664-12.2014.403.6114 - ANGELO MOIO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA E

SP277458 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e

recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a

citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 00066074420134036114, em que são partes

Fernanda da Silveira Oliveira, Sandra Verônica Sousa Leite, Edileuza Silveira Ferreira, Mailza Silveira Ferreira e

Caixa Econômica Federal, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO
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CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU
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MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita. Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Posto isso,

REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R.

I.

 

0000665-94.2014.403.6114 - JOSE BEZERRA CANDIDO(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA E SP277458 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais

de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%
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(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada
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puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000668-49.2014.403.6114 - ELISEIA SILVEIRA GALLEGO(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e

recebimento de diferenças desde janeiro de 1999.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a

citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 00066074420134036114, em que são partes

Fernanda da Silveira Oliveira, Sandra Verônica Sousa Leite, Edileuza Silveira Ferreira, Mailza Silveira Ferreira e

Caixa Econômica Federal, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A
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maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos

Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita. Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Posto isso,

REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R.

I.

 

0000679-78.2014.403.6114 - HERCILIA BRANDAO DA SILVA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a recomposição de

benefício previdenciário com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O

pedido é improcedente, como neste Juízo mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma

preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0001714-15.2010.403.6114, conforme sentença que

passo a transcrever: A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na

aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de

acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único

renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos

retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios
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previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a correspondência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação

da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios

previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art.

201, 2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas

constitucionais que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste

Tribunal.) 3. Não há previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais

aplicados na atualização do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos

benefícios devem ser aqueles previstos na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão

previsto no art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve

caráter transitório, aplicado aos benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da

Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do

ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do
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período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que

se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO

PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.

1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos

valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia

constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o

limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o

limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da

sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em

manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício

e para a renda mensal). 3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal

inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição,

jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4.

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é

necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno

inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único

índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim

em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação

normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a

modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a

parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática,

é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC

Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por consta dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 0004013-28.2011.403.6114 e 0003546-

15.2012.403.6114, entre outros.Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado

o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.P. R. I.

 

0000680-63.2014.403.6114 - JOAO FONTANA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer a parte autora a recomposição de

benefício previdenciário com a aplicação em dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do

índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos

constantes da Lei nº 8.212/91.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O

pedido é improcedente, como neste Juízo mais de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma

preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0001714-15.2010.403.6114, conforme sentença que

passo a transcrever: A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na

aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do

empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de
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acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos

índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único

renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º ...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite

máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data

da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos

retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios

previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de correção dos benefícios de prestação

continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a correspondência entre a forma de

reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. Aliás, esse é o motivo pelo

qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui o Plano de Custeio da

Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-de-benefício,

sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor este

efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal

dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato

normativo nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam

necessários para a sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas

pagas aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o

Parágrafo único do art. 194 da Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face

desse objetivo, na realidade um princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no

financiamento do Sistema, a necessidade de diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio,

assim posta, nada mais faz do que respeitar o princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de

pagar e recolher contribuições previdenciárias para o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a

concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A parte autora foi compelida a recolher contribuições

previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 195, II), de acordo com um determinado

percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição da época (art.

28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos do salário-de-contribuição

estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por

ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da Seguridade Social

(CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei nº 8.212/91),

sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o plus

guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal

do benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a

incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é

demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles

vigentes ao tempo em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito

Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a

partir de suas promulgações pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes

publicações, diante das previsões expressas em seus artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses,

se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os índices de reajustamento dos benefícios em manutenção,

porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse

modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-contribuição - com reflexo no teto do salário-de-

benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios eminentemente políticos do legislador (Poder

Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de recompor o valor do benefício em manutenção,

por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo ao pedido:PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS MESMOS ÍNDICES DE

ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTE.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a publicação

da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos benefícios

previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art.

201, 2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas
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constitucionais que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste

Tribunal.) 3. Não há previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais

aplicados na atualização do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos

benefícios devem ser aqueles previstos na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão

previsto no art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve

caráter transitório, aplicado aos benefícios concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da

Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do

ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício previdenciário em número de salários mínimos, fora do

período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que

se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO

PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.

1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos

valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia

constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o

limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o

limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da

sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em

manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício

e para a renda mensal). 3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal

inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição,

jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4.

Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é

necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno

inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único

índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim

em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação

normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a

modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a

parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática,

é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC

Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por consta dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 0004013-28.2011.403.6114 e 0003546-

15.2012.403.6114, entre outros.Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado

o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a

contar da sentença final, a parte beneficiada puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.P. R. I.

 

0000701-39.2014.403.6114 - JOSE CARLOS MARTINEZ SERROTE(SP204892 - ANDREIA KELLY

CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Em primeiro lugar, defiro à parte autora as benesses da gratuidade processual, consoante requerido.

Anote-se.Cuida-se de demanda de rito ordinário, mediante a qual requer o autor a modificação do índice que

corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido é improcedente, como neste Juízo mais
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de uma vez já se julgou. Assim, julgo de plano o feito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.Com efeito, idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo,

a exemplo nos autos n.º 00066074420134036114, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N.º

00066074420134036114AÇÃO DE CONHECIMENTOREQUERENTE: FERNANDA DA SILVEIRA

OLIVEIRA, SANDRA VERONICA SOUSA LEITE, EDILEUZA SILVEIRA FERREIRA, MAILZA SILVEIRA

FERREIRAREQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes

qualificadas na inicial, objetivando a modificação do índice que corrige os saldos das contas vinculadas ao FGTS

e recebimento de diferenças desde janeiro de 1999. Aduz a parte autora que a partir de fevereiro de 1991 a lei

dispõe que os saldos das contas do FGTS sofrem correção pela variação da TR e que em alguns meses desde 1999

a TR apresentou valor zero, o que gera perdas aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Pretende seja

substituído o índice pelo INPC, IPCA ou outro que aprouver ao julgador, mas somente nos meses em que a TR

apresentou valor zero, ou durante todo o período por índice diverso. Com a inicial vieram documentos. Indeferida

a antecipação de tutela à fl. 70. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Preliminares:a) ilegitimidade passiva da CEF - consoante as alegações

apresentadas, quais sejam, de que a ré é obrigada a cumprir o disposto em lei sobre a correção dos saldos do

FGTS, a matéria diz respeito ao mérito da ação e assim será apreciada.b) existência de litisconsórcio passivo

necessário em relação à União Federal e Banco Central - as repercussões políticas da decisão não autorizam o

ingresso dos entes mencionados, como pretende a ré. O interesse deve ser qualificado como jurídico, albergado no

ordenamento. Mérito. Com relação às contas vinculadas, já estabeleceu o STF o entendimento de que a natureza

jurídica do FGTS é estatutária, conforme RE 226.855, Rel. Min. Moreira Alves:Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos

conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e

Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime

jurídico... O STJ reconheceu que a partir de fevereiro de 1991 o índice a ser aplicado para a correção dos saldos

vinculados das contas do FGTS é a TR, consoante o verbete da Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Tendo em vista os entendimentos já firmados, é a lei que traz todo o regramento do

FGTS, as disposições são de interesse público, não cabendo aos titulares das contas dispor de forma diversa

quanto ao regulamentado, somente cabe ao Judiciário intervir, por meio da prestação jurisdicional, se houver

violação à Constituição Federal e ao sistema dela advindo. Não é o caso. Dispõe a lei reguladora, n. 8.036/90,

artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ao ano.

A lei que regula os índices aplicáveis é a de n. 8.177/91, artigo 17. Não padece a legislação de qualquer vício e

também não demonstrado que ela não atenda aos ditames do ordenamento e da Constituição Federal. Não existe

na lei ou no ordenamento disposição atinente à manutenção do poder aquisitivo dos depósitos existentes nas

contas, muito menos a correção monetária que garanta manutenção do valor real deles. Com efeito, a presente

demanda assemelha-se em muito às demandas previdenciárias, nas quais são requeridas aplicações de índices

diversos, dos estipulados em lei, para os reajustes dos benefícios previdenciários. Distinguem-se, no entanto,

quanto aos princípios constitucionais aplicáveis e que oferecem supedâneo às pretensões. E mesmo nas demandas

previdenciárias, já decidiram os Tribunais que as leis emanadas do Poder competente, o Legislativo, devem ser

obedecidas, porque não padecem de inconstitucionalidade. O FGTS, como bem explicita a petição inicial, foi

criado para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. Funciona como um verdadeiro fundo de auxílio ao

empregado uma vez que é constituído por valores depositados pelas empresas empregadoras no decorrer do

vínculo empregatício. Hoje, é principalmente utilizado para financiar programas de habitação popular e

infraestrutura urbana. Os recursos do FGTS são aplicados fundamentalmente para a aquisição de casa própria. A

maioria dos contratos de empréstimo para a aquisição de moradia têm os saldos devedores atualizados pelos

mesmos índices que atualizam as contas do FGTS. No mínimo, se porventura a demanda fosse acolhida, TODOS

OS CONTRATOS DE MÚTUO CONTRATADOS E VINCULADOS AO FGTS TERIAM IMEDIATO

REPASSE DO ÍNDICE A SER PAGO AOS TITULARES DAS CONTAS DO FTGS: 83% NAS PRESTAÇÕES

QUANDO VINCULADAS AOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO FGTS E 83% NOS SALDOS DEVEDORES! O

FGTS não pode ter os recursos desfalcados pois é patrimônio de todos os trabalhadores! Não cabe ao Poder

Público ou à CEF cobrir tal diferença a ser acrescida às contas. Caberá a quem? Com certeza cabe aos tomadores

de recursos do FGTS, que em sua maioria são trabalhadores! Estarão os trabalhadores pleiteando a criação de

mais um esqueleto econômico? Existe responsabilidade social, econômica e financeira, a ser assumida pelos
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Poderes do Estado e pelos cidadãos que compõem essa Nação, consoante o Estado Democrático de Direito

adotado pela Constituição Federal em seu artigo 1º, cujos fundamentos englobam a cidadania, a dignidade da

pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Essa responsabilidade deve ser assumida toda

vez que se pleiteia a tutela jurisdicional e toda vez que ela é concedida, seja no sentido de acolher a pretensão

apresentada, ou não. Também chama a atenção o pedido realizado de aplicação do INPC, IPCA ou outro qualquer

definido pelo Juiz para a correção das contas, SOMENTE NOS MESES EM QUE A TR NÃO FOI ZERO OU

MENOR QUE A INFLAÇÃO NO PERÍODO! Nos meses em que a TR foi expressiva, deve ser mantida, numa

mescla de benefícios! Não há supedâneo legal ou jurídico para o pedido apresentado. Cito precedente a respeito da

matéria, dentre os inúmeros existentes a respeito:ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA

VINCULADA AO FGTS - APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº

8.036/90. 1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é

de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº

8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar

índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008;

TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação

desprovida. Sentença mantida.(TRF2, Processo: 200951010086524, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:: 30/11/2012 - Página:: 62,Relator Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM) Derradeira

consideração ao julgamento da ADI 4357, na qual foi decidida pela não aplicação da TR aos precatórios. Não há

comparar precatórios com depósitos do FGTS, com naturezas jurídicas e legislação diversas. Além do mais não há

publicação do acórdão para que se conheça a decisão com precisão e seus fundamentos, até para saber se são

aplicáveis ao caso concreto. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da

justiça gratuita.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n. 00066082920134036114.Diante do

disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso I, do artigo 269 c/c artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora. Tendo em vista

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50, de modo que a

cobrança de custas só poderá ser feita, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, a parte beneficiada

puder fazê-lo, sem prejuízo do próprio sustento ou da família. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-

se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000706-61.2014.403.6114 - PERCIO SILVIO DA SILVA VANNI(SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º

00039434520104036114, em que são partes Dante Bassi Neto e o Instituto Nacional do Seguro Social, conforme

sentença que passo a transcrever:AUTOS N. 00039434520104036114AÇÃO DE

CONHECIMENTOREQUERENTE: DANTE BASSI NETOREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS3ª. VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPOSentença tipo

BVISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Afirma o Autor que

é aposentado por tempo de serviço desde 13/09/93. A partir de então, continuou trabalhando e contribuindo para

Previdência Social como segurado obrigatório. Requer seja-lhe concedido um novo benefício, computando-se as

contribuições realizadas posteriormente, com renda mensal mais vantajosa. Com a inicial vieram documentos.

Citado, o Réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Rejeito as preliminares de prescrição e decadência, impertinentes ao objeto da ação: renúncia a um benefício

e recebimento de outro.Pretende a parte autora obter a chamada desaposentação - sua intenção é renunciar ao

benefício de aposentadoria proporcional que lhe foi deferido em setembro de 1993, para que possa computar as

contribuições posteriores para obtenção do direito à aposentadoria integral.Em regra, a desaposentação não é

permitida - a concessão da aposentadoria é ato jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado pela

vontade exclusiva de uma das partes. Ademais, o benefício previdenciário é irrenunciável, dado seu caráter

alimentar.Nos termos das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, os empregados são segurados obrigatórios da Previdência

Social. No caso, sendo aposentado ou não, o empregado deve, nessa qualidade, contribuir para a Previdência

Social, conforme 3º, artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.032/95, in verbis:O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade
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abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de

que trata a Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. A exigência de que

todos os trabalhadores do regime geral da Previdência sejam segurados obrigatórios está em consonância com o

artigo 195 da Constituição Federal, não havendo nada a ser reparado. Com efeito, da leitura do art. 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. Acolher a pretensão do autor

seria admitir patente desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas

a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). A propósito, cito precedentes:PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC -

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE -

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE

DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões

em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo

todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o

congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida. II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que

o juízo a quo proferiu a sentença de improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que

há inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de

recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na

sentença, de modo que rejeito também esta alegação. III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação

original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as

contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado

com contas individuais. IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão

de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de

receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere

o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII- Apelação improvida.(TRF3, AC 200961830017037, Relator(a)

JUIZA MARISA SANTOS, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 934)PROCESSUAL E

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova

legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de

produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e

concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do

artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3, AC 200861830094260, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479)Posto isso, REJEITO O PEDIDO com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n.

00036533020104036114, 00038638120104036114, 00012318220104036114 e 00043029220104036114.Posto
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isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil.

P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007748-98.2013.403.6114 - CONDOMINIO PIRAJA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.CONDOMÍNIO PIRAJA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de conhecimento contra a

Caixa Econômica Federal com pedido de cobrança de despesas condominiais vencidas e vincendas.Em apertada

síntese, alega que a ré é proprietária da unidade condominial nº 21, matriculada sob nº 26.733 no Cartório de

Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. Não obstante, deixou de pagar as despesas condominiais

relativas ao período de 08/12/2012 a 10/11/2013, no valor de R$ 4.131,92 (quatro mil cento e trinta e um reais e

noventa e dois centavos), apurados em novembro de 2013.Requer ainda o recebimento das prestações vincendas

até o final do feito.Junta documentos. Citado, o réu apresentou resposta, sob a forma de contestação, fls. 89/94,

em que alega: (i) inépcia da petição inicial; (ii) ilegitimidade passiva ad causam; (iii) incidência de correção

monetária apenas após a propositura da ação; (iv) não incidência de multa e juros moratórios. Pugna pela

improcedência do pedido.Houve réplica.Relatei o necessário. Decido.II. Fundamentação. A lide comporta

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A petição inicial é apta e

veio acompanhada dos documentos apontados na contestação. O fundamento trazido pela ré para demonstrar

ilegitimidade passiva ad causam refere-se ao mérito da demanda e será apreciado como tal. A ré é parte legítima

para a causa, sendo que a obrigação em relação às cotas condominiais é de titularidade ao seu proprietário

independentemente de haver recebido a posse, porque a obrigação não decorre dela, consoante o artigo 1345 do

Código Civil. Cito precedente:CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ARREMATANTE. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO

PROPTER REM. PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS. 1 - A preliminar de

ilegitimidade passiva argüida se mostra totalmente impertinente, eis que as taxas e contribuições devidas ao

condomínio constituem obrigações propter rem, ou seja, aderem à coisa, respondendo aquele que arremata o

imóvel até mesmo pelas cotas condominiais em atraso e anteriores à aquisição. 2 - In casu, alega a CEF que a ré é

credora fiduciária, não tendo a mesma responsabilidade quanto ao pagamento das cotas condominiais. Contudo,

no termos do 8º do artigo 27 da Lei 9.517/97, o credor fiduciário em favor de quem se consolidou o domínio do

bem responde perante o condomínio pelas obrigações decorrentes da convenção e da lei, podendo, no entanto,

buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 3 - Restando a obrigação pelo pagamento

das cotas condominiais alinhada na convenção do condomínio, demonstrado o inadimplemento e comprovada a

propriedade do imóvel através do documento de fls. 09/10, deságua-se, então, na inegável responsabilidade da réu

pelo pagamento das cotas condominiais, mormente diante do material probatório colacionado. 4 - Recurso

conhecido e desprovido.(TRF2, AC 200951010138809, Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK

DYRLUND, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU 20/10/2009 - Página 181)O condomínio é regido por

convenção própria e regulamentada pela Lei 4.591/64. Assim dispõe que cada condômino concorrerá nas despesas

do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio. Portanto,

cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a determinação da quota-parte de cada condômino e o

momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão de sanções para a hipótese de inadimplemento.

Cabível a incidência de correção monetária que nada acresce ao débito, apenas corrige o valor da moeda. Os juros

de mora devem incidir a partir do vencimento das respectivas obrigações, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês.A multa é devida no percentual de 2% (dois por cento), conforme previsto no artigo 1336, 1º, da Lei n.

10.406/02.Cabível, outrossim, a condenação nas parcelas vincendas e não pagas até a prolação da presente, as

quais deverão ser objeto de liquidação.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito,

nos termos do inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil para:- Condenar a CEF ao pagamento das despesas

condominiais relativas a unidade 21 do Edifício Pirajá, especificadas na inicial, bem como as vencidas até a data

da presente. Os valores serão acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento 64/05, multa no

percentual de 2% (dois por cento), além de juros na razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos da data de cada

vencimento.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006436-87.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003529-

91.2003.403.6114 (2003.61.14.003529-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2127 -

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X LUCIMARA RODRIGUES(SP169484 - MARCELO FLORES)

VISTOS. Tratam os presentes autos de embargos incidentes em execução de sentença, partes qualificadas na

inicial, objetivando a correção do quantum a ser executado. Afirma o Embargante que os juros de mora não são

devidos, uma vez que a condenação diz respeito somente à correção monetária. O embargado apresentou

impugnação e refutou a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. O feito
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comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Razão assiste

ao Embargado, uma vez que os juros são parte dos consectários legais, conforme o disposto no artigo 407 do CC.

Apurou a Contadoria Judicial equívoco quanto ao percentual desde 2009. O Embargado concordou com os

cálculos apresentados. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Expeçam-se os precatórios no valor de R$ 63.486,63, valor atualizado até 31/04/13.

Traslade-se cópia da presente para os autos da ação de conhecimento e dos cálculos de fls. 29/33. P. R. I.

 

0007393-88.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004189-

07.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO

BATISTA) X PAULO CESAR NUNES LOBATO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 -

NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA)

Vistos etc.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -, com fulcro em excesso de execução, propôs Embargos

à Execução, sob o fundamento de que o embargado (exequente) apresentou conta de liquidação no valor de R$

51.341,21 (cinqüenta a um mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos), mas, que tal cálculo está

incorreto, porquanto, o embargante nada deve ao embargado, uma vez que embora tenha havido a limitação do

salário de benefício ao teto por ocasião da concessão, esta situação foi sanada no primeiro reajuste, pois a

aplicação conjunta do primeiro reajuste proporcional com o índice de reajuste teto resultou em valor menor que o

teto da época do primeiro reajuste, razão pela qual a revisão não possui efeitos financeiros, e logo, não há nada a

ser pago. O embargado apresentou impugnação as fls. 30/32.Manifestação da contadoria deste Juízo às fls. 35/45.

Devidamente intimadas, as partes se manifestaram acerca da planilha apresentada pela Contadoria do Juízo às fls.

46 e 48/49.É o relatório. Decido.A nova disciplina da liquidação por cálculos instituída pelo art. 475-B, caput, do

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.232/2005, preceitua que, quando a condenação depender

apenas de cálculo aritmético o credor requererá o cumprimento da sentença na forma do art. 475-J, instruindo o

pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.De acordo com o parágrafo terceiro do mesmo

dispositivo, quando a memória de cálculo, apresentada pelo credor, aparentemente exceder os limites da execução,

o juiz poderá valer-se do contador do Juízo para proferir decisão.Art. 475-B. Quando a determinação do valor da

condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do

art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei

nº 11.232, de 2005) 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor

aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)Há de se considerar que os recursos necessários ao pagamento dos benefícios/honorários

têm origem no Erário, são públicos, portanto, e, por conseguinte, indisponíveis. Daí não poder o credor receber

valores superiores aos realmente devidos, sob pena de prejuízo aos cofres públicos.No mesmo sentido, doutrina

Fredie Didier Júnior com apoio em Luiz Rodrigues Wambier:Na verdade, e consoante demonstrado no capítulo

sobre as defesas do executado, é possível que a impugnação seja apresentada independentemente de penhora, de

sorte que o executado pode, antes mesmo da constrição judicial, antecipar-se e, apresentando sua impugnação, já

demonstrar a existência de excesso no valor cobrado. Nesse caso, o juiz, acolhendo a opinião do contador judicial,

haverá de decidir a respeito do assunto.Nesse sentido, Luiz Rodrigues Wambier afirma que a exatidão do cálculo

que instrui o pedido de execução (...) é matéria de ordem pública, que pode (e deve) ser conhecida de ofício pelo

juiz, também pode ser conhecida por ele depois do alerta dado pela parte, sem que, para tanto, seja necessário o

oferecimento autônomo de impugnação, após a penhora. (DIDIER, apud Wambier, 2009: pp. 132-133).Consoante

demonstram os documentos juntados aos autos pelo embargado e pela Contadoria deste Juízo, verifica-se que a

despeito de ter sido feita a revisão no benefício decorrente da incidência do IRSM de fevereiro de 1994, não

houve a aplicação do índice de reajuste de teto, o que ensejou a apuração de valores devidos, consoante

informação de fl. 41/44. O parecer dessa Contadoria aponta, ainda, que estão incorretos os valores dos salários de

benefício em virtude da não aplicação do reajuste de teto devidamente reconhecido ao embargado, o que deverá

ser observado quando do cumprimento da obrigação de fazer, nos autos n. 00041890720114036114.Assim,

prevalecem os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo, ao apurar o correto valor devido pela parte vencida,

ainda que em valor ligeiramente superior ao indicado pelo próprio exeqüente/embargado, pois apenas explicita os

aspectos quantitativos da condenação em estrita observância ao devido processo legal. Desse modo, a satisfação

do crédito dar-se-á de acordo com os valores apontados pela Contadoria Judicial, os quais deverão ser atualizados

até o efetivo pagamento.Ante o exposto, afasto o excesso de execução e JULGO IMPROCEDENTES os presentes

embargos, para declarar como devidos à embargada os valores encontrados pela Contadoria do Juízo, quais sejam:

R$ 50.818,43 (cinqüenta mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta e três centavos), a título de atrasados, R$

374,54 (trezentos e setenta e quarto reais e cinqüenta e quatro centavos) relativos às custas processuais, e a título

de verba honorária, o valor de R$ 3.996,08 (três mil, novecentos e noventa e seis reais e oito centavos).Condeno a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia desta decisão para os autos principais (nº

00041890720114036114).Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0007743-76.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006158-

86.2013.403.6114) MARCELO PAIVA(SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos etc.Trata-se de ação de embargos à execução, distribuída por dependência aos autos da execução de título

extrajudicial n. 00061588620134036114.O embargante postula a incidência de juros e multa somente até

dezembro de 2012, data em que teria notificado a embargada a fim de proceder à devolução do veículo objeto de

execução, assim como a renegociação da dívida; a autorização para a devolução do apontado bem, mediante o

abatimento do valor da dívida e o pagamento do saldo remanescente em parcelas mensais de R$300,00 (trezentos

reais). Impugnação aos embargos (fl. 19/21).É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOAs partes firmaram

contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações, no que se presume o

conhecimento pelo embargado do teor de suas cláusulas.O embargante reconhece a existência do contrato e da

dívida, apenas argumenta que se tornou inadimplente em razão de dificuldades financeiras. Tais argumentos

trazidos não afastam a higidez do contratado e da dívida exisntente. Embora vigente a boa fé objetiva, em especial

nas relações obrigações, não tem aquele instituto o condão de afastar o pacta sunt servanda, apenas o mitiga em

determinadas situações, especialmente para reequilibrar as avenças contratuais, mas sem ter a força de afastar

aquela cláusula, sob pena de, se o fizer, extinguir o próprio contrato. Pois bem. A relação contratual travada entre

o embargante e o embargado não ostenta qualquer vício. As partes são capazes, o objeto é lícito, não há qualquer

cláusula abusiva, ou seja, não há motivo para se afastar a execução intentada pela embargada, decorrente da

simples inadimplência do embargante.Na análise de todo o contrato celebrado, não verifiquei a existência de

cláusulas abusivas. Logo, deverá ser cumprido na integralidade, em homenagem ao pacta sunt servanda e à

autonomia privada. Por derradeiro, os pedidos formulados pelo embargante, em evidente tentativa de conciliação,

deverão ser pleiteados diretamente na agência em que firmado o contrato, diante da ausência de requerimento de

designação de audiência nesse sentido. III - DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito os embargos, julgando

improcedentes os pedidos formulados, no que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para a execução n. 00061588620134036114, que deverá seguir

regular tramitação, inclusive com a prática de atos expropriatórios. Condeno embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observado o disposto no

art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege.P.R.I.C.

 

0008710-24.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006037-

44.2002.403.6114 (2002.61.14.006037-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X SEVERINA JOSINA DA CONCEICAO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN)

VISTOS. Tratam os presentes autos de embargos incidentes em execução de sentença, partes qualificadas na

inicial, objetivando a correção do quantum a ser executado. Afirma o Embargante que tendo a embargada optado

pelo recebimento do benefício deferido na esfera administrativa, não cabe o pagamento de honorários na presente

ação. O embargado apresentou impugnação e refutou a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil. Razão assiste ao Embargado, uma vez que os honorários advocatícios são devidos em

razão da coisa julgada formada nos autos da ação de conhecimento. Se a parte preferiu optar por benefício

diverso, essa opção não exclui a obrigação de pagar honorários estabelecidos na decisão exequenda. Posto isto,

REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se a RPV no valor

de R$ 5.715,68, valor atualizado até 22/10/13. Traslade-se cópia da presente para os autos da ação de

conhecimento. P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006566-77.2013.403.6114 - TEREZINHA APARECIDA SAVIO(DF010154 - LUIZ RAIMUNDO DE LIMA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls.

122/123.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém

omissão, contradição ou obscuridade. A matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na

hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente a

respeito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS.

NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.
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SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA.

ACÓRDÃO MANTIDO)1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não

há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material,

sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS,

Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2010)Assim, NEGO PROVIMENTO ao recurso

interposto.P.R.I.

 

0007572-22.2013.403.6114 - KYU YUL KIM(SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar inaudita altera parte, impetrado por JOAO

KYU YUL KIM em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO

CAMPO, objetivandopara que a autoridade coatora se abstenha de exigir do impetrante qualquer documento que

configure violação ao seu sigilo bancário, de forma a resguardar seus direitos constitucionais tributários, bem

como o reconhecimento da incompetência da autoridade impetrada para fiscalizá-lo, eis que o seu domicílio fiscal

é em São Paulo.Aduz o impetrante que foi intimado na data de 26/09/2013, por meio do Termo de Início de

Procedimento Fiscal nº 0819000-2013-03656-3, o qual solicitou, dentre outros documentos, extratos bancários e

documentos hábeis e idôneos a comprovar as movimentações financeiras superiores a R$ 2.00,00 no período de

2008 a 2011.Registra que apresentou em 04/11/2013 documentos que comprovariam os rendimentos recebidos de

pessoa jurídica; isentos e não tributáveis, bem como sujeitos à tributação exclusiva. Contudo, no que tange aos

extratos e movimentação financeira, entende que a solicitação é arbitrária e ilegal, na medida em que configura

quebra de sigilo bancário, além de quebra de sigilo de informações, já que é advogado autônomo e valores de seus

clientes transitam pela sua conta corrente.Indeferida a liminar no tocante ao pedido de afastamento do sigilo

bancário, com o diferimento daquele concernente à incompetência da Delegacia da Receita Federal do Brasil em

São Bernardo do Campo para praticar atos em face de contribuinte com domicílio em São Paulo/SP.Prestadas

informações, fls. 71/74, em que se alega: (i) competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São

Bernardo do Campo, autorizada pelo art. 9º do Decreto n. 70.235/72 e art. 904 do Regulamento do Imposto de

Renda; (ii) constitucionalidade do procedimento fiscal no que atine à quebra do sigilo bancário. Pugna pela

denegação da segurança. Indeferida a liminar, na totalidade dos pedidos, fls. 76/77.Interposto agravo, processado

por instrumento. Sem manifestação da União.Parecer do Ministério Público Federal pela denegação da segurança,

fls. 110/112.É o relatório do essencial. Decido. Não há qualquer traço de ilegalidade na realização, em Delegacia

da Receita Federal do Brasil situada em local diverso do domicílio do contribuinte, porquanto existente norma

legal a autorizar esse procedimento, insculpida no art. 9º, 2º, do Decreto n. 70.235/72 (com força de lei, assim

recepcionado materialmente pela atual Constituição), com a redação dada pela Lei n. 8.748/3. Do mesmo modo,

também a autorizar o procedimento adotado, é a regra descrita no art. 904 e parágrafos do Regulamento do

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n. 3000/99.Há alicerce jurídico a sustentar o ato administrativo

praticado, mormente no que tange à alegação de incompetência da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São

Bernardo, competente, pelo quanto dito, a fiscalizar contribuinte domiciliado em local diverso, sob a circunscrição

de outra unidade da Receita Federal do Brasil. Ainda que assim não fosse, cuidar-se-ia de mera irregularidade,

sem o condão de invalidar o lançamento tributário, na medida em que, na dicção do Código Tributário Nacional,

exige-se que este ato seja praticado por agente legalmente autorizado (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

para os tributos que esse órgão administra), como o fora, independente da lotação.Concernente à alegação de

inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário por autoridade administrativa, acompanho, na integralidade o

fundamento adotado na decisão que indeferiu a liminar, fls. 63/64.Ressalto a existência de norma legal, qual seja,

a Lei Complementar n. 105/2001 a autorizar o acesso da Receita Federal do Brasil a documentos, livros e registros

de instituições financeiras, no estrito cumprimento da função institucional, cabendo-lhe preservar o sigilo dessas

informações, sob pena de responsabilização criminal e administrativo de quem o violar. Ademais, a própria

Constituição da República, art. 145, 1º, dá suporte de validade à mencionada lei complementar. Tal regramento, a

despeito de invadir a privacidade dos contribuintes, não traz em si qualquer inconstitucionalidade, material ou

formal, pois calcado na ponderação de valores realizada pelo legislador, que, diante do risco ao interesse público

decorrente da possibilidade de sonegação fiscal, preferiu relativizar o direito a intimidade, autorizando a quebra do

sigilo bancário em situações específicas, tal como a apuração do crédito tributário, com diversos condicionantes

que devem estar presentes para a atuação administrativa. Deixo claro que, não obstante a existência de precedente

em sentido contrário no Supremo Tribunal Federal, a sua formação dera-se por maioria, em composição distinta

da atual, de sorte que a matéria está longe de ser pacificada. Mesmo que não as coisas não fossem tratadas dessa

forma, o fornecimento dos extratos da movimentação financeira foi realizado pelo próprio impetrante, o que

afasta, por si só, a quebra do sigilo bancário. Houve, na verdade, comportamento espontâneo dele, que poderia ter

se recusado a tanto, obrigando a Administração a requerer as informações diretamente às instituições financeiras

em que mantidas contas pelo contribuinte. Ausente direito líquido e certo, a denegação da segurança é medida que
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se impõe. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art.

25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Custas a cargo do

impetrante.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0005449-51.2013.403.6114 - PRISMIAM CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA -

EPP(SP214927 - JESSICA DE FREITAS NOMI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de ação cautelar de sustação de protesto, proposta por PRISMIAM CORRETORA E

ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA - EPP em face da UNIÃO FEDERAL, visando a sustação do

protesto das CDAs 8071104074992, 8021109170624 e 8061116604242.Alega que os apontados débitos

encontram-se devidamente quitados, conforme documentação apresentada com a inicial.Liminar deferida às fls.

35.Devidamente citada, a requerida apresentou contestação as fls. 67/68.Réplica às fls. 141/147.Em consulta ao

sistema processual, verifica-se que não houve a propositura da ação principal, pela requerente, no prazo assinalado

pelo artigo 806 do Código de Processo Civil. É o relatório. DECIDO.Consoante o disposto no artigo 808, inciso I

do CPC a não propositura da ação principal no prazo estabelecido no artigo 806 do CPC faz cessar a eficácia da

medida cautelar e impõe a extinção do feito sem a resolução do mérito. Nesse sentido, destaco a seguinte decisão

do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

- AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - AÇÃO PRINCIPAL - NÃO AJUIZAMENTO NO PRAZO

ESTABELECIDO PELO ART. 806 DO CPC - EXTINÇÃO DO FEITO - PRECEDENTE .- A ação cautelar é

sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação jurisdicional. - O

não-ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida liminar

e a extinção do processo cautelar, sem julgamento do mérito.- Embargos de divergência conhecidos e providos.

(ERESP - 327438, DJ de 14/08/2006, página 247, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)Isto

posto DECLARO A CESSAÇÃO da eficácia da presente Medida Cautelar, com supedâneo no disposto no artigo

808, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso IV do CPC.Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor

da União Federal, ora fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008988-25.2013.403.6114 - JOSE FARIAS VIEIRA(SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos.Trata-se de ação cautelar intentada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual buscam

os requerentes a concessão de medida liminar que lhe assegure a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial

levada a efeito pela ré. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Diferida análise da liminar para

após a vinda da contestação.Citada, a CEF contestou o feito, alegando, resumidamente, que os autores não

tomaram as medidas necessárias à concretização do acordo proposto dentro do programa de venda incentiva,

apresentado em 01/02/2012, razão pela qual, a CEF deu prosseguimento na execução extrajudicial (fls. 71/118).É

a síntese do necessário. DECIDO:Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se interesse e legitimidade, ao

teor do que dispõe o artigo 3.º do Código de Processo Civil.Interesse, que se adjetiva como processual ou de agir,

é, decerto, um dos requisitos de admissibilidade do jus actionis, conceituado, sem disceptação, como a

necessidade (utilidade + adequação) de a parte ingressar em juízo, utilizando-se da via adequada, para obter bem

da vida atingível, em face de obstáculo ilegítimo que lhe tenha sido anteposto. Com o advento da Lei Federal n.

10.444/2002, que acrescentou o 7º ao art. 273 do CPC, aprimorou-se a técnica de concessão das chamadas tutelas

de urgência, dotando-as de fungibilidade. Dita o mencionado 7º:Se o autor, a título de antecipação de tutela,

requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a

medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. Mercê da possibilidade inaugurada, afigura-se

perfeitamente possível conceder provimento cautelar no bojo de demandas de conhecimento, com o que medida

autônoma especialmente voltada a esse fim deixou de ter serventia.Hoje é possível num mesmo procedimento

desenvolverem-se tutelas de conhecimento, de urgência, de antecipação, de cumprimento da sentença ou de

execução do julgado: o objetivo visado com tal sincretismo é a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.No caso em apreço não faz sentido incoar-se processo cautelar autônomo,

sendo possível a concessão de tutela antecipada na ação de conhecimento.Ante o exposto, sem necessidade de

mais perquirir, EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor

da causa. Execução suspensa em face da concessão de Justiça Gratuita.No trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002806-77.2000.403.6114 (2000.61.14.002806-8) - JACY FERNANDES PINTO(SP084260 - MARIA

FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X JACY FERNANDES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOSTratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.No decorrer dos autos, foi noticiado o óbito da autora. O

espólio da autora foi citado por edital para regularizar sua representação processual, sob pena de extinção (fls.

90/94). Contudo, não houve manifestação de nenhum interessado.Decido.Verifico ausência de pressuposto

processual de existência da relação jurídica processual no que se refere ao espólio de José Cardoso de Brito e ao

autor Severino Laurentino da Silva (cf. EDUARDO ARRUDA ALVIM, Curso de Direito Processual Civil, v. 1,

RT, 1999,p.172/173).Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 13 c/c o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P. R. I.Sentença tipo C

 

0004189-07.2011.403.6114 - PAULO CESAR NUNES LOBATO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E

SP299700 - NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

PAULO CESAR NUNES LOBATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Proceda o INSS à adequada revisão do benefício da parte autora, consoante parecer da contadoria de fl.

35/45 dos autos n. 00073938820134036114, mediante o pagamento das competências de dezembro/2013 até a

data do efetivo pagamento, na esfera administrativa, comprovando-se nos autos, em trinta dias. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004514-50.2009.403.6114 (2009.61.14.004514-8) - CLAUDIO BALDO X GESO DOS SANTOS X JOAO

GONCALVES DE OLIVEIRA NETO X JOSE ASSUMPCAO GONCALO X JOSE CARLOS MENEGUETTI X

MANOEL BELO ALVES(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X CLAUDIO BALDO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOSDiante da satisfação da obrigação , JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B

 

0000132-72.2013.403.6114 - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE GONCALVES DA SILVA

VISTOSDiante da satisfação da obrigação , JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B

 

0000575-23.2013.403.6114 - EUSINEIDE SILVA COSTA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUSINEIDE SILVA COSTA

VISTOSDiante da satisfação da obrigação , JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B

 

0000943-32.2013.403.6114 - MARIA DAS DORES DA SILVA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X MARIA DAS DORES

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS.Tratam os presentes autos de execução de título sentença na qual a ré foi condenada ao cumprimento de

obrigação de fazer, consistente no crédito de diferenças de correção monetária em conta vinculada ao

FGTS.Intimada a Ré para cumprimento do julgado, informou que os valores foram levantados por Jorge Pereira

da Silva e Maria das Dores da Silva e juntou documentos comprobatórios (fl. 66).Posto isto, EXTINGO A AÇÃO,

com fulcro no artigo 794, I e II, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.Sentença tipo B

 

 

Expediente Nº 9002
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006635-12.2013.403.6114 - JOSEFA MOREIRA RODRIGUES(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a declaração de inexistência de débito e recebimento de indenização de danos morais em

virtude de cobrança que as autoras entendem indevida. Nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil, há

clara conexão entre as ações em razão da mesma causa de pedir apresentada em ambas. A instrução terá

prosseguimento nos autos 00066351220134036114. Nestes termos, determino a reunião das ações para

processamento e julgamento conjunto. Designo audiência de instrução e julgamento para 23/04/14 às 13:00, na

qual serão tomados os depoimentos pessoais das autoras e ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 68 verso e 69,

pelo INSS e já requerido pelas autoras (representante legal) e fl. 06. Sem prejuízo, oficie-se o Bacenjud a fim de

que envie o extrato da conta do beneficiário falecido (fl. 22). Expeçam-se mandados para intimação das autoras e

testemunhas. Int.

 

0006637-79.2013.403.6114 - MARIA EUDALIA PEREIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a declaração de inexistência de débito e recebimento de indenização de danos morais em

virtude de cobrança que as autoras entendem indevida. Nos termos do artigo 103 do Código de Processo Civil, há

clara conexão entre as ações em razão da mesma causa de pedir apresentada em ambas. A instrução terá

prosseguimento nos autos 00066351220134036114. Nestes termos, determino a reunião das ações para

processamento e julgamento conjunto. Designo audiência de instrução e julgamento para 23/04/14 às 13:00, na

qual serão tomados os depoimentos pessoais das autoras e ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 68 verso e 69,

pelo INSS e já requerido pelas autoras (representante legal) e fl. 06. Sem prejuízo, oficie-se o Bacenjud a fim de

que envie o extrato da conta do beneficiário falecido (fl. 22). Expeçam-se mandados para intimação das autoras e

testemunhas. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000803-61.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005031-

16.2013.403.6114) ESTADO DO CEARA(CE017899 - FILIPE SILVEIRA AGUIAR) X ROBSON

FRANCISCO DA SILVA(SP292448 - MIGUEL TADEU PEREIRA E SP287086 - JOSÉ APOLINÁRIO DE

MIRANDA)

Recebo a presente Exceção. Ao Excepto, para resposta no prazo de 10 (dez) dias. Certifique-se a suspensão do

feito nos autos principais.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 9010

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000079-33.2009.403.6114 (2009.61.14.000079-7) - SEBASTIAO LISBOA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Vistos. Fls. 194: Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Em nada sendo requerido, no prazo de

cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006753-85.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005787-

25.2013.403.6114) MARIA DO SOCORRO DE SOUZA(SP289038 - RENAM GRANDIS DA SILVA E

SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Tendo em vista que o Recurso de Apelação de fls. 134/154 foi interposto tempestivamente, dê-se na baixa na

certidão de fls. 131, eis que certificado por equívoco. Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito

devolutivo.Dê-se vista à CEF para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005787-25.2013.403.6114 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA DO SOCORRO DE SOUZA(SP166178 -

MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)
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Vistos. Reconsidero em parte a determinação de fls. 64, tendo em vista a interposição de recurso de apelação nos

autos de Embargos à Execução de nº 00067538520134036114, o qual será recebido nos seus efeitos meramente

devolutivo.Manifeste-se a CEF a fim de requerer o que de direito, no prazo legal. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0093927-02.1999.403.0399 (1999.03.99.093927-8) - GKW FREDENHAGEM S/A EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760A - FELIPE RICETTI MARQUES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X GKW FREDENHAGEM S/A EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS X UNIAO FEDERAL

Vistos. Fls. 801: Defiro prorrogação de prazo para manifestação acerca dos esclarecimentos periciais pelo prazo

de trinta dias, conforme requerido.Intime-se. 

 

0001855-29.2013.403.6114 - MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP298934A - GLAUCIUS

DETOFFOL BRAGANCA) X UNIAO FEDERAL X MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008172-92.2003.403.6114 (2003.61.14.008172-2) - LEORDINO SILVA SANTANA(SP136460 - PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO) X LEORDINO SILVA SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 116/117: Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

0003994-27.2008.403.6114 (2008.61.14.003994-6) - CLAUDETE APARECIDA JAQUETA

BARBERINI(SP193414 - LISANDRA RODRIGUES E SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA

NAVARRO) X CLAUDETE APARECIDA JAQUETA BARBERINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CLAUDETE APARECIDA JAQUETA BARBERINI X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO

OLIMPIO DE AZEVEDO E SP296196 - RICARDO TOMAZ LOPES)

Vistos. Reconsidero a determinação de fls. 190.Regularize o Banco do Brasil sua representação processual

juntando aos autos o compentente instrumento de Mandato, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, manifeste-se a(o)

Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a juntada do

comprovante do depósito judicial, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

0004857-41.2012.403.6114 - MARIA DE FATIMA FRANCO DA SILVA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X MARIA DE FATIMA FRANCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA)

Vistos. Informe a parte Exequente se o alvará de fls. 141 foi levantado, no prazo de cinco dias. Caso positivo,

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se. 

 

0002276-61.2013.403.6100 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS REIS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO

DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X MARIA DE FATIMA DE FREITAS REIS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 151: Abra-se vista à CEF a fim de que apresente os cálculos para execução da sentença, conforme

requerido pela parte autora.Int. 

 

0004009-20.2013.403.6114 - VALDECI MENDES LUIZ(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VALDECI MENDES LUIZ

Vistos. Reconsidero a determinação de fls. 52, eis que não houve penhora de numerário nos presentes autos.

Requeira a CEF o que de direito, no prazo legal.No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do

artigo 791, do CPC, com a remessa dos alutos ao arquivo, até nova provocação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9011
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003955-54.2013.403.6114 - ROSELI LEITE COLUCCI(SP144517 - TELMA CRISTINA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a autora para fornecer no prazo de dez dias os salários de contribuição do falecido do período de 48

meses anteriores a 06/1991, para a elaboração do cálculo.Após tornem os autos à contadoria.Int. 
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Expediente Nº 2689

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0011315-74.2007.403.6106 (2007.61.06.011315-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X ALGENIR GONCALVES MARQUES(SP137354 -

LINDOLFO DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA

CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Autos n.º 0011315-74.2007..4.03.6106Vistos, Aprovo os quesitos pertinentes formulados pelo autor à fl. 1667v,

exceto os quesitos formulados nos itens 1º e 3º, posto não competir ao perito interpretar a legislação aplicável ao

caso, ou seja, não é o perito quem deve dizer se a edificação está localizada em APP, mas, sim, a localização da

mesma da cota máxima normal de operação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Examinarei

a alegação da AES TIETÊ S/A de perda do objeto depois da produção da prova pericial, quando, então, irei

verificar a alegada coincidência entre a cota máxima normal de operação e a cota máxima maximorum na UHE de

Água Vermelha e o pedido do autor de declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade do art. 62 da Lei n.º

12.651/12. Intime-se o perito a elaborar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação.

Anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual a solicitação do advogado da AES TIETÊ S/A de fls.

1669/1670 de intimação exclusiva do seu patrono - Dr. BRUNO HENRIQUE GONÇALVES - OAB/SP 131.351.

Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0004940-23.2008.403.6106 (2008.61.06.004940-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X FLAVIO ROSA DA SILVA(SP221274 - PAULO HUMBERTO

MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 -

CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA

CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Autos n.º 0004940-23.2008..4.03.6106Vistos, Aprovo os quesitos pertinentes formulados pelas partes às fls.

1220/1221 e 1222/1225, exceto os quesitos formulados pelo autor nos itens 1º e 3º e pelo réu nos itens 6, 14, 18,

22, segunda parte, e 23, posto não competir ao perito interpretar a legislação aplicável ao caso, ou seja, não é o

perito quem deve dizer se a edificação está localizada em APP, mas, sim, a localização da mesma da cota máxima

normal de operação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Mais: ele não deve dizer sobre a (a)

possibilidade de regularização da edificação, (b) a metragem/distância que era considerada APP para os imóveis

urbanos em 1991, (c) atualmente qual a APP para imóveis localizados na área sub judice e, por fim, e (d) a

possibilidade de substituição da recuperação da área degradada de preservação permanente por medida

compensatória/reparatória em local diverso do afetado/utilizado desde que seja no mesmo ecossistema/bioma.

Examinarei a alegação da AES TIETÊ S/A de perda do objeto depois da produção da prova pericial, quando,

então, irei verificar a alegada coincidência entre a cota máxima normal de operação e a cota máxima maximorum

na UHE de Água Vermelha e o pedido do autor de declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade do art.

62 da Lei n.º 12.651/12. Intime-se o perito a elaborar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
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intimação. Anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual a solicitação do advogado da AES TIETÊ S/A

de fls. 1230/1232 de intimação exclusiva do seu patrono - Dr. BRUNO HENRIQUE GONÇALVES - OAB/SP

131.351. Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0004942-90.2008.403.6106 (2008.61.06.004942-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 -

ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE FAUSTINO BORGES(SP213095 - ELAINE AKITA E

SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 -

CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA

CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE

GONCALVES)

Autos n.º 0004942-90.2008..4.03.6106Vistos, Aprovo os quesitos pertinentes formulados pelas partes às fls. 784 e

785/788, exceto os quesitos formulados pelo autor nos itens 1º e 3º e pelo réu nos itens 6, 14, 18, 22, segunda

parte, e 23, posto não competir ao perito interpretar a legislação aplicável ao caso, ou seja, não é o perito quem

deve dizer se a edificação está localizada em APP, mas, sim, a localização da mesma da cota máxima normal de

operação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Mais: ele não deve dizer sobre a (a)

possibilidade de regularização da edificação, (b) a metragem/distância que era considerada APP para os imóveis

urbanos em 1991, (c) atualmente qual a APP para imóveis localizados na área sub judice e, por fim, e (d) a

possibilidade de substituição da recuperação da área degradada de preservação permanente por medida

compensatória/reparatória em local diverso do afetado/utilizado desde que seja no mesmo ecossistema/bioma.

Examinarei a alegação da AES TIETÊ S/A de perda do objeto depois da produção da prova pericial, quando,

então, irei verificar a alegada coincidência entre a cota máxima normal de operação e a cota máxima maximorum

na UHE de Água Vermelha e o pedido do autor de declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade do art.

62 da Lei n.º 12.651/12. Intime-se o perito a elaborar o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da

intimação. Anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual a solicitação do advogado da AES TIETÊ S/A

de fls. 794/795 de intimação exclusiva do seu patrono - Dr. BRUNO HENRIQUE GONÇALVES - OAB/SP

131.351. Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0006614-65.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS

STIPP) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE UBARANA(SP128979 - MARCELO MANSANO) X AES

TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Vistos, Dê-se vista ao autor da petição e documentos juntados pelo Município de Ubarana-SP. pelo prazo de 10

(dez) dias. Após, conclusos.Int.

 

0000729-65.2013.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS

STIPP E SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO E SP162549 - ALYSSON LEANDRO BARBATE

MASCARO) X MAURICIO GAUCH(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X FERNANDO

APARECIDO RODRIGUES(SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES E SP049633 - RUBEN TEDESCHI

RODRIGUES) X LUIZ CARLOS ALVES DA LUZ(SP269060 - WADI ATIQUE E SP106488 - GLEIDE

MARIA LACERDA ARANTES) X ROSEANE LEMGRUBER VILELA(SP135569 - PAULO CESAR

CAETANO CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA) X RICARDO

SCAVACINI(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER E SP109286 - ELIANI CRISTINA CRISTAL NIMER E

SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO E SP162549 - ALYSSON LEANDRO BARBATE MASCARO)

Vistos, O requerido Ricardo Scavacini a fls. 3086/2087, solicita o levantamento dos valores bloqueados via o

sistema BANCENJUD. Defiro, somente, o levantamento da quantia de R$ 1.268,02 (um mil, duzentos e sessenta

e oito reais e dois centavos) que estavam depositados na conta nº. 30.202-3, agência 0111-2 do Banco do Brasil,

comprovados ser de natureza salarial, conforme a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 33107/3108

verso. Tendo em vista que os valores bloqueados via BACENJUD foram transferidos à agência da Caixa

Econômica Federal, oficie-se àquela agência para informar, no prazo de 10 (dez) dias, os valores transferidos

referentes a cada réu. Após, expeça-se alvará de levantamento da quantia de R$ 1.268,02 (um mil, duzentos e

sessenta e oito reais e dois centavos) ao requerido Ricardo Scavacini. Proceda a Secretaria a solicitação ao SUDP

a exclusão do polo passivo dos requeridos Gilberto Arré Moreschi e Fernando Arré Moreschi em cumprimento a

determinação contida à fl. 2945. Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não

esquecendo de motivar a necessidade de produção. Int. e Dilig. -------------------------------------------------------------

--------- CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista AS PARTES do ofício da CEF juntado às fls.

3151/3174. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0003863-47.2006.403.6106 (2006.61.06.003863-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS
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NOROESTE LTDA EPP(SP157102 - CASSIANO RICARDO RAMPAZZO E SP178364 - DOUGLAS

CASSETTARI) X SOUSA E GARCIA DIVERSOES ELETRONICAS LTDA X C E E L COMERCIAL DE

EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X PARIS COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTO ACESSORIOS E

SERVICOS PARA BINGOS LTDA - EPP(SP224753 - HUGO MARTINS ABUD E SP162549 - ALYSSON

LEANDRO BARBATE MASCARO E SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI E PR034714 - LUIS HENRIQUE

PINTO LOPES) X SEDE PROMOCOES DE EVENTOS LTDA(SP084816 - ROBERTO APARECIDO

ROSSELI E SP084716 - EDNEIA ANGELO CHAGAS ROSSELI) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO

PRETO-SP(SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA E SP142921 - RUI MANUEL RIBEIRO

GONCALVES E SP165544 - AILTON SABINO E SP178364 - DOUGLAS CASSETTARI E SP144423 -

MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se ao autor para manifestar sobre ofício da Caixa Econômica Federal,

juntada às fls. 4211/4221. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002821-16.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VANESSA DE MORAES(SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA)

Vistos, Registrem-se os autos no Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no

mês vindouro. Int.

 

0004273-61.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ELISABETH APARECIDA CODONHO GOES

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

USUCAPIAO

0002912-09.2013.403.6106 - MARAISA GOMES DA SILVA(SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X

COMPANHIA DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Indefiro o pedido de requisição no INFOSEG, pois a rede do INFOSEG tem como objetivo integração de

informação sobre a Segurança Publica, Justiça e Fiscalização, tais como processo, dados de inquéritos, armas de

fogo, de veículos, de condutores e mandados de prisão, não destinados a pesquisa de endereços.No entanto,

determino a Secretaria a requisição do endereço da confrontante no site da Receita Federal por meio do sistema

WEBSERVICE. Int. e Dilig. ------------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO: O

presente feito encontra-se com vista os autores para manifestação do endereço da localizado pelo sistema

WEBSERVICE., juntado à fl. 186. Requeira o que mais de direito. A presente intimação é feita nos termos do

artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

MONITORIA

0005216-98.2001.403.6106 (2001.61.06.005216-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP100163B - CLOVIS CAFFAGNI NETO E SP124365 - ALEXANDRE DO AMARAL

VILLANI) X EMILSON DURVAL MARTINS(SP041925 - VALTER YOSHIKAZU KITAMURA)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 189), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da autora.Inexistindo manifestação da autora ao

final do período, a ação será extinta.Int.

 

0009940-67.2009.403.6106 (2009.61.06.009940-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X FERNANDO LUIZ GOUVEIA X

HUMBERTO LUIZ GOUVEIA X MARIA APARECIDA SILVEIRA GOUVEIA(SP234542 - FABIO

OKUMURA FINATO)

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de Sentença, bem como

para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa Econômica Federal e executados a parte ré. Após,

intime-se o devedor, pessoalmente, para impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem os autos conclusos para decisão. No silêncio e não

havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito,

acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da

dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e
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avaliação. Intimem-se.

 

0007296-20.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X JOSE RIBAMAR SOARES PANIAGO(SP198574 -

ROBERTO INOÉ)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0007089-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROSILANGELA GONCALVES

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0008517-04.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROGER TAFAREL SCIAVO DE BARROS

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para

acrescentar os tipos parte exequente como sendo a Caixa Econômica Federal e executado a parte ré. Após, expeça-

se carta precatória para a Comarca de Mirassol-SP., para intimar o executado a pagar a quantia devida, no prazo

de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC). Conste na carta precatória que decorrido o prazo sem a

quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o percentual de 10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC),

e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens do executado. Expedida a carta precatória deverá a

exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a distribuição no Juízo Deprecado, recolhendo todas as custas

necessárias para o cumprimento. Int.

 

0001946-80.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

WILSON BARTOLOMEU DE HARO JUNIOR

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0002046-35.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X AIRTON DE CARVALHO RODRIGUES

Vistos, Tendo em vista que já foi proferida sentença de extinção às fls. 49/51, retornem-se os autos ao arquivo.Int.

e Dilig.

 

0003214-72.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DANIEL SANTANA SANTOS

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 72 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-

se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da autora.Inexistindo manifestação da autora ao

final do período, a ação será extinta.Int.

 

0003464-08.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA LUIZA ARRUDA MONTEMOR FLORIANO DE OLIVEIRA

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para

acrescentar os tipos parte exequente como sendo a Caixa Econômica Federal e executada a parte ré. Após, expeça-

se carta precatória para a Comarca de Novo Horizonte-SP., para intimar a executada a pagar a quantia devida, no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC). Conste na carta precatória que decorrido o prazo sem a

quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o percentual de 10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC),
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e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da executada. Expedida a carta precatória deverá a

exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a distribuição no Juízo Deprecado, recolhendo todas as custas

necessárias para o cumprimento. Int.

 

0004990-10.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

PEDRO SABINO

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0008249-13.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE LUIZ CARREIRO

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 41.Expeça-se carta precatória de citação e intimação do requerido no

endereço informado à fl. 41.Int. e Dilig. 

 

0008425-89.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELVIS

APARECIDO DE CASTRO

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 55 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-

se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da autora.Inexistindo manifestação da autora ao

final do período, a ação será extinta.Int.

 

0000358-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDO ALVES LEAL

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0000402-23.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDSON FUZARO DE CASTRO

Vistos, Proceda a Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de Sentença, bem como

para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo Caixa Econômica Federal e executado a parte ré. Após,

intime-se o devedor, pessoalmente, para impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem os autos conclusos para decisão. No silêncio e não

havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito,

acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da

dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e

avaliação. Intimem-se.

 

0001078-68.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

REINALDO DOS SANTOS TRINDADE FILHO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 85 (deixou de citar e intimar o requerido). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos

termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0001659-83.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

IVAN CARLOS DOS SANTOS MORAES

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.
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0001667-60.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X HENRIQUE ANTONIO CASTANHEIRA

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 50/51 verso, promova a credora, CEF, querendo,

a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos de liquidação da sentença, proceda a Secretaria a alteração da

classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exequente como sendo a

Caixa Econômica Federal e executado a parte ré. Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Urupês-SP.,

para intimar o executado a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC).

Conste na carta precatória que decorrido o prazo sem a quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o

percentual de 10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC), e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens

do(s) executado. Expedida a carta precatória deverá a exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a

distribuição no Juízo Deprecado, recolhendo todas as custas necessárias para o cumprimento. Int.

 

0001811-34.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUIS JOSE DE SOUZA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do requerente de fl. 102/106, Após,

conclusos. Int. e Dilig. 

 

0001814-86.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

KELLI BASSI SIMOES

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 54 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-

se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da autora.Inexistindo manifestação da autora ao

final do período, a ação será extinta.Int.

 

0002687-86.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLARICE EVANGELISTA NOVAIS

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova vista

a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo manifestação da

autora, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova intimação, aguardando-se no

arquivo sobrestado a provocação da parte. Inexistindo manifestação da autora ao final do período, a execução será

extinta. Int.

 

0003978-24.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCELO DE SOUZA ALMEIDA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 46 verso), deixou a autora de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-

se nova vista a autora para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da autora.Inexistindo manifestação da autora ao

final do período, a ação será extinta.Int.

 

0004024-13.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

VAGNER DE OLIVEIRA FERREIRA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 36 (DEIXOU de citar o requerido). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é feita nos termos

do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0006133-97.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SERGIO SILVA DE LIMA

Vistos,Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) a pagar(em) o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no

mesmo prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica(m) alertada(s) a(s)

parte(s) ré(s) que, cumprindo de logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará(ao) isento(s) de custas e

honorários advocatícios, que podem chegar a 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo

efetuado o pagamento ou opostos embargos, será determinado a conversão do mandado monitório em executivo.

Int. ----------------------------------------- CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para

manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 42 (DEIXOU de citar o requerido). Prazo: de 10 (dez) dias.
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A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001084-66.1999.403.6106 (1999.61.06.001084-5) - ANTONIO APARECIDO LUCIANO DA

SILVA(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005844-19.2003.403.6106 (2003.61.06.005844-6) - CELIA MARIA ABRANCHES DE CASTRO

GOMES(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo sido mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a

sentença de improcedência do pedido da autora, requeira o INSS, querendo, a execução da multa de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, referente ao reconhecimento da litigância de má-fé. Prazo: 10 (dez) dias. Int. e

Dilig. 

 

0002718-87.2005.403.6106 (2005.61.06.002718-5) - TERCILIO ZAGO(SP195286 - HENDERSON MARQUES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) do desarquivamento dos autos, devendo

requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão remetidos

novamente ao arquivo. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0011001-31.2007.403.6106 (2007.61.06.011001-2) - FABIANO ROGERIO DOS SANTOS - INCAPAZ X

MARIA APPARECIDA LIMA DOS SANTOS(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 -

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social a comprovar a

implantação do benefício assistencial, bem como a elaborar cálculo de liquidação, nos termos do julgado e no

prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC,

e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a execução, proceda a

Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema processual. 4 - Caso o

valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se renuncia ao crédito do

montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.159/2001), não esquecendo

o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em conjunto com

ele a parte autora.5 - Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins de serem

destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e somá-los ao eventual valor

da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os quais serão depositados

pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado,

atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 399, de

26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83).6 - Havendo concordância ou

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor

embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não havendo oposição de embargos, expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou

precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0007875-36.2008.403.6106 (2008.61.06.007875-3) - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP167418 -

JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestar sobre os cálculos apresentados

pelo INSS. Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o

mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de

discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Prazo: 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0008254-74.2008.403.6106 (2008.61.06.008254-9) - REGINALDO ALVES PEREIRA(SP134910 - MARCIA
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REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social a comprovar a

implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença, bem como a elaborar cálculo de liquidação, nos

termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias.2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de

10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos termos

do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3 - Promovida a

execução, proceda a Secretaria a alteração da classe para Execução contra a Fazenda Pública, junto ao sistema

processual. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá informar se

renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º

10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine

a informação em conjunto com ele a parte autora.5 - Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de

honorários para fins de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal

e somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor,

os quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e

individualizada do advogado, atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos

Advogados) e na Resolução n. 399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I,

pág. 83).6 - Havendo concordância ou apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora,

proceda a citação do INSS para opor embargos em 30 (trinta) dias.7 - Não havendo oposição de embargos,

expeçam-se o(s) ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int. 

 

0000839-69.2010.403.6106 (2010.61.06.000839-3) - HILARIO APARECIDO DUTRA(SP114845 - DANIEL

MATARAGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado à

fl. 240/247. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.

 

0004253-07.2012.403.6106 - PAULO MARIANO DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado à

fls. 157/161. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.

 

0005704-33.2013.403.6106 - JUREMA APARECIDA PONTES MARCELINO(SP268908 - EDMUNDO

MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Cumpra a autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o determinado na decisão de fls. 103/103 verso

(apresentar a memória discriminada e atualizada).Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002437-92.2009.403.6106 (2009.61.06.002437-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001063-41.2009.403.6106 (2009.61.06.001063-4)) BARBOSA RIO PRETO COM/ DE VEICULOS

LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP223504 - PATRICIA KELLY OVIDIO SANCHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) partes para manifestar sobre o laudo pericial juntado à

fl. 331/395. Prazo: sucessivo de 05(cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo

quarto do CPC.

 

0007694-98.2009.403.6106 (2009.61.06.007694-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013709-20.2008.403.6106 (2008.61.06.013709-5)) MAZZUCA IND/ DE CALCADOS LTDA X ELONAI

MAZZUCA MENDES FERNANDES X ABIQUEILA CASTILHO FERNANDES(SP082555 - REINALDO

SIDERLEY VASSOLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos, Tendo em vista o requerimento de prova pericial pelos embargantes, pessoas físicas, beneficiários da

justiça gratuita, os honorários do perito judicial serão subortados pela União Federal, nos termos da Resolução

281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal. Face a complexidade da perícia, com diversos quesitos

respondidos, fixo os honorários períciais em R$ 677,00 (seiscentos e setenta e sete reais), nos termos do art. 4º da

mesma Resolução. Requisite-se o honorários do perito. Oficie-se a Corregedoria-Regional em cumprimento ao

disposto no art. 3º, da Resolução 558 de 22 de maio de 2007, haja vista que os honorários do perito foram

arbitratos acima do máximo estabelecido na tabela II do anexo I da referida Resolução. Registrem-se os autos no
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Sistema de Acompanhamento Processual para sentença no primeiro dia útil no mês vindouro. Int. e Dilig. 

 

0002989-18.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000375-

40.2013.403.6106) ALESSANDRO GOMES(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 22/30 verso, promova a credora, CEF, querendo,

a execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC),

no prazo de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos de liquidação da sentença, proceda a Secretaria a alteração da

classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exequente como sendo a

Caixa Econômica Federal e executado Alessandro Gomes. Após, intime-se o devedor, pessoalmente, para

impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o

cálculo, retornem os autos conclusos para decisão. No silêncio e não havendo pagamento, abra-se nova vista dos

autos a credora, para que apresente novo demonstrativo do débito, acrescido da multa de 10% sobre o valor

(art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da dívida em caso de pagamento parcial

(art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.

 

0004547-25.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008426-

74.2012.403.6106) JOAO ROBERTO FERREIRA DO VAL X LAIS HELENA FERREIRA DO VAL(SP328739

- GUSTAVO FERREIRA DO VAL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Fls. 198/199: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a embargante apresentar sua réplica.Int.

 

0005596-04.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005269-

59.2013.403.6106) STENCOR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA X NATHALIA

GIMENEZ MANSANO X ARLINDO MANSANO CIOCCIA FILHO(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER E

SP109286 - ELIANI CRISTINA CRISTAL NIMER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a

necessidade de sua produção.Int.

 

0006021-31.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005347-

53.2013.403.6106) NELSON ALVES PITANGUI(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP335788 - FRANCINE

PEDROCCHI LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Concedo ao Embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Recebo

os presentes embargos para discussão SEM suspensão da execução. Apresente a embargada impugnação, no prazo

de l5 (quinze) dias. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000261-53.2003.403.6106 (2003.61.06.000261-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP123199 -

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X MARIA APARECIDA PIVETA X OSCAR ANTONIO COSTA X

TEREZINHA DE FATIMA MATIA(SP200352 - LEONARDO MIALICHI E SP155723 - LUÍS ANTONIO

ROSSI E SP171571 - FÁBIO ROSSI E SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO)

Vistos, Indefiro o requerido pela exequente à fl. 257 para localizar os endereços dos executados, haja vista que os

herdeiros do executado já foram citados. Cumpra a exequente o determinado na decisão de fl. 214, itens 2 e 3.

Prazo: 20 (vinte) dias. Int. e Dilig. 

 

0006011-94.2007.403.6106 (2007.61.06.006011-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003046-46.2007.403.6106 (2007.61.06.003046-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS) X ALESSANDRA PAULA BITTENCOURT BARROTTI- ME X ALESSANDRA

PAULA BITTENCOURT BARROTI X FABIO WILIAM QUEIROZ BARROTI(SP165033 - MÁRCIO

AUGUSTO MATIAS PERRONI)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 105 (DEIXOU de citar as executadas- não arrestou bens). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente

intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0012268-38.2007.403.6106 (2007.61.06.012268-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X SILVA E NADIR PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME X JORGE LUIZ DA SILVA

X WELLINGTON CESAR DA SILVA(SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova
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vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0000305-96.2008.403.6106 (2008.61.06.000305-4) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X SHIGUERO UEMURA X

KIONARI UEMURA - ESPOLIO X SHIGUERO UEMURA(SP103408 - LUCIANO APARECIDO CACCIA)

Vistos, Defiro o requerido pela exequente às fls. 337/338 para intimar os executados , na pessoa do advogado

constituído, para apresentarem a documentação faltante para a celebração do acordo.Int.

 

0000306-81.2008.403.6106 (2008.61.06.000306-6) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP136989 -

NELSON ALEXANDRE PALONI) X OSMAIR SOCORRO DOS SANTOS X OSMAIR SOCORRO DOS

SANTOS JUNIOR X VANER ROBERTO DOS SANTOS X ANDREA MARA DOS SANTOS ROSSINI X

ODENIR PEREIRA SOCORRO DOS SANTOS X ELVIS PEREIRA SOCORRO DOS SANTOS X DIEGO

ROBERTO SILVA DOS SANTOS(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO)

Vistos, Dê-se ciência da petição juntada à fl. 137 à exequente para as providências que achar necessária.Int.

 

0005962-19.2008.403.6106 (2008.61.06.005962-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X VITA COSMETICOS

VOTUPORANGA ME X WILMA CORREA DA CUNHA X MARIA FELIZARDA CORTE

RIBEIRO(SP163908 - FABIANO FABIANO)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 181), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-

se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0001888-82.2009.403.6106 (2009.61.06.001888-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X EMMANUEL

CHATZIDIMITRIOU(SP258846 - SERGIO MAZONI)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0001889-67.2009.403.6106 (2009.61.06.001889-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ASFRA COM/ DE

INFORMATICA LTDA X SIUMARA APARECIDA FIGUEIREDO DE CARVALHO X RENATO

FIGUEIREDO DE CARVALHO

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 187 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não

havendo manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0006401-93.2009.403.6106 (2009.61.06.006401-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SOLANGE APARECIDA MALERBA CAMPANA(SP226532 - DANIELE CRISTIANE PAULINO)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0007270-56.2009.403.6106 (2009.61.06.007270-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO
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GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X PALLANTI & GOULART RESTAURANTE

LTDA - EPP X PAULA GISELE PALLANTI GOULART X ANTONIO CARLOS GOULART(SP219490 -

ANDRÉ PINTO CAMARGO E SP056894 - LUZIA PIACENTI E SP175623 - FABIANA REGINA

CHERUBINI POLACHINI E SP283111 - NELIA CAROLINA BARBOSA)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 105 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não

havendo manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0008658-91.2009.403.6106 (2009.61.06.008658-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X KAIROS COM/ DE PECAS P/

ELEVADORES LTDA ME X MIRTES CLEA SCARAMELLI COSTA X ELCI ARANI FERREIRA

COSTA(SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0009930-23.2009.403.6106 (2009.61.06.009930-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X AUDIOLOGIC COMERCIO E REPRESENTACOES DE APARELHOS AUDIT X

ISABELE FABRICIA TAKEDA MARIANO DA SILVA(SP091344 - MARCOS CARDOSO LEITE E

SP258094 - CYLENE CORDEIRO DE CAMPOS LEITE) X MARGARIDA MARIA PACCA

NICOLELLIS(SP185311 - MARCO ANTONIO SCARPASSA)

Vistos, Requeira a exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. Int. 

 

0001191-27.2010.403.6106 (2010.61.06.001191-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARIA CRISTINA

ALVES(SP269060 - WADI ATIQUE)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 159 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não

havendo manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0003532-26.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ZE

CARLOS & CARMEM COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEU LTDA EPP X JOSE CARLOS

CORREA X CARMEM RAMOS ROCHA CORREA(SP210914 - GUSTAVO SPÓSITO CENEVIVA E

SP045225 - CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0004952-32.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS LUIZ RONCONI ME X MARCOS LUIZ RONCONI

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 155 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim

sendo, dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não

havendo manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0008549-09.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANDREA DE MORAES NADALON ME X ANDREA DE MORAES NADALON

Vistos, Requeira a exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. Int.
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0008649-61.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ERUNDINA MOREIRA DE ARAUJO RIO PRETO ME X ERUNDINA MOREIRA DE ARAUJO

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0008655-68.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X BRUNO E BRUNO GRAFICA LTDA X JOSE BRUNO X JOSE PAULO BRUNO(SP216816 -

GILBERTO BRUNO)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0000613-93.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VALERIA CRISTINA SALES

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0002102-68.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X TADEU DOS SANTOS X CECILIA LIAMA DOS SANTOS

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0002738-34.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARGARINO PEREIRA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 53 (citou a EXEQUENTE - deixou de PENHORAR BENS). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente

intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0004403-85.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ESTOFADOS DUEMME LTDA X MARIO AFONSO MENEGHELLI X MARCIA GUAREZZI

MENEGHELLI

Vistos, Verifico que foi declinado o endereço da executada Márcia Guarezzi Meneghelli à fl. 114 como sendo na

Avenida São Vicente de Paulo, nº. 5000, Apto. 92 na cidade de Catanduva-SP.Expeça-se carta precatória de

citação, penhora e avaliação naquele endereço.Após o retorno da carta precatória, apreciarei o pedido de penhora

via BACENJUD.Int. e Dilig. 

 

0004588-26.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

SANTA GENOVEVA ACESSORIOS DA MUSICA COML/ LTDA ME X VANESSA ANDREA DE MELLO

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 86), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0004702-62.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DAN PET DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JAIR FERNANDES DOS SANTOS X

ISABELA SERPA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     690/1459



Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 86 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0004992-77.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLAUDIO MARCELINO DOS SANTOS

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 65 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0005151-20.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDINEIA PEREIRA GOMES VENDRAMINI

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 73 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0005197-09.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DIOGENES PAROLIN

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 76 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0006193-07.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MIRELA RENATA GOES

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 54.Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem indicado à

fl. 54.Int. e Dilig.

 

0006447-77.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PHARMA FLORA RIO PRETO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME X ANTONIO

APARECIDO MASSON X GENIR GABRIEL MASSON

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0006810-64.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GUILHERMOM & ROSSINI LTDA - ME X JOAQUIM ODECIO ROSSINI X EMILIA CRISTINA

GUILHERMOM(SP225824 - MOYSES ALEXANDRE SOLEMAN NETO)

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0007452-37.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JULIO CESAR FRANZIN

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 71), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     691/1459



intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0007682-79.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JEFFERSON MINHARRO EVANGELISTA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 39 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0007684-49.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DANIEL ALIPIO PEREDA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 80), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0008093-25.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RENATO SEIXAS RAYMUNDO BUORO

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0008236-14.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SAULO FELICIANO BORGES

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0000375-40.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ALESSANDRO GOMES(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedente os embargos à execução,

requeira a exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int. 

 

0000878-61.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ESCRITORIO EXATO DE CONTABILIDADE LTDA X CLAUDINEI VICENTE

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 97 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0001494-36.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X C F DE

OLIVEIRA COBRANCAS ME X CAMILA FERNANDA DE OLIVERA

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0001496-06.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA

CLAUDIA BILAR NEY TELEFONIA - ME
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Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0001813-04.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 157/162 (citou o executado - não penhorou bens). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0002370-88.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

HORACIO IGOR DOS SANTOS(SP165179 - MARCELO FARINI PIRONDI)

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que julgou os embargos à execução, requeira a

exequente o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0002372-58.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANDRE LUIS SANTOS RAMOS

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0002375-13.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ARMANDO CORREA CASTELLOES

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 47 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0002379-50.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROGERIO FREITAS MARTINS

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int. 

 

0002390-79.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RAIMUNDO BESERRA DOS SANTOS

Vistos, Embora devidamente intimada, deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se nova

vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente. Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta. Int.

 

0002635-90.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

LUIZ EMIDIO DE MELO JUNIOR

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 47), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0002640-15.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X
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REINALDO DOS SANTOS VIEIRA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 51 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0002659-21.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE CARLOS VILELA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 35 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0003036-89.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HUGO

AIROSA DA CONCEICAO AUTOPECAS - ME X HUGO AIROSA DA CONCEICAO

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 68 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0003410-08.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LACCE DA SILVA GONCALVES MOTOS ME X LACCE DA SILVA GONCALVES(SP209069 - FABIO

SAICALI)

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 75), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0003568-63.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X AGROSERV RIO PRETO LOCACAO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA - ME X EDNA GONCALVES X IVANICE APARECIDA SILVA

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 41), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0004214-73.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X E.

AMADEU SEGURANCA - ME X EIDMAR AMADEU

Vistos, Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente à fl. 37, para

manifestar nos autos.Após, conclusos. Int.

 

0004871-15.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DIEGO CORREGIARI DOS REIS - ME X DIEGO CORREGIARI DOS REIS

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 38 verso), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo,

dê-se nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0005010-64.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X IZAIAS DA SILVA MAESTRO X IZAIAS DA SILVA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 32 (citou a requerida - deixou de apreender o veículo). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação
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é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005013-19.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CREUSA BEZERRA LUZ ME X ADRIANO APARECIDO DA SILVA X CREUSA BEZERRA

LUZ

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para manifestar sobre a certidão do Oficial

de Justiça de fl. 45 (DEIXOU de citou e intimar a executada). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005162-15.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X REDE RIO PHARMA DROGARIAS LTDA X ANDREIA CRISTINA JURCA X SIMONE

CRISTINA JURCA(SP148474 - RODRIGO AUED E SP156197 - FABIO AUGUSTO DE FACIO ABUDI E

SP190619 - DANIEL GOULART ESCOBAR)

VISTOS, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA (Autos n.º

0005162-15.2013.4.03.6106) contra REDE RIO PHARMA DROGARIAS LTDA., ANDREIA CRISTINA

JURCA e SIMONE CRISTINA JURCA, alegando ser credora da(s) executadas(s) da quantia líquida, certa e

exigível de R$ 75.971,63 (setenta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos),

representada pela Cédula de Crédito Bancário - Contrato de Empréstimo/Financeiro Pessoa Jurídica n.º

243245605000004514, firmado em 27 de janeiro de 2011, gerando assim admissibilidade do rito executório. A

ora executada deixou de pagar as prestações a partir de 26 de novembro de 2012, descumprindo o avençado no

contrato. As prestações não pagas acrescidas de encargos e juros legais e contratuais, perfaz o monte objeto do

pedido até 30 de novembro de 2013 em R$ 79.971,63 (setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e

sessenta e três centavos), conforme demonstrativo em anexo. Citadas, os executados ofereceram Incidente de

Exceção de Pré-Executividade (fls. 34/38), requerendo a extinção e arquivamento do presente processo, tendo em

vista a Súmula 233 do Colendo STJ, porque a ação proposta visa à cobrança de contrato bancário que não se

encontra revestido de liquidez, certeza e exigibilidade. A exequente manifestou-se sobre o incidente (fls. 56/57). É

o essencial para o relatório. DECIDO. Inicialmente, deixo consignado que exceção de pré-executividade é

instrumento hábil à apreciação de argüição da nulidade da execução sem que haja necessariamente a interposição

de embargos. Neste sentido, confira-se a ementa do seguinte julgado:Execução. Falta de liquidez. Nulidade (pré-

executividade). 1. Admite-se a exceção, de maneira que é lícito argüir de nula a execução, por simples petição. A

saber, pode a parte alegar a nulidade, independentemente de embargos, por exemplo, Admissível, como condição

de pré-executividade, o exame da liquidez, certeza e exigibilidade do Título a viabilizar o processo de execução

(REsp-124.364, DJ de 26.10.98).2. Mas não afeta a liquidez do título questões atinentes à capitalização,

cumulação de comissão de permanência e correção monetária, utilização de determinado modelo de correção.

Trata-se de matérias próprias dos arts. 741 e 745 do Cód. de Pr. Civil. 3. Podendo validamente opor-se à execução

por meio de embargos, não é lícito se utilize da exceção.4. Caso em que na origem se impunha, para melhor

discussão da dívida ou do título, a oposição de embargos, uma vez seguro o juízo da execução. Inocorrência de

afronta ao art. 618, I do Cód. de Pr. Civil. Dissídio não configurado.5. Recurso especial não conhecido. (STJ,

RESP. nº 187195/RJ,Processo n.º 199800641890, Terceira Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de

09/03/1999, p. 202) Pois bem. Analisando os autos, verifico que os executados se insurgem contra a utilização da

Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica como título executivo extrajudicial.Em se tratando de

ação de execução, faz-se necessário que a inicial venha fulcrada em título líquido, certo e exigível, sendo que a

Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica, ora em testilha, possui, por si só, estas características,

sendo, portanto, subsistente para aparelhar a execução. Corroborando com o meu entendimento, por ser aplicável

por analogia, cito e adoto como razões de decidir o elucidativo trecho do voto do Juiz Federal Roger Raupp Rios

no julgamento da Apelação Civil n.º 2006.70.05.002689-0/PR, in verbis:À vista dos termos do Contrato de Cédula

de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantâneo - OP 183 (fls. 12/19), assinado pelos executados e duas

testemunhas, verifica-se que tal instrumento prevê a disponibilização pela CEF de um limite de crédito na conta

do correntista contratante, o qual vai utilizando parcelas segundo sua indicação, escolhendo o prazo de

pagamento. Embora tal sistemática guarde alguma semelhança com a dos contratos de abertura de crédito rotativo

(cheque especial), nota-se que há predominância das características da natureza de um mútuo bancário. É que o

correntista contratante tem plena ciência da quantidade de parcelas, da cota de juros, data de vencimento,

participando claramente de tópicos importantes da contratação do empréstimo, diferente do que ocorre com o

chamado cheque especial, cuja unilateralidade da instituição financeira na formação da dívida gerou a Súmula nº

233 do Superior Tribunal de Justiça. Aliás, este Colendo Pretório tem assentado que contratos da mesma natureza

que o acima referido constituem título executivo extrajudicial, como se vê dos seguintes Arestos:EXECUÇÃO.

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.- O contrato de abertura de

crédito fixo constitui título executivo extrajudicial.Precedentes.Recurso especial não conhecido.(RESP nº

419.001/GO, rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 14/04/2003)Processual civil. Execução de título extrajudicial.

Contrato de abertura de crédito fixo.I - O contrato de abertura de crédito fixo, assinado pelo devedor e
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testemunhas, em que o principal da dívida é definido e os acréscimos apurados mediante simples cálculos

aritméticos, constitui título executivo extrajudicial.II - Recurso especial conhecido e provido.(RESP 434513/MG,

rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 09/06/2003) Neste último julgado, o voto condutor, da lavra do

eminente Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, assim consignou a respeito:já decidiu que contrato de

abertura de crédito fixo, como o que instrui a presente execução, é líquido, certo e exigível, consubstanciando-se

em título executivo extrajudicial. Nesse sentido, o aresto proferido no REsp nº 242.650-SC, Relator Ministro

Eduardo Ribeiro, cujo voto condutor aduz:Embora seja pacífico nesta 2ª Seção que o contrato de abertura de

crédito não configura título executivo, posição esta que os recorrentes querem seja aplicada ao caso concreto, não

se pode afirmar o mesmo quanto ao contrato de abertura de crédito fixo.Vê-se do acórdão que o valor creditado na

conta corrente do executado foi previamente estipulado, especificando-se inclusive a forma de pagamento, valor e

quantidade das parcelas em que o devedor se comprometera a devolver o dinheiro emprestado. Trata-se, portanto,

de situação caracterizadora de mútuo, como reconhecido pelo acórdão recorrido.O contrato de abertura de crédito

fixo, tal como convencionado, é líquido, certo e exigível, configurando-se título executivo extrajudicial, haja vista

que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculos

aritméticos, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura de crédito em conta corrente, no qual se

disponibiliza um valor inicialmente indeterminado, porém limitado, cuja evolução é demonstrada unilateralmente

pela instituição financeira.No mesmo sentido, os REsp nº 247.894-SC e 308.753-SC, de que fui relator, julgados

em 8/8/2000 e em 17/05/2001, respectivamente. Ao julgar o Agravo Regimental nº 286.577-SP, relatora a

eminente Ministra Fátima Nancy Andrighi, a Turma, acolhendo o voto condutor, negou provimento ao recurso

(julgado em 1º/3/2001, DJ de 26/3/2001).Diferentemente dos contratos de abertura de crédito em conta-corrente,

em que o saldo devedor é demonstrado segundo critérios estabelecidos unilateralmente pelo credor, no contrato

em questão, abstraindo-se a denominação que se lhe dê, constata-se que há a indicação do valor do crédito

cobrado, R$ 39.397,84, da forma da sua utilização, do plano de pagamento e dos encargos incidentes, o que lhe

confere a liquidez necessária.Por fim, quanto aos honorários advocatícios, tenho que a verba foi bem dosada, uma

vez que representa percentual inferior à 10% do débito pretendido.Do exposto, voto no sentido de negar

provimento ao apelo. Vou além. Há prova suficiente a embasar a cédula de crédito bancário como título executivo

extrajudicial, consistente na juntada com a petição inicial pela eexequente do demonstrativo de débito, que, aliás,

pode ser complementada como forma de rechaçar alegação da parte adversa, documentos estes (extratos bancários

de todo o período da avença) que integrarão a cédula de crédito bancário. Portanto, a Cédula de Crédito Bancário -

Empréstimo à Pessoa Jurídica atende ao estabelecido por lei para execução, devendo ser considerada como título

executivo extrajudicial a embasar execução contra devedor solvente. Noutras palavras, não carece de ação de

execução a exequente, por inadequação da via executiva eleita, porquanto estão preenchidos os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo executivo. POSTO ISSO, julgo improcedente o

incidente de exceção de pré-executividade e determino o prosseguimento da ação de execução nos termos

propostos pela CEF. Intimem-se. São José do Rio Preto, 11 de fevereiro de 2014 ADENIR PEREIRA DA SILVA

Juiz Federal

 

0005170-89.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X M S N REPRESENTACOES E COLETA DE DADOS LIMITADA X MARIO ANSELMO SAURIN

NETO

Vistos, Embora devidamente intimada (fl. 36), deixou a exequente de manifestar-se nos autos. Assim sendo, dê-se

nova vista a exequente para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, não havendo

manifestação da exequente, terá início a fluência da prescrição intercorrente, independentemente de nova

intimação, aguardando-se no arquivo sobrestado a provocação da exequente.Inexistindo manifestação da

exequente ao final do período, a execução será extinta.Int.

 

0005564-96.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCIANO ROMERO LUCENA ME X LUCIANO ROMERO LUCENA

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para manifestar sobre a certidão do Oficial

de Justiça de fl. 75/76 (citou os executados - penhorou bens). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

0005573-58.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VALENCIANO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA X LUCIANA GONCALVES GARRIDO X

KELLY FERNANDA GONCALVES GARRIDO(SP134214 - MARIANGELA DEBORTOLI)

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A AUTORA para manifestar sobre a certidão do Oficial de

Justiça de fl. 44 (citou os executados - não penhorou bens). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é feita

nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.
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0005574-43.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VISTA

CORTICO RIO PRETO COMERCIO DE CONFECCOES E TECIDOS LTDA ME X FABIO MANUEL

RIBEIRO

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista A EXEQUENTE para manifestar sobre a certidão do Oficial

de Justiça de fl. 48 (CITOU os executados - não penhorou bens). Prazo: de 10 (dez) dias. A presente intimação é

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do CPC.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008136-45.2001.403.6106 (2001.61.06.008136-8) - EMILSON DURVAL MARTINS(SP129869 - WAGNER

ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

Vistos, Ciência às partes da descida dos autos. Desapense-se estes autos da ação Monitória nº. 0005216-

98.2001.4.03.6106. Promova o credor, Emilson Durval Martins, querendo, a execução do julgado, instruindo o

pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC). Apresentado os cálculos, proceda a

Secretaria a alteração da classe original para Classe de Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os

tipos parte exeqüente como sendo Emilson Durval Martins e executada Caixa Econômica Federal. Após, intime-se

a devedora, na pessoa de seu advogado, para impugnação ou pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do artigo 475-A, 1º, do CPC. Impugnado o cálculo, retornem os autos conclusos para decisão No silêncio e não

havendo pagamento, abra-se nova vista dos autos ao credor, para que apresente novo demonstrativo do débito,

acrescido da multa de 10% sobre o valor (art.475-B, caput, do CPC), podendo recair somente sobre parcela da

dívida em caso de pagamento parcial (art.475-J, 4º, CPC). Com os cálculos, expeça-se mandado de penhora e

avaliação. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 2701

 

EXECUCAO DA PENA

0008196-66.2011.403.6106 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP131117 - AIRTON

JORGE SARCHIS)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002319-77.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X CAIO CEZAR URBINATTI(SP268107 - MARCUS

ROGERIO TONOLI)

Autos n.º 0002319-77.2013.4.03.6106Vistos, Observo da cópia de Declaração de Imposto de Renda de Pessoa

Física do condenado do ano-calendário 2013 e exercício 2013 de fls. 49/54, juntada em cumprimento da decisão

de fls. 36, bem como os documentos de fls. 42/47, 86/87, 93/94 e 98/115, não estar caracterizada absoluta

impossibilidade financeira de pagamento da prestação pecuniária (pena substitutiva) e da multa impostas, pois, ele

como assessor especial da Secretaria do Meio Ambiente do Município de São José do Rio Preto/SP, tem

rendimento mensal líquido de R$ 4.734,83 (vide contracheque de julho/2013 - fl. 80), equivalente na época a 6,98

salários mínimos (R$ 4.734,83 R$ 678,00 = 6,98) e, além do mais, não consta sua genitora como sua dependente

na aludida DIRPF, isso sem falar do fato dela receber proventos mensais de aposentadoria por idade de R$

1.166,45 (competência de janeiro/2014 - cf. consulta realizada no Sistema Único de Benefícios da DATAPREV).

É inadmissível, portanto, alegação do condenado de impossibilidade financeira, o que, então, concluo pela

possibilidade financeira do condenado de cumprir as penas (substitutiva e de multa) impostas na condenação

transitada em julgado. Faculto, por fim, ao condenado a efetuar o recolhimento da prestação pecuniária e da multa

em 100 (cem) parcelas mensais a partir de 10 de março de 2014, sendo que a prestação pecuniária será na base de

01 (um) salário mínimo mensal vigente na época do depósito judicial e a multa deverá ser atualizada pelo IPCA-E

da data da última atualização até o recolhimento de cada parcela. Transcorrido o prazo sem comprovação nos

autos do recolhimento, retornem os autos conclusos para a conversão da pena substitutiva em privativa de

liberdade e comunicação para inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública da multa imposta na condenação ou,

ainda, a prestação de outra natureza. Decreto SEGREDO DE JUSTIÇA de oficio nestes autos, devendo, tão

somente, as partes terem acesso aos autos, isso diante da juntada pelo condenado de cópias de DIRPF. Intime-se,

pessoalmente, o condenado desta decisão. Intimem-se. São José do Rio Preto, 7 de fevereiro de 2014 ADENIR

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
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JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2149

 

INQUERITO POLICIAL

0002869-72.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X NELSON CARLOS ROSA(SP290267 - JORGE

ARGEMIRO DE SOUZA FILHO)

1 - Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência do dia 25 de fevereiro para o dia 15 de abril de 2014,

às 14:00 horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como para interrogatório

do réu. A testemunha residente em Ribeirão Preto será ouvida por videoconferência entre esta Subseção e a de

Ribeirão Preto. Cumpra-se da seguinte forma:a) MANDADO 60/2014 - SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de

EVANDRO FERRO ARIGUCHI, PM, Av. Governador Adhemar P. Barros, 2100, Vila Diniz, nesta, para que

fique ciente da redesignação da audiência, na qual deverá comparecer portando documento de identificação com

foto, para ser ouvido como testemunha da acusação/defesa.b) MANDADO 61/2014 - SC/02-P2.240 -

INTIMAÇÃO de DOAILSON CASSIO DO NASCIMENTO, PM, Av. Governador Adhemar P. Barros, 2100,

Vila Diniz, nesta, para que fique ciente da redesignação da audiência, na qual deverá comparecer portando

documento de identificação com foto, para ser ouvido como testemunha da acusação/defesa.c) MANDADO

62/2014 - SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de ERIK LIMA FERREIRA, PM, Av. Governador Adhemar P. Barros,

2100, Vila Diniz, nesta, para que fique ciente da redesignação da audiência, na qual deverá comparecer portando

documento de identificação com foto, para ser ouvido como testemunha da acusação/defesa.d) OFÍCIO 51/2014 -

SC/02-P2.240 - AO COMANDANTE DA 1ª CIA do 1º Pelotão do 4º BP/Amb, nesta - Solicito providências no

sentido de colocar à disposição deste Juízo para serem ouvidos como testemunhas na audiência acima

redesignada, os policiais EVANDRO FERRO ARIGUCHI, DOAILSON CASSIO DO NASCIMENTO e ERIK

LIMA FERREIRA.e) OFÍCIO 52/2014 - SC/02-P2.240 - AO JUÍZO DA COMARCA DE NOVA GRANADA

solicito o aditamento da carta precatória 0000163-86.2014.8.26.0390, para a INTIMAÇÃO do réu NELSON

CARLOS ROSA, da redesignação acima, devendo comparecer para acompanhar a oitiva das testemunhas da

acusação/defesa, bem como para ser interrogado.f) OFÍCIO /2014 - SC/02-P2.240 - AO JUÍZO DA 1ª VARA

FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO solicito o aditamento da carta precatória 0008688-02.2013.403.6102, para a

INTIMAÇÃO da testemunha CARLOS TETSUO HOSHINO da redesignação da audiência para o dia 15.04.2014,

às 14:00 horas, devendo comparecer nesse Juízo de Ribeirão Preto, para ser ouvido pelo sistema de

videoconferência.Solicito disponibilizar a estrutura necessária e servidor para acompanhar a audiência por

videoconferência.2 - Cópia do presente servirá como Mandado/Ofício.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 8085

 

MONITORIA

0003438-83.2007.403.6106 (2007.61.06.003438-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X VALTER JOSE SCATENA

JUNIOR(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X HELVIO VERGILIO DE SOUZA X

JANETE APARECIDO PACHECO DE SOUZA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES)

Esclareça a CEF, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias acerca de eventual acordo firmado com os requeridos, sob

pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Trancorrido o prazo

sem manifestação, venham os autos conclusos.Intime(m)-se.

 

0004742-10.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PATRICIA YURIKO UEHARA(SP264984 - MARCELO MARIN)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     698/1459



Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Abra-se

vista à autora dos embargos apresentados pela requerida, juntados às fls. 27/54, para impugnação.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004366-58.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002728-

87.2012.403.6106) FABIMARA FLORIANO(SP259089 - DIEGO AUGUSTO BORGHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Ciência às partes do trânsito em julgado.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução em apenso

(processo nº 0002728-87.2012.403.6106).Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas

de praxe.Intime(m)-se.

 

0003244-73.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001501-

28.2013.403.6106) FAVARON E ARGUELES CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA X CAMILA ARGUELES

DA SILVA X RENATA LUCIANA FAVARON(SP255489 - BRUNO SUCENA SEMEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Concedo de forma improrrogável, e, sob as penalidades já citadas à fl. 17, o prazo de 10 (dez) dias para que os

embargantes apresentem instrumento de mandato e declaração de pobreza originais, no tocante à embargante

Camila.Cumprida a determinação supra, venham conclusos.Intime(m)-se.

 

0003403-16.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002371-

73.2013.403.6106) ADALTO CUNHA MACHADO(SP302264 - JOSIANE FERNANDA PERPETUO GULO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Recebo a petição e os documentos de fls. 30/41 como aditamento à inicial e os presentes embargos para discussão,

tendo em vista a tempestividade de sua interposição, deixando de atribuir-lhes efeito suspensivo, por não estarem

presentes as hipóteses previstas no parágrafo 1º, do artigo 739-A, do Código de Processo Civil.Abra-se vista à

embargada para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante artigo 740, caput, do

Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução de nº 0002371-

73.2013.403.6106, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.Intimem-se. 

 

0003816-29.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003438-

83.2007.403.6106 (2007.61.06.003438-1)) JANETE APARECIDO PACHECO DE SOUZA(SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E

SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA)

Aguarde-se as providências a serem cumpridas no feito principal.Após, voltem conclusos , inclusive para

apreciação do pedido de liberação dos valores bloqueados.Intime(m)-se.

 

0006030-90.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005167-

37.2013.403.6106) ALCIR E BARUFI MINIMERCADO LTDA ME X ALCIR JOSE BARUFI(SP132668 -

ANDRE BARCELOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO)

Defiro aos embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício

há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários

advocatícios. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista a tempestividade de sua interposição,

deixando de atribuir-lhes efeito suspensivo, por não estarem presentes as hipóteses previstas no parágrafo 1º, do

artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Abra-se vista à embargada para, querendo, impugnar os embargos, no

prazo de 15 (quinze) dias, consoante artigo 740, caput, do Código de Processo Civil; ocasião em que deverá

apresentar os contratos referente a todas as operações entabuladas com os embargantes. Traslade-se cópia desta

decisão para os autos da execução de nº 0005167-37.2013.403.6106, com vistas ao prosseguimento simultâneo

dos referidos feitos, certificando-se. Intimem-se. 

 

0000207-04.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005171-

74.2013.403.6106) SUELI GOMES DA SILVA CONFECOES ME X SUELI GOMES(SP279285 - IARA

MARCIA BELISARIO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO)

Defiro à embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há
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de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários

advocatícios.Intimem-se os embargantes para instruir os embargos com cópia da procuração outorgada pela

exeqüente nos autos da execução, dos títulos executivos, da planilha de cálculo, nos termos do parágrafo único do

artigo 736 c.c. art. 283, ambos do CPC. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção, com fulcro no artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil. Intime(m)-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005871-50.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003253-

45.2007.403.6106 (2007.61.06.003253-0)) JULIO CESAR DE SOUZA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.O pedido

liminar será apreciado após a resposta da CEF.Providencie o embargante o aditamento da petição inicial, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, incluindo no polo passivo destes embargos os executados da ação principal, esclarecendo, na

mesma ocasião acerca do endereço onde deverão ser citados, haja vista as inúmeras tentativas frustradas de

citação ocorridas no feito mencionado.Sem prejuízo, providencie a Secretaria o apensamento deste feito aos autos

da execução de título extrajudicial nº 0003253-45.2007.403.6106.Transcorrido o prazo acima fixado sem

manifestação ou caso não sejam cumpridas as determinações, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos

conclusos. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003253-45.2007.403.6106 (2007.61.06.003253-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JOAO CHATZIDIMITRIOU - ME X JOAO CHATZIDIMITRIOU(SP322056 -

THALITA JORDAO DOS SANTOS)

Concedo à CEF a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, de forma improrrogável.No silêncio, venham

conclusos para sentença de extinção nos termos do artigo 267, incisso III do Código de Processo Civil.Intime(M)-

se.

 

0013708-35.2008.403.6106 (2008.61.06.013708-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ECOLOGICA MADEIRAS REFLORESTADAS LTDA X JOSE ARTUR SANCHES X

LEANDRO DE ARO SANCHES

Ciência à CEF do retorno dos autos para que requeira o que de direito no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio,

venham conclusos para sentença de extinção, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo

Civil.Intime-se.

 

0008670-08.2009.403.6106 (2009.61.06.008670-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X PERTUTTI RIO PRETO MATERIAIS P/

CONSTRUCAO LTDA X AKIRA NAGAMINE X ADELIA TOMIE YAMADA(SP283084 - MARCELO

CIPRIANO DO NASCIMENTO)

Manifeste- se a CEF, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias acerca do pedido de liberação do veículo (fls.

172/179).Ainda, no mesmo prazo, qualifique o depositário indicado, sob pena de extinção do feito, nos termos do

artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Intime(m)-se.

 

0001951-05.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANA RIBEIRO SILVEIRA PESSINI(SP279266 - FERNANDA PERSON MOTTA BACARISSA)

Tendo em vista a tentativa frustada de realização da audiência de conciliação, intime-se a CEF para que informe

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias acerca do cumprimento da renegociação entabulada, acrescendo-se que a

cobrança de eventual dívida adimplida enseja a aplicação do artigo 940 do Código Civil, a fim de prestigiar o

princípio da boa-fé nas relações contratuais. Decorrido o prazo fixado sem manifestação, venham os autos

conclusos.Intime(m)-se. 

 

0002742-71.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

AUGUSTO DA SILVA

Tendo em vista a Certidão de fl. 41, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Intime(m)-se.

 

0007701-85.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X
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DALVA VIEIRA PIRES

Tendo em vista a Certidão de fl. 66, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil.Intime(m)-se.

 

0002810-84.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CARLOS ALEXANDRE COLODINO

Desentranhe-se a petição de fls. 53/54 (guias de recolhimento das diligências do Oficial de Justiça) para instrução

da Carta Precatória expedida à fl. 51 (nº 423/2013), que deverá ser encaminhada ao Juízo Deprecado via

postal.Após, aguarde-se o cumprimento da providência deprecada.Intime(m)-se.

 

0005163-97.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PADUA OFTALMOLOGIA LTDA ME X ANA PAULA DE AVILA VON DOLLINGER X

MARCELO JOSE PADUA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO)

Fls. 39/40: Defiro o pedido de vista requerido pela executada pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Após,

voltem conclusos.Intime(m)-se.

 

0005167-37.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALCIR E BARUFI MINIMERCADO LTDA ME X PATRICIA FERNANDA BARUFI X ALCIR

JOSE BARUFI

Tendo em vista a certidão de fls. 24/25, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil. Intime(m)-se.

 

0005699-11.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

APARECIDO DONIZETE ACEDO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.

CARTA PRECATÓRIA Nº 07/2014.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (Advogado: Antonio

José Araújo Martins, OAB/SP 111.552, Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551 e outros).Executado: APARECIDO

DONIZETE ACEDO, RG. 16.928.553 SSP/SP, CPF/MF 060.616.338-74, residente e domiciliado na Rua Ítalo

Pelissoni, 155, São Luís, Bálsamo/SP.DÉBITO: R$ 38.451,65, posicionado em 20/11/2013.Apesar da prevenção

apontada à fl. 18, os contratos são distintos.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória

a ser encaminhada ao Juízo da Comarca de Mirassol/SP, a fim de que:CITE o(as) executado(as) acima

identificados, para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetue o pagamento do

débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de

pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela

metade;CONCOMITANTEMENTE à citação, INTIME o(as) executado(as) de que dispõe do prazo de 15

(quinze) dias para, caso queira, opor-se à execução por meio de embargos, independentemente de penhora,

depósito ou caução, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da execução no juízo deprecante

(artigo 738, 2º, do CPC);Caso não haja pagamento, PENHORE os bens indicados pela exequente e tantos outros

quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais;

Não encontrando o(as) devedor(es), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-

lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização

judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo

Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(as)

executado(as) e seu cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como

do conteúdo desta decisão. O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá ser instruído com

as cópias necessárias.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de

São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São

José do Rio Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Deverá a

exequente acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive

no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.Com a

juntada da carta precatória, aguarde-se, se o caso, o decurso do prazo legal para oposição de embargos,

certificando-se. Na sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de

direito com vistas ao prosseguimento. Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos

ao arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0003465-90.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA DE PAULA RODRIGUES MESAVILA(SP269180 - DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE PAULA RODRIGUES MESAVILA

Fl. 179: Defiro a suspensão do feito, com fulcro no artigo 791, inciso III do CPC.Considerando que não há razão

para que os autos permaneçam em Secretaria, remetam-se ao arquivo-sobrestados, procedendo a Secretaria à

anotação no sistema informatizado, através da rotina MV-LB.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 8108

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012885-61.2008.403.6106 (2008.61.06.012885-9) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1101 - GUSTAVO

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X SEGREDO DE JUSTICA(SP214333 - ISABELA REGINA

KUMAGAI E SP259189 - LETICIA ARANTES CAMARGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP259189 -

LETICIA ARANTES CAMARGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA

NETO E SP171589 - PAULO HENRIQUE SIMÕES ROSETTE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP259189 -

LETICIA ARANTES CAMARGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP259189 - LETICIA ARANTES CAMARGO)

X SEGREDO DE JUSTICA(MT001564 - JOAO ROCHA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MT001564 -

JOAO ROCHA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(MT001564 - JOAO ROCHA SILVA E MT009516 -

AMANDA DE LUCENA BARRETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI

E SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI E SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006322-12.2012.403.6106 - MARIA DALVA RODRIGUES(SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também do despacho

de fl. 256.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0007993-70.2012.403.6106 - LEONILDA DE OLIVEIRA COIADO(SP224753 - HUGO MARTINS ABUD E

SP310139 - DANIEL FEDOZZI E SP226249 - RENATA ROSSI CATALANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Vista ao INSS para resposta, intimando-o também do despacho

de fl. 236. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0001460-61.2013.403.6106 - MARINO ZAMARRENHO JUNIOR(SP259409 - FLAVIA BORGES DE

ALMEIDA GOULART) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à União Federal, representada pela Procuradoria Seccional

da Fazenda Nacional, para resposta, intimando-a também do despacho de fl. 144 e da sentença de fls.

166/167.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0003379-85.2013.403.6106 - MILVER MOISES ITAMAR MARTINS PASCHOAL(SP089164 - INAIA

CECILIA MARTINEZ FERNANDES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos, exceto no tocante à tutela de fl. 90, eis que cassada às fls.

130/132.Vista à União Federal para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8109

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005074-16.2009.403.6106 (2009.61.06.005074-7) - MUNICIPIO DE JOSE BONIFACIO(SP188320 - ALECIO

CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO

RIO PRETO

Fls. 237/240: Expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido.Na sequencia, intime-se o impetrante para

retirá-la, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.
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Expediente Nº 8112

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006065-07.2000.403.6106 (2000.61.06.006065-8) - METALURGICA TUBOLAR LTDA - ME X RIOMEDICA

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA(SC019796 - RENI DONATTI) X CHIELA E DONATTI -

CONSULTORES E ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ) X METALURGICA TUBOLAR LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X RIOMEDICA MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA X UNIAO FEDERAL(SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA)

Fl. 476: Considerando o teor da decisão proferida no agravo de instrumento, que deferiu o efeito suspensivo,

determino seja expedido ofício requisitando o pagamento, em favor da exequente Metalúrgica Tubolar Ltda, da

importância de R$ 52.058,29, atualizada em 31/08/2012, correspondente ao principal e às custas e despesas

processuais, desconsiderando-se a compensação deferida à fl. 458, nos termos dos cálculos de fls.

397/404.Requisite-se, também, o pagamento do valor de R$ 11.038,59, atualizado em 31/08/2012, a título de

honorários advocatícios de sucumbência. Previamente à transmissão, dê-se ciência às partes do teor das

requisições. Após, proceda-se à transmissão e aguarde-se o pagamento em local apropriado na secretaria.Intimem-

se.

 

0001487-54.2007.403.6106 (2007.61.06.001487-4) - DIVINA FIDELIS ORTEGA(SP170843 - ELIANE

APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 824 - PAULO

FERNANDO BISELLI) X DIVINA FIDELIS ORTEGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução (fls. 298/299), expeça-se

ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento, no valor de R$ 32.751,06, atualizado

em 28/02/2013, sendo R$ 32.204,35 em favor da autora e R$ 546,71 a título de honorários advocatícios de

sucumbência, conforme fixado na referida sentença, dando ciência à parte exequente do teor dos

requisitórios.Anoto que a Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, trouxe alterações no

cadastramento das requisições de pequeno valor, determinando sejam informados o número de meses do exercício

corrente e dos exercícios anteriores, o valor do exercício corrente e dos exercícios anteriores e o valor de eventuais

deduções da base de cálculo, para fins de cálculo do Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei

7.713/88.Assim, concedo ao exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que informe eventuais valores a deduzir da

base de cálculo, nos termos do parágrafo 2º do artigo 12-A supracitado, observando que no ofício requisitório

deverão ser considerados 55 meses para exercícios anteriores.No silêncio, dê-se ciência ao executado do teor do

requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011 e proceda-se à respectiva transmissão.Transmitida a

requisição, aguarde-se pagamento em local próprio.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

0006969-12.2009.403.6106 (2009.61.06.006969-0) - OSVALDO MELO DE SOUZA(SP176499 - RENATO

KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

OSVALDO MELO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista às partes para ciência do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, conforme determinação retro.

 

0008310-73.2009.403.6106 (2009.61.06.008310-8) - APARECIDO BUENO DE CAMARGO(SP238229B -

LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X APARECIDO BUENO DE CAMARGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 201: Diante do teor da petição apresentada pelo INSS, onde concorda com a requisição de valores e comunica

a inexistência de débitos do autor para compensação, determino seja certificada a não oposição de embargos,

observando a data da referida petição. Após, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

requisitando o pagamento dos valores em favor do autor e de seu patrono, descritos à fl. 190, atualizados em

30/09/2013, conforme cálculo de fls. 190/191, dando ciência à exequente do teor dos requisitórios.Anoto que a

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, trouxe alterações no cadastramento dos precatórios,

determinando sejam informados o número de meses, bem como o valor de eventuais deduções da base de cálculo,

para fins de cálculo do Imposto de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei 7.713/88.Assim, concedo ao

exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que informe eventuais valores a deduzir da base de cálculo, nos termos

do parágrafo 2º do artigo 12-A supracitado, observando que no ofício requisitório deverão ser considerados 53
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meses para exercícios anteriores.No silêncio, dê-se ciência ao executado.Transmitida a requisição, aguarde-se

pagamento em local próprio.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

0000725-33.2010.403.6106 (2010.61.06.000725-0) - CARLOS ROBERTO FERRAZ - INCAPAZ X VANIA

SHIRLEY FERRAZ(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA E SP277338 - RHAFAEL AUGUSTO

CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)

X CARLOS ROBERTO FERRAZ - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista às partes para ciência do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, conforme determinação retro.

 

0005666-89.2011.403.6106 - JOSE RIOS FAGUNDES(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS

GASPAR MUNHOZ) X JOSE RIOS FAGUNDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 480: Diante do teor da petição apresentada pelo INSS, onde concorda com a requisição de valores e comunica

a inexistência de débitos do autor para compensação, determino seja certificada a não oposição de embargos,

observando a data da referida petição. Após, considerando o teor da petição de fl. 477, expeça-se ofício ao

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento dos valores em favor do autor e de seu patrono,

descritos à fl. 466, atualizados em 31/10/2013, conforme cálculo de fls. 466/468, considerando, para fins de

aplicação da Tabela Progressiva do Imposto de Renda, 56 meses para exercícios anteriores. Dê-se ciência às

partes do teor dos requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011, do conselho da Justiça

Federal.No silêncio, proceda-se à transmissão das requisições e, após, aguarde-se o pagamento em local

próprio.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

0004645-44.2012.403.6106 - ANDRESSA ROMOALDO BARROS COSTA X ROSILAINE

BARROS(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776

- LUCAS GASPAR MUNHOZ) X ANDRESSA ROMOALDO BARROS COSTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Proceda a Secretaria ao cancelamento dos ofícios requisitórios nºs. 20140000041 e 20140000042, tendo em vista a

devolução, certificando-se no livro próprio. Após, requisite-se ao SEDI a alteração do CPF da autora Andressa,

fazendo constar o nº 451.975.288-42, conforme documento de fl. 14. Cumprida a determinação, expeça-se novos

ofícios e aguarde-se o pagamento em local próprio na secretaria.Cumpra-se. Após, intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8115

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010353-22.2005.403.6106 (2005.61.06.010353-9) - ALESSANDRA ALVES DE SOUZA(SP021054 - JOSE

CARLOS MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 296/298: Observo que, ao rejeitar os embargos de declaração, a 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região condenou o INSS ao pagamento de multa de 1% do valor atualizado da causa, na forma do

artigo 538, parágrafo único, do CPC (fls. 193/195), que deverão ser acrescidos ao cálculo, quando da requisição

(R$30,00 - 20/10/2005).Abra-se vista à parte autora para que se manifeste.Havendo concordância, cite-se o INSS,

nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, observando-se, quanto à multa devida à autora, a

importância de R$30,00 em 20/10/2005 e, quanto aos honorários advocatícios, o valor fixado na sentença de fls.

125/131 (R$750,00, em 31/05/2008). Providencie a secretaria a alteração da classe deste feito para 206 (execução

contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Intimem-se, inclusive o representante do Ministério Público

Federal.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004320-16.2005.403.6106 (2005.61.06.004320-8) - ARIRANHA PREFEITURA(SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X ARIRANHA

PREFEITURA X INSS/FAZENDA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, já trasladada para este

feito, e da concordância das partes com o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial (fl. 780,) expeça-se ofício ao

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento do valor relativo aos honorários advocatícios

de sucumbência (R$1.099,51, em 30/11/2013), dando ciência às partes do teor do requisitório.Expedida a

requisição, aguarde-se pagamento em local próprio.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 2074

 

EXECUCAO FISCAL

0708976-87.1996.403.6106 (96.0708976-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI

BASSETTO) X CONSORCIO LECIO CONSTR E EMPREENDIMENTOS X LECIO CONSTR E

EMPREENDIMENTOS LTDA X LP SAO PAULO EMPREENDIMENTOS LTDA(SP079653 - MIGUEL

CARDOZO DA SILVA E SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO E SP097311 -

CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES E SP230197 - GISLAINE ROSSI)

Vistas à Executada para contraminutar o Agravo Retido de fls. 381/387.Após, conclusos.Intime-se.

 

0710309-40.1997.403.6106 (97.0710309-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE

LOPES VARGAS) X RENFORT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X OSWALDO LOPES X CARLOS

AUGUSTO CAL(SP131331 - OSMAR DE SOUZA CABRAL E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY

NETTO)

Despacho exarado em 07/02/2014: A requerimento da Exequente, suspendo o andamento do presente feito nos

termos do art.2º da Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda, de 22 de março de 2012. Determino a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da Exequente. Caso haja reiteração do pleito

de suspensão após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria proceder à referida remessa ao arquivo,

independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. Intime-se. Despacho

exarado e, 07/02/2014: Torno sem efeito a decisão de fl. 303.Aguarde-se o cumprimento da decisão de fls.

419/420 da EF nº 0710308-55.1997.403.6106.Após, abra-se vista à Exequente para que tome ciência da sentença

de fl. 62 da EF apensa, bem como informe se o débito cobrado no presente feito executivo restou quitado.Intime-

se. 

 

0710698-25.1997.403.6106 (97.0710698-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE

LOPES VARGAS) X POLIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X SANDRA REGINA BOM DA

SILVA X ARGEMIRO JONAS DA SILVA(SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS)

Vistas à Executada para contraminutar o Agravo Retido de fls. 288/293.Após, conclusos.Intime-se.

 

0004036-81.2000.403.6106 (2000.61.06.004036-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS

DA COSTA) X ESGOTTI & CIA LTDA - ME X ANTONIO RIBEIRO ESGOTTI(SP167595 - ALESSANDRO

FERNANDES COUTINHO)

Para apreciação do pleito do requerente de fls. 289/290, comprove o mesmo o alegado, juntando cópia da Carta de

Arrematação do imóvel matriculado sob nº 25.973 do 2º CRI local, no prazo de 10 dias. Não havendo

manifestação do requerente, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de

fl.288. Intime-se.

 

0005002-73.2002.403.6106 (2002.61.06.005002-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO

BISELLI) X ABRAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X NEUSA ZANINI ABRAO X ADIRLEI

APARECIDO ABRAO(SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR E SP140591 - MARCUS DE ABREU

ISMAEL E SP264958 - KIARA SCHIAVETTO)

Para apreciação do pleito da requerente de fls. 234/235, comprove a mesma o alegado, juntando cópia da Carta de

Arrematação da cota parte de 16,666% do imóvel matriculado sob nº 23.835 do 1º CRI local, no prazo de 10 dias.

Não havendo manifestação da requerente, vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de

direito. Intime-se.

 

0005302-98.2003.403.6106 (2003.61.06.005302-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE
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ANTONIO MINAES) X R R PIEDADE & CIA LTDA X ROBERTO RODRIGUES PIEDADE X GISELY

APARECIDA SANGALETI PIEDADE X JOSE RODRIGUES PIEDADE NETO(SP213126 - ANDERSON

GASPARINE E SP018011 - MARCO ANTONIO VOLPON E SP150613 - EMILIANA DE ARRUDA SOARES

VOLPON E SP236505 - VALTER DIAS PRADO)

Fl. 446: defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de cinco dias.Após, aguarde-se o cumprimento do

mandado de fls. 444/445.Intime-se.

 

0011650-98.2004.403.6106 (2004.61.06.011650-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X VENT MILA COMERCIO DE VENTILADORES LTDA X ANDRE JOAO

HERRERO MENDES X LUIZ ANGELO MENDES(SP189676 - RODRIGO CARLOS AURELIANO E

SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA)

Vistas à Executada para contraminutar o Agravo Retido de fls. 233/239.Após, conclusos.Intime-se.

 

0003372-74.2005.403.6106 (2005.61.06.003372-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X ABRAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X ADYRLEI APARECIDO

ABRAO X NEUSA ZANINI ABRAO(SP264958 - KIARA SCHIAVETTO)

Para apreciação do pleito da requerente de fls. 166/167, comprove a mesma o alegado, juntando cópia da Carta de

Arrematação da cota parte de 16,666% do imóvel matriculado sob nº 23.835 do 1º CRI local, no prazo de 10 dias.

Não havendo manifestação da requerente, vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de

direito. Intime-se.

 

0009935-84.2005.403.6106 (2005.61.06.009935-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X ABRAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA X ADIRLEI APARECIDO

ABRAO X DORIVAL GOMES CARVALHO(SP264958 - KIARA SCHIAVETTO)

Para apreciação do pleito da requerente de fls. 159/160, comprove a mesma o alegado, juntando cópia da Carta de

Arrematação da cota parte de 16,666% do imóvel matriculado sob nº 23.835 do 1º CRI local, no prazo de 10 dias.

Não havendo manifestação da requerente, vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de

direito. Intime-se.

 

0011840-27.2005.403.6106 (2005.61.06.011840-3) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X

ANTONIO CARLOS MOURA(SP055037 - ALFEU PEREIRA FRANCO E SP059579 - FRANCISCO

MENDES MAGALHAES)

Vistas ao Executado para contraminutar o Agravo Retido de fls. 111/117.Após, conclusos.Intime-se.

 

0009685-17.2006.403.6106 (2006.61.06.009685-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO

BISELLI) X HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA X MARCILIO PATRIANI NETO X

MARTHA LUCIA BALDUSSI PATRIANI D ANDREA X ROMEU PATRIANI JUNIOR X CICERO

MACHADO DE MENDONCA(SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA)

Vistas à Executada para contraminutar o Agravo Retido de fls. 252/259.Após, conclusos.Intime-se.

 

0003526-24.2007.403.6106 (2007.61.06.003526-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X AMADIO REPRESENTACOES LTDA X ROBERTO TADEU AMADIO(SP091294 -

ANTONIO CARLOS GOMES E SP135799 - TANIA CRISTINA SIQUEIRA GOMES)

Execução FiscalExequente: Fazenda NacionalExecutados: Amadio Representações Ltda, CNPJ: 51.860.021/0001-

18 e Roberto Tadeu Amadio, CPF: 974.162.828-53CDA(s) n(s): 80 2 06 054983-91, 80 6 03 097278-79, 80 6 06

123631-44, 80 6 06 123632-25 e 80 7 06 028614-67Valor: R$ 23.919,67 (02/2011)DESPACHO

MANDADO/OFÍCIO Fl. 237: Anote-se.Fls. 235/236: Considerando que o imóvel indisponibilizado à fl. 222 é a

residência do coexecutado, conforme fls. 197 e 238, defiro o requerido e requisito o cancelamento do registro de

penhora e/ou indisponibilidade (Av.3/38.599).Com a finalidade de dar efetividade à garantia estabelecida no

artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, uma via do presente despacho servirá como MANDADO DE

CANCELAMENTO do registro acima e demais atos nele determinados, cujo número e data de expedição serão

apostos ao mesmo quando do envio para o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento nos seguintes

termos:Dirija-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca e entregue uma via deste despacho,

devidamente acompanhado de cópia do documento relativo ao registro a ser cancelado, que numerado e datado

pela secretaria como mandado, deverá ser cumprido pelo Oficial do Cartório independentemente do pagamento de

quaisquer emolumentos, com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento

determinado.Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara

Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00
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horas.Sem prejuízo, determino a transferência em definitivo a favor da Exequente dos valores depositados à fl.

229 (conta nº 3970.635.00001551-6), cuja requisição à CEF deverá ser efetuada pela remessa de cópia desta

decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos a mesma quando do envio, com

cópia da guia de depósito a ser transformada, para cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze)

dias.Com a resposta bancária, dê-se vista à (ao) exequente para que informe o valor remanescente do débito, bem

como para que se manifeste, requerendo o que de direito, visando ao prosseguimento do feito. No silêncio fica

determinada, desde logo, a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0011764-32.2007.403.6106 (2007.61.06.011764-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X MARIA APARECIDA RODRIGUES SILVESTRE ARANTES(SP205909 -

MARCEL ARANTES RIBEIRO)

Vistas ao(s) Executado(a)(s) para contraminutar(em) o Agravo Retido de fls. 228/233.Após, conclusos.Intime-se.

 

0012505-72.2007.403.6106 (2007.61.06.012505-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X W. W. CABRERA BARROS AGRONEGOCIOS LTDA. X WILLAMS JOAQUIM

CABRERA OJEDA(SP316507 - LUIZ DO CARMO FERRARI E SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI)

Execução Fiscal: 2007.61.06.012505-2Exequente: Fazenda NacionalExecutado: W.W.Cabrera Barros

Agronegócios Ltda, CNPJ nº 07.113.177/0001-43Responsável Tributário: Willams Joaquim Cabrera Ojeda, CPF

nº 228.947.268-99Endereço para diligência do Sr. Oficial de Justiça: Rua Prudente de Moraes, nº 1825 - Pq.

Industrial, nestaValor R$: 24.105,87 em 29.10.2012DESPACHO OFÍCIO/MANDADOFl. 125: Anote-se.

Presentes os requisitos necessários, defiro em parte o pleito exequendo e decreto a indisponibilidade dos bens

do(s) executado(s) supra mencionado(s), com espeque no art. 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido

pela Lei Complementar n.º 118/2005, até o limite do débito exequendo, acrescido das custas processuais e demais

encargos legais, em relação aos Cartórios de Registros de Imóveis, a CIRETRAN e a CVM. Observe-se que o

licenciamento de eventual veículo bloqueado fica, desde logo, vedado, até ordem em contrário. Pserá observado o

seguinte:.PA 0,10 1) Prejudicado o requerido no item a, eis que já decretado o bloqueio através do BACENJUD,

sendo o mesmo inf2) As requisições aos Cartórios de Registro de Imóveis e a CIRETRAN deverão ser feitas pelos

sistemas eletrônicos disponibilizados por referidos órgãos;3) A requisição a CVM deverá ser efetuada pela

remessa de cópia desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição serão apostos ao mesmo

quando do envio, com a finalidade de que referido Órgão suspenda as negociações que importem em disposição

de títulos e valores imobiliários de qualquer natureza por parte do(s) executado(s) (empresa e sócios) supra

mencionado(s), até o limite do débito exeqüendo, acrescido das custas processuais e demais encargos legais e

informe este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se positiva a diligência.Não havendo respostas positivas quanto à

indisponibilidade acima decretada, abra-se vista dos autos ao(à) Exequente, para que requeira o que de

direito.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa na assunção do encargo de depositário, intime-

se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a

finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não

levado a termo) pelo sistema ARISP. Levada a termo a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda,

ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do

prosseguimento do feito.Tendo havido a interposição de embargos, fica autorizada a carga destes autos a

Exequente juntamente com os daqueles e pelo mesmo prazo fixado para impugnação, oportunidade em que deverá

se manifestar acerca de eventual prosseguimento deste feito. Cópia da presente decisão servirá como mandado de

penhora para as hipóteses de nomeação em que tenha havido a concordância da Exequente e quando a penhora

tenha sido anteriormente suspensa em razão do parcelamento da dívida e que a Exequente requeira o

prosseguimento devido à rescisão do mesmo.Intimem-se.

 

0003136-20.2008.403.6106 (2008.61.06.003136-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO

BISELLI) X SERTANEJO ALIMENTOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL X ARANTES ALIMENTOS

LTDA X OLCAV INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE

S/A X INDUSTRIAL DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA X PRISMA PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA X FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X PADUA DINIZ

ALIMENTOS LTDA X AGROPECUARIA FBH LTDA X JJB INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES

LTDA X BRASFRI S/A X PREMIUM FOODS BRASIL S/A X BARAM EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA X O L A AGROPECUARIA LTDA X FRIGOR HANS INDUSTRIA COMERCIO

DE CARNES LTDA X A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X INDIANAPOLIS SPE

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA X GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X

ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA X ALBATROZ COMERCIO DE MOTOS LTDA X ALBATROX

SERVICOS DE COBRANCAS LTDA X ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS X DGA

ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA(SP090368 - REGINA LUCIA H F M SCHIMMELPFENG
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E SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES E SP019066 - PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS

VERGUEIRO) X INDUSTRIAL DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA(SP158461 - CAMILA GOMES DE

MATTOS CAMPOS VERGUEIRO) X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X DANILO DE AMO

ARANTES(SP184376 - HENRIQUE MORGADO CASSEB)

Fls. 359/393 do feito apenso: alega a Executada, via exceção de pré-executividade, em apertada síntese, a

inconstitucionalidade da contribuição adicional ao Funrural. Fls. 1282/1285: requer a Fazenda Nacional,

fundamentando no art. 50 do CC e 135, III do CTN, em vista dos indícios de dissolução da sociedade executada, a

inclusão no pólo passivo de seus administradores e dos demais administradores do Grupo Arantes, assim como o

bloqueio cautelar dos bens dos mesmos e de algumas das empresas do grupo. As fls. 1416/1420 consta a

manifestação da Exequente acerca da exceção de fls. 359/393. Entendo que as alegações formuladas pela

Executada às fls. 359/393 do feito apenso devem ser veiculadas por outra via, pois a exceção de pré-executividade

não presta como meio para a discussão pretendida. Quanto ao requerimento de fls. 1282/1285, ao pretender

atribuir a responsabilidade pelos débitos exequendos aos administradores das sociedades Executadas, deve a

Exequente fornecer ao menos indícios da prática por eles de algumas das condutas previstas no art. 135 do CTN,

sem o que não terá êxito.A jurisprudência, por sua vez, tem admitido a dissolução irregular como espécie de

infração à lei, possibilitando assim a responsabilização dos diretores da época da citada infração (Súmula n. 435

do STJ).No caso em exame, a Exequente apresentou indícios de que a sociedade Frango Sertanejo Alimentos S/A

teria cessado suas atividades, conforme documentos fiscais apresentados e diligências realizadas por sua

fiscalização, o que justificaria a inclusão de seus administradores no pólo passivo.Anoto, de logo, que a

recuperação judicial não é sinônimo de dissolução da empresa. Recuperação judicial, como o próprio nome deixa

entrever, visa recuperar a empresa que dela se beneficia para que se mantenha em atividade e não para que cesse

de exercê-la, o que, ao que tudo indica, foi o que ocorreu com a malsinada recuperação judicial da Executada.Os

últimos administradores da Executada Frango Sertanejo Alimentos S/A, conforme ficha cadastral da Jucesp de fls.

1356v/1359 são Aderbal Luiz Arantes Júnior e Danilo de Amo Arantes (registro n. 392.583/08-2, na sessão de

03/12/2008) e, na esteira do exposto, podem responder pelas dívidas executadas.Quanto à inclusão dos demais

administradores indicados, tendo em vista o recurso de fls. 1423/1430, mantenho a decisão de fls. 1274/1275

pelos fundamentos lá delineados. No mais, indefiro o requerimento para encaminhamento por este Juízo ao

Ministério Público Estadual de cópias dos documentos que juntou, pois tal providência poderia ter sido efetuada

diretamente pela Exequente.Defiro o requerimento de bloqueio e decreto a indisponibilidade de valores do(s)

executado(s) Baram Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ 10.540.004/0001-16, O.L.A. Agropecuária

Ltda, CNPJ 09.325.901/0001-28, Frigor Hans Indústria e Comércio de Carnes Ltda, CNPJ 64.886.286/0001-37, A

D Hans Distribuidora de Alimentos Ltda, CNPJ 10.156.147/0001-29, Indianápolis SPE Empreendimento

Imobiliário Ltda, CNPJ 09.390.702/0001-01, GDA Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ

10.534.152/0001-28, ENGEAS Empreendimentos Ltda, CNPJ 01.278.696/0001-85, Albatroz Comércio de Motos

Ltda, CNPJ 00.470.277/0001-88, Albatrox Serviços de Cobranças Ltda, CNPJ 00.639.307/0001-37, Albatrox

Informações Cadastrais, CNPJ 02.300.897/0001-02 e DGA Administração e Participação SS Ltda, CNPJ

14.832.656/0001-85, até o limite do débito exequendo, acrescido das custas processuais e demais encargos legais,

via sistema BACENJUD, que será feita a todas as instituições financeiras em atividade no Brasil e deverá incidir

em contas correntes e em quaisquer espécies de aplicações financeiras, observando-se que os valores

inexpressivos serão prontamente desbloqueados, também através daquele sistema. Em havendo respostas

positivas, deverá o numerário ser imediatamente transferido para a CEF, agência 3970, também através do sistema

BACENJUD, até o limite do crédito fiscal em cobrança. Sendo o valor transferido insuficiente para quitação do

débito, reitere-se por mais 1 (uma) tentativa.Quanto aos demais pleitos, a Exequente não comprovou o alegado

perigo de dano irreparável para justificar a medida cautelar requerida, pois sequer demonstrou que diligenciou na

busca de bens em nome das empresas e dos sócios para constatação do alegado esvaziamento patrimonial. A

decretação de indisponibilidade de bens dos Executados tem cabimento somente se frustradas as tentativas de

localização dos mesmos, o que não está demonstrado nos autos - vide art. 185-A do CTN.Requisite-se ao SEDI a

inclusão de Aderbal Luiz Arantes Júnior, CPF 029.306.698-10 e Danilo de Amo Arantes, CPF 098.066.648-17 no

pólo passivo e retifique o nome da Executada para Sertanejo Alimentos S/A - em recuperação judicial, neste feito

feito e no apenso. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal,

CÓPIA da presente decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE

VOTUPORANGA/SP com a finalidade seguinte:A citação de Aderbal Luiz Arantes Junior, CPF 029.306.698-10,

com endereço na Rua Edson Longo, 2773, Condomínio Villaggio Sanremo, Votuporanga/SP, para que efetue o

pagamento ou a nomeação de bens à penhora no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de penhora em seus bens.Sendo

positiva a citação e não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, ficam deprecados, também, a prática

dos seguintes atos: a) a PENHORA de bens livres de propriedade dos Executados, tantos quantos bastem para

satisfação da dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais; b) as INTIMAÇÕES dos Executados acerca da

penhora e que terão o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos contados da intimação; c) o REGISTRO da

penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente,

se for de outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações,
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debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo e ainda na

CIRETRAN, se o bem for veículo ou a ele equiparado; d) a NOMEAÇÃO de DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização

judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados; e) a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) e; f) a INTIMAÇÃO do credor hipotecário, recaindo

a penhora sobre bem imóvel hipotecado. Após o cumprimento das determinações acima, dê-se vista a Exequente

para que forneça meios para citação de Danilo de Amo Arantes e se manifeste acerca do prosseguimento do

feito.Em seguida apreciarei as citações editalícias requeridas à fl. 1421.Intimem-se.

 

0004685-31.2009.403.6106 (2009.61.06.004685-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO) X CASB COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SAO BENTO X AUREO FERREIRA

JUNIOR X FLAVIO AUGUSTO RAMALHO DE QUEIROZ X AUREO FERREIRA - ESPOLIO(SP295237 -

MARILIA CAVALCANTE CASTRO E SP223092 - JULIANA DE SOUZA MELLO E SP097584 - MARCO

ANTONIO CAIS)

Execução Fiscal Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Casb Companhia de Automóveis São Bento,

CNPJ:72.950.769/0001-81Executado: Aureo Ferreira - Espólio (Inventariante: Aurea Regina Ferreira, CPF:

315.625.378-22)Executado: Flavio Augusto Ramalho de Queiroz, CPF: 028.447.088-03Endereço(s): Av. Estados

Unidos esqu. c/ Rua Flórida, nº 310, Cond. Débora Cristina, CEP: 15.093-900 - São José do Rio Preto/SP

Executado: Aureo Ferreira Junior, CPF: 005.213.188.23Endereço: Av. Levindo Ribeiro de Couto, nº 350, Apto

152, Centro, CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre/MG (Webservice)CDA(s) n(s): FGSP200901573 e

CSSP2001901574Valor: R$ 1.128,09 (jun/2012).DESPACHO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA n.Intime-se

a empresa executada e o coexecutado Aureo Ferreira - Espólio, através de publicação (procurações - fls. 75 e 78),

acerca da penhora de fl. 103 e do prazo para ajuizamento de Embargos. Após, com a finalidade de dar efetividade

à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA do presente despacho servirá

como MANDADO DE INTIMAÇÃO, cujo número e data de expedição serão apostos ao mesmo quando do envio

para o Oficial de Justiça Avaliador, para cumprimento nos seguintes termos:Dirija-se ao endereço acima e intime

o coexecutado FLAVIO AUGUSTO RAMALHO DE QUEIROZ acerca da referida penhora, conforme cópia que

acompanha o presente, e que terá o prazo de 30 (trinta) dias para ajuizamento de embargos, a contar da data em

que intimado.Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara

Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as 19:00

horas.Sem prejuízo, considerando o novo endereço supra encontrado no sistema Webservice, com a finalidade de

dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA da presente

decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de POUSO ALEGRE/MG, cujos atos deprecados

são os seguintes:A intimação do coexecutado AUREO FERREIRA JUNIOR, no endereço acima descrito, acerca

da penhora de fls. 103 e do prazo para ajuizamento de Embargos.Fica deprecado, ainda, que não sendo localizado

o(s) Executado(s) acima nos endereços indicado(s) sem o fornecimento de outro(s) para ser(em) diligenciado(s),

seja devolvida a este Juízo. Na hipótese de indicação de endereço localizado em outra Comarca ou Subseção

Judiciária, fica deprecado o remessa ao Juízo respectivo, fazendo uso do caráter itinerante de que goza a Carta

Precatória, com comunicação a este Juízo pelo e-mail abaixo indicado.Com o retorno do Mandado e da Deprecata,

se negativa a diligência ou decorrido in albis o prazo para ajuizamento de Embargos, dê-se vista à Exequente para

que se manifeste, requerendo o que de direito. Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas

Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de

funcionamento das 9:00 as 19:00 horas - email: sjrpreto_vara05_sec@jfsp.jus.br.Intimem-se.

 

0005358-24.2009.403.6106 (2009.61.06.005358-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI) X SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR (SRES)(SP148617 - LUIZ

ALBERTO ISMAEL JUNIOR)

Vistas ao(s) Executado(a)(s) para contraminutar(em) o Agravo Retido de fls. 137/142.Após, conclusos.Intime-se.

 

0005561-83.2009.403.6106 (2009.61.06.005561-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI) X DIAS PRADO & ASSOCIADOS LTDA(SP188507 - LARISSA FLORES LISCIOTTO)

Fls. 146: defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 dias.Em seguida, na ausência de

requerimantos, promova-se a vista dos autos à exequente (fl. 145).Intimem-se.

 

0007466-55.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X BEM

ESTAR CASA DE REPOUSO LTDA ME(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)

Despacho exarado em 11/09/2012: Indefiro a penhora sobre o bem indicado pela empresa executada, face a

discorância da Exequente, bem como em razão da inobservância da ordem de preferência elencada no art. 11 da

lei nº 6.830/80.Fl. 33v.: Expeça-se mandado de penhora e avaliação em bens livres da empresa executada, a ser
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diligenciado no endereço de fl. 32.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder de acordo com o artigo 172,

parágrafo 2º, do CPC. Observe-se no referido mandado que, em caso de indicação de imóvel, servindo este de

residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre o mesmo.Se negativa a

diligência, dê-se vista à Exequente para requerer o que de direito.Intime-se. Despacho exarado em 03/02/2014:

Intime-se a empresa executada, através do advogado constituído à fl.26, da decisão de fl.35. Após, cumpra-se a

referida decisão a partir do segundo parágrafo e seguintes. Com o retorno do mandado, vista a exequente a fim de

que se manifeste. Intime-se. 

 

0005106-16.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

VITTAFISIO IND E COM.DE EQ.HOSP.E FISIOTERAPICOS LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO

REZENDE)

Execução Fiscal Exequente: Fazenda NacionalExecutado: Vittafisio Ind. e Com. De Eq. Hosp. e Fisioterápicos

Ltda, CNPJ: 55.370.001/0001-10Endereço: Rua Roque de C. Teixeira, nº 850, Distr. Industrial, CEP: 15.035-430

- São José do Rio PretoCDA(s) n(s): 80 4 11 007569-65, 80 7 03 049086-19, 80 7 03 049087-08 e 80 7 03

049088-80Valor: R$ 2.292,15 (09/2012)DESPACHO MANDADO Fl. 101: Anote-se.Considerando que o imóvel

indicado à penhora pela empresa executada pertence à sua representante legal, intime-se a Executada, através de

publicação, para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, Termo de Anuência da proprietária para penhora

do imóvel descrito à fl. 80.Após, visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal, CÓPIA desta decisão servirá como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO e deverá

ser cumprido pelo Oficial de Justiça Avaliador a quem for distribuído, que, se necessário, valendo-se de reforço

policial ou arrombamento, na forma da Lei, autorizada a faculdade do art. 172, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelo

mesmo de certidões imobiliárias (art. 44, da Lei n. 5010/66), dirija-se ao endereço acima e proceda da seguinte

forma: a) PENHORE o bem indicado, se em termos a juntada do TERMO DE ANUÊNCIA, de propriedade do(s)

Executado e/ou Responsável(is) Tributário(s) acima, conforme cópia(s) anexa(s), e caso encontre outros, tantos

quantos bastem para satisfação da dívida, do valor acima, mais os acréscimos legais, com exceção do(s) imóvel(is)

que serve(m) de residência(s) para sua(s) família(s), nos termos da Lei n. 8009/90, cuja ocorrência deve ser

certificada; Observe-se que, decorrido in albis o prazo para juntada do TERMO DE ANUÊNCIA pela Executada,

face a certidão de fl. 85, a penhora deverá recair em bens livres da mesma. b) INTIME(M) o(s) Executado e o(s)

Responsável(is) Tributário(s) e seu(s) cônjuge(s), se casado for(em) e se a penhora recair sobre bem imóvel; c)

CIENTIFIQUE(M) o(s) Executado e o(s) Responsável(is) Tributário(s) de que terá(ao) o prazo de 30 (trinta) dias

para oferecer embargos contados da intimação da penhora; d) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no

Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de

outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures,

partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo e ainda, na

CIRETRAN, se o bem for veículo ou a ele equiparado, ficando autorizado, em tal hipótese, o licenciamento; e)

NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão

do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer

mudança de endereço dos bens penhorados. f) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s). g) INTIME o credor

hipotecário, recaindo a penhora sobre bem imóvel hipotecado. h) Cientifique que este Fórum está situado na Rua

dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com

horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s)

Executado(s) na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial

atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o

respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.

Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda, ultimadas as

providências do parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do

feito.Intimem-se.

 

0007873-27.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO DO(SP257793 - RICARDO LEMOS

PRADO DE CARVALHO E SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO)

Execução FiscalExequente: Fazenda NacionalExecutado(s): Vida São José do Rio Preto - Cooperativa de

Trabalho dos Profissionais da Área da Saúde, CNPJ: 06.291.290/0001-56Endereço: Rua Penita, nº 2594, casa 05,

Vila Imperial, CEP: 15.015-820 - São José do Rio PretoCDA(s) n(s): 80 6 12 017102-30 e 80 7 12 007228-

78Valor: R$ 626.700,28 (02/2013)DESPACHO MANDADO Fls. 156: Considerando os termos do art. 655, inciso

VII, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.382 de 06/12/2006, defiro o requerido pela

Exequente e determino a penhora do faturamento da executada, até que se garanta, de fato, todo o crédito

exequendo, podendo o Sr. Oficial de Justiça Avaliador desta Subseção Judiciária, desde que necessário para

cumprimento, valer-se de reforço policial ou arrombamento, na forma da Lei, assim como da faculdade do art.
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172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil e, ainda, ter acesso aos livros e documentos bancários (art. 44, da

Lei n. 5010/66). Observe-se a Executada o informado pela Exequente quanto a expedição de CND ou CPEN (fl.

156). Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA

desta decisão servirá como MANDADO DE PENHORA do Executado e deverá ser cumprido pelo Oficial de

Justiça Avaliador a quem for distribuído, no endereço acima, observando-se o seguinte: a. a penhora restringir-se-

á ao percentual de 5% do faturamento da devedora; b. o oficial de justiça deverá, por ocasião do cumprimento do

mandado, nomear depositário dos valores penhorados o representante legal da empresa executada, devendo o Sr.

Oficial de Justiça cientificar o mesmo de que não é obrigado a assumir tal encargo (Súmula 304 do S.T.J.),

devendo sua recusa se dar no ato, se caso;c. intimar-lhe do prazo para interposição de embargos e informar-lhe

quais os créditos recebidos pela devedora passíveis de penhora, tais como os decorrentes de duplicatas, notas

promissórias, cheques e quaisquer outros que tenham origem na comercialização de seus produtos, inclusive

depósitos bancários;d. o depositário deverá ser intimado, no ato de sua nomeação, de que é sua obrigação apurar

mensalmente, mediante balancete subscrito por contador devidamente habilitado, a renda da empresa, da qual o

percentual acima deverá ser depositado incontinenti à ordem deste Juízo, ficando ele sujeito a prestação de contas,

sendo certo que o mencionado balancete e a prestação de contas deverão ser encaminhados por petição até o

último dia útil do mês seguinte ao da apuração do faturamento e o referido depósito deverá ser efetuado no mesmo

prazo;e. o depositário deverá ser, ainda, intimado deste despacho, dando-se-lhe cópia, a fim de que não venha

futuramente alegar ignorância de seus misteres, ficando desde logo advertido de que o descumprimento da

presente ordem poderá ensejar em CRIME DE DESOBEDIÊNCIA;f. incumbirá a Procuradoria da Fazenda

Nacional zelar pelo regular cumprimento da penhora, através de sua fiscalização, dando-se ciência desta decisão -

com cópia - ao Senhor Procurador da mesma.g. Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas

Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de

funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Resultando negativa a diligência, dê-se vista a Exequente para que se

manifeste sobre o prosseguimento do feito.Decorrido o prazo concedido ao depositário sem que tenha efetuado o

depósito e/ou a apresentação do balancete, intime o mesmo para que o faça em 5 (cinco) dias. Proceda-se da

mesma forma em relação às parcelas vincendas, a cada trintídio. Não efetuado o depósito, dê-se vista a exequente

para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito e, após, tornem conclusos para eventual comunicação ao

Ministério Público Federal.Com a efetivação do depósito sem o ajuizamento dos embargos converta-se em renda

do Exequente ou efetue a transformação em pagamento definitivo a favor do mesmo, cuja requisição a CEF

deverá ser efetuada pela remessa de cópia desta decisão, que valerá como ofício, cujo número e data de expedição

serão apostos a mesma quando do envio, com cópia da guia de depósito a ser convertida/transformada, para

cumprimento e resposta a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Efetuado(s) o(s) depósito(s) e tendo havido o

ajuizamento dos embargos, aguarde-se o julgamento dos mesmos, sem prejuízo do cumprimento pela secretaria do

acima determinado em caso de atraso ou descumprimento do encargo.Intimem-se. 

 

0004701-43.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X JOSE LUIZ ZILLI(SP109238 - REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA E SP114939 -

WAGNER ANANIAS RODRIGUES)

Fl. 23: anote-se. Indefiro a nomeação de bem de fl. 22, face à ausência de prova da propriedade. Prossiga-se no

cumprimento do mandado expedido à fl. 21. Intime-se.
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Expediente Nº 2294

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0403884-79.1997.403.6103 (97.0403884-4) - ALFREDO PENHA DA CONCEICAO X ADILSON EZEQUIEL

DA SILVA X ANTONIO GONCALVES DO NASCIMENTO X ANTONIO CARLOS COSTA BATISTA X

HENRIETTE APARECIDA CAMILLO X JOAO AUGUSTO PERIM X MARINONIO ANTONIO DOS
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SANTOS NEVES X PEDRO DOMINGOS X ROBERTO KOUBIK X VALDIR GOMES

NOGUEIRA(SP070445 - MARIA DAS GRACAS ELEUTERIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP026929 - PAULO KIYOKAZU

HANASHIRO E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à sa-tisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.A CEF juntou o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmado pelo

exequente ADILSON EZEQUIEL DA SILVA (fl. 247), que foi homologado às fls. 413/414.Determinado à CEF o

desbloqueio dos valores relativos aos exeqüentes ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO, HENRIETTE

APARE-CIDA CAMILLO, MARINONIO ANTONIO DOS SANTOS NEVES, PEDRO DO-MINGOS e

VALDIR GOMES NOGUEIRA, ante a concordância tácita destes.A CEF juntou termos de adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequentes ALFREDO PENHA DA CON-CEIÇÃO (fl.

435), JOÃO AUGUSTO PERIM (fl. 436), ROBERTO KOUBIK (fl. 437) e ANTONIO CARLOS COSTA

BATISTA (fl. 440 - adesão pela Internet). Às fls. 268/405 acostou documentos comprovando o cumprimento da

sentença, pelo pa-gamento, aos exeqüentes ANTONIO GONÇALVES NASCIMENTO, HENRIETTE

APARECIDA CAMILLO, MARINONIO ANTONIO DOS SANTOS NEVES, PEDRO DOMINGOS e VALDIR

GOMES NOGUEIRA.Instada a pronunciar-se, a parte exeqüente não apresentou impugnação aos documentos

apresentados pela CEF (fl. 243).Autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Considerando que os

acordos celebrados pelos exeqüentes adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos

exequen-tes ALFREDO PENHA DA CONCEIÇÃO (fl. 435), JOÃO AUGUSTO PERIM (fl. 436), ROBERTO

KOUBIK (fl. 437) e ANTONIO CARLOS COSTA BATISTA (fl. 440 - adesão pela Internet) com a CEF versam

sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLO-

GO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extin-guindo o feito, em relação a estes

exeqüentes, com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, bem como na

Súmula Vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Face à ausência de impugnação, considerando corretos

os valores apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de ANTONIO

GONÇALVES DO NASCIMENTO, HENRIETTE APARE-CIDA CAMILLO, MARINONIO ANTONIO DOS

SANTOS NEVES, PEDRO DO-MINGOS e VALDIR GOMES NOGUEIRA razão pela qual JULGO EXTINTA

a execução da sentença, em relação a este exeqüente, com fulcro no art. 794, inci-so I, do Código de Processo

Civil. Com relação a ADILSON EZEQUIEL DA SILVA, nada a de-cidir, diante da homologação de fls.

413/414.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004210-36.1999.403.6103 (1999.61.03.004210-8) - WALDIR GARCEZ DE GOUVEIA X JOSE DE

OLIVEIRA NETO X GERONCIO BARROSO DE CARVALHO X SONIA HENRIQUE DOS SANTOS X

SAMUEL DE OLIVEIRA SANTOS X JOSE BENEDITO DA SILVA RODRIGUES X JOAQUIM GABRIEL

BORGES X CARLOS MARCIANO LEITE X JOAO LUIZ NUNES X JUAREZ LEITE(SP218045A -

GALDINO SILOS DE MELLO E SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença. Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despa-cho de fl. 232, no qual constou

incorretamente o nome do autor que formali-zou transação com a CEF (WANDERLEI CARDOSO) e o autor

cujos cálculos foram apresentados pela CEF (WAGNER JOSÉ MACHADO).Trata-se de execução de sentença

judicial com vistas à sa-tisfação do direito acobertado pela coisa julgada.A CEF juntou os termos de adesão ao

acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequentes PEDRO SOUZA BARROS (fl. 222),

LUIZA MARÇAL (fls. 220), SINÉSIO JOSÉ DOS SANTOS (fl. 225) e WAN-DERLEI CARDOSO (fl. 228). Às

fls. 201/218 acostou documentos comprovando o cumprimento da sentença, pelo pagamento, aos exeqüentes

ANA LÚCIA FÉLIX, VERA LAVES DOS SANTOS e WAGNER JOSÉ MACHADO.Foi homologada a

transação celebrada entre o autor WAN-DERLEI CARDOSO e a CEF (fl. 242)Instada a pronunciar-se, a parte

exeqüente não apresentou impugnação aos documentos apresentados pela CEF (fl. 243).Autos conclusos para

sentença.É o relatório. DECIDO.Considerando que os acordos celebrados pelos exeqüentes adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequen-tes PEDRO SOUZA BARROS (fl. 222), LUIZA

MARÇAL (fls. 220) e SINÉSIO JOSÉ DOS SANTOS (fl. 225) com a CEF versam sobre direito disponível e não

existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLO-GO-OS por sentença, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extin-guindo o feito, em relação a estes exeqüentes, com base no art. 269,

inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, bem como na Súmula Vinculante nº 01 do E.

Supremo Tribunal Federal.Face à ausência de impugnação, considerando corretos os valores apresentados pela

CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de WAGNER JOSÉ MACHADO, VERA

ALVES DOS SANTOS e ANA LÚCIA FÉLIX, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em

relação a este exeqüente, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com relação a

WANDERLEI CARDOSO, nada a decidir, di-ante da homologação de fls. 242.Com o trânsito em julgado da
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presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008828-09.2008.403.6103 (2008.61.03.008828-8) - WILSON FERREIRA DE ALMEIDA(SP309517 -

VALERIA MIRAGAIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal

objetivando correção monetária da(s) conta(s)-poupança, pleiteando a autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s)

incida o índices do IPC de janeiro/90 (42,72%) descontando-se a diferença do indexador ou percentual que já

incidiu. Junta(m) documentos.Detectada possibilidade de prevenção, foram juntadas cópias de fls. 15/20, restando

afastada a prevenção. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 22).A CEF, regularmente citada,

ofertou contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos juros. No mérito, teceu

argumentos pela improcedência da demanda.Determinado à CEF a apresentação dos extratos das contas indicadas

na inicial, o que foi cumprido às fls. 45/51. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relato do essencial.2.

FundamentaçãoDe início, revogo a concessão dos benefícios da Lei de Assistência Judiciária, ante o recolhimento

de custas de fls.12.2.1. Das preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela

ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que, ante o não atendimento, pela ré, à

solicitação administrativa de fornecimento de extratos formulada pela parte autora, justamente visando ao

atendimento de tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido cautelar incidental para fins de obtenção do

documento faltante.No mais, resta evidente a delimitação do pedido. Da exposição contida da peça exordial

depreende-se cristalinamente que a parte autora pretende a correção do saldo de sua(s) conta(s) poupança(s) pelo

índice do IPC relativo ao mês de janeiro de 1989. No mais, a arguição acerca da competência para o conhecimento

da presente causa revela-se impertinente, vez que não foi a presente ação proposta perante o Juizado Especial

Cível.Por fim, observo que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando

prejudicada a sua análise, ou se confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de mérito Não

restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse

sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL

4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em

discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2.

Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz

Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento:

É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª

Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito

propriamente dito.Nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em

poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento

em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste

panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos

pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que

seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.Este é o motivo pelo qual a questão relativa

à correção das cadernetas de poupança concernentes ao mês de janeiro/89 pelo IPC encontra-se pacificada por

nossos tribunais. Como a alteração legislativa deu-se no curso do trintídio aquisitivo para remuneração da

aplicação, ficou assentado que as cadernetas de poupança abertas ou renovadas nos dias anteriores à nova

disciplina legal fariam jus à aplicação, no mês seguinte, do índice apurado no mês em curso, de acordo com o

critério vigente.Em outras palavras, tornou-se pacífico que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira

quinzena do mês é que farão jus à incidência do IPC de 42,72%. Nesse sentido, segue ementa exarada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça: DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO.

CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO.I - Inaplicável a Lei

7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo

incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário

posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre

diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178,

10, III, do Código Civil de 1916.Agravo provido em parte.(STJ - Terceira Turma - AgRg no REsp 471786 / SP -

Relator(a) Ministro CASTRO FILHO - Data do Julgamento: 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ

24.04.2006 p. 392 - LEXSTJ vol. 201 p. 95)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO

ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O

entendimento da Corte está consolidado no sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas

de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA

nº 544161 - Relator Carlos Alberto Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)No caso em comento, visto que a

aplicação em poupança nº 14368-0 renova-se todo dia 01 (fl. 46), que aplicação em poupança 00004423-2-0
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renova-se todo dia 04 (fl. 48) e que a aplicação em poupança nº 00003370-2 renova-se todo dia 11 (fl. 50 tem-se

que ambas fazem jus ao crédito do índice expurgado. O índice de correção ora admitido deverá ser compensado

com o índice efetivamente aplicado pela instituição financeira para o período, de modo que a parte autora faz jus

somente à diferença apurada entre um e outro. Remeto esta apuração para a fase de liquidação.Os valores

apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um

por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Em relação aos juros

contratuais, despiciendas maiores digressões, haja vista que sua aplicação decorre de cláusulas contratuais. Seu

pagamento, sobre o reflexo da correção pela diferença entre o IPC e a LBC, como acima exposto, é devido desde a

data de cada creditamento.3. Do dispositivoAnte o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução

de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de

determinar a incidência da correção pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e o índice do IPC

de janeiro de 1989, fixado em 42,72%, nas contas-poupança nº 000014368-0, 00004423-2 e 00003370-2, devendo

esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, que fica a ré também condenada a pagar. Os

valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a

partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento

das despesas processuais da parte autora, corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009022-09.2008.403.6103 (2008.61.03.009022-2) - NELSON BARBOSA RENNO(SP144177 - GILSON

APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal

objetivando correção monetária da(s) conta(s)-poupança, pleiteando a autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s)

incida(m) o(s) índice(s) do IPC de abril e maio/1990 e fevereiro/91, descontando-se a(s) diferença(s) do(s)

indexador(es) ou percentual(ais) que já incidiu(iram). Junta(m) documentos.Concedida a Assistência Judiciária

Gratuita e a prioridade de tramitação.A CEF, citada, ofertou contestação alegando, preliminares processuais e de

mérito e, no mérito propriamente dito, pugnando pela improcedência do pedido.Conclusos para sentença, os autos

foram baixados em diligência para determinar à CEF a juntada dos extratos das contas-poupança indicadas na

inicial, tendo sido interposto recurso de agravo, na forma retida.A CEF apresentou extratos das contas-poupança

indicada na inicial. Vieram os autos conclusos para sentença.2. Fundamentação2.1. Das preliminares alegadas

pela CEFInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta poupança perante a instituição

financeira que figura como ré.Passo a discorrer sobre a legitimidade do Banco Central para figurar como réu neste

feito, vez que nele veicula-se pretensão à correção de índice expurgado pelo Plano Collor.A MP n.º 168, de 15 de

março de 1990, determinou o bloqueio do saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas

cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua

vigência, à ordem do BACEN. Por esta razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central

do Brasil - Bacen - é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos

inflacionários incidentes sobre os valores bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido: Origem: STJ

- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMAFonte DJ DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a): HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do

SuperiorTribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto

do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram

com o Sr. Ministro Relator.Ementa: BACEN - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO

MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS

A PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de

se delimitar a responsabilidade do Banco Central em relação à correção monetária referente a março de 1990,

merecem acolhida os embargos de declaração.2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como

responsável pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o BACEN, a correção monetária deve ser efetuada

com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário

na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para

reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos ativos retidos após a efetiva transferência desses

valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco

depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte disponível,

limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte legítima para figurar neste feito.Por fim, observo
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que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Sobre o expurgo inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor, impende

sejam fixados alguns pontos de esclarecimento sobre a situação jurídica então vigente, e os instrumentos de sua

alteração para implantação do malfadado plano.Pela Lei n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança

deveriam ser corrigidos, na data-base (data do aniversário), pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por

exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a

situação alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na

próxima data base da conta, à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC,

mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$

50.000,00, que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueados e transferidos para o

Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava

a correção pelo IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi

editada, então, com o propósito de submeter os valores disponíveis ao depositante, sob custódia do banco

depositário, à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a

Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP

n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 168/90.Nos termos do artigo 62 da

Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 32/2001, incumbia ao

Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não convertida em lei. O

Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição Federal: a

medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide.

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?Entendo que o caso,

necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este Juízo sempre

entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força de lei,

mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser produzida

em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da vigência e

eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a

conversão da medida provisória em lei.Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que

ocorre não é a repristinação da norma revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao

Código Civil, não é efeito automático, devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta

mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.Ao não ter

ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer eficácia. A

sistemática anterior, prevista na Lei n.º 7.730/89, voltou a regular a situação dos depositantes titulares de

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00, não bloqueados e transferidos ao BACEN pelo Plano Collor.

Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o

BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das cadernetas de poupança.À luz destas

considerações, mantendo-se em mente que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice

previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja

alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente, conclui-se que as normas instituidoras do Plano

Collor geraram duas situações, que assim podem ser explicadas:Primeira. Os valores superiores a NCz$ 50.000,00

foram transferidos ao BACEN no dia do primeiro crédito de rendimentos após a vigência da MP n.º 168/90, para

as cadernetas de poupança com aniversário até 15/03/1990. Estas contas devem ser corrigidas pelo IPC de março

de 90 (a ser creditado em abril), a cargo da instituição financeira depositária. Para as cadernetas de poupança com

aniversário após 15/03/90, com saldo superior a NCz$ 50.000,00, a correção a ser realizada em abril (pelo índice
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de março) seria a segunda correção após a MP n.º 168/90, quando, portanto, os valores já estariam a disposição do

BACEN desde a primeira correção, motivo pelo qual não se aplicaria mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal.

Entrementes, deve-se atentar que qualquer percentual de expurgo pleiteado após a transferência dos valores ao

BACEN, deve ser pleiteado em face desta Autarquia, única legitimada a tanto.Segunda. Os valores inferiores a

NCz$ 50.000,00 não foram transferidos ao Bacen e a lei de conversão - Lei n.º 8.024/90 - não previu índice de

correção para eles. Assim, até a vigência da MP n.º 189/90, que passou a surtir reflexos somente a partir de

junho/90 (uma vez que foi editada em 30/05/1990, uma sexta-feira), as contas com aniversário até o final de maio

de 1990, na parte do saldo não bloqueado e transferido ao Bacen (ou seja, até o limite de NCz$ 50.000,00), devem

ser corrigidos pelo IPC da seguinte forma: corrigidas em abril pelo índice de março; em maio pelo índice de abril

e em junho pelo índice de maio. Não houve expurgo em julho (aplicação do índice de junho), porque neste

momento já não mais vigia a sistemática da Lei n.º 7.730/89.Como visto, em relação ao índice de maio/90, como a

data base da conta poupança da parte autora é, segundo a documentação acostada aos autos, o dia 04,

oportunidade em que ainda não havia sido editada (em 30/05/90) a MP n.º189/90, que, convertida na Lei n.º

8.088/90, instituiu o BTN Fiscal como o índice para correção dos saldos das cadernetas de poupança, também faz

jus à referida correção. Quanto ao Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente

convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas poupança a partir de fevereiro de 1991

- correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro,

com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que

restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para

remuneração das contas poupanças era a TR - taxa referencial - e não o IPC.Com efeito, não encontra respaldo

qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP

294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de

poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua

aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer

violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram

após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3.

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem

no sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em

caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª

Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não

originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há muito, cristalizou entendimento nesse

norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para

aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no

caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STFpara tema

constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de

numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já

estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos

em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira

depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças

de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários

dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição

financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores

depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas

ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial qüinqüenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     716/1459



percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Destarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC

de fevereiro de 1991.No caso concreto, tem-se que a conta-poupança do autor - nº 166337-3, que possui data-base

(aniversário) todo dia 28, não faz jus aos índices do IPC de abril/90 e maio/90. A conta-poupança nº 140120-4,

que possui data-base todo dia 02 (fl. 65) e a conta-poupança nº 128751-7, que possui data-base todo dia 13 (fl.

69), fazem jus, portanto, aos índices do IPC de abril/90 e maio/90.Os extratos relativos às contas nº 201769-6 e

4026240-6 não foram localizados nos períodos solicitados, não tendo sido localizado a partir de 1986 nenhum

registro das referidas contas (fls. 63 e 64). Observo, por fim, que os índices de correção ora admitidos deverão ser

compensados com os índices efetivamente aplicados pela instituição financeira para o período, de modo que a

parte autora faz jus somente à diferença apurada entre um e outro. Remeto esta apuração para a fase de

liquidação.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no

importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Em

relação aos juros contratuais, despiciendas maiores digressões, haja vista que sua aplicação decorre de cláusulas

contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo da correção pela diferença entre o IPC e a LBC, como acima exposto,

é devido desde a data de cada creditamento.3. DispositivoAnte o exposto, conforme fundamentação expendida,

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido remanescente, em face da ré, para o fim de determinar a incidência, nas contas-poupança nº 140.120-4 e

128.751-7, da correção pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC

reconhecidos nesta sentença, relativos a abril/90 e maio/90. Por fim, determino que tal correção reflita nos juros

contratuais inerentes à aplicação, que fica a ré também condenada a pagar.Os valores apurados deverão ser

corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem

como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo

406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora,

corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará como pagamento de honorários

advocatícios de seu respectivo patrono.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009721-97.2008.403.6103 (2008.61.03.009721-6) - PURNIMA PRAKKI(SP176268 - TÉMI COSTA

CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal

objetivando correção monetária da(s) conta(s)-poupança, pleiteando a autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s)

incida(m) o(s) índice(s) do IPC de janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, descontando-se a(s) diferença(s) do(s)

indexador(es) ou percentual(ais) que já incidiu(iram). Junta(m) documentos.A CEF, regularmente citada, ofertou

contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos juros. No mérito, teceu

argumentos pela improcedência da demanda. Houve réplica, oportunidade em que a autora requereu a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.Declarada perpetuada a competência desta Vara Federal (fls.

104/106).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relato do essencial.2. Fundamentação2.1. Das

preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta poupança perante a instituição

financeira que figura como ré.No mais, resta evidente a delimitação do pedido. Da exposição contida da peça

exordial depreende-se, cristalinamente, que a parte autora pretende a correção do saldo de sua(s) conta(s)
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poupança(s) pelos índices do IPC relativos aos meses de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990. No

mais, a arguição da CEF sobre a competência/incompetência para o conhecimento da presente causa, nos moldes

propugnados, revela-se impertinente, uma vez que não foi a presente ação proposta perante o Juizado Especial.Por

tratar-se de matéria cognoscível de ofício pelo Juízo, independentemente de alegação pela parte, passo a discorrer

sobre a legitimidade do Banco Central para figurar como réu neste feito, vez que nele veicula-se pretensão à

correção de índice expurgado pelo Plano Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o bloqueio do

saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua

transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do BACEN. Por esta

razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é parte legítima para

figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os valores

bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAFonte DJ

DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a): HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos, relatados e discutidos os

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do SuperiorTribunal de

Justiça A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr.

Ministro Relator.Ementa: BACEN - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA

RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR

DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de se

delimitar a responsabilidade do Banco Central em relação à correção monetária referente a março de 1990,

merecem acolhida os embargos de declaração.2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como

responsável pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o BACEN, a correção monetária deve ser efetuada

com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário

na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para

reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos ativos retidos após a efetiva transferência desses

valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco

depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte disponível,

limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte legítima para figurar neste feito.Por fim, observo

que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de mérito Não restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Este é o motivo pelo qual a questão relativa à correção das cadernetas de

poupança concernentes ao mês de janeiro/89 pelo IPC encontra-se pacificada por nossos tribunais. Como a

alteração legislativa deu-se no curso do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, ficou assentado que as

cadernetas de poupança abertas ou renovadas nos dias anteriores à nova disciplina legal fariam jus à aplicação, no

mês seguinte, do índice apurado no mês em curso, de acordo com o critério vigente.Em outras palavras, tornou-se

pacífico que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira quinzena do mês é que farão jus à incidência

do IPC de 42,72%. Nesse sentido, segue ementa exarada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: DIREITO

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89.

INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO.I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período

mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A

referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda

quinzena daquele mês.II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em

caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo
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provido em parte.(STJ - Terceira Turma - AgRg no REsp 471786 / SP - Relator(a) Ministro CASTRO FILHO -

Data do Julgamento: 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ 24.04.2006 p. 392 - LEXSTJ vol. 201 p.

95)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O entendimento da Corte está consolidado no

sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e

janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA nº 544161 - Relator Carlos Alberto

Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)Sobre o expurgo inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor,

impende sejam fixados alguns pontos de esclarecimento sobre a situação jurídica então vigente, e os instrumentos

de sua alteração para implantação do malfadado plano.Pela Lei n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança

deveriam ser corrigidos, na data-base (data do aniversário), pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por

exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a

situação alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na

próxima data base da conta, à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC,

mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$

50.000,00, que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueados e transferidos para o

Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava

a correção pelo IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi

editada, então, com o propósito de submeter os valores disponíveis ao depositante, sob custódia do banco

depositário, à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a

Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP

n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 168/90.Nos termos do artigo 62 da

Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 32/2001, incumbia ao

Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não convertida em lei. O

Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição Federal: a

medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide.

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?Entendo que o caso,

necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este Juízo sempre

entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força de lei,

mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser produzida

em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da vigência e

eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a

conversão da medida provisória em lei.Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que

ocorre não é a repristinação da norma revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao

Código Civil, não é efeito automático, devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta

mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.Ao não ter

ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer eficácia. A

sistemática anterior, prevista na Lei n.º 7.730/89, voltou a regular a situação dos depositantes titulares de

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00, não bloqueados e transferidos ao BACEN pelo Plano Collor.

Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o

BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das cadernetas de poupança.À luz destas

considerações, mantendo-se em mente que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice

previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja

alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente, conclui-se que as normas instituidoras do Plano

Collor geraram duas situações, que assim podem ser explicadas:Primeira. Os valores superiores a NCz$ 50.000,00

foram transferidos ao BACEN no dia do primeiro crédito de rendimentos após a vigência da MP n.º 168/90, para

as cadernetas de poupança com aniversário até 15/03/1990. Estas contas devem ser corrigidas pelo IPC de março

de 90 (a ser creditado em abril), a cargo da instituição financeira depositária. Para as cadernetas de poupança com

aniversário após 15/03/90, com saldo superior a NCz$ 50.000,00, a correção a ser realizada em abril (pelo índice

de março) seria a segunda correção após a MP n.º 168/90, quando, portanto, os valores já estariam a disposição do

BACEN desde a primeira correção, motivo pelo qual não se aplicaria mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal.

Entrementes, deve-se atentar que qualquer percentual de expurgo pleiteado após a transferência dos valores ao

BACEN, deve ser pleiteado em face desta Autarquia, única legitimada a tanto.Segunda. Os valores inferiores a

NCz$ 50.000,00 não foram transferidos ao Bacen e a lei de conversão - Lei n.º 8.024/90 - não previu índice de

correção para eles. Assim, até a vigência da MP n.º 189/90, que passou a surtir reflexos somente a partir de

junho/90 (uma vez que foi editada em 30/05/1990, uma sexta-feira), as contas com aniversário até o final de maio

de 1990, na parte do saldo não bloqueado e transferido ao Bacen (ou seja, até o limite de NCz$ 50.000,00), devem

ser corrigidos pelo IPC da seguinte forma: corrigidas em abril pelo índice de março; em maio pelo índice de abril

e em junho pelo índice de maio. Não houve expurgo em julho (aplicação do índice de junho), porque neste

momento já não mais vigia a sistemática da Lei n.º 7.730/89.No caso concreto, tem-se que conta-poupança da
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parte autora - nº00133804-9 - possui data-base (aniversário) todo dia 05 (fls. 33), fazendo jus, portanto aos índices

do IPC de janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, como requerido na inicial. Todos os índices de correção ora

admitidos deverão ser compensados com os índices efetivamente aplicados pela instituição financeira para o

período, de modo que a parte autora faz jus somente à diferença apurada entre um e outro. Remeto esta apuração

para a fase de liquidação.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão

incidir juros de mora no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo

161, 1º do CTN).Em relação aos juros contratuais, despiciendas maiores digressões, haja vista que sua aplicação

decorre de cláusulas contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo da correção pela diferença entre o IPC e a LBC,

como acima exposto, é devido desde a data de cada creditamento.3. DispositivoAnte o exposto, conforme

fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência, na conta-poupança nº00133804-9,

da correção pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta

sentença, relativos a janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo

o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser

acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c.

artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora,

corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009727-07.2008.403.6103 (2008.61.03.009727-7) - MARIA CONCEICAO COSTA ALMEIDA(SP161079 -

MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário objetivando correção monetária da(s)

conta(s)-poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índices do IPC de janeiro de

fevereiro de 1989 (10,14%), descontando-se a diferença do indexador ou percentual que já incidiu. Junta(m)

documentos.A CEF, citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência

do pedido. Houve réplica.A CEF, intimada para apresentar os extratos da conta-poupança do autor, informou não

ter localizado a conta indicada na inicial. Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1.

Das preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela ausência de documento

essencial à propositura da ação, tendo em vista que, ante o não atendimento, pela ré, à solicitação administrativa

de fornecimento de extratos formulada pela parte autora, justamente visando ao atendimento de tal requisito, foi

tecido, nestes autos, pedido cautelar incidental para fins de obtenção do documento faltante.Por fim, observo que

as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de mérito Não restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).No caso em tela, considerando que a presente ação foi

proposta em 30/12/2008 e que os expurgos dos índices de correção monetária de fevereiro de 1989, não há que se

falar em ocorrência de prescrição. 2.3. Do mérito propriamente dito.Pretende o autor a correção de conta-

poupança (nº 00315029) que alega ter titularizado no período em que houve os expurgos noticiados na petição

inicial.Não obstante tenha a parte autora indicado o número da referida conta, observa-se que a ré, no

cumprimento de diligência determinada por este Juízo, afirmou não terem sido localizados extratos relativamente

àqueles períodos (fls. 58/59).O caso é, assim, de improcedência do pedido.Isto porque, competindo o ônus da

prova ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do CPC), deveria o requerente, ao

menos, ter apresentado indícios de que a conta em apreço estava ativa nos períodos dos expurgos inflacionários

questionados. De um lado, curou a parte autora tenha indicado o número da conta poupança, não demonstrando,

entretanto, de forma satisfatória a existência da referida conta. De outro, a ré, demonstrou ter, munida dos dados

necessários, diligenciado na busca dos extratos comprobatórios em questão. Portanto, não havendo elementos de

prova do direito alegado na inicial, faz-se inevitável o reconhecimento da improcedência desta ação, por

insuficiência de provas.Nesse sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DE SALDO DE

POUPANÇA. MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL FACE A
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LEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.1 - A jurisprudência é pacífica quanto à legitimidade passiva exclusiva do BACEN em ação onde se

requer diferença de correção monetária no período do bloqueio dos cruzados novos. Nesse sentido, a Justiça

Federal passa a ter competência para apreciar o presente feito, o qual objetiva a correção monetária pelo IPC em

fevereiro de 1991.2 - No entanto, verifica-se dos autos que a Autora não trouxe os extratos bancários de sua conta

corrente e de poupança, tornando impossível a identificação de dados que, oportunamente, possam amparar o

pedido em tela. Nesse sentido, diante da não comprovação do direito alegado, é pacífico o entendimento de que

pertence ao Autor o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito - art. 333, I, CPC -. A hipótese, pois, é de

improcedência do pedido.3 - Por outro lado, correta a remessa dos autos à Justiça Estadual em relação ao pedido

referente à março/90, porquanto o Banco Bradesco S/A, o Banco Itaú S/A e o Banco do Brasil S/A são

instituições financeiras as duas primeiras e sociedade de economia mista a segunda, as quais não são

contemplados pelo artigo 109, inciso I, da CF/88.4 - Recurso provido em parte, para afastar a ilegitimidade do

BACEN e, no mérito, em face do art. 515, 3º, do CPC, julgo improcedente a ação.(TRF 2ª REGIÃO - AC -

APELAÇÃO CIVEL - 97059 Data da decisão: 09/04/2003 - DJU DATA:28/08/2003 PÁGINA: 211 Rel. JUIZ

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA)3. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003579-43.2009.403.6103 (2009.61.03.003579-3) - ADOLFO SEGURA JIMENEZ(SP174360 - FRANCISCO

AUGUSTO CARLOS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de

tutela de urgência, em que a parte autora objetiva seja declarada a inexigibilidade da cobrança do Imposto de

Renda sobre os valores pagos mensalmente pela PREVI - GM SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA a

título de complementação de aposentadoria, relativamente às contribuições que efetuou no período entre 1º de

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, com a condenação da ré à restituição de tais quantias devidamente

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas processuais e honorários

advocatícios.Sustenta(m) o(s) autor(es), em síntese, que foi (ram) empregado(s) da empresa General Motors do

Brasil - GM e que durante todo o contrato de trabalho contribuiu(iram) para o fundo de aposentadoria gerenciado

pela PREVI - GM SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, quando, no período entre 01 de janeiro de 1989

a 31 de dezembro de 1995, arcaram com o pagamento do imposto de renda na fonte sobre tais rendimentos brutos,

sem qualquer dedução. Contudo, atualmente percebendo as parcelas do referido benefício suplementar, novamente

está(ao) arcando com o pagamento do imposto de renda, agora incidente sobre as prestações do benefício

previdenciário, ocorrendo o bis in idem.Com a inicial vieram documentos. Foram concedidos os benefícios da

prioridade processual e da Lei de Assistência Judiciária.Citada, a União Federal apresentou resposta, justificando,

com base no Ato Declaratório nº 04/2006, reconhecimento da ocorrência da prescrição e, ainda, que, no caso de

haver comprovação da nova tributaçã, não seja condenada às verbas da sucumbência.Houve réplica.É o relatório.

Decido.Nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide é possível,

porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova documental,

suficientemente acostada aos autos.No que se refere aos documentos essenciais à propositura da ação, verifico

desnecessária a apresentação de TODOS os demonstrativos que comprovem tanto a incidência do imposto de

renda sobre a contribuição quanto a sua incidência sobre o benefício de aposentadoria, nos termos requeridos pela

União. É razoável presumir-se que a exação estabelecida pela Lei n.º 7.713/88 efetivamente ocorreu. Ademais,

caso reconhecido o direito da parte autora, no momento da liquidação do crédito é que a apuração dos valores

exigirá a apresentação dos documentos necessários, oportunidade em que será verificado por quanto tempo o autor

verteu contribuições - tributadas - ao fundo de previdência privada.Não foram alegadas preliminares

processuais.Preliminar de mérito: O Código Tributário Nacional - CTN prevê a possibilidade de restituição do

tributo pago indevidamente nos termos do art. 165. Entretanto, o art. 168 condiciona o exercício deste direito ao

prazo prescricional de cinco anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do

crédito tributário. Ressalto que o art. 168 do CTN aplica-se tanto à repetição quanto à compensação do indébito

tributário.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como ocorre no caso concreto, o pagamento

antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento, que

ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, caso a lei não fixe prazo à homologação, nos
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termos previstos na dicção do art. 150, 1º c/c 4º.A norma esculpida no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005

inovou no ordenamento jurídico ao fixar novo prazo prescricional e, por não se tratar de lei interpretativa, sua

retroação não é permitida. As leis interpretativas são aquelas que têm por objeto determinar o sentido das leis já

existentes, sem introduzir disposições novas; e não foi esse o caso.Nesse sentido era o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça (grifei):TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL.

INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO NA PENDÊNCIA DE

JULGAMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTOS SUJEITOS

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005.

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO

IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 1. É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos

embargos de declaração, momento em que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido

o lapso recursal (REsp. nº 776265/RS, Corte Especial, Rel. para acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, publicado em

06.08.2007). 2. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ). 3. É entendimento sedimentado o de não

haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes,

decide de modo integral a controvérsia posta. 4. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de

que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início,

não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do

lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez

anos a contar do fato gerador. 5. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo

prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao

apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional

a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 6. A incidência da

correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81),

sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera

implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido,

portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o

caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. 7. O acórdão recorrido, ao determinar a

incidência da SELIC, apenas explicitou o índice a ser utilizado na atualização dos créditos a partir de 1º.01.1996,

excluindo qualquer outro índice, quer de correção monetária, quer de juros. Não restou caracterizado, no caso,

julgamento extra petita ou ocorrência de reformatio in pejus, mas apenas se definiu os critérios para o cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, já deferidos, ambos, ainda que de forma genérica, pelo juízo singular. 8.

Recurso especial das demandantes não conhecido. 9. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente

conhecido e, nesta parte, desprovido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 904788 Processo: 200602590002 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão:

06/09/2007 Documento: STJ000772800 Fonte DJ DATA:01/10/2007 PÁGINA:238 Relator (a) TEORI ALBINO

ZAVASCKI Decisão unânime). Assim, este magistrado filiava-se ao entendimento do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o prazo das ações de compensação ou de repetição do indébito deve ser computado das

seguintes formas: 1) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar n.

118/2005, em 09/06/2005, o prazo para se pleitear a restituição do indébito é de cinco anos, contados da data do

recolhimento indevido; e 2) a respeito dos pagamentos anteriores à vigência da mencionada lei, a prescrição

obedece ao regime anteriormente previsto (cinco anos para a repetição do indébito, contado a partir da

homologação expressa - se houver - ou da homologação tácita, que ocorre em cinco anos, contados do fato

gerador).No entanto, no julgamento do RE 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, em repercussão

geral, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que é válida a aplicação do novo prazo de

5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09 de junho

de 2005, cuja ementa do julgado colaciono in verbis:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA -

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À

SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO

PRAZO REDUZIDO PARA A REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 09 DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a

orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o

prazo para repetição ou compensação de indébitos era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a

aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado

interpretativa, ampliou a inovação normativa, tendo reduzindo o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5

anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico
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deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto

à sua natureza, validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e garantia de acesso à

Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência de novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela de seus direitos.Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em sentido

contrário.Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005 No caso, a presente ação foi ajuizada em 19/05/2009, após, portanto, o decurso

da vacatio legis da vigência da LC 118/05. No entanto, a parte autora afirma que o benefício que atualmente

recebe é tributado na fonte. Alega bis in idem, pois as contribuições que o compuseram já foram tributadas sob a

égide da Lei 7.713/88 até a edição da Lei 9.250/95. Não há que se falar em prescrição, portanto. Acaso

reconhecido eventual bis in idem, ele se renova a cada tributação do benefício, na fonte, sob a égide da Lei

9.250/95. O montante das contribuições vertidas sob a égide da Lei 7.713/88 já sofreram tributação e, a cada nova

tributação do benefício sob a égide da Lei 9.250/95, renova-se o início do termo do prazo prescricional, de modo

que a prescrição não se consuma. No entanto, deve ser ressalvado que, no caso de acolhimento do pedido, por

repercutir na condenação do ente público ao pagamento de valores pretéritos (repetição de indébito), deverá ser

respeitado o qüinqüênio anterior à propositura da ação, de modo que não poderão ser cobradas parcelas devidas

anteriormente a 19/05/2004.Do mérito:Pretende a parte autora seja declarada inválida a retenção do imposto de

renda incidente sobre a complementação de aposentadoria que atualmente percebe, relativamente às contribuições

que efetuaram no período entre 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, com a restituição dos valores

pagos desde a concessão deste benefício complementar.Em que pese não ter a União controvertido os fatos em sua

contestação, isto não implica em reconhecimento do pedido ou sua procedência imediata. Ao Juízo, dado o

princípio nara mihi factum dabo tibi jus, incumbe definir o direito aplicável, não estando vinculado ao que a parte

autora aduz, neste tocante, em sua inicial.Desta feita, passo à análise do direito aplicável ao caso concreto, ante os

fatos incontroversos apresentados. A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de previdência

complementar têm sido constantes ao longo do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º 4.506/64,

até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar podiam

ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para

determinação da base de cálculo do imposto devido quando do recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º

4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas na fonte, mas tão somente quando do

recebimento do benefício a que se destinavam.Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o

sistema de previdência complementar passaram a ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação

anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de previdência privada tornaram-se isentos do pagamento

de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra b, da Lei nº 7.713/88, nos seguintes termos:Art. 6º - Ficam isentos do

imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - Os benefícios recebidos

de entidades de previdência privada;(...)b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus

tenham sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da

entidade fechada tenham sido tributados na fonte. Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção,

voltando a incidir o imposto de renda: tornou-se novamente possível a dedução da contribuição para a previdência

complementar, da base de cálculo de imposto de renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação quando do

recebimento do benefício ou resgate.Estas alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao

segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar, tem

ou teve seu benefício tributado sob a Lei nº 9.250/95.O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre aposentadoria complementar depende

exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na vigência da Lei 7.713/88, não incide o

imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já recolhido na fonte. Ao passo, se o

recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de renda. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI

9.250/95 (ART. 33).1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida

a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de
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contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de

1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp

500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).2. Na repetição do indébito tributário, a

correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a

saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 adezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de

janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA -

série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de

janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).3. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, provido.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ - RESP Nº

1.012.903 - RJ (2007/0295421-9)- RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - Data da decisão:

08/10/2008TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR -

PREVIDÊNCIA PRIVADA (PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 - PRECEDENTES.- Impõe-se

observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a incidência ou não do Imposto de

Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela previdência privada.- Recolhidas as

contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não sofrerão nova tributação por força do

advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de janeiro de 1996, termo inicial de vigência

da nova lei, sofrerão a incidência do imposto.- Recurso especial conhecido e provido.(STJ - RESP nº 511141 Data

da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 - Relator FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS)Corroborando a explanação evidenciada, seguem julgados:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOSI - O autor

teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis, estabelecendo a decisão da Turma ser descabido o

desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da complementação da entidade privada, em relação à

parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na fonte, antes de 1996.II - Tendo a autora se

aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a complementação paga pela PETROS e,

conseqüentemente, sua apelação deve ser provida.III - Embargos de declaração providos.(TRF 2ª Região - EDAC

nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04, pg. 167). TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E

9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA SOB O Nº 2.159/70, DE 24.08.2001.1- Ação

ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre benefício complementar de aposentadoria

pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, assim como a devolução dos

valores indevidamente descontados a titulo do mencionado Imposto.2- O resgate das contribuições recolhidas sob

a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas

deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de Imposto de Renda na fonte.3-

Não incidência do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de

previdência privada anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação

retroativa.(TRF - 2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA

ALVIM; j. 15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234)4- Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a

sistemática de recolhimento, pelo que as contribuições recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a

incidência do imposto de renda no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições.

Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da

incidência do imposto de renda da complementação da aposentadoria ou do resgate das contribuições recolhidas

antes da vigência do art. 33 da Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a bitributação. (STJ 1ª Turma; Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI; RESP 489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003)5- Dado provimento à apelação.(TRF

2ª Região - Quinta Turma - AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208)Por

oportuno, importa observar que os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria podem ser

resultado dos recursos vertidos pelos beneficiários através das suas contribuições mensais ou das verbas

empregadas pela entidade patrocinadora, ou, ainda, de ambos. Este é o comando traçado pela Lei 6.435/77, que

define as entidades de previdência privada e dá outras providências. No caso dos autos, a complementação de

aposentadoria do autor é oriunda de recursos arcados por ambas as partes, empregado e entidade

patrocinadora.Diante disso, uma vez que não é possível definir, de antemão, o exato momento em que o benefício

em complementação será pago aos beneficiários, também não há como se definir, em cada parcela do benefício,

quais os valores correspondentes à contribuição do segurado e aos aportes da entidade patrocinadora, sendo

irrefutável, no entanto, que as contribuições vertidas pelos beneficiários no período de vigência da Lei 7.713/88,

que, em alguma proporção, contribuíram para a formação do benefício devido, já foram tributadas pelo IRPF, o

que ocasiona a incidência de bis in idem, impondo, como medida de justiça, o reconhecimento da inexigibilidade

do referido imposto, na exata proporção do que foi pago a esse título, sob a égide da mencionada legislação. No

caso concreto, o autor contribuiu para o Plano de Previdência sob a égide da Lei 7.713/88, consoante

documentação de fl. 16.Constata-se, assim, que o autor verteu contribuições para o sistema de aposentadoria

complementar sob a égide da Lei n.º 7.713/88, e, agora, vê o benefício que receberá ou recebeu novamente
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tributado, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser reconhecida a presença de bis in idem na tributação

sob a égide da Lei n.º 9.250/95, relativamente ao quantum correspondente às contribuições por ele vertidas sob a

vigência da Lei nº 7.713/88.Quantificação e Execução do JulgadoPara evitar possível controvérsia em sede de

embargos à execução, cumpre esclarecer a forma como deve ser quantificado o indébito. Aproveito para

transcrever as diretrizes bem lançadas pelo eminente Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira na Apelação

Cível nº 2006.72.00.008608-0, que consolidou a jurisprudência a respeito da matéria, no âmbito da 1ª Seção do E.

TRF da 4ª Região, que adoto como razão de decidir:O valor correspondente às contribuições vertidas pela parte

autora, no período entre 1989 e 1995 (ou até a data da sua aposentadoria se ocorrida em momento anterior),

devidamente atualizado, constitui-se no crédito a ser deduzido, que chamaremos, para facilitar a exposição, de

crédito de contribuições. Assim, este crédito deve ser deduzido do montante correspondente às parcelas de

benefício de aposentadoria complementar pretéritas para, então, calcular-se o valor do IR sobre o restante, que é a

correta base de cálculo do tributo.Cabe, no entanto, notar que devem ser observados os rendimentos auferidos em

cada ano-base. Explico. Se o crédito de contribuições a ser deduzido for superior ao valor de complementação de

aposentadoria percebido no primeiro ano-base a ser considerado, o saldo de crédito deve ser utilizado em relação

ao ano-competência seguinte e, assim, sucessivamente, até esgotá-lo.Por exemplo: suponha-se que o crédito

relativo às contribuições vertidas entre 1989 e 1995, corresponda a R$ 150.000,00, e que o beneficiário

aposentou-se em 1º de janeiro de 1996, iniciando, assim, a percepção da aposentadoria complementar. Suponha-

se, também, que o valor total do benefício suplementar, recebido naquele ano, seja de R$ 50.000,00. Assim, este

último valor deve ser totalmente deduzido. Então, o imposto devido naquele ano é zero. Logo, o valor de IR que

foi efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano de 1996, deve ser integralmente restituído.

Resta, ainda, um crédito de R$ 100.000,00.No ano seguinte, repete-se a operação. Suponha-se que os rendimentos

auferidos em 1997 correspondam a R$ 50.000,00. Este valor deve ser totalmente deduzido, o imposto devido será

zero, e, por conseqüência, o IR efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano de 1997, deve

ser integralmente restituído. Resta, ainda, um crédito de R$ 50.000,00.A operação deve ser repetida

sucessivamente, até o esgotamento do crédito. Na hipótese de, após restituídos todos os valores pretéritos, ainda

restar crédito, a dedução do saldo pode ser efetuada diretamente nas prestações mensais do benefício. Logo, a) o

beneficiário não pagará IR, até o esgotamento do saldo a ser deduzido; e b) o que tiver sido pago será objeto de

repetição.Examinemos, agora, como equacionar a situação quando, no curso da lide, houve depósito do IR

incidente sob benefício. Voltemos ao exemplo já dado. O crédito de contribuições original era de R$ 150.000,00.

A aposentadoria ocorreu em 1999 e a ação foi proposta em 2004. Em janeiro/2004 começaram a ser feitos os

depósitos. Nessa data, após deduzidas as restituições relativas aos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003,

ainda restavam R$50.000,00 de créditos de contribuições. No exercício de 2004 e seguinte os pagamentos do

benefício complementar corresponderiam a reembolso desse crédito, até seu esgotamento; assim, os depósitos

deverão ser liberados ao beneficiário, até esse limite. Esgotado ele, e remanescendo depósitos, deverão ser

convertidos em renda da União.Cabe, ainda neste tópico, explicitar que, no nosso exemplo, utilizamos valores

históricos (sem atualização monetária) aleatórios para facilitar a compreensão. Contudo, na prática, tratando-se de

ação de repetição de indébito, todos os valores (crédito a deduzir, bases de cálculo e valores a restituir) devem ser

corrigidos, desde cada incidência de IR, até a operacionalização da dedução descrita acima e, obviamente, até a

efetiva restituição.Deve-se, por fim, registrar que, se houver parcelas cujo direito à restituição encontra-se

precluso, deve ser abatido do crédito de contribuições o valor que seria deduzido naquelas competências, mas

nada será restituído.No caso, a própria entidade de previdência asseverou no documento de fl. 16 que, em valores

históricos, o total de contribuições efetuadas pelo participante no período de 01/01/1989 a 31/12/1995 é de R$

314.708,21, o que poderá ser considerado pela União, ausentes outros elementos liquidatórios, para apuração do

quantum debeatur. Correção MonetáriaO procedimento de liquidação do julgado desdobra-se em dois momentos.

O primeiro, atinente à apuração do crédito do contribuinte decorrente das contribuições vertidas ao fundo de

previdência privada no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante.

O segundo, à quantificação do imposto de renda que incidiu indevidamente sobre o benefício complementar, o

qual será restituído à parte autora.Os índices de correção monetária aplicáveis são diferentes para cada fase de

liquidação. Sobre as contribuições à entidade de previdência privada, incide a variação da OTN, BTN e INPC,

mais os expurgos inflacionários das Súmulas nº 32 e 37 do E. TRF da 4ª Região, desde a data de cada retenção de

imposto de renda. Não se aplicam os mesmos índices de correção monetária de tributos, pelo simples motivo de

que essas contribuições não possuem natureza tributária. Saliento que esse entendimento coaduna-se com a

posição vencedora na referida AC nº 2006.72.00.008608-0/SC, que pacificou a jurisprudência nas Turmas de

Direito Tributário do E. TRF da 4ª Região.O imposto de renda excedente, apurado após a primeira fase do

procedimento de liquidação, deve ser corrigido desde a data de cada retenção até a efetiva restituição, pelos

mesmos índices aplicáveis aos tributos. Em virtude da regra do artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de

janeiro de 1996 deve ser computada apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou

juros de mora, pois a referida taxa já os inclui. Por não se tratar das matérias enumeradas no art. 146, III, da

Constituição, reservadas à lei complementar, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, revogou o art. 167, único, do CTN,

passando a fluir somente a SELIC sobre os valores a serem restituídos ou compensados.DispositivoAnte o
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exposto, consoante fundamentação expendida e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a ocorrência de bis in idem na tributação dos proventos de

aposentadoria complementar do autor, e, com isso, determino que, para efeito de definição da base de cálculo do

imposto de renda incidente sobre as parcelas do benefício em comento, seja descontado o valor das contribuições

que ele (beneficiário) verteu para o sistema complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da

Lei n.º 7.713/88. Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto de renda incidente sobre o

benefício de aposentadoria complementar do autor, consoante diretrizes expostas na fundamentação desta

sentença para quantificação e execução do julgado, observados, ainda, os critérios delineados para a correção

monetária, respeitada a prescrição qüinqüenal dos recolhimentos efetuados anteriormente aos cinco anos do

ajuizamento da ação (19/05/2004).Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais do autor, atualizadas

desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, que fixo no valor de R$ 700,00

(setecentos reais), a ser atualizado a partir da publicação da sentença nos termos do Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, haja vista que

condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos das partes, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005900-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005900-1) - EDGAR RODRIGUES DA SILVA X SUELI DE FATIMA

CONDE DA SILVA(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619

- LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada por EDGARD RODRIGUES DA SILVA e SUELI DE FÁTIMA

CONDE DA SILVA contra a Caixa Econômica Federal - CEF, sob o procedimento comum ordinário. Os autores

financiaram imóvel sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO perante a ré e, através da

presente ação, buscam restabelecer o comprometimento inicial da renda até o limite de 30% (trinta por cento) bem

como altere o sistema de amortização do financiamento de PES/PRICE para SACRE. Persegue ainda a suspensão

da execução extrajudicial do imóvel objetivado no contrato.A inicial veio acompanhada dos documentos

necessários à propositura da ação.Após a emenda da inicial (fls. 32, 34/35), foi apreciado o intento sumário,

tendo-se indeferido o pedido antecipatório e concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária (fls. 72/74).

Devidamente citada, a ré apresentou contestação. Juntou documentos (fls. 101/113 e 114/231).Não houve réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDODAS PRELIMINARESDA PERTINÊNCIA SUBJETIVA DA

LIDENo que concerne à alegação de ilegitimidade passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - Empresa

Gestora de Ativos - EMGEA, verifica-se não ter sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e

obrigações relativas ao contrato, que, aliada à ausência de concordância expressa da parte contrária, impede a

pretendida substituição ou sucessão processual.As demais alegações veiculadas em sede preliminares na verdade

imiscuem-se com o mérito da demanda.DO MÉRITOA pretensão principal dos autores é restabelecer o

comprometimento inicial da renda até o limite de 30% (trinta por cento) bem como a modificação do sistema de

amortização do financiamento de PES/PRICE para SACRENo entanto, o contrato que instrui a inicial, como se vê

de fls. 21/25, versa sobre financiamento imobiliário sob o regime do Sistema Financeiro da Habitação e rege-se

pelos sistema SACRE de amortização - campo 3 do quadro-resumo (fl. 21) e cláusula terceira (fl. 22). Assim

consta do Termo de Confissão e Renegociação de Dívida Hipotecária de fls. 21/25 que, firmado em 30/06/1999,

passou a ser a avença vigente entre as partes.Portanto, o pedido de modificação do regime de amortização é

impertinente, já que desde 30/06/1999 que o sistema SACRE ficou instituído. Nesse contexto, tem-se que a

prestação então pactuada (30/06/1999) foi estimada em R$ 25,89 (fl. 21). Eis que o valor do encargo mensal era

de estatura bastante inferior à grande maioria dos casos análogos encontradiços na casuística forense.Por outro

lado, no âmbito das modificações introduzidas às fls. 21/25 não há nenhuma menção ao comprometimento

máximo de renda, de modo que não há fundamento jurídico para a pretensão de fazer valer tal cláusula no âmbito

da relação contratual firmada.Finalmente, cumpre salientar que a constitucionalidade da execução extrajudicial

promovida pela Caixa Econômica Federal sob o pálio do DL 70/66 já foi declarada tanto pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos como pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do voto proferido pelo Ministro Ilmar

Galvão nos autos do Recurso Especial nº 223.075/DF: O DL 70 não é inconstitucional porque, além de prever

uma tese de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, parágrafo 2º), não impede que

eventual ilegalidade perpetrada no curso da venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais

próprios.Ressalte-se, ainda, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 223.075/DF, dando

pela constitucionalidade do diploma atacado.A possibilidade do leilão extrajudicial, em tese e por si só, não

configura lesão ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Veja-se que, dos artigos 31 ao 36 do DL 70/66,

abrem-se aos mutuários executados várias possibilidades de purgação da mora, evitando-se, assim, a perda da

posse do imóvel através da realização do leilão extrajudicial.Mesmo sendo de pouca técnica, os autores quase não

se pronunciaram sobre os fundamentos em que pretendem a nulidade da execução extrajudicial, servindo-se da via

acautelatória ajuizada em preparação - autos nº 2009.61.03.001793-6, em apenso (julgada nesta data).Seja como

for, os autores apenas cingem-se a defender a inconstitucionalidade do procedimento adotado, diante da não
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observância dos termos do contrato de financiamento pactuado. Somente a verificação de vícios no procedimento

extrajudicial - como a não notificação para purgação da mora - possuem o condão de anulá-lo, não sendo esse o

caso dos autos. Acerca do tema, cite-se a seguinte ementa:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEILÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADE. SISTEMA HIPÓTECÁRIO. PRESSUPOSTOS DA

TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA. 1. Há mais de dez anos acusa-se o DL n. 70/66 de inconstitucional, por

infringência aos princípios do devido processo legal e inafastabilidade do controle judicial. 2. Jurisprudência firme

do extinto TFR e dos TRFs que se mantém em sintonia com a Carta Política de 1988, demonstrando a sua valia

pela proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicionais vias das ações cautelares, anulatórias,

consignatórias etc.3. Não é inconstitucional o DL n. 70/66 porque não vedou o legislador a apreciação judicial dos

atos dele decorrentes, diversamente do que ocorria com os Atos Institucionais. 4. Legitimidade das soluções

extrajudiciais pela dinâmica da vida moderna, com a vigilância da ordem jurídica nas hipóteses de desmandos e

autoritarismo. (...)(TRF 1ª Região, 5ª Turma, Relatora Juíza Eliana Calmon, AC nº 01000465772, Processo:

199801000465772/PA, Fonte DJ data: 15/10/1998) (grifo nosso)No tocante à vedação da inclusão dos nomes dos

mutuários em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo

devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de

24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima

indicados.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução

de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Tendo em vista a sucumbência da parte autora,

condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da causa,

que ficam suspensos em virtude do que dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e

INTIME-SE.

 

0009455-76.2009.403.6103 (2009.61.03.009455-4) - VERA LUCIA DE OLIVEIRA(SP219886 - PATRICIA

YEDA ALVES GOES VIERO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação submetida ao rito ordinário proposta por VERA LÚCIA DE

OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, seja declarada a

inexigibilidade da cobrança do Imposto de Renda sobre os valores pagos mensalmente pelo ECÔNOMUS a título

de complementação de aposentadoria, relativamente às contribuições que efetuou no período entre 01 de janeiro

de 1989 a 31 de dezembro de 1995, com a condenação da ré à restituição de tais quantias devidamente corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas processuais e honorários advocatícios.Sustenta a

parte autora, em síntese, que foi empregado do Banco Nossa Caixa S/A e que durante todo o contrato de trabalho

contribuiu para o fundo de aposentadoria gerenciado pelo Instituto de Seguridade Social ECÔNOMUS, quando,

no período entre 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, arcou com o pagamento do imposto de renda

na fonte sobre tais rendimentos brutos, sem qualquer dedução. Contudo, atualmente percebendo as parcelas do

referido benefício suplementar, novamente está arcando com o pagamento do imposto de renda, agora incidente

sobre as prestações do benefício previdenciário, ocorrendo o bis in idem.Com a inicial vieram documentos. Custas

recolhidas.O autor noticiou a interposição de agravo de instrumento, tendo a Superior Instância concedido efeito

ativo, para suspender a exigibilidade do imposto de renda retido na fonte, dos valores relacionados às

contribuições efetuadas pelo autor no período de 01.01.89 a 31.12.95, determinando-se o depósito judicial de tais

valores.Citada, a União Federal apresentou resposta, justificando, com base no Ato Declaratório nº04/2006, o não

oferecimento de contestação e pugnou que os valores a título de repetição do indébito fossem fixados somente em

sede de liquidação de sentença e, ainda, que houvesse a condenação de sucumbência recíproca.A parte autora

apresentou réplica.Vieram os autos conclusos para sentença sem apreciação do pleito antecipatório.É o relatório.

Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, o

julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende

unicamente de prova documental, suficientemente acostada aos autos.No que se refere aos documentos essenciais

à propositura da ação, verifico desnecessária a apresentação de TODOS os demonstrativos que comprovem tanto a

incidência do imposto de renda sobre a contribuição quanto a sua incidência sobre o benefício de aposentadoria,

nos termos requeridos pela União. É razoável presumir-se que a exação estabelecida pela Lei n.º 7.713/88

efetivamente ocorreu. Ademais, caso reconhecido o direito da parte autora, no momento da liquidação do crédito é

que a apuração dos valores exigirá a apresentação dos documentos necessários, oportunidade em que será

verificado por quanto tempo o autor verteu contribuições - tributadas - ao fundo de previdência privada.Não foram

alegadas preliminares processuais.1. Do méritoPretende a parte autora seja declarada inválida a retenção do

imposto de renda incidente sobre a complementação de aposentadoria que atualmente percebe, relativamente às

contribuições que efetuaram no período entre 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, com a restituição

dos valores pagos desde a concessão deste benefício complementar.Em que pese não ter a União controvertido os
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fatos em sua contestação, isto não implica em reconhecimento do pedido ou sua procedência imediata. Ao Juízo,

dado o princípio nara mihi factum dabo tibi jus, incumbe definir o direito aplicável, não estando vinculado ao que

a parte autora aduz, neste tocante, em sua inicial.Desta feita, passo à análise do direito aplicável ao caso concreto,

ante os fatos incontroversos apresentados. A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de

previdência complementar têm sido constantes ao longo do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º

4.506/64, até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar

podiam ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para

determinação da base de cálculo do imposto devido quando do recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º

4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas na fonte, mas tão somente quando do

recebimento do benefício a que se destinavam.Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o

sistema de previdência complementar passaram a ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação

anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de previdência privada tornaram-se isentos do pagamento

de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra b, da Lei nº 7.713/88, nos seguintes termos:Art. 6º - Ficam isentos do

imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - Os benefícios recebidos

de entidades de previdência privada;(...)b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus

tenham sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da

entidade fechada tenham sido tributados na fonte. Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção,

voltando a incidir o imposto de renda sobre tais rendimentos devido à alteração na sistemática: tornou-se

novamente possível a dedução da contribuição para a previdência complementar, da base de cálculo de imposto de

renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação quando do recebimento do benefício ou resgate.Estas

alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada

sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar tem seu benefício tributado, agora que sob a Lei nº 9.250/95.O

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre

aposentadoria complementar depende exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na

vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já

recolhido na fonte. Ao passo, se o recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de

renda. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no

sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe

foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência

privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC,

DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).2. Na repetição do

indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do

Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 adezembro/88;

(c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a

novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995;

(g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).3. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/08.(STJ - RESP Nº 1.012.903 - RJ (2007/0295421-9)- RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKI - Data da decisão: 08/10/2008TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA

COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA (PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 -

PRECEDENTES.- Impõe-se observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a

incidência ou não do Imposto de Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela

previdência privada.- Recolhidas as contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não

sofrerão nova tributação por força do advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de

janeiro de 1996, termo inicial de vigência da nova lei, sofrerão a incidência do imposto.- Recurso especial

conhecido e provido.(STJ - RESP nº 511141 Data da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 -

Relator FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)Corroborando a explanação evidenciada, seguem

julgados:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE

RENDA - JUROS MORATÓRIOSI - O autor teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis,

estabelecendo a decisão da Turma ser descabido o desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da

complementação da entidade privada, em relação à parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na

fonte, antes de 1996.II - Tendo a autora se aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a

complementação paga pela PETROS e, conseqüentemente, sua apelação deve ser provida.III - Embargos de

declaração providos.(TRF 2ª Região - EDAC nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04,

pg. 167) TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA

SOB O Nº 2.159/70, DE 24.08.2001.1- Ação ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda
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sobre benefício complementar de aposentadoria pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE

SEGURIDADE SOCIAL, assim como a devolução dos valores indevidamente descontados a titulo do

mencionado Imposto.2- O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº

9.250/95, não constitui acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas deduzidas do salário líquido dos

beneficiários, que já havia sofrido tributação de Imposto de Renda na fonte.3- Não incidência do Imposto de

Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada

anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação retroativa.(TRF -

2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA ALVIM; j.

15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234)4- Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de

recolhimento, pelo que as contribuições recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto

de renda no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória

1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda

da complementação da aposentadoria ou do resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da

Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a bitributação. (STJ 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ZAVASCKI; RESP

489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003)5- Dado provimento à apelação.(TRF 2ª Região - Quinta Turma -

AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208)Por oportuno, importa observar que os

valores recebidos a título de complementação de aposentadoria podem ser resultado dos recursos vertidos pelos

beneficiários através das suas contribuições mensais ou das verbas empregadas pela entidade patrocinadora, ou,

ainda, de ambos. Este é o comando traçado pela Lei 6.435/77, que define as entidades de previdência privada e dá

outras providências. No caso dos autos, a complementação de aposentadoria do autor é oriunda de recursos

arcados por ambas as partes, empregado e entidade patrocinadora.Diante disso, uma vez que não é possível

definir, de antemão, o exato momento em que o benefício em complementação será pago aos beneficiários,

também não há como se definir, em cada parcela do benefício, quais os valores correspondentes à contribuição do

segurado e aos aportes da entidade patrocinadora, sendo irrefutável, no entanto, que as contribuições vertidas

pelos beneficiários no período de vigência da Lei 7.713/88, que, em alguma proporção, contribuíram para a

formação do benefício devido, já foram tributadas pelo IRPF, o que ocasiona a incidência de bis in idem,

impondo, como medida de justiça, o reconhecimento da inexigibilidade do referido imposto, na exata proporção

do que foi pago a esse título, sob a égide da mencionada legislação. No caso concreto, restou comprovado que o

autor passou a perceber a complementação de aposentadoria em 10/09/2008, tendo contribuído para o Plano de

Previdência sob a égide da Lei 7.713/88, consoante documentação de fls.26/146. Constata-se, assim, que o autor

verteu contribuições para o sistema de aposentadoria complementar sob a égide da Lei n.º 7.713/88, e, agora, vê o

benefício que recebe novamente tributado, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser reconhecida a

presença de bis in idem na tributação sob a égide da Lei n.º 9.250/95, relativamente ao quantum correspondente às

contribuições por ele vertidas sob a vigência da Lei nº7.713/88.3. Quantificação e Execução do JulgadoPara evitar

possível controvérsia em sede de embargos à execução, cumpre esclarecer a forma como deve ser quantificado o

indébito. Aproveito para transcrever as diretrizes bem lançadas pelo eminente Des. Federal Antônio Albino

Ramos de Oliveira na Apelação Cível nº 2006.72.00.008608-0, que consolidou a jurisprudência a respeito da

matéria, no âmbito da 1ª Seção do E. TRF da 4ª Região, que adoto como razão de decidir:O valor correspondente

às contribuições vertidas pela parte autora, no período entre 1989 e 1995 (ou até a data da sua aposentadoria se

ocorrida em momento anterior), devidamente atualizado, constitui-se no crédito a ser deduzido, que chamaremos,

para facilitar a exposição, de crédito de contribuições. Assim, este crédito deve ser deduzido do montante

correspondente às parcelas de benefício de aposentadoria complementar pretéritas para, então, calcular-se o valor

do IR sobre o restante, que é a correta base de cálculo do tributo.Cabe, no entanto, notar que devem ser

observados os rendimentos auferidos em cada ano-base. Explico. Se o crédito de contribuições a ser deduzido for

superior ao valor de complementação de aposentadoria percebido no primeiro ano-base a ser considerado, o saldo

de crédito deve ser utilizado em relação ao ano-competência seguinte e, assim, sucessivamente, até esgotá-lo.Por

exemplo: suponha-se que o crédito relativo às contribuições vertidas entre 1989 e 1995, corresponda a R$

150.000,00, e que o beneficiário aposentou-se em 1º de janeiro de 1996, iniciando, assim, a percepção da

aposentadoria complementar. Suponha-se, também, que o valor total do benefício suplementar, recebido naquele

ano, seja de R$ 50.000,00. Assim, este último valor deve ser totalmente deduzido. Então, o imposto devido

naquele ano é zero. Logo, o valor de IR que foi efetivamente descontado da aposentadoria complementar, no ano

de 1996, deve ser integralmente restituído. Resta, ainda, um crédito de R$ 100.000,00.No ano seguinte, repete-se a

operação. Suponha-se que os rendimentos auferidos em 1997 correspondam a R$ 50.000,00. Este valor deve ser

totalmente deduzido, o imposto devido será zero, e, por conseqüência, o IR efetivamente descontado da

aposentadoria complementar, no ano de 1997, deve ser integralmente restituído. Resta, ainda, um crédito de R$

50.000,00.A operação deve ser repetida sucessivamente, até o esgotamento do crédito. Na hipótese de, após

restituídos todos os valores pretéritos, ainda restar crédito, a dedução do saldo pode ser efetuada diretamente nas

prestações mensais do benefício. Logo, a) o beneficiário não pagará IR, até o esgotamento do saldo a ser

deduzido; e b) o que tiver sido pago será objeto de repetição.Examinemos, agora, como equacionar a situação

quando, no curso da lide, houve depósito do IR incidente sob benefício. Voltemos ao exemplo já dado. O crédito
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de contribuições original era de R$ 150.000,00. A aposentadoria ocorreu em 1999 e a ação foi proposta em 2004.

Em janeiro/2004 começaram a ser feitos os depósitos. Nessa data, após deduzidas as restituições relativas aos

exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, ainda restavam R$50.000,00 de créditos de contribuições. No

exercício de 2004 e seguinte os pagamentos do benefício complementar corresponderiam a reembolso desse

crédito, até seu esgotamento; assim, os depósitos deverão ser liberados ao beneficiário, até esse limite. Esgotado

ele, e remanescendo depósitos, deverão ser convertidos em renda da União.Cabe, ainda neste tópico, explicitar

que, no nosso exemplo, utilizamos valores históricos (sem atualização monetária) aleatórios para facilitar a

compreensão. Contudo, na prática, tratando-se de ação de repetição de indébito, todos os valores (crédito a

deduzir, bases de cálculo e valores a restituir) devem ser corrigidos, desde cada incidência de IR, até a

operacionalização da dedução descrita acima e, obviamente, até a efetiva restituição.Deve-se, por fim, registrar

que, se houver parcelas cujo direito à restituição encontra-se precluso, deve ser abatido do crédito de contribuições

o valor que seria deduzido naquelas competências, mas nada será restituído.4. Correção MonetáriaO procedimento

de liquidação do julgado desdobra-se em dois momentos. O primeiro, atinente à apuração do crédito do

contribuinte decorrente das contribuições vertidas ao fundo de previdência privada no período de 01/01/1989 a

31/12/1995, cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante. O segundo, à quantificação do imposto de renda

que incidiu indevidamente sobre o benefício complementar, o qual será restituído à parte autora.Os índices de

correção monetária aplicáveis são diferentes para cada fase de liquidação. Sobre as contribuições à entidade de

previdência privada, incide a variação da OTN, BTN e INPC, mais os expurgos inflacionários das Súmulas nº 32 e

37 do E. TRF da 4ª Região, desde a data de cada retenção de imposto de renda. Não se aplicam os mesmos índices

de correção monetária de tributos, pelo simples motivo de que essas contribuições não possuem natureza

tributária. Saliento que esse entendimento coaduna-se com a posição vencedora na referida AC nº

2006.72.00.008608-0/SC, que pacificou a jurisprudência nas Turmas de Direito Tributário do E. TRF da 4ª

Região.O imposto de renda excedente, apurado após a primeira fase do procedimento de liquidação, deve ser

corrigido desde a data de cada retenção até a efetiva restituição, pelos mesmos índices aplicáveis aos tributos. Em

virtude da regra do artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 deve ser computada apenas a

taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora, pois a referida taxa já os inclui.

Por não se tratar das matérias enumeradas no art. 146, III, da Constituição, reservadas à lei complementar, o art.

39, 4º, da Lei nº 9.250/95, revogou o art. 167, único, do CTN, passando a fluir somente a SELIC sobre os valores

a serem restituídos ou compensados.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, consoante fundamentação expendida e

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, declarando a ocorrência de bis in idem na tributação dos proventos de aposentadoria complementar

da autora, e, com isso, determino que, para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda incidente

sobre as parcelas do benefício em comento, seja descontado o valor das contribuições que ele (beneficiário) verteu

para o sistema complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Condeno a

ré a restituir os valores cobrados a título de imposto de renda incidente sobre o benefício de aposentadoria

complementar do autor, consoante diretrizes expostas na fundamentação desta sentença para quantificação e

execução do julgado, observados, ainda, os critérios delineados para a correção monetária, bem como para

contabilização dos depósitos judiciais feitos pelo autor, a título de IRRF, nos autos, respeitada a prescrição

qüinqüenal dos recolhimentos efetuados anteriormente aos cinco anos do ajuizamento da ação

(01/12/2004).Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais do autor, atualizadas desde o desembolso de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser

atualizado a partir da publicação da sentença nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, haja vista que condenada a Fazenda

Pública.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos das partes, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para o reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001746-53.2010.403.6103 - LIZANDRA CURSINO PORFIRIO(SP135274 - ANTONIO SERGIO

CARVALHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LIZANDRA CURSINO

PORFIRIO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) sua(s) conta(s)-

poupança, pleiteando que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida(m) o(s) índice(s) do IPC de abril/90, maio/90 e

fevereiro/91 (conta nº 00033955-2), descontando-se a(s) diferença(s) do(s) indexador(es) ou percentual(ais) que já

incidiu(iram). Junta(m) documentos.Detectada a possibilidade de prevenção restou afastada.Concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares

e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos juros. No mérito, teceu argumentos pela improcedência da

demanda. Houve réplica.Requisitada à CEF a apresentação dos extratos bancários das contas aludidas na inicial, a

determinação foi cumprida nos autos.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.2.

Fundamentação2.1. Das preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos
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indispensáveis ao ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta(s)-poupança

perante a instituição financeira que figura como ré. Houve, também, a exata delimitação do pedido autoral.Passo a

discorrer sobre a legitimidade do Banco Central para figurar como réu neste feito, vez que nele veicula-se

pretensão à correção de índice expurgado pelo Plano Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o

bloqueio do saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança,

determinando sua transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do

BACEN. Por esta razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é

parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os

valores bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAFonte DJ

DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a): HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos, relatados e discutidos os

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do SuperiorTribunal de

Justiça A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr.

Ministro Relator.Ementa: BACEN - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA

RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR

DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de se

delimitar a responsabilidade do Banco Central em relação à correção monetária referente a março de 1990,

merecem acolhida os embargos de declaração.2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como

responsável pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o BACEN, a correção monetária deve ser efetuada

com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário

na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para

reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos ativos retidos após a efetiva transferência desses

valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco

depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte disponível,

limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte legítima para figurar neste feito.Por fim, observo

que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Sobre o expurgo inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor, impende

sejam fixados alguns pontos de esclarecimento sobre a situação jurídica então vigente, e os instrumentos de sua

alteração para implantação do malfadado plano.Pela Lei n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança

deveriam ser corrigidos, na data-base (data do aniversário), pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por

exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a

situação alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na

próxima data base da conta, à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC,

mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$

50.000,00, que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueados e transferidos para o

Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava

a correção pelo IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi

editada, então, com o propósito de submeter os valores disponíveis ao depositante, sob custódia do banco

depositário, à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a

Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP
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n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 168/90.Nos termos do artigo 62 da

Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 32/2001, incumbia ao

Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não convertida em lei. O

Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição Federal: a

medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide.

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?Entendo que o caso,

necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este Juízo sempre

entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força de lei,

mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser produzida

em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da vigência e

eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a

conversão da medida provisória em lei.Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que

ocorre não é a repristinação da norma revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao

Código Civil, não é efeito automático, devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta

mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.Ao não ter

ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer eficácia. A

sistemática anterior, prevista na Lei n.º 7.730/89, voltou a regular a situação dos depositantes titulares de

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00, não bloqueados e transferidos ao BACEN pelo Plano Collor.

Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o

BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das cadernetas de poupança.À luz destas

considerações, mantendo-se em mente que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice

previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja

alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente, conclui-se que as normas instituidoras do Plano

Collor geraram duas situações, que assim podem ser explicadas:Primeira. Os valores superiores a NCz$ 50.000,00

foram transferidos ao BACEN no dia do primeiro crédito de rendimentos após a vigência da MP n.º 168/90, para

as cadernetas de poupança com aniversário até 15/03/1990. Estas contas devem ser corrigidas pelo IPC de março

de 90 (a ser creditado em abril), a cargo da instituição financeira depositária. Para as cadernetas de poupança com

aniversário após 15/03/90, com saldo superior a NCz$ 50.000,00, a correção a ser realizada em abril (pelo índice

de março) seria a segunda correção após a MP n.º 168/90, quando, portanto, os valores já estariam a disposição do

BACEN desde a primeira correção, motivo pelo qual não se aplicaria mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal.

Entrementes, deve-se atentar que qualquer percentual de expurgo pleiteado após a transferência dos valores ao

BACEN, deve ser pleiteado em face desta Autarquia, única legitimada a tanto.Segunda. Os valores inferiores a

NCz$ 50.000,00 não foram transferidos ao Bacen e a lei de conversão - Lei n.º 8.024/90 - não previu índice de

correção para eles. Assim, até a vigência da MP n.º 189/90, que passou a surtir reflexos somente a partir de

junho/90 (uma vez que foi editada em 30/05/1990, uma sexta-feira), as contas com aniversário até o final de maio

de 1990, na parte do saldo não bloqueado e transferido ao Bacen (ou seja, até o limite de NCz$ 50.000,00), devem

ser corrigidos pelo IPC da seguinte forma: corrigidas em abril pelo índice de março; em maio pelo índice de abril

e em junho pelo índice de maio. Não houve expurgo em julho (aplicação do índice de junho), porque neste

momento já não mais vigia a sistemática da Lei n.º 7.730/89.No caso concreto, diante do acima explicitado, tem-

se que conta-poupança da parte autora - nº013.00033955-2 - que possui data-base (aniversário) todo dia 6 (fls. 07)

faz jus apenas ao índice do IPC de abril e maio/90. Quanto ao Plano Collor II (estabelecido pela Medida

Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas

poupança a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991,

cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II,

porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato

foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças era a TR - taxa referencial - e não o

IPC.Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de

fato, em março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser

aplicado, inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991,

irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima

esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus

períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte

ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI

8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a

serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de

1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia,

unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há

muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     732/1459



POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Destarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC

de fevereiro de 1991.Os índices de correção ora admitidos deverão ser compensados com os índices efetivamente

aplicados pela instituição financeira para o período, de modo que a parte autora faz jus somente à diferença

apurada entre um e outro. Remeto esta apuração para a fase de liquidação.Os valores apurados deverão ser

corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em

que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por cento), a partir da

citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Em relação aos juros contratuais, despiciendas

maiores digressões, haja vista que sua aplicação decorre de cláusulas contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo

da correção pela diferença entre o IPC e a LBC, como acima exposto, é devido desde a data de cada

creditamento.3. DispositivoAnte o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim

de determinar a incidência, na conta-poupança nº013.00033955-2, da correção pela diferença entre o índice

efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a abril/90 e maio/90. Por

fim, determino que tais correções deverão refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré

também condenada a pagar.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64
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da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no

importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex

lege.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora,

corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004106-58.2010.403.6103 - PILKINGTON BRASIL LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 126/141.

Alega a embargante que o decisum versou apenas acerca das contribuições destinadas a entidades terceiras e a

cota SAT, sendo certo que o pedido refere-se às contribuições previdenciárias, de forma geral, incluindo também

as patronais. Aduz ainda que a sentença omitiu-se na análise da extensão dos efeitos do julgado para as filiais da

autora.É o relato do necessário.DECIDOCom razão a embargante no que concerne à omissão do julgado quanto às

contribuições previdenciárias patronais. Conheço dos embargos para acolhê-los, em parte, e aclarar estritamente a

omissão referida, devendo constar do dispositivo da sentença como segue:Isso posto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para o fim de declarar a não incidência de

contribuições previdenciárias (patronais, ao SAT/RAT e terceiros) sobre os valores pagos aos empregados da

parte autora a título de TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, 15 DIAS

ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE E

AUXÍLIO CRECHE.No tocante ao pedido de extensão dos efeitos do julgado às filiais da autora, observo que a

ação foi ajuizada apenas pela matriz, de modo que não há que se falar em extensão dos efeitos do julgado para

atingir quem não é parte no feito.Na forma do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e a eles DOU

PROVIMENTO para fazer constar da sentença conforme o texto acima destacado, permanecendo exatamente

como lançada em todos os demais termos. Retifique-se o registro. Intimem-se.

 

0004620-11.2010.403.6103 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS(SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Após prolação de sentença julgando parcialmente procedente o feito, com trânsito em julgado,

a CEF noticiou ter a exequente celebrado termo de adesão, consoante LC nº 110/2001 (fls. 68/71).A exequente

noticiou terem os valores devidos sido pagos administrativamente, re-querendo a extinção do feito (fls. 73).Ante o

exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado e declaro extinto o processo exe-cutivo, com fundamento nos arts.

794, inciso II e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com

as anotações perti-nentes.P. R. I.

 

0009382-70.2010.403.6103 - JOSE FERREIRA DE FREITAS(SP174964 - ANDREA APARECIDA

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ FERREIRA DE

FREITAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) conta(s)-

poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índices do IPC de fevereiro/91

(21,87%), descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m)

documentos.Detectada, a possibilidade de prevenção restou afastada.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e a prescrição dos juros. No

mérito, tece argumentos pela improcedência da demanda. Houve réplica.A CEF apresentou extratos da conta

poupança da parte autora.Vieram os autos conclusos aos 25/07/2011.É a síntese do necessário.II -

FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela

ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que a exordial foi instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda, consistente nos extratos bancários que comprovam que a

autora era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como ré (fls. 11/12).2.2 Da

prejudicial de mérito.Não restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal,

pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse

sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL

4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em

discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2.

Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz

Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento:

É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª
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Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito

propriamente dito.A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o

depositante e a instituição bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores

corrigidos monetariamente segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como

único objetivo manter o valor da moeda diante da inflação apurada. Destarte, postula a parte autora a correção dos

saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal, sob o argumento de que os índices

aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na legislação.Neste ponto, oportuno

mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época não podem

ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo

período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.Assim, nas ações que versam sobre expurgo

inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e

tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado

índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que

os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo

para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma

superveniente.Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente

convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas poupança a partir de fevereiro de 1991

- correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro,

com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que

restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para

remuneração das contas poupanças era a TR - taxa referencial - e não o IPC.Com efeito, não encontra respaldo

qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP

294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de

poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua

aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer

violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram

após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3.

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem

no sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em

caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª

Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não

originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há muito, cristalizou entendimento nesse

norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para

aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no

caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STFpara tema

constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de

numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já

estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos

em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira

depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças

de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários

dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição

financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores

depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas

ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial qüinqüenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de
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15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao

IPC de fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000116-25.2011.403.6103 - ACACIO CUNHA X DULCINEA CUNHA(SP152341 - JOAQUIM RICARDO

DO AMARAL ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário objetivando a recomposição dos depósitos efetuados em

conta vinculada de FGTS do autor. Requerida a gratuidade processual. Com a inicial vieram os documentos.O

quadro indicativo de prevenção acusou a possível ocorrência de prevenção com os autos do processo de nº

0401061-98.1998.403.6103 (fls. 16).Intimada a parte autora a juntar aos autos cópia da petição inicial e sentença

proferida nos autos do processo nº 0401061-98.1998.403.6103 (fls. 17). A parte autora peticionou requerendo

prorrogação de prazo (fls. 19).Reiterado o comando judicial (fls. 22), a parte autora permaneceu inerte.Diante

disso INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 284,

parágrafo único e 267, I, ambos do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Custas como de lei. Sem honorários advocatícios ante a não formalização da relação processual.Após o trânsito

em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0000766-72.2011.403.6103 - MERCEDES MEDINA RODRIGUES(Proc. 2447 - ANDRE GUSTAVO

BEVILACQUA PICCOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MERCEDES MEDINA

RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) conta(s)-

poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índices do IPC de fevereiro/91

(21,87%), descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m)

documentos.Detectada, a possibilidade de prevenção restou afastada.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e

da prioridade processual.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e a prescrição

dos juros. No mérito, tece argumentos pela improcedência da demanda. Houve réplica.A CEF apresentou extratos

de duas contas poupança da parte autora, tendo observado que não localizou extratos relativos às demais

contas.Vieram os autos conclusos aos 25/07/2011.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das

preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela ausência de documento

essencial à propositura da ação, tendo em vista que a exordial foi instruída com os documentos indispensáveis ao
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ajuizamento da demanda, consistente nos extratos bancários que comprovam que a autora era titular de conta

poupança perante a instituição financeira que figura como ré (fls. 11/12).2.2 Da prejudicial de mérito.Não restou

caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança.

Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código

Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de

valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3.

Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ

29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo

prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região -

Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente

dito.A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a

instituição bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos

monetariamente segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único

objetivo manter o valor da moeda diante da inflação apurada. Destarte, postula a parte autora a correção dos

saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal, sob o argumento de que os índices

aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na legislação.Neste ponto, oportuno

mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época não podem

ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo

período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas.Assim, nas ações que versam sobre expurgo

inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e

tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado

índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que

os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo

para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma

superveniente.Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente

convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas poupança a partir de fevereiro de 1991

- correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro,

com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que

restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para

remuneração das contas poupanças era a TR - taxa referencial - e não o IPC.Com efeito, não encontra respaldo

qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP

294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de

poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua

aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer

violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram

após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3.

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem

no sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em

caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª

Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não

originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há muito, cristalizou entendimento nesse

norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE

MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL

PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE.

PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I - Preliminar de suspensão do julgamento, para

aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no

caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a competência do C. STFpara tema

constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de

numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já

estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos
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em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º) A instituição financeira

depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o recebimento das diferenças

de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários

dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição

financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores

depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É vintenária a prescrição nas

ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial qüinqüenal atinente à Ação

Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice

de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%,

percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida

Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro

(LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao

Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de

março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se,

contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$

50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao

IPC de fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002904-12.2011.403.6103 - SONIA MARIA DE MORAIS(SP146876 - CARLOS ALBERTO GUERRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 199/202, que julgou parcialmente

procedente o pedido e determinou ao INSS o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

20/06/1984 a 27/09/1991, argumentando a existência de contradições e omissões no julgado.Pois bem.Alega a

parte autora ter requerido o cômputo do período de contribuição até a data da distribuição - item 2 - fl. 7 dos autos

e não terem sido computados períodos que se encontram consignados em sua CTPS. Esse é o sucinto relatório.

DECIDOCom razão a embargante. De fato, foi apreciado o cômputo do tempo de contribuição até a data do

indeferimento administrativo (19/05/2010 - fl. 23) e não na data da distribuição (0605/2011 - fl. 07), como

requerido pela parte autora. Quanto aos demais períodos, apontados como omissões pela parte aurora, observo que

três períodos consignados na CTPS da parte autora não constam dos registros do CNIS: 01/11/1974 a 18/12/1974

- fl. 16 01/04/1975 a 21/10/1977 - fl. 16 01/09/1978 a 22/03/1981 - fl. 18 (vínculo extemporâneo, constando do

CNIS apenas data de início)Verifico, ainda, que até a data do ajuizamento da ação, a parte autora verteu 97

contribuições como contribuinte individual (Consulta CNIS anexa), sendo 19 delas em atraso, nas competências

03/1999, 04/1999, 07/1999, 12/1999, 01/2000, 07/2000, 11/2000, 01/2001, 07/2001, sendo certo que as

competências de 05/2010 a 12/2010 foram recolhidas na mesma data (20/01/2011 - CNIS Consulta
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Recolhimentos).A LBPS estabelece para aposentadoria por tempo de contribuição a carência de 180 contribuições

mensais, verbis:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende

dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...) II - aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. (Redação dada pela Lei

nº 8.870, de 1994)Neste concerto, examinado os períodos consignados no CNIS é possível verificar que a parte

autora cumpriu a carência exigida para o benefício em apreço.É também pertinente observar que, discordando a

autora dos dados registrados no referido cadastro, deverá valer-se do estabelecido pela LBPS para situações que

tais.Lei nº 8.213/1991Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-

de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de

emprego. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008)(...) 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer

momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de

documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008)Neste concerto, o cômputo de tempo de contribuição, até a data de

06/05/2011, perfaz 30 anos, 5 meses e 24 dias, de acordo com a planilha anexa, sendo o caso de se reconhecer o

direito à aposentação por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, I da LBPS, verbis.Art. 53. A

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; ]Assim sendo, conheço dos

embargos e os acolho, devendo contar na parte final da fundamentação e no dispositivo da sentença guerreada, o

texto que segue, em substituição ao que constou anteriormente. Pois bem. Computando-se todos os períodos

comprovados no CNIS, na data do deferimento administrativo do benefício (19/05/2010 - fl. 23), acrescido do

tempo rural ora reconhecido (20/06/1984 A 27/09/1991), correspondente a 7 anos, 3 meses e 19 dias, e os dois

períodos consignados na CTPS da parte autora que não constam dos registros do CNIS (01/11/1974 A 18/12/1974

e 01/04/1975 A 21/10/1977 - fl. 16) e 01/09/1978 a 22/03/1981 (fl. 18), vê-se que a autora contava com tempo de

contribuição 30 anos, 5 meses e 24 dias, tempo suficiente ao deferimento do pedido de aposentadoria integral na

data do ajuizamento do presente processo.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido

para determinar ao INSS que considere o tempo de atividade rural de 20/06/1984 A 27/09/1991, na granja de

Roberto Yamaguchi, localizada no Bairro Boa Esperança, Município de Jacareí - SP, reconheça os períodos

apontados na CTPS da autora de 01/11/1974 a 18/12/1974, 01/04/1975 a 21/10/1977 e de 01/09/1978 a

22/03/1981 (fls. 16 e 18) e não registrados no CNIS e conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, I da Lei 8.213/1991. Condeno o INSS ao pagamento das

prestações atrasadas, desde 06/05/2011 (data do ajuizamento da ação), a serem pagas nos termos do artigo 100,

caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado

da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Tópico

síntese do julgado - Prov. CORE de nº 73/2007.Segurado: Sonia Maria de Morais - Aposentadoria Tempo

Contribuição - DIB 06/05/2011 - Tempo Rural reconhecido: 10/06/1984 a 27/09/1991 - Tempo comum

reconhecido: 01/11/1974 a 18/12/1974, 01/04/1975 a 21/10/1977 e de 01/09/1978 a 22/03/1981 - CPF:

059.536.038-60 - NIT: 1061766089-7 E 1143181922-9 - Data nascimento: 08/08/1959 - Nome da mãe: Odete da

Cunha Morais - Endereço: Rua Nourival Soares, 542, Cidade Salvador - Jacareí.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos nos termos

acima destacados. Retifique-se o registro. Publique-se. Intimem-se.

 

0003554-59.2011.403.6103 - JOSE NENES(SP238781A - ALBERTO ALBIERO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em embargos de declaração.A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 58/63 que

julgou procedente o feito. Sob o fundamento de que houve omissão no julgado, pretende a embargante, na

verdade, a alteração do mérito do decisum.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os

acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de

embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear
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a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta

feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração culmina em um requerimento de reconsideração da

decisão proferida, ou seja, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se

subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica,

devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES.

EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao

reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão

impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não

incidência da verba honorária nos casos de execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de

que a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses

excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se

prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min.

Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de

vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma, inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela

citada MP. Embargos declaratórios rejeitados. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe:

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ

DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS -

EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.De se ver que a alegada omissão, qual seja, da apreciação do pedido de inversão do ônus da

prova, não prospera ante os termos expressos do decisório às fls. 61/62.Diante do exposto, rejeito os embargos de

declaração opostos e mantenho a decisão de fls. 58/63 nos termos em que proferida. Intimem-se.

 

0000594-96.2012.403.6103 - WIREFLEX COM/ IND/ LTDA(SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls.

1253/1268. Alega a embargante que o decisum versou apenas acerca das contribuições destinadas a entidades

terceiras e a cota SAT, sendo certo que o pedido refere-se às contribuições previdenciárias, de forma geral,

incluindo também as patronais. Aduz ainda que a sentença omitiu-se na análise da prescrição.É o relato do

necessário.DECIDOCom razão a embargante no que concerne à omissão do julgado quanto às contribuições

previdenciárias patronais. Conheço dos embargos para acolhê-los, em parte, e aclarar estritamente a omissão

referida, devendo constar do dispositivo da sentença como segue:Isso posto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC, para o fim de declarar a não incidência de

contribuições previdenciárias (patronais, ao SAT/RAT e terceiros) sobre os valores pagos aos empregados da

parte autora a título de TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 15 DIAS

ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE.No

tocante ao pedido de prescrição o mesmo foi devidamente analisado pela sentença.No que tange ao pedido

referente à não incidência do FGTS sobre as verbas indenizatórias pagas pela autora aos seus empregados, o

mesmo foi afastado pela decisão de fls. 1111/1121, inexistindo omissão no julgado embargado.Na forma do

exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e a eles DOU PROVIMENTO para fazer constar da sentença

conforme o texto acima destacado, permanecendo exatamente como lançada em todos os demais termos.

Retifique-se o registro. Intimem-se.

 

0000874-67.2012.403.6103 - LIA NOZAKI(SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário objetivando correção monetária da(s) sua(s)

conta(s)-poupança, pleiteando que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida(m) o(s) índice(s) do IPC de junh/julho/1987

janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, descontando-se a(s) diferença(s) do(s) indexador(es) ou percentual(ais)

que já incidiu(iram). Junta(m) documentos.Gratuidade processual deferida.A CEF, regularmente citada, ofertou

contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos juros. No mérito, teceu

argumentos pela improcedência da demanda.A CEF juntou os extratos de uma conta-poupança , esclarecendo não

ter localizado extratos referentes à conta 00088972-6.Vieram os autos conclusos aos 05/03/2013.2.

Fundamentação2.1. Das preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos
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indispensáveis ao ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta(s)-poupança

perante a instituição financeira que figura como ré. Passo a discorrer sobre a legitimidade do Banco Central para

figurar como réu neste feito, vez que nele veicula-se pretensão à correção de índice expurgado pelo Plano

Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o bloqueio do saldo superior a NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base

(aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do BACEN. Por esta razão, a jurisprudência consolidou-se

no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que

versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os valores bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379

UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAFonte DJ DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a):

HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Segunda Turma do SuperiorTribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, deu

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros

Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: BACEN -

ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E

ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de se delimitar a responsabilidade do Banco Central em

relação à correção monetária referente a março de 1990, merecem acolhida os embargos de declaração.2. O

BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como responsável pela correção monetária dos cruzados novos

bloqueados a ele efetivamente transferidos. Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o

BACEN, a correção monetária deve ser efetuada com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de

1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da

Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos

ativos retidos após a efetiva transferência desses valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o

caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o

saldo existente na aplicação, na parte disponível, limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte

legítima para figurar neste feito.Por fim, observo que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito

exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da

prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal,

pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse

sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL

4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em

discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2.

Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz

Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento:

É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª

Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).In casu, considerando

que a ação foi ajuizada em 07/02/2012 e que a parte autora pretende a correção da sua conta-poupança também

pelos índices de janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, tem-se que transcorreram mais de 20 (vinte) anos entre

a violação do direito e a propositura da presente ação, de modo que, em relação aos mencionados índices, deve ser

declarada a prescrição da pretensão.3. Dispositivo Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, Declaro a

PRESCRIÇÃO da pretensão quanto à correção da conta-poupança nº151802-0 pelos índices do IPC relativos a

junho/julho/87, janeiro/89, março, abril e maio/90, tendo em vista ter transcorrido o prazo de vinte anos entre a

violação do direito e a propositura da ação; eCondeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas

desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor

atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários

a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até

cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária

da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004622-10.2012.403.6103 - LUIZ FERNANDO PINTO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2284 - LEILA KARINA ARAKAKI)

VISTOS EM SENTENÇA.I - RELATÓRIOLUIZ FERNANDO PINT ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 142.203.211-3, de que é beneficiário(a) desde 20/06/2006, para que, após o reconhecimento e
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averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida uma nova aposentadoria, mais favorável. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 1ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.A inicial veio instruída com documentos.

Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e da prioridade de tramitação.Citado, o INSS

contestou, alegando prescrição quinquenal e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica.II

- FUNDAMENTAÇÃODA PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo

único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim,

somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO

MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem

que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha

desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo

dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional

e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga

aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda

Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I

da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o

segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher,

respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado

ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam:

30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda

Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem

ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente

a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional

(30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do

sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos

para a concessão do benefício. Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição,

deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos

os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por

tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade),

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de

benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já

exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do

segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo

legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte

disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a

despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO

DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não

há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela
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Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-

B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu

enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC

2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou

outro, entendo que a renúncia real e completa não enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica

consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em

contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia

consubstancia um direito individual fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição

previdenciária não pode se contrapor com base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, acabou por extrapolar os limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que

somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão

não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos

perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso

fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do

RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados

proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um

recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua

remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento

do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a

fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de

todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento

pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso

porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente

contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da

Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço

posterior à aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido

veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher

os requisitos conforme a ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos

valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18

da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação

(por força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste

posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera
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direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª

Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p.

718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do

tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve

restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora

não se vê esta intenção, impõe-se a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V -

Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria,

sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo

existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no

interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta.

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII -

Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios

proporcional e integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela

aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da

desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando

completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do

hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de

labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005242-22.2012.403.6103 - PAULO VINICIUS DO PRADO PINTO X MARIA LOPES PRADO(SP245101 -

RODRIGO PRUDENTE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X MRV - ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual os autores requerem a declaração de nulidade de cláusula de contrato

celebrado com os réus, com a consequente entrega do imóvel objeto do contrato aos autores e devolução de

quantias pagas no bojo do contrato. Requerem o benefício da gratuidade processual. Com a inicial vieram os

documentos.Em decisão inicial foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, deferida a gratuidade processual

e determinada a citação dos réus.Os autores peticionaram requerendo a desistência da ação (fls. 122).Citada, a

CEF apresentou contestação.A CEF anuiu com o pedido de desistência (fls. 179/180).Vieram os autos conclusos

para sentença.DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada

pelo art. 158 do Código de Processo Civil. A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da
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ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir

forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e

88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.A requerente peticionou

requerendo a desistência do feito (fls. 122), tendo a ré CEF, já citada, manifestado sua concordância (fls.

179/180), de modo que não há óbice à extinção do feito sem resolução do mérito. Diante do exposto,

HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência da parte autora, nos termos do

artigo 158, parágrafo único, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com

fulcro no inciso VIII do artigo 267, do mesmo código. Custas como de lei. Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0008630-30.2012.403.6103 - EDUARDO RICARDO PABST(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão

de aposentadoria por invalidez. Deferidos os benefícios a Justiça Gratuita, foi designada realização de perícia

médica.O perito médico noticiou a ausência da parte autora para realização de perícia. Instada a esclarecer, a parte

autora quedou-se inerte (fl. 46).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relato do necessário. Fundamento e

decido.Verifica-se dos autos que a parte autora não deu andamento ao feito, deixando de promover diligência que

lhes competia, permanecendo o processo parado por mais de trinta dias.Diante do exposto, JULGO EXTINTO,

sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC. Custas como de lei.

Sem condenação em honorários em raão de não ter sido aperfeiçoada a relação processual. Oportunamente,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0009282-47.2012.403.6103 - WASHINGTON LUIZ CASSIANO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em face da União Federal, visando a concessão de gratificação de qualificação (GQ) em nível III, desde

a data da vigência da Lei nº 11.907/09, com o pagamento das diferenças decorrentes, ou, sucessivamente, o

pagamento da referida gratificação no nível II. Aduz a parte autora, servidor público federal lotado no Instituto

Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE e ocupante do cargo de provimento efetivo de nível intermediário, que,

em virtude da obtenção do título de graduação, tem direito à gratificação de qualificação (GQ) nos níveis II ou III,

nos termos estabelecidos pelas Leis nºs 8.691/93 e 11.907/09, desde a vigência deste último diploma legislativo

(03/02/2009).A inicial veio instruída com documentos. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e da prioridade de tramitação.Citada, a União

Federal apresentou contestação, alegando preliminar de nulidade de citação. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido. Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Preliminar

Afasto a preliminar de nulidade de citação, uma vez que a ré compareceu aos autos e apresentou sua defesaTendo

em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo

prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de

fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado

da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,

bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Ab inito,

convém ressaltar que, embora a parte autora tenha formulado pedidos, os quais denominou de sucessivos -

pagamento da gratificação de qualificação (GQ) no nível III (GQ-III) preferencialmente e a gratificação de

qualificação no nível II (GQ-II) sucessivamente - esta não é a melhor técnica jurídica. Isso porque, na cumulação

imprópria de pedidos - em que o autor formula várias pretensões simultâneas objetivando que apenas um deles

seja acolhido -, quando o autor estabelece uma hierarquia entre os pedidos formulados, ou seja, o segundo pedido

só será apreciado se o primeiro for rejeitado, tem-se uma relação de subsidiariedade, sendo esta a hipótese dos

autos. Ao contrário, na cumulação própria sucessiva, o autor busca o acolhimento de todos os pedidos formulados,

sendo que o exame das pretensões guardam entre si um vínculo de precedência lógica, ou seja, o acolhimento de

um pedido pressupõe o acolhimento do pedido anterior. Feita essa breve digressão, passo ao exame do mérito da

causa. O sistema constitucional de remuneração dos servidores públicos ocupantes de cargos de provimento

efetivo, normatizado no plano federal pela lei funcional nº 8.112/90, estabelece os critérios de fixação e revisão do

valor da remuneração dos agentes públicos. Nos termos do disposto no art. 37, inciso X e art. 61, 1º, inciso II,

alínea a, da CR/88, a fixação da remuneração dos servidores públicos demanda a edição de lei específica,

observada a iniciativa privativa do Presidente da República, no caso dos servidores públicos federais do Poder

Executivo. Necessário, neste ponto, fazer-se a distinção entre remuneração e vencimento. Entende-se por

remuneração o montante percebido pelo servidor público a título de vencimentos e de vantagens pecuniárias. E,

por vencimento, a retribuição pecuniária que o servidor percebe pelo exercício de seu cargo, conforme a
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conceituação prevista no estatuto funcional federal (art. 40 da Lei nº 8.112/90). Por sua vez, as vantagens

pecuniárias são parcelas acrescidas ao vencimento em decorrência de uma situação fática previamente

estabelecida na norma jurídica. Os denominados adicionais e gratificações têm natureza de vantagens pecuniárias,

sendo aqueles, segundo lição do jurista Hely Lopes Meirelles , uma recompensa ao tempo de serviço do servidor,

ou uma retribuição pelo desempenho de funções especiais que refogem à rotina burocrática, e estes, uma

compensação por serviços comuns executados em condições anormais para o servidor, um uma ajuda pessoal em

face de certas situações que agravem o orçamento do servidor. Destaca-se que o art. 49 da Lei nº 8.112/90 prevê,

expressamente, que além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: I - indenizações;

II - gratificações; e III - adicionais. O art. 39, 1º, da CR/88 ao estabelecer, no âmbito da Administração Pública

Direta e Indireta, em todas as esferas de Poder dos entes políticos, diretrizes e critérios genéricos na fixação dos

vencimentos dos servidores públicos, os quais levam em consideração a natureza, o grau de responsabilidade, as

peculiaridades e complexidade dos cargos públicos, bem como os requisitos para a investidura, buscou evitar

distorções e situações de desigualdades, conferindo critérios uniformes na fixação dos vencimentos dos titulares

de cargos públicos. Acresça-se a isso a vedação de os vencimentos dos cargos com atribuições idênticas ou

semelhantes dos Poderes Legislativo e Judiciário serem superiores àqueles pagos pelo Poder Executivo (princípio

da isonomia remuneratória), e a vedação de os acréscimos pecuniários serem computados ou acumulados para

efeito de percepção de outros acréscimos. Em observância ao ditame constitucional, os arts. 41, 4º, e 50 da Lei nº

8.112/90 incorporaram no Regime Jurídico Estatutário Federal aludidos conteúdos normativos. Examinado alguns

aspectos do sistema remuneratório constitucional do servidor público civil federal, depreende-se que a gratificação

de qualificação (GQ) pleiteada pela parte autora tem natureza jurídica de vantagem pecuniária, cingindo-se a

controvérsia, nesta demanda, na aplicabilidade imediata do art. 56 da Lei nº 11.907/09, a despeito da inexistência

de regulamentação específica. O plano de carreiras para a área de Ciência e Tecnologia dos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal encontra-se disciplinado pela Lei nº 8.691/93, sendo que as carreiras de

desenvolvimento tecnológico e gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, as quais compõem

a estrutura funcional do INPE, são constituídas, respectivamente, de três cargos - Tecnologista, Técnico e

Auxiliar-Técnico; e Analista em Ciência e Tecnologia, Assistente e Auxiliar. No que diz respeito à disciplina

remuneratória desses servidores públicos federais, mormente as vantagens pecuniárias, dispõe o art. 21-A da Lei

nº 8.691/93, incluído pela Lei nº 11.907/09, o seguinte:Art. 21-A. Os servidores de níveis intermediário e auxiliar

integrantes das Carreiras de que trata esta Lei portadores de certificados de conclusão de cursos de capacitação

profissional farão jus a uma gratificação de qualificação, atribuída de acordo com a classe e o padrão em que

estejam posicionados e o nível de qualificação comprovado. 1o Os cursos a que se refere o caput deste artigo

deverão ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado. 2o Aplica-se

aos cursos referidos no caput deste artigo o disposto no 2o do art. 21 desta Lei. 3o Para fins da percepção da

gratificação a que se refere o caput deste artigo, cada curso de capacitação deverá ser computado uma única vez.

A Lei nº 11.907/09, que trouxe a reestruturação remuneratória de diversas carreiras de órgãos e entidades da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, na esfera do Poder Executivo, também estabeleceu novo

regime remuneratório dos servidores insertos na carreira da área de Ciência e Tecnologia, tendo fixado a

remuneração dos servidores de níveis intermediário e auxiliar integrantes das carreiras de Pesquisa em Ciência e

Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e

Tecnologia da seguinte forma: vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias consistentes em

Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) e Gratificação de Qualificação

(GQ). Especificamente, em relação à Gratificação de Qualificação (GQ), os arts. 56 e 57 da Lei nº 11.907/09

prescrevem o seguinte:Art. 56. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a que se refere o art. 21-A da

Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis

intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e

Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais,

acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de

desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infra-estrutura, quando em efetivo exercício do cargo, de

acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. 1o Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e

organizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em

relação:I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua gestão; eII - à

formação acadêmica e profissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente

instituídos. 2o Os cursos a que se refere o inciso II do 1o deste artigo deverão ser compatíveis com as atividades

dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado. 3o Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins

previstos no caput deste artigo serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e,

quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 4o Os titulares de

cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput deste artigo somente farão jus ao nível I da GQ

se comprovada a participação em cursos de qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas

e sessenta) horas, na forma disposta em regulamento. 5o Para fazer jus aos níveis II e III da GQ, os servidores a

que se refere o 4o deste artigo deverão comprovar a participação em cursos de formação acadêmica, observado no
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mínimo o nível de graduação, na forma disposta em regulamento. 6o Os titulares de cargos de nível auxiliar

somente farão jus à GQ se comprovada a participação em cursos de qualificação profissional com carga horária

mínima de 180 (cento e oitenta) horas, na forma disposta em regulamento. 7o O regulamento disporá sobre as

modalidades de curso a serem consideradas, a carga horária mínima para fins de equiparação de cursos, as

situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias de diversos cursos para o

atingimento da carga horária mínima a que se referem os 3o e 4o deste artigo, os critérios para atribuição de cada

nível de GQ e os procedimentos gerais para concessão da referida gratificação, observadas as disposições desta

Lei. 8o A GQ será considerada no cálculo dos proventos e das pensões somente se os requisitos técnico-

funcionais, acadêmicos e organizacionais tiverem sido obtidos anteriormente à data da inativação. Art. 57. O

servidor de nível intermediário ou auxiliar, titular de cargo de provimento efetivo integrante das Carreiras a que se

refere o art. 56 desta Lei que em 29 de agosto de 2008 estiver percebendo, na forma da legislação vigente até esta

data, Adicional de Titulação passará a perceber a GQ da seguinte forma:I - o possuidor de certificado de

conclusão, com aproveitamento, de curso de aperfeiçoamento ou especialização receberá a GQ em valor

correspondente ao nível I, de acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei; eII - o portador do grau

de Mestre ou título de Doutor perceberá a GQ em valor correspondente aos níveis II e III, respectivamente, de

acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. 1o Em nenhuma hipótese, a GQ a que se refere o art.

56 poderá ser percebida cumulativamente com qualquer adicional ou gratificação que tenha como fundamento a

qualificação profissional ou a titulação. 2o Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto nos incisos I e II

do caput deste artigo. A situação fática prevista na norma que assegura ao servidor o direito a receber o valor

correspondente à vantagem pecuniária (GQ) decorre do preenchimento de requisitos técnico-funcionais,

acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades que lhes são afetas, sendo que para fazer

jus às vantagens de gratificação GQ II e III imprescindível a comprovação de participação em cursos de formação

acadêmica, observando o nível mínimo de graduação, estabelecido no regulamento. Resta clara a intenção do

legislador de atribuir a outra autoridade com competência normativo-regulamentar a obrigação de editar

regulamento que disponha sobre os requisitos mínimos e necessários à concretização do direito do servidor à

percepção da vantagem pecuniária. A questão que se impõe resolver é saber se a ausência de decreto regulamentar

configura omissão do Poder Executivo que pode ser sanada pelo órgão jurisdicional, para assegurar ao servidor

público a percepção da gratificação de qualificação (GQ - níveis II e III), ou mesmo se se trata de norma

autoaplicável, haja vista que o conceito de formação acadêmica já se encontra disciplinado na Lei de Diretrizes e

Bases da Educação e no Decreto nº 5.773/06. A resposta deve ser, em ambas as questões, negativas. Vejamos. O

Poder Regulamentar é prerrogativa de direito público conferida à Administração Pública de editar atos gerais e

abstratos para complementar as leis e lhe permitir a efetiva aplicabilidade, sem inovar a ordem jurídica positivada.

A formalização do poder regulamentar opera-se por meio de decretos ou regulamentos, inteligência do art. 84,

inciso IV, da CR/88.Consoante lição do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello , o regulamento em nosso

Direito conceitua-se como ato geral e (de regra) abstrato, de competência privativa do Chefe do Poder Executivo,

expedido com a estrita finalidade de produzir as disposições operacionais uniformizadoras necessárias à execução

de lei cuja aplicação demande atuação da Administração Pública.Com efeito, ante o princípio da legalidade, que

constitui valor basilar de sustentabilidade e equilíbrio do Estado Democrático de Direito, no qual se encontra

erigido a nossa carta republicana, o poder regulamentar deve ser sempre subjacente à lei, não podendo inovar ou

contrariá-la, cabendo esmiuçar e concretizar o comando normativo em conformidade com o conteúdo da lei e nos

limites por ela impostos. Pontes de Miranda já afirmava que o regulamento não é mais do que auxiliar das leis,

auxiliar que sói pretender não raro, o lugar delas, mas sem que possa, com tal desenvoltura, justificar-se e lograr

que o elevem à categoria de lei .No âmbito da Administração Pública, o princípio da legalidade, estampado no

caput do art. 37 da CR/88, condiciona a ação estatal à prévia previsão legal que imponha ao agente público o

dever ou a faculdade de atuar. Assim, somente a lei (entenda-se por lei geral, abstrata e impessoal) pode vincular a

atividade administrativa a determinadas finalidades, meios ou formas, executando apenas aquilo que a lei

consente. Por consectário lógico, os regulamentos executivos devem conter regras organizacionais destinadas a

pôr em execução os princípios institucionais estabelecidos na lei, dentro da órbita por ela circunscrita,

assegurando a execução uniforme da lei perante aos administrados. Em exame a legislação aplicável, verifica-se

que a mencionada lei, instituidora da gratificação de qualificação (GQ), depende de regulamentação para sua

operatividade, sendo necessária a edição de medidas gerais que lhe permitam a produção de seus efeitos, haja vista

a fórmula casuística inserta na parte final do 5º (na forma disposta em regulamento), complementada pelo disposto

no 7º, o qual estabelece a matéria a ser tratada pelo ato normativo secundário (regulamento). Há, portanto, lei

vigente, mas ineficaz, face a falta de ato regulamentar, o que impede o desencadeamento de seus efeitos e obsta a

obtenção dos benefícios legais por parte dos seus destinatários. O regulamento é instrumento normativo

imprescindível para que a Administração Pública possa verificar se o servidor público encontra-se enquadrado na

situação fática autorizadora da benesse legal, estabelecendo também o procedimento a ser observado no âmbito

interno (ex: documentos e prazos). Ora, os critérios de modalidades de curso de formação acadêmica e de carga

horária mínima constituem diretrizes importantes para verificar a compatibilidade entre as atribuições do cargo

ocupado pelo servidor público federal e a formação acadêmica, bem como o nível de qualificação profissional
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utilizado como critério para atribuição de cada nível de GQ, não sendo possível a concessão da vantagem

pecuniária sem o prévio exame destas questões pela autoridade administrativa competente. Com efeito, o art. 16

da Lei nº 8.691/93 criou o Conselho do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia, com finalidade de assessorar

o Ministro da Ciência e Tecnologia na elaboração de Política de Recursos Humanos afetas a esta área, atribuindo-

lhe competência para propor normas e regulamentos sobre ingresso, promoção, progressão e desenvolvimento nas

carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, Autarquias e Fundações. Aludida

lei conferiu ao Conselho a competência para editar regulamentos, em conformidade com a lei, podendo inclusive

estabelecer os critérios destinados a comprovarem determinado fato jurídico gerador da vantagem pecuniária.

Reforça-se, a isso, o previsto no 7º do art. 56 da Lei nº 11.907/09, que delegou ao regulamento o estabelecimento

de critérios inerentes à formação acadêmica, à carga horária e aos procedimentos gerais para a concessão da

gratificação de qualificação nos níveis II e III.Outrossim, ainda que existente a omissão do Executivo em

regulamentar o art. 56 da Lei nº 11.907/09, com vigência desde 02 de fevereiro de 2009, entendo que não pode ser

suprida esta mora pelo órgão jurisdicional, porquanto necessária a edição de ato normativo secundário que

esmiúce os critérios da lei, dado o caráter técnico, complexo e subjetivo da vantagem pecuniária, sendo vedado ao

Poder Judiciário interferir em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo (Súmula 339 do STF). Nessa

esteira, faz-se necessário que o órgão competente estabeleça quais fatores serão determinantes para a avaliação,

quais os cursos acadêmicos serão aceitos, quais os títulos acadêmicos serão considerados compatíveis com as

funções do cargo, quais as formas de aperfeiçoamento serão sopesadas no escalonamento da GQ. Trata-se,

portanto, de critérios técnicos que devem ser eleitos discricionariamente pela Administração Pública - veja-se,

discricionariamente, e não arbitrariamente -, atentando-se para o sentido e os limites do conteúdo da norma

jurídica. O próprio legislador conferiu uma margem de liberdade para a atuação administrativa, devendo o

regulamento complementar a lei e lhe garantir a sua aplicação uniforme, em observância ao princípio da isonomia

de todos os servidores que se encontrem em idêntica situação fática. Destarte, imprescindível o prévio exame pela

própria Administração Pública dos critérios e diretrizes legais e regulamentares para a concessão da vantagem

pecuniária perseguida pela parte autora, sendo inconcebível a usurpação desta atividade funcional pelo órgão

jurisdicional. Outrossim, no que tange a alegação da parte autora de que o conceito de formação acadêmica já está

devidamente estabelecido no art. 44 da Lei nº 9.394/96, regulamentado pelo Decreto nº 5.773/06, o que afasta a

edição de novo regulamento, conferindo eficácia imediata à norma do art. 56 da Lei nº 11.907/09, não merece

prosperar. A Lei nº 9.394/96 estabelece as diretrizes e bases da educação básica e superior nacional, conferindo

direitos e obrigações ao individuo, à sociedade e ao Esta-do. Por sua vez, o art. 44 do citado diploma legal elenca

os cursos e programas que fa-zem parte da chamada educação superior, a saber, cursos sequenciais, de graduação,

de pós-graduação, e de extensão. Pois bem. Não se pode confundir as modalidades de ensino de educação

superior, cujas finalidades encontram-se exaustivamente estabelecidas no art. 43 da Lei nº 9.394/96, com os

critérios objetivos exigidos pelo art. 56 da Lei nº 11.907/09 para a implementação da gratificação de qualificação

(GQ), ainda pendente de regulamenta-ção, porquanto, nesta hipótese, referida norma busca compatibilizar as

modalidades de curso de acadêmicos com os conhecimentos dos serviços afetos ao cargo público, não sendo a

simples detenção do diploma em curso superior o suficiente para a concessão da vantagem pecuniária. Ademais, a

participação em curso de formação acadêmica, somada às demais situações a serem especificadas pelo decreto

regulamentar, é que servirão de norte para a adequação da GQ ao nível em que se encontra o servidor pú-blico.

Nesse diapasão, não merece ser acolhida a pretensão do autor. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora

dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo

do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei,

observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais

 

0004126-44.2013.403.6103 - JOSE LUIZ OLAIO NETO(SP076010 - ALCIONE PRIANTI RAMOS) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra a UNIÃO, na qual a parte autora objetiva suspender o

desconto de Imposto de Renda sobre o benefício de suplementação de aposentadoria e a devolução do valor

descontado indevidamente a este título. Instada a esclarecer a propositura da presente ação ante a informação de

fls. 18/21, a parte autora quedou-se inerte (fl. 27).Vieram os autos conclusos para sentença, sem apreciação do

pedido da gratuidade processual.É o relato do necessário. Fundamento e decido.Defiro, desde logo, os benefícios

da Lei de Assistência Judiciária à parte autora. Anote-se.Verifica-se dos autos que a parte autora não deu

andamento ao feito, deixando de promover diligência que lhes competia, permanecendo o processo parado por

mais de trinta dias.Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com

fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC. Custas como de lei. Honorários em 10% sobre o valor da causa, ficando

sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
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cautelas de praxe.P. R. I.

 

0008041-04.2013.403.6103 - LAURINDO JOSE VIANA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício previdenciário. Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-

contribuição que ultrapassou o limite máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício,

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC

nº 20/98 e, após dezembro de 2003, o valor teto fixado pela EC nº 41/2003. Com a inicial vieram documentos.

Apontada possível prevenção, foram carreadas aos autos cópias do feito indicado. Os autos vieram à conclusão.

Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Concedo os benefícios da gratuidade

processual. Anote-se. Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo

STF (RE 564.354).A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida,

decorrendo das disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-

contribuição, sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91.Ora, se o segurado

contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do

salário-de-benefício.Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de

Previdência Social nº 157/7, in verbis:(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor

limites ao próprio Sistema, para que não sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real

possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo

seria impreciso ou mesmo impossível (...)O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo 2º do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.O artigo 33,

caput, do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está atrelada ao

limite máximo do salário-de-contribuição.Pois bem, o artigo 29, 2º, da mencionada lei, estabelece que o valor do

salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do benefício, enquanto que o artigo 33 determina que a renda mensal do benefício

de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, estando

previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento.A previsão legal de um limite

máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento algum, dispositivos

constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em lei, bem como a correção monetária dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-

benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-contribuição, nada mais faz que permitir um

necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no

artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98.Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior

Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma,

Relator Ministro Felix Fischer). Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998

e nº 41/2003, para os valores respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00, é um limitador para a importância a ser paga

a título de renda mensal, não se confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de

regramento específico. Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício

a ser pago, somente sendo aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é

aplicado ao valor inicialmente calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é

alterada. Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen

Lúcia:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que
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passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564.354/SE,

Relatora Min. Cármen Lúcia Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em

14/02/2011.) No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora. Isso porque,

ainda que eventualmente a parte autora tenha direito à revisão postulada, a presente ação foi ajuizada após

05/05/2011.Assim, se existente o direito à revisão pretendida, o benefício objeto do presente processo será

revisado administrativamente por força do acordo homologado na Ação Civil Pública nº0004911-

28.2011.4.03.6183, ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo. Em decorrência da

referida ação, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio prescricional anterior ao seu

ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. Considerando que a presente demanda foi ajuizada após 05/5/2011

(data de ajuizamento da Ação Civil Pública), conclui-se que não há diferenças a serem pagas por força desta

demanda individual, posto que todos os valores não fulminados pela prescrição foram reconhecidos e serão pagos

administrativamente pela autarquia ré. Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional

deve compor a lide tal como se apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de

Processo Civil, que impõe ao julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito, superveniente à propositura da ação. Nesse sentido, confira-se o acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3a. Região (grifei):Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC -

APELAÇÃO CIVEL - 598916Processo: 200003990329640 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da

decisão: 19/08/2002 Documento: TRF300066173 Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 Relator(a) JUIZ

MARCUS ORIONE Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de

utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio inadequado.2 - Concedido o benefício na via administrativa,

ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir.3 -

Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.4 - Processo extinto ex officio sem a análise do

mérito.Prejudicada a apelação do INSS.Data Publicação 18/11/2002 Ademais, da consulta aos extratos do Sistema

Plenus de fls.93/95, vislumbra-se que a revisão pretendida pelo autor já foi efetuada na seara administrativa, por

força da ação civil pública nº0004911-28.2011.403.6183, razão pela qual conclui-se que a parte autora não tem

interesse para o processamento desta demanda.III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO EXTINTO o

processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, c/c art. 295, inciso III, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se as disposições da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em

honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não chegou a se aperfeiçoar. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P R.I.

 

0008220-35.2013.403.6103 - MARIO MARCONDES MOREIRA FILHO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO:MÁRIO MARCONDES MOREIRA FILHO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 141.646.521-6, com data de início em

09/05/2006, para que seja afastada a aplicação do parágrafo 7º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela

Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários, condenando-se o

réu ao pagamento da aposentadoria do autor adotando-se, agora, o percentual correspondente a 100% de seu

salário-de-benefício, além das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Com

a inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.É o relatório, em síntese.I -

FUNDAMENTAÇÃO:Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Providencie a

Secretaria as anotações necessárias.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil,

que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº 2008.61.03.003769-4:Vistos em sentença.Trata-se

de ação de rito ordinário ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual se pretende

afastar no cálculo da RMI do benefício do autor a incidência do fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876,

de 16 de novembro de 1999, com o pagamento das diferenças em atraso devidamente atualizadas, juros de mora,

honorários advocatícios e despesas comprovadas.Pretende a parte autora seja declarada a inconstitucionalidade do

7º do art. 29 da Lei 8.213/9, acrescentado pela Lei 9.876/99, alega, ainda que a aplicação do fator previdenciário

no cálculo de seu benefício acarretou-lhe prejuízo, tendo em vista que o valor da prestação mensal da

aposentadoria considera a idade, expectativa de vida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar.Devidamente citado (fl. 28), o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou o

pedido. Houve réplica. DECIDOConquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é

necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se

refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual
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e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O artigo 29 da Lei 8.213/91, com as

alterações trazidas pela Lei 9.876/99, estabelece a forma de cálculo do salário de benefício, in verbis:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste: (NR) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a

idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula

constante do Anexo desta Lei.Nesta esteira, o artigo 3º, 2º, da lei 9.876/99, dispõe que: 2o No caso das

aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a

que se refere o caput e o 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.Com

efeito, a Lei 9.876/99 constituiu novas regras para o cálculo dos benefícios previdenciários em geral,

especialmente no que tange aos benefícios de prestação continuada de aposentadoria por tempo de contribuição e

a aposentadoria por idade, pois introduziu o denominado fator previdenciário.Trata-se de um parâmetro utilizado,

de maneira compulsória, para o cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição e, por outro

lado, de forma facultativa para a estimativa do valor da prestação mensal da aposentadoria por idade, que

considera a idade, expectativa de vida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.A introdução do

denominado fator previdenciário não acarreta perdas para o segurado, porquanto a nova regra prevista para o

cálculo da renda mensal dos indigitados benefícios tem como correspondente imediato o aumento do período

médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado

pedágio como regra de transição.A introdução desta nova fórmula de cálculo vem justamente regulamentar o

disposto no artigo 201 da Constituição Federal de 1988, após alteração veiculada pela Emenda Constitucional nº

20 de 1998, dispõe que:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e

atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).Com efeito, a intenção

do legislador ordinário com a previsão do fator previdenciário foi exatamente dar cumprimento ao princípio da

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial expressamente previsto na Constituição Federal.Emana do Sistema

Previdenciário Constitucional o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, também consagrado no 5 do art. 195

da Constituição da República, prescrevendo que o aludido Sistema deve observar a relação custo/benefício.Pode-

se afirmar que a Emenda Constitucional n 20 de 1998 pretendeu desconstitucionalizar a forma de cálculo das

prestações pecuniárias, possibilitando a alteração das disposições da Lei 8.213/91, a fim de se intensificar a

correlação entre contribuição previdenciária e valor do benefício a ser pago.Entretanto, a imposição do fator

previdenciário para o cálculo das rendas mensais de aposentadoria por tempo de contribuição e por idade trazem,

ao mesmo tempo, benefícios para alguns segurados e prejuízos para outros, de tal sorte que ganhará com as novas

regras o segurado que tiver contribuído com maior tempo de contribuição e contar com idade mais avançada. Ao

revés, perderá aquele que requerer a aposentadoria de maneira proporcional e possuir idade inferior. Mas há que

se frisar: tais assertivas não implicam a inconstitucionalidade destas regras, porquanto, conforme já salientado, a

mecânica de cálculo das prestações mensais não se encontra atualmente sedimentada na Constituição Federal de

1988. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei 9.876 de

26.11.1999 - e nova redação do art. 29 da Lei 8.213/91 - cuidou exatamente do tema. A introdução do fator

previdenciário pela Lei 9.876/99 vem cumprir o princípio do equilíbrio econômico e atuarial. Quanto ao montante

do benefício, ou seja, os proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em

seu texto originário, tratava dela no artigo 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº

20/98, já não dispõe sobre a matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e 7º do

novo art. 201.Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar

o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201.Por outro lado, para o fim de

determinar o fator previdenciário, além de outros parâmetros, utiliza-se a tábua de mortalidade divulgada

anualmente pelo IBGE, desde o ano de 1999.Dispõe o Decreto Presidencial n 3266, de 29 de novembro de 1999,

in verbis: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da sua atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da

Constituição, e de acordo com o 8 do art. 29 da Lei n 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei

n 9.876, de 26 de novembro de 1999, decreta: Art. 1. Para efeito do disposto no 7 do art. 29 da Lei n 8.213, de 24

de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da

população brasileira, construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.Art. 2. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no

primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da

população brasileira referente ao ano anterior.Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o
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IBGE deverá publicar a tábua completa de mortalidade referente ao ano de 1998.A fim de se cumprir o disposto

no Decreto supracitado, a indigitada tábua completa de mortalidade passou a ser divulgada, pelo IBGE, no Diário

Oficial da União, referente ao ano anterior.É certo que, com a evolução da medicina, melhoria da qualidade e

condições de vida, com o decorrer dos anos a expectativa de vida aumentou, não sendo diferente com relação aos

anos de 2000 até 2004. Com certeza, não houve, metodologicamente, qualquer mudança no processo de

construção e projeção da tábua de mortalidade, mas sim alterações nas condições sociais do brasileiro, as quais

refletiram na expectativa de vida e, conseqüentemente, no resultado da aludida projeção. Diversamente, não há

como se comprovar que a alteração da referida tábua de mortalidade seja, de modo precípuo, responsável pela

alteração no fator previdenciário e, ao mesmo tempo, tenha atingido de maneira substancial a renda mensal do

benefício de aposentadoria percebido pelo requerente. Até mesmo porque, o resultado da projeção retirada da

tábua de mortalidade não é o único fator considerado para o cálculo do fator previdenciário.Portanto, não há, in

casu, direito adquirido a forma de cálculo dos benefícios previdenciários, mas tão-somente expectativa de

direitos.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.Custas como de

lei. Sem honorários diante da gratuidade concedida.Oportunamente arquivem-se os autos com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.A matéria controvertida é unicamente de direito e há

sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para

fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte

autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-

processual.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Registre-se.

Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008231-64.2013.403.6103 - EDSON DE OLIVEIRA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS
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da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.
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SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de
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janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização
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monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008436-93.2013.403.6103 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOCARLOS ALBERTO DE SOUZA propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de

contribuição nº. 145.817.154-7, de que é beneficiário(a) desde 05/06/2006, para que, após o reconhecimento e

averbação de todo o período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu

período básico de cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial

(RMI), seja-lhe concedida aposentadoria especial. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à

propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os

autos conclusos para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº º 2009.61.03.007035-5:Vistos em sentença.Trata-se

de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a

aposentação original. A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova
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aposentadoria, mais vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio

acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o

pedido antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA

PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece

o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer

restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de

eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas

pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí

porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela

análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem

como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em

uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos

da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então,

renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário

Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só

que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço -

passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a

previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria

pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos

de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda

Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição

(15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as

condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos

para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando

a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata

fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem

prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -
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Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem

devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria
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preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.A matéria controvertida é unicamente de direito e há

sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para

fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50). Sem condenação em honorários, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo

legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001793-61.2009.403.6103 (2009.61.03.001793-6) - EDGAR RODRIGUES DA SILVA X SUELI DE FATIMA

CONDE DA SILVA(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156619

- LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação ajuizada em face à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob o

procedimento cautelar e com pedido liminar, em que a parte autora busca, a sustação dos efeitos do procedimento

de execução extrajudicial e a declaração de sua nulidade, bem como a manutenção do autor na posse do imóvel

objeto de contrato de financiamento imobiliário celebrado entre as partes.A inicial veio instruída com

documentos. Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, indeferindo-se a
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liminar.Devidamente citada, a ré apresentou contestação. Foi facultada a especificação de provas, tendo as partes

permanecido silentes.DECIDODAS PRELIMINARESDA PERTINÊNCIA SUBJETIVA DA LIDENo que

concerne à alegação de ilegitimidade passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos -

EMGEA, verifica-se não ter sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao

contrato, que, aliada à ausência de concordância expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou

sucessão processual.As demais alegações veiculadas em sede preliminares na verdade imiscuem-se com o mérito

da demanda.DO MÉRITODA CAUTELA REQUERIDAA questão que se impõe no caso em exame diz respeito à

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria

as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Seria

demasiado afirmar que esse procedimento importa violação à garantia da inafastabilidade do controle

jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados

com as medidas que integram esse procedimento.Entendo, também, que as demais alegações refletem uma

compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo. Realmente, o

Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será

processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade

responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora

possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê

essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em

questão. O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88,

ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar,

inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a

tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-

liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina caracteriza o devido processo legal sob uma dupla

perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material

(substantial due process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no

processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do

devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais

como as garantias do contraditório e da ampla defesa, as quais são aplicáveis ao processo (ou procedimento

administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve

que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Em nosso sentir, na execução

extrajudicial não é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias.O devido processo legal não significa,

necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja

previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta

ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações

súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três décadas.Nem mesmo o

aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades evidentes que

indiquem o contrário. Há de se frisar que, na execução extrajudicial de que tratamos, o executado poderá, sempre

que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição

judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa.O Supremo Tribunal

Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso

conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Relator Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; fonte: DJ 06.11.1998, p.

22)Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto

nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu

o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min.

MOREIRA ALVES; RE 287453)Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos do seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL.

IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a

constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a
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inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo

mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido.

(STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)Se as normas que

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver,

porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação.

Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme

fundamentação exposta acima.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição

financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e

interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a utilização

deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado.

Assim, preconiza o 1.º, do artigo 31, do Decreto-lei n.º 70/66 que o executado deve ser intimado pessoalmente, a

saber:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida,

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos

segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida

a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do

devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a

purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar

incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de

fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) - grifo

nosso.Finalmente, não existem provas de que tenha ocorrido qualquer vício no procedimento de execução

extrajudicial objetivado nos autos. À parte autora cabia a prova dos fatos constitutivos de seu direito, na forma do

art. 333, I do CPC. Sobre o ônus de provar, bem a propósito, a lição do Professor Humberto Theodoro Júnior, in

verbis:No processo civil, onde quase sempre predomina o princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa à

diligência ou interesse da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus da prova. Esse ônus

consiste na conduta processual exigida da parte para que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo

juiz. Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um

simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual

depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque,

segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente(in Curso de Direito

Processual Civil, Vol. I, Ed. Forense, 28.ª ed., p. 423).Consoante se vê da interioridade dos autos - fls. 135/182 -

parte autora efetivamente foi notificada extrajudicialmente pela ré de que seu imóvel estava à venda por meio de

leilão público.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo

com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Tendo em

vista a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios os quais

fixo em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos em virtude do que dispõe o art. 12 da Lei

1.060/50.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE.

 

 

Expediente Nº 2301

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0402226-59.1993.403.6103 (93.0402226-6) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE GUARATINGUETA E RIGIAO(SP131290 - RUBENS SIQUEIRA DUARTE) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X ENIO LEODOAR NUNES X ABIGAIL LEA

PINTO DE AZEVEDO X MARIA RODRIGUES PEREIRA DELFINO X CARLOS BENEDITO DE AQUINO

X CARLOS ROBERTO DE CASTRO X GUSTAVO TIBURCIO MOLLICA X HELEMAR SILVA DE

OLIVEIRA X MARIA TEREZA AZEVEDO ZEITUNE X EDNA APARECIDA TAVONO X MARIA

ANGELICA TORNELLI SALIM X CLELIA MARIA DA SIVA X JOSE WILLIANS QUEIROZ X

FREDERICO FERREIRA FILHO X MIGUEL DE BIAZZE X JOAO CESAR DOMINGUES COUTO X

ROGERIA MARIA ESCOBAR MARTINS X KATIA APARECIDA VIEIRA FERREIRA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à sa-tisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.Determinado à CEF apresentou cálculos e extratos dos valo-res relativos aos exeqüentes ABIGAIL

LEA PINTO DE AZEVEDO, CARLOS RO-BERTO DE CASTRO, EDNA APARECIDA TAVANO, ENIO

LEDOAR NUNES, JOSÉ WILLIANS QUEIROZ, MARIA ANGELICA TORNELLI SALIM e MARIA TE-

REZA VIEIRA AZEVEDO ZEITUNE (FLS. 310/346).A CEF juntou termos de adesão ao acordo previsto na Lei

Complementar 110/01 firmados pelos exequentes CARLOS BENEDITO DE A-QUINO (fl. 348), CLELIA

MARIA DA SILVA (fl. 350), FREDERICO FERREIRA FILHO (fl. 352), GUSTAVO TIBÚRCIO MOLLICA

(fl. 354), KÁTIA APARECIDA VIEIRA FERREIRA (fl. 358), MARIA RODRIGUES PEREIRA DELFINO (fl.

360), MIGUEL DE BIAZZE (fls. 362/363), ROGERIA MARIA ESCOBAR MARTINS (fl. 365) e JOÃO

CEZAR DOMINGUES COUTO (fl. 356 - adesão pela Internet). Às fls. 268/405 acostou documentos

comprovando o cumprimento da sentença, pelo pagamento, aos exeqüentes ANTONIO GONÇALVES

NASCIMENTO, HENRIET-TE APARECIDA CAMILLO, MARINONIO ANTONIO DOS SANTOS NEVES,

PE-DRO DOMINGOS e VALDIR GOMES NOGUEIRA.Foi homologada a transação celebrada entre os

exequentes CARLOS BENEDITO DE AQUINO (fl. 348), CLELIA MARIA DA SILVA (fl. 350), FREDERICO

FERREIRA FILHO (fl. 352), GUSTAVO TIBÚRCIO MOLLICA (fl. 354), KÁTIA APARECIDA VIEIRA

FERREIRA (fl. 358), MARIA RODRIGUES PE-REIRA DELFINO (fl. 360), MIGUEL DE BIAZZE (fls.

362/363), ROGERIA MARIA ESCOBAR MARTINS (fl. 365) e JOÃO CEZAR DOMINGUES COUTO (fl. 356)

e a CEF, nos termos da lei Complementar nº 110/2001 (fl. 372).Instada a pronunciar-se, a parte exeqüente

apresentou im-pugnação aos documentos apresentados pela CEF (fls 380/442). Cientificada, a CEF manifestou

discordância dos cálculos da parte exequente (fls. 446/447).Ante a divergência dos cálculos das partes, os autos

foram remetidos ao Contador Judicial, sobrevindo informe de que os créditos deposita-dos pela ré se mostram

compatíveis com o julgado (fl. 467).As partes manifestaram sua anuência ao informe do Conta-dor Judicial e

requereram a extinção da execução (fls. 477e 478).Autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Face à

anuência das partes, considerando corretos os valo-res apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido

judicialmente em favor de dos autores ABIGAIL LEA PINTO DE AZEVEDO, CARLOS ROBERTO DE

CASTRO, EDNA APARECIDA TAVANO, ENIO LEDOAR NUNES, JOSÉ WILLIANS QUEIROZ, MARIA

ANGELICA TORNELLI SALIM e MARIA TEREZA VIEIRA AZEVEDO ZEITUNE, ANTONIO

GONÇALVES NASCIMENTO, HENRI-ETTE APARECIDA CAMILLO, MARINONIO ANTONIO DOS

SANTOS NEVES, PEDRO DOMINGOS e VALDIR GOMES NOGUEIRA JULGO EXTINTA a execu-ção da

sentença, em relação a estes exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o

trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0401111-32.1995.403.6103 (95.0401111-0) - MIRIAM TINEO NACARATE X MIRNA FELICIA R OLIVEIRA

PETRUSANIS X MITSUO HAYASHI X MITSUO YAMADA X MOISES TRINDADE DE MORAES X

MONICA GONCALVES DE MENDONCA X NANCI MIYEKO NAKAMURA OLIVEIRA X NANCY DE

SOUZA SOARES X NEIL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR X NEILE ROSA DA SILVA SIQUEIRA X

NELSON ANGELO DE LIMA X NELSON DIAS DOS SANTOS X NELSON MARTOS DE AGUIAR X

NELSON PAIVA OLIVEIRA LEITE X NELSON RAIMUNDO RIBEIRO X NELSON SIQUEIRA SALGADO

FILHO X NELSON TURQUETTO JUNIOR X NEUSA MARIA ALVES COELHO X NEUZA DE PINHO

NOGUEIRA X NEYDE THEREZA PASTORELLI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E

SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Vistos em sentença.Trata-se de execução de título judicial. Intimada da penhora efetuada, a CEF concordou com

os valores apresentados pelos exequentes (fls. 484).Noticiado nos autos o pagamento, bem como o desbloqueio

das contas vinculadas ao FGTS para saque (fls. 596), e tendo decorrido in albis o lapso concedido para

manifestação por par-te dos exequentes (fl. 710), extingo esta execução, com fundamento nos arts. 794, inciso I, e

795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

perti-nentes.P. R. I.

 

0406590-35.1997.403.6103 (97.0406590-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405198-

60.1997.403.6103 (97.0405198-0)) JOSE ROBERTO MOREIRA X ANA LUCIA DE ALMEIDA

MOREIRA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ ROBERTO MOREIRA e ANA LUCIA

DE ALMEIDA MOREIRA, objetivando a revisão de saldo devedor de contrato de financiamento de imóvel.Após

regular trâmite do feito, a parte autora peticionou, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação (fls.
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432/434 e 436/439). Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Como é cediço, incabível a renúncia do

direito sobre o qual se funda a ação se já há sentença de mérito. Entretanto, in casu, o E. TRF da 3ª Região anulou

a sentença deste Juízo.Assim, tendo em vista que os autores peticionaram noticiando a renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, deve o feito ser extinto com resolução do mérito.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da parte autora de renúncia ao direito em que

se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo nos termos do artigo 269,

inciso V, do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários ante a formalização de acordo na via

administrativa.Transitada em julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.

 

0406670-96.1997.403.6103 (97.0406670-8) - EDSON BRANDAO GUIMARAES JUNIOR X MARIA DAS

DORES AQUINO X MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA X MARIA TERCILIA FORTES

ALVES(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X

OSMAR BAGNI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA

SAUDE(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Vistos etc.Trata-se de ação de execução de título judicial, em que se pretende a execução do acórdão de fls.

157/166, transitado em julgado aos 04/11/2004 (fls. 170).Recebidos os autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região, a exequente peticionou nos autos às fls. 172, requerendo o desarquivamento do feito.Nada foi

requerido.Em 13/02/2012, a exequente peticionou requerendo a juntada aos autos de planilha de cálculos

atualizada até novembro de 2010, a fim de instruir mandado citatório (fls. 185/188).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.A exequente foi instada pelo despacho de fls. 171, a fim de requerer o que fosse de direito, em

04/10/2005, tendo o mesmo sido publicado no Diário da Justiça de 14/12/2005, conforme certidão de fls. 171.

Deixou o processo paralisado desde então, somente requerendo a citação para pagamento em 13/02/2012 (fls.

185/188).Observo que a execução de sentença se sujeita ao mesmo prazo de prescrição da ação em que

constituído o título judicial, de acordo com o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e do Decreto n.º 4.597/42, além do

enunciado na Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal. Frise-se que o pedido de desarquivamento não tem

o condão de interromper o prazo prescricional. De toda sorte, tal pedido teria transcorrido à época do

pleito.Assim, proposta depois do prazo de cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da condenação,

ocorre a prescrição intercorrente da ação de execução da sentença. Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada

nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo ao magistrado pronunciar-se de ofício acerca da

prescrição. Diante do exposto, DECLARO a prescrição quinquenal do direito de execução do crédito constituído

nestes autos e JULGO EXTINTO o presente feito com exame do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC.

Oportunamente, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0400355-18.1998.403.6103 (98.0400355-4) - ANTONIO BENEDITO DE SOUZA X BENDITO JOSE LEITE

NETO X DELTON BENEDITO BRAGA X ELIAS NOIVO X FERNANDO CARLOS VICENTE X IZAEL DE

MORAES X JOAO AUGUSTO FILH0 X JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA X LUIZ GONZAGA TEODORO X

MANOEL LEITE DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à sa-tisfação do direito acobertado pela

coisa julgada.A CEF juntou termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmado pelo autor

MANOEL LEITE DA SILVA (fl. 270) e a CEF, que foi homologado na sentença de fls. 179/190.A CEF juntou os

termos de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelo exequentes ANTONIO

BENEDITO DE SOU-ZA (fl. 269), BENEDITO JOSÉ LEITE NETO (fl. 270), DELTON BENEDITO BRA-GA

(adesão via Internet - fl. 271), IZAEL DE MORAES (fl. 274) e LUIZ GONZAGA TEODORO (fl. 275) e a CEF,

que foram homologados à fl. 294, e firmado pelo exequente FERNANDO CARLOS VICENTE (fl. 239) e ELIAS

NOIVO (fl. 272), pendentes de homologação.O exequente JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA foi julgado ca-

recedor por falta de interesse processual (fls. 257/259).Foi acolhida a preliminar de falta de interesse processual

quanto aos juros progressivos, em relação aos autores BENEDITO JOSÉ LEITE NETO e IZAEL DE MORAES

(fls. 257/259).Instada a pronunciar-se, a parte exeqüente JOÃO AUGUS-TO FILHO não apresentou impugnação

aos documentos apresentados pela CEF (fl. 288/293), tendo sido determinado à CEF a liberação do respectivo

valor (fl. 301). Com relação ao exequente MANOEL LEITE DA SILVA, a CEF apresentou cálculos (fl. 305), que

não foram impugnados.Autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Considerando que os acordos

celebrados pelos exeqüentes adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequen-tes

FERNANDO CARLOS VICENTE (fl. 239) e ELIAS NOIVO (fl. 272) com a CEF versam sobre direito

disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por

sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, em relação a estes exeqüentes,

com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Ci-vil, bem como na Súmula

Vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal.Face à ausência de impugnação, considerando corretos os
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valores apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de JOÃO AUGUSTO

FILHO razão pela qual JULGO EXTINTA a exe-cução da sentença, em relação a este exeqüente, com fulcro no

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com relação aos demais autores, nada a decidir, diante da

homologação de fls. 179/190, 294 e o acórdão que decidiu pela carência de ação do exequente JOSÉ PEREIRA

DE OLIVEIRA (fls. 257/259).Com relação ao exequente MANOEL LEITE DA SILVA, destaco que este

exequente formalizou termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/01 (fl. 170) que foi

homologado na sentença de fls. 179/190.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0400864-46.1998.403.6103 (98.0400864-5) - BRAZ DOS SANTOS X FRANCISCO TEODORO DOS SANTOS

X HENRIQUE DE ALMEIDA NOIVO X JONAS DE SOUZA RIBEIRO X JOSE ANTONIO DA SILVA X

LUIZ PEDROSO X MARIO MARQUES RODRIGUES X NILDA PRADO DUTRA X PAULO ROBERITO

DONIZETI X SILVIO MACHADO DE LIMA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348

- PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução de título judicial. Noticiado nos autos o pagamento, bem como a

realização de acordo administrativo homologado em juízo (fls. 442).Ante o exposto, declaro extinto o processo

executivo, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0003944-49.1999.403.6103 (1999.61.03.003944-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001475-30.1999.403.6103 (1999.61.03.001475-7)) EDSON DO CARMO LADEIA X MONICA CRISTINA

WOOD DE PAIVA LADEIA(SP118078 - BELKIS KELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução de título judicial. Noticiado nos autos o pagamento (fls.

276/278).Ante o exposto, declaro extinto o processo executivo, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.P. R. I.

 

0004235-49.1999.403.6103 (1999.61.03.004235-2) - WAGNER JOSE MACHADO X WANDERLEI

CARDOSO X SINESIO JOSE DOS SANTOS X VERA ALVES DOS SANTOS X ANA LUCIA FELIX X

LUIZA MARCAL X PEDRO DE SOUZA BARROS(SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO FILHO

E SP063598 - HERBERT JOSE DE LUNA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despa-cho de fl. 232, no qual constou

incorretamente o nome do autor que formali-zou transação com a CEF (WANDERLEI CARDOSO) e o autor

cujos cálculos foram apresentados pela CEF (WAGNER JOSÉ MACHADO).Trata-se de execução de sentença

judicial com vistas à sa-tisfação do direito acobertado pela coisa julgada.A CEF juntou os termos de adesão ao

acordo previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequentes PEDRO SOUZA BARROS (fl. 222),

LUIZA MARÇAL (fls. 220), SINÉSIO JOSÉ DOS SANTOS (fl. 225) e WAN-DERLEI CARDOSO (fl. 228). Às

fls. 201/218 acostou documentos comprovando o cumprimento da sentença, pelo pagamento, aos exeqüentes

ANA LÚCIA FÉLIX, VERA LAVES DOS SANTOS e WAGNER JOSÉ MACHADO.Foi homologada a

transação celebrada entre o autor WAN-DERLEI CARDOSO e a CEF (fl. 242)Instada a pronunciar-se, a parte

exeqüente não apresentou impugnação aos documentos apresentados pela CEF (fl. 243).Autos conclusos para

sentença.É o relatório. DECIDO.Considerando que os acordos celebrados pelos exeqüentes adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar 110/01 firmados pelos exequen-tes PEDRO SOUZA BARROS (fl. 222), LUIZA

MARÇAL (fls. 220) e SINÉSIO JOSÉ DOS SANTOS (fl. 225) com a CEF versam sobre direito disponível e não

existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLO-GO-OS por sentença, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos, extin-guindo o feito, em relação a estes exeqüentes, com base no art. 269,

inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, bem como na Súmula Vinculante nº 01 do E.

Supremo Tribunal Federal.Face à ausência de impugnação, considerando corretos os valores apresentados pela

CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de WAGNER JOSÉ MACHADO, VERA

ALVES DOS SANTOS e ANA LÚCIA FÉLIX, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em

relação a este exeqüente, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com relação a

WANDERLEI CARDOSO, nada a decidir, di-ante da homologação de fls. 242.Com o trânsito em julgado da

presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003762-92.2001.403.6103 (2001.61.03.003762-6) - JARBAS NUNES PEREIRA(SP012305 - NEY SANTOS

BARROS E SP125150 - GEORGINA JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS E
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SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos, etc.Tem razão o INSS na impugnação de fls. 248/252. Se assim não fosse, para o pagamento de um

chamado saldo remanescente do precatório haveria sempre um outro. O caso de juros de mora no regime de

precatórios é, inclusive, tratado por Súmula Vinculante:Súmula Vinculante 17 (STF)Durante o período previsto

no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam

pagos.A posição jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é pacífica no ponto, considerando que não seria

legítima a incidência de ditos juros entre a conta e a expedição do precatório:Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo

regimental a que se nega provimento (AI 492.779 - Relator Ministro Gilmar Mendes - STF). Agravo regimental

em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição

de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - AI-AgR 618.770/RS - Relator Ministro Gilmar Mendes - DJU 07.03.2008)A meu ver, tal procedimento

implica um sacrifício injustificado ao erário, que sempre suportaria os efeitos da mora apesar de não ter estado

tecnicamente em mora, já que não há possibilidade jurídica de pagamento espontâneo por parte do devedor. A

prevale-cer a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do precatório/RPV, en-tão toda e

qualquer ordem de pagamento, a não ser que feita menos de uma virada de mês após a data da conta (tempo

suficiente para haver a incidência do juro mensal), vai dar origem a um precatório remanescente para pagar juros

de mora, e assim de um precatório a outro, o que, levado o caso ad infinitum, não terminaria jamais com a

execução.É o que diz o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. ERRO MATERIAL.I - Recurso recebido como agravo legal.II

- Recurso interposto da decisão monocrática que afastou o cálculo de saldo remanescente apresentado pela

contadoria judicial, por entender não serem devidos os juros de mora, eis que o precatório foi pago no prazo legal,

e homologou o cálculo trazido pela Autarquia (R$ 803,79), determinando a expedição de requisição

complementar.III - Precatório nº 2006.03.00.009724-0 distribuído nesta E. Corte em 14/02/2006 e pago (R$

43.102,93) em 14/03/2007, devidamente corrigido e no prazo legal.IV - Consoante orientação firmada pelo Pleno

do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na

tramitação regular do precatório. V - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório,

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno

entre a data da conta e a data da expedição do precatório ou RPV, sobremaneira porque a demora nessa fase não é

imputada ao devedor.VI - A conta homologada, apresentada pelo INSS, apura a diferença de R$ 803,79,

indevidamente, a título de juros de mora, incidindo em erro material.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 364748, Processo: 200903000069530 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA, Data da decisão: 11/05/2009 Documento: TRF300234467, Fonte DJF3 CJ2

DATA:09/06/2009 PÁGINA: 679, Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE) A questão está pacificada, por

completo, na jurisprudência pátria:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA EN-TRE A DATA DA CONTA

EXEQUENDA E A EXPEDIÇÃO DO PRE-CATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. A

jurispru-dência dos tribunais já se consolidou no sentido do não-cabimento de juros de mora em precatório

complementar, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício re-

quisitório, por não responder a parte pelo atraso decorrente do trâmite judicial. 2. Agravo de instrumento

provido.(AG 200901000106223, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:09/12/2011 PAGINA:234.) Por tal razão, dou por finda a execução, uma

vez que foram efetivamente pagos os valores devidos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o

processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Sem

honorários advocatícios.Remetam-se os autos à SUDP. Corrija-se a autuação para que conste a clas-se

correspondente a comentada execução.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anota-

ções pertinentes.P. R. I.

 

0001152-15.2005.403.6103 (2005.61.03.001152-7) - GLEDIS GONCALVES(SP065315 - MARIO DE SOUZA

FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução de título judicial. Noticiado nos autos o pagamento (fls.

133/135).A exequente anuiu com os valores adimplidos (fls. 136).Ante o exposto, declaro extinto o processo

executivo, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações perti-nentes.P. R. I.
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0001658-54.2006.403.6103 (2006.61.03.001658-0) - MARISA APARECIDA BENTO(SP159641 - LUCIANA

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 -

HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução de título judicial. Noticiado nos autos o pagamento.Ante o

exposto, declaro extinto o processo executivo, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795, do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações perti-nentes.P. R. I.

 

0009514-69.2006.403.6103 (2006.61.03.009514-4) - EDOARDO BONETTI(SP163383 - MARCEL ALBERTO

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 -

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)

Vistos em sentença.Tendo em vista o quanto apurado pela Contadoria do Juízo (fls. 110/112) e, a-inda, diante da

manifestação do exequente (fls. 122), JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil.Quanto à movimentação dos valores depositados fica a mesma na dependência das

hipóteses elencadas no art. 20 da Lei 8.036/90, necessitando de alvará judicial somente no caso de, em que pese

ter ocorrido uma destas hipóteses, a CEF recusar-se a efetuar o pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se com as cautelas legais.P.R.I.

 

0003975-88.2007.403.6103 (2007.61.03.003975-3) - ANALIA CORREIA DOS SANTOS(SP219782 - ALUIZIO

PINTO DE CAMPOS NETO E SP214521 - FREDERICO FUJIHARA NETO E SP214023 - WILLIAM JOSE

REZENDE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANÁLIA CORREIA DOS

SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) conta(s)-

poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índice relativo a junho de 1987

(Plano Bresser) janeiro de 1989 (Plano Verão e abril de 1990 (Plano Collor I), descontando-se as diferenças dos

indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m) documentos.Concedidos os benefícios Da Lei de

Assistência Judiciária.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando, como preliminares, a carência

da ação pela não apresentação dos documentos essenciais à propositura da ação; a exata delimitação da pretensão

do autor; e, a falta de interesse de agir. No mérito, tece argumentos pela improcedência da demanda. Houve

réplica.A parte autora apresentou o número da conta poupança.A CEF apresentou extratos da conta da autora e

proposta de acordo.A parte autora informou não aceitar a proposta de acordo apresentada pela CEF

(fls.114/116).Às fls.60/61, a CEF informou que em relação à conta poupança indicada pela autora apenas foram

localizadas informações à partir de setembro de 1988.À fl. 66 a parte autora informou que a conta poupança já

existia antes do período indicado pela CEF, posto que referida conta serviu para débito de prestações de contrato

de financiamento imobiliário firmado com a CEF no ano de 1982.Vieram os autos conclusos aos 17/10/2011.É a

síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de

inépcia da petição inicial pela ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que, ante o

não atendimento, pela ré, à solicitação administrativa de fornecimento de extratos formulada pela parte autora,

justamente visando ao atendimento de tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido cautelar incidental para fins de

obtenção do documento faltante.No mais, resta evidente a delimitação do pedido. Da exposição contida da peça

exordial depreende-se cristalinamente que a parte autora pretende a correção do saldo de sua(s) conta(s)

poupança(s) pelo índice relativo ao mês de junho de 1987. No mais, a arguição acerca da competência para o

conhecimento da presente causa revela-se inoportuna, vez que, diferentemente do alegado, não foi a presente ação

proposta perante o Juizado Especial Cível.Por fim, observo que as demais preliminares aventadas, ou são

estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se confundem com o mérito, onde serão

analisadas.2.2. Do mérito propriamente dito.Nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter

sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria

acerca do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração

posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de

poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da

aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.A questão

relativa à correção das cadernetas de poupança concernente ao mês de junho/87 encontra-se pacificada por nossos

tribunais, frisando, por oportuno, que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira quinzena do mês é

que farão jus à incidência do IPC de 26,06%.Nesse sentido, segue ementa exarada pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O entendimento da Corte está consolidado no

sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e

janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA nº 544161 - Relator Carlos Alberto
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Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)Neste sentido, também o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E

VERÃO. PLANOS COLLOR I E II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INÉPCIA DA INICIAL.

PRESCRIÇÃO.1. omissis;2.omissis 3. Comprovado através da juntada dos extratos bancários a existência de

conta junto à instituição financeira na época dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, satisfeitos os requisitos

insertos nos artigos 283, e 396 do CPC, pelo que se afasta a preliminar de inépcia da inicial.4.Em relação aos

Planos Bresser e Verão, somente a instituição financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de

caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o poupador.5. omissis;6. Na espécie há uma

relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se

a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP -

Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR

ZVEITER - DJ de 17.04.2000.7. Pacificou-se a jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito

adquirido à correção das contas poupança de acordo com o critério de correção vigente no dia do início do período

aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não

incide sobre os contratos cujo trintídio tenha iniciado ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS

- Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ de 16.10.98).8. Na hipótese dos autos, a autora comprovou ser titular de

contas de poupança na CEF, aniversariando em data anterior à publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº

32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldos que possuía em depósitos em suas cadernetas de

poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação automática das mesmas, afastando-se

as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de fevereiro de 1989, ao percentual

de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual então creditado, acrescidas dos

juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, isso até os eventuais saques. A partir destes, sobre as

diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção monetária a partir da data em que o índice devido foi

expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação.9. omissis;10 omissis;11.omissis;12

omissis;(TRF 3ª Região - Terceira Turma - AC nº 669598 - Relatora Marli Ferreira - DJ. 27/08/04, pg. 659)Sob

estas considerações, deverão as poupanças iniciadas antes de 15/06/87, cujos trintídios de remuneração também o

foram antes desta data, ser corrigidas pelo IPC de junho/87, apurado em 26,06%, compensando-se o valor já

creditado a título de LBC, no importe de 18,02%.No caso concreto, cumpre tecer algumas considerações acerca da

existência da conta poupança nº013.00116753-7 antes de junho de 1987.Pois bem. Entendo que o caso é de

improcedência do pedido.De fato, houve a inversão do ônus da prova (fls. 24), tendo sido determinado à CEF que

apresentasse os extratos da conta poupança da parte autora, o que foi cumprido à fls. 105/110. Assim, vislumbra-

se que a ré se desincumbiu da obrigação de apresentar o extrato da conta da autora, a qual, depois de intimada,

demonstrou mero inconformismo, em relação à informação de que a conta poupança não existia antes do período

relativo ao expurgo pleiteado nesta ação (junho/1987), não tendo trazido qualquer outro elemento que fosse capaz

de demonstrar que a conta poupança de fato existiu antes de 01/11/1988 (fl. 105).Competindo o ônus da prova à

parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do CPC), deveria a requerente ter

apresentado elementos contundentes capazes de demonstrar que a conta em apreço esteve aberta antes de 1988.

Oportunizada a ela a salvaguarda dos seus interesses, não trouxe qualquer comprovação neste sentido.Ocorre que

dos documentos juntados pela parte autora onde consta o número da conta poupança indicada (nº013.00116753-

7), às fls. 105/110, pode ser constatado que tais extratos são do ano de 1988 a 1990, isto é, datas posteriores ao

período que se pretende a correção.Portanto, não havendo elementos cabais a embasar a prova do direito alegado

na inicial, faz-se inevitável o reconhecimento da improcedência desta ação, por insuficiência de provas.A questão

relativa à correção das cadernetas de poupança concernentes ao mês de janeiro/89 pelo IPC encontra-se pacificada

por nossos tribunais. Como a alteração legislativa deu-se no curso do trintídio aquisitivo para remuneração da

aplicação, ficou assentado que as cadernetas de poupança abertas ou renovadas nos dias anteriores à nova

disciplina legal fariam jus à aplicação, no mês seguinte, do índice apurado no mês em curso, de acordo com o

critério vigente.Em outras palavras, tornou-se pacífico que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira

quinzena do mês é que farão jus à incidência do IPC de 42,72%. Nesse sentido, segue ementa exarada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça: DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO.

CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO.I - Inaplicável a Lei

7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo

incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário

posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês.II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre

diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178,

10, III, do Código Civil de 1916.Agravo provido em parte.(STJ - Terceira Turma - AgRg no REsp 471786 / SP -

Relator(a) Ministro CASTRO FILHO - Data do Julgamento: 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ

24.04.2006 p. 392 - LEXSTJ vol. 201 p. 95)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO

ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O

entendimento da Corte está consolidado no sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas

de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA
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nº 544161 - Relator Carlos Alberto Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)No caso em comento, visto que a

aplicação em poupança nº 116\753-7 renova-se todo dia 01 (fls. 105/110), tem-se que faz jus ao crédito do índice

expurgado. Sobre o expurgo inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor, impende sejam fixados alguns

pontos de esclarecimento sobre a situação jurídica então vigente, e os instrumentos de sua alteração para

implantação do malfadado plano.Pela Lei n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança deveriam ser

corrigidos, na data-base (data do aniversário), pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por exemplo,

aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a situação

alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base

da conta, à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC, mas sim pelo

BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que

permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueados e transferidos para o Bacen. Para estes

valores, por questão de hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo

IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então,

com o propósito de submeter os valores disponíveis ao depositante, sob custódia do banco depositário, à correção

pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90

na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90

foi editada com a redação original da MP n.º 168/90.Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua

redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 32/2001, incumbia ao Congresso Nacional

disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não convertida em lei. O Congresso nada fez.

Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição Federal: a medida provisória perde

sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide. Haveria, então, repristinação

da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?Entendo que o caso, necessariamente, não encontra

tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este Juízo sempre entendeu, antes da vigência da

emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força de lei, mas não é lei em sentido estrito.

Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser produzida em situação de relevância e

urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da vigência e eficácia da lei anterior que

com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a conversão da medida provisória

em lei.Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da

norma revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático,

devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser

revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90

em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer eficácia. A sistemática anterior, prevista na Lei n.º

7.730/89, voltou a regular a situação dos depositantes titulares de poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00,

não bloqueados e transferidos ao BACEN pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio

de 1990, definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para

correção dos saldos das cadernetas de poupança.À luz destas considerações, mantendo-se em mente que os saldos

das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para

remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma

superveniente, conclui-se que as normas instituidoras do Plano Collor geraram duas situações, que assim podem

ser explicadas:Primeira. Os valores superiores a NCz$ 50.000,00 foram transferidos ao BACEN no dia do

primeiro crédito de rendimentos após a vigência da MP n.º 168/90, para as cadernetas de poupança com

aniversário até 15/03/1990. Estas contas devem ser corrigidas pelo IPC de março de 90 (a ser creditado em abril),

a cargo da instituição financeira depositária. Para as cadernetas de poupança com aniversário após 15/03/90, com

saldo superior a NCz$ 50.000,00, a correção a ser realizada em abril (pelo índice de março) seria a segunda

correção após a MP n.º 168/90, quando, portanto, os valores já estariam a disposição do BACEN desde a primeira

correção, motivo pelo qual não se aplicaria mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal. Entrementes, deve-se atentar que

qualquer percentual de expurgo pleiteado após a transferência dos valores ao BACEN, deve ser pleiteado em face

desta Autarquia, única legitimada a tanto.Segunda. Os valores inferiores a NCz$ 50.000,00 não foram transferidos

ao Bacen e a lei de conversão - Lei n.º 8.024/90 - não previu índice de correção para eles. Assim, até a vigência da

MP n.º 189/90, que passou a surtir reflexos somente a partir de junho/90 (uma vez que foi editada em 30/05/1990,

uma sexta-feira), as contas com aniversário até o final de maio de 1990, na parte do saldo não bloqueado e

transferido ao Bacen (ou seja, até o limite de NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos pelo IPC da seguinte forma:

corrigidas em abril pelo índice de março; em maio pelo índice de abril e em junho pelo índice de maio. Não houve

expurgo em julho (aplicação do índice de junho), porque neste momento já não mais vigia a sistemática da Lei n.º

7.730/89.O índice de correção ora admitido deverá ser compensado com o índice efetivamente aplicado pela

instituição financeira para o período, de modo que a parte autora faz jus somente à diferença apurada entre um e

outro. Remeto esta apuração para a fase de liquidação.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o

Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido

pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406
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do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Em relação aos juros contratuais, despiciendas maiores digressões, haja vista

que sua aplicação decorre de cláusulas contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo da correção pela diferença

entre o IPC e a LBC, como acima exposto, é devido desde a data de cada creditamento.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto:I) com resoluçao do mérito, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora, relativa à

aplicação do índice de junho de 1987, e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. II) Com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO

PROCEDENTE o pedido remanescente, em face da ré, para o fim de determinar a incidência, na conta-poupança

nº00116753-7, da correção pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC

reconhecidos nesta sentença, relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990. Por fim, determino que tal correção

reflita nos juros contratuais inerentes à aplicação, que fica a ré também condenada a pagar.Os valores apurados

deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação

válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Diante da sucumbência recíproca, cada parte

deverá arcar com as despesas e honorários de seus próprios patronos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003987-05.2007.403.6103 (2007.61.03.003987-0) - MARIA HELENA DA MOTA GIRARDI(SP266005 -

ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARIA HELENA DA

MOTA GIRARDI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) conta(s)-

poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índice relativo a junho de 1987

(Plano Bresser), descontando-se as diferenças dos indexadores ou percentuais que já incidiram.Junta(m)

documentos.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando, como preliminares, a carência da ação

pela não apresentação dos documentos essenciais à propositura da ação; a exata delimitação da pretensão do autor;

e, a falta de interesse de agir. No mérito, tece argumentos pela improcedência da demanda.A CEF apresentou

extratos da conta da autora (fls. 44/45).A parte autora informou que a conta nº 00601139-7 da agência 1109 foi

aberta ante de 1986, na cidade de Brasília - DF, juntando extrato (fls. 54/56). Instada, a CEF informou não ter

localizado a referida conta em seu banco de dadosVieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente, prejudicada a alegação de inépcia da

petição inicial pela ausência de documento essencial à propositura da ação, tendo em vista que, ante o não

atendimento, pela ré, à solicitação administrativa de fornecimento de extratos formulada pela parte autora,

justamente visando ao atendimento de tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido cautelar incidental para fins de

obtenção do documento faltante.No mais, resta evidente a delimitação do pedido. Da exposição contida da peça

exordial depreende-se cristalinamente que a parte autora pretende a correção do saldo de sua(s) conta(s)

poupança(s) pelo índice relativo ao mês de junho de 1987. No mais, a arguição acerca da competência para o

conhecimento da presente causa revela-se inoportuna, vez que, diferentemente do alegado, não foi a presente ação

proposta perante o Juizado Especial Cível.Por fim, observo que as demais preliminares aventadas, ou são

estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se confundem com o mérito, onde serão

analisadas.2.2. Do mérito propriamente dito.Nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter

sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria

acerca do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração

posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de

poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da

aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.A questão

relativa à correção das cadernetas de poupança concernente ao mês de junho/87 encontra-se pacificada por nossos

tribunais, frisando, por oportuno, que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira quinzena do mês é

que farão jus à incidência do IPC de 26,06%.Nesse sentido, segue ementa exarada pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O entendimento da Corte está consolidado no

sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e

janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA nº 544161 - Relator Carlos Alberto

Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)Neste sentido, também o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E

VERÃO. PLANOS COLLOR I E II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INÉPCIA DA INICIAL.

PRESCRIÇÃO.1. omissis;2.omissis 3. Comprovado através da juntada dos extratos bancários a existência de

conta junto à instituição financeira na época dos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, satisfeitos os requisitos

insertos nos artigos 283, e 396 do CPC, pelo que se afasta a preliminar de inépcia da inicial.4.Em relação aos

Planos Bresser e Verão, somente a instituição financeira depositária responde pela correção monetária do saldo de

caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o poupador.5. omissis;6. Na espécie há uma

relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão pela qual aplica-se
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a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP nº 266150/SP -

Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. WALDEMAR

ZVEITER - DJ de 17.04.2000.7. Pacificou-se a jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito

adquirido à correção das contas poupança de acordo com o critério de correção vigente no dia do início do período

aquisitivo, ou de sua renovação mensal, pelo que eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não

incide sobre os contratos cujo trintídio tenha iniciado ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS

- Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ de 16.10.98).8. Na hipótese dos autos, a autora comprovou ser titular de

contas de poupança na CEF, aniversariando em data anterior à publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº

32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldos que possuía em depósitos em suas cadernetas de

poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação automática das mesmas, afastando-se

as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de fevereiro de 1989, ao percentual

de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual então creditado, acrescidas dos

juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, isso até os eventuais saques. A partir destes, sobre as

diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção monetária a partir da data em que o índice devido foi

expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da citação.9. omissis;10 omissis;11.omissis;12

omissis;(TRF 3ª Região - Terceira Turma - AC nº 669598 - Relatora Marli Ferreira - DJ. 27/08/04, pg. 659)Sob

estas considerações, deverão as poupanças iniciadas antes de 15/06/87, cujos trintídios de remuneração também o

foram antes desta data, ser corrigidas pelo IPC de junho/87, apurado em 26,06%, compensando-se o valor já

creditado a título de LBC, no importe de 18,02%.No caso concreto, cumpre tecer algumas considerações acerca da

existência das contas poupança nº013.00130972-1 e 00134353-9 antes de junho de 1987.Pois bem. Entendo que o

caso é de improcedência do pedido.De fato, houve a inversão do ônus da prova (fls. 13/14), tendo sido

determinado à CEF que apresentasse os extratos da conta poupança da parte autora, o que foi cumprido às fls.

44/45. Assim, vislumbra-se que a ré se desincumbiu da obrigação de apresentar o extrato da conta da autora, a

qual, depois de intimada, demonstrou mero inconformismo, em relação à informação de que a conta poupança não

existia antes do período relativo ao expurgo pleiteado nesta ação (junho/1987). O que se observa, na verdade, é

que referidas contas poupança foram abertas, respectivamente, nos meses de novembro de 1990 e dezembro de

1991.Competindo o ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do

CPC), deveria a requerente ter apresentado elementos contundentes capazes de demonstrar que a conta em apreço

esteve aberta antes de 1988. Oportunizada a ela a salvaguarda dos seus interesses, não trouxe qualquer

comprovação neste sentido.Nos documentos juntados pela ré consta o número das contas poupança indicadas

(nº013.00130972-1 e 00134353-9), às fls. 44/45, pode ser constatado que tais extratos são do ano de 1990 e 1991,

isto é, datas posteriores ao período que se pretende a correção.A conta nº 643-601139-7 se refere a saldo em

cruzados novos bloqueados no Plano Collor I, identificável pelo prefixo 643, cuja correção era administrada pelo

Bacen, como reiteradamente esclarecido pela CEF em contestações apresentadas anteriormente.A MP n.º 168/90

introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos)

nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base da conta, à ordem do BACEN;

determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória

nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia do banco

depositário e não foram bloqueados e transferidos para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica,

continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC.De seu turno a parte autora não

comprovou a existência da referida conta no mês de junho de 1987, de tal sorte a ensejar a aplicação do índice

postulado para este mês. O documento de fl. 56 faz prova de que a conta poupança era de titularidade de terceiro.

E, o documento de fl. 60, faz prova da inexistência desta conta poupança em nome da autora,Portanto, não

havendo elementos cabais a embasar a prova do direito alegado na inicial, faz-se inevitável o reconhecimento da

improcedência desta ação, por insuficiência de provas.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a

pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Decorrido

o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0008135-59.2007.403.6103 (2007.61.03.008135-6) - PLANDE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

DE PRODUTOS LTDA(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 -

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO

PEIXOTO DE LIMA)

Vistos em sentença.PLANDE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS LTDA propõe a

presente Ação de Conhecimento, em face de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. e da UNIÃO
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FEDERAL, buscando provimento jurisdicional que condene as rés ao pagamento de crédito decorrente de

empréstimo compulsório imposto mediante a emissão do título Eletrobrás-1071181 reprografado às fls. 28/29, em

05/05/1969, com valor de face de NCr$ 20,00.A inicial veio instruída com os documentos necessários à

propositura da demanda.Custas recolhidas (fl. 75); a antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida nos termos da

decisão de fl. 77.Citadas (fls. 42 e 84), as rés contestaram o pedido.A UNIÃO maneja preliminares de

ilegitimidade passiva, inépcia da inicial, prescrição e decadência. No mérito, pugna pela improcedência da

postulação - fls. 96/113.A ELETROBRÁS assevera a inépcia da inicial, falta de documento indispensável à

propositura da demanda, decadência e prescrição. No mérito, põe-se pela improcedência da pretensão - fls.

115/141.Houve réplica - fls. 433/466 e 469/503.Feito o relato do necessário, decido.DAS PRELIMINARESDA

PERTINÊNCIA SUBJETIVA DA LIDEA UNIÃO assevera-se ilegítima à causa. Não merece acolhida a

preliminar em tela. Com efeito, a atuação da UNIÃO, conquanto não se imiscua nas atribuições delegadas no seio

da Administração Pública Indireta, tem nessa delegação à sociedade de economia mista ELETROBRÁS o fator

que a torna legítima à causa, como autêntica devedora solidária.Assim já se decidiu:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA

ELÉTRICA. LEGITIMIDADE. ELETROBRÁS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS.[...]2. A Eletrobrás é parte legítima para figurar no polo passivo das ações nas quais se pleiteia o

pagamento de diferenças de correção monetária incidentes sobre o empréstimo compulsório de energia elétrica,

porquanto gestora e destinatária da arrecadação do tributo.[...]Processo REsp 1077223 / PE RECURSO

ESPECIAL 2008/0166956-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA Data do Julgamento 08/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 22/11/2011TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. ILEGITIMIDADE DA

CONCESSIONÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.1. Recurso

da Fazenda Nacional.1.1. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos,

abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo

compulsório.[...]Processo REsp 979998 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0209221-4 Relator(a) Ministro

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 05/08/2010 Data da

Publicação/Fonte DJe 17/08/2010Aliás, a previsão contida no art. 4º da Lei 4.156/62, no tocante à solidariedade

da União quanto ao valor nominal dos títulos emitidos como garantia do resgate do empréstimo compulsório

questionado, não exclui a regra geral de responsabilização do ente instituidor da exação pela devolução do

montante, que apenas se mostra possível em exigência - e não em adesão, como na generalidade dos mútuos -

porquanto tributário o enlace obrigacional originário.DA ALEGADA INÉPCIA DA INICIALA inicial não se

ressente de inépcia. O pedido foi formulado de maneira adequada, sendo de todo possível distinguir o intento

como o pagamento de crédito decorrente de empréstimo compulsório imposto mediante a emissão do título

Eletrobrás-1071181 reprografado às fls. 28/29, em 05/05/1969, com valor de face de NCr$ 20,00.Tanto assim que

as rés bem puderam amplamente desenvolver sua defesa, contraditando a pretensão em todo o seu limite.Da

mesma forma, no que toca à alegada ausência de documento essencial à propositura da ação, não ganha guarida a

tese das rés. O título está reprografado nos autos e foi objeto de perícia trazida pela parte autora, de modo que sua

plena identificação é possível, com todos os dados pertinentes. Eventual impossibilidade de apresentação do título

Eletrobrás-1071181 para quaisquer fins de direito, inclusive por força de decisões judiciais, somente poderá gerar

eficácia ao ensejo de eventual execução do crédito decorrente do título Eletrobrás-1071181. Não há impedimento

ao conhecimento da causa e seu julgamento.DA PRESCRIÇÃO / DECADÊNCIAAs partes debateram nos autos

diversos aspectos atinentes aos títulos emitidos como garantia ao resgate do empréstimo compulsório incidente

sobre o consumo de energia elétrica, principalmente, vejo, para fundamentar a ocorrência, ou não, de decadência

ou prescrição.De forma sucinta, a autora sustenta que os títulos em comento revestem-se de caracteres tipicamente

creditício-comerciais, revelando, em sua existência, debêntures - e, por isso mesmo, não haveria qualquer

impedimento à exigibilidade atrelada ao direito de crédito neles documentado (conceito comercial clássico), até

mesmo pela utilização, como ultima ratio, de demanda para indenização de enriquecimento sem causa lítica.As

rés, por seu turno, sustentam a natureza tributária da obrigação, mesmo que documentada em títulos ao portador,

seja para arguir, num momento, a decadência da potestade de resgate, ou, ainda, a prescrição da pretensão

creditícia (ação de direito material, ao sabor romano).Sem esgrimir todos os fundamentos trazidos à baila, seja

pela demandante, seja pelas rés, tenho que a relação havida entre a Eletrobrás - ao lado da União, em função da

solidariedade acima afirmada - e o contribuinte consumidor de energia elétrica, no tocante ao resgate do título

representativo do crédito discutido, não é comercial (privada), mas administrativa.Digo isso porque, pouco

importando a forma como se regulamentou o resgate do empréstimo compulsório, a relação exsurgida de

obrigação tributária - e não mais se debate a natureza de tributo atinente ao empréstimo compulsório - revela-se

por enlace tipicamente administrativo, pondo em pólos antagônicos o credor - outrora (no nascedouro da

obrigação) contribuinte - e o devedor - Estado tomador do empréstimo compulsório.Por isso, as regras comerciais
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não têm valia no caso vertente.Assentada essa premissa, é na legislação específica do tributo analisado que se

deve buscar a forma de resgate do numerário suprimido do patrimônio dos contribuintes consumidores de energia

elétrica, e ela revela, com clareza, o estabelecimento de prazo para apresentação dos títulos emitidos (em lastro). É

o que está aposto no art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que estabelece ser de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o

consumidor de energia elétrica apresentar os originais de suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS,

para receber as obrigações relativas ao empréstimo referido neste artigo, prazo êste que também se aplicará,

contado da data do sorteio ou do vencimento das obrigações, para o seu resgate em dinheiro.O título acostado em

cópia às fls. 28/29 tinha prazo de vencimento ou resgate fixado em 1989, nos termos do art. 4º da Lei 4.156/62 -

que estabeleceu lapso de 20 (vinte) anos, contados da emissão (art. 2º, parágrafo único, da Lei 5.073/66).Em

apertado resumo, portanto, o título objeto da pretensão versada pela demandante, emitido sob a série P em 1969,

nos termos da legislação específica do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica,

tinha prazo de resgate de 20 (vinte) anos, vencendo, portanto, no ano de 1989, e, a partir daí, o portador (credor)

titularizava potestade (o resgate) exercível pelo lustro subsequente, período no decorrer do qual o título deveria ser

apresentado à Eletrobrás para o devido adimplemento.Importante frisar que, acaso apresentado o título, a devedora

se recusasse ao adimplemento da dívida, aí, sim, exsurgiria cristalina pretensão, a desafiar novo lustro, desta feita,

prescricional, ao final no qual a exigibilidade do crédito restaria absolutamente fulminada.Todavia, a própria

autora deixa claro que não sucedeu apresentação do título para o devido resgate da dívida, o que implica

considerar decaída a potestade - sem sequer se cogitar de prescrição.A essa mesma conclusão chegou o E.

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

PRIMEIRA SEÇÃO, em 10/12/2008, DJe 09/02/2009, submetido à sistemática dos denominados recursos

representativos de controvérsia (repetitivos). Veja-se a ementa:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO -

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO

DECRETO-LEI 644/69): ART.4º, 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO PRESCRICIONAL X

DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 1. Dissídio jurisprudencial não configurado

porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações

ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76.2. Prequestionadas, ao menos

implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do CPC.3. A disciplina do

empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática de devolução,

a saber: o na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta de consumo quitada (com

o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR;b) em regra, o

resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; excepcionalmente,

antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição antecipada com

desconto (com anuência dos titulares);c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo

facultado à ELETROBRÁS a troca das obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo

de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao

resgate em dinheiro;o na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram

registrados como créditos escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou

antecipadamente, por deliberação da AGE.4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao

Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas

pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório

com correção monetária plena, juros remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente,

a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo B do capital social da ELETROBRÁS.5. A Primeira

Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular.

Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a

ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32.b)

o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.c)

como o art. 4º, 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente

teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do

vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e

não a prescrição).7. Acórdão mantido por fundamento diverso.8. Recurso especial não provido.(REsp

1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe

09/02/2009)Aliás, a mesma decisão já havia sido adotada em julgamento anterior, ocorrido nos autos do REsp

983.998/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, em 26/11/2008, DJe 09/12/2008 - citado,
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aliás, quando no primeiro acórdão acima transcrito.Portanto, sendo o título perseguido em resgate da série P,

emitido em 05/05/1969, e tendo sido, conforme documentos trazidos à baila pela Eletrobrás em sua contestação,

publicado Aviso aos Obrigacionistas para resgate do valor respectivo em 05/12/1988, o prazo decadencial se

esvaiu em 05/12/1993, não mais existindo o direito de crédito nele representado.Friso, apenas para registro, que,

mesmo fosse desconsiderado o aludido resgate antecipado - é de se notar que o prazo limite para pagamento foi

fixado em 1989 (o átimo derradeiro do período de 20 (vinte) anos contado da emissão do título) - a solução ao

caso não seria diversa, porquanto, não tendo sido exercida a potestade de resgate em tempo algum anteriormente

ao ajuizamento desta demanda (em 2007), por certo o lustro respectivo se esvaiu, se não em 1993, em

1994.DISPOSITIVODiante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA e, por consequência, extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.Custas ex lege.Fixo os honorários

advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem rateados entre as

rés.P. R. I.

 

0000672-32.2008.403.6103 (2008.61.03.000672-7) - GEOVANY DE OLIVEIRA CUNHA(SP264646 -

VANDERLEI MOREIRA CORREA E SP262961 - CLARA SETSUKO MATSUSHIMA HIRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário por GEOVANY DE OLVIERA

CUNHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada,

objetivando concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da alta médica e a condenação do réu

ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais.Alega a parte autora estar

acometida de fibromialgia, doença crônica e incurável, stress, depressão, crises de choro e síndrome do pânico.

Relata ter recebido auxílio-doença a partir de 13/12/2006. Requer a concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir de 15/01/2007, data da alta médica. A petição inicial veio acompanhada de documentos.Foi concedida à

parte autora a gratuidade processual, adiada apreciação do pedido de tutela antecipada formulado e designada

perícia médica.Citado, o INSS contestou, aduzindo preliminar de falta de interesse processual, competência da

Justiça Estadual. No mérito, requer a improcedência do pedido. Houve réplica. Com a realização da perícia, veio

aos autos o laudo, tendo sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela.O INSS noticiou que o benefício do autor

(NB 31/532.294.529-2 encontra-se ativo, com data de cessação prevista para 09/09/2009 (fl. 130). Informou o

restabelecimetno do benefício (NB 31/560.381.603-8) às fls. 134/135.O autor encartou exame e atestados médicos

(fl.143/181 e fls. 187/277).Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. Fundamento e decido.As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Preliminares O argumento do INSS de que o autor está na

percepção de benefício auxílio-doença, com prevista para cessação para 09/09/2009, não afasta o interesse

processual do autor na eventual concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ou da manutenção do

benefício então em vigência.Rejeito a preliminar de ausência de Interesse processual.Quanto à eventual

competência da Justiça Estadual , o laudo não apontou nexo etiológico laboral da doença do autor , razão pela qual

rechaço a preliminar aventada.Passo ao mérito da causa. A concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que

o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o

recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. A

carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12

contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº8.213/91, que restou demonstrada pela autora,

consoante relação das contribuições vertidas ao RGPS, emitida pelo próprio INSS, constante de fl. 86 , que

demonstra a superação do mínimo legal em questão. Ainda, o mesmo documento acima mencionado revela que a

parte autora, no momento do ajuizamento da propositura da presente ação (28/01/2008), encontrava-se em gozo de

benefício de auxílio-doença e, portanto, detinha a qualidade de segurado. Antes de avaliar a condição de

incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado

ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos

artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da

Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a

incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim,

qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer

natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria

técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão

judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de

pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º).

De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO
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AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e

definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação

intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte autora,

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. No que

tange ao requisito da incapacidade, no caso dos autos, o perito médico atestou que a parte autora é portadora de

depressão psíquica moderada e ansiedade importante, e que, em razão da doença, apresenta incapacidade total e

temporária (fls. 88/92). Por oportuno, faço registrar que a doença ou lesão invocada como causa para o benefício

deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSS, na fase administrativa. E, quando judicializada

a causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que

a parte autora apresenta incapacidade parcial e temporária, o que acabou por confirmar a legitimidade da

concessão de auxílio-doença na seara administrativa. Com isso, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença

e não de aposentadoria por invalidez, como requerido na petição inicial. Por fim, fixo a DIB na data prevista para

a cessação administrativa do benefício (30/06/2008 - fl. 85), vez que o perito, conforme tópico apontou a data

provável de instalação da enfermidade em dezembro de 2006, tendo fixado o início da incapacidade em março de

2008.O autor apresentou farta documentação constituída por receituários, receituários de controle especial,

relatórios, declarações e atestados médicos, comprovando ainda estar com tratamento em curso desde 2006 e

demonstrando, assim, incapacitado para o trabalho (vide declaração médica de fl. 272, datada de

10/05/2012).Ainda, cumpre advertir que os valores que, a partir da DIB acima fixada, foram pagos à autora a

título de auxílio-doença, deverão ser abatidos do montante devido em razão da presente condenação, sob pena de

cumulação assentada na mesma causa e consequente enriquecimento indevido. BLB01.30 MPAS/INSS Sistema

Unico de Beneficios DATAPREV 29/11/2013 15:19:59 INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem

Desvio Restaura Fim NB 5322945292 GEOVANY DE OLIVEIRA CUNHA Situacao: Cessado CPF:

162.682.128-35 NIT: 1.248.590.202-1 Ident.: 00232382153 SP OL Mantenedor: 21.0.37.030 Posto : APS

JACAREISABI OL Mant. Ant.: Banco : 104 CAIXA OL Concessor : 21.0.37.030 Agencia: 520294 LOTERICA

DOS BILHOES Nasc.: 10/10/1972 Sexo: MASCULINO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO

DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda:

00 Forma Filiacao: EMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 01 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO Dep.

para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 12/01/2010 Dep. valido Pensao: 00 Motivo : 33 DECISAO

JUDICIAL APR. : 0,00 Compet : 12/2009 DAT : 04/09/2008 DIB: 19/09/2008 MR.BASE: 2.499,93 MR.PAG.:

2.499,93 DER : 23/09/2008 DDB: 25/09/2008 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000

DCB: 31/12/2009 BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 29/11/2013 15:21:12

INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 5603816038 GEOVANY DE

OLIVEIRA CUNHA Situacao: Ativo CPF: 162.682.128-35 NIT: 1.248.590.202-1 Ident.: 00232382153 SP OL

Mantenedor: 21.0.37.030 Posto : APS JACAREISABI OL Mant. Ant.: Banco : 001 BRASIL OL Concessor :

21.0.37.040 Agencia: 060879 JACAREI,SP Nasc.: 10/10/1972 Sexo: MASCULINO Trat.: 13 Procur.: NAO RL:

NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade:

COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: EMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto:

CONTA CORRENTE: 0000165352 Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: ATIVO / REATIVACAO JUDICIAL

Dep. valido Pensao: 00 APR. : 0,00 Compet : 11/2013 DAT : 22/11/2006 DIB: 07/12/2006 MR.BASE: 3.220,87

MR.PAG.: 3.220,87 DER : 08/12/2006 DDB: 13/12/2006 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT:

00/00/0000 DCB: 00/00/0000 Não obstante a parte autora tenha requerido a concessão de benefício de

aposentadoria por invalidez, em face do princípio da proteção social do segurado, a jurisprudência é firme no

sentido de que, nesta caso, deve-se sopesar o princípio da adstrição, podendo o juiz conceder o benefício de

auxílio-doença.Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de GEOVANY DE OLIVEIRA CUNHA, e condeno o INSS a

implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença a partir da data do cancelamento administrativo, ou seja, a

partir do dia 30/06/2008 (fl. 85), até nova perícia a ser realizada pelo INSS, em que se constate a efetiva

recuperação da parte autora, nos termos do quanto disposto no artigo 101 da Lei nº8.213/91. Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada concedida às fls. 100/101.Diante da
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mínima sucumbência da parte autora (no tocante à espécie benefício), condeno o INSS ao pagamento das despesas

processuais por ela efetuadas, atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados.Custa na forma da lei.Segurado(a): GEOVANY DE OLIVEIRA CUNHA - Benefício

concedido: Auxílio Doença - DIB: 30/06/2008 (data do cancelamento administrativo) - RMI: a calcular pelo INSS

--- DIP:---- - CPF: 162.682.128-35 - Nome da mãe: Marli Castagnacci Cunha - PIS/PASEP 1285902021 -

Endereço: Rua Padre Joaquim França nº 104, Jardim Americano, São José dos Campos/SP - DIP: --- Sentença não

sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001187-67.2008.403.6103 (2008.61.03.001187-5) - RINALDO APARECIDO DA SILVA(SP172919 - JULIO

WERNER E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra o INSS, objetivando a

concessão/restabelecimento de benefício de Auxílio-Doença União Federal. Com a inicial foram juntados os

documentos.Noticiado o falecimento do autor, foi determinada a habilitação dos sucessores, sob pena de extinção.

Transcorrido in albis o prazo assinalado, vieram os autos conclusos para sentença.É o relato do necessário.

Fundamento e decido.Verifica-se dos autos a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do

processo, ante a não habilitação de sucessores do falecido RINALDO APARECIDO DA SILVA.Diante do

exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, inciso IV, do

CPC. Custas como de lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0006122-53.2008.403.6103 (2008.61.03.006122-2) - GUARACY MAGACHO(SP145289 - JOAO LELLO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora requer a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença, alegando incapacidade laborativa. Com a inicial vieram os

documentos.Concedido o benefício da Justiça gratuita, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada

a citação e designada data para a realização da perícia.Juntado aos autos o laudo médico.Foi deferida a

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 52/53).A parte autora manifestou-se acerca do laudo apresentado.Citado, o

INSS apresentou contestação.A parte autora manifestou-se em réplica.O perito foi intimado a apresentar

esclarecimentos.O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 97/106).Designada audiência de tentativa de

conciliação.A parte autora peticionou concordando com a proposta ofertada.Vieram os autos

conclusos.DECIDOTendo em vista o acordo celebrado entre as partes, HOMOLOGO a transação consoante fls.

97/106 e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III do Código

de Processo Civil. Mantenho a decisão de fls. 52/53.Custas na forma da lei. Os honorários advocatícios serão

pagos como fixado no acordo. Oficie-se à EAVDJ - Equipe de atendimento virtual de demandas judiciais

remetendo-se cópia da proposta de acordo e cálculos, bem como da presente decisão.Tópico síntese do julgado,

nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): GUARACI MAGACHOBenefício

Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 24/02/2008Renda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de

pessoa incapaz Não aplicávelOportunamente arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006558-12.2008.403.6103 (2008.61.03.006558-6) - BRUNO FERNANDES CAMPOS(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 109/118, ao fundamento de que o

pleito de antecipação de tutela, não foi apreciado quando da prolação da decisão final.Conheço dos embargos para

acolhê-los.Com efeito, tem razão o embargante. Omitiu-se a sentença quanto ao intento antecipatório vertido

desde a inicial. Vislumbro subsistentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito em sede de cognição exauriente. A par disso, há o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação.Na forma do

exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e a eles DOU PROVIMENTO para declarar a sentença de fls.

109/118, devendo constar do dispositivo como adiante:Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da

causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos

requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no

momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Assim, determino a

implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora,
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restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Ficam

mantidos todos os demais termos da sentença.Retifique-se o registro. Intimem-se.

 

0009413-61.2008.403.6103 (2008.61.03.009413-6) - TSUYOSHI YAMASAKI X MARIA

YAMASAKI(SP243053 - PAULO ROBERTO DANIEL DE SOUSA JR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por TSUYOSHI YAMASAKI e

MARIA YAMASAKI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) sua(s)

conta(s)-poupança, pleiteando que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida(m) o(s) índice(s) do IPC de janeiro/1989,

abril/90, maio/90 e junho/90 (conta nº0013037-31), descontando-se a(s) diferença(s) do(s) indexador(es) ou

percentual(ais) que já incidiu(iram).Junta(m) documentos.Ante a possibilidade de prevenção foram juntadas

cópias.Afastada a prevenção, foram concedidos os benefícios da prioridade de tramitação.A CEF, regularmente

citada, ofertou contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos juros. No mérito,

teceu argumentos pela improcedência da demanda. Houve réplicaInstada a apresentar extratos da conta aludida na

inicial, a CEF informou não ter localizado e requereu fosse a arte autora intimada a provar a existência da conta.

Intimada, a parte autora quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos para sentença.2. Fundamentação2.1. Das

preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao

ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta(s)-poupança perante a instituição

financeira que figura como ré. Houve, também, a exata delimitação do pedido autoral.Passo a discorrer sobre a

legitimidade do Banco Central para figurar como réu neste feito, vez que nele veicula-se pretensão à correção de

índice expurgado pelo Plano Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o bloqueio do saldo

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua

transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do BACEN. Por esta

razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é parte legítima para

figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os valores

bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAFonte DJ

DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a): HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos, relatados e discutidos os

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do SuperiorTribunal de

Justiça A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr.

Ministro Relator.Ementa: BACEN - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA

RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR

DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de se

delimitar a responsabilidade do Banco Central em relação à correção monetária referente a março de 1990,

merecem acolhida os embargos de declaração.2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como

responsável pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o BACEN, a correção monetária deve ser efetuada

com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário

na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para

reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos ativos retidos após a efetiva transferência desses

valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco

depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte disponível,

limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte legítima para figurar neste feito.Por fim, observo

que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Pretende a parte

autora a correção de conta-poupança (nº0013037-3) que alega ter titularizado no período em que houve os

expurgos noticiados na petição inicial (janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990).Não obstante tenha a parte

autora tenha apontado o número da conta poupança, observa-se que a ré, no cumprimento de diligência
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determinada por este Juízo, afirmou não terem sido localizados extratos relativamente àqueles períodos (fls.

55/57).A parte autora, devidamente intimada a provar o fato constitutivo de seu direito, permaneceu silente.O caso

é, assim, de improcedência do pedido.Isto porque, competindo o ônus da prova ao autor quanto ao fato

constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do CPC), deveria o requerente, ao menos, ter apresentado indícios de

que a conta em apreço estava ativa nos períodos dos expurgos inflacionários questionados. De um lado, curou a

parte autora de apontar o número e agência da referida conta, não o fazendo, entretanto, de forma satisfatória. De

outro, a ré, demonstrou ter, munida dos dados necessários, diligenciado na busca dos extratos comprobatórios em

questão. Portanto, não havendo elementos de prova do direito alegado na inicial, faz-se inevitável o

reconhecimento da improcedência desta ação, por insuficiência de provas. Nesse sentido:DIREITO CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DE SALDO DE POUPANÇA. MARÇO/90 E FEVEREIRO/91.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL FACE A LEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN. AUSÊNCIA

DE EXTRATOS BANCÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1 - A jurisprudência é pacífica quanto à

legitimidade passiva exclusiva do BACEN em ação onde se requer diferença de correção monetária no período do

bloqueio dos cruzados novos. Nesse sentido, a Justiça Federal passa a ter competência para apreciar o presente

feito, o qual objetiva a correção monetária pelo IPC em fevereiro de 1991.2 - No entanto, verifica-se dos autos que

a Autora não trouxe os extratos bancários de sua conta corrente e de poupança, tornando impossível a

identificação de dados que, oportunamente, possam amparar o pedido em tela. Nesse sentido, diante da não

comprovação do direito alegado, é pacífico o entendimento de que pertence ao Autor o ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito - art. 333, I, CPC -. A hipótese, pois, é de improcedência do pedido.3 - Por outro lado,

correta a remessa dos autos à Justiça Estadual em relação ao pedido referente à março/90, porquanto o Banco

Bradesco S/A, o Banco Itaú S/A e o Banco do Brasil S/A são instituições financeiras as duas primeiras e

sociedade de economia mista a segunda, as quais não são contemplados pelo artigo 109, inciso I, da CF/88.4 -

Recurso provido em parte, para afastar a ilegitimidade do BACEN e, no mérito, em face do art. 515, 3º, do CPC,

julgo improcedente a ação.(TRF 2ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 97059 Data da decisão: 09/04/2003 -

DJU DATA:28/08/2003 PÁGINA: 211 Rel. JUIZ GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA)3.

DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com

resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009684-70.2008.403.6103 (2008.61.03.009684-4) - CHIKAKO GUNNAI(SP164576 - NAIR LOURENÇO

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por CHIKAKO GUNNAI em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) conta(s)-poupança, pleiteando a

parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índices do IPC de janeiro/89 (42,72%) descontando-se a

diferença do indexador ou percentual que já incidiu. Junta(m) documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita.A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando, como preliminares, a carência da ação pela

não apresentação dos documentos essenciais à propositura. No mérito, tece argumentos pela improcedência da

demanda. Houve réplica.ACEF apresentou extratos da conta poupança nº13.00005380-1 e afirmou não ter

localizado nenhum registro das demais contas (fls. 63/75).Intimada, a parte autora requereu que os cálculos

fossem efetuados com base somente na conta localizada pela CEF (FL. 78)Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1. Das preliminaresInicialmente,

prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela ausência de documento essencial à propositura da ação,

tendo em vista que, ante o não atendimento, pela ré, à solicitação administrativa de fornecimento de extratos

formulada pela parte autora, justamente visando ao atendimento de tal requisito, foi tecido, nestes autos, pedido

cautelar incidental para fins de obtenção do documento faltante.No mais, resta evidente a delimitação do pedido.

Da exposição contida da peça exordial depreende-se cristalinamente que a parte autora pretende a correção do

saldo de sua(s) conta(s) poupança(s) pelo índice do IPC relativo ao mês de janeiro de 1989. No mais, a arguição

acerca da competência para o conhecimento da presente causa revela-se inoportuna, vez que, diferentemente do

alegado, não foi a presente ação proposta perante o Juizado Especial Cível.Por fim, observo que as demais

preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se confundem

com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de mérito Não restou caracterizado, na espécie, outrossim,

o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de

Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo

Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em
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caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Este é o motivo pelo qual a questão relativa à correção das cadernetas de

poupança concernentes ao mês de janeiro/89 pelo IPC encontra-se pacificada por nossos tribunais. Como a

alteração legislativa deu-se no curso do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, ficou assentado que as

cadernetas de poupança abertas ou renovadas nos dias anteriores à nova disciplina legal fariam jus à aplicação, no

mês seguinte, do índice apurado no mês em curso, de acordo com o critério vigente.Em outras palavras, tornou-se

pacífico que somente as cadernetas de poupança abertas na primeira quinzena do mês é que farão jus à incidência

do IPC de 42,72%. Nesse sentido, segue ementa exarada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: DIREITO

ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89.

INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO.I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período

mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A

referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda

quinzena daquele mês.II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em

caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo

provido em parte.(STJ - Terceira Turma - AgRg no REsp 471786 / SP - Relator(a) Ministro CASTRO FILHO -

Data do Julgamento: 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ 24.04.2006 p. 392 - LEXSTJ vol. 201 p.

95)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87 E JANEIRO/89.1. O entendimento da Corte está consolidado no

sentido de que aplica-se o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e

janeiro/89.2. Agravo regimental desprovido.(STJ - Terceira Turma - AGA nº 544161 - Relator Carlos Alberto

Menezes Direito - DJ. 27/09/04, pg. 355)No caso em comento, visto que a aplicação em poupança

nº13.00005380-1 renova-se todo dia 11, conforme se infere do extrato juntado (fls. 64/65), tem-se que ela faz jus

ao crédito dos índices expurgados, como mencionado. O índice de correção ora admitido deverá ser compensado

com o índice efetivamente aplicado pela instituição financeira para o período, de modo que a parte autora faz jus

somente à diferença apurada entre um e outro. Remeto esta apuração para a fase de liquidação.Os valores

apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um

por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Quanto às demais contas

poupança nº 10987-7, 43049729-5, 960-0, 2794-0, 2964-1, 2773-8, 1827-5, 1982-4, 1848-8, 3135-6, 3408-4,

3962-0 e 4618-0, a parte autora não apresentou qualquer extrato ou documento comprobatório da existência de

referidas contas. Intimada a CEF a apresentar os extratos respectivos, informou que não foram localizados extratos

de referidas contas poupança.Instada a parte autora a manifestar-se, esta pugnou apenas pela conta nº 00005380-

1.Pois bem. O caso é de improcedência deste pedido.Isto porque, competindo o ônus da prova à parte autora

quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333, inciso I, do CPC), deveria o requerente, ao menos, ter

apresentado indícios de que a conta em apreço esteve aberta depois de 1988. Oportunizada a ele a salvaguarda dos

seus interesses, quedou-se silente.Portanto, não havendo sequer um elemento de prova do direito alegado na

inicial, faz-se inevitável o reconhecimento da improcedência desta parte do pedido, por insuficiência de

provas.Em relação aos juros contratuais, despiciendas maiores digressões, haja vista que sua aplicação decorre de

cláusulas contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo da correção pela diferença entre o IPC e a LBC, como

acima exposto, é devido desde a data de cada creditamento.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, conforme

fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção

pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e o índice do IPC de janeiro de 1989, fixado em

42,72%, na conta poupança nº00005380-1, devendo esta correção refletir nos juros contratuais inerentes à

aplicação, a qual fica a ré também condenada a pagar. Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o

disposto no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser

acrescidos de juros de mora, no importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c.

artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de

honorários advocatícios do respectivo patrono.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000397-49.2009.403.6103 (2009.61.03.000397-4) - MAURICIO REZENDE FIGUEIREDO(SP197227 -

PAULO MARTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc. MAURÍCIO REZENDE FIGUEIREDO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública federal, cujo

pedido cinge-se à condenação da requerida a atualizar e pagar diretamente à autora as diferenças decorrentes da

aplicação dos percentuais relativos aos Planos Verão (42,72%) e Collor (44,80%), referentes, respectivamente, aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS), acrescidos de juros, correção monetária e dos encargos da sucumbência. A inicial veio

instruída com os documentos pertinentes à espécie. Devidamente citada, a CEF apresentou contestação arguindo

as seguintes preliminares: (a) falta de interesse processual, caso haja termo de adesão ou saque pela Lei

10.555/2002, e por recebimento através de outro processo judicial; (b) ausência de causa de pedir quanto aos

índices de junho/87, fevereiro/89, maio/90 e fevereiro/91, julho e agosto de 1994; (c) ilegitimidade da CEF para

responder sobre a multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90, multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e (d)

falta de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, pleiteou pela improcedência da demanda, caso

tenha-se pedido algum dos planos não compreendidos na LC 110/01. Asseverou ainda, o descabimento de juros de

mora e honorários advocatícios. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Do julgamento

antecipado do pedido: conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não

havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330,

inciso I, do Código de Processo Civil. Prefacialmente, passo à análise das preliminares arguidas. Da falta de

interesse processual, caso haja termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002: existe interesse processual quando

a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando esta tutela jurisdicional

pode trazer-lhe um resultado útil. Somente haveria a falta de interesse processual se a autora promovesse

procedimento inadequado, para qual o provimento jurisdicional não lhe seria útil ou necessário. No caso sub

judice, isto não ocorreu, pois a via adequada é útil para a aplicação dos índices de correção ao saldo do FGTS sem

a redução prevista na Lei Complementar 110/2001, artigo 6º. Outrossim, cabe ao réu a prova de fato extintivo,

modificativo ou impeditivo do direito do autor (CPC, art. 333, II). Não havendo prova do termo de adesão, a

preliminar não há como ser acolhida. Da ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho/87, maio/90

fevereiro/91, jul/94 e agosto/94 (c) ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no Decreto

99.684/90, multa de 40 %: impertinente, pois não compreendida no pedido formulado na exordial. A preliminar

referente a recebimento através de outro processo judicial, não foi comprovada pela CEF.A alegação de ausência

de documentos indispensáveis à propositura da ação não prospera, uma vez que foram juntadas cópias da Carteira

de Trabalho em que constam anotações de existência da conta vinculada. Do mérito: A matéria em debate já está

totalmente sedimentada na jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive no Supremo Tribunal Federal e no

Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o STF, a par de declarar a ausência de direito adquirido a regime

jurídico, rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária calculada pelo IPC relativamente ao

Plano Bresser (26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto à maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (20,21%), ao

tempo em que deferiu a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão (42,72%) e ao Plano Collor I

(apenas quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada a titularidade da conta do FGTS naquelas

datas (extrato ou opção). Confira-se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há qualquer

questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário

conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, RE nº 226.855-

7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 13/10/2000). Após a decisão do STF, a Lei Complementar 110/2001

acabou por reconhecer o direito às correções monetárias relativas aos Planos Verão (42,72%) e Collor I (somente

quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). E, na linha do que restou julgado pelo STF, o Superior Tribunal de

Justiça editou o enunciado de nº 252 de sua Súmula, consignando que Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS). Entretanto, mesmo após a decisão do STF e da edição do enunciado de nº 252 da
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Súmula do STJ, inúmeras outras ações continuaram a ser ajuizadas nos tribunais de nosso País questionando os

índices de reposição inflacionária a incidir sobre as contas vinculadas de FGTS, o que deu ensejo ao Superior

Tribunal de Justiça apreciar tal matéria sob o regime do artigo 543-C do CPC (multiplicidade de recursos com

fundamento em idêntica questão de direito), tendo sido relator do Acórdão o Eminente Ministro BENEDITO

GONÇALVES, cuja ementa, por sua exposição didática, é adiante transcrita:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações

diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi

inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7.

Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC),

5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990,

firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN).

Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman

Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do

IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio

de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos

demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no

percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do

IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no

percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada

no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária

gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, RESP 200900485326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112520,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 04/03/2010) Como se vê no extrato do julgado acima colacionado, dentre os

diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC aos saldos de FGTS, o STJ reafirmou aquilo que

anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 226.855/RS e que também estava consignado em

sua Súmula (enunciado de nº 252), ou seja, somente é devida a correção monetária pelo IPC nos meses de

janeiro/89 e abril/90. Ficou, outrossim, expressamente rejeitada a aplicação do IPC em junho de 1987. Quanto aos

consectários que normalmente incidem sobre as diferenças apuradas, isso também já está sedimentado em nossa

jurisprudência: a) honorários advocatícios são devidos, eis que o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art.
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29-C, da Lei 8036/90, com a redação dada pela medida provisória nº 2.164-41/2001, que suprimia a condenação

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações em que a CEF é vencida e verse sobre o FGTS (STF,

ADI 2736); b) correção monetária das diferenças apuradas é calculada pelos índices e critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal do CJF; c) juros de mora são devidos a partir da

citação, sendo 0,5% (meio por cento) no período anterior à vigência do atual Código Civil, e, desde então, pela

SELIC (STJ, REsp 1.110.547/PE, no sistema dos recursos repetitivos); e d) reembolso das custas adiantadas pela

parte autora: a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.151.364/PE, na sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, firmou a orientação de que a isenção prevista no art. 24-A, da Lei 9.028/1995, introduzida pela Medida

Provisória 2.180-35/2001, não exime as pessoas jurídicas de Direito Público de reembolsar as custas processuais

adiantadas pelo autor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo (art.

269, inciso I do CPC), a fim de determinar à Caixa Econômica Federal que credite na conta vinculada ao FGTS do

autor as diferenças de remuneração referentes aos IPCs nos seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989

(deduzindo-se 22,35%), e 44,80%, no tocante a abril de 1990. Sobre as diferenças apuradas incidirá correção

monetária pelos índices e critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal do CJF. A partir da citação, haverá incidência apenas da SELIC, por englobar correção monetária e juros

moratórios. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Custas ex legis. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0002058-63.2009.403.6103 (2009.61.03.002058-3) - ANTONIO MARQUES DA SILVA NICOLA X

SEBASTIANA DA SILVA NICOLA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido da antecipação da tutela, ajuizada contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi indeferida a antecipação dos efeitos

da tutela, sendo designada a realização de perícia médica e estudo social do caso, bem como concedidos os

benefícios da gratuidade da justiça e determinada a citação do INSS.Apresentado laudo médico e estudo

social.Citado, o INSS ofertou contestação, pugnando pela improcedência do feito. Foi deferida a antecipação dos

efeitos da tutela.A parte autora manifestou-se em réplica.O MPF opinou pela improcedência.É o relatório.

Decido.Em vista da nova redação do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, dada pela Lei nº 12.470/2011, a pessoa

portadora de deficiência não é mais a incapacitada para o trabalho e para a vida independente, mas sim a portadora

de impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. O exame pericial médico trazido aos autos concluiu que a parte autora é portadora de retardo

mental de moderado a severo, apresentando incapacidade permanente e dependente de terceiros. Resta analisar o

requisito socioeconômico.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais devem passar

pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos

fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e consequente dignidade da pessoa

humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de

Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto

seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da

CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das

regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante

um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem

social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro, a

lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda

per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo

um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos

últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento

humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser

critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as

circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Não

são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI

8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação

do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal
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de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular

nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p. 389).Por assim ser e assentadas tais

premissas, quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já

excluindo-se eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos

menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que

não atendessem tais parâmetros, não ingressariam no cômputo da renda familiar. Esta posição tradicional, muitas

vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade, na medida em que a renda de padrastos e madrastas era

sumariamente excluída, assim como eram excluídos enquanto divisores da renda os enteados, quando viviam sob

o mesmo teto. Por tal ensejo, o novo conceito de família tem as linhas traçadas no atual artigo 20, 1º da Lei

8742/93:Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Assim, no caso dos autos, o núcleo familiar é composto

pelo autor; seus genitores: Daniel e Sebastiana e pela irmã: Lílian.A renda familiar advém do benefício de

aposentadoria percebido pelo genitor do autor, atualmente no valor de R$ 913,46 (conforme consulta ao Plenus

em anexo).Reside a família em imóvel próprio, na região periférica do município de Jacareí, sendo guarnecida

com energia elétrica, água e iluminação pública, contudo sem pavimentação asfáltica. A residência é de alvenaria,

tem 4 cômodos e banheiros.Conclui o laudo socioeconômico que o autor faz jus ao benefício de LOAS. Assim,

tenho por comprovada a miserabilidade concreta da parte autora.Observo que a parte autora não trouxe aos autos a

prova de ter efetuado requerimento administrativo prévio.Daí, a meu ver, a única providência razoável seria a

fixação da DIB na data da citação, momento em que o INSS foi cientificado de estar sendo demandado quanto ao

benefício que se requer nestes autos.Portanto, a parte autora, em razão da deficiência que a acomete, e da condição

socioeconômica, preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício pleiteado. Desse modo, determino a

concessão do benefício pleiteado desde a data da citação do INSS, em 22/09/2009 (fls.

52/53).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do

art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial

de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído pela Lei n

8.742/93 em nome da parte autora a partir da data fixada no campo Data de início do Benefício - DIB, do Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Mantenho a decisão de fls. 87/88, subsistentes os

requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela, quais sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de

dano irreparável.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos

de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de

junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais

valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício

previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas como de lei,

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Intime-se a parte autora a regularizar

a representação processual, observando que o autor deve ser representado.Tópico síntese do julgado, nos termos

do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ANTONIO MARQUES DA SILVA NICOLABenefício

Concedido Benefício assistencial de prestação continuadaRenda Mensal Atual - N/I -Data de início do Benefício -

DIB 22/09/2009Renda Mensal Inicial Um salário mínimoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos

parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas e anotações pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se, inclusive ao MPF.

 

0005032-73.2009.403.6103 (2009.61.03.005032-0) - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP038402 - WALTER

FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora

requer seja dado cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1404/02, que tramitou na 5ª

Vara Cível de São José dos Campos.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação.Houve réplica.A parte autora foi intimada a delimitar o pedido veiculado na inicial, esclarecendo-o

(fls. 106/107).A autora peticionou informando que o objeto da presente é garantir a execução de julgado proferido

nos autos do processo nº 1404/02, que tramitou na 5ª Vara Cível de São José dos Campos.Vieram os autos
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conclusos.DECIDOIntimada a se manifestar, a autora informou que seu intento com o presente feito é viabilizar a

execução de julgado proferido nos autos do processo nº 1404/02, que tramitou na 5ª vara Cível de São José dos

Campos.Ora, evidente, portanto, que se encontra ausente no caso o interesse de agir, tratando-se de inadequação

da via eleita. Se pretende a execução de julgado proferido no âmbito da Justiça Estadual, deve a parte autora

executá-lo no juízo competente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir.Custas

ex lege. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamen-to dos honorários sucumbenciais em

10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito

em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações per-tinentes.P.R.I.

 

0007038-53.2009.403.6103 (2009.61.03.007038-0) - LOURDES CECCON VALANDRO(SP245199 -

FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com reconhecimento de tempo de

trabalho rural. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei

de assistência judiciária e prioridade processual, indeferido o pedido antecipatório e determinada a citação do

INSS.Citado, o INSS apresentou contestação.A parte autora manifestou-se em réplica e requerendo provas (fls.

49/55).Determinada a realização de audiência (fls. 47).A advogada da autora informou não conseguir localizar a

autora, requerendo dilação de prazo para cumprimento da determinação judicial (fls. 59/61) e, por fim,

renunciando aos poderes que lhe foram outorgados (fls. 62/63).Determinada a intimação pessoal da autora (fls.

64), a mesma não foi encontrada (fls. 67).Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário. DECIDO.Observo

que a parte autora não foi encontrada para realização de prova testemunhal. Determinada sua intimação pessoal, a

parte autora novamente não foi encontrada. Cabe ressaltar que a oportunidade para a produção da prova, sob um

alcance puramente técnico, estaria preclusa se a parte autora não comprovasse com motivos verídicos e legítimos

as razões para o não comparecimento. A jurisprudência em certos casos reconhece haver razão no julgamento de

improcedência, se a ausência da prova (aí preclusa) estivesse à altura de indicar que os fatos constitutivos do

direito autoral não restaram comprovados, com gravosas consequências sobre a parte demandante. Confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À

PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS

DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE.

AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS

BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO

RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO

CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.1. Foi decretada corretamente pelo juízo de primeiro grau a preclusão

do direito à produção da prova pericial, uma vez que não foram comprovados os motivos de a autora não haver

comparecido à perícia médica no dia, local e horário designados.(...) 3. A sentença não é nula por motivo de

cerceamento do direito à produção de prova pericial. Como visto, a prova pericial foi deferida, mas a autora não

compareceu à perícia médica e a preclusão do direito à produção dessa prova foi bem decretada.4. Não é possível

condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação continuada. Ausente

a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está incapacitada para o trabalho,

pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.5. Não tem a autora interesse em

impugnar sua condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que

a sentença não contém essa condenação, de modo que, neste capítulo, a apelação não é conhecida.6. Agravo retido

improvido. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação conhecida em parte e nessa extensão

improvida.(TRF3, AC - 554998, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 30/09/2002, DJU DATA:06/12/2002

PÁGINA: 362, Relator Juiz Federal Convocado CLÉCIO BRASCHI).No entanto, considerando que a parte autora

não justificou as razões para seu não comparecimento - e que não se poderia julgar o processo procedente apenas

com base nos documentos particulares juntados -, verifica-se como correta providência sua extinção sem

resolução do mérito, considerando que a prova oral é, nestes feitos, ato da mais alta relevância, e que a parte

autora poderia de todo modo tornar a requerer judicialmente o benefício. A atuação não justificada da parte autora

equivaleria, mutatis, à desistência da ação (art. 267, VIII do CPC), podendo também ser reconhecido o abandono

do feito (art. 267, III do CPC).Em realidade, corrobora a aplicação de desistência, bem como do abandono, o fato

da parte autora não ter sido encontrada em duas oportunidades seguidas, nem tampouco ter mantido contato com a

advogada atuante no feito.Dispositivo:Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com base nos arts. 267, VIII e III, do CPC.Custas ex lege. Ante a sucumbência da parte demandante,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução

suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
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arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009046-03.2009.403.6103 (2009.61.03.009046-9) - JOSE MARCOS FLORIANO(SP274194 - RODRIGO

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ MARCOS FLORIANO, qualificado e

representado nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício de

Aposentadoria por Idade c/c inclusão de vínculo de empreso c/c pedido de tutela antecipada.Narra o Autor que foi

segurado do Regime Geral de Previdência Social desde 16/03;1966, na modalidade de empregado e, também,

contribuiu como empresário.Alega erro do Réu na concessão de seu benefício, o primeiro de não inclusão das

atividades concomitantes e o segundo pela não inclusão do período trabalhado no Banco Mercantil de São

Paulo.Formula pedidos para revisão de sua RMI, e alternativo para inclusão do vinculo de emprego com o Banco

Mercantil SP, com a revisão do benefício previdenciário nº 150.941.486-7, reconhecendo a soma de 100% de cada

RMI das atividades concomitantes.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária, da prioridade na tramitação processual e indeferido o intento antecipatório.Citado, o INSS combateu a

pretensão da parte autora, pugnou pela improcedência. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para

sentença.Estes foram baixados em diligência determinando o encaminhamento dos autos ao Contador Judicial.O

Contador Judicial apresentou seu parecer e cálculos (fls. 102/109). Foi aberta vista às partes sobre a manifestação

do Contador Judicial. A parte Autora concordou com as conclusões e o cálculos do Contador e o INSS apenas

deu-se por ciente (fl.113).Os autos vieram novamente conclusos para sentença.DECIDOConquanto as questões

postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos

termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA Lei de

benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art.

48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de

28.4.95) No caso dos autos tem-se que a parte Autora pretende a aposentadoria por idade, com a inclusão do

período de trabalho no Banco Mercantil e a revisão da forma de cálculo adotada na concessão do seu benefício,

em especial na determinação da RMI.Pois bem.A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição

da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art.

142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo

de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n

9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos [...]2009[...] [...]168 meses [...]Desta

forma conclui-se que, ao formular o requerimento administrativo, em 20/08/2009 (fl. 32),o Autor já tinha a idade

de 65 anos e o número mínimo de contribuições de 168 contribuições, tanto que o INSS concedeu a parte Autora

o benefício de aposentadoria por idade. A lide posta a desate nos presente autos se circunscreve a determinação da

correta RMI do benefício do Autor. O Autor instruiu a inicial com os documentos de fls.17/73, pretendendo seja-

lhe assegurado o direito de ter calculada corretamente a sua RMI.Em primeiro lugar ressalto que sendo o benefício

de aposentadoria perseguido pelo Autor o benefício de aposentadoria por idade, cujos requisitos para sua

concessão não são objeto de lide entre as partes, entendo que em razão disto despicienda é a discussão sobre a

inclusão do período de trabalho no Banco Mercantil, razão pela qual não aprecio esta questão, pois que estendo

irrelevante para o deslinde da causa.O cerne da causa é a forma correta de se calcular a RMI do Autor.O contador

judicial sobre este cálculo se manifestou às folhas 102 e apresentou os cálculos de folhas 103/109, concluindo que

a RMI correta do Autor é de R$ 1.979,49.Instada as partes a se manifestarem a respeito do parecer e dos cálculos

o Autor expressamente concordou com os mesmos e o INSS por sua vez, tacitamente, concordou com os mesmos,

pois que apenas deu-se por ciente daquela manifestação e cálculo.Considerando que o Contador Judicial encontra-

se eqüidistante dos interesses da partes e que o Autor apenas pretende em última análise a revisão de sua RMI,

para maior e por isto concordou expressamente com os cálculos do Contador Judicial e não apresentou nenhuma

outra objeção ao parecer do Contador Judicial e que o INSS tacitamente concordou com aquela manifestação e

cálculos a procedência do pedido é de rigor.De efeito, a parte autora, por ter implementado o requisito idade em

21/06/2009, na data do requerimento administrativo (20/08/2009)e ter preenchido o requisito do número mínimo

de contribuições, pois ela já contava com 168 contribuições, fato este que é incontroverso entre as partes, é de se

lhe deferir o benefício de aposentadoria por idade.Quanto a forma correta de se calcular a RMI daquele benefício

restou solucionada e superada diante dos cálculos do contador judicial e concordância das partes.Nesse passo, sem

razão o Instituto-réu quanto aos argumentos apresentados na sua contestação para negativa de revisão da RMI do

benefício de aposentadoria por idade da parte Autora.Impõe-se a procedência do pedido da parte autora, com a

fixação do valor da RMI na data do requerimento administrativo(20/08/2009 -fl. 32) em R$
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1.979,49.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a

revisão da RMI da parte Autora em R$ 1.979,49 (hum mil, novecentos e setenta e nove reais e quarenta e nove

centavos) na implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora JOSÉ MARCOS FLORIANO, a

partir da Data de Início do Benefício - DIB, constante do Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento

CORE de nº 73/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Custas

como de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à

parte autora a titulo de benefício previdenciário inacumulável com o presente. Tópico síntese do julgado - Prov.

CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): JOSÉ MARCOS FLORIANOBenefício Concedido Aposentadoria

por idade - NB 150.941.486-7Renda Mensal Atual A apurarData Início Benefício - DIB 20/06/2009Renda Mensal

Inicial R$ 1.979,49Conv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepres. legal de pessoa incapaz

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil, diante do valor dado à causa.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

 

0009619-41.2009.403.6103 (2009.61.03.009619-8) - AILSON APARECIDO FAGUNDES(SP074758 -

ROBSON VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário por AILSON APARECIDO

FAGUNDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela

antecipada, objetivando concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da

citação e a condenação do réu ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários

legais.Alega a parte autora estar acometida de doença vascular de difícil controle, com complicações de saúde

repetitivas, e ter recebido auxílio-doença a partir de 02/12/2008 e que, apesar disso, o INSS se nega a conceder-lhe

o benefício de aposentadoria por invalidez.Apresentou comprovação do indeferimento administrativo aos pedidos

de auxílio-doença, formalizados em 02/07/2009, 25/08/2009 e 28/09/2009 (fls. 29, 31 e 45). A petição inicial veio

acompanhada de documentos.Foi concedida à parte autora a gratuidade processual, adiada apreciação do pedido

de tutela antecipada formulado e designada perícia médica.Com a realização da perícia, veio aos autos o laudo,

tendo sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS contestou proposta de transação. O Laudo

pericial médico foi complementado às fls. 95/96.Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório.

Fundamento e decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Preliminar - ausência de interesse processualO

argumento do INSS de que o autor está na percepção de benefício auxílio-doença, sem data prevista para

cessação, não afasta o interesse processual do autor na eventual concessão de benefício de aposentadoria por

invalidez, uma vez que o valor deste é superior ao daquele.Insta esclarecer que a parte autora teve seu

requerimetno adminsitrativo do benefício indeferido em duas oportunidades, tendo sido reativado em razão da

concessão da tutela antecipada deferida às fls. 57/58.Rejeito a preliminar.Passo ao mérito da causa. A concessão

dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade

laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a

incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal do benefício. A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de

aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº8.213/91,

que restou demonstrada pela autora, consoante relação das contribuições vertidas ao RGPS, emitida pelo próprio

INSS, constante de fls.86/87, que demonstra a superação do mínimo legal em questão. Ainda, o mesmo

documento acima mencionado revela que a parte autora, no momento do ajuizamento da propositura da presente

ação (04/12/2009), detinha a qualidade de segurado. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na

inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a

carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e

seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a

aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades

laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze

contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo

151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da

perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma

forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade

avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se

posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO
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CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão:

16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de

perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que

demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais

com este último perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de

trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma

vez implementados os requisitos legais necessários. No que tange ao requisito da incapacidade, no caso dos autos,

o perito médico atestou que a parte autora é portadora de embolia e trombose de outras veias especificadas - CID I

82.8 e que, em razão da doença, apresenta incapacidade parcial e temporária (fls. 54/56). Por oportuno, faço

registrar que a doença ou lesão invocada como causa para o benefício deve ser comprovada por meio de perícia

médica a cargo do INSS, na fase administrativa. E, quando judicializada a causa, por meio de perito nomeado pelo

juízo. No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora apresenta incapacidade

parcial e temporária, o que acabou por confirmar a legitimidade da concessão de auxílio-doença na seara

administrativa. Com isso, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez,

como requerido na petição inicial. Por fim, fixo a DIB na data do primeiro indeferimento administrativo

(02/07/2009 - fl. 29), vez que o perito, conforme tópico Exames Complementares, relatou que o autor apresentou

exame de ultrassonografia com Doppler do membro inferior esquerdo, datado de janeiro de 2009, indicando

trombose venosa profunda antiga, em território fêmoro-poplíteo com sinais de recanalização parcial e de

insuficiência pós-trombótica, insuficiência de safena interna.Ainda, cumpre advertir que os valores que, a partir da

DIB acima fixada, foram pagos à autora a título de auxílio-doença, deverão ser abatidos do montante devido em

razão da presente condenação, sob pena de cumulação assentada na mesma causa e consequente enriquecimento

indevido. BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 28/11/2013 15:51:18 INFBEN -

Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 5333484917 AILSON APARECIDO

FAGUNDES Situacao: Ativo CPF: 138.380.738-86 NIT: 1.221.328.860-9 Ident.: 00234503695 SP OL

Mantenedor: 21.0.37.040 Posto : APS SAO JOSE DOS CAMPOSSABI OL Mant. Ant.: Banco : 237

BRADESCO OL Concessor : 21.0.37.040 Agencia: 560014 BAIRRO VISTA VERDE - UR Nasc.: 13/09/1970

Sexo: MASCULINO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd.

Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: EMPREGADO

Qtd. Dep.Informada: 01 Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0000100528 Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao:

ATIVO / REATIVACAO JUDICIAL Dep. valido Pensao: 00 APR. : 0,00 Compet : 11/2013 DAT : 31/10/2008

DIB: 02/12/2008 MR.BASE: 2.933,03 MR.PAG.: 2.933,03 DER : 02/12/2008 DDB: 08/12/2008 Acompanhante:

NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 00/00/0000 Por conseguinte, com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de AILSON

APARECIDO FAGUNDES, e condeno o INSS a implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença a partir

da data do indeferimento administrativo, ou seja, a partir do dia 02/07/2009 (fl. 29), até nova perícia a ser

realizada pelo INSS, em que se constate a efetiva recuperação da parte autora, nos termos do quanto disposto no

artigo 101 da Lei nº8.213/91. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a

serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a

título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Mantenho a tutela antecipada concedida às fls. 57/58.Diante da mínima sucumbência da parte autora

(no tocante à espécie benefício), condeno o INSS ao pagamento das despesas processuais por ela efetuadas,

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados.Custa na forma da lei.Segurado(a): AILSON APARECIDO FAGUNDES - Benefício concedido:

Auxílio Doença - DIB: 02/07/2009 (data do indeferimento administrativo) - RMI: a calcular pelo INSS --- DIP:---

- - CPF: 138.380.738-86 - Nome da mãe: Maria do Rosário Fagundes - PIS/PASEP 122132886090 - Endereço:

Rua Quatro nº 29, Santa Cecília I, São José dos Campos/SP - DIP: --- Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002835-14.2010.403.6103 - MARCOS DELFINI(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI E
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SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MARCOS DELFINI em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção monetária da(s) sua(s) conta(s)-poupança, pleiteando

que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida(m) o(s) índice(s) do IPC de abril/90, maio/90 e fevereiro/91, descontando-

se a(s) diferença(s) do(s) indexador(es) ou percentual(ais) que já incidiu(iram). Junta(m) documentos.Detectada, a

possibilidade de prevenção restou afastada.Concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.A CEF,

regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos

juros. No mérito, teceu argumentos pela improcedência da demanda. Houve réplica.Requisitada à CEF a

apresentação dos extratos bancários das contas aludidas na inicial, sobreveio juntada de extratos das contas nº

53839-5 e 25288-7, informe de que a conta 99011506-5 foi aberta em 2008 e as demais contas pertencem

possuem dígitos diversos e pertencem a outro titular (fls. 62/79).Houve réplica.Impugnada a concessão da

gratuidade processual, a parte autora promoveu o recolhimento das custas processuais.Vieram os autos conclusos

para sentença.2. Fundamentação2.1. Das preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com

os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de

conta(s)-poupança perante a instituição financeira que figura como ré. Houve, também, a exata delimitação do

pedido autoral.Passo a discorrer sobre a legitimidade do Banco Central para figurar como réu neste feito, vez que

nele veicula-se pretensão à correção de índice expurgado pelo Plano Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de

1990, determinou o bloqueio do saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas

de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base (aniversário) da aplicação após sua vigência, à

ordem do BACEN. Por esta razão, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil -

Bacen - é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre expurgos inflacionários

incidentes sobre os valores bloqueados a ele efetivamente transferidos. Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMAFonte DJ DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a): HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do

SuperiorTribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, nos termos do voto

do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram

com o Sr. Ministro Relator.Ementa: BACEN - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO

MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS

A PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de

se delimitar a responsabilidade do Banco Central em relação à correção monetária referente a março de 1990,

merecem acolhida os embargos de declaração.2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como

responsável pela correção monetária dos cruzados novos bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o BACEN, a correção monetária deve ser efetuada

com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário

na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para

reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos ativos retidos após a efetiva transferência desses

valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco

depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o saldo existente na aplicação, na parte disponível,

limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte legítima para figurar neste feito.Por fim, observo

que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se

confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.Nas ações que

versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido aplicados em poupança, não se pode olvidar do

posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca do momento em que o poupador tem direito

adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior. Neste panorama, não pairam controvérsias

sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice previsto em lei no início

do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja alterado antes da data-base

(aniversário) por norma superveniente.Sobre o expurgo inflacionário ocorrido em razão do Plano Collor, impende

sejam fixados alguns pontos de esclarecimento sobre a situação jurídica então vigente, e os instrumentos de sua
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alteração para implantação do malfadado plano.Pela Lei n.º 7.730/89 os saldos das cadernetas de poupança

deveriam ser corrigidos, na data-base (data do aniversário), pelo IPC havido no mês anterior (em fevereiro, por

exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, de 15 de março de 1990, a

situação alterou-se.A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na

próxima data base da conta, à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não mais pelo IPC,

mas sim pelo BTN fiscal. Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$

50.000,00, que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueados e transferidos para o

Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava

a correção pelo IPC.A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi

editada, então, com o propósito de submeter os valores disponíveis ao depositante, sob custódia do banco

depositário, à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. Ocorre que o Congresso Nacional converteu a

Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer menção às alterações introduzidas pelo MP

n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 168/90.Nos termos do artigo 62 da

Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 32/2001, incumbia ao

Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não convertida em lei. O

Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição Federal: a

medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide.

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89?Entendo que o caso,

necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este Juízo sempre

entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força de lei,

mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser produzida

em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da vigência e

eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a

conversão da medida provisória em lei.Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que

ocorre não é a repristinação da norma revogada - que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao

Código Civil, não é efeito automático, devendo ser expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta

mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão somente esteve com sua eficácia suspensa.Ao não ter

ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer eficácia. A

sistemática anterior, prevista na Lei n.º 7.730/89, voltou a regular a situação dos depositantes titulares de

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00, não bloqueados e transferidos ao BACEN pelo Plano Collor.

Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente convertida na Lei n.º 8.088/90, o

BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das cadernetas de poupança.À luz destas

considerações, mantendo-se em mente que os saldos das cadernetas de poupança são corrigidos pelo índice

previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco importando que seja

alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente, conclui-se que as normas instituidoras do Plano

Collor geraram duas situações, que assim podem ser explicadas:Primeira. Os valores superiores a NCz$ 50.000,00

foram transferidos ao BACEN no dia do primeiro crédito de rendimentos após a vigência da MP n.º 168/90, para

as cadernetas de poupança com aniversário até 15/03/1990. Estas contas devem ser corrigidas pelo IPC de março

de 90 (a ser creditado em abril), a cargo da instituição financeira depositária. Para as cadernetas de poupança com

aniversário após 15/03/90, com saldo superior a NCz$ 50.000,00, a correção a ser realizada em abril (pelo índice

de março) seria a segunda correção após a MP n.º 168/90, quando, portanto, os valores já estariam a disposição do

BACEN desde a primeira correção, motivo pelo qual não se aplicaria mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal.

Entrementes, deve-se atentar que qualquer percentual de expurgo pleiteado após a transferência dos valores ao

BACEN, deve ser pleiteado em face desta Autarquia, única legitimada a tanto.Segunda. Os valores inferiores a

NCz$ 50.000,00 não foram transferidos ao Bacen e a lei de conversão - Lei n.º 8.024/90 - não previu índice de

correção para eles. Assim, até a vigência da MP n.º 189/90, que passou a surtir reflexos somente a partir de

junho/90 (uma vez que foi editada em 30/05/1990, uma sexta-feira), as contas com aniversário até o final de maio

de 1990, na parte do saldo não bloqueado e transferido ao Bacen (ou seja, até o limite de NCz$ 50.000,00), devem

ser corrigidos pelo IPC da seguinte forma: corrigidas em abril pelo índice de março; em maio pelo índice de abril

e em junho pelo índice de maio. Não houve expurgo em julho (aplicação do índice de junho), porque neste

momento já não mais vigia a sistemática da Lei n.º 7.730/89.No caso concreto, diante do acima explicitado, tem-

se que conta-poupança da parte autora - nº013.00025277-7- que possui data-base (aniversário) todo dia 13 (fls.

70/74) faz jus aos índices do IPC de abril e maio/90. A conta nº 00053839-5, que possui data-base (aniversário)

todo dia 22 (fl. 64/68), e a conta nº 99011506-5, que foi aberta em 2008, não fazem jus aos índices de abril e

maio/90. As demais contas apontadas pela parte autora apresentam dígito diverso e pertencem a outro titular,

como bem demonstrou a CEF (fls. 77/79).Quanto ao Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91,

posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou reflexos na correção das contas poupança a partir de

fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi

creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por
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oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas

instituições financeiras para remuneração das contas poupanças era a TR - taxa referencial - e não o IPC.Com

efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado,

inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi editada em 31 de janeiro de 1991,

irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de fevereiro de 1991, como já acima

esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à sistemática anterior, já que seus

períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte

ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI

8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção monetária a

serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de

1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia,

unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal de Justiça, há

muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE

POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor
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I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Destarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao IPC

de fevereiro de 1991.Os índices de correção ora admitidos deverão ser compensados com os índices efetivamente

aplicados pela instituição financeira para o período, de modo que a parte autora faz jus somente à diferença

apurada entre um e outro. Remeto esta apuração para a fase de liquidação.Os valores apurados deverão ser

corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data em

que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por cento), a partir da

citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Em relação aos juros contratuais, despiciendas

maiores digressões, haja vista que sua aplicação decorre de cláusulas contratuais. Seu pagamento, sobre o reflexo

da correção pela diferença entre o IPC e a LBC, como acima exposto, é devido desde a data de cada

creditamento.3. DispositivoAnte o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim

de determinar a incidência, na conta-poupança nº013.00025277-7-2, da correção pela diferença entre o índice

efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC reconhecidos nesta sentença, relativos a abril/90 e maio/90. Por

fim, determino que tais correções deverão refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré

também condenada a pagar.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no

importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex

lege.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seu respectivo

patrono.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003726-35.2010.403.6103 - ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS em

face da UNIÃO FEDERAL objetivando a percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade

Técnico Administrativa - GDATA, bem como a condenação da ré ao pagamento da diferença apurada desde a

edição da Lei 10.404/2002, com os devidos consectários legais.Aduz o autor que é servidor aposentado do

Ministério dos Transportes, e desde a edição da Lei 10.404/2002 passou a perceber a gratificação referida, em

patamar bastante inferior ao valor máximo concedido aos servidores ativos.Sustenta que a GDATA é uma

gratificação de desempenho paga a titulo de produtividade que dependeria de uma avaliação, contudo, tal

avaliação nunca foi implementada pela União Federal, de modo que pleiteia a recomposição nos termos do artigo

7º da Emenda Constitucional 41/2003 da CF de 1988.Com a inicial vieram documentos.Citada, a União Federal

ofereceu contestação, alegando a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da

ação e, no mérito, pela compensação do montante já pago pela Administração.Vieram os autos conclusos para

sentença, sem apreciação do pedido da gratuidade processual. É o relatório. Fundamento e decido. II -

FUNDAMENTAÇÃODe início, concedo à parte autora os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e da

prioridade de tramitação. Anote-se.A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do inciso I do artigo 330

do Código de Processo Civil. Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação processual

posta em juízo, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação. Não havendo

preliminares, passo ao exame do mérito.2.1. Prejudicial de Mérito: Prescrição A alegação de prescrição

quinquenal deve ser acolhida, porquanto, nesta ação, entre outros pedidos, busca-se a cobrança de parcelas

remuneratórias pretéritas. Destarte, no caso de acolhimento do pedido formulado na inicial, tem-se que as parcelas

anteriores aos cinco anos antecedentes à propositura da demanda (art. 219, 1º do CPC c.c. 263 do CPC) estarão

prescritas, conforme o que dispõe o art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. Afastada a argüição de prescrição do fundo

de direito.2.2. Do mérito Passo à análise do direito aplicável ao caso concreto, ante os fatos incontroversos

apresentados. O pedido de extensão aos pensionistas de vantagens remuneratórias, denominadas gratificações de

desempenho, pagas somente aos servidores ativos, fundamenta-se na regra da paridade (art. 40, 4º e 8º, com

redação dada pela EC nº 20/98, da CF/88), que, embora tenha sido revogada pela Emenda Constitucional nº

41/2003, ainda vigora para as situações constituídas até 31/12/2003, conforme determina o art. 7º da mesma

emenda e o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005.Constatando-se que a parte autora em janeiro de 2004 já

percebia proventos a título de aposentadoria, o pedido de percepção das gratificações de desempenho deve ser

analisado de acordo com o princípio da paridade.Acerca desta questão, o Supremo Tribunal Federal consagrou o

entendimento de que as vantagens remuneratórias concedidas em caráter geral aos servidores em atividade são

sempre extensíveis aos inativos e pensionistas (RE 463.363/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ

05/12/2005) e, a contrariu sensu, quando tal vantagem resulta do exercício de atividade específica, que por sua

própria natureza é destinada ao servidor em atividade, caracterizando-se como retribuições pecuniárias pro

laborem faciendo, veda-se sua incorporação aos proventos de aposentadoria e pensão, a não ser nos termos

estabelecidos em lei (ADI 778/DF, Rel. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ 19/12/1994; ADI 575/PI, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 25/06/1999; AgR no RE 217346/SP, Rel. Min. Carlos Veloso,

Segunda Turma, DJ 16/04/1999).Nestes termos, observa-se que a Lei nº 10.404, de 09/01/2002, instituidora da
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GDATA - Gratificação de Desempenho Técnico-Administrativo, a princípio, buscou atender a orientação traçada

pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na medida em que dividiu esta vantagem remuneratória em duas

frações: a primeira (art. 2º, II), no percentual de 10 pontos, devida a todos os servidores ativos, e, a segunda,

variável conforme desempenho do servidor, até o máximo de 100 pontos (art. 2º, I), e, por conta da igualdade de

tratamento, assegurou (art. 5º) aos aposentados e pensionistas a mesma pontuação mínima paga ao servidor em

atividade independentemente de avaliação.A distinção promovida entre servidores ativos e inativos na parte

variável da pontuação não ofende o princípio da isonomia, do qual a regra da paridade é uma de suas expressões

normativas, pois sendo tal gratificação, eventual e condicionada ao desempenho de atividade laborativa, enquadra-

se em hipótese fática distinta da que caracteriza a condição de inativo. No entanto, o objetivo da Lei nº

10.404/2002 restou desvirtuado no ponto em que estabeleceu (arts. 1º e 6º) normas de transição, pois enquanto não

houvesse regulamentação da forma de avaliação de produtividade os servidores ativos receberiam 37,5 (trinta e

sete vírgula cinco) pontos e os inativos e pensionistas 10 (dez) pontos, já que, nesta situação, inexistindo o

pressuposto fático da desigualdade, adquire a norma caráter de revisão geral e, por conseqüência, incorre em clara

afronta ao direito da paridade assegurada aos aposentados e pensionistas de receber todo e qualquer aumento

remuneratório concedido aos servidores ativos. O tratamento discriminatório renovou-se com a Lei nº 10.971, de

25/11/2004, que apesar de ter aumentado para 30 (trinta) a pontuação devida aos inativos (art. 3º, parágrafo

único), persistiu no discrímen, ao determinar (art. 1º) que até a instituição de nova disciplina para aferição de

avaliação de desempenho individual e institucional previsto na Lei nº 10.404/2002 seria devido o pagamento de

60 (sessenta) pontos aos servidores ativos.A injustificada distinção nos pontos atribuídos aos servidores ativos e

inativos na ausência de regulamentação da avaliação de desempenho da Gratificação de Desempenho de

Atividade Técnico-Administrativa - GDATA foi reconhecida por recentes julgados do Supremo Tribunal Federal

(RE(s) 476.390-7 e 476.279-0) e elevada à condição de súmula vinculante nos seguintes termos: A Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, deve ser

deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de

fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de

2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida Provisória nº

198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. (Súmula Vinculante nº 20)Assim, da interpretação

da referida Súmula Vinculante extrai-se que a gratificação deve ser paga aos inativos e pensionistas da seguinte

forma: a) nos valores correspondentes a 37,5 pontos no período de fevereiro a maio de 2002; b) nos termos do

artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até abril de 2004; e c) no valor de

60 pontos a partir da Medida Provisória 198/2004.Para maior clareza, resta verificar o que significa nos termos do

artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, que deve ser aplicada sem ressalvas nos termos da decisão

acima mencionada.O artigo 5º da Lei nº 10.404/2002, em sua redação original, estabelecia que: Art. 5o A GDATA

integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com:I - a média dos valores recebidos nos últimos

60 (sessenta) meses; ouII - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando percebida por período inferior a 60

(sessenta) meses.Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação desta Lei

aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.O inciso II da Lei n. 10.404/2002 sofreu alteração pela Lei n.

10.971/2004, artigo 3º. Com a nova redação, a pontuação foi elevada para 30 pontos. No entanto, o próprio artigo

3º da Lei n. 10.971/2004 previu que seus efeitos retroagiriam a 1º de maio de 2004, e não a 1º de junho de 2002:

Art. 3o A Lei n. 10.404, de 9 de janeiro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:Art. 2o

......................................................................... 1o O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe

cada órgão ou entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60

(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou

entidade.......................................................................... (NR)Art. 5o

.......................................................................................................................................................II - o valor

correspondente a 30 (trinta) pontos, quando percebida por período inferior a 60 (sessenta)

meses.......................................................................... (NR)Art. 8o Ao servidor ativo beneficiário da gratificação

instituída por esta Lei que obtiver pontuação inferior a 30 (trinta) pontos em duas avaliações individuais

consecutivas será assegurado processo de capacitação, de responsabilidade do órgão ou entidade de lotação.

(NR)Parágrafo único. Os efeitos das alterações introduzidas por este artigo e os decorrentes do Anexo I desta

Medida Lei aplicam-se aos aposentados e pensionistas a partir de 1º de maio de 2004. (destacou-se)Desse modo,

entre 1º de junho de 2002 e 30 de abril de 2004, a gratificação paga nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da

Lei nº 10.404/2002 equivale a 10 pontos.Destaco que nos autos do Recurso Extraordinário nº 476,279-0/DF, que

deu origem à Súmula Vinculante nº 20, a questão foi tangenciada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, que

acompanhou o relator, nos seguintes termos:Senhora Presidente, estou inteiramente de acordo com o Relator.

Entendi bem o voto de Sua Excelência, que realmente divide a percepção dessa gratificação em três diferentes

momentos: primeiro, ela é paga de acordo com o artigo 6º da Lei nº 10.404; segundo, paga-se o valor

correspondente a dez pontos, estabelecido no artigo 5º; e, após a Emenda Constitucional nº 41, aplica-se o artigo

1º da Lei nº 10.971, que são exatamente sessenta pontos (destacou-se). Nesse diapasão, em relação à GDATA,

para que não haja desrespeito à regra da paridade entre ativos, inativos e pensionistas, no período em que os
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primeiros receberam pontuação independentemente de avaliação de produtividade, deve-se estender aos últimos as

mesmas vantagens, o que implica a incidência dos seguintes pontos, conforme a sucessão normativa que regulou a

relação jurídica sub judice: de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, conforme os arts. 1º e

6º da Lei nº 10.404/02; de 01/06/02 a 30/04/04, 10 (dez) pontos, nos termos do art. 5º, II, da Lei 10.404/2002; de

01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, conforme art. 3º, parágrafo único da Lei nº 10.971/2004; e de 60

(sessenta) pontos, a partir de 16/07/04, consoante o art. 1º da Lei 10.971/2004. Impende ressaltar que o termo final

da percepção da gratificação GDATA deu-se em 29/06/2006, a partir da vigência da Medida Provisória nº

304/2006, convertida na Lei nº 11.357/2006, que criou o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e

substituiu referida vantagem pecuniária pela gratificação de desempenho de atividade técnico administrativa e de

suporte - GDPGTAS, vedando o seu recebimento cumulativo.Postos nestes termos, merece ser acolhida a

pretensão autoral.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo com resolução de

mérito, para:a) condenar a União a aplicar no pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA devida à parte autora os mesmos valores de pontuação pagos em favor dos servidores

ativos, isto é, no período de 01/02/02 a 31/05/02, 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; de 01/06/02 a 30/04/04,

10 (dez) pontos; de 01/05/04 a 15/07/04, 30 (trinta) pontos, e de 16/07/04 a 29/06/06 (MP 304/2006), 60

(sessenta) pontos;b) condenar a parte ré a pagar à parte autora as diferenças decorrentes da aplicação dos critérios

acima discriminados, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam a data do ajuizamento da

ação, com incidência de correção monetária segundo o Manual de Cálculo da Justiça Federal e juros de mora de

6% ao ano a partir da citação até 30/06/2009, e, a partir de 01/07/2009, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em

10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas na forma da lei. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

na forma do 3º do art. 475 do CPC. P.R.I.

 

0004075-38.2010.403.6103 - SAMUEL BATISTA LEITE(SP122394 - NICIA BOSCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos etc.SAMUEL BATISTA LEITE, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, originariamente

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Jacareí - SP, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF),

instituição financeira sob a forma de empresa pública federal, cujo pedido cinge-se à condenação da requerida a

atualizar e pagar diretamente à autora as diferenças decorrentes da aplicação dos percentuais relativos aos Planos

Verão (42,72%) e Collor (44,80%), referentes, respectivamente, aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990,

sobre os depósitos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acrescidos de juros,

correção monetária e dos encargos da sucumbência. A inicial veio instruída com os documentos pertinentes à

espécie.Declinada a competência do Juízo Estadual, o processo foi redistribuído a esta 1ª Vara Federal. Dada

ciência da redistribuição, foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido de

antecipação da tutela. Devidamente citada, a CEF apresentou contestação arguindo as seguintes preliminares: (a)

falta de interesse processual, caso haja termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, e por recebimento através

de outro processo judicial; (b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho, 87, fevereiro/89, maio/90 e

fevereiro/91, julho e agosto de 1994; (c) ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no

Decreto 99.684/90, multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e (d) falta de documentos essenciais à propositura

da ação. No mérito, pleiteou pela improcedência da demanda, caso tenha-se pedido algum dos planos não

compreendidos na LC 110/01. Asseverou ainda, o descabimento de juros de mora e honorários advocatícios. É a

síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Do julgamento antecipado do pedido: conheço diretamente

do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de

prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prefacialmente, passo à análise das preliminares arguidas. Da falta de interesse processual, caso haja termo de

adesão ou saque pela Lei 10.555/2002: existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo

para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe um resultado útil.

Somente haveria a falta de interesse processual se a autora promovesse procedimento inadequado, para qual o

provimento jurisdicional não lhe seria útil ou necessário. No caso sub judice, isto não ocorreu, pois a via adequada

é útil para a aplicação dos índices de correção ao saldo do FGTS sem a redução prevista na Lei Complementar

110/2001, artigo 6º. Outrossim, cabe ao réu a prova de fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do

autor (CPC, art. 333, II). Não havendo prova do termo de adesão, a preliminar não há como ser acolhida. Da

ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho/87, maio/90 fevereiro/91, jul/94 e agosto/94 (c)

ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90, multa de 40 %:

impertinente, pois não compreendida no pedido formulado na exordial. A preliminar referente a recebimento

através de outro processo judicial, não foi comprovada pela CEF.A alegação de ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação não prospera, uma vez que foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho em

que constam anotações de existência da conta vinculada. Da Prejudicial de MéritoQuanto à prescrição trintenária

dos juros progressivos: impertinente, pois não compreendida no pedido formulado na exordial. Do mérito: A
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matéria em debate já está totalmente sedimentada na jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive no Supremo

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o STF, a par de declarar a ausência de direito

adquirido a regime jurídico, rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária calculada pelo

IPC relativamente ao Plano Bresser (26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto à maio de 1990 - 7,87%) e

Collor II (20,21%), ao tempo em que deferiu a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão (42,72%) e

ao Plano Collor I (apenas quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada a titularidade da conta

do FGTS naquelas datas (extrato ou opção). Confira-se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER,

VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não

tem natureza contratual, mas sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se

a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1990), não há qualquer questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de

1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção

que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS

no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF,

RE nº 226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 13/10/2000). Após a decisão do STF, a Lei

Complementar 110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções monetárias relativas aos Planos Verão

(42,72%) e Collor I (somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). E, na linha do que restou julgado pelo

STF, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado de nº 252 de sua Súmula, consignando que Os saldos das

contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro

de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com

o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Entretanto, mesmo após a decisão do STF e da edição do enunciado

de nº 252 da Súmula do STJ, inúmeras outras ações continuaram a ser ajuizadas nos tribunais de nosso País

questionando os índices de reposição inflacionária a incidir sobre as contas vinculadas de FGTS, o que deu ensejo

ao Superior Tribunal de Justiça apreciar tal matéria sob o regime do artigo 543-C, do CPC (multiplicidade de

recursos com fundamento em idêntica questão de direito), tendo sido relator do Acórdão o Eminente Ministro

BENEDITO GONÇALVES, cuja ementa, por sua exposição didática, é adiante transcrita:PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações

diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do
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Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi

inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7.

Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC),

5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990,

firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN).

Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman

Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do

IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio

de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos

demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no

percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do

IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no

percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada

no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária

gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, RESP 200900485326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112520,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 04/03/2010) Como se vê no extrato do julgado acima colacionado, dentre os

diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC aos saldos de FGTS, o STJ reafirmou aquilo que

anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 226.855/RS e que também estava consignado em

sua Súmula (enunciado de nº 252), ou seja, somente é devida a correção monetária pelo IPC nos meses de

janeiro/89 e abril/90. Ficou, outrossim, expressamente rejeitada a aplicação do IPC em junho de 1987. Quanto aos

consectários que normalmente incidem sobre as diferenças apuradas, isso também já está sedimentado em nossa

jurisprudência: a) honorários advocatícios são devidos, eis que o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art.

29-C, da Lei 8036/90, com a redação dada pela medida provisória nº 2.164-41/2001, que suprimia a condenação

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações em que a CEF é vencida e verse sobre o FGTS (STF,

ADI 2736); b) correção monetária das diferenças apuradas é calculada pelos índices e critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal do CJF; c) juros de mora são devidos a partir da

citação, sendo 0,5% (meio por cento) no período anterior à vigência do atual Código Civil, e, desde então, pela

SELIC (STJ, REsp 1.110.547/PE, no sistema dos recursos repetitivos); e d) reembolso das custas adiantadas pela

parte autora: a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.151.364/PE, na sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, firmou a orientação de que a isenção prevista no art. 24-A, da Lei 9.028/1995, introduzida pela Medida

Provisória 2.180-35/2001, não exime as pessoas jurídicas de Direito Público de reembolsar as custas processuais

adiantadas pelo autor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo (art.

269, inciso I do CPC), a fim de determinar à Caixa Econômica Federal que credite na conta vinculada ao FGTS da

autora as diferenças de remuneração referentes aos IPCs nos seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989

(deduzindo-se 22,35%), e 44,80%, no tocante a abril de 1990. Sobre as diferenças apuradas incidirá correção

monetária pelos índices e critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal do CJF. A partir da citação, haverá incidência apenas da SELIC, por englobar correção monetária e juros

moratórios. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Custas ex legis. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0008784-19.2010.403.6103 - SIDNEIA JACINTO DE JESUS X ENOCK SANTOS LIMA(SP129580 -

FERNANDO LACERDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário promovida em face da UNIÃO em que os autores buscam

provimento jurisdicional declaratório da inexistência de relação jurídico-tributária que permita a incidência de

imposto de renda sobre valor pago em decorrência da constatação, pela CETESB, de óleo degradado - resíduos de

hidrocarboneto nos imóveis de que são possuidores.Basicamente, os autores se fundam na natureza indenizatória

do valor pago, o que situa tal pagamento à ilharga da área de incidência do imposto de renda.Consoante a inicial, a

PETROBRÁS pagou indenização no valor de R$ 413.099,89 para os autores, tendo feito o desconto do valor de

imposto de renda.A inicial veio instruída com documentos. Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária.Citada, a UNIÃO ofertou contestação. Houve réplica.DECIDOConquanto as questões postas nestes

autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o

julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico,

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos
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de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O cerne da questão

submetida ao Judiciário é a natureza do pagamento realizado pela PETROBRÁS aos autores em decorrência dos

documentos de fls. 11/16 e 27/32.Cumpre ressaltar que, não obstante a legislação infraconstitucional possa até

explicitar alguns pormenores, a hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos tributos já está

perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos os seus

aspectos ou critérios.Ou, como prefere Roque Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as competências

tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a norma-padrão de incidência, também por ele denominada

arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de direito constitucional tributário, 11ª ed., São Paulo:

Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto sobre a renda, previsto no art. 153, III, da CF,

que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, a renda e os proventos de qualquer

natureza. É possível identificar, portanto, um conceito constitucional de renda e de proventos de qualquer

natureza, de forma que está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador ordinário ou complementar para

estabelecer quais os fatos que podem ser alcançados pela tributação por meio dessa exação.Como salienta Hugo

de Brito Machado, não há uma liberdade absoluta do legislador para fixar o conceito de renda. Ao contrário, deve

ele atender as limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e desfigurar, ao seu

alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Curso de direito tributário, 12ª ed.,

São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219).Pois bem.Conquanto tenha-se dado contornos formais de instrumento de

transação aos referidos documentos, de sua leitura extrai-se a confissão de que a PETROBRÁS assumiu a

responsabilidade pela existência de resíduos de hidrocarbonetos, altamente poluentes, nos imóveis sob posse dos

autores.Já de início cabe destacar que o objeto da pretensa transação é prevenir litígio entre as partes. Ora, no item

2.1 se vê o compromisso assumido pela PETROBRÁS no sentido de pagar o valor de R$ 413.099,89 (fl. 12)

expressamente por força dos danos materiais que foram causados em razão da ocorrência descrita no item

c.Relevante considerar que todo o mencionado negócio jurídico foi intermediado pela Prefeitura Municipal de São

Sebastião, tendo o Ente Público se comprometido a imitir-se na posse dos imóveis afetados pelos poluentes,

autorizando-se a PETROBRÁS a proceder a remoção dos detritos - item 4.1 - fl. 14.Portanto, em toda a

negociação intermediada deu-se a transmissão da posse ao Município, sob cuja autoridade ficaram deferidas as

providências devidas pela PETROBRÁS quanto à limpeza dos resíduos que derramou.Por todos os contornos da

questão de fato evidencia-se que os autores foram vitimados por óbvio dano material nos imóveis que possuíam.

Veja-se, ainda por outro lado, que a PETROBRÁS discorre nos instrumentos formalizados que visa minorar

impactos ambientais eventualmente causados aos moradores - item e - fl. 12.Portanto, não há como deixar de se

tomar o pagamento realizado pela PETROBRÁS senão como indenização pelos danos que causou aos autores.

Essencialmente indenizatório, o negócio jurídico não se desnatura por eventuais questões terminológicas. Bem o

diz a jurisprudência pátria:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS - NATUREZA DA VERBA - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - NÃO-INCIDÊNCIA - PRINCÍPIO

DA REPARAÇÃO INTEGRAL - PRECEDENTES DO STJ. 1. A indenização por danos materiais e morais não é

fato gerador do imposto de renda, pois limita-se a recompor o patrimônio material e imaterial da vítima, atingido

pelo ato ilícito praticado. 2. A negativa de incidência do imposto de renda não se faz por força de isenção, mas em

decorrência da ausência de riqueza nova - oriunda dos frutos do capital, do trabalho ou da combinação de ambos -

capaz de caracterizar acréscimo patrimonial. 3. A indenização por danos morais e materiais não aumenta o

patrimônio do lesado, apenas o repõe, pela via da substituição monetária, ao statu quo ante. 4. Quanto à violação

do artigo 535 do CPC, esclareça-se que, em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos

legais apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, conforme o convencimento do

julgador. 5. No caso, o magistrado aplicou a legislação por ele considerada pertinente, fundamentando o seu

entendimento e rejeitando as teses defendidas pelo ora recorrente, não havendo que se falar em deficiência na

jurisdição prestada. 6. Recurso especial não provido.(RESP 200801407792, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2009.)O Código Tributário Nacional, ao designar a hipótese de

incidência do imposto sobre a renda e proventos de natureza como a aquisição da disponibilidade econômica ou

jurídica (art. 43), deixou assentado que a tributação só pode recair sobre acréscimos patrimoniais, que configurem

renda (inciso I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). Não é permitido ao legislador erigir ficções ou

presunções para alcançar fatos distintos dos constitucionalmente autorizados, devidamente explicitados no CTN.

É o que ensina Mizabel Abreu Machado Derzi:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É

validamente complementado pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos

conflitos de natureza tributária. Mas o legislador ordinário não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se

pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação constitucional de competência tributária, porque ele converteria o

que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa(Correção monetária e demonstrações financeiras - conceito de

renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - direito adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91,

Revista de direito tributário, nº 59, p. 145).Dentre algumas situações em que o recebimento de valores não implica

acréscimo patrimonial, merecem constante referência, na doutrina e na jurisprudência, a percepção de

indenizações, como as decorrentes de atos ilícitos e em virtude de desapropriações. Veja-se, por exemplo, o

seguinte acórdão, lavrado pela Egrégia 6ª Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:(...) I - A
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natureza jurídica das verbas espontaneamente pagas pela tomadora de serviços quando da imotivada resilição do

pacto laboral, nos programas ditos de demissão incentivada, reveste-se de nítido caráter indenizatório, de

recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, assim, na espécie, renda ou acréscimo patrimonial a ensejar a

incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte pagadora(Apelação em Mandado de Segurança reg. nº

96.03.061917-5, Rel. Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 1998, p.

334).Em seio doutrinário, é sempre lembrado o magistério de Rubens Gomes de Souza, do alto de sua condição de

autor do anteprojeto do CTN:só é renda o acréscimo de patrimônio que possa ser consumido sem reduzir ou fazer

desaparecer o patrimônio que o produziu: do contrário, a renda se confundiria com o capital.Como corolário,

indevida a incidência de imposto de renda e, por conseqüência, tem a parte autora direito à repetição do valor pago

a título desse mesmo tributo.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de obrigação tributária que

obrigue os autores ao recolhimento do Imposto sobre os valores recebidos em decorrência dos documentos de fls.

fls. 11/16 e 27/32, condenando a UNIÃO a restituir os valores indevidamente retidos a esse título no montante de

R$ 112.552,08 (fl. 21). Sobre o valor a ser repetido incide exclusivamente a taxa SELIC, de forma não cumulativa

com outros critérios de juros ou correção monetária.Custas ex lege. Condeno a UNIÃO ao pagamento de

honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da condenação por ela suportada. Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.P. R. I.

 

0000502-55.2011.403.6103 - PEDRO FERREIRA X DIRCE APPARECIDA LEME PERREIRA(SP184585 -

ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO E SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por PEDRO FERREIRA e

DIRCE APPARECIDA LEME FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando correção

monetária da(s) conta(s)-poupança, pleiteando a parte autora que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida o índices do

IPC de fevereiro/91 (20,21%) e março de 1991 (21,87%), descontando-se as diferenças dos indexadores ou

percentuais que já incidiram.Junta(m) documentos.Detectada, a possibilidade de prevenção não restou

afastada.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e da celeridade processual.A CEF, regularmente citada,

ofertou contestação alegando preliminares e a prescrição dos juros. No mérito, tece argumentos pela

improcedência da demanda. Houve réplica.A CEF apresentou extratos da conta poupança da parte autora.Vieram

os autos conclusos aos 25/07/2011.É a síntese do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, afasto a

possibilidade de prevenção, ante as cópias juntadas às fls. 28/39 e 46/502.1. Das preliminaresInicialmente,

prejudicada a alegação de inépcia da petição inicial pela ausência de documento essencial à propositura da ação,

tendo em vista que a exordial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda,

consistente nos extratos bancários que comprovam que a autora era titular de conta poupança perante a instituição

financeira que figura como ré (fls. 11/12).2.2 Da prejudicial de mérito.Não restou caracterizado, na espécie,

outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal, pois, conforme entendimento firmado pelo Superior

Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária.

Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte

orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores depositados em

caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2. Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem

provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182

- STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento: É vintenário o prazo prescricional para a

cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados,

vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª Região - Quarta Turma - AC nº

1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).2.3. Do mérito propriamente dito.A caderneta de

poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição bancária, a qual

recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente segundo índices

previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da moeda diante

da inflação apurada. Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto

à Caixa Econômica Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não

corresponderam aos previstos na legislação.Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de

poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada época não podem ter seus índices de correção alterados por

legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do

poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o futuro, protegendo-se as relações jurídicas

devidamente constituídas.Assim, nas ações que versam sobre expurgo inflacionário que deveriam ter sido

aplicados em poupança, não se pode olvidar do posicionamento firme e tranqüilo da jurisprudência pátria acerca

do momento em que o poupador tem direito adquirido a determinado índice, em detrimento de alteração posterior.

Neste panorama, não pairam controvérsias sobre a assertiva de que os saldos das cadernetas de poupança são

corrigidos pelo índice previsto em lei no início do trintídio aquisitivo para remuneração da aplicação, pouco
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importando que seja alterado antes da data-base (aniversário) por norma superveniente.Com efeito, o Plano Collor

II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) somente gerou

reflexos na correção das contas poupança a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março de 1991, e

não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. No que

se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria

ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças era a TR -

taxa referencial - e não o IPC.Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de

fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91)

elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, às cadernetas de poupança.Como tal Medida Provisória foi

editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para correção de

fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos poupadores à

sistemática anterior, já que seus períodos aquisitivos se iniciaram após a criação da TR.Neste sentido, oportuno

transcrever a seguinte ementa:DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI

8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF --

MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. (...)3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os índices de correção

monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro

e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.(...)(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409) (grifos não originais)É importante realçar que o Superior Tribunal

de Justiça, há muito, cristalizou entendimento nesse norte:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR

POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE

JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO FASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA EM

INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E

COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. I -

Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional, preservada a

competência do C. STFpara tema constitucional.II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de

jurisprudência constante de numerosos precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a

orientação jurisprudencial já estabilizada assume especial peso naorientação que se firma. III - Seis conclusões,

destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para definição de controvérsia: 1º)

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança, decorrentes

de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo,

aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção

monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.2ª) É

vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo decadencial

qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública. 3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual

estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas

de poupança iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução

BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice

de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 4ª) Quanto ao Plano Verão

(janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice

de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se

aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras

Financeiras do Tesouro (LFT).5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice

de Preços ao Consumidor (IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado

no mês de março de 1990 aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta;

ressalva-se, contudo, que devem ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em

NCz$ 50.000,00, que constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram

transferidos para o BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a

vigência da Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990). 6ª)

Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991,

nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n.

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     797/1459



31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso

Repetitivo, da matéria relativa a juros remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de

correção de expurgos inflacionários determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.V -

Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano Collor

I.VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido. (Resp nº 1.107.201-DF, Rel. Ministro

Sidnei Beneti)Dessarte, incabível a pretensão da parte autora de aplicação do expurgo inflacionário relativo ao

IPC de fevereiro de 1991.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte

autora e extingo o feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002617-49.2011.403.6103 - WILLIAM DE CASTRO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOA parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 78/82

que julgou improcedente o pedido.Expressamente o embargante pretende efeitos infringentes para modificar o

julgado, apontando omissão e obscuridade na sentença hostilizada, por não ter se pronunciado acerca da concessão

de aposentadoria por invalidez .Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Os

fundamentos expendidos e que lastreiam a convicção do Juízo são plenamente suficientes ao edito prolatado. Não

cabe a interposição de embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem

embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte

embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração

judicial, através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou

contradição passíveis de correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado,

não existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de

êxito dos declaratórios, é preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a efetiva existência de

obscuridade, contradição ou omissão.A sentença guerreada amparou-se em laudo pericial que concluiu pela

incapacidade laborativa em caráter absoluto e temporário. Ainda, nos termos do trabalho pericial, como

consignado na sentença embargada: o prazo projetado para eventual recuperação somente dever ser tomado à

conta de parâmetro, diga-se, dependente da assunção do tratamento e de sua eficácia.Conclui-se, desta feita, que a

matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de

sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa

característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS

INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se prestam, à toda

evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios

no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido de modificação do aresto, no

sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado

entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração somente pode ocorrer em

hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não

se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do

Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do

início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma, inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado

pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse:

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ

DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS -

EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão de fls.

88/99 nos termos em que proferida. Intimem-se.
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PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em sentença.Trata-se de processo de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no

qual a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento e manutenção do

benefício previdenciário de auxílio-doença, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer

atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca

da antecipação dos efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, deferida a gratuidade processual e

determinada a citação da ré.Apresentado laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora peticionou apresentando quesitos complementares. Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do feito.A parte autora manifestou-se em réplica. A parte autora impugnou o laudo pericial e

requereu perícia complementar/ nova perícia.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOA concessão do

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou fibromialgia, problema indeterminado de

audição e alterações na coluna, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa (fls. 41/42). Assim

asseverou:A pericianda tem diagnóstico de fibromialgia. No entanto, não foram encontradas no exame físico

alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo.A pericianda apresenta problema

indeterminado de audição. No entanto, com o uso de aparelho auditivo, consegue conversar e se comunicar

normalmente. Usa estes aparelhos há 3 anos, com sucesso, não se podendo determinar incapacidade por este

motivo.As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas, e insuficientes para

justificar qualquer queixa referida. O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais de

compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas da

coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa.Conquanto tenha havido impugnação ao laudo,

vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. À míngua de contraprova (laudo

crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia.A se requerer que a especialidade seja fielmente observada

- impugnação que, de todo modo, deveria ter vindo antes do laudo, e não após, quando o laudo não favorece ao

impugnante -, o procedimento de perícias e a administração cartorária seria extremamente difícil em algumas

Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração interna dos benefícios de modo que cada doença seja

avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo do processo ou do feito administrativo não é a

diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o perito que atuou no feito tem

vasta experiência em perícias médicas e goza da confiança do julgador.Usualmente se faz confusão entre a relação

PERITO-PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo

e efetivo, impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento,

métodos terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na

relação perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal

ou qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que

forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e

atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE

OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o
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médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do

periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo

diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la

no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e independência

de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se

obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou

procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão,

levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.De fato, a prova pericial foi realizada por profissional habilitado, equidistante das partes e de

confiança do Juízo. Mera discordância não constitui fundamento para invalidação da prova.Quanto aos quesitos

complementares apresentados pela autora, vejo-os, ainda que não isoladamente, respondidos no laudo já

confeccionado. Com efeito, o perito descreveu o quadro da demandante, narrando, inclusive, exame em seus

membros superiores e sobre o quadro de fibromialgia.Ademais, não compete à parte reservar-se momento

oportuno para manifestações, seja por força do primado da eventualidade, seja, ainda, porque intimada

especificamente para o debate sobre o laudo já confeccionado (fls. 45/48).Assim, não provada a incapacidade

laborativa, é de rigor a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas ou honorários advocatícios, haja vista ser

beneficiária da gratuidade de justiça (fl. 32).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007369-64.2011.403.6103 - GENY INACIO(SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em sentença. 1. Relatório Trata-se de ação de rito ordinário objetivando correção monetária da(s) sua(s)

conta(s)-poupança, pleiteando que ao(s) respectivo(s) saldo(s) incida(m) o(s) índice(s) do IPC de junho/julho/87,

janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, descontando-se a(s) diferença(s) do(s) indexador(es) ou percentual(ais)

que já incidiu(iram). Junta(m) documentos.Gratuidade processual e prioridade processual deferidas.A CEF,

regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, prejudicialmente ao mérito, a prescrição dos

juros. No mérito, teceu argumentos pela improcedência da demanda.Vieram os autos conclusos para sentença.2.

Fundamentação2.1. Das preliminaresInicialmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos

indispensáveis ao ajuizamento da demanda, havendo prova de que o(a) autor(a) era titular de conta(s)-poupança

perante a instituição financeira que figura como ré. Passo a discorrer sobre a legitimidade do Banco Central para

figurar como réu neste feito, vez que nele veicula-se pretensão à correção de índice expurgado pelo Plano

Collor.A MP n.º 168, de 15 de março de 1990, determinou o bloqueio do saldo superior a NCz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos) nas cadernetas de poupança, determinando sua transferência, na próxima data base

(aniversário) da aplicação após sua vigência, à ordem do BACEN. Por esta razão, a jurisprudência consolidou-se

no sentido de que o Banco Central do Brasil - Bacen - é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que

versem sobre expurgos inflacionários incidentes sobre os valores bloqueados a ele efetivamente transferidos.

Neste sentido: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGEDAG - AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE - 484799Processo: 200201449379

UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAFonte DJ DATA:14/12/2007 PÁGINA:381Relator(a):

HUMBERTO MARTINSDecisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Segunda Turma do SuperiorTribunal de Justiça A Turma, por unanimidade, deu

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros

Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: BACEN -

ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO E

ABRIL - BTNF - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS

VALORES BLOQUEADOS.1. Constatada a necessidade de se delimitar a responsabilidade do Banco Central em

relação à correção monetária referente a março de 1990, merecem acolhida os embargos de declaração.2. O

BANCO CENTRAL DO BRASIL deve figurar como responsável pela correção monetária dos cruzados novos

bloqueados a ele efetivamente transferidos. Precedentes.3. Até a transferência dos ativos bloqueados para o

BACEN, a correção monetária deve ser efetuada com a utilização do IPC. Após essa data, e no mês de abril de

1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da

Lei n. 8.024/90. Agravo regimental provido, para reconhecer o BTNF como índice aplicável à remuneração dos

ativos retidos após a efetiva transferência desses valores ao BACEN.Data Publicação: 14/12/2007Não é este o

caso dos autos, onde a parte autora pleiteia do banco depositário o pagamento de expurgo inflacionário sobre o

saldo existente na aplicação, na parte disponível, limitada a NCz$ 50.000,00. Sendo assim, o Bacen não é parte

legítima para figurar neste feito.Por fim, observo que as demais preliminares aventadas, ou são estranhas ao pleito

exordial, ficando prejudicada a sua análise, ou se confundem com o mérito, onde serão analisadas.2.2 Da

prejudicial de méritoNão restou caracterizado, na espécie, outrossim, o invocado óbice da prescrição quinquenal,
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pois, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, trata-se de prescrição vintenária. Nesse

sentido:Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo Prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL

4.597/42 e 178, 10, III, do Código Civil.1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em

discussão a correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal.2.

Precedentes jurisprudenciais.3. Recurso sem provimento.(Resp nº 146118/SC - Primeira Turma - Rel. Milton Luiz

Pereira, 15/03/2001, DJ 29/10/2001, pg.182 - STJ).Em relação aos juros contratuais, idêntico é o posicionamento:

É vintenário o prazo prescricional para a cobrança de juros contratuais/remuneratórios em caderneta de poupança,

incidentes mensalmente e capitalizados, vez que se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios (TRF 3ª

Região - Quarta Turma - AC nº 1113495 - Relator Roberto Haddad - DJ. 12/03/08, pg. 337).In casu, considerando

que a ação foi ajuizada em 19/09//2011 e que a parte autora pretende a correção da sua conta-poupança também

pelos índices de junho/julho/87, janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, tem-se que transcorreram mais de 20

(vinte) anos entre a violação do direito e a propositura da presente ação, de modo que, em relação aos

mencionados índices, deve ser declarada a prescrição da pretensão.3. Dispositivo Ante o exposto, conforme

fundamentação expendida, Declaro a PRESCRIÇÃO da pretensão quanto à correção da conta-poupança

nº151802-0 pelos índices do IPC relativos a junho/julho/87, janeiro/89, março, abril e maio/90, e, com

fundamento no art. 269, IV do CPC, extingo o processo com resolução do mérito tendo em vista ter transcorrido o

prazo de vinte anos entre a violação do direito e a propositura da ação; eCondeno a parte autora ao pagamento das

despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das

despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio

e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007738-58.2011.403.6103 - VIVALDI CUSTODIO DA SILVA FILHO(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial. Com a inicial vieram os documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e

determinado ao autor que junte aos autos o laudo técnico dos períodos mencionados na inicial.A parte autora

peticionou requerendo seja o antigo empregador oficiado.Reiterado o comando judicial (fls. 89).A parte autora

peticionou requerendo dilação do prazo para tanto.Decido.Verifica-se dos autos que a parte autora não deu

andamento ao feito, deixando de promover diligência que lhe competia, permanecendo o processo parado por

mais de um ano, razão pela qual o feito deve ser extinto sem resolução do mérito.Diante do exposto, JULGO

EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, incisos II e III do CPC. Custas

como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista não ter sido formalizada a relação

processual. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0000231-12.2012.403.6103 - LAIANE CRISTINE DA CUNHA(SP240366 - GRAZIANE DE OLIVEIRA

AVELAR E SP236297 - ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão do benefício de LOAS, alegando ser deficiente. A inicial veio instruída com

documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, adiada a apreciação

do pedido antecipatório, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. O perito

informou que a parte autora não compareceu para realização da perícia médica (fls. 36).Este Juízo determinou que

a autora esclarecesse o motivo de seu não comparecimento, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 37).A parte

autora peticionou requerendo a designação de nova data para a realização da perícia (fls. 38).Designada nova data

e intimada a parte autora a comparecer (fls. 39), esta não compareceu (fls. 43).É o relato do necessário.

DECIDO.Observo que a parte autora não compareceu à perícia (fls. 36). Determinada nova data para realização da

prova pericial, a parte autora novamente não compareceu (fls. 43). Cabe ressaltar que a oportunidade para a

produção da prova, sob um alcance puramente técnico, estaria preclusa se a parte autora não comprovasse com

motivos verídicos e legítimos as razões para o não comparecimento à perícia. A jurisprudência em certos casos

reconhece haver razão no julgamento de improcedência, se a ausência da prova técnica (aí preclusa) estivesse à

altura de indicar que os fatos constitutivos do direito autoral não restaram comprovados, com gravosas

consequências sobre a parte demandante. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA.

JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E PREVISÍVEIS.
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NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE

INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA

SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.1. Foi decretada

corretamente pelo juízo de primeiro grau a preclusão do direito à produção da prova pericial, uma vez que não

foram comprovados os motivos de a autora não haver comparecido à perícia médica no dia, local e horário

designados.(...) 3. A sentença não é nula por motivo de cerceamento do direito à produção de prova pericial.

Como visto, a prova pericial foi deferida, mas a autora não compareceu à perícia médica e a preclusão do direito à

produção dessa prova foi bem decretada.4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou prestação continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que

permitam afirmar que a autora está incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de

qualquer um desses benefícios.5. Não tem a autora interesse em impugnar sua condenação ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a sentença não contém essa condenação, de

modo que, neste capítulo, a apelação não é conhecida.6. Agravo retido improvido. Preliminar de nulidade da

sentença rejeitada. Apelação conhecida em parte e nessa extensão improvida.(TRF3, AC - 554998, PRIMEIRA

TURMA, Data da decisão: 30/09/2002, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 362, Relator Juiz Federal Convocado

CLÉCIO BRASCHI).No entanto, considerando que a parte autora não justificou as razões para seu não

comparecimento - e que não se poderia julgar o processo procedente apenas com base nos documentos

particulares juntados -, verifica-se como correta providência sua extinção sem resolução do mérito, considerando

que a perícia judicial é, nestes feitos, ato da mais alta relevância, e que a parte autora poderia de todo modo tornar

a requerer judicialmente o benefício. A atuação não justificada da parte autora equivaleria, mutatis, à desistência

da ação (art. 267, VIII do CPC), o que é medida de direito reconhecer.Em realidade, corrobora a aplicação de

desistência no caso concreto o fato da parte autora não ter comparecido para perícia em duas oportunidades

seguidas, a despeito de ter sido intimada para tanto.Dispositivo:Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base nos arts. 267, VIII, do CPC.Custas ex lege. Sem condenação em

honorários ante a não formalização da relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001248-83.2012.403.6103 - IVAIR SOARES DE MORAES(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 151/161.

Alega a embargante que o decisum considerou o tempo especial somente até a data de 23/05/2011, sendo que o

pedido formulado na inicial pugnava pelo reconhecimento até a data da DER 14/09/2011. Para corroborar suas

alegações apresenta PPP emitido por ocasião de sua demissão, ocorrida em 23/09/2013. Requer sejam acolhidos

os presentes embargos com o reconhecimento da aposentadoria especial e o deferimento da tutela antecipadaÉ o

relato do necessário.DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Os fundamentos expendidos e que lastreiam

a convicção do Juízo são plenamente suficientes ao edito prolatado. Com efeito, há divergência entre o PPP (fl.

63), emitido em 23/05/2011, e o laudo técnico de (fls. 116/117), emitido em 09/03/2012. O perito que consta do

laudo técnico individual (fls. 116/11) não consta do rol dos peritos que constam do PPP subscrito pelo

representante legal da empresa acostado às fl. 63.Assim, para o período posterior a 24/11/2011, falta o PPP

(requisito obrigatório).Diante disso, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a decisão de fls.

151/161 nos termos em que proferida. Intimem-se.Registre-se. Intimem-se.

 

0002497-69.2012.403.6103 - JOAO BATISTA RAMOS(SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE

ALMEIDA E SP148695 - LUCIMEIRE GUSMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.JOÃO BATISTA RAMOS, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, originariamente perante

a 2ª Vara Cível da Comarca de Jacareí - SP, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), instituição

financeira sob a forma de empresa pública federal, cujo pedido cinge-se à condenação da requerida a atualizar e

pagar diretamente à autora as diferenças decorrentes da aplicação dos percentuais relativos aos Planos Verão

(42,72%) e Collor (44,80%), referentes, respectivamente, aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os

depósitos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acrescidos de juros, correção

monetária e dos encargos da sucumbência. A inicial veio instruída com os documentos pertinentes à

espécie.Declinada a competência do Juízo Estadual, o processo foi redistribuído a esta 1ª Vara Federal. Dada

ciência da redistribuição, foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido de

antecipação da tutela. Devidamente citada, a CEF apresentou contestação arguindo as seguintes preliminares: (a)

falta de interesse processual, caso haja termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, e por recebimento através

de outro processo judicial; (b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho, 87, fevereiro/89, maio/90 e

fevereiro/91, julho e agosto de 1994; (c) ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no
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Decreto 99.684/90, multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e (d) falta de documentos essenciais à propositura

da ação. No mérito, pleiteou pela improcedência da demanda, caso tenha-se pedido algum dos planos não

compreendidos na LC 110/01. Asseverou ainda, o descabimento de juros de mora e honorários advocatícios. É a

síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Do julgamento antecipado do pedido: conheço diretamente

do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de

prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Prefacialmente, passo à análise das preliminares arguidas. Da falta de interesse processual, caso haja termo de

adesão ou saque pela Lei 10.555/2002: existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo

para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe um resultado útil.

Somente haveria a falta de interesse processual se a autora promovesse procedimento inadequado, para qual o

provimento jurisdicional não lhe seria útil ou necessário. No caso sub judice, isto não ocorreu, pois a via adequada

é útil para a aplicação dos índices de correção ao saldo do FGTS sem a redução prevista na Lei Complementar

110/2001, artigo 6º. Outrossim, cabe ao réu a prova de fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do

autor (CPC, art. 333, II). Não havendo prova do termo de adesão, a preliminar não há como ser acolhida. Da

ausência de causa de pedir quanto aos índices de junho/87, maio/90 fevereiro/91, jul/94 e agosto/94 (c)

ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90, multa de 40 %:

impertinente, pois não compreendida no pedido formulado na exordial. A preliminar referente a recebimento

através de outro processo judicial, não foi comprovada pela CEF.A alegação de ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação não prospera, uma vez que foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho em

que constam anotações de existência da conta vinculada. Da Prejudicial de MéritoQuanto à prescrição trintenária

dos juros progressivos: impertinente, pois não compreendida no pedido formulado na exordial. Do mérito: A

matéria em debate já está totalmente sedimentada na jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive no Supremo

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o STF, a par de declarar a ausência de direito

adquirido a regime jurídico, rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária calculada pelo

IPC relativamente ao Plano Bresser (26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto à maio de 1990 - 7,87%) e

Collor II (20,21%), ao tempo em que deferiu a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão (42,72%) e

ao Plano Collor I (apenas quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada a titularidade da conta

do FGTS naquelas datas (extrato ou opção). Confira-se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER,

VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não

tem natureza contratual, mas sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se

a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de

1990), não há qualquer questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de

1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção

que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS

no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF,

RE nº 226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 13/10/2000). Após a decisão do STF, a Lei

Complementar 110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções monetárias relativas aos Planos Verão

(42,72%) e Collor I (somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). E, na linha do que restou julgado pelo

STF, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado de nº 252 de sua Súmula, consignando que Os saldos das

contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro

de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com

o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Entretanto, mesmo após a decisão do STF e da edição do enunciado

de nº 252 da Súmula do STJ, inúmeras outras ações continuaram a ser ajuizadas nos tribunais de nosso País

questionando os índices de reposição inflacionária a incidir sobre as contas vinculadas de FGTS, o que deu ensejo

ao Superior Tribunal de Justiça apreciar tal matéria sob o regime do artigo 543-C, do CPC (multiplicidade de

recursos com fundamento em idêntica questão de direito), tendo sido relator do Acórdão o Eminente Ministro

BENEDITO GONÇALVES, cuja ementa, por sua exposição didática, é adiante transcrita:PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO
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AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações

diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi

inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7.

Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC),

5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990,

firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN).

Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman

Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do

IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio

de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos

demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no

percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do

IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no

percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada

no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária

gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, RESP 200900485326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112520,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 04/03/2010) Como se vê no extrato do julgado acima colacionado, dentre os

diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC aos saldos de FGTS, o STJ reafirmou aquilo que

anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 226.855/RS e que também estava consignado em

sua Súmula (enunciado de nº 252), ou seja, somente é devida a correção monetária pelo IPC nos meses de

janeiro/89 e abril/90. Ficou, outrossim, expressamente rejeitada a aplicação do IPC em junho de 1987. Quanto aos

consectários que normalmente incidem sobre as diferenças apuradas, isso também já está sedimentado em nossa

jurisprudência: a) honorários advocatícios são devidos, eis que o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art.

29-C, da Lei 8036/90, com a redação dada pela medida provisória nº 2.164-41/2001, que suprimia a condenação

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações em que a CEF é vencida e verse sobre o FGTS (STF,

ADI 2736); b) correção monetária das diferenças apuradas é calculada pelos índices e critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal do CJF; c) juros de mora são devidos a partir da

citação, sendo 0,5% (meio por cento) no período anterior à vigência do atual Código Civil, e, desde então, pela

SELIC (STJ, REsp 1.110.547/PE, no sistema dos recursos repetitivos); e d) reembolso das custas adiantadas pela

parte autora: a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.151.364/PE, na sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, firmou a orientação de que a isenção prevista no art. 24-A, da Lei 9.028/1995, introduzida pela Medida

Provisória 2.180-35/2001, não exime as pessoas jurídicas de Direito Público de reembolsar as custas processuais

adiantadas pelo autor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo (art.

269, inciso I do CPC), a fim de determinar à Caixa Econômica Federal que credite na conta vinculada ao FGTS da
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autora as diferenças de remuneração referentes aos IPCs nos seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989

(deduzindo-se 22,35%), e 44,80%, no tocante a abril de 1990. Sobre as diferenças apuradas incidirá correção

monetária pelos índices e critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal do CJF. A partir da citação, haverá incidência apenas da SELIC, por englobar correção monetária e juros

moratórios. Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Custas ex legis. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0003732-71.2012.403.6103 - JONILSON ANTONIO MARTINHO SIMOES(SP227303 - FLAVIO AUGUSTO

RAMALHO PEREIRA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO

PANADES ARANHA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.JONILSON ANTONIO MARTINHO SIMÕES, qualificado nos autos, em face da Caixa Econômica

Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública federal, cujo pedido cinge-se à condenação

da requerida a atualizar e pagar diretamente à autora as diferenças decorrentes da aplicação dos percentuais

relativos aos Planos Bresser 26,06%, Verão (42,72%) e Collor (84,32% e 44,80%), referentes, respectivamente,

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março e abril de 1990, sobre os depósitos da conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acrescidos de juros, correção monetária e dos encargos da

sucumbência.A inicial veio instruída com os documentos pertinentes à espécie.Devidamente citada, a CEF

apresentou contestação arguindo as seguintes preliminares: (a) falta de interesse processual, caso haja termo de

adesão ou saque pela Lei 10.555/2002, e por recebimento através de outro processo judicial; (b) ausência de causa

de pedir quanto aos índices de junho, 87, fevereiro/89, maio/90 e fevereiro/91, julho e agosto de 1994; (c)

ilegitimidade da CEF para responder sobre a multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90, multa de 40% sobre os

depósitos fundiários; e (d) falta de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, pleiteou pela

improcedência da demanda, caso tenha-se pedido algum dos planos não compreendidos na LC 110/01. Asseverou

ainda, o descabimento de juros de mora e honorários advocatícios. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar

e decidir, diretamente, porquanto desnecessária ulterior dilação probatória (art. 330, I, do CPC).Inicialmente,

acolho a preliminar suscitada pela ré na parte em que afirma não ter a parte autora interesse jurídico relativamente

aos índices de correção monetária de janeiro de 1989 e de abril de 1990, uma vez que a CAIXA, embora não tenha

apresentado o termo de adesão assinado pelo Autor, juntou aos autos comprovação da adesão, além de extratos

comprobatórios de créditos e saques, nos termos da LC 110/2001 (fls. 49/50).Oportunizada a manifestação do

Autor a respeito dos documentos apresentados pela CEF, disse ele apenas que não houve comprovação da adesão

- o que não corresponde ao conjunto probatório a que me refiro.Contudo, impossível averiguar se o titular da

conta efetivamente renunciou, na forma do art. 6º, III, do diploma comentado, aos valores alusivos aos

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. Afinal, como dito, a CEF não apresentou o

instrumento da avença administrativa firmada.Por isso, a carência de interesse do demandante limita-se àquilo que

efetivamente se pode extrair da documentação apresentada, vale dizer, os índices (e períodos) reconhecidos

expressamente por meio da LC 110/01 (janeiro de 1989 e de abril de 1990).Acresço, apenas, que seria até possível

debater eventuais vícios de vontade a inquinar o acordo extrajudicial; sucede que a matéria, neste caso, não

constitui causa de pedir.Seguindo, mas ainda analisando a matéria preliminar, não merecem acolhida as demais

questões prévias (ausência de causa de pedir quanto ao índice de junho/90 e multas de 10% e 40%, além de

ilegitimidade passiva). Isso porque a parte autora não requereu a correção monetária naquele mês nem pleiteou a

aplicação das prefaladas multas. Igualmente, de juros progressivos não se trata neste feito.No tocante à

documentação indispensável à propositura da demanda, mostra-se suficiente à análise da causa a comprovação

documental de titularidade de contas vinculadas ao FGTS nos momentos em que supostamente sucedidos os

expurgos combatidos - o que há nos autos.Quanto à aplicação de correção monetária do mês de março de 1990,

uma observação deve ser feita: a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consoante o Edital nº 04, publicado

em 19/04/1990, aplicou nas contas vinculadas de FGTS o percentual de 84,32% (IPC) quanto ao mês de março de

1990, o que, em princípio, conduziria à falta de interesse jurídico relativamente a tal porção do pedido. Ocorre

que, tendo o autor afirmado que o creditamento no importe em voga ainda lhe é devido, controverteu o fato em

tela - e elidiu a presunção de carência de ação -, atraindo, com isso, a incidência da regra de distribuição do ônus

da prova do fato constitutivo do direito alegado - que recai, como é cediço, sobre o postulante.Contudo, mesmo

afastado o estado de ausência de interesse processual - em razão da afirmativa tecida na peça de ingresso -, não

logro encontrar nos autos qualquer comprovação de que a instituição financeira não tenha efetivado o correto

crédito de correção monetária relativo ao lapso em destaque - o que conduz não mais à carência de ação, mas à

improcedência do pedido.A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de 84,32%,

relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao

FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 2. Agravo regimental provido.(STJ,

AGRESP 200000430536, Relator(a) LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/06/2003

PG:00240)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO DE 1990.
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84,32%. CREDITADO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 1. Em março de 1990, não há diferença de correção

monetária a ser deferida, pois o respectivo percentual de 84,32% foi corretamente creditado nas contas, conforme

Comunicado 2067 do BACEN e Edital 4/90 da CEF. Precedentes do Tribunal. 2. O direito à taxa progressiva de

juros restringe-se aos empregados admitidos em data anterior à edição da Lei 5.705/71. 3. Agravo regimental

provido. Pedidos julgados improcedentes.(TRF 1ª REGIÃO, AGRAC 200301000026183, Relator SOUZA

PRUDENTE, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2010 PAGINA:42)ADMINISTRATIVO. FGTS.

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de março de 1990, de 84,32%, já foi creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, não havendo

nenhuma diferença a ser paga aos titulares das contas. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 2. A extinção

do julgado, no presente caso, não constitui ofensa à coisa julgada, como alegado pelo apelante, pois a aplicação do

índice de 84,32% já havia se dado na esfera administrativa. Uma nova incidência deste índice constituiria um

enriquecimento sem causa. 3. Recurso conhecido e improvido.(TRF 2ª REGIÃO, AC 199351010137923, Relator

JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/11/2010 -

Página::226)No mais, sobra analisar o pedido relativo ao índice de junho de 1987.A matéria em debate já se

encontra totalmente sedimentada na jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive no Supremo Tribunal Federal e

no Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o STF, a par de declarar a ausência de direito adquirido a regime

jurídico, rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária calculada pelo IPC relativamente ao

Plano Bresser (26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto a maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (20,21%), ao

tempo em que deferiu a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão (42,72%) e ao Plano Collor I

(apenas quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada a titularidade da conta do FGTS naquelas

datas (extrato ou opção). Confira-se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS

PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO

CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há qualquer

questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II,

em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário

conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos

Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, REXT nº

226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 13/10/2000).Após a decisão do STF, a Lei Complementar

110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções monetárias relativas aos Planos Verão (42,72%) e Collor I

(somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). E, na linha do que restou julgado pelo STF, o Superior

Tribunal de Justiça editou o enunciado de Súmula de nº 252, consignando que os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS) Entretanto, mesmo após a decisão do STF e da edição do enunciado 252 da Súmula do

STJ, inúmeras outras ações continuaram a ser exercidas nos tribunais pátrios questionando os índices de reposição

inflacionária a incidir sobre as contas vinculadas ao FGTS, o que deu ensejo ao Superior Tribunal de Justiça

apreciar tal matéria no regime do artigo 543-C, do CPC (multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica

questão de direito), tendo sido relator do Acórdão o Eminente Ministro BENEDITO GONÇALVES, cuja ementa,

por sua exposição didática, é adiante transcrita:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO

ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E

FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR

ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece

da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua

violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado,

incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes

ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e

carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco
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foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas

Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte

tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações

diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi

inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7.

Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC),

5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990,

firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN).

Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman

Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do

IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio

de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos

demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no

percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do

IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no

percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada

no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária

gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, RESP 200900485326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112520,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010)Como se vê no extrato do julgado acima colacionado, dentre os

diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC aos saldos de FGTS, o STJ reafirmou aquilo que

anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 226.855/RS e que também estava consignado em

sua Súmula (enunciado nº 252), ou seja, somente é devida a correção monetária pelo IPC nos meses de janeiro/89

e abril/90. Ficou, outrossim, expressamente rejeitada a aplicação do IPC em junho de 1987.Ante o exposto, acolho

a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de correção monetária relativa aos meses de janeiro de

1989 e de abril de 1990 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto aos índices de junho de 1987 e de março de

1990.Sem condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do

deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003967-38.2012.403.6103 - CICERO MIGUEL DE OLIVEIRA(SP193417 - LUCIANO BAYER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta pelo rito comum ordinário por CÍCERO MIGUEL DE OLIVEIRA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada,

objetivando concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde o indeferimento administrativo

(07/04/2012) e a condenação do réu ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários

legais.Alega a parte autora ter requerido na via administrativa o benefício de auxílio-doença (NB 550.857.394-8),

em 07/04/2012, indeferido por falta da qualidade de segurado (fl. 36). A petição inicial veio acompanhada de

documentos.Foi concedida à parte autora a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela antecipada

formulado e designada perícia médica.Com a realização da perícia, veio aos autos o laudo, tendo sido deferida a

antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS ofertou proposta de transação. Desiganada audiência de tentativa

de conciliação, a proposta do réu foi rejeitada pelo autor (fls. 67/68). Decretada a revelia do réu.Vieram os autos

conclusos para sentença.É o breve relatrio. fundamento e decido. As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os prevolvimento válido e regular da relação processual.Não tendo sido aventadas
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preliminares, passo ao mérito da causa. A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos

em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a

qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições

mensais em número suficiente para completar a carência legal do benefício. A carência para obtenção do benefício

de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o

inciso I do artigo 25 da Lei nº8.213/91, que restou demonstrada pela autora, consoante relação das contribuições

vertidas ao RGPS, emitida pelo próprio INSS, constante de fls. 09/10, que demonstra a superação do mínimo legal

em questão. Ainda, o mesmo documento acima mencionado revela que a autora, no momento do ajuizamento da

propositura da presente ação (24/05/2012), detinha a qualidade de segurado, readquirida em 02/2011, quando

voltou a contribuir como contribuinte individual (Consulta CNIS - fl. 10). Antes de avaliar a condição de

incapacidade alegada na inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado

ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos

artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da

Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a

incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim,

qualidade de segurado e carência de doze contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer

natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria

técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão

judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de

pessoas com baixa educação formal e com idade avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º).

De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO

AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e

definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação

intelectual para a assunção de atividades laborais com este último perfil e a avançada idade da parte autora,

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que

gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. No que

tange ao requisito da incapacidade, no caso dos autos, o perito médico atestou que a parte autora é portadora de

varizes dos membros inferiores com úlcera - CID I83.0 e que, em razão da doença, apresenta incapacidade total e

temporária (fls. 45/47). Por oportuno, faço registrar que a doença ou lesão invocada como causa para o benefício

deve ser comprovada por meio de perícia médica a cargo do INSS, na fase administrativa. E, quando judicializada

a causa, por meio de perito nomeado pelo juízo. No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que

a parte autora apresenta incapacidade parcial e temporária, o que acabou por confirmar a legitimidade das

sucessivas concessões e altas de auxílio-doença na seara administrativa. Com isso, deve ser concedido o benefício

de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, como requerido na petição inicial. Por fim, fixo a DIB na

data da realização da perícia médica judicial (11/06/2012 - fl. 45), vez que o perito, conforme tópico

Discussão/Comentários, afirmou não haver dados técnicos ou atestados médicos indicando complicações da

insuficiência vascular dos membros anteriores ao período de abril de 2012. Ainda, cumpre advertir que os valores

que, a partir da DIB acima fixada, foram pagos à autora a título de auxílio-doença, em razão da concessão da

tutela antecipada,deverão ser abatidos do montante devido em razão da presente condenação, sob pena de

cumulação assentada na mesma causa e consequente enriquecimento indevido. BCC01.12 MPAS/INSSSistema

Unico de BeneficiosDATAPREV 28/11/2013 15:41:11 CONBAS -Dados Basicos da Concessao Acao Inicio

Origem Desvio Restaura Fim NB5538257777 CICERO MIGUEL DE OLIVEIRA Situacao: Ativo OL Concessor

: 21.037.060 Renda Mensal Inicial - RMI.: 622,00 OL Conc. Ant1 : Salario de Beneficio : 622,00 OL Conc. Ant2

: Base Calc. Apos. - A.P.Base: OL Conc. Ant3 : RMI/Antiga Legislacao.... : OL Executor : Valor Calculo Acid.

Trab. : OL Manutencao : 21.037.030 Valor Mens.Reajustada - MR : 634,44 Origem Proc. : CONCESSAO ON-

LINE Trat.: 13 Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD CNIS: 0 NAO HOUVE

UTILIZACAO DE DADOS DO CNIS NB. Anterior : Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO NB.

Origem : Ramo atividade: 2 COMERCIARIO NB. Benef. Base: Forma Filiacao: 8 CONTRIBUINTE INDIVID

Local de Trabalho: 211 Ult.empregador: 11680226791 DAT: 02/03/2011 DIP: 01/10/2012 Indice Reaj. Teto:

DER: 20/10/2012 DDB: 20/10/2012 Grupo Contribuicao: DRD: 20/10/2012 DIC: TP.Calculo : DIB: 01/10/2012

DCI: Desp: 04 CONCESSAO DECORRENTE DE ACAO JUDICI DO/DR: DCB: Tempo Servico : A M D DPE:

A M D DPL: A M D Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de CÍCERO MIGUEL DE OLIVEIRA, econdeno o INSS a

implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença a partir da data da elaboração do laudo pericial em Juízo,

ou seja, a partir do dia 11/06/2012, até nova perícia a ser realizada pelo INSS, em que se constate a efetiva

recuperação da parte autora, nos termos do quanto disposto no artigo 101 da Lei nº8.213/91. Condeno o INSS ao

pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da
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Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a data

mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Mantenho a tutela antecipada concedida às fls. 45/47.Diante da

mínima sucumbência da parte autora (no tocante à espécie benefício), condeno o INSS ao pagamento das despesas

processuais por ela efetuadas, atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados.Custa na forma da lei.Segurado(a): CÍCERO MIGUEL DE OLIVEIRA - Benefício

concedido: Auxílio Doença - DIB: 11/06/2012 (data da elaboração do laudo pericial em Juízo) - RMI: a calcular

pelo INSS --- DIP:---- - CPF: 632.745.408-97 - Nome da mãe: Genilde Severo de Oliveira - PIS/PASEP

10650358020 - Endereço: Rua Timbiras, 28 Jd. Luiza, Jacareí/SP - DIP: --- Sentença não sujeita ao reexame

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005759-27.2012.403.6103 - SERAPIAO FERREIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada ao idoso. Com a inicial vieram os documentos.Em decisão inicial foi determinada a

realização de estudo social, deferidos os benefícios da gratuidade e da celeridade processual, determinada a

citação do INSS e postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela.Juntado aos autos o estudo

social.Citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência do feito.Houve réplica.O MPF manifestou-se pela

procedência do feito.É o relatório. Decido.A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a

presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Considerando-se que a parte autora é pessoa idosa,

contando atualmente 67 anos de idade (fls. 11) e 65 anos quando do ajuizamento da ação, comprovado está o

requisito etário.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da

seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da

própria República que garante a proteção do direito à vida e consequente dignidade da pessoa humana. Não por

outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência

Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da

CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das

regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante

um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem

social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro, a

lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda

per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo

um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos

últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento

humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser

critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as

circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Não

são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI

8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação

do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal

de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular

nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
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LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p. 389).Por assim ser e assentadas tais

premissas, quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já

excluindo-se eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos

menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que

não atendessem tais parâmetros, não ingressariam no cômputo da renda familiar. Esta posição tradicional, muitas

vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade, na medida em que a renda de padrastos e madrastas era

sumariamente excluída, assim como eram excluídos enquanto divisores da renda os enteados, quando viviam sob

o mesmo teto. Por tal ensejo, o novo conceito de família tem as linhas traçadas no atual artigo 20, 1º da Lei

8742/93:Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Assim, no caso dos autos, o núcleo familiar é composto

pelo autor, sua esposa: Tereza Gonçalves Meirelles (do lar) e os filhos do casal: Felipe Gonçalves da Silva

(estudante) e Roseane Gonçalves Medeiros.Vale destacar que, ao tempo da perícia social, a renda familiar foi

declarada em R$ 922,00, decorrente de valores percebidos pelo autor como ajudante de pedreiro e pela sua filha

Roseane (R$ 622,00), como estagiária na FUNDHAS.Conforme consulta ao CNIS em anexo, verifico que o

estágio de Roseane, filha do casal, findou em julho de 2013, de modo que a renda atual é ainda menor.A família

reside em imóvel alugado. A assistente social informou que a família era ocupante do Pinheirinho, tendo perdido

todos os móveis quando da desocupação em janeiro de 2012.Daí porque, tem-se comprovada a miserabilidade

concreta.Portanto, a parte autora, em razão da idade e da condição socioeconômica, preenche todos os requisitos

para a obtenção do benefício pleiteado. Desse modo, determino a concessão do benefício pleiteado desde a data do

requerimento administrativo, em 30/03/2012 (fls. 16).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da

Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora a partir de

30/03/2012.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, ante a necessidade comprovada pelo periculum in mora e

haja vista a cognição exauriente. Comunique-se o INSS para implantação do benefício COM

URGÊNCIA.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros

que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele

pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário

sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas como de lei, devendo o INSS

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): SERAPIÃO FERREIRA DA SILVABenefício Concedido Benefício

assistencial de prestação continuadaRenda Mensal Atual Um salário mínimoData de início do Benefício - DIB

30/03/2012Renda Mensal Inicial Um salário mínimoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações pertinentes. P. R. I.

 

0001175-77.2013.403.6103 - ALVARO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 53/62 que julgou improcedente o

pedido.Expressamente o embargante pretende efeitos infringentes para modificar o julgado, alegando não terem

sido observados os requisitos para julgamento da causa pela sistemática do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Os fundamentos expendidos e

que lastreiam a convicção do Juízo são plenamente suficientes ao edito prolatado. Não cabe a interposição de

embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear

a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é
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preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a efetiva existência de obscuridade, contradição ou

omissão.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente

infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de

Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa

remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº

2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS

NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de

declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de

demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido

de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não

embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de

declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra

forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º

305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls. 53/62 nos termos em que

proferida. Intimem-se.

 

0002818-70.2013.403.6103 - MASSARU SASSAKI(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 37/44 que julgou improcedente o

pedido.Expressamente o embargante pretende efeitos infringentes para modificar o julgado, alegando não terem

sido observados os requisitos para julgamento da causa pela sistemática do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Os fundamentos expendidos e

que lastreiam a convicção do Juízo são plenamente suficientes ao edito prolatado. Não cabe a interposição de

embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear

a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a efetiva existência de obscuridade, contradição ou

omissão.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente

infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de

Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa

remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº

2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS

NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de

declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de

demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido

de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não

embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de

declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra

forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º

305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl
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no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls. 37/44 nos termos em que

proferida. Intimem-se.

 

0007978-76.2013.403.6103 - IVONE DOS SANTOS(SP334273 - RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO E

SP195288 - MARIANA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOIVONE DOS SANTOS propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria por tempo de contribuição nº.

118.530618-5, de que é beneficiário(a) desde 29/08/2000, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o

período de trabalho desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de

cálculo, dos respectivos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe

concedida nova aposentadoria. Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da

ação.Distribuída a presente ação a esta 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos

para a prolação de sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei

nº. 1.060/50). Anote-se.É de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente

prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº º 2009.61.03.007035-5:Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito

ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de nova aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte

autora busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado

(fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à

prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que

incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças

devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito

de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não

atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra

conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da

ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às

regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra

constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas

perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e,

em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A

Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu

a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher

(artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional,

a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para

aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas

modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de

contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional

assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o

direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para

requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a

mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a

aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata
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fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem

prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem

devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE
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PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo
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com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.A matéria controvertida é unicamente de direito e há

sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para

fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50). Sem condenação em honorários, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo

legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0008224-72.2013.403.6103 - MARCELO GUIDO DE OLIVEIRA GUIMARAES(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

MARCELO GUIDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES propõe a presente Ação de Conhecimento, em face da União

Federal, com pedido de concessão de tutela antecipada, para condenar a Ré ao pagamento da GRATIFICAÇÃO

DE QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou, sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a

data de vigência da Lei nº 11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º salário. Assevera o autor que é servidor

público federal lotado no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AERONÁUTICA - DCTA,

detentor de diploma de curso superior, pelo que persegue o pagamento da referida gratificação.DO PEDIDO DE

GRATUIDADE PROCESSUALQuanto à concessão da assistência judiciária (lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de

1950), este Juízo altera entendimento anteriormente perfilhado. Explico.Em que pese a declaração subscrita pela

própria parte autora (declaração de pobreza), o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão

jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que haja indício de que o

peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos. É de

se presumir que aquele que ocupa cargo público possui melhores condições financeiras do que a média da

população nacional e, portanto, possa, pelo menos em tese, custear as despesas processuais. Também é fato que tal

presunção é passível de ser desconstituída na medida em que o peticionário demonstre, por meio de documento

idôneo, que sua renda não se situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o

amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles

que possuem capacidade econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob

pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são

hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.O fato de a lei

permitir que a simples afirmação da parte autora autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer

que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição adotada pelo Superior

Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não

está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de

direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se

tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe

que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os

recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é

admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator:

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da

Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)Com efeito, seria desarrazoado (para não dizer ilegal e imoral) que o

juiz, diante da simples afirmação da parte autora de que não possui condições financeiras para arcar com as

despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente

em seu mérito.Conforme entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a mera declaração do

interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo que referido

documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda

haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) (ROMS 200900116260,
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LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2010)No caso concreto, o(s) comprovante(s) de

rendimento anexado(s) aos autos demonstra(m) que a parte autora é servidora pública federal, percebendo

vencimentos mensais capaz(es) de ilidir a presunção de pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer

comprovação de gastos excessivos e/ou exorbitantes (p.ex.: dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que

afastasse a presunção de capacidade econômica para realização de depósito de custas judiciais no importe de 0,5%

ou 1% do valor atribuído à causa e para suportar eventual condenação em despesas processuais e honorários

sucumbenciais.Por fim, ressalto que o entendimento acima esposado tem sido aplicado, em casos idênticos,

também pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na

transcrição abaixo (Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO

DE INSTRUMENTO Nº 0019385-89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE

ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO

FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS

CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada

em face da União Federal, visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente,

ou da gratificação em nível II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela, bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao

qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos

do indeferimento da justiça gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso

LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº

1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e ou da família.A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente

para o deferimento da assistência judiciária gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é

no sentido de que a declaração de hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência

judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em

contrário. (REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito

em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes. (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é

absoluta, podendo o benefício da gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de

convicção no sentido de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido,

é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950).

Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção

juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma,

Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir

pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante declaração da parte de que a situação econômica não lhe

possibilita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É suficiente a simples afirmação do estado

de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso,

o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que o autor aufere salário de R$

5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), circunstância que, de fato, impede

a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as

custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não

comprovada a condição de hipossuficiente da agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de

agosto de 2012.RAMZA TARTUCE - Desembargadora FederalDesta feita, resta patente a capacidade econômica

da parte, razão pela qual não faz jus aos benefícios da gratuidade processual.DO PEDIDO PRINCIPALÉ de se

aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a
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matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº 0000750-84.2012.403.6103:Vistos em sentença.JORGE LUIZ MARTON DA SILVA

propõe a presente Ação de Conhecimento, em face da União Federal, com pedido de concessão de tutela

antecipada, para condenar a Ré ao pagamento da GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou,

sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a data de vigência da Lei nº

11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º salário.Assevera o autor que é servidore público federal lotado no

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,

detentor de diploma de curso superior, pelo que persegue o pagamento da referida gratificação nos termos da Lei

nº 11.907/2009.A inicial veio instruída com os documentos necessários à propositura da ação.A tutela antecipada

foi indeferida nos termos da decisão de fl. 61. Gratuidade indeferida, seguiram-se a interposição de agravo retido e

o preparo da ação.Citada, a UNIÃO contestou o pedido.Houve réplica.DECIDOO cerne da questão submetida ao

Judiciário com a presente ação é a existência do direito ou não do autor à percepção da GQ-III ou GQ-II após a

edição da Lei 11.907/2009.Nessa perspectiva, sobre a Gratificação de Qualificação (GQ), dispõe o Artigo 56 da

Lei no 11.907/2009, na redação que lhe conferiu a Lei no 12.778/2012, in verbis:Art. 56. Fica instituída a

Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis

intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e

Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnicofuncionais,

acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de

desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do cargo, de

acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. 1º - Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e

organizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em

relação:I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua gestão; eII - à

formação acadêmica e profissional, obtida por participação, com aproveitamento, em cursos regularmente

instituídos de graduação ou pós-graduação; ouIII - à participação em cursos de capacitação ou qualificação

profissional. 2º - Os cursos a que se referem os incisos II e III do 1o deverão ser compatíveis com as atividades

dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado e estar em consonância com o Plano Anual de Capacitação.

3º - Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins previstos no caput deste artigo serão considerados somente se

credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição

nacional competente para tanto. 4º - Para fins de percepção da GQ pelos titulares de cargos de nível intermediário

das Carreiras a que se refere o caput, aplicam-se, na forma do regulamento, as seguintes disposições:I - para fazer

jus ao nível I da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação

profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;II - para fazer jus ao nível II da GQ, o

servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária

mínima de 250 (duzentas e cinqüenta) horas; eIII - para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá comprovar

a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e

sessenta) horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação. 5º - Os titulares de cargos de nível auxiliar somente

farão jus à GQ se comprovada a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária

mínima de 180 (cento e oitenta) horas, ou curso de graduação ou pós-graduação, na forma do regulamento. 6º - O

regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem consideradas, as situações específicas em que serão

permitidas a acumulação de cargas horárias de cursos para o atingimento da carga horária mínima e os

procedimentos gerais para concessão da referida gratificação, observadas as disposições desta Lei. 7º - A GQ

somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para

a sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituição da pensão e sua percepção

observará o regramento do regime previdenciário aplicável ao servidor.Verifica-se, do exame do dispositivo legal

anteriormente transcrito, que não é qualquer curso de graduação que será considerado com vistas à concessão da

GQ III, mas, ao revés, aqueles compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver

lotado, conforme o seu 2º.E exatamente por essa razão é que a regulamentação a que alude o 6º é indispensável

para o exame da possibilidade da concessão da GQ III ou da GQ II em cada caso concreto.Nessa perspectiva, não

há como se determinar, sem a regulamentação prevista no 6º, do Artigo 56, da Lei no 11.907/2009, se o curso de

graduação do autor (Licenciatura em Ciências - fl. 21) se enquadra, efetivamente, no requisito previsto no 2º do

dispositivo anteriormente transcrito, pois ignora-se se estes curso de graduação são ou não compatíveis com as

atividades desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS -

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Ainda que se possa alegar a inércia da Administração Pública no

que concerne à regulamentação de que trata o 6º, do Artigo 56, da Lei no 11.907/2009, não há como o Judiciário

suprir a omissão, pois estaria se imiscuindo na atividade administrativa de regulamentar os parâmetros para a

concessão da gratificação, sem o conhecimento de quais cursos de graduação são ou não compatíveis com as

atividades desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS -

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Deste entendimento não destoa a jurisprudência, conforme
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exemplificam os acórdãos colacionados a seguir:ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO. SERVIDORES DE

NÍVEL MÉDIO LOTADOS EM SETORES DE ARRECADAÇÃO DO INSS. GEFA. ISONOMIA, EM

RELAÇÃO À GRATIFICAÇÃO, COM PROCURADORES AUTÁRQUICOS DO INSS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 37, XII, E 39, PARÁGRAFO 1º. AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO

REGULAMENTADORA OU CONCEDENTE DA VANTAGEM. DECRETO-LEI Nº 2.357/87. LEI Nº

7.787/89. LEI Nº 8.538/92. SÚMULA Nº 339-STF.I. O art. 39, parágrafo 1º, da Carta da Republica depende de

regulamentação infraconstitucional, consoante os termos expressos da aludida norma, de sorte que não pode o

Judiciário, mormente em face da Súmula nº 339 do E. STF, estender vantagens, caso da Gratificação de Estímulo

à Fiscalização e Arrecadação (GEFA), percebida pelos Procuradores Autárquicos do INSS, na forma da Lei nº

8.538/92, a servidores de nível médio ainda que exerçam suas atividades no setor de arrecadação do INSS.II.

Precedentes do C. STF e do TRF da 1ª Região.III. Apelação improvida.(TRF-1ª Região; 1ª Turma; AC no

9601358803; Relator: Juiz Velasco Nascimento; julgada em 18/09/1998; publicado em

04/02/1999)PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO -SERVIDORES DO DNOCS - FUNÇÕES DE

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI) E DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA (DI)

TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 -

AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ -OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -

PRESSUPOSTOS AUSENTES.(...)2. O r. acórdão embargado, depois de analisados os dispositivos legais

pertinentes à matéria, com base em precedentes de nossos Tribunais, inclusive do Colendo STJ, no sentido de que:

enquanto não regulamentada a Lei 8.216/91, que extinguiu as Funções de Assistência Intermediária - DAÍ e

Funções de Direção Intermediária DI criando Funções Gratificadas - FGS, não pode o Judiciário atuar como

legislador, determinando o pagamento das novas gratificações, nos mos moldes da nova lei aos funcionários que

permaneceram no exercício das funções acima referidas, perfilhando o posicionamento pacificado, também, nesta

Egrégia Corte, conforme precedente a seguir: ADMINISTRATIVO - SERVIDORES DO DNOCS -FUNÇÕES

DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAÍ) E DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA (DI)

TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 -

AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ - 1. Não se pode reconhecer aos servidores do

DNOCS, que ocupavam as antigas Funções de Direção Intermediária (DI), extintas pela Lei nº 8.116/90, com a

criação das Funções Gratificadas (FG), o direito à remuneração correspondente às referidas FGs, por ausência de

regulamentação. 2. Inviável a pretensão dos ora Embargantes de perceberem a remuneração referente às FGs, por

ausência de permissivo legal. O parágrafo 3º da citada Lei nº 8.116/90 permitiu a manutenção dos servidores

ocupantes das funções extintas (DI), com a remuneração respectiva, no interesse da Administração. 3. O Poder

Judiciário não pode substituir-se à Administração determinando a sistemática de remuneração dos servidores

ocupantes das antigas DIs e estabelecer correlação de atribuições entre estas e as FGs. 4. Esta Corte firmou

compreensão de que, por força do parágrafo 3º do artigo 26 da Lei nº 8.216/91, é permitido, na conveniência da

Administração, a manutenção dos servidores ocupantes das funções extintas - DI com sua remuneração, até que se

regulamentem as atribuições e distribuições das novas funções gratificadas - FG. (RESP, nº 427318/ CE, Sexta

Turma, julg. Em 20-5-2003, DJ de 1º 2.2005, p. 623, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime). 5. Improcedência dos

Embargos Infringentes. (TRF 5ª R. - EINFAC 99.05.65531-0 - TP - CE - Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano - DJU

15.12.2005 - p. 572).(...)5. Embargos de declaração rejeitados.(TRF-5ª Região; 1ª Turma; EDAC no 183562/01;

Relator: Des. Fed. Paulo Machado Coelho; julgados em 10/07/2008; DJ 29/08/1008, pg. 688, no 167)Tampouco

se pode aventar de omissão constitucionalmente relevante no presente caso, como já decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça:MANDADO DE INJUNÇÃO. OMISSÃO QUANTO À REGULAMENTAÇÃO DE LEI

QUE INSTITUIU GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO A SER CONCEDIDA AOS TITULARES DE

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO INTEGRANTES DO PLANO DE

CARREIRA DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR. ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. 1. O mandado de injunção é medida excepcional disponível para sanear carência legislativa

que inviabilize o exercício de direitos e liberdades constitucionais, ou que impeça a concretização de prerrogativas

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 2. O mandado de injunção exige a previsão constitucional do

direito ou da garantia que se pretende exercer, não sendo o instrumento cabível para a proteção de benefícios de

ordem meramente patrimonial previstos em norma infraconstitucional. 3. Impropriedade da via eleita. 4. Mandado

de injunção julgado extinto, sem resolução de mérito. Processo MI 201100865421 MI - MANDADO DE

INJUNÇÃO - 211 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Sigla do órgão STJ Órgão julgador CORTE ESPECIAL Fonte

DJE DATA:14/10/2011 ..DTPB: Data da Decisão 05/10/2011 Data da Publicação 14/10/2011Nesta ordem de

circunstâncias, a declaração de improcedência dos pedidos formulados na exordial é medida que se

impõe.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS sucessivos, com resolução

de mérito a teor do Artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pelos Autores. Condeno os Autores ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, na forma do Artigo 20, 4º, do

Código de Processo Civil.Transitada em julgado a presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do
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Código de Processo Civil.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deve a parte autora recolher as custas do processo, sob pena de deserção da ação e conseqüente não

recebimento de eventual recurso.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.Decorrido o prazo legal sem interposição

de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0008230-79.2013.403.6103 - CLAUDENOR CARAVANTE(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     819/1459



CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n
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21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos
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valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor
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do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008375-38.2013.403.6103 - MAURICIO GOMES DA SILVA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na

utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999.

Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a

aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas

vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:Vistos em sentença. A

parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de índice de correção

monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação

dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da

ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção

monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Em

despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a citação da

CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de inclusão da União Federal e
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do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são depositados em contas

vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco

depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e

taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários,

que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS.

Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na

qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção monetária de depósitos

relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula n.º 249 do Superior

Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento

legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos

artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao

presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de

1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.
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Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados
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às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos
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precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008390-07.2013.403.6103 - BELINO RICARDO DA SILVA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na

utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999.

Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a

aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas

vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ
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28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:Vistos em sentença. A

parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de índice de correção

monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação

dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da

ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção

monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Em

despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a citação da

CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de inclusão da União Federal e

do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são depositados em contas

vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco

depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e

taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários,

que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS.

Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na

qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção monetária de depósitos

relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula n.º 249 do Superior

Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento

legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos

artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao

presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de

1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,
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QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que
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estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos
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para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008391-89.2013.403.6103 - JOSE DE FATIMA BARBARA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na

utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999.

Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a
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aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas

vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:Vistos em sentença. A

parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de índice de correção

monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação

dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da

ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção

monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Em

despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a citação da

CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de inclusão da União Federal e

do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são depositados em contas

vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco

depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e

taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários,

que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS.

Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na

qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção monetária de depósitos

relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula n.º 249 do Superior

Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento

legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos

artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao

presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de

1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:
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a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa
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sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     834/1459



654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     835/1459



Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008392-74.2013.403.6103 - RONALDO VICENTE HERNANDES(SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na

utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte

autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999.

Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a

aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas

vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:Vistos em sentença. A

parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de índice de correção

monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação

dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da

ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção

monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Em

despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a citação da

CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e, no mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de inclusão da União Federal e

do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são depositados em contas

vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco

depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e

taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários,

que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS.

Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na

qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção monetária de depósitos

relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula n.º 249 do Superior

Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa no ordenamento

legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios, previstos nos

artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua aplicação ao

presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de

1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de 1990.

Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3
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Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza
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jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa
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Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,
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mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal

sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008514-87.2013.403.6103 - LUIZ MARCELO DE OLIVEIRA(SP272107 - IVAN DE ALMEIDA SALES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,
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no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,
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encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de
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acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     843/1459



em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008600-58.2013.403.6103 - CICERO BENEDITO CLEMENTE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

CÍCERO BENEDITO CLEMENTE propõe a presente Ação de Conhecimento, em face da União Federal, com

pedido de concessão de tutela antecipada, para condenar a Ré ao pagamento da GRATIFICAÇÃO DE

QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou, sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a

data de vigência da Lei nº 11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º salário. Assevera o autor que é servidor

público federal lotado no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AERONÁUTICA - DCTA,

detentor de diploma de curso superior, pelo que persegue o pagamento da referida gratificação.DO PEDIDO DE

GRATUIDADE PROCESSUALQuanto à concessão da assistência judiciária (lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de

1950), este Juízo altera entendimento anteriormente perfilhado. Explico.Em que pese a declaração subscrita pela

própria parte autora (declaração de pobreza), o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão

jurisdicional permitem que o magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que haja indício de que o

peticionário aufira renda incompatível com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos. É de

se presumir que aquele que ocupa cargo público possui melhores condições financeiras do que a média da

população nacional e, portanto, possa, pelo menos em tese, custear as despesas processuais. Também é fato que tal

presunção é passível de ser desconstituída na medida em que o peticionário demonstre, por meio de documento

idôneo, que sua renda não se situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o

amplo acesso ao Poder Judiciário, mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles

que possuem capacidade econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob

pena de esfacelamento do sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são

hipossuficientes. Cumpre ao Poder Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.O fato de a lei
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permitir que a simples afirmação da parte autora autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer

que o magistrado deve fechar os olhos à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição adotada pelo Superior

Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

nos termos dos arts. 2º, parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não

está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de

direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se

tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe

que faça prova de sua situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os

recorrentes não teriam comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é

admissível. 4. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator:

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da

Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p. 336.)Com efeito, seria desarrazoado (para não dizer ilegal e imoral) que o

juiz, diante da simples afirmação da parte autora de que não possui condições financeiras para arcar com as

despesas processuais, tivesse o dever absoluto e intangível de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente

em seu mérito.Conforme entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a mera declaração do

interessado acerca da hipossuficiência é bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo que referido

documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda

haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

(Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) (ROMS 200900116260,

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/08/2010)No caso concreto, o(s) comprovante(s) de

rendimento anexado(s) aos autos demonstra(m) que a parte autora é servidora pública federal, percebendo

vencimentos mensais capaz(es) de ilidir a presunção de pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer

comprovação de gastos excessivos e/ou exorbitantes (p.ex.: dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que

afastasse a presunção de capacidade econômica para realização de depósito de custas judiciais no importe de 0,5%

ou 1% do valor atribuído à causa e para suportar eventual condenação em despesas processuais e honorários

sucumbenciais.Por fim, ressalto que o entendimento acima esposado tem sido aplicado, em casos idênticos,

também pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na

transcrição abaixo (Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO

DE INSTRUMENTO Nº 0019385-89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE

ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO

FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS

CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada

em face da União Federal, visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente,

ou da gratificação em nível II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela, bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao

qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos

do indeferimento da justiça gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso

LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº

1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e ou da família.A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente

para o deferimento da assistência judiciária gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é

no sentido de que a declaração de hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência

judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em

contrário. (REsp nº 1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito

em qualquer momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de

miserabilidade. Precedentes. (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é

absoluta, podendo o benefício da gratuidade da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de
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convicção no sentido de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido,

é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950).

Basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção

juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma,

Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir

pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante declaração da parte de que a situação econômica não lhe

possibilita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É suficiente a simples afirmação do estado

de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso,

o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o fundamento de que o autor aufere salário de R$

5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), circunstância que, de fato, impede

a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as

custas do processo, sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não

comprovada a condição de hipossuficiente da agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de

agosto de 2012.RAMZA TARTUCE - Desembargadora FederalDesta feita, resta patente a capacidade econômica

da parte, razão pela qual não faz jus aos benefícios da gratuidade processual.Diante do exposto, determino que a

parte autora promova o recolhimento da custas processuais.DO PEDIDO PRINCIPALÉ de se aplicar ao presente

caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo

nº 0000750-84.2012.403.6103:Vistos em sentença.JORGE LUIZ MARTON DA SILVA propõe a presente Ação

de Conhecimento, em face da União Federal, com pedido de concessão de tutela antecipada, para condenar a Ré

ao pagamento da GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou, sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE

QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a data de vigência da Lei nº 11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º

salário.Assevera o autor que é servidore público federal lotado no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS

ESPACIAIS - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, detentor de diploma de curso superior, pelo que

persegue o pagamento da referida gratificação nos termos da Lei nº 11.907/2009.A inicial veio instruída com os

documentos necessários à propositura da ação.A tutela antecipada foi indeferida nos termos da decisão de fl. 61.

Gratuidade indeferida, seguiram-se a interposição de agravo retido e o preparo da ação.Citada, a UNIÃO

contestou o pedido.Houve réplica.DECIDOO cerne da questão submetida ao Judiciário com a presente ação é a

existência do direito ou não do autor à percepção da GQ-III ou GQ-II após a edição da Lei 11.907/2009.Nessa

perspectiva, sobre a Gratificação de Qualificação (GQ), dispõe o Artigo 56 da Lei no 11.907/2009, na redação que

lhe conferiu a Lei no 12.778/2012, in verbis:Art. 56. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser

concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras

de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, em

retribuição ao cumprimento de requisitos técnicofuncionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao

desempenho das atividades de níveis intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão,

planejamento e infraestrutura, quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os valores constantes do

Anexo XX desta Lei. 1º - Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à percepção

da GQ abrangem o nível de qualificação que o servidor possua em relação:I - ao conhecimento dos serviços que

lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua gestão; eII - à formação acadêmica e profissional, obtida por

participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de graduação ou pós-graduação; ouIII - à

participação em cursos de capacitação ou qualificação profissional. 2º - Os cursos a que se referem os incisos II e

III do 1o deverão ser compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado e estar

em consonância com o Plano Anual de Capacitação. 3º - Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins

previstos no caput deste artigo serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e,

quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto. 4º - Para fins de

percepção da GQ pelos titulares de cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput, aplicam-se,

na forma do regulamento, as seguintes disposições:I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá

comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180
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(cento e oitenta) horas;II - para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de

capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinqüenta) horas; eIII -

para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou

qualificação profissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, ou de curso de graduação

ou pós-graduação. 5º - Os titulares de cargos de nível auxiliar somente farão jus à GQ se comprovada a conclusão

de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, ou

curso de graduação ou pós-graduação, na forma do regulamento. 6º - O regulamento disporá sobre as modalidades

de curso a serem consideradas, as situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias

de cursos para o atingimento da carga horária mínima e os procedimentos gerais para concessão da referida

gratificação, observadas as disposições desta Lei. 7º - A GQ somente integrará os cálculos de proventos de

aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em

que se deu a aposentadoria ou a instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do regime

previdenciário aplicável ao servidor.Verifica-se, do exame do dispositivo legal anteriormente transcrito, que não é

qualquer curso de graduação que será considerado com vistas à concessão da GQ III, mas, ao revés, aqueles

compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado, conforme o seu 2º.E

exatamente por essa razão é que a regulamentação a que alude o 6º é indispensável para o exame da possibilidade

da concessão da GQ III ou da GQ II em cada caso concreto.Nessa perspectiva, não há como se determinar, sem a

regulamentação prevista no 6º, do Artigo 56, da Lei no 11.907/2009, se o curso de graduação do autor

(Licenciatura em Ciências - fl. 21) se enquadra, efetivamente, no requisito previsto no 2º do dispositivo

anteriormente transcrito, pois ignora-se se estes curso de graduação são ou não compatíveis com as atividades

desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Ainda que se possa alegar a inércia da Administração Pública no que concerne à

regulamentação de que trata o 6º, do Artigo 56, da Lei no 11.907/2009, não há como o Judiciário suprir a omissão,

pois estaria se imiscuindo na atividade administrativa de regulamentar os parâmetros para a concessão da

gratificação, sem o conhecimento de quais cursos de graduação são ou não compatíveis com as atividades

desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Deste entendimento não destoa a jurisprudência, conforme exemplificam os

acórdãos colacionados a seguir:ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO. SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO

LOTADOS EM SETORES DE ARRECADAÇÃO DO INSS. GEFA. ISONOMIA, EM RELAÇÃO À

GRATIFICAÇÃO, COM PROCURADORES AUTÁRQUICOS DO INSS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 37, XII, E 39, PARÁGRAFO 1º. AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO

REGULAMENTADORA OU CONCEDENTE DA VANTAGEM. DECRETO-LEI Nº 2.357/87. LEI Nº

7.787/89. LEI Nº 8.538/92. SÚMULA Nº 339-STF.I. O art. 39, parágrafo 1º, da Carta da Republica depende de

regulamentação infraconstitucional, consoante os termos expressos da aludida norma, de sorte que não pode o

Judiciário, mormente em face da Súmula nº 339 do E. STF, estender vantagens, caso da Gratificação de Estímulo

à Fiscalização e Arrecadação (GEFA), percebida pelos Procuradores Autárquicos do INSS, na forma da Lei nº

8.538/92, a servidores de nível médio ainda que exerçam suas atividades no setor de arrecadação do INSS.II.

Precedentes do C. STF e do TRF da 1ª Região.III. Apelação improvida.(TRF-1ª Região; 1ª Turma; AC no

9601358803; Relator: Juiz Velasco Nascimento; julgada em 18/09/1998; publicado em

04/02/1999)PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO -SERVIDORES DO DNOCS - FUNÇÕES DE

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI) E DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA (DI)

TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 -

AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ -OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -

PRESSUPOSTOS AUSENTES.(...)2. O r. acórdão embargado, depois de analisados os dispositivos legais

pertinentes à matéria, com base em precedentes de nossos Tribunais, inclusive do Colendo STJ, no sentido de que:

enquanto não regulamentada a Lei 8.216/91, que extinguiu as Funções de Assistência Intermediária - DAÍ e

Funções de Direção Intermediária DI criando Funções Gratificadas - FGS, não pode o Judiciário atuar como

legislador, determinando o pagamento das novas gratificações, nos mos moldes da nova lei aos funcionários que

permaneceram no exercício das funções acima referidas, perfilhando o posicionamento pacificado, também, nesta

Egrégia Corte, conforme precedente a seguir: ADMINISTRATIVO - SERVIDORES DO DNOCS -FUNÇÕES

DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAÍ) E DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA (DI)

TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 -

AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ - 1. Não se pode reconhecer aos servidores do

DNOCS, que ocupavam as antigas Funções de Direção Intermediária (DI), extintas pela Lei nº 8.116/90, com a

criação das Funções Gratificadas (FG), o direito à remuneração correspondente às referidas FGs, por ausência de

regulamentação. 2. Inviável a pretensão dos ora Embargantes de perceberem a remuneração referente às FGs, por

ausência de permissivo legal. O parágrafo 3º da citada Lei nº 8.116/90 permitiu a manutenção dos servidores

ocupantes das funções extintas (DI), com a remuneração respectiva, no interesse da Administração. 3. O Poder

Judiciário não pode substituir-se à Administração determinando a sistemática de remuneração dos servidores

ocupantes das antigas DIs e estabelecer correlação de atribuições entre estas e as FGs. 4. Esta Corte firmou
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compreensão de que, por força do parágrafo 3º do artigo 26 da Lei nº 8.216/91, é permitido, na conveniência da

Administração, a manutenção dos servidores ocupantes das funções extintas - DI com sua remuneração, até que se

regulamentem as atribuições e distribuições das novas funções gratificadas - FG. (RESP, nº 427318/ CE, Sexta

Turma, julg. Em 20-5-2003, DJ de 1º 2.2005, p. 623, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime). 5. Improcedência dos

Embargos Infringentes. (TRF 5ª R. - EINFAC 99.05.65531-0 - TP - CE - Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano - DJU

15.12.2005 - p. 572).(...)5. Embargos de declaração rejeitados.(TRF-5ª Região; 1ª Turma; EDAC no 183562/01;

Relator: Des. Fed. Paulo Machado Coelho; julgados em 10/07/2008; DJ 29/08/1008, pg. 688, no 167)Tampouco

se pode aventar de omissão constitucionalmente relevante no presente caso, como já decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça:MANDADO DE INJUNÇÃO. OMISSÃO QUANTO À REGULAMENTAÇÃO DE LEI

QUE INSTITUIU GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO A SER CONCEDIDA AOS TITULARES DE

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO INTEGRANTES DO PLANO DE

CARREIRA DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR. ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. 1. O mandado de injunção é medida excepcional disponível para sanear carência legislativa

que inviabilize o exercício de direitos e liberdades constitucionais, ou que impeça a concretização de prerrogativas

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 2. O mandado de injunção exige a previsão constitucional do

direito ou da garantia que se pretende exercer, não sendo o instrumento cabível para a proteção de benefícios de

ordem meramente patrimonial previstos em norma infraconstitucional. 3. Impropriedade da via eleita. 4. Mandado

de injunção julgado extinto, sem resolução de mérito. Processo MI 201100865421 MI - MANDADO DE

INJUNÇÃO - 211 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Sigla do órgão STJ Órgão julgador CORTE ESPECIAL Fonte

DJE DATA:14/10/2011 ..DTPB: Data da Decisão 05/10/2011 Data da Publicação 14/10/2011Nesta ordem de

circunstâncias, a declaração de improcedência dos pedidos formulados na exordial é medida que se

impõe.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS sucessivos, com resolução

de mérito a teor do Artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pelos Autores. Condeno os Autores ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, na forma do Artigo 20, 4º, do

Código de Processo Civil.Transitada em julgado a presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deve a parte autora recolher as custas do processo, sob pena de deserção da ação e consequente não

recebimento de eventual recurso.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se.Decorrido o prazo legal sem interposição

de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0008601-43.2013.403.6103 - ANTONIO DE SOUZA NEVES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

ANTONIO DE SOUZA NEVES propõe a presente Ação de Conhecimento, em face da União Federal, com

pedido de concessão de tutela antecipada, para condenar a Ré ao pagamento da GRATIFICAÇÃO DE

QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou, sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a

data de vigência da Lei nº 11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º salário. Assevera o autor que é servidor

público federal lotado no INSTITUTO DE AERONÁUTICA E ESPAÇO - IAE do DEPARTAMENTO DE

CIÊNCIA E TECNOLOGIA AERONÁUTICA - DCTA, detentor de diploma de curso superior, pelo que

persegue o pagamento da referida gratificação.DO PEDIDO DE GRATUIDADE PROCESSUALQuanto à

concessão da assistência judiciária (lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950), este Juízo altera entendimento

anteriormente perfilhado. Explico.Em que pese a declaração subscrita pela própria parte autora (declaração de

pobreza), o princípio da lealdade processual e o poder instrutório do órgão jurisdicional permitem que o

magistrado afaste a presunção de pobreza, desde que haja indício de que o peticionário aufira renda incompatível

com a concessão do benefício ora analisado, como é o caso dos autos. É de se presumir que aquele que ocupa

cargo público possui melhores condições financeiras do que a média da população nacional e, portanto, possa,

pelo menos em tese, custear as despesas processuais. Também é fato que tal presunção é passível de ser

desconstituída na medida em que o peticionário demonstre, por meio de documento idôneo, que sua renda não se

situa em patamar elevado.Em outras palavras: a Constituição Federal permitiu o amplo acesso ao Poder Judiciário,

mas tal primado não permite afirmar que tal acesso é irrestrito. Assim, aqueles que possuem capacidade

econômica (contributiva) devem arcar, eventualmente, pelas despesas processuais, sob pena de esfacelamento do

sistema e insuficiência de recursos para aqueles que, indubitavelmente, são hipossuficientes. Cumpre ao Poder

Judiciário, diante dessa situação, exercer papel de fiscalização.O fato de a lei permitir que a simples afirmação da

parte autora autorize a concessão da gratuidade de justiça não implica dizer que o magistrado deve fechar os olhos

à realidade que o circunda. Nesse sentido a posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:DIREITO CIVIL.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. RECURSO ESPECIAL
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CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos termos dos arts. 2º,

parágrafo único, e 4º, 1º, da Lei 1.060/50, a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo,

bastando, para obtenção do benefício, sua simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar

com as custas do processo e com os honorários advocatícios. 2. Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a

declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para

crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua

situação. 3. Hipótese em que a Corte estadual, ao firmar o entendimento de que os recorrentes não teriam

comprovado seu estado de miserabilidade, inverteu a presunção legal, o que não é admissível. 4. Recurso especial

conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça. REsp 965756/SP. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA. Órgão Julgador: 5a Turma. Data do Julgamento: 25/10/2007. Data da Publicação/Fonte: DJ 17.12.2007 p.

336.)Com efeito, seria desarrazoado (para não dizer ilegal e imoral) que o juiz, diante da simples afirmação da

parte autora de que não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais, tivesse o dever

absoluto e intangível de concedê-la, sem ao menos ingressar minimamente em seu mérito.Conforme entendimento

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, a mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é bastante

à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de

veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente

não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS

26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008; AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 21/08/2008, DJe 15/10/2008) (ROMS 200900116260, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/08/2010)No caso concreto, o(s) comprovante(s) de rendimento anexado(s) aos autos demonstra(m) que

a parte autora é servidora pública federal, percebendo vencimentos mensais capaz(es) de ilidir a presunção de

pobreza declarada, não havendo nos autos qualquer comprovação de gastos excessivos e/ou exorbitantes (p.ex.:

dependentes, medicamentos, saúde, moradia) que afastasse a presunção de capacidade econômica para realização

de depósito de custas judiciais no importe de 0,5% ou 1% do valor atribuído à causa e para suportar eventual

condenação em despesas processuais e honorários sucumbenciais.Por fim, ressalto que o entendimento acima

esposado tem sido aplicado, em casos idênticos, também pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO, como se pode verificar na transcrição abaixo (Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região, edição 161/2012, de 27/08/2012):AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019385-

89.2012.4.03.0000/SPRELATORA: Desembargadora Federal RAMZA TARTUCEAGRAVANTE: MARCIA DE

SOUZA BRITOADVOGADO: HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outroAGRAVADO: Uniao

FederalADVOGADO: TÉRCIO ISSAMI TOKANOORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J

CAMPOS SPNo. ORIG.: 00038808220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SPDECISÃOTrata-se de

agravo de instrumento interposto por Márcia de Souza Brito contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª

Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da União Federal,

visando o pagamento da gratificação de qualificação em nível III, preferencialmente, ou da gratificação em nível

II, sucessivamente, ambas previstas no artigo 56 da Lei nº 11.907/09, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o

efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a sobrestar os efeitos do indeferimento da justiça

gratuita.É o breve relatório.A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.E a Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º, dispõe que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.A

esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a pessoa física,

a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência judiciária

gratuita:A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de

hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de

presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. (REsp nº

1115300 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/08/2009) A jurisprudência desta Corte

firmou o entendimento de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer momento

processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado de miserabilidade. Precedentes. (AgRg

nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009) No

entanto, a presunção decorrente do artigo de lei acima transcrito não é absoluta, podendo o benefício da gratuidade

da justiça, conforme o caso, ser indeferido, se houver elementos de convicção no sentido de que a situação

financeira do requerente não corresponde àquela declarada.Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, desde que

comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, 1º, da Lei 1060/1950). Basta a simples afirmação do estado de

pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. (RMS nº
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27582 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) Por não se tratar de direito absoluto,

porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas

razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova

de sua situação. (AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008) É

admitido ao juiz, quando tiver fundadas razões, indeferir pedido de assistência judiciária gratuita, não obstante

declaração da parte de que a situação econômica não lhe possibilita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família (Lei nº 1060/50). (REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma,

Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, pág. 207) A assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei nº 1060/50, art. 4º, 1º). É

suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir a

pretensão, se tiver fundadas razões. Precedentes. (REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix

Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70) No caso, o pedido foi indeferido pela magistrado de primeiro grau, sob o

fundamento de que o autor aufere salário de R$ 5.885,39 (cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e

nove centavos), circunstância que, de fato, impede a concessão da assistência judiciária gratuita.É que tal

rendimento permite concluir que a agravante pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

subsistência e da família por ela constituída.Diante do exposto, não comprovada a condição de hipossuficiente da

agravante, e tendo em vista que a decisão está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso,

mantendo a decisão agravada.Publique-se e intimem-se.São Paulo, 09 de agosto de 2012.RAMZA TARTUCE -

Desembargadora FederalDesta feita, resta patente a capacidade econômica da parte, razão pela qual não faz jus

aos benefícios da gratuidade processual.Diante do exposto, determino que a parte autora promova o recolhimento

da custas processuais.DO PEDIDO PRINCIPALÉ de se aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de

Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor

da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº 0000750-84.2012.403.6103:Vistos em

sentença.JORGE LUIZ MARTON DA SILVA propõe a presente Ação de Conhecimento, em face da União

Federal, com pedido de concessão de tutela antecipada, para condenar a Ré ao pagamento da GRATIFICAÇÃO

DE QUALIFICAÇÃO - GQ-III, ou, sucessivamente, a GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ-II, desde a

data de vigência da Lei nº 11.907/2009, inclusive sobre férias e 13º salário.Assevera o autor que é servidore

público federal lotado no INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO DA

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, detentor de diploma de curso superior, pelo que persegue o pagamento da referida

gratificação nos termos da Lei nº 11.907/2009.A inicial veio instruída com os documentos necessários à

propositura da ação.A tutela antecipada foi indeferida nos termos da decisão de fl. 61. Gratuidade indeferida,

seguiram-se a interposição de agravo retido e o preparo da ação.Citada, a UNIÃO contestou o pedido.Houve

réplica.DECIDOO cerne da questão submetida ao Judiciário com a presente ação é a existência do direito ou não

do autor à percepção da GQ-III ou GQ-II após a edição da Lei 11.907/2009.Nessa perspectiva, sobre a

Gratificação de Qualificação (GQ), dispõe o Artigo 56 da Lei no 11.907/2009, na redação que lhe conferiu a Lei

no 12.778/2012, in verbis:Art. 56. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ a ser concedida aos titulares

de cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento

Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento

de requisitos técnicofuncionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis

intermediário e auxiliar de desenvolvimento tecnológico, gestão, planejamento e infraestrutura, quando em efetivo

exercício do cargo, de acordo com os valores constantes do Anexo XX desta Lei. 1º - Os requisitos técnico-

funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de qualificação que o

servidor possua em relação:I - ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua operacionalização e na sua

gestão; eII - à formação acadêmica e profissional, obtida por participação, com aproveitamento, em cursos

regularmente instituídos de graduação ou pós-graduação; ouIII - à participação em cursos de capacitação ou

qualificação profissional. 2º - Os cursos a que se referem os incisos II e III do 1o deverão ser compatíveis com as

atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado e estar em consonância com o Plano Anual de

Capacitação. 3º - Os cursos de Doutorado e Mestrado para os fins previstos no caput deste artigo serão

considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior,

revalidados por instituição nacional competente para tanto. 4º - Para fins de percepção da GQ pelos titulares de

cargos de nível intermediário das Carreiras a que se refere o caput, aplicam-se, na forma do regulamento, as

seguintes disposições:I - para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de

capacitação ou qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;II - para fazer

jus ao nível II da GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação

profissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinqüenta) horas; eIII - para fazer jus ao nível III da

GQ, o servidor deverá comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação profissional com carga

horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação. 5º - Os titulares
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de cargos de nível auxiliar somente farão jus à GQ se comprovada a conclusão de curso de capacitação ou

qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, ou curso de graduação ou pós-

graduação, na forma do regulamento. 6º - O regulamento disporá sobre as modalidades de curso a serem

consideradas, as situações específicas em que serão permitidas a acumulação de cargas horárias de cursos para o

atingimento da carga horária mínima e os procedimentos gerais para concessão da referida gratificação,

observadas as disposições desta Lei. 7º - A GQ somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e

pensões quando os certificados considerados para a sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a

aposentadoria ou a instituição da pensão e sua percepção observará o regramento do regime previdenciário

aplicável ao servidor.Verifica-se, do exame do dispositivo legal anteriormente transcrito, que não é qualquer curso

de graduação que será considerado com vistas à concessão da GQ III, mas, ao revés, aqueles compatíveis com as

atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado, conforme o seu 2º.E exatamente por essa razão

é que a regulamentação a que alude o 6º é indispensável para o exame da possibilidade da concessão da GQ III ou

da GQ II em cada caso concreto.Nessa perspectiva, não há como se determinar, sem a regulamentação prevista no

6º, do Artigo 56, da Lei no 11.907/2009, se o curso de graduação do autor (Licenciatura em Ciências - fl. 21) se

enquadra, efetivamente, no requisito previsto no 2º do dispositivo anteriormente transcrito, pois ignora-se se estes

curso de graduação são ou não compatíveis com as atividades desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO

NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Ainda que se possa

alegar a inércia da Administração Pública no que concerne à regulamentação de que trata o 6º, do Artigo 56, da

Lei no 11.907/2009, não há como o Judiciário suprir a omissão, pois estaria se imiscuindo na atividade

administrativa de regulamentar os parâmetros para a concessão da gratificação, sem o conhecimento de quais

cursos de graduação são ou não compatíveis com as atividades desempenhadas pelos servidores no INSTITUTO

NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Deste

entendimento não destoa a jurisprudência, conforme exemplificam os acórdãos colacionados a

seguir:ADMINISTRATIVO. FUNCIONALISMO. SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO LOTADOS EM

SETORES DE ARRECADAÇÃO DO INSS. GEFA. ISONOMIA, EM RELAÇÃO À GRATIFICAÇÃO, COM

PROCURADORES AUTÁRQUICOS DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS.

37, XII, E 39, PARÁGRAFO 1º. AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA OU CONCEDENTE

DA VANTAGEM. DECRETO-LEI Nº 2.357/87. LEI Nº 7.787/89. LEI Nº 8.538/92. SÚMULA Nº 339-STF.I. O

art. 39, parágrafo 1º, da Carta da Republica depende de regulamentação infraconstitucional, consoante os termos

expressos da aludida norma, de sorte que não pode o Judiciário, mormente em face da Súmula nº 339 do E. STF,

estender vantagens, caso da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação (GEFA), percebida pelos

Procuradores Autárquicos do INSS, na forma da Lei nº 8.538/92, a servidores de nível médio ainda que exerçam

suas atividades no setor de arrecadação do INSS.II. Precedentes do C. STF e do TRF da 1ª Região.III. Apelação

improvida.(TRF-1ª Região; 1ª Turma; AC no 9601358803; Relator: Juiz Velasco Nascimento; julgada em

18/09/1998; publicado em 04/02/1999)PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO -SERVIDORES DO

DNOCS - FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAI) E DE DIREÇÃO

INTERMEDIÁRIA (DI) TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE

AGOSTO DE 1991 -AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ -OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA - PRESSUPOSTOS AUSENTES.(...)2. O r. acórdão embargado, depois de analisados os

dispositivos legais pertinentes à matéria, com base em precedentes de nossos Tribunais, inclusive do Colendo STJ,

no sentido de que: enquanto não regulamentada a Lei 8.216/91, que extinguiu as Funções de Assistência

Intermediária - DAÍ e Funções de Direção Intermediária DI criando Funções Gratificadas - FGS, não pode o

Judiciário atuar como legislador, determinando o pagamento das novas gratificações, nos mos moldes da nova lei

aos funcionários que permaneceram no exercício das funções acima referidas, perfilhando o posicionamento

pacificado, também, nesta Egrégia Corte, conforme precedente a seguir: ADMINISTRATIVO - SERVIDORES

DO DNOCS -FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA (DAÍ) E DE DIREÇÃO

INTERMEDIÁRIA (DI) TRANSFORMADAS EM FUNÇÃO GRATIFICADA (FG) - LEI Nº 8.216, DE 13 DE

AGOSTO DE 1991 - AUSÊNCIA DE REGULAMENTO - PRECEDENTE DO STJ - 1. Não se pode reconhecer

aos servidores do DNOCS, que ocupavam as antigas Funções de Direção Intermediária (DI), extintas pela Lei nº

8.116/90, com a criação das Funções Gratificadas (FG), o direito à remuneração correspondente às referidas FGs,

por ausência de regulamentação. 2. Inviável a pretensão dos ora Embargantes de perceberem a remuneração

referente às FGs, por ausência de permissivo legal. O parágrafo 3º da citada Lei nº 8.116/90 permitiu a

manutenção dos servidores ocupantes das funções extintas (DI), com a remuneração respectiva, no interesse da

Administração. 3. O Poder Judiciário não pode substituir-se à Administração determinando a sistemática de

remuneração dos servidores ocupantes das antigas DIs e estabelecer correlação de atribuições entre estas e as FGs.

4. Esta Corte firmou compreensão de que, por força do parágrafo 3º do artigo 26 da Lei nº 8.216/91, é permitido,

na conveniência da Administração, a manutenção dos servidores ocupantes das funções extintas - DI com sua

remuneração, até que se regulamentem as atribuições e distribuições das novas funções gratificadas - FG. (RESP,

nº 427318/ CE, Sexta Turma, julg. Em 20-5-2003, DJ de 1º 2.2005, p. 623, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime). 5.

Improcedência dos Embargos Infringentes. (TRF 5ª R. - EINFAC 99.05.65531-0 - TP - CE - Rel. Des. Fed.
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Geraldo Apoliano - DJU 15.12.2005 - p. 572).(...)5. Embargos de declaração rejeitados.(TRF-5ª Região; 1ª

Turma; EDAC no 183562/01; Relator: Des. Fed. Paulo Machado Coelho; julgados em 10/07/2008; DJ

29/08/1008, pg. 688, no 167)Tampouco se pode aventar de omissão constitucionalmente relevante no presente

caso, como já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:MANDADO DE INJUNÇÃO. OMISSÃO QUANTO À

REGULAMENTAÇÃO DE LEI QUE INSTITUIU GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO A SER

CONCEDIDA AOS TITULARES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

INTEGRANTES DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE TECNOLOGIA MILITAR. ISONOMIA.

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL. 1. O mandado de injunção é medida excepcional

disponível para sanear carência legislativa que inviabilize o exercício de direitos e liberdades constitucionais, ou

que impeça a concretização de prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 2. O mandado

de injunção exige a previsão constitucional do direito ou da garantia que se pretende exercer, não sendo o

instrumento cabível para a proteção de benefícios de ordem meramente patrimonial previstos em norma

infraconstitucional. 3. Impropriedade da via eleita. 4. Mandado de injunção julgado extinto, sem resolução de

mérito. Processo MI 201100865421 MI - MANDADO DE INJUNÇÃO - 211 Relator(a) NANCY ANDRIGHI

Sigla do órgão STJ Órgão julgador CORTE ESPECIAL Fonte DJE DATA:14/10/2011 ..DTPB: Data da Decisão

05/10/2011 Data da Publicação 14/10/2011Nesta ordem de circunstâncias, a declaração de improcedência dos

pedidos formulados na exordial é medida que se impõe.DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS sucessivos, com resolução de mérito a teor do Artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Custas pelos Autores. Condeno os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% do valor atribuído à causa, na forma do Artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado a

presente decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I.A matéria controvertida é unicamente

de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo

teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deve a parte autora recolher as custas do

processo, sob pena de deserção da ação e consequente não recebimento de eventual recurso.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se.Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008608-35.2013.403.6103 - NILTON LEITE CONSIGLIO(AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO

E SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIONILTON LEITE CONSIGLIO propôs a presente ação sob o rito ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria de que é

beneficiário(a) desde 16/09/1993, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos

salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida nova aposentação.

Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a

esta 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se

aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº º 2009.61.03.007035-5:Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada

pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova

aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora

busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado

(fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à

prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que

incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças

devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito

de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não

atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra

conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da

ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às

regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra

constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas

perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e,
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em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A

Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu

a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher

(artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional,

a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para

aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas

modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de

contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional

assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o

direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para

requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a

mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a

aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata

fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem

prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem
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devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode
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dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.A matéria controvertida é unicamente de direito e há

sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para

fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50). Sem condenação em honorários, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo

legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0008639-55.2013.403.6103 - WILSON DE GALLES DE SOUSA E SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA

E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOWILSON DE GALLES DE SOUSA E SILVA propôs a presente ação sob o rito ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o desfazimento da aposentadoria de que é

beneficiário(a) desde 22/01/1998, para que, após o reconhecimento e averbação de todo o período de trabalho

desempenhado após a concessão do aludido benefício e adição, no seu período básico de cálculo, dos respectivos

salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial (RMI), seja-lhe concedida nova apoentação.

Com a petição inicial vieram os documentos indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a

esta 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.É de se

aplicar ao presente caso o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Passo, então, a reproduzir o teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo,

nos autos do processo nº º 2009.61.03.007035-5:Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada

pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de nova

aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original. A parte autora

busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram

concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido antecipatório.Devidamente citado

(fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA PRESCRIÇÃONo que tange à
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prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que

incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças

devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito

de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não

atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra

conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da

ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às

regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra

constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas

perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e,

em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então, renunciá-lo.A

Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu

a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher

(artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada aposentadoria

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano infraconstitucional,

a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as regras para

aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por profundas

modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de

contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional

assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o

direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para

requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a

mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando a

aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata

fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem

prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,
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XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem

devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     857/1459



vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.A matéria controvertida é unicamente de direito e há

sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para

fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita (lei nº. 1.060/50). Sem condenação em honorários, tendo em vista que não

houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo

legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

0008649-02.2013.403.6103 - WASHINGTON LUIZ DO NASCIMENTO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva
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(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU
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CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As
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dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     861/1459



LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     862/1459



honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008651-69.2013.403.6103 - GERSON MARTINS MARQUES(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento
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do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do
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Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ
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DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     866/1459



próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008655-09.2013.403.6103 - JOAQUIM CARLOS NERI(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são
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depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,
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razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,
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que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e
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1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008659-46.2013.403.6103 - AGNALDO DE FREITAS MANCILHA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil coletiva, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os

benefícios da lei de assistência judiciária. Anote-se.MÉRITODefiro, desde logo, os benefícios da Lei de

Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do Nascimento Silva

(parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do artigo 285-A do

Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula do

devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os
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princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:

a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,
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QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que
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estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos
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para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do

Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008690-66.2013.403.6103 - JOSE BENEDITO DE PAULA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação civil, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS
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da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro, desde logo, os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária ao autor. Anote-se.Tendo em vista a matéria versada nos presentes

autos e a sentença prolatada por este juízo na ação nº 0007642-72.2013.4.03.6103, tendo como partes Cíntia do

Nascimento Silva (parte autora) e Caixa Econômica Federal (ré), dispenso a citação da CEF, nos exatos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...) A cláusula

do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as

liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou

destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE

MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização

nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF,

Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ

28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia

de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o teor da sentença

anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007642-72.2013.4.03.6103:A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Vistos

em sentença. A parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito ordinário, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer, consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Em despacho inicial, foi concedida à parte autora a assistência judiciária gratuita e determinada a

citação da CEF.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação, suscitando preliminares e,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório. Fundamento e decido.

PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como indefiro o pedido de

inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos destinados ao FGTS são

depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a disponibilidade dos recursos

financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos financeiros, devendo

remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela mesma lógica aplicada aos

antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que discutem os planos econômicos.

Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen . Correção Monetária.

Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que se discute correção

monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central do Brasil Súmula

n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há vedação expressa

no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em honorários advocatícios,

previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do mérito, se cabível sua

aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são corrigidos em 42,72% (IPC,

janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice 44,80% de IPC, abril de

1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL - 289406, Relator JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 25/05/2011, - DJF3

Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de existência e validade da

relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao julgamento

do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da contribuição destinada ao custeio

e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os recolhimentos a título de FGTS, em contas

vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente da relação de emprego, cujos valores são

revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores, sendo que as hipóteses de movimentação

da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de

garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III, da CR/88. Em contrapartida, a atuação

do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica, por si só, torná-

lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da exação de proteção social ao trabalhador

para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever constitucional de o Poder Público zelar pela garantia

assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e

na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos

possuem natureza trabalhista e social - e não previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes:
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a remuneração e o salário-de-contribuição, respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUA NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU

CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA

EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE

PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA

EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE

PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa
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sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp
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654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006). O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.A matéria controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada

anteriormente neste juízo, como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do
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Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, c.c. o artigo 285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-

se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e,

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009150-24.2011.403.6103 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA(SP085649 - APARECIDA DE FATIMA

PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

originariamente perante o egrégio Juízo Estadual da Comarca de São José dos Campos, na qual a parte autora

objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento e manutenção do benefício

previdenciário de auxílio-doença, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Declinada a competência do Juízo Estadual, o processo foi

redistribuído a esta 1ª Vara Federal.Dada ciência da redistribuição, foi postergada a apreciação do pedido de tutela

antecipada e deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Apresentado laudo pericial, foi indeferida a

antecipação dos efeitos da tutela. A parte autora impugnou o laudo pericial. O INSS apresentou contestação.

Houve réplica. DECIDOAb initio, cumpre observar que a parte autora se manifestou às fls. 135/136 impugnando

a perícia médica. A prova pericial foi realizada por profissional habilitado, equidistante das partes e de confiança

do Juízo. Mera discordância não constitui fundamento para invalidação da prova.À míngua de contraprova (laudo

crítico), não merece acolhida a impugnação da prova realizada.Passo ao mérito.A concessão do auxílio-doença

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra

do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

Sequelas de Traumatismo Intracraniano - CID T90.5; Outras perdas de audição H91, sem comprometimento

neurológico importante, concluindo que não haver incapacidade laborativa - fls. 130/131.A parte autora, em sua

réplica, sustenta que a autora exerce a função de diarista, discordando do laudo sob o fundamento de que o quadro

patológico não lhe permite trabalhar (fls. 100/110 e 111/120). No entanto, a prova pericial foi realizada por

profissional habilitado, equidistante das partes e de confiança do Juízo. Mera discordância não constitui

fundamento para invalidação da prova. À míngua de contraprova (laudo crítico), não merece acolhida o pedido de

nova perícia ou nova quesitação.Não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da

parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401746-42.1997.403.6103 (97.0401746-4) - ADILSON ROSSI QUERIDO X ANTONIO CARLOS DA SILVA

X ALTAIR CHAGAS X DIRCEU CARVALHO X GILBERTO LEITE X HONORIO DE ALMEIDA
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FERREIRA(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ADILSON

ROSSI QUERIDO X ANTONIO CARLOS DA SILVA X ALTAIR CHAGAS X DIRCEU CARVALHO X

GILBERTO LEITE X HONORIO DE ALMEIDA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA PROFERIDA À FL. 540: Vistos em sentença.Após longo trâmite já na fase de cumprimento do

julgado, fi-cou apurado, com base nos extratos dos autores, que os valores concernentes aos juros progressivos

foram creditados nas respectivas contas fundiárias.A Contadoria Judicial, eqüidistante das partes, examinou as

contas apresentadas pela CEF bem como a documentação referente aos extra-tos dos autores, concluindo que os

juros progressivos foram devidamente pa-gos - fl. 519.Assim, estritamente com base na interioridade dos autos, é

de se reconhecer que houve cumprimento da obrigação decorrente do título em execução.Com a satisfação da

obrigação, exaure-se o intento execu-tório e o processo deve ser extinto por ato judicial

homologatório.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo de execução pelo pagamento nos

termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas ex lege.Expeça-se alvará de levantamento do depósito do valor

dos honorários advocatícios - fl. 408.Oportunamente arquivem-se os autos.P. R. I. O autor opôs embargos de

declaração contra a sentença de fls. 540 que julgou extinto o processo de execução.Expressamente o embargante

pretende efeitos infringentes para modificar a decisão, alegando que o laudo do contador do Juízo teria sido

omisso.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Os fundamentos expendidos e

que lastreiam a convicção do Juízo são plenamente suficientes ao edito prolatado. Não cabe a interposição de

embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear

a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a efetiva existência de obscuridade, contradição ou

omissão.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração tem caráter nitidamente

infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de

Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa

remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº

2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS

NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de

declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de

demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido

de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de execuções não

embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos embargos de

declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra

forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º

305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls. 540 nos termos em que

proferida. Intimem-se.
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Expediente Nº 6064

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007635-85.2010.403.6103 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA(SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS

FEIRABEND SIRACUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Acolho a indicação da Dra. Margareth Rose Bastos Feirabend Siracusa, OAB/SP 161.785 para atuar como

Defensora Dativa na presente ação.Arbitro os honorários no valor máximo da tabela vigente. Certifique-se o

trânsito em julgado e expeça-se a solicitação depagamento. Após, ao arquivo. Int.

 

0007767-45.2010.403.6103 - TAIRO ROBERTO BARCELOS SOARES(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA Nº0007767-45.2010.403.6103AUTOR: TAIRO ROBERTO BARCELOS SOARESRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUIZ FEDERAL: DR. SAMUEL DE CASTRO B.

MELOVistos em Sentença.I - RELATÓRIOTAIRO ROBERTO BARCELOS SOARES, qualificado nos autos,

ajuizou a presente ação de rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

na qual pretende seja reconhecido o tempo de atividade rural laborado no período compreendido entre 18/06/1962

a 08/12/1971 bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos

compreendidos entre 13/06/1975 a 11/01/1976, 12/01/1976 a 24/06/1976, 13/01/1982 a 30/06/1982, 11/10/1982 a

05/01/1983, 02/02/1983 a 17/09/1983, 12/09/1985 a 02/10/1985, 29/09/2006 a 03/11/2006, e 17/09/2007 a

01/07/2008, com o respectivo cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a DER (27/05/2010), com o reconhecimento, como incontroverso, de todo o período de

trabalho já reconhecido pelo INSS no requerimento administrativo.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu

contestação, tecendo argumentos pela improcedência da demanda. Designada audiência de instrução e julgamento

para produção de prova testemunhal (testemunhas arroladas pelo autor).É o relatório. Fundamento e decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo preliminares, passo ao exame

do mérito.1. Do Tempo de Atividade Rural O trabalhador rural passou a ser considerado segurado de regime de

previdência somente com o advento da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Em verdade, tratava-se de diploma

concessivo de um benefício de caráter assistencial, substitutivo do salário do trabalhador rural, pelo que,

inicialmente, a norma não se preocupava com recolhimento de contribuições por parte do trabalhador.Esse

sistema, aprimorado posteriormente pelas Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e n.º 16, de 30 de

outubro de 1973, veio perder seu fundamento diante da promulgação da Constituição Federal de 1988. Em razão

dos princípios da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, não mais

se justificava a existência de um regime apartado, próprio ao trabalhador rural.A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de

1991, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social, abarcou em um único regime os trabalhadores

urbanos e rurais. Em três ocasiões, ao menos, dispôs sobre a valoração do trabalho rural prestado anteriormente à

sua edição: nos artigos 55, 2º, 138 e 143.O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de

contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da

vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. Após,

o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de serviço, início de prova

material.Vale anotar que é desnecessária a indenização para a utilização do tempo de serviço rural para

aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Cumpre frisar, igualmente, que, para se provar o tempo de

serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal idônea,

possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Acerca de tal atividade, o art. 55, 3º da Lei nº

8.213/91 dispõe expressamente que:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Corroborando esse dispositivo

legal, o Colendo STJ editou a Súmula 149, asseverando que:A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário. Dessa sorte, faz-se

imprescindível para a demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo inábil a prova

exclusivamente testemunhal, cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no art. 106 da Lei nº

8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente exemplificativo. Neste sentido a Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais editou a Súmula nº 6: A certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícolaIgualmente, no que se refere ao tema do início de prova material, a jurisprudência é

assente no sentido de que não é necessário início de prova material de exercício de atividade rural para todo o
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período, bastando haja início de prova material que expresse a condição de trabalhador rural do segurado em um

único ano no interregno em que laborou nesta situação. A prova do período de trabalho fica a cargo de

testemunhas. Nesse sentido: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA -

2340, Processo: 200200554416 UF: CE , Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 28/09/2005,

Fonte DJ DATA:12/12/2005 PÁGINA:269, Relator(a) PAULO GALLOTTI.Nos termos do artigo 55, 3º, da Lei

nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é

possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta

ser complementada por prova testemunhal idônea. Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo 3º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por

intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal

para demonstração do labor rurícola, no caso hipoteticamente descrito.Entretanto, a jurisprudência tem

considerado - a nosso ver com razão - que o documento mais antigo serve de parâmetro para a fixação do termo a

quo, pois, do contrário, violar-se-ia obliquamente a exigência de início de prova material. Como bem pontua o Eg.

TRF-1ª Região, tendo o autor apresentado início de prova material de sua atividade de rurícola, mediante

documentos datados de 1958, 1959, 1962, 1977 e 1978, expedidos em data remota, contemporânea aos fatos,

permite a legislação previdenciária que tal início de prova material seja complementado pela prova oral, com

vistas à comprovação de seu tempo de serviço, não autorizando, entretanto, a retroação do reconhecimento do

tempo de serviço a 1946, doze anos antes do documento mais remoto, datado de 1958, com base em prova

meramente testemunhal, conforme vedado pela lei previdenciária (TRF1, AC - APELAÇÃO CIVEL -

9401379181, Relator(a) CARLOS MOREIRA ALVES, 2ª Turma, DJ DATA:16/04/2001 PAGINA:42).A

jurisprudência da Eg. TRF3 é pacífica: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. ATIVDADE URBANA

COMUM E ESPECIAL. CONVERSÃO. CALOR. OPERADOR DE PRENSA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. NÃO IMPLEMENTADOS TODOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil

à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao ano de expedição do documento mais antigo

trazido aos autos. (...) 5. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação, parcialmente providos. (TRF3, AC

200203990395322, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 834453, Relator(a) JUIZ SILVIO GEMAQUE Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3379)PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. INÍCIO

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...). VI. Deve-se considerar

como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo que qualifica o

marido da demandante como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 08-02-1972, uma vez

que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (...) XIV. Apelação da parte autora

parcialmente. (TRF3, AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792968, Relator(a) JUIZ WALTER

DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010

PÁGINA: 421)Considerando-se tal realidade, deve-se demarcar ser possível que os rigores de dito

posicionamento sejam temperados em certas ocasiões concretas. É possível aceitar que um trabalhador rural

homem que possui um certificado de reservista datado de seus 18 anos já fosse trabalhador rural desde seus 16

anos; o que se salienta em dito entendimento é não ser possível aceitar que documento mais recente trazido aos

autos dê ensejo a que a prova testemunhal mais ampla e livre comprove todo e qualquer tempo pregresso, de

modo que a exigência legal fosse lida como norma meramente pro forma.Dessa sorte, faz-se imprescindível para a

demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo inábil a prova exclusivamente testemunhal,

cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no art. 106 da Lei nº 8213/91, segundo jurisprudência

remansosa, é meramente exemplificativo. Neste sentido a Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais editou a Súmula nº 6: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola Compulsando os

autos, verifico que como início de prova material a parte autora apresentou os seguintes documentos: declaração

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lavras do Sul, datada em 30/06/2010; formal de partilha dos bens

deixados pelo pai do autor; imóvel rural matriculado sob o nº 1.619 do CRI de Lavras do Sul, no qual consta como

proprietário o Espólio de Wilson Carlos Soares; certidão de óbito do pai do autor (11/07/1981), no qual consta a

qualificação profissional de agricultor; cópia da CTPS nº11537 - série 216, emitida em 17/10/1994; cópia da

CTPS nº62979, série 323, emitida em 19/12/1972; certidão emitida, em 15/03/1994, pela Prefeitura Municipal de

Lavras do Sul, na qual consta que o pai do autor possui marca animal registrada desde 02/10/1964; título de eleitor

emitido em 04/07/1968, na qual consta (datilografado) a qualificação profissional do autor de lavrador; cópias dos

depoimentos das testemunhas Ozi Gomes Munhoz e José Adeodato Dias Brasil, colhidos nos autos da ação de

justificação nº 5.042/120-94, ajuizada, em 18/10/1994, pelo autor, em curso na Comarca de Lavras do Sul; e

certificado de isenção do serviço militar expedida em 09/01/1967, na qual consta a profissão do autor de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     883/1459



agricultor.À vista do quanto explicitado no intróito da presente fundamentação e dos documentos apresentados

pela parte autora, curial pontuar que não serve como início da prova material declaração de sindicato de

trabalhadores sem a respectiva homologação (antes da Lei nº9.603/95, pelo Ministério Público e, após a sua

edição, pelo próprio INSS), já que, quando despida de tal formalidade, possui valor idêntico ao de uma prova

testemunhal. Em juízo, o informante e a testemunha arrolada pela parte autora afirmaram conhecê-la, o primeiro,

desde o ano de 1983, e, o segundo, de 1993; que naquela ocasião o autor morava no Município de São José dos

Campos; que trabalhava como empregado urbano de indústrias locais (empresa terceirizada da Petrobrás e

SEMAM); que exercia a função de soldador; e que nada sabem a respeito do autor antes de sua vinda para São

José dos Campos//SP, apenas tendo conhecimento de que ele morava no interior do Paraná. Inobstante os

depoimentos orais colhidos em juízo não serem hábeis, por si só, a comprovar o tempo de atividade rural, tenho

que a justificação homologada judicialmente, a qual foi instruída com início de prova documental e depoimentos

testemunhais, corroborada com a farta prova documental produzida neste feito, mormente o título de eleitor e o

certificado de reservista - nos quais constam a profissão de lavrador, cujos campos não foram preenchidos a mão,

mas sim datilografados - e a certidão de óbito do pai do autor, constituem prova idônea para comprovar o tempo

de atividade rural, em regime de economia familiar Observo que, na petição inicial, o autor alega que exerceu

atividade rural a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, ou seja, desde 18/06/1962, até 08/12/1971. Consabido que

a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal

limitação. Sendo assim, reconheço que o autor exerceu trabalho rural a partir da data que completou a idade de 14

(quatorze) anos, como pleiteado na inicial, até a data de 08/12/1971, haja vista que a partir de 09/12/1971(fl. 15

126) passou a exercer atividade urbana, cujo primeiro vínculo empregatício deu-se junto ao empregador MELLO

PEDREIRA S.A. 2. Do Tempo de Atividade Especial Antes de apreciar o caso específico da parte autora, com

avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro
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que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o
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enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente

pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite

previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima

mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.Acerca dos níveis de ruído, a Turma Nacional de

Uniformização pacificou novo entendimento, publicado no DOU de 14/12/2011, no sentido de que: O tempo de

trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a

85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários

acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira

previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes

disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é

bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n.

6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto,

não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas,

em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em

atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá
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ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Em relação ao período de 13/06/1975 a 11/01/1976 e de 12/01/1976 a 24/06/1976, laborado na SV

Engenharia S/A , foram carreados aos autos os formulários DSS 8030 (fls.173/174), assinado por representante

legal do empregador, nos quais constam que o autor trabalhou, no canteiro de obra de Araucácia/PR, executando

serviços diversos com uso de solda. Tal atividade, a princípio, encontra previsão no item 2.5.3 do quadro a que se

refere o artigo 2º do Decreto nº53.831/1964 e no item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº83.080/79. Entretanto,

compulsando os documentos de fls. 151, verifico que os vínculos anotados em CTPS do autor referem-se a outros

períodos - de 13/06/1975 a 24/06/1976 e de 13/07/1976 a 27/07/1976 -, vinculados a empregadores distintos -

SADE - Sul Americana de Engenharia S.A. e Companhia Técnica Internacional - TECHINT, e cujas atividades

foram desempenhadas em Municípios diversos (Araucária/PR e São Paulo/SP) daqueles que constam lançados

nos formulários DSS 8030, o que afasta a credibilidade deste meio de prova. Dessarte, deixo de considerar como

tempo de atividade especial referidos períodos. Em relação aos períodos de 13/01/1982 a 30/06/1982, de

11/10/1982 a 05/01/1983, de 02/02/1983 a 17/09/1983 e de 12/09/1985 a 02/10/1985, foram carreados aos autos

os formulários DIRBEN-8030 emitidos pelo empregador ULTRATEC S/A (fls. 175/181), nos quais constam que

o autor executava serviços com emprego de solda elétrica e oxiacetileno em tubulações industriais de variados

diâmetros, ligando e regulado a máquina de solda elétrica. Aludida atividade subsume-se à hipótese prevista no

código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 solda elétrica e oxiacetileno - fumos metálicos.Em relação ao período de

29/06/2006 a 03/11/2006 (data da emissão do PPP de fls. 179/181), no qual o autor laborou na empresa JOSTAPE

MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA., foi carreado aos autos o PPP, no qual consta que, neste período, o obreiro

exerceu a função de soldador. O laudo não menciona a exposição do obreiro a nenhum agente químico, físico ou
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biológico prejudicial à sua saúde ou integridade física, tampouco os profissionais legalmente habilitados para a

avaliação do meio ambiente do trabalho. Como já exposto, o enquadramento da atividade como especial em

decorrência da categorial profissional do empregado somente é possível até 28/04/1995, sendo que após esta data

faz-se necessário que o formulário padrão, embasado em laudo técnico, especifique os agentes nocivos à saúde do

segurado. Por fim, em relação ao período de 17/09/2007 a 01/07/2008, no qual o autor laborou junto à empresa

ECOVAP LTDA., há nos autos PPP (fls. 182/184), subscrito por profissional legalmente habilitado e pelo

representante legal do empregador, os quais atestam que o autor esteve exposto ao agente nocivo (ruído), na

intensidade de 86,2 db, e aos agentes químicos fumos metálicos de ferro, cobre, cromo, alumínio e manganês. Nos

termos do Enunicado 32 da TNU, a contar de 05/03/1997, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de

novembro de 2003, para ser considerado tempo de atividade especial a exposição ao agente ruído deve ser

superior a 85 decibéis. E, consoante os Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99, a exposição aos referidos agentes

químicos caracteriza a especialidade da atividade do segurado. Ressalto que, a despeito de no PPP em questão não

haver menção acerca da habitualidade e permanência exigidas pela lei, deve tal período ser parcialmente

enquadrado como especial, porquanto se presume que o tipo de atividade exercida pelo segurado (soldador de

material de aço carbono, aço liga e aço inox) e o ambiente na qual ela era desempenha expunha-o contato integral

ao agente nocivo ruído. Dessa forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima

reconhecidos e somando-os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora (reconhecidos pelo INSS e

constantes do CNIS), tem-se que, na DER, em 27/05/2010, a parte autora contava com 40anos e 03 meses e 12

dias de tempo de contribuição, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais, eis que preenchidos os requisitos legais (carência e tempo de serviço).

Vejamos: Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m dINSS reconhecido adm. 09/12/1971 06/05/1972 - 4 28 - - - INSS reconhecido adm.

ecido judicialmente 13/06/1975 24/06/1976 1 - 12 - - - INSS reconhecido adm. 09/09/1977 02/11/1979 2 1 24 - - -

INSS reconhecido adm. 10/01/1980 03/09/1980 - 7 24 - - - INSS reconhecido adm. 30/10/1980 31/12/1981 1 2 1 -

- - INSS reconhecido adm. 03/08/1982 21/08/1982 - - 19 - - - INSS reconhecido adm. ecido judicialmente Esp

11/10/1982 05/01/1983 - - - - 2 25 INSS reconhecido adm. ecido judicialmente Esp 02/02/1983 17/09/1983 - - - -

7 16 INSS reconhecido adm. 28/11/1983 03/09/1985 1 9 6 - - - INSS reconhecido adm. cido judicialmente Esp

12/09/1985 02/10/1985 - - - - - 21 INSS reconhecido adm. 21/10/1985 30/10/1985 - - 9 - - - INSS reconhecido

adm. 21/11/1985 04/06/1986 - 6 14 - - - INSS reconhecido adm. 19/01/1987 24/02/1987 - 1 6 - - - INSS

reconhecido adm. 25/02/1987 17/06/1987 - 3 23 - - - INSS reconhecido adm. 12/06/1987 19/08/1987 - 2 8 - - -

INSS reconhecido adm. 14/09/1987 23/11/1987 - 2 10 - - - INSS reconhecido adm. 18/12/1987 31/01/1988 - 1 13

- - - INSS reconhecido adm. 02/01/1988 20/01/1988 - - 19 - - - INSS reconhecido adm. 22/01/1988 07/03/1991 3

1 16 - - - INSS reconhecido adm. 23/10/1991 01/05/1992 - 6 9 - - - INSS reconhecido adm. 16/03/1993

23/09/1993 - 6 8 - - - INSS reconhecido adm. 03/07/1995 04/09/1995 - 2 2 - - - INSS reconhecido adm.

21/09/1995 26/09/1995 - - 6 - - - INSS reconhecido adm. 19/12/1995 17/04/1996 - 3 29 - - - INSS reconhecido

adm. 23/10/1997 24/01/1998 - 3 2 - - - INSS reconhecido adm. 22/12/2000 23/03/2001 - 3 2 - - - INSS

reconhecido adm. 30/05/2001 02/10/2001 - 4 3 - - - INSS reconhecido adm. 22/02/2002 27/02/2002 - - 6 - - -

INSS reconhecido adm. 29/07/2002 25/09/2002 - 1 27 - - - INSS reconhecido adm. 02/12/2002 13/01/2003 - 1 12

- - - INSS reconhecido adm. 29/09/2006 03/11/2006 - 1 5 - - - INSS reconhecido adm. 17/09/2007 01/07/2008 - 9

15 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 01/03/1994 31/05/1995 1 3 - - - - INSS reconhecido adm. ido

adm. (cont. ind.) 01/07/1995 02/07/1995 - - 2 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 05/09/1995

20/09/1995 - - 16 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 27/09/1995 18/12/1995 - 2 22 - - - INSS

reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 18/04/1996 22/10/1997 1 6 5 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont.

ind.) 25/01/1998 31/01/1998 - - 6 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 01/03/1998 21/12/2000 2 9 21

- - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 24/03/2001 29/05/2001 - 2 6 - - - INSS reconhecido adm. ido

adm. (cont. ind.) 01/12/2001 31/12/2001 - 1 - - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 01/10/2002

30/11/2002 - 2 - - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 14/01/2003 31/05/2005 2 4 17 - - - INSS

reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 01/07/2005 31/07/2005 - 1 - - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont.

ind.) 01/09/2005 28/09/2006 1 - 28 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 04/11/2006 16/09/2007 - 10

13 - - - INSS reconhecido adm. ido adm. (cont. ind.) 02/07/2008 31/07/2008 - - 29 - - - INSS reconhecido adm.

21/09/1972 27/11/1972 - 2 7 - - - INSS reconhecido adm. 08/01/1973 23/05/1973 - 4 16 - - - INSS reconhecido

adm. ido judicialmente Esp 13/01/1982 30/07/1982 - - - - 6 17 INSS reconhecido adm. 23/02/1977 12/08/1977 - 5

20 - - - INSS reconhecido adm. 06/08/1976 30/11/1976 - 3 25 - - - tTempo de Atividade Rural 18/06/1962

08/12/1971 9 5 21 - - - INSS reconhecido adm. ecido judicialmente Esp 17/09/2007 01/07/2008 - - - - 9 15 Soma:

24 137 612 - 24 94 Correspondente ao número de dias: 13.362 1.140 Comum 37 1 12 Especial 1,40 3 1 30 Tempo

total de atividade (ano, mês e dia): 40 3 12 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do

Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os

tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do

salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91). Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de

Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
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fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda

e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou

mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer

tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em

obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma,

relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a

tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de

tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação

do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros

aqui definidos.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do

autor para:a) Reconhecer como tempo de atividade rural o período compreendido entre 18/06/1962 a 08/12/1971;

b) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 13/01/1982 a

30/06/1982, 11/10/1982 a 05/01/1983, 02/02/1983 a 17/09/1983, 12/09/1985 a 02/10/1985, e 17/09/2007 a

01/07/2008;d) Determinar que o INSS proceda à sua averbação, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente; ee) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

com proventos integrais, com DER em 27/05/2010 (NB nº 153.491.878-4).Concedo a tutela específica, nos termos

do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo

de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao

INSS. Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde 27/05/2010 (data da DER), descontando-se

os valores pagos em face da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a serem pagas nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em

que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação

decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração

básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma

forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do

CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Quanto à forma de

atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº

4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do

art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras

jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis,

com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os

efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral),

em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do

acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da

Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente

produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da

Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão.Tendo em vista que a parte autora sucumbiu

em parcela mínima dos pedidos formulados na inicial, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas

desde o desembolso.Custas na forma da lei.Segurado: TAIRO ROBERTO BARCELOS SOARES - Benefício

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais - Renda Mensal Atual: ---- DIB:

27/05/2010 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- CPF: 176.583.570-49 Nome da mãe: Ruth Barcelos Soares -

PIS/PASEP --- Endereço: Rua Vinte e Cinco de Julho, 520, Jd. Cerejeiras, CEP 12.225-540, São José dos

Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se

 

0008226-47.2010.403.6103 - MARIA JOSE DA COSTA(SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Acolho a indicação da Dra. Flavia Rosa de Almeida Prado, OAB/SP 57.959-1 para atuar como Defensora Dativa

na presente ação. Arbitro os honorários no valor máximo da tabela vigente.Certifique-se o trânsito em julgado e

expeça-se a solicitação de pagamento.Após, ao arquivo. Int.
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0001896-97.2011.403.6103 - EDNA MAGALI MARTINS VENANCIO(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE

PINHO E SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0001896-97.2011.403.6103AUTOR: EDNA MAGALI MARTINS VENANCIORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOEDNA MAGALI

MARTINS VENANCIO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 16/04/1979 a 25/05/1988, laborado na empresa Alpargatas; de 14/03/1989 a 10/10/1989, e de 13/11/2001 a

08/10/2010, ambos laborados na PMMI - Obra de Ação Social Pio XII, com o cômputo de todos para fins de

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 154.911.650-6, desde a DER, em

08/10/2010, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora trouxe

novos documentos aos autos.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência

do pedido.Houve réplica.Cópias do processo administrativo da autora foram carreadas aos autos.Autos conclusos

para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOAntes de adentrar ao mérito da causa, faço

consignar que, embora tenha sido a parte autora contemplada administrativamente com a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante registra o extrato de fl.125, extraído do sistema Plenus da

Previdência Social (NB 166.590.152-4 - DIB: 11/10/2013), não houve, a meu ver, reconhecimento do pedido pelo

réu, na forma propugnada pelo artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil, uma vez que tal deferimento

consistiu em resposta a novo pedido administrativo formulado por aquela, com fixação de DIB em data posterior à

reivindicada na presente ação, em relação à qual pugna-se nestes autos pelo pagamento das parcelas pretéritas

correlatas.Não vislumbro, ainda, seja caso de perda superveniente do interesse processual, na forma estatuída

pelos artigos 267, inciso VI e 462 do Código de Processo Civil, porquanto, diante da concessão administrativa da

mesma espécie de benefício previdenciário buscada através da presente demanda, quedou-se a parte autora silente

quanto ao desinteresse no prosseguimento do feito, de forma que, versando esta ação sobre benefício distinto

daquele concedido em seara administrativa (conquanto da mesma espécie), presente a condição da ação em

questão, o que justifica o enfrentamento do meritum causae, sendo certo que, na hipótese de procedência da

demanda, a implantação do benefício através desta requerido deverá ser precedida da desconstituição do benefício

atualmente em fruição, descontados os valores já percebidos do montante da condenação, por serem

inacumuláveis, nos termos do artigo 124, inciso II da Lei nº8.213/1991.Tendo em vista que na peça de contestação

a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não

há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte

autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por

ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca

da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram
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os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o
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Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de
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28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.
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557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 16/04/1979 a 25/05/1988,

laborado na empresa Alpargatas, foram carreados aos autos formulário DSS-8030 e laudo técnico coletivo de

fls.36/42, atestando que a autora, no desempenho das funções de aprendiz fiandeira de lã e serviços diversos,

esteve exposta ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o laudo em questão fixa, em conclusão, 91

decibéis), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a

época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.No que tange aos períodos de 14/03/1989 a

10/10/1989, e de 13/11/2001 a 08/10/2010, ambos laborados na PMMI - Obra de Ação Social Pio XII, foram

carreados aos autos os PPPs de fls.44/45 e 57/58, atestando que a autora, no desempenho das funções de atendente

de enfermagem, auxiliar de limpeza e auxiliar de enfermagem, esteve exposta aos agentes biológicos vírus e

bactérias.Em relação ao primeiro lapso indicado 14/03/1989 a 10/10/1989, verifico que o PPP apresentado

(fls.57/58) não traz indicação do responsável técnico pela monitoração biológica, razão pela qual não há como ser

considerado o documento apresentado pela parte autora.Em contrapartida, até a edição da Lei nº9.032/95, era

admitido o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida, pelo enquadramento da categoria

profissional do segurado. Dessarte, o período compreendido entre 14/03/1989 a 10/10/1989, no qual a autora

exerceu a atividade de atendente de enfermagem, consoante anotação em sua CTPS (fl.24), deve ser reconhecido

como atividade especial, uma vez que esta atividade profissional encontra-se estabelecida no Anexo II do Decreto

53.831/64 (código 2.1.3) e Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4). É sabido que a atividade de enfermeiro e

aquelas a esta correlatas, até o advento da Lei nº 9.032/95, eram passíveis de enquadramento como especial em

razão de presunção legal relativa de que referida atividade expunha o trabalhador a agentes nocivos a sua saúde.

Nesse sentido é o entendimento do TRF 3ª Região (grifei):MANDADO DE SEGURANÇA. VIGÊNCIA DA LEI

N. 6.226/75. ATIVIDADE ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. 1. À época em que a

impetrante prestou as atividades especiais, na iniciativa privada, a legislação em vigor não permitia, para fins de

contagem recíproca, a contagem de tempo de serviço em dobro ou em outras condições especiais, a fim de

garantir o equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes previdenciários (art. 4.º, inc. I, Lei n. 6.226/65 e art. 96, inc.

I, Lei 8.213/91). 2. Todavia, reconhecido o caráter especial do período supramencionado, não há óbice a que a

autora obtenha certidão de tempo de serviço com a respectiva conversão da atividade especial em comum, posto

que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Precedentes do STF e do STJ. 3. A atividade desempenhada pela

autora como atendente-auxiliar de enfermagem está prevista no Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 2.1.3),

sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, porque suficiente para tanto a profissão anotada em

carteira profissional. 4. Cabe ao órgão (INSS) em que a parte impetrante desenvolveu a atividade vinculada ao

regime próprio de previdência atestar a especialidade e, ao exarar a certidão de tempo de serviço para fins de

contagem recíproca, mencionar a atividade na sua totalidade, já incluindo os acréscimos decorrentes da conversão.

De outra parte, apenas a entidade a qual incumba deferir o benefício é que pode se opor a sua concessão. 5.

Apelação parcialmente provida. (AMS 200361040111534, Relator Juiz Federal João Consolim, DJ.

02/06/2011)Quanto ao período compreendido entre 13/11/2001 a 08/10/2010, verifico que existem algumas

divergências nas datas apontadas no documento de fls.44/45 - data de admissão 13/11/2001, que em certos

momentos é indicada como sendo 13/01/2001. Reputo tais divergências como sendo mero erro de digitação

quando do preenchimento do PPP. Isto porque, de acordo com a indicação em CTPS (fl.25) e informações do

CNIS (fls.123/124), a autora foi, de fato, admitida aos 13/11/2001.O documento questão (PPP de fls.44/45) atesta

que a autora esteve exposta aos agentes biológicos vírus e bactérias, os quais se encontram descritos no item 3.0.1

do Decreto nº3.048/99, razão pela qual o período em comento deve ser enquadrado como especial.Importante

salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,
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dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, a autora exercia as funções de auxiliar de limpeza e auxiliar de enfermagem, nos

Setores de Higienização e Limpeza e Recanto São João de Deus, do Instituto Pequenas Missionárias Maria

Imaculada - Obra de Ação Social Pio XII, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a

exposição aos agentes biológicos tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função

desempenhada, que o contato com os fatores de risco em questão era uma constante no ambiente de trabalho da

autora.Ressalto, ainda, que no PPP apresentado às fls.44/45, no campo de indicação pelo responsável técnico pelas

medições ambientais, há menção à data posterior ao período laborado pela autora. Reputo que tal fato não impede

o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, posto que, como afirmado alhures, é

plenamente admissível para comprovação de exposição aos agentes agressivos o laudo extemporâneo. Não admitir

a comprovação da exposição aos fatores de risco pela apresentação do PPP de fls.44/45, levaria ao esvaziamento

do posicionamento acima externado, pois somente seria possível reconhecer a especialidade da atividade, nas

situações em que tivesse havido monitoração ambiental contemporânea à época da prestação do serviço.Dessarte,

tem-se que, em tese, os período de 16/04/1979 a 25/05/1988, de 14/03/1989 a 10/10/1989, e de 13/11/2001 a

08/10/2010 poderiam ser integralmente enquadrados como tempo especiais.No entanto, vejo óbice a tal

consideração, já que, conforme registrado nos documentos de fls.67/68 (emitido pelo próprio INSS), a autora

esteve afastada do trabalho, em gozo de benefício por incapacidade.Ora, a autora esteve afastada da atividade que

a sujeita à exposição ao fator de risco não compatível com legislação, em razão da percepção de benefício por

incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo

considerado especial para a finalidade pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o

entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL. 40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI

CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, RESTARAM DESCARACTERIZADAS A

HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A

EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO

AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO

DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 -

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU

DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A

23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE,

NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO

QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE

PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO, PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL.

(...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE -

TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67,

somente podia ser considerado tempo de serviço especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde que a concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício

da atividade penosa, insalubre ou perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do

Regulamento da Previdência Social em vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção

de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados

como tempo de serviço especial se decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art.

65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo

seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de

2003)Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de

2003)No caso em exame, ficou demonstrado que a autora nos períodos compreendidos entre 21/02/2003 a

30/03/2003, e de 26/03/2008 a 13/04/2008, esteve no gozo de benefício por incapacidade de natureza

previdenciária (auxílio doença previdenciário), e não acidentário, consoante extratos de fls.67/68, razão pela qual

não há como ser considerada a especialidade nestes intervalos.Assim, reconheço como tempo de atividade

especial tão somente os períodos de 16/04/1979 a 25/05/1988, de 14/03/1989 a 10/10/1989, e de 13/11/2001 a

20/02/2003, de 31/03/2003 a 25/03/2008, e de 14/04/2008 a 08/10/2010, os quais deverão ser averbados pelo

INSS. Dessa forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e

somando-os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora, reconhecidos pelo INSS (fls.64 e 123/124),
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tem-se que, na DER, em 08/10/2010 (NB 154.911.650-6), a parte autora contava com 30 anos, 09 meses e 18 dias

de tempo de contribuição, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os

requisitos legais (carência e tempo de serviço). Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Tecelagem Parahyba x 16/04/1979 25/05/1988 - - - 9 1 10 2

IPMMI x 14/03/1989 10/10/1989 - - - - 6 27 3 Aldeia SOS 02/01/1990 30/09/1990 - 8 29 - - - 4 Reino da Garotada

06/02/1991 30/09/1993 2 7 25 - - - 5 Aldeias Infantis 01/10/1993 14/11/1998 5 1 14 - - - 6 IPMMI x 13/11/2001

20/02/2003 - - - 1 3 8 7 IPMMI x 31/03/2003 25/03/2008 - - - 4 11 26 8 IPMMI x 14/04/2008 08/10/2010 - - - 2 5

25 9 Tempo em benefício 21/02/2003 30/03/2003 - 1 9 - - - 10 Tempo em benefício 26/03/2008 13/04/2008 - - 18

- - - Soma: 7 17 95 16 26 96 Correspondente ao número de dias: 3.125 7.963 Comum 8 8 5 Especial 1,20 22 1 13

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 9 18 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro

do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte,

os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor

do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Deverá, assim, conforme requerido na

petição inicial, ser implantando em favor da autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

proventos integrais, requerido por intermédio do processo administrativo nº154.911.650-6, desde a DER, em

08/10/2010, o que deverá ser procedido pelo INSS mediante a desconstituição do benefício atualmente em fruição

(NB 166.590.152-4 - DIB: 11/10/2013).A determinação ora exarada, acaso não modificada pela instância

superior, deverá ser cumprida após o trânsito em julgado da presente decisão, uma vez que inexistente, in casu, o

perigo de dano irreparável a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do artigo 273 do Código de

Processo Civil (a parte autora encontra-se em regular gozo de benefício).Por se tratar de benefícios não

acumuláveis (art. 124, inciso II do Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS), os valores percebidos em

decorrência da aposentadoria NB 166.590.152-4 deverão ser descontados do montante da condenação, o que

deverá ser apurado em sede de liquidação do julgado.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO da autora, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela autora

nos períodos compreendidos entre 16/04/1979 a 25/05/1988, de 14/03/1989 a 10/10/1989, e de 13/11/2001 a

20/02/2003, de 31/03/2003 a 25/03/2008, e de 14/04/2008 a 08/10/2010; b) Determinar que o INSS proceda à

averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado

dos demais já reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (com proventos integrais), requerido através do processo administrativo nº154.911.650-

6, com DIB na DER (08/10/2010), mediante a desconstituição do benefício NB 166.590.152-4 (DIB: 11/10/2013).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontados os valores que já tenham sido pagos na seara

administrativa a título de aposentadoria (NB 166.590.152-4). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do

STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial

da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos

limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à

expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais

aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF

(www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário

para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente

diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em

seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Diante da

sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.

Custas na forma da lei.Segurado: EDNA MAGALI MARTINS VENÂNCIO - Benefício concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais - Tempo especial reconhecido nesta sentença:
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16/04/1979 a 25/05/1988, de 14/03/1989 a 10/10/1989, e de 13/11/2001 a 20/02/2003, de 31/03/2003 a

25/03/2008, e de 14/04/2008 a 08/10/2010 - DIB: 08/10/2010 (DER do NB 154.911.650-6) - Renda Mensal Atual:

---- CPF: 043.178.978-90 - Nome da mãe: Teresa Martins Venâncio - PIS/PASEP --- Endereço: R. Tuiuti, nº71,

Santana, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005153-33.2011.403.6103 - CLEITON PRADO SIMOES(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00051533320114036103AUTOR: CLEITON PRADO SIMOESRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pelo rito

comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com a condenação da autarquia ré ao

pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os consectários legais. Aduz o autor que lhe foi concedido o

auxílio doença na via administrativa, indevidamente cessado, pois continua incapacitado para o exercício de

atividades laborativas.Com a inicial vieram documentos.Foi concedida a gratuidade processual à parte autora,

indeferido o pedido de antecipação de tutela, e determinada a realização de perícia médica.Com a realização da

perícia médica, foi juntado aos autos o competente laudo, do qual foram as partes devidamente intimadas.A tutela

foi antecipada para determinar a implantação de benefício por incapacidade em favor do autor.O INSS deu-se por

citado e apresentou proposta de transação, que não foi aceita pela parte autora.Os autos vieram à conclusão em

04/09/2013.2. FundamentaçãoO feito comporta julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.Não

foram alegadas preliminares. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.A concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da constatação da incapacidade laborativa, da

demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e de

que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a carência legal do

benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença, bem como para o de aposentadoria por

invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. Entendo que a

carência está cumprida pela parte autora, haja vista os sucessivos vínculos empregatícios seguidos da concessão

do benefício previdenciário na via administrativa, consoante se depreende do extrato extraído do CNIS (fl. 73/74),

que demonstra a superação do mínimo legal em questão. Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na

inicial, cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a

carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e

seguintes da Lei n 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a

aposentadoria por invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades

laborais habituais do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze

contribuições mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo

151 da Lei de benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da

perícia médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma

forma, fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade

avançada, também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se

posicionado nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO

CÍVEL - 914281 - Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão:

16/10/2006 - DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de

perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que

demande esforço físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais

com este último perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de

trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma

vez implementados os requisitos legais necessários.Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade,

o perito médico concluiu que o autor apresenta sequelas de hérnia discal operada, o que lhe acarreta incapacidade

total e permanente. Em resposta a quesito específico do Juízo, afirmou que a incapacidade constatada iniciou-se

em 26/08/2011(fl. 50).Quanto à qualidade de segurado, deve estar presente no momento em que iniciada a

incapacidade (no caso, em 26/08/2011). Assim, considerando que o autor manteve vínculo empregatício no

período de 07/2002 a 12/2010 (fl. 54), tem-se que, naquele momento, detinha tal qualidade, uma vez que se

encontrava no gozo do período de graça previsto no artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91.Desta forma, restou

comprovado que o autor manteve sua condição de segurado, cumpriu a carência necessária e está incapacitado

total e permanentemente para o trabalho. Presentes, portanto, os requisitos para a concessão de aposentadoria por

invalidez pleiteada.Por fim, a DIB deve ser fixada em 25/06/2011, uma vez que, pelo diagnóstico pericial, fez-se

possível concluir que a cessação do benefício de auxílio-doença nº546.588.743-1 (em 24/06/2011 - fl.55) foi

indevida. Aplicação do princípio da congruência, insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo
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o qual o magistrado deve decidir a lide nos limites em que foi proposta.No mais, haja vista que este julgamento,

mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto, considerando

o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora, titular de direito

reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez, e mantenho a tutela

antecipada anteriormente deferida.3. Dispositivo Por conseguinte, com resolução de mérito nos termos do artigo

269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do

autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 25/06/2011.Condeno o INSS

ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício fixada nesta decisão, a serem pagos nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos a título de benefício por

incapacidade após a mencionada data. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado

da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Quanto à forma de atualização

monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI

nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão.Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.Condeno o INSS ao

pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Segurado: CLEITON

PRADO SIMOES - CPF: 260.757.498-61- Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez - DIB: 25/06/2011 -

RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- Nome da mãe: Sueli Ortiz Prado Simoes - PIS/PASEP --- Endereço: Rua

Maestro Escudeiro, 11, Vera Cruz, Caçapava/SP. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0007174-79.2011.403.6103 - BENEDITO DONIZETI GOMES(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0007174-79.2011.403.6103AUTOR: BENEDITO DONIZETI GOMESRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOBENEDITO

DONIZETI GOMES propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 08/03/1978 a 21/08/2006, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins

de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente - NB

143.131.933-0, em aposentadoria especial, desde a DER, em 21/08/2006, bem como o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a

inicial vieram documentos.Acusada prevenção, os autos foram remetidos a este Juízo.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência

do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 03/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista

que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo

prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de

fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado

da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a

prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de

Justiça. A ação foi distribuída em 10/10/2012, com citação em 13/02/2013 (fl.25). A demora na citação não pode

ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo
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diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 10/10/2012 (data da distribuição). Como entre a DER

(21/08/2006) e a data do ajuizamento da ação decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91), no caso de acolhimento do pedido, estarão fulminadas pela prescrição eventuais

parcelas anteriores a 10/10/2007 (cinco anos antes do ajuizamento da ação).2. MéritoAntes de apreciar o caso

específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da

aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do
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tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o
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nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     901/1459



admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 08/03/1978 a 21/08/2006, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.16,

atestando que o autor, no desempenho das funções de operador de máquinas e montador de autos, esteve exposto

ao agente ruído em nível 91 decibéis de 08/03/1978 a 30/09/1982; 85 decibéis de 01/10/1982 a 31/05/1983; e, 91

decibéis de 01/06/1983 a 25/08/2006, superior aos limites estabelecidos para as épocas respectivas, razão por que

tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo,

porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste

ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e

permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente,

em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos autos.No período em testilha,

o autor exercia as funções de operador de máquinas e montador de autos, no Setor de Linha de Moldagem

Fundição de Ferro, Tapeçaria Veículos Passageiros e Estrutura de Soldas da empresa General Motors do Brasil

Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído tenha se dado de
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forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao

permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor. Dessa forma, somando-se o período

especial ora reconhecido, tem-se que, na DER, em 21/08/2006 (NB 143.131.933-0), a parte autora contava com 28

anos, 05 meses e 14 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção do

benefício de aposentadoria especial, eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 General Motors 08/03/1978

21/08/2006 28 5 14 - - - Soma: 28 5 14 - - - Correspondente ao número de dias: 10.244 0 Comum 28 5 14 Especial

1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 5 14 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes,

dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição.

Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente

no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).III - DISPOSITIVO Nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor

nos períodos compreendidos entre 08/03/1978 a 21/08/2006; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos

períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS

converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 143.131.933-

0), em aposentadoria especial, com DIB na DER (21/08/2006). Condeno o INSS ao pagamento das prestações

atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontados os valores que já tenham sido pagos na seara administrativa a título de aposentadoria, assim como,

observando-se a prescrição das parcelas anteriores a 10/10/2007. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do

STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial

da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos

limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à

expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais

aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF

(www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário

para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente

diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em

seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas

até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento

das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: BENEDITO

DONIZETI GOMES - Benefício concedido: Aposentadoria especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença:

08/03/1978 a 21/08/2006 - DIB: 21/08/2006 (DER do NB 143.131.933-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF:

887.536.708-68 - Nome da mãe: Walmira Geralda da Silva Pereira - PIS/PASEP --- Endereço: R. Monte das

Oliveiras, nº95, Altos de Santana, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do

art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009096-58.2011.403.6103 - EXPEDITO INACIO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOEXPEDITO INÁCIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de rito

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende seja

reconhecido o tempo de atividade rural laborado no período compreendido entre 09/06/1968 a 30/03/1976, bem

como o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre

10/08/1977 a 06/03/1978, 14/08/1978 a 02/03/1979 e 01/06/1996 a 05/03/1997, com o respectivo cômputo para

fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER (24/05/2011), com o

reconhecimento, como incontroverso, de todo o período de trabalho já reconhecido pelo INSS no requerimento

administrativo.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação, tecendo argumentos pela improcedência

da demanda. Designada audiência de instrução e julgamento para produção de prova testemunhal (testemunhas
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arroladas pelo autor).É o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAs partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.1. Do Tempo de Atividade Rural O

trabalhador rural passou a ser considerado segurado de regime de previdência somente com o advento da Lei n.º

4.214, de 02 de março de 1963. Em verdade, tratava-se de diploma concessivo de um benefício de caráter

assistencial, substitutivo do salário do trabalhador rural, pelo que, inicialmente, a norma não se preocupava com

recolhimento de contribuições por parte do trabalhador.Esse sistema, aprimorado posteriormente pelas Leis

Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e n.º 16, de 30 de outubro de 1973, veio perder seu fundamento

diante da promulgação da Constituição Federal de 1988. Em razão dos princípios da uniformidade e equivalência

dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, não mais se justificava a existência de um regime

apartado, próprio ao trabalhador rural.A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o plano de

benefícios da Previdência Social, abarcou em um único regime os trabalhadores urbanos e rurais. Em três

ocasiões, ao menos, dispôs sobre a valoração do trabalho rural prestado anteriormente à sua edição: nos artigos 55,

2º, 138 e 143.O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo

segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91,

será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do

mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de serviço, início de prova material.Vale anotar que é

desnecessária a indenização para a utilização do tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de

Previdência Social. Cumpre frisar, igualmente, que, para se provar o tempo de serviço, é necessário prova

documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal idônea, possibilita o reconhecimento judicial

do tempo de serviço rural. Acerca de tal atividade, o art. 55, 3º da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente que:A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. Corroborando esse dispositivo legal, o Colendo STJ editou a Súmula 149,

asseverando que:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

de obtenção do benefício previdenciário. Dessa sorte, faz-se imprescindível para a demonstração do labor agrícola

o início de prova material, sendo inábil a prova exclusivamente testemunhal, cumprindo ressaltar que o rol de

documentos elencados no art. 106 da Lei nº 8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente

exemplificativo. Neste sentido a Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais editou a Súmula nº

6: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícolaIgualmente, no que se refere ao tema do início de

prova material, a jurisprudência é assente no sentido de que não é necessário início de prova material de exercício

de atividade rural para todo o período, bastando haja início de prova material que expresse a condição de

trabalhador rural do segurado em um único ano no interregno em que laborou nesta situação. A prova do período

de trabalho fica a cargo de testemunhas. Nesse sentido: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AR

- AÇÃO RESCISÓRIA - 2340, Processo: 200200554416 UF: CE , Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da

decisão: 28/09/2005, Fonte DJ DATA:12/12/2005 PÁGINA:269, Relator(a) PAULO GALLOTTI.Nos termos do

artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal idônea. Ressalte-se que o início de prova

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rurícola, no caso hipoteticamente descrito.Entretanto, a

jurisprudência tem considerado - a nosso ver com razão - que o documento mais antigo serve de parâmetro para a

fixação do termo a quo, pois, do contrário, violar-se-ia obliquamente a exigência de início de prova material.

Como bem pontua o Eg. TRF-1ª Região, tendo o autor apresentado início de prova material de sua atividade de

rurícola, mediante documentos datados de 1958, 1959, 1962, 1977 e 1978, expedidos em data remota,

contemporânea aos fatos, permite a legislação previdenciária que tal início de prova material seja complementado

pela prova oral, com vistas à comprovação de seu tempo de serviço, não autorizando, entretanto, a retroação do

reconhecimento do tempo de serviço a 1946, doze anos antes do documento mais remoto, datado de 1958, com

base em prova meramente testemunhal, conforme vedado pela lei previdenciária (TRF1, AC - APELAÇÃO

CIVEL - 9401379181, Relator(a) CARLOS MOREIRA ALVES, 2ª Turma, DJ DATA:16/04/2001

PAGINA:42).A jurisprudência da Eg. TRF3 é pacífica: (TRF3, AC 200203990395322, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 834453, Relator(a) JUIZ SILVIO GEMAQUE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA

Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3379) e (TRF3, AC 200060020019487, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 792968, Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA

Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 421). Considerando-se tal realidade, deve-se demarcar ser possível

que os rigores de dito posicionamento sejam temperados em certas ocasiões concretas. É possível aceitar que um
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trabalhador rural homem que possui um certificado de reservista datado de seus 18 anos já fosse trabalhador rural

desde seus 16 anos; o que se salienta em dito entendimento é não ser possível aceitar que documento mais recente

trazido aos autos dê ensejo a que a prova testemunhal mais ampla e livre comprove todo e qualquer tempo

pregresso, de modo que a exigência legal fosse lida como norma meramente pro forma.Dessa sorte, faz-se

imprescindível para a demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo inábil a prova

exclusivamente testemunhal, cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no art. 106 da Lei nº

8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente exemplificativo. Neste sentido a Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais editou a Súmula nº 6: A certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícola Compulsando os autos, verifico que como início de prova material a parte autora

apresentou tão-somente os seguintes documentos: cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido em

10/10/1972, no qual constam anotados a mão os dados pessoais do autor; cópia da certidão de casamento

celebrado em 24/09/1982, na qual consta a qualificação profissional do autor de motorista; e cópias da CTPS, nas

quais constam anotados vínculos urbanos. À vista do quanto explicitado no intróito da presente fundamentação e

dos documentos apresentados pela parte autora, curial pontuar que não serve como início da prova material

declaração de sindicato de trabalhadores sem a respectiva homologação (antes da Lei nº9.603/95, pelo Ministério

Público e, após a sua edição, pelo próprio INSS), já que, quando despida de tal formalidade, possui valor idêntico

ao de uma prova testemunhal. A prova documental juntada aos autos é bastante frágil, não sendo hábil a servir

como início de prova material do labor rural exercido em regime de economia familiar. A prova testemunhal

produzida em juízo mostrou-se, além de contraditória, inverossímil e, pior, pautada em depoimentos falsos. Senão,

vejamos. A testemunha ANTONIO ESTEVÃO DA ROSA afirmou o seguinte: que conheceu o autor do Bairro da

Ilha, no Município de Maria da Fé/MG, que faz divisa com o Município de Itajubá/MG; que a testemunha nasceu

em 06/02/1943; que a testemunha casou-se três vezes (o primeiro casamento contraiu nos anos de 60; o segundo,

em 1979; e o terceiro, há quatro meses); que trabalho de 1968 a 1976 em Maria da Fé/MG; que plantou em Maria

da Fé/MG e depois foi trabalhar de pedreiro; que plantou nas terras de Sebastião Ribeiro; que trabalhou cinco anos

por lá, quer dizer, por oito anos; que depois a testemunha saiu daquela propriedade; que conheceu o autor lá na

propriedade de Sebastião; que a testemunha mudou-se para Santa Rosa/MG, mas que não se recorda do ano; que,

em Santa Rosa/MG, comprou um lote e foi trabalhar de pedreiro; que não se lembra se o autor era casado; que

sabe que ele mexia la´; que o dono da terra era Sebastião Ribeiro; que não havia outro empregado nas terras, além

do autor e da testemunha; que eles plantavam de tudo lá, tipo tomate; que a testemunha era meeira; que o autor

trabalha nas terras com um ou dois irmãos; que não se lembra o tamanho da terra de Sebastião Ribeiro; que o

escrito na sua mão de 68 76 é um número de telefone; que ninguém pediu para ele anotar esses números em sua

mão; que essa data é o tempo que a testemunha trabalhou na roça; que fez essa anotação em sua mão lá em

Itajubá/MG; que depois de 76 veio embora; que escreveu essa data para não esquecer. A testemunha PEDRO

DONIZETE DA SILVA afirmou o seguinte: que tem conhecimento que o autor trabalhou com Sebastião; que a

testemunha nasceu em 29/01/1957; que é natural de Maria da Fé/MG; que é casado; que não lembra quando se

casou; que já é casado pela segunda vez; que também não sabe quando contraiu o segundo casamento; que tem

oito filhos; que não se recorda a data de nascimento dos filhos, nem o nome de todos eles; que o autor trabalhou

para Sebastião Ribeiro em Maria da Fé/MG; que não se recorda da aparência física de Sebastião Ribeiro; que a

testemunha chegou a trabalhar na roça; que o pai da testemunha tinha terras no Município de Maria da Fé/MG;

que Sebastião produzia de tudo em sua terra (verduras e batata); que viu o autor trabalhando na roça; que passava

na estrada e via o autor trabalhando; que a testemunha trabalhava nas terras de seu pai; que não visitava o autor;

que o autor ficou trabalhando de 68 a 76 na roça; que foi o autor que pediu para a testemunha dizer, em juízo, que

ele trabalhou na roça de 68 a 76; e A testemunha OLAVO RAIMUNDO DA SILVA afirmou o seguinte: que a

testemunha nasceu em 07/01/1950; que é natural de Itajubá/MG; que a família da testemunha tinha terra rural; que

sua família produzia milho, batata, arroz e feijão; que se mudou em 2008 para Pouso Alegre/MG; que saiu do

campo em 1977; que o pai da testemunha chama-se José Batista da Silva; que as terras de seu pai ficam no Bairro

do Juru em Itajubá/SP; que as terras de seu pai faziam divisa com as terras do pai do autor; que o pai do autor, Sr.

Sebastião Jovino, e sua mãe, Dona Maria, eram conhecidos da família da testemunha; que os pais do autor

trabalhavam para o Sr. Sebastião; que Sr. Sebastião era fazendeiro e dono de terras; que Sr. Sebastião ainda é

vivo, tem 104 anos; que as terras do Sr. Sebastião ficam em Maria da Fé/MG; que o pai do autor também tinha

terras em Maria da Fé/MG; que a família do autor ajudava outros fazendeiros; que a testemunha já viu o autor

trabalhando na lavoura (batata, tomate, milho); que o autor e seu pai também eram empregados do Sr. Sebastião;

que em 1977 a testemunha foi para Itajubá/MG e foi trabalhar com caminhão; que não lembra mais se o autor

continuou na roça depois que a testemunha mudou-se de cidade.As provas orais colhidas em juízo, mormente os

depoimentos das testemunhas ANTONIO ESTEVÃO DA ROSA e PEDRO DONIZETE DA SILVA, mostraram-

se inverossímeis e ensaiados. Ora, as testemunhas sequer se recordam das datas dos eventos mais importantes de

suas vidas, tais como o casamento e o nascimento dos filhos, nem mesmo o nome dos próprios filhos, e dizem ter

a certeza de que o autor trabalhou de 1968 a 1976 na roça, em terras de propriedade de Sebastião Ribeiro, no

Município de Maria da Fé/MG. Trata-se, na verdade, de depoimentos ensaiados e inverossímeis, com o único fim
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de produzir, artificialmente, a prova do fato constitutivo do direito do autor. Causa espécie a este magistrado a

conduta da testemunha ANTONIO ESTEVÃO DA ROSA, que anotou em sua mão esquerda, com uso de caneta

tinta azul, os números 6876, que coincidem com o período no qual o autor alega ter exercido atividade rural, em

regime de economia familiar (de 1968 a 1976). A testemunha sequer soube precisar qualquer evento pessoal,

social ou familiar, mas, quando indagada por este magistrado, a única versão dos fatos que sabia era a seguinte: o

autor trabalhou de 1968 a 1976 nas terras de Sebastião Ribeiro, em Maria da Fé/MG. A conduta da testemunha,

consubstanciada na vontade livre e consciente de faltar à verdade perante o Estado-Juiz, atenta contra a boa

Administração da Justiça, que se trata de bem jurídico primordial para a manutenção da estabilidade das relações

jurídicas e interpessoais e da paz pública. Há uma vontade de prejudicar a correta distribuição da Justiça.Com

efeito, a testemunha PEDRO DONIZETE DA SILVA, após ser indagada por este juízo acerca das datas nas quais

alegou ter o autor exercido a atividade rural, confirmou que foi o próprio autor quem o pediu para depor em juízo

e afirmar que ele teria exercido tal atividade no período de 1968 a 1976. A acareação realizada, na forma do art.

418, inciso II, do CPC, entre as testemunhas Antônio Estevão da Rosa e Pedro Donizete da Silva demonstra não

apenas que faltaram com a verdade sobre elementos essenciais para o deslinde da causa, como também foram

previamente ensaiadas para prestarem os depoimentos perante a autoridade judicial. Dessarte, inexistente provas

acerca do tempo de atividade rural alegado pelo autor. 2. Do Tempo de Atividade Especial Antes de apreciar o

caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise

da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que
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seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).O limite mínimo de 90 dB, por sua vez, somente

pode ser aplicado até 17 de novembro de 2003, eis que, a partir de 18 de novembro de 2003, aplica-se o limite

previsto no Decreto n. 4.882/03 - 85 decibéis.Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima

mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha firmado o

entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho laborado

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a

80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do
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Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU

pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de

que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de

05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no

julgamento da Petição nº 9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de uniformização de jurisprudência interposto

pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o

entendimento da TNU por se encontrar em descompasso com a jurisprudência desta Corte Superior, razão pela

qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o

aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do

tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a

condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao

agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito

à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada

em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento anterior adotado por este

magistrado, em razão do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar

esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer

alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em

especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a

Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto

63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de

aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido

anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações

distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que

trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24

anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a

conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua

integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão

dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo

57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de

comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-

somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a

partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que

somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de

tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória

n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do
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artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Em relação ao período de 10/08/1977 a 06/03/1978, laborado na empresa São Paulo Alpargatas,

foram carreados aos autos o formulário, assinado por representante legal do empregador, e laudo técnico

individual, lavrado por profissional legalmente habilitado, nos quais constam que o autor exerceu a tarefa de

fabricação de borracha utilizada para produzir solados dos calçados, encontrando-se exposto, de modo habitual e

permanente, ao agente nocivo na intensidade superior a 90 db. Desatarte, ante o entendimento firmado no

Enunciado nº 32 da TNU, o qual adoto como razão de decidir, esse período de atividade urbana deve ser

considerada como especial. Em relação ao período de 14/08/1978 a 02/03/1979, laborado na empresa Johnsnon &

Johnson Ind. e Com. Ltda., foi carreado aos autos o PPP, assinado pelo representante legal da empresa e por

profissional legalmente habilitado, no qual consta que o autor, no exercício da função de tirador de produção, no

setor de enchimento e acondicionamento de sólidos, estava exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 91
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db. Destarte, ante o entendimento firmado no Enunciado nº 32 da TNU, deve aludido período ser considerado

como atividade especial. Neste ponto, importante salientar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia a função de tirador de produção, no Setor de Enchimento e

Acondicionamento de Sólidos, executando a tarefa de apoio operacional ao processo produtivo, auxilio no

abastecimento, acondicionamento de produtos e transporte de matéria-prima e produtos acabados, de forma que,

embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído (de 90 dB) tenha se dado de forma

habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao

permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor. Por fim, em relação ao período de

01/06/1996 a 05/03/1997, no qual o autor laborou na empresa Transportes e Mudanças Ativa Ltda., assinado por

representante legal da empresa e por profissional legalmente habilitado, foi juntado aos autos o PPP, emitido em

08/12/2005, que atesta a exposição do autor ao agente nocivo ruído na intensidade de 84,8 db. Dessarte, aludido

período, na forma do entendimento acima perfilhado, também deve ser considerado como tempo de atividade

especial. No que tange à ausência da habitualidade e permanência da atividade especial mencionada no PPP de fls.

56/58, repiso o entendimento acima mencionado. Dessa forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os

períodos especiais acima reconhecidos e somando-os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora

(reconhecidos pelo INSS e constantes do CNIS), tem-se que, na DER a parte autora contava com 26 anos e 04

meses e 23 dias de tempo de contribuição, razão pela qual não faz jus à percepção do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição com proventos integrais ou proporcionais, eis que não preenchidos os requisitos legais

(tempo de serviço). Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m d1 fls.67 - INSS 01/04/1976 21/07/1976 - 3 21 - - - 2 fls.67 - INSS 12/11/1976

09/02/1977 - 2 28 - - - 3 especial requerido Esp 10/08/1977 06/03/1978 - - - - 6 27 4 especial requerido Esp

14/08/1978 02/03/1979 - - - - 6 19 5 fls.67 - INSS 27/06/1979 31/12/1979 - 6 4 - - - 6 fls.67 - INSS 01/01/1980

28/06/1980 - 5 28 - - - 7 fls.67 - INSS 15/10/1980 14/11/1980 - 1 - - - - 8 fls.67 - INSS 01/01/1981 11/02/1981 - 1

11 - - - 9 fls.67 - INSS X 01/04/1981 07/01/1987 - - - 5 9 7 10 fls.67 - INSS 01/05/1987 19/11/1987 - 6 19 - - - 11

fls.67 - INSS 20/01/1988 11/12/1989 1 10 22 - - - 12 fls.67 - INSS 20/05/1991 07/10/1991 - 4 18 - - - 12 fls.67 -

INSS 02/07/1992 28/04/1995 2 9 27 - - - 13 fls.67 - INSS 29/04/1995 09/07/1995 - 2 11 - - - 14 especial requerido

Esp 01/06/1996 05/03/1997 - - - - 9 5 15 fls.67 - INSS 06/03/1997 22/10/1998 1 7 17 - - - 16 fls.67 - INSS

01/09/1999 30/09/1999 - 1 - - - - 17 fls.67 - INSS 01/10/1999 24/07/2001 1 9 24 - - - 18 fls.67 - INSS 26/02/2002

30/04/2002 - 2 5 - - - 19 fls.67 - INSS 01/05/2002 23/10/2003 1 5 23 - - - 20 fls.67 - INSS 27/10/2003 23/03/2004

- 4 27 - - - 21 fls.67 - INSS 01/02/2005 12/12/2005 - 10 12 - - - 22 fls.67 - INSS 26/10/2006 31/05/2008 1 7 5 - - -

Soma: 7 94 302 5 30 58 Correspondente ao número de dias: 5.642 3.861 Comum 15 8 2 Especial 1,40 10 8 21

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 26 4 23 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro

do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte,

os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor

do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor para tão-somente:a) Reconhecer como tempo de

atividade especial os períodos compreendidos entre 10/08/1977 a 06/03/1978, 14/08/1978 a 02/03/1979 e

01/06/1996 a 05/03/1997; eb) Determinar que o INSS proceda à sua averbação, ao lado dos demais já

reconhecidos administrativamente.Ante a sucumbência recíproca, na forma do caput do art. 21 do CPC, as

despesas processuais e os honorários advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da

lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Por fim, na forma do art. 5º, inciso

II, do CPP, requisito à autoridade policial da Delegacia da Polícia Federal em São José dos Campos, a instauração

de inquérito policial, a fim de verificar eventual crime contra a Administração da Justiça perpetrado pelas

testemunhas ANTONIO ESTEVÃO DA ROSA, PEDRO DONIZETE DA SILVA E OLAVO RAIMUNDO DA

SILVA, e pelo autor EXPEDITO INÁCIO DA SILVA. Cópia da presente sentença servirá como ofício, o qual

deverá a Secretaria deste Juízo instruí-lo com cópia integral dos autos e do CD-ROOM. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001022-78.2012.403.6103 - FELIPE MARCONI SENADOR(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00010227820124036103AUTOR: FELIPE MARCONI SENADORRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.1. RelatórioTrata-se de ação proposta pelo rito

comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, em razão de necessitar do auxílio constante de terceiros, ou

de auxílio doença, além da condenação da autarquia ré ao pagamento das parcelas pretéritas devidas, com todos os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     910/1459



consectários legais. Havendo concessão do benefício, requer que eventual suspensão do mesmo seja feita

mediante prévio requerimento ao Juízo; acaso concedido o auxílio doença, requer seja mantido seu pagamento

pelo prazo mínimo de 02 anos; sucessivamente, se verificada a necessidade de reabilitação profissional, requer

seja o réu compelido ao pagamento do auxílio doença até que se conclua o processo de reabilitação.Aduz o autor

que é portador de neoplasia maligna e que lhe foi concedido o auxílio doença na via administrativa,

indevidamente cessado, pois continua incapacitado para o exercício de atividades laborativas.Com a inicial vieram

documentos.Foi concedida a gratuidade processual à parte autora, indeferido o pedido de antecipação de tutela, e

determinada a realização de perícia médica.Com a realização da perícia médica, foi juntado aos autos o

competente laudo, do qual foram as partes devidamente intimadas.A tutela foi antecipada para determinar a

implantação de benefício por incapacidade em favor do autor.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando

a improcedência da ação.Os autos vieram à conclusão em 27/09/2013.2. FundamentaçãoO feito comporta

julgamento imediato, a rigor do artigo 330, inc. I do CPC.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao

mérito.A concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, previstos em lei, depende, além da

constatação da incapacidade laborativa, da demonstração de que o interessado detinha a qualidade de segurado na

época em que iniciada a incapacidade e de que efetuou o recolhimento de contribuições mensais em número

suficiente para completar a carência legal do benefício.A carência para obtenção do benefício de auxílio-doença,

bem como para o de aposentadoria por invalidez, é de 12 contribuições mensais, conforme o inciso I do artigo 25

da Lei nº 8.213/91. Entretanto, no caso em tela, faz-se despicienda qualquer indagação nesse sentido, haja vista

que a moléstia de que padece o autor (neoplasia maligna, conforme constatado pelo perito judicial - fl. 59) está

elencada no artigo 151 da Lei nº8.213/1991, sendo, portanto, dispensada a carência legal em questão para o caso

de concessão de benefício por incapacidade.Antes de avaliar a condição de incapacidade alegada na inicial,

cumpre esclarecer que a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando

exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n

8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. Por seu turno, a aposentadoria por

invalidez é o benefício que tem por fato gerador a incapacidade para o exercício das atividades laborais habituais

do segurado. Para ser percebida exige, outrossim, qualidade de segurado e carência de doze contribuições

mensais, exceção à originada de acidentes de qualquer natureza ou doenças graves listadas no artigo 151 da Lei de

benefícios. Evidentemente, por tratar-se de matéria técnica e complexa, tem-se que as conclusões da perícia

médica judicial terão extrema relevância na decisão judicial, mormente se bem fundamentadas. Da mesma forma,

fatos notórios, como a menor empregabilidade de pessoas com baixa educação formal e com idade avançada,

também serão consideradas (Lei nº 9.099/95 - art. 5º). De forma reiterada, os Tribunais têm se posicionado nesse

sentido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 914281 -

Processo: 200403990028425 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 16/10/2006 -

DJU:16/11/2006 PÁGINA: 241 DES. WALTER DO AMARAL (...) II. Comprovado através de perícia médica

que a parte autora está incapacitada de forma parcial e definitiva para o exercício de trabalho que demande esforço

físico, ao que se agrega a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais com este último

perfil e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-

se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais necessários.Pois bem. In casu, no que tange ao requisito da incapacidade, o perito médico

concluiu que o autor apresenta neoplasia de esôfago com metástases pulmonares, o que lhe acarreta incapacidade

total e permanente. Em resposta a quesito específico do Juízo, afirmou que a incapacidade constatada iniciou-se

em 09/02/2011(fl. 60).Quanto à qualidade de segurado, deve estar presente no momento em que iniciada a

incapacidade (no caso, em 09/02/2011). Assim, considerando que o autor possui vínculo empregatício iniciado em

01/07/2006 (fl. 41), suspenso com a concessão do auxílio doença em 07/04/2011 (fl. 22), tem-se que, naquele

momento, detinha tal qualidade.Desta forma, restou comprovado que o autor manteve sua condição de segurado,

cumpriu a carência necessária e está incapacitado total e permanentemente para o trabalho. Presentes, portanto, os

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez pleiteada.A ação foi ajuizada antes do termo final da

alta programada do auxílio-doença. Entretanto, a expert deste juízo atestou que a incapacidade absoluta, total e

permanente do segurado é desde 09/02/2011, razão pela qual desde esta competência deveria a autarquia

previdenciária concedido o benefício por incapacidade de aposentadoria por invalidez.Ainda, o art. 45 do PBPS

assegura acréscimo de 25% ao valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa, observada a relação estabelecida no Anexo I do Decreto nº 3.048/99. Segundo o

Anexo I, são situações em que o aposentado por invalidez tem direito à majoração legal: cegueira total; perda de 9

dedos das mãos ou superior a esta; paralisia dos 2 membros superiores ou inferiores; perda dos membros

inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível; perda de uma das mãos e de 2 pés, ainda que a prótese

seja possível; perda de 1 membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; alteração das

faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; doença que exija permanência contínua no

leito; e incapacidade permanente para as atividades da vida diária.O autor comprova estar acometido de moléstia
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incapacitante de forma total e permanente. Todavia, em resposta ao quesito específico do juízo, o expert atestou

que a incapacidade constatada não gera para a parte autora a necessidade de assistência para a execução dos atos

da vida civil.Destarte, diante da prova técnica produzida no processo, forçoso concluir que o segurado não faz jus

ao acréscimo de 25% no valor do benefício de aposentadoria por invalidez.No mais, haja vista que este

julgamento, mais do que em mera verossimilhança, repousa na certeza dos fatos analisados e do direito exposto,

considerando o caráter alimentar do benefício pleiteado, reconheço o perigo de dano irreparável à parte autora,

titular de direito reconhecido nesta sentença ao recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez, e

mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida.Por fim, não merece acolhida o requerimento para que

eventual suspensão da aposentadoria por invalidez ora concedida seja feita mediante prévio requerimento ao

Juízo, haja vista que se trata de relação jurídica continuativa, de modo que pode a autarquia previdenciária rever a

concessão do benefício, desde que respeitado o devido processo legal (com a realização da competente perícia

médica), em consonância com o disposto no art. 101 da Lei 8.213/91.3. Dispositivo Por conseguinte, com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO e, com isso, condeno o INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44

da Lei nº 8.213/91, a partir de 09/02/2011.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do

benefício fixada nesta decisão, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontando-se os valores já pagos a título de benefício por incapacidade após a mencionada data. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida.Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão

ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão.Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.Diante da sucumbência mínima da

parte autora, condeno o INSS ao pagamento das suas despesas, atualizadas desde o desembolso.Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas

até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.Custas na forma da lei.Segurado:

FELIPE MARCONI SENADOR - CPF: 285943806-82 - Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez -

DIB: 09/02/2011 - RMI: a calcular pelo INSS - DIP: --- Nome da mãe: Geni Mendes Senador - PIS/PASEP ---

Endereço: Rua José Antonio dos Santos, 60, Vila das Flores, São José dos Campos/SP. Com ou sem recursos,

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I.

 

0003454-70.2012.403.6103 - GILBERTO GIL DE PAULA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0003454-70.2012.403.6103AUTOR: GILBERTO GIL DE PAULARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOGILBERTO GIL DE PAULA

propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 01/08/1977 a

16/01/1984, laborado na empresa Schrader Bridgport; e, de 20/07/1988 a 09/10/1990, laborado na empresa

Cebrasp (Cia Cervejaria Brahma), com o cômputo de todos para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição - NB 159.311.257-0, desde a DER, em 30/01/2012, bem como o pagamento das

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários

legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela
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improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOAntes de adentrar ao mérito da causa, faço consignar que, embora tenha sido a parte autora

contemplada administrativamente com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

consoante registra o extrato de fl.72, extraídos do sistema Plenus da Previdência Social (NB 165.810.843-1 - DIB:

01/08/2013), não houve, a meu ver, reconhecimento do pedido pelo réu, na forma propugnada pelo artigo 269,

inciso II do Código de Processo Civil, uma vez que tal deferimento consistiu em resposta a novo pedido

administrativo formulado, com fixação de DIB em data posterior à reivindicada na presente ação, em relação à

qual pugna-se nestes autos pelo pagamento das parcelas pretéritas correlatas.Não vislumbro, ainda, seja caso de

perda superveniente do interesse processual, na forma estatuída pelos artigos 267, inciso VI e 462 do Código de

Processo Civil, porquanto, diante da concessão administrativa da mesma espécie de benefício previdenciário

buscada através da presente demanda, quedou-se a parte autora silente quanto ao eventual desinteresse no

prosseguimento do feito, de forma que, versando esta ação sobre benefício distinto daquele concedido em seara

administrativa (conquanto da mesma espécie), presente a condição da ação em questão, o que justifica o

enfrentamento do meritum causae, sendo certo que, na hipótese de procedência da demanda, a implantação do

benefício através desta requerido deverá ser precedida da desconstituição do benefício atualmente em fruição,

descontados os valores já percebidos do montante da condenação, por serem inacumuláveis, nos termos do artigo

124, inciso II da Lei nº8.213/1991.Tendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões

preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos

arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação.

Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em

audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1.

MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas,

imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,
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a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional
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de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já
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que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.
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(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 01/08/1977 a 16/01/1984,

laborado na empresa Schrader Bridgport, foram carreados aos autos formulário DSS-8030 e laudo técnico

individual (fls.24/25) atestando que o autor, no desempenho da função de mecânico de manutenção, esteve

exposto ao agente ruído em nível superior a 80 decibéis (o laudo em questão fixa, em conclusão, 90 decibéis), de

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão

por que tal período deve ser enquadrado como especial.No que tange ao período de 20/07/1988 a 09/10/1990,

laborado na empresa Cebrasp (Cia Cervejaria Brahma), foram carreados aos autos formulário DSS-8030 e laudo

técnico individual (fls.27/28) atestando que o autor, no desempenho da função de mecânico, esteve exposto ao

agente ruído em nível superior a 80 decibéis (o laudo em questão fixa, em conclusão, 92 decibéis), de modo

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão por que

tal período deve ser enquadrado como especial.Assim, todos os períodos em comento devem ser reconhecidos

como tempo de serviço especial, com a respectiva conversão em tempo comum, como requerido na inicial. Dessa

forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e somando-os aos

demais períodos especiais e comuns da parte autora, reconhecidos pelo INSS (fls.36/37), tem-se que, na DER, em

30/01/2012 (NB 159.311.257-0), a parte autora contava com 37 anos, 03 meses e 18 dias de tempo de

contribuição, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

proventos integrais (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais

(carência e tempo de serviço). Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade

especial admissão saída a m d a m d1 Schrader 22/03/1976 31/07/1977 1 4 9 - - - 2 Schrader x 01/08/1977

16/01/1984 - - - 6 5 16 3 Schrader 17/01/1984 16/02/1984 - 1 - - - - 4 Hitachi 23/05/1984 05/07/1985 1 1 13 - - - 5

Avibras 17/07/1985 25/05/1988 2 10 9 - - - 6 Cebrasp x 20/07/1988 09/10/1990 - - - 2 2 20 7 Avibras 03/07/1991

01/04/1996 4 8 29 - - - 8 Rexam 08/04/1996 05/10/2004 8 5 28 - - - 9 Vip Bauru 05/12/2005 03/06/2006 - 5 29 - -

- 10 Vip Serviços 04/06/2006 19/10/2006 - 4 16 - - - 11 Rexam 24/10/2006 01/01/2012 5 2 8 - - - 12

Contribuições 01/01/2005 31/01/2005 - 1 - - - - 13 Tempo em benefício 20/02/2005 20/06/2005 - 4 1 - - - Soma:

21 45 142 8 7 36 Correspondente ao número de dias: 9.052 4.376 Comum 25 1 22 Especial 1,40 12 1 26 Tempo

total de atividade (ano, mês e dia): 37 3 18 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do

Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os

tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do

salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Deverá, assim, conforme requerido na petição

inicial, ser implantando em favor da autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido por

intermédio do processo administrativo nº159.311.257-0, desde a DER, em 30/01/2012, o que deverá ser procedido

pelo INSS mediante a desconstituição do benefício atualmente em fruição (NB 165.810.843-1 - DIB: 01/08/2013 -

fl.72).A determinação ora exarada, acaso não modificada pela instância superior, deverá ser cumprida após o

trânsito em julgado da presente decisão, uma vez que inexistente, in casu, o perigo de dano irreparável a justificar

a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do artigo 273 do Código de Processo Civil (a parte autora encontra-se

em regular gozo de benefício).Por se tratar de benefícios não acumuláveis (art. 124, inciso II do Plano de

Benefícios da Previdência Social - PBPS), os valores percebidos em decorrência da aposentadoria NB

165.810.843-1 deverão ser descontados do montante da condenação, o que deverá ser apurado em sede de

liquidação do julgado.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer

o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 01/08/1977 a 16/01/1984,

e de 20/07/1988 a 09/10/1990; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados,

com a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente, no bojo do processo administrativo NB 159.311.257-0; c) Determinar que o INSS conceda o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais), requerido através do processo

administrativo nº159.311.257-0, com DIB na DER (30/01/2012), mediante a desconstituição da aposentadoria por

tempo de contribuição NB 165.810.843-1 (DIB: 01/08/2013). Condeno o INSS ao pagamento das prestações

atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontados os valores que já tenham sido pagos na seara administrativa a título de aposentadoria (NB

165.810.843-1). Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga

cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do
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artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: GILBERTO GIL DE PAULA - Benefício concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 01/08/1977 a 16/01/1984,

e de 20/07/1988 a 09/10/1990 - DIB: 30/01/2012 (DER do NB 159.311.257-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF:

005.316.468-74 - Nome da mãe: Sebastiana da Silva Paula - PIS/PASEP --- Endereço: R. Salim Simão, nº255,

Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do

CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008245-82.2012.403.6103 - EDMILSON DUARTE DE CARVALHO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008245-82.2012.403.6103AUTOR: EDMILSON DUARTE DE CARVALHORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOEDMILSON

DUARTE DE CARVALHO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos

compreendidos entre 03/12/1998 a 10/07/2012, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu

cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 158.452.756-8, desde a DER, em

10/07/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o

ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença

aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu

questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o

disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a

contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1.

Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art.

219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 25/10/2012, com

citação em 01/04/2013 (fl.57). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

25/10/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (10/07/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico

da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da

aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de
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tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que
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dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887
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retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do
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exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 03/12/1998 a 10/07/2012, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.36,

atestando que o autor, no desempenho das funções de montador de autos e coordenador de time de produção,

esteve exposto ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa em 91 decibéis), superior

ao limite estabelecido para a época. Ressalto, contudo, que somente é possível reconhecer o caráter especial da

atividade até a data de emissão do PPP, ou seja, até 14/05/2012.Importante salientar que a apresentação de PPP

(perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo,

porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste

ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e

permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente,

em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos autos.No período em testilha,

o autor exercia as funções de montador de autos e coordenador de time de produção, em setores de produção da

empresa General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição

ao agente ruído (de 91 dB) tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função

desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de

trabalho do autor. Dessa forma, somando-se o tempo especial acima reconhecido, com os demais já reconhecidos

pelo INSS (fls.43), tem-se que, na DER, em 10/07/2012 (NB 158.452.756-8), a parte autora contava com 26 anos,

05 meses e 29 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção do benefício

de aposentadoria especial, eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período

Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 LA Falcão 05/06/1985 20/01/1988 2 7 16 - - -

2 LA Falcão 01/07/1988 01/03/1995 6 8 1 - - - 3 General Motors 03/03/1995 02/12/1998 3 9 - - - - 4 General

Motors 03/12/1998 14/05/2012 13 5 12 - - - Soma: 24 29 29 - - - Correspondente ao número de dias: 9.539 0

Comum 26 5 29 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 26 5 29 Ressalto que o exercício de

atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse

tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria,

refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim,

verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito

alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a natureza

alimentar do benefício previdenciário.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
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PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos

compreendidos entre 03/12/1998 a 14/05/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos

acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo administrativo

NB 158.452.756-8, os quais considero incontroversos; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de

aposentadoria especial, requerido através do processo administrativo nº158.452.756-8, com DIB na DER

(10/07/2012), observando-se no cálculo do benefício, as regras mais vantajosas ao autor. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e ,

da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: EDMILSON DUARTE DE CARVALHO - Benefício concedido:

Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 03/12/1998 a 14/05/2012 - DIB:

10/07/2012 (DER do NB 158.452.756-8) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 086.142.848-02 - Nome da mãe:

Balbina Esperança de Carvalho - PIS/PASEP --- Endereço: Av. Pedro Friggi, nº2.600, bloco 18, apto.101, Vista

Verde, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Vislumbro

presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como comprovadas a qualidade de segurado, a

carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima fundamentado em sede de cognição

exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria especial, em prol

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante

correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008443-22.2012.403.6103 - AIRTON DA SILVA GUALBERTO(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008443-22.2012.403.6103AUTOR: AIRTON DA SILVA GUALBERTORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOAIRTON DA

SILVA GUALBERTO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 06/11/1978 a 03/07/1980, laborado na empresa Bunge Alimentos S/A; e de 12/02/1990 a 22/08/2012,

laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com o cômputo de todos para fins de concessão do benefício

de aposentadoria especial - NB 161.844.035-4, desde a DER, em 22/08/2012, bem como o pagamento das

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários

legais. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.A parte autora reiterou o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a

parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há
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que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte

autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por

ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca

da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.
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(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a
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90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo
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próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 06/11/1978 a 03/07/1980,

laborado na empresa Bunge Alimentos S/A, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

de fls.47/48, atestando que o autor, no desempenho da função de ajudante de acondicionamento, esteve exposto ao

agente ruído em nível superior a 80 decibéis (o PPP em questão fixa em 88 decibéis), superior ao limite

estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a

apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a

apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo

técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca

da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição

habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos

autos.No período em testilha, o autor exercia a função de ajudante de acondicionamento, no Setor de

Acondicionamento da empresa Bunge Alimentos S/A, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione

que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função

desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de

trabalho do autor.No que tange ao período de 12/02/1990 a 22/08/2012, laborado na empresa General Motors do
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Brasil Ltda, foram carreados aos autos os PPPs de fls.52/55, atestando que o autor, no desempenho das funções de

montador de autos, montador de motores e operador de máquinas de usinagem, esteve exposto ao agente ruído em

diversos níveis, quais sejam:- de 12/02/1990 a 14/01/1992: 85 decibéis;- de 17/07/1996 a 31/12/2000: 87

decibéis;- de 01/01/2001 a 28/02/2005: 87 decibéis;- de 01/03/2005 a 30/06/2005: 88,8 decibéis;- de 01/07/2005 a

31/10/2005: 88,8 decibéis; e,- de 01/11/2005 a 21/05/2012 (data de emissão do PPP - fl.55): 87,5 decibéis.Dentre

os intervalos indicados nos PPPs apresentados nos autos, podem ser considerados especiais os períodos

compreendidos entre 12/02/1990 a 14/01/1992, de 17/07/1996 a 05/03/1997, de 19/11/2003 a 21/05/2012 (data de

emissão do PPP de fl.55). Isto porque, no intervalo compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, era exigida a

exposição ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis, para que a atividade pudesse ser considerada especial.

E, ainda, somente é possível considerar o caráter especial da atividade desempenhada pelo autor até a data da

emissão do PPP, posto que, após tal momento, não houve comprovação da exposição ao fator de risco em

comento. Por fim, saliento que outros intervalos dentro do interregno pleiteado pelo autor, sequer foram indicados

nos PPPs apresentados, razões pelas quais somente é possível o reconhecimento dos períodos acima

destacados.Como acima ressaltado, a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com

o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido

obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Nos intervalos ora reconhecidos, o autor exercia as

funções de montador de motores e operador de máquinas de usinagem, em setores de produção da empresa

General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente

ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o

barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.Assim,

os períodos compreendidos entre 06/11/1978 a 03/07/1980, de 12/02/1990 a 14/01/1992, de 17/07/1996 a

05/03/1997, de 19/11/2003 a 21/05/2012 devem ser reconhecidos como tempo de serviço especial. Dessa forma,

somando-se o tempo especial acima reconhecido, com os demais já reconhecidos pelo INSS (fls.59/60), tem-se

que, na DER, em 22/08/2012 (NB 161.844.035-4), a parte autora contava com 20 anos, 04 meses e 22 dias de

tempo de serviço em condições especiais, razão pela qual não faz jus à percepção do benefício de aposentadoria

especial (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que não preenchidos os requisitos legais.

Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1

Bunge 06/11/1978 03/07/1980 1 7 28 - - - 2 Ericsson 11/07/1980 09/03/1988 7 7 29 - - - 3 General Motors

12/02/1990 14/01/1992 1 11 3 - - - 4 General Motors 17/07/1996 05/03/1997 - 7 19 - - - 5 General Motors

19/11/2003 21/05/2012 8 6 3 - - - Soma: 17 38 82 - - - Correspondente ao número de dias: 7.342 0 Comum 20 4

22 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 20 4 22 Ressalto que o exercício de atividades

concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de

contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se

tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).À vista de tal

apuração, tem-se que o pedido formulado na inicial deve ser julgado parcialmente procedente, apenas para

reconhecer a especialidade das atividades acima aludidas. Isso porque resta claro da exordial que o autor pretendia

através da presente demanda a concessão da aposentadoria especial, já que, por mais de uma vez, mencionou

expressamente, com base em seus próprios cálculos e interpretação da legislação, que faria jus a este benefício

(fls.02, 03, 04, 14 e 15). Dessa forma, não havendo sido feita qualquer menção a eventual intenção de percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, seja na forma integral ou proporcional (que pode ou não

redundar em valores inferiores àquela outra, desejada, a depender do valor dos salários-de-contribuição do PBC

considerado), nada a discorrer, acerca de tal tema, neste processo. Aplicação do princípio da congruência,

insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação

entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi

proposta.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer

o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 06/11/1978 a 03/07/1980,

de 12/02/1990 a 14/01/1992, de 17/07/1996 a 05/03/1997, de 19/11/2003 a 21/05/2012; b) Determinar que o INSS

proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente,

no bojo do processo administrativo NB 161.844.035-4, os quais considero incontroversos. Diante da sucumbência

recíproca, cada parte arcará com as próprias despesas e honorários de seus patronos (artigo 21 do Código de

Processo Civil). Custas na forma da lei.Segurado: AIRTON DA SILVA GUALBERTO - Tempo especial

reconhecido nesta sentença: 06/11/1978 a 03/07/1980, de 12/02/1990 a 14/01/1992, de 17/07/1996 a 05/03/1997,

de 19/11/2003 a 21/05/2012 - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 019.319.448-14 - Nome da mãe: Hilda Maria da

Silva Gualberto - PIS/PASEP --- Endereço: R. Patativa, nº200, Vila Tatetuba, São José dos Campos/SP. Sentença

não sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008463-13.2012.403.6103 - JOANIR APARECIDO AUGUSTO PEREIRA(SP204694 - GERSON

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)
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AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008463-13.2012.403.6103AUTOR: JOANIR APARECIDO AUGUSTO

PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I -

RELATÓRIOJOANIR APARECIDO AUGUSTO PEREIRA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas nos períodos compreendidos entre 06/03/1997 a 25/06/2012, laborado na empresa Nestle do Brasil Ltda,

com seu cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 158.452.685-5, desde a

DER, em 02/07/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros moratórios, além dos demais consectários legais. Requer, sucessivamente, a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de

sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não

arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se

aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora

sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção

de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I,

do CPC.1. Preliminares1.1 Da Ilegitimidade Passiva do INSSQuanto ao pedido de devolução das contribuições

previdenciárias desde a DER, formulado na parte final de fl.28 da inicial, entendo que a autarquia previdenciária,

neste ponto, é parte ilegítima para a causa. Isso porque, a partir da vigência da Lei nº11.457/2007, que criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a competência para administrar, fiscalizar, arrecadar, cobrar, e recolher as

contribuições sociais, o que nelas se incluem as contribuições destinadas ao financiamento da Previdência Social,

é da União, representada em juízo pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Sendo, portanto, a relação jurídica

tributária estabelecida entre o ora contribuinte e a União, aludido pedido deve ser deduzido em Juízo em face

deste ente político.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por

ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca

da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob
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assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de
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1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de
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transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza
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de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 06/03/1997 a 25/06/2012,

laborado na empresa Nestle Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de

fls.43/44, atestando que o autor, no desempenho da função de auxiliar geral de fabricação, esteve exposto ao

agente ruído em diversos níveis, dentre os quais, nos termos da fundamentação supra, pode ser considerado

especial o intervalo compreendido entre 19/11/2003 a 25/06/2012. Isto porque, entre 06/03/1997 a 18/11/2003 era

exigida a exposição ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis.Importante salientar que a apresentação de

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de

laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico

ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da

habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição

habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos

autos.No período em testilha, o autor exercia a função de auxiliar geral de fabricação, nos Setores de Moldagem e

Acondicionamento de Chocolates da empresa Nestle Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não

mencione que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir,

pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no

ambiente de trabalho do autor. Dessa forma, somando-se o período especial acima reconhecido, com os demais já

reconhecidos na via administrativa (fl.50), tem-se que, na DER, em 02/07/2012 (NB 158.452.685-5), a parte

autora contava com 19 anos, 04 meses e 21 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual não

faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição inicial),

eis que não preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Nestle 22/05/1986 05/03/1997 10 9 14 - - - 2 Nestle 19/11/2003

25/06/2012 8 7 7 - - - Soma: 18 16 21 - - - Correspondente ao número de dias: 6.981 0 Comum 19 4 21 Especial

1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 19 4 21 Em contrapartida, quanto ao pedido sucessivo para

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais, verifico que até

a edição da EC 20/98, o autor contava com 19 anos, 04 meses e 17 dias de tempo de contribuição. Tempo de

Atividade até 16.12.98 Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída

a m d a m d1 Orlanino Marson 01/09/1983 27/02/1986 2 5 27 - - - 2 Gelre 29/04/1986 29/04/1986 - - 1 - - - 3

Nestle x 22/05/1986 05/03/1997 - - - 10 9 14 4 Nestle 06/03/1997 16/12/1998 1 9 11 - - - Soma: 3 14 39 10 9 14

Correspondente ao número de dias: 1.539 5.438 Comum 4 3 9 Especial 1,40 15 1 8 Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 19 4 17 A regra de transição do art. 9º, 1º, inciso II, daquela Emenda Constitucional dispõe que:Art. 9º

- Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando,

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e

quarenta e oito anos de idade, se mulher, e(...) 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o

disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional

de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a

setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Assim, para obter o

direito a esse benefício, o autor deveria cumprir o tempo faltante e o acréscimo necessário (pedágio), para se

completar o tempo de aposentadoria com base nessa regra. Neste diapasão, tem-se que o autor até a data da EC

20/98 (16/12/1998) contava com 19 anos, 04 meses e 17 dias de tempo de contribuição, devendo ter, até a data do

requerimento administrativo, o tempo mínimo de 34 anos, 02 meses e 29 dias, conforme tabela abaixo:

CÁLCULO DE PEDÁGIO a m d Total de tempo de serviço até 16/12/98: 19 4 17 6.977 dias Tempo que falta

com acréscimo: 14 10 12 5352 dias Soma: 33 14 29 12.329 dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 34 2 29

Dessa forma, tendo em vista que que o autor completou 36 anos, 04 meses e 04 dias até a DER (02/07/2012 - NB

158.452.685-5), considero que cumpriu o pedágio necessário. Contudo, no que toca ao requisito etário, observo

que na data da DER o autor contava com 44 (quarenta e quatro) anos de idade (nascido aos 24/08/1967 - fl.30),

não tendo idade suficiente para concessão do benefício na forma proporcional. Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Orlanino Marson 01/09/1983

27/02/1986 2 5 27 - - - 2 Gelre 29/04/1986 29/04/1986 - - 1 - - - 3 Nestle x 22/05/1986 05/03/1997 - - - 10 9 14 4

Nestle 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - 5 Nestle x 19/11/2003 25/06/2012 - - - 8 7 7 Soma: 8 13 41 18 16 21
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Correspondente ao número de dias: 3.311 9.773 Comum 9 2 11 Especial 1,40 27 1 23 Tempo total de atividade

(ano, mês e dia): 36 4 4 De outra banda, nos termos da tabela acima, como o autor até a data da DER (02/07/2012

- NB 158.452.685-5), contava com 36 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de contribuição, faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais.Por fim, verifico que estão presentes os

requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a

fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a natureza alimentar do benefício

previdenciário.III - DISPOSITIVO Por conseguinte: 1) Com fundamento no artigo 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O EXAME DO MÉRITO relativamente ao pedido de

devolução das contribuições previdenciárias vertidas desde a data em que o autor já poderia estar aposentado, pelo

reconhecimento da ilegitimidade do INSS; e 2) Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor,

para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre

19/11/2003 a 25/06/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com

a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no

bojo do processo administrativo NB 158.452.685-5, os quais declaro incontroversos; c) Determinar que o INSS

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (com proventos integrais), requerido através do

processo administrativo nº158.452.685-5, com DIB na DER (02/07/2012). Condeno o INSS ao pagamento das

prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição

Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos

juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha

reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09,

que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação

jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100

da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da

parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: JOANIR APARECIDO

AUGUSTO PEREIRA - Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais - Tempo especial

reconhecido nesta sentença: 19/11/2003 a 25/06/2012 - DIB: 02/07/2012 (DER do NB 158.452.685-5) - Renda

Mensal Atual: ---- CPF: 074.132.308-79 - Nome da mãe: Tereza de Gois Pereira - PIS/PASEP --- Endereço: Av.

Dr. João Pantaleão, nº345, Nova Caçapava/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do

CPC.Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que

há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como comprovadas a qualidade de

segurado, a carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima fundamentado em sede de

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais, em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito

em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008467-50.2012.403.6103 - ANTONIO CEZAR SERRA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008467-50.2012.403.6103AUTOR: ANTONIO CEZAR SERRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOANTONIO CEZAR SERRA

propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o
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reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 07/08/1986 a

31/12/2002, e de 01/01/2004 a 16/05/2012, laborados na empresa Johnson & Johnson Ltda, com o cômputo de

todos para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral - NB 158.452.892-

0, desde a DER, em 26/07/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais. Sucessivamente, requere a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo a ocorrência de decadência, e, ainda, a

prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC,

devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões

postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito

o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Preliminares1.1 Da Ilegitimidade

Passiva do INSSQuanto ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias desde a DER, formulado à fl.19

da inicial, entendo que a autarquia previdenciária, neste ponto, é parte ilegítima para a causa. Isso porque, a partir

da vigência da Lei nº11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a competência para

administrar, fiscalizar, arrecadar, cobrar, e recolher as contribuições sociais, o que nelas se incluem as

contribuições destinadas ao financiamento da Previdência Social, é da União, representada em juízo pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Sendo, portanto, a relação jurídica tributária estabelecida entre o ora

contribuinte e a União, aludido pedido deve ser deduzido em Juízo em face deste ente político.1.2 Prejudicial de

Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 07/11/2012. A demora na citação não

pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do

mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 07/11/2012 (data da distribuição). Como entre a DER

(26/07/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações

vencidas. Da mesma forma, não há que se falar na ocorrência de decadência, posto que, entre a DER e o

ajuizamento da ação não houve o decurso de dez anos (artigo 103 da Lei nº8.213/91).2. MéritoAntes de apreciar o

caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise

da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,
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DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I
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e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,
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visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia
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condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 07/08/1986 a 31/12/2002, e de 01/01/2004 a

16/05/2012, laborados na empresa Johnson & Johnson Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls.32/33, atestando que o autor, no desempenho das funções de auxiliar de acabamento,

operador de máquina acabamento fio dental, operador de HS Winder, operador de produção, técnico operacional e

operador de produção especializado, esteve exposto ao agente ruído em diversos níveis, constantes de fl.33.Dentre

as intensidades lá indicadas, podem ser considerados como especiais, nos termos da fundamentação supra, os

períodos compreendidos entre 07/08/1986 a 05/03/1997, de 01/05/1997 a 28/02/1998; de 14/12/1998 a

31/12/2002, e de 01/01/2004 a 16/05/2012. Isto porque, fora destes intervalos, o autor esteve exposto ao agente

ruído, mas em intensidade inferior ao exigido para as épocas respectivas.Importante salientar que a apresentação

de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de

laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico

ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da

habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição

habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos

autos.No período em testilha, o autor exercia diversas funções, nos Setores de Fio Dental, Fraldas e Escova da

empresa Johnson & Johnson Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao

agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o

barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.Assim,

os períodos compreendidos entre 07/08/1986 a 05/03/1997, de 01/05/1997 a 28/02/1998; de 14/12/1998 a

31/12/2002, e de 01/01/2004 a 16/05/2012 devem ser reconhecidos como tempo de serviço especial, com a

respectiva conversão em tempo comum, como requerido na inicial. Dessa forma, convertendo-se em tempo de

serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e somando-os aos demais períodos especiais e comuns

da parte autora, reconhecidos pelo INSS (fls.41/42), tem-se que, na DER, em 26/07/2012 (NB 158.452.892-0), a

parte autora contava com 35 anos, 06 meses e 03 dias de tempo de contribuição, razão pela qual faz jus à

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais (requerida como

pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais (carência e tempo de serviço).

Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1

Johnson & Johnson x 07/08/1986 05/03/1997 - - - 10 6 29 2 Johnson & Johnson 06/03/1997 30/04/1997 - 1 25 - -

- 3 Johnson & Johnson x 01/05/1997 28/02/1998 - - - - 10 - 4 Johnson & Johnson 01/03/1998 13/12/1998 - 9 13 -

- - 5 Johnson & Johnson x 14/12/1998 31/12/2002 - - - 4 - 17 6 Johnson & Johnson 01/01/2003 31/12/2003 1 - - -

- - 7 Johnson & Johnson x 01/01/2004 16/05/2012 - - - 8 4 16 8 Johnson & Johnson 17/05/2012 26/07/2012 - 2 10

- - - Soma: 1 12 48 22 20 62 Correspondente ao número de dias: 768 12.015 Comum 2 1 18 Especial 1,40 33 4 15

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 6 3 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do

Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os

tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do

salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim, verifico que estão presentes os

requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a

fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a natureza alimentar do benefício

previdenciário.III - DISPOSITIVO Por conseguinte: 1) Com fundamento no artigo 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O EXAME DO MÉRITO relativamente ao pedido de

devolução das contribuições previdenciárias vertidas desde a data em que o autor poderia estar aposentado, pelo

reconhecimento da ilegitimidade do INSS; e 2) Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor,

para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre

07/08/1986 a 05/03/1997, de 01/05/1997 a 28/02/1998; de 14/12/1998 a 31/12/2002, e de 01/01/2004 a

16/05/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva

conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do

processo administrativo NB 158.452.892-0; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição (com proventos integrais), requerido através do processo administrativo nº158.152.892-0,

com DIB na DER (26/07/2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima

fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que

pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão. Diante da sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora,

atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: ANTONIO CEZAR SERRA - Benefício

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais - Tempo especial reconhecido nesta

sentença: 07/08/1986 a 05/03/1997, de 01/05/1997 a 28/02/1998; de 14/12/1998 a 31/12/2002, e de 01/01/2004 a

16/05/2012 - DIB: 26/07/2012 (DER do NB 158.452.892-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 047.173.208-75 -

Nome da mãe: Benedita Maria Julia - PIS/PASEP --- Endereço: R. Heitor de Andrade, nº831, Jardim das

Indústrias, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do

CPC.Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que

há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como comprovadas a qualidade de

segurado, a carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima fundamentado em sede de

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com proventos integrais em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito

em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008505-62.2012.403.6103 - FRANCISCO DANIEL DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008505-62.2012.403.6103AUTOR: FRANCISCO DANIEL DOS SANTOSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOFRANCISCO

DANIEL DOS SANTOS propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 01/07/1981 a 31/07/1981, e de 01/01/1982 a 06/07/2012, laborado na empresa General Motors do Brasil

Ltda, com o cômputo de todos para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 161.303.001-8,

desde a DER, em 06/07/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado,

o INSS apresentou contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação

de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não

arguiu fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326

e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto

as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência,

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de
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Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 09/11/2012, com citação em 02/04/2013

(fl.82). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 09/11/2012 (data da

distribuição). Como entre a DER (06/07/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação

das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos,

bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e

de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida

em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados
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aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ
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assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar
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que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação aos períodos de 01/07/1981 a 31/07/1981, e de 01/01/1982 a

06/07/2012, foram carreados aos autos os PPPs de fls.13/15, atestando que o autor, no desempenho das funções de

aprendiz, ajudante ferramenteiro, ferramenteiro, esteve exposto ao agente ruído em diversos níveis, dentre os

quais, podem ser considerados como especiais, os interregnos compreendidos entre 01/07/1981 a 31/07/1981, de

01/01/1982 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 19/03/2012 (data de emissão do PPP). Isto porque, nos termos da

fundamentação supra, no intervalo compreendido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, era exigida a exposição ao

agente ruído em nível superior a 90 decibéis, para que a atividade fosse considerada especial.Importante salientar

que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a
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exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia das funções de aprendiz, ajudante ferramenteiro, ferramenteiro,

no Setor de Ferramentaria da empresa General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado

não mencione que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir,

pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no

ambiente de trabalho do autor.Quanto aos períodos laborados pelo autor na qualidade de aprendiz, observo que,

consoante pacífica jurisprudência de nossos tribunais, o tempo laborado em tal condição pode ser contado para

fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser reconhecido o labor como tempo especial, desde

que haja prova da exposição a fatores de risco à saúde e integridade física. No caso, não se trata do mero cômputo

do tempo de estudo do autor, mas sim, dos períodos em que este efetivamente laborou na condição de aprendiz,

junto à empresa indicada nos documentos apresentados, ou seja, trata-se de período em que o autor ostentou

vínculo empregatício com aquele empregador.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL ATIIVIDADE INSALUBRE. RUÍDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. RECURSOADESIVO DO AUTOR

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, pelo período especificado em lei. 2. Restando

provada a condição de aprendiz de mecânico, o tempo de serviço do autor, prestado sob condição gravosa, não há

como deixar de reconhecer o seu direito a aposentadoria especial desde o requerimento administrativo. 3.

Atividade desempenhada com exposição ao agente agressor ruído. Existência de formulário SB 40. 4. Verba

honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, observado o art. 21 do CPC. 5. Apelação do INSS e

remessa oficial improvida. 6. Recurso adesivo parcialmente provido.(AC 200103990062341, JUIZ

CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU

DATA:05/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ALUNO-

APRENDIZ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO

DETERMINADA. -Inaplicável o disposto no 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se

o valor da condenação. -Condição de aluno-aprendiz em escola técnica, mediante remuneração, comprovada nos

autos por prova documental. -Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico,

nos termos da legislação de regência. -O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se

reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de serviço. -Benefício devido, a partir da citação. -Consectários do

sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos

termos do voto. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(AC

00410542420054039999, JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3

DATA:23/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No caso dos autos, o autor logrou fazer prova da exposição a

agentes agressivos, durante o período em que atuou como aprendiz, razão pela qual os períodos acima devem ser

reconhecidos como especiais.Em contrapartida, há outra questão a ser abordada. Conforme indicado nos quadros

acima, o autor demonstrou ter laborado em condições especiais desde 01/07/1981, época que contava com 14 anos

de idade (nascido aos 04/10/1966 - fl.10). Em observância ao princípio tempus regit actum, a matéria deve ser

analisada de acordo com as normas vigentes à época da prestação do serviço.A Constituição Federal de 1967

estabelecia em seu artigo 158, inciso X, a vedação ao trabalho para menores de 12 (doze) anos de idade, e, ainda,

proibia o labor noturno e insalubre aos menores de 18 anos de idade. In verbis:Art 158 - A Constituição assegura

aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição

social:(...)X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, em

indústrias insalubres a estes e às mulheres;Não obstante a vedação legal vigente à época, no que tange à prestação

de serviço em condições insalubres a menores de 18 anos de idade, reputo que, diante da demonstração da efetiva

prestação de trabalho em condições especiais, tal fato não pode ser considerado em desfavor do segurado.Isto

porque, a existência da norma tinha por escopo justamente proteger os menores de idade quanto à execução de

tarefas que lhes fossem prejudiciais à saúde ou integridade física, de forma que, a aplicação da norma para

impedir o reconhecimento do caráter especial da atividade, seria prejudicar duplamente o segurado - na primeira

oportunidade, por ter sido permitido o exercício de atividade prejudicial à saúde enquanto menor de idade; e, a

segunda, ao vedar o reconhecimento do caráter especial da atividade para fins de concessão de benefício

previdenciário.No mesmo diapasão, mostra-se o teor dos seguintes julgados, quando da análise de situação

semelhante, em relação à prestação de serviço (rural) por menores de 14 anos de idade:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO LABORADO NA

ZONA RURAL POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. - O fato de a agravante ter iniciado suas

atividades com apenas 12 anos de idade, não obsta, em face de quadro probatório favorável, o reconhecimento do

período laborado, pois as regras jurídicas que restringem o trabalho do menor têm o sentido de protegê-los, não

podendo ser invocadas para prejudicá-los no que concerne à contagem de tempo para fins previdenciários. - O

pedido de contagem de tempo de serviço não é vedado pelo sistema. Entretanto, a análise das provas e da

possibilidade de reconhecimento da atividade rural anterior aos 14 anos, consoante as normas previdenciárias, diz
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respeito ao mérito. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o prosseguimento do feito,

sem exclusão do período laborado na zona rural anterior aos 14 anos.(AI 00848159520064030000, JUÍZA

CONVOCADA EM AUXÍLIO ANA PEZARINI, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:25/07/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.) DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE IDADE. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE

TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E

CONVINCENTE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO

DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 1. O tempo de serviço

laborado pelo autor em atividade rural, em período anterior à Lei 8.213/91, é de ser reconhecido e computado para

efeito do cálculo do tempo de contribuição, exceto para fins de carência, com autorização do inciso X do Art. 60

do Decreto 3.048/99, em consonância com o 2º do Art. 55 da Lei 8.213/91. 2. Não se exige prova documental mês

a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal tem o condão de delimitar a

amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 3. O tempo de serviço rural

efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade, posto que a vedação

constitucional do trabalho do menor é assegurada para proteção do mesmo e não em seu prejuízo. 4. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 5.

Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão

agravada. 6. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos

da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 7. Agravo

parcialmente provido(AC 00654305020004039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Destarte, como no

presente feito houve a demonstração do efetivo exercício de labor em condições especiais, o fato de ser menor de

idade à época não é impeditivo ao reconhecimento do caráter especial dos períodos em comento.Assim, os

períodos compreendidos entre 01/07/1981 a 31/07/1981, de 01/01/1982 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a

19/03/2012 devem ser reconhecidos como tempo de serviço especial. Dessa forma, somando-se o tempo especial

acima reconhecido - não houve reconhecimento de períodos especiais na via administrativa (fls.61) -, tem-se que,

na DER, em 06/07/2012 (NB 161.303.001-8), a parte autora contava com 20 anos, 07 meses e 06 dias de tempo de

contribuição, razão pela qual não faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como

pedido principal na petição inicial), eis que não preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 General Motors

01/07/1981 31/07/1981 - 1 - - - - 2 General Motors 01/01/1985 05/03/1997 12 2 5 - - - 3 General Motors

19/11/2003 19/03/2012 8 4 1 - - - Soma: 20 7 6 - - - Correspondente ao número de dias: 7.416 0 Comum 20 7 6

Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 20 7 6 Ressalto que o exercício de atividades

concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de

contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se

tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).À vista de tal

apuração, tem-se que o pedido formulado na inicial deve ser julgado parcialmente procedente, apenas para

reconhecer a especialidade das atividades acima aludidas. Isso porque, resta claro da exordial que o autor

pretendia através da presente demanda a concessão da aposentadoria especial, já que, por mais de uma vez,

mencionou, com base em seus próprios cálculos e interpretação da legislação, que teria atingido um total de mais

de 25 anos de tempo de serviço em condições especiais. Dessa forma, não havendo sido feita qualquer menção a

eventual intenção de percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (que pode ou não

redundar em valores inferiores àquela outra, desejada, a depender do valor dos salários-de-contribuição do PBC

considerado), nada a discorrer, acerca de tal tema, neste processo. Aplicação do princípio da congruência,

insculpido no artigo 460 do Código de Processo Civil, segundo o qual o magistrado deve preservar a correlação

entre o pedido contido na inicial e o dispositivo da decisão, cabendo-lhe decidir a lide nos limites em que foi

proposta.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer

o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 01/07/1981 a 31/07/1981,

de 01/01/1982 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 19/03/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos

períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente. Diante da sucumbência

recíproca, cada parte arcará com as próprias despesas e honorários de seus patronos (artigo 21 do Código de

Processo Civil). Custas na forma da lei.Segurado: FRANCISCO DANIEL DOS SANTOS - Tempo especial

reconhecido nesta sentença: 01/07/1981 a 31/07/1981, de 01/01/1982 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 19/03/2012
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- Renda Mensal Atual: ---- CPF: 088.357.658-97 - Nome da mãe: Daurilia de Toledo Santos - PIS/PASEP ---

Endereço: Avenida Angelo Zepelim, nº1380, Bairro Borda da Mata, Caçapava/SP. Sentença não sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008565-35.2012.403.6103 - LUIZ HENRIQUE ORLANDETI GONCALVES(SP172919 - JULIO WERNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008565-35.2012.403.6103AUTOR: LUIZ HENRIQUE ORLANDETI

GONÇALVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I -

RELATÓRIOLUIZ HENRIQUE ORLANDETI GONÇALVES propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas nos períodos compreendidos entre 02/06/1986 a 01/02/2012, laborado na empresa Bandeirante Energia

S/A, com seu cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 159.141.392-0, desde a

DER, em 20/06/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o

ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença

aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu

questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o

disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a

contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1.

Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art.

219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 12/11/2012, com

citação em 02/04/2013 (fl.84). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

12/11/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (20/06/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico

da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da

aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento
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do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de
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1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que
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revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos
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serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Para a prova da especialidade do período de 02/06/1986 a 01/02/2012, laborado

na empresa Bandeirante Energia S/A, foi apresentado o Perfil(s) Profissiográfico(s) Previdenciário(s) de fls.57/59,

atestando que o autor, no desempenho das funções de técnico em eletricidade e técnico em eletrotécnica, esteve

exposto ao agente nocivo eletricidade, com tensão acima de 250 Volts. Referido agente agressivo encontra-se

descrito no item 1.1.8 do Decreto nº53.831/64. Conquanto o agente nocivo (eletricidade) não esteja expressamente

previsto nos anexos dos decretos que sucederam ao Decreto nº 53.831/64, devem as atividades ser computadas

como especiais, desde que comprovada a exposição do segurado a eletricidade superior a 250 volts, ressaltando-se

que, para o período posterior a 28/04/95, é necessária a comprovação da efetiva exposição, permanente, habitual e

não intermitente, aos agentes nocivos à saúde e à integridade física do segurado. A propósito, vejam-se os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. (...)III. A r. decisão

agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão superior a 250 volts

encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim, embora a eletricidade

não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, sua

condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. Acrescente-se que

este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o reconhecimento da condição

especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez comprovada essa condição mediante

laudo pericial.(...)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, APELREEX 00017634820074036183, Rel. Des. Fed. WALTER

DO AMARAL, DJE de 06/06/2012).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º

DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM USINA HIDROELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. (...)III-

Ainda que o agente nocivo eletricidade não conste do rol previsto no Decreto 2.172/97, é de se manter os termos

da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, tendo em vista que o artigo

58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, e código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. IV - Agravo do

INSS improvido (art. 557, 1º do C.P.C.). (TRF 3ª Região, 10ª Turma, APELREEX 00032196220094036183, Rel.

Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJE de 21/03/2012).PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REQUERIDA ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. 3. Quanto ao agente

nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997,

em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal

especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre,

perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial.

Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média

superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor. (...) (TRF 4ª

Região, 5ª Turma, AC 200471000014793, Rel. Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJE de

03/05/2010).PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do

segurado que foi exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a

05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-

1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior

a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da

especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da

especialidade no caso concreto, por meio de perícia técnica.(...) (TRF 4ª Região, 3ª Seção, EINF

200271000078180, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, DJE de 23/04/2010)Importante salientar
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que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia as funções de técnico em eletricidade e técnico em eletrotécnica,

em setores da empresa Bandeirantes Energia do Brasil, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione

que a exposição ao agente eletricidade tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela

função desempenhada, que o contato com o fator de risco em questão era uma constante no ambiente de trabalho

do autor. Dessa forma, somando-se o tempo especial acima reconhecido, tem-se que, na DER, em 20/06/2012

(NB 159.141.392-0), a parte autora contava com 25 anos e 08 meses de tempo de serviço sob condições especiais,

razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido principal na

petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Bandeirante Energia 02/06/1986 01/02/2012 25 8 - - - -

Soma: 25 8 - - - - Correspondente ao número de dias: 9.240 0 Comum 25 8 0 Especial 1,40 0 - - Tempo total de

atividade (ano, mês e dia): 25 8 0 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral

da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de

serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-

benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a fundamentação acima.

Igualmente, presente está o perigo da demora dada a natureza alimentar do benefício previdenciário.III -

DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 02/06/1986 a 01/02/2012; b) Determinar que o

INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria especial, requerido através

do processo administrativo nº159.141.392-0, com DIB na DER (20/06/2012), observando-se no cálculo do

benefício, as regras mais vantajosas ao autor. Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a

DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão

ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que

pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas

na forma da lei.Segurado: LUIZ HENRIQUE ORLANDETI GONÇALVES - Benefício concedido:

Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 02/06/1986 a 01/02/2012 - DIB:

20/06/2012 (DER do NB 159.141.392-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 019.679.318.10 - Nome da mãe:

Dinorah Orlandeti Gonçalves - PIS/PASEP --- Endereço: R. Raimundo Barbosa Nogueira, nº450, bloco 4, apto. 4,

Bairro Palmeira de São José,, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art.

475 do CPC.Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela.

Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como comprovadas a qualidade

de segurado, a carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima fundamentado em sede de
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cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria especial, em prol

da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante

correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008619-98.2012.403.6103 - IVAN ALVES DE MELLO(SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008619-98.2012.403.6103AUTOR: IVAN ALVES DE MELLORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOIVAN ALVES DE MELLO

propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 19/01/1973

14/11/1986, laborado na empresa Votorantim Celulose e Papel S/A, com seu cômputo para fins de revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 153.993.157-6, com DER em 29/12/2010, bem como

o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais

consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos

conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de

contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com

avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo
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empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução
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Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto
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porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se
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pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 19/01/1973 14/11/1986, laborado na empresa

Votorantim Celulose e Papel S/A, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de

fls.16/17, atestando que o autor, no desempenho das funções de aprendiz ajustador mecânico, instrumentista

praticante, instrumentista meio oficial, instrumentista prático, instrumentista oficial e químico, esteve exposto ao

agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa em 91,7 decibéis), superior ao limite

estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a

apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a

apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo

técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca

da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição

habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos

autos.No período em testilha, o autor exercia a função aprendiz ajustador mecânico, instrumentista praticante,

instrumentista meio oficial, instrumentista prático, instrumentista oficial e químico, no Setor de Fabricação de

Papel da empresa Votorantim Celulose e Papel S/A, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a

exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente em todo o interregno acima, é possível

presumir, pelas funções desempenhadas, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma

constante no ambiente de trabalho do autor.Ressalto, ainda, que no PPP apresentado, no campo de indicação pelo

responsável técnico pelas medições ambientais, há menção à data posterior ao período laborado pelo autor. Reputo

que tal fato não impede o reconhecimento do caráter especial da atividade desempenhada, posto que, como

afirmado alhures, é plenamente admissível para comprovação de exposição aos agentes agressivos o laudo

extemporâneo. Não admitir a comprovação da exposição aos fatores de risco pela apresentação do PPP de

fls.16/17, levaria ao esvaziamento do posicionamento acima externado, pois somente seria possível reconhecer a

especialidade da atividade, nas situações em que tivesse havido monitoração ambiental contemporânea à época da

prestação do serviço.Assim, o período em comento deve ser reconhecido como tempo de serviço especial, com a

respectiva conversão em tempo comum, para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição do autor. III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer

o caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 19/01/1973 14/11/1986; b)

Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em

tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo

administrativo NB 153.993.157-6, os quais considero incontroversos; c) Determinar que o INSS revise o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 153.993.157-6), com DIB na DER

(29/12/2010), observando-se no cálculo do benefício, as regras mais vantajosas ao autor. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações atrasadas, desde a citação nestes autos (08/03/2013 - fl.27), posto que não houve

requerimento expresso para pagamento a partir de outro momento, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput

e , da Constituição Federal, descontando-se os valores que já tenham sido pagos a título de aposentadoria na seara

administrativa. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga

cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo
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o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: IVAN ALVES DE MELLO - Revisão de benefício - Tempo

especial reconhecido nesta sentença: 19/01/1973 14/11/1986 - DIB: 29/12/2010 (DER do NB 153.993.157-6) -

Renda Mensal Atual: ---- CPF: 831.242.928-04 - Nome da mãe: Olindina de Jesus Mello - PIS/PASEP ---

Endereço: R. Danton de Siqueira Malta, nº555, Bairro Jardim Santa Maria, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008993-17.2012.403.6103 - ANTONIO DIMAS DE SOUSA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0008993-17.2012.403.6103AUTOR: ANTONIO DIMAS DE SOUSARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOANTONIO

DIMAS DE SOUSA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 28/05/1987 a 16/05/1989, laborado na empresa Viação Jacareí Ltda; e de 09/05/1989 a 10/07/2012, laborado

na empresa Bandeirante Energia S.A., com o cômputo de todos para fins de concessão do benefício de

aposentadoria especial - NB 159.596.645-2, desde a DER, em 03/08/2012, bem como o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a

inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327

do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as

questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência,

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de

apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma

breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em

especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a

edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos

requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com

15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder

Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual

não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma

diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da

LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n.

48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do

trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas,

insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base

na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado

exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o

período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva

comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não

fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua

saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da

Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais

prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial,

exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58

da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser

permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais

a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados).

Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste

ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do

formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto,
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comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não

mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a

comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e

83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade

criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações

contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de

veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º

do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se

pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo

somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da

doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é

indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida

provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91,

exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos

agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no

Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil

profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória

n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito

introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento

probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo

STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a

integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a

restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma,

Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são

consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas

especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade,

mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da

Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou

insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também

introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente

nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em

que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n.

9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de
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janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade
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do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
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vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 28/05/1987 a 16/05/1989,

laborado na empresa Viação Jacareí Ltda, foi carreado aos autos o formulário DSS-8030 de fl.50, atestando que o

autor desempenhou a função de motorista de veículo de transporte coletivo de passageiros.À época da prestação

do serviço pelo autor era admitido o reconhecimento do caráter especial da atividade, em razão do enquadramento

da categoria profissional, sendo que, a profissão desempenhada pelo autor no período em comento, encontra-se

descrita no item 2.4.2 do Decreto nº83.080/79 e item 2.4.4 do Decreto nº53.831/64, razão pela qual deve ser

reconhecido o caráter especial deste período.Para a prova da especialidade do período de 09/05/1989 a

10/07/2012, laborado na empresa Bandeirante Energia S.A., foi apresentado o Perfil(s) Profissiográfico(s)

Previdenciário(s) de fls.51/53, atestando que o autor, no desempenho das funções de praticante eletricista de rede

e eletricista de rede, esteve exposto ao agente nocivo eletricidade, com tensão acima de 250 Volts. Referido

agente agressivo encontra-se descrito no item 1.1.8 do Decreto nº53.831/64. Conquanto o agente nocivo

(eletricidade) não esteja expressamente previsto nos anexos dos decretos que sucederam ao Decreto nº 53.831/64,

devem as atividades ser computadas como especiais, desde que comprovada a exposição do segurado a ruídos

superiores a 250 volts, ressaltando-se que, para o período posterior a 28/04/95, é necessária a comprovação da

efetiva exposição, permanente, habitual e não intermitente, aos agentes nocivos à saúde e à integridade física do

segurado. A propósito, vejam-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. (...)III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a

exposição a tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº

93.412/86. Assim, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos

Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo

Decreto nº 93.412/86. Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é

admissível o reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma

vez comprovada essa condição mediante laudo pericial.(...)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, APELREEX

00017634820074036183, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJE de 06/06/2012).PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

CARACTERIZADA. EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE. ATIVIDADES EXERCIDAS EM USINA

HIDROELÉTRICA. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. (...)III- Ainda que o agente nocivo eletricidade não

conste do rol previsto no Decreto 2.172/97, é de se manter os termos da decisão agravada que reconheceu o

exercício de atividade sob condições especiais, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física, e código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do C.P.C.).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, APELREEX 00032196220094036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO,

DJE de 21/03/2012).PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

REQUERIDA ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.

COMPROVAÇÃO. REVISÃO CONCEDIDA. 3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu

enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão

legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo

com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em

regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial

concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts, exercendo

atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor. (...) (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC

200471000014793, Rel. Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJE de

03/05/2010).PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do

segurado que foi exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a
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05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-

1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior

a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da

especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da

especialidade no caso concreto, por meio de perícia técnica.(...) (TRF 4ª Região, 3ª Seção, EINF

200271000078180, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, DJE de 23/04/2010)Importante salientar

que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia as funções de praticante eletricista de rede e eletricista de rede,

em setores da empresa Bandeirantes Energia do Brasil, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione

que a exposição ao agente eletricidade tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela

função desempenhada, que o contato com o fator de risco em questão era uma constante no ambiente de trabalho

do autor.Ressalto, por fim, que há parcial concomitância entre a data de saída do autor no primeiro período

vindicado (28/05/1987 a 16/05/1989), e a data de admissão no período ora analisado (09/05/1989 a 10/07/2012).

As atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não geram direito à dupla contagem

desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de

aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº

8.213/91). Assim, para fins de contagem de tempo de contribuição, não haverá soma do período concomitante.

Dessa forma, somando o tempo de serviço especial acima reconhecido, tem-se que, na DER, em 03/08/2012 (NB

159.596.645-2), a parte autora contava com 25 anos, 01 mês e 13 dias de tempo de serviço sob condições

especiais, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido

principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão Saída a m d A m d1 Viação Jacareí 28/05/1987

16/05/1989 1 11 19 - - - 2 Bandeirantes 17/05/1989 10/07/2012 23 1 24 - - - Soma: 24 12 43 - - - Correspondente

ao número de dias: 9.043 0 Comum 25 1 13 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 1 13

Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do

direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora dada a

natureza alimentar do benefício previdenciário.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor,

para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre

28/05/1987 a 16/05/1989, e de 09/05/1989 a 10/07/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos

períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS

conceda o benefício de aposentadoria especial, requerido através do processo administrativo nº159.596.645-2,

com DIB na DER (03/08/2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima

fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que

pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     963/1459



cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas

na forma da lei.Segurado: ANTONIO DIMAS DE SOUSA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial -

Tempo especial reconhecido nesta sentença: 28/05/1987 a 16/05/1989, e de 09/05/1989 a 10/07/2012 - DIB:

03/08/2012 (DER do NB 159.596.645-2) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 048.520.138-02 - Nome da mãe:

Marieta Rosa Ribeiro de Sousa - PIS/PASEP --- Endereço: R. Bertioga, nº79, Balneário Paraíba, Jacareí/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Vislumbro presentes, a esta altura, os

requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a

verossimilhança do direito, bem como comprovadas a qualidade de segurado, a carência e o tempo de

contribuição/tempo de serviço, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter

alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao

INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria especial, em prol da parte autora, no prazo de

45 dias, independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009045-13.2012.403.6103 - JOSE MARIO DE OLIVEIRA(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO PRADO E

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA D ADDEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0009045-13.2012.403.6103AUTOR: JOSÉ MARIO DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOJOSÉ MARIO DE OLIVEIRA

propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 01/07/1985 a

05/03/1997, e de 19/12/2003 a 19/07/2012, laborados na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, com o cômputo de

todos para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 161.623.882-5, desde

a DER, em 07/08/2012, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas

de juros moratórios, além dos demais consectários legais. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o

INSS apresentou contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação

de sentença aos 27/09/2012.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, observo que a parte autora requer a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (fl.12).

Contudo, indica que a DER teria ocorrido na aos 13/09/2012. Em contrapartida, compulsando os autos, é possível

constatar que o requerimento administrativo deu-se aos 07/08/2012, consoante documentos de fls.20 e seguintes.

Desta feita, reputo que houve mero erro de digitação quando da elaboração da peça inicial, passando a considerar

a data correta da entrada do requerimento administrativo, ou seja, 07/08/2012. Tendo em vista que na peça de

contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição

da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação

foi distribuída em 29/11/2012, com citação em 23/04/2013 (fl.42). A demora na citação não pode ser imputada ao

autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se

que a prescrição interrompeu-se em 29/11/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (07/08/2012) e a data

do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.2.

MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas,

imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a
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aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser
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considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em
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especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era
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prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 01/07/1985 a 05/03/1997, e de

19/12/2003 a 19/07/2012, laborados na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.22/25, atestando que o autor, no desempenho da função de pintor de

produção, esteve exposto ao agente ruído em nível superior a 85 decibéis (o PPP em questão fixa em 88 e 87,9

decibéis), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a

época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de

laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.

Dessa forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e somando-

os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora, reconhecidos pelo INSS (fls.32), tem-se que, na DER,

em 07/08/2012 (NB 161.623.882-5), a parte autora contava com 35 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de

contribuição, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

proventos integrais (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais

(carência e tempo de serviço). Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade

especial admissão saída a m d a m d1 Volkswagen x 01/07/1985 05/03/1997 - - - 11 8 5 2 Volkswagen 06/03/1997

18/12/2003 6 9 13 - - - 3 Volkswagen x 19/12/2003 19/07/2012 - - - 8 7 1 Soma: 6 9 13 19 15 6 Correspondente

ao número de dias: 2.443 10.214 Comum 6 9 13 Especial 1,40 28 4 14 Tempo total de atividade (ano, mês e dia):

35 1 27 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não

gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se

somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts.

29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela

antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está

o perigo da demora dada a natureza alimentar do benefício previdenciário.III - DISPOSITIVO Nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor

nos períodos compreendidos entre 01/07/1985 a 05/03/1997, e de 19/12/2003 a 19/07/2012; b) Determinar que o

INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço

comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo administrativo NB

161.623.882-5; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (com

proventos integrais), requerido através do processo administrativo nº161.623.882-5, com DIB na DER

(07/08/2012), observando-se no cálculo do benefício, as regras mais vantajosas ao autor. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e ,
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da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: JOSÉ MARIO DE OLIVEIRA - Benefício concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais - Tempo especial reconhecido nesta sentença:

01/07/1985 a 05/03/1997, e de 19/12/2003 a 19/07/2012 - DIB: 07/08/2012 (DER do NB 161.623.882-5) - Renda

Mensal Atual: ---- CPF: 077.969.678-61 - Nome da mãe: Juvelina Rosa de Oliveira - PIS/PASEP --- Endereço:

Av. João Candido Lopes Neto, nº396, Jardim Morumbi, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, na forma do art. 475 do CPC.Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação

dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como

comprovadas a qualidade de segurado, a carência e o tempo de contribuição/tempo de serviço, consoante acima

fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, em prol da parte autora, no prazo

de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009120-52.2012.403.6103 - LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0009120-52.2012.403.6103AUTOR: LUIZ MARTINS DE OLIVEIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOLUIZ MARTINS

DE OLIVEIRA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre

16/05/1997 a 18/10/2011, laborado na empresa TRIMTEC LTDA, com seu cômputo para fins de conversão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente - NB 157.716.973-2, em

aposentadoria especial, desde a DER, em 18/10/2011, ou, ainda, a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência

do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 30/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

verifico que a parte autora recolheu o valor relativo às custas judiciais, consoante guia de fl.59, razão pela qual

reputo que foi equivocada a concessão dos benefícios da gratuidade processual à fl.61. Dessarte, torno sem efeito

parte do r. despacho de fl.61, no que tange à concessão dos benefícios da justiça gratuita.Tendo em vista que na

peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     969/1459



avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de
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acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32
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da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria
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comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 16/05/1997 a 18/10/2011, laborado na empresa

TRIMTEC LTDA, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.08/09, atestando que o

autor, no desempenho da função de revisor, esteve exposto ao agente ruído em nível superior a 85 decibéis (o PPP

em questão fixa, em conclusão, 88,3 decibéis). Ressalto, todavia, que a exposição ao agente em questão, ao menos

em parte do período, está abaixo do limite de tolerância estabelecido para a época, ou seja, no intervalo

compreendido entre 16/05/1997 a 18/11/2003, era exigida a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual neste

intervalo não há como ser considerada a especialidade da atividade desempenhada pelo autor. Assim, somente é

possível reconhecer o caráter especial da atividade desempenhada no período compreendido entre 19/11/2003 a

18/10/2011.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com

o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido

obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos,

mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos,

mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o

segurado laborava. Este é o caso dos autos.No período em testilha, o autor exercia a função de revisor, no Setor

Operacional, da empresa Trimtec Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição

ao agente ruído (de 88,3 dB) tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função

desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de

trabalho do autor.Dessarte, tem-se que, em tese, o período de 19/11/2003 a 18/10/2011, poderia ser integralmente
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enquadrado como tempo especial.No entanto, vejo óbice a tal consideração, já que, conforme registrado no

documento de fls.31(emitido pelo próprio INSS), no período compreendido entre 17/08/2011 a 31/08/2011, o

autor esteve afastado do trabalho, em gozo de benefício por incapacidade (NB 31/547.536.452-0).Ora, se em tal

período o autor esteve afastado da atividade que o sujeita à exposição ao agente ruído em nível não compatível

com legislação, em razão da percepção de benefício por incapacidade, tem-se descaracterizada a permanência e

habitualidade exigidas pela lei, não podendo ser o mesmo considerado especial para a finalidade

pretendida.Seguem arestos do E. TRF da 3ª Região a corroborar o entendimento acima esposado:(...) IV - TENDO

EM VISTA QUE O AUTOR ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DE 01.07.1976 (FL.

40) ATÉ 01.01.1980, QUANDO ENTÃO FOI CONVERTIDO PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

RESTARAM DESCARACTERIZADAS A HABITUALIDADE E A PERMANÊNCIA NO TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS, OU SEJA, A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE OU

INTEGRIDADE FÍSICA, EM FACE DO AFASTAMENTO DO AUTOR DE SUA ATIVIDADE

INVIABILIZANDO, ASSIM, O RECONHECIMENTO DO PERÍODO EM COMENTO COMO ATIVIDADE

ESPECIAL. (...) AC - APELAÇÃO CIVEL - 601951 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO - TRF 3 - Décima Turma - DJU DATA:13/09/2006(...) PREJUÍZO. 2. O AUTOR POSSUÍA

MENOS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, ALÉM

DO QUE, NO PERÍODO DE 14/02/76 A 23/02/76 E DE 16/01/78 A 25/02/78, ESTEVE EM GOZO DE

AUXÍLIO-DOENÇA QUE, COMO SE SABE, NÃO PODE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE

SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL, POSTO QUE O SEGURADO, QUANDO EM GOZO DESTE

BENEFÍCIO, NÃO EXERCE ATIVIDADE QUE LHE PREJUDIQUE A SAÚDE, AO CONTRÁRIO,

PERMANECE AFASTADO DA ATIVIDADE LABORAL. (...)AC - APELAÇÃO CIVEL - 220590 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - TRF 3 - Quinta Turma - DJ DATA:07/12/1999Na

verdade, sob a égide do artigo 57, 1º do Decreto nº60.501/67, somente podia ser considerado tempo de serviço

especial o período de afastamento por gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde que a

concessão do benefício por incapacidade fosse decorrente do exercício da atividade penosa, insalubre ou

perigosa.Tal regramento foi repetido pelo parágrafo único do artigo 65 do Regulamento da Previdência Social em

vigência (Decreto nº3.048/99), que estabelece que períodos de percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez) somente podem ser considerados como tempo de serviço especial se

decorrentes de acidente do trabalho (ou moléstia profissional), in verbis:Art. 65. Considera-se trabalho

permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a

exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção

do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)Parágrafo único. Aplica-se o

disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de

afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem

como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo

atividade considerada especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003)No caso em exame, consta do documento

de fl.31, que o benefício recebido pelo autor, no período compreendido entre 17/08/2011 a 31/08/2011, trata-se de

auxílio doença previdenciário (espécie 31 - NB 31/547.536.452-0), razão pela qual, no intervalo em comento, não

há como ser reconhecida a especialidade da atividade desenvolvida pelo autor.Assim, reconheço como tempo de

atividade especial tão somente os períodos de 19/11/2003 a 16/08/2011, e de 01/09/2011 a 18/10/2011,

trabalhados pelo autor na empresa Trimtec Ltda, os quais deverão ser averbados pelo INSS. Dessa forma,

somando-se o período especial acima reconhecido, com os demais já reconhecidos na seara administrativa (fl.31),

tem-se que, na DER, em 18/10/2011 (NB 157.716.973-2), a parte autora contava com 21 anos, 05 meses e 02 dias

de tempo de serviço em condições especiais, razão pela qual não faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que não preenchidos os requisitos

legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d

a m d1 Refrigerantes Vale do Paraíba 18/07/1980 23/05/1981 - 10 6 - - - 2 Refrigerantes Vale do Paraíba

04/04/1983 12/04/1983 - - 9 - - - 3 Companhia Bras. Bebidas 03/10/1983 03/06/1996 12 8 1 - - - 4 Trimtec

19/11/2003 16/08/2011 7 8 28 - - - 5 Trimtec 01/09/2011 18/10/2011 - 1 18 - - - Soma: 19 27 62 - - -

Correspondente ao número de dias: 7.712 0 Comum 21 5 2 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês

e dia): 21 5 2 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência

Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço

concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-

benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91). Dessarte, deve ser reconhecida a especialidade das

atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 19/11/2003 a 16/08/2011, e de 01/09/2011 a 18/10/2011,

trabalhados na empresa Trimtec Ltda, os quais deverão ser averbados pelo INSS, para fins de revisão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 157.716.973-2.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor

nos períodos compreendidos entre 19/11/2003 a 16/08/2011, e de 01/09/2011 a 18/10/2011; b) Determinar que o
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INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço

comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c) Determinar que o INSS revise o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 157.716.973-2), desde a DER

(18/10/2011). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se os valores que já tenham sido pagos

na via administrativa a título de aposentadoria. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento

em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação

decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração

básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma

forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do

CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma

de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº

4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do

art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras

jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis,

com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os

efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral),

em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do

acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da

Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente

produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da

Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Diante da sucumbência mínima do autor,

condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o

INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da

lei.Segurado: LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA - Revisão de benefício (NB 157.716.973-2) - Tempo especial

reconhecido nesta sentença: 19/11/2003 a 16/08/2011, e de 01/09/2011 a 18/10/2011 - DIB: 18/10/2011 (DER) -

Renda Mensal Atual: ---- CPF: 029.757.988-65 - Nome da mãe: Lucia Borges de Oliveira - PIS/PASEP ---

Endereço: R. João Damaceno Marcondes Moreira Costa, nº275, Jardim Changrilá, Caçapava/SP. Sentença sujeita

ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009267-78.2012.403.6103 - ROZELI DOS SANTOS SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0009267-78.2012.403.6103AUTOR: ROZELI DOS SANTOS SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOROZELI DOS

SANTOS SILVA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos entre

14/12/1998 a 27/10/2003, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins de

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 135.849.264-3, bem como o pagamento das

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários

legais. Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o

INSS apresentou contestação, argüindo a ocorrência de decadência, e, ainda, a prescrição das parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que

na peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir

sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição

da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação

foi distribuída em 07/12/2012, com citação em 08/03/2013 (fl.56). A demora na citação não pode ser imputada ao

autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se

que a prescrição interrompeu-se em 07/12/2012 (data da distribuição). Como entre a DER (22/05/2005) e a data

do ajuizamento da ação decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91),

no caso de acolhimento do pedido, estarão fulminadas pela prescrição, eventuais parcelas anteriores a 07/12/2007
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(cinco anos antes do ajuizamento da ação). Em contrapartida, quanto à alegação de ocorrência de decadência, tal

assertiva não merece guarida, posto que, entre a data da DER e o ajuizamento da presente ação não houve o

decurso de 10 (dez) anos (artigo 103 da Lei nº8.213/91).2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte

autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria

especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em

tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960,

portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em

cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de

tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do

Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson
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Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida
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a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     978/1459



Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 14/12/1998 a 27/10/2003, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foram carreados aos autos formulário DSS-8030 e laudo técnico individual

(fls.15/18) atestando que a autora, no desempenho da função de montadora de autos, esteve exposta ao agente

ruído em nível superior a 90 decibéis (o laudo em questão fixa, em conclusão, 91 decibéis), de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão por que tal

período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo,

porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Assim, o

período em comento deve ser reconhecido como tempo de serviço especial, com a respectiva conversão em tempo

comum, para fins de revisão do benefício de aposentadoria da autora. III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE

O PEDIDO da autora, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas no período compreendido

entre 14/12/1998 a 27/10/2003; b) Determinar que o INSS proceda à averbação do período acima mencionado,

com a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente, no bojo do processo administrativo NB 135.849.264-3, os quais considero incontroversos; c)
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Determinar que o INSS revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que a autora recebe

atualmente (NB 135.849.264-3), com DIB na DER (22/04/2005), observando-se no cálculo do benefício, as regras

mais vantajosas à autora. Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a citação nestes autos

(08/03/2013 - fl.56), posto que não houve requerimento expresso para pagamento a partir de outro momento, a

serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontados os valores que já tenham

sido pagos na seara administrativa a título de aposentadoria, e, ainda, observando-se a prescrição das parcelas

anteriores a 07/12/2007. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido

paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: ROZELI DOS SANTOS SILVA - Revisão de benefício - Tempo

especial reconhecido nesta sentença: 14/12/1998 a 27/10/2003 - DIB: 22/04/2005 (DER do NB 135.849.264-3) -

Renda Mensal Atual: ---- CPF: 026.225.328-30- Nome da mãe: Zilda Maria dos Santos - PIS/PASEP ---

Endereço: R. Cedral, nº161, Jardim Satélite, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na

forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000324-38.2013.403.6103 - CLOVIS MACHADO AZEREDO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0000324-38.2013.403.6103AUTOR: CLOVIS MACHADO AZEREDORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOCLOVIS

MACHADO AZEREDO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 09/06/2005 a 31/07/2008, laborado na empresa Celpex Indústria e Comércio Ltda ME, com seu cômputo

para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 163.091.146-9, desde a data da

citação, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais. Requer, ainda, que o cálculo do benefício do autor seja feito

segundo as regras anteriores a EC 20/98, e segundo as regras da Lei nº9.876/99, devendo prevalecer a mais

vantajosa ao autorCom a inicial vieram documentos.Acusada possível prevenção, vieram aos autos cópias do feito

indicado.Afastada a prevenção e concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de

sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não

arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se

aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora

sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção

de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I,

do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela

exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),
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que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à

saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na
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medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o

antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a
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conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais
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são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 09/06/2005 a 31/07/2008,

laborado na empresa Celpex Indústria e Comércio Ltda ME, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls.53/54, atestando que o autor, no desempenho da função de caldeireiro, esteve exposto

ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa em 93,1 a 94,2 decibéis), superior ao

limite estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante

salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia a função de caldeireiro, no Setor de Produção da empresa Celpex

Indústria e Comércio Ltda ME, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente

ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o

barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do

autor.Ressalto, por fim, que diante da ausência de elementos acerca do responsável da empresa, emissor do PPP

de fls.53/54, e a fim de não restar prejudicado o interesse do segurado, foi realizada pesquisa no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, assim como, no Sistema Infoseg, com o escopo de esclarecer se o

signatário do PPP, de fato, mantinha alguma relação com a empresa na qual o autor laborou. De acordo com as

pesquisas efetuadas foi apurado que a Sra. Roseana de Oliveira é sócia administradora da empresa Celpex

Indústria e Comércio Ltda ME, portanto, apta à emissão do PPP carreado aos autos (fls.88/92).Assim, o período

compreendido entre 09/06/2005 a 31/07/2008 deve ser reconhecido como tempo de serviço especial, com a

respectiva conversão em tempo comum, para fins de revisão do benefício de aposentadoria do autor. III -

DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com
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resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 09/06/2005 a 31/07/2008; b) Determinar que o

INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço

comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo administrativo NB

163.091.146-9; c) Determinar que o INSS revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o

autor recebe atualmente (NB 163.091.146-9), com DIB na DER (31/07/2008), observando, no cálculo do

benefício, as regras mais vantajosas ao autor. Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a

citação, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3).

Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a

partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que

pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem

atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas

na forma da lei.Segurado: CLOVIS MACHADO AZEREDO - Revisão de Benefício NB 163.091.146-9 - Tempo

especial reconhecido nesta sentença: 09/06/2005 a 31/07/2008 - DIB: 31/07/2008 (DER do NB) - Renda Mensal

Atual: ---- CPF: 349.274.767-15 - Nome da mãe: Maria Azeredo Machado - PIS/PASEP --- Endereço: R. José

Domingos Aurichio, 105, Jardim Portugal, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na

forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000426-60.2013.403.6103 - JOSE CARLOS BARRETO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOJOSÉ CARLOS BARRETO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas nos períodos compreendidos entre 03/12/1998 a 02/07/2009, laborado na empresa Nestle Brasil Ltda,

com seu cômputo para fins de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB

144.916.647-1, em aposentadoria especial, desde a DER, em 02/07/2009, bem como o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais. Requer,

sucessivamente, a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente.Com a

inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos

03/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões

preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos

arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação.

Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em

audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1.

Preliminares: Da Ilegitimidade Passiva do INSSQuanto ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias

desde a DER, formulado na parte final de fl.28 da inicial, entendo que a autarquia previdenciária, neste ponto, é

parte ilegítima para a causa. Isso porque, a partir da vigência da Lei nº11.457/2007, que criou a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, a competência para administrar, fiscalizar, arrecadar, cobrar, e recolher as contribuições

sociais, o que nelas se incluem as contribuições destinadas ao financiamento da Previdência Social, é da União,

representada em juízo pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Sendo, portanto, a relação jurídica tributária

estabelecida entre o ora contribuinte e a União, aludido pedido deve ser deduzido em Juízo em face deste ente
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político.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades por ela

exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de

tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso

ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60),

que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão, em nosso

país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício de

atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras, somente a

partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela previsto, o qual

foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento de tempo de

atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral, em

razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima mencionado, a

aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na atividade que o

trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em Decretos do

Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao agente nocivo

ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Também era

possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de prova da exposição do

trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período considerado como especial.

Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva

comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas com a edição do

Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram

os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua

de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição

ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia anteriormente (exceto para

algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista

nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de

prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo

especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa,

empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas

dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523,

de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente

nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada

especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos

Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob

assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais

suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno,

a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que

determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do

INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de

outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade

de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro

de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir

de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os

enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de

quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme

entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que foi

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei

nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

(Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que

atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não

sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à
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saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do

artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas,

perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos

também introduziram a regra de que a utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o

agente nocivo retira o direito à concessão da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na

medida em que introduzem uma limitação ao direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a

Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela

empresa, quando da elaboração do laudo técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo

acerca do não enquadramento da atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não

pode ser aplicada a nenhum benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial

exercido após as alterações em discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social -

CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste

sentido, o Enunciado 21, que dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho

pelo empregador não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser

considerado todo o ambiente de trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.Vale ser mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso

de protetor de ouvido não elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que

pode lhe causar sérios danos à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento

do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído,

que, como já mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo

técnico, previa o Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis

caracterizava a insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o

Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal

Regulamento foi previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se,

portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir

a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de

1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos

dispositivos normativos acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência

do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante

notar, neste ponto, que o próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no

artigo 180 da Instrução Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de

1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também

dispõe o artigo 180 da IN 20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional

de Uniformização tinha firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado

nº32 O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 05/03/97, na vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec.

4.882, de 18/11/2003.Em 14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da

intensidade do agente nocivo ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em

incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso

recorrido o novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso

com a jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº

9.059/RS, o C. STJ assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de

trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a

lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto

2.172, de 05/03/1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a

90 db, só sendo admitida a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte,

revendo posicionamento anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente

de uniformização de jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o
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antigo enunciado nº 32 da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade

de conversão de tempo de serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era

prevista a conversão de tempo especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade -

tanto na doutrina quanto nos Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a

conversão de tempo de atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão

para sua não aplicação, eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao

princípio da isonomia, de modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades

especiais. Imagine-se, por exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que

aposentadoria é concedida aos 25 anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam

computados como comum, como se o segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas,

numa equiparação que não pode ser aceita. Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais

anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887 retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a

previsão de conversão, permitindo tanto aquela de tempo especial em comum, como aquela de comum em

especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a

conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de

29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo de serviço comum em especial, já que somente

prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998, porém, e no que se refere à conversão de tempo

especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n.

1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi

alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de

28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido

em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção

da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida

Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente

reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua

eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal

Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867, visando a declaração de inconstitucionalidade

do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, convertida

na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de maio de 1.998 seria possível converter em tempo

comum, e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da

respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento (a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98,

que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto porque referido dispositivo legal cria uma regra de

transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à conversão do tempo especial aos trabalhadores

submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de 1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já

que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam as intenções do legislador ao editar uma

norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem prevalecer à luz das alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com efeito, o parágrafo primeiro do

artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda Constitucional n. 20/98, prevê

que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei complementar e, por sua vez, o seu artigo 15

estabelece que, até a publicação de referida lei complementar, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58

da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação da emenda. Assim, ainda que o

indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir qualquer alteração no regime jurídico da

aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao

determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve continuar em vigor até a publicação da lei

complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta Magna.E mais, com as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 somente poderá

ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos questionados não poderiam vedar a

conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar que não restam dúvidas acerca da

possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja vista a sua expressa previsão no

vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha sido exercida posteriormente a

maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é admitida, em sede administrativa, pelo

próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma

do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
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serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Importante salientar, no tema da conversão de

tempo de atividade especial em comum, que esta deve obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de

conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres), independentemente de quando a atividade foi exercida -

se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato, e ainda que se considere o princípio do tempus regit

actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais

são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa, independentemente de quando prestado o trabalho -

conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por

fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados empregados, trabalhadores avulsos e cooperados

de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o exercício de atividade especial - seja para

concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em comum, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos, especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado,

em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio -

não há o pagamento do adicional em razão do exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a

regra da contrapartida (exigência de prévio custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era

prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo 158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo

165).Além disso, com relação ao segurado contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de

trabalho e produção), a comprovação de sua exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou

outros documentos similares) seria emitido por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho,

assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da

parte autora.Ressalto, inicialmente, que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os

laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de

formulários e laudos periciais elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a

prova do exercício de atividade em condições especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART.

557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS

EXTEMPORÂNEOS. I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas

vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

INSS, improvido.(AC nº 1319923, Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de

24/02/2010) Importante ressaltar, ainda, que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho goza de presunção legal de veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, independentemente se houve ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão

da Previdência Social.Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.

(...) 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência. (...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 -

Nona Turma - DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 03/12/1998 a 02/07/2009,

laborado na empresa Nestle Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de

fls.42/44, atestando que o autor, no desempenho da função de operador de máquina de fabricação, esteve exposto

ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa, em conclusão, 93,1 decibéis), superior ao

limite estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante

salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia a função de operador de máquinas de fabricação, no Setor de

Fab. Confeitaria - Cozinha da empresa Nestle Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione

que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função

desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de

trabalho do autor. Dessa forma, convertendo-se o tempo especial acima reconhecido com os demais períodos

especiais reconhecidos administrativamente (fls.52/53), tem-se que, na DER, em 02/07/2009 (NB 144.916.647-1),

a parte autora contava com 28 anos, 01 mês e 19 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual

faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição inicial),
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eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Nestle 10/11/1980 26/03/1981 - 4 17 - - - 2 Nestle 01/10/1981

05/03/1997 15 5 5 - - - 3 Nestle 06/03/1997 02/12/1998 1 8 27 - - - 4 Nestle 03/12/1998 02/07/2009 10 7 - - - -

Soma: 26 24 49 - - - Correspondente ao número de dias: 10.129 0 Comum 28 1 19 Especial 1,40 0 - - Tempo total

de atividade (ano, mês e dia): 28 1 19 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime

Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos

de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-

de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).III - DISPOSITIVO Por conseguinte: 1) Com

fundamento no artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O EXAME

DO MÉRITO relativamente ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias vertidas desde a data em

que o autor poderia estar aposentado, por reconhecimento da ilegitimidade do INSS; e 2) Nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades

exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 03/12/1998 a 02/07/2009; b) Determinar que o INSS

proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente,

reconhecidos no bojo do processo administrativo NB 144.916.647-1; c) Determinar que o INSS converta o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente (NB 144.916.647-1), em

aposentadoria especial, com DIB na DER (02/07/2009). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas,

desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontados

os valores pagos na via administrativa a título de aposentadoria. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês,

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do

CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros

aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº

11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do

STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial

da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos

limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à

expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais

aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF

(www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário

para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente

diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em

seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas

até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento

das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: JOSÉ CARLOS

BARRETO - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença:

03/12/1998 a 02/07/2009 - DIB: 02/07/2009 (DER do NB 144.916.647-1) - Renda Mensal Atual: ---- CPF:

031.057.608-30 - Nome da mãe: Maria Aparecida Barreto - PIS/PASEP --- Endereço: R.Raul Cornélio Brom,

nº72, Nova Caçapava, Caçapava/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000427-45.2013.403.6103 - LAZARO DONIZETE DE OLIVEIRA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0000427-45.2013.403.6103AUTOR: LAZARO DONIZETE DE OLIVEIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOLAZARO

DONIZETE DE OLIVEIRA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos

compreendidos entre 03/12/1998 a 02/09/2008, laborado na empresa Johnson & Johnson Industrial Ltda, com seu

cômputo para fins de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe

atualmente - NB 142.140.082-8, em aposentadoria especial, desde a DER, em 09/09/2008, bem como o

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais

consectários legais. Sucessivamente, requer a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição. Com a inicial
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vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação, argüindo a ocorrência de decadência, e, ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos

conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de

contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Preliminares1.1 Da Ilegitimidade Passiva do INSSQuanto ao pedido

de devolução das contribuições previdenciárias desde a DER, formulado na parte final de fl.29 da inicial, entendo

que a autarquia previdenciária, neste ponto, é parte ilegítima para a causa. Isso porque, a partir da vigência da Lei

nº11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a competência para administrar, fiscalizar,

arrecadar, cobrar, e recolher as contribuições sociais, o que nelas se incluem as contribuições destinadas ao

financiamento da Previdência Social, é da União, representada em juízo pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sendo, portanto, a relação jurídica tributária estabelecida entre o ora contribuinte e a União, aludido pedido deve

ser deduzido em Juízo em face deste ente político.1.2 Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a

prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de

Justiça. A ação foi distribuída em 17/01/2013, com citação em 01/04/2013 (fl.85). A demora na citação não pode

ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo

diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 17/01/2013 (data da distribuição). Como entre a DER

(09/09/2008) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações

vencidas. Da mesma forma, no que tange à alegação de ocorrência de decadência, não houve o decurso do prazo

de 10 (dez) anos entre a DER e a propositura da ação, razão pela qual não há que se falar em decadência (artigo

103 da Lei nº8.213/91).2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das atividades

por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como

acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e de

conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida em

nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos
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também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o
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próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento
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(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve
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ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 03/12/1998 a 02/09/2008, laborado na empresa

Johnson & Johnson Industrial Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de

fls.64/65, atestando que o autor, no desempenho da função de operador de produção especializado, esteve exposto

ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis até 31/12/2003, e, a partir de então, a nível superior a 85 decibéis

(o PPP em questão fixa em 91, 89 e 92,4 decibéis), superior aos limites estabelecidos para as épocas respectivas,

razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de PPP

(perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo,

porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste

ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e

permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente,

em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos autos.No período em testilha,

o autor exercia a função de operador de produção especializado, no Setor de Fábrica Sanpro da empresa Johnson

& Johnson Industrial Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente

ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o

barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor. Dessa

forma, somando-se o tempo especial acima reconhecido aos demais períodos já reconhecidos na via administrativa

(fls.69), tem-se que, na DER, em 09/09/2008 (NB 142.140.082-8), a parte autora contava com 28 anos, 11 meses e

09 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de

aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos

legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d

a m d1 Johnson 24/09/1979 02/12/1998 19 2 9 - - - 2 Johnson 03/12/1998 02/09/2008 9 9 - - - - Soma: 28 11 9 - -

- Correspondente ao número de dias: 10.419 0 Comum 28 11 9 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 28 11 9 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência

Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço

concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-

benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).III - DISPOSITIVO Por conseguinte: 1) Com fundamento

no artigo 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O EXAME DO MÉRITO

relativamente ao pedido de devolução das contribuições previdenciárias vertidas, por reconhecimento da

ilegitimidade do INSS; e 2) Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer

o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 03/12/1998 a 02/09/2008;

b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já

reconhecidos administrativamente no bojo do processo administrativo NB 142.140.082-8, os quais considero

incontroversos; c) Determinar que o INSS converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o

autor recebe atualmente (NB 142.140.082-8), em aposentadoria especial, com DIB na DER (09/09/2008).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontados os valores que já tenham sido pagos na seara

administrativa a título de aposentadoria. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado

da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de

atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº

4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do

art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras

jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis,

com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os

efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral),
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em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do

acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da

Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente

produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da

Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Diante da sucumbência mínima do autor,

condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o

INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da

lei.Segurado: LAZARO DONIZETE DE OLIVEIRA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Tempo

especial reconhecido nesta sentença: 03/12/1998 a 02/09/2008 - DIB: 09/09/2008 (DER do NB 142.140.082-8) -

Renda Mensal Atual: ---- CPF: 026.237.408-01 - Nome da mãe: Maria Benedita de Oliveira - PIS/PASEP ---

Endereço: R. Adriano Espínola, nº419, Jardim Morumbi, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000578-11.2013.403.6103 - JOAO JOSE DE LIMA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.I - RELATÓRIOJOÃO JOSÉ DE LIMA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas no período compreendido entre 08/04/1986 a 01/10/1997, laborado na empresa Bunge Alimentos S/A,

com seu cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB

157.976.014-4, desde a DER, em 20/10/2011, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram

documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação,

argüindo a ocorrência de decadência, e, ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica.Autos conclusos

para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a

parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há

que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte

autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor

com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

22/01/2013, com citação em 01/04/2013 (fl.55). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse

contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a

prescrição interrompeu-se em 22/01/2013 (data da distribuição). Como entre a DER (20/10/2011) e a data do

ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91),

não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas. Da mesma forma,

não há que se falar na ocorrência de decadência, posto que entre a DER e a data do ajuizamento da ação não

houve o decurso de dez anos (artigo 103 da Lei nº8.213/91).2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte

autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria

especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em

tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial

foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960,

portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em

cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de

tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do

Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à
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saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já
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mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder
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Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em
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data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 08/04/1986 a 01/10/1997, laborado na empresa Bunge

Alimentos S/A, foram carreados aos autos formulário DIRBEN 8030 e laudo técnico individual (fls.36/38)

atestando que o autor, no desempenho da função de conferente, esteve exposto ao agente ruído na intensidade 82

decibéis, no período compreendido entre 01/03/1982 a 28/02/1986, com a ressalva de que, no período pleiteado

nos autos, o agente agressivo existente no local onde o segurado laborou não é prejudicial a Saúde por estar

abaixo do Limite de Tolerância (fl.36).Observo, ainda, que o laudo apresentado, à fl.37, informa que o autor, no

período pleiteado nos autos, esteve exposto ao agente agressivo ruído de 82 decibéis, sendo que, em contrapartida,

à fl.38, indica que no mesmo período não houve exposição a agente prejudicial à saúde.Diante das divergências

nas informações do formulário e laudo apresentados, mostra-se impossível reconhecer a especialidade da

atividade desenvolvida pelo autor no período pleiteado nos autos, razão pela qual o pedido deve ser julgado

improcedente.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o

processo com resolução de mérito e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º

1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Decorrido o

prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001397-45.2013.403.6103 - BENEDITO CARLOS RIBEIRO(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA E

SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0001397-45.2013.403.6103AUTOR: BENEDITO CARLOS RIBEIRORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOBENEDITO

CARLOS RIBEIRO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 06/03/1997 a 29/04/2008, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins

de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 147.479.191-0, desde a DER, em

29/04/2008, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo a ocorrência de decadência, e,

ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC,

devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões

postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito

o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito:

PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula
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n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 18/02/2013, com citação em 01/04/2013 (fl.43).

A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º, do

CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 18/02/2013 (data da

distribuição). Como entre a DER (29/04/2008) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas. Da mesma forma, no que tange à alegação de ocorrência de decadência,

esta não merece acolhida, posto que entre a data da DER e o ajuizamento da demanda não houve o transcurso do

prazo de dez anos (artigo 103 da Lei nº8.213/91). 2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora,

com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com

seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de

atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi

primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador

executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço,

conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia

previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de

exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras

palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo

nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do

reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de

serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época,

como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja,

com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função

(prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial -

exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de

laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que,

diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o

período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995,

quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade

física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º

2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da

regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n.

9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência

esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição

permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do

conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da

Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE

5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do

segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo
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Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização
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dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos
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questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 06/03/1997 a 29/04/2008, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.24/26,

atestando que o autor, no desempenho das funções de operador vídeo-teleprocessamento e acompanhamento de

produção de materiais, esteve exposto ao agente ruído em nível de 88 decibéis entre 01/10/1994 a 31/07/2000, de

83 decibéis entre 01/08/2000 a 31/10/2005, e de 88 decibéis entre 01/11/2005 a 29/04/2008. Diante de tal quadro,

somente pode ser considerado como especial o interregno compreendido entre 01/11/2005 a 29/04/2008, no qual o

autor esteve exposto ao agente ruído em nível superior a 85 decibéis (no caso 88 dB). Quanto aos demais

intervalos, não se mostra possível o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas, posto que

entre 06/03/1997 a 18/11/2003, era exigida a exposição ao agente ruído em nível superior a 90 decibéis, e, após

19/11/2003, passou a ser exigida a exposição ao ruído em intensidade superior a 85 decibéis.Importante salientar
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que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia das funções de operador vídeo teleprocessamento e

acompanhamento de produção de materiais, nos Setores de Controle de Produção e Materiais e Almoxarifado

Abastecimento Materiais Estoque Estamparia, da empresa General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o

PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é

possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era

uma constante no ambiente de trabalho do autor.Assim, apenas o período compreendido entre 01/11/2005 a

29/04/2008 deve ser reconhecido como tempo de serviço especial, com a respectiva conversão em tempo comum,

para fins de revisão do benefício de aposentadoria que o autor recebe atualmente. III - DISPOSITIVO Nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades

exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 01/11/2005 a 29/04/2008; b) Determinar que o INSS

proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço comum,

ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo administrativo NB 147.479.191-0;

c) Determinar que o INSS revise o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe

atualmente (NB 147.479.191-0), com DIB na DER (29/04/2008). Condeno o INSS ao pagamento das prestações

atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal,

descontando-se os valores que já tenham sido pagos a título de aposentadoria na seara administrativa. Os valores

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08

do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou

seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar

em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão

ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser

adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que

pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação

acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que

declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez

dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte

dispositiva do acórdão. Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora,

atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: BENEDITO CARLOS RIBEIRO - Revisão do

benefício NB 147.479.191-0 - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 01/11/2005 a 29/04/2008 - DIB:

29/04/2008 (DER do NB) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 019.719.388-90 - Nome da mãe: Ana Ribeiro -

PIS/PASEP --- Endereço: Avenida Arthur Antonio dos Satnos, nº511, Cidade Morumbi, São José dos Campos/SP.

Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002165-68.2013.403.6103 - MARCOS BENEDITO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0002165-68.2013.403.6103AUTOR: MARCOS BENEDITO DA SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOMARCOS

BENEDITO DA SILVA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 03/12/1998 a 30/09/2009, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins

de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor recebe atualmente - NB
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162.068.741-8, em aposentadoria especial, desde a DER, em 22/11/2012, bem como o pagamento das prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais consectários legais.Com a

inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento

da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos

27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões

preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos

arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação.

Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em

audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1.

Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art.

219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 11/03/2013, com

citação em 01/04/2013 (fl.40). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-

se o artigo 219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em

11/03/2013 (data da distribuição). Como entre a DER (22/11/2012) e a data do ajuizamento da ação não decorreu

o prazo prescricional quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de

acolhimento do pedido, falar em prescrição das prestações vencidas.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico

da parte autora, com avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da

aposentadoria especial, com seus requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de

atividade especial em tempo de atividade comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A

aposentadoria especial foi primeiramente concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei

Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para

que aquele trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25

anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de

1960, portanto, não havia previsão, em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar

em cômputo de períodos de exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes

de tal ano.Em outras palavras, somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto

do Poder Executivo nela previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se

cogitar do reconhecimento de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta

época, como acima mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional -

ou seja, com base na atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada

atividade/função (prevista em Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era

considerado especial - exceção feita ao agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação,

mediante a apresentação de laudo técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista

como especial, mas que, diante de prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou

integridade física, fosse o período considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei

9.032, em abril de 1995, quando passou a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à

saúde ou à integridade física, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o

advento do Decreto n.º 2.172/97, os agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79,

por força da regulamentação do Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A

Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para

solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a

vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40,

DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento

do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º

9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos

mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática

de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição

do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos

formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das

informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem

ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento.

Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há

expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para

comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a

edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1006/1459



para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que

seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente

convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos

nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até

edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico

mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13

de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo

Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva

exposição dos segurados aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço

é disciplinado pela lei vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito

autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson

Dipp, DJ. 24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as

atividades que prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as

atividades somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento

do risco de acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em
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14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda
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Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 03/12/1998 a 30/09/2009, laborado na empresa
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General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.24/25,

atestando que o autor, no desempenho da função de ferramenteiro, esteve exposto ao agente ruído em nível

superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa, em conclusão, 91 decibéis), superior ao limite estabelecido para a

época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de

PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de

laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico

ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da

habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição

habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos

autos.No período em testilha, o autor exercia a função de ferramenteiro, no Setor de Manutenção da empresa

General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente

ruído (de 91 dB) tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada,

que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.

Dessa forma, somando-se o tempo especial acima reconhecido, com os demais períodos já reconhecidos na seara

administrativa (fl.30), tem-se que, na DER, em 22/11/2012 (NB 162.068.741-8), a parte autora contava com 31

anos, 07 meses e 18 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção do

benefício de aposentadoria especial, eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 General Motors 13/02/1978

02/12/1998 20 9 20 - - - 2 General Motors 03/12/1998 30/09/2009 10 9 28 - - - Soma: 30 18 48 - - -

Correspondente ao número de dias: 11.388 0 Comum 31 7 18 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 31 7 18 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência

Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço

concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-

benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do

autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre

03/12/1998 a 30/09/2009; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao

lado dos demais já reconhecidos administrativamente, reconhecidos no bojo do processo administrativo NB

162.068.741-8; c) Determinar que o INSS converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que o

autor recebe atualmente (NB 162.068.741-8), em aposentadoria especial, com DIB na DER (22/11/2012).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do

artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontados os valores que já tenham sido pagos na seara

administrativa a título de aposentadoria. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que

deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado

da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente

deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de

atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº

4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do

art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras

jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis,

com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os

efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral),

em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do

acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da

Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente

produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da

Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da

parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: MARCOS BENEDITO DA

SILVA - Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 03/12/1998

a 30/09/2009 - DIB: 22/11/2012 (DER do NB 162.068.741-8) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 047.701.148-93 -

Nome da mãe: Alice Fernandes Silva - PIS/PASEP --- Endereço: Av. Nove de Julho, nº1.027, apto.1.104, Vila

Icaraí, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-
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se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002328-48.2013.403.6103 - MIGUEL ANGELO DE SOUZA(SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0002328-48.2013.403.6103AUTOR: MIGUEL ANGELO DE SOUZARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOMIGUEL

ANGELO DE SOUZA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 14/12/1998 a 18/10/2012, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 160.159.535-0, desde a DER, em 18/10/2012, bem

como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos

demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos

conclusos para prolação de sentença aos 04/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de

contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com

avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição
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do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
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superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem
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prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1014/1459



(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 14/12/1998 a 18/10/2012, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.45,

atestando que o autor, no desempenho da função de pintor de autos, esteve exposto ao agente ruído em nível

superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa, em conclusão, 92 decibéis), superior ao limite estabelecido para a

época, razão por que tal período deve ser enquadrado como especial. Ressalto, todavia, que somente é possível

considerar o caráter especial da atividade até a data de emissão do PPP, ou seja, até 26/04/2012.Importante

salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01,

dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em

laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP

acerca da habitualidade e permanência do segurado aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a

exposição habitual e permanente, em razão da função exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso

dos autos.No período em testilha, o autor exercia a função de pintor de autos, no Setor de Pintura de Veículos da

empresa General Motors do Brasil Ltda, de forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição

ao agente ruído tenha se dado de forma habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada,

que o barulho em nível superior ao permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.

Dessa forma, somando-se o período especial acima reconhecido aos demais períodos especiais já reconhecidos na

seara administrativa (fls.55/56), tem-se que, na DER, em 18/10/2012 (NB 160.159.535-0), a parte autora contava

com 25 anos, 06 meses e 17 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão pela qual faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria especial, eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1 Volkswagen

29/09/1986 23/02/1990 3 4 25 - - - 2 General Motors 05/03/1990 31/03/1991 1 - 26 - - - 3 General Motors

01/04/1991 30/04/1993 2 1 - - - - 4 General Motors 01/05/1993 14/10/1996 3 5 14 - - - 5 General Motors

15/10/1996 05/03/1997 - 4 21 - - - 6 General Motors 06/03/1997 13/12/1998 1 9 8 - - - 7 General Motors

14/12/1998 26/04/2012 13 4 13 - - - Soma: 23 27 107 - - - Correspondente ao número de dias: 9.197 0 Comum 25

6 17 Especial 1,40 0 - - Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 25 6 17 Ressalto que o exercício de atividades

concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de

contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se

tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim, ressalto que o

art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo

relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz

conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser

revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem

natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o

disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de

pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os

requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC,

que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da

intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos. III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos

entre 14/12/1998 a 18/10/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados,

ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do processo administrativo NB 160.159.535-0;

c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria especial, requerido através do processo

administrativo nº160.159.535-0, com DIB na DER (18/10/2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações

atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal.

Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos

juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha

reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09,

que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação
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jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100

da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: MIGUEL ANGELO DE SOUZA - Benefício concedido:

Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 14/12/1998 a 18/10/2012 - DIB:

18/10/2012 (DER do NB 160.159.535-0) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 081.283.738-03 - Nome da mãe: Maria

Aparecida Aquiles de Souza - PIS/PASEP --- Endereço: R. Heitor de Andrade, nº492, Jardim das Indústrias, São

José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC.Concedo a tutela

específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação do benefício ora

concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se,

mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002467-97.2013.403.6103 - MARIA MADALENA BENEDITO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0002467-97.2013.403.6103AUTOR: MARIA MADALENA BENEDITORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOMARIA

MADALENA BENEDITO propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 01/02/1973 a 11/02/1976, laborado na empresa Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A, e 23/02/1976 a

18/09/1985, laborado na empresa Plilips do Brasil Ltda, com o cômputo de todos para fins de revisão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 143.834.589-2, desde a DER, em 14/03/2007, bem como o

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos demais

consectários legais. Requer, ainda, que a renda mensal inicial seja calculada segundo as regras anteriores a

emenda constitucional nº20/98 e segundo as regras da Lei nº9.876/99, devendo prevalecer a mais vantajosa.Com a

inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação, argüindo a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento

da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos

04/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, saliento que à fl.03, a parte autora indicou como período

laborado na empresa Plilips do Brasil Ltda, como sendo 23/02/1976 a 18/09/1985, ao passo que, à fl.14, constou

como sendo 23/06/1976 a 18/09/1985. Reputo que a divergência em relação ao termo inicial do período em

questão deve-se a mero erro de digitação quando da elaboração da peça inicial, posto que, dos documentos

carreados aos autos (fl.76), é possível constatar que a data de admissão correta é 23/02/1976. Tendo em vista que

na peça de contestação a parte ré não arguiu fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há

que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte

autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330,

inciso I, do CPC.1. Prejudicial de Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor

com base no art. 219, 5,º do CPC e Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em

15/03/2013, com citação em 20/05/2013 (fl.89). A demora na citação não pode ser imputada ao autor.Em que

pese, no caso, o requerimento administrativo nº143.834.589-2 tenha sido formulado aos 14/03/2007, à vista da

interposição de recurso administrativo contra a decisão de indeferimento do pedido, aos 30/10/2007 (fls.63/65),

tem-se que o prazo prescricional em apreço somente começou a fluir a partir de 06/09/2008, data da comunicação

da denegação do recurso administrativo pela autora interposto (fls.85). Nesse contexto, conjugando-se o artigo

219, 1º a 3º, do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição iniciada em 06/09/2008,

interrompeu-se em 15/03/2013 (data da distribuição da presente ação), não podendo ser imputada à parte autora a

demora da citação ocasionada pelo atraso da máquina judiciária, sem que a ela tenha dado causa (Súmula 106 do

STJ). Assim, se entre o início da fluência do prazo prescricional e o ajuizamento da presente demanda não

decorreu o prazo prescricional quinquenal, no caso de acolhimento do pedido autoral, não se poderá falar em

prescrição das prestações vencidas anteriormente à propositura da demanda, ficando rejeitada a questão

prejudicial arguida pelo réu.2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das

atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos,
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bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e

de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida

em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda
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Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial
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em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve
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obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 01/02/1973 a 11/02/1976, laborado na empresa Nadir

Figueiredo Indústria e Comércio S/A, foram carreados aos autos formulário DSS 8030 e laudos técnicos

individuais (fls.67/75) atestando que a autora, no desempenho das funções de aprendiz de decoração de vidros,

operadora de máquina de silk-screen e decoradora, esteve exposta ao agente ruído em nível superior a 80 decibéis

(os laudos em questão fixam, em conclusão, 81 decibéis), de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como

especial.No que tange ao período compreendido entre 23/02/1976 a 18/09/1985, laborado na empresa Plilips do

Brasil Ltda, foram carreados aos autos formulário e laudo técnico individual (fls.76/77) atestando que a autora, no

desempenho da função de operadora de produção, esteve exposta ao agente ruído em nível superior a 80 decibéis

(o laudo em questão fixa, em conclusão, 85 decibéis), de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão por que tal período deve ser enquadrado como

especial.Assim, todos os períodos em comento devem ser reconhecidos como tempo de serviço especial, com a

respectiva conversão em tempo comum, para fins de revisão do benefício de aposentadoria da autora. III -

DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com

resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, para: a) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pela autora nos períodos compreendidos entre 01/02/1973 a 11/02/1976, laborado na empresa

Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A, e 23/02/1976 a 18/09/1985, laborado na empresa Plilips do Brasil

Ltda; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, com a respectiva

conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente, no bojo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1020/1459



processo administrativo NB 143.834.589-2; c) Determinar que o INSS revise o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição que a autora recebe atualmente (NB 143.834.589-2), com DIB na DER (14/03/2007),

observando-se, no cálculo do benefício, as regras mais vantajosas à parte autora. Condeno o INSS ao pagamento

das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da

Constituição Federal, descontando-se os valores que já tenham sido pagos na seara administrativa, a título de

aposentadoria. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga

cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária

e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº

11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a

situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12

do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta

de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: MARIA MADALENA BENEDITO - Revisão de Benefício (NB

143.834.589-2) - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 01/02/1973 a 11/02/1976, e 23/02/1976 a

18/09/1985 - DIB: 14/03/2007 (DER) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 976.639.568-34 - Nome da mãe: Valentina

Alves Benedito - PIS/PASEP --- Endereço: R. Maranhão, nº50, Jardim Marcondes, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao

reexame necessário, na forma do art. 475 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003736-74.2013.403.6103 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0003736-74.2013.403.6103AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOMARCO

ANTONIO DOS SANTOS propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 17/08/1987 a 25/10/2012, laborado na empresa Johnson & Johnson Industrial Ltda, com o seu cômputo para

fins de concessão do benefício de aposentadoria especial - NB 159.808.730-1, desde a DER, em 07/11/2012, bem

como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, além dos

demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido.Autos

conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de

contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327 do CPC, devendo o processo prosseguir sem

manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as questões postas em juízo sejam de fato e de

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a

que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com

avaliação das atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus

requisitos, bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade

comum, e de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente

concebida em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS

(Lei n. 3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de

serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,
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somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º

acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum
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benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o

novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25
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anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em
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comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 17/08/1987 a 25/10/2012, laborado na empresa

Johnson & Johnson Industrial Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PP- de

fls.33/34, atestando que o autor, no desempenho das funções de auxiliar de acabamento, tirador produção,

operador de máquinas, operador de produção e preparador de materiais, esteve exposto ao agente ruído em nível

superior a 90 decibéis (o PPP em questão fixa em 91, 89, 92,4, 98,7 e 100,1 decibéis), de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente, superior ao limite estabelecido para a época, razão por que tal

período deve ser enquadrado como especial.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo,

porquanto o perfil profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental. Dessa

forma, somando-se o tempo especial acima reconhecido, tem-se que, na DER, em 07/11/2012 (NB 159.808.730-

1), a parte autora contava com 25 anos, 02 meses e 09 dias de tempo de serviço sob condições especiais, razão

pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria especial (requerida como pedido principal na petição

inicial), eis que preenchidos os requisitos legais. Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão Saída A m d a m d1 Johnson & Johnson 17/08/1987 25/10/2012 25 2 9 - - -

Soma: 25 2 9 - - - Correspondente ao número de dias: 9.069 0 Comum 25 2 9 Especial 1,40 0 - - Tempo total de

atividade (ano, mês e dia): 25 2 9 Ressalto que o exercício de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral

da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de

serviço concomitantes não se somam para fins de aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-

benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº 8.213/91).Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo

Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o

resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em

decisão fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de

fazer (implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela
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concedida de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela

específica em favor do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do

benefício concedido, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui

definidos.III - DISPOSITIVO Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial

das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 17/08/1987 a 25/10/2012; b) Determinar

que o INSS proceda à averbação dos períodos acima mencionados, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria especial, requerido através

do processo administrativo nº159.808.730-1, com DIB na DER (07/11/2012). Condeno o INSS ao pagamento das

prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição

Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada

parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste julgado, a atualização

monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir

de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa

de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim, quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos

juros, em que pese o Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha

reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09,

que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação

jurídica do credor do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100

da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado.Consoante

informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro

Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser,

por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo

o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de

sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da

União, da parte dispositiva do acórdão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ, a serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o

desembolso. Custas na forma da lei.Segurado: MARCO ANTONIO DOS SANTOS - Benefício concedido:

Aposentadoria Especial - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 17/08/1987 a 25/10/2012 - DIB:

07/11/2012 (DER do NB 159.808.730-1) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 072.999.108-37 - Nome da mãe:

Benedita Vicente Alves dos Santos - PIS/PASEP --- Endereço: R. Francisco Rebouças da Silva, nº152, Parque

Residencial Flamboyant, São José dos Campos/SP. Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475

do CPC.Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o fim de determinar a implantação

do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da intimação. Para

tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003837-14.2013.403.6103 - GABRIEL CANDIDO PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0003837-14.2013.403.6103AUTOR: GABRIEL CANDIDO PEREIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.I - RELATÓRIOGABRIEL

CANDIDO PEREIRA propôs ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos compreendidos

entre 09/06/1995 a 17/01/2013, laborado na empresa General Motors do Brasil Ltda, com seu cômputo para fins

de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 163.350.865-7, desde a DER, em

17/01/2013, bem como o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, além dos demais consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo a ocorrência de decadência, e,

ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Autos conclusos para prolação de sentença aos 27/09/2013.II -

FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que na peça de contestação a parte ré não arguiu questões preliminares ou

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, não há que se aplicar o disposto nos arts. 326 e 327

do CPC, devendo o processo prosseguir sem manifestação da parte autora sobre a contestação. Conquanto as

questões postas em juízo sejam de fato e de direito, desnecessária a produção de provas em audiência,
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comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, inciso I, do CPC.1. Prejudicial de

Mérito: PrescriçãoPrejudicialmente, analiso a prescrição da pretensão do autor com base no art. 219, 5,º do CPC e

Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. A ação foi distribuída em 30/04/2013, com citação em 17/06/2013

(fl.52). A demora na citação não pode ser imputada ao autor. Nesse contexto, conjugando-se o artigo 219, 1º a 3º,

do CPC, com o artigo 263 do mesmo diploma, vê-se que a prescrição interrompeu-se em 30/04/2013 (data da

distribuição). Como entre a DER (17/01/2013) e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo prescricional

quinquenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91), não se poderá, no caso de acolhimento do pedido, falar

em prescrição das prestações vencidas. Da mesma forma, não há que se falar na ocorrência de decadência, posto

que não houve o decurso de dez anos entre a data do requerimento administrativo e a propositura da demanda

(artigo 103, da Lei nº8.213/91).2. MéritoAntes de apreciar o caso específico da parte autora, com avaliação das

atividades por ela exercidas, imprescindível uma breve análise da aposentadoria especial, com seus requisitos,

bem como acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, e

de conversão de tempo de atividade comum em especial.A aposentadoria especial foi primeiramente concebida

em nosso ordenamento jurídico em 1960, com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.

3807/60), que, em seu artigo 31, dispôs acerca dos requisitos para que aquele trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.Antes de 1960, portanto, não havia previsão,

em nosso país, de aposentadoria especial, razão pela qual não há que se falar em cômputo de períodos de exercício

de atividades penosas, insalubres ou perigosos de forma diferenciada, antes de tal ano.Em outras palavras,

somente a partir da LOPS - na verdade, da regulamentação da LOPS pelo Decreto do Poder Executivo nela

previsto, o qual foi editado em 19 de setembro de 1960 (Decreto n. 48.959-A), pode-se cogitar do reconhecimento

de tempo de atividade especial, com a aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à

regra geral, em razão do exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas.Nesta época, como acima

mencionado, a aposentadoria especial era concedida com base na classificação profissional - ou seja, com base na

atividade que o trabalhador exercia. Bastava que o segurado exercesse determinada atividade/função (prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial, por si só) que o período era considerado especial - exceção feita ao

agente nocivo ruído, que sempre exigiu a sua efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Também era possível, nesta época, que a atividade não fosse prevista como especial, mas que, diante de

prova da exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, fosse o período

considerado como especial. Essa disciplina perdurou até o advento da Lei 9.032, em abril de 1995, quando passou

a ser exigida a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, para fins

de concessão do benefício de aposentadoria especial, exigências estas que somente vieram a ser regulamentadas

com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997. Assim, até o advento do Decreto n.º 2.172/97, os

agentes nocivos eram os previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, por força da regulamentação do

Decreto em vigor, à mingua de lei sobre o assunto (art. 58 da Lei n.º 8.213/91).A Lei n. 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente (exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados). Portanto, para solução do conflito, resta apenas a

apresentação do modo de prova de cada período especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para

comprovação do tempo especial, bastaria a apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030,

preenchido pela empresa, empregador ou preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das

atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação

da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem

fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade

profissional considerada especial, sendo necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos

também previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo

empregador sob assertiva de responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro

que eventuais suspeitas sobre as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e

modo oportuno, a fim de retirar a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º

4.032/2001, que determinou a redação do artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de

fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição

do segurado a agentes nocivos, pois a exigência de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória

nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por

imperiosa necessidade de medição, a apresentação do laudo é indispensável, qualquer que seja o período

trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada medida provisória, definitivamente convertida na Lei

n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho atestando a exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997, com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto

3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º
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acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro de 1996,

definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de

26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o documento probatório da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos.Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que foi efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio

jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer a restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode

ser aplicada retroativamente. (Resp. 518.554/PR, 5ª Turma, Relator: Ministro Gilson Dipp, DJ.

24.11.2003).Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que

prejudiquem a saúde e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades

somente perigosas, nas quais não há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de

acidente.Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda

Constitucional n. 20/98, não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades

que prejudiquem a saúde e a integridade física.Os atos normativos também introduziram a regra de que a

utilização de equipamento de proteção individual capaz de neutralizar o agente nocivo retira o direito à concessão

da aposentadoria especial, exorbitando o seu poder regulamentar na medida em que introduzem uma limitação ao

direito não prevista em lei. Neste ponto, oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 da Lei n.º

8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da

atividade como especial, em razão destes.Por tal razão, referida restrição não pode ser aplicada a nenhum

benefício, nem mesmo para análise do tempo de trabalho em atividade especial exercido após as alterações em

discussão.O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de

EPI, por si só, não descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que

dispõe:O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a

hipótese de exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de

trabalho.Neste sentido, ainda, foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, que dispõe:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Vale ser

mencionado, neste ponto, com relação ao agente ruído, que a sua eliminação pelo uso de protetor de ouvido não

elimina a exposição do trabalhador à trepidação do solo provocada pelo ruído, o que pode lhe causar sérios danos

à saúde e à integridade física.Assim, não pode o uso de EPI afastar o reconhecimento do caráter especial das

atividades exercidas pelo segurado.Tratando-se especificamente do agente agressivo ruído, que, como já

mencionado acima, sempre exigiu sua comprovação efetiva, mediante a apresentação de laudo técnico, previa o

Anexo do Decreto n. 53.831 que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizava a

insalubridade para qualificar a atividade como especial.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080,

que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no Anexo de tal Regulamento foi

previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a

entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele

previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do

agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.É certo, porém, que o Decreto 611 de 21 de julho de 1992, em seu

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Assim, na difícil combinação dos dispositivos normativos

acima mencionados, deve ser considerada como atividade especial, mesmo sob a vigência do Decreto 83.080/79,

aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis. Interessante notar, neste ponto, que o

próprio réu adota tal entendimento, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 180 da Instrução

Normativa 20/2007, segundo o qual, na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A).Neste sentido também dispõe o artigo 180 da IN

20/20007, acima mencionado, sendo o entendimento do próprio réu.A Turma Nacional de Uniformização tinha

firmado o entendimento, acerca do agente nocivo ruído, no seguinte sentido: Enunciado nº32 O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Dec. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05/03/97, na

vigência do Dec. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Dec. 4.882, de 18/11/2003.Em

14/12/2011, a TNU pacificou novo entendimento acerca dos limites temporais e da intensidade do agente nocivo

ruído, no sentido de que: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); e,

a contar de 05/03/1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.4.882, de 18 de novembro de

2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Entretanto, o C. STJ, no julgamento da Petição nº9.059/RS, DJ-e 28/08/2013, em incidente de

uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da TNU que fez incidir ao caso recorrido o
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novo texto do enunciado nº 32, afastou o entendimento da TNU, por se encontrar em descompasso com a

jurisprudência da Corte Superior, razão pela qual, em 11/10/2013 (DOU), a Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais cancelou o aludido enunciado.No julgamento da Petição nº 9.059/RS, o C. STJ

assentou que, em virtude do princípio do tempus regit actum, a contagem do tempo de trabalho de forma mais

favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo ruído. Assim, na vigência do Decreto 2.172, de 05/03/1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do trabalho especial deve ser superior a 90 db, só sendo admitida

a redução para 85 db após a entrada em vigor do Decreto 4.882, de 18/11/2003.Dessarte, revendo posicionamento

anterior adotado por este magistrado, em razão do julgamento do mencionado incidente de uniformização de

jurisprudência pelo STJ, passo a adotar esse novo entendimento, o qual se coaduna com o antigo enunciado nº 32

da TNU.Indo adiante, passo a tecer alguns comentários acerca da possibilidade de conversão de tempo especial

em comum, e de tempo de comum em especial.A primeira previsão da possibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum veio com a Lei n. 6.887/80. Antes disso, somente era prevista a conversão de tempo

especial em especial, pelo Decreto 63.230/68.Há divergências, é bem verdade - tanto na doutrina quanto nos

Tribunais, acerca da possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 6887/80, com a conversão de tempo de

atividade especial, em comum, exercido anteriormente a 1980. Entretanto, não vejo razão para sua não aplicação,

eis que, sem a conversão, situações distintas estariam sendo equiparadas, em violação ao princípio da isonomia, de

modo a prejudicar o segurado que trabalhou durante certos períodos em atividades especiais. Imagine-se, por

exemplo, o segurado que exerceu 24 anos de uma atividade especial em que aposentadoria é concedida aos 25

anos de serviço - se não fosse possível a conversão, estes 24 anos seriam computados como comum, como se o

segurado nunca tivesse tido sua saúde e sua integridade física expostas, numa equiparação que não pode ser aceita.

Deve ser permitida, portanto, a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a lei 6887

retroativamente.A Lei n. 8213/91, em seu artigo 57, 5º, manteve a previsão de conversão, permitindo tanto aquela

de tempo especial em comum, como aquela de comum em especial.Posteriormente, a Lei n. 9.032/95 alterou tal

dispositivo, passando a ser permitida, tão-somente, a conversão de tempo de serviço especial em comum.A partir

desta Lei, portanto (que entrou em vigor a partir de 29/04/1995), não há mais que se falar na conversão de tempo

de serviço comum em especial, já que somente prevista a conversão de tempo especial em comum.Em 1998,

porém, e no que se refere à conversão de tempo especial e comum, até então permitida, o 5º do artigo 57 foi

revogado pelo artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98.Todavia, em suas sucessivas reedições, a redação do

artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98 foi alterada e, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, não foi

mantida a revogação do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, ficando assim a sua redação definitiva:O Poder

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.

8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento.Assim, o artigo da Medida Provisória n. 1663/98, que revogava o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei n. 8.213/91, embora sucessivamente reeditado por medidas provisórias posteriores, não chegou a

ser convertido em lei, perdendo, desta forma, a sua eficácia.Diante de sobredita alteração de redação, inclusive, o

Ministro Sidney Sanches, do Supremo Tribunal Federal, julgou prejudicado o pedido formulado na Adin n. 1867,

visando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 28 da Medida Provisória n. 1663/98, na parte em que

revogava o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.Ainda poderia se dizer que, pela redação final do artigo 28

da Medida Provisória n. 1663/98, convertida na Lei 9.711/98, somente o trabalho especial realizado até 28 de

maio de 1.998 seria possível converter em tempo comum, e desde que o segurado tivesse implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial estabelecido em regulamento

(a regulamentação foi feita pelo Decreto 2.782/98, que fixou o percentual em 20% do tempo necessário).Isto

porque referido dispositivo legal cria uma regra de transição, em que se estaria respeitando o direito adquirido à

conversão do tempo especial aos trabalhadores submetidos a esta espécie de atividade até a data de 28 de maio de

1.998.Tal regra, porém, causa perplexidade, já que como poderia o legislador criar uma regra de transição de um

regime jurídico a outro se o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado? Quaisquer que sejam

as intenções do legislador ao editar uma norma de tão difícil exegese, as limitações por ela inseridas não podem

prevalecer à luz das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20 de 15 de dezembro de 1.998.Com

efeito, o parágrafo primeiro do artigo 201 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela a Emenda

Constitucional n. 20/98, prevê que a concessão de aposentadoria especial deverá ser regulada por lei

complementar e, por sua vez, o seu artigo 15 estabelece que, até a publicação de referida lei complementar,

permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação da emenda. Assim, ainda que o indigitado artigo 28 da Lei 9.711/98 tivesse a intenção de introduzir

qualquer alteração no regime jurídico da aposentadoria especial, ele não foi recepcionado pela Emenda

Constitucional n. 20/98, a qual foi expressa ao determinar que o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 deve

continuar em vigor até a publicação da lei complementar que trata o parágrafo primeiro do artigo 201 da Carta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1029/1459



Magna.E mais, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/98, o disposto nos artigos 57 e

58 da Lei 8.213/91 somente poderá ser alterado por lei complementar.Por tais razões, os atos normativos

questionados não poderiam vedar a conversão de atividade especial em comum.Ademais, importante mencionar

que não restam dúvidas acerca da possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum, haja

vista a sua expressa previsão no vigente Decreto 4.827/2003. Nestes termos, ainda que a atividade especial tenha

sido exercida posteriormente a maio de 1998, é perfeitamente possível sua conversão em comum - a qual é

admitida, em sede administrativa, pelo próprio réu.No julgamento do Resp 956.110/SP, de relatoria do Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, a 5ª Turma do STJ adotou a posição de que o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria

comum.Importante salientar, no tema da conversão de tempo de atividade especial em comum, que esta deve

obedecer aos parâmetros da Lei n.º 8213/91 - fator de conversão de 1,4 (para homens) e de 1,2 (para mulheres),

independentemente de quando a atividade foi exercida - se antes ou depois da edição deste diploma legal.De fato,

e ainda que se considere o princípio do tempus regit actum, não há como não se reconhecer o direito do segurado

a tais fatores de conversão, mais benéficos, os quais são aplicados pelo próprio réu, em sede administrativa,

independentemente de quando prestado o trabalho - conforme determina o 2º do artigo 70 do Decreto 3048/99, e o

artigo 173 da Instrução Normativa n. 20/2007.Por fim, importante ser aqui esclarecido que somente os segurados

empregados, trabalhadores avulsos e cooperados de cooperativa de trabalho e produção podem ter reconhecido o

exercício de atividade especial - seja para concessão de aposentadoria especial, seja para sua conversão em

comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.Com efeito, os demais segurados - facultativos,

especiais, domésticos, individuais (excluído o cooperado, em razão da Lei n. 10.666/03) - não têm direito à

aposentadoria especial, eis que para eles não há prévio custeio - não há o pagamento do adicional em razão do

exercício de atividade especial. Vale lembrar, neste ponto, que a regra da contrapartida (exigência de prévio

custeio para o aumento, criação ou extensão de benefícios) já era prevista na Constituição de 1967 (1º do artigo

158), bem como na Emenda 01, de 1969 (parágrafo único do artigo 165).Além disso, com relação ao segurado

contribuinte individual (excetuado o cooperado de cooperativa de trabalho e produção), a comprovação de sua

exposição a agente nocivo fica prejudicada, já que o formulário (ou outros documentos similares) seria emitido

por si próprio, sendo ele, ademais, quem organiza seu trabalho, assumindo o risco da atividade.Nestes termos, e

fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora.Ressalto, inicialmente, que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Comprovado o exercício da atividade especial, através de formulários e laudos periciais elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(grifei):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I

- O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico. II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(AC nº 1319923,

Décima Turma, TRF3, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, DJF3 de 24/02/2010) Importante ressaltar, ainda,

que a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal de

veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, independentemente se houve

ou não o efetivo repasse das contribuições pelo empregador ao órgão da Previdência Social.Nesse sentido, já se

pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: (...) 3- Goza de presunção legal e veracidade juris

tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário

não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. (...) 6 - O dever legal de recolher as

contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.

(...)AC 200003990588243 - Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - TRF 3 - Nona Turma - DJU

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 629Em relação ao período de 09/06/1995 a 17/01/2013, laborado na empresa

General Motors do Brasil Ltda, foi carreado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.36/37

(duplicado às fls.47/48), atestando que o autor, no desempenho da função de montador de autos, esteve exposto ao

agente ruído em diversos níveis, dentre os quais podem ser considerados como especiais os seguintes intervalos

temporais:- de 09/06/1995 a 05/03/1997: 85 decibéis;- de 01/10/2002 a 31/07/2006: 91 decibéis; e,- de 01/12/2008

a 26/08/2012: 91 decibéis.O intervalo compreendido entre 06/03/1997 a 30/09/2002, de acordo com as

informações do documento apresentado, encontra-se abaixo do limite estabelecido para a época, na qual era

exigida a exposição a ruído em intensidade acima de 90 decibéis. E, ainda, no lapso entre 01/08/2006 a
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30/11/2008, houve a indicação de exposição ao ruído em nível de 85 dB, ao passo que, para a época, era exigida a

exposição acima dessa intensidade.Observo, ainda, que após 26/08/2012 não houve indicação de eventual

exposição a fatores de risco, razão pela qual não é possível reconhecer o caráter especial de atividades

desenvolvidas depois deste marco temporal.Importante salientar que a apresentação de PPP (perfil profissiográfico

previdenciário), de acordo com o Decreto n.º 4.032/01, dispensa a apresentação de laudo, porquanto o perfil

profissiográfico já é emitido obrigatoriamente com base em laudo técnico ambiental.Neste ponto, importante

ressaltar que, em alguns casos, mesmo com a ausência no PPP acerca da habitualidade e permanência do segurado

aos agentes agressivos, mostra-se possível presumir a exposição habitual e permanente, em razão da função

exercida e do setor onde o segurado laborava. Este é o caso dos autos.No período em testilha, o autor exercia a

função de montador de autos, em diversos setores de produção da empresa General Motors do Brasil Ltda, de

forma que, embora o PPP apresentado não mencione que a exposição ao agente ruído tenha se dado de forma

habitual e permanente, é possível presumir, pela função desempenhada, que o barulho em nível superior ao

permitido pela legislação era uma constante no ambiente de trabalho do autor.Assim, os períodos compreendidos

entre 09/06/1995 a 05/03/1997, de 01/10/2002 a 31/07/2006, e de 01/12/2008 a 26/08/2012 devem ser

reconhecidos como tempo de serviço especial, com a respectiva conversão em tempo comum, como requerido na

inicial. Dessa forma, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima reconhecidos e

somando-os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora, reconhecidos pelo INSS (fls.41/42), e

observando-se, ainda, as anotações em CTPS do autor às fls.22 e 27, tem-se que, na DER, em 17/01/2013 (NB

163.350.865-7), a parte autora contava com 35 anos, 08 meses e 23 dias de tempo de contribuição, razão pela qual

faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais (requerida

como pedido principal na petição inicial), eis que preenchidos os requisitos legais (carência e tempo de serviço).

Vejamos: Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d1

Drogaria Daves 01/10/1980 31/03/1983 2 6 - - - - 2 Drogaria Alto da Ponte 02/05/1983 25/02/1985 1 9 24 - - - 3

Farmasil 27/02/1985 31/12/1985 - 10 4 - - - 4 Raia Drogasil 01/01/1986 03/01/1994 8 - 3 - - - 5 Drogaria São

Paulo 17/03/1994 08/06/1995 1 2 22 - - - 6 General Motors x 09/06/1995 05/03/1997 - - - 1 8 27 7 General Motors

06/03/1997 30/09/2002 5 6 25 - - - 8 General Motors x 01/10/2002 31/07/2006 - - - 3 10 - 9 General Motors

01/08/2006 30/11/2008 2 4 - - - - 10 General Motors x 01/12/2008 26/08/2012 - - - 3 8 26 11 General Motors

27/08/2012 17/01/2013 - 4 21 - - - Soma: 19 41 99 7 26 53 Correspondente ao número de dias: 8.169 4.694

Comum 22 8 9 Especial 1,40 13 - 14 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 8 23 Ressalto que o exercício

de atividades concomitantes, dentro do Regime Geral da Previdência Social, não gera direito à dupla contagem

desse tempo de contribuição. Destarte, os tempos de serviço concomitantes não se somam para fins de

aposentadoria, refletindo-se tão-somente no valor do salário-de-benefício do segurado (arts. 29 e 32 da Lei nº

8.213/91).Por fim, ressalto que o art. 461 do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do

provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A

medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.Assim,

considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer (implantar o benefício),

aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os fundamentos e havendo

perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida de imediato, nos

termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor do autor,

nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 45

(quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.III - DISPOSITIVO

Nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, para: a) Reconhecer o caráter especial das

atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 09/06/1995 a 05/03/1997, de 01/10/2002 a

31/07/2006, e de 01/12/2008 a 26/08/2012; b) Determinar que o INSS proceda à averbação dos períodos acima

mencionados, com a respectiva conversão em tempo de serviço comum, ao lado dos demais já reconhecidos

administrativamente; c) Determinar que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(com proventos integrais), requerido através do processo administrativo nº163.350.865-7, com DIB na DER

(17/01/2013). Condeno o INSS ao pagamento das prestações atrasadas, desde a DIB acima fixada, a serem pagas

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde

o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na

forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a

condenação decorrente deste julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de

remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.

Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art.

161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às
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cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Por fim,

quanto à forma de atualização monetária e de fixação dos juros, em que pese o Plenário do STF, quando do

julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09,

e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a

invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor do Poder Público além dos limites

constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88, mormente no que diz respeito à expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não fixou o STF os limites temporais aos quais se

amoldarão os efeitos do julgado.Consoante informação extraída do próprio sítio eletrônico do STF

(www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará novamente o caso ao Plenário

para modulação dos efeitos do acórdão.Assim, deve ser, por ora, mantida a fixação acima delineada, mormente

diante do que dispõe o art. 28 da Lei nº 9.868/99, segundo o qual a decisão que declarar a inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em

seção especial no Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão. Diante da

sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a

serem atualizados. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso.

Custas na forma da lei.Segurado: GABRIEL CANDIDO PEREIRA - Benefício concedido: Aposentadoria por

tempo de contribuição com proventos integrais - Tempo especial reconhecido nesta sentença: 09/06/1995 a

05/03/1997, de 01/10/2002 a 31/07/2006, e de 01/12/2008 a 26/08/2012 - DIB: 17/01/2013 (DER do NB

163.350.865-7) - Renda Mensal Atual: ---- CPF: 064.578.888-01 - Nome da mãe: Maria Ribeiro Pereira -

PIS/PASEP --- Endereço: R. Mabito Shoji, nº320, Cidade Salvador, Jacareí/SP. Sentença sujeita ao reexame

necessário, na forma do art. 475 do CPC.Concedo a tutela específica, nos termos do artigo 461, 3º do CPC, para o

fim de determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a

contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000214-05.2014.403.6103 - SEBASTIAO FAGUNDES DE OLIVEIRA(AM006409 - MALBA TANIA

OLIVEIRA GATO E SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos do processo nº. 00002140520144036103Parte autor(a): SEBASTIÃO FAGUNDES DE OLIVEIRARéu:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFI - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente

ação sob o rito especial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à

obrigação de fazer consistente na utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas

fundiárias de titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e),

a partir da competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores

ao final apurados, consoante a aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos

respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL também como ré. Da simples analise de fl. 56 é possível

constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim, embora as

ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a

existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença prolatada por

este juízo na ação de nº. 0007357-79.2013.403.6103, dispenso a citação da empresa pública federal, nos exatos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada

a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser observado que:(...)

A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os

direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele

opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO

DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra

concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o
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teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007357-79.2013.403.6103:I -

RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito especial, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação padrão depositada em

secretaria, suscitando preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório.

Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como

indefiro o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos

destinados ao FGTS são depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a

disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos

financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela

mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que

discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen .

Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que

se discute correção monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central

do Brasil Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há

vedação expressa no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em

honorários advocatícios, previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do

mérito, se cabível sua aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são

corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice

44,80% de IPC, abril de 1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL -

289406, Relator JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO

25/05/2011, - DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de

existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de

ação, passo ao julgamento do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da

contribuição destinada ao custeio e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os

recolhimentos a título de FGTS, em contas vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente

da relação de emprego, cujos valores são revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores,

sendo que as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20

da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III,

da CR/88.Em contrapartida, a atuação do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição

do FGTS, não implica, por si só, torná-lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da

exação de proteção social ao trabalhador para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever

constitucional de o Poder Público zelar pela garantia assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário

destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das

contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal

houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos possuem natureza trabalhista e social - e não

previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes: a remuneração e o salário-de-contribuição,

respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA

JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O

FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO

EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO

TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA,

DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO

PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM

DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A

CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O SUJEITO

PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA

CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO
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CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como

crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da
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CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira
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Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006).O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da

Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo

285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento

da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de

recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.
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SILVA E SP268036 - EDEMILSON BRAULIO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos do processo nº. 00002556920144036103Parte autor(a): JOSE MURILO GOMES DE LIMARéu: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFI - RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1036/1459



sob o rito especial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de

fazer consistente na utilização de índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de

titularidade da parte autora diverso da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da

competência de 1999. Requer, ainda, a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final

apurados, consoante a aplicação dos índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos

respectivos nas contas vinculadas ao FGTS da parte autora. Com a petição inicial vieram os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Distribuída a presente ação a esta 02ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, foram anexadas informações/cópias relativas ao(s) feito(s) apontado(s) no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção e, depois, vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Proceda a

Secretaria com as anotações necessárias.Inicialmente cumpre considerar que, no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção anexado aos autos, constatou-se a existência de outra(s) ação(s) em nome da parte

autora, figurando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL também como ré. Da simples analise de fls. 24/29 é

possível constatar que aquela(s) ação(ões) possui(em) objeto(s) distinto(s) do requerido nesta demanda. Assim,

embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não

vislumbro a existência da prevenção apontada.Tendo em vista a matéria versada nos presentes autos e a sentença

prolatada por este juízo na ação de nº. 0007357-79.2013.403.6103, dispenso a citação da empresa pública federal,

nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada), devendo ser

observado que:(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade

de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que

se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator

Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057),

encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio

constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal

Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com

o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas,

não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...) (TRF4, AC

2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)Passo, então, a reproduzir o

teor da sentença anteriormente prolatada neste Juízo, nos autos do processo nº. 0007357-79.2013.403.6103:I -

RELATÓRIOA parte autora, qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o rito especial, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré à obrigação de fazer consistente na utilização de

índice de correção monetária dos valores depositados em contas fundiárias de titularidade da parte autora diverso

da TR (aplicação dos índices INPC ou, sucessivamente, IPCA-e), a partir da competência de 1999. Requer, ainda,

a condenação da ré à obrigação de pagar quantia certa dos valores ao final apurados, consoante a aplicação dos

índices de correção monetária mencionados, promovendo os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS

da parte autora. Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação padrão depositada em

secretaria, suscitando preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em suma, é o relatório.

Fundamento e decido. PreliminaresRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF, bem como

indefiro o pedido de inclusão da União Federal e do BACEN no polo passivo da demanda.Os recolhimentos

destinados ao FGTS são depositados em contas vinculadas dos empregados na CEF, banco que fica com a

disponibilidade dos recursos financeiros. É o banco depositário quem deve responder pela remuneração dos ativos

financeiros, devendo remunerá-los pelos índices e taxas legalmente especificados. A matéria resolve-se pela

mesma lógica aplicada aos antigos bancos depositários, que não devem figurar no polo passivo de ações que

discutem os planos econômicos. Neste sentido:FGTS. Legitimidade da CEF. Ilegitimidade da União e do Bacen .

Correção Monetária. Abril/90.Somente a CEF, na qualidade de gestora do fundo, deve responder às ações em que

se discute correção monetária de depósitos relativos a contas de FGTS. Ilegitimidade da União e do Banco Central

do Brasil Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça.Ocorre a impossibilidade jurídica do pedido quando há

vedação expressa no ordenamento legal ao seu deferimento, não sendo o caso do pedido de condenação em

honorários advocatícios, previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, devendo-se apenas verificar, quando da análise do

mérito, se cabível sua aplicação ao presente caso. Preliminar afastada.Os saldos das contas do FGTS são

corrigidos em 42,72% (IPC, janeiro de 1989) e em 44,80% (IPC, abril de 1990). No caso presente, devido o índice

44,80% de IPC, abril de 1990. Preliminares afastadas. Apelação improvida. (TRF 3M AC - APELAÇÃO CÍVEL -

289406, Relator JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO

25/05/2011, - DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 635)Presentes os pressupostos processuais de

existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de

ação, passo ao julgamento do mérito da causa. MéritoAb initio, necessário o exame da natureza jurídica da

contribuição destinada ao custeio e manutenção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Os

recolhimentos a título de FGTS, em contas vinculadas em nome dos empregados, têm natureza de ônus decorrente
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da relação de emprego, cujos valores são revertidos para o atendimento de interesses pessoais dos trabalhadores,

sendo que as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador encontram-se estabelecidas no art. 20

da Lei nº 8.036. Trata-se, portanto, de garantia social do trabalhador, prevista expressamente no art. 7º, inciso III,

da CR/88.Em contrapartida, a atuação do Estado na fiscalização e administração do recolhimento da contribuição

do FGTS, não implica, por si só, torná-lo titular do direito à contribuição, tampouco transmuda a natureza da

exação de proteção social ao trabalhador para natureza fiscal ou parafiscal, mas sim decorre do dever

constitucional de o Poder Público zelar pela garantia assegurada ao empregado optante do FGTS. Necessário

destacar, ainda, que embora haja discussão, na doutrina e na jurisprudência, sobre a natureza jurídica das

contribuições vertidas pelo empregador ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Supremo Tribunal Federal

houve por bem se manifestar no sentido de que tais recolhimentos possuem natureza trabalhista e social - e não

previdenciária (mesmo porque possuem bases de cálculo diferentes: a remuneração e o salário-de-contribuição,

respectivamente). Confira-se:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SUA NATUREZA

JURÍDICA. CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O

FGTS NÃO SE CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO

EQUIPARAVEIS. SUA SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO

TRABALHADOR ESTABILIDADE, OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA,

DE INDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO

PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM

DIREITO DO TRABALHADOR. DA-LHE O ESTADO GARANTIA DESSE PAGAMENTO. A

CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE O SUJEITO

PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA REGRA

CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NÃO

IMPLICA TORNA-LO TITULAR DO DIREITO A CONTRIBUIÇÃO, MAS, APENAS, DECORRE DO

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A

GARANTIA ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO,

QUANDO ACIONA O EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERARIO, COMO

RECEITA PÚBLICA. NÃO HÁ, DAI, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS

DEPOSITOS DO FGTS PRESSUPOEM VINCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO

TRABALHO. NÃO SE APLICA AS CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO

CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA

CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO.(RE 100249,

Relator(a): Min. OSCAR CORREA, Relator(a) p/ Acórdão: Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado

em 02/12/1987, DJ 01-07-1988 PP-16903 EMENT VOL-01508-09 PP-01903) No mesmo sentido a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do REsp 1219365/RJ (Rel. MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011):PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO .1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema,

encontra-se pacificada na Súmula n. 353: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela.2.

Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária,

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora.3. Recurso especial a que se nega

provimento. (REsp 1219365/RJ, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) Por fim, interessante transcrever, ainda sobre a discussão a respeito da natureza

jurídica das contribuições vertidas pelos empregadores ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trecho do

voto prolatado pelo Ministro José Roberto Freire Pimentano julgamento da AIRR - 79040-33.2004.5.01.0068

(TST, j. em 16/02/2011, 2ª Turma, publicado em 25/02/2011):-A natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de ServiçoA responsabilidade pelos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

a indenização de 40% sobre o montante dos depósitosO recorrente requer a reforma da decisão, sustenta que a

parcela relativa ao FGTS não teria natureza trabalhista, e sim tributária, consistindo em contribuição parafiscal

cujo único responsável, por força de lei, seria o empregador.Não obstante o entendimento expresso na

fundamentação do acórdão do Recurso Extraordinário n 138284-CE, quando da apreciação, em caráter difuso, da

argüição de inconstitucionalidade da prorrogação da vigência da CPMF por meio da Emenda Constituicional n

21/99, em que foi relator o Ministro Carlos Velloso, persiste a divergência jurisprudencial acerca da natureza

jurídica do FGTS, desde a sua criação pela Lei 5.107/66. A controvérsia resulta do caráter multifário do

instituto.Percebe-se que há divergência também entre os Ministros do STF, pois a ementa a seguir transcrita, do

Recurso Extraordinário n 100249-SP, para cuja redação foi designado Relator o Eminente Ministro NERI DA

SILVEIRA, registra entendimento diverso, in verbis:As contribuições para o FGTS não se caracterizam como
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crédito tributário ou contribuições a tribute equiparáveis. (... omissis...). A atuação do Estado, ou do órgão da

Administração Púbica, emproldo recolhimento da contribuição do FGTS, -não implica tomá-lo titular do direito à

contribuição, mas, apenas, decorre cumprimento, peb Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelara garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos

do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do Trabalho.Não se aplica às contribuições do

FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. (...).Da ementa transcrita vê-se que por maioria de votos afirmou-

se, peremptoriamente, o fato de que a contribuição ao FGTS não tem por destinatário o Poder Público, mas sim o

trabalhador.É notório que a antiga estabilidade decenal prevista na CLT não foi recepcionada pela atual Carta da

República, que introduziu a obrigatoriedade da opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, art. 7, III.

Tem-se, portanto, dado o enfoque sob o ponto de vista do empregado, que a verba, devida na hipótese de dispensa

sem justa causa por ato do empregador, contra a qual visou o legislador constituinte proteger a parte mais fraca da

relação, consiste num direito do empregado, assim como a indenização de 40% calculada sobre o montante

regular dos depósitos.Em apoio a nossa tese, vem lição de Amauri Mascaro Nascimento, quando diz que:As

dificuldades quanto à definição da natureza do Fundo de Garantia prendem-se à sua característica múltipla, uma

vez que foi criado para substituir a indenização de dispensa, sendo porém amplo, já que forma um pecúlio para o

trabalhador e é recolhido de forma compulsória pelo Estado. Essas teorias vêem o Fundo de Garantia por um dos

seus ângulos. Visto de modo global e pelos seus aspectos preponderantes, o Fundo de Garantia é um instituto de

natureza trabalhista com tendência a expandir-se para o âmbito maior. Compreendido como de natureza

trabalhista, para alguns é uma figura análoga à do salário diferido - salário cujo direito é adquirido no presente,

mas a utilização é projetada para o futuro. Os valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que favorecem

o empregado despedido atuam mesmo no sentido da indenização de dispensa. Porém, o empregado pode

obteresses mesmos recursos de modo desvinculado à dispensa, caso em que estará usando um pecúlio, como na

construção de moradia. Os recolhimentos do empregador mensalmente para a conta bancária do empregado são

compulsórios e se caracterizam como uma obrigação muito próxima à parafiscal. Não há que se confundir as

contribuições instituídas pela Lei nº 8.036/90 com as novas contribuições criadas pela LC nº 110/01, vez que

estas, diferentemente das anteriores, têm natureza tributária, não sendo encargo decorrente da relação de trabalho,

e visam a gerar recursos para cobrir o déficit nas contas do Fundo, que sofreram expurgos por ocasião dos Planos

Verão e Collor. O STF, no julgamento das ADIs. 2.556 e 2.568, pronunciou-se pela constitucionalidade da LC

110/01, entendo que se trata de contribuições sociais gerais, submetendo-se ao regramento contido no art. 149 da

CR/88. Esclarece-se, no entanto, que no caso dos autos, discute-se tão-somente as contribuições instituídas pela

Lei nº 8.036/90, as quais ostentam natureza não tributária. Pois bem. Feita essa breve digressão acerca da natureza

jurídica do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, passo ao exame da sucessão dos índices de atualização

monetária aplicados aos saldos das contas vinculadas ao FGTS. O STF, no julgamento do RE nº 226855/RS,

colocando uma pá de cal sobre a controvérsia dos índices de correção das contas vinculadas do FGTS, resolveu a

questão, no que foi acompanhado pelo STJ, que exarou a Súmula nº 252, a qual estabelece o seguinte: os saldos

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC)

quanto às perdas de junto de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7/RS). Com o advento das Leis nºs. 8.036/90, 8.177/91 e

8.218/91, o legislador infraconstitucional estabeleceu como fator de correção de monetária dos saldos vinculados

às contas do FGTS o mesmo índice dos depósitos em poupança, qual seja, a TR. É cediço, no âmbito do E. STJ,

que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO

NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no

sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos

valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa

Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PARA COM O FGTS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.
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APLICAÇÃO DO ART. 22 DA LEI 8.036/90.[...]5. Esta Turma, ao julgar o REsp 830.495/RS (Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que

ementou o seguinte entendimento: A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal

apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando

às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o julgado

recorrido neste particular. Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela,

conforme restou fixado na sentença.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, também em

parte provido, tão-somente para afastar a aplicação da taxa Selic, determinando-se, contudo, que sobre o débito,

acrescido da TR, incidam juros moratórios de 0,5% a.m. ou fração, nos termos do art. 22 da Lei8.036/90. (REsp

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, Primeira Turma, DJ 01/10/2007).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA

CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À

LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF).

PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO

DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD

NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.[...]5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como

fator de correção monetária (ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13,

caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art.12, I, da Lei 8.177/91), os débitos

para com o FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente

devem ser atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do

STF e deste STJ.6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 06/06/2005).FGTS. FALTA DE DEPÓSITOS. EMPRESA DEVEDORA. NATUREZA JURÍDICA

DAS CONTRIBUIÇÕES. DIREITO TRABALHISTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA

DE MORA. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. TR E

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.[...]IV - A taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão

legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se

aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária, merecendo reforma o

julgado recorrido neste particular.V - Os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização

monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal

que sobre tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que seadotam no caso

em tela, conforme restou fixado na sentença.VI - Recurso especial provido parcialmente. (REsp 830.495/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 23.11.2006).O entendimento pacificado pelo STJ, a partir dos

precedentes firmados nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs. 654.365/SC, 830.495/RS, 992.415/SC e

1.032.606/SF, resultou na edição do enunciado da Súmula 459, segundo a qual a Taxa Referencial (TR) é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo). Com efeito, a fórmula de correção dos valores depositados em conta vinculada do FGTS

obedece aos critérios fixados estritamente em leis ordinárias específicas, não cabendo ao demandante escolher

índices substitutivos da recomposição inflacionária. É defeso ao Poder Judiciário substituir os indexadores eleitos

pelo legislador infraconstitucional para a atualização dos referidos saldos das contas fundiárias, sob pena de

usurpar competência que a Constituição reservou ao legislador. Outrossim, o argumento da parte autora de que, a

partir do julgamento do RE nº 747706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, DJe de 27/06/2013, não se pode

utilizar a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária, por não refletir a real variação do poder

aquisitivo da moeda, não se aplica ao caso em testilha pelos seguintes motivos: A um porque, em que pese o

Plenário do STF, quando do julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425, tenha reconhecido a

inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/09, e, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que acresceu o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, assentando a invalidade das regras jurídicas que agravam a situação jurídica do credor

do Poder Público além dos limites constitucionais aceitáveis, com o que atingiu o 12 do art. 100 da CR/88,

mormente no que diz respeito à expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, não

fixou o STF os limites temporais aos quais se amoldarão os efeitos do julgado. Consoante informação extraída do

próprio sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br/portal/geral), em 14/08/2013, o Ministro Relator Luiz Fux levará

novamente o caso ao Plenário para modulação dos efeitos do acórdão, razão pela qual, nos termos do art. 28 da
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Lei nº 9.868/99, a decisão que declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo somente produzirá efeitos a

partir de sua publicação, dez dias após o trânsito em julgado, em seção especial no Diário da Justiça e do Diário

Oficial da União, da parte dispositiva do acórdão, o que ainda não ocorreu. E, a dois porque a natureza estatutária

das contas vinculadas ao FGTS em nada se assemelha ao regime jurídico do precatório estabelecido na norma

constitucional, tampouco à natureza contratual das cadernetas de poupança, não se podendo amoldar eventuais

efeitos do acórdão proferido pela Corte Constitucional a situações fática e juridicamente distintas. III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o

feito com resolução de mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte

autora do pagamento das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem

prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da

lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Decorrido o prazo legal para recurso,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A matéria

controvertida é unicamente de direito e há sentença de total improcedência prolatada anteriormente neste juízo,

como acima transcrita, cujo teor adoto para fins de aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil.III -

DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo

285-A, também do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento

da relação jurídica processual.Registre-se. Publique-se. Intime(m)-se. Decorrido o prazo legal sem interposição de

recurso(s), certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 6083

 

ACAO PENAL

0001881-70.2007.403.6103 (2007.61.03.001881-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 -

ANGELO AUGUSTO COSTA) X JOAO DO ESPIRITO SANTO(SP052918 - EVERSON RODRIGUES

MUNIZ)

Fls. 162 e seguintes: I - Dê-se ciência às partes acerca da juntada da carta precatória em que foram ouvidas as

testemunhas de defesa MARCOS MORIAKI ORIKAVA e VITÓRIO APARECIDO PIVA, bem como foi

procedido ao interrogatório do acusado;II - Homologo o pedido de desistência de oitiva da testemunha SIDNEI

SHINJI MOCHIZUQUE, formulado pela defesa.III - Considerando que a carta precatória encaminhada ao Foro

Distrital de Bertioga/SP foi devidamente cumprida, não obstante a informação de fl. 150 tenha dado conta da não

localização de referida deprecata no Juízo deprecado, solicite-se a devolução da carta precatória encaminhada ao

egrégio Juízo Federal de Santos (fl. 153), independentemente de cumprimento. Não havendo mais testemunhas a

serem ouvidas, abra-se vista às partes, primeiro ao r. do Ministério Público Federal, para requerimento de

diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, nos termos do art. 402 do

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008. Em seguida, abra-se vista à defesa para a

mesma finalidade, cujo prazo começará a fluir à partir da publicação do presente despacho.Em nada sendo

requerido, concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para alegações finais, primeiro para o r. do Ministério

Público Federal.Int.

 

0002183-31.2009.403.6103 (2009.61.03.002183-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X MARCOS PERES SERRA(SP082290 - EMILIO KATUMORI ANMA) X

ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS(SP089703 - JOSE RENATO BOTELHO)

1. Considerando a informação de fls. 495, de que PAF nº 13864.000095/2007-28, objeto do presente feito,

encontra-se com parcelamento em dia, mantenho a suspensão da pretensão punitiva estatal, nos termos da decisão

de fl. 490.2. Considerando que os dados do presente feito foram inseridos no Sistema de Controle de

Parcelamento de Crédito Tributário pela Procuradoria da República, consoante fls. 487/488, dê-se nova vista ao

representante do Ministério Público Federal após decorrido o prazo de 12 meses, acautelando-se o processo em

Secretaria.3. Intimem-se os acusados, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(is).4. Dê-se ciência ao Parquet

Federal. Int.

 

0008523-88.2009.403.6103 (2009.61.03.008523-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 -
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ANGELO AUGUSTO COSTA) X FABIO BARIONE(SP156449 - PÉROLA MELISSA VIANNA BRAGA

AMORIM E SP311062 - ARNALDO DE FARIAS)

Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal, intime-se o acusado, na pessoa do seu

defensor constituído, acerca da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro de

2014, às 14:00 horas.Int.

 

 

Expediente Nº 6088

 

USUCAPIAO

0001709-60.2009.403.6103 (2009.61.03.001709-2) - MAURO LEVY JUNIOR X LUCIANA MONTEIRO

LEVY X MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA X OTHON MERCADANTE BECKER X THANIA REGINA

DELACIO BECKER(SP174501 - CARLOS ALBERTO CUNHA E SP140002 - PAULO RENATO SCARPEL

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP181110 -

LEANDRO BIONDI) X CELESTE MARIA DIAS D L KRAFT X IRMO KELMANN

Autos do processo nº. 200961030017092;Parte autora: MAURO LEVY JUNIOR e outros;Réu: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e outros;Designo Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 26 DE JUNHO DE 2014 (26/06/2014), QUINTA-FEIRA, ÀS QUATORZE HORAS, a se realizar na sede

deste juízo, localizada à Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., nº. 522, Jardim Aquarius, CEP 12.246-001, Município de

São José dos Campos/SP, telefone (12) 3925-8800.Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar

no sentido do comparecimento da(os) parte autora/autores e da(s) testemunha(s) arrolada(s) à(s) fl(s). 210 à

audiência acima designada. Portanto, a(os) parte autora/autores e a(s) testemunha(s) JONAS ANTUNES

MARTINS FILHO, JUVENAL MACHADO DOS SANTOS e VERA LÚCIA DE SOUZA MIMESSI deverão

comparecer à audiência supracitada independentemente de intimação - não haverá intimação pessoal por este

juízo, salvo em caso de comprovada necessidade pelo(a) advogado(a) constituído(a), no prazo de dez dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001813-57.2006.403.6103 (2006.61.03.001813-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE)

X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP(SP289918 - REINALDO RODRIGUES DA ROCHA E SP070366 -

JULIO CESAR DE SOUZA E SP242205 - GIVANILDO NUNES DE SOUZA)

Autos do processo nº. 200661030018137;Exequente: UNIÃO FEDERAL;Executado: MUNICÍPIO DE SÃO

SEBASTIÃO/SP;Tendo em vista a concordância das partes - e considerando que a tentativa de conciliação pode

ser feita a qualquer momento (artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil) -, designo Audiência de

Tentativa de Conciliação para o dia 03 DE ABRIL DE 2014 (03/04/2014), QUINTA-FEIRA, ÀS QUATORZE

HORAS, a se realizar na sede deste juízo, localizada à Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., nº. 522, Jardim Aquarius,

CEP 12.246-001, Município de São José dos Campos/SP, telefone (12) 3925-8800.Considerando os valores

envolvidos, atentem-se as partes a comparecerem à audiência acima designada munidas com instrumentos

outorgando os poderes especiais mencionados no artigo 38 do Código de Processo Civil. Atentem-se, ainda, para

o disposto na Lei nº. 9.469, de 10 de julho de 1997.Intime-se o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO/SP, via

publicação no Diário Eletrônico (STJ, AgRg no Ag 970.341/BA, Rel. Desembargadora Convocada do TJ/MG,

JANE SILVA, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2008; STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 779432/MA,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2006; STJ, AgRg no AgRg no REsp

489226/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2004) e a UNIÃO FEDERAL

(Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José dos Campos/SP - intimação pessoal, conforme artigo

6º da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, e artigo 20 da Lei nº. 11.033, de 21 de dezembro de 2004).

 

 

Expediente Nº 6094

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001394-27.2012.403.6103 - CONCEICAO APARECIDA CARCAN(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Intimem-se as partes, com urgência, da designação de perícia agendada para o dia 24 de fevereiro de 2014, às 09h,

a ser realizada pela Dra. Flávia S.Miyashira, neurologista, na Unidade de Especialidades de Saúde, na Ru

Sebastião Humel, 422, Centro, São José dos Campos.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao

Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. .PA 1,10

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO
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EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processoInt.

 

 

Expediente Nº 6095

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400916-47.1995.403.6103 (95.0400916-6) - BENEDITA MARIA DAS GRACAS SOARES PEREIRA DA

SILVA X LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR X FLAVIA PEREIRA DA SILVA X FELIPE RENAN

PEREIRA DA SILVA X CELSO IBRAIM DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE MORAES NETO X

SANDRA MARIA LUCAS X JOAO APARECIDO CEZAR X OSMAR LOUREIRO GIOVANINI X RUBENS

PINTO GUEDES X EDMARIO BERTHOUD X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JORGE ROBERTO DE

SOUZA PAIVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP113844 - OSWALDO JOSE DA

COSTA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO IBRAIM DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO BATISTA DE MORAES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA

MARIA LUCAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO APARECIDO CEZAR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSMAR LOUREIRO GIOVANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RUBENS PINTO GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMARIO BERTHOUD X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE

ROBERTO DE SOUZA PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra o interessado Dr. José Roberto Sodero Victorio, OAB/SP 97.321, o item 4, do despacho de fls. 534,

juntando aos autos o alvará de levantamento nº 397/2012, que está vencido, para que a Secretaria realize o

respectivo cancelamento.Após o atendimento da providência supra, agende-se a confecção de novo alvará de

levantamento.Int.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7509

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003711-95.2012.403.6103 - IOLANDO FERREIRA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 86:Defiro, pelo prazo de 20 dias.

 

0000067-13.2013.403.6103 - ALCIDES PEREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 99:Defiro, pelo prazo de 20 dias.

 

0004927-57.2013.403.6103 - MARIA GORETTI RIBEIRO(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determinação de fls. 90: Dê-se vista às partes e venham os autos conclusos.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 928
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0009616-96.2003.403.6103 (2003.61.03.009616-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0402169-41.1993.403.6103 (93.0402169-3)) DEPOSITO DE TECIDOS BLUMENAU LTDA X PEROLA DE

OLIVEIRA FARIA X JOSE MARIA DE FARIA(SP103713 - JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA) X

INSS/FAZENDA(Proc. DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Desapensem-se os Embargos.Após, ante o silêncio das partes, arquivem-se, com as cautelas legais. 

 

EXECUCAO FISCAL

0402169-41.1993.403.6103 (93.0402169-3) - INSS/FAZENDA(Proc. DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

X DEPOSITO DE TECIDOS BLUMENAU LTDA X PEROLA DE OLIVEIRA FARIA X JOSE MARIA DE

FARIA(SP081884 - ANA MARIA CASABONA)

Fls. 210/211: Ante a notícia de parcelamento, manifeste-se a exequente, com urgência.

 

0004459-93.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X AVIBRAS

INDUSTRIA AEROESPACIAL S A(SP098383 - PATRICIA SANTAREM FERREIRA E SP080908 - ESTER

ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA)

Certifico e dou fé que deixo de submeter os autos ao Setor de Expedições, conforme decisão de fls. 451, tendo em

vista que o documento de fls. 459 juntado pela executada (declaração do acionista majoritário João Brasil de

Carvalho Leite) foi apresentado sem a assinatura do declarante.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal 

Dr. Marcelo Lelis de Aguiar

Juiz Federal Substituto

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5462

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004661-49.2013.403.6110 - SOLANGE APARECIDA FOGACA(SP280826 - RENATA CAROLINA DE

OLIVEIRA FERRAZ E SP177203 - NOEMI MARLI DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro a expedição de ofício ao INSS para a juntada de processo administrativo, eis que a instrução do processo

é obrigação da parte interessada, salvo comprovada negativa nos autos. Ante a necessidade da realização de prova

pericial, NOMEIO como Perito do Juízo, o médico, Dr. Paulo Michelucci Cunha, CRM n.º 105865, DEVENDO

A SECRETARIA DO JUÍZO, AGENDAR A DATA DE REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL, a ser

realizado nas dependências do prédio sede desta Subseção Judiciária, à Av. Dr. Armando Pannunzio, 298 -

Sorocaba/SP, INTIMANDO-SE o Sr. Perito de sua nomeação e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do

seu laudo, a contar da realização do exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela

anexa à Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, cujo pagamento, considerando ser a autora

beneficiária da justiça gratuita, deverá ser solicitado à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, após a

entrega do laudo médico em Secretaria. Fica ressalvada a possibilidade de a parte sucumbente reembolsar ao

Erário o valor despendido, tudo nos termos da referida Resolução.Intimem-se as partes da nomeação do perito, da

data designada para o exame pericial e do prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos que, se indicados, deverão apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias contados da

intimação da apresentação do laudo, nos termos dos artigos 421, 1º e 433, parágrafo único, todos do Código de

Processo Civil.Intime-se pessoalmente a autora, por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, para

que compareça ao local acima indicado, no dia e hora designados, munida de todos os exames e documentos que

possua, pertinentes à alegada incapacidade.Cumpridas as determinações supra, os autos deverão ser entregues ao
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Sr. Perito, mediante carga no livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas após a

realização do exame pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo Civil, este Juízo

formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado: 1. O periciando é portador de doença

ou lesão?2. Se positiva a resposta ao item precedente:a) De qual doença ou lesão o examinado é portador? b) Essa

doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?c) Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?d) Caso se admita a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?e) O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação

(com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?3. Em caso de incapacidade definitiva, o

examinado necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias?4. Em sendo caso de

incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para reavaliação da incapacidade?5. Não sendo o periciando

portador de doença ou lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame

se fundamenta a resposta?Intime-se. Cumpra-se.CERTIDÃO DE 10/02/2014: CERTIFICO E DOU FÉ que, em

cumprimento à decisão de fls. 149/150, promovi o agendamento da perícia médica para o dia 17/03/2014, às 15:00

horas, com o Dr. Paulo Michelucci Cunha, que será realizada nas dependências desta Subseção Judiciária. 

 

0005876-60.2013.403.6110 - OSCARINO COUTINHO PEREIRA(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que a autor requereu a análise de seu pedido de antecipação de tutela após a realização do laudo

pericial, determino a citação do INSS, e NOMEIO, desde já como Perito do Juízo, o médico, Dr. Paulo

Michelucci Cunha, CRM n.º 105865, DEVENDO A SECRETARIA DO JUÍZO, AGENDAR A DATA DE

REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL, a ser realizado nas dependências do prédio sede desta Subseção

Judiciária, à Av. Dr. Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP, para a realização da perícia, INTIMANDO-SE o Sr.

perito de sua nomeação e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do seu laudo, a contar da realização do

exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo mencionado na tabela anexa à Resolução

558/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, R$ 234,80, cujo pagamento, considerando ser o autor

beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá ser solicitado à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São

Paulo, após a entrega do laudo médico em Secretaria. Fica ressalvada a possibilidade da parte sucumbente

reembolsar ao Erário o valor despendido, tudo nos termos da referida Resolução.Intimem-se as partes da

nomeação do perito, da data designada para o exame pericial e do prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos que, se indicados, deverão apresentar seus pareceres no prazo de 10

(dez) dias contados da intimação da apresentação do laudo, nos termos dos artigos 421, 1º e 433, parágrafo único,

todos do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente o autor, por meio de carta de intimação com aviso de

recebimento, para que compareça ao local acima indicado, no dia e hora designados, munida de todos os exames e

documentos que possua, pertinentes à alegada incapacidade.Cumpridas as determinações supra, os autos deverão

ser entregues ao Sr. Perito, mediante carga no livro eletrônico, e devolvidos pelo mesmo em até 48 (quarenta e

oito) horas após a realização do exame pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso II do Código de Processo

Civil, este Juízo formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pelo Sr. Perito nomeado: 1. O periciando é

portador de doença ou lesão? 2. Se positiva a resposta ao item precedente: - a) De qual doença ou lesão o

examinado é portador? - b) Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo

nos últimos anos? - c) Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Tota ou parcial?d) Caso se

admita a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?e) O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? 3. Em caso de incapacidade

definitiva, o examinado necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? 4. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial: - a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou

reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? - b) Qual a data limite para reavaliação da incapacidade?5.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta? Intime-se. Cumpra-se.CERTIDÃO DE 10/02/2014:

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento à decisão de fls. 39/40, promovi o agendamento da perícia médica

para o dia 10/03/2014, às 15:00 horas, com o Dr. Paulo Michelucci Cunha, que será realizada nas dependências

desta Subseção Judiciária. 
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3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2474

 

EXECUCAO FISCAL

0006128-63.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

X WYDA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP173375 - MARCOS TRANCHESI ORTIZ E SP172953 -

PAULO ROBERTO ANDRADE E SP224324 - RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR)

Fls.132/225: Considerando a cláusula 8ª da alteração contratual(fls. 139) apresentada pelo executado, intime-se o

executado para que apresente no prazo de 05(cinco) dias, seu contrato social, a fim de verificar se a procuração

apresentada às fls. 137, está devidamente assinada por quem de direito.Decorrido o prazo, sem a referida

regularização, desentranhe-se a petição de fls. 132/225, juntando-a na contra capa destes autos e cumpra-se

integralmente a decisão de fls. 129, tendo em vista que o executado encontra-se devidamente citado(fls. 131).Com

a regularização, dê-se vista ao exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 132/225, bem como

acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6083

 

EXECUCAO FISCAL

0000776-80.2002.403.6120 (2002.61.20.000776-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA

SIMIL E Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A X IESA

PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. X INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES X

IESA OLEO & GAS S/A X IESA DISTRIBUIDORA COMERCIAL S/A X TIISA - TRIUNFO IESA

INFRAESTRUTURA S/A X PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA X ANDRITZ HYDRO

INEPAR DO BRASIL S/A(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET

E SP195738 - FABIANO BAZZO MISSONO E SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE E SP112783 -

MARIFLAVIA APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X DI MARCO POZZO(SP147289 - AUGUSTO

HIDEKI WATANABE E SP195738 - FABIANO BAZZO MISSONO) X JAUVENAL DE OMS X CESAR

ROMEU FIEDLER X JOSE ANIBAL PETRAGLIA(SP108019 - FERNANDO PASSOS E RJ086278 - PEDRO

DA SILVA MACHADO E SP223251 - ADHEMAR RONQUIM FILHO E SP262732 - PAULA CRISTINA

BENEDETTI E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES

BEHRNDT E PR043030 - CAROLINE CASTRO ESCOBAR MIZUTA E RJ142311 - FLAVIA APARECIDA

DELGADO NOGUEIRA E SP286708 - PHITÁGORAS FERNANDES E SP128779 - MARIA RITA

FERRAGUT E SP309295 - CINTIA YOSHIE MUTO)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de INEPAR FEM EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A, CNPJ 02.258.422/0001-97 e outros, objetivando a cobrança de crédito consubstanciado na

inscrição nº 60.051.946-5.Os presentes autos foram distribuídos em 13/03/2002.Às fls. 13 foi determinada a

citação dos executados.Às fls. 2000/2004, houve decisão reconhecendo a formação de grupo econômico entre a
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executada Inepar Equipamentos e Montagens S/A., CNPJ n. 02.258.422/0001-97, e as empresas Iesa Projetos,

Equipamentos e Montagens S/A., CNPJ n. 29.918.943/0008-56, Inepar S/A. Indústria e Construções, CNPJ n.

76.627.504/0001-06, Iesa Óleo & Gás S/A., CNPJ n. 07.248.576/0001-11, Iesa Distribuidora Comercial S/A.

CNPJ n 08.295.915/0001-83, Tiisa - Triunfo Iesa Infraestrutura S/A., CNPJ n. 10.579.577/0001-53, Penta

Participações e Investimentos Ltda., CNPJ n. 05.408.684/0001-89 e Andritz Hydro Inepar do Brasil, CNPJ n.

02.216.876/0001-03.Devidamente citadas e intimadas, às fls. 2177/2216, 2217/2254, 2255/2303, 2304/2546,

2611/2684 e 2685/2728 as executadas incluídas Iesa Distribuidora Comercial S/A, Penta Participações e

Investimentos Ltda., Inepar S/A Indústria e Construções, Andritz Hydro Inepar do Brasil, Tiisa - Triunfo Iesa

Infraestrutura, e Iesa Projetos, Equipamentos e Montagens S/A., apresentaram Exceção de Pré-Executividade

alegando, em síntese, que não seriam parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, e requereram a

exclusão do processo.Intimada a manifestar-se, a Fazenda Nacional requer a improcedência dos pedidos (fls.

2789/2792).Feito um brevíssimo relato desta Execução Fiscal, DECIDO.Preliminarmente, é de se ter presente que

a via excepcional da chamada Exceção de Pré-Executividade é estreita e limitada, uma vez que o processo

executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos Embargos à

Execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem - e devem - ser postas à apreciação do

Juízo. Por isso, entendo, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição,

notadamente, tal como consagrado pela Doutrina e Jurisprudência, aquelas de ordem pública, que a qualquer

tempo podem ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, ou que

envolvam os pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das considerações gerais da

ação. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária. Considerando que as matérias tratadas nas

Exceções de Pré-Executividade demandam dilação probatória, e, portanto, são oponíveis em embargos à

execução, deixo de aprecia-las.Com efeito, a jurisprudência tem se posicionado neste sentido, conforme ementa a

seguir:EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O v. acórdão embargado examinou a

matéria posta em debate, concluindo que: a) não restou caracterizada a alegada ofensa aos artigos 165, 458 e 535

do CPC, uma vez que o Tribunal a quo ao apreciar a demanda manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à

litis contestatio, fundamentando seu proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos

regramentos legais que entendeu aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento; b) tendo o executivo

fiscal sido proposto contra a empresa e o embargante, cujo nome consta da CDA, cabe a este provar a ausência de

uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou sua exclusão do

pólo passivo da execução e c) esta Corte tem entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de

sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo a

matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor. III - Não cabe a análise, pelo STJ, de suposta violação a

dispositivos constitucionais, vez que tal competência é exclusiva do Pretório Excelso, pela via do recurso

extraordinário, conforme dispõe o artigo 102, inciso III, da CF. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão,

obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos

infringentes. V - Embargos de declaração rejeitados (sem grifo no original; EDAGRESP 200602745286;

EDAGRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

910733; FRANCISCO FALCÃO; STJ; PRIMEIRA TURMA; DJE DE 27/03/2008).A propósito tem o TRF da 3ª

Região decidido:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. I - O agravo em exame não

reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos

autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da

decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante

busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - Não há que se falar em prescrição. IV - Conforme bem anotado pela decisão

agravada, a prescrição fulmina a pretensão, de sorte que aquela só começa a fluir quando surge esta. Por isso, a

prescrição da pretensão de redirecionamento da execução para empresa integrante de grupo econômico da

executada originária só começa a fluir quando o exequente toma ciência da existência deste grupo, já que apenas

com esta ciência é que surge a pretensão. V - No caso dos autos, é incontroverso que o pedido de

redirecionamento foi formulado pela exequente dentro do prazo de cinco anos, contados da ciência da formação

do grupo econômico, até porque, apesar de tal circunstância ter sido reconhecida na decisão agravada, a agravante

não a impugnou. VI - Não prospera a alegação da agravante, no sentido de que a prescrição da pretensão executiva

teria se operado, pelo fato de ter decorrido mais de 11 (onze) anos entre o despacho que determinou a sua citação

e a data de citação da executada originária ou pelo decurso de mais de 9 (nove) anos entre esta última data e o

protocolo do pedido da inclusão da agravante no feito. VII - Melhor sorte não socorre à agravante no que diz
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respeito à alegação de ilegitimidade passiva. VIII - Frise-se, de logo, que a questão debatida na exceção não se

limita à ilegitimidade da agravante. Trata-se, em verdade, da sua responsabilidade pelos créditos objeto da

execução, o que está relacionado ao mérito da execução e não às condições de ação. É que, segundo a teoria da

asserção, adotada pelo sistema processual pátrio, a legitimidade é aferida em cognição sumária, considerando os

elementos fornecidos apenas pelo autor (no caso, a exequente). Se essa definição demandar uma cognição mais

aprofundada, tal como pretendido pela agravante, não se trata de simples questão de (i)legitimidade, mas sim do

próprio mérito da ação (execução). IX - Feitos tais esclarecimentos prévios, convém observar que a jurisprudência

consolidada nos tribunais pátrios, inclusive nesta Corte, entende que a exceção de pré-executividade é adequada

para a arguição de matérias que possam ser acolhidas de plano pelo magistrado, o que interdita a utilização de tal

remédio jurídico quando a questão nela versada seja complexa e demande ampla dilação probatória. Assim,

considerando que, no caso dos autos, discute-se a existência de grupo econômico e a consequente

responsabilidade da executada pelos créditos executados, constata-se que tal questão, além de complexa, demanda

ampla dilação probatória, sendo, por conseguinte, incompatível com a estreita via da exceção de pré-

executividade. X - Agravo improvido (sublinhei; AI 00144714520134030000; AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 506643; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO; TRF3; SEGUNDA

TURMA; e-DJF3 Judicial 1 DE 12/09/2013). Converta-se o depósito de fls. 2.013 em penhora, intimando-se os

executados. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2275

 

ACAO PENAL

0004066-27.2007.403.6121 (2007.61.21.004066-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X FELIPE EVERTON BRAGA DE GODOI(SP168139 - GABRIELA AIN DA

MOTTA)

I - RELATÓRIOFELIPE EVERTON BRAGA DE GODOI, qualificado nos autos, foi denunciado pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como incurso no artigo 289, 1.º, do Código Penal, pois, segundo a

denúncia, no dia 27.05.2007, no Município de Pindamonhangaba/SP, na boate Quatro Milhas, portava 02(duas)

cédulas falsas no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), tendo entregado uma das notas para a funcionária do

estabelecimento.A denúncia foi recebida no dia 23 de abril de 2010 (fl. 111).O réu foi devidamente citado (fl.

125). Apresentou resposta à acusação às fls. 129/132. Não foi verificada a ocorrência de hipótese autorizadora de

absolvição sumária, consoante decisão de fl. 137.Durante a instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas

pela acusação (Elieser Moreira de Oliveira - mídia encartada a fl. 199) e pela defesa (Wagner Luís Oliveira Pinto,

Fernanda Euphrosio e Vanilson Ricardo Pimenta de Freitas - mídia encartada as fls. 177 e 199). Interrogatório do

réu às fls. 157/159.As partes nada requereram na fase do art. 402 do CPP (fl. 195). Em alegações finais, o

Ministério Público pediu a condenação do acusado, nos termos da denúncia (fls. 201/208). Por sua vez, o I.

Defensor do acusado pleiteou a improcedência da exordial acusatória, requerendo a absolvição do réu (fl.

212/215).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO réu foi denunciado pela prática do delito previsto no art. 289,

1º, do Código Penal, que assim dispõe: 1.º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa

ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.O objeto jurídico

tutelado pelo tipo penal em questão é a fé pública, a qual será ofendida quando for verificada a prática de

quaisquer das condutas nele previstas. No entanto, para a configuração do delito é exigida a idoneidade da

contrafação para induzir em erro o homem comum, de vigilância mediana, atingindo a fé pública pela

possibilidade de iludir a coletividade. Sobre tal dispositivo legal, transcrevo trecho do voto preferido pelo Des.

Fed. Luiz Fernando Wowk Penteado na Apelação Criminal n.º 2000.70.08.000062-0/PR, in verbis:(...) o delito em

comento apresenta três elementos: o primeiro, objetivo-descritivo, caracteriza-se pelos verbos nucleares (vender,

adquirir, trocar, guardar, introduzir em circulação...), o segundo, normativo, implica juízo de valoração,

revelando-se nas expressões por conta própria ou alheia e moeda falsa e o terceiro, o subjetivo, expressa-se na

ciência da falsidade pelo agente.Por conseguinte, não comprovado qualquer um desses elementos do tipo, deve o
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feito ter como resultado a absolvição, em face da ausência da tipicidade. Da mesma forma, havendo dúvida sobre

a existência de algum deles, deve ser julgada improcedente a pretensão punitiva, com aplicação do princípio de

direito in dúbio pro reo.Feitas tais considerações, passo a decidir.Na espécie, a materialidade apresenta-se

perfeitamente demonstrada pelo auto de exibição e apreensão (fl. 8), bem como pelo laudo documentoscópico (fls.

13/16). A prova técnica concluiu, de forma clara, que as cédulas são falsas em face da ausência dos elementos de

segurança documental próprios das cédulas verdadeiras, podendo ludibriar o homem médio. Assim, infere-se que

as cédulas apreendidas são falsas, mas aparentavam serem verdadeiras, sendo aptas a enganar uma pessoa comum

e, portanto, ofender a fé pública. Já a autoria e a ciência do falso estão consubstanciadas nas provas orais colhidas

durante a instrução criminal conjugadas com as narrativas presentes no auto de exibição e apreensão e boletim de

ocorrência. Com efeito, o auto de exibição e apreensão informa que as notas foram encontradas em poder do réu

FELIPE (fl. 10); bem assim, as testemunhas arroladas pela acusação confirmaram que o réu estava com as notas

no momento da abordagem policial. A testemunha Wagner Luís Oliveira Pinto, policial militar, afirmou, perante o

juízo, que encontrou em poder do acusado 2 (duas) cédulas em poder do acusado (mídia encartada a fl. 177).

Relatou, ainda, que o réu havia afirmado que havia pegado as notas com um terceiro. A testemunha Fernanda

Euphrosio declarou ter recebido diretamente das mãos do acusado a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais)

(mídia encartada a fls. 199). Em depoimento na sede policial, Elieser Moreira de Oliveira declarou que, devido a

insistência do acusado em passar a cédula, pegou a nota e utilizando uma lupa, percebeu que esta apresentava

fortes indícios de falsidade, ocasião em que solicitou de imediato a presença da polícia militar (fl. 39).Quanto ao

elemento subjetivo, a doutrina é uníssona em afirmar que, para a perfectibilização do tipo penal esquadrinhado no

art. 289, 1º, do CP, é imprescindível a presença do dolo, consistente na vontade livre e consciente de realizar as

condutas típicas, com o conhecimento da falsidade da moeda. A jurisprudência consagrou a orientação de que o

dolo, na figura do 1º do art. 289 do CP, está configurado quando o agente não explica, verossimilmente, a

procedência do numerário. Nota-se que o réu não negou, em juízo, o fato de estar com as cédulas no momento da

abordagem policial e a apreensão. Outrossim, a versão dos fatos apresentada no interrogatório não é razoável, não

sendo crível que o réu estivesse guardando uma das notas, sem saber da falsidade. Além do mais, durante a

instrução processual o réu não produziu provas, com a ressalva das declarações prestadas em seu interrogatório.

Tal comportamento é incompatível com o do cidadão que, sendo demandado em processo criminal, procura reunir

todos os esforços admissíveis em direito para provar a sua inocência.Induvidoso, pois, que o acusado, praticou o

verbo núcleo do tipo guardar moeda falsa, agindo de forma livre e consciente para a consecução do delito, tendo

domínio do fato e sabedoria sobre sua contrariedade à ordem jurídica.Em suma, os elementos do tipo indicados na

denúncia restaram presentes, ao tempo em que nenhuma das alegações da defesa factualmente positivou-se

mostrando aptidão de merecer acolhida. Nesses termos, ausente qualquer circunstância que exclua a tipicidade, a

antijuridicidade ou a culpabilidade, é de rigor a procedência da denúncia.Passo à fixação da pena segundo o

critério trifásico, albergado no art. 68 do CP.À luz dos critérios orientadores estampados no artigo 59 do Código

Penal, o réu agiu com culpabilidade normal ao tipo penal; não é portador de maus antecedentes que possam ser

considerados. Nada de relevante quanto à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos e conseqüências

do crime. As circunstâncias do delito merecem reprovação, pois foram apreendidas 02 (duas) notas falsas no valor

de R$ 50,00(cinquenta reais). Não há que se sopesar, no presente caso, o comportamento da vítima. Assim sendo,

fixo a pena base no mínimo legal, em 03 anos de reclusão. Ausentes atenuantes e agravantes a relevar. Em igual

sentido, não há causas de diminuição da pena tampouco causas de aumento da pena na terceira fase.Assim, fixo a

pena concreta final em 03 anos de reclusão. Considerando os critérios previstos no artigo 59, combinado com

artigo 33, 2.º, alínea ce 3º do mesmo dispositivo, ambos do Código Penal, a pena deverá ser cumprida

inicialmente em regime aberto. A pena de multa deve ser fixada em duas fases (critério bifásico). Na primeira

fixa-se o número de dias-multa, considerando-se as circunstâncias judiciais (art. 59, do CP). Na segunda

determina-se o valor de cada dia-multa, levando-se em conta a situação econômica do réu (Precedentes do STJ).

Assim, tendo em vista que as circunstâncias judiciais do réu lhe são favoráveis (como já explicitado acima), fixo a

pena pecuniária em 10 (dez) dias-multa. Observo que as condições econômicas do réu não são boas, pois declarou

estar desempregado, razão pela qual arbitro cada dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos,

devidamente corrigido. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA

CONDENAR o réu FELIPE EVERTON BRAGA DE GODOI ao cumprimento da pena privativa de liberdade de

3 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa - sendo cada dia-multa no valor de 1/30 do

salário-mínimo, vigente à época dos fatos, devidamente corrigido -, como incurso nas penas do art. 289, 1.º, do

Código Penal.A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida, desde o início, no regime aberto, consoante

fundamentação.Nos termos do parágrafo 2.º do artigo 44 e na forma dos artigos 45, 1.º e 46, todos do Código

Penal, substituo a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado em duas restritivas de direitos, quais sejam,

a de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU ENTIDADE PÚBLICA e PRESTAÇÃO

PECUNÁRIA, por se revelarem as mais adequadas ao caso, na busca de reintegração do sentenciado à

comunidade e como forma de lhe promover a auto estima e compreensão do caráter ilícito de sua conduta, sendo

àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência, junto a

uma das entidades enumeradas no parágrafo 2.º, do citado artigo, em local a ser designado pelo Juízo da
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Execução, na razão de uma hora de trabalho para cada dia de condenação; e no pagamento do valor de R$ 600,00

(seiscentos reais), para ser convertida na aquisição de cestas básicas a serem entregues à entidade pública ou

privada com destinação social e em funcionamento neste Município. Ao Juízo das Execuções, após o trânsito em

julgado desta decisão, em audiência admonitória a ser designada, caberá indicar à entidade beneficiada com a

prestação de serviços e a prestação pecuniária, que deverá ser comunicada a respeito, por meio de seu

representante, com remessa de cópia da presente sentença, incumbindo-lhe encaminhar mensalmente relatório

circunstanciado, bem como a qualquer tempo, comunicar sobre a ausência ou falta disciplinar do condenado,

consoante disposto no artigo 150 da Lei n.º 7.210/84. Deverá, ainda, ser certificado que ao condenado é facultado

cumprir a pena substitutiva em menor tempo (artigo 55 do Código Penal), nunca inferior à metade da pena

privativa de liberdade fixada ou restante. Eventual cumprimento da pena privativa de liberdade deverá ocorrer,

desde o início, no regime aberto, a teor do disposto no art. 33, 2.º, alínea c, do CP.A pena de multa, quando da

execução, deverá ser atualizada na forma da lei.Transitada em julgado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional

Eleitoral, para fins do disposto no art. 15, III, da Constituição da República e ao Banco Central do Brasil, visando

à destruição das cédulas (fl. 16), em atenção ao disposto no art. 278 do Provimento CORE 64 de 28/04/2005.

Arbitro os honorários do advogado dativo no máximo da tabela vigente. Expeça-se solicitação de

pagamento.Custas na forma da lei. Procedam a Secretaria e o SEDI às anotações necessárias.P. R. I. C

 

0002325-15.2008.403.6121 (2008.61.21.002325-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X RENATO JOSE MARQUES(SP219594 - MARA CRISTINA BOLSON LOPES)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou AÇÃO PENAL PÚBLICA em

face de RENATO JOSÉ MARQUES, denunciando-o como incurso nas penas dos delitos definidos no artigo 1.º, I

e IV, da Lei 8.137/90 (crimes contra a ordem tributária).Consta dos autos que RENATO JOSÉ MARQUES

reduziu tributo federal ao prestar declarações falsas às autoridades fazendárias quando da apresentação de sua

Declaração Anual de Ajuste de Imposto de Renda dos exercícios 2002 a 2004 (anos calendário 2001 e 2003),

consistentes na inserção, de despesas médicas, com instrução, pensão judicial, dependentes e previdência

privada/FAPI, o que provocou a majoração do valor a ser deduzido do imposto devido.A denúncia foi recebida no

dia 1.º de julho de 2013 (fl. 178).O réu Renato foi devidamente citado (fl. 189) e apresentou defesa preliminar às

fls. 193/200.O Ministério Público Federal requereu que a ação penal fosse extinta sem resolução do mérito, tendo

em vista que o denunciado está sendo processado nos autos do processo crime n. 0001761-31.2011.403.6121

pelos mesmos fatos aqui imputados.É o relatório do essencial. DECIDO.No caso em apreço, verifica-se que o

objeto deste feito é o mesmo do constante nos autos da ação penal n.º 0001761-31.2011.403.6121, ao qual

aguarda apenas a prolação da sentença.Com efeito, trata-se de hipótese de litispendência, caracterizada pelos

mesmos fatos criminosos, os quais são imputados repetidamente a mesma pessoa.Logo, no presente caso,

reconheço a ocorrência da litispendência, declarando extinta a sua punibilidade. DISPOSITIVOPelo exposto,

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em razão do reconhecimento de litispendência com os autos da

ação penal n.º 0001761-31.2011.403.6121, com fulcro no art. 301, 1.º, 2.º e 3.º do CPC combinado com o art. 3.º

do Código de Processo Penal.Procedam a Secretaria e o SEDI às anotações pertinentes.Ciência ao Ministério

Público Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. C

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 4143

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020655-38.2000.403.0399 (2000.03.99.020655-3) - JULIA PEREIRA DO NASCIMENTO X JOSE

CASSIMIRO DO NASCIMENTO X MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS X TEREZA DO

NASCIMENTO X MANOEL DO NASCIMENTO X ISABEL DO NASCIMENTO(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Tendo em vista a propositura de Embargos, suspendo seguimento da execução. Saliento que o artigo 739-A do

CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois o oferecimento de embargos por esta não se
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sujeita à penhora, depósito nem caução, bem assim a expedição de precatório ou RVP depende do prévio trânsito

em julgado da sentença dos embargos (CF, art. 100, parágrafos 1º e 3º). Apensem-se os autos. 

 

0000884-64.2006.403.6122 (2006.61.22.000884-2) - OLGA KELLER MAURUTTO X SONJA MARIA

CORTEGOSO X MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA X BENVINDA VERGINIA DA SILVA X LUIZA

AVELINO DIAS X ARI SILVEIRA X LUZIA FAGUNDES DE SOUZA SILVA X MANUEL VIEIRA X

MANOEL ANTONIO DA SILVA X NAIR GOMES SOARES CHIOCA X GERALDA LOPES X ANA

SOARES X JOSE BULGRIM X EMILIA BARACAT X MARIA FERREIRA DA SILVA X AZIZA MASSAD

BARACAT X MARIA DEL MAZZO GABRIEL X SEBASTIANA DIAS VITORINO X AVELINO MANDU

DA SILVA X MIDORI ONO X OTACILIO FERREIRA DA SILVA X FATIMA APARECIDA DA SILVA

DOMINGOS X TESUEKO NISHI X ARGENTINA TEREZA DA SILVA X SEBASTIAO INACIO DA SILVA

X ANTONIO SECCO X ASSUMPTA THEREZA FALCAO X ANNA SICHELI FIRMINO X MARIA DO

CARMO FONSECA X JOANA GERMANO DOS SANTOS X MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA X

ARMINDA JESUS RAIMUNDO X JORGE RIBEIRO MARINHO X MARIA ROSA CAVALINI X

ENCARNACAO DE JESUS ALVES X ODILIA RAMALHO CARDOSO X CANDIDA ROSA DANIEL X

MANOEL RODRIGUES DA SILVA X ANNA PORPHIRO SAO JOAO X MARGARIDA BRAZOLOTO X

IZABEL ANGELICA SILVA DA CUNHA X ERMELINDA FATIMA LOVATO MORALES X MARIA

ANTONIA DO NASCIMENTO X JOSE ALONSO X CALIRIO BATISTA DUARTE X JOSEFINA CALIXTO

NUNES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora do cálculo da contadoria, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 

0002158-63.2006.403.6122 (2006.61.22.002158-5) - JOSINA ANTONIA DA SILVA FRESCA(SP110707 -

JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0002113-25.2007.403.6122 (2007.61.22.002113-9) - OSWALDO DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0000815-90.2010.403.6122 - JOSE GONCALVES POLIS X JOCEMARA APARECIDA GONCALVES LOPES

X WALDEMIR GONCALVES LOPES X JOAO GONCALVES LOPES(SP056995 - ANTONIO EDUARDO

MATIAS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

Ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a liquidação do

julgado (honorários advocatícios) a depender de mero cálculo aritmético, apresentou o credor memória

discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil. Assim,
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intime-se a parte autora, pessoalmente e na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 2.877,11, através guia DARF (código da receita n. 2864), no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido, nos termos do art. 475-J do

Código de Processo Civil. Havendo interesse em impugnar, o pagamento deverá ser feito, na totalidade, por meio

de depósito judicial. Apresentada impugnação, retornem conclusos. Se uma vez intimada a adimplir obrigação

fixada no título judicial, a parte autora/devedora deixar transcorrer in albis o prazo, vistas a parte credora para

requerer o que de direito em prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. Na inércia do credor, dê-se ciência ao

devedor após, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se.

 

0001653-96.2011.403.6122 - UESLEI JOSE MENDES DE OLIVEIRA X CREUZA APARECIDA GOMES DE

OLIVEIRA(SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Fixo os honorários do(a)

advogado(a) dativo(a) no valor máximo da tabela. Solicite-se o pagamento. Caso o causídico não possua cadastro

no novo sistema AJG, intime-o para providenciá-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não receber pelo

trabalho prestado. Após, concedo vista às partes pelo prazo de 20 (vinte) dias. Nada sendo requerido, remetam-se

os autos ao arquivo. Intimem-se.

 

0000773-70.2012.403.6122 - MARIA JOSE DOS SANTOS CASETTA(SP186331 - ELISANGELA

RODRIGUES MORALES AREVALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Solicite-se o pagamento

dos honorários do(a) advogado(a) dativo(a), conforme determinado na r. sentença. Caso a Secretaria verifique que

o(a) causídico(a) não possui cadastro no novo sistema AJG, intime-o para providenciá-lo, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de não receber pelo trabalho prestado. Após, vista às partes pelo prazo de 20 (vinte) dias, nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002044-90.2007.403.6122 (2007.61.22.002044-5) - MARIA DE LOURDES DIAS PEREIRA(SP154881 -

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001270-55.2010.403.6122 - FLORIZA FERREIRA DA SILVA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM

DAMIANI E SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001157-33.2012.403.6122 - JOAO GOMES DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de
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imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000137-36.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000128-

79.2011.403.6122) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X MARLY BETI MAIA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação

no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).

 

0000138-21.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020655-

38.2000.403.0399 (2000.03.99.020655-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JULIA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação

no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).

 

0000139-06.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000904-

50.2009.403.6122 (2009.61.22.000904-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO

HERMENEGILDO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação

no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).

 

0000140-88.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001316-

10.2011.403.6122) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X MARIA NEUZA BARBOZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Vista ao embargado para, caso queira, apresentar sua impugnação

no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 740).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000905-11.2004.403.6122 (2004.61.22.000905-9) - VALDEVI ALVES DA SILVA - INCAPAZ (MARTINHA

ALVES DA SILVA)(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA

PINHEIRO E SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X VALDEVI ALVES DA SILVA - INCAPAZ

(MARTINHA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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0000030-70.2006.403.6122 (2006.61.22.000030-2) - LUIS PEDRO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X LUIS PEDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como à parte autora,

da averbação do tempo de serviço deferido nesta ação. Outrossim, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância em relação ao

quantum debeatur, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os

valores que entender correto acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do

CPC, no valor então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para

oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a conta apresentada pelo autor,

requisite-se o pagamento. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento.

Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) causídico(s). Oportunamente, nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

0000795-41.2006.403.6122 (2006.61.22.000795-3) - EUVALDO JAQUETO(SP219291 - ANA CAROLINA DE

MOURA FERREIRA PETTENUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EUVALDO JAQUETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001340-14.2006.403.6122 (2006.61.22.001340-0) - MARIA PEREIRA ALVES X DIGMAR PEREIRA DOS

SANTOS(SP143870 - ADRIANO GUEDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA PEREIRA ALVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Decorridos os trâmites processuais, após o pagamento do crédito discutido na lide, verificou-se constar nestes

autos e nos de n. 840/04 em trâmite na comarca de Birigui/SP, que a autora, o pedido e a causa de pedir são os

mesmos, sendo que no que tramita na Justiça Estadual já houve a quitação do débito. A autora está recebendo

benefício, deferido em sede de tutela antecipada, proferida neste processo, todavia os atrasados foram pagos por

primeiro naqueles autos. Desta forma, o bem da vida concedido foi proveniente da decisão proferida na fase

cognitiva deste feito, que decorreu única e exclusivamente da atuação do advogado que patrocina a causa, razão

pela qual lhe são devidos os honorários de sucumbência. No mais, com base no artigo 44 e 50 parágrafo único da

Resolução 168/2011, cumulada com a Ordem de Serviço n. 32/2010 e Comunicado 02/2012 do TRF 3º Região,

bem como do Expediente administrativo n. 2011.01.0102 do Gabinete da Corregedoria Regional e Expediente

Administrativo n. 201000040926 PRC Eletr- TRF3º, oficie-se ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente do E.

TRF 3ª Região, via e-mail, comunicando-lhe da necessidade de devolução dos valores constantes na conta n

.118100550775220, da Caixa Econômica Federal, ante a duplicidade de pagamento verificada. Na seqüência, dê-

se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pelo INSS. Após, nada mais sendo requerido,

venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do CPC.

 

0001838-13.2006.403.6122 (2006.61.22.001838-0) - JOSE HERMENEGILDO X MARIO LUIZ

HERMENEGILDO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON

MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIO LUIZ HERMENEGILDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001925-32.2007.403.6122 (2007.61.22.001925-0) - IDALINA FORTUNATO(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X IDALINA FORTUNATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000604-25.2008.403.6122 (2008.61.22.000604-0) - MARIA DA PAZ SILVA BERTOLINI(SP238722 -

TATIANA DE SOUZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA DA PAZ SILVA BERTOLINI X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001600-23.2008.403.6122 (2008.61.22.001600-8) - HELI MATIAS DA SILVA(SP170782 - SILVIO CAMPOS

DE OLIVEIRA E SP169257 - CLAUDEMIR GIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X HELI MATIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000904-50.2009.403.6122 (2009.61.22.000904-5) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 910 - JULIO DA

COSTA BARROS) X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a propositura de Embargos, suspendo seguimento da execução. Saliento que o artigo 739-A do

CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois o oferecimento de embargos por esta não se

sujeita à penhora, depósito nem caução, bem assim a expedição de precatório ou RVP depende do prévio trânsito

em julgado da sentença dos embargos (CF, art. 100, parágrafos 1º e 3º). Apensem-se os autos. 

 

0001012-79.2009.403.6122 (2009.61.22.001012-6) - SANTINA LUCIA DIAS DA SILVA(SP154881 - ALEX

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X SANTINA LUCIA

DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001447-53.2009.403.6122 (2009.61.22.001447-8) - ROSILENI MEDEIROS DOS SANTOS(SP110207 -

JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ROSILENI MEDEIROS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000571-64.2010.403.6122 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA

SILVA E SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000986-47.2010.403.6122 - MARIA DAS DORES RIBEIRO DE MELO SILVA(SP201890 - CAMILA

ROSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA DAS DORES RIBEIRO DE MELO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário.

Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhado da respectiva

contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma

vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos

autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por

esta. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta,

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno

que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art.

19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta

quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos

são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,
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nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

 

0001087-84.2010.403.6122 - PEDRO FERREIRA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI E

SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X PEDRO FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001191-76.2010.403.6122 - MARINA DE FATIMA VENTURA LOPES(SP312358 - GLAUCIA MARIA

CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARINA DE FATIMA VENTURA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário.

Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhado da respectiva

contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma

vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos

autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por

esta. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta,

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno

que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art.

19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta

quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos

são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

 

0001508-74.2010.403.6122 - LINDAURA FREIRES DA SILVA(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X LINDAURA FREIRES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001808-36.2010.403.6122 - DORIVAL SERDAN SANCHES(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X DORIVAL SERDAN SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000128-79.2011.403.6122 - MARLY BETI MAIA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

MARLY BETI MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a propositura de Embargos, suspendo seguimento da execução. Saliento que o artigo 739-A do

CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois o oferecimento de embargos por esta não se

sujeita à penhora, depósito nem caução, bem assim a expedição de precatório ou RVP depende do prévio trânsito

em julgado da sentença dos embargos (CF, art. 100, parágrafos 1º e 3º). Apensem-se os autos. 

 

0000170-31.2011.403.6122 - ANTONIO BRASIL(SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

ANTONIO BRASIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000243-03.2011.403.6122 - LEONILDA PRANDO RABESCHINI(SP145751 - EDI CARLOS REINAS

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
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SILVA) X LEONILDA PRANDO RABESCHINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000610-27.2011.403.6122 - WILCK GABRIEL DE JESUS X ELIANA CRISTINA XAVIER(SP259132 -

GISELE SILVA FARIAS E SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X WILCK GABRIEL DE JESUS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000722-93.2011.403.6122 - MARIA IVONE BAZALIA MUNHOZ DOS SANTOS(SP259132 - GISELE

SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X MARIA IVONE BAZALIA MUNHOZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000950-68.2011.403.6122 - JOAO HANARIO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOAO HANARIO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001316-10.2011.403.6122 - MARIA NEUZA BARBOZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

MARIA NEUZA BARBOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a propositura de Embargos, suspendo seguimento da execução. Saliento que o artigo 739-A do

CPC não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, pois o oferecimento de embargos por esta não se

sujeita à penhora, depósito nem caução, bem assim a expedição de precatório ou RVP depende do prévio trânsito

em julgado da sentença dos embargos (CF, art. 100, parágrafos 1º e 3º). Apensem-se os autos. 

 

0001661-73.2011.403.6122 - OLGA TERTO DA SILVA CANDIDO(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X OLGA TERTO DA SILVA CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0001674-72.2011.403.6122 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP219982 - ELIAS FORTUNATO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0001746-59.2011.403.6122 - ANTONIO VALDEIR RUIZ(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

ANTONIO VALDEIR RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001939-74.2011.403.6122 - MARIA JOSE VACARI(SP195999 - ERICA VENDRAME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA JOSE

VACARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0002030-67.2011.403.6122 - MARLENE MANDELLI DANTAS(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARLENE MANDELLI DANTAS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000065-20.2012.403.6122 - AIRTON OLIVEIRA DANTAS(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA E

SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X AIRTON OLIVEIRA DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1058/1459



teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0000247-06.2012.403.6122 - LAUDILINA VALENTIN DE MOURA(SP163750 - RICARDO MARTINS

GUMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X LAUDILINA VALENTIN DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000389-10.2012.403.6122 - DONIZETTI ALVES DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X DONIZETTI ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000441-06.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) MARIA JOSE NERIS DA SILVA X MARIA APARECIDA DA

SILVA X TERESINHA DE LURDES DA SILVA WENDLAND(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
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SILVA)

Despacho de fl. 87: Tendo em vista teor da decisão de fl. 46, preclusa pelo decurso do tempo, verifica-se que

houve pagamento em duplicidade nestes autos e no de n. 00006325120124036122. Conforme informado pelo

Banco depositário, os valores disponibilizados nos autos 0000632-51.2012.403.6122 foram devidamente sacados

pelos credores, com exceção de Maria Aparecida da Silva, sem, contudo que houvesse óbice para tal. Já o dinheiro

disponibilizado nestes autos foi bloqueado pelo Tribunal Regional Federal. Ocorre que, o total devido é o apurado

e pago efetivamente neste processo. Deste modo, necessário descontar do total aqui pago o valor levantado nos

autos n. 00006325120124036122. Assim, remetam-se os autos à Contadoria para a apuração da diferença a ser

levantada. Já o saldo remanescente deverá ser devolvido com base no artigo 44 e 50 parágrafo único da Resolução

168/2011, cumulada com a Ordem de Serviço n. 32/2010 e Comunicado 02/2012 do TRF 3º Região, bem como do

Expediente administrativo n. 2011.01.0102 do Gabinete da Corregedoria Regional e Expediente Administrativo n.

201000040926 PRC Eletr- TRF3º Região. Com a vinda dos cálculos, vista às partes sucessivamente iniciando-se

pela parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. Na sequência, retornem conclusos. Traslade-se cópia desta decisão e

da de fl. 46 para os autos n. 00006325120124036122. Despacho de fl. 88: Chamo o feito à ordem. Quanto à verba

de sucumbência, verifico que, em relação aos autos n. 0000983-10.2001.403.6122, foi solicitada na totalidade, via

precatório, a ser paga em 2014. Daí que, os valores pagos a este título no processo oriundo do 0000884-

64.2006.403.6122 também deve ser devolvido. Assim, remetam-se os autos à contadoria também calcular o valor

da sucumbência a ser restituído corrigindo-o pela taxa referencial - TR diária, acrescida de juros de 0,5% ao mês.

Na sequência, intime-se o causídico para que restituir o valor no prazo de 20 (vinte) dias, através de guia de

recolhimento da união utilizando-se dos seguintes dados:UG: 090047; Gestão: 00001; Código do Recolhimento

600001-6; valor principal: é o efetivamente pago; Outros acréscimos: valor da atualização até o efetivo depósito

(total atualizado menos o valor principal); valor total: soma do valor principal com o da atualização; número de

referência: é o número do RPV pago indevidamente. Traslade-se cópia desta decisão para o de n

00006325120124036122. Cumpra-se integralmente esta decisão e a exarada à fl. 87. 

 

0000504-31.2012.403.6122 - ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA

GUERRA E SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000508-68.2012.403.6122 - JOSE ARAUJO BAROS(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA E

SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSE ARAUJO BAROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000516-45.2012.403.6122 - JOSE NILSON GARDINO DOS SANTOS(SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR

E SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JOSE NILSON GARDINO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000546-80.2012.403.6122 - MARIA NAVARRO ALCARAZ DE ALMEIDA(SP084665 - EDEMAR

ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X MARIA NAVARRO ALCARAZ DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar
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transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0000553-72.2012.403.6122 - ANDERSON DA CRUZ RICHARDE(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA

GUERRA E SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANDERSON DA CRUZ RICHARDE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000555-42.2012.403.6122 - ISAIAS ROCHA DA SILVA(SP175263 - CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA E

SP245282 - TANIA REGINA CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ISAIAS ROCHA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000602-16.2012.403.6122 - INES NEVES PINTO(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR

E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X INES NEVES PINTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que petição retro não veio com o contrato de honorários informado, promova a parte autora sua

juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Com a regularização, ou no silêncio, expeça-se o ofício requisitório. 

 

0000967-70.2012.403.6122 - MARLENE DOS SANTOS RODRIGUES(SP312358 - GLAUCIA MARIA

CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARLENE DOS SANTOS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário.

Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhado da respectiva

contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma

vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos

autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por

esta. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta,

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno

que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art.

19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta

quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos

são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

 

0000969-40.2012.403.6122 - SANDRA LIMA DA MATA(SP312358 - GLAUCIA MARIA CORADINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

SANDRA LIMA DA MATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de
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07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário.

Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhado da respectiva

contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma

vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos

autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por

esta. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta,

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno

que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art.

19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta

quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos

são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

 

0001133-05.2012.403.6122 - MARIA DOS SANTOS SILVA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM

DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001311-51.2012.403.6122 - MARCOS PEREIRA ROBERTO(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

MARCOS PEREIRA ROBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário.

Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhado da respectiva

contra-fé e, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma

vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos

autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, requisite-se o pagamento no valor apresentado por

esta. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado por esta. Disponibilizados os valores em conta,

dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Consigno

que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art.

19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis

aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta

quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos

são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente,

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil. 

 

0001330-57.2012.403.6122 - NILMA DIAS DE ALMEIDA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

NILMA DIAS DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001353-03.2012.403.6122 - ZOZIMO PINHEIRO BUENO(SP186331 - ELISANGELA RODRIGUES

MORALES AREVALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X ZOZIMO PINHEIRO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se
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também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o

necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da

respectiva contrafé, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora.

Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente

vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, requisitando-se os

valores. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando

dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Consigno que

aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da

Lei 11.033/2004.Para o(a) advogado(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo os honorários advocatícios no valor

máximo da tabela. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. Oportunamente, nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO APRESENTADOS PELO INSS

 

0001367-84.2012.403.6122 - SIMPLICIA MARIA DA SILVA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X SIMPLICIA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001504-66.2012.403.6122 - JOAQUIM SILVESTRE DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X JOAQUIM SILVESTRE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo

INSS, bem assim acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa n. 1127, de

07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Se o

advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a

parte autora, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos, o contrato, bem assim a memória de cálculo, elaborada

com base nos valores apresentados pelo INSS, discriminando-se percentual e o valor a ser separado, a teor do que

estabelece o art. 22 da Resolução n. 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Discordando, traga a parte autora

os cálculos com os valores que entender correto, acompanhado da respectiva contra-fé e, cite-se o INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pelo(a) credor(a). Se uma vez citado, o INSS deixar

transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar com a

conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

o contrato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força contratual, a

teor do que estabelece a já mencionada resolução. Na seqüência, requisite-se o pagamento no valor apresentado

por esta. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem

de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004. Outrossim, os saques, sem a

expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de

imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira,

responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27,

parágrafo primeiro, da Lei n. 10.833/2003. Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

0001552-25.2012.403.6122 - SUELI BARBOSA GELLI(SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA E

SP219918 - ZULEICA GUTINIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X SUELI BARBOSA GELLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no
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prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0001587-82.2012.403.6122 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X ANA PAULA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor
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apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0001610-28.2012.403.6122 - MARIA IVANILDE MARTINS LEITE FRANCISCO(SP205914 - MAURÍCIO DE

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X MARIA IVANILDE MARTINS LEITE FRANCISCO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0001642-33.2012.403.6122 - ROSA HELENA DOS SANTOS(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS

JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ROSA HELENA DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001651-92.2012.403.6122 - MARIO KAZUO OGASAWARA(SP073052 - GUILHERME OELSEN
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FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIO KAZUO OGASAWARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001685-67.2012.403.6122 - JOSEFA ROMAO DE OLIVEIRA PEREIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X JOSEFA ROMAO DE OLIVEIRA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001722-94.2012.403.6122 - MARIA CRISTINA MARTINS GONCALVES(SP123050 - ANDREIA CRISTINA

COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X MARIA CRISTINA MARTINS GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o

necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da

respectiva contrafé, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora.

Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente

vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, requisitando-se os

valores. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando

dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Consigno que

aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da

Lei 11.033/2004.Para o(a) advogado(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo os honorários advocatícios no valor

máximo da tabela. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. Oportunamente, nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO APRESENTADOS PELO INSS

 

0001747-10.2012.403.6122 - JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO(SP233797 - RENATA REGINA

BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,
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com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0001748-92.2012.403.6122 - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA HELENA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E
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INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0001835-48.2012.403.6122 - PAULO VICENTE DOS SANTOS(SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

PAULO VICENTE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará,

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na

fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo

pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei

10.833/2003.Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se

aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000031-11.2013.403.6122 - JULIA CARDOSO SOUZA(SP249532 - LUIS HENRIQUE FARIAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X JULIA CARDOSO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do
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Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000061-46.2013.403.6122 - APARECIDO FRANCISCO CARDOSO(SP280349 - ORIVALDO RUIZ FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

APARECIDO FRANCISCO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. e*sndo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000075-30.2013.403.6122 - MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000107-35.2013.403.6122 - LUIZ BERNARDO DA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X LUIZ BERNARDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força
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contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000185-29.2013.403.6122 - CLEBERSON MARTINS CABRERA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X CLEBERSON MARTINS CABRERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000252-91.2013.403.6122 - MARIA VIEIRA DA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X MARIA VIEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a
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advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará,

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na

fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo

pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei

10.833/2003.Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se

aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000465-97.2013.403.6122 - ANISIA SOARES RIBEIRO SPADA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA) X ANISIA SOARES RIBEIRO SPADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará,

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na

fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo
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pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei

10.833/2003.Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se

aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000480-66.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

14.2011.403.6122) FLORACIR ESTEVES TEMPORINI X ANTONIO CAETANO ESTEVES TEMPORINI X

FRANCISCA ESTEVES BERGAMINI X JOAO ESTEVES TEMPORINI X NADIR ESTEVES TEMPORINI X

WAGNER ESTEVES TEMPORINI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000487-58.2013.403.6122 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS BATISTA(SP073052 - GUILHERME

OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X FRANCISCA MARIA DOS SANTOS BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará,

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na

fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo

pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei

10.833/2003.Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se

aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000509-19.2013.403.6122 - CLEIDE APARECIDA DA COSTA CASSOLIA(SP163750 - RICARDO

MARTINS GUMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X CLEIDE APARECIDA DA COSTA CASSOLIA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000514-41.2013.403.6122 - AUGUSTO CARLOS RIBEIRO SOARES(SP154881 - ALEX APARECIDO

RAMOS FERNANDEZ E SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X AUGUSTO CARLOS RIBEIRO

SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará,

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na

fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo

pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei

10.833/2003.Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se

aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos

conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000520-48.2013.403.6122 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES(SP293500 - ANA PAULA

MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil.Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o

necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da
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respectiva contrafé, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora.

Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente

vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, requisitando-se os

valores. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando

dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Consigno que

aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da

Lei 11.033/2004.Para o(a) patrono(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo a verba honorária no valor máximo da

respectiva tabela. Transitado em julgado, requisite-se o montante.Oportunamente, nada mais sendo requerido,

venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO APRESENTADOS PELO INSS

 

0000527-40.2013.403.6122 - GALDINO FELIX DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X GALDINO FELIX DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000585-43.2013.403.6122 - MARIO ROMOALDO(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E

SP219211 - MARCIO JOSE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIO ROMOALDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).
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Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000586-28.2013.403.6122 - MARIA CARMELIA RESENDE DOS SANTOS(SP073052 - GUILHERME

OELSEN FRANCHI E SP219211 - MARCIO JOSE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA CARMELIA RESENDE

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000587-13.2013.403.6122 - LUIZ CALS DE LIMA(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E

SP219211 - MARCIO JOSE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LUIZ CALS DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000645-16.2013.403.6122 - PEDRO OREQUE(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

PEDRO OREQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Se o(a) advogado(a) quiser destacar do montante da

condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com o(a) autor(a), deverá juntar aos autos, no

mesmo prazo, o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 22 da Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Discordando, traga a

parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da respectiva contrafé, e cite-se o

INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora. Se uma vez citado, o INSS

deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente vier aos autos e concordar

com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, inclusive para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar o contato de honorários, caso queira destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força

contratual, a teor do que estabelece a já mencionada resolução.Na sequência, requisite-se o pagamento no valor

apresentado pela parte credora. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para

efetuar o saque independentemente de alvará de levantamento.Consigno que aos créditos provenientes desta

execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004.Outrossim, os

saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à

retenção de imposto de renda na fonte, ficando dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição

financeira, responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos

do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Oportunamente, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E

INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO

APRESENTADOS PELO INSS

 

0000679-88.2013.403.6122 - JOSE GUEDES IRMAO(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

JOSE GUEDES IRMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.
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0000706-71.2013.403.6122 - LEONILDA HANARIO DE ABREU(SP268892 - DAIANE RAMIRO DA SILVA

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA) X LEONILDA HANARIO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000891-12.2013.403.6122 - TEREZA DE JESUS ARAUJO(SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X

TEREZA DE JESUS ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Homologo o acordo entabulado entre as partes, e, por isso, EXTINGO o presente feito, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao INSS para que restabeleça/implante, no

prazo improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do(a) autor(a). O

ofício deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo

que não haja qualquer impossibilidade burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado, com a

advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de

Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis

(parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. Oficie-se

também ao INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação, bem assim informe acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

com redação dada pela EC 62/2009. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 15 (quinze) dias, inclusive acerca de possíveis deduções permitidas pelo art. 5º, da Instrução Normativa

n. 1127, de 07/02/2011, da Receita Federal do Brasil. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-se o

necessário. Discordando, traga a parte autora os cálculos com os valores que entender corretos, acompanhados da

respectiva contrafé, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no total então apurado pela parte credora.

Se uma vez citado, o INSS deixar transcorrer in albis o prazo para oposição de embargos ou, excepcionalmente

vier aos autos e concordar com a conta apresentada pela parte credora, dê-se ciência a esta, requisitando-se os

valores. Disponibilizados os valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) para efetuar o saque

independentemente de alvará de levantamento. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando

dispensada desta quando o beneficiário declarar à instituição financeira, responsável pelo pagamento, que os

rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, 1º, da Lei 10.833/2003.Consigno que

aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da

Lei 11.033/2004.Para o(a) advogado(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo os honorários advocatícios no valor

máximo da tabela. Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. Oportunamente, nada mais sendo

requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. FICA A PARTE AUTORA TAMBÉM CIENTE DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO E INTIMADA A SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO APRESENTADOS PELO INSS

 

0001094-71.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

14.2011.403.6122) MARIA DE SOUZA AMORIM X JOAO DIAS SOUZA X PEDRO SOARES DE SOUZA

NETO X GETULIO SOARES DE SOUZA X ANTONIO SOARES DE SOUZA X MARIA AUXILIADORA

DOS SANTOS X ALTANIRA SOUZA GONCALVES VIEIRA X EDMILSON DE SOUZA GONCALVES X

CLAUDENIR SOUZA GONCALVES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001095-56.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

14.2011.403.6122) VALERIA BABICHI RIBEIRO X IRENE RIBEIRO BABICHI(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001419-46.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-

64.2006.403.6122 (2006.61.22.000884-2)) LUZIA FAGUNDES DE SOUZA SILVA(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO
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RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0000112-23.2014.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

14.2011.403.6122) ELGA VITOLBERG LASMAN X LORENA MARIA VITOLBERG X EUFRIDA

VITOLBERG LOURENCO X DOUGLAS MONTEIRO X ROBERTO MONTEIRO(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Trata-se de pedido de habilitação dos sucessores da segurada falecida Anna Motte Gabalin, na qualidade de filhos

e netos Ocorre que Douglas e Roberto, em princípio, não comprovaram satisfatoriamente condição de herdeiro,

tendo em vista que nos documentos de identificação consta nenhuma relação com a suposta avó, autora da ação.

No mais, o CD que refere conter documentos está em branco. Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a

parte traga aos autos certidão de nascimento ou esclareça de outra forma a condição de sucessor. Cumprida a

determinação, retornem conclusos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001210-92.2004.403.6122 (2004.61.22.001210-1) - LABORATORIO PERES DE ANALISES CLINICAS S/C

LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL

RUIZ CABELLO) X UNIAO FEDERAL X LABORATORIO PERES DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001075-75.2007.403.6122 (2007.61.22.001075-0) - GETULIO HIROMI KOMODA X AKIRA

KOMODA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES) X GETULIO HIROMI KOMODA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AKIRA

KOMODA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a inércia da CEF, vista a parte credora para requerer o que de direito em prosseguimento, no prazo de 15

(quinze) dias.

 

0001036-73.2010.403.6122 - CELSO DE FREITAS CALORI X ROGERIO DE FREITAS CALORI X ISMAEL

DE FREITAS CALORI(SP243613 - SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 -

DANIEL RUIZ CABELLO) X UNIAO FEDERAL X CELSO DE FREITAS CALORI

Vistos etc. O cumprimento da obrigação discutida nestes autos impõe a extinção do feito (art. 794, I, do CPC).

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001631-04.2012.403.6122 - IVARDA PEREIRA DOS SANTOS(DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X IVARDA

PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista às partes do cálculo da contadoria, pelo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se pela impugnante -

CEF. Saliento que a parte autora deverá se manifestar inclusive acerca da impugnação.

 

 

Expediente Nº 4146

 

EXECUCAO FISCAL

0000056-44.2001.403.6122 (2001.61.22.000056-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE

BRITO) X INCUBADORA BRASSIDA LTDA X GRANJA BRASSIDA LTDA - SUCESSORA(SP085314 -

LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ E Proc. ANTONIO DAVID M. PINTO-OAB/RJ 27589 E SP175889 -

MARCELO DA SILVA GOMES)

Incubadora Brassida Ltda, impugnou o valor do imóvel penhorado nos autos (matrícula n. 1.876), estimado em R$

358.000,00, em 17/11/2011, contestando o Laudo de avaliação elaborado pelo Oficial de Justiça Avaliador.

Argumentou que o montante não corresponderia ao valor de mercado. Apresentou laudo elaborado por

Engenheiro Civil no valor de R$ 3.648.262,16, em 28/05/2012. Diante de divergências existentes nas avaliações

do imóvel, determinou-se nova reavaliação a ser executada por outro Oficial de Justiça Avaliador; apurando-se o

valor de R$ 3.008.330,00, em data de 18/01/2013. Instada a executada discorda do novo laudo, pedindo que se

atribua a importância de R$ 5.500.000,00, argumentando de forma genérica à valorização da área em razão da

possibilidade de construção de um condomínio na região. A Fazenda concordou com a avaliação pleiteando a
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realização de leilão. Não há que se falar sobre inidoneidade do Oficial de Justiça para realizar a avaliação do bem

penhorado, pois é servidor habilitado a fazer tal ato.PROCESSO CIVIL - EMBARGOS A ARREMATAÇÃO -

ALEGADO VÍCIO POR TER A AVALIAÇÃO SIDO FEITA POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ALEGADO

PREÇO VIL NA ARREMATAÇÃO - INOCORRÊNCIA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ PROCLAMADA -

SENTENÇA MANTIDA. 1. Inocorre qualquer vício pelo fato de a avaliação dos bens constritados ficar a cargo

de Oficial de Justiça do juízo da execução, porquanto o art. 7º, V, da Lei 6.830/80 e o art. 13 ao dispor que o

termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar, induzem

ao reconhecimento da validade desse meio de avaliar-se o bem penhorado. Somente em havendo fundada

impugnação aos termos da valoração do objeto da penhora é que se nomeia avaliador específico ( 1º do art. 13).

(TRF 3º Região, AC 456658, 4º Turma, Data 22/11/2000, Relator Johonson Di Salvo). O pedido de substituição

do Laudo de Avaliação, elaborado por Oficial de Justiça, por outro valor atribuído aleatoriamente pelo requerente,

mediante singelas conjecturas de que ocorrerá valorização do mercado imobiliário na região onde se localiza o

bem penhorado, não deve ser acolhido, máxime quando o pedido está desacompanhado de qualquer prova capaz

de desabonar o conteúdo do Laudo Oficial que atendeu aos pressupostos exigidos na espécie. A nova avaliação

apresenta valor próximo ao Laudo técnico trazido pela empresa executada, desta forma, não tendo provado a

executada que houve erro ou dolo do avaliador, que houve fundada dúvida quanto ao valor do bem, não há razão

para se proceder mais uma avaliação. Para se chegar ao preço de um bem cuja apreciação necessita de

conhecimentos técnicos específicos, o julgador não pode proceder dentro de critérios apresentados pelas partes

litigantes, desprezando a perícia e chegando a quantia inteiramente nova. Assim, fixo ao bem penhorado o valor

de R$ 3.008.330,00, levando-se em conta as justificativas apresentadas pelo servidor às fls. 809/816, quanto à

exclusão de algumas benfeitorias sem valor comercial. Designem-se datas para o praceamento. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

Doutor FABIANO LOPES CARRARO

Juiz Federal 

Belª. Maína Cardilli Marani Capello

Diretora de Secretaria *

 

 

Expediente Nº 3237

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001367-44.2013.403.6124 - JOSE ALEXANDRE BOSCHIGLIA PINOTTI(SP299168 - LAURINDO

RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001367-44.2013.403.6124Autor(a): Jose Alexandre Boschiglia

PinottiRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por

Jose Alexandre Boschiglia Pinotti a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento,

em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o

IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-
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processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública
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por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jose Alexandre

Boschiglia Pinotti em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001368-29.2013.403.6124 - JOSE DOS REIS BOTELHO(SP299168 - LAURINDO RODRIGUES JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001368-29.2013.403.6124Autor(a): Jose dos Reis BotelhoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Jose dos

Reis Botelho contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a
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atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jose dos Reis Botelho em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001414-18.2013.403.6124 - CARLOS ALBERTO PERES(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001414-18.2013.403.6124Autor(a): Carlos Alberto PeresRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Carlos Alberto

Peres contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo
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distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de
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correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Carlos Alberto Peres em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001415-03.2013.403.6124 - RONALDO CESAR MAGAROTI(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001415-03.2013.403.6124Autor(a): Ronaldo Cesar MagarotiRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ronaldo

Cesar Magaroti contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF
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detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ronaldo Cesar Magaroti

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001416-85.2013.403.6124 - WANDERLEI APARECIDO DA MATA(SP219814 - ELIANI APARECIDA

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001416-85.2013.403.6124Autor(a): Wanderlei Aparecido da

MataRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Wanderlei Aparecido da Mata contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,
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caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Wanderlei Aparecido da

Mata em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001417-70.2013.403.6124 - MARIA RITA DE PAULA SIMIAO(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001417-70.2013.403.6124Autor(a): Maria Rita de Paula

SimiãoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Maria Rita de Paula Simião contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento,

em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o

IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do
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CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando
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integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria Rita de Paula

Simião em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001418-55.2013.403.6124 - EVALDO ALVES LUCIO(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001418-55.2013.403.6124Autor(a): Evaldo Alves Lucio Réu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Evaldo Alves

Lucio contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade
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atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Evaldo Alves Lucio em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001419-40.2013.403.6124 - JOSE SIMIAO(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001419-40.2013.403.6124Autor(a): José Simião Réu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por José Simião contra

a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor

correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do

saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice

for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à

parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de
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ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo
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IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Simião em face da

Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001421-10.2013.403.6124 - LUIS ANTONIO NOGUEIRA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001421-10.2013.403.6124Autor(a): Luis Antonio NogueiraRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Luis

Antonio Nogueira a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210
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do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Luis Antonio Nogueira

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001425-47.2013.403.6124 - EVILESIO DO CARMO SILVA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001425-47.2013.403.6124Autor(a): Evilesio do Carmo SilvaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Evilesio do

Carmo Silva contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a
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correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e
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custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Evilesio do Carmo Silva

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001427-17.2013.403.6124 - ADELISA MARIANA DO CARMO GUIDOTI DA SILVEIRA(SP219814 -

ELIANI APARECIDA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001427-17.2013.403.6124Autor(a): Adelisa Mariana do Carmo

Guidoti da Silveira Réu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário

ajuizada por Adelisa Mariana do Carmo Guidoti da Silveira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à

condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado

fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de

cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções

previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a

citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença

idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124,

publicada no DJe em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes

termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da

Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a

remuneração aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando

sentencial tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar

assento no polo passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o

pleito de incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio

passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois,

que a formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo

seja condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a

hipótese dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em
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caso de procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS.

Não se pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução

BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da

relação processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo,

mediato, sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação

análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos

de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Adelisa Mariana do

Carmo Guidoti da Silveira em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao
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pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de

oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao

Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as

anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001429-84.2013.403.6124 - JERRI ADRIANO DE ALMEIDA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001429-84.2013.403.6124Autor(a): Jerri Adriano de AlmeidaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Jerri

Adriano de Almeida contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em

favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA

para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão
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inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jerri Adriano de Almeida

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001430-69.2013.403.6124 - FABIANO CARLOS FERREIRA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001430-69.2013.403.6124Autor(a): Fabiano Carlos FerreiraRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Fabiano

Carlos Ferreira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da
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metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele
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caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Fabiano Carlos Ferreira

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001432-39.2013.403.6124 - ADAO ALVES PINHEIRO(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001432-39.2013.403.6124Autor(a): Adão Alves PinheiroRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Adão Alves

Pinheiro contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
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FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Adão Alves Pinheiro em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001435-91.2013.403.6124 - ANTONIO APARECIDO VIANA DE CASTRO(SP197717 - FERNANDO

MATEUS POLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001435-91.2013.403.6124Autor(a): Antônio Aparecido Viana de

Castro Réu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Antônio Aparecido Viana de Castro contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº
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11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República
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configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Antônio Aparecido Viana

de Castro em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001449-75.2013.403.6124 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI(SP143885 - GLAUCIO

FONTANA NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001449-75.2013.403.6124Autor(a): Eliani Aparecida Ramos

NascimbeniRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Eliani Aparecida Ramos Nascimbeni contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação
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processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Eliani Aparecida Ramos

Nascimbeni em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do
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costume.P.R.I.C.Jales, 03 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001450-60.2013.403.6124 - GIULIANO RICARDO MARTINS(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001450-60.2013.403.6124Autor(a): Giuliano Ricardo MartinsRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Giuliano

Ricardo Martins contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,
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com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Giuliano Ricardo Martins

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001452-30.2013.403.6124 - SEBASTIAO SILVERIO DEFACIO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001452-30.2013.403.6124Autor(a): Sebastião Silverio Defacio Réu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Sebastião

Silverio Defacio contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.
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STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação
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jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sebastião Silverio

Defacio em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001453-15.2013.403.6124 - PAULO RICARDO IPARCO LEITE DA SILVA LEOPOLDINO(SP143885 -

GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001453-15.2013.403.6124Autor(a): Paulo Ricardo Iparco Leite da

Silva Leopoldino Réu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário

ajuizada por Paulo Ricardo Iparco Leite da Silva Leopoldino contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à

condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado

fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de

cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções

previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a

citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença

idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124,

publicada no DJe em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes

termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da

Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a

remuneração aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando

sentencial tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar

assento no polo passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o

pleito de incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio

passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois,

que a formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo

seja condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a

hipótese dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em

caso de procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS.

Não se pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução

BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da

relação processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo,

mediato, sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação

análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos

de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de
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três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Paulo Ricardo Iparco

Leite da Silva Leopoldino em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao

pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de

oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao

Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as

anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001454-97.2013.403.6124 - RENATO ALVES PEREIRA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001454-97.2013.403.6124Autor(a): Renato Alves Pereira Réu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Renato

Alves Pereira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo
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distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de
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correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Renato Alves Pereira em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001455-82.2013.403.6124 - DELCIDES LUIS DE CASTRO NOGUEIRA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001455-82.2013.403.6124Autor(a): Delcides Luis de Castro

NogueiraRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Delcides Luis de Castro Nogueira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas
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vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Delcides Luis de Castro

Nogueira em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001475-73.2013.403.6124 - RAFAELA DE MORAES FERNANDES X LUCIMARA LOURENCO SILVA X
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SIDNEY PEREIRA SOARES X FIDEL FERNANDES GONCALVES X EVERTON DA SILVA RODRIGUES

X ELISABETE FERNANDES NASCIMENTO X THIAGO FIRMINO DA SILVA(SP197717 - FERNANDO

MATEUS POLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001475-73.2013.403.6124Autor(a): Rafaela de Moraes Fernandes e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Rafaela de Moraes Fernandes e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais
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confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Rafaela de Moraes

Fernandes e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 03 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001478-28.2013.403.6124 - DEVALCIR DA SILVA MORAES(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001478-28.2013.403.6124Autor(a): Devalcir da Silva MoraesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Devalcir da

Silva Moraes contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.
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STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação
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jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Devalcir da Silva Moraes

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001479-13.2013.403.6124 - CARLOS ROBERTO VENDITI(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001479-13.2013.403.6124Autor(a): Carlos Roberto VenditiRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Carlos

Roberto Venditi contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe
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em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Carlos Roberto Venditi

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001480-95.2013.403.6124 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001480-95.2013.403.6124Autor(a): Joao Carlos da SilvaRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Joao Carlos da

Silva contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in
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casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a
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correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Joao Carlos da Silva em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001481-80.2013.403.6124 - REGINALDO DANTAS(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001481-80.2013.403.6124Autor(a): Reginaldo DantasRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Reginaldo Dantas

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e
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com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Reginaldo Dantas em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001482-65.2013.403.6124 - MARCOS ANTONIO NILIO(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001482-65.2013.403.6124Autor(a): Marcos Antonio NilioRéu:
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Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Marcos

Antonio Nilio contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir
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uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marcos Antonio Nilio em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001487-87.2013.403.6124 - ANTONIO DONISETE VARNIER(SP244657 - MARIA ANTONIA VARNIER

CREMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001487-87.2013.403.6124Autor(a): Antonio Donisete VarnierRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Antonio

Donisete Varnier contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é
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imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,
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ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Antonio Donisete Varnier

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001519-92.2013.403.6124 - SIDINEI ALDRIGUE JUNIOR(SP143320 - SIDINEI ALDRIGUE E SP277252 -

JULIO CESAR ALDRIGUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001519-92.2013.403.6124Autor(a): Sidinei Aldrigue JúniorRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Sidinei

Aldrigue Júnior contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte
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autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sidinei Aldrigue Júnior

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001559-74.2013.403.6124 - KALVI JOSE GOMES ARANTES(SP322593 - VANESSA APARECIDA

RODRIGUES E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001559-74.2013.403.6124Autor(a): Kalvi José Gomes ArantesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Kalvi José

Gomes Arantes contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando
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os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas
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jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Kalvi José Gomes

Arantes em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001577-95.2013.403.6124 - EDVALDO RIBEIRO DA SILVA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001577-95.2013.403.6124Autor(a): Edvaldo Ribeiro da SilvaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Edvaldo

Ribeiro da Silva a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta
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ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Edvaldo Ribeiro da Silva

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001580-50.2013.403.6124 - VALTER LUIS SOLEMAN(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001580-50.2013.403.6124Autor(a): Valter Luis SolemanRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Valter Luis

Soleman contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D
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E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,
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pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Valter Luis Soleman em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001583-05.2013.403.6124 - VANDERLEI DE SOUZA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001583-05.2013.403.6124Autor(a): Vanderlei de SouzaRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Vanderlei de

Souza contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a
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desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Vanderlei de Souza em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06
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de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001584-87.2013.403.6124 - JOAO DONIZETI BICHOFF(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001584-87.2013.403.6124Autor(a): Joao Donizeti BichoffRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Joao

Donizeti Bichoff contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,
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com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Joao Donizeti Bichoff em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001586-57.2013.403.6124 - ADAO AGUIAR DE SOUZA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001586-57.2013.403.6124Autor(a): Adao Aguiar de SouzaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Adao

Aguiar de Souza contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.
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STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação
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jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Adao Aguiar de Souza

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001587-42.2013.403.6124 - VANER LINO DA SILVA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001587-42.2013.403.6124Autor(a): Vaner Lino da SilvaRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Vaner Lino da

Silva contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe
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em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Vaner Lino da Silva em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001588-27.2013.403.6124 - FERNANDO HENRIQUE PALHAO CAETANO(SP143885 - GLAUCIO

FONTANA NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001588-27.2013.403.6124Autor(a): Fernando Henrique Palhao

CaetanoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Fernando Henrique Palhao Caetano contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente
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prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se
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decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Fernando Henrique

Palhao Caetano em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001590-94.2013.403.6124 - JOSE VIEIRA DA COSTA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001590-94.2013.403.6124Autor(a): Jose Vieira da CostaRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Jose Vieira da

Costa contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF
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detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jose Vieira da Costa em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001592-64.2013.403.6124 - JOSE MARTINS FLORES(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001592-64.2013.403.6124Autor(a): Jose Martins FloresRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Jose Martins

Flores contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o
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juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jose Martins Flores em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001601-26.2013.403.6124 - MARIA MADALENA PALHAO CAETANO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001601-26.2013.403.6124Autor(a): Maria Madalena Palhão

CaetanoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Maria Madalena Palhão Caetano contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela
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natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando
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integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria Madalena Palhão

Caetano em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001608-18.2013.403.6124 - ORIVALDO JACOMO RIBEIRO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001608-18.2013.403.6124Autor(a): Orivaldo Jacomo RibeiroRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Orivaldo

Jacomo Ribeiro contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade
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atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Orivaldo Jacomo Ribeiro

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001611-70.2013.403.6124 - JOSE APARECIDO GASPARINI(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001611-70.2013.403.6124Autor(a): José Aparecido GaspariniRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por José

Aparecido Gasparini contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em

favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA

para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de
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ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo
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IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Aparecido Gasparini

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001612-55.2013.403.6124 - KELLI CRISTINA PINTO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001612-55.2013.403.6124Autor(a): Kelli Cristina PintoRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Kelli Cristina

Pinto contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210
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do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Kelli Cristina Pinto em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001613-40.2013.403.6124 - JOSE CARLOS PORTO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001613-40.2013.403.6124Autor(a): Jose Carlos PortoRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Jose Carlos Porto

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária
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do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e
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custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jose Carlos Porto em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001614-25.2013.403.6124 - ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001614-25.2013.403.6124Autor(a): Antonio de Souza AraujoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Antonio de

Souza Araujo contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a
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recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Antonio de Souza Araujo

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à
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pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001615-10.2013.403.6124 - AMARILDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001615-10.2013.403.6124Autor(a): Amarildo Antonio de

OliveiraRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Amarildo Antonio de Oliveira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam
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embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Amarildo Antonio de

Oliveira em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001616-92.2013.403.6124 - ELISAMAR DA SILVA MARCOLINO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001616-92.2013.403.6124Autor(a): Elisamar da Silva

MarcolinoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Elisamar da Silva Marcolino contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial
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tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o
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precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Elisamar da Silva

Marcolino em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001620-32.2013.403.6124 - MAURO SERGIO SANTOS DA CONCEICAO(SP143885 - GLAUCIO

FONTANA NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001620-32.2013.403.6124Autor(a): Mauro Sergio Santos da

ConceiçaoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Mauro Sergio Santos da Conceiçao contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1154/1459



desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Mauro Sergio Santos da

Conceiçao em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001634-16.2013.403.6124 - ROSANGELA APARECIDA CANDIDO(SP219814 - ELIANI APARECIDA

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001634-16.2013.403.6124Autor(a): Rosangela Aparecida

CandidoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Rosangela Aparecida Candido a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento,

em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o

IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É
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o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,
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pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Rosangela Aparecida

Candido em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001635-98.2013.403.6124 - ALCIDES ANTONIO COSTA(SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001635-98.2013.403.6124Autor(a): Alcides Antonio CostaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Alcides

Antonio Costa contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a
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desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Alcides Antonio Costa

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06
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de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001644-60.2013.403.6124 - VALMIR GARCIA VIEIRA(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001644-60.2013.403.6124Autor(a): Valmir Garcia VieiraRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Valmir

Garcia Vieira a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,
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com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Valmir Garcia Vieira em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001645-45.2013.403.6124 - IVAN FONTOURA MATIAS(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001645-45.2013.403.6124Autor(a): Ivan Fontoura MatiasRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinária ajuizada por Ivan

Fontoura Matias a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.
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STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação
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jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ivan Fontoura Matias em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001649-82.2013.403.6124 - RODRIGO JOSE DOS SANTOS MAGALHAES X JOSE CARLOS DOS

SANTOS X ROSELI APARECIDA PEROCO ALVES X CLAUDIO DONIZETI ROCHA X AMAURI

CAMBUI X DIEGO ESTEVAN DOS ANJOS ZANARDI X MARCOS BENTO APARECIDO TOPAN X

VALDENIR PEDRO DE OLIVEIRA X MAURO AUGUSTO TOLENTINO X JOSE MOISES

CARDOSO(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001649-82.2013.403.6124Autor(a): Rodrigo José dos Santos

Magalhães e outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário

ajuizada por Rodrigo José dos Santos Magalhães e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à

condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado

fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de

cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções

previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a

citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença

idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124,

publicada no DJe em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes

termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da

Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a

remuneração aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando

sentencial tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar

assento no polo passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o

pleito de incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio

passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois,

que a formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo

seja condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a

hipótese dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em

caso de procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS.

Não se pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução

BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da

relação processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo,

mediato, sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação

análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos

de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção
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monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Rodrigo José dos Santos

Magalhães e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento

de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001650-67.2013.403.6124 - SEBASTIAO DE PAULA X MARCIA GLEDS DA SILVA X MARCIA

SANCHEZ DONATO X DANIELA LOURENCO DOS SANTOS MAGALHAES X PAULO CESAR DE LIMA

CAMPOS X ANDERSON CLEITON CHIMELLI X MARCELO BELINI NUNES X NATALIA GLENDA

TEIXEIRA RAMOS X ROBSON DOMINGOS HERCULANO X SILMAR FERREIRA

FERNANDES(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001650-67.2013.403.6124Autor(a): Sebastião de Paula e outrosRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Sebastião de

Paula e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a
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correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e
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custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sebastião de Paula e

outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001652-37.2013.403.6124 - SIDNEI FERREIRA FERNANDES X ANTONIO MARCOS HENRIQUE X

DEBORA DA SILVA FERREIRA X ALINE MAIARA DOS SANTOS MARQUES HENRIQUE X VALDECIR

AUGUSTO DOS SANTOS X MARCELO APARECIDO TOPAN X PAULA ANDREA REALE X FLAVIO

ROBERTO DOS SANTOS X ORACIO JOSE BARBOSA X SILVIO CARLOS MAGAROTI(SP213899 -

HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001652-37.2013.403.6124Autor(a): Sidnei Ferreira Fernandes e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Sidnei Ferreira Fernandes e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a
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formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com
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temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sidnei Ferreira Fernandes

e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001654-07.2013.403.6124 - OSMAR JUNIO CARDOZO DAMACENO X NOCLAIR APARECIDO SILVA

DE MORAES X RENEVALDO ALVES DA SILVA X CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA X

STEFANE KAROLINE SANTOS DE ANDRADE X EDNALDO DIAS RAFAEL X REGIA CARLA DE

SOUZA RAFAEL X ANDREIA CRISTINA DE CASTRO(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001654-07.2013.403.6124Autor(a): Osmar Junio Cardozo

Damaceno e outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário

ajuizada por Osmar Junio Cardozo Damaceno e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à

condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado

fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de

cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções

previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a

citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença

idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124,

publicada no DJe em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes

termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da

Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a

remuneração aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando

sentencial tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar

assento no polo passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o

pleito de incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio

passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois,

que a formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo

seja condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a

hipótese dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em

caso de procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS.

Não se pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução

BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da

relação processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo,

mediato, sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação

análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos

de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de
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fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Osmar Junio Cardozo

Damaceno e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento

de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 05 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001655-89.2013.403.6124 - ANTENOR GUALBERTO TEIXEIRA X JOAO ANTONIO DA SILVA X

VALDEMIR FRANCISCO DE SOUZA X AMELIA ANTONIO DOS SANTOS X JOSILAINE ANTONIA DE

SOUZA X LEANDRO BARBOSA LISBOA X PAULO SERGIO DOS SANTOS X ANELCIDE JOAQUIM

DOS SANTOS X EDUARDO MAXIMIANO DA SILVA X ANA FLAVIA GIMENES(SP213899 - HELEN

CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001655-89.2013.403.6124Autor(a): Antenor Gualberto Teixeira e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Antenor Gualberto Teixeira e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº
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11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1169/1459



configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Antenor Gualberto

Teixeira e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 05 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001656-74.2013.403.6124 - SILVIO ANTONIO FERNANDES X MARLEI SOTANA DONATO DOS

SANTOS X RAQUEL PEREIRA LIMA X AGNALDO COSTA SERVO X CARLOS ROBERTO DOS

SANTOS X DULCILENE DA SILVA DE OLIVEIRA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001656-74.2013.403.6124Autor(a): Silvio Antonio Fernandes e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Silvio Antonio Fernandes e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se
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pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Silvio Antonio Fernandes

e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal
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à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001672-28.2013.403.6124 - FRANCISCO MARINHO DE CARVALHO FILHO(SP057292 - RUBENS DE

CASTILHO E SP199446 - MARIA PAULA GARBELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001672-28.2013.403.6124Autor(a): Francisco Marinho de Carvalho

FilhoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Francisco Marinho de Carvalho Filho contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam
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embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Francisco Marinho de

Carvalho Filho em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 05 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001694-86.2013.403.6124 - ALEX DE SOUZA BANDECA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001694-86.2013.403.6124Autor(a): Alex de Souza BandecaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Alex de

Souza Bandeca contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da
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metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele
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caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Alex de Souza Bandeca

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001695-71.2013.403.6124 - SIMONE APARECIDA BENTO MONTILHA(SP213899 - HELEN CRISTINA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001695-71.2013.403.6124Autor(a): Simone Aparecida Bento

MontilhaRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Simone Aparecida Bento Montilha contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção
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monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Simone Aparecida Bento

Montilha em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 03 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001697-41.2013.403.6124 - GRACIELA MARIA MAGOLO X EURIPEDES CALDEIRA DA SILVA X

LEONILDA APARECIDA BRUZZAO(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001697-41.2013.403.6124Autor(a): Graciela Maria Magolo e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Graciela Maria Magolo e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima
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referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua
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e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Graciela Maria Magolo e

outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001698-26.2013.403.6124 - ELIZANGELA ALVES DIAS X SANDRA MARIA DE LIMA X REGINA

MARIS PRATO DAS NEVES X ALEXANDRE MARANINI RODRIGUES X ELAINE DOS SANTOS

GAITAN RODRIGUES X ALEX MARANINI RODRIGUES X EDILAINE DOS SANTOS GAITAN

RODRIGUES(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001698-26.2013.403.6124Autor(a): Elizangela Alves Dias e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Elizangela Alves Dias e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese
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dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Elizangela Alves Dias e
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outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001699-11.2013.403.6124 - MANOEL DE LIMA CARVALHO X ROSEMEIRE DA SILVA

CARVALHO(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001699-11.2013.403.6124Autor(a): Manoel de Lima Carvalho e

outroRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Manoel de Lima Carvalho e outro contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção
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monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Manoel de Lima

Carvalho e outro em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 03 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001700-93.2013.403.6124 - JOSE CARLOS DA SILVA MALDONADO X VERONICA DIOGO DA SILVA X

CARLOS ROBERTO DE MATTOS(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001700-93.2013.403.6124Autor(a): José Carlos da Silva

Maldonado e outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário

ajuizada por José Carlos da Silva Maldonado e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à

condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em

razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado

fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de

cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções

previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a

citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença

idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124,

publicada no DJe em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes

termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da
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Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a

remuneração aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando

sentencial tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas

ao FGTS terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar

assento no polo passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento

jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o

pleito de incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio

passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou

pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois,

que a formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo

seja condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a

hipótese dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em

caso de procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS.

Não se pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução

BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da

relação processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo,

mediato, sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação

análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos

de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI
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(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Carlos da Silva

Maldonado e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento

de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001701-78.2013.403.6124 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA X MONICA SARTORI TAVARES

DA SILVA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001701-78.2013.403.6124Autor(a): Carlos Roberto Pereira da Silva

e outroRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Carlos Roberto Pereira da Silva e outro contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha
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da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Carlos Roberto Pereira da

Silva e outro em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001702-63.2013.403.6124 - MEIRE HELENA DE OLIVEIRA X MARILENE DE OLIVEIRA X MARCIA

IRENE DE OLIVEIRA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001702-63.2013.403.6124Autor(a): Meire Helena de Oliveira e

outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Meire Helena de Oliveira e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao
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pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao
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Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Meire Helena de Oliveira

e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001703-48.2013.403.6124 - SANDRA FERREIRA DOS SANTOS X JOSE CARLOS GONCALVES DE

OLIVEIRA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001703-48.2013.403.6124Autor(a): Sandra Ferreira dos SantosRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Sandra

Ferreira dos Santos contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que
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afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sandra Ferreira dos
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Santos em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001705-18.2013.403.6124 - LUIS ANDRE LIBERATO DOS SANTOS X CLARICE MARTIMIANO X

AMILTON CORREIA LACERDA X FERNANDA DOS SANTOS CORDEIRO X JANDIRA

BFSSA(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001705-18.2013.403.6124Autor(a): Luis Andre Liberato dos Santos

e outrosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Luis Andre Liberato dos Santos e outros contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse
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modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Luis Andre Liberato dos

Santos e outros em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0001707-85.2013.403.6124 - RUBENS MARTINS(SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0001707-85.2013.403.6124Autor(a): Rubens MartinsRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Rubens Martins

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa
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pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como
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legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Rubens Martins em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000008-25.2014.403.6124 - ANA MARIA FERNANDES(SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA E

SP322593 - VANESSA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000008-25.2014.403.6124Autor(a): Ana Maria FernandesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ana Maria

Fernandes contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas
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as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ana Maria Fernandes em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000012-62.2014.403.6124 - EVANILDA ALVES DOS SANTOS(SP143320 - SIDINEI ALDRIGUE E

SP277252 - JULIO CESAR ALDRIGUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000012-62.2014.403.6124Autor(a): Evanilda Alves dos SantosRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Evanilda

Alves dos Santos contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à
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TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de
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FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Evanilda Alves dos

Santos em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000020-39.2014.403.6124 - GILBERTO DAMACENO(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000020-39.2014.403.6124Autor(a): Gilberto DamacenoRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Gilberto

Damaceno contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento
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dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Gilberto Damaceno em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus
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sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000021-24.2014.403.6124 - MARCIA REGINA MANTAI(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000021.24.2014.403.6124Autor(a): Marcia Regina MantaiRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Marcia

Regina Mantai contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder
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Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marcia Regina Mantai em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000023-91.2014.403.6124 - BENEDITO MOITAL BRANQUINHO(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000023-91.2014.403.6124Autor(a): Benedito Moital

BranquinhoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Benedito Moital Branquinho contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo
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passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas
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quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Benedito Moital

Branquinho em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 06 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000025-61.2014.403.6124 - JEFERSON NEVES DE MELO(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000025-61.2014.403.6124Autor(a): Jeferson Neves de MeloRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Jeferson

Neves de Melo contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jeferson Neves de Melo

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000026-46.2014.403.6124 - GILMAR MIGUEL ALVES(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000026-46.2014.403.6124Autor(a): Gilmar Miguel AlvesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Gilmar

Miguel Alves contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total
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improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a
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repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Gilmar Miguel Alves em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 06

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000081-94.2014.403.6124 - IVANIR CHICARELI(SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA E SP322593

- VANESSA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000081-94.2014.403.6124Autor(a): Ivanir ChicareliRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ivanir Chicareli

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que
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as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ivanir Chicareli em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000103-55.2014.403.6124 - ELCIO DOS REIS(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000103-55.2014.403.6124Autor(a): Elcio dos ReisRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Elcio dos Reis

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao
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atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Elcio dos Reis em face da

Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000104-40.2014.403.6124 - AGNALDO RODRIGUES DA COSTA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000104-40.2014.403.6124Autor(a): Agnaldo Rodrigues da

CostaRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Agnaldo Rodrigues da Costa contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento,

em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o

IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do
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CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando
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integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Agnaldo Rodrigues da

Costa em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000105-25.2014.403.6124 - ILDO DOMINGOS DE CARVALHO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000105-25.2014.403.6124Autor(a): Ildo Domingos de

CarvalhoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Ildo Domingos de Carvalho contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia
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primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ildo Domingos de

Carvalho em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000106-10.2014.403.6124 - ROBERTO DE ARAUJO DE SOUZA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000106-10.2014.403.6124Autor(a): Roberto de Araujo de

SouzaRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Roberto de Araujo de Souza contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento,

em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o

IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso
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perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste
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de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Roberto de Araujo de

Souza em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000107-92.2014.403.6124 - LUCIANO BARCO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000107-92.2014.403.6124Autor(a): Luciano BarcoRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Luciano

Barcocontra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é
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cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Luciano Barco em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000108-77.2014.403.6124 - DONIZETE CARLOS RIBEIRO CAETANO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000108-77.2014.403.6124Autor(a): Donizete Carlos Ribeiro

CaetanoRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Donizete Carlos Ribeiro Caetano contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao
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pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao
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Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Donizete Carlos Ribeiro

Caetano em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000109-62.2014.403.6124 - JOSE CARLOS AUGUSTO DOS ANJOS(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000109-62.2014.403.6124Autor(a): José Carlos Augusto dos

AnjosRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

José Carlos Augusto dos Anjos contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja
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condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,
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ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Carlos Augusto dos

Anjos em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000110-47.2014.403.6124 - MILTON CESAR TEIXEIRA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000110-47.2014.403.6124Autor(a): Milton Cesar TeixeiraRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Milton

Cesar Teixeira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte
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autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Milton Cesar Teixeira em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000115-69.2014.403.6124 - WALTER MARTINS DE ALMEIDA(SP219814 - ELIANI APARECIDA

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000115-69.2014.403.6124Autor(a): Walter Martins de AlmeidaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Walter

Martins de Almeida contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando
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os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas
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jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Walter Martins de

Almeida em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000116-54.2014.403.6124 - RICARDO ADAMO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000116-54.2014.403.6124Autor(a): Ricardo AdamoRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ricardo Adamo

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta
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ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ricardo Adamo em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000117-39.2014.403.6124 - GILBERTO CANDIDO ALVES(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000117-39.2014.403.6124Autor(a): Gilberto Candido AlvesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Gilberto

Candido Alves contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D
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E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,
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pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Gilberto Candido Alves

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000118-24.2014.403.6124 - RONALDO JOSE DA COSTA(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E SP199446

- MARIA PAULA GARBELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000118-24.2014.403.6124Autor(a): Ronaldo Jose da CostaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ronaldo

Jose da Costa contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a
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desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ronaldo Jose da Costa

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05
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de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000120-91.2014.403.6124 - MARCOS ANTONIO SOARES PUBLIO JUNIOR(SP057292 - RUBENS DE

CASTILHO E SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000120-91.2014.403.6124Autor(a): Marcos Antonio Soares Publio

JuniorRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Marcos Antonio Soares Publio Junior contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente
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previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marcos Antonio Soares

Publio Junior em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 05 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000121-76.2014.403.6124 - EDUARDO APARECIDO PINTO RODRIGUES(SP057292 - RUBENS DE

CASTILHO E SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000121-76.2014.403.6124Autor(a): Eduardo Aparecido Rodrigues

Réu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Eduardo Aparecido Rodrigues contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo
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passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas
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quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Eduardo Aparecido

Rodrigues em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 05 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000122-61.2014.403.6124 - WALTER DA SILVA(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E SP199446E -

PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000122-61.2014.403.6124Autor(a): Walter da SilvaRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Walter da Silva

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Walter da Silva em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000123-46.2014.403.6124 - REGINA AMORIM VARGA DE OLIVEIRA(SP057292 - RUBENS DE

CASTILHO E SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000123-46.2014.403.6124Autor(a): Regina Amorim Varga de

OliveiraRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Regina Amorim Varga de Oliveira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida
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sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo
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2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Regina Amorim Varga de

Oliveira em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000124-31.2014.403.6124 - VALDETE MARIA FELISBERTO(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000124-31.2014.403.6124Autor(a): Valdete Maria FelisbertoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Valdete

Maria Felisberto contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na
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lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Valdete Maria Felisberto

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal
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0000125-16.2014.403.6124 - REGES DA SILVA SANTOS(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000125-16.2014.403.6124Autor(a): Reges da Silva SantosRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Reges da

Silva Santos contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para
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substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Reges da Silva Santos em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000126-98.2014.403.6124 - FLORISVALDO MARTINS ALVES(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000126-98.2014.403.6124Autor(a): Florisvaldo Martins AlvesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Florisvaldo

Martins Alves contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do
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Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,
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não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Florisvaldo Martins

Alves em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000127-83.2014.403.6124 - LINO RODRIGUES DOS SANTOS(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000127-83.2014.403.6124Autor(a): Lino Rodrigues dos SantosRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Lino

Rodrigues dos Santos contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em

favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA

para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à
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remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Lino Rodrigues dos

Santos em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000128-68.2014.403.6124 - MILTON CESAR DE MORAES(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000128-68.2014.403.6124Autor(a): Milton Cesar de MoraesRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Milton

Cesar de Moraes contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso
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perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste
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de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Milton Cesar de Moraes

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000129-53.2014.403.6124 - ANTONIO GARCIA GALEGO(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000129-53.2014.403.6124Autor(a): Antonio Garcia GalegoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Antonio

Garcia Galego contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é
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cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Antonio Garcia Galego

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000130-38.2014.403.6124 - MARIO LUIZ FERREIRA(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E SP199446E -

PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000130-38.2014.403.6124Autor(a): Mario Luiz FerreiraRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Mario Luiz

Ferreira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos
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autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela
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arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Mario Luiz Ferreira em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000131-23.2014.403.6124 - SERGIO MARQUES DE ASSIS(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000131-23.2014.403.6124Autor(a): Sergio Marques de AssisRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Sergio

Marques de Assis contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da
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sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sergio Marques de Assis

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta
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fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000133-90.2014.403.6124 - CLEONICE APARECIDA FARIA(SP057292 - RUBENS DE CASTILHO E

SP199446E - PRISCILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000133-90.2014.403.6124Autor(a): Cleonice Aparecida FariaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Cleonice

Aparecida Faria contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão
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inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Cleonice Aparecida Faria

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 05

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000138-15.2014.403.6124 - NILMA DE OLIVEIRA PELARIM(SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA

E SP322593 - VANESSA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000138-15.2014.403.6124Autor(a): Nilma de Oliveira PelarimRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Nilma de

Oliveira Pelarim contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1243/1459



metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele
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caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Nilma de Oliveira

Pelarim em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000139-97.2014.403.6124 - ADEMIR PELARIM(SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA E SP322593 -

VANESSA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000139-97.2014.403.6124Autor(a): Ademir PelarimRéu: Caixa

Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Ademir Pelarim

contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos autores, do

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária

do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à TR quando este

índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D E C I D

O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
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FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ademir Pelarim em face

da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase do

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão.

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 03

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000140-82.2014.403.6124 - IZABEL SILVA DOS SANTOS BETIOL(SP296491 - MARCELO FERNANDO

DACIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000140-82.2014.403.6124Autor(a): Izabel Silva dos Santos

BetiolRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por

Izabel Silva dos Santos Betiol contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº
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11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1247/1459



configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Izabel Silva dos Santos

Betiol em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000146-89.2014.403.6124 - ROMILDO JOSE DA SILVA(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000146-89.2014.403.6124Autor(a): Romildo Jose da SilvaRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Romildo

Jose da Silva contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda
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que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Romildo Jose da Silva em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal
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0000147-74.2014.403.6124 - MARCELO BARUFI BERGAMINI(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000147-74.2014.403.6124Autor(a): Marcelo Barufi BergaminiRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Marcelo

Barufi Bergamini contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país
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(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marcelo Barufi

Bergamini em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000148-59.2014.403.6124 - EMILIO PENARIOL FILHO(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000148-59.2014.403.6124Autor(a): Emilio Penariol FilhoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Emilio

Penariol Filho contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
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correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim
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não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Emilio Penariol Filho em

face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta fase

do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000149-44.2014.403.6124 - CLAUDETE VIEIRA DA SILVA BERGAMINI(SP282203 - OCLAIR VIEIRA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000149-44.2014.403.6124Autor(a): Claudete Vieira da Silva

BergaminiRéu: Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada

por Claudete Vieira da Silva Bergamini contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao

pagamento, em favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do

INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de

1999 e em substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima

referidos.É o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência

Judiciária Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº

11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe

em 23.01.2014, em curso perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de

chofre, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90

cumpre àquela empresa pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, centralizando os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração

aplicável na forma do artigo 13 da mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial

tendente a promover a alteração da metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS

terá por destinatário direto a CEF, do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo

passivo da relação jurídico-processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial

consolidado na Súmula nº 249 do E. STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de

incorporação da União Federal e do Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo

necessário.Nos termos do artigo 47 do CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela

natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a

formação do litisconsórcio necessário é imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja

condição para a eficácia do decisum, que afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese

dos autos, pois o comando emergente da sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de

procedência do pedido, compelida a recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se

pede, nesta demanda, o refazimento dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº

3.354/2006, o que evidencia a desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação

processual. Do mesmo modo, ainda que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato,

sendo despicienda a sua presença na lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga,

ademais, o C. STJ já há muito decidiu que as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas

vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de

litisconsórcio passivo necessário com a União e com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento,

em prescrição da pretensão deduzida, dado que é cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha

da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210 do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o

FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a

providência do artigo 327 do CPC - por absoluta ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço

desde logo ao cerne da controvérsia, convencido da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei

nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de

três por cento ao ano, o que se põe em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de
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fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

primeiro mantida a periodicidade atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é

certo, não é outro senão a própria TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse

modo, o que se vê é que a parte autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção

monetária previsto em lei formal por outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a

coibir os perniciosos efeitos da corrosão inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam

embasar e justificar o pedido nos termos em que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como

pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente

previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe, com exclusividade, aos Poderes da República aos quais

confiada a função de organizar a vida econômica do país (Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode

o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para substituir índices de correção monetária estabelecidos

pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta,

caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o juiz não dispõe de todos os dados econômicos,

estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir uma adequada avaliação das conseqüências

decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada, informações estas que cabe precipuamente ao

Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo

judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e custos ou benefícios sociais associados à pretensão

de substituição de índices de correção monetária de contas de FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua

e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo, pela inconstitucionalidade, dado que a atuação

voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função dos demais Poderes da República

configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação dos Poderes (CR/88, artigo

2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a repreender a atuação judicial

tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de correção monetária. Assim se

decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a correção monetária da tabela

progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno, RE nº 388.312/MG, DJe

10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste de benefícios

previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo IGP-DI

(STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Claudete Vieira da Silva

Bergamini em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000150-29.2014.403.6124 - ANDREIA MARCIA ROSALEN(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000150-29.2014.403.6124Autor(a): Andreia Marcia RosalenRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Andreia

Marcia Rosalen contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in
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casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a
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correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Andreia Marcia Rosalen

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000151-14.2014.403.6124 - PAULO ROBERTO ASSUMPCAO(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000151-14.2014.403.6124Autor(a): Paulo Roberto AssumpçãoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Paulo

Roberto Assumpção contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em

favor de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA

para a correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em

substituição à TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É

o relatório. D E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária

Gratuita (Lei nº 1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 -

que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e
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com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Paulo Roberto

Assumpção em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de

honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de

resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a

fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do

costume.P.R.I.C.Jales, 04 de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000152-96.2014.403.6124 - MADALI APARECIDA SARTORIO(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000152-96.2014.403.6124Autor(a): Madali Aparecida SartorioRéu:
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Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Madali

Aparecida Sartorio contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir
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uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Madali Aparecida

Sartorio em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária

nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal

à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000153-81.2014.403.6124 - EDILSON ALVES DE BRITO(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000153-81.2014.403.6124Autor(a): Edilson Alves de BritoRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Edilson

Alves de Brito contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de

dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é
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imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,
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ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Edilson Alves de Brito

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000154-66.2014.403.6124 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000154-66.2014.403.6124Autor(a): Luiz Carlos de OliveiraRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Luiz Carlos

de Oliveira contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor de dos

autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando

os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte
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autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas

jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Luiz Carlos de Oliveira

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

0000155-51.2014.403.6124 - WILSON ANTONIO ROSALEM(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOProcesso n.º 0000155-51.2014.403.6124Autor(a): Wilson Antonio RosalemRéu:

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuida-se de ação sob procedimento ordinário ajuizada por Wilson

Antonio Rosalem contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à condenação da ré ao pagamento, em favor

de dos autores, do valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao supracitado fundo, desde o ano de 1999 e em substituição à

TR quando este índice for zero ou menor do que os índices de cálculo da inflação acima referidos.É o relatório. D

E C I D O.Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei de Assistência Judiciária Gratuita (Lei nº

1.060/1950).Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo

distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in

casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no dispositivo legal supracitado, posto seja de

minha lavra sentença prolatada na AC nº 0001329-32.2013.403.6124, publicada no DJe em 23.01.2014, em curso

perante este Juízo, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:(...) Rejeito, de chofre, a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.036/90 cumpre àquela empresa

pública federal a honrosa missão de operadora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, centralizando
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os recursos em contas vinculadas (art. 7º, I) e garantido-lhes a remuneração aplicável na forma do artigo 13 da

mesma lei (art. 7º, IX). Desse modo, vê-se que qualquer comando sentencial tendente a promover a alteração da

metodologia de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS terá por destinatário direto a CEF,

do que decorre induvidosamente a sua legitimidade para tomar assento no polo passivo da relação jurídico-

processual. Nesse sentido, ademais, invoca-se o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 249 do E.

STJ, verbis: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute

correção monetária do FGTS.Não merece guarida, outrossim, o pleito de incorporação da União Federal e do

Banco Central do Brasil à lide, por conta do alegado litisconsórcio passivo necessário.Nos termos do artigo 47 do

CPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. Vê-se, pois, que a formação do litisconsórcio necessário é

imperiosa apenas quando a presença de todas as partes no processo seja condição para a eficácia do decisum, que

afetará a esfera jurídica de todos os envolvidos. Não é essa a hipótese dos autos, pois o comando emergente da

sentença afetará apenas a esfera jurídica da CEF, que será, em caso de procedência do pedido, compelida a

recalcular a remuneração do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Não se pede, nesta demanda, o refazimento

dos critérios de cálculo da TR ou a modificação da Resolução BACEN nº 3.354/2006, o que evidencia a

desnecessidade de chamamento dessa autarquia ao polo passivo da relação processual. Do mesmo modo, ainda

que a União possua algum interesse no litígio, este é apenas reflexo, mediato, sendo despicienda a sua presença na

lide para que a sentença produza efeitos jurídicos. Em situação análoga, ademais, o C. STJ já há muito decidiu que

as causas em que se discute correção monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF

detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e

com os bancos depositários. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 209.982/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

13.09.1999, pag. 59).Não há que se falar, em prosseguimento, em prescrição da pretensão deduzida, dado que é

cediço que a prescrição aqui se conta em uma trintena, na linha da jurisprudência consolidada na Súmula nº 210

do STJ, verbis: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Superadas todas

as questões prefaciais, considero de todo desnecessária a providência do artigo 327 do CPC - por absoluta

ausência de prejuízo à parte autora - e, por conseguinte, avanço desde logo ao cerne da controvérsia, convencido

da improcedência do pedido.A incidência da TR para a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS decorre de expressa previsão legal. Dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.036/90, com efeito, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de três por cento ao ano, o que se põe

em sintonia com a regra do artigo 15 da Lei nº 8.177/91, a dizer que a partir de fevereiro de 1991, os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro mantida a periodicidade

atual para remuneração. O índice de remuneração dos depósitos de poupança, é certo, não é outro senão a própria

TR, conforme expressamente disposto no artigo 7º da Lei nº 8.660/93.Desse modo, o que se vê é que a parte

autora pretende, pela via jurisdicional, a substituição de índice de correção monetária previsto em lei formal por

outro que mais e melhor reflete, a seu talante, a inflação real, de modo a coibir os perniciosos efeitos da corrosão

inflacionária.A despeito das razões econômicas e sociais que possam embasar e justificar o pedido nos termos em

que formulado, sob o prisma estritamente jurídico tem-se como pacífico na jurisprudência que não cabe ao Poder

Judiciário alterar índice de correção monetária expressamente previsto em lei formal, prerrogativa esta que cabe,

com exclusividade, aos Poderes da República aos quais confiada a função de organizar a vida econômica do país

(Poder Executivo e Poder Legislativo).É dizer: não pode o juiz atuar como legislador positivo, especialmente para

substituir índices de correção monetária estabelecidos pela lei por outros que se lhe mostrem mais adequados ao

atendimento de anseios da coletividade. Tal conduta, caso chancelada, pecaria pela irresponsabilidade, dado que o

juiz não dispõe de todos os dados econômicos, estudos sociais e variáveis financeiras aptos uns e outros a permitir

uma adequada avaliação das conseqüências decorrentes da alteração de índice eventualmente determinada,

informações estas que cabe precipuamente ao Poder Executivo compilar e analisar. Pecaria, também, pela

arbitrariedade, pois suprimir-se-ia pelo voluntarismo judicial o essencial debate acerca dos impactos econômicos e

custos ou benefícios sociais associados à pretensão de substituição de índices de correção monetária de contas de

FGTS, debate este que cabe ao Parlamento, precípua e democraticamente, fomentar e patrocinar. Pecaria, ao cabo,

pela inconstitucionalidade, dado que a atuação voluntariosa do Judiciário imiscuindo-se em tema inerente à função

dos demais Poderes da República configuraria, sob o aspecto jurídico, violação ao magno princípio da separação

dos Poderes (CR/88, artigo 2º).Conforme já destacado, outrossim, tem-se que é remansosa a jurisprudência a

repreender a atuação judicial tendente à alteração de normas legais de regulamentação de critérios e índices de

correção monetária. Assim se decidiu, v.g., tolhendo-se a atuação do Poder Judiciário tendente a autorizar a

correção monetária da tabela progressiva do IRPF, ante a ausência de previsão legal nesse sentido (STF, Pleno,

RE nº 388.312/MG, DJe 10.10.2011); declarando-se a constitucionalidade da legislação que determinou o reajuste

de benefícios previdenciários pelo INPC, quando pretendida pelos segurados a substituição desse índice legal pelo

IGP-DI (STF, Pleno, RE nº 376.846/SC, DJ 02.04.2004); e, finalmente, proibindo-se a atuação do Judiciário como

legislador positivo para alterar índice de correção monetária de demonstrações financeiras do balanço de pessoas
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jurídicas, para fins de tributação pelo IRPJ (STF, Segunda Turma, RE nº 200.844/PR, DJ 16.08.2002).No fecho, o

precedente invocado pela parte autora (ADI nº 4.357/DF) não lhe confiro a extensão pretendida, vez que naquele

caso o STF limitou-se a afastar o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) apenas

quando da atualização de valores de requisitórios, ou seja, condenações definitivas impostas à Fazenda Pública

por decisão judicial transitada em julgado. Tratou-se, como se vê, de hipótese totalmente estranha à relação

jurídica analisada nestes autos, o que impede a aplicação ampliativa pretendida pela parte autora. Ainda que assim

não fosse, há que se considerar que até a presente data o acórdão relativo a tal julgamento não foi tornado público,

não se podendo precisar, por ora, se os demais componentes do STF acompanharam o Ministro Relator adotando

integralmente os judiciosos fundamentos do voto deste, ou se a adesão, ainda que inconteste, deu-se com

temperamentos. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Wilson Antonio Rosalem

em face da Caixa Econômica Federal. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorária nesta

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à

pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus

sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.C.Jales, 04

de fevereiro de 2014. FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 3242

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001548-45.2013.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000666-

83.2013.403.6124) OM SERVICOS DE COLETAS DE ENCOMENDAS E TRANSPORTES LTDA X

ROSELITO SOARES DA SILVA(SP246457 - GUNNARS SILVERIO) X MINISTERIO PUBLICO

FEDERAL(Proc. 2813 - GABRIEL DA ROCHA)

Vistos etc.Cuida-se de pedido de restituição de bem apreendido formulado por OM Serviços de Coletas de

Encomendas e Transportes Ltda.Alega a requerente, em breve apanhado, que o bem apreendido - qual seja,

veículo automotor Kia Sportage, preto, placas EEO-7575 de São Paulo/SP - já fora objeto de anterior

requerimento de liberação, o qual, todavia, fora negado sob o fundamento de que não comprovada a propriedade

do objeto controvertido. Diz-se, outrossim, que parte dos bens apreendidos já foi restituída (barras de ouro e notas

fiscais), não havendo empeço, portanto, à restituição do veículo em tela, que não interessa à persecução penal em

curso no bojo do inquérito policial nº 0000666-83.2013.403.6124.O Ministério Público Federal, em manifestação

encartada às folhas 27/28, opina pelo acolhimento do pedido.Relatei. D E C I D O.É importante, de início,

rememorar os fatos subjacentes ao presente incidente de restituição.O inquérito policial supracitado (IP nº

0000666-83.2013.403.6124) foi inaugurado em 05.06.2013 pelo auto de prisão em flagrante de Rildo Silva da

Cruz, pelo suposto cometimento do crime do artigo 2º, 1º, da Lei nº 8.176/91.Como é de rigor, Rildo foi ouvido

perante a autoridade policial (fls. 129/130), oportunidade em que se declarou funcionário da empresa ora

requerente. É dos autos, também, que Rildo fora preso porque flagrado em posse de cinco invólucros lacrados de

ouro bruto, acompanhados de notas fiscais, além de mais dois invólucros contendo em seu interior 12 (doze)

barras de ouro de tamanhos diversos, barras estas desacompanhadas de qualquer documento e que se encontravam

escondidas nos bolsos da calça do increpado. Rildo estava, também, acompanhado de terceira pessoa (Hudson

Alves da Silva) e, segundo o condutor do flagrante (Sgt. PM Jean Marcel Soares dos Santos), quando da

abordagem do veículo apresentou-se aos policiais como funcionário do SBT - portando, inclusive, crachá e coletes

dessa rede de televisão - e disse que faria tal tipo de transporte de ouro costumeiramente, de preferência por meio

aéreo.A prisão de Rildo foi revogada por decisão de 09.06.2013, que lhe concedera o benefício da liberdade

provisória sem fiança (fl. 196 - Processo nº 0000673-75.2013.403.6124). Por outro lado, o ouro apreendido fora

objeto do incidente de restituição de coisa apreendida tombado sob o numeral 0000667-68.2013.403.6124,

aforado pela ora requerente e também pela empresa OM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.No

mencionado incidente, adveio decisão em 26.06.2013 pela restituição de 5 (cinco) barras de ouro apreendidas

quando da prisão de Rildo - discriminadas nos itens 2 a 6 do auto de apreensão e que estavam acompanhadas de

notas fiscais -, bem como pelo indeferimento da restituição das barras remanescentes e do veículo automotor

conduzido pelo preso, que não é outro senão o mesmo veículo objeto da presente postulação (fls. 22/24).Opostos

embargos declaratórios dessa decisão pela ora requerente, colacionando prova da propriedade do veículo

automotor, foi o recurso rejeitado (fls. 76/80). O Ministério Público Federal, por sua vez, produziu a manifestação

de folhas 86/89, de 26.07.2013, na qual, impugnando a liberação prematura do ouro apreendido, afirmou às

expressas que não é incomum a existência de mecanismos operados por instituições financeiras, quais sejam,

Distribuidoras de Valores Monetários, que utilizam as notas fiscais de aquisição como ativo financeiro, para

esquentar o ouro obtido de forma ilícita, conforme demonstram notícias sobre operações da Polícia e do

Ministério Público Federal (fl. 87).Feito esse breve intróito, avanço para dizer que estou convencido de que o
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pedido de restituição deve ser indeferido.Destaco, inicialmente, que o pedido em questão não é novo, estando

claro do escorço supracitado que a empresa requerente já intentara pleito semelhante no bojo do Processo nº

0000667-68.2013.403.6124, não obtendo êxito naquele expediente porque não soubera comprovar a tempo e

modo a propriedade do veículo automotor em questão.Não considero, porém, prejudicado o pedido ora em apreço

tão somente por conta da prolação de decisão denegatória do pleito restituitório naquele expediente, já que tal

decisum não assume as galas de verdadeira sentença, passível de imutabilidade por eventual coisa julgada. A meu

juízo, trata-se de mera decisão de natureza final, que encerra incidente processual penal e contra a qual o sistema

admite, de forma anômala, a interposição de apelação (CPP, artigo 593, inciso II). O cabimento de apelação,

entretanto, não é o quanto basta para que o decisum assuma a natureza jurídica de sentença penal, não se podendo

classificar os provimentos jurisdicionais apenas com base no recurso cabível para os impugnar.Destarte, insisto

que o pedido ora deduzido, embora seja reiteração do quanto já pleiteado no incidente acima destacado (Processo

nº 0000667-68.2013.403.6124), admite conhecimento e apreciação de meritis, máxime à constatação de que o

novo incidente está fundamentado em prova nova, atinente à propriedade do veículo automotor apreendido, que

não fora objeto de conhecimento pelo Juízo no incidente primevo.Não basta, contudo, à restituição do bem

apreendido, a demonstração cabal de sua propriedade. Mister, por certo, que o bem não mais interesse à

persecução processual penal, conforme se infere da redação do artigo 118 do CPP.No ponto, a despeito da

manifestação ministerial de folhas 27/28, estou convencido de que a manutenção da apreensão do veículo é

medida que se impõe.Conforme já pontuado, está em curso investigação policial tendente à elucidação da eventual

prática de crime de comercialização ilegal de minério (Lei nº 8.176/91, artigo 2º, 1º).As circunstâncias da prisão

de Rildo - preposto da requerente - são, por ora, as mais nebulosas, não se podendo afirmar, com a necessária

convicção, que o ouro com ele encontrado - seja aquele escondidos nas calças do funcionário da empresa

requerente, seja aquele já a ela restituído pelo Juízo - é fruto de extração outorgada pela Administração Pública

Federal e passível, desse modo, de comercialização legal e transporte regular. É dizer: a atipicidade da conduta

não é, nesse estágio das investigações, algo certo e comprovado.Assim, pairando sob o ouro apreendido com

preposto da requerente a suspeita de ser produto ou proveito de crime, não pode ele ser liberado. Por outro lado,

sendo tal minério objeto de transporte em tese criminoso e ilegal, tenho como evidente que o veículo utilizado

para tal transporte espúrio tampouco pode ser restituído, por se tratar, em princípio, de potencial instrumento para

a prática do delito.Somente o encerramento das investigações e a subsequente manifestação conclusiva do titular

da ação penal (Ministério Público), portanto, permitirão a reavaliação da questão afeta à restituição do veículo

automotor ora reivindicado, bem como do ouro que ainda permanece acautelado com a autoridade policial. A

liberação do veículo, é dizer, não prescinde do aguardo do momento para a formação ou não da opinio delicti

ministerial. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de restituição do veículo automotor Kia Sportage, preto, placas

EEO-7575 de São Paulo/SP, apreendido no contexto do inquérito policial nº 0000666-83.2013.403.6124.Traslade-

se cópia da presente decisão para os autos do inquérito policial nº 0000666-83.2013.403.6124, para memória e

ciência da autoridade policial.Intime-se a requerente, pela imprensa oficial.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal.Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas do

costume.Jales, 10 de fevereiro de 2014.FABIANO LOPES CARRAROJUIZ FEDERAL

 

 

Expediente Nº 3243

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000635-97.2012.403.6124 - JEANE VITORIA DA SILVA SOUZA - INCAPAZ X JOAO VITOR DA SILVA

SOUZA - INCAPAZ X LUCILENE CRISTINA DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl(s). 95: informação carreada aos autos noticiando o endereço atual em que podem ser localizados os coautores

JEANE VITORIA DA SILVA SOUZA e JOAO VITOR DA SILVA SOUZA, ambos incapazes, representados

judicialmente por sua genitora Sra. LUCILENE CRISTINA DA SILVA.Diante da iminência da data designada

para a realização da audiência, determino seja expedido Mandado de Intimação aos coautores, devendo ser

cumprido por Oficial de Justiça.Aguarde-se a realização da audiência em relação à testemunha da parte autora Sr.

JOVENIL FERREIRA DE MELO, vez que intimada a apresentar seu endereço atual (fl. 94), a advogada dos

autos não o fez conforme petição de fl. 95, aventando a possibilidade de desistência da oitiva da referida

testemunha.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000308-21.2013.403.6124 - NEUSELI BERNARDO DE OLIVEIRA(SP321574 - VALERIA BRAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl(s). 73: Defiro o requerimento de substituição da testemunha VANIA BRAS DE OLIVEIRA DOMINGUES por

BENTO JOSE PERONI.Anote-se na pauta e nos autos.Intime(m)-se.Cumpra-se.
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1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3685

 

ACAO PENAL

0000198-19.2013.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA

SILVA) X RODRIGO LELES PEREIRA(SP298812 - EVANDRO VAZ DE ALMEIDA)

Por necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juízo Federal, REDESIGNO para o dia 06 de MAIO

de 2014, às 16H15MIN, a audiência de instrução e julgamento, anteriormente designada para o dia 18.02.2014 às

15h30min, oportunidade em que ser(á)ão ouvida(s) a(s) testemunha(s) REGINALDO VICENTE e ADRIANO

CARRERO e realizado(s) o(s) interrogatório(s) do(s) réu(s).Cópias deste despacho deverão ser utilizadas como

MANDADO DE INTIMAÇÃO das testemunhas REGINALDO VICENTE e ADRIANO CARRERO, ambos

Policiais Rodoviários Federais, com endereço na 10ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal, BR 153 - km 345,

Ourinhos/SP, da presente redesignação e para que, sob pena de condução coercitiva e imposição de multa,

compareçam neste Juízo Federal na audiência acima a fim de serem ouvidos como testemunhas nos autos em

referência.Cópias do presente despacho deverão ser utilizadas, também, como OFÍCIO n. ______/2013-SC01 à

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL de Ourinhos/SP, com a finalidade de ser encaminhado ao superior

hierárquico das testemunhas acima especificadas, a fim de atender ao disposto no art. 221, 3º, do CPP.Cópia(s) do

presente despacho deverão, ainda, serem utilizadas como CARTA(S) PRECATÓRIA(S) ao JUÍZO FEDERAL

CRIMINAL EM SÃO PAULO/SP, para intimação pessoal do réu RODRIGO LELES PEREIRA, RG n.

32.081.017/SSP-SP, CPF n. 224.075.678-03, nascido aos 04.01.1979, natural de São Paulo-SP, filho de Antonio

Carlos Pereira e Matilde Leles Silva, com endereço na Rua Padre Estevão Pernet n. 740, apto. 91, Vila

Carrão/Vila Azevedo, São Paulo-SP, tel. 11.2098-4040, da presente redesignação da audiência e para que

compareça neste Juízo Federal de Ourinhos na data acima para a audiência de instrução e julgamento, sob pena de

decretação de sua revelia, devidamente acompanhado de seu advogado, ocasião em que será interrogado nos autos

(cientificando-o, também, do cancelamento da audiência designada para o dia 18.02.2014 às 15h30min).Por

ocasião da intimação do acusado RODRIGO LELES PEREIRA para que compareça na audiência de instrução e

julgamento a ser realizada neste Juízo Federal de Ourinhos/SP, tendo em vista que ele reside em cidade distante

deste Juízo, deverá ele ser cientificado de que é entendimento deste juízo que o interrogatório do(s) réu(s) é a

oportunidade que a Lei lhe(s) confere para que, no exercício de sua(s) auto-defesa(s), tenha(m) contato direto com

o(a) juiz(a) que julgará o processo-crime em que foi(ram) acusado(s), podendo dar a sua exclusiva versão dos

fatos àquele(a) que efetivamente formará seu convencimento sobre a existência ou não do delito. Com alicerce no

principio da imediatidade, portanto, é direito (e não dever jurídico) do réu, prestar seu interrogatório, sendo que tal

ato só se mostra útil se prestado diretamente à pessoa do(a) juiz(a) que apreciará o caso sob julgamento, motivo

pelo qual unicamente em situações excepcionais será analisado pedido para realização do interrogatório na cidade

em que o réu reside.Cientifique-se o MPF.Int.

 

0000458-96.2013.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA

SILVA) X SIDNEY DE VASCONCELOS SILVA(SP248242 - MARCIO REGIS FERREIRA E SP245483 -

MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES E SP306851 - LEONARDO JOSE RAFFUL)

Por necessidade de readequação da pauta de audiências deste Juízo Federal, redesigno para o dia 01 de ABRIL de

2014, às 14h45min, a audiência de instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 18.02.2014, às

14h45min, oportunidade em que ser(á)ão ouvida(s) a(s) testemunha(s) arroladas pela defesa e realizado(s) o(s)

interrogatório(s) do(s) réu(s).Cópias deste despacho deverão ser utilizadas como MANDADO para INTIMAÇÃO

PESSOAL do(s) réu(s) SIDNEY DE VASCONCELOS SILVA, filho de Amauri José de Vasconcelos Silva e

Eunice de Vasconcelos Silva, nascido aos 19.07.1973, RG nº 24.185.302-3/SSP/SP, CPF n. 173.044.678-78, com

endereço residencial na Rua Antonio Tonetto n. 66, Conjunto Residencial Padre Eduardo Morante, Ourinhos/SP,

tel. 14-3324-4977, e endereço comercial na Av. Presidente Getúlio Vargas n. 500, tel. 14-3324-4699, da
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redesignação da audiência bem como para que compareça neste Juízo Federal na nova data de audiência acima,

sob pena de decretação de sua revelia, devidamente acompanhado de seu advogado, ocasião em que será

interrogado.Cópias deste despacho deverão, também, ser utilizadas como MANDADO para INTIMAÇÃO DAS

TESTEMUNHAS abaixo relacionadas da redesignação determinada e para que, sob pena de condução coercitiva e

imposição de multa, compareçam neste Juízo Federal para a audiência ora redesignada a fim de serem ouvidas

como testemunhas arroladas pela defesa nos autos em referência:- ENEIDA PETRI MARIANO, bióloga, RG n.

18.558.047-6, CPF n. 106.690.408-19, com endereço na Rua Antonio Tonetto n. 56, Conjunto residencial Pe.

Eduardo Murante, ou endereço comercial no Hospital UNIMED, ambos em Ourinhos/SP;- EDMILSON

FERREIRA TRUJILIO, casado, designer gráfico, RG n. 24.714.005, CPF n. 257.423.448-05, com endereço na

Rua Barão de Rio Branco n. 1025, Vila Perino, Ourinhos/SP;Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 6425

 

MONITORIA

0001901-28.2003.403.6127 (2003.61.27.001901-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167793 - ADRIANO

JOSÉ MONTAGNANI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X GUSTAVO MENDES PASSOS

Ciência à requerente, ora exequente, acerca do desarquivamento do feito. Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, eventual manifestação. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação, retornem os autos ao arquivo,

sobrestando-os. Int. e cumpra-se.

 

0001060-62.2005.403.6127 (2005.61.27.001060-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO

SUL(SP126904 - MARIA ISABEL GARCEZ DA SILVA)

Diante do depósito realizado à título de honorários advocatícios, conforme verifica-se à fl. 259, manifeste-se a

requerente, ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, pleiteando o que de direito.

Int.

 

0002338-30.2007.403.6127 (2007.61.27.002338-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X JOAO PAULO BATISTA BUENO X CARLOS

EVANGELISTA DE SOUZA X ANGELA CRISTINA BASSANI DE SOUZA(SP128656 - VALERIA

APARECIDA F BUENO RISSI)

Fl. 284: defiro, como requerido. Aguarde-se, pois, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual manifestação, conforme

noticiado na petição de protocolo nº 201361090032494-1. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado, sem necessidade de nova intimação nesse sentido. Int. e cumpra-se.

 

0001790-63.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X NEIDE APARECIDA PIRES PEREIRA X CELIA APARECIDA CUNHA

FILIPINI(SP146046 - ANTONIO PAULO BACAN E SP144062 - CARMEN ZILDA MANOEL BARRETO E

SP253760 - TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI)

Sobre os esclarecimentos prestados pela i. perita às fls. 210/212 digam as partes. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0002645-42.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

GERALDO CARLOS GALVANI(SP240852 - MARCELO FELIX DE ANDRADE)

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 117/124, tomando as providências

cabíveis. Int.
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0002727-73.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADRIANO

FERREIRA DA SILVA

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos. Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, eventual

manifestação. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os. Int.

e cumpra-se.

 

0002955-14.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X ADEMIR ZANETTI

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do teor

da certidão de fl. 54, pleiteando o que de direito. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003415-69.2010.403.6127 - SILVANA VIANNA(SP144569 - ELOISA BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fl. 127: defiro, como requerido.Tendo em vista que a requerida, ora executada, encontra-se com a representação

processual regularizada, fica ela intimada, na pessoa de seu i. causídico a, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a

coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 5.764,00 (cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais),

conforme os cálculos apresentados pela requerente, ora exequente, sob pena de aplicação da multa no percentual

de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo

Civil.Int. e cumpra-se.

 

0001435-19.2012.403.6127 - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP188771 - MARCO WILD E SP184759 - LUÍS

GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA) X REDCHANNEL TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Para fins de apreciação do pleito de fl. 109 carreie aos autos a parte autora as guias necessárias à realização do ato

a se deprecar. Int.

 

0001522-72.2012.403.6127 - WILMAR GOMES(SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Sobre os esclarecimentos prestados pela i. perita às fls. 204/205, digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001761-76.2012.403.6127 - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP188771 - MARCO WILD) X REDCHANNEL

TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Carreie aos autos a parte autora as guias necessárias à realização do ato a se deprecar. Int.

 

0001633-22.2013.403.6127 - DANILO EDUARDO CAPITELLI(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI

ANDREOLI E SP256011 - THAISE IOTTI VITAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fl. 49: razão assiste à União Federal.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação

apresentada.No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os

pontos controvertidos a comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem

justificação.Int.

 

0002269-85.2013.403.6127 - CHAIENE APARECIDA PALOMO MARQUES(SP132324 - PATRICIA

NOEMIA G AYALA ABRAMOVICH E SP091102 - LUIS EUGENIO BARDUCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPIRA/SP(SP212238 - ELAINE DOS SANTOS)

Tendo em vista que a publicação do despacho de fl. 135 não alcançou o ente municipal, concedo a ele o prazo de

10 (dez) dias para, querendo, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Int.

 

0003673-74.2013.403.6127 - LUIS CARLOS TEIXEIRA(SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, haja vista sua tempestividade, nos

termos do art. 520, caput, do CPC.À parte contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após,

decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e

homenagens deste Juízo.Int. e cumpra-se.
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0004247-97.2013.403.6127 - ITAMAR NEVES RIBEIRO DIAS(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004248-82.2013.403.6127 - GISELMA BOSQUE CORREA TOBIAS(SP223988 - JESSICA MARTINS DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004249-67.2013.403.6127 - LAERCIO DA CRUZ ARAUJO(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004250-52.2013.403.6127 - PAULO SERGIO MALAQUIAS(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004251-37.2013.403.6127 - AGNALDO MACEDO(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004254-89.2013.403.6127 - TIAGO MIRANDA DA COSTA(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004258-29.2013.403.6127 - SEIR PIAGE DIAS(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004259-14.2013.403.6127 - JOAO BATISTA DE FARIA(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004260-96.2013.403.6127 - LUIS IVAN TEIXEIRA FERNANDES(SP223988 - JESSICA MARTINS DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004261-81.2013.403.6127 - ISRAEL FELICIO ALVES(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1269/1459



Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004262-66.2013.403.6127 - DANIELA LAZARO(SP223988 - JESSICA MARTINS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000342-65.2005.403.6127 (2005.61.27.000342-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 - ROBSON

SOARES E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X GUILHERME VICENTE MANTOVANI(SP174957 -

ALISSON GARCIA GIL) X ISABEL CRISTINA VICENTE MANTOVANI(SP174957 - ALISSON GARCIA

GIL) X GUILHERME VICENTE MANTOVANI E CIA LTDA ME(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL)

Ciência à CEF acerca do desarquivamento dos autos. Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, eventual

manifestação. Decorrido o prazo supra referido sem manifestação tornem os autos ao arquivo, sobrestando-os. Int.

e cumpra-se.

 

0002575-98.2006.403.6127 (2006.61.27.002575-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X

NABOR KONDO X SEIGORO KONDO X TAEKO KONDO(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito.

Resta consignado o credenciamento deste Juízo ao sistema ARISP. Int.

 

0002812-59.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

DEIVID RICARDO THOMAZ ME X DEIVID RICARDO THOMAZ

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001197-05.2009.403.6127 (2009.61.27.001197-7) - JOSE FORTUNATO DE PALMA(SP062483 - VIVIAM

LOURENCO MONTAGNERI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP

Fls. 98/99: ciência ao impetrante. No mais, aguarde-se em arquivo sobrestado notícia acerca do deslinde da ação

rescisória, que deverá ser informado pelo INSS. Int. e cumpra-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001382-38.2012.403.6127 - OROSINO PEREIRA LISBOA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a transmissão da RPV anteriormente expedida, conforme verifica-se à folha retro, encaminhem-se

os autos ao arquivo, sobrestado, onde permanecerão aguardando notícia do pagamento, que deverá ser prestada

pela(o) requerente. Int. e cumpra-se.

 

0001419-65.2012.403.6127 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA ARAUJO(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a transmissão da RPV anteriormente expedida, conforme verifica-se à folha retro, encaminhem-se

os autos ao arquivo, sobrestado, onde permanecerão aguardando notícia do pagamento, que deverá ser prestada

pela(o) requerente. Int. e cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001253-33.2012.403.6127 - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP188771 - MARCO WILD E SP184759 - LUÍS

GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA E SP266283 - JORGE ESPIR ASSUENA) X REDCHANNEL

TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca do

retorno da carta precatória sem o devido cumprimento, requerendo o que de direito. Int.

 

0001436-04.2012.403.6127 - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP266283 - JORGE ESPIR ASSUENA) X

REDCHANNEL TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA(SP234827 - MURILO ADORNO PIVATTO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Tendo em vista o expediente colacionado à fl. 112, bem como atento à data do protocolo da petição de fl. 109 e à

data de publicação do r. despacho de fl. 108, concedo a devolução do prazo à CEF para manifestação acerca do r.

despacho de fl. 108. Int.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0004090-66.2009.403.6127 (2009.61.27.004090-4) - FERNANDA ARETHA FAUSTINO(SP268526 -

FRANCISCO CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Diante da inércia da parte autora, conforme verificado à fl. 110v, indique a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, os

parâmetros necessários à conversão requerida à fl. 102. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0003542-02.2013.403.6127 - ISRAEL ALFENAS DO PATROCINIO(SP244092 - ALEXANDRE JOSE

CAMPAGNOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Antes de apreciar o pleito de fl. 30 comprove o i. causídico o cumprimento do quanto determinado na parte final

do r. despacho de fl. 27 (cadastramento). Int.

 

 

Expediente Nº 6426

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003240-70.2013.403.6127 - ZULMIRA VIOTTO DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC.

Dê-se vista ao réu para querendo, apresente suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da

3ª Região, com as cautelas de praxe.

 

0003285-74.2013.403.6127 - CELIA REGINA REGO SOARES X EMERSON VERNI(SP164786 - SIRONEI

CARVALHO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO)

Conforme verifica-se à fl. 118, a sentença proferida às fls. 112/116v não foi devidamente publicada no Diário

Eletrônico da Justiça. Nula, pois, a publicação certificada à fl. 117v. Republique-se a sentença. Ei-la: Trata-se de

ação ordinária proposta por Celia Regina Rego Soares e Emerson Verni em face da Caixa Econômica Federal para

condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices de correção

monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Diz que, nos termos dos artigos 2º

e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiá-rias, bem como sua remuneração

pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da remuneração

dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº

8177/91, em seus artigos 12 e 17.Alega que há muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se

distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro índi-ce.

Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressi-vamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não

se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador.Argumenta, ainda, que o que torna a TR um índice ini-dôneo é a intensa ingerência do Banco Central

na sua formulação.Por fim, ressalta que o STF declarou a inconstitucio-nalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do

inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório

porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente

o FGTS.Assim requer seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte

autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC,

IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS

em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses

em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do perío-do.Foi concedida a gratuidade e indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 74).A Caixa Econômica Federal defendeu, em preliminar de

mérito, sua ilegitimidade passiva ad causam, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Banco

Central e, no mérito, a legalidade da TR como índice de correção monetária das contas fundiárias.Sobreveio

réplica.Relatado, fundamento e decido.Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos ter-mos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pe-lo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produ-ção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas rela-tivas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mone-tariamente, com base nos parâmetros fixados

para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O

saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse

fim.O simples fato de toda a legislação atinente à maté-ria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima

para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito

no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Bra-sil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, deter-

minando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que,

neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº

32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos

reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do

Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do

FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3

de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para

atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do

FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-

se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até

a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária

para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores

excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a

ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se

aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles
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também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso,

voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice

de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando,

portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que

conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº

184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado

para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base

na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a

Medida Provisória nº 189, posterior-mente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de

atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão re-munerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclu-sive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Ga-rantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa apli-

cável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversá-rio no dia primeiro, mantida a

periodicidade atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as

normas jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se

falar em direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91,

ao período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a pra-zo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições finan-ceiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regu-

lamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucio-nalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédi-to que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza
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social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter ali-mentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob

a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legis-lador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolu-ção de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno

a parte autora no pagamento de honorários ad-vocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da cau-

sa, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em

julgado arquivem-se os autos.P.R.I.Int.

 

0003436-40.2013.403.6127 - ANGELA MARIA BURNATO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII do CPC.

Dê-se vista ao réu para querendo, apresente suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da

3ª Região, com as cautelas de praxe.

 

0004066-96.2013.403.6127 - NELIO DOS SANTOS SILVA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004073-88.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA MESSORA DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE

PASQUA FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004074-73.2013.403.6127 - CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004075-58.2013.403.6127 - MILTON JOSE DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004076-43.2013.403.6127 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004077-28.2013.403.6127 - PEDRO CESAR DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004078-13.2013.403.6127 - DECIO COLOMBO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004079-95.2013.403.6127 - CARLOS ROBERTO COLOMBO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004081-65.2013.403.6127 - JOSE GERALDO GONCALVES(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004082-50.2013.403.6127 - ANTONIO MONTAGNOLI(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004083-35.2013.403.6127 - JULIANA FERREIRA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004084-20.2013.403.6127 - MARLENE APARECIDA REZENDE(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO

DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004085-05.2013.403.6127 - ANDRE CAMPANA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004086-87.2013.403.6127 - LILIAN ALVES DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.
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0004087-72.2013.403.6127 - ALEXANDRO GASPAR(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA

E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004088-57.2013.403.6127 - CELSO JOSE GUARNIERI(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004089-42.2013.403.6127 - EMERSON WELLINGTON DO PRADO(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004090-27.2013.403.6127 - MARA CRISTINA BUENO CHIARELLI(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004091-12.2013.403.6127 - VERINHA APARECIDA DE SOUSA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO

DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004115-40.2013.403.6127 - DANIEL DA SILVA DINIZ(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004116-25.2013.403.6127 - REGIS ROSI VALLIM(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004117-10.2013.403.6127 - MOACYR SCACCABAROZZI BOVO JUNIOR(SP142107 - ANDREIA DE

OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004118-92.2013.403.6127 - MONICA MARIA RUBBO(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004119-77.2013.403.6127 - LUCIENE BORGES CONTI(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E
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SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004120-62.2013.403.6127 - ALAN RODRIGO DE PADUA(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO

E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004163-96.2013.403.6127 - JOSE DO PRADO(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004164-81.2013.403.6127 - MARIA HELENA DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004165-66.2013.403.6127 - DONIZETE BENEDITO RIBEIRO(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004166-51.2013.403.6127 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004167-36.2013.403.6127 - SONIA APARECIDA DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004168-21.2013.403.6127 - ATALIBA HONORIO DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004169-06.2013.403.6127 - JOSE CARLOS FLAUZINO DA CRUZ(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004170-88.2013.403.6127 - ADEMIR APARECIDO FRANCATTO(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004171-73.2013.403.6127 - LAERCIO DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004172-58.2013.403.6127 - ALCIDINO AUGUSTO SOBRINHO(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004239-23.2013.403.6127 - JOSE APARECIDO MOTA DA SILVA(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004243-60.2013.403.6127 - MARIA LUIZA BORGES DE LIMA(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA

JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004244-45.2013.403.6127 - LILIANE CABRAL SCACABAROZZI(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA

JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004245-30.2013.403.6127 - ALAIDE LEANDRO BONANOME(SP142107 - ANDREIA DE OLIVEIRA

JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0004246-15.2013.403.6127 - ALEXANDRA WESTIN DE ALMEIDA CARBONARA(SP142107 - ANDREIA

DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0000078-33.2014.403.6127 - ELZA DOS SANTOS GUERRA DE LIMA X LUIS OTAVIO ANTONIOLI X

ROSA MARIA DA SILVA X JOSE BREVES(SP290271 - JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0000079-18.2014.403.6127 - LUIZ CARLOS DA SILVA X VERA LUCIA SAGIORATO X ROBENILTO

FERREIRA DOS SANTOS X IVAN ANGELO VIEIRA(SP290271 - JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos mantendo a sentença tal como proferida.Cite-se a parte

contrária para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e homenagens de praxe.Int. e cumpra-se.

 

0000277-55.2014.403.6127 - JOSE AUGUSTO GUERRA(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000278-40.2014.403.6127 - JOSE ROBERTO COGHI(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, bem como

para que a i. causídica assine a petição inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e

cumpra-se.

 

0000279-25.2014.403.6127 - NAIR GIMENES DA MOTTA ANDRADE(SP281404 - GISLAINE CRISTINA

LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000280-10.2014.403.6127 - AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000281-92.2014.403.6127 - WILSON ALVES DOS SANTOS(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000282-77.2014.403.6127 - EJANIO FLAVIO AIRES(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000283-62.2014.403.6127 - JOAO BATISTA GHEZZI(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000284-47.2014.403.6127 - ERIQUE JULIANO GHEZZI(SP281404 - GISLAINE CRISTINA LUIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora recolha as custas devidas no âmbito federal, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. e cumpra-se.

 

0000296-61.2014.403.6127 - MAURILIO BIBIANO(SP209635 - GUSTAVO TESSARINI BUZELI E SP124139

- JOAO BATISTA MOREIRA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora carreie aos autos declaração de hipossufiência, sob pena

de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int.

 

 

Expediente Nº 6444

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001361-43.2004.403.6127 (2004.61.27.001361-7) - APARECIDA VASTI BERNARDI(SP122166 - SILVANA

EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X ELISETE RODRIGUES BORATTO(SP080152 - GILBERT FRANCISCO)
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Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 397- e

depoimento pessoal da autora, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 18 de março de 2014, às

15:00 horas. Intimem-se. 

 

0002652-39.2008.403.6127 (2008.61.27.002652-6) - TARCISO SORCE(SP206225 - DANIEL FERNANDO

PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 170. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003088-27.2010.403.6127 - OLGA MARIA TONOLLI TRIPODORE(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 127. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002972-84.2011.403.6127 - WILSON ALVES DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 217: defiro. Intime-se.

 

0003236-04.2011.403.6127 - WESLEY RICHARD ZERBETO DARDI - INCAPAZ X ANGELA MARIA

DARDI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 163. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000057-28.2012.403.6127 - LEONIRA PEREIRA LOPES(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 199. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000405-46.2012.403.6127 - ROSELI DE PAULA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 224. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000582-10.2012.403.6127 - NATALINA VITORIO DE LIMA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não
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opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 128. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001649-10.2012.403.6127 - LUIS GUILHERME ALEXANDRE PATRONE - INCAPAZ X LUIS CARLOS

PATRONE(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002289-13.2012.403.6127 - VERA LUCIA COSTA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 122. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002486-65.2012.403.6127 - ANA LUCIA DOVAL DA SILVA X HUGO HENRIQUE DA SILVA

CORREA(SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA E SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Lucia Doval da Silva e Hugo Henrique da Silva Correa em face do

Instituto Nacional do Seguro Social para receber o benefício de pensão pela morte de Valter Aparecido Correa em

29.03.2002.A autora postula na condição de companheira e o autor de filho. Alegam que o finado era contribuinte

individual desde 1986 e estava sem recolher as contribuições desde outubro de 1990, mas o INSS indeferiu o

pedido administrativo por não reconhecer a qualidade de segurado do falecido, do que discordam, aduzindo que

caberia ao requerido calcular os valores em atraso e cobrar dos sucessores.Foi concedida a gratuidade (fl. 65).O

INSS defendeu a improcedência do pedido porque o falecido não ostentava a qualidade de segurado quando de

seu óbito e porque a Ana não comprou a condição de dependente (fls. 71/88).Foram ouvidas testemunhas das

partes e tomados os depoimentos pessoais dos autores (fls. 150 e 164/165) e sobrevieram alegações finais (fls.

168/169 e 171/172).Relatado, fundamento e decido.Para fruição da pensão por morte exige-se que o instituidor

detenha a qualidade de segurado ao tempo de seu óbito (arts. 74 da Lei 8.213/91). A dependência econômica da

companheira e do filho é presumida (art. 16, I, 4º da Lei 8.213/91). Há, entretanto, necessidade da concreta prova

da condição de companheira.No caso em exame, o pedido improcede porque Valter Aparecido Correa não

ostentava a condição de segurado quando do óbito, ocorrido em 29.03.2002 (fl. 31) e porque não provada a união

estável.O extrato do sistema CNIS da Previdência Social releva que Valter esteve filiado como contribuinte

individual até 10/1990 (fls. 33/34). Depois disso, constata-se a total ausência de dados cadastrais para a referida

inscrição. Assim, nos termos da legislação de regência (art. 15, II da Lei 8.213/91), desde outubro de 1991 Valter

não mais era considerado segurado. Como era contribuinte individual, cabia a ele exclusivamente a obrigação de

recolher as contribuições previdenciárias para ostentar a condição de segurado para todos os fins (art. 30, II da Lei

8.212/91), o que ele não fez.Também não há comprovação de que o pretendido instituidor efetivamente

desempenhasse, à época de seu óbito, atividade de vinculação obrigatória ao regime previdenciário. Os extratos

bancários de conta de titularidade exclusiva de Ana, a requerente (fls. 38/54), não provam a origem dos depósitos

nela recebidos e nem que tenham sido feitos a título de remuneração auferida por Valter.A parte autora alegou na

inicial que Valter era motorista autônomo na empresa Liderkraft Indústria de Embalagens Ltda (fl. 06), mas

Raphael Stefano Bulgareli Gallardo, sócio da referida empresa a partir de 2006, foi ouvido como testemunha

arrolada pelo INSS e disse que não conheceu Valter e nem tinha certeza se de fato ele lá trabalhou (fl. 150).

Contudo, não há um único documento indicativo do efetivo desempenho de atividade por Valter. Nem recibos,

nem contratos de prestação de serviço, nada, apenas testemunhos, forma inidônea à finalidade, não sendo possível

a adoção do entendimento de que o segurado vincula-se, compulsoriamente, ao regime geral previdenciário

apenas pelo fato de exercer atividade prevista em lei como de filiação obrigatória e que, por estar em débito

quando de sua morte, seria cabível à Previdência Social exigir o tributo devido dos sucessores.Portanto, em

relação ao autor Hugo, filho do de cujus, o pedido improcede porque seu pai não era segurado da Previdência

Social quando morreu.Quanto a Ana, o pedido improcede pela mesma razão (falta da qualidade de segurado de

Valter) e também porque não provou ela a condição de companheira de Valter à época do óbito. A certidão de
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benção nupcial de agosto de 1985 (fl. 24) e o nascimento de filho em comum em março de 1990 (fl. 28) não

comprovam que Valter vivia, quando de seu óbito em março de 2002 (fl. 31), em união estável com a requerente.

Não se tem prova de mesmo domicílio e nem de efetivos gastos suportados pelo finado em benefício da aduzida

entidade familiar.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa,

suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade. Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002488-35.2012.403.6127 - LEANDRO RAMOS DA SILVA MIRALHA(SP303805 - RONALDO MOLLES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 103. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002598-34.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA TREPADOR MADUREIRA(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 98. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002773-28.2012.403.6127 - MARCO ANTONIO MARTINS DAMIAO(SP303805 - RONALDO MOLLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 101. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002842-60.2012.403.6127 - SANDRA DE FATIMA LOPES DE ALMEIDA(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002845-15.2012.403.6127 - MARIA MERCE DA SILVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E

SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002910-10.2012.403.6127 - REINALDO KOKUBO DOMINGUES(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 106. Cumpra-se. Intimem-se.
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0003000-18.2012.403.6127 - ELZA ALVES DO PRADO GODOY(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 101. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003061-73.2012.403.6127 - ALCINO INES RIBEIRO(SP265639 - DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 92: defiro a devolução do prazo ao autor para cumprimento da determinação de fl. 90. Intime-se.

 

0003147-44.2012.403.6127 - ELIAS GABRIEL RIBEIRO DE PAULA - INCAPAZ X NILCELIA RIBEIRO DA

SILVA(SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003170-87.2012.403.6127 - TEREZA DOS SANTOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 102. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003174-27.2012.403.6127 - LUIS CIPOLA SOBRINHO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0003446-21.2012.403.6127 - MARIA HELENA DA ROSA MOREIRA(SP170520 - MÁRCIO APARECIDO

VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais

escritos. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0000068-23.2013.403.6127 - LUZIA CANDIDA BRANDAO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 94. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000071-75.2013.403.6127 - JURANDIR PEREIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 102. Cumpra-se. Intimem-se.
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0000117-64.2013.403.6127 - ELZA BERNARDES GONCALVES(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do

julgado. Caso não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não

opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor

correspondente aos honorários de sucumbência de 10%, destacados do montante da condenação, sendo liberado

ao advogado da parte autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora,

conforme cálculo de fl. 93. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000570-59.2013.403.6127 - JOSE VICENTE DE FREITAS(SP296435 - FLAVIA ROMANOLI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000714-33.2013.403.6127 - CELINA CANATO DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001025-24.2013.403.6127 - ILTAMAR DEL CIELE RIBEIRO(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA

E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo

legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001131-83.2013.403.6127 - GESSI DE OLIVEIRA CREMASCO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução para o dia 11 de março de 2014, às 14:30 horas. Intimem-se. 

 

0001252-14.2013.403.6127 - MARIANA ROSA DE SOUZA RAMOS(MG123773 - MARCO ANTONIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais

escritos. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0001276-42.2013.403.6127 - MARIA ADELAIDE CAROSSI(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001337-97.2013.403.6127 - JOAO CARLOS SARAN(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001369-05.2013.403.6127 - NEIDE ARRISSO NESPINI(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001372-57.2013.403.6127 - LAUDICEIA TOMAZ DE OLIVEIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 115/117) em face da sentença de fls. 102/103 alegando a

ocorrência de omissão, tendo em vista a ausência de fundamentação quanto à decisão que determinou o início do

pagamento do benefício na data do último requerimento administrativo, em 04.03.2013, em desconformidade com

o requerido em sua inicial: pagamento desde a cessação administrativa do auxílio doença, ocorrida em

22.08.2012.Relatado, fundamento e decido.A decisão merece ser aclarada, não obstante a fixação do termo inicial

do benefício se submeter ao arbítrio do magistrado.De fato, a perícia médica judicial reconheceu a existência de

incapacidade laborativa e fixou a data de seu início em 22.08.2012, data da cessação administrativa do auxílio

doença. Contudo, não consta que a parte autora tenha requerido sua prorrogação.Ademais, desde o início da

incapacidade até o ajuizamento da presente ação (10.05.2013) decorreu mais de oito meses, tempo mais que

suficiente para que a autora procurasse respaldo no Judiciário.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL NA

DATA DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. ...Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser

concedido a partir da data da citação, quando a questão se tornou controvertida. Nota-se que, depois da cessação

do auxílio-doença em 2004, o autor só moveu a presente ação em 2007, indicando que se conformou com a

pretérita decisão administrativa. ...(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL 1840848 - 9ª Turma - e-DJF3 Judicial:

27/09/2013) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. ...4. O termo inicial

do benefício deveria ser concedido desde a cessação indevida do auxílio-doença, em 2007. Contudo, a inércia do

autor, em ingressar com a presente ação, não lhe pode favorecer, devendo referido benefício ser concedido a partir

da citação da autarquia. 5. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL 1780191 - 7ª

Turma - e-DJF3 Judicial: 28/08/2013).No caso, o benefício será devido desde a data do último requerimento

administrativo, apresentado em 04.03.2013, o qual, inclusive, justificou o processamento da presente ação.Isso

posto, dou provimento aos embargos de declaração apenas para aclarar a decisão que determinou o pagamento do

benefício na data do último requerimento administrativo.No mais, a sentença permanece exatamente como

lançada.P.R.I.

 

0001491-18.2013.403.6127 - LAIDE REGINA ALVES(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E

SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de instrução para o dia 18 de março de 2014, às 14:00 horas. Intimem-se. 

 

0001848-95.2013.403.6127 - ROWILSON DE CARVALHO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção da prova requerida pelo autor (oitiva de testemunhas, rol à fl. 129). Designo audiência de

instrução para o dia 11 de março de 2014, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

0002014-30.2013.403.6127 - ANA RITA MONTANHOLI - INCAPAZ (NATALINA MONTANHOLI

FERREIRA) X NATALINA MONTANHOLI FERREIRA(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002020-37.2013.403.6127 - JULIA ROSANO GUIMARAES MASSARO - MENOR (BENEDITO MASSARO

NETO) X ISABELLY ROSANO GUIMARAES MASSARO - MENOR (BENEDITO MASSARO NETO) X

BENEDITO MASSARO NETO(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando,
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apresente suas contrarrazões. Após, vista ao Ministério Público Federal. Por fim, decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002147-72.2013.403.6127 - LUZIA GUARNIERO ALVES(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE

OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 283 - e

depoimento pessoal do autor, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 18 de março de 2014, às

14:30 horas. Intimem-se. 

 

0002484-61.2013.403.6127 - FRANCISCO JOAO ROMA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam

sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo

desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recentíssimo entendimento adotado pela

E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/ 2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,

em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela

desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente

designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal

Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e,

após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0002672-54.2013.403.6127 - TEREZA CAMILO DE LIMA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 09 - e

depoimento pessoal do autor, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 11 de março de 2014, às

14:00 horas. Intimem-se.

 

0002677-76.2013.403.6127 - EUNICE DO PRADO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 09 - e

depoimento pessoal do autor, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 11 de março de 2014, às

15:00 horas. Intime-se.

 

0002680-31.2013.403.6127 - LEONICE LOPES PIRES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 08 - e

depoimento pessoal do autor, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 11 de março de 2014, às

15:30 horas. Intimem-se. 

 

0002682-98.2013.403.6127 - LUZIA CANDIDO CACHOLI(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes (oitiva de testemunhas, pelo autor - rol à fl. 08 - e

depoimento pessoal do autor, pelo INSS). Designo audiência de instrução para o dia 11 de março de 2014, às

16:30 horas. Intimem-se. 

 

0002690-75.2013.403.6127 - ANTONIO ROBERTO FANTE(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam

sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo

desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recentíssimo entendimento adotado pela

E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/ 2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,

em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela

desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente

designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal

Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e,

após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0002691-60.2013.403.6127 - SERGIO ROBERTO CORREA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E
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SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam

sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo

desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recentíssimo entendimento adotado pela

E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/ 2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,

em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela

desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente

designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal

Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e,

após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0002715-88.2013.403.6127 - PAULO SERGIO GIMENES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

 

0002781-68.2013.403.6127 - RICARDO DOS SANTOS VIEIRA(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Indefiro o pedido reiterado do autor de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 43). Não se tem

elementos novos que infirmem a decisão que, fundamentadamente, indeferiu a pretensão (fl. 37). Os documentos

reveladores da aduzida incapacidade são de outubro de 2013 (fls. 44/45). Ademais, o requerido já foi citado (fl.

41) e há necessidade de realização de provas periciais, a médica e o estudo social.Intimem-se.

 

0003160-09.2013.403.6127 - LUIZ FERNANDO ELIAS DE MELLO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil requerido pela parte autora, eis que os presentes versam

sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, matéria eminentemente de direito, sendo

desnecessária a produção da aludida perícia contábil. Neste sentido, cito recentíssimo entendimento adotado pela

E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/ 2013, proferida pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi,

em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-45.2013.403.0000, na qual decidiu pela

desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o cancelamento da perícia anteriormente

designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida pelo Exmo. Desembargador Federal

Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e,

após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0003161-91.2013.403.6127 - ANTONIO DOS REIS BUENO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem-me conclusos. Intimem-

se.

 

0003384-44.2013.403.6127 - CLAUDIA ELIANA FLORENCIO BREDA(SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

 

0003421-71.2013.403.6127 - JOAQUIM ELIAS(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 71/72: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária proposta por Joaquim

Elias em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o

benefício de aposentadoria por invalidez e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para

o trabalho.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do pedido de antecipação da

tutela, pressupõe a incapacidade total, definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e seguintes da Lei

8.213/91). Contudo, a autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (02.10.2013 - fl. 72) e sequer

a incapacidade temporária foi reconhecida, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter

oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos
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benefícios por incapacidade implica a realização de perícia médica, providência a ser adotada no curso do

processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003496-13.2013.403.6127 - ISABELLY CAMARGO DE OLIVO - INCAPAZ X DANIELA PAIVA

CAMARGO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, ao Ministério Público

Federal. Por fim, voltem-me conclusos. Intimem-se.

 

0003817-48.2013.403.6127 - BENEDITO DE SOUZA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP329122 -

THAIS CRISTIANE BROCARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

 

0003854-75.2013.403.6127 - PAULO CELSO FERREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

 

0003863-37.2013.403.6127 - RITA MARIA COTRIN MARTINELLI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

 

0000110-38.2014.403.6127 - JANDIRA ALVES DE CARVALHO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil,

haja vista a necessidade de produção de prova pericial complexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para

retificação dos registros.Trata-se de ação ordinária proposta por Jandira Alves de Carvalho em face do Instituto

Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de auxílio

doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para o trabalho.Relatado, fundamento

e decido.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (17.07.2013 - fl. 39), de maneira

que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a incapacidade laborativa. Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos

benefícios por incapacidade implica a realização de perícia médica, providência a ser adotada no curso do

processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0000144-13.2014.403.6127 - JULIO PAINA(SP322359 - DENNER PERUZZETTO VENTURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0000153-72.2014.403.6127 - VICENTE COELHO DE SOUZA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade e a prioridade no processamento do feito. Anote-se.Trata-se de ação

ordinária proposta por Vicente Coelho de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando

antecipação dos efeitos da tutela para transformar sua atual aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria por idade.Alega que desde 19.01.1996 recebe a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional (70%), mas após ter completado 65 anos entende que tem direito, mediante transformação, à

aposentadoria por idade, no percentual de 100% do salário de benefício, o que foi requerido administrativamente,

mas sem resposta do réu.Relatado, fundamento e decido.Sobre o pedido de transformação dos benefícios, objeto

dos autos, à semelhança das revisões, em que se busca acréscimo à renda mensal, não comporta antecipação dos

efeitos da tutela pela ausência de perigo da demora (risco de dano irreparável), requisito exigido pela legislação de

regência (CPC, art. 273, I). No caso, é fato, o autor recebe mensalmente seu benefício e ação poderá, em tese,

apenas majorar a renda já existente. Diferente dos casos em que o segurado nada recebe, onde haveria, portanto,

hipotética urgência. Aqui, não há risco de perecimento do direito ao benefício com o transcurso ordinário da

ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se.Sem prejuízo, ao SEDI

para retificação do assunto (pretende-se, mediante revisão, receber aposentadoria por idade).
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Expediente Nº 6445

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002146-34.2006.403.6127 (2006.61.27.002146-5) - MARLI DE SOUZA LEITE(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002447-78.2006.403.6127 (2006.61.27.002447-8) - PAULO VICENTE FADINI(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000226-88.2007.403.6127 (2007.61.27.000226-8) - LUZIA NARDON(SP065539 - PEDRO ALVES DOS

SANTOS E SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002346-07.2007.403.6127 (2007.61.27.002346-6) - MARIA IZABEL MOISES QUEIROZ(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono para que efetue o

respectivo saque do valor junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo informar a este Juízo

o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001812-29.2008.403.6127 (2008.61.27.001812-8) - JOSE SOARES PEREIRA(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001336-54.2009.403.6127 (2009.61.27.001336-6) - ANTONIO TADEU JANUARIO X CLEIDE

BERNARDETE DE ANDRADE JANUARIO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000992-39.2010.403.6127 - CATARINA BENEDITA DE ARAUJO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do
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disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002031-71.2010.403.6127 - JESSY BRANDAO ALVARENGA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003089-12.2010.403.6127 - DJANIRA MARIA LEAL(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0004325-96.2010.403.6127 - JOSE INES FELISBERTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002401-16.2011.403.6127 - ANA ORLANDA BELCHOL DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono para que efetue o

respectivo saque do valor junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo informar a este Juízo

o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002796-08.2011.403.6127 - APARECIDO TEODORO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003362-54.2011.403.6127 - MAURA DE ARAUJO DE SOUZA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003774-82.2011.403.6127 - MARIA DE LOURDES GONCALVES DE ARAUJO(SP129494 - ROSEMEIRE

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000135-22.2012.403.6127 - MAURO HIDERALDO PARREIRA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000199-32.2012.403.6127 - JOSE RIBEIRO DE CASTRO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000359-57.2012.403.6127 - GIOVANA DE FATIMA CAMARGO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000839-35.2012.403.6127 - REGINA CELIA MAZEO(SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI

TONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001022-06.2012.403.6127 - ZILA BRUSCATO(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR E

SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001450-85.2012.403.6127 - JOAO BATISTA DOS SANTOS - INCAPAZ X MARTA DOS SANTOS

MUINOLO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001540-93.2012.403.6127 - MARIA DE LOURDES CAPARRON IRANSO(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001911-57.2012.403.6127 - ROSEMARY SANTIAGO(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o retorno do ofício que informa a liberação do crédito, intime-se o patrono para que efetue o

respectivo saque do valor junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará, munido de seus

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado (menos de 60 dias), a teor do disposto no art. 21 da

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o mesmo informar a este Juízo

o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001930-63.2012.403.6127 - DEJANIR PERES(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO E SP317180 -

MARIANA LOPES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. RELATÓRIO.Cuida-se de ação ajuizada por Dejanir Peres contra o Instituto Nacional do Seguro Social, por
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meio da qual pleiteia que seja reconhecida a natureza especial do labor exercido no período 01.08.1969 a

02.07.2004 e, em consequência, que a aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi concedida seja

convertida em aposentadoria especial. Caso não seja acolhido o pedido principal, requer que o tempo de serviço

especial que vier a ser reconhecido seja convertido em tempo de serviço comum, com a consequente revisão da

renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição.O requerimento de assistência judiciária gratuita

foi deferido (fl. 57).O INSS sustentou que não é possível transformar a aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial, e, no caso de se entender possível referida conversão, esta deve ser precedida da

devolução dos valores recebidos pelo autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Argumentou que

a utilização de equipamento de proteção individual neutralizou a novicidade do agente agressivo, o que exclui a

possibilidade de se reconhecer a especialidade do tempo de serviço no período, inclusive por falta de fonte de

custeio. Defendeu a impossibilidade de se converter tempo de serviço especial em tempo de serviço comum no

período anterior a 10.12.1980 e posterior a 28.05.1998. Pleiteou, caso acolhida a pretensão autoral, que a data de

início do benefício seja fixada na data em que os laudos técnicos foram juntados aos autos, ou, ao menos, na data

da citação (fls. 65/80).O autor requereu a produção de prova pericial e testemunhal (fl. 83), indeferidas (fls. 86).

Contra esta decisão interpôs agravo, na forma retida (fls. 89/91).Convertido o julgamento em diligência (fl.94),

vieram aos autos os laudos técnicos referentes ao período controvertido (fls. 109/150).As partes não se

manifestaram (fl. 152).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.O autor alega que

no período 01.08.1969 a 02.07.2004 trabalhou exposto a agentes nocivos, razão pela qual pleiteia que tal período

seja averbado como tempo de serviço especial e que a aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi

concedida seja convertida em aposentadoria por tempo de contribuição.A aposentadoria especial, conforme

previsto no art. 201, 1º da Constituição Federal e nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, é devida ao segurado

empregado, avulso ou contribuinte individual que tiver trabalhado de forma permanente em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, durante

o período mínimo 15, 20 ou 25 anos, a depender do agente nocivo, observada a carência de 180 contribuições

mensais. Caso o tempo de serviço especial seja insuficiente para a obtenção da aposentadoria especial, o segurado

tem o direito de convertê-lo em tempo de serviço comum, com o devido acréscimo, para a obtenção de outro

benefício previdenciário.Em consonância com o princípio tempus regit actum, enquanto o direito ao benefício

previdenciário é adquirido de acordo com a lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à

contagem do tempo de serviço é adquirido de acordo com a legislação vigente no momento em que é prestado

(STJ, 6ª Turma, REsp. 410.660/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10.03.2003, p. 328).Nesse passo, o

art. 70, 2º do RPS, inserido pelo Decreto 4.827/2003, consigna que a caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do

serviço.Até 28.04.1995 era possível o enquadramento tanto por atividade profissional, situação em que havia

presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação dependia unicamente do exercício da atividade,

quanto por agente nocivo, cuja comprovação podia ser feita por qualquer meio de prova, bastando o

preenchimento, pelo empregador, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava

submetido o segurado, exceto quanto aos agentes ruído e calor, para os quais era exigido laudo técnico (Decreto

72.771/1973 e Portaria 3.214/1978). As atividades profissionais especiais e o rol dos agentes nocivos à saúde ou à

integridade física constavam, então, no Quadro Anexo ao Decreto 53.831/1964 e nos Anexos I e II do Decreto

83.080/1979.A partir de 29.04.1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixou de ser possível o

enquadramento por atividade profissional e a caracterização das condições especiais do trabalho passou a

depender da comprovação de exposição ao agente nocivo. De 29.04.1995 a 05.03.1997 o rol de agentes nocivos

era o do código 1.0.0 do Anexo ao Decreto 53.831/1964 e do Anexo I do Decreto 83.080/1979 e a comprovação

da exposição podia ser por meio de formulário de informação, preenchido pelo empregador, indicando qual o

agente nocivo a que estava submetido o segurado, exceto quanto aos agentes ruído e calor, para os quais era

exigido laudo técnico (Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978).A partir de 06.03.1997, início de vigência do

Decreto 2.172/1997, além da necessidade de comprovação da exposição a agentes nocivos, instituída pela Lei

9.032/1995, tornando impossível o simples enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o

formulário de informação preenchido pela empresa esteja devidamente fundamentado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no

trabalho.Desde então o rol de agentes nocivos é o que consta no Anexo IV do Decreto 2.172/1997, substituído em

07.05.1999 pelo Anexo IV do Decreto 3.048/1999.Não obstante o RPS disponha que o rol de agentes nocivos é

exaustivo, enquanto que as atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é exemplificativa, a

jurisprudência tem reiteradamente proclamado sua natureza meramente exemplificativa, conforme a Súmula 198

do Tribunal Federal de Recursos (atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

regulamento), entendimento que permanece atual (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.306.113/SC, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 07.03.2013).A exigência, introduzida pela Lei 9.032/1995, de que a sujeição ao agente nocivo seja

permanente não significa que esta deve ser ininterrupta, durante todo o tempo de trabalho, bastando que a

exposição ao agente agressivo seja indissociável do modo da produção do bem ou da prestação do serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1292/1459



Contudo, deve-se observar que para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29.04.1995, a

exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente, nos termos

da Súmula 49 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.O agente nocivo pode ser

somente qualitativo, hipótese em que o reconhecimento da natureza especial da atividade independe de

mensuração, caracterizando-se pela simples presença do agente nocivo no ambiente de trabalho (Anexos 6, 13,

13-A e 14 da NR-15 do MTE), ou também quantitativo, hipótese em que a natureza especial da atividade somente

pode ser reconhecida quando a mensuração da intensidade ou da concentração do agente nocivo no ambiente de

trabalho demonstrar que o segurado esteve exposto ao agente nocivo em nível superior ao limite de tolerância

estabelecido (Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE).A nocividade do agente ruído se caracteriza de

acordo com os limites de tolerância especificados no Decreto 53.831/1964, no Decreto 2.172/1997 e no Decreto

4.882/2003, ou seja, 80 dB(A) até 05.03.1997, 90 dB(A) entre 06.03.1997 e 18.11.2003 e 85 dB(A) a partir de

19.11.2003 (STJ, 1ª Seção, Pet 9059/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 09.09.2013).Quanto aos

equipamentos de proteção individual, a mera informação a respeito de sua existência não tem o condão de fazer

presumir o afastamento por completo do agente agressor, havendo a necessidade de provas concretas da qualidade

técnica do equipamento, descrição de seu funcionamento e efetiva medição do quantum que o aparelho pode elidir

ou se realmente pode neutralizar totalmente o agente agressivo e, sobretudo, se é permanentemente utilizado pelo

empregado (STJ, 5ª Turma, REsp. 720.082/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.04.2006, p. 279).Em se

tratando de ruído, deve-se ressaltar que os danos causados ao organismo por aquele agente agressivo vão muito

além daqueles relacionados à perda da audição, razão pela qual se aplica a Súmula 09 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado).A regra do art. 195, 5º da Constituição Federal, segundo a qual nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, é dirigida

à legislação ordinária posterior que venha a criar novo benefício ou a majorar e estender benefício já

existente.Assim, no tocante à tese de que o não recolhimento da contribuição adicional da empresa para o custeio

da aposentadoria especial resulta em deferimento de benefício sem a correspondente fonte de custeio:

desnecessidade de específica indicação legislativa da fonte de custeio, uma vez que se trata de benefício

previdenciário previsto pela própria Constituição Federal (art. 201, 1º c/c art. 15 da EC n. 20/98), hipótese em que

sua concessão independe de identificação da fonte de custeio (TRF 4ª Região, APELREEX nº 5001940-

65.2012.4.04.7203/SC, Relator Desembargador Federal Ézio Teixeira, DE 04.10.2013).Ademais, as fontes de

custeio já foram criadas ou majoradas por leis próprias, sendo que é de responsabilidade do empregador as

questões a ela atinentes, não podendo o empregado ser prejudicado em razão da desídia deste (TRF 3ª Região, 7ª

Turma, processo nº 0001988-06.2011.4.03.6126, Relator Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales, e-DJF3

22.01.2013).De acordo com tais parâmetros, passo a analisar a pretensão autoral.O autor pleiteia seja averbado

como tempo de serviço especial o período 01.08.1969 a 02.07.2004.Existem nos autos 04 (quatro) formulários

Perfil Profissiográfico Previdenciário diferentes, emitidos em 16.03.2007 (fls. 28/29), 20.10.2008 (fls. 20/21 e

24/25) e 11.03.2010 (fls. 30/31).Os PPPs informam que o autor trabalhou para Posto de Mola Aparecido Ltda ME

(nome anterior: Naor Aparecido) nos períodos 01.08.1969 a 18.07.1972, 01.02.1973 a 01.01.1981, 01.04.1985 a

01.12.1985, 01.03.1986 a 11.07.1988, 01.09.1988 a 13.01.1995 e 01.07.1995 à data de emissão dos PPPs, no setor

de oficinas, onde exerceu a função de mecânico.Descrição das atividades: trabalha como mecânico em veículos

pesados, substituindo e reparando peças (fl. 20). Trabalhava como mecânico em veículos pesados, substituindo e

reparando peças e liderava grupo de trabalhadores na manutenção de veículos pesados, substituindo e reparando

peças (fl. 24). Elaboram planos de manutenção, realizam manutenções em partes de veículos automotores.

Substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos (fl. 28). Elaboram planos

de manutenção, realizam manutenções no sistema de molas de veículos automotores pesados. Substituem peças,

reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos (fl. 30).Os PPPs informam a exposição do

autor aos agentes nocivos ruído e hidrocarbonetos (fls. 20, 24, 28 e 30), sendo que o formulário emitido em

11.03.2010 ainda menciona a exposição a fumos metálicos (fl. 30).Instado a apresentar os laudos técnicos

referentes ao autor, o ex-empregador informou que estes só começaram a ser elaborados pela empresa a partir de

08.06.2005 (fl. 109) e apresentou os LTCATs de 2005 (fls. 123/129) e de 2013 (fls. 144/150).Os LTCATs

consignam que nas oficinas foi observado o uso de hidrocarbonetos, produtos químicos classificados no anexo nº

13, tais como: graxas e óleos minerais, querosene para lavar peças e lubrificação de máquinas e também que

existem emissões de fumos metálicos devido o processo de soldagem, produto químico classificado no anexo nº

13 da NR 15 (fls. 125 e 146).O fato de o laudo técnico não ser contemporâneo à data do trabalho exercido em

condições especiais não pode prejudicar o trabalhador, vez que sua confecção é de responsabilidade da empresa.O

cotejo entre as informações dos LTCATs e a descrição das atividades, conforme informado nos PPPs, permite

concluir que o contato do autor com os agentes nocivos hidrocarbonetos e fumos metálicos era indissociável da

maneira de prestar o serviço, devendo-se considerar o contato como permanente.Assim, deve ser reconhecida a

natureza especial da atividade desempenhada pelo autor nos períodos 01.08.1969 a 18.07.1972, 01.02.1973 a

01.01.1981, 01.04.1985 a 01.12.1985, 01.03.1986 a 11.07.1988, 01.09.1988 a 13.01.1995 e 01.07.1995 a
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02.07.2004, porque comprovado que esteve exposto de modo habitual e permanente a hidrocarbonetos, conforme

previsto no item 1.2.11 do Anexo do Decreto 53.831/1964 e no item 1.0.3, d do Anexo IV do Decreto 2.172/1997

e do Decreto 3.048/1999, e a fumos metálicos, conforme previsto no item 1.12.11 do Anexo I do Decreto

83.080/1979.No tocante ao ruído, há divergência nos PPPs quanto ao nível de ruído a que o autor esteve exposto,

pois os PPPs elaborados em 16.03.1997 e 20.10.2008 informam 86 dB(A) (fls. 20, 24 e 28), enquanto o PPP

elaborado em 11.03.2010 informa 87,5 dB(A) (fl. 30).O LTCAT de 2005 informa que os níveis de ruído no

ambiente do galpão 1 (manutenção) era de 86 dB(A) e de 87 dB(A) (fl. 124). O LTCAT de 2013 informa que tais

níveis eram de 87,4 dB(A) e de 86,8 dB(A) (fl. 145).O fato de o laudo técnico não ser contemporâneo à data do

trabalho exercido em condições especiais não pode prejudicar o trabalhador, vez que sua confecção é de

responsabilidade da empresa.Os níveis de ruído informados nos PPPs são sempre superiores a 85 dB(A), o que

permite o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos em que o autor trabalhou para Posto de Molas

Aparecido Ltda (nome anterior: Naor Aparecido), exceto no interregno 06.03.1997 a 18.11.2003, em que o limite

de tolerância era de 90 dB(A). Assim, nos intervalos 01.08.1969 a 18.07.1972, 01.02.1973 a 01.01.1981,

01.04.1985 a 01.12.1985, 01.03.1986 a 11.07.1988, 01.09.1988 a 13.01.1995, 01.07.1995 a 05.03.1997 e

19.11.2003 a 02.07.2004 o tempo de serviço do autor deve averbado como especial também pela exposição ao

agente nocivo ruído, nos termos dos itens 1.1.6 do Anexo do Decreto 53.831/1964, 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/1999, pois restou comprovada a exposição do autor, de forma

habitual e permanente, a ruído em nível superior aos limites de tolerância.A alegação do réu quanto à

impossibilidade de se converter aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial e quanto à

necessidade de devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição é

impertinente.Ora, o autor não pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria, hipótese em que as

objeções do réu poderiam fazer sentido. Ao contrário, no caso em tela o autor se atém a argumentar que o

benefício que lhe deveria ter sido concedido era o de aposentadoria especial, mais vantajoso, cujos requisitos

estavam satisfeitos na data do requerimento, e não o de aposentadoria por tempo de contribuição, menos

vantajoso, cuja renda mensal inicial foi reduzida pela incidência do fator previdenciário.É tradicional o

entendimento de que a Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo

ao servidor orientá-lo nesse sentido, conforme Enunciado nº 5 da JR/CRPS.Mais recentemente, a Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45/2010 dispôs:Art. 564. Nos processos administrativos previdenciários serão

observados, entre outros, os seguintes preceitos:..............................VI - condução do processo administrativo com

a finalidade de resguardar os direitos subjetivos dos segurados, dependentes e demais interessados da Previdência

Social, esclarecendo-se os requisitos necessários ao benefício ou serviço mais vantajoso; (grifo

acrescentado)Portanto, considerando que é dever do INSS e direito do segurado a opção pelo benefício mais

vantajoso, nada impede que, caso se reconheça que na data do requerimento na via administrativa o segurado

atendia aos requisitos para a obtenção de aposentadoria especial, o ato administrativo de concessão do benefício

seja revisto, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, benefício concedido, em

aposentadoria especial, benefício almejado pelo autor.O tempo de serviço especial ora reconhecido, nos períodos

01.08.1969 a 18.07.1972, 01.02.1973 a 01.01.1981, 01.04.1985 a 01.12.1985, 01.03.1986 a 11.07.1988,

01.09.1988 a 13.01.1995 e 01.07.1995 a 02.07.2004, é superior aos 25 anos necessários para a obtenção da

aposentadoria especial.O requisito da carência também se encontra satisfeito, tanto que ao autor foi concedida

aposentadoria por tempo de contribuição.Assim, constatado que o autor, quando formulou o requerimento na via

administrativa, em 16.03.2010 (fl. 21), já possuía mais de 25 anos de tempo de serviço especial e 180 meses de

carência, faz jus ao benefício de aposentadoria especial desde aquela data, vez que atendidos os requisitos

previstos nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991.Presente a prova inequívoca suficiente para caracterizar a

verossimilhança da alegação, conforme demonstrado, e também o perigo na demora, este caracterizado pela

natureza alimentar e pela finalidade do benefício, que é a de prover recursos para suprimento das necessidades

elementares da pessoa, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que seja revisado o benefício do autor no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o

INSS a:a) averbar como tempo de serviço especial o labor exercido pelo autor nos períodos 01.08.1969 a

18.07.1972, 01.02.1973 a 01.01.1981, 01.04.1985 a 01.12.1985, 01.03.1986 a 11.07.1988, 01.09.1988 a

13.01.1995 e 01.07.1995 a 02.07.2004; eb) revisar o benefício concedido ao autor, que deve passar de

aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, a partir da data do requerimento na via

administrativa.As prestações vencidas, autorizada a compensação com os valores já pagos a título de

aposentadoria por tempo de contribuição, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da

Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e

determino ao INSS que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no

valor de R$ 100,00 (cem reais). Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do

valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do

Código de Processo Civil). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do Código de

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0002636-46.2012.403.6127 - ISABEL CLAUDETE CANDIDO BRUSCAGIN(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002905-85.2012.403.6127 - LUZIA DO CARMO DONATO DE ALMEIDA(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002922-24.2012.403.6127 - RISONEIDE DE FATIMA ALVES(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a notícia da liberação dos créditos, intime-se a parte autora, bem como seu patrono, para que

efetuem os respectivos saques dos valores junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará,

munidos de seus documentos pessoais e comprovantes de endereços atualizados (menos de 60 dias), a teor do

disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre

procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0003281-71.2012.403.6127 - ROMILDA TOMAZ MENDES(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E

SP105584 - ROBERTO GONCALVES DA SILVA E SP278451 - ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Encerrada a instrução processual, apresentem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, seus memoriais

escritos. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0001517-16.2013.403.6127 - NORMA SUELI DE SOUZA SILVA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada

pela autarquia previdenciária. Após, voltem-me conclusos.

 

0001767-49.2013.403.6127 - NEUSA ISABEL DE ANDRADE(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada

pela autarquia previdenciária. Após, voltem-me conclusos.

 

0003454-61.2013.403.6127 - JOAO BENEDITO GOMES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência

e eficácia. Caso seja solicitada a produção de prova testemunhal, apresente-se o rol, no prazo supra assinalado, a

fim de que seja designada audiência de instrução. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0003792-35.2013.403.6127 - ANTONIA RODRIGUES DA CUNHA(MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Fls. 56/57: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade e a prioridade no

processamento. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Antonia Rodrigues da Cunha em face do

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de

aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do trabalho rural sem registro na Carteira.Relatado,

fundamento e decido.A comprovação da efetiva prestação de serviço rural, sem registro em CTPS, demanda

dilação probatória, providência a ser tomada nos autos no momento processual pertinente, não havendo

perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.Cite-se.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000094-84.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003113-

06.2011.403.6127) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI

GADANHA SPINOLA DE CASTRO) X ANTONIO DIAS CUNALI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)
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Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se

os autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

 

0000095-69.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001426-

91.2011.403.6127) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI

GADANHA SPINOLA DE CASTRO) X ELISEU PEDRO(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO)

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se

os autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

 

0000107-83.2014.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000583-

92.2012.403.6127) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI

GADANHA SPINOLA DE CASTRO) X CLELIA JERONIMA MARQUES LINGO(SP289898 - PEDRO

MARCILLI FILHO)

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se

os autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6446

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000853-82.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003668-

91.2009.403.6127 (2009.61.27.003668-8)) FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI GUACU-SP(SP092684 -

MARISTELA FERREIRA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Remetam-se os autos ao Contador do Juízo para que apresente os cálculos dos honorários advocatícios

devidos pelo Município à União, como determinou a sentença de fls. 200/201 dos autos 0003917-

08.2010.403.6127 (10% do valor da execução - autos n. 0003668-91.2009.403.6127).Com o retorno, abra-se vista

às partes para ciência e manifestação no prazo de 05 dias e após voltem conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000488-77.2003.403.6127 (2003.61.27.000488-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000112-28.2002.403.6127 (2002.61.27.000112-6)) ANTONIO CLARET RUY(SP165923 - CARLA MACIEL

CAVALCANTE E SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. NANETE TORQUI)

Trata-se de execução proposta por Antonio Claret Ruy em face da Fazenda Nacional, na qual foi cumprida a

obriga-ção imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da

obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Có-digo de Processo Civil, julgo extinta

a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002110-60.2004.403.6127 (2004.61.27.002110-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001421-50.2003.403.6127 (2003.61.27.001421-6)) PROJETO B SERVICOS S/C LTDA(SP113838 - MARIA

ROSA LAZINHO) X INSS/FAZENDA

Retifico o despacho de fl. 313, tendo em vista a incorreção quanto ao ano de realização das hastas.Passe a constar

da seguinte forma:Considerando-se a realização das 124ª, 129ª e 134ª Hastas Públicas da Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo

as datas abaixo elencadas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas

Unificadas, a saber:Dia 22 de maio de 2014, às 11h, para a primeira praça.Dia 05 de junho de 2014, às 11h, para a

segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 124ª Hasta, fica, desde logo, redesignada

hasta, para as seguintes datas: Dia 09 de setembro de 2014, às 11h, para a primeira praça.Dia 23 de setembro de

2014, às 11h, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou parcial na 129ª

Hasta, redesigno hasta para as seguintes datas: Dia 13 de novembro de 2014, às 11h, para a primeira praça.Dia 27
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de novembro de 2014, às 11h, para a segunda praça.Intimem-se os executados e demais interessados, nos termos

do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002172-66.2005.403.6127 (2005.61.27.002172-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000703-82.2005.403.6127 (2005.61.27.000703-8)) ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP033245 -

MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA

DE SOUZA)

Trata-se de execução proposta por Elfusa Geral de Eletrofusão Ltda em face da Fazenda Nacional, na qual foi

cum-prida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação

da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Có-digo de Processo Civil, julgo

extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem condenação em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003798-13.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003797-

28.2011.403.6127) SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS(SP099309 -

CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES E SP048403 - WANDERLEY FLEMING E SP094265 -

PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução proposta por Santa Casa de Mi-sericórdia Dona Carolina Malheiros em face da Fazenda

Nacional, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795 do Có-digo de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794 do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0004162-14.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000384-

22.2002.403.6127 (2002.61.27.000384-6)) LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA - MASSA

FALIDA(SP198530 - MARCO AURÉLIO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução, uma vez que esta

encontra-se garantida. Apensem-se os autos aos principais. Vista à embargada para impugnação, pelo prazo legal.

Após, conclusos. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000723-29.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000925-

50.2005.403.6127 (2005.61.27.000925-4)) ELZA SIMON ZOLDAN(SP114615 - ROSANGELA RIBEIRO

CUSTODIO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por Elza Simon Zoldan (fls. 45/49), em face da sentença que julgou

proce-dentes os embargos (fl. 42).Alega omissão quanto ao pedido de liberação de 50% dos bloqueios em contas

conjuntas ou não, já que casada sob o re-gime de comunhão de bens.Relatado, fundamento e decido.A embargante

é casada, sob o regime de comunhão de bens, com Luiz Zoldan (fl. 11), formando o acervo comum de bens do

casal. Assim, mesmo que as contas bloqueadas fossem de titularida-de exclusiva do executado, seu marido, os

valores das mesmas inte-gram o patrimônio comum do casal, devendo ser resguardada a parte pertencente à

esposa (50%), no caso a embargante.Isso posto, dou provimento aos embargos de declaração para determinar o

levantamento de 50% dos valores de todas as con-tas de titularidade de Luiz Zoldan.No mais, a sentença

permanece exatamente como lança-da.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0001026-92.2002.403.6127 (2002.61.27.001026-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP101318 - REGINALDO CAGINI E

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X FAST WASH JEANS LAVANDERIA INDL/ LTDA X

ANTONIO CARLOS VASCONCELOS PIRAJA X RUDAH VASCONCELOS PIRAJA

Vistos, etc.Conforme r. decisão de fls. 125/126 dos autos em apenso e documentos de fls. 106/108 e 110/111

destes autos, Wal-demar Massaro, terceiro, procedeu ao depósito judicial do valor cobrado nesta ação. Em

decorrência, a pedido da credora, houve a conversão em renda, com quitação da dívida, mas restando saldo na

conta (fls. 134/138).Assim, expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente a favor do terceiro,

Waldemar Massaro, que se en-contra representado nos autos (fl. 90/92).Após a efetivação da medida, voltem os

autos con-clusos para extinção.Intime-se e Cumpra-se.

 

0001076-21.2002.403.6127 (2002.61.27.001076-0) - INSS/FAZENDA(SP252471 - ISABELA MAUL DE
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CASTRO MIRANDDA) X SUPERMERCADO LUNANDRE LTDA(MASSA FALIDA)(SP246251 - CLOVIS

LIMA DA ROCHA) X VILMA CONCEICAO CAPRERA TONDIN X RENATA CAPRERA TONDIN X LUIZ

CARLOS TRINDADE TONDIN X CARLOS ALBERTO CAPRERA TONDIN(SP246278 - FRANCISCO

CARLOS GRANGEIRO BARROS E SP260003 - IGOR VIDAL DA SILVA)

Primeiramente, intime-se o patrono dos coexecutados, indicado às fls. 299, a fim de que forneça os endereços dos

mesmos, no prazo de 10 (dez) dias. Não cumprida a determinação supra, defiro o pedido de fls. 373, nos termos

em que requerido. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001469-43.2002.403.6127 (2002.61.27.001469-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA) X IND/ E COM/ DE DOCES CASEIROS ARRUDA LTDA X PAULO ROBERTO DE

ARRUDA(SP263129 - ANA MARIA LOPES MEDEIROS) X OCTAVIO ARRUDA - ESPOLIO(SP094806 -

ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO E SP135889 - MARCIA MARIA ZERAIK L W SALOMAO)

Vistos, etc.Fls. 325 em diante: manifeste-se a Fazenda Nacio-nal no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se os

autos de forma sobrestada (art. 40, 4º da Lei 6.830/80).Intimem-se.

 

0000925-50.2005.403.6127 (2005.61.27.000925-4) - INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO

BERNARDI) X COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AGUAI X JOSE ROBERTO SIMON

CASTELLO(SP113838 - MARIA ROSA LAZINHO) X LUIZ ZOLDAN(SP114615 - ROSANGELA RIBEIRO

CUSTODIO) X ODAIR ADOLFO DUARTE(SP114615 - ROSANGELA RIBEIRO CUSTODIO)

Vistos em decisão.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face da Cooperativa de

Laticínios de Aguaí, José Ro-berto Simon Castello, Luiz Zoldan e Odair Adolfo Duarte para re-ceber R$

54.186,13, em fevereiro de 2013 (fl. 584), valores re-presentados pela Certidão da Dívida Ativa n. 35.368.415-

5.Todos os executados foram citados (fls. 26/27, 29 e 108), não pagaram e nem ofereceram bem à penhora.Os

executados Odair Adolfo Duarte e Luiz Zoldan apresentaram incidentes de exceção de pré-executividade (fls.

304/327 e 391/414) defendendo a decadência e a ilegitimidade passiva porque somente poderiam ser responsáveis

pelo débito de-pois de provado que agiram com infração à lei ou estatutos, ônus do exequente não verificado nos

autos.A Fazenda Nacional defendeu a legitimidade das pes-soas que figuravam como diretores à época dos fatos

geradores. Informou que os débitos foram revistos administrativamente, res-tando excluídos em parte pela

decadência, mas subsistindo outros no importe de R$ 54.186,13 (fls. 584/589).Os excipientes alegaram que não

eram responsáveis por débitos anteriores a 1996 e posteriores a maio de 1998 (fls. 594/595).Relatado, fundamento

e decido.Improcedem os incidentes.Até 06 de abril de 1999 os excipientes integravam a administração da

Cooperativa, como se depreende da ata de fls. 388/390 e do quanto informado pelos próprios em suas respectivas

manifestações de fls. 325 e 412.No mais, acerca da responsabilidade solidária dos administradores de pessoas

jurídicas, há necessidade do sócio provar que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social), o que de

plano não se verifica no caso dos autos, havendo, portanto, ne-cessidade de dilação probatória.Aliás, tese idêntica

à dos excipientes foi apresen-tada pelo outro executado, Jose Roberto Simon Castello (fls. 110/138 e 165/180),

que restou apreciada, fundamentada e rejei-tada (fls. 157/158 e 247/248). Interposto agravo de instrumento (fls.

251/252), o TRF3 negou provimento ao recurso (fls. 272/275), mantendo-o no pólo passivo da execução

justamente pe-las mesmas razões jurídicas, ou seja, cabe ao sócio, executado, demonstrar que não agiu com

excesso de poderes, ou infração de contrato social.Quanto à decadência, a Fazenda Nacional procedeu à revisão

administrativa nos moldes das regras estipuladas pela Súmula Vinculante 08 do STF, permanecendo ativos os

débitos re-ferentes às competências 06.1996, 08.1996, 11.1996 a 06.1997, 06.1998, 08.1998 a 10.1998 e 12.1998

que, atualizados até feve-reiro de 2013, perfazem o montante de R$ 54.186,13 (fls. 584/589).Isso posto, rejeito os

incidentes de exceção de pré-executividade.Sem condenação em honorários advocatícios.Manifeste-se a

exequente, promovendo o andamento do feito no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos de forma

sobrestada (art. 40, 4º da Lei 6.830/80).Intimem-se.

 

0002483-52.2008.403.6127 (2008.61.27.002483-9) - FAZENDA NACIONAL(SP219441 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X GTR GRUPO TECNICO RADIOLOGIA S/C LTDA X VICTOR JOSE DE

ALMEIDA NETO

Vistos, etc.Fl. 91: defiro. Expeça-se carta precatória para realização de penhora sobre os direitos que a empresa

individu-al J Almeida Neto Escola Profissionalizante, de titularidade do executado Victor Jose, possui sobre o

veículo descrito à fl. 91 verso.Sem prejuízo, proceda-se ao bloqueio do bem, medi-ante o sistema

RENAJUD.Intimem-se e cumpra-se.

 

0001430-31.2011.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2265 - EDUARDO

FORTUNATO BIM) X LUCIARA PERES BORGES(SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO)

Retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 148. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001848-32.2012.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X SAO JOAO ENTRETENIMENTOS, PROMOCOES E DIVERSOES LTDA EP

Vistos, etc.Fl. 56: defiro. Intime-se o representante legal (endereço de fls. 35 e 39), via postal, para atender o

quanto solicitado pela Fazenda Nacional no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-

se vista à exequente.Intimem-se e cumpra-se.

 

0002363-67.2012.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 -

SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X MAURICIO COUTINHO MACHADO(SP224642 -

ALESSANDRA DOS SANTOS MACHADO E SP265635 - DAIANE DALILA DA SILVA)

Primeiramente, quanto à alegação de que o bloqueio de contas através do Sistema Bacenjud deu-se sem a citação

do executado, nada a deferir. Isto porque, conforme se aduz do documento juntado às fls. 15, a mesma ocorreu

oportunamente, em 27.09.2012, tendo o executado, inclusive, manifestado-se no processo posteriormente,

conforme fls. 16 e seguintes. Todavia, correta é a alegação de referido bloqueio não pode atingir contas utilizadas

com o único fim de percepção de aposentadoria, conforme demonstram os documentos de fls. 141. Diante do

exposto, bem como da análise de fls. 136/137, levante-se, tão somente, os valores constritos na conta existente

junto ao banco Caixa Econômica Federal, uma vez que não há, nos autos, qualquer alegação ou documentos que

comprovem que a conta existente junto ao Banco Santander seja utilizada com a mesma finalidade. Cumpra-se.

Intime-se.

 

0000300-35.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X SERTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP303073 - FERNANDO BRANDÃO

ESCUDERO)

Intime-se a executada, cientificando-a acerca do desarquivamento dos presentes autos a fim de que requeira o que

for de seu interesse.

 

0000729-02.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X FELITI SERVICOS E REFEICOES LTDA - ME(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO)

Vistos, etc.Abra-se vista à Fazenda Nacional para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se conclusivamente sobre o

aludido pagamento do débito. No silêncio, arquivem-se os autos de forma sobrestada (art. 40, 4º da Lei

6.830/80).Intimem-se.

 

0001052-07.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X J R PELLA - AUTO PECAS, FUNILARIA E PINTURA L X JOSE ROBERTO PELLA X MIRIAM

GONCALVES VALLIM PELLA(SP202108 - GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA)

Fls. 100/102: não consta dos autos notícia de trânsito em julgado da decisão de fls. 96/99. Aguarde-se, pois. No

mais, cumpra-se o determinado às fls. 78, remetendo-se os autos à exequente para manifestação. Cumpra-se.

 

0001655-80.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X JOCA - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA - EPP(SP166358 - ALEXANDRE DE

LIMA PIRES E SP196616 - ARIADNE CASTRO SILVA)

Vistos, etc.Trata-se de ação de execução fiscal proposta pela Fa-zenda Nacional em face de Joca - Distribuidora

de Artigos Para Fes-tas Ltda - EPP para receber valores inscritos na certidão da dívida ativa n. 80.4.13.008671-

59.Realizada a citação (fl. 29) e penhora (fls. 33/34), a empresa executada apresentou exceção de pré-

executividade alegando prescrição (fls. 35/44). A exequente discordou por se tratar de tributo declarado e não

pago (fls. 50/54).Relatado, fundamento e decido.Assiste razão à Fazenda Nacional. Os documentos de fls. 52/53

revelam que os tributos, vencidos, foram declarados pela empresa executada em 04.05.2009, mas

desacompanhados do pagamento. Em 07.06.2013 foi ajuizada a ação e a empresa citada em 28.06.2013 (fl. 29),

não ocorrendo a aduzida prescrição.Isso posto, não provada, de plano, a nulidade do títu-lo executivo, rejeito a

exceção de pré-executividade.Prosseguindo com a execução, manifeste-se a exequente no prazo de 10 dias. No

silêncio, arquivem-se os autos de forma so-brestada (art. 40, 4º da Lei 6.830/80).Intimem-se.

 

0001661-87.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X E R HERRERA - ME(MG063161 - PAULO CESAR CAVELAGNA)

Vistos, etc.Trata-se de ação de execução fiscal proposta pela Fa-zenda Nacional em face de E R Herrera - ME

para receber valores inscritos na certidão da dívida ativa n. 80.4.13.008547-66.Realizada a citação (fl. 27) e

bloqueio de ativos (fls. 31/34), a empresa executada apresentou exceção de pré-executividade requerendo a

suspensão do feito porque o débito encontra-se parcelado (fls. 35/44). A exequente confirmou o parcelamento e
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também requereu a suspensão da execução (fls. 50/51).Relatado, fundamento e decido.A inclusão dos débitos da

empresa em parcelamento fis-cal ocorreu em 18.09.2013 (fl. 46), depois do ajuizamento da ação e citação, esta em

28.06.2013 (fl. 27). Assim, não é o caso de extin-ção da execução e sim de suspensão, como de fato requerido

pelas partes. Pela mesma razão, não deve permanecer o bloqueio de ativos. Isso posto, determino o desbloqueio

dos ativos e defiro a suspensão do feito até o término do parcelamento administrativo noticiado pelas partes.

Aguarde-se em arquivo sobrestado.Intimem-se.
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Expediente Nº 1086

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000322-65.2010.403.6138 - ALVARO AUGUSTO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000352-03.2010.403.6138 - WAGNER BITTIN SIMOES(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001024-11.2010.403.6138 - ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001362-82.2010.403.6138 - DIVINA ALVES CAMPOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002018-39.2010.403.6138 - MARIA JULIA DA SILVA SOUZA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS

DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002226-23.2010.403.6138 - WILSON LADARIO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.
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0002786-62.2010.403.6138 - CARMEM NOGUEIRA MARTINS(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS

DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo a petição da Autarquia Previdenciária de fl. 97, remetam-se os autos ao arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002832-51.2010.403.6138 - SEBASTIAO FELICI(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002854-12.2010.403.6138 - ORLANDO ALVES RIBEIRO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E

SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0003628-42.2010.403.6138 - DIRCE FERNANDES CARVALHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0004708-41.2010.403.6138 - MARIA DEDICE DE OLIVEIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS

DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005028-91.2010.403.6138 - JOSE PEREIRA CESAR(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000284-19.2011.403.6138 - MARCIA RODRIGUES DE BRITO(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000438-37.2011.403.6138 - MARIA FERREIRA SANTANA(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS E SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001274-10.2011.403.6138 - ZILDA RODRIGUES DE ARAUJO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005228-64.2011.403.6138 - DILIANI SENHUKI BERTURO(SP101429 - HELBER FERREIRA DE

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
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Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005370-68.2011.403.6138 - IRANI GANDRA NOVAES(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005406-13.2011.403.6138 - ELZA MADALENA SCAPOLAN(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005464-16.2011.403.6138 - CATIA PAULA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0005560-31.2011.403.6138 - MOACIR DOS SANTOS(SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006248-90.2011.403.6138 - LUCIANO ANTONIO AMANCIO(SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006320-77.2011.403.6138 - KETH GOMES DOS SANTOS(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006676-72.2011.403.6138 - ADERSON SANTOS DE SOUZA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0007956-78.2011.403.6138 - FRANCISCA RODRIGUES TEIXEIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0008056-33.2011.403.6138 - ELENICE SILVERIO PADUA LIMA(SP277913 - JOSE ROBERTO SALATINE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.
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0000066-54.2012.403.6138 - FRANCIVALDO SOARES DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000190-37.2012.403.6138 - LUCIA DOS SANTOS BURGHETI(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000222-42.2012.403.6138 - NERCI CONCEICAO BELARMINO BRAZ(SP287256 - SIMONE GIRARDI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000278-75.2012.403.6138 - CLAUDIA REZENDE DA SILVA(SP293493 - ADRIANA PEDROSO TONON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000290-89.2012.403.6138 - MARIA ELISIA FERREIRA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000380-97.2012.403.6138 - GABRIEL TREVISAN CUNHA(SP294830 - RODRIGO IVANOFF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001934-67.2012.403.6138 - MARIA DILZA DA COSTA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002710-67.2012.403.6138 - ZENILDA LACERDA DE SOUZA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002076-37.2013.403.6138 - NILTON PAULO JUNQUEIRA FRANCO(SP140635 - JOAO MARCOS

SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002078-07.2013.403.6138 - LUCIA HELENA FERREIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002150-91.2013.403.6138 - HELENA MARIA DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000818-94.2010.403.6138 - ALICE LOPES DOS SANTOS(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 1092

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000902-95.2010.403.6138 - OSWALDO GONCALVES MACIEL(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000964-38.2010.403.6138 - OLAIR PARREIRA LIMA X ANTONIA FERRARI DE LIMA(SP250345 - ALAN

ROSA HORMIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ao SEDI para alteração do polo

ativo, devendo contar como sucessora ANTONIA FERRARI DE LIMA (CPF/MF 071.819.728-39), nos termos

da informação de fl. 139.Após, e tendo em vista o teor da decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001202-57.2010.403.6138 - GERALDA GONCALVES DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001344-61.2010.403.6138 - BENEDITA GUIMARAES LADARIO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002304-17.2010.403.6138 - ANA ROSA PEREIRA DA SILVA(SP056564 - MARIA DE FATIMA SEIXAS E

SP099297 - ADRIANA MARIA BARALDI LAMANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002922-59.2010.403.6138 - GIOVANE ROBERTO FERREIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-
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se.

 

0002980-62.2010.403.6138 - MARTA INACIA DE SOUZA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS

DOMARASCKI E SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0004104-80.2010.403.6138 - LUCIA HELENA DA COSTA CARDOSO(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE

JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000002-78.2011.403.6138 - OSMAR MALVEZE(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO E SP053429 -

DOMENICO SCHETTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0004874-39.2011.403.6138 - PAULO FRANCISCO DE PAULA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005438-18.2011.403.6138 - JOSUE AMORIM(SP053429 - DOMENICO SCHETTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006288-72.2011.403.6138 - LOURDES BRITO DA COSTA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006308-63.2011.403.6138 - VALMIRA APARECIDA CALISTO(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006730-38.2011.403.6138 - CLAUDECI APARECIDA PEREIRA DE LIMA(SP196117 - SERGIO

HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006734-75.2011.403.6138 - CLAUDECI APARECIDA PEREIRA DE LIMA(SP196117 - SERGIO

HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0006986-78.2011.403.6138 - MARIA AUXILIADORA SILVA DO AMARAL(SP121929 - OSMAR OSTI
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0007312-38.2011.403.6138 - SANDRA APARECIDA DOS SANTOS(SP074571 - LAERCIO SALANI

ATHAIDE E SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA E SP233961 - ANA CAROLINA DE

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0007520-22.2011.403.6138 - REINALDO LUIZ SANTANA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000242-33.2012.403.6138 - NILDA DUTRA DA SILVA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0000950-83.2012.403.6138 - ANTONIO ALVES DA COSTA(SP080654 - ROSANGELA POZATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0001126-62.2012.403.6138 - ISABEL RIBEIRO SIRINEU DE CARVALHO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002108-76.2012.403.6138 - EUNICE MARIA DE SOUZA(SP200724 - RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002568-63.2012.403.6138 - MARIA PIEDADE CUNHA DOS SANTOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0002754-86.2012.403.6138 - MARTA CRISTINA HORACIO GARCIA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000952-53.2012.403.6138 - ALZIRA BAZZO BAMPA(SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a petição da Autarquia Previdenciária de fl. 153, dou por cumprida a obrigação.Remetam-se os

autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001318-63.2010.403.6138 - VERA LUCIA GONCALVES AUGUSTO(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS

BARBOSA E SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA E SP252217 - GISELE APARECIDA MOYSES

HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA GONCALVES

AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001762-96.2010.403.6138 - MARIA MATTOS MUNIZ(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X ANA

CAROLINA MATOS MUNIZ DE FIGUEIREDO X ITALO BENEDETTI X GISELE BENEDETTI X

RICARDO BENEDETTI X MARCUS VINICIUS MATOS MUNIZ GARCIA DOS SANTOS -

INCAPAZ(SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X JOSE GARCIA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA CAROLINA MATOS MUNIZ DE FIGUEIREDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ITALO BENEDETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GISELE BENEDETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RICARDO

BENEDETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCUS VINICIUS MATOS MUNIZ

GARCIA DOS SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002264-98.2011.403.6138 - VALDECIR DE BRITO(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDECIR DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP164113 - ANDREI RAIA FERRANTI)

Indefiro o pedido formulado pelo requerente, uma vez que, consoante o Ofício da AADJ (fl. 101) e o extrato do

Sistema Plenus (fl. 112), anexado pela Serventia nos termos da Portaria nº 02/2010 desta Vara Federal, o

benefício de aposentadoria por idade rural, concedido na sentença (fl. 83), já foi implantado pela Autarquia

Previdenciária.Isso posto, deverá a parte autora diligenciar diretamente ao INSS para e regularizar sua situação,

visto que o benefício foi suspenso porque não houve saque por mais de 60 (sessenta) dias (fl. 112).No mais, tendo

sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000634-36.2013.403.6138 - APPARECIDA CHAVES(SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APPARECIDA CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1128

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002368-27.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002367-

42.2010.403.6138) DIONISIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS

ALVIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002604-76.2010.403.6138 - SANDOVAL APARECIDO BARBOSA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002076-71.2012.403.6138 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000488-92.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000487-

10.2013.403.6138) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUI ZEFERINO

RODRIGUES(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI)

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000024-73.2010.403.6138 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000124-28.2010.403.6138 - JOAO VICTOR SANTOS MELO(SP209660 - MUNIR CHANDINE NAJM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO VICTOR SANTOS MELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000204-89.2010.403.6138 - EURIPEDES BARSANULFO DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIPEDES BARSANULFO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS)

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000744-40.2010.403.6138 - SILVINO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVINO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000812-87.2010.403.6138 - MARIA IZABEL MARTINS DE OLIVEIRA(SP269177 - CESAR RENATO

ROTESSI SALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IZABEL MARTINS DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001320-33.2010.403.6138 - MESSIAS BENTO(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MESSIAS BENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001810-55.2010.403.6138 - ROSIMEIRE ROSENDO(SP258819 - RAFAEL ADAMO CIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSIMEIRE ROSENDO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001848-67.2010.403.6138 - ALEXINA TOMAZ GERONIMO RODRIGUES(SP194873 - RONALDO

ANDRIOLI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXINA TOMAZ

GERONIMO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.
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0001910-10.2010.403.6138 - ROSANGELA MARIA DA COSTA(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA MARIA DA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002112-84.2010.403.6138 - MARLENE DE OLIVEIRA MAURO(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE DE OLIVEIRA MAURO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002308-54.2010.403.6138 - ALMERINDA CAMARGO DE MACEDO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMERINDA CAMARGO DE MACEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002352-73.2010.403.6138 - JOSE ANTONIO BARATELI(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO BARATELI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002766-71.2010.403.6138 - IDELMA PEREIRA DA SILVA SANTOS(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDELMA PEREIRA DA SILVA SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003326-13.2010.403.6138 - MARTA MARIA MARCELINO DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTA MARIA

MARCELINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000138-75.2011.403.6138 - MARLY RIBEIRO POLIZELLI(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLY RIBEIRO POLIZELLI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001136-43.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001135-

58.2011.403.6138) CARLOS ROBERTO TEODORO(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO TEODORO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002254-54.2011.403.6138 - MARIA EURIPEDES EUGENIO(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA EURIPEDES EUGENIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005692-88.2011.403.6138 - SEBASTIANA AZEVEDO KAWANO X TADAO KAWANO(SP150556 -
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CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA

AZEVEDO KAWANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006972-94.2011.403.6138 - JOANA MANOELA FERNANDES(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA MANOELA FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007146-06.2011.403.6138 - MARIA APARECIDA RODRIGUES(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA RODRIGUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000306-43.2012.403.6138 - ELISIA LAURA DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISIA LAURA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA)

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001340-53.2012.403.6138 - MARCA APARECIDA RODRIGUES CRUZ(SP150248 - PATRICIA DE

FREITAS BARBOSA E SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA E SP252217 - GISELE APARECIDA

MOYSES HIGASIARAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCA APARECIDA

RODRIGUES CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001848-96.2012.403.6138 - APARECIDO CARVALHO DE CASTRO X LUCAS ANTONIO DE

CASTRO(SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X APARECIDO CARVALHO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LUCAS ANTONIO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002062-87.2012.403.6138 - IRACI ROSSINI ZUCOLI(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACI ROSSINI ZUCOLI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002074-04.2012.403.6138 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA SIQUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002290-62.2012.403.6138 - ADELIA ONOFRE DE VASCONCELOS(SP074571 - LAERCIO SALANI

ATHAIDE E SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELIA ONOFRE DE VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 1129

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006744-22.2011.403.6138 - ADELIA DA SILVA ROCHA X ANDERSON ROCHA GUIMARAES X

RAFAEL ROCHA GUIMARAES X JEFFERSON ROCHA GUIMARAES(SP074571 - LAERCIO SALANI

ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000258-84.2012.403.6138 - NUBIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001236-61.2012.403.6138 - MARIA TERESA ROSA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001500-78.2012.403.6138 - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA(SP041089

- JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E SP168481 - RICARDO CAMPOS PADOVESE) X UNIAO

FEDERAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000120-49.2014.403.6138 - RAULLA FERREIRA CERQUEIRA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001554-15.2010.403.6138 - JOSE NUNES CORREIA(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI E SP117709 -

ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002650-65.2010.403.6138 - ROSANE MARTINS DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o teor da

decisão proferida pelo Tribunal, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000110-44.2010.403.6138 - LAIDE RICO LODO(SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA E

SP163905 - DONIZETE EUGENIO LODO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAIDE

RICO LODO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000122-58.2010.403.6138 - YURI DO NASCIMENTO SANTOS - MENOR X CLEONICE BARBOSA DO

NASCIMENTO SANTOS(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X YURI DO NASCIMENTO SANTOS - MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.
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0000176-24.2010.403.6138 - NILTON CEZAR DA SILVA X ADRIANE APARECIDA DA SILVA X

FABIANA CRISTINA DA SILVA X ALCINO JOSE DA SILVA(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILTON CEZAR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000200-52.2010.403.6138 - LERINA JOSE DAMASCENO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LERINA JOSE DAMASCENO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000798-06.2010.403.6138 - LUCIA HELENA BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA HELENA BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001366-22.2010.403.6138 - DANIELA MARTINS DE OLIVEIRA(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELA MARTINS DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001468-44.2010.403.6138 - MARTA MARIA DA SILVA(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002218-46.2010.403.6138 - ADELINO DA SILVA(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002404-69.2010.403.6138 - DAMARIS CARVALHO DE OLIVEIRA(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAMARIS CARVALHO DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002874-03.2010.403.6138 - REGINA APARECIDA LOPES SANTOS SILVA(SP287256 - SIMONE GIRARDI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA APARECIDA LOPES

SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003400-67.2010.403.6138 - LUCAS JOSE BORGES(SP258805 - MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCAS JOSE BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003776-53.2010.403.6138 - APARECIDA DE OLIVEIRA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DE OLIVEIRA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pleito de fls. 174/175, uma vez que estando a parte devidamente representada, não cabe a este juízo

tecer esclarecimento à autora a respeito do andamento processual nos termos do requerido.Ademais, caso seja a

intenção do patrono renunciar o mandato, esta deverá ser feita nos termos do art. 45 do CPC, cientificando a parte

autora, bem como informando a este juízo.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem a comunicação por parte do

advogado, remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar por provocação.Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0003800-81.2010.403.6138 - ALTAMIRA GOMES DA CRUZ(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTAMIRA GOMES DA CRUZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003805-06.2010.403.6138 - IDALIA CIRILA LEMES(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALIA CIRILA LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003836-26.2010.403.6138 - LAZINHO DE CAMPOS LOPES(SP025504 - ABDO ALAHMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZINHO DE CAMPOS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000066-88.2011.403.6138 - FRANCISCO DE ASSIS COLTRI(SP260394 - JULIANO ANDRÉ FERRAZ E

SP255536 - MARCELA CAVALINI MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

FRANCISCO DE ASSIS COLTRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000892-17.2011.403.6138 - HERALDO HOFT(SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO E SP168880 -

FABIANO REIS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERALDO HOFT

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo sido adotadas todas as providências relativas à satisfação do crédito, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO

Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 693

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000177-66.2011.403.6140 - AIRTON VICENTE MIOLI(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a Secretaria, com urgência, a remessa da cópia da contestação para o Juízao da 4ª Vara Previdenciária

de São Paulo a fim de instruir os autos da Carta Precatória n. 0007732-34.2013.403.6183.Juntada a Carta
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Precatória cumprida, dê-se vista às partes para apresentação dos memoriais.

 

0000199-27.2011.403.6140 - FRANCISCA POMARE PINEZ(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por FRANCISCA POMARE PINEZ, com qualificação nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício que deu

origem à sua pensão por morte (NB: 000.164.559-5), concedida com data de início de vigência fixado em

11/03/1979, mediante: a) a aplicação da correção monetária sobre todos os salários-de-contribuição, de modo a

preservar o valor real do benefício; b) atualização dos vinte e quatro últimos salários-de-contribuição, anteriores

aos doze últimos, nos termos do art. 1º. Da Lei nº. 6.423/77; e c) a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT da

CF/88.Postula, ainda, a revisão da renda mensal inicial do benefício decorrente de pensão por morte, mediante a

majoração do coeficiente de 90% para 100%, nos termos do artigo 75 da Lei nº. 8.213/91 o pagamento das

prestações em atraso.Juntou os documentos de fls. 13/44.O feito foi inicialmente distribuído perante a 1ª Vara

Cível da Justiça Estadual Comum da Comarca de Mauá/SP.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fls. 45).Com a instalação desta Vara Federal neste município, os autos foram remetidos a este Juízo (fls.

46).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 53/58, em que argui, preliminarmente, a falta de interesse de agir da

parte autora. Em prejudicial de mérito, aduz o decurso dos prazos prescricional e decadencial. No mérito, o INSS

sustenta a legalidade da forma de cálculo do salário-de-benefício apurado no momento da concessão da

aposentadoria ao segurado falecido e da concessão da pensão por morte à parte autora.Réplica às fls.

64/73.Determinada a remessa dos autos à Contadoria (fls. 74), o parecer foi encartado às fls. 76/79.As partes

manifestaram-se às fls. 83/85 e 86.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento, porquanto a

matéria discutida é passível de comprovação documental.De início, afasto a alegação de falta de interesse de agir,

tendo em vista que o INSS não comprovou ter efetivamente realizado a revisão pleiteada. Não obstante, o

interesse de agir da parte autora é presumido com a própria concessão do benefício.Passo ao exame da prejudicial

de mérito.1) DA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO

(APOSENTADORIA PO INVALIDEZ - NB: 021033119)A instituição de prazo decadencial do ato de concessão

do benefício previdenciário somente ocorreu com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997,

convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a

revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998, este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o

prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n.

10.839/2004.A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários

concedidos antes de iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados foi pacificada pelo Supremo Tribunal

Federal com o julgamento, em 16/10/2013, do RE 626489 sendo que houve reconhecimento da repercussão geral

da matéria. No referido julgamento, a Corte Suprema declarou aplicável o prazo decenal instituído pela Medida

Provisória n. 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes da vigência deste dispositivo, sendo que, nestas

hipóteses, o termo inicial do prazo de decadência não consiste na data da concessão do benefício, mas sim a partir

da vigência da própria Media Provisória.De outra parte, não se desconhece a modificação do posicionamento que

até então vinha sendo adotado pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a

jurisprudência do referido tribunal no sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos

anteriormente à alteração legislativa que introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato

administrativo que concedeu o benefício previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988,

DJe 21/03/2012).Em suma, alinhou-se a jurisprudência no sentido de que os benefícios previdenciários

concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar

de 28/6/1997.Na espécie, o benefício de pensão por morte da parte autora (NB: 000.164.559-5) é decorrente da
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aposentadoria por invalidez (NB: 021033119), outrora concedido ao Sr. Genésio Pinez. Trata-se de benefício

implantado com data de início fixada em 11/03/1979 (fls. 36), tendo sido a ação ajuizada apenas em

18/06/2010.Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do

prazo extintivo, forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.2) DO PEDIDO DE

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE (NB: 000.164.559-5)O pedido

de majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte de 90% para 100% fundamenta-se na possibilidade

de aplicação retroativa de lei mais benéfica.Aduz a parte autora que quando da concessão do benefício de pensão

por morte, estavam em vigor dispositivos legais que limitavam a alíquota aplicada, o que a impediu de receber o

benefício em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. O pedido da parte autora não deve ser

acolhido.Com efeito, na sessão plenária de 09/02/2007, o Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão

proferindo a decisão no RE nº 481.932 (processo de origem nº 2003.61.84.059848-0), a qual foi publicada no

Diário da Justiça, Seção 1, página 110, de 26/02/2007, oportunidade em que foi reconhecida a

inconstitucionalidade da aplicação retroativa da Lei 9.032/95, de modo a majorar a alíquota dos benefícios de

pensão por morte concedidos antes da edição do precitado diploma legal. Assim, as disposições constantes na Lei

nº. 9.032/1995 aplicam-se apenas aos benefícios concedidos após sua vigência. Em respeito à irretroatividade das

leis, o precitado diploma legal não rege os benefícios em manutenção quando de sua entrada em vigor, porquanto

estes foram concedidos em conformidade com a legislação anterior.Diante do exposto, com fundamento no art.

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício originário da pensão por morte

(NB: 000.164.559-5) e, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte, com base no artigo 75 da Lei nº. 8.213/91.Honorários

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem condenação em custas, visto ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo FINDO, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000388-05.2011.403.6140 - ISABEL CRISTINA GOMES TAQUETO - INCAPAZ X RUTE

GOMES(SP083969 - EGIDIO NERY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor dos documentos apresentados pelo réu às fls. 126/130.Após, tendo em vista que inexiste

processo executório, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0000478-13.2011.403.6140 - LEONARDO FIORILO TONHOQUE(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para manifestação quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo de 10 (dez)

dias.Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

 

0000498-04.2011.403.6140 - MARIA JOSE PINHEIRO DE SOUZA(SP187178 - ALESSANDRO ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0000535-31.2011.403.6140 - JOSE MIGUEL MACHADO(SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO DAS

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 334/355: Dê-se vista às partes da devolução da Carta Precatória sem a oitiva da testemunha LUIZ

GONZAGA MINA, por motivo de saúde. Não havendo mais provas a produzir, apresentem as partes seus

memoriais no prazo legal. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000951-96.2011.403.6140 - GENIVALDO TIBURCIO DA SILVA(SP179520 - KRISLAINY DANTAS

PANISA E SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0001081-86.2011.403.6140 - FRANCISCO CARLOS BERTOK(SP180512 - ELIANA DE ALMEIDA

CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos
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autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001582-40.2011.403.6140 - EDUARDO AMARAL(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002089-98.2011.403.6140 - WALDIR WABER(SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0002138-42.2011.403.6140 - JOSEFA LIMA DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a Secretaria, com urgência, a determinação de fl. 114, intimando-se o perito judicial Dr. Ismael Vivacqua

Neto.

 

0002177-39.2011.403.6140 - ORLANDO ALMEIDA(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor da implantação.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução. 

 

0002262-25.2011.403.6140 - SEVERINO JOSE FIRMINO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 244: Ratifica o autor seu recurso de apelação de fls. 220/232, recebido às fls. 233, desta forma, abra-se vista

ao réu para ciência da decisão dos embargos de declaração de fls. 237/239, bem como para apresentar suas

contrarrazões ao recurso de apelação do autor.

 

0002284-83.2011.403.6140 - VIVIANE DOTTE(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o réu a fim de que se manifeste acerca das alegações do autor que não houve saldo suficiente para

pagamento dos valores devidos administrativamente (fls. 163/166).Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20

(vinte) dias:a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) apresentar seus

próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e

cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. c) informar, se do ofício requisitório a ser expedido

nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88,

da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. d) informar se o nome da parte autora
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cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. e) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

No caso da parte autora não ter se manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no

arquivo-sobrestado. Tendo impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do

CPC.Havendo concordância expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da

obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de

execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0002555-92.2011.403.6140 - JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS FILHO(SP191385A - ERALDO LACERDA

JUNIOR E SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

AGENCIA EM MAUA

Intime-se a parte autora para apresentar o extratos bancários da conta n. 10038035, objeto do BACENJUD, do

mês da constrição, bem como dos 03 (três) meses anteriores, no prazo de 30 (trinta) dias.Apresentados os extratos

tornem conclusos para análise da petição do autor juntada às fls. 137/141.Int.

 

0002654-62.2011.403.6140 - JOSE LAURENTINO DOS SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002704-88.2011.403.6140 - LAERCIO ULIANA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se, com urgência, o INSS, para que cumpra no prazo de 10 dias, a antecipação dos efeitos da sentença

exarada às fls. fls. 280/287.Cumpra-se.

 

0003335-32.2011.403.6140 - EUNICE CARNEIRO DA CONCEICAO FONSECA(SP096893 - JOAO SERGIO

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003397-72.2011.403.6140 - SIDINEZ GUSSON MASSARIOLLI(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SIDINEZ GUSSON MASSARIOLI, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao restabelecimento de auxílio-doença NB: 505.911.222-1 e, após

perícia médica, sendo constatada incapacidade total e permanente, seja concedida aposentadoria por invalidez

(fl.12). Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o réu cessou seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.Juntou documentos (fls. 13/153).O feito foi inicialmente distribuído perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Mauá.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos e indeferida a antecipação de tutela à fl.

154.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 159/166, em que pugnou pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Designada perícia

médica pela Justiça Estadual à fl.168.Com a instalação desta Vara Federal no município, os autos foram remetidos

a este Juízo (fl. 178).Intimada a esclarecer o interesse em prosseguir no feito (fl.195), tendo em vista o indicado no

termo de prevenção, a parte autora se manifestou à fl.197/198.Designada data para a realização de nova perícia

médica por este Juízo (fl. 206).O laudo médico produzido foi coligido às fls. 212/225.A parte autora manifestou-

se às fls. 230/235 e o INSS às fl. 237.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento.A Constituição Federal assegura proteção

previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes

termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1317/1459



da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença,

invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n.

8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da

incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o

auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze

dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e

permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência. No caso dos autos, a parte autora foi

submetida à perícia médica designada por este Juízo em 21/10/2013 (fls.212/225), na qual houve conclusão pela

capacidade para o exercício de sua atividade profissional. Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta

transtornos de discos intervertebrais com cid M 50.1, hipotireoidismo com cid E03.9 e arritmia cardíaca com cid

I49 sem repercussão hemodinâmica (quesito 5 do Juízo), referidas afecções não lhe reduzem a capacidade

laborativa (quesito 17 do Juízo).Asseverou o Dr. Perito que a parte autora não tem incapacidade laborativa no

momento (tópico Conclusão).O fato de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da

conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo do laudo

médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-lo ou justificar a

realização de novas perícias médicas. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado

pela equidistância das partes.Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão

automática dos benefícios pleiteados, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de

atividade profissional. Ademais, em razão do princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as

condições pessoais da parte autora aliadas às conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de

prova, com a exclusão das demais.Verifico, outrossim, que os exames abrangeram todas as doenças que a parte

autora alegou na petição inicial e especificou na data da perícia, bem como a análise dos laudos e exames

anexados aos autos. Impende destacar que, no exercício de seu mister, o perito deve utilizar-se de todos os meios

necessários para o adequado esclarecimento do fato, não se limitando aos documentos trazidos pela parte

interessada. É o Código de Processo Civil que permite certa discricionariedade do perito no modo de conduzir os

trabalhos (art. 429), não estando vinculado às conclusões dos médicos da parte ou dos peritos do INSS.Por outro

lado, a r. decisão de fls. 206/207 facultou à parte autora a apresentação de todos os exames e outros informes

médicos no dia da perícia.Desnecessários esclarecimentos pelo Sr. Perito, pois, diversamente do que ocorre com a

incapacidade laboral, que pode ser total ou parcial, a capacidade não comporta gradação.Nesse panorama, não

comprovada a incapacidade laboral, a parte autora não tem direito ao benefício vindicado.Prejudicada a

apreciação da qualidade de segurado e da carência.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os

critérios consolidados no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados

enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos

do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003557-97.2011.403.6140 - JORGE VIEIRA COELHO(SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Transação Judicial apresentada pelo réu às fls. 108/111. Após,

tornem conclusos.

 

0006376-07.2011.403.6140 - OAF PROJETOS E OBRAS S/S LTDA(SP260760 - JEFFERSON FERREIRA

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Certidão de fls. 188: Anote-se no sistema processual.Republique-se a sentença de fls. 180/185.Trata-se de ação

ajuizada por OAF PROJETOS E OBRAS S/S LTDA, pessoa jurídica que atual no ramo da construção civil, em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em que postula provimento judicial que compila a Ré a pagar-

lhe indenização por danos material e morais.Aduz, em síntese, que era devedor de um título bancário, com

vencimento em 15/10/2010, emitido pela CEF, em decorrência de uma contratação realizada com JOSE

FORTUNATO DA SILVA CARAGUATATUBA - ME, credor do montante de R$ 420,00 (valor do título).Alega

que, apesar de ter quitado tempestivamente o título, soube, ao tentar adquirir materiais da empresa Postos Líder

Ltda. EPP, que a Ré havia, indevidamente, em 04/11/2010, protestado o precitado título, ao acusar seu não

pagamento.Afirma que, após inúmeras tentativas de contato com a instituição bancária e com o credor JOSE
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FORTUNATO DA SILVA CARAGUATATUBA - ME, o protesto foi levantado após longo intervalo.Sustenta

que o protesto indevido causou-lhe prejuízos financeiros e abalo extrapatrimonial, na medida em que se viu

impedida de realizar compras a crédito, de participar de processos licitatórios, sofreu paralisação no

desenvolvimento de obras (sua atividade-fim), e atraso no pagamento de seus débitos.Juntou documentos (fls.

21/108).Citada, a Ré contestou o feito às fls. 120/131. Preliminarmente, alegou sua ilegitimidade passiva,

requerendo a inclusão, no pólo passivo da lide, do Banco Itaú e de JOSE FORTUNATO DA SILVA

CARAGUATATUBA - ME.No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou nos autos ter sofrido qualquer

dano material em razão do protesto indevido. Afirma que os documentos coligidos aos autos não indicam que o

protesto tenha causado óbice à realização de transações comerciais, sequer à participação de processos

licitatórios.Afirma, ainda, a desproporcionalidade entre o valor protestado (R$ 420,00) e o valor do prejuízo

material que a parte autora sustenta ter experimentado (R$ 100.000,00).Ao tratar do dano moral, alega que o

protesto foi realizado com base na previsão contratual do pacto entre a CEF e credor do título, JOSE

FORTUNATO DA SILVA CARAGUATATUBA - ME, haja vista a informação da Agência CEF de

Caraguatatuba de que em 01/11/2010 o título, com vencimento previsto para 15/10/2010, não fora solvido.A ré

narra que, em 03/11/2010, o credor JOSE FORTUNATO DA SILVA CARAGUATATUBA - ME informou que o

título foi liquidado pelo devedor em uma agência do Banco Itaú, sendo que o pagamento não foi por ela

identificado em razão de um erro no relatório do título, o que acarretou o pagamento a terceiro, pelo que atribui

responsabilidade pelo evento ao Itaú S/A.Diante desta informação, a Ré solicitou o cancelamento do protesto em

05/11/2010, o que só foi efetivado após os trâmites bancários e cartorários, em 11/11/2010.Assim, aduz a Ré que

o cancelamento do protestou demorou seis dias, o que entende como lapso razoável. Afirma que a parte autora,

neste intervalo, experimentou mero dissabor, não comprovando o dano moral sofrido.Por fim, sustenta que o valor

da indenização deve ser fixado de modo a punir o causador do dano, sem configurar, com isso, enriquecimento

ilícito da parte autora, ou seja, deve ser arbitrado com razoabilidade.Réplica às fls. 150.Foi produzida prova oral

(fls. 160/165), sobrevindo, em audiência, r. decisão que indeferiu o requerimento de integração do pólo passivo da

lide, tendo sido declarada a legitimidade passiva da CEF no feito.Os memoriais encontram-se às fls. 169/173 e

174/177.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições

da ação e produzidas provas em audiência, o feito comporta julgamento na forma do art. 456 do Código de

Processo Civil.Sustenta a demandante que o protesto do título n. 1655 (duplicata mercantil por indicação),

ocorrido em 04/11/2010, ocorreu indevidamente. Aduz que sofreu danos materiais e abalos extrapatrimoniais com

esse protesto ilegítimo.Cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação

do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-

se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroborem as suas

afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do art.

333 do Código de Processo Civil. Ao Réu compete manifestar-se sobre os fatos alegados na inicial, presumindo-se

verdadeiro aquilo que não for impugnado. A questão da ocorrência do protesto indevido e do nexo causal entre a

conduta da CEF e o evento danoso provocado restou decidida na audiência, consoante fls. 160/160-verso.Com

efeito, deliberou-se que o protesto indevido decorreu da existência de um erro contido no boleto bancário, o qual

foi emitido pela Ré, que ocasionou o pagamento a terceiro, e não ao credor do título.Ressalte-se que o boleto foi

emitido pela CEF, portanto responde pelo vício contido na prestação deste serviço bancário. Não obstante, a

própria Ré protestou o título indevidamente, sendo igualmente responsável, portanto, na falha dessa informação,

relativa à quitação da dívida.Assim, não havendo mais o que ser decidido quanto ao nexo causal e quanto à

responsabilidade da Ré, passo à análise sobre o alegado dano, e a recomposição pleiteada pela parte autora.1)

DOS DANOS MATERIAISAs provas dos autos indicam que o protesto indevido ficou registrado em cartório no

período de 04/11/2010 (fls. 33) a 10/11/2010 (consoante afirmado pela Ré na contestação - fl. 121 - e não foi

impugnado pela parte autora em réplica).Logo, para haver direito da empresa autora à indenização por danos

materiais, deve ser provado o dano emergente e lucro cessante sofrido neste intervalo de 04/11/2010 a 10/11/2010,

em que houve ação danosa da CEF, em razão dos vícios no serviço bancário prestado.Compulsando os autos,

verifico que a parte autora coligiu aos autos cópia de correspondência eletrônica (fls. 35), datada de 09/11/2010,

com a empresa Postes Líder, na qual houve recusa de venda de material a prazo, tendo sido estipulado que o

pagamento da mercadoria deveria ser realizado à vista (R$ 7.286,50). Não vislumbro a ocorrência de dano

material, tendo em vista que não há prova de que a empresa demandante OAF Engenharia deixou de comprar o

material por falta de recursos financeiros.Evidentemente que o pagamento à vista mostra-se desvantajoso, se

comparado à aquisição do material por meio de pagamento fracionado, contudo, o suposto dano material e seu

montante havia de ser demonstrado pela autora, o que não se constata das provas produzidas nos autos.Quanto aos

documentos de fls. 36/40, todos indicam a possibilidade da empresa OAF realizar contratações para prestar seus

serviços de construção civil. Veja que o envio das propostas, visando a participação nos certamos licitatórios,

poderia ser realizado até o dia 11/11/2010. Portanto, a parte não foi obstaculizada de participar do certame, já que

o levantamento do protesto ocorreu um dia antes do encerramento do prazo para apresentação das propostas, de

modo que poderia ter se candidatado a tanto. Se não o fez, eventual dano material na perda dos contratos não

guarda nexo de causalidade com o referido protesto.Tampouco se cogite, como defende a parte autora na peça
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exordial, que o protesto indevido repercutiria na certidão negativa de débito (CND), porquanto esta apenas acusa a

regularidade fiscal do participante no certame, e não pendências entre particulares.O contrato com a Petrobrás, de

n. 0200.0000.xxx.04-2, (fls. 46/52-verso), além de não indicar a parte contratada, não faz prova de que em razão

do referido protesto a autora sofreu dano material, como recusa em ter seus serviços contratados.Sob outro giro, o

contrato indicado às fls. 53/54, de n. 0802.0000099.08.02, com a Petrobras, tem como termo final a data de

16/08/2010, muito antes do protesto indevido, razão pela qual dele também não infiro a ocorrência de dano

material.O documento de fl. 55/55-verso, referente ao contrato citado de n. 2400.0039694.08-2, com a Petrobras,

indica a exigência de apresentação de comprovantes da regularidade dos aspectos trabalhistas da empreiteira.

Portanto, não possui qualquer relação com o protesto inscrito pela CEF.Em que pese o documento às fls. 56/63 -

cópias do contrato firmado entre a OAF PROJETOS E OBRAS LTDA e EXTERRAN SERVIÇOS DE ÓLEO DE

GÁS LTDA, e seu respectivo aditivo, firmado em 07/05/2010 - dele também não se vislumbra a ocorrência de

qualquer dano material, porquanto não há notícia nos autos de que este tenha sido rescindido, ou alguma cláusula

não tenha sido cumprida, em razão do protesto indevido do título em debate nesta lide.Quanto aos documentos de

fls. 64/76, trata-se de proposta de contratação, a qual posteriormente concretizou-se , de modo que os documentos

compilados demonstram o regular desempenho das atividades comerciais pela autora, não servindo como prova ao

alegado dano material ou prejuízo patrimonial decorrente do indevido protesto do título.Por fim, quanto aos

documentos de fls. 77/106, consistentes na carta-convite emitida pela Liquigás, divulgando a abertura de processo

de licitação, e em comprovantes de credenciamento do representante legal da OAF nos processos de licitação

iniciados (referentes a diversas cartas-convites remetidas pela Liquigás - fls. 97/101), estes não indicam que a

parte autora tenha sido impedida de participar dos certames, ou que não tenha obtido sucesso em razão do protesto

do título ora debatido.Verifica-se, ainda, pela leitura das fls. 77/82, que a Liquigás não exigiu dos participantes da

disputa certidão de a ausência de protestos de título mercantil. Portanto, tais documentos também não fazem prova

dos alegados danos materiais sofridos.Destarte, a parte autora não se desincumbiu do seu ônus de provar os danos

materiais que alega ter sofrido, razão pela qual, quanto a este pedido, sucumbe.2) DOS DANOS MORAISDe

início, cumpre consignar que o respeito à integridade moral do indivíduo insere-se no campo dos direitos e

garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988. Confira-se:V - é assegurado o direito de

resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação;No caso dos autos, restou clarividente que o protesto do título n. 1655

(duplicata mercantil por indicação), ocorrido em 04/11/2010, foi indevido, haja vista o título ter sido devidamente

quitado pela parte autora na data de seu vencimento (15/10/2010). Em outras palavras, o registro de débito, após o

pagamento deste, consubstanciou-se em equivocado procedimento bancário adotado pela CEF, e derivou, ao

contrário do que alega, não de erro cometido pela instituição bancária que recebeu o pagamento (Banco Itaú S/A),

mas de erro no código de barras do título, emitido pela própria ré, e, por isso, de sua responsabilidade.Portanto,

afigura-se o nexo entre o evento - indevido protesto do título - e a ré CEF.Ao contrário do dano material, o dano

moral é presumido como emergente do fato apontado como origem do dissabor, este sim sujeito à

comprovação.No caso dos autos, é verdade que o protesto indevido foi mantido pelo período de pouco mais de

seis dias -de 04/11/2010 (fls. 33) a 10/11/2010 (consoante afirmado pela Ré na contestação - fl. 121 - e não foi

impugnado pela parte autora em réplica- e não por mais de mês, como aduzido pela autora.Todavia, ainda que

relevante, para efeito de valoração do dano moral, o fato de ter a ré diligenciado com presteza no sentido de

corrigir o equívoco, fato é que durante o período em que o protesto se manteve houve abalo moral da empresa, a

qual foi tomada como má pagadora.Portanto, afigurando-se o fato, concernente ao indevido protesto, e o nexo,

relativo ao erro da CEF quanto ao código de barras constante do título, constata-se o vício na prestação do serviço

e, em conseqüência, o dever de indenizar os danos morais, haja vista ser a responsabilidade do prestador de

serviços objetiva e solidária, nos termos do art. 14 do CDC. De outra parte, como já salientado, é assente na

jurisprudência ser prescindível a comprovação do dano moral; a prova deve ser robusta e voltada à comprovação

do fato do qual deriva o dano, o que resta caracterizado nestes autos, já que, conforme indicado, não há a menor

dúvida de que houve indevido protesto de título pago.Veja jurisprudência em caso

análogo:RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE

INADIMPLEMENTES. PAGAMENTO DO DÉBITO RESPECTIVO EM DATA ANTERIOR. DANO

MORAL.1. Somente se exige lei complementar quando essa modalidade normativa é expressamente prevista pela

Constituição para regular determinada matéria, devendo seu domínio normativo vir expressamente previsto na

Constituição, porquanto não havendo expressa menção a ela, o normal é a utilização da lei ordinária, cujo domínio

normativo é residual em face dos temas abrangidos pela lei complementar. Precedentes do STF.3. Improcedência

da alegação de que as instituições financeiras não estão sujeitas ao disposto na Lei 8.078/90 no que concerne às

relações entre elas e os usuários de seus serviços (art. 3º., 2º), uma vez que essa matéria não se encontra

expressamente prevista nos incisos do artigo 192 da Constituição Federal para ser regulada em lei

complementar.4. A inclusão indevida do nome do consumidor em cadastro de inadimplentes caracteriza dano

moral, independentemente da demonstração objetiva de prejuízo, ou de repercussão do dano material naquele, ou

ainda de que tenha chegado ao conhecimento de terceiros. Precedentes desta Corte e do STJ.5. Tendo a autora
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efetuado o pagamento da 5ª parcela (vencida em 8-3-2001) em 5 de abril de 2001, não poderia a CEF, depois de

ter sido ela adimplida, promover, em junho daquele ano, a inscrição do nome da autora no SERASA -

Centralização de Serviços dos Bancos S/A informando como motivo a ausência de pagamento daquela prestação,

uma vez que nestas circunstâncias a inclusão é indevida.6. Redução do valor da indenização para R$ 3.000,00

(três mil reais). 7. Apelação provida em parte.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200131000007936, 5ª Turma do

TRF1, Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, DJ - Data: 17/05/2004, página: 656; n.93).Sendo assim,

comprovado o fato lesivo à honra da parte autora, sendo desnecessária a prova do dano moral, já que sua

constatação advém ipso facto, e decorrendo essa agressão de ato praticado pela Ré, tenho como comprovados o

dano e o nexo causal, não sendo de se investigar a culpa ou o dolo da ré, como quer, já que, sendo prestadora de

serviços ao mercado de consumo, sua responsabilidade é objetiva, não fosse ainda a presença de indícios de

conduta sua faltosa, conforme asseverado.Passo a fixar o valor da indenização por dano moral.É tormentosa a

questão acerca da valoração do dano moral, o qual deve recompor os aborrecimentos daquele que o sofreu, e deve

servir como sanção àquele que o praticou, e como incentivo a que o fato não mais se repita.Não há valor certo

para aquilatar a honra.Contudo, tenho que a fixação de um liame entre o valor anotado como débito serve para

nortear a sanção disciplinadora à conduta da ré, com fim de que aprimore seus serviços, evitando a repetição do

fato que enseja esta condenação.Desse modo, fixo a indenização em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais),

correspondente a 10 (dez) vezes o montante da prestação da qual derivou o protesto indevido (fl. 31), montante

que, a princípio, sujeitar-se-ia à correção monetária a partir desta data, já que o valor aquilatado ao dano moral é

arbitrado na atualidade como sendo suficiente à reparação do dano, não cabendo, por isso, atualização monetária

pretérita.Em se tratando de ilícito civil, os juros de mora são computados a partir do evento danoso, e sendo fixada

a taxa Selic no cômputo desses juros, a partir de11/01/2003, a teor do art. 406 do C.C., conforme a seguir, o valor

da indenização não comportará atualização monetária, tendo em conta que o índice indicado serve tanto aos juros

como à recomposição monetária.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar a Ré a pagar à parte autora a importância de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), correspondente a

10 (dez) vezes o montante da prestação da qual derivou o protesto indevido, a título de indenização por danos

morais, acrescida de juros de mora a contar da data do evento (04/11/2010), calculados pela SELIC, nos termos do

art. 406 do C.C., índice este que não comporta acumulação com qualquer outro, inclusive relativo à atualização

monetária.Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, cada qual arcará com as despesas processuais e os

honorários advocatícios de seus I. defensores.

 

0008815-88.2011.403.6140 - MARIA IMACULADA BARREIRO(SP089805 - MARISA GALVANO E

SP299696 - NADIA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença com os cálculos apresentados pela parte ré (fls. 209), com os quais concordou a

parte autora (fls. 220).Homologados os cálculos (fls. 222), expediu-se ofício requisitório (fls. 223/224), com

extrato de pagamento às fls. 230 e 233.Ciente dos depósitos (fl. 234), a parte autora nada requereu (fls. 277-

verso).É o relatório. Decido.Diante do silêncio do credor, o que autoriza a ilação de que o crédito foi

integralmente satisfeito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, do Código

de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008996-89.2011.403.6140 - ANA MARIA DE SOUZA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

RAMELLA E SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X ERLITA GOMES DA SILVA SANTOS X

ERLANE DA SILVA SANTOS(SP135647 - CLEIDE PORTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X THIAGO DE SOUZA MORAES X DIEGO DE SOUZA MORAES X LAUDICEIA DE

SOUZA MORAES X SAMUEL DE SOUZA MORAES

Vistos em Inspeção.Certifique-se o decurso de prazo para apresentação de recurso pela autora.Regularize a

Secretaria à numeração das laudas a partir das fls. 213.Proceda-se à abertura de novo volume.Regularize-se a

certidão de recebimento retro.Cumpra-se integralmente a r. decisão de fls. 204/205, remetendo-se os autos ao

SEDI para inclusão dos litisconsortes passivos. Após, publique-se novamente a r. sentença proferida em

28/5/2012.ANA MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que postula a declaração de reconhecimento da união estável

com Antonio Marques dos Santos de dezembro de 2000 a 26/5/2004, com a consequente concessão do benefício

de pensão por morte e pagamento dos valores em atraso desde a data do óbito.A Autora afirma ter vivido

maritalmente com o segurado falecido até a data do óbito, ocorrido em 26/5/2004. Contudo, a autarquia

previdenciária indeferiu o seu requerimento sob a alegação de que não foi comprovada a existência da união

estável.Juntou documentos.O feito foi inicialmente distribuído para a 2ª Vara da Comarca de Mauá da Justiça

Comum Estadual.Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos (fl. 61).Citado, o INSS contestou o

feito às fls. 66/67, arguindo, preliminarmente, carência de ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido,

sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Réplicas às fls.

70/74.Produzidas as provas orais conforme fls. 89, sobreveio a r. sentença de fls. 91/93, que julgou procedente o
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pedido e antecipou os efeitos da tutela.A v. decisão de fls. 109/111 anulou a r. sentença, determinando a citação

dos dependentes do segurado falecido ERLITA GOMES DA SILVA SANTOS e ERLANE DA SILVA

SANTOS.Citados, os litisconsortes passivos ofereceram contestação de fls. 150/153, em que não negam a

existência da união estável, mas defendem ser o caso de fracionamento do benefício.Designada audiência, foi

ouvida a testemunha da autora (fls. 192).Determinada a redistribuição do presente feito para este Juízo Federal

(fls. 193), foi determinado o apensamento destes autos aos de n. 0008995-07.2011.403.6140.Às fls. 140 foram

ratificados os atos praticados pela Justiça Estadual e determinado o apensamento destes autos ao de n. 0008996-

89.2011.403.6140.Realizada audiência em 26/3/2012, o Ministério Público Federal opinou pela improcedência do

pedido.Às fls. 81 dos autos n. 0008995-07.2011.403.6140 optou pela concessão do benefício 116.825.650-7.É o

relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e produzidas provas

em audiência, o feito comporta julgamento na forma do art. 456 do Código de Processo Civil.A preliminar de

ausência de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será examinada.Passo ao exame do mérito.O

benefício de pensão por morte está previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, in verbis:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou

companheiro e dependentes, observado o disposto no 2º.Dessa forma, cabe à lei estabelecer os requisitos

necessários para a concessão da prestação previdenciária.De acordo com o art. 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91,

essa proteção social é devida aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não e independe de

carência. Corresponde a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria

direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.São requisitos para a concessão da pensão

por morte o óbito, a qualidade de segurado do falecido e a qualidade de dependente da parte autora.O óbito

ocorreu em 26/5/2004 (fls. 13 e 14).No que tange à qualidade de segurado do instituidor da pensão, inexiste

controvérsia, porquanto o benefício foi concedido à esposa e filha menor do falecido (fls. 160). No que concerne à

condição de dependente, o art. 16 da Lei n. 8.213/91 enumera as pessoas assim consideradas, cuja caracterização

pressupõe relação de dependência econômica com o segurado, haja vista que o benefício corresponde à renda que

ele proporcionaria caso não fosse atingido pela contingência social. Em outras palavras, essa qualificação decorre

de um vínculo jurídico e de um vínculo econômico.Em relação ao vínculo jurídico, dentre as pessoas anunciadas

no rol legal, figura a companheira, conforme o artigo 16, inciso I e 3º e 4º, do mesmo diploma legal, in verbis:Art.

16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido;(...) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às

prestações os das classes seguintes. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal.

4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

(g.n.)Dos documentos coligidos aos autos se extrai que o segurado residia na rua Francisco Jardim, 541 (fls. 13 e

14, 44, 45). A fatura do fornecimento de água consigna que a residência do nº 541 desta via correspondia ao

antigo n. 89 (fls. 21-verso). Às fls. 43 foi apresentada nota fiscal em nome da autora emitida em 8/5/2003 para

entrega de móveis na Rua Francisco Jardim, 89, mesmo endereço declinado na correspondência de fls. 50 e 51.A

autora, as testemunha (fls. 89 e 192) e a corré ERLANE declararam que a relação marital perdurou até o

passamento de Antonio.Destarte, comprovada a convivência pública e duradoura, a Autora teria direito à pensão

por morte de Antonio Marques dos Santos NB 138.685.124-5, fracionada na forma do art. 77 da Lei de

Benefícios.No entanto, tendo sido julgado procedente a pretensão para o recebimento de pensão por morte de

Benedito Antonio de Moraes (NB 116.825.650-7), autos n. 0008995-07.2011.403.6140, incide a vedação prescrita

no art. 124, VI, da Lei n. 8.213/91 porquanto idênticos os fatos geradores de ambos os benefícios.Tendo a autora

optado pelo recebimento da pensão NB 116.825.650-7, a improcedência é medida que se impõe.Diante do

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação

em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto

no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 9.289/96.Outrossim, casso a tutela antecipada concedida às fls. 91/93 e

123 (ratificada pela r. decisão de fls. 126). Oficie-se, instruindo a missiva com cópia desta sentença e do ofício de

fls. 117.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009010-73.2011.403.6140 - MARIA SUELY DA SILVA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro conforme requerido pelo autor às fls. 151/152, pelo prazo de 20 dias.Int.
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0009332-93.2011.403.6140 - MARIA MARTINS DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se o INSS quanto ao alegado pela parte autora às fls. 184, no prazo de 10 dias.Após, dê-se vista

à parte autora pelo mesmo prazo.Oportunamente, retornem conclusos para nova deliberação.Int.

 

0009402-13.2011.403.6140 - JUVENTIL DE ALMEIDA LOURENCO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUVENTIL DE ALMEIDA LOURENCO postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral desde a data de entrada do requerimento administrativo (17/11/1998), mediante o reconhecimento e a

conversão em tempo comum dos períodos trabalhados em condições especiais (de 01/07/1978 a 13/06/1979, de

23/07/1979 a 17/11/1986, de 12/01/1987 a 28/06/1990, de 09/11/1990 a 20/05/1991 e de 03/06/1991 a

05/03/1997), e a averbação do tempo comum em que trabalhou nas lides rurais (de 01/01/1970 a 31/05/1978),

com o pagamento das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora e atualização monetária, além de

honorários advocatícios.Juntou documentos (fls. 18/96).O feito foi inicialmente perante a 2ª Vara Cível da Justiça

Estadual Comum da Comarca de Mauá.Às fls. 97-verso, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

deferido.O réu foi citado às fls. 103.Às fls. 107, o INSS informa o cumprimento da tutela.A parte autora

manifestou-se às fls. 115/116.Decisão saneadora às fls. 117.Os autos foram remetidos à Contadoria (fls. 127),

sendo coligido aos autos o parecer de fls. 130.As partes manifestaram-se às fls. 132-verso e 134.Por força da

instalação de Vara Federal neste município, os autos foram remetidos a este Juízo (fls. 135).Produzida prova oral

(fls. 145/146 e 171/174).O INSS manifestou-se às fls. 180 e a parte autora quedou-se silente.É o relatório.

Fundamento e decido.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez

que houve produção de prova oral. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.Sem arguição de

preliminares, passo, desde logo, ao exame do pedido.Na presente demanda, a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a declaração como especial do intervalo de 01/07/1978 a

13/06/1979, de 23/07/1979 a 17/11/1986, de 12/01/1987 a 28/06/1990, de 09/11/1990 a 20/05/1991 e de

03/06/1991 a 05/03/1997, e como tempo comum o trabalho rural exercido no período de 01/01/1970 a

31/05/1978.1 - DO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL (de 01/07/1978 a 13/06/1979, de 23/07/1979

a 17/11/1986, de 12/01/1987 a 28/06/1990, de 09/11/1990 a 20/05/1991 e de 03/06/1991 a 05/03/1997)A

concessão de aposentadoria especial foi introduzida no ordenamento jurídico nacional pelo artigo 31 da Lei nº

3.807/60, que conferiu ao segurado esse direito, após determinado período (15, 20 ou 25 anos) de atividade

profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa, consoante definido em Decreto do Poder Executivo.Para

regulamentar esse diploma, foi editado o Decreto nº 53.831/64, que considerou como atividades insalubres,

perigosos ou penosos, os constantes do respectivo Quadro Anexo, estabelecendo, também, a correspondência com

os prazos para a obtenção do direito à aposentadoria especial. Com pequenas nuances, referido dispositivo legal

foi reproduzido na Lei nº 5.890/73 (art. 9º), ulteriormente, regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que, em seus

anexos, elencou as atividades consideradas como especiais.Já sob o regime da atual Constituição, o artigo 57 da

Lei 8.213/91 previa, em sua redação original, a concessão da aposentadoria especial de acordo com a atividade

profissional, independentemente da comprovação de exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física,

bem como a conversão de tempo especial em comum e vice-versa.Por força do disposto no Decreto 357/91 (art.

295), editado com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.213/91, determinou-se a aplicação dos Decretos nº

53.831/64 e o 83.080/79 para fins da verificação da sujeição dos segurados a atividades consideradas penosas,

insalubres ou perigosas.A partir da promulgação da Lei nº 9.032, de 28.04.95, o panorama normativo passou por

profundas alterações, em razão da exigência de efetiva demonstração da exposição do segurado ao agente nocivo e

a se permitir, apenas, a conversão de tempo especial em comum, excluindo a possibilidade de contagem do tempo

comum como especial.Entretanto, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.035/95, a comprovação efetiva da

exposição a agentes agressivos somente tornou-se exequível com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que modificou a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 8.213/91,

atribuindo ao Poder Executivo o exercício de competência para definir os agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial.A nova disciplina legislativa dos agentes agressivos veio com o advento do Decreto nº

2.172, de 05/03/97, a permitir, a partir de então, que a comprovação da exposição aos agentes nocivos faça-se por

laudo técnico. O referido decreto foi substituído pelo Decreto nº 3.048/99, que prevê, em seu anexo, o rol dos

agentes agressivos.Assim, até 28/04/95, basta a comprovação do exercício de atividade passível de

enquadramento como especial nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 ou a comprovação, por qualquer

meio de prova (exceto para ruído e calor), de sujeição do segurado a agentes nocivos previstos nos Decretos nº

53.831/64, 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.De 29/04/95 a 05/03/97, não basta que o segurado integre determinada categoria profissional, é

necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos

anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.A partir de 05/03/97, é imperiosa a comprovação da efetiva
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exposição aos agentes previstos ou não no Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV), que deve ser efetuada por meio da

apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica.Cumpre ressaltar,

ainda, que, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, para o enquadramento de determinada atividade

como especial deve-se utilizar a legislação vigente ao tempo da prestação do trabalho respectivo, inclusive no que

se refere aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, de modo que eventuais restrições trazidas pela

legislação superveniente devem ser desconsideradas, pena de ofensa ao direito adquirido.Assim, quanto à

comprovação do período laborado em condições especiais, é possível fazer o seguinte quadro sinótico:a) o tempo

especial prestado até a vigência da Lei nº 9.032/95, em 29/04/1995, pode ser comprovado mediante o mero

enquadramento da atividade nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cujo elenco não é exaustivo, admitindo-se o

socorro à analogia (Súmula n 198 do TFR), com exceção feita em relação ao agente ruído, para o qual sempre se

exigiu comprovação via laudo pericial;b) a partir da Lei nº 9.032/95 até o advento do Decreto nº 2.172, de

05/03/97, o tempo especial passou a ser comprovado com a apresentação dos formulários SB-40, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e DISES BE 5235;c) com a edição do Decreto nº 2.172, a comprovação do tempo especial

prestado passou a reclamara apresentação do SB-40, DSS-8030 ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário,

emitidos com base em laudo técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL.Quanto à conversão do tempo de

serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a

edição da Lei 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao artigo 57 3º, da Lei 8.213/91, que previa, em sua

redação original, a possibilidade de que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de

qualquer benefício.Após o advento da Lei 9.032/95, todavia, impossível o cômputo de atividade comum para a

concessão da aposentadoria especial, isso independente da época em que o trabalho foi exercido, pois, consoante

pacificado na jurisprudência, inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO DE 19.11.1973 A

09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL VEDADA

PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

(...). IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins

de concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a contar

da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial)

em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício. VI. Na espécie, o apelante pretende a

conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de 01.02.1972 a 22.08.1972; e de

02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao período especial aqui reconhecido e

a concessão da aposentadoria especial, porém, na data do pedido administrativo - 04.03.1998, já vigorava a

proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza comum. (...). (TRF 3ª REGIÃO, APELREEX

0202804-27.1998.4.03.6104 /SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS , Data do Julgamento: 16/11/2009, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2009 PÁGINA:

1564).Assim, a vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos

de benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está protegido seja pelo ato

jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou

especial), em conformidade com a legislação vigente à época de seu exercício.CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. LIMITAÇÕES.Acolho o entendimento jurisprudencial do E. TRF da 3ª Região, de que

a conversão de tempo de serviço especial em comum não tem qualquer restrição temporal, pois o parágrafo 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado pela Lei nº 9.711/98. Ocorre que, ao ser editada a Lei nº 9.711/98,

não foi mantida a redação do artigo 32 da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/1/1998, que expressamente aboliu

o direito de conversão de tempo de serviço especial em comum. Dessa forma, o disposto no artigo 28 da Lei nº

9.711/98, ao estabelecer regra de conversão até o dia 28/05/98, não passa de regra de caráter transitório. Ademais,

em 04.09.2003, entrou em vigor o Decreto 4.827, que alterou o artigo 70 do Decreto 3.048/99 e pôs fim à vedação

da conversão de tempo especial em comum, determinada pela redação original do artigo 70 do Decreto 3.048/99.

Esse entendimento encontra amparo no artigo 201, 1º, da Constituição Federal, pois o trabalhador que se sujeitou

a trabalhar em condições especiais - vale dizer, condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física - tem

direito de obter aposentadoria de forma diferenciada.Anoto que a matéria foi submetida à apreciação em sede de

recursos repetitivos pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que fixou a inexistência de limite temporal para a

conversão de tempo especial em comum, nos autos do REsp nº 1.151.363/MG, que restou assim

ementado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO

DO ART. 543-C, 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM

REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
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exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.2. Precedentes do STF e do STJ....(Rel. Min. JORGE MUSSI, 3ª Seção,

DJe de 5/4/2011, grifei).DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE RUÍDO No que concerne ao agente nocivo ruído, é de

se ressaltar que o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 6/8/2010,

reflexo da vigência ao longo dos anos dos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, o enquadramento da

atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março de 1997. A partir de

6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for superior a 90

decibéis. Com a edição do Decreto 4.882/03, de 18/11/2003, passou-se a considerar especial a atividade, se a

exposição se der perante ruídos superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-

01 da FUNDACENTRO, que define as metodologias e os procedimentos de avaliação. Apesar da recente

alteração do texto da Súmula 32 da TNU em sentido contrário, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que limite do nível de ruído vigente no intervalo de 06/03/1997 a 17/11/2003 é de 90 decibéis,

por força da edição do Decreto nº. 2.172/97, sob pena de, aplicando-se o limite instituído pelo Decreto 4.882, em

18.11.2003 de 85 decibéis, operar-se, equivocadamente, a retroatividade da lei:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO

DECRETO 2.171/97.IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.1. A Terceira Seção

do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997.3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido.(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 17/09/2013)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048/1999.

ALTERAÇÃO PELO DECRETO N.4.882/2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO

TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS

BENÉFICA.IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO

DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a

legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em

que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à

norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não

admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882/2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05/03/1997

a 18/11/03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à

pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172/97 e 3.048/99, vigentes à época.

Precedentes.IV - Agravo interno desprovido.(AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP,

QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 24/05/2012)Diante da pacificação deste tema pelo C. STJ,

entendo ser admissível como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até

05/03/1997. A partir desta data, acima de 90 dB, nível de tolerância vigente até 17/11/2003. Por fim, a contar de

18/11/2003, o tempo especial é caracterizado se o trabalho foi realizado com exposição a ruído acima de 85

dB.Ressalte-se que a aferição de tais níveis de pressão sonora dar-se-á por meio de perícia técnica, trazida aos

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. Quanto ao protetor auricular, seu

fornecimento - com ou sem utilização efetiva - não impede a conversão do tempo de contribuição se superado o

limite regulamentar. A doutrina especializada já vem ensinando há algum tempo que os protetores auriculares não

são suficientes para afastar por completo a nocividade do ruído. Lesões auditivas induzidas pelo ruído fazem

surgir o zumbido, sintoma que permanece durante o resto da vida do segurado e, que, inevitavelmente,

determinará alterações na esfera neurovegetativa e distúrbio do sono. Daí a fadiga que dificulta a sua

produtividade. Os equipamentos contra ruído não são suficientes para evitar e deter a progressão dessas lesões

auditivas originárias do ruído, porque somente protegem o ouvido dos sons que percorrem a via aérea. O ruído

origina-se das vibrações transmitidas para o esqueleto craniano e através dessa via óssea atingem o ouvido interno,

a cóclea e o órgão de Corti. (Irineu Antonio Pedrotti, Doenças Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São

Paulo, 1998, p. 538).Assim, não há que se falar em incidência do art. 58, 2º, da LBPS, tendo em vista que o

equipamento de proteção, no caso do ruído, não afasta a nocividade do agente.Lembro, por fim, que a Turma de

Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais já conta com posicionamento semelhante, expresso em

sua Súmula nº 09, com o seguinte teor:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
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insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestadoCom relação

aos demais EPIs, acerca dos quais não há orientação científica ou jurisprudencial acerca de sua ineficácia, é

importante observar em cada caso concreto se eles afastam ou atenuam a agressividade dos agentes nocivos,

sempre tendo em vista os fins a que visa a legislação acerca da aposentadoria especial, podendo-se observar

analogicamente o art. 191, II, da CLT.Ressalto que cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante

seja admitida a participação do juiz na busca da verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o

sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as

provas que corroborem as suas afirmações. Em regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o

reconhecimento do fato, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.Destarte, é ônus da parte autora

demonstrar a natureza especial do tempo que intenta ver assim reconhecido, sendo admitidos todos os meios de

prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (art. 332 do Estatuto Processual).Assentadas tais premissas, passo à

apreciação do caso concreto.Controvertem as partes quanto ao reconhecimento do trabalho especial exercido nos

seguintes intervalos e com exposições aos agentes agressivos que seguem:Intervalos Função desempenhada

Agentes agressivos Localização nos autos01/07/1978 a 13/06/1979 Montador Ruído de 87 dB Formulário fls. 52 e

laudo técnico fls. 54/5523/07/1979 a 17/11/1986 Carregador, classificador de refugos, operador de autoclave e

responsável por máquina Ruído de 91,1 dB Formulário de fls. 57 e laudo técnico de fls. 5812/01/1987 a

28/06/1990 Auxiliar de produção Ruído de 86 dB Laudo técnico de fls. 59/60 e formulário de fls. 6109/11/1990 a

20/05/1991 Ajudante Ruído de 91 dB Formulário de fls. 62 e laudo técnico de fls. 63/6403/06/1991 a 05/03/1997

Operador de produção Ruído de 83 decibéis Formulário de fls. 65 e laudo técnico de fls. 66Em relação aos

intervalos de 01/07/1978 a 13/06/1979, de 23/07/1979 a 17/11/1986 e de 12/01/1987 a 28/06/1990, dos

formulários e laudos técnicos acima elencados, extrai-se que o obreiro trabalhou exposto ao agente agressivo

ruído nos respectivos níveis: 87 dB, 91,1 dB e 86 dB. Portanto, por ter havido exposição a agente agressivo acima

do limite de 80 dB vigente à época, todos os precitados intervalos devem ser reconhecidos como tempo

especial.Ressalte-se que, conquanto os laudos técnicos, devidamente subscritos por profissionais legalmente

habilitados, não sejam contemporâneos à prestação de serviço pelo demandante, em todos estes documentos

constam a informação de que não houve alteração no ambiente de trabalho, razão pela qual as medições aferidas

fazem prova das condições de trabalho à época do exercício das atividades da parte autora.Por fim, quanto ao

intervalo de 03/06/1991 a 05/03/1997, o formulário e o laudo técnico acima mencionados, ambos contemporâneos

ao trabalho e devidamente subscritos por engenheiro de segurança do trabalho, indicam que a parte autora

trabalhou exposta a ruído de 83 decibéis, o que supera o limite de 80 decibéis vigente à época. Assim, a

especialidade do trabalho desenvolvido em tal intervalo deve ser reconhecida.Destarte, os períodos de 01/07/1978

a 13/06/1979, de 23/07/1979 a 17/11/1986, de 12/01/1987 a 28/06/1990 e de 03/06/1991 a 05/03/1997 devem ser

reconhecidos como de tempo especial.2 - DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

(01/01/1970 a 31/05/1978)Quanto à pretensão de ver reconhecido o labor rural, como se sabe, a comprovação de

tempo de serviço sem registro em CTPS ou recolhimento de contribuições previdenciárias somente é admitida

quando baseada em prova documental corroborada por prova testemunhal idônea e convincente, nos termos do

artigo 55, 3º da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ.A respeito do tema, trago à colação o entendimento

traduzido pela Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudências dos Juizados Especiais

Federais, segundo o qual para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova

material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício. Ainda, segundo Súmula nº 34 daquela

Turma, para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à

época dos fatos a provar. E mais, a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6,

TNU).Logo, outra interpretação não há senão a de que, quanto ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para comprovação do exercício de atividade rural, necessário se faz produção de, no mínimo, início

de prova contemporâneo.Quanto ao trabalho do menor de 14 anos, valho-me do conteúdo da Súmula nº 5 da TNU,

com a seguinte ementa: a prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.Feitas tais

considerações, passo ao exame do caso em debate.Para comprovar o direito alegado, a parte autora coligiu aos

autos os seguintes documentos:1. RG em que figura como pai Antonio Lourenço (fls. 20);2. CTPS emitida em

19/6/1978, com fotografia do dia 09/06/78, e primeira anotação em 01/07/78 (fls. 27/33);3. Certidão de casamento

datada de 05/07/80, na qual consta sua profissão como sendo a de classificador (fls. 37);4. Declaração de atividade

rural do sindicato dos Trabalhadores Rurais de Faxinal/PR, datada de 22/07/98, em que trabalhava na propriedade

de Antonio Lourenço de 1970 a 05/1978, em regime de economia familiar, plantando milho, arroz, feijão, citando

como vizinho Baidum, sem homologação (fls. 39/40);5. Declaração de Paulo Ostapechen e João Domingues

Vilanova que o autor trabalhou na lavoura no período de 70 a 05/1978, na propriedade do pai, Antonio Lourenço,

propriedade com 6 alqueires (fls. 41);6. Recibo de imposto de transmissão recolhido por Antonio Lourenço, ao

adquirir o quinhão n. 2 da Faz. Apucarana Grande, datado de 18/10/71 (fls. 42);7. Declaração de engenheiro

agrônomo sobre a gleba Melhoramentos, sem data (fls. 43);8. Transcrição do imóvel de 9/3/1972, de uma área de

6 alqueires adquirido por Antonio Lourenço, lavrador, por escritura de 18/10/71 (fls. 41);9. Recibo de entrega de
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declaração de propriedade em nome de Antonio Lourenço, código 710 040 015 490-2, lote n. 29, parte do quinhão

n. 2 da Fazenda Apucarana Grande, exercício 1974 (fls. 45);10. Escritura de compra e venda do lote n. 29, parte

do quinhão n. 2 da Fazenda Apucarana Grande, em que Antonio Lourenço, lavrador, figura como comprador, de

1/10/1971 (fls. 46/47);11. Certidão de cópia de FAM do Ministério do Exército datada de 22/7/1998, em que

consta a profissão do autor como lavrador, alistado em 18/3/74 (fls. 48)12. Certidão do TER de que a profissão do

autor, inscrito em 6/8/74, era lavrador (fls. 49);15. Certidão de batismo de 2/1/79 (fls. 50);16. Certidão de

casamento religioso em que o autor é qualificado como lavrador, realizado em 24/6/1976, datado de 3/11/98 (fls.

51).Passo a apreciar as provas coligidas aos autos.A certidão de casamento datada de 05/07/80 e a certidão de

batismo datada de 2/1/79 não constituem prova do tempo rural alegado, haja vista não ser contemporâneo aos

fatos narrados;Com relação à declaração de atividade rural do sindicato dos Trabalhadores Rurais de Faxinal/PR,

também não constitui início de prova material, porquanto não houve prévia homologação pelo INSS, consoante

estatui o art. 106, III, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.063/95;A declaração firmada por Paulo

Ostapechen e João Domingues Vilanova, bem como a declaração de engenheiro agrônomo sobre a gleba

Melhoramentos, nada mais constituem do que prova testemunhal reduzida a escrito.Quanto aos documentos de fls.

41/42, 45/47, todos indicam a propriedade de Antonio Lourenço sobre um imóvel rural com área de seis

alqueires.Por fim, a certidão de cópia de FAM expedido pelo Ministério do Exército, a certidão do TER e a

certidão de casamento religioso indicam a profissão declarada do demandante como sendo lavrador. Em seu

depoimento pessoal, o demandante afirmou ter trabalhado nas lides rurais, no sitio de seu pai, localizado em

Otigueira/PR, de 1964 (quando afirmou que possuía entre 10 e 12 anos) a 1975 (quando possuía 19 anos), ano no

qual foi embora do Paraná, retornando no começo de 1977. Ainda, afirmou que apenas sua família (eram doze

irmãos) trabalhava na propriedade de seu pai, que tinha o tamanho aproximado de quarenta alqueires, no plantio

de arroz, feijão e milho (lavoura branca) e na criação de boi e cavalo, sendo que a produção destinava-se à

alimentação e o excedente era vendido para comprar açúcar, sal, ração e custear despesas de hospital, pois não

tinham plano de saúde. Por fim, informou o demandante que estudou até a 4ª série.O depoimento das testemunhas

foi uníssono em afirmar que a parte autora trabalhava em regime de economia familiar na propriedade de seu pai,

no plantio de milho, feijão, café e arroz.As testemunhas José e Teodolino, ainda, afirmaram que o demandante não

estudava na época em que trabalhava.Ademais, as testemunhas afirmaram que a parte autora deixou o Paraná

quanto tinha aproximadamente vinte anos, logo após ter se casado.Nesse panorama, em que pesem algumas

divergências entre os depoimentos do demandante e das testemunhas, entendo que a prova oral constituiu-se no

sentido de demonstrar o exercício de atividade agrícola, pela parte autora e seu pai, em regime de economia

familiar, desenvolvida em imóvel rural com área inferior a um módulo fiscal (seis hectares).Contudo, a atividade

rural somente pode ser reconhecida a contar de 12/10/1971, data da escritura de compra e venda de fls. 46/47,

documento que constitui o início da prova material do labor sustentado, até 31/12/1974, em razão do recibo de

entrega de declaração de propriedade rural em nome de Antônio Lourenço (fls. 45) e em razão da confissão do

demandante de que retirou-se do Paraná em 1975.Em suma, portanto, declaro como tempo rural o período de

12/10/1971 a 31/12/1974.3. DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIAO art. 57 da Lei n. 8.213/91, com a

redação dada pela Lei n. 9.032/95, prevê a concessão de aposentadoria especial àqueles que tenham trabalhado em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Por sua vez, para que se tenha

direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral prevista no art. 201, 7º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela EC nº. 20/98, exige-se, além da carência, o tempo de contribuição total de trinta e cinco anos, se

homem, e trinta anos, se mulher.Já o benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional era devido aos

segurados que, cumprida a carência exigida, contem com trinta anos, se do sexo masculino, e vinte e cinco anos,

se do sexo feminino, de tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei n. 8.213/91 (redação anterior à Emenda

Constitucional nº. 20/98).Trata-se de benefício extinto pelo constituinte derivado, mas que restou assegurado aos

que preencheram todos os requisitos necessários para a sua concessão antes da publicação da Emenda

Constitucional n. 20/98 (16/12/1998), haja vista a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do seu

titular.Na espécie, a parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral.Acrescendo-se os períodos especiais e rural, acima reconhecidos, aos intervalos contributivos já

computados pelo réu (fls. 74/75), o tempo de contribuição resulta em 29 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de

contribuição, o que é insuficiente para a concessão do benefício na modalidade integral segundo as regras que

antecederam a Emenda Constitucional n. 20/98 na data do requerimento administrativo, haja vista não contar o

demandante com 30 (trinta) anos contribuídos.Também não é o caso de concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, tendo em vista que, na data do requerimento, não contava o demandante com 53 anos de

idade.Da mesma forma, também não tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral prevista no

art. 201, 7º, da Constituição Federal, a qual exige o tempo de contribuição total de trinta e cinco anos.Nesse

panorama, a parte autora não tem direito a nenhuma das modalidades de aposentadoria por tempo de contribuição,

razão pela qual seu pedido não prospera. Sucumbe, assim, o demandante.Diante do exposto, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE o pedido apenas para condenar o réu a:1)

averbar como tempo rural o período trabalhado de 12/10/1971 a 31/12/1974;2) averbar e converter em comum o

tempo especial trabalhado de 01/07/1978 a 13/06/1979, de 23/07/1979 a 17/11/1986, de 12/01/1987 a 28/06/1990

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1327/1459



e de 03/06/1991 a 05/03/1997.Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em

honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 21 do CPC.Sem condenação em custas, eis que a parte

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o réu da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n.

9.289/96.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo FINDO, dando-se baixa na distribuição,

com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009549-39.2011.403.6140 - JOSE DERALDO BARBOSA DA SILVA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação do INSS de não haver créditos em favor da parte autora, onde a execução é

inexequivel, bem como, a ausência de instauração de demanda executiva, dê-se vista a parte autora, para,

querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar seu cálculos, nos termos dos artigos 475B e 730 do CPC.

Silente, remeta-se ao arquivo-findo. Int. 

 

0009621-26.2011.403.6140 - NELSON POLIZEL(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a majorar a renda mensal

atual de seu benefício previdenciário (NB: 42/101.683.494-0) mediante a aplicação dos novos limites máximos

previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), e a pagar as diferenças

decorrentes devidamente atualizadas, observando-se a prescrição quinquenal.Afirma que a renda mensal inicial a

ser considerada nesta revisão deverá ser a de R$ 914,50 (em 23/01/1996), porquanto esta seria a renda mensal

atual do benefício.Juntou documentos (fls. 09/29).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita,

restando indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 32/32-verso).Citado, o INSS contestou o

feito (fls. 37/48), sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora. Em prejudicial de

mérito, o decurso dos prazos prescricional e decadencial. No mérito, pugna pela improcedência, fundamentando

que a modificação dos tetos trazida pelas EC nº. 20/98 e 41/03 não impuseram o reajustamento dos benefícios em

manutenção. Determinada a remessa dos autos à Contadoria (fls. 49), o parecer foi coligido às fls. 51/53, com

relação ao qual as partes manifestaram-se às fls. 56/57 e 66.Determinada nova remessa dos autos à Contadoria

(fls. 67), o parecer foi encartado às fls. 69/70, tendo as partes se manifestado às fls. 73 e 75.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.De início, afasto a alegação de falta de interesse de agir da parte autora em postular

a revisão de seu benefício, tendo em vista que este se presume pela própria concessão na via administrativa.A

questão posta em debate depende da análise da correta renda mensal inicial do benefício sub judice.Assim,

determino que a parte autora seja intimada para que, no prazo de trinta dias, sob pena de julgamento da lide no

estado em que se encontra, colija aos autos cópias dos documentos referentes à fase de execução dos autos

0001174-09.2002.4.03.6126, no qual a RMI do benefício de NB: 42/101.683.494-0 foi revista, em especial a

petição com os cálculos das diferenças, o informe do INSS de que a revisão tenha sido operada e a r. sentença

proferida.Com a vinda dos documentos, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de dez

dias.Transcorrido in albis o prazo do demandante, certifique-se e tornem-se os autos conclusos.

 

0009816-11.2011.403.6140 - PEDRO OLIVI(SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao réu, em Secretaria, para ciência da sentença

proferida, bem como para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se estes autos

ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. 

 

0010131-39.2011.403.6140 - HUIRIMATEAS FERREIRA MAGALHAES(SP161795 - NILDA DA SILVA

MORGADO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X 15 DE NOVEMBRO MOVEIS E UTILIDADES

LTDA(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

A questão controvertida posta nos autos reside no alegado pagamento pela parte autora da parcela vencida em

25/08/2010, referente a contrato celebrado entre as partes.Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de

10 (dez) dias, trazer aos autos o comprovante original do referido pagamento. No mesmo prazo, esclareça a parte

autora a origem do documento encartado à fl. 21, bem como das informações ali constantes.Em seguida, dê-se

vista dos autos à Caixa Econômica Federal para manifestação sobre as informações ou documentos apresentados,

bem como sobre o endereço do local que efetuado o pagamento declinado pela parte autora a fl. 55.Por fim, ante a

manifesta ilegitimidade passiva da corré 15 DE NOVEMBRO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA, determino sua

exclusão do feito, porquanto além de não figurar como parte no contrato n. 185264000130 (fls. 43/49), não foi a

responsável pela suposta inscrição irregular da parte autora nos órgãos restritivos ao crédito.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação.Oportunamente, retornem os autos conclusos

para sentença.
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0010190-27.2011.403.6140 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA(SP184492 - ROSEMEIRY

SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC, do cálculo dos honorários apresentados às fls. 94/97.Decorrido o

prazo, expeça-se o ofício requisiório, intimando-se às partes do ofício expedido. Após a transmissão, aguarde-se

em Secretaria o seu pagamento. Nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0010287-27.2011.403.6140 - JOSE ALVES FEITOSA(SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0010401-63.2011.403.6140 - ELIZEU PEDRO DA SILVA X MAGDA DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0010639-82.2011.403.6140 - SEBASTIAO APARECIDO GOMES(SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Em face do trânsito em julgado destes autos, intime-se a parte autora para, querendo, promover a execução, no

prazo de 15 (quinze) dias.Silente, aguarde-se no arquivo-sobrestado.Int.

 

0010710-84.2011.403.6140 - DELVANIR FERREIRA DE SANTANA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A questão posta em debate depende da correta análise do grau de incapacidade do demandante.Assim, intime-se o

senhor perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda, objetivamente, o quesito 17 do Juízo, bem como

indique se a doença do demandante o incapacita para o exercício das funções de ajudante geral e servente de

pedreiro e, sendo o caso, se tal incapacidade é total (deve o segurado abster-se de exercer tal profissão) ou parcial

(pode o segurado exercê-la, tendo reduzida, contudo, sua capacidade laboral).Com a resposta, dê-se vista às partes

para manifestação no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.Nada requerido, venham os autos

conclusos.Intime-se. 

 

0010716-91.2011.403.6140 - OSVALDO ALVES DE CARVALHO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0011031-22.2011.403.6140 - SANTINA MARTINS DE ANDRADE MORAES(TO003321 - FERNANDO

MONTEIRO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SANTINA MARTINS DE ANDRADE DE MORAES, com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para a concessão de auxílio-doença, com o pagamento

retroativo a contar do ingresso da presente demanda, ou aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial

(fl.06).Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o réu indeferiu seu pedido de benefício de auxílio-doença sob o

argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (09/32).Os benefícios da justiça gratuita

foram concedidos e indeferida a antecipação de tutela à fl. 36.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 39/43,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1329/1459



argüindo, em prejudicial de mérito, o decurso do prazo prescricional. No mérito, pugna pela improcedência do

pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício.Produzida a prova pericial consoante laudos de fls. 44/52, a parte autora apresentou manifestação à fl.

56 e o INSS à fl. 59. Réplica à contestação às fls. 57/58.À fl. 60 a parte autora requereu a produção de prova

testemunhal.À fl.61 restou indeferido o requerimento da parte autora para produção de prova pericial.É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito

comporta julgamento.Rejeito a alegada prescrição porquanto entre a data do pedido (24/08/2011 - fl. 32) e o

ajuizamento do presente feito (26/09/2011), não decorreu o lustro legal.Passo ao exame do mérito.A Constituição

Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de

incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos

eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em

destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos

em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for

o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos

em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por

mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe

incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência. No caso dos autos,

a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em 24/11/2011 (fls.44/52), na qual houve conclusão pela

capacidade para o exercício de sua atividade profissional. Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta

Epicondilite de cotovelo direito, lombociatalgia e cervicobraquialgia (quesito 5 do Juízo), referida afecção não lhe

reduz a capacidade laborativa (quesito 17 do Juízo).Asseverou o Dr. Perito que não foi caracterizada situação de

incapacidade para atividade laborativa atual (tópico Análise e discussão dos resultados).O fato de os documentos

médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão

de afastar esta última. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros objetivamente detectáveis que

pudessem de pronto afastá-los ou justificar a realização de novas perícias médicas. Portanto, deve prevalecer o

parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.Da mesma forma, o simples

diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática dos benefícios pleiteados, sendo imprescindível a

demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional. Ademais, em razão do princípio da livre

persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições pessoais da parte autora aliadas às conclusões periciais,

não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a exclusão das demais.Verifico, outrossim, que os

exames abrangeram todas as doenças que a parte autora alegou na petição inicial e especificou na data das

perícias, bem como a análise dos laudos e exames anexados aos autos. Impende destacar que, no exercício de seu

mister, o perito deve utilizar-se de todos os meios necessários para o adequado esclarecimento do fato, não se

limitando aos documentos trazidos pela parte interessada. É o Código de Processo Civil que permite certa

discricionariedade do perito no modo de conduzir os trabalhos (art. 429), não estando vinculado às conclusões dos

médicos da parte ou dos peritos do INSS.Por outro lado, a r. decisão de fl. 36/36-verso facultou à parte autora a

apresentação de todos os exames e outros informes médicos no dia da perícia.Desnecessários esclarecimentos pelo

Sr. Perito, pois, diversamente do que ocorre com a incapacidade laboral, que pode ser total ou parcial, a

capacidade não comporta gradação.Nesse panorama, não comprovada a incapacidade laboral, a parte autora não

tem direito ao benefício vindicado.Prejudicada a apreciação da qualidade de segurado e da carência.Diante do

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação

em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0011201-91.2011.403.6140 - JOAO LONGEN(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP206941 -

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por JOAO LONGEN, com qualificação nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB: 42/057.127.807-8), concedido com data de início de vigência fixado em

31/05/1993, mediante correção dos salários-de-contribuição, devidamente atualizados, que integraram o período
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básico de cálculo de seu benefício, com o pagamento das prestações em atraso.Juntou os documentos de fls.

15/88.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 90).Citado, o INSS contestou o feito às fls.

92/96, em que argui, em prejudicial de mérito, o decurso dos prazos prescricional e decadencial. No mérito, o

INSS sustenta a legalidade da forma de cálculo do salário-de-benefício apurado no momento da concessão da

aposentadoria à parte autora.Réplica às fls. 99/110.É o relatório. Fundamento e decido.A questão posta em debate

depende da correta apreciação do decurso do prazo decadencial da parte autora para postular a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário.Assim, intime-se o INSS para que, no prazo de quinze dias, sob

pena de julgamento da lide no estado em que se encontra, junte aos autos o comprovante da comunicação ao

segurado do conteúdo da decisão administrativa proferida em 12/03/1999 (fls. 87), referente ao requerimento de

revisão protocolado em 20/07/1998, sob o número 35534.000497/98-54 (fls. 77).Com a resposta da autarquia, dê-

se vista à parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias.Transcorridos os prazos in albis, certifique-se e

venham conclusos.

 

0011455-64.2011.403.6140 - JACOB RAIMUNDO HODEL(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JACOB RAIMUNDO HODEL, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, mediante a renúncia

ao seu atual benefício de aposentadoria (NB: 42/063.708.091-2), concedido com data de início fixada em

16/09/1993, e o cômputo dos períodos posteriormente laborados (até 12.11.1997 para a empregadora Brastemp

S/A) e subsequente concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem limitação ao teto previdenciário,

com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação (fls. 12/36).À fl. 32, os benefícios da assistência judiciária

gratuita foram concedidos.Citado, o réu apresentou sua resposta às fls. 3449, arguindo, em prejudicial de mérito, o

decurso do prazo prescricional. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, ao fundamento de que existe

expressa vedação legal à desaposentação pleiteada.Manifestação da parte autora às fls. 55/76.É a síntese do

necessário. Decido.Observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.De início, no tocante à

prescrição, o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para exigir em juízo o

pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do

direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da açãoNa espécie, da leitura da peça

exordial, infere-se que a parte autora postula o pagamento das diferenças em atraso desde o vencimento de cada

prestação. Como entre a data de início do benefício (16/09/1993) e a do ajuizamento da ação (11/11/2011)

decorreram mais de cinco anos, acolho a preliminar arguida pela autarquia.Passo, então, ao exame do mérito

propriamente dito.No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de

aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha, cumpre anotar que a

aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é

o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação,

ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo

benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no

Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não

existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior
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Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto

de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em

que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo

e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas

normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no

tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as

regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei

em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao

jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Ressalte-se, outrossim, que não há

previsão legal autorizativa da desaposentação.Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente

da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência

de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse

público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o

tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto,

como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do

aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não

gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional,

colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para

fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18,

2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição

do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do

Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,
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possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida

a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-

59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195,

?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e

não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece

deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social em razão do caráter social das

contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo

dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor superior, até para que não se venha a

contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção do abono de permanência em

serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a

desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data

da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca

Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a

Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes recebidos (...), concluindo que (...)

não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado

locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito

Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a

desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia

não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e

tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao constitucionalmente assegurado

princípio da isonomia.Deixo de acolher, portanto, o pedido principal, restando prejudicados os pedidos acessórios.

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença

conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.

R. I. C.

 

0011583-84.2011.403.6140 - ALFREDO HILUANY JUNIOR(SP282700 - RENATA SILVA RONCON E

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Em consulta aos extratos disponíveis no sistema DATAPREV do INSS, cuja juntada ora determino, verifico que

os benefícios de NB: 519.264.340-2 e NB: 530.987.868-4, objeto da presente lide, foram revistos pela autarquia,

com base na aplicação do disposto no art. 29, inc. II da Lei nº. 8.213/91.Neste sentido, intime-se a parte autora

para que, no prazo de dez dias, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra, esclareça seu

interesse no prosseguimento da lide, ocasião em que, caso manifeste seu interesse, deverá coligir aos autos cópias

da carta de concessão e memória de cálculo dos precitados benefícios.Apôs, dê-se vista ao INSS para

manifestação em igual prazo.Transcorridos os prazos, retornem conclusos.

 

0011877-39.2011.403.6140 - ANTONIO PEREIRA FILHO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO PEREIRA FILHO, com qualificação nos autos, postula a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez (NB:

32/518.853.634-6) para que seja considerado, como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício do auxílio-

doença que a precedeu, nas competências em que este último benefício foi recebido, nos termos do artigo 29, 5º,

da Lei 8.213/91, pagando-lhe os atrasados, acrescidos de honorários advocatícios.Postula, ainda, que no recálculo

do salário-de-benefício da aposentadoria, os salários-de-contribuição sejam corrigidos monetariamente pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1333/1459



INPC.Relata que a autarquia, quando da concessão da aposentadoria por invalidez, cometeu uma ilegalidade, pois

se limitou a aplicar o coeficiente de cálculo de 100% sobre o salário de benefício utilizado na apuração da RMI do

auxílio-doença antecedente.Juntou documentos (fls. 18/39).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram

concedidos (fl. 41).Citado, o réu ofereceu a contestação de fls. 43/63, em que argui, em prejudicial de mérito, o

decurso do prazo de prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de

que só devem ser computadas como salário-de-contribuição as rendas mensais de auxílio-doença, caso a

percepção deste benefício tenha sido intercalada com períodos contributivos. Sustenta, ainda, que a jurisprudência

encontra-se pacificada no sentido de que não há qualquer ilegalidade na forma de cálculo do benefício de

aposentadoria por invalidez nos termos do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.Réplica às fls. 68/75.É o relatório.

Fundamento e decido.De início, indefiro o requerimento de produção de prova contábil, haja vista ser

desnecessária ao deslinde do feito, porquanto a matéria em debate é exclusivamente de direito.No tocante à

prescrição, o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para exigir em juízo o

pagamento de prestações devidas pela Previdência Social.Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do

direito quando este não tiver sido negado, consoante posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a transcrever:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.No caso, a parte autora postula o

pagamento das prestações em atraso desde a data de início do benefício (28/09/2006), tendo ajuizado esta ação

somente em 15/12/2011. Logo, as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a propositura da demanda

foram atingidas pela prescrição.Quanto à questão de fundo, tendo em vista que a questão debatida é

eminentemente de direito, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Trata-se de pedido de revisão do benefício previdenciário para que o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez resultante da conversão do auxílio-doença que a precedeu seja refeito, devendo ser

considerado, como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício do auxílio-doença percebido em competências

inseridas no período básico de cálculo da aposentadoria.De acordo com o art. 44 da Lei de Benefícios, a renda

mensal da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário de benefício. Confira-se: Art. 44. A

aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente

no art. 33 desta Lei.O art. 29 da Lei n. 8.213/91 estabelece a forma de cálculo do salário de benefício nos

seguintes termos (g.n):Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...) 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período,

o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases

dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Dos dispositivos legais em

comento se extrai que o coeficiente de cálculo de 100% incide sobre o salário-de-benefício, o qual resulta da

média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição verificados no período básico de cálculo.No

entanto, o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, assim dispôs acerca da concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez quando antecedido de auxílio-doença:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do

benefício serão computados: 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.E

no julgamento do RE nº 583834, no qual houve reconhecimento da repercussão geral da matéria, o Col. Supremo

Tribunal Federal reputou válido o dispositivo regulamentar nos seguintes termos:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR.

LIMITES.1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio

impede a contagem de tempo ficto de contribuição.2. O 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no

inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja

precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,

em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº

9.876/99. 3. O 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar

porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art.

195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar

Mendes.5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.RE 583834, PLENÁRIO, REL.

MIN. AYRES BRITTO, DATA DO JULGADO: 21.09.2011; DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 14/02/2012,
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REPUBLICADO. (grifei)Destarte, nas hipóteses em que o segurado tenha percebido benefício de auxílio-doença

em momento imediatamente anterior à concessão de aposentadoria por invalidez ou sem que, no período

compreendido entre a concessão deste e a cessação daquele, o segurado tenha vertido contribuições ao sistema

previdenciário, a forma de cálculo da aposentadoria é a determinada no artigo 36, 7º do Decreto nº 3.048/99.Desta

forma, a aposentadoria por invalidez consistirá na majoração, para 100%, do salário-de-benefício apurado na

concessão do benefício de auxílio-doença precedente, cuja renda mensal fica limitada a 91% do salário de

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.Na espécie, dos documentos coligidos aos autos, nota-se que

a concessão da aposentadoria por invalidez (NB: 32/518.853.634-6) decorreu da conversão do benefício de

auxílio-doença (NB?: 31/114.088.245-4) percebido pela parte autora desde 23/07/1999.Logo, tendo em vista que a

percepção do auxílio-doença não foi intercalada com períodos contributivos, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez observando-se os ditames do artigo 36, 7º, da Lei nº 8.213/91 encontra-se correto.

Neste panorama, o pedido principal da parte autora não prospera, restando prejudicados os pedidos

acessórios.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual

de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que

ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem

condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o decurso do

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo FINDO, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011945-86.2011.403.6140 - ANDERSON PITANGA DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANDERSON PITANGA DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da juntada

do laudo pericial aos autos (fl.05).Sustenta, em síntese, ser portador de Transtornos Mentais (insônia, com

tendência a suicídio, F43 - CID - alucinações) que impedem o exercício de atividade profissional que garanta a

sua subsistência.Juntou documentos (07//37).Às fls. 39/41 os benefícios da justiça gratuita foram concedidos,

restando indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 48/54, em que pugnou

pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.Produzida a prova pericial psiquiátrica consoante laudo de fls. 61/65, a parte autora

manifestou-se à fl.78 e o INSS manifestou-se quanto ao laudo à fl. 79. A parte autora juntou documentos às fls.

70/76.Designada data para a realização de prova pericial ortopédica (fls. 80/81), o laudo produzido foi encartado

aos autos às fls. 84/87.A parte autora quedou-se silente quanto ao laudo ortopédico (fl. 92) e o INSS se manifestou

à fl. 91.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, o feito comporta julgamento.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas

de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos

meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art.

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que

apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao

passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de

trabalho que garanta a sua subsistência. No caso dos autos, a parte autora foi submetida a duas perícias médicas

para uma eventual comprovação de incapacidade.Com a primeira perícia médica, na modalidade psiquiátrica,

realizada em 31/01/2012 (fls.61/65), houve conclusão pela capacidade para o exercício de sua atividade

profissional do ponto de vista psiquiátrico. Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta psicose não-

orgânica não especificada (quesito 5) , referida afecção não o incapacita para atividade laborativa (quesito

21).Asseverou a Dra. Perita que o periciando está capaz para seu trabalho habitual do ponto de vista psiquiátrico

(tópico conclusão).Com a realização da segunda perícia médica, na modalidade ortopédica, em 26/06/2013 (fls.

84/87), restou constatado que a parte autora apresenta quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões

incapacitantes em membros (tópico discussão), estando capacitado para o labor (tópico conclusão).O fato de os

documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão das perícias judiciais, por si só, não
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possui o condão de afastar esta última. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros objetivamente

detectáveis que pudessem de pronto afastá-los ou justificar a realização de novas perícias médicas. Portanto, deve

prevalecer o parecer elaborado pelos peritos porque marcado pela equidistância das partes.Da mesma forma, o

simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática dos benefícios pleiteados, sendo

imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional. Ademais, em razão do

princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições pessoais da parte autora aliadas às

conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a exclusão das demais.Verifico,

outrossim, que os exames abrangeram todas as doenças que a parte autora alegou na petição inicial e especificou

na data das perícias, bem como a análise dos laudos e exames anexados aos autos. Impende destacar que, no

exercício de seu mister, o perito deve utilizar-se de todos os meios necessários para o adequado esclarecimento do

fato, não se limitando aos documentos trazidos pela parte interessada. É o Código de Processo Civil que permite

certa discricionariedade do perito no modo de conduzir os trabalhos (art. 429), não estando vinculado às

conclusões dos médicos da parte ou dos peritos do INSS.Por outro lado, as decisões de fls. 39/41 e de fls. 80/81

facultaram à parte autora a apresentação de todos os exames e outros informes médicos nos dias das

perícias.Desnecessários esclarecimentos pelos Srs. Peritos, pois, diversamente do que ocorre com a incapacidade

laboral, que pode ser total ou parcial, a capacidade não comporta gradação.Nesse panorama, não comprovada a

incapacidade laboral, a parte autora não tem direito ao benefício vindicado.Prejudicada a apreciação da qualidade

de segurado e da carência.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no

Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a

situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei

1.060/50.Sem condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011956-18.2011.403.6140 - MARIA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA(SP214380 - PEDRO DE

CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em

julgado da decisão que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0006200-36.2012.403.6126 - MARIA VANILDA BESERRA DA SILVA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária previdenciária proposta por MARIA VANILDA BESERRA DA SILVA, com

qualificação nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que requer, em sede de

antecipação de tutela, o imediato estabelecimento de benefício de auxílio-doença NB: 554-059-537-4 desde o

requerimento administrativo realizado em 06/11/2012 (fl.11). Afirma que, não obstante padecer de graves

problemas de saúde, o réu indeferira seu benefício, sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.Juntou os documentos de fls. 13/157.A ação foi inicialmente distribuída na 1ª Vara da Justiça

Federal de Santo André.Às fls. 226/227, com a declaração de incompetência, os autos foram remetidos a este

Juízo.À fl.230 a parte autora foi intimada a apresentar requerimento administrativo de benefício previdenciário

realizado após a perícia médica realizada em processo indicado no termo de prevenção.Manifestação da parte

autora às fls.233 Juntou documentos (fls. 236/241). É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Diante do termo de prevenção expedido nos presentes

autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como

pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o

fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os

requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação.

Isto porque a parte autora deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a

realização de prova pericial é medida que se impõe. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Designo perícia médica para o dia 24/03/2014, às 17:00 horas, a ser realizada pelo(a) perito(a) judicial,

Dr(a). Silvia Magali Pazmino Espinoza.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo,

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor

da presente decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local

designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além de eventuais quesitos da

parte autora, deverá a Senhora Perita responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 12/2013, deste

Juízo, disponibilizado no D.E. de 20/03/2013, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado

de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e
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trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o

laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a

entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega

do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar,

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o réu para manifestação sobre o laudo, no

prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000055-19.2012.403.6140 - MARIA APARECIDA GABRIEL MAIA(SP238416 - ANDREA DA SILVA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os autos n.º. 0003474-81.2011.403.6140 se encontram em carga com a Procuradoria do INSS

desde o dia 22/01/2014, manifeste-se o réu acerca do prosseguimento do feito. 

 

0000065-63.2012.403.6140 - ZACARIAS JOSE DE ALMEIDA(SP214380 - PEDRO DE CARVALHO

BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por ZACARIAS JOSE DE ALMEIDA, com qualificação nos autos, em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/102.589.128-4), concedido com data de início de vigência

fixado em 17/07/1996, mediante: a) a correção dos salários-de-contribuição pela aplicação do IRSM de fevereiro

de 1994; b) não limitação do salário-de-benefício ao teto para que incida apenas os novos tetos trazidos pelas

Emendas Constitucionais nº. 20/98 e 41/03. Postula o pagamento das prestações em atraso.Juntou os documentos

de fls. 21/26.Reconhecida a coisa julgada em relação ao pedido de aplicação do IRSM, sendo concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade na tramitação do feito, e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 28/29).Citado, o INSS contestou o feito às fls. 32/38, em que argui, em

prejudicial de mérito, o decurso dos prazos prescricional e decadencial. No mérito, o INSS sustenta a legalidade

da limitação do salário-de-benefício ao teto no momento da concessão da aposentadoria.Réplica às fls. 47/50.É o

relatório. Fundamento e decido.Postula a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário, mediante a não limitação do salário-de-benefício ao teto previdenciário vigente à época da

concessão, para que incida sobre sua renda mensal apenas os novos tetos instituídos pela EC nº. 20/98 e nº.

41/03.1) DO PEDIDO DA NÃO LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO

PREVIDENCIÁRIOPasso ao exame da prejudicial de mérito.A instituição de prazo decadencial do ato de

concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de

28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o

prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998, este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos.

Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o disposto na Medida Provisória n. 138/2003,

convertida na Lei n. 10.839/2004.A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios

previdenciários concedidos antes de iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal com o julgamento, em 16/10/2013, do RE 626489 sendo que houve reconhecimento da

repercussão geral da matéria. No referido julgamento, a Corte Suprema declarou aplicável o prazo decenal

instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes da vigência deste dispositivo,

sendo que, nestas hipóteses, o termo inicial do prazo de decadência não consiste na data da concessão do

benefício, mas sim a partir da vigência da própria Media Provisória.De outra parte, não se desconhece a

modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal

de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no sentido de admitir a decadência, mesmo para

benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que introduziu o instituto da decadência do direito à

revisão do ato administrativo que concedeu o benefício previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ
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14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988,

DJe 21/03/2012).Em suma, alinhou-se a jurisprudência no sentido de que os benefícios previdenciários

concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar

de 28/6/1997.Na espécie, o benefício da parte autora foi requerido em 17/07/1996 e concedido com data de início

fixada na DER (fl. 24), tendo sido a ação intentada somente em 12/01/2012.Considerando que a parte autora não

comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo, forçoso reconhecer a decadência do

direito à revisão pretendida mediante a não aplicação do teto limitador ao salário-de-benefício da aposentadoria.2)

DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº. 20/98 E Nº. 41/03A

parte autora postula a majoração da renda mensal de seu benefício mediante a aplicação dos novos tetos

previdenciários instituídos pelas EC nº. 20/98 e EC nº. 41/03.Postula, assim, que a limitação ao teto ocorra

somente para fins de apurar-se o valor da renda mensal, e não no momento do cálculo do salário-de-

benefício.Quanto a este pedido, afasto a alegada decadência, já que não se trata de revisão do ato concessório, mas

readequação do valor do benefício em decorrência da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, editadas posteriormente à concessão da aposentadoria.Passo ao exame da

questão de fundo, pois, sendo a matéria controvertida eminentemente jurídica, o feito comporta julgamento na

forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Originalmente, não havia previsão constitucional para a

limitação dos benefícios ao teto máximo previdenciário, matéria que foi inserta no texto da Carta Magna pelo

constituinte derivado, mediante a edição das Emendas Constitucionais nº. 21/98 e nº. 40/03, vejamos:EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998(...)Art. 14 - O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social.EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE

2003(...)Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Contudo, a

existência do limitador máximo dos benefícios previdenciários já havia sido estipulada pelo legislador

infraconstitucional, no 3º do artigo 41 da Lei nº. 8.213/91, in verbis:3º Nenhum benefício reajustado poderá

exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.Pois

bem. Com a edição das Emendas Constitucionais cima narradas surgiu intensa discussão na via judicial acerca da

possiblidade dos novos tetos atingirem os benefícios em manutenção, ou seja, aqueles benefícios que já possuíam

o ato de concessão aperfeiçoado, cuja limitação deu-se com base nos tetos previdenciário até então

vigentes.Pacificando a questão, a Suprema Corte, em julgamento de recurso extraordinário nº. 564354, cuja

repercussão geral havia sido reconhecida, assim decidiu (grifei):EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Portanto, reconheceu-se o direito à aplicação dos novos limitadores

máximos previdenciários, não só aos benefícios concedidos após a edição das Emendas Constitucionais, mas

também, retroativamente, aos benefícios que haviam sido concebidos antes das reformas constitucionais.Assim,

devem ser incorporadas as diferenças existentes entre o salário-de-benefício, sobre o qual foi aplicado o teto da

época da concessão, e o valor do novo teto limitador, as quais devem ser, ainda, monetariamente

corrigidas.Ressalte-se, contudo, que a decisão do Col. Supremo Tribunal Federal abarca apenas os benefícios cuja
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renda mensal inicial, no momento do ato de concessão (ou em decorrência de alguma revisão posterior que

reconheça o erro da renda mensal inicial e altere seu valor), tenha sido limitada ao teto até então vigente.Feitas tais

considerações, passo ao exame do caso em testilha.Na hipótese, a parte autora deixou de comprovar qualquer

limitação do valor de seu benefício ao teto máximo da época (R$ 957,56), tendo em vista que a renda mensal

inicial de sua aposentadoria é de R$ 922,51. Não comprovada a limitação ao teto, a parte autora não tem direito à

readequação pleiteada.Diante de todo o exposto:1) com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à

revisão do ato de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de NB: 42/102.589.128-4, em relação ao

pedido de não incidência de teto limitador no momento da concessão do benefício;2) com fundamento no art. 269,

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de readequação da renda mensal do

benefício de NB: 42/102.589.128-4 aos tetos das Emendas Constitucionais nº. 20/98 e nº 41/03.Honorários

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Sem condenação em custas, visto ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo FINDO, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000155-71.2012.403.6140 - AMARILDO DOMINGOS MENDES(SP148675 - EDUARDO NUNES GRACIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Cuida-se de ação em que AMARILDO DOMINGUES MENDES move em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de débito junto à instituição financeira e o pagamento de

indenização por danos morais no montante de 50 (cinqüenta) salários mínimos.Alega a parte autora, em síntese, a

ocorrência de saque fraudulento de todo o limite do crédito disponibilizado em sua conta-corrente. Aduz que a

instituição financeira além de não solucionar a questão do saque indevido ocorrido em 30/09/2011, informou-lhe o

débito de R$ 558,43 e encaminhou seu nome aos órgãos de proteção ao crédito. Instruiu a inicial com documentos

(12/28).Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos e restou indeferida a antecipação da tutela (fls.

30).Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito (fls. 35/50), sustentando a inexistência de qualquer

indício de irregularidade nos serviços prestados, assim como de fraude ou clonagem de cartão, de modo que não

há responsabilidade do banco pelos danos eventualmente suportados pelo autor. Alega, ademais, que nenhum dos

requisitos para a caracterização do dano moral restou provado. Subsidiariamente, requer que eventual condenação

a título de indenização seja arbitrada dentro dos princípios da razoabilidade e equidade.Réplica às fls. 54/57.É

BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Passo ao exame da matéria de fundo, pois o feito comporta

julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato prescinde da

realização de prova oral.Como cediço, é indiscutível que a prestação de serviços bancários estabelece entre os

bancos e seus clientes uma relação de consumo, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), da decisão proferida na ADI n. 2591/DF e da Súmula 297 do STJ. Aplica-se também a essa relação

o disposto no artigo 14 da referida lei, segundo o qual o fornecedor de serviços responde, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos.Além disso, nos

termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem independentemente de

culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Portanto, a responsabilidade civil das

instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva - prescinde, portanto, da

existência de dolo ou culpa.Sobre o tema, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido

da existência de responsabilidade objetiva da instituição financeira, a qual somente será afastada mediante a

demonstração das excludentes de responsabilidade arroladas no art. 14, 3º, do CDC.Confira-se, a propósito, o

seguinte julgado:CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA DE SAQUES INDEVIDOS DE

NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII,

DO CDC. POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. ART. 14 DO CDC.1. Trata-se de debate referente ao ônus de

provar a autoria de saque em conta bancária, efetuado mediante cartão magnético, quando o correntista, apesar de

deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques.2. O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno

exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a inversão do ônus da prova será deferida quando a

alegação por ele apresentada seja verossímil ou quando for constatada a sua hipossuficiência.3. Reconhecida a

hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saques não autorizados em

contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.4. Considerando a possibilidade de violação

do sistema eletrônico e tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, a retirada de numerário da

conta bancária do cliente, não reconhecida por esse, acarreta o reconhecimento da responsabilidade objetiva do

fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 3º do art. 14 do CDC.5. Recurso especial

não provido(STJ, REsp 1155770 / PB, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe 09/03/2012) Portanto,
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basta o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano para que exista a obrigação de indenizar. Assim, responde a

instituição bancária pelo dano sofrido por seu cliente em decorrência do defeito no serviço prestado,

independentemente da existência de culpa do fornecedor.Desta forma, o prestador de serviço, mormente aquele

que atua em ramo em que há maior risco de danos e fraudes aos seus consumidores, deve-se precaver de

instrumentos aptos a fazer prova de uma das causas excludentes de sua responsabilidade civil objetiva.Na situação

dos autos, o saque indevido revela-se incontroverso e a Caixa Econômica Federal não se desincumbiu do ônus de

demonstrar a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 14, 3º, do CDC.Com efeito, a CEF limita-se a

alegar genericamente que as operações foram realizadas mediante uso de cartão e senha privativa do cliente,

porém não trouxe aos autos qualquer indicativo de que o mesmo tivesse realizado as transações impugnadas.

Tampouco informou nos autos a existência de qualquer procedimento interno para a apuração do ocorrido.Da

mesma forma, mesmo sendo de seu conhecimento o grande número de fraudes envolvendo saques indevidos

mediante o uso de senha, a Ré não demonstrou a adoção de mecanismos para a identificação do usuário que

realizou os saques.De outra parte, não se mostra razoável exigir do cliente bancário que faça prova negativa da

realização de operações de saque, uma vez que é o banco que detém os meios tecnológicos para o controle das

transações eletrônicas.Além disso, se os bancos, de forma geral, elegeram a automação dos serviços, direcionando

seus clientes a utilizarem meios eletrônicos em substituição ao atendimento pessoal, inclusive como forma de

reduzir seus custos operacionais, a eles incumbe a adoção das medidas de segurança tendentes a aprimorar o

controle das operações realizadas por seus clientes ou por terceiros. Nesse contexto, não tendo a CEF afastado a

sua responsabilidade na ocorrência do saque fraudulento, mostra-se legítima a pretensão do autor na declaração de

inexistência do débito e condenação da ré em reparar o dano experimentado pelo autor.Diante de tais

considerações, declaro a inexistência o débito do autor junto à instituição financeira advindo do saque

indevido.No que concerne ao dano moral, tenho-o como configurado, haja vista os transtornos e aborrecimentos

acarretados à esfera íntima do autor com a inscrição de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito.Quanto

ao valor da indenização por danos morais, sua fixação deve atentar para razoabilidade do quantum, de modo a não

ensejar o enriquecimento sem causa do autor e, ao mesmo tempo, ser suficiente para desestimular a reiteração da

conduta e a compensação do dano. Nesta linha, considerando tais parâmetros, fixo a indenização por danos morais

em R$ 3.000,00 (três mil reais).Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexistência do débito advindo do saque

indevido, para determinar que a ré promova a exclusão do nome da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito

e para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização ao autor no valor de R$ 3.000,00 (três

mil reais) a título de danos morais.Atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, ressalvando-se que no

tocante ao dano moral, a correção monetária e os juros moratórios incidem desde a data do arbitramento, a teor do

que prescreve a Súmula 362 do C. STJ.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 326 do STJ).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000655-40.2012.403.6140 - KATIA DE FREITAS RODRIGUES(SP196100 - RENATA ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0000767-09.2012.403.6140 - MARIA LUIZA BENTO(SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Cuida-se de ação em que MARIA LUIZA BENTO move em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando: a) a repetição do indébito, por valor igual ao dobro da quantia indevidamente paga; b) a declaração

de inexistência de débito junto à instituição financeira; c) a retirada definitiva de seu nome junto aos órgãos de

proteção ao crédito e d) o pagamento de indenização por danos morais no montante de 50 (cinqüenta) salários

mínimos.Alega a parte autora, em síntese, a ocorrência de lançamento indevido na fatura de pagamento do cartão

de crédito fornecido e administrado pela Caixa Econômica Federal, haja vista desconhecer os débitos ali
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lançados.Sustenta que contestou os lançamentos efetuados, afirmando que não realizou e tampouco autorizou as

referidas transações. Narra ainda que diante da inércia da ré em solucionar a questão, arcou com o pagamento

indevido das faturas e cancelou o cartão de crédito.Aduz, por fim, que a instituição financeira encaminhou seu

nome aos órgãos de proteção ao crédito e ofereceu, em fevereiro de 2012, proposta de pagamento do débito no

valor de R$ 364,12. Instruiu a inicial com documentos (17/46).Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos

e restou indeferida a antecipação da tutela (fls. 48).Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito (fls.

62/75), aduzindo, em preliminar, sua ilegitimidade passiva em razão de não ter concorrido para a ocorrência do

infortúnio.No mérito, sustenta que a parte autora não apresentou carta de contestação, impossibilitando a

averiguação das fraudes. Alega a inexistência de qualquer indício de irregularidade nos serviços prestados, a

licitude da inscrição do nome da autora no SERASA, a inexistência de pressupostos para a configuração do dano

moral e o não cabimento da repetição em dobro dos valores pagos. Subsidiariamente, requer que eventual

condenação a título de indenização seja arbitrada dentro dos princípios da razoabilidade e equidade.Réplica às fls.

80/84É BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Passo ao exame da matéria de fundo, pois o feito

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria de fato

prescinde da realização de prova oral.De início, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela CEF,

haja vista que a sua responsabilidade pela reparação dos danos causados independe de culpa, conforme a previsão

legal contida no art. 14, 3º do CDC, cuja análise se confunde com a questão de fundo a seguir apreciada.No

mérito, como cediço, é indiscutível que a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus

clientes uma relação de consumo, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),

da decisão proferida na ADI n. 2591/DF e da Súmula 297 do STJ. Aplica-se também a essa relação o disposto no

artigo 14 da referida lei, segundo o qual o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos.Além disso, nos termos do art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem independentemente de culpa, pelos danos

causados em decorrência do exercício de sua atividade. Portanto, a responsabilidade civil das instituições

financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva - prescinde, portanto, da existência de dolo

ou culpa.Sobre o tema, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as instituições

financeiras respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros,

responsabilidade esta que somente será afastada mediante a demonstração das excludentes arroladas no art. 14, 3º,

do CDC.Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE

CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS

POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO DO

EMPREENDIMENTO.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente

pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-

corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal

responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.2. Recurso

especial provido.(STJ, REsp n. 1.199.782/PR, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em

24/8/2011, DJe 12/9/2011).CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA DE SAQUES INDEVIDOS DE

NUMERÁRIO DEPOSITADO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII,

DO CDC. POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. ART. 14 DO CDC.1. Trata-se de debate referente ao ônus de

provar a autoria de saque em conta bancária, efetuado mediante cartão magnético, quando o correntista, apesar de

deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques.2. O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno

exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a inversão do ônus da prova será deferida quando a

alegação por ele apresentada seja verossímil ou quando for constatada a sua hipossuficiência.3. Reconhecida a

hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saques não autorizados em

contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.4. Considerando a possibilidade de violação

do sistema eletrônico e tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, a retirada de numerário da

conta bancária do cliente, não reconhecida por esse, acarreta o reconhecimento da responsabilidade objetiva do

fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 3º do art. 14 do CDC.5. Recurso especial

não provido(STJ, REsp 1155770 / PB, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe 09/03/2012) Portanto,

basta o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano para que exista a obrigação de indenizar. Assim, responde a

instituição bancária pelo dano sofrido por seu cliente em decorrência do defeito no serviço prestado,

independentemente da existência de culpa do fornecedor.Desta forma, o prestador de serviço, mormente aquele

que atua em ramo em que há maior risco de danos e fraudes aos seus consumidores, deve-se precaver de

instrumentos aptos a fazer prova de uma das causas excludentes de sua responsabilidade civil objetiva.Na situação

dos autos, a Caixa Econômica Federal não se desincumbiu do ônus de demonstrar a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no art. 14, 3º, do CDC.Com efeito, a alegação da CEF de que a cliente não efetuou a abertura
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de processo de contestação, fato que impediria o procedimento interno para a apuração do ocorrido, não tem o

condão de afastar sua responsabilidade. É que tal imposição, além de afrontar o direito básico do consumidor de

ter assegurada a facilitação de sua defesa (art. 6º, VIII, CDC), não encontra amparo legal.Ademais, colhe-se dos

autos que os descontos indevidos na fatura da parte autora foram contestados através de carta encaminhada à

instituição financeira (fl. 37), de lavratura de boletim de ocorrência (fl. 38), de contato telefônico (fl. 64) e de

reclamação junto ao PROCON (fls. 40/41), tendo a CEF sido regularmente notificada a apresentar solução para a

questão.Denota-se, portanto, à luz do quadro fático-probatório que a CEF teve integral ciência da impugnação

deduzida pela parte autora em relação aos valores cobrados em sua fatura e deixou de apurar a fraude alegada,

sem apresentar qualquer justificativa plausível para tanto.De outra parte, não se mostra razoável exigir do cliente

bancário que faça prova negativa da realização de operações realizadas, uma vez que é o banco que detém os

meios tecnológicos para o controle das transações eletrônicas.Além disso, se os bancos, de forma geral, elegeram

a automação dos serviços, direcionando seus clientes a utilizarem meios eletrônicos em substituição ao

atendimento pessoal, inclusive como forma de reduzir seus custos operacionais, a eles incumbe a adoção das

medidas de segurança tendentes a aprimorar o controle das operações realizadas por seus clientes ou por terceiros.

Da mesma forma, mesmo sendo de seu conhecimento o grande número de fraudes envolvendo o uso de cartões de

crédito, a Ré não demonstrou a adoção de mecanismos para a identificação dos efetivos responsáveis.Nesse

contexto, não tendo a CEF afastado a sua responsabilidade no lançamento fraudulento dos débitos na fatura do

cartão de crédito, mostra-se legítima a pretensão da parte autora. Diante de tais considerações, declaro a

inexistência do débito da parte autora junto à instituição financeira advindo dos lançamentos indevidos em sua

fatura de cartão de crédito e, por conseguinte, determino que a ré promova a exclusão de seu nome dos órgãos

restritivos, sob pena de multa diária.Outrossim, nos moldes do art. 42 do CDC, reputo cabível a restituição em

dobro do valor indevidamente cobrado nas faturas do cartão de crédito da parte autora, uma vez que houve a

manutenção dos lançamentos efetuados mesmo após a alegação de fraude, não configurando a hipótese em tela

engano justificável da instituição financeira.No que concerne ao dano moral, tenho-o como configurado, haja vista

os transtornos e aborrecimentos acarretados à esfera íntima da autora com a inscrição de seu nome junto aos

órgãos de proteção ao crédito.Quanto ao valor da indenização por danos morais, sua fixação deve atentar para

razoabilidade do quantum, de modo a não ensejar o enriquecimento sem causa do autor e, ao mesmo tempo, ser

suficiente para desestimular a reiteração da conduta e a compensação do dano. Nesta linha, considerando tais

parâmetros, fixo a indenização por danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais).Diante do exposto, com

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,

para: a) declarar a inexistência do débito advindo dos lançamentos indevidos na fatura de cartão de crédito da

parte autora; b) determinar que a ré promova a exclusão do nome da parte autora dos órgãos restritivos, sob pena

de multa diária; c) condenar a ré a restituir em dobro o valor indevidamente cobrado nas faturas do cartão de

crédito da parte autora e d) condenar a ré ao pagamento de indenização ao autor no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais) a título de danos morais.Atualização monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado com a Resolução n. 134/2010, com as seguintes

ressalvas:a) no tocante ao dano moral, a correção monetária e os juros moratórios incidem desde a data do

arbitramento, a teor do que prescreve a Súmula 362 do C. STJ.b) no tocante ao dano material, a correção

monetária incide desde a data do efetivo prejuízo e os juros de mora desde a data da citação (Súmulas 43 e 54 do

STJ).Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (Súmula 326 do STJ).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001033-93.2012.403.6140 - HUGO SERVULO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. Diante das cópias dos autos do Mandado de Segurança n.

1999.61.00.036844-9, juntadas às fls. 356/376, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e

daqueles autos. 2) Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, ocasião em que, sob pena de

preclusão, deverá dizer, motivada e especificadamente, as provas que pretenda produzir ou, ao contrário, requerer

o julgamento antecipado da lide. Fica, desde já, indeferida a requisição genérica de prova.3) Juntamente com a

contestação, deverá o réu trazer aos autos todo e qualquer ato ou processo administrativo referente ao objeto do

litígio, deixando expresso, na hipótese contrária, sua eventual inexistência. 4) Apresentada a contestação, havendo

alegação de preliminar ou a oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, bem como

a juntada de documentos ao processo (ressalvada a juntada de jurisprudência ou textos de lei), intime-se o autor

para manifestar-se, ocasião na qual, fundamentadamente, deverá especificar as provas que pretenda produzir ou

requerer o julgamento antecipado da lide. Fica indeferida, desde já, a requisição genérica de prova. 5)

Oportunamente remeta-se à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo quanto à somatória de tempo de

serviço.ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA - SERVE O PRESENTE DESPACHO PARA CITAÇÃO DO

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa do seu Procurador Chefe ou de quem

fizer às vezes, cientificando o réu que não contestada a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. 
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0001197-58.2012.403.6140 - RUBENS OSCAR MORAIS STOCKMANN(SP106355 - JOSE MARQUES DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a majorar a renda mensal de

seu benefício previdenciário mediante a aplicação dos índices de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003

(0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), e a pagar as diferenças decorrentes devidamente atualizadas.Juntou documentos

(fls. 15/24).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade na tramitação do feito (fls.

26).Citado, o INSS contestou o feito (fls. 30/46-verso), sustentando o decurso dos prazos prescricional e

decadencial. No mérito, pugna pela improcedência, fundamentando que a modificação dos tetos trazidas pelas EC.

Nº. 20/98 e 41/03 não impuseram o reajustamento dos benefícios em manutenção. Réplica às fls. 51/63.É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação e

tendo em vista que a controvérsia cinge-se à seara jurídica, razão pela qual descabe falar-se em produção de prova

pericial, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, rejeito a

alegação de decurso do prazo decadencial. A parte autora não pretende a revisão do ato concessório de seu

benefício, mas questiona os índices de reajustamento adotados pelo INSS na manutenção deste, visando a

preservação de seu valor real, ou seja, mitigando a perda do valor da moeda com o transcurso do tempo. Assim,

não há que se falar em aplicação do prazo decadencial do art. 103, caput da Lei n. 8.213/91.Outrossim, refuto a

alegação de decurso do prazo de prescrição, tendo em vista que a parte autora restringiu seu pedido às parcelas

não prescritas. Passo ao exame do mérito.A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social

que assegura a preservação do seu poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal

estabelece a garantia da conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos:Art. 201 4º É assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. (grifo meu)Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da

prestação pecuniária devida pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma

infraconstitucional exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios.Por outro lado,

a impropriedade dos índices eleitos pelo Poder Executivo deve ser demonstrada, consoante entendimento

proferido pela Suprema Corte no julgado cuja ementa passo a transcrever:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º.I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.(STF, Recurso Extraordinário

nº 376.846-8, relator Min. Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004)Quanto ao pedido de aplicação à renda mensal dos

percentuais utilizados para a atualização do salário-de-contribuição em dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003

(0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) - variações estas que correspondem à alteração do teto previdenciário operada no

período - cumpre asseverar que o reajuste dos benefícios previdenciários rege-se pela Lei de Benefícios, que

contém regra específica para este fim.Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando

existir previsão legal específica para o fato, vez que inexiste correlação entre a alteração do teto contributivo e a o

reajustamento dos benefícios.Destarte, caso o benefício do segurado não tenha sofrido limitação do teto

previdenciário no momento de sua concessão (ou em razão de qualquer revisão superveniente que lhe altere a

renda mensal inicial, limitando-a ao teto), descabe repassar o percentual de variação do limite-teto a todos

benefícios em manutenção, sob o pretexto de reajustá-los.Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES

LEGAIS. I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega a agravante

que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC, devido à necessidade de

ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do cerceamento de defesa, ofensa

aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório. Pugna pela apresentação do feito em

mesa. III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a
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inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque

o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise. IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em

30/11/1998. V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei

8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta

Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos

salários-de-contribuição. VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor

dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da

CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

Precedentes. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento

do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. X - Agravo legal improvido.(AC 00095023320114036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Sob outro

prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não cabe ao autor

sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo seu.Da mesma

forma, o art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/98, e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/03 não

determinaram o reajuste dos benefícios previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda

mensal dos benefícios. Confira-se:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Por outro

lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em decorrência da

modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-lhes a mesma proporção

de aumento observada. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO

- REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO

REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO

DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS

IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da

preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/

IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Não há

falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da

parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1344/1459



Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto

quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995),

inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal

consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora

desprovida.(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u)Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios não

limitados ao teto obedece aos ditames legais, e diante da inexistência de amparo legal, improcede a pretensão

neste particular.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual

de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que

ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem

condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o decurso do

prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo FINDO, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001471-22.2012.403.6140 - CERILO DOS SANTOS ALVES(SP282133 - JOSE CARLOS RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERILO DOS SANTOS ALVES, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde

a data do requerimento administrativo NB: 549.664.720-3 (fl.05).Afirma que, não obstante padecer de graves

problemas de saúde que impedem o exercício de atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu

indeferiu seu pedido de benefício de auxílio-doença sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.Juntou documentos (08/20).Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 22.Citado, o

INSS contestou o feito às fls. 25/30, argüindo, em prejudicial de mérito, o decurso do prazo prescricional. No

mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais

para a concessão do benefício.Produzida a prova pericial consoante laudos de fls. 35/60, a parte autora apresentou

manifestação às fls. 66/68 e o INSS à fl. 85. Réplica à contestação às fls. 69/81.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta

julgamento.Rejeito a alegada prescrição porquanto, entre a data do pedido (16/01/2012 - fl. 20) e o ajuizamento do

presente feito (05/06/2012), não decorreu o lustro legal.Passo ao exame do mérito.A Constituição Federal

assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos

seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e

atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque

é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão

da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o

auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze

dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e

permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência. No caso dos autos, a parte autora foi

submetida à perícia médica realizada em 31/07/2012 (fls.35/60), na qual houve conclusão pela capacidade para o

exercício de sua atividade profissional. Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta sinais de alterações

degenerativas acometendo corpos vertebrais da coluna cervical (quesito 5), referida afecção não lhe reduz a

capacidade laborativa (quesito 17).Asseverou o Dr. Perito que o autor está apto para exercer postos de trabalhos

diversos, compatíveis com faixa etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões anteriores. (tópico conclusão).O fato

de os documentos médicos já anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só,

não possui o condão de afastar esta última. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros

objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-los ou justificar a realização de novas perícias médicas.

Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.Da mesma

forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina a concessão automática dos benefícios pleiteados, sendo

imprescindível a demonstração da impossibilidade do exercício de atividade profissional. Ademais, em razão do

princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições pessoais da parte autora aliadas às

conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a exclusão das demais.Verifico,

outrossim, que os exames abrangeram todas as doenças que a parte autora alegou na petição inicial e especificou
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na data das perícias, bem como a análise dos laudos e exames anexados aos autos. Impende destacar que, no

exercício de seu mister, o perito deve utilizar-se de todos os meios necessários para o adequado esclarecimento do

fato, não se limitando aos documentos trazidos pela parte interessada. É o Código de Processo Civil que permite

certa discricionariedade do perito no modo de conduzir os trabalhos (art. 429), não estando vinculado às

conclusões dos médicos da parte ou dos peritos do INSS.Por outro lado, a r. decisão de fl. 22 facultou à parte

autora a apresentação de todos os exames e outros informes médicos no dia da perícia.Desnecessários

esclarecimentos pelo Sr. Perito, pois, diversamente do que ocorre com a incapacidade laboral, que pode ser total

ou parcial, a capacidade não comporta gradação.Nesse panorama, não comprovada a incapacidade laboral, a parte

autora não tem direito ao benefício vindicado.Prejudicada a apreciação da qualidade de segurado e da

carência.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual

de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que

ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem

condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001632-32.2012.403.6140 - PAULO HENRIQUE GOMES ROSOLINI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor acerca da informação do réu que o beneficio foi reativado e posteriormente suspenso, em

virtude de não ocorrer saque por mais de 06 (seis) meses.Deverá o autor comparecer a APS Mauá, munido dos

documentos pessoais, a fim de solicitar a reativação do beneficio.No mais, aguarde-se o pagamento dos ofícios

requisitórios expedidos.

 

0001663-52.2012.403.6140 - ELAINE DE FARIA CAVALLARO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ELAINE DE FARIA CAVALLARO, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a concessão de auxílio-doença desde o requerimento administrativo

NB: 545.998.353-0 ou aposentadoria por invalidez a partir da constatação da incapacidade total e permanente

(fl.13). Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o réu indeferiu seu pedido de benefício de auxílio-doença sob o

argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (16/75).Os benefícios da justiça gratuita

foram concedidos e indeferida a antecipação de tutela às fls. 79/80.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 85/89,

em que pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais

para a concessão do benefício.Produzida a prova pericial consoante laudo de fls. 93/104, a parte autora quedou-se

silente e o INSS se manifestou à fl. 122. Às fls. 111/117 e 119/120 a parte autora juntou documentos.É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito

comporta julgamento.A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem

o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20,

de 1998)I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no

comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente

incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a

aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que

garanta a sua subsistência. No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica realizada em

26/09/2012 (fls.93/104), na qual houve conclusão pela capacidade para o exercício de sua atividade profissional.

Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta Síndrome fibromiálgica, espondilodiscouncoartrose de

coluna cervical, pós-operatório tardio de artrodese metálica por espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra com

espondilolistese grau I de L4 sobre L5, osteoartrose de quadril, pós-operatório tardio de ressecção de cisto sinovial

de punho esquerdo, pós-operatório tardio de liberação tendínea de polegar esquerdo por dedo em gatilho, distimia

e nefrolitíase à direita (quesito 5 do Juízo), referidas afecções não lhe reduzem a capacidade laborativa (quesito 17

do Juízo).Asseverou o Dr. Perito que a parte autora não comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1346/1459



incapacidade laborativa para sua atividade habitual (tópico Conclusão).O fato de os documentos médicos já

anexados pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar

esta última. Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de

pronto afastá-lo ou justificar a realização de novas perícias médicas. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado

pelo perito porque marcado pela equidistância das partes.Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não

determina a concessão automática dos benefícios pleiteados, sendo imprescindível a demonstração da

impossibilidade do exercício de atividade profissional. Ademais, em razão do princípio da livre persuasão

racional, cabe ao Juízo conjugar as condições pessoais da parte autora aliadas às conclusões periciais, não ficando

adstrito a um único elemento de prova, com a exclusão das demais.Verifico, outrossim, que os exames

abrangeram todas as doenças que a parte autora alegou na petição inicial e especificou na data da perícia, bem

como a análise dos laudos e exames anexados aos autos. Impende destacar que, no exercício de seu mister, o

perito deve utilizar-se de todos os meios necessários para o adequado esclarecimento do fato, não se limitando aos

documentos trazidos pela parte interessada. É o Código de Processo Civil que permite certa discricionariedade do

perito no modo de conduzir os trabalhos (art. 429), não estando vinculado às conclusões dos médicos da parte ou

dos peritos do INSS.Por outro lado, a r. decisão de fls. 79/80 facultou à parte autora a apresentação de todos os

exames e outros informes médicos no dia da perícia.Desnecessários esclarecimentos pelo Sr. Perito, pois,

diversamente do que ocorre com a incapacidade laboral, que pode ser total ou parcial, a capacidade não comporta

gradação.Nesse panorama, não comprovada a incapacidade laboral, a parte autora não tem direito ao benefício

vindicado.Prejudicada a apreciação da qualidade de segurado e da carência.Diante do exposto, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta

sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não

poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação em custas, eis que a parte autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002130-31.2012.403.6140 - VALDIR FERREIRA DO NASCIMENTO(SP240516 - RENATO MELO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Apresentados os cálculos pelo INSS, dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar se

concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos

são inexeqüíveis e os autos serão remetidos ao arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso,

devendo instruir com as cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos

do artigo 730 do CPC. d) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. e) informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao

registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no

caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios. 2) No silêncio, expedir-

se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na

legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no

primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas. 4) No caso da parte autora não

ter se manifestado sobre os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. 5) Tendo

impugnado e apresentado seus cálculos, cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC.6) Havendo concordância

expressa, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo

judicial pelo(s) autor(es), antecipou-se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo dos

valores que entende devidos. Instado(s) a se manifestar, concordaram os autores. É certo que, habitualmente, cabe

ao possuidor do título promover a execução por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus

créditos e requerendo a citação da executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o

procedimento eleito pelo INSS não se espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe

alguma irregularidade, ao contrário, antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da

celeridade e da economia processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade administrativa,

pois, diante de condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a

parte vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua

situação. É, enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de

manifestação jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a

Fazenda de interpor recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre

a aquisição de veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados

pela Fazenda contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação

expressa do executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos

discriminada, a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG -
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador:

QUARTA TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ

DATA: 2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

ANUENCIA. EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no processo expropriatório concordância das partes

acerca do valor dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se,

desde logo, o precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF: PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator

Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990 Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990

PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da

faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas

judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma,

REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com

fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de Processo Civil, descabem censuras à forma adotada,

sendo dispensável a citação da autarquia. 7) Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça

Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.8) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos

valores requisitados, intime-se a parte autora.9) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para

extinção da execução.

 

0002363-28.2012.403.6140 - LUCIETE ALVES DIAS(SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA

LOVATO E SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X FAZENDA NACIONAL

Cite-se a Fazenda Nacional, pessoalmente, através do Oficial de Justiça, ocasião na qual os autos deverão ser

entregues.Apresentada a contestação, dê-se vista a parte autora para manifestar-se no prazo legal. bem como para,

querendo, especificar as provas, justifican

 

0002480-19.2012.403.6140 - JOAO DA SILVA FINCO(SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de transação judicial oferecida pelo INSS às fls. 139/142.

Prazo: 10 dias. Silente, retornem conclusos.Int.

 

0000399-63.2013.403.6140 - SIMONE APARECIDA GALLINDO DE MAROS(SP135458 - ERNESTO JOSE

COUTINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SIMONE APARECIDA GALLINDO DE MATOS, com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a concessão de auxílio-doença desde a cessação do

benefício NB: 545.158.010-0 ou a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data da fixação da

incapacidade total e permanente (fl.11).Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que

impedem o exercício de atividade profissional que garanta a sua subsistência, o réu cessara seu benefício de

auxílio-doença sob o argumento de que não foi constatada incapacidade.Juntou documentos (13//71).Às fls. 75/77

os benefícios da justiça gratuita foram concedidos, restando indeferido o pedido de tutela antecipada.Produzida a

prova pericial consoante laudo de fls. 86/103, a parte autora quedou-se silente (fl.126) e o INSS manifestou-se

quanto ao laudo à fl. 115-verso/116. Citado, o INSS contestou o feito às fls. 112/117, em que pugnou pela

improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício.Réplica à contestação às fls. 123/125.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, o feito comporta julgamento.A Constituição Federal assegura

proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em razão de incapacidade, nos seguintes

termos:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)I - cobertura dos eventos de doença,

invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n.

8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da

incapacidade laboral, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Depreende-se dos dispositivos em exame que o

auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade para sua atividade habitual por mais de quinze

dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria por invalidez pressupõe incapacidade total e

permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua subsistência. No caso dos autos, a parte autora foi
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submetida à perícia médica realizada em 29/04/2013 (fls.86/103), na qual houve conclusão pela capacidade para o

exercício de sua atividade profissional. Conquanto demonstrado que a parte autora apresenta alterações

degenerativas acometendo corpos vertebrais da coluna cervical e articulação acrômio clavicular, alterações essas

que ocorrem de causas internas e naturais, tem evolução com o passar dos anos e não são determinantes de

incapacidade. CID 10M46.9 (quesito 5), referida afecção não lhe reduz a capacidade laborativa (quesito

17).Asseverou o Dr. Perito que trata-se de pericianda jovem, na faixa etária de 42 anos, não restando aferido estar

apresentando incapacidade para atuar em atividade de trabalho compatíveis com faixa etária, sexo, nível de

escolaridade e aptidões anteriores (tópico conclusão).O fato de os documentos médicos já anexados pela parte

serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última. Não

depreendo dos laudos médicos contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-los

ou justificar a realização de novas perícias médicas. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito

porque marcado pela equidistância das partes.Da mesma forma, o simples diagnóstico de moléstias não determina

a concessão automática dos benefícios pleiteados, sendo imprescindível a demonstração da impossibilidade do

exercício de atividade profissional. Ademais, em razão do princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo

conjugar as condições pessoais da parte autora aliadas às conclusões periciais, não ficando adstrito a um único

elemento de prova, com a exclusão das demais.Verifico, outrossim, que os exames abrangeram todas as doenças

que a parte autora alegou na petição inicial e especificou na data das perícias, bem como a análise dos laudos e

exames anexados aos autos. Impende destacar que, no exercício de seu mister, o perito deve utilizar-se de todos os

meios necessários para o adequado esclarecimento do fato, não se limitando aos documentos trazidos pela parte

interessada. É o Código de Processo Civil que permite certa discricionariedade do perito no modo de conduzir os

trabalhos (art. 429), não estando vinculado às conclusões dos médicos da parte ou dos peritos do INSS.Por outro

lado, a r. decisão de fl.75/77 facultou à parte autora a apresentação de todos os exames e outros informes médicos

no dia da perícia.Desnecessários esclarecimentos pelo Sr. Perito, pois, diversamente do que ocorre com a

incapacidade laboral, que pode ser total ou parcial, a capacidade não comporta gradação.Nesse panorama, não

comprovada a incapacidade laboral, a parte autora não tem direito ao benefício vindicado.Não prospera a alegação

de ilegalidade da parte autora da cessação administrativa de benefício concedido judicialmente. A reavaliação

médica está amparada no art. 101 da lei n.º 8.213/91, devendo o segurado em gozo de auxílio-doença ser

submetido a exame médico a cargo da Previdência Social.Prejudicada a apreciação da qualidade de segurado e da

carência.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual

de Cálculos da Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que

ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem

condenação em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000543-37.2013.403.6140 - JOAO ROBERTO DIAS DE AZEVEDO(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE

TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Considerando as cópias dos autos n. 20046184022038-3 do Juizado Especial Federal de São Paulo verifico não

haver prevenção com estes autos. Providencie a Secretaria a conversão destes autos para execução de sentença,

através da rotina própria do sistema da Justiça a abertura, bem como o encerramento deste volume e a abertura do

segundo volume. 2) Após, dê-se ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) promover a execução

invertida; b) se procedeu a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado; 3) Apresentados

os cálculos ou informado pelo INSS tratar-se de execução exeqüível ou decorrido o prazo sem os cálculos, dê-se

vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias: a) informar se concorda com os cálculos apresentados pelo

INSS, se houver. b) ficar ciente das informações de que os cálculos são inexeqüíveis e os autos serão remetidos ao

arquivo-findo. c) apresentar seus próprios cálculos se for o caso, devendo instruir com as cópias da sentença,

acórdão, trânsito em julgado e cálculos para citação do réu nos termos do artigo 730 do CPC. d) informar, se do

ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. e)

informar se o nome da parte autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo,

apresentando extrato, atualizado, da Receita Federal. f) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros,

antes da expedição dos ofícios requisitórios. 4) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o

preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 5) Havendo

dedução a ser lançada, a parte autora deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada

com os valores mensais das despesas pagas. 6) No caso da parte autora não ter se manifestado sobre os cálculos,

no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se no arquivo-sobrestado. 7) Tendo impugnado e apresentando seus cálculos,

cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC. 8) Havendo concordância expressa, expeçam-se os ofícios

requisitórios de pagamento, observando que da obtenção do título executivo judicial pelo(s) autor(es), antecipou-

se a autarquia-ré à formação do processo de execução ofertando cálculo dos valores que entende devidos.
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Instado(s) a se manifestar, coautores. .PA 1,10 É certo que, habitualmente, cabe ao possuidor do título promover a

execução por quantia certa, apresentando memória discriminada de seus créditos e requerendo a citação da

executada oposição de embargos. No entanto, se, no caso presente, o procedimento eleito pelo INSS não se

espelha nos termos do art. 730 do CPC, nem por isso há de se imputar-lhe alguma irregularidade, ao contrário,

antes disso, há que se reconhecer estar sua conduta balizada nos princípios da celeridade e da economia

processual, mas, também - e principalmente - no princípio da moralidade administrativa, pois, diante de

condenação certa e definitiva, é preferível antecipar-se aos fatos e de modo espontâneo, satisfazer a parte

vencedora, reduzindo a condenação nos acessórios, a prosseguir com a demanda perdida e agravar sua situação. É,

enfim, o espírito que tem norteado a reforma do judiciário. Observo, a respeito, a existência de manifestação

jurisprudencial em casos análogos: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CITAÇÃO. 1. O Decreto de nº.1.601, de 23.08.95 dispensa a Fazenda de interpor

recursos das matérias que enumera, dentre as quais inclui-se o empréstimo compulsório sobre a aquisição de

veículos e de combustíveis. Caracteriza-se, portanto, como protelatórios os expedientes elaborados pela Fazenda

contra a aludida norma. 2. Há excesso de formalismo na exigência de requerimento de citação expressa do

executado, que demonstra, de forma inequívoca e mediante a apresentação de memória dos cálculos discriminada,

a intenção de executar o julgado (Grifei) Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 199701000010044 Processo: 199701000010044 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA

TURMA. Rel. Juiz Eustáquio Silveira. Data da decisão: 11/11/1997 Documento: TRF10005 8575 DJ DATA:

2/2/1998 PAGINA: 223 DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO. CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO. ANUENCIA.

EMBARGOS. ART. 730, CPC. 1. Havendo no processo expropriatório concordância das partes acerca do valor

dos cálculos, dispensa-se a citação para embargos a que alude o art. 730, do CPC, expedindo-se, desde logo, o

precatório. 2. Agravo improvido. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 9001038298 Processo: 9001038298 UF: PA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Relator

Juiz Fernando Gonçalves. Data da decisão: 29/10/1990 Documento: TRF100005091 DJ DATA: 19/11/1990

PAGINA: 27469. Não há impedimento legal de a Fazenda Pública, incluídas aí as autarquias, utilizar-se da

faculdade da execução invertida do art. 570 do CPC. Tendo em vista a obrigatoriedade do pagamento das dívidas

judiciais por precatório, não pode ser exigido o depósito imediato previsto no art. 605, do CPC. STJ-5ª Turma,

REsp 308.851-MG, rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.2.02, deram provimento, v.u., DJU 19.3.02, p. 285. Assim, com

fulcro nos princípios declinados e no art. 570 do Código de Processo Civil, descabem censuras à forma adotada,

sendo dispensável a citação da autarquia. 08) Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de

5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça

Federal, a seguir, proceda-se ao envio eletrônico ao TRF3.09) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito

dos valores requisitados, intime-se a parte autora.10) Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham

conclusos para extinção da execução.

 

0001111-53.2013.403.6140 - MARIA DA CONCEICAO SILVA X JOSE HENRIQUE TEODORO(SP024500 -

MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDIR

CANDIDO TEODORO X LOURDES CANDIDO DA SILVA X JOAO HENRIQUE NETO X VALDEMAR

CANDIDO DA SILVA X JOAQUIM CANDIDO DA SILVA X APARECIDA CANDIDA DE JESUS X LUCIA

DE FATIMA TEODORO X MARIA DAS GRACAS TEODORO

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001197-24.2013.403.6140 - NORMA ALICIA AVILA(SP169464 - CARLOS EDUARDO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Concedo o benefício de assistência judiciária gratuita.2) Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no

prazo legal, ocasião em que, sob pena de preclusão, deverá dizer, motivada e especificadamente, as provas que

pretenda produzir ou, ao contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. Fica, desde já, indeferida a

requisição genérica de prova.3) Juntamente com a contestação, deverá o réu trazer aos autos todo e qualquer ato

ou processo administrativo referente ao objeto do litígio, deixando expresso, na hipótese contrária, sua eventual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1350/1459



inexistência. 4) Apresentada a contestação, havendo alegação de preliminar ou a oposição de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, bem como a juntada de documentos ao processo (ressalvada a

juntada de jurisprudência ou textos de lei), intime-se o autor para manifestar-se, ocasião na qual,

fundamentadamente, deverá especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o julgamento antecipado da

lide. Fica indeferida, desde já, a requisição genérica de prova. 5) Havendo interesse de incapaz, intime-se o MPF a

se manifestar nos momentos que lhe competir. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA - SERVE O PRESENTE

DESPACHO PARA CITAÇÃO DO RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa

do seu Procurador Chefe ou de quem fizer às vezes, cientificando o réu que não contestada a ação no prazo de 60

(sessenta) dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285

do Código de Processo Civil. 

 

0001930-87.2013.403.6140 - ELIZABETH DE FATIMA BALBINO(SP172934 - MARCO AURÉLIO LOPES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para manifestar-se acerca da contestação, no prazo legal, bem como às partes para

especificarem as provas, justificando-as.Após, remetam-se os autos à contadoria para reprodução da contagem de

tempo de contribuição efetuado pelo INSS, bem como para elaboração de cálculo da somatória de tempo de

serviço. Oportunamente, retornem conclusos. Int.

 

0002474-75.2013.403.6140 - ERASMO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA

MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Sentença em separado.VISTOS EM

SENTENÇA.ERASMO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA, com qualificação nos autos, propôs ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, pelo índice INPC. Alega, em síntese, que a Taxa Referencial não conseguiu recompor a inflação do

período, trazendo prejuízos à finalidade do FGTS de garantir o trabalhador sem estabilidade, quando

desempregado; bem como atendê-lo na sua necessidade de sobrevivência, na aposentadoria, seguro em caso de

morte e auxílio na aquisição de casa própria.Juntou documentos (fls.16/48)Citada, a ré contestou o feito às fls.

59/82, arguindo preliminarmente a incompetência absoluta deste Juízo, a sua ilegitimidade passiva e a existência

de litisconsórcio passivo necessário entre a União e o Banco Central. Em prejudicial de mérito, requer que a

prescrição seja reconhecida e no mérito, sustenta a improcedência do pedido sob o fundamento de que a

remuneração das contas vinculadas de FGTS pela TR tem previsão legal, e que se admitida a correção, pelos

índices inflacionários apontados na inicial, traria gravíssimos reflexos para todo o Sistema Financeiro

Nacional.Juntou documentos (fls. 83/96).É o relatório. Fundamento e decido.A matéria controvertida é

exclusivamente de direito, motivo por que o julgamento antecipado se impõe (CPC, art. 330, inciso I, primeira

parte). Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.As três preliminares da CEF

- incompetência absoluta, ilegitimidade passiva e litisconsórcio com a União e Banco Central - não comportam

acolhimento.De efeito, nos termos do art. 3º, 3º da Lei n.º 10.259/2001, no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Entretanto, ainda não houve instalação de JEF na Subseção

Judiciária de Mauá. Refuto, portanto, a arguição de ausência de pressuposto processual de validade subjetivo

(competência do juízo).De outro lado, nas demandas em que se pleiteia a reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a legitimidade

pertence apenas à Caixa Econômica Federal (CEF), enquanto gestora/controladora dos depósitos fundiários a

partir da Lei n.º 8.036/90. A propósito, a Súmula 249 do STJ indica que a Caixa Econômica Federal tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. Ainda, a assentada

jurisprudência da C. Corte entende que nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ) (AR 200101162336, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:27/02/2012 ..DTPB:.).Diante da posição

assumida - de que a CEF é a única legitimada para figurar no polo passivo da demanda -, afasta-se o requerimento

no sentido de constituir litisconsórcio passivo necessário com União e Banco Central do Brasil.Passo, portanto, ao

exame do mérito.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei 5.107/66, atualmente

regulado pela Lei 8.036/90, sendo gerido e administrado de acordo com as normas e diretrizes de seu Conselho

Curador (art. 3º).No tocante à remuneração dos depósitos fundiários, o referido dispositivo legal dispôs, em seu

art. 13, que os valores seriam (...) corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.Por sua vez, a Lei 8.177/91,

que estabelece regras para desindexação da economia, estabelece no art. 12, inciso I, que a remuneração básica

dos depósitos de poupança observará a (...) taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;.Assim, do

cotejo da legislação supracitada, extrai-se que a correção monetária dos saldos do FGTS deve ser feita pela Taxa
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Referencial acrescida de capitalização de juros de 3% (três por cento) ao ano.Nesse cenário, o critério de

remuneração das contas do FGTS encontra previsão legal, manifestando-se, claramente, mesmo que de forma

indireta, a vontade da maioria do povo, albergada por intermédio do Poder Legislativo, ao qual, a priori, caberia a

alteração desse índice, utilizando-se da mesma forma dispensada para sua instituição, ou seja, pelo processo

legislativo.Por outro lado, é de bom alvitre realçar que tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo, em

situações peculiares, como no caso, detêm permissivo constitucional para a condução política do país, seja quando

da elaboração de leis (processo legislativo), seja quando da sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo.De

qualquer forma, após plena vigência e dotada de eficácia, a legislação pertinente vincula o administrador que, no

caso da CEF, deve obediência aos ditames legais estabelecidos para a gerência do fundo, ou seja, não há

liberalidade para se aplicar esse ou aquele índice na correção dos saldos das contas fundiárias.A argumentação da

parte autora, no que se refere à necessidade de recompor as contas do FGTS em níveis proporcionais à inflação do

país, preservando assim, o valor real dos valores depositados, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) quando do julgamento do RE 226.855/RS. O julgado explicitou a natureza institucional do FGTS, a

inexistência de direito adquirido a regime jurídico bem como, no respeitante a correção/remuneração fundiária, a

necessidade de submissão aos critérios adotados pela legislação infraconstitucional.Nesse diapasão, de acordo

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 226.855/RS, a

legislação pertinente não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre o saldo das contas

fundiárias reflita a inflação real do período. Isso porque a própria legislação já define qual indexador econômico

será aplicado pelo Conselho Curador do Fundo.De outro lado, a utilização da TR como fator de correção

monetária, em si, não é considerada inconstitucional. Mesmo após o pronunciamento do Supremo Tribunal

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 493, 768 e 959, a TR é admitida como indexador para

correção monetária em diversas situações, consoante se infere da ementa do RE n.º 175.678, in

verbis:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como indice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser

imposta como indice de indexação em substituição a indices estipulados em contratos firmados anteriormente a

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo indice de

indexação e que estivesse esse indice sendo substituido pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a

impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido.(RE 175678, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Segunda Turma, julgado em 29/11/1994, DJ 04-08-1995 PP-22549 EMENT VOL-01794-25 PP-05272) Do

mesmo modo, após o julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, realizado

em 14/03/2013, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, a taxa referencial não foi rechaçada do mundo

jurídico, mas tão somente vedada a sua utilização como indexador monetário de débitos judiciais, em razão da

possível vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), mais precisamente do tópico

concernente à preservação do valor real do crédito previsto na condenação. Registre-se, por oportuno, o disposto

na Súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Importante apontar

que a TR, então adotada pela Lei como índice de atualização do FGTS, por refletir política pública de gestão do

sistema financeiro, acaso substituída por outro índice, acaba por produzir efeitos em toda a política financeira do

país, em especial, no Sistema Financeiro de Habitação, que detém cláusula expressa de reajuste dos saldos

devedores, consoante os reajustes dos saldos das contas de FGTS. Desse modo, ao mesmo tempo que a TR tem

produzido atualizações nos saldos de contas do FGTS em menor proporção que a inflação, também proporciona

uma espécie de subsídio financeiro ao trabalhador em seus contratos de financiamento para a aquisição da casa

própria, cenário a referendar que não se está diante de simples análise a respeito de um índice de atualização

monetária e sua relação com a inflação, mas sim da própria política pública concernente à gestão do Sistema

Financeiro Nacional, que detém elevado viés discricionário, cuja análise judicial limita-se ao cumprimento dos

preceitos amplos de legalidade, como, por exemplo, a verificação se determinada regra financeira requer lei em

sentido estrito para a sua adoção. Outrossim, é inegável o equilíbrio existente entre a remuneração paga aos

titulares das contas e entre os empregadores em débito com referido Fundo, cuja dívida também será corrigida

pela TR (art. 22 da lei 8.036/90).Comporta anotar, por fim, que nos anos de 1992, 1994 a 1998, a TR se mostrou

acima dos índices de inflação. Contudo, nem por isso houve o emprego parcial da TR, de modo a limitá-la à

inflação, fazendo com que o índice cumpra o alegado papel de apenas atualizar os valores depositados. Assim, à

CEF coube aplicar a TR de forma integral, ou seja, submetendo-se aos critérios adotados pela legislação

infraconstitucional, ainda que a TR, em tais períodos, tenha produzido um ganho excedente, pois ao

Administrador não cabe interferir na aplicação do índice determinado pela norma legal.Em síntese, a definição de

eventual indexador a ser utilizado para correção monetária dos depósitos fundiários é tarefa do legislador,

representando, atualmente, tema sob reserva legal. Não cabe ao Poder Judiciário estabelecer este ou aquele índice
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em substituição ao legalmente previsto para a remuneração das contas do FGTS (TR), sob pena de usurpar a

função legislativa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Por consequência, resta improcedente a

pretensão da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de

mérito.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação

em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Decorrido in albis o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado da presente decisão, arquivando-se os autos, em seguida, com as

baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002658-31.2013.403.6140 - MICHAEL ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP192118 - JOSÉ

ARIMATEIA MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

MICHAEL ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, pelo índice INPC. Alega, em síntese, que a Taxa Referencial não conseguiu recompor a inflação do

período de 1999 a 2013, trazendo prejuízos à finalidade do FGTS de garantir o trabalhador sem estabilidade,

quando desempregado; bem como atendê-lo na sua necessidade de sobrevivência, na aposentadoria, seguro em

caso de morte e auxílio na aquisição de casa própria.Juntou documentos (fls.16/40)Citada, a ré contestou o feito às

fls. 48/71, arguindo preliminarmente a incompetência absoluta deste Juízo, a sua ilegitimidade passiva e a

existência de litisconsórcio passivo necessário entre a União e o Banco Central. Em prejudicial de mérito, requer

que a prescrição seja reconhecida e no mérito, sustenta a improcedência do pedido sob o fundamento de que a

remuneração das contas vinculadas de FGTS pela TR tem previsão legal, e que se admitida a correção, pelos

índices inflacionários apontados na inicial, traria gravíssimos reflexos para todo o Sistema Financeiro

Nacional.Juntou documentos (fls. 72/85).É o relatório. Fundamento e decido.A matéria controvertida é

exclusivamente de direito, motivo por que o julgamento antecipado se impõe (CPC, art. 330, inciso I, primeira

parte). Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.As três preliminares da CEF

- incompetência absoluta, ilegitimidade passiva e litisconsórcio com a União e Banco Central - não comportam

acolhimento.De efeito, nos termos do art. 3º, 3º da Lei n.º 10.259/2001, no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta. Entretanto, ainda não houve instalação de JEF na Subseção

Judiciária de Mauá. Refuto, portanto, a arguição de ausência de pressuposto processual de validade subjetivo

(competência do juízo).De outro lado, nas demandas em que se pleiteia a reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a legitimidade

pertence apenas à Caixa Econômica Federal (CEF), enquanto gestora/controladora dos depósitos fundiários a

partir da Lei n.º 8.036/90. A propósito, a Súmula 249 do STJ indica que a Caixa Econômica Federal tem

legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. Ainda, a assentada

jurisprudência da C. Corte entende que nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora

do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ) (AR 200101162336, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:27/02/2012 ..DTPB:.).Diante da posição

assumida - de que a CEF é a única legitimada para figurar no polo passivo da demanda -, afasta-se o requerimento

no sentido de constituir litisconsórcio passivo necessário com União e Banco Central do Brasil.Passo, portanto, ao

exame do mérito.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei 5.107/66, atualmente

regulado pela Lei 8.036/90, sendo gerido e administrado de acordo com as normas e diretrizes de seu Conselho

Curador (art. 3º).No tocante à remuneração dos depósitos fundiários, o referido dispositivo legal dispôs, em seu

art. 13, que os valores seriam (...) corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização

dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.Por sua vez, a Lei 8.177/91,

que estabelece regras para desindexação da economia, estabelece no art. 12, inciso I, que a remuneração básica

dos depósitos de poupança observará a (...) taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;.Assim, do

cotejo da legislação supracitada, extrai-se que a correção monetária dos saldos do FGTS deve ser feita pela Taxa

Referencial acrescida de capitalização de juros de 3% (três por cento) ao ano.Nesse cenário, o critério de

remuneração das contas do FGTS encontra previsão legal, manifestando-se, claramente, mesmo que de forma

indireta, a vontade da maioria do povo, albergada por intermédio do Poder Legislativo, ao qual, a priori, caberia a

alteração desse índice, utilizando-se da mesma forma dispensada para sua instituição, ou seja, pelo processo

legislativo.Por outro lado, é de bom alvitre realçar que tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo, em

situações peculiares, como no caso, detêm permissivo constitucional para a condução política do país, seja quando

da elaboração de leis (processo legislativo), seja quando da sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo.De

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1353/1459



qualquer forma, após plena vigência e dotada de eficácia, a legislação pertinente vincula o administrador que, no

caso da CEF, deve obediência aos ditames legais estabelecidos para a gerência do fundo, ou seja, não há

liberalidade para se aplicar esse ou aquele índice na correção dos saldos das contas fundiárias.A argumentação da

parte autora, no que se refere à necessidade de recompor as contas do FGTS em níveis proporcionais à inflação do

país, preservando assim, o valor real dos valores depositados, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) quando do julgamento do RE 226.855/RS. O julgado explicitou a natureza institucional do FGTS, a

inexistência de direito adquirido a regime jurídico bem como, no respeitante a correção/remuneração fundiária, a

necessidade de submissão aos critérios adotados pela legislação infraconstitucional.Nesse diapasão, de acordo

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 226.855/RS, a

legislação pertinente não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre o saldo das contas

fundiárias reflita a inflação real do período. Isso porque a própria legislação já define qual indexador econômico

será aplicado pelo Conselho Curador do Fundo.De outro lado, a utilização da TR como fator de correção

monetária, em si, não é considerada inconstitucional. Mesmo após o pronunciamento do Supremo Tribunal

Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n.º 493, 768 e 959, a TR é admitida como indexador para

correção monetária em diversas situações, consoante se infere da ementa do RE n.º 175.678, in

verbis:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE

INDEXAÇÃO. I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como indice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser

imposta como indice de indexação em substituição a indices estipulados em contratos firmados anteriormente a

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo indice de

indexação e que estivesse esse indice sendo substituido pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a

impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não conhecido.(RE 175678, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Segunda Turma, julgado em 29/11/1994, DJ 04-08-1995 PP-22549 EMENT VOL-01794-25 PP-05272) Do

mesmo modo, após o julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, realizado

em 14/03/2013, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, a taxa referencial não foi rechaçada do mundo

jurídico, mas tão somente vedada a sua utilização como indexador monetário de débitos judiciais, em razão da

possível vulneração do primado da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), mais precisamente do tópico

concernente à preservação do valor real do crédito previsto na condenação. Registre-se, por oportuno, o disposto

na Súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Importante apontar

que a TR, então adotada pela Lei como índice de atualização do FGTS, por refletir política pública de gestão do

sistema financeiro, acaso substituída por outro índice, acaba por produzir efeitos em toda a política financeira do

país, em especial, no Sistema Financeiro de Habitação, que detém cláusula expressa de reajuste dos saldos

devedores, consoante os reajustes dos saldos das contas de FGTS. Desse modo, ao mesmo tempo que a TR tem

produzido atualizações nos saldos de contas do FGTS em menor proporção que a inflação, também proporciona

uma espécie de subsídio financeiro ao trabalhador em seus contratos de financiamento para a aquisição da casa

própria, cenário a referendar que não se está diante de simples análise a respeito de um índice de atualização

monetária e sua relação com a inflação, mas sim da própria política pública concernente à gestão do Sistema

Financeiro Nacional, que detém elevado viés discricionário, cuja análise judicial limita-se ao cumprimento dos

preceitos amplos de legalidade, como, por exemplo, a verificação se determinada regra financeira requer lei em

sentido estrito para a sua adoção. Outrossim, é inegável o equilíbrio existente entre a remuneração paga aos

titulares das contas e entre os empregadores em débito com referido Fundo, cuja dívida também será corrigida

pela TR (art. 22 da lei 8.036/90).Comporta anotar, por fim, que nos anos de 1992, 1994 a 1998, a TR se mostrou

acima dos índices de inflação. Contudo, nem por isso houve o emprego parcial da TR, de modo a limitá-la à

inflação, fazendo com que o índice cumpra o alegado papel de apenas atualizar os valores depositados. Assim, à

CEF coube aplicar a TR de forma integral, ou seja, submetendo-se aos critérios adotados pela legislação

infraconstitucional, ainda que a TR, em tais períodos, tenha produzido um ganho excedente, pois ao

Administrador não cabe interferir na aplicação do índice determinado pela norma legal.Em síntese, a definição de

eventual indexador a ser utilizado para correção monetária dos depósitos fundiários é tarefa do legislador,

representando, atualmente, tema sob reserva legal. Não cabe ao Poder Judiciário estabelecer este ou aquele índice

em substituição ao legalmente previsto para a remuneração das contas do FGTS (TR), sob pena de usurpar a

função legislativa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Por consequência, resta improcedente a

pretensão da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, com resolução de

mérito.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos

reais), atualizado a partir da data desta sentença conforme os critérios consolidados no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a
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concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação

em custas, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0003045-46.2013.403.6140 - CREZENBERTE GUEDES LIAL SOARES(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por CREZEMBERTE GUEDES LIAL SOARES, qualificada nos autos, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que postula o restabelecimento de auxílio-doença; e,

sendo o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.Juntou os documentos de fls. 09/20.À fl. 25 a parte

autora foi intimada a comprovar a cessação de benefício de auxílio-doença NB: 540.848.831-0, cujo

restabelecimento foi concedido judicialmente nos autos de nº 0005455-70.2009.403.6317. Também foi intimada a

esclarecer em que diferia o pedido formulado nos presentes autos do que foi deduzido no processo indicado no

termo de prevenção.À fl. 35 a parte autora se manifestou sobre a intimação.É o breve relatório. Fundamento e

decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Instada a instruir a petição inicial, visando à

demonstração do interesse processual, a demandante deixou de fazê-lo.Sucede que compete à parte autora

esclarecer quais os fatos e fundamentos jurídicos de seu pedido, bem como instruir sua petição inicial com os

documentos essenciais à propositura da demanda, somente sendo justificada a intervenção do juízo no caso de

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou da recusa do órgão público em fornecê-lo.Concedido

prazo para a demandante juntar aos autos documentos que comprovassem a cessação do benefício de auxílio

doença NB: 540.848.831-0, a parte autora deixou de fazê-lo. Atente-se que não restou comprovada a recusa ou a

mora injustificada do INSS em prorrogar ou conceder um novo beneficio previdenciário.Demais disso, deve-se

atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida por advogado(a) habilitado(a), que tem a

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI, alínea c, XI, XIII

e XV), sem que possa alegar impedimento.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, incisos I e VI c.c art. 283 e art. 295, I e III, e

parágrafo único, II, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios porque não

aperfeiçoada a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0003369-36.2013.403.6140 - JOAO JURANDI DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO JURANDI DA SILVA requer a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença NB:

546.908.953-0, desde a data de 31/05/2012, até a sua recuperação total ou, caso seja constatada incapacidade total

e permanente, até a posterior concessão de aposentadoria por invalidez (fl.17).Afirma que, não obstante padecer

de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional que garanta a sua subsistência, o

réu cessou seu benefício sob o argumento de limite médico. Instrui a ação com documentos (fls. 19/61).Intimada a

esclarecer a diferença de datas apontadas na inicial (fl.65/65-verso), a parte autora se manifestou às fls. 68/69.É O

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O

art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil

reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar

inequivocamente a incapacidade atual que a aflige, de modo que a realização de prova pericial é medida que se

impõe.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita em favor dos atos administrativos tais

como o que cessou o benefício postulado, o demandante não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de

demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante do exposto, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Designo perícia médica para o dia 24/03/2014, às 16:30 horas, a ser realizada pelo(a)

perito(a) judicial, Dr. Silvia Magali Pazmino Espinoza.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá

comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 5 dias.Além

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na

Portaria 12/2013, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 20/03/2013, Caderno Judicial II das Subseções

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução

558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização

da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento

dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo,
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cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende

produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o réu

para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000167-17.2014.403.6140 - MARIA LUCIA DE FREITAS SPINOLA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação previdenciária proposta por MARIA LUCIA DE FREITAS SPINOLA, com qualificação nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, em sede de tutela antecipada, a

substituição da aposentadoria por tempo de contribuição concedida sob o NB: 137.605.701-5 e data de início

fixado em 10/12/2006, por outra aposentadoria mais vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal o

período contributivo e as contribuições vertidas após a jubilação (fls.20/21).Sustenta, em síntese, que tem direito à

reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o

cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova renda mensal inicial possibilitará uma prestação

previdenciária mais vantajosa. Juntou documentos (fls. 23/52). É a síntese do necessário. Decido.Concedo os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Como a matéria controvertida neste processo é

exclusivamente de direito e já foi enfrentada em outras oportunidades (exemplos: 0001305-87.2012.403.6140,

0001551-49.2013.403.6140 e 0001891-90.2013.403.6140, entre outros), dispenso, nos termos do artigo 285-A do

CPC, a citação do INSS.Na parte que interessa à presente demanda, reproduzo a seguir o teor da sentença

proferida nos autos nº 0001891-90.2013.403.6140:No caso em tela, a discussão central gira em torno da

possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário

possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.Nesta linha,

cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da

possibilidade da desaposentação, ou seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do

tempo para concessão de novo benefício mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente,

na possibilidade ou não da desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes

recebidos pelo interessado. Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime

previdenciário distinto ou se seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime

Geral da Previdência Social. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de

jurisprudência, definiu que a desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão

da aposentadoria no mesmo regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das

importâncias recebidas pelo segurado.Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE

381.367 que tramita no Egrégio Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação

que autoriza, por não existir decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo

venerável Superior Tribunal de Justiça.Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo,

é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem

o decreto de procedência do pedido.O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento

jurídico, em que pesem os entendimentos em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do

critério de cálculo e da lei que considere mais vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad

aeternum, pelas normas supostamente mais adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre

a eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado,

seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário,

aplicar a lei em vigor.Por outro prisma, imperativo consignar que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. De mais disso, o 3º do artigo 11 do Plano de

Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.Tal fato é revelado de forma

cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006 , que tratava do tema ora posto em
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debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto consta que a pretensão é

inconstitucional e contrária ao interesse público.Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo,

a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade

Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e não pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda

expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social

o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço

posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de

apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ.

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE.

ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC.

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As

contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida

pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA:

1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Frise-se, por que de relevo,

que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre

benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de

uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera.

Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou

a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de

qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende

que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de
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benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria

imprescindível a devolução dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data

de início da nova aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: Com a desaposentação e a

reincorporação do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta

os valores antes recebidos (...), concluindo que (...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo

lhe seja fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente. (Desaposentação e revisão do

benefício no RGPS. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria

do Advogado, 2003, p. 89).Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores

percebidos, normalmente por vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento

diverso a pessoas que contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em

afronta direta ao constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.Resta prejudicado, portanto, o pedido.

DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A do Código de Processo

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista não ter

se aperfeiçoado a relação processual.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000236-49.2014.403.6140 - JOSE DOMINGOS PEDROSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a majorar a renda mensal de

seu benefício previdenciário de aposentadoria especial NB: 005.712.814-51 mediante a aplicação dos índices de

atualização do teto previdenciário de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004

(27,23%).Juntou documentos (fls. 15/41). É a síntese do necessário. Decido.Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Como a matéria controvertida neste processo é exclusivamente de direito e já foi

enfrentada em outras oportunidades (exemplos: 0002070-24.2013.403.6140, 0002068-54.2013.403.6140 e

0001676-51.2012.403.6140, entre outros), dispenso, nos termos do artigo 285-A do CPC, a citação do INSS.Na

parte que interessa a presente demanda, reproduzo a seguir o teor da sentença proferida nos autos nº 0002070-

24.2013.403.6140: A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a

preservação do seu poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a

garantia da conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos:Art. 201 4º É assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. (grifo meu)Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da

prestação pecuniária devida pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma

infraconstitucional exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios. Por outro

lado, a impropriedade dos índices eleitos pelo Poder Executivo deve ser demonstrada, consoante entendimento

proferido pela Suprema Corte no julgado cuja ementa passo a transcrever:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º.I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.(STF, Recurso Extraordinário

nº 376.846-8, relator Min. Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004) Quanto ao pedido de aplicação à renda mensal dos

percentuais utilizados para a atualização do salário-de-contribuição em dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003

(0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) - variações estas que correspondem à alteração do teto previdenciário operada no

período - cumpre asseverar que o reajuste dos benefícios previdenciários rege-se pela Lei de Benefícios, que

contém regra específica para este fim. Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando

existir previsão legal específica para o fato, vez que inexiste correlação entre a alteração do teto contributivo e a o

reajustamento dos benefícios.Destarte, caso o benefício do segurado não tenha sofrido limitação do teto

previdenciário no momento de sua concessão (ou em razão de qualquer revisão superveniente que lhe altere a

renda mensal inicial, limitando-a ao teto), descabe repassar o percentual de variação do limite-teto a todos

benefícios em manutenção, sob o pretexto de reajustá-los. Nesse sentido, colaciono o seguinte
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precedente:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES

LEGAIS. I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega a agravante

que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC, devido à necessidade de

ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do cerceamento de defesa, ofensa

aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório. Pugna pela apresentação do feito em

mesa. III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque

o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise. IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em

30/11/1998. V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei

8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta

Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos

salários-de-contribuição. VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor

dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da

CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

Precedentes. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento

do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. X - Agravo legal improvido.(AC 00095023320114036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Sob outro

prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não cabe ao autor

sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo seu.Da mesma

forma, o art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/98, e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/03 não

determinaram o reajuste dos benefícios previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda

mensal dos benefícios. Confira-se:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Por outro

lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em decorrência da

modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-lhes a mesma proporção

de aumento observada. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO

- REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO

REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO

DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS

IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da

preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/

IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº
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8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Não há

falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da

parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da

Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto

quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995),

inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal

consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora

desprovida.(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u)Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios não

limitados ao teto obedece aos ditames legais, e diante da inexistência de amparo legal, improcede a pretensão

neste particular. DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em

vista não ter se aperfeiçoado a relação processual.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000237-34.2014.403.6140 - AMAURILIO PROCOPIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a rever seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB: 143.829.797-9 mediante a aplicação dos índices

de atualização do teto previdenciário de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004

(27,23%).Juntou documentos (fls. 15/36). É a síntese do necessário. Decido.Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Como a matéria controvertida neste processo é exclusivamente de direito e já foi

enfrentada em outras oportunidades (exemplos: 0002070-24.2013.403.6140, 0002068-54.2013.403.6140 e

0001676-51.2012.403.6140, entre outros), dispenso, nos termos do artigo 285-A do CPC, a citação do INSS.Na

parte que interessa a presente demanda, reproduzo a seguir o teor da sentença proferida nos autos nº 0002070-

24.2013.403.6140: A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a

preservação do seu poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a

garantia da conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos:Art. 201 4º É assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. (grifo meu)Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da

prestação pecuniária devida pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma

infraconstitucional exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios. Por outro

lado, a impropriedade dos índices eleitos pelo Poder Executivo deve ser demonstrada, consoante entendimento

proferido pela Suprema Corte no julgado cuja ementa passo a transcrever:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º.I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.(STF, Recurso Extraordinário

nº 376.846-8, relator Min. Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004)Quanto ao pedido de aplicação à renda mensal dos

percentuais utilizados para a atualização do salário-de-contribuição em dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003

(0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) - variações estas que correspondem à alteração do teto previdenciário operada no

período - cumpre asseverar que o reajuste dos benefícios previdenciários rege-se pela Lei de Benefícios, que

contém regra específica para este fim. Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando
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existir previsão legal específica para o fato, vez que inexiste correlação entre a alteração do teto contributivo e a o

reajustamento dos benefícios. Destarte, caso o benefício do segurado não tenha sofrido limitação do teto

previdenciário no momento de sua concessão (ou em razão de qualquer revisão superveniente que lhe altere a

renda mensal inicial, limitando-a ao teto), descabe repassar o percentual de variação do limite-teto a todos

benefícios em manutenção, sob o pretexto de reajustá-los.Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES

LEGAIS. I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega a agravante

que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC, devido à necessidade de

ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do cerceamento de defesa, ofensa

aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório. Pugna pela apresentação do feito em

mesa. III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque

o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise. IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em

30/11/1998. V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei

8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta

Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos

salários-de-contribuição. VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor

dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da

CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

Precedentes. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento

do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. X - Agravo legal improvido.(AC 00095023320114036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Sob outro

prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não cabe ao autor

sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo seu.Da mesma

forma, o art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/98, e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/03 não

determinaram o reajuste dos benefícios previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda

mensal dos benefícios. Confira-se:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Por outro

lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em decorrência da

modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-lhes a mesma proporção

de aumento observada. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO

- REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO

REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO
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DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS

IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da

preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/

IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Não há

falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da

parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da

Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto

quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995),

inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal

consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora

desprovida.(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u)Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios não

limitados ao teto obedece aos ditames legais, e diante da inexistência de amparo legal, improcede a pretensão

neste particular. DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em

vista não ter se aperfeiçoado a relação processual.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000238-19.2014.403.6140 - EDMILSON VITORINO DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a majorar a renda mensal de

seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez NB: 138.485.407-7 mediante a aplicação dos índices

de atualização do teto previdenciário de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004

(27,23%).Juntou documentos (fls. 16/30). É a síntese do necessário. Decido.Concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Como a matéria controvertida neste processo é exclusivamente de direito e já foi

enfrentada em outras oportunidades (exemplos: 0002070-24.2013.403.6140, 0002068-54.2013.403.6140 e

0001676-51.2012.403.6140, entre outros), dispenso, nos termos do artigo 285-A do CPC, a citação do INSS.Na

parte que interessa a presente demanda, reproduzo a seguir o teor da sentença proferida nos autos nº 0002070-

24.2013.403.6140: A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a

preservação do seu poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a

garantia da conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos:Art. 201 4º É assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. (grifo meu) Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da

prestação pecuniária devida pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma

infraconstitucional exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios. Por outro

lado, a impropriedade dos índices eleitos pelo Poder Executivo deve ser demonstrada, consoante entendimento

proferido pela Suprema Corte no julgado cuja ementa passo a transcrever:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º.I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.(STF, Recurso Extraordinário
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nº 376.846-8, relator Min. Carlos Veloso - DJ: 02/04/2004)Quanto ao pedido de aplicação à renda mensal dos

percentuais utilizados para a atualização do salário-de-contribuição em dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003

(0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) - variações estas que correspondem à alteração do teto previdenciário operada no

período - cumpre asseverar que o reajuste dos benefícios previdenciários rege-se pela Lei de Benefícios, que

contém regra específica para este fim.Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando

existir previsão legal específica para o fato, vez que inexiste correlação entre a alteração do teto contributivo e a o

reajustamento dos benefícios.Destarte, caso o benefício do segurado não tenha sofrido limitação do teto

previdenciário no momento de sua concessão (ou em razão de qualquer revisão superveniente que lhe altere a

renda mensal inicial, limitando-a ao teto), descabe repassar o percentual de variação do limite-teto a todos

benefícios em manutenção, sob o pretexto de reajustá-los. Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. ALTERAÇÃO

DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES

LEGAIS. I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as

preliminares e negou seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de

improcedência do pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos

20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a

fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega a agravante

que a decisão é contraditória quanto à possibilidade de aplicação do art. 285-A, do CPC, devido à necessidade de

ampla dilação probatória, não se cuidando de matéria de direito, aduzindo, além do cerceamento de defesa, ofensa

aos princípios do direito de ação, de devido processo legal e do contraditório. Pugna pela apresentação do feito em

mesa. III - A inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque

o Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise. IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em

30/11/1998. V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei

8.213/91, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta

Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos

salários-de-contribuição. VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor

dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da

CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação

do valor-teto. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

Precedentes. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento

do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. X - Agravo legal improvido.(AC 00095023320114036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Sob outro

prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não cabe ao autor

sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo seu. Da mesma

forma, o art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/98, e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/03 não

determinaram o reajuste dos benefícios previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda

mensal dos benefícios. Confira-se:Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de

que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a

partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Por outro

lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em decorrência da
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modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-lhes a mesma proporção

de aumento observada. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO

- REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO

REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003.

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO

DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS

IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da

preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/

IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.- Inexiste

direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto

passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto,

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Não há

falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da

concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art.

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da

parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da

Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto

quando da concessão do benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995),

inexistindo, portanto, resíduos para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal

consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora

desprovida.(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u)Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios não

limitados ao teto obedece aos ditames legais, e diante da inexistência de amparo legal, improcede a pretensão

neste particular. DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em

vista não ter se aperfeiçoado a relação processual.Isenta a parte autora de custas.Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000263-32.2014.403.6140 - ARNALDO BISPO DE SOUZA(SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ARNALDO BISPO DE SOUZA requer a antecipação de tutela para a imediata concessão de auxílio-

doença.Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade

profissional que garanta a sua subsistência, o réu indeferiu seu benefício previdenciário sob o argumento de que

não foi constatada incapacidade.Instrui a ação com documentos (fls. 06/24).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO

E DECIDO.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O art. 273 do Código de Processo

Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Examinando o pedido

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial médico por este Juízo para aferir a

incapacidade da parte autora.Ademais, no âmbito administrativo foi indeferido o benefício de auxílio-doença e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Designo

perícia médica para o dia 26/02/2014, às 08:35 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. GUSTAVO

BERNAL DA COSTA MORTIZ. A parte autora deverá, na data indicada, comparecer ao consultório particular do

perito, situado na Rua Padre Anchieta, 404, bairro Jardim, Santo André/SP (telefone 4990-4533).Compete ao

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Acolho a indicação de assistente técnico

pela parte autora à fl.05 que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, devendo

ser intimado o INSS para, querendo, também indicar assistente no prazo de 5 (cinco) dias.Além dos quesitos da

parte autora (fl.06), deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 12/2013,

deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 20/03/2013, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do

Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e
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determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-

se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir

outras provas.Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao INSS para juntada de procedimento

administrativo, porquanto compete à parte autora instruir a inicial com os documentos que entender indispensáveis

à prova do direito alegado.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o réu

para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000836-75.2011.403.6140 - JOSE TADEU BAIAO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TADEU BAIAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos cálculos foram apresentados pela parte autora (fls. 119), inicialmente

distribuída perante a 1ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Mauá/SP.Citado (fls. 130), o INSS opôs

embargos à execução (fls. 133).Com a instalação desta Vara Federal no município, os autos foram remetidos a

este Juízo (fl. 134).Os embargos à execução foram julgados procedentes (fls. 138/138-v.).Expedidos ofícios

requisitórios (fls. 147/148), com extrato de pagamento às fls. 156 e 161.Ciente dos depósitos (fl. 162/163), a parte

autora nada requereu (fls. 163).É o relatório. Decido.Diante do silêncio do credor, o que autoriza a ilação de que o

crédito foi integralmente satisfeito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I,

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002391-30.2011.403.6140 - CONCEICAO NERES DA SILVA(SP089805 - MARISA GALVANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CONCEICAO NERES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0003208-94.2011.403.6140 - MARIA ANA DE MOURA CAMINHA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANA DE MOURA CAMINHA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da certidão de fl. 164, a qual certifica que já houve expedição do ofício de honorários periciais do Dr.

Renato Mari Neto no ano de 2009, indefiro o seu pedido de fl. 164. Aguarde-se a comunicação de depósito dos

ofícios requisitórios expedidos, após, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do

feito.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0008811-51.2011.403.6140 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA

MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da certidão de fl. 155, intime-se a parte autora para apresentar a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias,

cópia integral da sua petição n. 201361140022698-1 protocolada em 05/07/2013.Apresentada a cópia, cumpra-se

o despacho de fls. 152/153.Int.

 

0008980-38.2011.403.6140 - ELZA DE BARROS SILVA X KARIN TALITA DE MELLO X KELLY TAISE

DE MELLO X KARIANA CARLOS DE MELLO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA E

SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA DE

BARROS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista a concordância do réu com os cálculos apresentados pelo autor, dê-se vista a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos autos deverão constar despesas

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB

1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) apresentar cópia do CPF das autoras e informar se o nome da parte

autora cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato,

atualizado, da Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição

dos ofícios requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado

ao lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. Esclareça a autora seu pedido de fls. 155, item c, devendo informar se renuncia aos valores superiores a 60

salários mínimos, tendo em vista que o valor devido ao autor será requisitado por meio de oficio precatório.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0009655-98.2011.403.6140 - RENATO GONCALVES(SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RENATO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em face da petição da parte autora (fl. 157), reconsidero o despacho de fl. 156.Dê-se vista ao INSS, após,

transmitam-se os ofícios requisitórios de fls. 150/151.Aguarde-se no arquivo-sobrestado os pagamentos.Por

ocasião dos depósitos, manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)

dias.Nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução.

 

0011248-65.2011.403.6140 - JOSE ANTONIO DE CAIRES FILHO(SP155754 - ALINE IARA HELENO

FELICIANO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DE

CAIRES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo autor às fls. 259/270, promova a citação do réu nos termos do art.

730 do CPC.No mais, aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos pelo valor incontroverso.

 

0011739-72.2011.403.6140 - ANA PAULA DA SILVA BOMFIM(SP179418 - MARIA MADALENA

LOURENCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PAULA DA SILVA

BOMFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor dos documentos apresentados pelo réu às fls. 79/90.Após, tendo em vista que inexiste

processo executório, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0000654-55.2012.403.6140 - LUIZ EDSON GONCALVES(SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO

CECATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ EDSON GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0000828-64.2012.403.6140 - VILSON REBOLLO(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILSON REBOLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias:a) informar, se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da
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Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. Havendo dedução a ser lançada, a parte autora deverá

apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.

Efetuada a expedição, abra-se vista às partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora,

nos termos do artigo 10 da Resolução 168/11 do Conselho da Justiça Federal, a seguir, proceda-se ao envio

eletrônico ao TRF3.Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte

autora.Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001047-77.2012.403.6140 - CAROLINA RIBEIRO DA CRUS(SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAROLINA RIBEIRO DA CRUS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: a) informar se do ofício requisitório a ser expedido nos

autos deverão constar despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011. b) informar se o nome da parte autora

cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato, atualizado, da

Receita Federal. c) habilitar, no caso de seu falecimento, eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios

requisitórios. 2) No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao

lançamento das deduções previstas na legislação pertinente. 3) Havendo dedução a ser lançada, a parte autora

deverá apresentar, no prazo fixado no primeiro parágrafo, planilha detalhada com os valores mensais das despesas

pagas. 4) Em seguida, expeçam-se as requisições de pagamento e publique-se este despacho para ciência da

expedição às partes, antes da transmissão, nos termos do art. 9º da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça

Federal. 5) Após a transmissão, sobrestando-se, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 6)

Intime-se. 7) Com a informação do TRF3 relativa ao depósito dos valores requisitados, intime-se a parte autora.8)

Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham conclusos para extinção da execução.

 

0001905-11.2012.403.6140 - JOSE MIGUEL RODRIGUES PEREIRA(SP130726 - MARIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MIGUEL RODRIGUES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Retifique-se o ofício requisitório de fls. 141, conforme requerido pelo patrono do autor às fls.

138.Expedido referido ofício, dê-se ciência às partes, antes de sua transmissão ao E. TRF3.Int.

 

 

Expediente Nº 695

 

EXECUCAO FISCAL

0004210-02.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X SETA

CONSTRUCOES LTDA.(SP026094 - ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ E SP236873 - MARCIA MARQUES

DE SOUSA)

Ante a decisão proferida nos embargos à execução fiscal nº 0006859-37.2011.403.6140, manifeste-se a exequente

quanto ao e-mail de fls. 139.Prazo: 24 horas.A subscritora da peça de fls. 138 não tem poderes para postular

nestes autos. Determino a regularização de sua representação processual. Prazo: 15 dias. Intime-se a exequente.

Após, publique-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA

SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  

 

Expediente Nº 44

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

0008080-52.2010.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA
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MENDES) X EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA(SP283079 - LUIZ FERNANDO MACHADO FERREIRA)

DECISÃO: ...É cediço, todavia, quando da divergência a respeito do cabimento da proposta de transação penal,

que deve ser aplicado, analogicamente, o art. 28 do Código de Processo Penal, devendo o magistrado atender

manifestação da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, a qual, na presente hipotese,

insistiu na capitulação dos fatos no art. 183 da Lei nº 9.472/97. Desta maneira, considerando a denúncia ter sido

oferecida com base no art. 183 da Lei n 9.472/97 e considerendo, ainda , a Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal ter ratificado tal capitulação, inexiste qualquer razão para a remessa dos autos a esta

Turma Recursal. Diante do exposto, determino a remessa do presente feito ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

 

 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA

SECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  

 

Expediente Nº 45

 

HABEAS CORPUS

0022777-03.2013.403.0000 - AMALIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONCA X FABIANO MARTINS

MENDONCA(SP249427 - AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA) X JUIZO DA 1 VARA DO

FORUM FEDERAL DE JALES - SP(Proc. 2722 - ANDERSON VAGNER GOIS DOS SANTOS)

DECISAO: ...Por fim, registre-se, ainda, que não se admite, na via do habeas corpus, a análise aprofundada de

fatos e provas a fim de se verificar a inocência do paciente. O trancamento da ação penal, em habeas corpus,

apresenta-se como medida excepcional, que só deve ser aplicada quando evidente a ausência de justa causa, o que

não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em tese.Diante do exposto, julgo prejudicado

o presente habeas corpus, na forma do art. 12, XI, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

 

0000001-69.2014.403.9701 - MIGUEL PEREIRA NETO X LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA

CINTRA X FLAVIA GUIMARAES LEARDINI(SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO E SP193026 - LUIZ

FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP256932 - FLAVIA GUIMARÃES LEARDINI) X

WANDERLEY DIAS MOREIRA X PROCURADOR DA REPUBLICA(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE

MENDONCA)

... De fato, o Ministério Público Federal ainda sequer fez seu juízo de valor acerca do oferecimento ou não da

denúncia, tendo requisitado, como próprio no procedimento do inquérito policial, a realização de novas diligências

a fim de formar a sua convicção.É certo, assim, que o habeas corpus é medida utilizada a fim de coibir abusos,

mas não a atividade regular da polícia judiciária.Diante do exposto, denego a liminar pleiteada.Oficie-se à ilustre

autoridade apontada como coatora, solicitando-lhe as informações que enteder pertinentes.Decorrido o prazo,

independentemente da vinda das informações ora solicitadas, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação.Após, tornem conclusos.São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA - Juiz Federal Titular 

Dr. RODINER RONCADA - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Angelica Rosiane Samogin Rodrigues - Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 580

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007779-41.2011.403.6130 - OCIMAR DE LIMA(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da informação supra, redesigno para o dia 14/03/2014, às 17:30 hs, a realização da perícia médica, nos
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exatos termos do quanto determinado na decisão de fls. 188/189/verso. Intimem-se às partes com urgência.

 

0000452-74.2013.403.6130 - VANDERLEY DURVALINO DA SILVEIRA(SP273615 - LUIZ FERNANDO

FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da informação supra, redesigno para o dia 14/03/2014, às 16:00 hs, a realização da perícia médica, nos

exatos termos do quanto determinado na decisão de fls. 48/49/verso. Intimem-se às partes com urgência.

 

0000841-59.2013.403.6130 - RICARDO APARECIDO MATHIAS(SP290383 - LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da informação supra, redesigno para o dia 14/03/2014, às 16:30 hs, a realização da perícia médica, nos

exatos termos do quanto determinado na decisão de fls. 96/97/verso. Intimem-se às partes com urgência.

 

0005500-14.2013.403.6130 - JOSE BARBOZA INACIO(SP327134 - PEDRO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Ante o teor da informação supra, redesigno para o dia 14/03/2014, às 15:30 hs, a realização da perícia médica, nos

exatos termos do quanto determinado na decisão de fls. 131/134/verso. Intimem-se às partes com urgência.

 

 

Expediente Nº 581

 

ACAO PENAL

0004108-39.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ERIC MAIA(SP152241 - SINESIO LUIZ ANTONIO) X

EDSON GABRIEL CORREIA PINHEIRO(SP297441 - ROGERIO AUGUSTO PEREIRA DE JESUS)

O Ministério Público e a defesa de Edson informam não ter diligências a requerer relativas a fase prevista no

artigo 402 do CPP.Em face da ausência de manifestação por parte da defesa de Eric no momento oportuno,

declaro encerrada a instrução processual.Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para que apresentem

alegações finais escritas. Tratando-se de processo com réus presos, os defensores dos réus poderão retirar os autos

da secretaria unicamente em carga rápida.Vista ao Ministério Público Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 582

 

MONITORIA

0002326-65.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X EMANOEL PAULO MARCELINO

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0007064-96.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GISLAINE PEREIRA DA SILVA ME

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0012926-48.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DE FATIMA DA SILVA PEREIRA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020652-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA CAVALCANTE DA SILVA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.
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0020655-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE BORGES

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020666-57.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSELI APARECIDA FABRO

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020673-49.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0020694-25.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LIVANI COUTINHO DA PAIXAO ARECO

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0021725-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X KARINA DE CASSIA RIZZI

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0005593-11.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ERISVALDO NEVES DE SOUSA

Nos termos do art. 3º, III, da Portaria n. 35/2011 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico

em 27/10/2011, procedo a intimação da parte autora para que se manifeste sobre a certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular 

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

 

 

Expediente Nº 1141

 

INQUERITO POLICIAL

0001417-52.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Em complementação às deliberações exaradas na audiência realizada em 16.01.2014, termo à fl. 67 dos autos,

mormente quanto à ordem de instauração de incidente de insanidade mental (item 3), determino a suspensão

destes autos de inquérito policial.Providencie-se cópias das peças destes autos e as encaminhe ao SEDI para

cadastramento na classe de INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL, a ser distribuído a este Juízo, por

dependência a este feito de n. 00014175220134036130.Após, venham os autos do incidente conclusos para

deliberações.Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0001971-21.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON PINHEIRO DOS SANTOS(SP242238 -
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ULYSSES DA SILVA) X LEANDRO AMARAL DOS SANTOS X MURILO VIEIRA

Noto que intimado acerca da sentença às fls. 492/509, o Ministério Público Federal não recorreu, consoante cota

na vista à fl. 525, verso.Por sua vez, os três réus externaram intenção em apelar por ocasião das intimações a

respeito da sentença proferida (termos às fls. 532, 542 e 545).Assim, intimem-se os defensores constituído pela

imprensa oficial e dativos pessoalmente acerca da intenção dos réus em apelar da sentença.Para cumprimento das

determinações nestes autos, remeto para publicação:DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROLATADA EM

13/12/2013 (fls. 492/509):Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para:I)

CONDENAR o réu WELLINGTON PINHEIRO DOS SANTOS, qualificado nos autos, nas penas do artigo 157,

2º, incisos I, II e III, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal, sujeitando-o a 07 (sete) anos de

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, na forma da fundamentação, e ao pagamento de 16

(dezesseis) dias-multa, cada um, no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,

diante da ausência de prova da situação econômica do réu, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática

da infração penal, nos moldes do artigo 49, 1º. e 2º., c.c. o artigo 60, caput, do Código Penal; II) CONDENAR o

réu LEANDRO AMARAL DOS SANTOS, qualificado nos autos, nas penas do artigo 157, 2º, incisos I, II e III,

combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal, sujeitando-o a 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 18

(dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, na forma da fundamentação, e ao

pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada um, no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica do réu, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do artigo 49, 1º. e 2º., c.c. o artigo 60, caput, do Código Penal; III)

CONDENAR o réu MURILO VIEIRA, qualificado nos autos, nas penas do artigo 157, 2º, incisos I, II e III,

combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal, sujeitando-o a 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 18

(dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, na forma da fundamentação, e ao

pagamento de 18 (dezoito) dias-multa, cada um, no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica do réu, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do artigo 49, 1º. e 2º., c.c. o artigo 60, caput, do Código Penal

.Mantenho o decreto de prisão preventiva, com fundamento no artigo 312 da Lei Adjetiva Penal, em face dos

registros criminais dos réus, a demonstrar a sua periculosidade social e a necessidade imediata de sua segregação

cautelar para o resguardo da ordem pública, dada a possibilidade concreta de cometimento de novos delitos contra

o patrimônio alheio. Além disso, os réus responderam ao processo custodiados, sendo, ao final, condenados por

crime praticado com violência à pessoa. Assim, nos termos do artigo 387, 1º, do CPP, não autorizo que os réus

apelem em liberdade. Mantenham-se-os na prisão em que se encontram. Deixo de fixar o valor mínimo para

reparação dos danos materiais (artigo 387, IV, CPP), diante da inexistência de elementos comprobatórios da

extensão dos danos causados.Considerando a Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012),

que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$

20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade,

deixo de condenar o réu nas custas judiciais e dispenso a intimação para o recolhimento, ressalvado eventual

pedido nesse sentido por parte da Exequente.No que concerne aos bens apreendidos nos autos:I) 04 (quatro)

celulares apreendidos com os acusados, acautelados no Depósito Judicial desta Subseção Judiciária (fl. 390), que

não tem liame com o delito apurado nos autos: determino que, após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o

acusado Wellington Pinheiros dos Santos, que se identificou como proprietário dos bens, para que, mediante

apresentação das notas fiscais pertinentes, proceda à retirada dos aparelhos;II) R$ 80,00 (oitenta reais)

apreendidos com o réu Leandro Amaral dos Santos, que também não possuem relação com o crime de roubo

perpetrado contra os Correios: Oficie-se ao Banco do Brasil (fls. 197/198), determinando a remessa do valor

apreendido, vinculando-o a este processo, em conta judicial à disposição deste Juízo, no PAB Caixa Econômica

Federal (3034), informando a este Juízo quando da efetivação da transferência. Após o trânsito em julgado da

sentença, o valor deverá ser restituído ao proprietário (Leandro);III) Quanto aos demais bens apreendidos

(veículo, sua chave, armas e munições, CD Luan Santana, máquina de tatuar): preliminarmente, oficie-se à

Delegacia Seccional de Osasco requisitando informações acerca da localização dos aludidos bens (fls. 27/32, 180,

268/270, 428/430), para posterior destinação legal. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol

dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15,

inciso III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0002165-21.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X EDMILSON OLIVEIRA SANTOS(SP105344 - MARIA

DO CARMO RIBEIRO)

REMESSA AO MPF

 

0004987-46.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X JOEL MARQUES DA SILVA(SP107034 - FRANCISCO

JOSE MULATO E SP092390 - SANDRA MARIA MACEDO MOURA)

Nos termos do artigo 396 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal contra

JOEL MARQUES DA SILVA, como incurso nas penas descritas nos artigos 168-A e 337-A, ambos do Código
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Penal, pois verifico que a peça acusatória preenche todos os requisitos formais insculpidos no artigo 41 do Código

de Processo Penal, descrevendo os fatos, em tese, delituosos, com todas as suas circunstâncias e apontando a

existência de elementos indiciários demonstrativos da materialidade e autoria delitiva por parte do

acusado.Ademais, no sub examine, não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de rejeição descritas

no artigo 395 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719, de 20 de junho de 2008.Cite-se

e intime-se o acusado para apresentar resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos

396 e 396-A do CPP, na qual poderá alegar tudo o que interessar à defesa e que possa ensejar absolvição sumária,

oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas. Expeça-se carta precatória, se

necessário.PROVIDÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA: Por ocasião da notificação, o denunciado deve

informar a (im)possibilidade de constituir advogado(s), declinando nome e endereço, sendo que no caso de

ausência de condições financeiras ou decorrido o prazo legal sem apresentação da defesa pelo defensor

constituído, o denunciado fica ciente que ser-lhe-á nomeado defensor dativo, e, dependendo do caso, no final,

serão arbitrados honorários advocatícios, podendo a qualquer momento constituir novo defensor.Autorizo, desde

já, e com a finalidade de evitar maiores delongas processuais, o cumprimento dos mandados de citação e

intimação nos termos do artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil (fora do horário de expediente). Se,

juntamente com a resposta escrita, forem apresentados documentos, dê-se vista ao Ministério Público

Federal.Após, tornem os autos conclusos para análise das hipóteses dos artigos 397 ou 399 do CPP (possibilidade

de absolvição sumária).Arroladas testemunhas pela defesa, caberá a ela demonstrar a relevância de sua(s)

oitiva(s), bem como sua relação com os fatos narrados na denúncia, sob pena de preclusão da prova. Deverá ainda

apresentá-las em audiência independentemente de intimação ou requerer, justificadamente, na resposta, a

intimação pelo Juízo, conforme previsão da parte final do artigo 396-A do CPP. Neste caso, deverá a defesa

qualificar as testemunhas, indicando seus endereços completos, sob pena de preclusão da prova.Em se tratando de

testemunha meramente de antecedentes (abonatória de caráter), o testemunho deverá ser apresentado por meio de

declaração escrita (sem prejuízo ao seu valor probante).A defesa, entendendo por bem utilizar prova emprestada,

mediante a juntada de depoimentos testemunhais já realizados em outros processos, desde já fica autorizada a

juntá-la até a data de realização da audiência.Esgotadas as tentativas de citação pessoal nos endereços existentes

nos autos, encaminhe-se o feito ao Ministério Público Federal com o escopo de se manifestar sobre o endereço do

acusado.Acaso seja informado a este Juízo novo endereço atualizado do réu, autorizo desde já a expedição de

novo mandado de citação e intimação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.Após, prejudicada a citação do

réu em todos os endereços existentes nos autos, proceda-se à citação editalícia do acusado, na forma dos artigos

361 a 365 do CPP. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor

constituído.Expirado o prazo do edital, incluindo o interregno legal para apresentação de peça defensiva, não

comparecendo o acusado nem constituindo advogado, dê-se vista ao Ministério Público Federal para se manifestar

nos termos do artigo 366 do CPP, abrindo-se conclusão em seguida.Requisitem-se os antecedentes criminais do

acusado somente da Seção Judiciária da Justiça Federal de São Paulo/SP. Caberá às partes trazer aos autos as

demais certidões de objeto e pé e antecedentes criminais que sejam de interesse à lide, sob pena de preclusão da

prova. Assim, eventuais pedidos de certidões de objeto e pé e antecedentes criminais do acusado não serão

conhecidos por este Juízo, exceto quando devidamente provada a impossibilidade de obtenção dos referidos

documentos por meios extrajudiciais.Outrossim, acolho a manifestação Ministerial de fls. 57, para determinar o

ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial quanto ao indiciado JOZUEL MARQUES DA SILVA, vez que

se tratava de sócio minoritário da empresa investigada, não participando da gestão e administração desta.Ao SEDI

para alteração da classe processual, para ação penal, número 240.Fica a Secretaria autorizada a expedir os ofícios,

mandados, cartas precatórias e comunicações necessárias para o cumprimento desta decisão. Na execução das

diligências necessárias, deverá priorizar a utilização dos meios eletrônicos disponíveis.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal.Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 1108
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002112-65.2011.403.6133 - BENEDICTA FREIRE DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP016489 -

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela derradeira vez, defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias, requerido pelo patrono constituído nos autos,

para a devida habilitação dos herdeiros. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.

 

0012063-83.2011.403.6133 - MARIA DE FATIMA FERNANDES CORREA(SP200420 - EDISON VANDER

PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região e visando pôr em prática o princípio constitucional da

duração razoável do processo nas ações previdenciárias sujeitas ao rito ordinário, bem como, observando-se as

peculiaridades destas ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda

previdenciária, INTIME-SE o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a conta de liquidação do

julgado, sucedendo-se, assim, a EXECUÇÃO INVERTIDA. No mesmo prazo, manifeste-se também acerca da

existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário(s) do(s)

ofício(s) requisitórios a ser(serem) expedido(s), em que seja possível a compensação, tendo em vista o disposto

nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal e inciso III do artigo 1º da Resolução 230/2010 do

Presidente do TRF da 3ª Região. Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no

prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), intimando-

se as partes acerca do teor. Caso contrário, apresente a parte autora, no prazo acima fixado, o cálculo do valor que

entender devido, bem como promova a citação do réu, nos termos do art. 730, do CPC. Cumpra-se e intimem-se. -

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Cálculos do INSS acostados às fls. 171/198. Prazo de 10(dez) dias, para

manifestação da autora.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002208-80.2011.403.6133 - WALTER DE AGUIAR(SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER DE AGUIAR X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, e visando pôr em prática o princípio constitucional da duração

razoável do processo nas ações previdenciárias sujeitas ao rito ordinário, bem como, observando-se as

peculiaridades destas ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda

previdenciária, INTIME-SE o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a conta de liquidação do

julgado, sucedendo-se, assim, a EXECUÇÃO INVERTIDA. No mesmo prazo, manifeste-se também, se for o

caso, acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o

beneficiário(s) do(s) ofício(s) requisitórios a ser(serem) expedido(s), em que seja possível a compensação, tendo

em vista o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal e inciso III do artigo 1º da

Resolução 230/2010 do Presidente do TRF da 3ª Região. Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para

que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s)

pertinente(s), intimando-se as partes acerca do teor. Caso contrário, apresente a parte autora, no prazo acima

fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como promova a citação do réu, nos termos do art. 730, do

CPC. Cumpra-se e intimem-se. Informação de secretaria: Cálculo do INSS juntado às fls. 99/110, para

manifestação da parte autora.

 

0002264-16.2011.403.6133 - MARIO FRANCHI(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO FRANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a tentativa de intimação do autor restou negativa (fl. 291/292), intime-se o(a) patrono(a)

constituído(a) nos autos para que comprove, no prazo de 05(cinco) dias, o recebimento pelo autor do valor que lhe

é devido. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 281. Int. 

 

0002398-43.2011.403.6133 - JOSE DA ROSA FERREIRA(SP143737 - SIDNEI ANTONIO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA ROSA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOSE DA ROSA FERREIRA X JANETE ABUSSAMRA FERREIRA(SP143737 -

SIDNEI ANTONIO DE JESUS)

Tendo em vista o valor a ser requisitado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ao

excedente a 60 (sessenta) Salários Mínimos (R$ 40.680,00), conforme previsto no art. 4º, da Resolução 168/11 -

CJF, para recebimento da quantia em até 60 (sessenta) dias por Requisição de Pequeno Valor (RPV).A renúncia,

caso realizada por mandatário, deve estar acompanhada de procuração com poderes específicos para tanto.Após,

se em termos, expeça-se a competente requisição, conforme opção da parte autora.Intime-se. Cumpra-se.
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0002456-46.2011.403.6133 - JAIME TOME DA SILVA X PAULO DOS SANTOS SILVA(SP125910 -

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME TOME DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o valor a ser requisitado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ao

excedente a 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no art. 4º, da Resolução 168/11 - CJF, para

recebimento da quantia em até 60 (sessenta) dias por Requisição de Pequeno Valor (RPV).A renúncia, caso

realizada por mandatário, deve estar acompanhada de procuração com poderes específicos para tanto.Após, se em

termos, expeça-se a competente requisição, conforme opção da parte autora, destacando-se os honorários,

conforme pedido de fls. 106/107.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002536-10.2011.403.6133 - ALOIZIO DONATO DE ANDRADE(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X ANTONIO RODRIGUES BARBOSA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALOIZIO DONATO DE ANDRADE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO RODRIGUES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOAQUIM FERNANDES MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do alegado pelo INSS às fls. 199/237. Após,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0002542-17.2011.403.6133 - JOHANN WOLFGANG BLAU(SP052787 - JAIR NUNES DA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOHANN WOLFGANG BLAU X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fls. 233, uma vez que o pleiteado às fls. 230v. deverá ser realizado na esfera

administrativa.Certifique-se o decurso do prazo para o autor se manifestar acerca do despacho de fls. 230 e

venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002704-12.2011.403.6133 - MARLENE MACIEL X LUCIANA MACIEL MORAES X SULLIVAN BRUNO -

MENOR (MARLENE MACIEL)(SP125547 - ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANA MACIEL MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 213. Intime-se o(a) patrono(a) da parte exequente para que cumpra integralmente o despacho de fls. 212,

devendo comprovar nos autos, no prazo de 05(cinco) dias, o recebimento pela exequente LUCIANA MACIEL

MORAES do valor que lhe é devido. Publique-se.

 

0002785-58.2011.403.6133 - ANTONIO GONCALVES X LUZIA SANTIAGO DE SOUZA X ENEDINO

MARIANO DE SOUSA X BERNADETE DE SOUZA SANTIAGO FARIA X SHIRLEY SANTIAGO VIDAL

X CECILIA SANTIAGO DE SOUZA BARROS X CILIO DE SOUZA SANTIAGO X CECILIO SANTIAGO

DE SOUZA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNADETE

DE SOUZA SANTIAGO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHIRLEY

SANTIAGO VIDAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA SANTIAGO DE SOUZA

BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CILIO DE SOUZA SANTIAGO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono constituído nos autos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o recebimento pelos

autores dos valores levantados conforme documentos de fls. 217/220. Decorrido o prazo, se em termos, tornem os

autos conclusos. Cumpra-se.

 

0003266-21.2011.403.6133 - ANA LUCIA MACHADO(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LUCIA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 460: Intime-se o patrono constituído nos autos, para que, no prazo de 10(dez) dias, forneça o endereço

atualizado da autora. No mais, aguarde-se o pagamento do ofício requisitório acostado à fl. 462. Cumpra-se.

 

0007428-59.2011.403.6133 - MERCIA OSORIO DOS SANTOS GONCALVES(SP220693 - RITA

APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MERCIA OSORIO DOS

SANTOS GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca do cálculo do INSS juntado às fls. 191/202, pelo prazo de 10 (dez) dias.
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0007691-91.2011.403.6133 - MARTA FERREIRA LEMES(SP062574 - SONIA APARECIDA PASSINE E

SP083315 - MARCIA REGINA SHIZUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARTA FERREIRA LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 224/226: Tendo em vista o óbito da autora, suspendo o curso do processo nos termos dos arts. 43 e 265, I,

ambos do CPC. Defiro o prazo de 30(trinta) dias, para que a patrona constituída nos autos providencie a

habilitação dos herdeiros, sob pena de extinção do feito. Cumprida a exigência, intime-se o INSS para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias e tornem os autos conclusos. Após, tornem os autos conclusos,

oportunidade em que será apreciado o pedido formulado pelo INSS na petição de fls. 227/233. Int.

 

0010047-59.2011.403.6133 - DAVID RODRIGUES DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVID RODRIGUES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o(a) patrono(a) constituído nos autos para que junte, no prazo de 05(cinco) dias, comprovante de

recebimento pelo autor do valor que lhe é devido. Após, aguarde-se o pagamento do precatório referente aos

honorários sucumbenciais, no arquivo sobrestado. Cumpra-se e int.

 

0002225-82.2012.403.6133 - ANTONIO FERREIRA PAIN(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FERREIRA PAIN X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 318/320: Intime-se o INSS para que junte aos autos documentação contendo os dados solicitados pelo autor

atinentes aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para fins de elaboração da conta de

liquidação. Com resposta, dê-se vista à parte autora. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Ciência à parte autora acerca dos documentos acostados às fls. 324/332.

 

0003245-11.2012.403.6133 - JOSE VICENTE BASILIO(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VICENTE BASILIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela derradeira vez, defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias, requerido pelo patrono constituído nos autos,

para regularização da habilitação dos herdeiros. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000258-65.2013.403.6133 - ALIRIO CAMARGO X REGINA TAGAVA X ANDERSON KOITI TAGAVA

CAMARGO - MENOR X REGINA TAGAVA(SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X REGINA TAGAVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDERSON

KOITI TAGAVA CAMARGO - MENOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DEFIRO a HABILITAÇÃO de REGINA TAGAVA e de ANDERSON KOITI TAGAVA CAMARGO,

representado por REGINA TAGAVA, nos termos do art. 112, da Lei 8213/91, como sucessores de ALIRIO

CAMARGO. Ao SEDI para a devida sucessão processual. Tendo em vista a redistribuição do feito e visando pôr

em prática o princípio constitucional da duração razoável do processo nas ações previdenciárias sujeitas ao rito

ordinário, bem como, observando-se as peculiaridades destas ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e

a essência alimentar da renda previdenciária, INTIME-SE o réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a

conta de liquidação do julgado, sucedendo-se, assim, a EXECUÇÃO INVERTIDA. No mesmo prazo, manifeste-

se também acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos contra o

beneficiário(s) do(s) ofício(s) requisitórios a ser(serem) expedido(s), em que seja possível a compensação, tendo

em vista o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal e inciso III do artigo 1º da

Resolução 230/2010 do Presidente do TRF da 3ª Região. Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para

que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s)

pertinente(s), intimando-se as partes acerca do teor. Caso contrário, apresente a parte autora, no prazo acima

fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como promova a citação do réu, nos termos do art. 730, do

CPC. Cumpra-se e intimem-se. Informação de secretaria: Cálculo do INSS juntado às fls. 218/238, para

manifestação da parte autora.

 

0001087-46.2013.403.6133 - ORLANDO ANTONIO DE ALMEIDA(SP136211 - ALDENI CALDEIRA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO ANTONIO DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133/135: Anote-se. Defiro a nova patrona constituída nos autos o prazo de 05(cinco) dias, para vista dos

autos. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos da sentença proferida em sede de Embargos à

Execução (fls. 116/127), intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e int.
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0001806-28.2013.403.6133 - JURANDIR JOSE DOS SANTOS(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR JOSE DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono constituído nos autos para que se manifesteno prazo de 05(cinco) dias, acerca do informado às

fls. 1196/197, devendo, se for o caso, promover a habilitação dos herdeiros. Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos. 

 

0003418-98.2013.403.6133 - MAURILIO FERREIRA DE OLIVEIRA X NEUSA SOARES DE OLIVEIRA X

KARINA FERREIRA DE OLIVEIRA X KLEBER FERREIRA DE OLIVEIRA X MAURILIO FERREIRA DE

OLIVEIRA JUNIOR X GLAUCIA OLIVEIRA LOPES DE SOUZA X VANDERLEI FERREIRA DE

OLIVEIRA X TELMA FERREIRA DE OLIVEIRA X MARCIA FELIZARI HERRERA X CRISTINA

FERREIRA DE OLIVEIRA(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X KARINA FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X KLEBER FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MAURILIO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GLAUCIA OLIVEIRA LOPES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VANDERLEI FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TELMA

FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA FELIZARI

HERRERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo ativo

da demanda, incluindo-se os herdeiros habilitados: NEUSA SOARES DE OLIVEIRA, CPF Nº 290.130.798-14,

KARINA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 321.131.548-9, KLEBER FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº

307.918.498-0, MAURILIO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 276.159.048-11, GLAUCIA

FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 254.997.498-09, VANDERLEI FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº

060.896.188-45, TELMA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 129.548.948-14, MARCIA FELIZARI

HERRERA, CPF nº 108.611.688-79 e CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 156.466.038-97. Verifico

que os autores, KARINA e KLEBER já atingiram a maioridade civil. Assim, fica o patrono constituído nos autos

intimado para que, no prazo de 10(dez) dias, promova a regularização da representação processual, com a juntada

de nova procuração. Considerando a decisão denegatória do recurso especial interposto pelo INSS (fls. 305/311),

bem como o seu trânsito em julgado, e visando por em prática o princípio constitucional da duração razoável do

processo nas ações previdenciárias sujeitas ao rito ordinário, bem como, observando-se as peculiaridades destas

ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e a essência alimentar da renda previdenciária, INTIME-SE o

réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a conta de liquidação do julgado, em EXECUÇÃO

INVERTIDA. No mesmo prazo, manifeste-se também acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos

ou não em dívida ativa, constituídos contra o beneficiário(s) do(s) ofício(s) requisitórios a ser(serem) expedido(s),

em que seja possível a compensação, tendo em vista o disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal e inciso III do artigo 1º da Resolução 230/2010 do Presidente do TRF da 3ª Região. Com a

juntada do cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. Havendo

concordância, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), intimando-se as partes acerca do teor. Caso

contrário, apresentem os autores, no prazo acima fixado, o cálculo do valor que entender devido, bem como

promova a citação do réu, nos termos do art. 730, do CPC. Cumpra-se e intimem-se. Informação de secretaria:

Cálculo do INSS juntado às fls. 328/345, para manifestação da parte autora.

 

 

Expediente Nº 1109

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000515-61.2011.403.6133 - EURIDES FONTES DE OLIVEIRA X EDSON FONTES DE

OLIVEIRA(SP169233 - MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES E SP055472 - DIRCEU

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON FONTES DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0000627-30.2011.403.6133 - SEBASTIAO CARLOS DE FARIA(SP151351 - NADIA REGINA BAPTISTA

DOS SANTOS MANZO E SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO CARLOS DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se novas requisições de pagamento, intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e int. -

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ofícios requisitórios expedidos às fls. 161/162.

 

0002549-09.2011.403.6133 - ANTONIO DONIZETTE XAVIER(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DONIZETTE XAVIER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo exequente às fls. 110/114, ante a concordância do

executado às fls. 117/118. Expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e

int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ofícios requisitórios expedidos às fls. 121/122. 

 

0002744-91.2011.403.6133 - JOAO ARMELIN(SP147190 - RONAN CESARE LUZ E SP015155 - CARLOS

MOLTENI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ARMELIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação prestada às fls. 252/253, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor,

conforme documentos acostados às fls. 06/07 e 253. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios devidos,

intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ciência as partes

do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0003120-77.2011.403.6133 - VALDOMIRO MARQUES PEREIRA(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO MARQUES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 514/515.

 

0003144-08.2011.403.6133 - JOACYR PIRES(SP055531 - GENY JUNGERS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOACYR PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 186/187: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor, conforme documentos acostados à

fl. 14. Após, estando em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme sentença proferida nos autos dos

Embargos à Execução (fls. 178/183), intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO

DE SECRETARIA: Ciência as partes do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0003811-91.2011.403.6133 - AUZELINO MENDES DE FREITAS X THEREZA DE JESUS MENDES DE

FREITAS(SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X THEREZA DE JESUS MENDES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 198/200.

 

0004269-11.2011.403.6133 - JOSE CARMELINO X ELIZABETH FERREIRA CASTRO X QUINTINO

CARDOSO DA PAZ(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE CARMELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ELIZABETH FERREIRA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X QUINTINO

CARDOSO DA PAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, ELIZABETH, conforme documentos de fls.

272 e 310. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria judicial às fls. 295/305, ante a

concordância das partes (fls. 309 e 313). Expeçam-se os ofícios requisitórios devidos, intimando-se as pares

acerca do teor. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ciência as partes do teor do(s) ofícios(s)

requisitório(s) expedido(s). 

 

0007807-97.2011.403.6133 - RAFAEL RUI LUQUES X RAFAEL DO ESPIRITO SANTO LUQUES X

REGINA RUI LUQUES(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X RAFAEL DO ESPIRITO SANTO LUQUES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X REGINA RUI LUQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0011774-53.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011773-

68.2011.403.6133) BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X

FAZENDA NACIONAL X BANCO SANTANDER S/A X FAZENDA NACIONAL X BANCO SANTANDER

( BRASIL ) S.A.
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Diante da informação prestada à fl. 863, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora, nos

termos do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. Após, estando em termos, expeça-se o ofício requisitório

pertinente, conforme valor apresentado às fls. 592/594, ante a concordância da executada à fl. 858. Cumpra-se e

int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ciência as partes do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s).

 

0001270-51.2012.403.6133 - MARCILIO DE MEDEIROS(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCILIO DE MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 262/263.

 

0001839-52.2012.403.6133 - IDENIR PERES MARCAL(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDENIR PERES MARCAL X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 99/117, ante a concordância do executado (fl.

125 - verso), bem como certidão lançada à fl. 126. Expeçam-se as requisições de pagamento, nos moldes

determinados na parte final do despacho de fl. 125. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Ciência as partes do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s). 

 

0003818-49.2012.403.6133 - CIRO DE DEUS PINTO(SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIRO DE DEUS PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Homologo os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 144/158), ante a concordância do autor às fls. 161/166.

Outrossim, não obstante o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da inconstitucionalidade dos

parágrafos 9º e 10º do artigo 100, da CF, através do julgamento conjunto das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 4357 e 4425, verifica-se que tal decisão ainda não transitou em julgado. Assim, dada tal

circunstância, e considerando os termos do inciso III do artigo 1º da Resolução nº 230/2010 do Presidente do TRF

da 3ª região, bem como a impossibilidade técnica de se expedir os precatórios sem informações específicas

atinentes aos dispositivos supracitados, determino, por ora, a intimação do INSS para que se manifeste, no prazo

de 05(cinco) dias, acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos

contra o(s) beneficiário(s) do (s) precatório(s) a ser(serem) expedido(s), em que seja possível a compensação.

Decorrido o prazo, se em termos os autos, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s), intimando-se as partes

acerca do teor. Cumpra-se e int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ofícios requisitórios expedidos às fls.

172/173. 

 

 

Expediente Nº 1134

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001343-86.2013.403.6133 - ADRIANA DE CASTRO ALVES DOS SANTOS(SP284159 - GIOVANNA

ADELIA SANTOS CORREA) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 82: Intime-se pessoalmente a autora para que constitua outro advogado, no prazo de 15(quinze) dias. Caso não

tenha condições financeiras para arcar com despesas advocatícias, deverá comparecer perante a secretaria desta 1ª

Vara Federal de Mogi das Cruzes, munida de documentos pessoais e carteira de trabalho, para fins de nomeação

de defensor dativo. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e int.

 

0002273-07.2013.403.6133 - ATLANTICA USINAGEM DE PECAS LTDA - ME(SP015018 - MARIO ISAAC

KAUFFMANN E SP122010 - PAULO EDUARDO DE FARIA KAUFFMANN) X CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP

Vistos.Considerando o equívoco na publicação da decisão de fls.53/54, determino seja feita nova publicação com

o texto correto e concedido novo prazo para eventual interposição de recurso.Após, voltem conclusos.Intime-

seVistos.Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de registro no Conselho de Classe e anulação das

notificações de débito decorrentes do registro, com pedido de tutela antecipada, proposta por ATLANTICA

USINAGEM DE PEÇAS LTDA - ME, em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP.Aduz a autora, em síntese, que as atividades exercidas pela

empresa não configuram qualquer das previsões contidas na lei 5.194/66.Vieram os autos conclusos.Fundamento

e decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela

desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja,

ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A pretensão da autora demanda ser melhor
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aferida no decorrer do procedimento, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e,

consequentemente, não há o convencimento do Juízo da verossimilhança das alegações.Ademais, entendo que os

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para

comprovar inequivocamente o seu direito à não efetivação do registro feito junto ao Conselho em questão,

devendo-se aguardar instrução probatória, principalmente a contestação da ré. Em face das alegações propostas

não se pode acusar abuso de direito por parte do Réu, o que torna inviável a pretendida tutela antecipada,

impondo-se o regular processamento do feito até sentença.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido

Rangel Dinamarco:As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o

próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o

exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se

ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for

possível restabelecer a situação primitiva.(A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do

autor)Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação

de tutela e determino o regular andamento do feito.Cumpra-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000088-30.2012.403.6133 - GONCALO ROBERTO DA SILVA(SP123830 - JAIR ARAUJO) X FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PRECATORIOS

SELECIONADOS I X FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS PRECATORIOS SELECIONADOS I X PWS-FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIO NAO-PADRONIZADOS(SP252479A - CRISTIANO WAGNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALO ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência ao FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

PRECATÓRIOS SELECIONADOS I, acerca da expedição do Alvará de Levantamento nº 05/2014, devendo

retirá-lo em secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 1136

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003120-09.2013.403.6133 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ISABEL CRISTINA DE ARRUDA

PAES(SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO E SP086212 - TERESA PEREZ PRADO)

Defiro à ré os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Considerando o comparecimento espontâneo da ré (fls.

95/96) dou-a por citada, nos termos do artigo 214, 1º, do CPC.Outrossim, suspendo a ordem de penhora e

determino o recolhimento do mandado expedido à fl. 94 independente de cumprimento.Defiro o pedido de

designação de audiência para tentativa de conciliação e designo o dia o dia 13 de MARÇO de 2014, às 15 horas a

realização do ato. Consigno que a exequente deverá comparecer em audiência acompanhada de preposto com

autorização para transigir.Outrossim, fica a executada intimada para comparecer na audiência, ora designada,

competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local do ato. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0942054-24.1987.403.6100 (00.0942054-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILSON

CORREA DA SILVA - ESPOLIO X ROSALY CORREA DA SILVA(SP022783 - ROBERTO ANTONIO

CERON E SP056658 - ACYR DE MELLO FILHO E SP009205 - PAULO DE OLIVEIRA E SILVA E

SP173771 - JEAN NAGIB EID GHOSN E SP305726 - PAULO ROBERTO NEVES JUNIOR)

Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo deferido na decisão de fl. 1.318. Consigno que qualquer pedido de

desarquivamento que não seja referente a ordem de reintegração proferida na sentença de fls. 746/753, transitada

em julgado em 28.07.2008 (fl. 778) ou ainda referente ao acordo firmado entre as partes fica desde já indeferido.

Publique-se a decisão supramencionada. Ciência ao Ministério Público Federal.Int. Fl. 1318: J. Diante das

informações trazidas DEFIRO os pedidos formulados pelo INSS, determinando a suspensão da ordem de

reintegração de posse, assim como deste feito, pelo prazo de 120 dias. 

 

0002823-02.2013.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X A E C ANHANGUERA
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ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP029786 - CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA E

SP200408 - CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA)

Nos termos do artigo 125, IV, do CPC, designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 13 de MARÇO

de 2014, às 14:30 horas.Fica a ré intimada para comparecer na audiência, ora designada, competindo ao advogado

constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local do ato. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1140

 

ACAO PENAL

0005675-12.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO SALES MATINS MEDEIROS(SP112740 -

OSVALDO CORREA VIEIRA)

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão retro, expedi o aditamento à Carta Precatória nº

11/2014.Ademais foi recebida comunicação do juízo deprecado, informando o dia05/08/2014 às 14h para

interrogatório do réu.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Drª BARBARA DE LIMA ISEPPI 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 126

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000272-15.2014.403.6133 - ONILDES BARBOSA DOS SANTOS(SP136416 - GLEBER PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Considerando o próprio pedido formulado pela

autora, verifico que o direito invocado é controvertido, sob o aspecto da dependência econômica, não

vislumbrando a verossimilhança exigível para a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código

de Processo Civil.INDEFIRO, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que

não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca

que convença da verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em depoimento testemunhal, a

corroborar a documentação acostada aos autos.Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.Fica desde já

designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22.05.2014, às 15 horas, ocasião em que a

parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três, juntando rol de testemunhas no

prazo de cinco dias e justificando a necessidade de intimação para comparecimento.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL 

Belª JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 625

 

ACAO PENAL

0002192-10.2012.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X

ELIANE CAVALSAN(SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO)
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Certifique-se o trânsito em julgado para a defesa.Proceda-se a nomeação de um defensor dativo para a ré,

intimando-o a apresentar contrarrazões de apelações, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª

Região, com as homenagens de estilo.

 

0002064-53.2013.403.6128 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X

ELIANE CAVALSAN(SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X ROSEMARY APARECIDA

PASCON(SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO)

Proceda-se a nomeação de um defensor dativo para a ré, intimando-o a apresentar defesa prévia no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 626

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000672-15.2012.403.6128 - ANTONIA POLLI PIOVESAN X SEBASTIAO GOMES BATISTA FILHO X

JOSE CORREA X GERALDO DUARTE(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se vista ao autor da juntada de documento(s) apresentado(s) pelo INSS. 

 

 

Expediente Nº 627

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010791-35.2012.403.6128 - PEDRO ROGERIO DE LIMA FAGUNDES(SP305809 - GLACIENE AMOROSO)

X DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO PADRE ANCHIETA(SP236301 - ANTONIO CARLOS LOPES

DEVITO)

Se confirmada a inscrição da patrona no sistema AJG, arbitro seus honorários em 100% do valor constante da

respectiva tabela. Providencie-se o pagamento.Após, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. OBS:

Expedido o ofício requisitório de pagamento de honorários AJG em 19/11/2013.

 

0002658-67.2013.403.6128 - LOJAS RIACHUELO SA X LOJAS RIACHUELO S/A(SP243583 - RICARDO

ALBERTO LAZINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

Vistos em medida liminar.Trata-se de pedido de medida liminar formulado no presente mandado de segurança

impetrado por Lojas Riachuelo S.A. e outros em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP

objetivando afastar a exigência de contribuições destinadas a Seguridade Social e a outras entidades (salário

educação, Sesc, Senac, Incra e Sebrae) sobre valores pagos a seus empregados a título de: a) aviso prévio

indenizado; b) férias; c) 1/3 de férias; d) afastamento por motivo de doença e acidente nos quinze primeiros dias e)

salário maternidade e f) horas extras.Em síntese, a impetrante sustenta a não incidência das referidas contribuições

sobre verbas indenizatórias e de natureza não salarial, as quais não compreendem o conceito de

remuneração.Decido.A jurisprudência do E. TRF da 3ª Região se posiciona de forma favorável ao entendimento

de que as verbas trabalhistas pagas pelo empregador a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de

férias e afastamento por motivo de doença e acidente nos quinze primeiros dias possuem natureza indenizatória,

sobre as quais, desta forma, não devem incidir contribuição previdenciária.MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, VALE-TRANSPORTE E FALTAS

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS. I - As verbas pagas pelo

empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente,

o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém

natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-

transporte não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia.

Precedentes do STJ. III - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de faltas justificadas/abonadas

em decorrência de atestados médicos, não incidem a contribuição previdenciária, tendo em vista que em tais

situações inexiste prestação de serviço, não possuindo tais verbas caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.

IV- Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito em

julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - Em sede de compensação ou restituição tributária

aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. VI - A Fazenda
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Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa. VII - Recurso da União

desprovido. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante provido. (TRF3 - AMS

00043481120114036126 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 340312 - Relator Desemb. Fed. Peixoto Junior, Segunda

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)Segundo jurisprudência do C. STJ, o mesmo raciocínio se aplica ao

salário maternidade:RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA

POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE

INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes

Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que

não se incorporem à remuneração do Trabalhador.2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período

em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara

natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando,

portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.3. Afirmar a legitimidade da cobrança

da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória,

uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de

uma Trabalhadora mulher.4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção

da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade

para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei 8.212/91.(...)6. O preceito normativo não pode transmudar a

natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do

título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não

há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não

é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. 7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um

benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva

da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há

de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade. 9. Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ -

REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/02/2013, DJe 08/03/2013)Por conseguinte, com relação aos valores pagos a título de férias usufruídas e horas

extras, a jurisprudência do TRF3 tem se posicionado de forma desfavorável à pretensão da impetrante. Confira-

se:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.

ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 1. A incidência da

contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende da habitualidade

com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai a contribuição.

Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição, não é possível

suspender liminarmente sua exigibilidade. 2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões

sobre vendas, abonos salariais, gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal

remunerado, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. 3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando

sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre

a remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 4. A contribuição incide

normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados, tendo em vista a natureza

remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria, diferentemente do que ocorre com o

adicional de um terço. 5. Agravos a que se nega provimento.(AI 00095288720104030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 247)Assim, neste momento de cognição sumária da lide, considerando a jurisprudência consolidada nos

Tribunais Superiores, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de medida liminar a fim de determinar que a

autoridade impetrada se abstenha de exigir valores referentes a contribuições previdenciárias eventualmente

incidentes sobre valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de: aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, afastamento por motivo de doença e acidente nos quinze primeiros dias e salário

maternidade.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias (art. 7, inciso I,

da Lei 12.016/2009), bem como cumpra a Secretaria o disposto no artigo 7, inciso II da Lei 12.016/2009.Após,

vistas ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.Intime-se e oficie-se.Jundiaí, 01 de

agosto de 2013.
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0001083-87.2014.403.6128 - GUERINO GIACOMELLI JUNIOR(SP283046 - GUARACI AGUERA DE

FREITAS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM JUNDIAI - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

No prazo de 10 (dez) dias, intime-se o impetrante para:a) esclarecer a presente impetração, haja vista a propositura

da ação indicada no termo de fl. 17 e documentos de fls. 21/23;b) comprovar qual é o ato coator que pretende

afastar, quando foi praticado, em observância ao disposto no art. 23 da Lei n. 12.016/2009 e qual é o direito

líquido e certo que perquire;c) apresentar mais uma contrafé;Desde já, defiro os benefícios da gratuidade de

justiça. Anote-se.Oportunamente, conclusos.Jundiaí, 07 de fevereiro de 2014.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELa. ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 412

 

ACAO PENAL

0006539-20.2010.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X ANTONIO

PAULO BITTENCOURT VIEIRA(SP152889 - FABIO DOS SANTOS ROSA E SP178729 - RODRIGO

ANGELO VERDIANI)

DESPACHO / MANDADO Nº 67/2014 - 1ª Vara Federal e JEF Adjunto de Lins - SP.Ação PenalAutor:

Ministério Público FederalRéu(s): Antônio Paulo Bittencourt VieiraChamo o feito à ordem.Ante a informação de

que não será possível o setor de informática agendar a reunião entre Lins e Araçatuba na data de 28/03/2014 (fls.

1494), redesigno o dia 24 de abril de 2014, às 14h00min para a realização da audiência de instrução e

interrogatório pelo sistema de videoconferência, devendo a testemunha Doniseti Dornelas comparecer perante o

Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba e ser ouvida por este Juízo.Intime-se o réu Antônio Paulo Bittencourt

Vieira, qualificado na denúncia, com endereço na Rua José Garcia de Carvalho nº 674, Jardim Ariano, em

Lins/SP, para que compareça à audiência acima designada, servindo o presente de MANDADO Nº

67/2014.Encaminhe-se ao juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba cópia do presente despacho e da solicitação do

Call Center (fls. 1494), a fim de cientificá-lo da data da audiência deprecada (autos nº 0000081-

48.2014.403.6107).Retifique-se a pauta de audiência.Notifique-se Ministério Público Federal.Ficam os

interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de Lins-SP, sito à rua José Fava,

444/460, Bairro Junqueira, Lins-SP, endereço eletrônico: Lins_vara01_com@jfsp.jus.br, telefone (014) 3533-

1999.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 650
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ACAO CIVIL PUBLICA

0002255-47.2011.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RENATO FERRAZ DE MELLO

LAMBIASI X SHANANDA ROSA RAFFI X PEDRO CARLOS CIMINO X NILO GARCIA X MARTINHA

RODRIGUES SANTOS BOVOLENTA

Vistos,Fls. 782- em face do requerimento do Ministério Público Federal, determino a intimação da União Federal

e do Município de Caraguatatuba/SP, para em 30 (trinta) dias, em observância do princípio da duração razoável do

processo ( CF, art. 5º, LXXVIII), manifestem-se informando se houve a conclusão dos termos constantes no TAC,

com as respectivas adequações propostas (fls. 775/780), o andamento das tratativas e eventual evolução do

acordo, informando este Juízo.Intime-se também o Município de Caraguatatuba para esclarecer se o quiosque

Caraguá Beach Parl - Paraíso Cristão, localizado entre os Km 92/93, Rodovia SP 55, descumpriu o embargo

imposto nos autos.Após, se em termos, abra-se vista ao Ministério Público Estadual.

 

0000321-21.2012.403.6135 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FERNANDO

FLORINDO DE SOUZA(SP201121 - RODRIGO DE CERQUEIRA NUNES)

Vistos, .Fls. 192-194 - em face do requerimento do Ministério Público Federal, bem como em observância ao

princípio da duração razoável do processo ( CF, art. 5º, LXXVIII), defiro o sobrestamento desta ação pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, devendo ao final do prazo este Juízo ser informado a respeito da situação em que se

encontram as tratativas, sua efetiva evolução e eventual acordo firmado entre as partes.Decorrido o prazo, abra-se

vista à parte autora para manifestação em termos de prosseguimento. 

 

0003011-23.2012.403.6135 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

X GARAGEM NAUTICA MARINELLA LTDA(SP244416 - MURILO VIARO BACCARIN)

Vistos,.Cumpra a secretaria a determinação de fl. 72, apensando os autos na ação civil pública nº 0001774-

50.2012.403.6103.Proceda a secretaria a anotação dos re-presentantes das partes, ceriticando nos autos.Manifeste-

se a União Federal sobre a con-testação.Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

USUCAPIAO

0004698-63.2001.403.6121 (2001.61.21.004698-8) - MARCOS RIBEIRO JACOB X VERA LUCIA

ASSUMPCAO JACOB X MARIA MARTHA JACOB FIALDINI X NELLO FIALDINI X PAULO RIBEIRO

JACOB X MARGARETH EMMERICH LUCCHESI BECK JACOB X THOMAZ RIBEIRO JACOB X SILVIA

MARIA MESQUITA RIBEIRO JACOB X RENATO RIBEIRO JACOB X CARLA DANELLI TURRINI

JACOB(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR E SP241394 - RENATA SANTOS

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

Defiro o pedido de vista da autora fora do cartório

 

0000319-45.2002.403.6121 (2002.61.21.000319-2) - JOSE AFONSO FILHO(SP010806 - EUGENIO DE

CAMARGO LEITE E SP056994 - ADHEMAR BORDINI DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ) X FAZENDA

MUNICIPAL X ESPOLIO DE LUIZ PINI NETO X SRL-T - EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES

LTDA

Defiro o pedido de substituição do assistente técnico indicado pela autora o arquiteto Luiz Otávio Pinnho Vianna,

com escritório na Rua Hans Staden, nº 879, Centro, Ubatuba/SP.Prossiga-se o feito, intimando o Sr. Perito

nomeado à fl. 311, para ininicar os trabalhos e intimar as partes.

 

0004099-42.2005.403.6103 (2005.61.03.004099-0) - HENRIQUE TITO PARSSIT ROMANO - ESPOLIO

(REPRESENTADO POR NAIR MAIRA DE LOURDES JARDIM ROMANO)(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

Apresentado o laudo (fls. 532/578) e regularmente intimadas as partes para manifestarem-se, (fls. 529 e 685/688),

e ausente qualquer requerimento de esclarecimento sobre o laudo apresentado, declaro encerrada a instrução

processual e determino a remessa dos autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se as partes. Ciência ao

Ministé-rio Público Federal. 

 

0001795-16.2005.403.6121 (2005.61.21.001795-7) - SALVATORI FILIPPI(SP154037 - ARNALDO

VARALDA FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

Vistos,Preliminarmente, encaminhem os autos ao sedi para regularizar a autuação, onde deverá constar os

confrontantes Luís Lourenço de Oliveira e sua esposa Terezinha de Jesus Oliveira (fl. 112) e Vi-cent Opatriny (fl.
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88), todos compareceram nos autos espontaneamente nos termos do artigo 214, 1º do CPC, formando validamente

a relação jurídica processual.Providencie a remessa dos autos ao sedi para as devidas retificações, inclusive em

relação ao DNER em que ocorreu a sucessão legal, quando deverá constar União Federal (Dec. nº 4.128/2002).À

parte autora para promover, em 30 (trin-ta) dias, sob pena de extinção, a citação de Jair Rofino e sua mulher Julia

Xavier (fl.120 - negativa), bem como comprovar ao juízo se o confrontante Vicent, o qual consta como separado,

é o único proprietário do bem, juntando cópia da separação ou divórcio.Comprove ainda a autora que a Sra. Ivone

Vilella Guadix, que apesar de regularmente citada (fl. 12/v), é efetivamente confrontante do autor e, se for o caso,

na condição de viúva, juntar prova através de inventário, arrolamento ou formal de partilha que comprove os

herdeiros do de cujus, sob pena de nulidade dos autos.Após a efetiva regularização por parte da autora, detemino a

secretaria que informe o andamento da ação discriminatória ( 2005.61.21.001.795-7 ), em razão da

prejudicialidade homogênea da ação.Após, conclusos. .PA 0,10 Cumpra-se. Intime-se.

 

0000373-26.2006.403.6103 (2006.61.03.000373-0) - JOAO LEONARDO SANTACCHI DE VINCENZO X

LUIZ ANTONIO CAMPOS CORAZZA(SP107489 - SERGIO LUIS QUAGLIA SILVA E SP167079 - FÁBIO

HENRIQUE DI FIORE PIOVANI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP096204 -

CASSIA MARIA SIGRIST FERRAZ DA HORA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE UBATUBA X ROBERTO OGARI PACHECO E ESPOSA X AIRTON LUIZ JACOB E

ESPOSA X FORTALEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Vistos,Preliminarmente, observo que existe distribuída ação discriminatória (nº 0002245-86.2000.403.6103), com

remessa ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que eventualmente poderá causar reflexos nesta ação

de usucapião em razão da prejudicialidade homogênea. .PA 0,10 Diante do comparecimento espontâneo dos réus

Ogari de Castro Pacheco e Fortaleza Empreendimentos e Participa-ções (fls. 148/151), com fundamento no artido

214, 1º do CPC, desnecessária a citação destas partes confrontantes.Malgrado o pedido do MPF de fls. 145/146,

sustentando a a necessidade de citação, com fundamento no art. 214, 1º c.c 244 do CPC, o comparecimento

espontâneo supre a necessidade de citação, pois embora realizado de outra forma atingiu sua finalidade, e o fato

da parte comparecer espontaneamente impede eventual alegação de nulidade (243 do CPC).Outrossim, diante da

ausência da de declaração da esposa de Ogari de Castro Pacheco, promova a autora a sua regular citação, em 30

(trinta) dias, sob pena de nulidade dos autos. No mesmo prazo, esclareça a autora a indicação de Roberto Agari

Pachedo e sua esposa, ainda não citados e o comparecimento espontâneo de Ogari de Castro, não indicado como

confrontante.Promova ainda a autora a citação de Airton Luiz Jacob e sua esposa, ou comprove que a Caroamape

Empreendimentos e Participações Ltda é a confrontante do imóvel, para fins de retificação do pólo

passivo.Regularize a secretaria no sistema os advogados que representam os confrontantes para acompanhar o

trâmite da ação.Oportunamente, regularizado os autos e devidamente citados todos os confrontantes, possuidores e

através de edital os incertos e desconhecidos, abra-se vista à União Federal e Ministério Público Federal. .PA 0,10

Cumpra-se. Intime-se.Caraguatatuba, 10 de fevereido de 2014.

 

0000704-51.2006.403.6121 (2006.61.21.000704-0) - IAN GEORGE JOHNSTON X VALERIE

JOHNSTON(SP079299 - JERONIMO CURSINO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO

LOPEZ GARCIA)

Defiro os quesitos e o assistente técnico indicado pela União Federal (fl. 233).Intime-se o Sr. Perito para dar início

aos trabalhos, sendo certo que o expert deverá informar as partes do início da perícia.Cumpra-se. Intime-se.

 

0002464-35.2006.403.6121 (2006.61.21.002464-4) - FRANCISCO DONEUX BRUNETTI X REGINA TORRES

DO VALLE BRUNETTI X MARCOS DONEUX BRUNETTI X DANIELA DA SILVEIRA BITTENCOURT X

MARTA MARIA DONEUX BRUNETTI ALTENFELDER SILVA X RODRIGO ALTENFELDER SILVA X

MARIA TERESA BRUNETTI DOMINGUES X JOSE AUGUSTO PROENCA DOMINGUES X JOSE

CARLOS DONEUX BRUNETTI X TANIA MARIA JUNQUEIRA GONTIER DONEUX

BRUNETTI(SP117296 - CECILIA MARIA SOARES PEREIRA E SP020718 - JOSE CARLOS POPOLIZIO E

SP155191 - OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE

LACOMBE DA CUNHA E SP261671 - KARINA DA CRUZ) X UBATUMIRIM S/A EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS(SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ) X LUIZ ROBERTO DE MELLO E SOUZA

OLIVEIRA X MARIA DA GLORIA TROPIA CALDEIRA

Preliminarmente, promova a autora a regular citação dos consortes e dos réus Luiz Roberto Ribeiro Souza e Maria

da Gloria Tropia Caldeira.Outrossim, diante da certidão negativa de fl. 141/v., promova a citação do confrontante

Carlos Fonseca, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Anotem-se os representantes das partes nos sistema.Int.

 

0001581-20.2008.403.6121 (2008.61.21.001581-0) - EUGENIO FABBRI NETO(SP244093 - ALETHEA

PAULA DE SOUZA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA - SP
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Preliminarmente, promova a autora a regular citação dos confrontantes Constantino Ricci e Eugênio Fabbri Netos,

bem como a citação por edital dos incertos interessados (art. 942 CPC), observando o prazo do artigo 232, inciso

IV do CPC.Sem prejuízo, indique a autora quem são os outros indicados como confrontante da lateral direita,

sendo certo que tão somente foi indicado Eugênio Fabbri Netos, sem sua qualificação completa.Se em termos,

citem-se Regularmente citados, aguarde-se o decurso de prazo e venham os autos à conclusão.

 

0009410-72.2009.403.6103 (2009.61.03.009410-4) - BVG HOLDING E PARTICIPACOES LTDA(SP216362 -

FABIANO DIAS DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO

FRANCO)

Comprovado o depósito dos honorários periciais (fls.197/198), providencie a secretaria a intimação da perita par

dar início aos trabalhos, devendo a expert providenciar a intimação das partes.

 

0007553-54.2010.403.6103 - DARCILIA MEIRELLES FRANCA(SP163528B - DILSON DE ALMEIDA

MORAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao feito, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprindo

as determinações de fl. 226, sob pena de extinção.Decorrido o prazo sem cumprimento, abra-se conclusão para

sentença.Int..

 

0004292-47.2011.403.6103 - ROBERTO CLAUDIO DOS SANTOS AFLALO FILHO X MARIA CECILIA

MARQUES DA COSTA AFLALO(SP083783 - PAULO VICENTE RAMALHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.,Trata-se de ação de usucapião ajuizada em 21/03/2007 perante a Justiça Estadual de Ilhabela com o

objetivo de declarar o domínio de um imóvel de 1.906,96 m2, na Avenida Eng. Martinho Storace nº 8293 (antiga

Estrada Perimetral Norte), Pacuiba, município de Ilhabela, devidamente descrito e cadastrado na Prefeitura

Municipal de Ilhabela sob o nº 1006.8293.0010 (fls. 28).Alega a parte autora, em síntese, que é legítima

possuidora, por si e por seus antecessores, tendo exercido a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel, cujas

divisas e confrontações constam do levantamento topográfico planialtimétrico (fls. 12) e memorial descritivo

topográfico (fls. 13).Alega que sua posse deriva da escritura pública de cessão e transferência de direitos

possessórios firmada em 26.08.74, pela qual Antenor de Oliveira Godoy e Judith Leandro Garcez de Godoy

cederam a posse à autora Maria Cecília Teixeira Marques da Costa (fls. 15).Foram juntadas certidões de

distribuições cíveis do Fórum de Ilhabela atestando a ausência de processos judiciais em face de ambos os autores

no período de prescrição aquisitiva (fls. 26/27).O Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião atestou que o

imóvel usucapiendo não possui inscrição imobiliária (fls. 25).Conforme se verifica na planta juntada, a área

usucapienda está inserida em uma área maior de posse dos próprios autores, além de confinar com terrenos de

marinha de propriedade da União.Foram citados por edital os réus incertos e desconhecidos e outros interessados,

mediante editais publicados em jornal de grande circulação (fls. 88).Foram formalizadas as intimações das

fazendas públicas, nos termos do art. 943 do CPC. O Município de Ilhabela e Estado de São Paulo informaram

que não têm interesse no feito (fls. 48 e 76, respectivamente),Em sua contestação (fls. 69), além de alegar a

incompetência do Juízo Estadual, informa que o imóvel não se encontra cadastrado na Secretaria de Patrimônio da

União - SPU e sustenta a impossibilidade de aquisição por usucapião dos terrenos de marinha.Foi determinada a

regularização dos terrenos de marinha anexos à área usucapienda e a realização de perícia judicial (fls. 103),

nomeando-se inclusive o perito do Juízo.A parte autora apresentou quesitos e indicou assistente técnico (fls.

110).Foi interposto agravo de instrumento por parte dos autores contra a decisão que determinou a regularização

dos terrenos de marinha e a realização da perícia (fls. 115), cujo efeito suspensivo pleiteado foi inicialmente

indefiro pelo Desembargador Relator (fls. 129) e , por fim, foi dado provimento ao recurso para afastar a

determinação de regularização dos terrenos de marinha junto à SPU (fls. 209).O laudo pericial (fls. 148/182)

concluiu que, do imóvel cadastrado na Prefeitura, 1.897,90 m2 correspondem ao terreno alodial usucapiendo e

1.384,73 m2 aos terrenos de marinha, conforme a sobreposição de levantamento topográfico (fls. 168) e

memoriais descritivos (fls. 169 e 171). O perito aponta uma pequena diferença de 9,06 m2 na área usucapienda.A

parte autora recolheu os honorários do perito (fls. 143 e 185).Em face da área usucapienda confrontar com

terrenos de marinha de propriedade da União, a Vara Distrital de Ilhabela reconheceu sua incompetência absoluta

e declinou o feito para a Justiça Federal de São José dos Campos (fls. 212).Com a alteração de competência da 35ª

Subseção Judiciária de São Paulo promovida pelo Provimento nº 348/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, a Vara Federal de Caraguatatuba passou a ter competência mista sobre todos os municípios do litoral

norte do estado (Caraguatatuba, São Sebastião, Ilhabela e Ubatuba), o que levou o Juízo da 2ª Vara Federal de São

José dos Campos a reconhecer de ofício a sua incompetência, remetendo autos a esta Vara Federal (fls. 257).A

União apresentou parecer técnico da S.P.U. que concordou com as delimitações dos terrenos de marinha e alodial

elaboradas pelo perito judicial (fls. 276).O Ministério Público Federal manifestou-se sobre os atos processuais

(fls.234, 269 e 278).Por fim, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do necessário. Passo a

decidir.Presentes as condições da ação e pressupostos processuais.Em sua inicial, a parte autora preencheu os
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requisitos específicos do art. 942 do CPC. Foi juntada planta do imóvel e respectivo memorial descritivo. Foi

publicado edital citando os réus ausentes e eventuais interessados.As três fazendas públicas foram intimadas,

tendo apenas a União se insurgido contra a pretensão aquisitiva.O Ministério Público interviu em todos os atos

processuais.A parte autora atendeu todas as exigências estabelecidas pelo Juízo e, considerando as últimas

manifestações da União e Ministério Público Federal, constato que não há mais resistência à pretensão

autoral,tendo em vista que a parte autora e a União concordaram com os contornos da demarcação dos terrenos de

marinha na forma estabelecida no laudo pericial.O usucapião constitui modo de aquisição orginária da

propriedade pela posse prolongada da coisa, atendendo os demais requisitos legais.No caso presente, a parte

autora pleiteia a aquisição do imóvel pelo usucapião extraordinário, cujo prazo necessário para aquisição da

propriedade foi reduzido de 20 para 15 anos pelo art. 1.238 do atual Código Civil, assim redigido:Art. 1.238.

Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquiri-lhe a

propriedade, independentemente de títulos e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a

qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. O artigo acima transcrito somente se

diferencia da redação anterior do artigo 550 do Código Civil de 1916, no que se refere ao prazo para a aquisição

da propriedade pela usucapião de 20 para 15 anos. Art. 550. Aquele que, por vinte anos, sem interrupção, nem

oposição, possuir como seu imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de título de boa fé, que, em tal

caso, se presumem, podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de título para a

inscrição no registro de imóveis.O Código Civil de 2002 estabeleceu regra de transição entre o novo ordenamento

civil e o anterior no tocante aos prazos em seu art. 2.028, nos seguintes termos:Artigo 2.028. Serão os da lei

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido

mais de metade do tempo estabelecido na lei revogada.No presente caso, tendo em vista que a duração da posse

exercida pela parte autora e seus antecessores já tinha ultrapassado 10 anos de duração quando do início de

vigência do novo código (11/01/2003), deve ser aplicado o prazo da prescrição aquisitiva previsto no artigo 550

do Código Civil de 1916. Os requisitos legais do usucapião extraordinário pretendido da parte autora são: (1)

posse pacífica e ininterrupta; (2) posse exercida com animus domini; (3) decurso do prazo de 20 anos.Por sua vez,

a parte autora comprovou a posse pacífica e ininterrupta. As certidões dos distribuidores não acusam a existência

de qualquer demanda em relação aos autores no local do imóvel.Não há nos autos qualquer notícia de turbação ou

esbulho possessório que pudesse abalar a posse exercida. O animus domini ficou evidenciado pelo cadastro do

imóvel na Prefeitura Municipal e, sobretudo, da demarcação do terreno com a construção de muro nos limites do

imóvel usucapiendo.A prova documental produzida aponta que a parte autora adquiriu a posse do imóvel

usucapiendo, através da escritura pública de cessão e transferência de direitos possessórios firmada em 26.08.74,

portanto, há mais de vinte anos.Por outro lado, a falta de registro da propriedade do imóvel não é impedidora da

aquisição por usucapião, já que a pretensão apresentada é de usucapião extraordinário que, ao contrário do

ordinário, dispensa a boa fé e o justo título.Quando do ajuizamento da ação em 21/03/2007, a parte autora já

ocupava o imóvel com ânimo de dono por mais de 20 anos em uma posse mansa e pacífica.A única resistência à

pretensão aquisitiva foi da União quando apontou a existência de terrenos de marinha na área usucapienda. A

propriedade da União sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos tem como fundamento de validade a própria

Constituição Federal, em sua redação original, no seu artigo 20, VII, assim redigido:Art. 20. São bens da União:

(...)VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;A delimitação do conceito de terreno de marinha coube ao

legislador ordinário. O Decreto-Lei nº 9.760/46, devidamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988,

deu a definição legal de terrenos de marinha e seus acrescidos, em seu art. 2º e 3º, respectivamente: Art. 2º São

terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da

terra, da posição da linha do preamar-médio de 1831: a) os situados no continente, na costa marítima e nas

margens dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés; b) os que contornam as ilhas situadas em

zona onde se faça sentir a influência das marés. Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das

marés é caracterizada pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra

em qualquer época do ano. Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou

artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. Por disposição

constitucional expressa (art. 191, único e art. 183, 3º), os bens públicos, entre eles os terrenos de marinha, não

podem ser adquiridos por usucapião.No caso presente, houve consenso entre a parte autora e a União em torno do

levantamento realizado pelo perito judicial. Segundo o expert, a área total cadastrada na Prefeitura está dividida

em um terreno alodial de 1.897,90 m2 e um terreno de marinha de 1.384,73 m2. Portanto, houve uma pequena

diminuição da área pleiteada de 9,06 m2 e ficou evidenciado que a pretensão aquisitiva não abarcou o terreno de

marinha contíguo à área usucapienda.Preenchidos, portanto, os requisitos do usucapião extraordinário da área na

forma discriminada no laudo pericial.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar a

propriedade da parte autora do imóvel de 1.897,90 m2 (apenas o terreno), na Avenida Eng. Martinho Storace nº

8293 (antiga Estrada Perimetral Norte), Pacuiba, município de Ilhabela, cadastrado na Prefeitura Municipal de

Ilhabela sob o nº 1006.8293.0010 (fls. 28), devidamente identificado e demarcado do levantamento topográfico

(fls. 168) e memorial descritivo (fls. 169), que passam a integrar a presente sentença.Em face da sucumbência

recíproca, deixo de fixar condenação a título de honorários advocatícios e demais despesas judiciais.Com o
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trânsito em julgado, servirá a presente sentença, bem como os demais documentos técnicos dos autos

(levantamento topográfico e memorial descritivo de fls. 168/169), para o registro do no competente Cartório de

Registro de Imóveis, na forma prevista na Lei nº. 6.015/73.Após o trânsito, oficie-se também ao Cartório de

Registro de Imóveis de São Sebastião para que proceda o registro da propriedade da União sobre os terrenos de

marinha com base levantamento topográfico de fls. 168 e memorial técnico descritivo de fls.171.Considerando

que a própria União concordou com o levantamento realizado pelo perito e ora reconhecido por sentença respeita

os seus interesses e patrimônio, a presente sentença não fica sujeita ao reexame necessário por não se enquadrar na

hipótese do art. 475 do CPC.Custas ex lege.P.R.I.O.

 

0003929-26.2012.403.6103 - MANUEL JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS(SP067837 - VERA LUCIA DE

OLIVEIRA FERNANDES E SP077120 - LUCIA PIMENTEL DE S GOES MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL

X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

Vistos,Preliminarmente, encaminhem os autos ao sedi para regularizar a autuação, onde deverá constar espólio de

Manuel Joaquim Ferreira dos Santos, conforme habilitação na Justiça Estadual (fl. 222))Outrossim, diante do

tempo decorrido, informe os autores se já foi encerrado o inventário e, se for o caso, junte aos autos o respectivo

formal de partilha.Diante de manifestação da União Federal de fls. 473/477, intime-se o Sr. Perito (fl. 331/352),

para proceder a retificação do laudo nos termos da manifestação técnica da SPU.Após a retificação do laudo às

partes serão intimadas para aprsentar eventuais críticas ao laudo complementar.Após, conclusos.Cumpra-se.

Intime-se.

 

0000370-28.2013.403.6135 - GABRIELA DOS SANTOS(SP060053 - VICENTE MALTA PAGLIUSO) X

UNIAO FEDERAL

Vistos,Preliminarmente, ao sedi para incluir no pólo passivo os confrontantes indicados na inicial. .PA 0,10

Expeça-se carta precatória para ccitação do confrontante Hélio Ferreira da Silva. Sem prejuízo, em 30 (trinta) dias,

cumpra a parte autora a juntada das certidões vintenárias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000243-80.1999.403.6103 (1999.61.03.000243-3) - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER(SP100208 - CATIA MARIA PERUZZO) X MARISA DE MORAIS(SP098658 -

MANOELA PEREIRA DIAS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

X MARISA DE MORAIS

Vistos,Diante da informação do DNIT às fls. 334/336, a sentença proferida nos autos restou devidamente

cumprida.Desapensem-se os autos da ação nº 0007721-66.2004.403.613 e venham os autos conclusos para

sentença de extinção.

 

0007721-66.2004.403.6103 (2004.61.03.007721-2) - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP100208 - CATIA

MARIA PERUZZO) X MARISA DE MORAIS(SP098658 - MANOELA PEREIRA DIAS) X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X MARISA DE MORAIS

Vistos,Diante da informação do DNIT às fls. 245/285, embora regularmente intimada, a executada não cumpriu

espontaneamente a ordem judicial (fl. 232).Diante da inexistência de um terceiro interessado no cumprimento da

sentença e, considerando a manifestação de fls. 207/215 do próprio DNIT, promova a parte o cumprimento do

comando da sentença, informando este juízo.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao contador para apurar a

multa imposta. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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Expediente Nº 361

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000189-39.2013.403.6131 - JOVELI RODRIGUES DE OLIVEIRA(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA

LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

1- Indefiro a realização de prova testemunhal requerida pela parte autora, vez que o deslinde da demanda

dependente de prova exclusivamente documental.2- No que tange aos pedidos de realização de prova pericial

requerido pelas partes, indefiro os mesmos, pois consigno que, para que o tempo de atividade desenvolvida até

10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova

documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos

Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros

igualmente nocivos e para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a

comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico, tratando-se de prova

exclusivamente documental. 3- Ante o exposto, faculto às partes a juntada de documentos que eventualmente não

constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.4- Ficam as partes intimadas para, querendo, oferecerem suas

alegações finais no prazo sucessivo e preclusivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.5- Após, em

termos, venham os autos conclusos para

 

0001065-91.2013.403.6131 - ODILIA BAZONI DE ALMEIDA(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO

E SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911

- ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Defiro o prazo de 60 dias requerido pela parte autora à fl. 353. Com a manifestação da autora, ou no silêncio,

tornem os autos conclusos Int. 

 

0001454-76.2013.403.6131 - NILSON DONIDA(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

A presente execução foi julgada extinta pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu, ante o

cumprimento da obrigação pela parte executada. Às fls. 277/284, a parte exequente prestou as informações

solicitadas através do despacho de fl. 275, e requereu o arquivamento do feito. Intimado (fl. 285), o INSS deixou

de apresentar manifestação.Ante o exposto, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0004580-37.2013.403.6131 - THEREZINHA DE JESUS PEDRERO SARTORI(SP130996 - PEDRO

FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. 1. Requeiram os interessados o

que de direito, a fim de dar integral cumprimento ao julgado, e expeça-se pela serventia o que necessário.2. Fica

facultado ao INSS eventual apresentação de cálculos, de acordo com o julgado e, sendo o caso, manifeste-se

expressamente sobre a existência de valores a compensar (art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF/88). 3. Com a

juntada de novos documentos pelo INSS, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)

dias.4. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos eventualmente apresentados pelo INSS,

cite-se a autarquia nos termos do artigo 730, do CPC.5. Decorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à

Execução, ou havendo renúncia a este, proceda a Secretaria à expedição de ofício(s) requisitório(s) à Presidência

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.6. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício.

Havendo concordância, ou, no silêncio das partes, será transmitida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.7. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora

para manifestar-se sobre a satisfação do crédito e que seu silêncio será considerado concordância tácita com a

extinção da dívida.8. Não apresentados os cálculos pelo INSS nos termos do segundo e terceiro parágrafos, ou,

não havendo concordância com os valores informados, intime-se a parte autora para promover a execução do

julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o

prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado. 9. Apresentando a

parte autora memória discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS,

na forma do artigo 730 do mesmo Código.10. Anote-se a alteração da classe processual no sistema informatizado -

se necessário (rotina MV-XS).Int.

 

0005175-36.2013.403.6131 - APARECIDO FRANCISCO CAETANO(SP233341 - HENRIQUE WILLIAM

TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1389/1459



Informação de Secretaria para intimação da parte autora, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP:Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a contestação, bem como para especificar as

provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008935-90.2013.403.6131 - VALDECI RODRIGUES ALVES(SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA

BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Informação de Secretaria para intimação da parte autora, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP:Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a contestação, bem como para especificar as

provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0008982-64.2013.403.6131 - SUZANA CARDOSO ABE(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Aguardem o julgamento do

Agravo em Recurso Especial interposto pela parte autora conforme documentos de fls.152/156, autuado sob o nº

0006362-14-1996.4.039999, sobrestando-se o feito em Secretaria. Comunique-se à superior instância, por meio

eletrônico, da redistribuição do presente feito originário à esta 1ª Vara Federal de Botucatu, a fim de instruir os

autos da Ação de Execução registrado sob o número 0008982-64.2013.403.6131, pesquisando-se junto ao sistema

informatizado de consulta a localização do referido recurso. Junte-se a pesquisa realizada. Int. 

 

0009034-60.2013.403.6131 - GETULIO DE OLIVEIRA BENATO(SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de gratuidade processual formulado às fls. 03/04 (conforme declaração de fl. 23).Cite-se o réu

para apresentar as defesas processuais, no prazo legal.Int.

 

0000120-70.2014.403.6131 - JOSE ONIVALDO KELLER(SP264574 - MICHELLE DOMINGUES

ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando-se o termo de prevenção de fl. 54, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

esclarecer, comprovando documentalmente, se há coisa julgada relativamente ao processo nº 2000.6108.010928-8

da 1ª Vara Federal de Bauru, uma vez que, conforme se observa da colsulta ao sistema processual anexa a este

despacho, houve prolação de sentença naquele feito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000119-85.2014.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000715-

06.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X APARECIDO DONIZETTI BATISTA DA PALMA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS)

Recebo os presentes embargos à execução, por tempestivos, ficando suspensa a ação principal.Tendo em vista

tratar-se de distribuição incidente e por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-

se às necessárias anotações no sistema processual informatizado. Após, vista à parte embargada para manifestação

no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002577-12.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002576-

27.2013.403.6131) SOBRENA SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA X MARIO

COTRIM SARTOR X JOSE FERNANDO COTRIM SARTOR(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Primeiramente retifique-se a

autuação para constar no polo passivo a Fazenda Nacional.Após, prossiga-se nos autos principais, mantendo-se o

apensamento, devendo oportunamente ser promovido o arquivamento deste feito, em conjunto com o principal.

Int. 

 

0005222-10.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005221-

25.2013.403.6131) TRANSPORTADORA ROCA LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI

TREMENTOCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Prossiga-se nos autos

principais, mantendo-se o apensamento, devendo oportunamente ser promovido o arquivamento deste feito, em

conjunto com o principal. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007285-08.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

IVONE CORREA BARTOLOMEU

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pela

Caixa Econômica Federal em face de Ivone Correa Bartolomeu.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a

exequente manifestou-se pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É

o relatório.DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento da própria

exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Decorrido

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

EXECUCAO FISCAL

0002113-85.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FABIO MARCASSA TUCCI(SP128843 - MARCELO

DELEVEDOVE)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Fls. 38/45: nos termos dispostos

no art. 649, inciso IV, do CPC, o salário, os ganhos de trabalhador autônomo, os honorários de profissional

liberal, entre outros, destinados ao sustento do devedor e de sua família são absolutamente impenhoráveis.Assim,

considerando os documentos acostados aos autos (fls. 43/45), restou comprovado que a conta mantida na Caixa

Econômica Federal é utilizada para o recebimento de salário - especificamente demonstrado pelos documentos de

fls. 43/44, impondo-se a liberação do bloqueio da referida conta.Ante o exposto, defiro o pedido de fls. 38/39,

para determinar o desbloqueio do valor de R$1.120,11 (fls. 35), depositado na Caixa Econômica Federal.

Inobstante, proceda-se ao desbloqueio do valor de R$1,03 (fls.35) depositado no Banco Santander por se tratar de

valor irrisório. Expeça-se o necessário.Após, dê-se vista ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de São Paulo, pelo prazo de 30 dias, para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo

manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão) arquivem-se os autos em

secretaria, onde permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0002200-41.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AFONSO HENRIQUE CONCEICAO

DOMINGUES(SP093912 - MARLENE APARECIDA VIEIRA VICTORIANO)

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de AFONSO

HENRIQUE CONCEIÇÃO DOMINGUES, fundada na Certidão de Dívida Ativa nº 304.No curso da execução

fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito em dívida

ativa.É o relatório.DECIDO.Tendo em vista a petição da exequente, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem honorários.Tendo em vista que

os autos foram redistribuídos a este Juízo já na fase de extinção, considero dispensável a cobrança de custas

processuais nesta instância.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0002576-27.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL X SOBRENA SOCIEDADE BRASILEIRA DE

CONSTRUCOES CIVIS LTDA X MARIO COTRIM SARTOR X JOSE FERNANDO COTRIM SARTOR

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Primeiramente retifique-se a

autuação para constar o polo ativo a Fazenda Nacional.Após, ante o trânsito em julgado dos embargos à execução

nº 00025771220134036131 em apenso, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 dias, para que requeira o

que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito

(v.g. pedido de suspensão) arquivem-se os autos em secretaria, onde permanecerão sobrestados, até nova

manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0002581-49.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X

MOTOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Primeiramente retifique-se a

autuação para constar o polo ativo a Fazenda Nacional.Após, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 dias,

para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione

efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão) arquivem-se os autos em secretaria, onde permanecerão

sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.
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0002630-90.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL X ANTONIO DA FONSECA MENDES

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Primeiramente retifique-se a

autuação para constar o polo ativo a Fazenda Nacional.Após, dê-se vista à parte exequente, pelo prazo de 30 dias,

para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione

efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão) arquivem-se os autos em secretaria, onde permanecerão

sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0005221-25.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

TRANSPORTADORA ROCA LTDA X ROGERIO SAWAIA X RENATO SAWAIA X VICTOR ROBERTO

SAWAIA X MARIA DE LOURDES ZACARIAS SAWAIA(SP100595 - PAULO COELHO DELMANTO)

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006237-14.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

HIDROPLAS S/A(SP128843 - MARCELO DELEVEDOVE) X LUIS MASSA FILHO X LUIZ ANTONIO

MASSA X JOSE MASSA NETO X MARCELO MASSA X EDUARDO BADRA X OTON CLAUDIONOR

SOUZA E SILVA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006422-52.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

CONSTRUTORA PERES BOTUCATU LTDA X ALETEIA APARECIDA PERES X JULIANA ROSA X

ELAINE ROBERTA PERES KITAMURA X JOSE ROBERTO PERES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida
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Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006599-16.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

CARULA EMBALAGENS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006600-98.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA ZONTA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,
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remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006676-25.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

IOLANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA COSMETICOS ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006686-69.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

CENTRO DE ENSINO BOTUCATU S/C LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000668-32.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000652-

78.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X BENEDITO ROQUE ALVES(SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES E SP114385 -

CINTIA SANTOS LIMA)

Tendo-se em vista que o conteúdo da petição de fls. 14/21, protocolada nestes autos, refere-se ao Processo

Principal, nº 0000652-78.2013.403.6131, desentranhe-se referida petição, juntando-a àqueles autos, mantendo-se

cópia nestes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000416-63.2012.403.6131 - BENEDICTO CRISPIM LEANDRO(SP110064 - CRISTIANE KARAN

CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

É pacífico, tanto em doutrina quanto em jurisprudência, que somente há a necessidade de outorga de mandato a
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advogado por meio de instrumento público, nas hipóteses de mandantes cegos, analfabetos ou relativamente

incapazes (cf. CC, art. 4º). Para todas as outras situações, nisto incluídas as hipóteses de mandantes absolutamente

incapazes (cf. CC, art. 3º), possível a outorga de mandato particular, que cumpre o requisito processual de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido, o magistério firme e seguro da

emérita MARIA HELENA DINIZ, que, a respeito do tema, pontifica (citando substancial repertório de

jurisprudência): Procuração. A procuração consubstancia uma autorização representativa feita por instrumento

particular, exigindo apenas em casos excepcionais o instrumento público, como nos dos relativamente incapazes,

dos cegos e do analfabeto (RT, 613:137, 500:90, 449:252, 438:135, 495:100, 543:116, 489:235, 168:254, 162:222

e 120:144; RF, 97:648).[MARIA HELENA DINIZ, Código Civil Anotado, 9 ed., rev., at., São Paulo: Saraiva,

2003, p. 443].Vale dizer: os absolutamente incapazes outorgam procuração através de seus representantes legais,

já que - completamente impedidos de realizar quaisquer negócios jurídicos - os realizam por intermédio dessas

pessoas, que são dotadas de personalidade jurídica plena, e que realizam os atos em seu nome, suprindo por

completo a incapacidade civil que os tolhe de contratar diretamente. Assim, conforme se observa às fls. 218/219 o

autor teve sua interdição requerida por FRANCISCO NELSON GONÇALVES, ao qual foi deferido o cargo de

Curador Provisório do autor mediante TERMO DE COMPROMISSO às fls. 219.Dessa forma, intime-se a i.

causídica para que traga aos autos o Termo de Curatela Definitiva e procuração da parte autora devidamente

representada por seu curador para a devida regularização da representação processual do autor. Ante o extrato da

ação rescisória nº 0015374-95.2009.403.9999 interposta pelo INSS no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

distribuída em 27/05/2009, sem notícia nos autos quanto aos efeitos atribuídos no recebimento da referida ação,

determino, por ora, o prosseguimento desta execução, com a devida observância que deverão as requisições de

pagamento a ser oportunamente expedidas ficar à disposição deste Juízo para posterior deliberação oportuna

quanto ao levantamento, mediante alvará. É que, em se tratando de levantamento definitivo de numerário, deve-se

acautelar o juiz da execução como forma de obstar o perecimento definitivo de direito do executado, ainda não

definitivamente apreciado pelo judiciário.Assim, pendendo julgamento definitivo de ação rescisória, manda a

prudência que se aguarde, por um prazo razoável, a manifestação da Instância Superior antes de se consolidar,

definitivamente, a expropriação de valores do executado, o que importaria em sério risco de irreversibilidade da

medida adotada na execução. 2. Posto isto, e resguardando eventual perecimento de direito do devedor, determino:

2a) Preliminarmente, a fim de viabilizar a expedição dos ofícios requisitórios, deverá a parte exequente informar

os dados necessários, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 05 (cinco)

dias. 2b) Dê-se vista ao INSS para que se manifeste expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10,

do artigo 100, da Constituição Federal. Quando oportuna, a expedição de requisição de pagamento com a anotação

de que os valores depositados deverão ficar à disposição deste Juízo para decisão quanto ao levantamento dos

mesmos mediante alvará.Em termos, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do

art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.

 

0000314-07.2013.403.6131 - JESUS DE MARIA COMIN DOMINGUES X JOSE MARTINS RUBIO X JOSE

MIGUEL ADOLFO DAIUTO X LOURDES MOUTINHO X LUCIA CORVINO ALCARDE X LUIZ CARLOS

CAVALANTE X LUIZ DE CASTRO PERES X LUIZ GARCIA MAURICIO X LUIZ RODRIGUES DA

SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X ANTONIA DA SILVA GARCIA X

LUIZ ANTONIO DA SILVA GARCIA X CARLOS EDUARDO GARCIA X CARMEM ROSANGELA

GARCIA TREVIZO X DENISE APARECIDA GARCIA X PAULO HENRIQUE GARCIA X MARLENE

BERNARDO CAVALANTE

Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP.Fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre o teor das minutas dos ofícios requisitórios

expedidos (PRC/RPV), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000587-83.2013.403.6131 - ANGELINA GONCALVES MACHADO(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Considerando o efetivo pagamento do montante referente aos atrasados a que a parte autora teria direito, os

honorários sucumbenciais (fls 216/217), e ainda a implantação do benefício assistencial até o falecimento da parte

autora (fl.221/223), entendo prestada a jurisdição em sua integralidade. Nada mais sendo requerido no prazo de 05

(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000652-78.2013.403.6131 - BENEDITO ROQUE ALVES(SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES E

SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO

DO CARMO DOMINGUES)

Conforme informação contida na certidão de fl. 204, a declaração de nulidade da sentença dos presentes autos

deu-se em razão de que o laudo pericial de fls. 129/132 foi considerado insatisfatório, sendo determinada a
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realização de nova perícia e elaboração de novo laudo pericial.O laudo suprarreferido refere-se aos períodos de

02/10/1972 à 22/10/1985, trabalhado na Empresa Eucatex S/A, e 03/07/1985 à 02/01/1997, trabalhado junto à

Prefeitura Municipal de Bofete.A parte autora juntou petição e documentos às fls. 191/198 informando como local

de trabalho o Sítio Rio do Peixe, onde alega ter exercido atividades rurais no período de abril de 1959 a setembro

de 1972.Ocorre, porém que o autos retornaram à primeira instância para ser realizada perícia nos períodos e locais

informados no segundo parágrafo.Assim, determino que a parte autora cumpra o despacho de fl. 188,

especificando corretamente os a serem realizadas as perícias, com o nome do local, sua localização exata e pessoa

responsável pelo RH.Intime-se o autor.Cumprida a determinação supra pelo autor, cumpra-se o restante do

despacho de fl. 188. No silêncio, tornem os autos conclusos.

 

0000715-06.2013.403.6131 - APARECIDO DONIZETTI BATISTA DA PALMA(SP021350 - ODENEY

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Cite-se o INSS, nos termos do

artigo 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

0001313-57.2013.403.6131 - CARLOS PINTO DE OLIVEIRA(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Considerando-se o teor da sentença e do acórdão proferidos nos Embargos à Execução em apenso, bem como,

considerando-se o teor das manifestações do INSS às fls. 222/225 e da parte autora à fl. 234, determino o estorno

do valor referente aos honorários sucumbenciais constante do depósito de fls. 185/186 (conta nº

1181.005.50096047-9, valor R$ 478,19, depositados em 30/11/2005). Sem prejuízo, fica deferida a oportuna

expedição dos alvarás de levantamento relativos ao valor principal e aos honorários periciais (fls. 183 e 184). Ante

o exposto, a fim de viabilizar as medidas determinadas, oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região -

Subsecretaria de Feitos da Presidência - UFEP, informando sobre a redistribuição e solicitando que sejam tomadas

as providencias para aditamento das requisições depositadas neste feito (fl. 182/184 e 186), para constar este Juízo

Federal em substituição ao Juízo Estadual de origem do processo, inclusive junto à instituição financeira, a fim de

propiciar futuro levantamento dos valores depositados. Sem prejuízo, deverá ser solicitado no referido ofício o

estorno do valor depositado a título de honorários sucumbenciais, conforme mencionado no primeiro parágrafo.

Após, aguarde-se informação a respeito, por 30 (trinta) dias.Com a juntada da informação de atendimento pelo E.

Tribunal das medidas acima referidas, se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento, observando-se as

cautelas de praxe.No mais, manifeste-se a parte exequente acerca do valor remanescente a seu favor, informado

pelo INSS às fls. 222/225, requerendo eventualmente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0001497-13.2013.403.6131 - ANGELINA TAVARES DE LIMA CAMARGO(SP021350 - ODENEY

KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado é o caso de extinção do presente

feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que

surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0008984-34.2013.403.6131 - EMIR ABDELNUR(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.

3- Dê-se vista às partes para requererem o que de oportuno, no prazo de 10(dez) dias.4- No silêncio, arquivem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

1,0 DR. MARCELO JUCÁ LISBOA

1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

1,0 BELª KÁTIA SIMONE DOS SANTOS

1,0 DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 705

 

ACAO PENAL

0006507-02.2013.403.6143 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X EDEVALDO

FERREIRA FERRAZ X MIGUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI E

SP195327E - CAROLINE MOREIRA ADORNO E SP184464 - RAFAEL GUIMARÃES SANTOS)

Com a finalidade de adequar a pauta cartorária, redesigno a audiência de instrução para o dia 06 de março de

2014, às 14h20.Intimem-se. Procedam-se às comunicações necessárias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO 

Juiz Federal

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 201

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002971-85.2013.403.6109 - APARECIDA CONSENTINO DE CAMPOS(SP198405 - DIANA MARIA M DE

ALMEIDA CHACON RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

Rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal.Há interesse de agir, pois o provimento

reclamado é, em tese, necessário e útil em face da causa de pedir.A requerida é parte legítima, pois cobra o

encargo impugnado. A inicial não é inepta, ausente qualquer discussão sobre os valores das prestações, bem como

alegação de inadimplência.Cabível a produção de provas.Alegará e provará a parte requente se entrou na posse

direta do imóvel na data do recebimento das chaves e a situação jurídica atual da obra, inclusive quanto à

expedição do habite-se. Prazo: 10 dias.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de

março de 2014, às 13h30min, a ser realizada na sede deste juízo, com apresentação da qualificação das

testemunhas vinte dias antes.Intime-se.

 

0002972-70.2013.403.6109 - RODRIGO CONSENTINO DE CAMPOS(SP198405 - DIANA MARIA M DE

ALMEIDA CHACON RODRIGUES) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP142452 - JOAO

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY)

Rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal.Há interesse de agir, pois o provimento

reclamado é, em tese, necessário e útil em face da causa de pedir.A requerida é parte legítima, pois cobra o

encargo impugnado. A inicial não é inepta, ausente qualquer discussão sobre os valores das prestações, bem como

alegação de inadimplência.Cabível a produção de provas.Alegará e provará a parte requente se entrou na posse

direta do imóvel na data do recebimento das chaves e a situação jurídica atual da obra, inclusive quanto à

expedição do habite-se. Prazo: 10 dias.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de

março de 2014, às 13h00, a ser realizada na sede deste juízo, com apresentação da qualificação das testemunhas

vinte dias antes.Intime-se.

 

0006259-63.2013.403.6134 - KARINA BAZZO POLIZELLI(SP198405 - DIANA MARIA M DE ALMEIDA

CHACON RODRIGUES) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Rejeito as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal.Há interesse de agir, pois o provimento

reclamado é, em tese, necessário e útil em face da causa de pedir.A requerida é parte legítima, pois cobra o

encargo impugnado. A inicial não é inepta, ausente qualquer discussão sobre os valores das prestações, bem como
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alegação de inadimplência.Cabível a produção de provas.Alegará e provará a parte requente se entrou na posse

direta do imóvel na data do recebimento das chaves e a situação jurídica atual da obra, inclusive quanto à

expedição do habite-se. Prazo: 10 dias.Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de

março de 2014, às 14h00min, a ser realizada na sede deste juízo, com apresentação da qualificação das

testemunhas vinte dias antes.Intime-se.

 

0008245-52.2013.403.6134 - VAGNER BARBOSA DA SILVA(SP198405 - DIANA MARIA M DE ALMEIDA

CHACON RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES

LTDA

Reconsidero despachos anteriores (fls. 145 e 147).Cite-se.

 

0008333-90.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006261-

33.2013.403.6134) ECOSIMPLE INDUSTRIA COMERCIO TECIDOS SUSTENTAVEL EIRELI(SP126888 -

KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEFIOS

RECICLAGEM TEXTIL LTDA(SC012076 - ANTONIO CARLOS GOEDERT E SC012259 - PATRICIA

APARECIDA SCALVIM E SC015690 - RICARDO RODA E SC019370 - PATRICK SCALVIM)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em 10 dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas

que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência.Intimem-se.

 

0014491-64.2013.403.6134 - PAULO GOMES DA SILVA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 410/414 - Dê-se vista a parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS pelo prazo de 10 (dez)

dias.Nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.Int.

 

0014826-83.2013.403.6134 - JOSE APARECIDO CASTILHO NAVARRETE(SP243390 - ANDREA

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero despacho anterior (fl. 37).Cite-se.

 

0015187-03.2013.403.6134 - VALDIR DA SILVA(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o apontamento existente no termo de prevenção (fls. 144), bem como as informações prestadas pela

Secretaria deste Juízo a fls. 146 e 147, determino a suspensão do andamento deste processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias.Intimem-se.

 

0015309-16.2013.403.6134 - AMINOR DIANA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a gratuidade processual. Anote-se.Cite-se.

 

0015608-90.2013.403.6134 - DANIEL GUILHERME X ONIVALDO FRANCISCO DE SOUZA X OSNIR

FRANCISCO DE SOUZA X ROSIVANE RAMOS FERREIRA GUILHERME(SP148304A - ALCEU RIBEIRO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a gratuidade processual. Anote-se. Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, emende o autor

a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de juntar aos autos cópia LEGÍVEL do Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF do autor Onivaldo Guilherme de Souza, ou de outro documento público de identidade, com validade

em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro.Intime-se.

 

0015628-81.2013.403.6134 - JOAQUIM CARLOS DE SOUZA X AYLTON APARECIDO DOS REIS X LUIZ

PORTUGAL DA SILVA X VANILDE CANDIDO X SERGIO DE LIMA X JURANDIR XIMENES X ELZA

DE FATIMA BERALDO XIMENES(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015630-51.2013.403.6134 - CIRO BIGI DOS SANTOS X THEREZINHA DOS ANJOS SABINO X

ANTONIO PEREIRA LIMA X DANILO GIMENES DA COSTA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E

SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN E SP198879E - KAROLINE FRANCIELE GARCIA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição. Int

 

0015633-06.2013.403.6134 - CLAUDECIR PEREIRA VENANCIO X INEZ BRANCO X JOSE APARECIDO

DA SILVA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015645-20.2013.403.6134 - ANA PAULA FRANCO DE SOUZA X ELIANE APARECIDA AMARO X

DIVINO JOSE DA SILVA X JOSE ROBERTO PINTO(SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN E

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015653-94.2013.403.6134 - ANTONIO DUARTE DE MATOS JUNIOR(SP262090 - JULIANA GIUSTI

CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0015694-61.2013.403.6134 - LICIANE APARECIDA BENEDITO X REGINALDO APARECIDO RIBEIRO X

ANTONIO FONDELLO X CRISTIANO DE PAULA FONSECA(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO E

SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN E SP198879E - KAROLINE FRANCIELE GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

0000103-25.2014.403.6134 - MARCIO ANTONIO DA SILVA(ES018543 - RAFAEL BOINA NEVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01

estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Já o 3º de tal artigo

dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Quanto ao valor

da causa, sabe-se que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte postulante. Para sua

fixação, cumpre a observação das regras trazidas no Código de Processo Civil. Havendo parcelas vencidas e

vincendas, o quantum a ser fixado como valor da causa deve obedecer ao artigo 260 do referido diploma legal.O

valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante,

devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade.No caso em apreço, o valor

atribuído à causa (R$ 20.000,00) corresponde a menos de sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da

ação. Ademais, o pedido veiculado não se enquadra nas exceções trazidas no 1º do artigo 3º do diploma legal

supra mencionado.Assim, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a

presente ação.Destarte, declino da competência para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, 3º, da

Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária, independentemente de intimação, com as cautelas de praxe.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000104-10.2014.403.6134 - WELLINTON SOARES DA SILVA(ES018543 - RAFAEL BOINA NEVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A respeito das regras sobre fixação da competência no âmbito da Justiça Federal, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01

estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. Já o 3º de tal artigo

dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Quanto ao valor

da causa, sabe-se que este deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte postulante. Para sua

fixação, cumpre a observação das regras trazidas no Código de Processo Civil. Havendo parcelas vencidas e

vincendas, o quantum a ser fixado como valor da causa deve obedecer ao artigo 260 do referido diploma legal.O
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valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante,

devendo, portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade.No caso em apreço, o valor

atribuído à causa (R$ 20.000,00) corresponde a menos de sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da

ação. Ademais, o pedido veiculado não se enquadra nas exceções trazidas no 1º do artigo 3º do diploma legal

supra mencionado.Assim, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a

presente ação.Destarte, declino da competência para processar e julgar o presente feito, consoante artigo 3º, 3º, da

Lei nº 10.259/01, e determino que estes autos sejam remetidos ao Juizado Especial Federal desta Subseção

Judiciária, independentemente de intimação, com as cautelas de praxe.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000118-91.2014.403.6134 - AILTON ALVES BARBOSA(SP260201 - MANOEL GARCIA RAMOS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a gratuidade processual. Anote-se.Intime-se à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos

autos cópias necessárias para instruir a contrafé. Se regularmente cumprido, cite-se.

 

0000141-37.2014.403.6134 - PAULO ROBERTO TEIXEIRA X SEBASTIAO DOMINGOS

ESPANHOL(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o quadro indicativo da possibilidade de prevenção, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, juntando aos autos cópia da petição inicial e da sentença, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001505-78.2013.403.6134 - CARLOS MINA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA)

X MARIA ROSA DA SILVA MINA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

ANTONIO VICENTE DE CAMARGO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

CLAUDEMIRO JESUINO CAVALLARO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

DARCY PIGATTO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X ELDO

BUENO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X GERALDO PIAI(SP082409 -

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X GERALDO SANTILE(SP082409 - ELIANA

GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X IVO FAE(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN

SARAIVA) X REGINA DENADAI FAE(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

JOAO SANTA CHIARA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X JOSE MARIA

LOPES(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X JOSE MATHEUS(SP082409 -

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X JOSE SALVADOR(SP082409 - ELIANA GONCALVES

DE AMORIN SARAIVA) X LOURDES PAVIOTTI MARTINS(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE

AMORIN SARAIVA) X OCTAVIO CONTATTO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN

SARAIVA) X ANA REGINA CONTATTO DE PAULA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN

SARAIVA) X REALINO JOSE DE PAULA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

CLAURENICE APARECIDA CONTATTO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

JACIR CONTATTO(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X MARIA INES

CONTATTO CIA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X WALDEMAR

CIA(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X VILMA ELENICE CONTATTO

ROSSI(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X JOSELI CONTATTO(SP082409 -

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA(SP082409 -

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X REINALDO JOAO MULLER(SP082409 - ELIANA

GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 405/407 - Dê-se vista às partes.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001173-14.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001152-

38.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO ADELBIO MARIN X

ANTONIO COSTA X APARECIDA MARTINEZ DE ALMEIDA X ARGEMIRO FERRAZ DE ARAUJO X

ARISTEU PIO X BENEDITO SISDELLI X CLAUDIO PEDRO BAFINI X CORNELIO ARANHA NETO X

DELFI DELL AGNEZZE X GUERINO PERUCHI NETTO X JOSE ANTONIO DE ALMEIDA X JOSE

APARECIDO DA SILVA X LOURDES BORGES DA SILVA X NELSON JACOVANI X OSVALDO

BARBOSA DE PINHO X PRIMO ANDRADE E OLIVEIRA X SEBASTIAO RODRIGUES DOS

SANTOS(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA)

Fls. 68/69 - Dê-se vista às partes.Int

 

0014359-07.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014358-
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22.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X

LUIZA MILLANI JACOB(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

Providencie a secretaria o traslado de cópia da sentença de fls. 61/62, do acórdão (fls. 74/76) e da certidão de

decurso de prazo lavrado a fl. 79 desapensando-se estes autos daquela ação. Ato contínuo, arquivem-se os

autos.Cumpra-se.

 

0015379-33.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003197-

15.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AUGUSTO GONSALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AUGUSTO GONSALVES(SP158873 - EDSON

ALVES DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos à execução, posto que tempestivos.Apensem-se estes autos aos autos principais nº

0003197-15.2013.403.6134Manifeste-se o embargado, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015617-52.2013.403.6134 - GISELLE NICOLETTI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

CHEFE DA AGENCIA DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE AMERICANA - SP

Indefiro a liminar, tendo em vista que não há risco de perecimento do direito antes que venha aos autos a

manifestação do Ministério Público Federal.Ao MPF.

 

0000211-54.2014.403.6134 - ANTONIO DONIZETTI AZARIAS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS)

X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que a autoridade coatora indicada conceda ao impetrante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Apontou o impetrante como autoridade coatora a Chefia da

Agência do INSS em Americana/SP. A respeito da autoridade indicada, cabe informar que o art. 20, I, do Decreto

7.556/2011, dispõe que compete às Gerências Executivas do INSS supervisionar as Agências da Previdência

Social sob sua jurisdição em diversas de suas atividades, dentre as quais o reconhecimento inicial, manutenção,

recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e assistenciais (alínea a). O inciso V do

mesmo artigo ainda aponta a atribuição da Gerência Executiva em apoiar o gerenciamento da recepção,

distribuição e execução do contencioso, consoante deliberação do Presidente do INSS, e o inciso VI em apoiar e

acompanhar, no plano administrativo, as atividades de representação judicial ou extrajudicial, consultoria e

assessoramento jurídicos.Destarte, imperioso concluir que a autoridade a ser apontada na presente demanda

judicial não deve ser outra pessoa senão o Gerente Executivo ao qual estaria a agência vinculada, tendo em vista

suas atribuições institucionais.No caso em questão, observa-se que a parte impetrante informa ter sido negado seu

direito líquido e certo na Agência de Nova Odessa, a qual está vinculada à Gerência Executiva de Campinas,

devendo, portanto, ser o Gerente Executivo de Campinas a autoridade apta para responder à impetração.Saliente-

se que nossos tribunais perfilham o entendimento de que a competência para a apreciação do mandado de

segurança é estabelecida em razão do local onde a autoridade coatora exerce suas funções. Neste sentido, o

Conflito de Competência nº 60650/DF, do C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria da Ministra Eliana

Calmon, publicada em 12/02/2007.Diante do exposto, declaro incompetente este juízo para apreciação do pedido

veiculado no mandamus.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas.Publique-se. Intimem-se.

 

0000212-39.2014.403.6134 - JOSE MARTINS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X CHEFE DA

AGENCIA DO INSS DE NOVA ODESSA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que a autoridade coatora indicada conceda ao impetrante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Apontou o impetrante como autoridade coatora a Chefia da

Agência do INSS em Nova Odessa/SP. A respeito da autoridade indicada, cabe informar que o art. 20, I, do

Decreto 7.556/2011, dispõe que compete às Gerências Executivas do INSS supervisionar as Agências da

Previdência Social sob sua jurisdição em diversas de suas atividades, dentre as quais o reconhecimento inicial,

manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e assistenciais (alínea a).

O inciso V do mesmo artigo ainda aponta a atribuição da Gerência Executiva em apoiar o gerenciamento da

recepção, distribuição e execução do contencioso, consoante deliberação do Presidente do INSS, e o inciso VI em

apoiar e acompanhar, no plano administrativo, as atividades de representação judicial ou extrajudicial, consultoria

e assessoramento jurídicos.Destarte, imperioso concluir que a autoridade a ser apontada na presente demanda

judicial não deve ser outra pessoa senão o Gerente Executivo ao qual estaria a agência vinculada, tendo em vista

suas atribuições institucionais.No caso em questão, observa-se que a parte impetrante informa ter sido negado seu

direito líquido e certo na Agência de Nova Odessa, a qual está vinculada à Gerência Executiva de Campinas,

devendo, portanto, ser o Gerente Executivo de Campinas a autoridade apta para responder à impetração.Saliente-

se que nossos tribunais perfilham o entendimento de que a competência para a apreciação do mandado de

segurança é estabelecida em razão do local onde a autoridade coatora exerce suas funções. Neste sentido, o
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Conflito de Competência nº 60650/DF, do C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria da Ministra Eliana

Calmon, publicada em 12/02/2007.Diante do exposto, declaro incompetente este juízo para apreciação do pedido

veiculado no mandamus.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas.Publique-se. Intimem-se.

 

0000213-24.2014.403.6134 - VERA LUCIA MILANI(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X CHEFE

DA AGENCIA DO INSS DE NOVA ODESSA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que a autoridade coatora indicada revise o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante.Apontou o impetrante como autoridade coatora a Chefia

da Agência do INSS em Nova Odessa/SP. A respeito da autoridade indicada, cabe informar que o art. 20, I, do

Decreto 7.556/2011, dispõe que compete às Gerências Executivas do INSS supervisionar as Agências da

Previdência Social sob sua jurisdição em diversas de suas atividades, dentre as quais o reconhecimento inicial,

manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e assistenciais (alínea a).

O inciso V do mesmo artigo ainda aponta a atribuição da Gerência Executiva em apoiar o gerenciamento da

recepção, distribuição e execução do contencioso, consoante deliberação do Presidente do INSS, e o inciso VI em

apoiar e acompanhar, no plano administrativo, as atividades de representação judicial ou extrajudicial, consultoria

e assessoramento jurídicos.Destarte, imperioso concluir que a autoridade a ser apontada na presente demanda

judicial não deve ser outra pessoa senão o Gerente Executivo ao qual estaria a agência vinculada, tendo em vista

suas atribuições institucionais.No caso em questão, observa-se que a parte impetrante informa ter sido negado seu

direito líquido e certo na Agência de Nova Odessa, a qual está vinculada à Gerência Executiva de Campinas,

devendo, portanto, ser o Gerente Executivo de Campinas a autoridade apta para responder à impetração.Saliente-

se que nossos tribunais perfilham o entendimento de que a competência para a apreciação do mandado de

segurança é estabelecida em razão do local onde a autoridade coatora exerce suas funções. Neste sentido, o

Conflito de Competência nº 60650/DF, do C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria da Ministra Eliana

Calmon, publicada em 12/02/2007.Diante do exposto, declaro incompetente este juízo para apreciação do pedido

veiculado no mandamus.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas.Publique-se. Intimem-se.

 

0000239-22.2014.403.6134 - GERALDA SHIRLEY DA SILVA(SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que a autoridade coatora indicada restabeleça ao impetrante o

benefício de auxílio-doença.Apontou o impetrante como autoridade coatora a Chefia da Agência do INSS em

Americana/SP, em litisconsórcio com o próprio instituto. A respeito da autoridade indicada, cabe informar que o

art. 20, I, do Decreto 7.556/2011, dispõe que compete às Gerências Executivas do INSS supervisionar as Agências

da Previdência Social sob sua jurisdição em diversas de suas atividades, dentre as quais o reconhecimento inicial,

manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e assistenciais (alínea a).

O inciso V do mesmo artigo ainda aponta a atribuição da Gerência Executiva em apoiar o gerenciamento da

recepção, distribuição e execução do contencioso, consoante deliberação do Presidente do INSS, e o inciso VI em

apoiar e acompanhar, no plano administrativo, as atividades de representação judicial ou extrajudicial, consultoria

e assessoramento jurídicos.Destarte, imperioso concluir que a autoridade a ser apontada na presente demanda

judicial não deve ser outra pessoa senão o Gerente Executivo ao qual estaria a agência vinculada, tendo em vista

suas atribuições institucionais.No caso em questão, observa-se que a parte impetrante aponta que teria sido negado

seu direito líquido e certo nas Agências de Americana, Santa Bárbara D´Oeste e Sumaré, as quais estão vinculadas

à Gerência Executiva de Campinas, devendo, portanto, ser o Gerente Executivo de Campinas a autoridade apta

para responder à impetração.Saliente-se que nossos tribunais perfilham o entendimento de que a competência para

a apreciação do mandado de segurança é estabelecida em razão do local onde a autoridade coatora exerce suas

funções. Neste sentido, o Conflito de Competência nº 60650/DF, do C. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria

da Ministra Eliana Calmon, publicada em 12/02/2007.Diante do exposto, declaro incompetente este juízo para

apreciação do pedido veiculado no mandamus.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas.Publique-

se. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0015152-43.2013.403.6134 - MARIA ROSA PERUCH MORSELLI TESTONE(SP199623 - DEMÉTRIO

ORFALI FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 71 - Manifeste-se o réu no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014683-94.2013.403.6134 - VALDEMAR PAULISTA ROCHA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR PAULISTA ROCHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Citado o INSS para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, observo a concordância com os cálculos
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apresentados pelo exeqüente (fl. 235).Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de

Embargos, para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório.Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta)

dias, quanto a existência de débitos em nome da parte autora para que seja feita a compensação nos moldes do art.

100, 9 e 10 da CF. Nos termos do art. 17 da Resolução 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-

se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se é portador de doença grave, sob pena de ser

considerada não portadora de doença grave.Em relação ao ofício requisitório de honorários sucumbenciais, nesse

deverá constar como requerente a advogada indicada à fl. 234 e não a Sociedade de Advogados, uma vez que os

honorários sucumbenciais cabem ao advogado que atuou efetivamente no processo de conhecimento, conforme é

previsto no art. 23 do Estatuto da OAB.Isto posto, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, nos termos do aqui

determinado.Após, intime-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e a parte autora dando-lhes ciência da

expedição dos ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n 168/2011 do Egrégio Conselho

da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor

devido, venham os autos conclusos.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0015553-42.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

SILVIA CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS

Recebo a petição de fl. 39/40 como emenda a inicial.Cite-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0015550-87.2013.403.6134 - JOSE VALTER CORREA(SP322385 - EUCIDES CÍCERO DA SILVA

STEFANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a petição de fl. 24 como emenda a inicial.Cite-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
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HELENA FURTADO DA FONSECA 
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Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 53

 

ACAO PENAL

0010316-55.2006.403.6107 (2006.61.07.010316-4) - JUSTICA PUBLICA X VANDERSON JUNIOR DOS

SANTOS X AILTON PEREIRA SILVA(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) X REGINALDO MARTINS

RODRIGUES X ANTONIO DE ARAUJO X GIDEONI RIBEIRO X PAULO ANGELO X MARINELSON DOS

SANTOS COLARES X GLEISON FIDELCINO COLARES X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP045512

- WILSON TETSUO HIRATA)

Trata-se de ação penal distribuída, inicialmente, na Subseção Judiciária da Justiça Federal em Araçatuba/SP.

Encerradas as investigações, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, vindo o Juízo daquela Subseção

Judiciária a recebê-la, em 09/11/2012 (fls. 585).No entanto, em vista do Provimento n.º 386/2013, da Presidência

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de Andradina, para Vara de competência mista, a partir de 24/06/2013, e considerando que os

fatos teriam em Município sob jurisdição desta 37ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, foi determinada a

remessa dos autos a este Juízo Federal, com baixa na distribuição, conforme decisão de fls.704 , que tomo como

declinatória de competência.Não obstante o respeitável entendimento exposto pelo Juízo Federal, cuida-se o

presente caso de hipótese de perpetuatio jurisdictionis, uma vez que, recebida a denúncia pelo Juízo competente, a

superveniente criação de nova vara, ainda que ela tenha jurisdição sobre o local onde teria ocorrido o delito sob

apuração, como no caso, é absolutamente irrelevante para afastar a competência já fixada no momento da sua

propositura, qual seja, o do recebimento da denúncia, conforme disciplinado pela legislação processual civil,

aplicada ao caso concreto por analogia (v. art. 3º CPP A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e

aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito. e art. 87 CPC - Determina-se a
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competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia).Nesse sentido, cito o julgado da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de

Justiça, no Recurso Especial n.º 886599 / PB, datado de 03.04.2007 e publicado no DJ em 21.05.2007 (página

614), e cujo relator foi o Ministro Felix Fischer: PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO

DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. I - Verificado

já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de nova vara, ainda

que com jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o deslocamento da competência

para o seu julgamento. II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art.

87 do Código de Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do

Pretório Excelso e desta Corte). Recurso especial provido.. No mesmo sentido são os recentes julgados do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementas que seguem: CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL .

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICIONIS NO ÂMBITO DO PROCESSO PENAL . DECLARADA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITADO. I - O princípio da perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal , motivo

pelo qual a criação de nova vara no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a

competência antes firmada, nos termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do

Código de Processo Penal . (Precedentes do STF e da Primeira Seção do TRF3) II - Conflito de competência

procedente. (TRF3, CJ 0038272-58.2011.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. em

03/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012). PENAL . PROCESSO PENAL . CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. POSTERIOR

INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL. LOCAL DO CRIME. PREVENÇÃO. I - Previne o Juízo o ato

judicial que recebe a denúncia, em observância ao princípio da perpetuatio iurisdictionis, previsto no artigo 87 do

Código de Processo Civil e aplicável por analogia no processo penal , não modificando a competência o a redução

da circunscrição territorial do juízo em decorrência da instalação de nova vara federal com jurisdição no local do

crime após. II - Reconhecida competência por prevenção do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, o

suscitado, para o julgamento da ação penal . Precedente do STF e da 1ª Seção desta Corte. (TRF3, CC 0061393-

57.2007.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. em 05/09/2007, DJU

DATA:27/09/2007). Trata-se de questão, inclusive, sumulada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(Súmula n.º 33: Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil

autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis), cabendo ao

relator do conflito de competência, através de decisão monocrática, por aplicação analógica do artigo 120,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, dirimir

conflito de competência em matéria penal (Súmula n.º 32, do E. TRF3).Ademais, importante destacar algumas

decisões recentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em casos análogos ao ora suscitado:PROC.

2013.03.00.005967-9 CJ 15089, D.J. 8/4/2013, CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005967-

50.2013.4.03.0000/SP, 2013.03.00.005967-9/SPRELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITAPARTE

AUTORA : Justica PublicaPARTE RÉ : FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIORSUSCITANTE : JUIZO

FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO

PRETO SPDECISÃOO Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):Trata-se de Conflito Negativo

de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP em relação ao Juízo Federal da 3ª Vara

de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação penal nº 0000764-59.2012.403.6106, ajuizada para apurar o delito

tipificado no artigo 337-A, inciso III, do Código Penal, imputado a Francisco Almir de Oliveira Junior. Segundo a

denúncia , oferecida perante o Juízo suscitado, a empresa administrada pelo denunciado, sediada em Pindorama,

suprimiu tributo federal mediante informação fraudulenta às autoridades fazendárias, consistente na emissão de

notas fiscais com valores inferiores aos efetivamente recebidos de seus tomadores de serviço, a fim de manter o

valor do faturamento dentro do limite exigido para tributação pelo SIMPLES, nos anos calendários de 2002 e

2003. A denúncia foi recebida pelo juízo suscitado em 12.03.2012 (fls. 9). Por decisão de fls. 10, o Juízo Federal

de São José do Rio Preto/SP declinou da competência para a 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal de

Catanduva, tendo em vista que o Provimento nº 357/2012 alterou a competência de juizado especial para vara

federal de competência mista e que os fatos foram praticados em uma das cidades pertencentes à subseção

judiciária de Catanduva. O feito foi redistribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, que

suscitou conflito negativo de competência , ao argumento de que a competência já estava fixada no momento do

recebimento da denúncia pelo Juízo de São José do Rio Preto, conforme determina o artigo 87 do Código de

Processo Civil, precedentemente à instalação da Vara Federal de Catanduva, configurando a hipótese de

perpetuatio jurisdicionis. Sustenta a questão já foi sumulada pelo TRF da 3ª Região (Súmula n. 33). É o relatório.

Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre observar a possibilidade de análise e julgamento do presente conflito

monocraticamente, a teor do disposto na Súmula 32 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: É

competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por
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aplicação analógica do artigo 120, único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de

Processo Penal. O conflito é procedente. Observo que não há controvérsia quanto ao local da consumação da

conduta delituosa imputada na denúncia , qual seja, Pindorama/SP. O princípio da perpetuatio jurisdictionis tem

aplicação no âmbito do processo penal, nos termos do entendimento sumulado deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região (Súmula 33): Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo

Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis. A Primeira

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região já firmou entendimento no sentido de que considera-se

perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia , e não no momento do oferecimento desta:

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. MOMENTO DA FIXAÇÃO E DA PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA . RECEBIMENTO FORMAL DA DENÚNCIA . CONFLITOIMPROCEDENTE. .PA 0,10 1.

O processo civil instaura-se com a propositura da demanda, vale dizer, com a distribuição da petição inicial

(Código de Processo Civil, artigo 263, primeira parte).Já o processo penal somente nasce com o recebimento

formal da denúncia , pelo juiz. 2. A aplicação do artigo 87 do Código de Processo Civil, consagrador do princípio

da perpetuatio jurisdictionis, é feita no processo penal por analogia, ou seja, com a observância e o respeito às

peculiaridades desse tipo de processo. 3. Assim, a perpetuação da competência , no processo penal, não se dá com

o mero oferecimento da denúncia pelo Ministério Público, mas, sim, com seu recebimento formal, pelo juiz. 4.

Conflito improcedente. TRF 3ª Região, 1ª Seção, CJ 0002437-72.2012.4.03.0000/SP, Suscitante Juízo Federal da

1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, Suscitado: Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, Rel. Des.Fed. Nelton dos

Santos, j. 15/03/2012. A discussão cinge-se a hipótese de instalação de Subseção Judiciária no local dos fatos após

o oferecimento e recebimento da denúncia , no caso, a alteração de competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal Catanduva para Vara Federal de competência mista. No caso dos autos, a denúncia foi oferecida

em 15/02/2012 (fls.8) e recebida em 12/03/2012 pelo Juízo Federal de São José do Rio Preto (fls. 9), portanto

anteriormente à alteração da competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva para

Vara Federal de competência mista, que ocorreu em 23/11/2012 (Provimento nº 357/2012 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região). Destarte, na hipótese concreta a solução é a fixação da competência ao Juízo que detêm

competência territorial , fixada esta no momento do recebimento da denúncia . Pelo exposto, julgo procedente o

conflito de competência , para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, o

suscitado. Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal,

arquivem-se os autos, com as formalidades legais. São Paulo, 02 de abril de 2013. MARCIO MESQUITA.

(Grifei).PROC. 2013.03.00.006463-8 CJ 15116, D.J. 16/04/2013, CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006463-

79.2013.4.03.0000/SP, 2013.03.00.006463-8/SPRELATORA : Desembargadora Federal VESNA

KOLMARPARTE AUTORA : Justica PublicaPARTE RÉ : JARBAS ANTONIO GARCIA DE

MATTOSSUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA SUSCITADO : JUIZO

FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SPDECISÃOVistos etc. Trata-se de conflito negativo de

competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP, nos autos da ação penal nº 0010088-

49.2007.4.03.6106, distribuída, originariamente, ao Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, na qual

se apura a suposta prática da conduta descrita no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal. O Juízo da 4ª Vara

Federal de São José do Rio Preto/SP, após ter recebido a denúncia em desfavor do denunciado, declinou da

competência , com fundamento no Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, remetendo o processo para a 1ª

Vara Federal de Catanduva/SP, ao fundamento de que, em se tratando de matéria penal, a competência em razão

do local da infração é absoluta, não ocorrendo, desse modo, a perpetuatio jurisdictionis (fls. 08/09). O Juízo da 1ª

Vara Federal de Catanduva/SP suscitou conflito negativo de competência , alegando, com fulcro nos artigos 3º do

Código de Processo Penal e 87 do Código de Processo Civil, que, como houve o recebimento da denúncia pelo

Juízo Suscitado, o processo deve permanecer na 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, em atenção ao

princípio da perpetuatio jurisdicionis, uma vez que a competência se fixa no momento da propositura da ação (fls.

10/11). É o breve relatório. Decido. Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte

que dispõe: É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão

monocrática, por aplicação analógica do artigo 120, único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º

do Código de Processo Penal. Do exame dos autos verifico que o Ministério Público Federal, em 17.04.2009,

ofereceu denúncia em face de Jarbas Antônio Garcia de Matos, a qual foi recebida em 30 de abril de 2009, pelo

Exmº Juiz Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, Dr. Dasser Lettiere Júnior. No entanto, em virtude do

Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, que alterou a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal de Catanduva para Vara Federal de competência mista, o Juízo suscitado declinou da competência para o

Juízo suscitante. A questão a ser dirimida no presente feito cinge-se em saber qual o Juízo competente para atuar

no feito, haja vista que a Vara Federal de Catanduva passou a ter jurisdição sobre o local dos fatos descritos na

denúncia . O presente conflito abre a discussão sobre a aplicabilidade, no processo penal, da regra da perpetuatio

jurisdictionis, prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, para definir a autoridade competente para o

julgamento da ação penal. Com efeito, o artigo 87 do Código de Processo Civil aplica-se por analogia ao processo

penal, conforme dispõe, expressamente, o artigo 3º do Código de Processo Penal. Nos termos do artigo 69 do
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Código de Processo Penal a competência jurisdicional é determinada pelo local da infração, que à época dos fatos

pertencia à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP. Assim, a posterior instalação de vara federal no local

onde ocorreu o crime, não tem o condão de alterar a competência anteriormente firmada, sob pena de ofensa ao

princípio da perpetuatio jurisdictionis (artigo 87 do Código de Processo Civil). Consigno, ainda, que não

desconheço que a corrente contrária argumenta que a redistribuição do processo para a nova vara federal

propiciaria maior celeridade à instrução criminal, por facilitar a operacionalização das diligências. Entretanto, tais

argumentos não encontram respaldo jurídico, pois a questão deve ser dirimida levando-se em conta as regras de

competência a serem observadas no processo penal. Dessa forma, considerando que o Juízo da 4ª Vara Federal de

São José do Rio Preto/SP recebeu a denúncia antes da alteração da competência da Vara Federal de

Catanduva/SP, não há dúvida que está prevento para processar e julgar o feito. Confira-se o ensinamento de Julio

Fabbrini Mirabete, in Processo Penal, Atlas, São Paulo: 1995, p. 175: Pode ocorrer que, após ter-se instaurado a

relação processual por força de lei de organização judiciária se altere o território de comarcas, inclusive com a

criação de novas unidades jurisdicionais. Já se tem decidido que, havendo mudança, de uma para outra comarca,

do local que fixou a competência de foro para a determinação do território jurisdicional, haverá também mudança

de competência , que se fixará, então, na circunscrição para a qual foi transferido o referido local. Isto porque

inexiste no Código de Processo Penal dispositivo semelhante ao artigo 87 do CPC, pelo qual a competência se

determina no momento em que a ação tem início, sendo irrelevantes as modificações de fato ou de direito se

ocorridas posteriormente. Vigoraria, então, a regra do processo penal: o do lugar da consumação do ilícito, que é o

do novo distrito ou comarca criada. Pondere-se, entretanto, que existe na hipótese lacuna da lei processual penal,

devendo ser aplicado, por analogia, o artigo 87 do CPC, diante do que dispõe o artigo 3º do CPP. Asseguram-se

com isso os princípios do juiz natural e da perpetuação da jurisdição, além de se ter por respaldo o artigo 83 do

CPP referente à competência por prevenção. Essa competência só pode ser afastada por expressa disposição da lei.

(grifo nosso). Entender de forma diversa implicaria em contrariar o princípio do juiz natural, consagrado pela

Constituição Federal, que consiste no impedimento de escolher juízes ad personam, para processar e julgar o feito,

não cabendo atribuir competência a outro órgão jurisdicional em flagrante desrespeito as prévias atribuições

conferidas por lei. Ademais, importante frisar que todo acusado tem o direito de ser julgado por um juiz

estabelecido, por regras objetivas de competência , anteriormente ao fato. Neste sentido é o entendimento do

Supremo Tribunal Federal em 06 de agosto de 2.003 no RHC 83.181 - RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o

acórdão Min. Joaquim Barbosa. Confira-se: Tendo em conta a aplicação analógica ao processo penal da regra

contida no art. 87 do CPC, o Tribunal, por maioria, negou provimento a recurso em habeas corpus no qual se

sustentava a incompetência territorial da Vara Criminal de Magé/RJ para julgamento da ação penal proposta

contra o paciente, pela instalação posterior de vara regional no local onde ocorrera o delito, Município de

Piabetá/RJ. Ressaltou-se, na espécie, a inocorrência das três hipóteses previstas no art. 87 que afastariam a

determinação da competência pelo momento da propositura da ação. O Ministro Joaquim Barbosa, por sua vez,

salientou, ainda, em seu voto, que a aplicação do referido artigo deve ser vista como uma norma de prudência, que

visa a preservar o princípio do juiz natural, sendo acompanhado, no ponto, pelo Min. Nelson Jobim. Vencidos os

Ministros Marco Aurélio, relator, Carlos Britto e Sepúlveda Pertence, que davam provimento ao recurso para

assentar a competência da Vara Regional de Piabetá, por entenderem prevalecer a regra geral contida no art. 70 do

CPP, segundo a qual a competência se define pelo local do cometimento do delito, que seria o juízo natural da

causa. (CPC, art. 87: Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou hierarquia). Precedentes citados: HC 83.008-RJ

(DJU de 27.6.2003); RHC 58.468-DF (DJU de 12.12.80) (In Informativo STF, n.º 135, de 1º a 8/08/03).

Outrossim, é, no mesmo sentido, o enunciado da Súmula 33 desta Corte: Vigora no processo penal, por aplicação

analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, o

princípio da perpetuatio jurisdictionis. Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de

competência para declarar competente para processar e julgar a ação penal nº 00010088-49.2007.4.03.6106 o

Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP. Oficie-se e intime-se. Após as cautelas de praxe, arquivem-

se. São Paulo, 11 de abril de 2013. Vesna Kolmar. Desembargadora Federal. (Grifei).Diante disso, de acordo com

fundamentação supra, e com base no artigo 114, inciso I, do Código de Processo Penal, suscito o conflito negativo

de competência e, por consequência, considerando o teor do art. 201 do seu Regimento Interno, determino o

encaminhamento, mediante ofício, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, das cópias necessárias ao

processamento e julgamento do conflito (termo(s) de autuação(s), denúncia, decisão que recebeu a denúncia,

decisão que determinou a remessa dos autos a este Juízo, e esta decisão.Após, aguarde-se em escaninho próprio o

julgamento do conflito. Intime-se. Dê-se vista ao MPF. 

 

 

Expediente Nº 73
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EMBARGOS A EXECUCAO

0002583-98.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002581-

31.2013.403.6137) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 -

ANA CRISTINA PERLIN) X MUNICIPIO DE ANDRADINA(SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Traslade-se cópia de fls. 11/12 e 15v à Execução Fiscal

0002581-31.2013.4.03.6137.Expeça-se ofício de requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº 168, de

05/12/2011, alterada pela Resolução nº 235, de 13/03/2013, do Conselho da Justiça Federal e Resolução nº 154,

de 19/09/2006, alterada pela Resolução nº 161, de 17/05/2007, do TRF da 3ª Região.Após, tendo em vista o

disposto no art. 10 da Resolução nº 168 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido,

cientificando-as de que será encaminhado ao devedor após vinte e quatro horas da intimação.Em seguida,

aguarde-se por um ano, em Secretaria, a informação do pagamento.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000922-84.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000921-

02.2013.403.6137) LAR DOS IDOSOS ADELINO JOSE DE OLIVEIRA DE MT(SP184309 - CRISTIANO DE

GIOVANNI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS)

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se possuem interesse na produção de provas, desde logo

especificando e justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0001757-72.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001755-

05.2013.403.6137) ESPOLIO DE ANESIO DA PONTE X SERGIO PARTEZANI(SP106374 - CARLOS

ADALBERTO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista o r. despacho de fl. 61, promova a

embargante a emenda da inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção dos presentes Embargos sem

julgamento do mérito.Fica prejudicado a parte final do r. despacho mencionado tendo em vista que não há

recolhimento de custas para os Embargos à Execução na Justiça Federal.com a regularização, tornem os autos à

conclusão.Int.

 

0001921-37.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001920-

52.2013.403.6137) ANTONIO JOSE DO CARMO X MARCIA MEDEIROS(SP075722 - ROGERIO DE

OLIVEIRA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)

Fls. 149164: Cite-se a União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int.

 

0002626-35.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002625-

50.2013.403.6137) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X

MUNICIPIO DE ANDRADINA(SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS)

Remetam os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região do Estado de São Paulo.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0000137-25.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X VARDILEU

GARDENAL FABRIS(SP121227 - GUSTAVO BARBAROTO PARO E SP239248 - RAFAEL MARRONI

LORENCETE)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista ter sido confirmado o parcelamento do

crédito exequendo, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a

exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a credora reativar a

execução.Int.

 

0000217-86.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

MASAYOSHI TAKISHITA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA)

Dê-se vista à Excipiente/Executada para apresentar réplica à Exceção de pré-executividade, no prazo de 10 (dez)

dias. Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0000369-37.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

PEDREIRA TRES IRMAOS LTDA(SP128114 - EDNILTON FARIAS MEIRA E SP318945 - EDSON

CASTELETTI MATOS E SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Cumpra-se o r. despacho de fl. 64, abrindo-se vista à

exequente para manifestação, no prazo de dez dias. Em caso de confirmação do parcelamento do crédito
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exequendo, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente

deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a credora reativar a

execução.Int.

 

0000672-51.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

HESTELITA AMABILIA DOS ANJOS X HESTELITA AMABILIA DOS ANJOS(SP215342 - JAMIL FADEL

KASSAB)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Abra-se vista à parte exequente, para manifestação em

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000673-36.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

HESTELITA AMABILIA DOS ANJOS X HESTELITA AMABILIA DOS ANJOS(SP215342 - JAMIL FADEL

KASSAB)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara, esclarecendo que os atos prosseguem no principal,

Execução Fiscal nº 0000672-51.2013.403.6137, em apenso.Int.

 

0000677-73.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO LUCAS S/C LTDA(SP245981 - ANA CAROLINA

BEZERA DE ARAUJO GALLIS E SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista já ter decorrido o prazo de suspensão

requerido à(s) fl.(s) 255, abra-se vista à parte exequente, para manifestação em termos de prosseguimento, no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0000694-12.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X NOVAIS

COMERCIO DE TINTAS LTDA ME X JOAQUIM RIBEIRO DE NOVAIS X ADAUTO DE SENA

LOPES(MS002524 - PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS E MS009938 - RICARDO AUGUSTO N.

DOS SANTOS E SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS E SP318945 - EDSON CASTELETTI MATOS)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Cumpra-se o r. despacho de fl(s). 272, dando-se vista à

exequente acerca da exceção de pré-executividade, no prazo de 30 (dez) dias.Int.

 

0001192-11.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

EDUARDO AZIZ HAIK(SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA E SP149994 - HELENA DE

PAULA E SILVA DE ALMEIDA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Fl (s). 382/383: Defiro a juntada do substabelecimento

aos autos. Anote-se.Tendo em vista ter sido confirmado o parcelamento do crédito exequendo, nos termos da Lei

nº 11.941/2009, que dispõe o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) meses para o seu adimplemento, determino a

suspensão do feito pelo prazo estipulado na lei.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição,

observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a credora reativar a execução.Int.

 

0001376-64.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

LINDOLPHO CABRAL(SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA E SP149994 - HELENA DE

PAULA E SILVA DE ALMEIDA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara, esclarecendo que os atos prosseguem no principal,

Execução Fiscal nº 0001377-49.2013.403.6137, em apenso.Fl(s). 100/101: Defiro. Anote-se. Int.

 

0001377-49.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X LINDOLPHO

CABRAL(SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA E SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA

DE ALMEIDA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Fl(s). 123/124: Defiro. Anote-se. Cumpra-se o item 2

do r. despacho de fl(s). 119, abrindo-se vista à exequente para manifestação, acerca da manutenção do

parcelamento, no prazo de dez dias. Em caso de confirmação da manutenção do parcelamento do crédito

exequendo, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a exequente

deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida. Remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a credora reativar a

execução.Int.

 

0001755-05.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X COMERCIO
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DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS NOVA FLOR LTDA X ESPOLIO DE ANESIO DA PONTE X

FERNANDO DE SALES CRUZ(SP113112 - LUCIA MUNIZ DE ARAUJO CASTANHAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição deste feito a esta 1ª Vara Federal de Andradina, SP.Tendo em vista que

os embargos à execução de nº 0001757-72.2013.403.6137 ainda não foram recebidos, aguarde-se o cumprimento

do r. despacho de fl(s). 61 dos referidos embargos, para posterior prosseguimento desta Execução.Int.

 

0001758-57.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X CARDIMIX

CONCRETO PRE MISTURADO LTDA(SP030225 - NEUSA DE PAULA E SILVA CARDIN)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista ter sido confirmado o parcelamento do

crédito exequendo, determino a suspensão do feito até o final do parcelamento celebrado, ocasião em que a

exequente deverá comunicar a este Juízo a quitação total da dívida.Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a credora reativar a

execução.Int.

 

0001963-86.2013.403.6137 - UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X USINA

DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP081583 - ALBERTO EUGENIO GERBASI)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista ter sido confirmado o parcelamento do

crédito exequendo, nos termos da Lei nº 11.941/2009, que dispõe o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) meses

para o seu adimplemento, determino a suspensão do feito pelo prazo estipulado na lei.Remetam-se os autos ao

arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá a

credora reativar a execução.Int.

 

0002247-94.2013.403.6137 - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

FRIGORIFICO ABAETE LTDA X LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA PINTO X FERNANDA DE SOUZA

PINTO(GO032277 - THIAGO LEITE VILELA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Abra-se vista à parte exequente, para manifestação em

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002289-46.2013.403.6137 - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

COMERCIAL AUTO DIESEL ANDRADINA LTDA X ADALICIO GATTI X NILTON ZENHITI

KAWAATA(SP121227 - GUSTAVO BARBAROTO PARO E SP239248 - RAFAEL MARRONI LORENCETE)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão pelo

período de 1 (um) ano, remetam-se os presentes autos ao arquivo, nos termos do art. 40, parágrafo 2º da Lei nº

6.830/1980, sem baixa na distribuição.Int.

 

0002295-53.2013.403.6137 - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X

ASSISTENCIA METODISTA ANDRADINENSE ME X JAIL BRASIL DA SILVA(SP120168 - CARLOS

WESLEY ANTERO DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Abra-se vista à parte exequente, para manifestação em

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002300-75.2013.403.6137 - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X JOSE

OSCAR FONZAR X JOSE OSCAR FONZAR(SP143330 - FAUZE RAJAB)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Fl(s). 239/241: Proceda, a executada, ao recolhimento

dos valores arbitrados a título de honorários periciais, em conta vinculada ao juízo, devendo realizar a abertura de

conta e o depósito junto ao PAB da Caixa Econômica Federal, localizada na Justiça do Trabalho (Rua Corumbá,

901, Stella Maris, Andradina, SP), comprovando o recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

desistência da prova pretendida.Após, comprovado o recolhimento, intime-se o perito para dar início aos

trabalhos, devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista

à parte exequente, para manifestação em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000035-66.2014.403.6137 - SONIA MARIA PETRONI MACHADO X MARIA THEREZA

PETRONI(SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de mandado de segurança ajuizada por SONIA MARIA PETRONI MACHADO em face de

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando compelir o réu a pagar benefício de

prestação continuada.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/39.É relatório. DECIDO.Nos termos do

artigo 1º da Lei nº 12.016/2009, Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
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amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria

for e sejam quais forem as funções que exerça.Pelo enunciativo da Lei de Mandado de Segurança é patente que

ele se destina a preservar o impetrante contra injustiças que sofra, ou corra o risco de sofrer, por parte de

autoridade, desde que relativo a direito liquido e certo de que já seja titular. Mas, no caso destes autos, não é

possível vislumbrar tal prerrogativa à autora, visto sua situação demandar a necessidade de produção de provas,

notadamente a prova pericial e, se for o caso, da perícia por Assistente Social, e tais procedimentos são incabíveis

em sede de mandado de segurança, conforme doutrina e jurisprudência majoritária,

exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO (LOAS). ATO DE SUSPENSÃO ADMINISTRATIVA DO

PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO

DA VIA PROCESSUAL ELEITA. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DAS VIAS ORDINÁRIAS

RESSALVADA. SENTENÇA MANTIDA. 1. O rito do mandado de segurança exige prova do ato coator e não

permite dilação probatória. 2. A prova pré-constituída é condição essencial e indispensável para a propositura de

mandado de segurança que vise a proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de

poder de autoridade pública, por ser uma ação de rito especial que pressupõe a pronta verificação, sem dilação

probatória, da ilegalidade ou abuso de poder cometido. 3. Não restam dúvidas quanto à inadequação da via

processual eleita, o que enseja a extinção do processo, sem a resolução do mérito, ressalvada à impetrante a

faculdade de utilização das vias processuais ordinárias. 4. Apelação não provida. Sentença mantida.(TRF-1 -

AMS: 4218 MG 2006.38.10.004218-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES

DA SILVA, Data de Julgamento: 20/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 14/03/2008 e-DJF1

p.71).A autora não anexou prova pré-constituída de que tenha direito ao benefício que pleiteia, mas apenas

informa que seu requerimento administrativo foi denegado, de modo que não se trata de situação configuradora de

violação a direito líquido e certo. De se notar que também não foi indicada a autoridade coatora a que este

mandado de segurança se dirigiria, visto o INSS ser um órgão público contra o qual não cabe este tipo de ação.

Diante deste quadro, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009 combinado com o artigo 267, I, do Código de

Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por absoluta inadequação da via

eleita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 74

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0003066-58.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ANDERSON SOARES QUINTILHANO

Tendo em vista a decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 67/68)

que julgou procedente o conflito de jurisdição suscitado por este juízo e declarou competente o Juízo da 1ª Vara

Federal de Araçatuba/SP, remetam-se estes autos para o referido Juízo.Procedam-se às baixas de praxe.

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL

0001716-62.2004.403.6124 (2004.61.24.001716-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X FABIO MAGRINI X

ELISABETE CONCEICAO HUGA MAGRINI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E

SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA E SP169955 - MARISSOL MARIA DIAS DA SILVA E SP191131 -

EVERSON FAÇA MOURA)

Ciência as partes a cerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal. Cumpra a parte final da decisão de

fl. 884, aguarde a sentença da ação declaratória n. 0000552-96.2003.403.6124. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000013-33.2003.403.6124 (2003.61.24.000013-6) - ALCEU UNGARO(SP044701 - OSWALDO GALVAO

ANDERSON JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO) X JADIR

UNGARO(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO

ANDERSON NETO) X LIGIA MARIA ZARDO DE ALMEIDA UNGARO X YVONE UNGARO

GARILIO(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO

ANDERSON NETO) X DOMINGOS FRANCISCO GARILIO X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. ISABELLA MARIANA S. P. DE CASTRO E Proc.

MURILO ALBERTINI BORBA)

Ciência as partes acerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal, nos termos do Provimento n. 386,

de 04/06/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Cumpra a parte final da decisão de fl. 1069, com a
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imediata conclusão destes autos para prolação de sentença. Int.

 

0000552-96.2003.403.6124 (2003.61.24.000552-3) - DURVALINO MAGRINI X EMILCE VICENTE

MAGRINI X FABIO MAGRINI X ELISABETE CONCEICAO HUGA MAGRINI(SP044701 - OSWALDO

GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP169955 - MARISSOL MARIA DIAS DA SILVA E SP191131 -

EVERSON FAÇA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. ISABELLA MARIANA S. P. DE CASTRO)

Ciência as partes acerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal, nos termos do Provimento n. 386,

de 04/06/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Cumpra a parte final da decisão de fl. 1255, com a

imediata conclusão destes autos para prolação de sentença. Int. 

 

0000002-67.2004.403.6124 (2004.61.24.000002-5) - MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA

FRANCO(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP247930 - RAFAEL BATISTA SAMBUGARI E

SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO E SP107972 - SOLVEIG FABIENNE

SONNENBURG) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc.

1171 - MOACIR NILSSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS)

Tendo a notícia de que os autos da Medida Cautelar de Produção Antecipada de Prova n. 0000061-

89.2003.403.6124 encontra-se no Tribunal Regional Federal, aguarde-se o julgamento daquele feito.Int.

 

0001571-49.2013.403.6137 - ISRAEL SIRILO SOBRINHO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E

SP219556 - GLEIZER MANZATTI E SP068009 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Despacho/Ofício 042/2014Ante o teor da manifestação do INSS acerca do depósito dos honorários periciais,

oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, agência Andradina, SP, Centro, para que providencie, no prazo de

cinco dias, a abertura de conta judicial vinculada a este processo, informando o número da conta a este

juízo.Após, com a resposta da Caixa Econômica Federal - CEF, oficie-se ao Banco do Brasil, agência nº 6757 de

Andradina - SP para que proceda, no prazo de cinco dias, à transferência dos valores depositados nas contas

judiciais da agência 0273 vinculada processo nº 0001571-49.2013.403.6137, para a conta judicial da Caixa

Econômica Federal vinculada ao processo em epígrafe, instruindo-o com cópia dos dados da conta, esclarecendo

que os presentes autos tramitavam na 1ª Vara Judicial de Andradina sob nº 01.01.2004/000894, e foram

redistribuídos a este Juízo Federal.Ressalto que, nos termos do disposto no art. 223, do CPC, cópia deste despacho

servirá como ofício, desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por

meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço em que será realizada a diligência.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando o interessado de que este Juízo da 1ª Vara Federal

com JEF Adjunto funciona na Rua Santa Terezinha, 787, Centro, Andradina, SP, Telefone (18) 3702-3500, cujo

horário de atendimento ao público é das 09h00 às 19h00, e-mail andradina_vara01_sec@trf3.jus.br.Int. 

 

0002507-74.2013.403.6137 - JASMIRA DE SOUZA LIMA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

E SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X ORLANDO JOSE DE LIMA(SP044094 - CARLOS

APARECIDO DE ARAUJO E SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X ALICE DE SOUZA

LIMA ALMEIDA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E SP161867 - MAURO HENRIQUE

CASSEB FINATO) X MILTON JOSE DE LIMA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E

SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X JOSE DE LIMA(SP044094 - CARLOS APARECIDO

DE ARAUJO E SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Intime-se novamente, por meio de publicação, o

requerente Orlando Jose de Lima para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a certidão de fl. 215.Sem

prejuízo, expeçam-se alvarás de levantamento em relação aos depósitos de fls. 217/220, intimando-se as partes,

por meio de publicação, a comparecerem na Secretaria para retirada, no prazo de cinco dias.Em seguida,

manifestem-se os requerentes sobre a suficiência do pagamento.Int.

 

0002513-81.2013.403.6137 - ANA RITA ALVES BARBOSA(SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2649 - ANDRE LUIS TUCCI)

Fls. 135/172: Manifeste-se o INSS acerca da habilitação dos herdeiros, tendo em vita a notícia do óbito da autora.

Fls. 173/179: Nada a decidir, uma vez que a sentença de fls. 85/87, transitada em julgado, encerrou a jurisdição

desse juízo. Após, retornem os autos conclusos. Int. 

 

0002522-43.2013.403.6137 - JOAO BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO (TEREZINHA MARIA DOS REIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1411/1459



SANTOS)(SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Homologo a habilitação da herdeira do autor, Terezinha Maria dos Reis Santos.Expeça(m)-se o(s) alvará(s) de

levantamento, em nome do(a) sucessor(a) do (a) autor(a) Terezinha Maria dos Reis Santos, depositado a fl. 146,

bem como dos honorários do advogado(a) do autor(a) Jorge Minoru Fugiyama (fl. 145), quando em termos,

intime-os por meio de publicação.Liquidados, manifestem-se o autor(a) e seu patrono, acerca da satisfação do

crédito referente aos valores levantados.Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução. Int.

 

0002524-13.2013.403.6137 - MARIA DE LOURDES AMBROSI(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA

BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência as partes acerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federa. A requisição foi efetuada em

17/11/2012, não sendo possível a este Juízo qualquer tipo de interferência. Aguarde-se o pagamento. Int.

 

0002636-79.2013.403.6137 - APARECIDO CAETANO DE SOUZA(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS E SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Diante da concordância do autor, homologo os cáculos apresentados pelo INSS, a fls. 143/155. Requisitem-se os

pagamentos. Int.

 

0002755-40.2013.403.6137 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X ERNESTINA MUNIZ

GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA

BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição do processo a esta Vara.Expeçam-se alvarás de levantamento em relação aos

depósitos de fls. 197/198, intimando-se as partes a comparecerem na Secretaria para retirada, no prazo de cinco

dias.Int.

 

0002789-15.2013.403.6137 - SEBASTIAO BARRETO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Providencie a parte autora a retificação do valor atribuído à causa para que reflita o benefício econômico

pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0002792-67.2013.403.6137 - ERMELINDA DE MORAES SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a retificação do valor atribuído à causa para que reflita o benefício econômico

pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

0002811-73.2013.403.6137 - CARLOS ALBERTO FERREIRA(SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de Ação de Repetição de Indébito, movida por Carlos Alberto Ferreira em face da União Federal

cujo valor da causa é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).Observado o princípio da instrumentalidade das formas

(CPC, art. 244) e a regra geral de que sempre se deve procurar a conversão ao rito adequado, sendo defeso ao juiz

indeferir a inicial liminarmente a não ser quando impossível a adaptação ao rito (CPC, art. 295, V c/c art. 284),

revelam que a ação se desenvolve sob os auspícios da garantia constitucional do acesso à justiça.Considerando,

ainda, os termos do artigo 3º, parágrafo 3º da Lei 10.259/01, que determina que onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Determino que a presente ação seja processada de acordo com o

rito do Juizado Especial Federal.Dê-se baixa na distribuição dos autos.Publique-se. Cumpra-se

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001178-66.2013.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA DE FATIMA PAVIN PEREIRA

Tendo em vista a decisão monocrática proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 40/41)

que julgou procedente o conflito de jurisdição suscitado por este juízo e declarou competente o Juízo da 1ª Vara

Federal de Jales/SP, remetam-se estes autos para o referido Juízo.Procedam-se às baixas de praxe.

 

0002809-06.2013.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALESSANDRA ROBERTA GROPO SACCO - ME X ALESSANDRA ROBERTA GROPO SACCO
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Providencie a parte autora a retificação do valor atribuído à causa para que reflita o benefício econômico

pretendido, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002810-88.2013.403.6137 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X OSVALDO MOREIRA DOS SANTOS ANDRADINA - ME X OSVALDO MOREIRA DOS

SANTOS

Cite(m)-se o(a/s) executado(a/s), através de mandado, para o pagamento da dívida reclamada na petição inicial, ou

seja, R$ 35.060,53 (trinta e cinco mil e sessenta reais e cinquenta e três centavos), atualizada até 19 de dezembro

de 2013, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 652 do CPC.Determino que os honorários advocatícios

sejam reduzidos pela metade, caso haja o pagamento, pelo(a/s) executado(a/s), dentro do prazo supra (artigo 652-

A do CPC).Advirta(m)-se o(a/s) executado(a/s) também sobre a possibilidade de oposição de embargos do

devedor, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 736 e seguintes do CPC.Expeça(m)-se o(s)

mandado(s) de citação em 2 (duas) vias, para as diligências previstas no parágrafo 1º do artigo 652 do CPC, na

hipótese de o(a/s) executado(a/s) restar(em) inerte(s). Não ocorrido o pagamento no prazo supra, o Sr. Oficial de

Justiça Avaliador munido da segunda via do mandado procederá a penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o

respectivo auto e registro na repartição competente.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista

no parágrafo 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001036-72.2007.403.6124 (2007.61.24.001036-6) - DURVALINO MAGRINI X EMILCE VICENTE

MAGRINI X FABIO MAGRINI X ELISABETE CONCEICAO HUGA MAGRINI(SP248587 - OSWALDO

GALVÃO ANDERSON NETO) X ELIZABETE ALVES(SP120168 - CARLOS WESLEY ANTERO DA

SILVA) X JOSE RODRIGUES X CICERO RODRIGUES X A COLETIVIDADE DE PESSOAS

INDETERMINADAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Ciência as partes acerca da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal. Cumpra a decisão de fl. 203,

aguarde-se o julgamento da ação ordinária n. 0000552-96.2003.403.6124.
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Expediente Nº 2574

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0015068-56.2013.403.6000 - GISELLE VIEBRANTZ SILVEIRA(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO E MS015013 - MAURO SANDRES MELO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão inicial.1. Trata-se de ação ordinária em que GISELLE VIEBRANTZ SILVEIRA objetiva, em

sede de tutela antecipada, sua imediata reintegração às Forças Armadas, para fins de vencimento, alterações e

continuidade do tratamento médico especializado. 2. Aduz que ingressou nas Forças Armadas (Exército) em 2002,

permanecendo na instituição por aproximadamente sete anos. Narra que após prestar serviços na iniciativa

privada, retornou às Forças Armadas em setembro de 2011, na qualidade de Aspirante a Oficial da Força Aérea

Brasileira. Narra ainda que em setembro de 2013 foi ilegalmente licenciada, pois sofreu dois acidentes em serviço

no decorrer deste último período, acidentes esses que ocasionaram várias lesões em sua coluna.3. Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 35/284.4. A União apresentou manifestação e documentos (fls. 291/396), aduzindo

que a autora, por ocasião da desincorporação, foi considerada apta para o serviço militar, com restrições. Defende

ainda que o Atestado Sanitário de Origem foi no sentido de que não há relação de causa e efeito entre as restrições

de saúde da autora e o serviço militar por ela exercido. 5. Decido.6. O artigo 273 do Código de Processo Civil

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa.7. Prova inequívoca,

segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um

julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente, devesse ser julgado

naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que contraprova futura possa eventualmente

desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a prova disponível não deve ensejar

dúvida na convicção do julgador.8. No atual estágio do processo o pedido de antecipação de tutela não pode ser

deferido.9. A autora pleiteia a nulidade do ato administrativo que o licenciou das fileiras do exército, com a sua

consequente reincorporação. Contudo, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos a

corroborar o nexo causal entre a patologia da autora e os exercícios da atividade militar. Igualmente, não há como

inferir, com a prova documental, eventual interferência de fatores externos e pessoais, no desenvolvimento da

enfermidade e se esta é incapacitante ou não para todo e qualquer trabalho. 10. As inspeções de saúde realizadas

na autora apontam que está apta e apenas na última constou a observação apta com restrição (fls. 346/352). Além

disso, o relatório final do Inquérito Sanitário de Origem é no sentido de que não há nexo de causalidade entre as

patologias atuais da autora e o trabalho por ela desempenhado rotineiramente na condição de enfermeira de um

hospital com baixo fluxo de pacientes (fls. 105/111). 11. Logo, não restou verossímil a alegação da parte autora

quanto à existência de ato ilegal e o consequente direito de ser reincorporada, o que demanda um maior

aprofundamento de análise e prova, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada. 12.

Assim, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, a fim de se comprovar a alegada

ilicitude do ato hostilizado, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de provimento antecipado

neste momento processual, sem prejuízo de apreciação posterior se demonstrados os requisitos que autorizem a

concessão da tutela antecipada.13. Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela.14.

No mais, aguarde-se a vinda da contestação.15. Intimem-se.

 

0000999-82.2014.403.6000 - PEDRO HENRIQUE FELIX CARAMALAC - INCAPAZ X MAUDY FELIX DA

SILVA CARAMALAC(MS005934 - RAUL DOS SANTOS NETO) X INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
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MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

1. Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Henrique Felix Caramalac, assistido por seu genitora, Maudy

Felix da Silva Caramalac, em face do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFMS e da Fundação

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em que objetiva, em sede de tutela antecipada, a expedição de

certificado de Conclusão do Ensino Médio (pelo primeiro réu) e a efetivação de sua matrícula no curso de Ciência

da Computação (pela ré FUFMS). Alternativamente, pugna por sua inscrição em 1º lugar na lista de espera.2.

Sustenta que se submeteu à prova do ENEM 2013 e, diante do excelente rendimento obtido, logrou aprovação

para ingresso no curso de Ciência da Computação , ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

UFMS. No entanto, o IFMS negou-se a expedir o Certificado de Conclusão do Ensino Médio (por não possuir

idade mínima), tendo ingressado com Mandado de Segurança nº 000384-92.2014.403.6000, no qual não obteve

concessão de liminar. Narra ainda que ingressou com a presente demanda a fim de comprovar sua condição de

superdotado.3. A presente ação foi inicialmente distribuída ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária, o qual, reconhecendo a continência entre esta ação e o Mandado de Segurança nº 000384-

92.2014.403.6000, declinou da competência em favor deste Juízo. Vieram os autos conclusos. Decido.4.

Consigno, inicialmente, que já houve indeferimento de liminar para este caso nos autos de Mandado de Segurança

nº 000384-92.2014.403.6000, anteriormente proposto por Pedro Henrique Felix Caramalac.5. Pois bem. Do que se

extrai da declaração juntada à fl. 48, o pedido de expedição do certificado de conclusão do Ensino Médio,

formulado pelo autor ao IFMS, foi indeferido porque ele não atende ao requisito de idade mínima, previsto no art.

3º, da Portaria nº 144, de 24/05/2012, do INEP.6. Com efeito, compartilho do entendimento exarado na r. decisão

que indeferiu a liminar nos autos do Mandado Segurança nº 000384-92.2014.403.6000 (r. fls. 46/51), no sentido

de que, nos termos da legislação em vigor (v.g. Lei nº 9.394/96, arts. 38 e 44; e, Portaria nº 144/2012 do INEP,

art. 3º), a exigência de idade mínima para a certificação de conclusão do ensino médio com base nas notas obtidas

no ENEM e, bem assim, a exigência de apresentação desse documento (certificado de conclusão de ensino médio)

para efeito de matrícula em curso superior, não são ilegais ou arbitrárias.7. No que tange à alegação de que o autor

possui características de indivíduos com altas habilidades/superdotação, o que lhe garantiria acesso aos níveis

mais elevados do ensino, nos termos do art. 208, V da CF/88 e do art. 54, V, do Estatuto da Criança e do

Adolescente, consigno que as provas trazidas aos autos não são suficientes para, nesta fase de cognição sumária,

deferir a media antecipatória pretendida. 8. Entrementes, ressalvadas excepcionalíssimas hipóteses, mister

ressaltar a unilateralidade do documento produzido pela psicóloga responsável que assiste ao requerente do feito,

insuficiente a embasar o convencimento do magistrado para deferir, com base nos cânones constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, a antecipação, pelo Estado, da emissão do certificado de conclusão pretendido. 9.

O fato de haver obtido nota para ingressar em mais de uma universidade e de possuir avaliação neuropsicológica

unilateral de que é dotado de eficiência intelectual comparativa (fls. 31/35), não é suficiente para permitir seu

ingresso no ensino superior, pois apenas foram preenchidos parcialmente os requisitos necessários para o ingresso

no ensino superior, uma vez que a idade mínima exigida não se encontra satisfeita.10. Além do mais, caso o autor

quisesse, em razão de suas alegadas habilidades intelectuais, alcançar níveis mais elevados de ensino, devia buscar

os procedimentos próprios de aceleração do programa escolar, nos termos em que já consignado na r. decisão que

indeferiu o pedido liminar anteriormente apresentado. 11. Entrementes, para a literatura devem ser divizados os

casos de crianças/adolescentes precoces daquelas consideradas como prodígios, com habilidades excecpcionais e

desempenho ao nível de um profissional adulto, que só podem ser aferidas por um longo e constante processo de

acompanhemento educacional, o que certamente não é possível em uma análise realizada em um único e

determinado momento.12. Evidente, portanto, a ausência dos requisitos ensejadores da antecipação pretendida,

sob pena de flagrante desrespeito à isonomia, pois ainda que não o melhor, o critério de idade se mostra objetivo e

revelador do momento em que os educadores reconhecem como o mais adequado para a inserção na educação

superior. Melhor ou não, o critério se mostra razoável na atualidade, ainda mais se considerarmos as poucas vagas

dispostas no ensino superior público e a alta demanda dos concluintes do ensino médio - diga-se com 18 anos.13.

Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos formulados em sede de tutela antecipada.14. Intimem-se. Citem-se.

 

 

Expediente Nº 2578

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003769-88.1990.403.6000 (90.0003769-7) - NOSDE ENGENHARIA LTDA - ME(MS003310 - JOSE

CARLOS MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL(FN000002 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO)

Nos termos do despacho de f. 424, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados

às f. 435/436. Prazo: cinco dias.

 

0004639-50.2001.403.6000 (2001.60.00.004639-8) - PETRONILHA OLMEDO(SP067232 - MARIO MENDES

PEREIRA E MS007978 - ROSANA D ELIA BELLINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- INSS(MS001795 - RIVA DE ARAUJO MANNS)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.

 

0004473-76.2005.403.6000 (2005.60.00.004473-5) - JOAO BATISTA DANTAS(MS008597 - EVALDO

CORREA CHAVES E MS013370 - MARLON RICARDO LIMA CHAVES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do despacho de f. 464, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados

às f. 466/467. Prazo: cinco dias.

 

0008590-71.2009.403.6000 (2009.60.00.008590-1) - MAURO JUARES FERNANDES(MS011122 - MARCELO

FERREIRA LOPES E MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.

 

0013492-96.2011.403.6000 - JOSE APARECIDO ARAUJO(SP061629 - NELSON SANCHES HERNANDES E

MS012111 - KLEBER GEORGE SANCHES HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, a fim de requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010475-57.2008.403.6000 (2008.60.00.010475-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002227-88.1997.403.6000 (97.0002227-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA E

Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO

GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO)

AUTOS nº 2008.60.00.10475-7EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA

FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MSSENTENÇA TIPO M SENTENÇATrata-se de embargos declaratórios

opostos pela União (f. 245) em face da r. sentença de f. 238-241, sob argumento de que há dúvida sobre quem

deve pagar os honorários: o Sindicato ou os servidores substituídos. Pede ainda, seja admitida, a possibilidade de

compensação do valor dos honorários com o crédito cobrado na execução. É a síntese do necessário. Decido.O

manejo dos embargos declaratórios deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no artigo 535

do Código de Processo Civil, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de

reforma e não de correção.Os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que as questões suscitadas

foram devidamente apreciadas no seio do comando jurisdicional atacado, não se tratando, portanto, de nenhuma

das hipóteses elencadas no art. 535, do CPC. Ademais, a sentença revela-se clara e suficientemente fundamentada.

O magistrado não está obrigado a decidir sobre todos os fundamentos arguidos pelas partes. Esse é o

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Há de se respeitar, portanto, o princípio da persuasão

racional.Considerando que o embargado é o SINDSEP-MS - Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Mato

Grosso do Sul, não há dúvida de que ele é que foi condenado no pagamento de honorários. Não é demais ressaltar

que o pedido de compensação de valores poderá ser decidido oportunamente, inclusive nos autos

principais.Qualquer inconformismo deve ser decidido pela segunda instância. Ante a inexistência de omissão

rejeito os presentes embargos, mantendo in totum a r. sentença. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000880-24.2014.403.6000 - KLEYTON ALARCON DE ABREU - INCAPAZ X JOSIAS CAMARGO DE

ABREU X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X

REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Kleyton Alarcon de Abreu, assistido por Josias Camargo de

Abreu, por meio do qual objetiva provimento jurisdicional que determine à reitoria do IFMS que proceda à

imediata emissão do Certificado de Conclusão do Ensino Médio em favor do impetrante, bem como que

determine à reitoria da UFMS que promova a sua matrícula no curso de Rede de Computadores,

independentemente da apresentação do referido certificado, ou que faça reserva da respectiva vaga. Narra o

impetrante que foi aprovado no ENEM, obtendo pontuação suficiente para se inscrever no Curso de Rede de

Computadores, oferecido pela UFMS. No entanto, o IFMS negou-se a expedir o Certificado de Conclusão do

Ensino Médio, ao argumento de que o impetrante não cumpriu o requisito insculpido no art. 3º, da Portaria nº 144,

de 24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP (idade mínima

de dezoito anos). Narra ainda que a Instituição de Ensino Superior exige, no ato da matrícula, o comprovante de

conclusão do ensino médio, o que também reputa ilegal.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 14/25.Vieram
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os autos conclusos. Decido.Observo, de início, que em casos análogos, este Magistrado tem considerado como

preponderante a questão da urgência da medida pleiteada, a afastar a exigência de prévio indeferimento

administrativo.Compartilho do entendimento de que, nos casos desse jaez, se faz necessário a vinda aos autos de

prova do pedido e indeferimento administrativo, mas desde que se possa aguardar tal providência. No entanto,

neste caso está configurada a urgência da medida, eis que o prazo de matrícula na UFMS, para os candidatos

convocados em segunda chamada, expira hoje, dia 04/02/2014 (fl. 25).Assim, parece-me razoável considerar que

ele não teria tempo suficiente para apresentar requerimento administrativo, e aguardar resposta (que seria incerta

quanto a ser positiva), para só então recorrer ao Poder Judiciário. Nesse passo, tenho por bem apreciar, desde já e

independentemente da apresentação do prévio indeferimento administrativo, o pedido liminar.Do que se extrai da

inicial, o impetrante, menor de 18 anos, foi aprovado, através do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM

2013, para ingresso no Curso de Rede de Computadores, da UFMS. Extrai-se, ainda, que não teria obtido a

certificação de conclusão do ensino médio junto ao Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, em razão de não

possuir a idade mínima.Com efeito, não vislumbro, em princípio, qualquer ilegalidade ou arbitrariedade nos atos

aqui objurgados (não obtenção do certificado de conclusão do ensino médio junto ao IFMS; e, não aceitação da

matrícula sem apresentação do referido certificado, pela UFMS).A Lei n. 9.394/96, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional, estabelece:Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os

maiores de quinze anos;II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 2º Os

conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão aferidos e reconhecidos

mediante exames.Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:I - cursos sequenciais

por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos

estabelecidos pelas instituições de ensino;II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino

médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;III - de pós-graduação, compreendendo

programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos

diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;IV - de extensão,

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. (Grifei)A

Portaria nº 144, de 24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP, por sua vez, prevê:Art. 1 A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial de proficiência

com base no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não

concluíram o ensino médio em idade apropriada, inclusive às pessoas privadas de liberdade. Art. 2º O participante

do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir 18 (dezoito) anos

completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender aos seguintes requisitos: I - atingir o

mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de conhecimento do exame; II - atingir o

mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, infere-se que a

apresentação de certificado de conclusão do ensino médio, para efeito de matrícula em curso superior, não

constitui exigência ilegal ou arbitrária. Impende também ressaltar que a estipulação da idade mínima de 18 anos,

como fator de discrimen, para efeito de conclusão do ensino médio através de exame supletivo, é prevista em lei e

atende à política de estímulo à educação de jovens e adultos, prevista na Constituição Federal, no art. 208, inciso

I, sendo que o impetrante não atendeu ao referido requisito, por qualquer dessas vias.Ademais, conforme

precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, somente é possível o ingresso no ensino superior, sem

a comprovação de conclusão do Ensino Médio, quando tal fato ocorreu por motivos alheios à vontade do

estudante (v.g., por greve, atentado terrorista, inundação, etc), o que não se verifica no caso em apreço,

considerando ser de conhecimento do impetrante tal situação (falta de conclusão do Ensino Médio), à época em

que participou de vestibular para ingresso na universidade. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO À ÉPOCA DO

INGRESSO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.394/1996. 1. A conclusão do ensino médio é requisito para o

ingresso na graduação (artigo 44 da Lei nº 9394/96). 2. Pela análise da documentação, depreende-se que, à época

da matrícula na instituição de ensino superior não havia a impetrante concluído, sequer, o ensino fundamental II,

restando demonstrado que a mesma apenas concluiu o ensino médio no ano de 2005, somente um ano após o seu

ingresso na universidade. 3. A jurisprudência apenas tem permitido o ingresso, sem a comprovação de conclusão

no curso superior, quando comprovado que tal fato ocorreu por razões alheias à vontade do estudante. Todavia, no

caso, tal situação era de pleno conhecimento da impetrante, conforme consta de toda a documentação por ela

assinada, tornando-se impossível a concessão da ordem, mesmo diante dos dois anos de graduação cursados. 4.

Precedentes. 5. Ordem denegada. (TRF 3. AMS 312629. 3ª T. Rel Juiz Conv. Souza Ribeiro. Publicado no DJF3

em 17.11.2009)Com efeito, sem questionar a capacidade intelectual do impetrante, este magistrado não encontrou

elementos bastantes, principalmente em arestos da jurisprudência já consolidada, para o deferimento da ordem,

ainda que em fase de cognição sumária.Por fim, quanto ao pedido de reserva da vaga em favor do impetrante, este

não pode ser acolhido, uma vez que o ingresso no ensino superior está condicionado ao cumprimento das

condições quando da matrícula, não contemplando reserva de vagas para posterior preenchimento dos
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requisitos.Ademais, um tratamento diferenciado em benefício do impetrante acabaria por violar a isonomia entre

os interessados, impedindo que aqueles que já preencham os requisitos legais à época da matrícula, tenham acesso

à universidade, dando-se preferência a outrem que ainda não cumpre todas as condições legais.Ante o exposto,

INDEFIRO os pedidos formulados em sede de liminar, inclusive de reserva de vaga. Notifiquem-se as autoridades

indicadas como coatoras a prestarem as informações no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito aos órgãos

de representação judicial das pessoas jurídicas interessadas, enviando-lhes cópia da inicial sem documentos, para

que, querendo, ingressem no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Após, vista ao MPF e,

em seguida, conclusos para sentença.

 

0000927-95.2014.403.6000 - ANDERSON DARIO SANTANA SANTOS(MS016029 - RODRIGO LOPES

MACHADO) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-

FUFMS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Anderson Dário Santana Santos, por meio do qual objetiva

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda à sua imediata matrícula no curso de

Pedagogia da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, campus de Corumbá. Como causa de pedir, o

impetrante relata haver se submetido à prova do ENEM 2013, e que, diante do rendimento obtido, logrou

aprovação para ingresso, em segunda chamada, no curso de Pedagogia, ministrado pela UFMS. No entanto, o

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, órgão responsável pela

emissão do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, forneceu-lhe declaração de que tal documento será

entregue num prazo aproximado de 90 dias, o que não foi aceito pela Instituição de Ensino Superior para fins de

matrícula.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 07/16.Vieram os autos conclusos. Decido.Conforme

relatado pelo impetrante, o mesmo participou do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2013, e foi aprovado

para ingresso no Curso de Pedagogia da UFMS. Pretende a sua matrícula, independentemente da apresentação do

Certificado de Conclusão do Ensino Médio, uma vez que o órgão responsável estipula o prazo de 90 dias para

emissão do referido documento. Observo, de início, que em casos análogos, este Magistrado tem considerado

como preponderante a questão da urgência da medida pleiteada, a afastar a exigência de prévio indeferimento

administrativo.Compartilho do entendimento de que, nos casos desse jaez, se faz necessário a vinda aos autos de

prova do pedido e indeferimento administrativo, mas desde que se possa aguardar tal providência. No entanto,

neste caso está configurada a urgência da medida, eis que o prazo de matrícula na UFMS, para os candidatos

convocados em segunda chamada, expira hoje, dia 04/02/2014 (informação disponibilizada em

http://copeve.ufms.br/sisu2014v/result/).Assim, parece-me razoável considerar que ele não teria tempo suficiente

para apresentar requerimento administrativo, e aguardar resposta (que seria incerta quanto a ser positiva), para só

então recorrer ao Poder Judiciário. Nesse passo, tenho por bem apreciar, desde já e independentemente da

apresentação do prévio indeferimento administrativo, o pedido liminar constante da inicial.A Lei n. 9.394/96, que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, estabelece:Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e

exames supletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de

estudos em caráter regular. 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:I - no nível de conclusão do

ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores

de dezoito anos. 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão

aferidos e reconhecidos mediante exames.Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e

programas:I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos

que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;II - de graduação, abertos a candidatos que

tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;III - de pós-

graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e

outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de

ensino;IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas

instituições de ensino. (Grifei)A Portaria nº 144, de 24/05/2012, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, por sua vez, prevê:Art. 1 A certificação de conclusão do ensino médio e a

declaração parcial de proficiência com base no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos

maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino médio em idade apropriada, inclusive às pessoas

privadas de liberdade. Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter certificação de conclusão do ensino

médio deverá possuir 18 (dezoito) anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM e atender

aos seguintes requisitos: I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos em cada uma das áreas de

conhecimento do exame; II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na redação.Da leitura dos dispositivos

legais acima transcritos, infere-se que a apresentação de certificado de conclusão do ensino médio, para efeito de

matrícula em curso superior, não constitui exigência ilegal ou arbitrária. Impende também ressaltar que a

estipulação da idade mínima de 18 anos, como fator de discrimen, para efeito de conclusão do ensino médio

através de exame supletivo, é prevista em lei e atende à política de estímulo à educação de jovens e adultos,

prevista na Constituição Federal, no art. 208, inciso I, sendo que o impetrante atendeu ao referido requisito, pela 2ª

dessas hipóteses, ao ter idade superior a 18 anos e ser aprovado no ENEM.Ocorre que, conforme declaração
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apresentada pelo IFMS, o certificado de conclusão do ensino médio, solicitado pelo impetrante, só será entregue

em até 90 dias a partir do protocolo do requerimento, que se deu em 31/01/2014 (fl. 08). Assim, considerando que

é de conhecimento público que a divulgação do resultado da edição de 2013 do Exame Nacional do Ensino Médio

(Enem), pelo Ministério da Educação, se deu em 03/01/2014, não haveria tempo hábil para o impetrante obter o

certificado pela via administrativa e, assim, efetuar a sua matrícula no curso para qual foi aprovado, mesmo que

tivesse apresentado requerimento no dia seguinte ao da referida divulgação. Ora, não é razoável que entraves da

Administração Pública prejudiquem o ingresso do impetrante no Ensino Superior.Ressalto que o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região tem admitido o ingresso no Ensino Superior, sem a comprovação de conclusão do

Ensino Médio, quando tal fato ocorreu por motivos alheios à vontade do estudante, o que se verifica no caso em

apreço. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.

MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO À ÉPOCA DO INGRESSO. IMPOSSIBILIDADE. LEI

N. 9.394/1996. 1. A conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso na graduação (artigo 44 da Lei nº

9394/96). 2. Pela análise da documentação, depreende-se que, à época da matrícula na instituição de ensino

superior não havia a impetrante concluído, sequer, o ensino fundamental II, restando demonstrado que a mesma

apenas concluiu o ensino médio no ano de 2005, somente um ano após o seu ingresso na universidade. 3. A

jurisprudência apenas tem permitido o ingresso, sem a comprovação de conclusão no curso superior, quando

comprovado que tal fato ocorreu por razões alheias à vontade do estudante. Todavia, no caso, tal situação era de

pleno conhecimento da impetrante, conforme consta de toda a documentação por ela assinada, tornando-se

impossível a concessão da ordem, mesmo diante dos dois anos de graduação cursados. 4. Precedentes. 5. Ordem

denegada. (TRF 3. AMS 312629. 3ª T. Rel Juiz Conv. Souza Ribeiro. Publicado no DJF3 em 17.11.2009)Ante o

exposto, DEFIRO o pedido de concessão de liminar, determinando à autoridade impetrada que, atendidos os

demais requisitos, proceda à matrícula do impetrante no curso de Pedagogia, campus de Corumbá,

independentemente da apresentação do certificado de conclusão do ensino médio, o qual deverá ser apresentado

no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de revogação tácita desta decisão.Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Notifique-se a autoridade indicada como coatora a prestar as informações no prazo de 10 (dez)

dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia

da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009.Após, vista ao MPF e, em seguida, conclusos para sentença.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003533-34.1993.403.6000 (93.0003533-9) - ANA JOSEFA DOS SANTOS DE JESUS X ERCIO DIAS DA

SILVA X CARMOZINA DIAS DA SILVA X RAIMUNDO DIAS DA SILVA X VICENTE DIAS DA SILVA X

CELINA DIAS DA SILVA X DALVA DIAS DA SILVA X MARIA CONCEICAO DA SILVA GOMES X

HUGO DE ALMEIDA X CLEUSA DOS SANTOS X JUSTINA JOSEFA DA CONCEICAO X LOURENCO

CICERO DE OLIVEIRA X JOSEFA JUSTINA DO NASCIMENTO X HERMINIO RONDORA X

JOAOZINHO DA SILVA RONDORA X LAURINDO COELHO SAMPAIO X JOAO DA SILVA X

ASCINDINO DE AMORIM X JOANA PEREIRA X NADIR FAUSTINO DA CUNHA X PAULO FARIAS X

EXPEDITO LIMA DOS SANTOS X DOMINGAS FAUSTINO FRANCISCO X MARIA ESMERALDA DE

JESUS X MARIA AUGUSTA FARIA X LIDAURA ROSA DE JESUS(MS004657 - LUZIA CRISTINA

HERRADON PAMPLONA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063

- ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X LINDAURA ROSA DE JESUS X JOSEFA JUSTINA DO

NASCIMENTO X MARIA ESMERALDA DE JESUS X EXPEDITO LIMA DOS SANTOS X JUSTINA

JOSEFA DA CONCEICAO X JOANA PEREIRA X ASCINDINO DE AMORIM X CLEUSA DOS SANTOS X

PAULO FARIAS X MARIA AUGUSTA FARIA X DOMINGAS FAUSTINO FRANCISCO X NADIR

FAUSTINO DA CUNHA X HERMINIO RONDORA X JOAOZINHO DA SILVA RONDORA X LOURENCO

CICERO DE OLIVEIRA X JOAO DA SILVA X HUGO DE ALMEIDA X LAURINDO COELHO SAMPAIO

X JULIO XAVIER DOS SANTOS X ERCIO DIAS DA SILVA X CARMOZINA DIAS DA SILVA X

RAIMUNDO DIAS DA SILVA X VICENTE DIAS DA SILVA X MARIA CONCEICAO DA SILVA GOMES

X DALVA DIAS DA SILVA X CELINA DIAS DA SILVA X ANA JOSEFA DOS SANTOS DE

JESUS(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X MARIA DE

LOURDES DA CONCEICAO X FATIMA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS X JOSE CIRSO CONCEICAO

OLIVEIRA X MARIA JOSE CONCEICAO OLIVEIRA X ROSANIA GONSALVES DA SILVA X

LEONARDO LIMA DA SILVA X ASTROGILDO DA SILVA

Nos termos do despacho de f. 429/430, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios

cadastrados às f. 433/439. Prazo: cinco dias.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEAO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2794

 

ACAO PENAL

0008487-25.2013.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM)

X ELY MATTOS FUKUSHIMA(MS011603 - LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA) X

ALDO MASSAHIRO SHINKAMA(MS017314 - RODRIGO RENAN DE SOUZA) X ABRAO ABENER

AFONSO GOMES(MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS002859 - LUIZ DO

AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E MS007304 - KARINA COGO

DO AMARAL) X JOAO BALDONADO GARCIA(MS011603 - LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE

OLIVEIRA) X CESAR AUGUSTO BUENO(MS008439 - CELSO ENI MENDES DOS SANTOS E MS012694 -

NATHALY MARCELI DE SOUZA SANTOS)

Vistos, etc.1)Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha Diego Ferreira de Almeida, feito pelo

MPF às fls. 625.2)Oficie-se a Perkal de Ponta Porá, novamente, solicitando o encaminhamento dos documentos,

com a advertência do crime de desobediência, consoante requerido pelo MPF às fls. 625. Prazo: 5 dias. 3)Oficie-

se à Delegacia da Polícia Federal solicitando o encaminhamento do laudo pericial dos veículos

apreendidos.4)Quanto ao pedido de quebra de sigilo fiscal dos acusados Ely Mattos Fukushima, Abrão Abner

Afonso Gomes e César Augusto Bueno, segue decisão em separadoCampo Grande, 03 de fevereiro de

2014.Odilon de OliveiraJuiz Federal 

 

 

Expediente Nº 2795

 

CARTA PRECATORIA

0015036-51.2013.403.6000 - JUIZO DA VARA CRIMINAL E FAMILIA DA COMARCA DE GUAIRA/PR X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VICENTE DE FATIMA DAVID(PR053727 - GIVANILDO JOSE

TIROLTI) X EVERALDO SERGO GONZALES POLTRONIERI X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL

DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo para o dia _25_/03_/2014_, às 13_:30_, a audiência para oitiva da(s) testemunha(s) comum:

EVERALDO SERGIO GONZALES POLTRONIERI.Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar

como advogado ad hoc o Dr. Fabrício Judson Pacheco Rocha, OAB/MS 11.238.Requisite-se.Solicite-se ao juízo

deprecante cópia da defesa prévia. Notifique-se o MPF. 

 

 

Expediente Nº 2796

 

ACAO PENAL

0005980-77.2002.403.6000 (2002.60.00.005980-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X JAYME AMATO FILHO X JAQUELINE ALCANTARA DE MORAES(RJ093311 -

WELLINGTON CORREA DA COSTA JUNIOR E MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X

YOUNNES HOUSSIEN ISMAIL X JOSE SANTIAGO MARICAN MARIN(MS013642 - MILTON FALLUH

RODRIGUES) X SANDRA GOMES MELGAR(MS013642 - MILTON FALLUH RODRIGUES) X ADRIANA

OLIVEIRA BARBOSA(MS016009 - ROSILEINE RAMIRES MACHADO)

A defesa de Jaqueline, no prazo de cinco dias, dira se insiste ou se desiste da oitiva da testemunha Fidel, residente

no Paraguai, ficando registrado que o MPF desistiu de sua oitiva. A defesa de Adriana, no prazo de cinco dias,

deverá se manifestar sobre as testemunhas não encontradas (fls.1098), sob pena de desistencia, ficando registrado

que, quando despachado neste sentido, às fls.1004, Adriana se fazia representar por defensor ad doc.

 

0001823-55.2002.403.6002 (2002.60.02.001823-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADRIANA

NASCIMENTO DE AZEVEDO(SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X ALEXANDRE RODRIGO

CHIMENES LARSON(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X DALVA RIBEIRO

CARPES NIZ(MS012031 - PRISCILA MENEZES DE REZENDE) X DIRCE PACHECO DE MIRANDA

GIMENES(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS007304 - KARINA COGO DO
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AMARAL) X DOUGLAS ORTIZ DA SILVA(MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA) X

GLADES BEATRIZ BENITEZ X HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES(MS007459 - AFRANIO ALVES

CORREA) X JARVIS CHIMENES PAVAO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA

JUNIOR E SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E SP286203 - JUREMA LEITE ARMOA E MS008195 -

LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) X

LUIS ALBERTO NUNES(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) X LUIS REINALDO PEREIRA

DE OLIVEIRA(MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA) X MARIA CRISTINA LABURU X

MARIO DE OLIVEIRA SILVEIRA(MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) X NELSON FERREIRA

DA SILVA X NIVIO RADAMIR NOVAES(MS008643 - ANA FLAVIA DA COSTA OLIVEIRA) X TANIA

CRISTINA NUNES(MS004686 - WILSON CARLOS DE GODOY) X TEREZINHA FATIMA AYALA DA

SILVA X VICTORIO COMPANHONI X VINICIUS NANTES GIMENEZ(MS005590 - JULIA APARECIDA

DE LIMA E MS008777 - ARNALDO ESCOBAR)

Designo o dia 30/04/2014, às 13:30 horas para interrogatório dos acusados: Luiz Reinaldo Pereira, Mario de

Oliveira Silveira e Luiz Alberto Nunes, por videoconferencia com Ponta POrã/MS. Intimem-se. Ciência ao MPF.

Ciência a Defensoria Pública da União e aos advogados dativos. Publique-se. Viabilize-se a realização da

videoconferencia.

 

0000046-84.2006.403.6005 (2006.60.05.000046-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA E Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X PAULO SALINET

DIAS(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X

SORAYA RODRIGUES TAVARES(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X JOACIR

BAMBIL(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X TENILAS ROCHA DIAS(MS001099 - MANOEL

CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X CLAUDIO CLOVIS

MEDEIROS ROCHA(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA

MAKSOUD) X CLARICE SALINET DIAS FILHA(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399

- NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X MAIRA CONSOLADORA ROCHA DIAS(MS001099 - MANOEL

CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD E MS006985E - RENAN

SALVADOR RYNALDI)

1- Designo o dia 07/05/2014, às 13:30 horas para oitiva da testemunha de defesa Mário Fernandes dos Santos, por

videoconferência com a Subseção Judiciária de Dourados. Para o mesmo dia às 14:20 Horas, a oitiva da

testemunha de defesa Claudemiro Nunes Otano, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Ponta

Porá/MS. Intimem-se. Ciência ao MPF. Viabilize-se a realização das videoconferências.2-Quanto às demais

testemunhas de defesa, deprequem-se com o prazo de 60 dias. Às providências.Campo Grande, 15 de janeiro de

2014.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2998

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000398-76.2014.403.6000 - COLOMBO SOARES X CRISTINA HELENA DA SILVA LEAO X ELITA

SILVA BARROS X FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS X HELOISA ALVES PEDROSO X JOAO

APARECIDO DE SOUZA X JOAO CARLOS PIRES FERREIRA X JOSE CARLOS FERREIRA CANDIDO X

JOSE IRISMAR ELIAS MARQUES X JOSE PEREIRA DE LIMA(MS008923 - BRUNO ROSA BALBE E

MS013810 - VICTOR FLORES JARA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS S/A(MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

No prazo de cinco dias, digam os autores se pretendem litigar contra a Caixa Econômica Federal, devendo, em

caso positivo, requerer sua citação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2999
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003644-17.2013.403.6000 - FLORENTINA IZIDRE(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS012659 -

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1534 -

IVJA NEVES RABELO MACHADO)

Ao autor para manifestação sobre o laudo médico pericial complementar de fls. 119/121, no prazo de dez dias.

 

0015063-34.2013.403.6000 - HELENO BEZERRA DA SILVA(MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE

NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício

auxílio-doença. Decido.1- Não há prova inequívoca a convencer o Juízo da verossimilhança das alegações do

autor, uma vez que o atestado apresentado com a inicial não leva à conclusão inequívoca de que existe

incapacidade para o trabalho (f. 59).Portanto, a demonstração de sua incapacidade laboral depende da realização

de perícia médica judicial.Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, porém, determino a

realização de prova pericial.2- Para realização da perícia médica, nomeio como perito o Dr. Fábio Canomata,

oncologista, Rua Rui Barbosa, 3716, centro, nesta capital, Telefone 383-6877, com endereço à Rua Antônio Maria

Coelho, 1848, centro, Campo Grande, MS, telefone 3302-0038.3- Considerando que as partes já apresentaram

quesitos, o perito deverá ser intimado para dizer se aceita a incumbência, ciente de que os honorários serão pagos

de acordo com a Tabela do CJF, devendo, em caso de concordância, designar a data para a realização da perícia,

da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de trinta dias.4- Após a

apresentação do laudo, as partes deverão ser intimadas para manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no

prazo sucessivo de dez dias.5 - Intimem-se, inclusive para que o autor manifeste-se sobre a contestação e, se for o

caso, indique assistente técnico.Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2014.RICARDO DAMASCENO DE

ALMEIDAJUIZ FEDERAL

 

0000997-15.2014.403.6000 - REMICIO ANTONIO RUIZ(MS014743 - ELIETH LOPES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício

auxílio-doença. Decido.1- Não há prova inequívoca a convencer o Juízo da verossimilhança das alegações do

autor, uma vez que os atestados apresentados não levam à conclusão inevitável de que existe incapacidade para o

trabalho.Portanto, a demonstração de sua incapacidade laboral depende da realização de perícia médica

judicial.Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, porém, antecipo a produção de prova

pericial.2- Para realização da perícia médica, nomeio como perito o Allan Kardec Cordeiro, Ortopedista e

traumatologista, com endereço na Av. Mato Grosso, 1111 - Clínica Ortotrauma - Campo Grande, MS, telefones:

3325-1119 e 3384-6129. 3- Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo

sucessivo de cinco dias.4- Apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para dizer se aceita a

incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Tabela do CJF, devendo, em caso de

concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá

ser entregue no prazo de trinta dias.5- Após a apresentação do laudo, as partes deverão ser intimadas para

manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo sucessivo de dez dias.6 - Defiro o pedido de justiça

gratuita.7 - Cite-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZA FEDERAL ADRIANA FREISLEBEN ZANETTI.

DIRETORA DE SECRETARIA SUZANA ELAINE TORATTI POLIDÓRIO

 

 

Expediente Nº 2943

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004034-78.2013.403.6002 - SEARA ALIMENTOS LTDA X SEARA ALIMENTOS LTDA X SEARA
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ALIMENTOS LTDA X SEARA ALIMENTOS LTDA(SC011295 - CELSO DE NOVAES E SC028209 - TAISE

LEMOS GARCIA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

DECISÃOSob análise, pedido de tutela antecipada formulada nos autos de Ação Declaratória de Inexistência de

Relação Jurídico-Tributária c/c Repetição de Indébito ajuizada pelas Empresas SEARA ALIMENTOS LTDA.

(CNPJ nº 02.914.460/0090-26; CNPJ nº 02.914.460/0086-40; CNPJ nº 02.914.460/0061-91; CNPJ nº

02.914.460/0228-04) em face da UNIÃO, objetivando provimento judicial para que seja suspensa, nos termos do

art. 151, IV, do CTN, a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal

incidente sobre o 13º salário (gratificação natalina), bem como sobre o aviso prévio indenizado e o respectivo 13º

salário proporcional. Em breve síntese, alegam as requerentes que são pessoas jurídicas de direito privado,

regularmente constituídas e enquadradas no sistema tributário pátrio, estando, portanto, sujeitas ao recolhimento

de contribuição social previdenciária incidente sobre o total de remunerações pagas ou creditadas a qualquer título

aos segurados empregados, conforme exigência do art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/91 e arts. 72 e 109 da

Instrução Normativa RFB nº 971/09. No entanto, referida contribuição tem sido recolhida sobre determinadas

rubricas que não se enquadram na hipótese de incidência tributária, pois representam pagamentos indenizatórios,

quais sejam o 13º salário (gratificação natalina), assim como o aviso prévio indenizado e a respectiva parcela

(avo) de 13º salário. É o necessário relatório. Decido.Segundo o preceito estatuído no art. 273 do CPC, poderá o

juiz antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela pretendida, desde que haja nos autos, entre outros

requisitos, prova inequívoca, que ateste a verossimilhança das alegações, comprovando o direito que se busca

acautelar, e exista, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a este direito, que é o que se

visa impedir por meio da medida em questão.Nesse sentido, as autoras requerem a concessão de tutela antecipada,

a fim de que se determine a suspensão dos efeitos da exigibilidade do crédito tributário decorrente da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário (gratificação natalina), bem como sobre o aviso prévio indenizado e o respectivo

13º salário proporcional paga aos seus empregados. Fundamentam o pedido no fato de tais verbas terem caráter

indenizatório, razão pela qual não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.Pois bem. Recentes

julgados dos Tribunais Superiores reconhecem a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, sendo,

todavia, legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário e o 13º salário proporcional ao

aviso prévio indenizado, por terem natureza remuneratória Vejamos:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA

SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO - LEGITIMIDADE - VERBETE Nº 688 DA SÚMULA DO SUPREMO. É

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. AGRAVO - ARTIGO 557, 2º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da

multa prevista no 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da

litigância de má-fé. (STF - RE: 395613 PE , Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 30/10/2012,

Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013 PUBLIC 21-

02-2013) - grifei.TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NÃO-INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e

488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da

alínea e do 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso

prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida

em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição

previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n.

2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS

n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, j. 20.05.10). 2. Os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio

indenizado sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória (TRF da 3ª

Região, ApelReex n. 2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n.

2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed.

Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12). No que

tange ao aviso prévio indenizado, a decisão recorrida está de acordo com o entendimento dos Tribunais

Superiores. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - AI: 2822 SP 0002822-83.2013.4.03.0000, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, Data de Julgamento: 13/05/2013, QUINTA

TURMA) - grifei.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. VALE-

ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HORAS EXTRAS E ADICIONAL. HORAS EXTRAS NO BANCO DE HORAS. ADICIONAIS NOTURNOS E

DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. QUEBRA DE

CAIXA. DESCANSO SEMANAL. AUXÍLIO-ALUGUEL. 13º SALÁRIO. AJUDA DE CUSTO.
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PRECEDENTES DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado desta

Corte. - Incidência de contribuição à seguridade social sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com

caráter remuneratório, tais como vale-alimentação, salário estabilidade acidente de trabalho, salário-maternidade,

horas extras e adicional, horas extras no banco de horas, adicionais noturnos e de insalubridade, adicional de

transferência, prêmios e gratificações, quebra de caixa, descanso semanal, auxílio-aluguel, 13º salário e ajuda de

custo. Agravo legal improvido. (TRF-3 - AI: 4231 SP 0004231-94.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO

PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 07/05/2013, PRIMEIRA TURMA)Desta feita, considerando o teor

das decisões acima, entendo que a verossimilhança da alegação está presente para antecipar parcialmente a tutela,

de modo a reconhecer como indevida a contribuição previdenciária somente sobre o aviso prévio

indenizado.Quanto ao perigo de dano, vale salientar que uma medida tomada pelo Juízo a fim de suspender a

exigibilidade do crédito em comento evitará demais ações ajuizadas com o intuito de reaver valores, além de

desonerar as autoras de um encargo, cujo entendimento jurisprudencial é de que o mesmo é indevido.Ante o

exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida antecipatória de tutela postulada, para determinar que seja

suspensa a exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente tão somente

sobre o aviso prévio indenizado arcado pelas empregadoras, ora autoras.Intime-se a ré, na pessoa de seu

representante legal, para o cumprimento desta decisão e, concomitantemente, cite-se para resposta, deprecando-se

se necessário for.Determino, ainda, que a ré apresente, juntamente com a contestação, cópia dos valores , nos

últimos 05 (cinco) anos, pelas autoras referente ao aviso prévio indenizado.Vindo aos autos a resposta, intimem-se

as autoras para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnarem a contestação, bem como especificarem as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Após, intime-se à ré para especificar as provas no mesmo prazo.Por fim,

registrem-se os autos conclusos.Às providências legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2944

 

ACAO PENAL

0004873-74.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - DANIELA CASELANI SITTA)

X SONY MARCIO DIAS(MS013363 - FERNANDO ZANELLI MITSUNAGA)

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu: SONY MÁRCIO DIASAção originária: 0004873-

74.2011.403.6002Diante da informação supra, DETERMINO que seja expedido ofício à 3ª Vara Federal de

Campo Grande/MS, a ser instruído com as cópias necessárias ao cumprimento do ato pelo método convencional,

já que não há possibilidade de cumprir a deprecata nos moldes em que ela foi expedida.Publique-se. Após, ciência

ao Ministério Público Federal, com a ressalva de que é obrigação das partes acompanhar o andamento da carta

precatória no juízo deprecado, sendo apenas necessária a intimação acerca da expedição da mesma.CÓPIA DO

PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 0081/2014-SC01/APO, A SER REMETIDO, VIA

MALOTE DIGITAL, À 3ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS, EM ADITAMENTO À CARTA

PRECATÓRIA Nº 0013591-95.2013.403.6000.O presente ofício deverá ser instruído com cópia de folhas: 72/73,

104, 105/106, 121/122, 123 e 140.

 

0002640-70.2012.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1552 - MANOEL DE SOUZA

MENDES JUNIOR) X ANTONIO NETO MOREIRA(MS012723 - JOAO PAULO LACERDA DA SILVA)

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu: ANTONIO NETO MOREIRAAção originária: 0002640-

70.2012.403.6002Diante da informação supra, DETERMINO que seja expedido ofício à 3ª Vara Federal de

Campo Grande/MS, a ser instruído com as cópias necessárias ao cumprimento do ato pelo método convencional,

já que não há possibilidade de cumprir a deprecata nos moldes em que ela foi expedida.Publique-se. Após, ciência

ao Ministério Público Federal, com a ressalva de que é obrigação das partes acompanhar o andamento da carta

precatória no juízo deprecado, sendo apenas necessária a intimação acerca da expedição da mesma.CÓPIA DO

PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 0082/2014-SC01/APO, A SER REMETIDO, VIA

MALOTE DIGITAL, À 3ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS, EM ADITAMENTO À CP 0013879-

43.2013.403.6000.O presente ofício deverá ser instruído com cópia de folhas: 02/08, 34/35, 60/61, 62/63, 91, 92,

96 e 105.

 

 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DRA. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal 

CARINA LUCHESI M.GERVAZONI 
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Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5100

 

EXECUCAO FISCAL

2000702-31.1997.403.6002 (97.2000702-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO SERRA(MS004461 - MARIO CLAUS) X ANTONIO SERRA

AUTOS N.20007023119974036002, 00013637319994036002 E 00010816420014036002 DECISÃO DE FL.

188: 1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro e eventual segundo

leilão, do bem penhorado nos autos n. 0001363-73.1999.403.6002 (apenso), descrito no Auto de Penhora e

Depósito de fl. 66 dos autos supramencionados, consignando-se que se trata de penhora referente ao presente

feito, bem como às execuções fiscais apensas (0001363-73.1999.403.6002 e 0001081-64.2001.403.6002)2.

Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última avaliação, ao passo que no

segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que não se caracterize preço

vil.3. Expeça-se Mandado de Intimação, Constatação e Reavaliação intimando-se as partes, e se necessário for,

intime-se o credor hipotecário/fiduciário.4. Os leilões serão realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101 - 1º

ANDAR - DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo encontrados os bens penhorados, intime-se o (a)

depositário (a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente em dinheiro no prazo de 5(cinco) dias.6. Não

sendo encontrado(a) o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a), certifique-se estar em lugar incerto e não sabido.7.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, se o caso, solicitando que encaminhe a este juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, cópia atualizada da matrícula do(s) imóvel(s) penhorado(s), para se verificar se houve

arrematação/adjudicação em outros juízos, onde também se deu a penhora.8. Nomeio a empresa LEILÕES

JUDICIAIS SERRANO para atuar como leiloeira oficial.9. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal -

PAB -Dourados/MS, para que permaneça aberta até o final da realização dos leilões para recebimento de

eventuais valores referentes às arrematações.10. Outrossim, quando da intimação do exequente, este deverá, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar o valor atualizado do débito até a presente data.11. Expeça-se o competente

edital. .PA 0,10 Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. _____/2013-SF02, AO

CRI LOCAL PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 7. DECISÃO DE FL. 189:Tendo em vista a recente avaliação

do(s) bem(ns) penhorado(s), retifico o item 3 do despacho de fl. 188 determinando apenas a expedição de

mandado de intimação a respeito do leilão designado, cumprindo-se na íntegra os demais itens do referido

despacho. Int. Cumpra-se. 

 

2001232-35.1997.403.6002 (97.2001232-3) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO

ANDRADE FILHO) X MARY SLESSOR DE ANDRADE(PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E

MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES)

1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro e eventual segundo

leilão, do bem penhorado nestes autos, descrito no Auto de Penhora e Depósito de fl. 12, consignando-se que se

trata de penhora referente ao presente feito, bem como às execuções fiscais apensas (0001678-62.2003.403.6002 e

0000558-18.2002.403.6002)2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da

última avaliação, ao passo que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento),

desde que não se caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de Intimação, Constatação e Reavaliação intimando-

se as partes, e se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fiduciário.4. Os leilões serão realizados na AV.

MARCELINO PIRES, 2101 - 1º ANDAR - DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo encontrados os bens

penhorados, intime-se o (a) depositário (a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente em dinheiro no

prazo de 5(cinco) dias.6. Não sendo encontrado(a) o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a), certifique-se estar em

lugar incerto e não sabido.7. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, se o caso, solicitando que encaminhe a

este juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cópia atualizada da matrícula do(s) imóvel(s) penhorado(s), para

se verificar se houve arrematação/adjudicação em outros juízos, onde também se deu a penhora.8. Nomeio a

empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para atuar como leiloeira oficial.9. Oficie-se à Agência da Caixa

Econômica Federal - PAB -Dourados/MS, para que permaneça aberta até o final da realização dos leilões para

recebimento de eventuais valores referentes às arrematações.10. Outrossim, quando da intimação do exequente,

este deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o valor atualizado do débito até a presente data.11. Expeça-se o

competente edital.

Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. _____/2013-SF02, AO CRI LOCAL

PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 7. 

 

0001605-85.2006.403.6002 (2006.60.02.001605-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 -
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ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X INDUSTEMP INDUSTRIA E COMERCIO DE TEMPEROS E PASTAS

LTDA

DECISÃO DE FL. 96:1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro e

eventual segundo leilão, do bem penhorado nos presentes autos, descrito no Auto de Penhora e Depósito de fls.

75/76.2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última avaliação, ao passo

que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que não se caracterize

preço vil.3. Expeça-se Mandado de Intimação, Constatação e Reavaliação, intimando-se as partes e, se necessário

for, intime-se o credor hipotecário/fiduciário.4. Os leilões serão realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101 -

1º ANDAR - DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo encontrados os bens penhorados, intime-se o (a)

depositário (a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente em dinheiro no prazo de 5(cinco) dias.6. Não

sendo encontrado(a) o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a), certifique-se estar em lugar incerto e não sabido.7.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, se o caso, solicitando que encaminhe a este juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado, para se verificar se houve

arrematação/adjudicação em outros juízos, onde também se deu a penhora.8. Nomeio a empresa LEILÕES

JUDICIAIS SERRANO para atuar como leiloeira oficial.9. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal -

PAB -Dourados/MS, para que permaneça aberta até o final da realização dos leilões para recebimento de

eventuais valores referentes às arrematações.10. Outrossim, quando da intimação do exequente, este deverá, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar o valor atualizado do débito até a presente data.11. Expeça-se o competente

edital. .PA 0,10 Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. ______/2013-SF02, AO

CRI LOCAL PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 7. DECISÃO DE FL. 97:Tendo em vista a recente avaliação

do(s) bem(ns) penhorado(s), retifico o item 3 do despacho de fl. 96 determinando apenas a expedição de mandado

de intimação a respeito do leilão designado, cumprindo-se na íntegra os demais itens do referido despacho. Int.

Cumpra-se. 

 

0000166-63.2011.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

REFLORESTADORA DOURADENSE LTDA ME(SP047372 - IRINEU SARAIVA JUNIOR) X PAULO DE

CASTILHO(MS002417 - ARILDO GARCIA PERRUPATO)

DECISÃO DE FL. 309:1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro

e eventual segundo leilão, respectivamente, dos bens descritos no Auto de Penhora e Depósito de fl. 305, de

propriedade da executada. 2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última

avaliação, ao passo que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que

não se caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de Constatação e Reava- liação dos bens penhorados, bem

como, intimação das partes, e se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fi- duciário.4. Os leilões serão

realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101, 1º ANDAR, DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo

encontrados os bens penhorados, intime-se o(a) depositário(a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente

em dinheiro no prazo de 5 (cinco) dias.6. Não sendo encontrado o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a),

certifique-se estar em lugar in certo e não sabido.7. Nomeio a empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para

atuar como leiloeira oficial.8. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Fe- deral - PAB - Dourados/MS, para que

permaneça aberta até o final da realização dos leilões para recebimento de e- ventuais valores referentes às

arrematações.9. Outrossim, quando da intimação do exe- quente, este deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-

mar o valor atualizado do débito até a presente data.10. Expeça-se o competente edital.Intimem-se. DECISÃO DE

FL. 310:Tendo em vista a recente avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), retifico o item 3 do despacho de fl. 309

determinando apenas a expedição de mandado de intimação a respeito do leilão designado, cumprindo-se na

íntegra os demais itens do referido despacho. Int. Cumpra-se

 

0001165-79.2012.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS

COELHO) X VITRAL COMERCIAL DE VIDROS TEMPERADOS E ALUMINIOS LTDA

DECISÃO DE FL. 309:1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro

e eventual segundo leilão, respectivamente, dos bens descritos no Auto de Penhora e Depósito de fl. 301, de

propriedade da executada. 2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última

avaliação, ao passo que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que

não se caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de Constatação e Reava- liação dos bens penhorados, bem

como, intimação das partes, e se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fi- duciário.4. Os leilões serão

realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101, 1º ANDAR, DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo

encontrados os bens penhorados, intime-se o(a) depositário(a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente

em dinheiro no prazo de 5 (cinco) dias.6. Não sendo encontrado o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a),

certifique-se estar em lugar in certo e não sabido.7. Nomeio a empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para

atuar como leiloeira oficial.8. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Fe- deral - PAB - Dourados/MS, para que

permaneça aberta até o final da realização dos leilões para recebimento de e- ventuais valores referentes às

arrematações.9. Outrossim, quando da intimação do exe- quente, este deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-
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mar o valor atualizado do débito até a presente data.10. Expeça-se o competente edital.Intimem-se. DECISÃO DE

FL. 310:Tendo em vista a recente avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), retifico o item 3 do despacho de fl. 309

determinando apenas a expedição de mandado de intimação a respeito do leilão designado, cumprindo-se na

íntegra os demais itens do referido despacho. Int. Cumpra-se. 

 

0000637-11.2013.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO) X DUARTE E LEITE LTDA-ME

DECISÃO DE FL. 19:1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09h00min, a realização do primeiro e

eventual segundo leilão, respectivamente, dos bens descritos no Auto de Penhora e Depósito de fl. 10, de

propriedade do executado. 2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última

avaliação, ao passo que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que

não se caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de Constatação e Reava- liação dos bens penhorados, bem

como, intimação das partes, e se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fi- duciário.4. Os leilões serão

realizados na AV. MARCELINO PIRES, 2101, 1º ANDAR, DOURADOS/MS SINDICOM.5. Não sendo

encontrados os bens penhorados, intime-se o(a) depositário(a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente

em dinheiro no prazo de 5 (cinco) dias.6. Não sendo encontrado o(a) executado(a) ou o(a) depositário(a),

certifique-se estar em lugar in certo e não sabido.7. Nomeio a empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para

atuar como leiloeira oficial.8. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Fe- deral - PAB - Dourados/MS, para que

permaneça aberta até o final da realização dos leilões para recebimento de e- ventuais valores referentes às

arrematações.9. Outrossim, quando da intimação do exe- quente, este deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, infor-

mar o valor atualizado do débito até a presente data.10. Expeça-se o competente edital.Intimem-se. DECISÃO DE

FL. 20:Tendo em vista a recente avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), retifico o item 3 do despacho de fl. 19

determinando apenas a expedição de mandado de intimação a respeito do leilão designado, cumprindo-se na

íntegra os demais itens do referido despacho. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 5109

 

EXECUCAO FISCAL

0005249-22.1995.403.6002 (95.0005249-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE

CANDIA DE SOUSA TEBCHARANI E MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X ESPOLIO DE

ALBANO MARIANO(MS004159 - DONATO MENEGHETI)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAA)

em face do Espólio de Albano Mariano, objetivando seja mantida a alienação do bem imóvel penhorado nos autos.

Sustenta que o imóvel, objeto da matrícula 3489, junto ao Registro de Imóveis de Dourados/MS, foi oferecido à

penhora em 19/12/1996 por Albano Mariano, tendo, no entanto, sido alienado pelo espólio do executado para

Guilherme Augusto Talaia Silva, em 31/08/2004, apesar de o inventariante Norival Mariano ter declarado ciência

sobre a reserva de bens para a satisfação do débito.Sustenta o CREAA ser indevida a citada alienação e requer a

manutenção da penhora sobre o bem.DECIDO.A questão central da petição fls. 106/111 está em aferir se houve

ou não fraude à execução fiscal nº 00052492219954036002, em face da alienação do imóvel urbano de matrícula

3489, situado na Rua Ouro Verde, em Dourados/MS.No âmbito das execuções fiscais, aplicável é o artigo 185 do

Código Tributário Nacional, que, em sua redação original, dispunha:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação

ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional por

crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste

artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total

pagamento da dívida em fase de execução. Nesse contexto cabe transcrever a súmula 375 do STJ:O

reconhecimento de fraude à execução depende do registro de penhora do bem alienado ou da prova de ma-fé do

terceiro adquirente.Porém há de se registrar que acerca da fraude à execução, o Superior Tribunal de Justiça, ao

apreciar o REsp 1141990/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou posicionamento no sentido de que a

Súmula 375 do STJ não se aplica às execuções fiscais, devendo incidir o disposto no art. 185 do CTN. Em

consequência, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC nº 118/2005 (09.06.2005), como do caso em

tela, presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor;

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a

inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa. No caso dos autos, a alienação do imóvel foi em 31/08/2004.

Ademais, de acordo com os documentos acostados aos autos (fl. 108), depreende-se que não houve o registro da

penhora na matrícula do imóvel alienado, o qual ora se pretende que seja tornada ineficaz.De outro lado,

impossível desconhecer-se a publicidade do processo, gerada pelo seu registro e pela distribuição da petição

inicial (CPC, arts. 251 e 263), no caso de venda de imóvel de pessoa demandada judicialmente, ainda que não
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registrada a penhora.Nesse sentido, vejamos julgados dos Tribunais pátrios, in verbis:EMBARGOS DE

TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL REALIZADA ANTES DO ADVENTO

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05 E EM DATA POSTERIOR À INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA

ATIVA, À PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL E À CITAÇÃO DO DEVEDOR. APLICAÇÃO DO

ART. 185, DO CTN, EM SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA. FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA.

AFASTAMENTO DA SÚMULA Nº 375, DO STJ. NOVEL ENTENDIMENTO DO STJ, FIRMADO SOB O

RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1 - Compulsando-se os autos, pode ser

observado que o negócio jurídico realizado entre a parte embargante/recorrente/adquirente e MARCÍLIO

AZEVEDO DE VASCONCELOS, alienante/parte executada na Execução Fiscal nº 2002.84.00.008712-8, se deu

em 07/04/2004 (fls. 46/51) e o registro da escritura pública de compra e venda do respectivo bem imóvel, na 2ª

CRI - Natal/RN, no Livro 2 de Registro Geral, na matrícula nº 46.738 sob o R.1, ocorreu em 12/05/2004 (fls.

26/26v.). Por sua vez, como aduzido pelo magistrado a quo e não infirmado pelas partes, tem-se que a citação

válida de MARCÍLIO AZEVEDO DE VASCONCELOS, alienante e parte executada na Execução Fiscal nº

2002.84.00.008712-8, ocorreu em 28/03/2003; 2 - Com efeito, logo se constata que a alienação do imóvel, acima

referida, foi realizada em data posterior à inscrição do débito em Dívida Ativa, à propositura do executivo fiscal e

à citação válida do devedor/executado, nos autos da Execução Fiscal nº 2002.84.00.008712-8, o que atrai a

incidência do art. 185, do CTN, com a redação vigente à época (antes da modificação promovida pela Lei

Complementar nº 118/05); 3 - Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em recentes julgamentos, sob o

rito previsto no art. 543-C, do CPC, sedimentou o entendimento de que, para a caracterização da fraude à

execução, no caso de alienação engendrada até a vigência da Lei Complementar nº 118/05, hipótese vertente, seria

necessário que esta última tenha ocorrido após a citação da parte devedora no executivo fiscal. Tal situação ficou

configurada nos presentes autos, o que leva à ineficácia do negócio jurídico celebrado entre a

embargante/recorrente e o executado; 4 - Por sua vez, o próprio STJ também vem afastando, em julgamentos sob

o rito dos recursos repetitivos, a aplicação da Súmula nº 375, por ele editada, às execuções fiscais, sob o

fundamento de que existe regramento próprio no CTN (art. 185). Assim, em outras palavras, a referida súmula

somente se mostra válida para as demandas cíveis, reguladas pelo Código Civil e pelo Código de Processo Civil; 5

- Nessa linha, prevalece, agora, o posicionamento de que a fraude à execução, prevista no art. 185, do CTN,

encerra presunção jure et de jure (absoluta), visto que componente do elenco de garantias do crédito tributário. Na

verdade, a constatação da fraude à execução, in casu, é objetiva, não dependendo, portanto, da intenção de quem

participou do negócio jurídico, sendo, por conseguinte, irrelevante eventual inexistência de registro público da

penhora, à época da alienação, até porque o art. 185, do CTN, não prevê a descaracterização da mencionada

fraude em caso de inexistência de tal registro; 6 - Precedentes do STJ; 7 - Apelação improvida. (Processo - AC

200984000043120- AC - Apelação Civel - 490265 - Relator(a) Desembargador Federal José Eduardo de Melo

Vilar Filho Sigla do órgão - TRF5 - Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJE - Data::14/02/2013 - Página::164).

G.N.Isso porque, diante da publicidade do processo, o adquirente de qualquer imóvel deve acautelar-se, obtendo

certidões dos cartórios distribuidores judiciais, que lhe permitam verificar a existência de processos, envolvendo o

comprador, nos quais possa haver constrição judicial (ainda que potencial) sobre o imóvel negociado. Nesta linha

de raciocínio, há outro dever de diligência imposto ao terceiro adquirente. Com efeito, a partir da vigência da Lei

n. 7.433/1985, para a lavratura de escritura pública relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente consigna, no ato

notarial, a apresentação das certidões relativas ao proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores

judiciais, que ficam, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no original ou em cópias autenticadas ( 2.º e

3.º, do art. 1.º, da Lei n. 7.433/1985).Cabe ao comprador do imóvel provar que desconhece a existência da ação

em nome do proprietário do imóvel, não apenas porque o art. 1º, da Lei n.º 7.433/85, exige a apresentação das

certidões dos feitos ajuizados em nome do vendedor para lavratura da escritura pública de alienação de imóveis,

mas, sobretudo, porque o comprador deve tomar mínimas cautelas para a segurança jurídica da sua

aquisição.Compulsando os autos, observo que o espólio de Albano Mariano opôs embargos à execução fiscal

(cópias às fls. 43/50). Estando ciente da penhora tomada por termo à fl. 28.Portanto, reputo presente o pressuposto

básico para a decretação da fraude a execução, consequentemente, DECLARO INEFICAZ O NEGÓCIO

JURÍDICO CONSISTENTE DA COMPRA E VENDA DO IMÓVEL OBJETO DO REGISTRO DA

MATRÍCULA Nº 3489 junto ao Registro de Imóveis de Dourados/MS, em relação a Guilherme Augusto Talaia

Silva.Expeça-se ofício para o CRI da Comarca de Dourados/MS, a fim de que seja averbada a penhora do referido

imóvel. Intimem-se o espólio de Albano Mariano, bem como o terceiro interessado para, querendo, manifestar-se,

no prazo legal.

 

2000845-20.1997.403.6002 (97.2000845-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X OSMAR MASANOBU SATO

DECISÃO DE FL. 126:Considerando:a) que o(s) executado(s) OSMAR MASANOBU SATO, CPF 601.194.621-

68, foi(ram) citado(s);.b) a necessidade de obediência aos princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO

À TUTELA JURISDICIONAL executiva;.DEFIRO O PLEITEADO E DETERMINO:Proceda a Serventia a

pesquisa de eventuais registros de veículos em nome da parte executada, através do sistema RENAJUD,
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remetendo-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS para essa finalidade. Em caso positivo,

determino a restrição de transferência e licenciamento do(s) veículo(s) automotor(es), exceto se gravado(s) com

alienação fiduciária, ficando esclarecido que a penhora dependerá da localização do bem, por tratar-se de bem

móvel, o que ficará a cargo do(a) exequente.Com a juntada da resposta, intime-se o exequente para manifestação,

no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e cumpra-se. CERTIDÃO DE FL. 130:Dê-se ciência ao exequente de que a

consulta ao sistema RENAJUD não encontrou veículos a serem penhorados, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2001308-59.1997.403.6002 (97.2001308-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR

GOMES DE MOURA) X CLEIDE MUROZ LEITE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X JOEL

RODRIGUES LEITE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X TIKYTTASS MODAS

LTDA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ)

Considerando:a) que o(s) executado(s) TIKYTTAS MODAS LTDA, CNPJ/CPF 24.599.102/0001-33; JOEL

RODRIGUES LEITE, CPF nº 105.440.701-00; e CLEIDE MOROZ LEITE, CPF nº 305.632.591-91, foi(ram)

citado(s);b) os ditames expostos nos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.830/80, que estabelecem a ordem preferencial de

constrição, devendo essa recair, em primeiro lugar, sobre dinheiro;.c) o disposto nos artigos 655, inciso I e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil;.d) o entendimento de que, com a nova redação dada pela Lei 11.382/06 aos

artigos supramencionados, devem ser aplicadas ao caso dos autos as disposições do Código de Processo Civil, nos

termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80;e) a necessidade de obediência aos princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva;.DEFIRO O PLEITEADO E

DETERMINO:1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes

e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito

(R$ 3.338,37). Para tanto, remetam-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS.2 - Com o retorno,

deverá a Sra. Diretora de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao

sistema BacenJud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio.3 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim

considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n.

9.289/96), analisado individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos

numerários, uma vez que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação

com o valor arrecadado.4 - Concretizada a ordem de bloqueio, aguarde-se por 15 (quinze) dias.5 - Nada sendo

requerido no prazo assinalado, promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o

valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça

Federal, oportunidade em que o bloqueio será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de

termo (STJ, AgRg - Resp 1134661).6 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos

termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80. Para tanto, havendo advogado constituído nos autos, publique-se a presente

decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário.7 - Resultando negativo o bloqueio, ainda em obediência aos

princípios acima citados, DEFIRO o pleiteado pelo(a) exequente e DETERMINO:8 - Proceda a Serventia a

pesquisa de eventuais registros de veículos em nome da parte executada, através do sistema RENAJUD,

remetendo-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS. Em caso positivo, determino a restrição de

transferência e licenciamento do veículo automotor, exceto se gravado com alienação fiduciária, ficando

esclarecido que a penhora dependerá da localização do bem, por tratar-se de bem móvel, o que ficará a cargo do(a)

exequente. 9 - Resultando negativa a diligência supra, obtenha-se cópia das 02 (duas) últimas declarações de bens

apresentada pelo devedor, através do sistema INFOJUD. Para tanto, encaminhe-se aos autos à Sra. Diretora de

Secretaria para registro da solicitação no mencionado sistema.10 - Com a juntada da resposta, intime-se o

Exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias e, desde já, decreto segredo de justiça, limitando-se a

consulta e a certificação de atos processuais às partes e seus procuradores, devendo a Secretaria proceder às

anotações de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

2001411-66.1997.403.6002 (97.2001411-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ARCHIMEDES MENDES SOARES

Considerando que:1) Os autos das Execuções Fiscais nº 2001385-34.1998.403.6002 e nº 0001211-

49.2004.403.6002 foram reunidos aos presente autos e nestes devem prosseguir os atos processuais; 2) Houve

penhora de um lote de terreno, matrícula n. 59.471 nestes autos e também nos autos n. 0001211-

49.2004.403.6002, sendo que este imóvel não foi a leilão; 3) Houve penhora de um lote de terreno, matrícula nº

4.741, sendo que este imóvel foi levado a leilão por duas vezes, com resultados negativos; 4) A atualização dos

valores exequendos foram atualizados em 30/06/2010 (autos 1998.1385-34), em 30/04/2011 (autos 1997.1411-66)

e em 31/05/2012 (autos 2004.1211-49); Determino o traslado da petição de fl. 159 dos autos 2001385-

34.1998.403.6002 para estes autos (2001411-66.1997.403.6002), tendo em vista que nestes deve prosseguir o

andamento de todos os feitos reunidos.Após, intime-se o exequente para trazer a estes autos cálculo atualizado dos

débitos cobrados em cada execução dos autos aqui reunidos.Com a vinda dos aludidos cálculos, promova a

Secretaria os atos tendentes ao leilão, conforme requerido pelo exequente, incluindo na respectiva pauta os
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imóveis de matrícula n. 4.741 e n. 59471.Intimem-se. 

 

2001375-87.1998.403.6002 (98.2001375-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ALDO SANTORE

Tendo em vista que as informações obtidas junto à Receita Federal estão disponíveis para consulta do exequente,

intime-se-o para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Saliento que, no silêncio ou

pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso,

com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no

parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira. Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual

manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua

intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,da Lei n. 6.830/80, incluído

pela Lei n. 11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000878-73.1999.403.6002 (1999.60.02.000878-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CLEIDE MOROZ LEITE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ)

X JOEL RODRIGUES LEITE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X TIKYTTAS MODAS

LTDA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ)

Considerando a manifestação da executada à fl. 85-v, concordando com o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD para o pagamento do débito em cobro, proceda-se a transferência da importância bloqueada para

conta à ordem do juízo.Efetivada a transferência, expeça-se ALVARÁ DE LEVANTAMENTO em favor da

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu gerente geral.Após, em havendo saldo exequendo remanescente,

intime-se a exequente a indicar bens passíveis de penhora, bem como, apresentar o valor atualizado do débito, no

prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003302-83.2002.403.6002 (2002.60.02.003302-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X GEANFRACESCO RIBEIRO GONCALVES DE MORAES(MS008239 -

OSMAR MARTINS BLANCO) X PAULO ANTONIO DE MORAES X MORAES E CIA LTDA-EPP

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO à folha 106/107, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001342-58.2003.403.6002 (2003.60.02.001342-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOSE ANTONIO DA

ROCHA

Recebo a apelação interposta pelo exequente (fls. 82/98) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do

Código de Processo Civil.Deixo de intimar a parte contrária em razão de não haver citação efetivada nos autos.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades

legais.Intime-se.

 

0003657-59.2003.403.6002 (2003.60.02.003657-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X MARLY RIBEIRO X

BENEDITA NOGUEIRA RIBEIRO X MR COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME

Fls. 97/103: Primeiramente, manifeste-se a exequente acerca da penhora pelo sistema Bacenjud à fl. 93, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos.Intime-se.

 

0001121-41.2004.403.6002 (2004.60.02.001121-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO E MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA)

X ADRIANO CESAR DA ROSA

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0001126-63.2004.403.6002 (2004.60.02.001126-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANTONIO VAGNER DA SILVA

Fica o exequente intimado a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta de Intimação devolvida sem

cumprimento, juntada às folhas 90/97.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1430/1459



 

0001150-91.2004.403.6002 (2004.60.02.001150-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Fl.180: Verifico que o executado foi intimado tão somente para se manifestar acerca do disposto no item 4 da

decisão de fl. 159.Desta forma, intime-se o executado para, querendo, interpor Embargos à Execução Fiscal no

prazo de 30(trinta) dias, conforme Art. 16 da Lei 6.830/80.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001221-93.2004.403.6002 (2004.60.02.001221-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X RONALDO ROSA

Fl. 94: Indefiro o pedido do exequente, uma vez que a carta precatória deve ser retira em Secretaria conforme

despacho de f. 93.Intime-se. 

 

0001259-08.2004.403.6002 (2004.60.02.001259-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS

SANTOS(MS005771 - IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS)

Manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça juntada aos

presentes autos.Intime-se.

 

0001263-45.2004.403.6002 (2004.60.02.001263-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARIA DALVA DE MORAIS

Fls. 61: primeiramente, intime-se o exequente para que forneça o endereço atual da executada a fim de viabilizar a

penhora requerida. Após, expeça a Secretaria mandado de penhora, constatação e avaliação do veículo descrito na

fl. 59 e, ainda, intimação do(a)(s) executado(a)(s) acerca da penhora, bem como para, querendo, opor(em)

embargos à execução.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001287-73.2004.403.6002 (2004.60.02.001287-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ERIKA NAOKO AOKI

Considerando que não foram localizados bens sobre os quais possa recair a penhora, com fundamento no artigo 40

da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal.Considerando o ínfimo espaço físico na

Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento

dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal

supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a)

Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04.Int. 

 

0001288-58.2004.403.6002 (2004.60.02.001288-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WASHINGTON WAGNER DE OLIVEIRA

Tendo em vista que as informações obtidas junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD estão disponíveis para

consulta do exequente, intime-se-o para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Saliento

que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e

nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o

feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo

prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira. Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo,

aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de,

decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um)

ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,da Lei n.

6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001291-13.2004.403.6002 (2004.60.02.001291-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WALDNO PEREIRA DE LUCENA(MS006883 -

WALDNO PEREIRA DE LUCENA)

Considerando que não foram localizados bens sobre os quais possa recair a penhora, com fundamento no artigo 40

da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal.Considerando o ínfimo espaço físico na

Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento

dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal
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supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a)

Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04.Int. 

 

0004349-24.2004.403.6002 (2004.60.02.004349-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X EDUARDO

HASHINOKUTI

Fl.86: Indefiro o requerido pelo Conselho-Exequente, tendo em vista que não houve valores bloqueados via

sistema BACENJUD.Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 10(dez) dias quanto ao prosseguimento do

feito, principalmente quanto aos bens penhorados às fl. 62/63.No silêncio ou pedido diferente do supra

determinado, bem como aqueles referentes à cessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do

prosseguimento do do feito, não serão objeto de analise, sendo o feito arquivado com fundamento no Art. 40 da

Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal

supramencionado.Os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no

tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente de 05

(cinco) anos, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04.Intime-se e cumpra-se.

 

0004366-60.2004.403.6002 (2004.60.02.004366-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JAIR LUIZ DE OLIVEIRA

Tendo em vista que as informações obtidas junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD estão disponíveis para

consulta do exequente, intime-se-o para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de

prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise,

sendo o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria

pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira. Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo,

aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de,

decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um)

ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,da Lei n.

6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004380-44.2004.403.6002 (2004.60.02.004380-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X LEANDRO ROSA

Fl. 78: Indefiro o pedido do exequente, uma vez que a carta precatória deve ser retira em Secretaria conforme

despacho de f. 77.Intime-se. 

 

0004399-50.2004.403.6002 (2004.60.02.004399-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SANDRO ALVES

Recebo a apelação do exequente (fls. 141/155) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Ao executado para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo os autos serem remetidos

à Defensoria Pública da União em Dourados/MS.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.

 

0004815-47.2006.403.6002 (2006.60.02.004815-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AGRO TOURO LTDA - ME X

MARIA REGINA DOS SANTOS TORO(MS001313 - LUIZ NELSON LOT E MS007867 - ANNA PAOLA

LOT SOARES DE PINHO) X LUIS COSTA MACHADO X JORGE COSTA MACHADO X ADAILTON DA

COSTA MACHADO X OLIVEIRA LEANDRO DO CARMO X RODNEI ANTONIO CARLOS

Recebo a apelação de fls. 142/153 em ambos os efeitos.Deixo de intimar a parte contrária tendo em vista que a

citação de Manoel Messias dos Santos foi considerada sem efeito pela r. decisão de fl. 127 e que os demais

executados não foram citados.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observando-se as formalidades legais. Intime-se. 

 

0000625-02.2010.403.6002 (2010.60.02.000625-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
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MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOAGNO

GAMARRA MONTIEL(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA)

Fl. 49: Indefiro o pedido do exequente.Tendo em vista que as informações obtidas junto aos sistemas RENAJUD

e INFOJUD estão disponíveis para consulta do exequente, intime-se-o para que diga sobre o prosseguimento do

feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, o feito será suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n.

6.830/80 e, considerando a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, fica dispensada a permanência dos

autos em Secretaria, pelo prazo previsto no parágrafo 2º.Por fim, os autos permanecerão em arquivo, aguardando

eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o

prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de

sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80,

incluído pela Lei n. 11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001258-13.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOAO RIBEIRO DE NOVAES

Verifico que o valor exequendo, na data da distribuição, era inferior a 50 ORTNs (Tabela de Valores de Alçada

Corrigida).Assim, embora o Exequente tenha recorrido nos termos do art. 496, I, do CPC, o recurso cabível é o de

Embargos Infringentes.Portanto, considerando a tempestividade do recurso, conforme certidão de fl. 56, bem

como, a v. decisão de fls. 52/54, recebo o recurso de Apelação como Embargos Infringentes, propostos pela

exequente, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/90.Deixo de intimar a parte contrária tendo em vista não haver

advogado constituído nos autos.Venham imediatamente conclusos.Intime-se. 

 

0001451-28.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO MS -

CORE/MS(MS011737 - MICHELI SALVIANO URBANIN) X JACKSON EDUARDO KILL & CIA LTDA -

ME

Diante da inércia do exequente em retirar em Secretaria a Carta Precatória de Citação a fim de distribuí-la junto ao

Juízo Deprecado, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal,

uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando o ínfimo

espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino

o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do

dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual

manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua

intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído

pela Lei n. 11.051/04.Intime-se. 

 

0001457-35.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO MS -

CORE/MS(MS011737 - MICHELI SALVIANO URBANIN) X FERREIRA & TODA LTDA - ME

Diante da inércia do exequente em retirar em Secretaria a Carta Precatória de Citação a fim de distribuí-la junto ao

Juízo Deprecado, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal,

uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando o ínfimo

espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino

o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do

dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual

manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua

intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído

pela Lei n. 11.051/04.Intime-se. 

 

0004415-91.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

GIZELE APARECIDA DA SILVA MOURA

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato de a ação executiva permanecer arquivada não impede, nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.Intime-se.

 

0004431-45.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X
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MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0005353-86.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANGELA APARECIDA DA SILVA

Tendo em vista que as informações obtidas junto ao sistema RENAJUD estão disponíveis para consulta do

exequente, intime-se-o para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Saliento que, no

silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova

vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito

suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo

previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira. Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual

manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua

intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,da Lei n. 6.830/80, incluído

pela Lei n. 11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004899-72.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X SIRLEI ROCHA LEAL

Tendo em vista a devolução da carta de citação pelo correio, sob alegação de que a excutada mudou-se, manifeste-

se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0004991-50.2011.403.6002 - MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS008079 - ANDRE LUIZ SCHRODER

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E

MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA)

Conclusão baixada para realização de carga.

 

0000930-15.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X MARILENA SOARES DA SILVA

Tendo em vista a certidão de f. 21/verso, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de

prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0001121-60.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X JANE MARCAL DA SILVA

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0002331-49.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X CLESIO FLAVIO SCHWINN

Fica o exequente intimado a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a Carta de Citação devolvida sem

cumprimento, juntada à fl. 18/19.

 

0003419-25.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO

BARBOSA PASQUINI ) X TORLIM ALIMENTOS S/A

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0000043-94.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ELIZABETE NILDA DE CARVALHO

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do comprovante de entrega da CARTA DE CITAÇÃO à folha 46,

para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000608-58.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X WILSON JOSE DE ALMEIDA MATERIAL DE CONSTRUCAO ME

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de
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05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0001014-79.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X ROSIMEIRE ALVES MEIRA ME

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0001039-92.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X PAULA FRANCINETE DE CAMPOS

Tendo em vista a juntada do AR referente à carta expedida nestes autos, manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0003158-26.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES) X TV VIDEO SOM LTDA ME(MS008239 - OSMAR MARTINS BLANCO)

1. Defiro a suspensão da execução conforme requerido.2. Arquivem-se os autos SOBRESTADOS sem baixa na

distribuição até provocação da exequente.3. Intime-se.

 

0004582-06.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(Proc. 1485 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X SONIA ROSA DA SILVA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do comprovante de entrega da CARTA DE CITAÇÃO à folha 12,

para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3436

 

EXECUCAO FISCAL

0001529-19.2010.403.6003 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT(MS007112 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X REGIANE RODRIGUES DA

SILVA(MS013682 - CRISTIANE LOPES MIRANDA)

Fls.47/48. Defiro.1) Proceda Penhora de numerário através do sistema BACENJUD, nos termos dispostos no

inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06.2) Providencie

a Secretaria o necessário para a concretização da medida que deverá ser efetuada no prazo de 5 (cinco) dias a

contar desta decisão.2.1) Efetuado o bloqueio, deverá a Secretaria, também no prazo de 05 (cinco) dias,

providenciar a juntada dos seus extratos detalhados, prosseguindo-se na seguinte ordem:2.2) Verificando-se que o

valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito, providencie-se o seu desbloqueio.3) Decorridos 30 (trinta) dias da

juntada aos autos dos extratos do bloqueio proceda-se à transferência dos valores bloqueados para o PAB/CEF

deste fórum federal.4) Não sendo interpostos os embargos, autorizo, desde já, a conversão do(s) valor (es)

bloqueado(s) em renda, ou a transferência para conta de titularidade da exeqüente.5) Sem prejuízo, não sendo o

bem penhorado suficiente para a integral garantia da dívida, indique o(a) exeqüente bens passíveis de penhora

para fins de reforço.6) Restando frustrada as diligências realizadas, em termos de prosseguimento, determino a

suspensão da execução consoante disposto no art. 40, caput, da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o

qual, persistindo a hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do parágrafo 2º

do art. 40, do referido diploma legal.7) Observo que somente após a implementação do ato é que deverá ser dada a

publicidade às partes acerca do presente despacho, sob pena de tornar inócua a providência adotada. 8) Caso os

valores sejam suficientes para quitação do crédito excutido, venham-me os autos conclusos para sentença.9)

Cumpra-se, expedindo o necessário.
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0000838-97.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X CARLOS CESAR ALGOZINE DE ANDRADE(MS003938 - JOAO ROSA FILHO)

Fls.25/26. Defiro. 1) Proceda a Penhora de numerário através do sistema BACENJUD, nos termos dispostos no

inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06.2) Providencie

a Secretaria o necessário para a concretização da medida que deverá ser efetuada no prazo de 5 (cinco) dias a

contar desta decisão.2.1) Efetuado o bloqueio, deverá a Secretaria, também no prazo de 05 (cinco) dias,

providenciar a juntada dos seus extratos detalhados, prosseguindo-se na seguinte ordem:2.2) Verificando-se que o

valor bloqueado é ínfimo em relação ao débito, providencie-se o seu desbloqueio.2.3) Ainda que os valores

constritos não sejam suficientes à integral garantia da dívida, proceda-se o bloqueio de veículo(s) cadastrado(s)

em nome do(s) executado(s), caso exista(m), através do convênio RENAJUD intime(m)-se o(s) executado(s) da

penhora realizada, cientificando-o do prazo para oposição de embargos nos termos do art.16 da Lei 6.830/80. 3)

Decorridos 30 (trinta) dias da juntada aos autos dos extratos do bloqueio proceda-se à transferência dos valores

bloqueados para o PAB/CEF deste fórum federal.Sem prejuízo, caso o(a) executado(a) tenha sido citado(a) via

edital, fica deferido curador especial, nos termos do art. 9º, II do CPC, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para

oferecer embargos, a teor do art. 16 e incisos da Lei 6.830/80,4) Não sendo interpostos os embargos, autorizo,

desde já, a conversão do(s) valor (es) bloqueado(s) em renda, ou a transferência para conta de titularidade da

exeqüente.5) Havendo restrição nos veículo(s), efetue a penhora, intimada a parte, decorrido in albis o prazo para

embargos, 6) Sem prejuízo, não sendo o bem penhorado suficiente para a integral garantia da dívida, indique o(a)

exeqüente bens passíveis de penhora para fins de reforço.7) Observando que as diligências realizadas acima foram

infrutíferas, e, este juízo não dispõe de ferramentas para acessar os registros de imóveis nos cartórios, sendo tal ato

ser realizado pelo autor no domicilio do executado e em outros que julgar necessário, assim manifeste-se a

exeqüente no prazo de 5 dias.7.1) No caso de indicação pela exequente de bem(ns) imóvel(is) para garantia do

crédito excutido, proceda-se à constrição, se constatado que não se trata de bem de família.7.2) Se casado o

executado, observe-se o disposto no art. 12, parágrafo 2º desta mesma lei. 7.3) Expeça-se Mandado de Penhora,

Registro, Intimação, Constituição de Depositário e Avaliação. 7.4) Caso o imóvel encontre-se em outra Subseção

Judiciária, expeça-se Carta Precatória.7.5) Encontrando-se o bem em localidade que não seja sede da Justiça

Federal, não havendo isenção legal de custas, comprove o exequente os recolhimentos necessários. Após, com a

juntada dos comprovantes aos autos, expeça-se Carta Precatória a ser encaminhada para cumprimento juntamente

com os comprovantes de recolhimento que deverão ser substituídos por cópias.8) Por fim, designe a Secretaria

datas para realização da primeira e eventual segunda hasta pública do(s) bem (ns) penhorado(s).8.1) Se necessário,

proceda-se à constatação e reavaliação, assim como às intimações do devedor e do credor, devendo este último

apresentar planilha com o débito atualizado.8.2) Expeça-se edital de leilão.8.3) Não sendo encontrado o devedor,

intime-se pelo edital do leilão. Tratando-se de bem móvel, não sendo encontrado(s), intime-se o depositário, pelo

mesmo edital acima, a indicar a localização, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em dinheiro,

sob as penas da Lei.8.4) Encontrando-se os bem(s) penhorado(s) em outra localidade, depreque-se o leilão.8.5)

Arrematado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s), e, em sendo o valor da arrematação suficiente à integral quitação da

dívida, decorridos os prazos processuais para eventuais embargos (art. 746 do CPC), expeça-se carta de

arrematação em favor do arrematante, bem como mandado de levantamento da(s) penhora(s) realizada(s).8.6) Na

hipótese de apresentação dos embargos (do devedor ou de terceiros) a presente execução deverá prosseguir em

seus atos, ressalvada a realização de leilão. Após, autorizo a conversão dos valores da arrematação em renda da

União ou depósito em conta do exequente conforme o caso.9) Restando frustrada as diligências realizadas, em

termos de prosseguimento, determino a suspensão da execução consoante disposto no art. 40, caput, da Lei

6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual, persistindo a hipótese ora constatada, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, nos termos do parágrafo 2º do art. 40, do referido diploma legal.10) Observo que somente

após a implementação do ato é que deverá ser dada a publicidade às partes acerca do presente despacho, sob pena

de tornar inócua a providência adotada. 11) Caso os valores sejam suficientes para quitação do crédito excutido,

venham-me os autos conclusos para sentença.12) Cumpra-se, expedindo o necessário.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

JUÍZA FEDERAL

WALTER NENZINHO DA SILVAA

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 6204

 

ACAO PENAL

0001033-65.2002.403.6004 (2002.60.04.001033-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE

VANESSA ARTE O. CAMY) X SARAH SEBASTIANA ROCABADO TERAN(MS008548 - MAURO CESAR

SOUZA ESNARRIAGA)

Revogo o despacho de f.273, tendo em vista que a ré já foi citada (Cfr.:148/149) e apresentou defesa prévia às

fls.254/263.Não sendo caso de absolvição sumária, haja vista a inexistência das hipóteses descritas no art. 397 do

CPP, considerando as manifestações do Ministério Público Federal (fls.266/269 e 272), mantenho a decisão de

fls.246/247.Depreque-se a oitiva da testemunha de acusação à Vara Federal de Santos/SP. Ciência ao Ministério

Público Federal.Publique-se.Caberá à acusação e à defesa acompanhar as cartas precatórias no juízo deprecado,

independente de nova intimação deste Juízo, Súmula 273 do STJ. Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA N.___/2014-SC para uma das Varas Federais de Santos/SP para a

oitiva da testemunha arrolada pela acusação RICHARD FERNANDO AMOEDO NEUBARTH, Auditor Fiscal da

Receita Federal, matrícula n. 718416, lotado na Alfândega do Porto de Santos, na Seção de Vigilância e Controle

Aduaneiro - ALF/STS/DIVIG.PARTES:MPF X SARAH SEBASTIANA ROCABADO TERAN.ADVOGADO

CONSTITUÍDO:DR. MARCIO TOUFIC BARUKI - OAB/MS 1307.SEDE DO JUÍZO:RUA XV DE

NOVEMBRO, 120, CENTRO, CORUMBÁ/MS.

 

 

Expediente Nº 6205

 

INQUERITO POLICIAL

0001333-75.2012.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X THIAGO DA

SILVA CORVALAN(MS005634 - CIBELE FERNANDES)

Certifique-se o trânsito em julgado para o réu.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público

Federal às fls.(222/227).Intime-se a defesa para apresentar as contrarrazões de apelação, no prazo legal.Estando

tudo em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de

praxe.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6206

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001096-46.2009.403.6004 (2009.60.04.001096-1) - RENAN DA SILVA MOREIRA - INCAPAZ X MARIA

ANGELA DA SILVA MOREIRA(MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS E MS011151 - ARLAINE DE

JESUS CORRADI E MS013486 - LUCIA MOFREITA BRUNO SZOCHALEWICZ GOMES DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL X SANDRO FABI X GABRIELA GATTASS FABI DE TOLEDO JORGE

Diante da manifestação da parte autora, proceda-se à citação de Gabriela Gattas Fabi e Sandro Fabi, os quais

deverão trazer em suas peças defensivas quesitos para perícia médica e a indicação de assistente

técnico.Ainda,intimem-se os réus acerca da deprecata nº 366/2012- SO (Autos nº 00053989120134036000) -

distribuída na 4ª Vara Federal de Campo Grande para realização da perícia médica.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000649-87.2011.403.6004 - JOSE MARCIO CASTRO DE ARAUJO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES)

Tendo em vista o decurso do prazo sem notícia de composição da lide pelas partes, intimem-se-as para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, sob pena de sua extinção

sem resolução do mérito.Publique-se.

 

0000314-34.2012.403.6004 - EMILIANO MEAURIO(MS014361 - ALEXANDRE ALVES GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que os laudos médico e socioeconômico foram trazidos aos autos,intimo as partes para que, no

prazo de 10 (dez) dias,se manifestem acerca dos laudos periciais. Primeiro o autor.
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0001044-45.2012.403.6004 - LUIZ AUGUSTO CASTRO MANCINI(MS007597 - RONALDO DE ARRUDA

COSTA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X MUNICIPIO DE CORUMBA/MS(MS010461 - DIANA

CAROLINA MARTINS ROSA) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se ao SEDI para correção do pólo passivo da demanda.Intimem-se as partes acerca do trânsito em

julgado e para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que direito.Silentes as partes, arquivem-se os autos.

 

0000592-98.2013.403.6004 - ESTANISLAU MORENO(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de conhecimento, por intermédio da qual o requerente, ESTANILAU MORENO, brasileiro,

casado, lavrador, portador do RG nº: 1061925 SSP/MS e CPF nº: 178.741.901-06 pretende obter benefício

assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Na inicial (f. 02/04), instruída por

documentos (f.06/09), o requerente afirma que desde cirurgia realizada em decorrência de acidente sofrido não

consegue mais exercer sua atividade laboral, pois, conforme relata, seu pé direito não lhe permite sustentação - o

requerente não possui mais condições físicas para o trabalho, e não dispõe de condições financeiras para prover o

próprio sustento, não recebe ajuda da família. Alega que preenche, assim, os requisitos previstos na Lei n.

8.742/93 para concessão do benefício.Houve pedido de justiça gratuita.Este é o relatório. D E C I D O.A fim de

agilizar o trâmite processual, determino a realização da perícia médica e socioeconômica, observando o que

dispõe o artigo 145 do Código de Processo Civil.O sobredito dispositivo legal estabelece que o perito designado

pelo juiz deve ser escolhido dentre profissionais de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe

competente.E, nos termos do artigo 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de

cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só pode se escusar do encargo

se existir motivo legítimo que o impossibilite de fazer a perícia. Conforme se extrai dessas normas, a lei confere

ao juiz o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a

obrigação de realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo

motivo legítimo, pode o perito pedir, no prazo de cinco dias, que seja dispensado de cumprir a determinação.

Sendo feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realizar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, já que a lei deu ao juiz a liberdade para

escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos médicos, é

o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a opção de fazer

ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de provar motivo

legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a perícia no prazo

fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do artigo 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de realizar a

perícia, não se confunde com excesso de trabalho ou ausência de espaço na agenda.É praxe na Justiça Federal a

nomeação de médicos previamente cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico

sequer cadastrado como perito na Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja

instrução imprescinde dessa prova estão paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em

quase todos se buscam verbas de natureza alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é

urgente.Por essas razões, nomeio como perito, no presente feito, profissional não cadastrado neste Órgão, que

deverá realizar a perícia de forma escrupulosa, exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o

emprego de seus conhecimentos científicos, ficando advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no

Código Penal.O laudo deverá conter histórico da enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os

quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de conclusão com as percepções adicionais do profissional.

Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do

exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio o médico ortopedista DR. CARLOS AUGUSTO

FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, com endereço na Rua América,1062 , CEP: 79300-070 , Corumbá - MS,

telefone: (67) 3232-2564, que deverá ser intimado da nomeação.Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Desde já, fixo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito médico:QUESITOS PARA O LAUDO

MÉDICO:1. O periciando é portador de deficiência física, ou seja, possui alteração completa ou parcial de um ou

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física? 2. O periciando possui

deficiência auditiva, ou seja, teve perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida

por audiograma nas freqüências de 500 hz, 1000 hz, 2000 Hz e 3000 Hz?3. O periciando possui deficiência visual,

consubstanciada em cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor de 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; em baixa visão, que significa acuidade visual entre 03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
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correção óptica; em casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou

menor que 60º, ou na ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores?4. O periciando possui deficiência

mental, isto é, seu funcionamento intelectual é significativamente inferior à média, com manifestação antes dos

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas (comunicação, cuidado

pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas,

lazer e trabalho)?5. O periciando está por qualquer outro motivo, com alguma limitação física, sensorial (visual ou

auditiva) ou mental, que lhe acarreta redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora, percepção

ou entendimento? Se positivo, favor explicar.6. O periciando é portador de doença incapacitante?7. Trata-se de

doença ligada ao grupo etário?8. O autor está sendo atualmente tratado? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se

aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?9. Admitindo-se que o autor seja

portador de doença ou lesão diagnosticada, indaga-se:9.1. Essa moléstia o incapacita para o trabalho? 9.2. Essa

moléstia o incapacita para os atos da vida civil? 9.3. Essa moléstia o incapacita para a vida independente? Mesmo

para atividades pessoais diárias, como vestir, alimentar-se, locomover-se e comunicar-se?9.4. Caso seja menor de

16 anos, o(a) autor(a) necessita de cuidados especiais que impeçam que o seu cuidador/responsável exerça

atividade laborativa remunerada?10. A incapacidade, se existente, é temporária ou permanente, total ou parcial?

11. Qual a data do início da deficiência ou doença? Justifique.12. Qual a data do início da incapacidade?

Justifique.13. É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma

gratuita?14. Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de eventual benefício?Realizada a

perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00

(duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos fixados.Após, intime-se o

perito.Marcada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada, devendo o autor comparecer munido de

todos os laudos e exames médicos relativos à patologia que alega possuir.Oficie-se à Secretaria de Assistência

Social do Município de Corumbá, requisitando seus bons préstimos para que elabore estudo socioeconômico da

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos quesitos deste Juízo, a seguir apontados.QUESITOS

PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO:1. Qual é a renda per capita da família do autor? A partir da renda per

capita familiar é possível classificar a família do autor como abaixo da linha da pobreza ou da indigência? Essa

renda é obtida através de trabalho formal ou informal?2. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de

alguma instituição ou de alguém que não mora com ele? Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de

ajuda.2.1. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o

nome, o grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.3. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado

ou cedido? Quais são as condições da habitação?4. Existem fatores que dificultam o acesso ao mercado de

trabalho pelos membros do grupo familiar?5. O grupo familiar da parte autora apresenta condições de suprir as

necessidades básicas tais como, alimentação, moradia, energia elétrica e água? Justifique.6. O(a) autor(a) ou

algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Informar o nome do proprietário, grau de

parentesco com o autor, marca, modelo e ano.Por fim, em face da declaração de hipossuficiência apresentada

(f.05) e pela própria natureza do pedido apresentado em Juízo, concedo ao requerente os benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cumpra-se.

 

0001055-40.2013.403.6004 - CELSO DAS NEVES BARBOSA(MS012260 - GABRIELA FERNANDES DO

NASCIMENTO E MS007842 - REINALDO GIMENES AYALA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro o requerido pela União às fls 33 a 36.Remetam-se os autos ao SEDI para correção do assunto do

feito.Após, cite-se a União em sua representação fazendária.Cumpra-se.

 

0000081-66.2014.403.6004 - RUDY DA CRUZ(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de conhecimento, por intermédio da qual o requerente, RUDY DA CRUZ, brasileiro, convivente,

serviços gerais, portador do RG nº: 001.679.465 SSP/MS e CPF: 743.899.121-00 pretende obter benefício

assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Na inicial (f. 02/11), instruída por

documentos (f.14/20), o requerente afirma ser portador de seqüela motora em membros inferiores, devido quadro

poliomielite pregressa etc, quando criança, teve paralisia infantil e ficou com sequelas, que não tem condições de

se locomover e que, por isso, não encontra trabalho e não dispõe de condições financeiras para prover o próprio

sustento, que também não pode ser custeado por sua família. Alega que preenche, assim, os requisitos previstos na

Lei n. 8.742/93 para concessão do benefício.Houve pedido de justiça gratuita.Este é o relatório. D E C I D O.A

fim de agilizar o trâmite processual, determino a realização da perícia médica e socioeconômica, observando o

que dispõe o artigo 145 do Código de Processo Civil.O sobredito dispositivo legal estabelece que o perito

designado pelo juiz deve ser escolhido dentre profissionais de nível universitário, devidamente inscrito no órgão

de classe competente.E, nos termos do artigo 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o

dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só pode se escusar do

encargo se existir motivo legítimo que o impossibilite de fazer a perícia. Conforme se extrai dessas normas, a lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/02/2014     1439/1459



confere ao juiz o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a

obrigação de realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo

motivo legítimo, pode o perito pedir, no prazo de cinco dias, que seja dispensado de cumprir a determinação.

Sendo feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realizar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, já que a lei deu ao juiz a liberdade para

escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos médicos, é

o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a opção de fazer

ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de provar motivo

legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a perícia no prazo

fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do artigo 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de realizar a

perícia, não se confunde com excesso de trabalho ou ausência de espaço na agenda.É praxe na Justiça Federal a

nomeação de médicos previamente cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico

sequer cadastrado como perito na Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja

instrução imprescinde dessa prova estão paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em

quase todos se buscam verbas de natureza alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é

urgente.Por essas razões, nomeio como perito, no presente feito, profissional não cadastrado neste Órgão, que

deverá realizar a perícia de forma escrupulosa, exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o

emprego de seus conhecimentos científicos, ficando advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no

Código Penal.O laudo deverá conter histórico da enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os

quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de conclusão com as percepções adicionais do profissional.

Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do

exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio o médico ortopedista DR. CARLOS AUGUSTO

FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, com endereço na Rua América,1062 , CEP: 79300-070 , Corumbá - MS,

telefone: (67) 3232-2564, que deverá ser intimado da nomeação.Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Desde já, fixo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito médico:QUESITOS PARA O LAUDO

MÉDICO:1. O periciando é portador de deficiência física, ou seja, possui alteração completa ou parcial de um ou

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física? 2. O periciando possui

deficiência auditiva, ou seja, teve perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida

por audiograma nas freqüências de 500 hz, 1000 hz, 2000 Hz e 3000 Hz?3. O periciando possui deficiência visual,

consubstanciada em cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor de 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; em baixa visão, que significa acuidade visual entre 03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor

correção óptica; em casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou

menor que 60º, ou na ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores?4. O periciando possui deficiência

mental, isto é, seu funcionamento intelectual é significativamente inferior à média, com manifestação antes dos

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas (comunicação, cuidado

pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas,

lazer e trabalho)?5. O periciando está por qualquer outro motivo, com alguma limitação física, sensorial (visual ou

auditiva) ou mental, que lhe acarreta redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora, percepção

ou entendimento? Se positivo, favor explicar.6. O periciando é portador de doença incapacitante?7. Trata-se de

doença ligada ao grupo etário?8. O autor está sendo atualmente tratado? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se

aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?9. Admitindo-se que o autor seja

portador de doença ou lesão diagnosticada, indaga-se:9.1. Essa moléstia o incapacita para o trabalho? 9.2. Essa

moléstia o incapacita para os atos da vida civil? 9.3. Essa moléstia o incapacita para a vida independente? Mesmo

para atividades pessoais diárias, como vestir, alimentar-se, locomover-se e comunicar-se?9.4. Caso seja menor de

16 anos, o(a) autor(a) necessita de cuidados especiais que impeçam que o seu cuidador/responsável exerça

atividade laborativa remunerada?10. A incapacidade, se existente, é temporária ou permanente, total ou parcial?

11. Qual a data do início da deficiência ou doença? Justifique.12. Qual a data do início da incapacidade?

Justifique.13. É possível controlar ou mesmo curar a doença mediante tratamento atualmente disponível de forma

gratuita?14. Em caso de limitação temporária, qual o prazo para reavaliação de eventual benefício?Realizada a

perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00

(duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos fixados.Cite-se o INSS,

oportunidade em que deverá trazer aos autos a cópia do(s) processo(s) administrativo(s) no bojo do(s) qual(is)

foi(ram) indeferido(s) o(s) benefício(s) assistencial(is) à parte autora (f. 21/27). No prazo para contestação, o

INSS poderá, caso queira, formular seus quesitos e indicar assistente técnico. Sem prejuízo, intime-se a parte
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autora para, querendo, no prazo de cinco dias, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime-se o

perito.Marcada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada, devendo o autor comparecer munido de

todos os laudos e exames médicos relativos à patologia que alega possuir.Oficie-se à Secretaria de Assistência

Social do Município de Corumbá, requisitando seus bons préstimos para que elabore estudo socioeconômico da

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos quesitos deste Juízo, a seguir apontados.QUESITOS

PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO:1. Qual é a renda per capita da família do autor? A partir da renda per

capita familiar é possível classificar a família do autor como abaixo da linha da pobreza ou da indigência? Essa

renda é obtida através de trabalho formal ou informal?2. A sobrevivência da parte autora depende da ajuda de

alguma instituição ou de alguém que não mora com ele? Se sim, informe o nome, o grau de parentesco e o tipo de

ajuda.2.1. Algum membro do grupo familiar recebe benefício previdenciário ou assistencial? Se sim, informe o

nome, o grau de parentesco, o tipo de benefício e o valor.3. O imóvel utilizado pela parte autora é próprio, alugado

ou cedido? Quais são as condições da habitação?4. Existem fatores que dificultam o acesso ao mercado de

trabalho pelos membros do grupo familiar?5. O grupo familiar da parte autora apresenta condições de suprir as

necessidades básicas tais como, alimentação, moradia, energia elétrica e água? Justifique.6. O(a) autor(a) ou

algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Informar o nome do proprietário, grau de

parentesco com o autor, marca, modelo e ano.Por fim, em face da declaração de hipossuficiência apresentada (f.

13) e pela própria natureza do pedido apresentado em Juízo, concedo ao requerente os benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6207

 

ACAO PENAL

0000183-69.2006.403.6004 (2006.60.04.000183-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 -

RICARDO LUIZ LORETO) X JOAO ALVES DE ALMEIDA NETO(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

AKRAM SALLEH(MS011136 - ALICIO GARCEZ CHAVES E MS011835 - ADRIANO MAGNO DE

OLIVEIRA E MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.Considerando que a denúncia recebida em face do réu AKRAN SALLEH foi recebida em

22/11/2012 e a fim de evitar futura alegação de nulidade processual, determino a CITAÇÃO do réu dos termos da

denúncia para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar defesa prévia ou ratificar a defesa apresentada às fls.325/335,

nos termos do Art. 396 e 396-A do CPP.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que informe

o endereço da testemunha JOELSON SANTANA, uma vez que não pertence mais ao quadro de servidores da

Receita Federal (Cfr.:144/145).Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:A)MANDADO DE

CITAÇÃO N.____/2013-SC para o réu AKRAN SALLEH, com endereço na Rua América, 1641, Centro,

Corumbá/MS.PARTES:MPF X AKRAN SALLEH.SEDE DO JUÍZO:RUA XV DE NOVEMBRO, 120,

CENTRO, CORUMBÁ/MS. 

 

 

Expediente Nº 6208

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000347-87.2013.403.6004 - MARIA MADALENA DE ARRUDA SILVA(MS014653 - ILDO MIOLA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento, por intermédio da qual o requerente, MARIA MADALENA DE ARRUDA

SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 660543 SSP/MS e do CPF nº 409.077.911-15, pretende obter

benefício assistencial,previsto na Lei Orgânica de Assistência Social -LOASNa inicial (f. 02/09), instruída por

documentos (f.11/14), o requerente afirma ter CID E11(DIABETES MELLITUS NÃO INSULINO

DEPENDENTE), CID I10(HIPERTENSÃO ESSENCIAL PRIMÁRIA), CID M18 (ARTROS PRIMÁRIA

BILATERAL DAS PRIMEIRAS ARTICULAÇÕES), em razão do exposto a Autora afirma que não consegue

mais realizar atividade laborativa que lhe garante sustento próprio e do seu núcleo familiar. Alega, que preenche,

ainda, os requisitos previstos na Lei nº 8.742/93 para concessão do benefício.Houve pedido de justiça gratuita.Este

é o relatório. D E C I D O.A fim de agilizar o trâmite processual, determino a realização da perícia médica e

socioeconômica, observando o que dispõe o artigo 145 do Código de Processo Civil.O sobredito dispositivo legal

estabelece que o perito designado pelo juiz deve ser escolhido dentre profissionais de nível universitário,

devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos termos do artigo 146 do já citado Código, uma vez

escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua

diligência. Só pode se escusar do encargo se existir motivo legítimo que o impossibilite de fazer a perícia.

Conforme se extrai dessas normas, a lei confere ao juiz o poder de nomear qualquer profissional para atuar como
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perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de realizar a perícia, independentemente de anuência prévia

de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo legítimo, pode o perito pedir, no prazo de cinco dias, que seja

dispensado de cumprir a determinação. Sendo feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo,

dispensará o profissional de realizar a perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há

necessidade de prévio cadastro do profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, já que

a lei deu ao juiz a liberdade para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe

competente que, no caso dos médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz,

não tem o profissional a opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se

eximir do encargo de provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito

que não realizar a perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do artigo 424, parágrafo único,

do Código de Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico

da obrigação de realizar a perícia, não se confunde com excesso de trabalho ou ausência de espaço na agenda.É

praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente cadastrados como peritos. Ocorre que, neste

momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse

fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão paralisados, com inegáveis prejuízos às partes,

valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza alimentícia, onde a necessidade de um

provimento judicial é urgente.Por essas razões, nomeio como perito, no presente feito, profissional não cadastrado

neste Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa, exprimindo a verdade da situação fática que

constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando advertido de que a falsa perícia constitui

ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da enfermidade do periciando, bem como

resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de conclusão com as percepções adicionais

do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser obtido na Secretaria desta Vara

Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio o médico ortopedista Dr.

CARLOS AUGUSTO FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, com endereço na Rua América, 1062, CEP: 79300-

070, Corumbá - MS, telefone: (67) 3232-2564, que deverá ser intimado da nomeação.Os honorários periciais

serão pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita,

a data designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Desde já, fixo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito médico:QUESITOS

PARA O LAUDO MÉDICO:1. O periciando é portador de deficiência física, ou seja, possui alteração completa

ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física? 2. O

periciando possui deficiência auditiva, ou seja, teve perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500 hz, 1000 hz, 2000 Hz e 3000 Hz?3. O periciando

possui deficiência visual, consubstanciada em cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor de 0,05 no

melhor olho, com a melhor correção óptica; em baixa visão, que significa acuidade visual entre 03 e 0,05 no

melhor olho, com a melhor correção óptica; em casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos

os olhos for igual ou menor que 60º, ou na ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores?4. O

periciando possui deficiência mental, isto é, seu funcionamento intelectual é significativamente inferior à média,

com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas

(comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança,

habilidades acadêmicas, lazer e trabalho)?5. O periciando está por qualquer outro motivo, com alguma limitação

física, sensorial (visual ou auditiva) ou mental, que lhe acarreta redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,

coordenação motora, percepção ou entendimento? Se positivo, favor explicar.6. O periciando é portador de

doença incapacitante?7. Trata-se de doença ligada ao grupo etário?8. O autor está sendo atualmente tratado? Faz

uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do

tratamento?9. Admitindo-se que o autor seja portador de doença ou lesão diagnosticada, indaga-se:9.1. Essa

moléstia o incapacita para o trabalho? 9.2. Essa moléstia o incapacita para os atos da vida civil? 9.3. Essa moléstia

o incapacita para a vida independente? Mesmo para atividades pessoais diárias, como vestir, alimentar-se,

locomover-se e comunicar-se?9.4. Caso seja menor de 16 anos, o(a) autor(a) necessita de cuidados especiais que

impeçam que o seu cuidador/responsável exerça atividade laborativa remunerada?10. A incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente, total ou parcial? 11. Qual a data do início da deficiência ou doença?

Justifique.12. Qual a data do início da incapacidade? Justifique.13. É possível controlar ou mesmo curar a doença

mediante tratamento atualmente disponível de forma gratuita?14. Em caso de limitação temporária, qual o prazo

para reavaliação de eventual benefício?Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze

dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento

injustificado de qualquer dos prazos fixados.Cite-se o INSS, oportunidade em que deverá trazer aos autos a cópia

do (s) processo(s) administrativo(s) no bojo do(s) qual(is) foi (ram) indeferido(s) o(s) benefício(s) assistencial(is)

à parte autora f.(24/40). No prazo para contestação, o INSS poderá, caso queira, formular seus quesitos e indicar

assistente técnico. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de cinco dias, formular quesitos
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e indicar assistente técnico.Após, intime-se o perito.Marcada a data da perícia, intimem-se as partes da data

designada, devendo o autor comparecer munido de todos os laudos e exames médicos relativos à patologia que

alega possuir.Oficie-se à Secretaria de Assistência Social do Município de Corumbá, requisitando seus bons

préstimos para que elabore estudo socioeconômico da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos

quesitos deste Juízo, a seguir apontados. .PA 0,10 Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6210

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001397-85.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA ISABEL CUELLAR

LEON(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face da pessoa identificada como ANA ISABEL

CUELLAR LEON, qualificada na inicial, imputando-lhe a prática da conduta tipificada no art. 33, caput, com

incidência das causas de aumento de pena previstas nos incisos I e III, do art. 40, todos da Lei n. 11.343/06.Consta

da denúncia que, no dia 18.11.2012, em atividade de fiscalização da Operação Sentinela, agentes policiais

abordaram um ônibus da Viação Andorinha que fazia o trajeto Corumbá/MS - Rio de Janeiro/RJ. Em revista ao

bagageiro do veículo, duas malas foram separadas para vistoria por exalarem odor de tinta fresca e aparentarem

consistência anormal. A ré foi identificada como proprietária da bagagem e, na sua presença, o forro das malas foi

aberto, ocasião em que foram encontradas cerca de 3.820g (três mil oitocentos e vinte gramas) de cocaína, sem

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.Em sede policial (f. 07/08), a ré narrou ter

saído de sua cidade, Santa Cruz de La Sierra, visando trabalhar com costura em São Paulo. Já em Porto Quijarro

foi contactada por pessoa que lhe conseguiria emprego como costureira em São Paulo e lhe entregou duas malas a

serem levadas até aquela cidade. Disse que foi fotografada pelo contratante, que ainda lhe pediu que não trocasse

de roupa até o destino, esclarecendo que suas vestimentas serviriam para ser identificada pela pessoa responsável

por lhe conseguir trabalho e receber as malas. Narra ter sido convencida pelo contratante a trocar de malas, pois as

suas não teriam boa aparência para ingressar no País e, assim, poderia ser rejeitada. Acrescentou ter custeado suas

despesas com transporte de Santa Cruz de La Sierra até a fronteira, com destino a São Paulo. Constam dos autos

os seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante (f. 02/08); Auto de Apresentação e Apreensão (f. 11);

Laudo de Exame Preliminar em Substância (f. 13/14); Laudo de Perícia Criminal Federal - química forense (f.

38/40); Certidões de antecedentes criminais da ré (f. 251/252).Efetivada a notificação a que se refere o artigo 55

da Lei n. 11.343/06 (f. 70/70-verso), houve apresentação de defesa preliminar (f. 73/74).A denúncia foi recebida

em 21.05.2013 (f. 76/76-verso), seguida de citação (f. 91/91-verso).Houve produção de prova testemunhal (f. 151,

173, 217) e dois interrogatórios (f. 125 e 215).Não foram requeridas outras diligências.Em alegações finais (f.

254/261), o MPF pugnou pela prolação de sentença condenatória.Também em alegações finais (f. 262/277), a

defesa pleiteou a absolvição, com fulcro no art. 386, IV, do CPP ou, subsidiariamente, nos termos do inciso VI

desse dispositivo. Apresentou documentos médicos.É o relatório. Fundamento e decido.Antes de apreciar o mérito

da presente ação penal, algumas considerações prévias devem ser tecidas a fim de evidenciar que o feito tem

plenas condições de ser validamente julgamento. NÃO VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO QUE PRESIDIU A

INSTRUÇÃOA vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2º, do artigo 399 do Código de Processo Penal,

deve ser analisada à luz das regras específicas do artigo 132 do Código de Processo Civil, por força do que dispõe

o artigo 3º do Código de Processo Penal, admitindo hipóteses de desvinculação já consagradas pela doutrina e

jurisprudência. Nesse sentido:HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SUPOSTA VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. DECISÃO DE PRONÚNCIA PROLATADA POR JUIZ

SUBSTITUTO, EM RAZÃO DE FÉRIAS DA MAGISTRADA TITULAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA.1. O

princípio da identidade física do juiz, introduzido no sistema processual penal pátrio pela Lei n. 11.719/2008, deve

ser analisado, conforme a recente jurisprudência da Quinta Turma deste Superior Tribunal, à luz das regras

específicas do art. 132 do Código de Processo Civil. 2. O fato de o juiz substituto ter sido designado para atuar na

Vara do Tribunal do Júri, em razão de férias da juíza titular, realizando o interrogatório do réu e proferindo a

decisão de pronúncia, não apresenta qualquer vício apto a ensejar a nulidade do feito.3. Habeas corpus

denegado.(HC 161881/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

01/06/2011)No caso, com a saída dos magistrados que presidiram a instrução desta Subseção Judiciária, ocorreu

sua desvinculação do feito. Além disso, não cabe falar em vinculação de magistrado que presidiu a instrução se a

colheita de prova oral foi cindida por força da expedição de carta precatória. Por esse motivo, passo a apreciar o

mérito da acusação. Delito de tráfico de entorpecentes (Lei n. 11.343/06, art. 33, caput)A materialidade do delito

está demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (f. 02/08), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (f. 11),

pelo Laudo de Exame Preliminar em Substância (f. 13/14) e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (química

forense) (f. 38/40), a confirmar a descrição contida na denúncia. Os laudos dão conta de que a substância
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encontrada era cocaína, desprovida de autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. A

quantidade e a forma de acondicionamento da substância - oculta no forro de malas de viagem - revelam tratar-se

de tráfico.Quanto à autoria, evidenciou-se ao longo da instrução que a bagagem contendo a droga era transportada

pela ré, havendo, porém, dúvida quanto ao seu conhecimento a respeito do conteúdo transportado. A ré admitiu ter

recebido as malas da pessoa que lhe prometera emprego em São Paulo. Teria sido convencida por essa pessoa a

trocar suas malas pelas que ele lhe ofereceu. A explicação então apresentada é de que as malas que a ré portava

não tinham boa aparência, o que poderia acarretar a rejeição à sua entrada no país. A ré teria concordado com a

troca, de modo que suas roupas foram colocadas no interior das malas que continham droga oculta.Passando ao

exame do dolo, impõe-se a absolvição da ré com fundamento no art. 386, VI, do CPP, in verbis:Art. 386. O juiz

absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:[...]VI - existirem circunstâncias

que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e 1o do art. 28, todos do Código Penal), ou

mesmo se houver fundada dúvida sobre sua existência; (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)As declarações

prestadas nos três depoimentos da ré - um no inquérito e dois em juízo -, somadas aos depoimentos das

testemunhas, lançam dúvidas significativas sobre ela ter ou não conhecimento do entorpecente nas malas que

levava consigo. Após extensa instrução probatória - que, conforme se verifica neste momento, não poderia ter sido

abreviada sem prejuízo à defesa -, não há prova suficiente de que a ré sabia ou poderia saber da cocaína presente

em sua bagagem. Há, pois, fundada dúvida a respeito da existência de erro sobre o elemento constitutivo do tipo

(CP, art. 20).A ré, extrajudicial e judicialmente, negou ter conhecimento do entorpecente nas malas que

transportava. Nas três oportunidades em que foi ouvida, reproduziu a mesma versão. Em sede policial (f. 07/08),

narrou que uma pessoa prometeu conseguir-lhe trabalho com costura em São Paulo e disse-lhe que sua bolsa não

tinha boa aparência para ingressar no País e, assim, poderia ser rejeitada. Com isso, teria sido convencida a trocar

de mala.No primeiro interrogatório judicial, realizado em 06.08.2013 (f. 125), a ré disse que saiu de Santa Cruz de

La Sierra/BO e veio para a fronteira com o Brasil, com intenção de procurar trabalho em São Paulo. Na fila para

obter o visto de entrada no País, foi abordada por um senhor que fez algumas perguntas, disse que possuía um

lugar de costura em São Paulo e poderia lhe conseguir trabalho como ajudante de costureira, já que a ré não tinha

experiência neste ofício.A mesma pessoa teria dito que ela deveria viajar no dia seguinte, pois assim poderia

acompanhar outras meninas que também iriam para São Paulo. Narrou que a pessoa não demonstrou estar

interessada nela e não lhe pagou nada. Disse que foi para um hotel e custeou as despesas com seus próprios

recursos. No dia seguinte, encontrou o mesmo homem, que disse que a bolsa que ela carregava não era

apresentável e deveria ser trocada, pois deveria ir como turista. Já no terminal, esse senhor teria entregue uma

mala nova para a ré, cujas roupas foram colocadas no interior da nova bagagem. Disse que agradeceu muito a este

senhor, acreditando que ele fazia um favor. O homem teria pedido para fotografá-la, a fim de que fosse

identificada na rodoviária em São Paulo e levada ao lugar de costura.Relatou que entrou no ônibus e se sentia

bem, pois estava mais apresentável do que as outras pessoas, que não tinham aquela mala bonita. Relatou, ainda,

que o senhor lhe disse que se, se quisesse ela poderia ficar com a mala, que era nova, pagando o valor ao filho

dele; do contrário, poderia devolver para que o filho a mandasse para Corumbá com produtos, pois ele tinha uma

loja de roupa. Acrescentou que, quando estava na fila, alguém passou e cumprimentou o referido senhor,

chamando-o por Farinha. Disse que ele era brasileiro, mas falava espanhol e ela o compreendia bem. A ré assevera

não ter desconfiado, pois não lhe foi oferecido dinheiro, a mala era nova, ela olhou o interior da mala e ainda

viajava com a promessa de trabalho. Questionada sobre o peso da mala, se não parecia pesada, disse que nada

percebeu, pois a mala tinha rodas e não precisou carregá-la. Disse ainda que não ficou nervosa durante a

fiscalização policial, pois nada tinha a esconder. Relatou que, questionada pelos policiais sobre o que havia dentro

da mala, respondeu que eram suas roupas, e foi então que mostraram que havia droga.Em segundo interrogatório

judicial (f. 215), a ré ratificou o interrogatório anterior, acrescentando maiores detalhes, em resposta a novos

questionamentos. Disse que o senhor que lhe abordou era forte e usava óculos escuros; ele perguntou se ela sabia

costurar à máquina e ela disse que não, mas que poderia aprender rápido. Ele disse que poderia lhe dar trabalho

como ajudante de costureira até aprender a operar máquina de costura. Afirmou que não percebeu o odor da mala.

Esclareceu que pretendia permanecer em São Paulo somente por alguns meses, até conseguir dinheiro para

realizar uma cirurgia no útero. Disse que seus ganhos na Bolívia eram suficientes para custear os medicamentos

que usava, mas não para a cirurgia. Afirmou que pegou dinheiro emprestado da dona de casa para viajar, ainda

sem emprego certo em São Paulo. Lá, procuraria algumas amigas que trabalhavam com costura, sendo que o

endereço estava em sua bolsa.Relatou que Farinha chegou com a mala envolta em um plástico, então ela olhou e

viu que era nova. Disse que o cheiro que sentiu era de mala nova. Por fim, disse que, quando entrou no ônibus, fez

amizade com umas meninas que viajam ao seu lado e perguntou para onde iam. Elas responderam que iriam

trabalhar em São Paulo e que a ré deveria dizer que ia como turista, não para trabalhar. Essa conversa, segundo a

ré, fez com que acreditasse ainda mais no que o senhor Farinha dissera.As declarações das testemunhas que

efetuaram a prisão em flagrante corroboram aspectos importantes da versão da ré, pois confirmaram que a acusada

não demonstrou nervosismo e não admitiu a propriedade do entorpecente.Em juízo (f. 173), a testemunha Luciana

Santos da Silva, policial da Força Nacional, afirmou que a mala contendo drogas era de material acrílico não

flexível e foi separada no bagageiro externo por exalar forte cheiro de tinta. Quando pediram aos passageiros que
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descessem e identificassem as suas malas, a ré identificou a mala como sendo sua. Luciana disse que a ré não

demonstrou nervosismo durante a abordagem e, por isso, não levantou suspeita, dado que chamou a atenção da

testemunha. A depoente disse que, em casos como esses, durante a abordagem, as pessoas costumam ficam

nervosas e a tensão leva os policiais a separarem a pessoa para entrevista, momento em que ela vai se perdendo

nas próprias mentiras. Porém, afirmou que isso não aconteceu com a ré, que estava supertranquila e em momento

algum demonstrou tensão. Afirmou, mais uma vez, que tal fato chamou sua atenção. A testemunha disse que, pelo

cheiro forte de tinta, não tinha como a ré estar fazendo o transporte de drogas sem saber, mas que ela estava

tranquila. Afirmou que ela só perdeu a tranquilidade quando percebeu que estava sendo presa e que responderia

por aquilo. Acrescentou que o cheiro de tinta era forte, cheiro de tinta nova. Também em juízo (f. 217), a

testemunha Fernando Lima Guimarães disse que a ré alegou ter recebido a mala de terceira pessoa, para colocar

seus pertences. Questionado acerca do peso, disse que não daria para perceber a diferença entre a mala vazia e a

mala preparada com a droga, sendo que foram as características físicas que chamaram a atenção para a mala, não

o peso.Por sua vez, a testemunha Tarcísio Ferreira Gomes Júnior (f. 220-verso) relatou em juízo que a ré não

confessou o crime e disse que na rodoviária um rapaz trocara suas malas.Essas circunstâncias não permitem um

decreto condenatório, pois existem indicativos de que a ré não sabia da existência de drogas na mala que

transportava. Ou seja: há indícios de que supunha transportar apenas bagagem com roupas e pertences pessoais,

não cocaína.Em primeiro, aponto a coerência nas declarações feitas pela ré, mesmo em confronto com as

declarações feitas por ela aos policiais responsáveis por sua prisão em flagrante. A acusada apresentou uma só

versão ao longo das fases extrajudicial e judicial. Interrogada em Juízo, exaustivamente, por duas vezes, não

vacilou ou titubeou em suas respostas, apenas forneceu maiores detalhes, em consonância com as perguntas que

lhe foram feitas.Em segundo, destaca-se a observação da testemunha Luciana, que aparentou experiência em

fiscalizações como a que resultou na prisão da ré. De acordo com Luciana, a ré estava supertranquila,

comportamento incomum em uma pessoa que sabe transportar drogas e estar na iminência de ser descoberta. A

depoente também salientou que, em situações análogas, depois que o passageiro levanta suspeita e começa a ser

entrevistado, começa a se perder em suas próprias mentiras, o que não teria acontecido com a ré, dado que

chamou a atenção da testemunha.Em terceiro, a partir do depoimento da testemunha Fernando, concluo que não

poderia se exigir da ré que desconfiasse da presença de drogas ou de algo estranho na mala pelo seu peso.Em

quarto, de tudo o que consta nos autos, a maior indagação que se faz é quanto ao odor de tinta proveniente da

bagagem, odor que poderia ter sido percebido pela ré.Nesse ponto, considero possível que o odor tenha passado

despercebido pela ré ou, ao menos, tenha sido confundido com o cheiro de mala nova, como alegado. A ré alega

ter recebido a mala na rodoviária, portanto, em um lugar aberto, onde odores se dissipam com mais facilidade. Por

outro lado, sabe-se que qualquer odor torna-se mais intenso e perceptível em um ambiente fechado, como é o caso

de um bagageiro de ônibus. Ademais, Corumbá registra altíssimas temperaturas no mês de novembro. Assim, não

soa estranho que, em um local quente e sem ventilação, como o bagageiro do ônibus, a tinta e a cola aplicadas na

camuflagem da droga tenham exalado odor muito mais forte do que no momento da entrega da mala para a ré.Em

quinto, ressalta-se a verossimilhança nas declarações da ré quanto ao tratamento de saúde que teria motivado a

viagem até São Paulo. A ré afirma que pretendia trabalhar em São Paulo para custear uma cirurgia. Em alegações

finais apresentou um exame médico datado de 19.10.2012 - ou seja, 30 dias antes da prisão em flagrante -

indicando um mioma (f. 276/277).Com essas considerações não é possível proferir sentença de absolvição

fundada no art. 386, IV, do CPP - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal - ou na primeira

parte do art. 386, VI, do CPP - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20,

21, 22, 23, 26 e 1o do art. 28, todos do Código Penal). Isso porque não há elementos que demonstrem de forma

indene de dúvidas que a ré foi ludibriada por terceira pessoa para transportar a bagagem contendo droga. No

entanto, os elementos são fortes o bastante para ensejar a absolvição fundamentada na parte final do inciso VI, do

art. 386 do CPP, isto é, motivada na fundada dúvida sobre a existência de circunstâncias que excluam o crime ou

isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e 1º do art. 28, todos do Código Penal). A respeito dessa hipótese de

absolvição, registra-se:Fundada dúvida sobre a existência de circunstâncias que excluam o crime ou de causas que

isentem o réu de pena: contempla-se, aqui, a hipótese em que, muito embora não haja certeza quanto à efetiva

ocorrência destas situações, haja fundada dúvida a respeito. Em verdade, esta previsão revela-se absolutamente

desnecessária, a um, porque é da essência do direito penal e processual penal que a dúvida resolva-se em favor do

acusado (in dubio pro reo) e, a dois, pelo fato de que, havendo incerteza quanto á ocorrência de tais excludentes de

ilicitude, dolo ou culpabilidade, restaria possível ao juiz absolver o réu com base no art. 386, VII, do CPP, que

possui caráter residual. [...]. (AVENA, Norberto. Processo Penal: Esquematizado. 5.ed. Rio de Janeiro: Forense;

São Paulo: MÉTODO, 2013, p. 1076., destacou-se)Há, pois, que prevalecer o princípio in dubio pro reo, com a

consequente absolvição da ré. DOS BENS APREENDIDOSApós o trânsito em julgado desta sentença, com a

confirmação da absolvição da ré, determino que lhe sejam devolvidos todos os documentos e o numerário

descritos no Auto de Apresentação e Apreensão (f. 11). DA INCINERAÇÃO DA DROGA APREENDIDAA

incineração da droga apreendida já foi autorizada por este Juízo anteriormente (f. 92), nada havendo a ser

deliberado neste momento. REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELARNão havendo elementos que sustentem um

decreto condenatório, com menos razão ainda se justifica a continuidade da prisão cautelar, razão pela qual revogo
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a prisão preventiva decretada neste feito. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

denúncia para, nos termos do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, ABSOLVER a pessoa

identificada como ANA ISABEL CUELLAR LEON, boliviana, nascida aos 30.06.1979, filha de Cristian Cuellar

Aranciba e Ana Leon Salbatiera, da acusação pela prática do delito descrito no artigo 33, caput, c/c artigo 40,

incisos I e III, da Lei n. 11.343/06. DEMAIS DISPOSIÇÕES Expeça a Secretaria, imediatamente, alvará de

soltura clausulado em favor da acusada.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria o pagamento dos

honorários do defensor dativo, ora arbitrados no valor máximo da tabela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

acusação e defesa. Cumpra-se.Após as formalidades de costume, ao arquivo.
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Expediente Nº 6063

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000239-21.2014.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001651-

21.2013.403.6005) EDAILSON SALES(MS016051 - JOANA MERLO DE LIMA) X JUSTICA PUBLICA

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA nº 0000239-21.2014.403.6005Ref. AUTOS Nº 0001651-

21.2013.403.6005 (COMUNICAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE)Requerente: EDAILSON SALESD E C I

S Ã OTrata-se de pedido de liberdade provisória formulado por EDAILSON SALES.Em razão de prisão em

flagrante, em 23 de Agosto de 2013, EDAILSON SALES foi preso como incurso pela prática dos crimes previstos

no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, e artigo 35, todos da Lei 11.343/06, uma vez que ele teria sido flagrado,

por policiais federais, na cidade de Bela Vista/MS, transportando, guardando e trazendo consigo, juntamente com

ADRIANO FERRAZ ROCHA e ANTONIO CARLOS BANHARA, 226.100 (duzentos e vinte e seis mil e cem

gramas) de maconha, oriunda do Paraguai.Alega o requerente a ausência dos requisitos da prisão preventiva, em

razão de ser tecnicamente primário, possuir bons antecedentes, residência fixa, família constituída e trabalho

certo. Assim, requer a liberdade provisória, ou aplicação das medidas alternativas, previstas no artigo 319 do CPP.

É o relatório.Fundamento e decido.O Projeto de Lei 4.208/2001 foi aprovado pelo Poder Legislativo e

transformado na Lei nº 12.403, de 5 de maio de 2011. Vigente a partir de 4 de julho de 2011, esta Lei alterou

diversos dispositivos do Código de Processo Penal, que dispunham sobre a prisão preventiva e a liberdade

provisória, estabelecendo medidas cautelares alternativas à prisão.A nova Lei, entretanto, não desfez antigos

equívocos que permeavam o CPP, mantendo a expressão liberdade provisória em seu texto e perdeu-se, também, a

oportunidade de tratar, separadamente, com rigor processual, fundamentos distintos da prisão preventiva.O

problema da expressão liberdade provisória é que no Brasil ela, a liberdade, nunca é provisória, as penas é que

são, pois a Lei Maior, em seu art. 5º, inciso XLII, alínea b proíbe a pena de caráter perpétuo. E é obvio que

quando se diz pena, está-se a referir àquela decorrente de sentença penal condenatória transitada em julgado (CF,

art. 5º, LVII).À luz da Constituição, portanto, a liberdade não é, mesmo quando chamada de provisória, um

benefício oferecido pelo Estado ao réu, mas antes, um direito individual fundamental consagrado no art. 5º, caput

da Carta da República.Nesse contexto é que a Constituição, no mesmo artigo 5º, no inciso LXI, estabelece que

ninguém será preso, senão em flagrante delito, ou por ordem fundamentada de um juiz.Para fundamentar a prisão

preventiva, entretanto, o juiz precisa socorrer-se em alguns artigos do CPP, dentre eles o 312, que ganhou um

parágrafo único e ficou com a seguinte redação:Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº

12.403, de 2011).Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento

de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, 4o). (Incluído pela Lei nº

12.403, de 2011).Como se vê, na nova Lei, manteve-se regimento único, aplicável tanto às prisões preventivas de

natureza genuinamente cautelar (conveniência da instrução e para assegurar a aplicação da lei penal), como para

as que dizem respeito ao mérito da ação penal (garantia da ordem pública e econômica).O problema é que na

ciência processual, as cautelares - sejam veiculadas por ação autônoma, como é no processo civil, ou por medida

determinada pelo juiz no bojo do processo, como ocorre no processo civil e penal -, têm por escopo, tão-somente,

garantir a utilidade do processo, isto é, não dizem respeito ao mérito da causa.E neste grupo, enquadram-se as

prisões preventivas decretadas para conveniência da instrução ou para assegurar a aplicação da lei penal.A prisão
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preventiva fundada na conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal é, por visar à

salvaguarda da higidez do processo, cautelar genuína. Isto é, a causa do encarceramento provisório não é o fato

imputado ao argüido, mas outro, diverso dele, como a ameaça a testemunhas, tentativa de fuga, desaparecimento

de provas etc. Noutro dizer, a causa da prisão preventiva decorre é uma conduta (ação ou omissão) do acusado,

tendente a frustrar a utilidade da decisão a ser proferida no processo criminal.O mesmo fenômeno, porém, não

ocorre com a prisão preventiva fundada na garantia da ordem pública ou da ordem econômica.Neste caso, o

objetivo da prisão preventiva não é o de assegurar a utilidade do processo, mas de, por assim dizer, preservar a

estabilidade social, o que diz respeito ao mérito da ação penal.O problema então é que a garantia da ordem pública

é uma das consequências da pena, e a pena só pode ser aplicada ao sentenciado por decisão transitada em julgado,

porque antes disso, sua inocência é presumida.Por conta disso, para muitos, a prisão preventiva decretada com

supedâneo na garantia da ordem pública ou da ordem econômica seria sempre inconstitucional.Tourinho Filho

(Código de Processo Penal Comentado, V. 1 - p. 772) argumenta que quando se decreta a prisão preventiva

fundada na garantia da ordem pública ...a medida coercitiva perde seu caráter cautelar e se transmuda numa

espécie de medida de segurança sem respaldo constitucional.De outra ponta, há os que sustentam a validade da

prisão preventiva decretada para garantia da ordem pública, com base na gravidade abstrata do crime, no clamor

público, na credibilidade do Poder Judiciário etc.Não adiro a nenhum dos dois posicionamentos, mas reconheça

que o primeiro está muito próximo do que estabelece a Carta da República, ao passo que o segundo, ao contrário,

data vênia, é absolutamente despido de legitimação constitucional, seja por violar o principio da presunção de

inocência (gravidade abstrata do crime), seja por invocar elementos estranhos à ordem jurídica (clamor público e

credibilidade do poder judiciário) para justificar a privação de um bem jurídico individual fundamental, a

liberdade, protegido pela Constituição. Não me filio ao primeiro entendimento porque o princípio da presunção de

inocência não é, como sói ocorrer com todos os direitos fundamentais, absoluto.A hermenêutica constitucional

determina que havendo no caso concreto conflito entre dois bens jurídicos fundamentais, uma deles deve

prevalecer em detrimento do outro, e o princípio da presunção de inocência, que visa a resguardar principalmente

a liberdade, submete-se a esta regra. Em caso excepcionalíssimos, é claro.Aliás, o STF repudia a prisão decretada

para garantia da ordem pública com fundamento na gravidade abstrata do crime, no clamor público e na

credibilidade do Poder Judiciário. Por outro lado, tirante o Ministro César Peluso, parece orientar-se pela

inconstitucionalidade da prisão para garantia da ordem pública, a Corte aceita como válida a prisão fundamentada

na gravidade concreta do delito e na reiteração da conduta. Assunte-se para alguns julgados da Suprema

Corte:EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA

FUNDADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA: NÃO-

OCORRÊNCIA. GRAVIDADE DOS FATOS E CONTINUIDADE DELITIVA: CIRCUNSTÂNCIAS

SUFICIENTES PARA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1.

Não se comprovam, nos autos, a presença de constrangimento ilegal a ferir direito dos Pacientes nem ilegalidade

ou abuso de poder a ensejar a concessão da ordem. 2. O decreto de prisão preventiva mostra-se suficientemente

fundamentado na garantia da ordem pública, não havendo, portanto, como se reconhecer o constrangimento,

notadamente porque, ao contrário do que se alega na petição inicial, existem nos autos elementos concretos, e não

meras conjecturas, que apontam a gravidade dos fatos e a continuidade delitiva - advogado que supostamente

participava das transações do crime organizado e do tráfico de entorpecentes -, circunstâncias suficientes para a

manutenção da prisão processual. 3. Habeas corpus denegado.(HC 92832, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-089 DIVULG 14-

05-2009 PUBLIC 15-05-2009 EMENT VOL-02360-02 PP-00270) (grifos nossos)Outro: HABEAS CORPUS.

ART. 3º DA LEI 9.613/98. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. VERIFICAÇÃO DOS

REQUISITOS DA PRISÃO CAUTELAR. PRISÃO DECRETADA PARA EVITAR A REPETIÇÃO DA AÇÃO

CRIMINOSA. RÉU COM PERSONALIDADE VOLTADA PARA O CRIME. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. ART. 312 DO CPP. PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES NÃO OBSTAM A

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. MEDIDA CAUTELAR REVOGADA. 1.

Entendo não ser caso de inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.613/98, mas, sim, de interpretação conforme à

Constituição, para, se interpretar que o juiz decidirá, fundamentadamente, se o réu poderá, ou não, apelar em

liberdade, verificando se estão presentes, ou não, os requisitos da prisão cautelar 2. A prisão teve como outro

fundamento - além do art. 3º, da Lei nº 9.613/98 - a necessidade de garantia da ordem pública, não só diante da

gravidade dos delitos praticados, mas também em razão da personalidade do paciente voltada para o crime. 3. A

Magistrada, no momento da prolação da sentença, fundamentou suficientemente a necessidade de decretação da

prisão do paciente, não só diante da gravidade dos crimes praticados e da repercussão destes, mas, igualmente,

para evitar a repetição da ação criminosa. 4. Tais fundamentos encontram amparo no art. 312 do Código de

Processo Penal, que autoriza a prisão cautelar para garantia da ordem pública. 5. Há justa causa no decreto de

prisão preventiva para garantia da ordem pública, quando o agente se revela propenso a prática delituosa,

demonstrando menosprezo pelas normas penais. Nesse caso, a não decretação da prisão pode representar

indesejável sensação de impunidade, que incentiva o cometimento de crimes e abala a credibilidade do Poder

Judiciário. 6. A circunstância de o paciente ser primário e ter bons antecedentes, à evidência, não se mostra
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obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312,

do CPP. 7. Por isso, indefiro o habeas corpus e revogo a medida cautelar concedida.(HC 83868, Relator(a): Min.

MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2009,

DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-02 PP-00334 RTJ VOL-00212- PP-

00458 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 266-306) (grifos nossos)Outro: EMENTA: HABEAS CORPUS.

PROCESSUAL PENAL. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE E CONDENADO POR TRÁFICO ILÍCITO

DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO

RESTRITO. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. DECISÃO LASTREADA NOS REQUISITOS

DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEMONSTRAÇÃO. VEDAÇÃO DO ART. 44 DA LEI

11.343/2006. ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. I - Tendo o paciente permanecido preso

durante toda a instrução criminal, não se justifica soltá-lo, agora, com a prolação de sentença penal condenatória.

II - Presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, elencados no art. 312 do Código de Processo Penal,

em especial para garantia da ordem pública, considerados a grande quantidade de droga apreendida (166kg de

cocaína), bem como o modus operandi e aparelhamento dos elementos envolvidos nos crimes, os quais, segundo o

juízo sentenciante, são de gravidade concreta. III - A vedação à liberdade provisória para o delito de tráfico de

drogas advém da própria Constituição Federal, a qual prevê a inafiançabilidade (art. 5º, XLIII), e do art. 44 da Lei

11.343/2006. IV - Ordem denegada.(HC 107430, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, julgado em 10/05/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 06-06-2011 PUBLIC 07-06-

2011) (grifos nossos)Outro: EMENTAS: 1. AÇÃO PENAL. Prisão preventiva. Decreto fundado na necessidade

de restabelecimento da ordem pública, abalada pela gravidade do crime, na conveniência da instrução criminal,

por morar o réu em outra comarca, e na necessidade de garantia de aplicação da lei penal, para evitar o

desaparecimento do acusado. Exigência do clamor público e da credibilidade da Justiça. Inadmissibilidade.

Inexistência de elementos concretos de perturbação ao regular andamento do processo, ou de fatos que

representem risco à aplicação da lei penal. Razões que não autorizam a prisão cautelar. Ofensa ao art. 5º, LVII, da

CF. Precedentes. É ilegal o decreto de prisão preventiva baseado em suposta exigência do clamor público e da

credibilidade da Justiça, para restabelecimento da ordem social abalada pela gravidade do fato, bem como aquele

fundado na conveniência da instrução criminal ou na garantia de aplicação da lei penal, sem elementos concretos

de perturbação ao regular andamento do processo ou de risco de fuga do acusado. 2. HABEAS CORPUS. Ação

penal. Pronúncia. Homicídio doloso. Desclassificação para a forma culposa. Necessidade de exame da prova.

Questão dependente de cognição plena. Inadmissibilidade na via excepcional. HC denegado. Precedentes. Pedido

de desclassificação de delito proclamado em sentença de pronúncia não cabe no âmbito do processo de habeas

corpus, quando dependa de reexame da prova.(HC 98776, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma,

julgado em 08/09/2009, DJe-195 DIVULG 15-10-2009 PUBLIC 16-10-2009 EMENT VOL-02378-03 PP-00546)

(grifos nossos)Merece destacada atenção, trecho presente em vários votos do Ministro César Peluso, sobre o

assunto. Observe-se com atenção:A necessidade de garantir a ordem pública não é motivo suficiente para prisão

processual. Quando muito seria uma das finalidades teóricas da pena - prevenção geral - e que não pode, sem

ofensa à Constituição, a qual hospeda garantia dita presunção de inocência (art. 50, inc. LVII), ser transportada

para legitimação da prisão preventiva, cuja natureza jurídica e escopo são diversos.Parece haver, no caso,

hipervalorização da prisão, enquanto instituto capaz de restituir a paz pública. É preciso registrar que a prisão

processual, embora um mal em si, não pode ser encarada como pena, com finalidade de prevenção, nem tampouco

com ares de vingança, em sistema jurídico onde vigora a presunção de inocência. (grifos nossos)Nesse contexto,

parece correto que a prisão preventiva pode ser decretada para garantia da ordem pública, mas em casos muito

excepcionais e observadas algumas balizas, das quais falarei logo adiante.Outro ponto de destaque, negativo, da

nova Lei sobre a prisão preventiva, é que o inciso art. 313, I prevê que será admitida a decretação da prisão

preventiva nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos.Esta

regra vale tanto para a prisão preventiva de caráter cautelar, como para aquela fundada na garantia da ordem

pública ou econômica.Ora, as cautelares típicas não guardam relação com o mérito da causa, de modo que é

absolutamente sem sentido, e até perigoso para o processo, vincular as prisões preventivas decretadas na

conveniência da instrução processual e para assegurar a aplicação da lei penal (cautelares genuínas) à quantidade

de pena abstratamente cominada ao fato pelo qual o réu é processado.Com a mudança, um réu que ameace

testemunhas ou tente fugir no curso do processo, por exemplo, poderá comprometer a persecução penal, sem que

o Estado-Juiz possa inibir essas condutas, sempre que a pena prevista para o delito pelo qual ele responde for igual

ou inferior a 4 anos.E não há falar que outras medidas cautelares poderiam substituir a prisão, porque casos há em

que só ela se apresenta como instrumento hábil à proteção do processo e da aplicação da pena. Por outro lado,

vincular a prisão para garantia da ordem pública ou econômica à quantidade de pena, já que a quantidade de pena

interfere no regime de seu cumprimento faz sentido. É que seria um contra-senso insuperável prender alguém para

garantir a ordem pública quando o regime de cumprimento da pena, no caso de condenação não fosse o regime

semi-aberto, pelo menos.Assim, melhor seria que o legislador tivesse vinculado a quantidade de pena

abstratamente prevista tão-somente às prisões fundadas na garantia da ordem pública ou econômica.Mas enfim, a

prisão preventiva, em qualquer caso, porque a lei manda, só pode ser decretada quando a pena for superior a 4
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anos. A prisão preventiva para garantia da ordem pública ou econômica, ante o fato de não ser cautelar, mas

verdadeira antecipação de efeito da sentença, pode ser decretada, muito excepcionalmente desde que: a) no cotejo

dos bens jurídicos em jogo - e um deles será sempre a liberdade -, diante do caso concreto, o bem jurídico

supostamente violado pelo acusado se sobreponha à liberdade; b) a gravidade concreta do crime ou o modo de

execução indiquem desapreço pelo bem jurídico supostamente violado (crueldade, ousadia etc) ou aparente

possibilidade de reiteração da conduta, aferível a partir de inquéritos e processos instaurados contra o acusado ou

até mesmo de continuidade delitiva demonstrada no processo ou inquérito ao qual responde o acusado.Há de se

observar, todavia, que não se pode transformar em regra a prisão, confundindo gravidade abstrata com gravidade

concreta do crime, como por exemplo pode se notar no crime de roubo, onde a gravidade abstrata do crime, que é

sempre praticado com violência ou grave ameaça, não autoriza em si a prisão.No que atine às medidas cautelares

alternativas à prisão, deve-se voltar a atenção para os requisitos de necessidade e adequação da medida. Confira-se

o que diz o art. 282 do CPP:Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas

observando-se a: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).I - necessidade para aplicação da lei penal, para a

investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações

penais; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do

fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). Isto quer dizer que,

primeiro, as medidas cautelares não são imanentes ao processo criminal. Noutro dizer, a decretação de uma

medida cautelar deve ser calcada, tal qual a prisão preventiva, numa conduta do réu, exterior ao fato que lhe é

imputado na ação penal, que demonstre que ele irá frustrar a investigação ou a instrução criminal ou que irá

praticar infrações penais. Fora disso, a decretação é ilegal.Nesse contexto, não pode o juiz, por exemplo,

estabelecer fiança como moeda de troca da liberdade provisória. É nesse sentido, aliás, o art. 321 do CPP, confira-

se:Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder

liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e

observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).É de se

observar também, que a decretação de qualquer medida cautelar, inclusive a prisão preventiva, somente poderá ser

decretada de ofício pelo juiz no curso da ação penal. Na fase de investigação, a decretação das medidas depende

de representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério público, conforme determinam o 2º do

art. 282 e o art. 311, ambos do CPP.Atente-se, entretanto, que o art. 320 estabelece que o juiz, ao receber o auto de

prisão em flagrante, antes do início da ação penal, portanto, deverá relaxar a prisão, convertê-la em preventiva,

quando presentes os requisitos da prisão e insuficientes outras medidas cautelares, ou conceder liberdade

provisória.Alguns têm entendido que, ante a previsão do art. 311 do CPP, que obsta a decretação da prisão

preventiva de ofício antes do início da ação penal, o juiz somente poderia converter a prisão em flagrante em

prisão preventiva se houvesse representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério público.Embora

respeitável o entendimento, a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, prevista no art. 320 do CPP

constitui exceção à regra veiculada no art. 311 do CPP, ante a especificidade do caso que prevê. Além disso, a

posição topográfica do art. 320 do CPP faz supor que o legislador pretendeu excepcionar a regra anterior.No caso

dos autos, o investigado foi preso em flagrante porque teria sido flagrado, por policiais federais, na cidade de Bela

Vista/MS, transportando, guardando e trazendo consigo, juntamente com ADRIANO FERRAZ ROCHA e

ANTONIO CARLOS BANHARA, 226.100g (duzentos e vinte e seis mil e cem gramas) de maconha, oriunda do

Paraguai.A imputação é do cometimento do crime descrito no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, da Lei nº

11.343/06.Há prova da materialidade e indícios de autoria, posto que o entorpecente (226.100g de maconha,

conforme auto de apresentação e apreensão de fl. 22) foi encontrado, pelos policiais federais, no veículo

VW/Saveiro, placa HTT-7369, conduzido por EDAILSON SALES, ora requerente.O crime é doloso, e a pena

máxima a ele cominada é superior a 4 anos.Conforme consta nos autos o requerente foi condenado pela prática do

crime de tráfico interestadual de drogas aos 05/12/2012, pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Três Lagoas/MS.

Assim, verifica-se necessidade de prisão, posto que, se solto, o requerente pode vir praticar novamente a conduta

que ora lhe é imputada.Diante desse fato, impõe-se a segregação cautelar, ante a possibilidade para uma possível

reiteração da mesma conduta, para garantia da ordem pública.Em sendo assim, não há possibilidade de substituir a

medida cautelar de prisão por outra de natureza distinta ou pelo reconhecimento ao direito à liberdade provisória,

nos termos do artigo 282, 6º, do Código de Processo Penal, devendo ser mantida a prisão preventiva de

EDAILSON SALES.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de Liberdade Provisória formulado por EDAILSON

SALES. Intime-se e dê-se vista ao MPF.Após, traslade-se cópia desta decisão para autos principais.Ponta Porã, 10

de fevereiro de 2014.EDEVALDO DE MEDEIROSJuiz Federal

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*
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Expediente Nº 2288

 

ACAO PENAL

0000178-68.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X CLEBER LOPES CABRAL MAIA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR E MS009931 -

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL)

Fica o advogado acima mencionado devidamente intimado para, no prazo legal, se manifestar nos termos do art.

402 do CPP.

 

 

Expediente Nº 2289

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000851-90.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1559 - CAROLLINA RACHEL

COSTA FERREIRA TAVARES) X EDER DE SOUZA FARIA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE

CAMPOS DUARTE) X ALESSANDRO SILVA ROSA(MG045835 - ERLON GOMES LEMOS)

Diante do encaminhamento da Carta Precatória 589/2013-SCAD (fl. 183) em caráter itinerante pelo Juízo da

Comarca de Pontes e Lacerda/MT para a Subseção Judiciária de Dourados/MS (fl. 202), do ofício de fl. 212, bem

como do disposto na Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, designo a audiência para oitiva da

testemunha de acusação THIAGO DE SOUZA ROSA, a ser realizada pelo sistema de videoconferência, no Juízo

Federal de Dourados/MS, para o dia 20/03/2014, às 17:00 horas. Adite-se a carta precatória encaminhada à

Subseção de Dourados/MS para intimação da testemunha, domiciliada naquele Juízo, na data e horário supra, para

ser inquirida pelo sistema de videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução n

105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum,

disponível na intranet da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. Solicite ao r. Juízo deprecado que, não sendo

possível o cumprimento da carta precatória pelo sistema de vídeoconferência, designe audiência de oitiva de

testemunha pelo sistema convencional, nos termos do art. 3º, inciso III, da resolução n 105/2010 do Conselho

Nacional de Justiça. Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 124/2014 - SCAD, EM

ADITAMENTO À CARTA PRECATÓRIA 0000133-68.2014.403.6002, ENDEREÇADO À 2ª VARA

FEDERAL DE DOURADOS/MS.

 

 

Expediente Nº 2290

 

INQUERITO POLICIAL

0000810-26.2013.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE PARANHOS/MS X EDIMAR ALEGRE

DA CUNHA(MS009726 - SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI) X LEONARDO ROCHA

GONCALVES(MS009726 - SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI)

AUTOS N. 0000810-26.2013.4.03.6005AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉUS: EDIMAR

ALEGRE DA CUNHA e outroDefiro o pedido de realização de exame toxicológico do réu EDIMAR ALEGRE

DA CUNHA (cfr. fls. 148/150).Nomeio, para tanto, o Dr. Bruno Henrique Cardoso, CRM-MS 5489, com

endereço profissional na Rua Antônio de Carvalho, 1145, Dourados/MS, e o Raul Grigoletti, CRM 1192, com

endereço profissional com endereço profissional na Rua Major Capilé, 2691, centro, em Dourados/MS, para a

realização do referido exame, cujo laudo deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da realização da

perícia.As perguntas do Juízo aos peritos são as seguintes: 1ª. O acusado é dependente do uso de algum

entorpecente? 2ª. Em caso positivo, desde quando? 3ª. Por conta dessa dependência, o réu era incapaz de entender

o caráter delituoso do fato praticado em 08/04/2013 (tráfico de drogas)? 4ª. Sendo o examinado capaz de entender

o caráter ilícito de sua conduta, era capaz de determinar-se de acordo com esse entendimento? 5ª. Caso o

examinado seja considerado inimputável ou semi-imputável, qual o período mínimo da medida de segurança a ser

aplicada? Justifique, explicando se deve haver imposição de tratamento ambulatorial ou medida de

internação.Ciência ao MPF, para, querendo, apresentar seus quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Fica a realização

da perícia toxicológica agendada para o dia 02/04/2014, às 13:30 horas, a qual deve ocorrer em sala própria

localizada no prédio da Justiça Federal desta Subseção Judiciária.Expeça-se ofício ao perito nomeado,

encaminhando-se cópia desta decisão, bem como dos quesitos apresentados pela defesa (fl. 151) e de eventuais

quesitos apresentados pelo MPF.Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Sete Quedas/MS com a finalidade de

intimação do réu EDIMAR ALEGRE DA CUNHA para que compareça perante este Juízo na data e hora supra

agendados. Intimem-se. Com a vinda do exame, manifestem-se o Ministério Público Federal e as partes.Após,
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venham os autos conclusos.Ponta Porã/MS, 14 de janeiro de 2014. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

JUIZ FEDERAL 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: DR. RONALDO JOSE DA SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAINA CRISTINA TEIXEIRA GOMES

 

 

Expediente Nº 1692

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000090-22.2014.403.6006 - MORAIS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(MT011545 - EDSSON

RENATO QUINTANA) X AGENTE DE FISCALIZACAO DO IBAMA/MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Primeiramente, deve o impetrante emendar a petição inicial, adequando o valor da causa ao proveito econômico

pretendido (auto de infração de fl. 21).Sem prejuízo, traga a parte autora, no prazo de 30 (trinta dias), a declaração

de hipossuficiência, ou, no mesmo prazo, proceda ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento

na distribuição do feito (art. 257 do Código de Processo Civil). Após, retornem conclusos para apreciação do

pedido de liminar.

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000185-52.2014.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001106-

45.2013.403.6006) MARCOS AURELIO LIGOSKI(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de segundo e reiterado pedido de liberdade provisória com ou sem fiança ou outras medidas cautelares

diversas da prisão formulado por JANIO RICARDO BENITEZ. Alega o requerente, em síntese, ser réu

tecnicamente primário, possuir ocupação lícita e residência fixa, bem como estarem presentes os requisitos para a

decretação de outras medidas cautelares diversas da prisão.Instado a se manifestar (fls. 390/391), o Ministério

Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, haja vista continuarem presentes os motivos autorizadores

da prisão preventiva do requerente.DECIDO.Não merece acolhimento o pedido.Inicialmente, a prisão em

flagrante foi convertida em preventiva, nos seguintes fundamentos:(...) As anotações negativas mostradas pela

representação da autoridade policial pela prisão preventiva, autorizam a conversão do flagrante em

preventiva.Trata-se de grande quantidade de cigarros, transportados em um caminhão bitrem. O flagranteado

Marcos estava na posse de quase cinco mil reais. Ainda, em uma apreensão desta monta, revela-se uma lesão

fiscal considerável, haja vista o valor do tributo possivelmente iludido; outrossim, a prática da conduta em região

de fronteira revela que se trata de um crime normalmente praticado por organizações criminosas cuja empresa se

caracteriza por um imbricado sistema de produção, distribuição e revenda de cigarros contrabandeados.Diante do

exposto, por estarem presentes os pressupostos da prisão preventiva, CONVERTO o flagrante em prisão

preventiva dos flagranteados MARCOS AURÉLIO LIGOSKI E JANIO RICARDO BENITEZ. (...)No mesmo

sentido, o pedido de revogação da preventiva postulado pelo requerente, em audiência, foi apreciado e rejeitado

em decisão assim proferida:(...) De fato, inicialmente, quanto ao requerente Janio Ricardo Benitez, conforme

andamento processual em anexo, havia sido preso em 11.07.2013 pela prática de receptação, uso de documento

falso, contrabando e crime contra as telecomunicações. No entanto, concedida liberdade provisória mediante

fiança anteriormente por este Juízo, em liberdade voltou a reiterar a conduta criminosa pouco mais de um mês

depois, demonstrando assim o seu total descaso pelas normas de convívio em sociedade e pelo compromisso

assumido perante este Juízo.De igual modo, quanto ao réu MARCOS AURELIO LIGOSKI, possui apenas uma

anotação de prisão anterior, relativamente ao crime de contrabando. Apesar de esta não ser tão recente quanto a do

co-réu JANIO, tendo ocorrido em 31.08.2012, com alvará de soltura cumprido em 11.09.2012, conforme consulta

processual em anexo, certo é que demonstra, também, o descaso do requerente com relação ao compromisso

assumido anteriormente, tendo voltado a delinquir menos de um ano depois de liberado provisoriamente.Nessa

senda, flagrante o risco à ordem pública, tal como insculpido no art. 312 do Código de processo Penal. Merece

destaque a lição de Guilherme de Souza Nucci: a garantia da ordem pública visa não só prevenir a reprodução de

fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da gravidade do crime e

de sua repercussão. (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2008). Nesse sentido, malgrado trate-se de apenas

um antecedente anterior, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que o flagrado, mesmo preso na
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prática da infração criminal e posto em liberdade mediante fiança, voltou a delinquir imediatamente depois, em

franca demonstração de desprezo pelo ordenamento jurídico estatuído e pelas instituições estatais.Agregue-se a tal

fundamentação o fato de que os réus não comprovam ocupação lícita, a fim de esvaziar a possibilidade de

reiteração ora constatada, nem tampouco antecedentes criminais relativos aos Juízos de seu domicílio.Nesse

sentido, os requerentes não trouxeram aos autos elementos novos que possam infirmar as decisões outrora

proferidas (fls. 49/79-v dos autos de comunicação de prisão em flagrante e fls. 132/133, 134/135, 219/220), vale

dizer, permanecem presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, mormente para

garantia da ordem pública. De outro lado, tampouco é cabível a aplicação de qualquer das medidas cautelares

diversas da prisão previstas no artigo 319 do mesmo diploma processual, conforme já constaram das decisões dos

pedidos de liberdade de fls. 134/135 e 219/220, as quais mantenho por seus próprios fundamentos. Assim, no

presente caso, entendo que os elementos dos autos apontam para a existência dos requisitos do art. 312 do CPP,

notadamente a necessidade de acautelamento para garantia da ordem pública, dada a reiteração delitiva

constatada, bem como da aplicação da lei penal.Esses mesmos elementos demonstram, outrossim, que a aplicação

de medidas cautelares, em princípio, seria inócua para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, visto

que os requerentes, ao responderem os anteriores processos em liberdade, não cessaram sua atividade

delitiva.Nesse contexto, conforme a jurisprudência pátria, não há se invocar primariedade e bons antecedentes

para a concessão de liberdade, visto que não são bastantes em si mesmos, quando há fundamento idôneo

justificando a prisão preventiva, como ocorre no caso.Destaco, ademais, que a invocação da Súmula n. 444 do STJ

é descabida, visto que tal enunciado tem aplicação na fase da dosimetria da pena na sentença condenatória, não

sendo aplicável, pois, aos critérios para a prisão preventiva (art. 312 do CPP). Além disso, há perfeita

compatibilidade entre a presunção de inocência e a prisão cautelar, na medida em que esta for necessária,

adequada e proporcional (art. 282 do CPP) à salvaguarda de outros bens jurídicos (direitos fundamentais), a

exemplo daqueles constantes no art. 312 do CPP. Nesse sentido, o magistrado deve valer-se das diversas

circunstâncias que circundam a prática do crime e seu suposto autor para determinar se está presente alguma das

circunstâncias previstas no mencionado artigo, podendo, para isso, valer-se do exame quanto à existência de

inquéritos e ações penais em face do réu, mesmo que ainda estejam em andamento. Com efeito, tais são, na

verdade, elementos idôneos a indicar a possibilidade de reiteração criminosa necessária à configuração do risco à

ordem pública, que, de outro modo, dificilmente seria caracterizado, o que ensejaria a concreta possibilidade de

violação de direitos fundamentais dos demais indivíduos tais como a segurança, o patrimônio e a vida, o que não é

curial, cabendo ao Judiciário zelar também por esses bens. Nesse sentido, ademais, veja-se que a jurisprudência

tem-se utilizado reiteradamente da análise de inquéritos e ações penais em andamento para verificação do risco à

ordem pública.Por fim, não constato, por ora, o excesso de prazo constatado, visto que os réus encontram-se

presos há cerca de dois meses e meio, sendo este prazo razoável para a instrução processual penal, mormente em

se tratando de feito em que esta deverá ser realizada mediante a expedição de cartas precatórias. Nesse

sentido:PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 155, 4º, II E IV

C.C. 163, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR

EXCESSO DE PRAZO. PECULIARIDADE DO CASO CONCRETO. EXPEDIÇÃO DE CARTAS

PRECATÓRIAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Os prazos processuais penais

constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso de prazo, sendo necessário averiguar as

circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 2. Não houve dilação indevida no trâmite da ação penal em tela, na medida em que a

expedição e cumprimento das cartas precatórias demandam mais tempo para sua execução. 3. A denúncia ofertada

após o prazo a que alude o art. 46 do Código de Processo Penal não padece de qualquer nulidade, tendo como

única consequência a possibilidade de oferecimento da ação penal privada subsidiária da pública pela vítima. 4.

Ordem denegada.(TRF-3 - HC: 15526 SP 0015526-31.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, Data de Julgamento: 27/08/2013, PRIMEIRA TURMA, destaquei)Diante do exposto, INDEFIRO

O(S) PEDIDO(S) FORMULADO(S) E MANTENHO A DECISÃO QUE CONVERTEU EM PREVENTIVA A

PRISÃO EM FLAGRANTE DE MARCOS AURELIO LIJANIO RICARDO BENITEZ. .PA 0,10 (...)No caso em

apreço, o requerente não trouxe aos autos elementos fáticos novos que possam infirmar as r. decisões já proferidas

(fls. 48/49 e fls. 315/317 dos autos), aptos a ensejar um novo juízo valorativo dos elementos probantes.É

corriqueira a praxe entre os advogados de fazer pedidos reiterados, tumultuando o regular andamento dos

processos penais, de revisão de decisões anteriormente proferidas sempre que ocorre mudança de juízo na vara em

que tramitam os feitos criminais. Ora, eventual entendimento diverso deste juízo acerca da pretensão ora deduzida

não pode servir de fundamento para se alterar uma situação processual já consolidada por decisões judiciais

legitimamente proferidas e fundamentadas à saciedade. Aliás, estas r. decisões somente podem ser alteradas na

sede recursal própria, não sendo costume deste magistrado revisar decisões já proferidas no processo.Assim, o que

pretende o requerente é rediscutir as r. decisões já proferidas, sem sequer apresentar qualquer mudança no quadro

fático-probatório, não sendo esta a sede adequada a tal desiderato.Da mesma forma, não há violação à Súmula n.

444 do C. Superior Tribunal de Justiça, visto que esta tem por objeto o momento de fixação da pena, não se

aplicando, portanto, às hipóteses de prisões cautelares. Não prospera, ainda, a alegação da Defesa de que o regime
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inicial de pena do acusado será, necessariamente, menos gravoso que o fechado. Com efeito, ainda que os crimes

capitulados ao acusado neste processo ensejassem pena compatível com o regime aberto ou semiaberto, é certo

que não é apenas o quantitativo de pena que determina o regime inicial de cumprimento de pena, pois também são

analisadas as circunstâncias judiciais para tal fixação (art. 33, 3º, do CP). Assim, não se pode concluir, no caso,

por um prognóstico seguro acerca do regime inicial de cumprimento de pena, de forma que esse fundamento não

justifica eventual liberação do acusado. Para tanto, a discrepância entre o necessário regime inicial de

cumprimento de pena e a segregação cautelar do paciente haveria de ser cabal, o que não ocorre no caso.Diante do

exposto, INDEFIRO O(S) PEDIDO(S) FORMULADO(S) POR MARCOS AURÉLIO LIGOSKI.Publique-se.

Ciência ao MPF.

 

0000186-37.2014.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001400-

97.2013.403.6006) EDSON SILVERIO SENSSAVA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva, liberdade provisória com fiança formulado por EDSON

SILVERIO SENSSAVA. Alega o requerente, em síntese, ser réu tecnicamente primário, possuir ocupação lícita e

residência fixa. Juntou documentos.Instado a se manifestar sobre a necessidade de aplicação de alguma(s) da(s)

medida(s) cautelar(es) aos indiciados presos provisoriamente o MPF pugnou pela conversão da prisão em

flagrante em preventiva, nos termos do parecer de fls. 189/190.É A SÍNTESE DO ESSENCIAL. DECIDO.O

requerido foi preso em flagrante, em 24/10/2013, transportando enorme vulto de mercadorias adquiridas no

Paraguai sem a documentação legal de importação, além de portar notas fiscais aparentemente falsas.Nesse

sentido, apesar de haver comprovação da materialidade e indícios de autoria, e tratar-se de delitos apenados,

quando somados, com pena máxima superior a quatro anos, cabe analisar se há, no caso, o periculum in libertatis,

que, pelo art. 312 do CPP, configura-se pela necessidade de segregação cautelar como garantia da ordem pública,

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal.No caso,

trata-se de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. Com efeito, malgrado as anotações constantes de fls.

25 e 29/32, relativas a duas ações penal em tramite perante este Juízo pela prática do crime de contrabando, é

certo que até o presente momento, não geraram condenação criminal transitada em julgado.Deve-se lembrar, aliás,

que, com o advento da Lei n. 12.403/2011, a liberdade do cidadão presumivelmente inocente e que é processado

criminalmente, sem condenação definitiva, é a regra, e a prisão cautelar medida excepcional a ser utilizada em

casos de extrema gravidade, de que não se trata a presente hipótese, na medida em que as condutas típicas

imputadas ao indiciado, que ao que parece compõem, em tese, um meio de vida muito comum nesta região de

fronteira, não demonstram que este, se colocado em liberdade, irá abalar gravemente a ordem pública. De modo

que, não se afigura proporcional à imputação, por ora, da medida cautelar extrema de manutenção do

encarceramento provisório do indiciado.Contudo, a fim de vincular o réu ao presente processo, ainda mais se

considerarmos que sua residência se situa em outro município, necessária se faz a aplicação de medida cautelar

consistente em fiança.Não obstante, também considerando que a fiança, como medida cautelar que é, deve guardar

proporcionalidade com o princípio da necessidade da imputação de cautelas, na medida em que ela se fizer cabível

e necessária.Assim, considerando que em outro processo já fora fixada fiança em favor do indiciado pelo

cometimento de fatos típicos assemelhados, se revela, no meu entender, razoável escalonar esta fiança num

patamar mais elevado a fim de compelir o indiciado a uma reflexão mais acurada em termos de custos e benefícios

na empreita criminosa. Tal entendimento é respaldado por decisão proferida pela Desembargadora Federal, Dra.

Alda Basto, em plantão judiciário, nos autos de habeas corpus n. 0002609-43.2014.4.03.0000, distribuído perante

o E. TRF da 3ª Região, impetrado por Virgilio Bila Neto, conforme transcrevo:Vistos em plantão judicial.Trata-se

de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo ilustre Advogado Dr. Fabrício Berto Alves, em favor de

VIRGILIO BILA NETO, para dispensa de fiança na concessão de liberdade provisória e, alternativamente, a

redução do valor arbitrado pelo Juízo Federal da Vara Federal de Naviraí/MS (fl. 10)Alega-se, em síntese, que o

paciente foi preso em flagrante em 04 de fevereiro de 2014, na Rodovia MS 141 no município de Naviraí/MS, por

transportar no interior de veículo Toyota Corolla, veículo este produto de crime de furto ou roubo, a quantidade de

2.044 pacotes de cigarro de origem estrangeira, sendo indiciado pela prática dos delitos dos arts. 334, caput e 180,

1º e 2º, ambos do Código Penal.O paciente permaneceu preso desde então, porém, após manifestação do

Ministério Público Federal, o Juízo Federal da 1ª Vara de Naviraí concedeu liberdade provisória mediante fiança

fixada no valor de R$ 30.000,00. Pugna o impetrante pela concessão de liberdade provisória sem o pagamento de

fiança ou, alternativamente, redução do montante arbitrado, tendo em vista a situação econômica do paciente não

comporta o pagamento do referido valor.Sustenta ser o paciente oriundo de família humilde, estar desempregado

há 06 meses, portanto, restaria caracterizado o constrangimento ilegal com a fixação de fiança em favor

desproporcional e exorbitante.Assevera ainda que, embora o paciente possua antecedentes criminais, a denúncia

em seu desfavor foi rejeitada em uma oportunidade, bem como foi absolvido em ação penal pela prática do crime

de contrabando.Dessa forma, não subsistiria razão para o arbitramento de alto valor de fiança, pleiteando pela sua

revogação e, subsidiariamente, pela sua redução. Os documentos referentes à prisão e à decisão do Magistrado

tido como autoridade coatora foram juntados aos autos (fls. 11/48).É o breve relatório. Decido.A imputação
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objetiva a soltura do paciente o pagamento de fiança e, alternativamente, a redução do valor fixado pelo Juízo da

Vara Federal de Naviraí/MS, alegando-se a ausência de condições financeiras do paciente para arcar com o

montante arbitrado.O arbitramento da fiança em patamar elevado foi devidamente justificado, consoante trecho

que transcrevo a seguir:Trata-se de Comunicação de Prisão em Flagrante de VIRGILIO BILA NETO, pela

prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 334, caput, e 180, 1º e 2º, ambos do Código Penal.Instado a se

manifestar sobre a necessidade de aplicação de alguma(s) da(s) medida(s) cautelar(es) aos indiciados presos

provisoriamente o MPF pugnou pela conversão da prisão em flagrante em preventiva, nos termos do parecer de

fls. 14/14-v.É A SÍNTESE DO ESSENCIAL. DECIDO.O requerido foi preso em flagrante, em 4/2/2014,

transportando cigarros de origem estrangeira sem documentação regular de importação, além da prática do crime

de receptação. Nesse sentido, apesar de haver comprovação da materialidade e indícios de autoria, e tratar-se de

delitos apenados, quando somados, com pena máxima superior a quatro anos, cabe analisar se há, no caso, o

periculum in libertatis, que, pelo art. 312 do CPP, configura-se pela necessidade de segregação cautelar como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal.No caso, trata-se de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. Com efeito,

malgrado as anotações constantes de fl. 11, relativas a uma ação penal que tramita perante a Justiça Federal de

Dourados/MS pela prática do crime de contrabando, em que o flagrado foi absolvido e a um inquérito policial em

tramite perante este Juízo, pela prática do mesmo delito, em que foi rejeitada a denúncia (vide anexos).Deve-se

lembrar, aliás, que, com o advento da Lei n. 12.403/2011, a liberdade do cidadão presumivelmente inocente e que

é processado criminalmente, sem condenação definitiva, é a regra, e a prisão cautelar medida excepcional a ser

utilizada em casos de extrema gravidade, de que não se trata a presente hipótese, na medida em que as condutas

típicas imputadas ao indiciado, que ao que parece compõem, em tese, um meio de vida muito comum nesta região

de fronteira, não demonstram que este, se colocado em liberdade, irá abalar gravemente a ordem pública. De

modo que, não se afigura proporcional a imputação, por ora, da medida cautelar extrema de manutenção do

encarceramento provisório do indiciado.Contudo, a fim de vincular o réu ao presente processo, ainda mais se

considerarmos que sua residência se situa em outro município, necessária se faz a aplicação de medida cautelar

consistente em fiança. Não obstante, também considerando que a fiança, como medida cautelar que é, deve

guardar proporcionalidade com o princípio da necessidade da imputação de cautelas, na medida em que ela se

fizer cabível e necessária.Assim, considerando que em outro processo já fora fixada fiança em favor do indiciado

pelo cometimento de fatos típicos assemelhados, se revela, no meu entender, razoável escalonar esta fiança num

patamar mais elevado a fim de compelir o indiciado a uma reflexão mais acurada em termos de custos e benefícios

na empreita criminosa. Com efeito, INDEFIRO A PRETENSÃO MINISTERIAL e CONCEDO LIBERDADE

PROVISÓRIA a VIRGILIO BILA NETO, mediante FIANÇA, que arbitro em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em

razão dos fundamentos acima expostos. (...) - (fls. 38/39) grifei.A manutenção do valor arbitrado pelo Juízo da 1ª

Vara Federal de Naviraí atende aos requisitos dos arts. 325 e 326 do CPP.O paciente foi preso em flagrante, na

Rodovia MS 141 no município de Naviraí/MS, aos 04 de fevereiro de 2014, por transportar no interior de veículo

Toyota Corolla, veículo este produto de crime de furto ou roubo, a quantidade de 2.044 pacotes de cigarro

recebidos no Paraguai.As penas máximas atribuídas aos delitos do art. 334 e do art. 180 1º e 2º, ambos do Código

Penal, se somadas, ultrapassam 04 anos, o que dá ensejo ao arbitramento de fiança entre 10 a 200 salários mínimo,

nos termos do art. 325, Ii do Código de Processo Penal. As circunstâncias de prisão do paciente dirigindo veículo

produto de crime de furto/roubo, associadas à apreensão de 2044 pacotes de cigarros estrangeiros (fls. 13/22)

revelam a presença de prova da materialidade e de suficientes indícios de autoria, havendo notícia de reiteração na

mesma prática delitiva (fl. 18), o que permite concluir não se tratar de hipótese de constrangimento ilegal na

fixação da fiança em valor considerado alto, que serve à garantia da ordem pública, à conveniência da instrução

criminal e à aplicação da lei penal, a despeito da situação econômica do paciente.Sem prejuízo de uma análise

aprofundada pelo Relator quando da distribuição do presente writ, por ora entendo não assistir razão ao

impetrante. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tendo em vista a informação de fl. 51, encaminhem-se os autos

ao Gabinete Sucessor da E. Des. Fed. Vesna Kolmar para consulta de eventual prevenção.Comunique-se.

Publique-se. Intimem-se.Com efeito, ACOLHO A PRETENSÃO MINISTERIAL e CONCEDO LIBERDADE

PROVISÓRIA a EDSON SILVERIO SENSSAVA, com aplicação das seguintes medidas cautelares:a) Pagamento

de fiança, que arbitro em 30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do art. 319, VIII, do CPP;b) comparecimento

mensal em Juízo, para informar e justificar suas atividades laborais (art. 319, I, do CPP);c) proibição de ausentar-

se da comarca de residência por período superior a 8 (oito) dias, sem prévia autorização judicial (art. 319, IV, do

CPP).A fiança deverá ser depositada junto à Caixa Econômica Federal nesta Subseção Judiciária, cuja guia para

depósito poderá ser retirada na sede deste Juízo Federal, localizado na Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, nº

89, quadra A-2, Centro, em Naviraí/MS. Comprovado o recolhimento do valor arbitrado em sede de fiança,

expeça-se Alvará de Soltura acompanhado do Termo Fiança e Compromisso a que se referem os artigos 327, 328

e 341 do CPP, que deverá ser firmado pelo requerente, perante o Oficial de Justiça, quando de sua soltura.

Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão, do alvará de soltura clausulado cumprido e da guia de fiança

recolhida para os autos principais.Ciência ao MPF. Dil. Nec. Cumpra-se.
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ACAO PENAL

0001450-26.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS(MS015508 - FAUZE WALID SELEM)

Trata-se de segundo e reiterado pedido de revogação da prisão preventiva ou outras medidas cautelares diversas

da prisão formulado por MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS. Alega o requerente, em síntese, ser

réu tecnicamente primário, possuir ocupação lícita e residência fixa, bem como estarem presentes os requisitos

para a decretação de outras medidas cautelares diversas da prisão.Instado a se manifestar (fls. 18/119), o

Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido, haja vista continuarem presentes os motivos

autorizadores da prisão preventiva do requerente.DECIDO.Não merece acolhimento o pedido.Inicialmente, a

prisão em flagrante foi convertida em preventiva, nos seguintes fundamentos:(...) Nessas circunstâncias, entendo

pela existência, por ora, dos requisitos que ensejam a conversão do flagrante em prisão preventiva. Além da

comprovação da materialidade do crime pelo auto de prisão em flagrante, e indícios de autoria pela própria

situação de flagrância citada na decisão anterior, justifica-se, por ora, a segregação cautelar como forma de

manutenção da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, ao menos até maiores esclarecimentos quanto aos

antecedentes criminais do flagrado e demais circunstâncias pessoais que o cercam, destacando-se que não há nos

autos informações quanto aos antecedentes, estando indisponível, no momento, a consulta ao Infoseg por este

Juízo. Ademais, no caso, a pena máxima do crime ultrapassa o patamar de quatro anos.Assinalo, nesse ponto, que,

malgrado a consulta de fl. 08-verso não tenha indicado a existência de antecedentes criminais, a consulta aos

bancos de dados constante de fl. 08 informa a existência de inquérito na Polícia Federal de Santa Catarina, de

2011, e o próprio flagrado afirma que já foi preso em Otacílio Costa por porte ilegal de arma há cerca de dois

anos, o que corrobora a necessidade de esclarecimentos quanto aos antecedentes, mormente diante da

indisponibilidade atual do Infoseg.Assim, caberá ao flagrado, se o caso, a apresentação de documentos que elidam

a necessidade de sua segregação cautelar para a garantia da ordem pública, conforme reconhecida nesta

decisão.Por fim, a substituição por outras medidas cautelares também não se mostra possível sem que sejam

esclarecidas as questões apontadas.Diante do exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE DE

MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS EM PREVENTIVA, com esteio nos arts. 310, II e 312 do

Código de Processo Penal.(...)No mesmo sentido, o primeiro pedido de revogação da preventiva postulado pelo

requerente foi apreciado e rejeitado em decisão assim proferida:(...) Primeiramente, conforme bem apontado pelo

Ministério Público Federal, existe contradição quanto ao endereço declarado pelo requerente em seu pedido de

revogação da prisão preventiva (fls. 16 e 27), em que afirma residir com seu genitor em Palmas/PR, e sua

declaração perante a autoridade policial, segundo a qual residiria há dois anos em Otacílio Costa/SC, não sabendo

informar o endereço de sua residência (fl. 38). Por sua vez, o requerente, em seu interrogatório policial, também

informou que já foi preso em Otacílio Costa por porte ilegal de armas há cerca de dois anos, sendo que, conforme

consulta processual (anexo), os referidos autos encontram-se suspensos, nos termos do art. 366, do CPP, devido,

portanto, à não localização do acusado para citação pessoal.Assim, no presente caso, entendo que os elementos

dos autos apontam para a existência dos requisitos do art. 312 do CPP, notadamente a necessidade de

acautelamento para garantia da aplicação da lei penal, tendo em vista a falta de comprovação adequada da

residência do acusado e o precedente de sua não localização para fins responder à persecução penal do Estado em

outro processo.Esses mesmos elementos demonstram, outrossim, que a aplicação de medidas cautelares, em

princípio, seria inócua para garantir a aplicação da lei penal.Nesse contexto, conforme a jurisprudência pátria, não

há se invocar primariedade e bons antecedentes para a concessão de liberdade, visto que não são bastantes em si

mesmos, quando há fundamento idôneo justificando a prisão preventiva, como ocorre no caso.Diante do exposto,

INDEFIRO O(S) PEDIDO(S) FORMULADO(S) E MANTENHO A DECISÃO QUE CONVERTEU EM

PREVENTIVA A PRISÃO EM FLAGRANTE DE MARCOS ALEXSANDRO CALOTA DOS ANJOS. (...)No

caso em apreço, o requerente não trouxe aos autos elementos fáticos novos que possam infirmar as r. decisões já

proferidas (fls. 10/11 e 59/59-v dos autos de comunicação de prisão em flagrante), aptos a ensejar um novo juízo

valorativo dos elementos probantes.É corriqueira a praxe entre os advogados de fazer pedidos reiterados,

tumultuando o regular andamento dos processos penais, de revisão de decisões anteriormente proferidas sempre

que ocorre mudança de juízo na vara em que tramitam os feitos criminais. Ora, eventual entendimento diverso

deste juízo acerca da pretensão ora deduzida não pode servir de fundamento para se alterar uma situação

processual já consolidada por decisões judiciais legitimamente proferidas e fundamentadas à saciedade. Aliás,

estas r. decisões somente podem ser alteradas na sede recursal própria, não sendo costume deste magistrado

revisar decisões já proferidas no processo.Assim, o que pretende o requerente é rediscutir as r. decisões já

proferidas, sem sequer apresentar qualquer mudança no quadro fático-probatório, não sendo esta a sede adequada

a tal desiderato.Por fim, não constato, por ora, o excesso de prazo constatado, visto que os réus encontram-se

presos há cerca de três meses, sendo este prazo razoável para a instrução processual penal, mormente em se

tratando de feito em que esta deverá ser realizada mediante a expedição de carta precatória. Nesse sentido:PENAL

E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 155, 4º, II E IV C.C. 163,

AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR EXCESSO DE
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PRAZO. PECULIARIDADE DO CASO CONCRETO. EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Os prazos processuais penais constituem meros

parâmetros para aferição de eventual excesso de prazo, sendo necessário averiguar as circunstâncias do caso

concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2.

Não houve dilação indevida no trâmite da ação penal em tela, na medida em que a expedição e cumprimento das

cartas precatórias demandam mais tempo para sua execução. 3. A denúncia ofertada após o prazo a que alude o

art. 46 do Código de Processo Penal não padece de qualquer nulidade, tendo como única consequência a

possibilidade de oferecimento da ação penal privada subsidiária da pública pela vítima. 4. Ordem denegada.(TRF-

3 - HC: 15526 SP 0015526-31.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, Data de

Julgamento: 27/08/2013, PRIMEIRA TURMA, destaquei)Diante do exposto, INDEFIRO O(S) PEDIDO(S)

FORMULADO(S) E MANTENHO A DECISÃO QUE CONVERTEU EM PREVENTIVA A PRISÃO EM

FLAGRANTE DE MARCOS ALESXANDRO CALOTA DOS ANJOS.Aguarde-se o cumprimento da carta

precatória expedida para oitiva das testemunhas (fl. 116-v).Publique-se. Ciência ao MPF.
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Expediente Nº 1011

 

ACAO MONITORIA

0000297-52.2013.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X FRANCISCO VALMIR DIAS

RAMALHO X REGINA MARIS DIAS RAMALHO

Trata-se de ação monitória em que são partes as acima nomeadas, objetivando o autor ao recebimento de R$

17.259,94, decorrente de inadimplência dos réus no Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil - FIES nº 07.1107.185.0003742-05. Anexa os documentos de fls. 5/37.A fls. 122, o autor informou a

desistência da ação, requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito. Na mesma petição, os réus

manifestaram sua concordância.Feito o relatório, fundamento e decido.Considerando o expresso pedido de

desistência da parte autora, sem oposição da parte ré, cumpre pôr fim ao processo.Ante o exposto, acolho o pedido

de desistência e extingo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil.Sem custas e honorários.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em

julgado, arquivar os autos.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000332-12.2013.403.6007 - ROSA JOANA DA SILVA DUARTE(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

ROSA JOANA DA SILVA DUARTE, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito sumário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade de trabalhadora rural. Juntou procuração e documentos (fls. 14/142). Instada a emendar a

inicial, a parte autora se manifestou à fl. 145 e 148. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 150/156). Aduz, em

síntese, ausência de comprovação, pela parte autora, do tempo de atividade rural em número de meses legalmente

exigidos. Juntou os documentos de fls. 157/159. Em audiência de instrução e julgamento, foi colhido depoimento

pessoal da autora e das testemunhas arroladas tempestivamente e apresentada alegações finais pela parte autora

(fls. 164/165). O réu apresentou proposta de acordo (fls. 167/169), a qual foi aceita pela parte autora (fls. 173).

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Considerando as

manifestações das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação

formalizada. Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, do

Código de Processo Civil. Honorários nos termos avençados. Sem custas. À Secretaria para publicar, registrar e

intimar as partes e, após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Após o pagamento, arquivem-se os autos.
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0000346-93.2013.403.6007 - BENEDITA APARECIDA LEMES GOMES(MS012327 - ABILIO JUNIOR

VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-

se pela parte autora, acerca do(s) laudo(s) pericial(is) juntado(s) no processo.

 

0000380-68.2013.403.6007 - MARIA DO SOCORRO CARVALHO ARAUJO(MS011217 - ROMULO

GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

MARIA DO SOCORRO CARVALHO ARAÚJO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito sumário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade de trabalhadora rural. Juntou procuração e documentos (fls. 06/25). Citado, o INSS

ofereceu contestação (fls. 28/35). Aduz, em síntese, ausência de comprovação, pela parte autora, do tempo de

atividade rural em número de meses legalmente exigidos. Juntou os documentos de fls. 36/39. Em audiência de

instrução e julgamento, foi colhido depoimento pessoal da autora e da testemunha arrolada tempestivamente e

apresentada alegações finais pela parte autora (fls. 45/46). O réu apresentou proposta de acordo (fls. 48/50), a qual

foi aceita pela parte autora (fl. 53). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido. Considerando as manifestações das partes, homologo por sentença, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, a transação formalizada. Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do

mérito, a teor do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Honorários nos termos avençados. Sem custas. À

Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Após o

pagamento, arquivem-se os autos.

 

0000437-86.2013.403.6007 - EDSON MARTIM DA SILVA X ANA CRISTINA GOMES

FERREIRA(MS008219 - CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA E MS007316 - EDILSON MAGRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por ordem da MM. Juiz Federal Substituta, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela

parte autora, acerca do(s) do-cumento(s) juntado(s) à(s) fls. 137, requerendo o que entender de direito.

 

0000003-63.2014.403.6007 - LUCINEIA DE MORAES SANTOS(MS015674 - MARLON NOGUEIRA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Penso que a concessão de liminar, neste momento, mostra-se temerária.Ora, as alegações iniciais ainda não se

amparam em prova inequívoca da condição alegada pela requerente.Necessário, é, pois, que se aguarde a

realização de prova pericial, a qual me parece ser hábil à demonstração do preenchimento dos requisitos

consignados em lei para a concessão do benefício pleiteado.De todo modo, entendo por bem não indeferir de

plano o pedido de antecipação de tutela. É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e apreciar-se

o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de

concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença. Sem prejuízo do exame da conveniência

da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito,

pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar, determino a realização de perícia médica,

nomeando como perito o médico cardiologista JANDIR FERREIRA GOMES JÚNIOR.Considerando que o(a)

médico(a) deverá deslocar-se de Campo Grande/MS a Coxim/MS para cumprir o encargo, arbitro os honorários

dele(a) em R$ 500,00 (quinhentos reais). Comunique-se à Corregedoria, nos termos do art. 3º, 1º da Resolução nº

558/2007 do CJF.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente quesitos e indique

assistentes técnicos. Deverá o INSS, se for de seu interesse, apresentar quesitos e nomear assistente técnico no

prazo para resposta.O(a) perito(a) nomeado(a) deverá responder, ainda, aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA

JUDICIAL1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão

ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3.

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando

possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz

tratamento médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir

se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do
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início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a

redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de

perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13.

Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar

que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por

radiação ou hepatopatia grave?Depois de apresentados os quesitos, o(a) perito(a) deverá ser intimado(a) para, em

05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a

intimação da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o advogado advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a

data, o horário e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado

aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela autora.Não havendo pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial,

expeça-se requisição de pagamento ao perito e venham os autos conclusos para prolação de sentença.Defiro os

benefícios da justiça gratuita.Cite-se e intime-se o INSS.Intime-se a parte autora.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000051-22.2014.403.6007 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000667-

31.2013.403.6007) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS

DINIZ) X ALDO LEANDRO DE SAO JOSE(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE)

Trata-se de Embargos à Execução contra a Fazenda Pública opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de Aldo Leandro de São José, objetivando seja reconhecido o excesso na execução. À fl. 32 dos

autos da ação principal (nº 0000667-31.2013.403.6007) certidão informando o decurso de prazo para o executado

apresentar embargos.Os autos vieram imediatamente à conclusão. Feito o relatório, fundamento e decido.O artigo

739, inciso I, do Código de Processo Civil dispõe que os embargos serão liminarmente rejeitados quando

intempestivos.Compulsando os autos da ação principal (nº 0000667-31.2013.403.6007), observo que a

embargante foi citada em 22/11/2013 (fl. 31), pois não havendo o INSS registrado devidamente nos autos o

recebimento destes, considera-se citada a autarquia a partir da data de disponibilização dos autos. O prazo de 30

(trinta) dias para interposição de embargos, nos termos do artigo 130 da Lei nº 8.213/91, terminou, portanto, em

13/01/2014.Como os embargos foram opostos apenas em 14/01/2014, imperioso se mostra o reconhecimento de

sua intempestividade.Passo ao dispositivo.Diante do exposto, rejeito os embargos por serem manifestamente

intempestivos e extingo o feito, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil.Condeno o requerido, ainda, a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em R$ 350,00.

Custas indevidas.Após o decurso do prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e,

então, façam-me aqueles autos conclusos para deliberação.Oportunamente, desapensem-se os autos e, nada mais

sendo requerido, arquivem-se os presentes embargos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

ACAO PENAL

0000561-69.2013.403.6007 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1558 - RICARDO TADEU SAMPAIO)

X CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA(MS008219 - CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA) X JORDELINO

GARCIA DE OLIVEIRA(MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS)

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz Federal, Ricardo Uberto Rodrigues, nos autos da Ação Penal nº

0000561-69.2013.4.03.6007, ficam os Drs. Cleidomar Furtado de Lima, OAB/MS 8.219-B, advogado em causa

própria, e, Rafael Garcia de Morais Lemos, OAB/MS 7.165, advogado constituído por JORDELINO GARCIA

DE OLIVEIRA, intimados da expedição, por este juízo, da carta precatória nº 010/2014-SC/ARA, em que foi

deprecada à Subseção Judiciária de Americana/SP a oitiva do ofendido GILBERTO MENDES SOBRINHO.

Registre-se que, intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da

audiência no juízo deprecado (verbete nº 273 da Súmula do STJ).

 

 

Expediente Nº 1013
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ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000551-25.2013.403.6007 - DANILO MOTA FILHO - INCAPAZ X FABRIANA DA SILVA

COSTA(MS014391 - GEBERSON HELPIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a existência de interesse de menor no feito, situação na qual a intervenção

do Ministério Público é obrigatória (art. 82, I do CPC), redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

25 de fevereiro de 2014, às 16:30 horas, na sede deste Juízo.Intime-se as partes, com urgência.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000711-50.2013.403.6007 - GUILHERME DE ALMEIDA CARLITO - INCAPAZ X MARCOS PAULO

CARLITO(MS005894 - EVALDO LUIZ RIGOTTI) X DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - UNIDADE II(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato, no entender da impetrante ilegal e abusivo, praticado

pelo Diretor do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul - IFMS, consubstanciado na recusa em efetuar sua

inscrição no exame de seleção para o 1º. semestre do ano letivo de 2014 no curso de educação técnica de nível

médio, em razão de já haver expirado o prazo para referida inscrição. Requereu os benefícios da justiça gratuita e

juntou documentos (fls. 14/39).O pedido de liminar foi indeferido à f.42.Informações juntadas aos autos às fls.

40/79.Parecer do Ministério Público Federal pugnando pela extinção do feito, sem resolução do mérito, por perda

de objeto (fls. 81/85).É o relatório necessário. D E C I D O.Com razão, o Ministério Público Federal, quanto à

perda de objeto superveniente. Como é cediço, o conceito de interesse processual compõe-se pelo binômio

necessidade-adequação (ou necessidade-utilidade), refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo

para a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação

material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto.Nos dizeres de Nelson Nery Junior,

existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda,

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.Pois bem.Da compulsa

dos autos, verifico que, a pretendida inscrição tinha como escopo a participação no processo seletivo para o

primeiro semestre de 2014, cuja prova seletiva, conforme consta no Edital que regulamentou ou certame, estava

prevista para 24/11/2013 (f.28), ou seja, não há mais utilidade prática na concessão da tutela jurisdicional buscada,

uma vez que a prova que permitiria o ingresso do impetrante nos quadros Instituto Federal de Educação já se

realizou, ocorrendo, assim, a perda superveniente de objeto.Apenas para argumentar, nota-se que a perda do

objeto foi causada pelo próprio impetrante, já que deixou para manejar este remédio constitucional na derradeira

hora para a inscrição. Como se vê, na exordial, afirmou ter tomado conhecimento do prazo para a inscrição apenas

em 18/10/2013, tendo ajuizado a ação, quase um mês depois (14.11.13), mesmo sabendo que a prova seria

realizada em 24.11.2013.Como se não bastasse a perda superveniente, não há nos autos, documentos que

comprovem o ato que indeferiu o pedido de inscrição, por extemporânea, isto é, do ato coator ensejador deste

mandamus, o que de plano, reconhece-se a ausência de interesse processual, por inexistir prova do ato da

autoridade coatora. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por carência de ação, decorrente da perda do interesse processual

da impetrante, superveniente ao ajuizamento do mandamus.Custas ex lege. Sem condenação em honorários

advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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